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Senhor Presidente

Em cumprimento ao disposto no art. 71, inciso IX, da Constituição do Estado, 
apresento a Vossa Excelência, em meio digital, o Balanço Geral do Estado de Santa 
Catarina, relativo ao exercício financeiro de 2017.

Nos termos da Instrução Normativa n° TC-20/2015, a referida prestação de contas é 
composta por três volumes, acompanhada também da mensagem apresentada pelo 
Executivo por ocasião da abertura da sessão legislativa deste ano de 2018:

Volume I - Relatório Contábil de Propósito Geral
Consoante às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC 

TSP), especialmente a NBC TSP Estrutura Conceituai, o Volume 1 foi reformulado e 
apresenta o Relatório Contábil de Propósito Geral (RCPG). Esse relatório é um dos 
componentes centrais de transparência da informação contábil do Estado de Santa Catarina 
e fornece informações aos seus usuários para subsidiar os processos decisórios, a 
prestação de contas e a responsabilização {accountability). O RCPG abrange, de forma 
consolidada, a execução dos orçamentos da administração direta, das autarquias, das 
fundações, dos fundos especiais e das empresas estatais dependentes e demonstra os 
principais resultados alcançados no exercício, tanto nas áreas administrativa, econômica, 
financeira e social, quanto em relação às metas do planejamento orçamentário e fiscal e ao 
cumprimento de limites constitucionais e legais. Além disso, traz também as demonstrações 
contábeis consolidadas que evidenciam os resultados das gestões orçamentária, financeira 
e patrimonial (Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, Demonstrações das 
Variações Patrimoniais, das Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa e 
respectivas notas explicativas) e permite a avaliação do desempenho do Estado no ano de 
2017;

Excelentíssimo Senhor
LUIZ EDUARDO CHEREM
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
Rua Bulcão Viana, 90 - Caixa Postal 733 - Centro 
88020-160 - Florianópolis - SC

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina - Rodovia SC-401, n“ 4.600 - Bairro Saco Grande II - CEP 88032-000 - Florianópolis/SC 
Fones: (48) 3665-2270/ 3665-2271 / e-mail: eduardopinhomoreira@gvg.sc.gov.br / site: www.sc.gov.br
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Volume II - Anexos do Balanço Geral do Estado
Nesse volume, encontram-se os anexos exigidos pela Lei Federal n° 4.320/64, 

observadas as alterações posteriores e as demais normas legais e regulamentares 
pertinentes em vigor, assim como os demonstrativos exigidos pela Instrução Normativa n° 
TC-20/2015, 0 relatório do órgão central do sistema de controle interno do Poder Executivo e 
o relatório da Diretoria de Captação de Recursos e da Dívida Pública; e

Volume III - Relatório de Atividades do Poder Executivo
Destaca os resultados mais relevantes nas áreas da ação governamental e 

possibilita o acompanhamento físico e financeiro dos programas de governo, bem como das 
ações priorizadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Por último, cabe informar que a autuação do processo eletrônico do Balanço Geral 
^ foi realizada no ambiente TCE Virtual, conforme dispõe a Resolução n° TC-0126/2016.

Atenciosamente,,
----

/Governador do Estado
/

/

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina - Rodovia SC-401, n° 4.600 - Bairro Saco Grande il - CEP 88032-000 - Fiorianópolis/SC 
Fones: (48) 3665-2270 / 3665-2271 / e-mail: eduardopinhomoreira@gvg.sc.gov.br / site: www.sc.gov.br
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APRESENTAÇÃO

O Ilustríssimo Senhor ex-Govemador do Estado, João Raimundo Colombo, procedeu a 
entrega da Prestação de Contas do Governo do Estado relativa ao exercício 2017 junto a este 
Tribunal de Contas, conforme Ofício GABGOV n°055/2018, de 06 de abril de 2018, protocolado 
nesta Casa sob o n° 11330/2018, de 09/04/2018, dando origem ao Processo n°PCG 18/00200720, 
atendendo o prazo estabelecido pelo art. 71, IX, da Constituição Estadual.

Em cumprimento ao prescrito no art. 58 da Constituição Estadual, bem como às atribuições 
definidas pelo art. 59 do mesmo texto constitucional, o Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina procedeu a análise das contas prestadas pelo Exmo. Governador, incluindo as contas dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas.

A Diretoria de Controle de Contas de Governo - DCG - deste Tribunal de Contas - é a 
unidade técnica responsável pela análise da Prestação de Contas do Governador, que compreende 
o Balanço Geral do Estado e Relatório do órgão central do sistema de controle interno do Poder 
Executivo, ambos elaborados pela Secretaria de Estado da Fazenda. Os referidos documentos 
devem refletir, de forma consoUdada, a execução orçamentária, financeira e patrimonial, referente 
ao exercício financeiro imediatamente anterior ao da prestação, bem como evidenciar as 
providências adotadas quanto à fiscalização das receitas e ao combate à sonegação, às ações de 
recuperação de créditos nas instâncias administrativa e judicial e as medidas destinadas ao 
incremento das receitas tributárias e de contribuições.

A Lei Complementar Federal n° 101 (LRF), de 04 de maio de 2000, em seu art. 49, estabelece 
que a Prestação de Contas do Governo apresentada pelo Poder Executivo deverá ficar disponível 
para consulta e apreciação dos cidadãos e instituições da sociedade durante todo o exercício 
respectivo Poder Legisktivo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração.

, no

O julgamento das Contas Anuais é realizado pela Assembléia Legislativa, e abrange a 
da execução orçamentária, da demonstração contábil, financeira e patrimonial doapreciaçao

Estado, no encerramento do exercício de 2017, que, por seu turno, resume todo o movimento 
anual. Essa deliberação não alcança as contas de administradores e responsáveis relativas à 
arrecadação de receita, à realização de despesa e a guarda e aplicação de bens, dinheiros e valores 
públicos, visto que essas contas, na forma do inciso II do art. 59 da Constituição Estadual, 
submetem-se ao julgamento técnico-administrativo de competência do Tribunal de Contas de 
Santa Catarina.

O Relatório Técnico e o Parecer Prévio seguem estrutura definida com base no Regimento 
Interno e na Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
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INTRODUÇÃO

Trata o presente relatório técnico da análise das contas consolidadas prestadas pelo governo 
do Estado, referentes ao exercício de 2017, com foco nas gestões orçamentária, financeira e 
patrimonial, e nos registros contábeis resultantes dessas gestões, com abrangência sobre 
administrações direta (poderes e órgãos constitucionais) e indireta (autarquias, fundações, fundos 
e empresas estatais dependentes e não dependentes).

As análises realizadas no presente relatório constam distribuídas conforme sequência de 
apresentação a seguin

Capítulo 1. O Estado de Santa Catarina - Dados e Indicadores - Trata dos indicadores 
de desempenhos divulgados por óigãos oficiais sobre o Estado de Santa Catarina.

Capítulo 2. Sistema de Planejamento Orçamentário - Constam avaliações sobre as metas 
previstas no orçamento, execução financeira dos programas, prioridades escolhidas em audiências 
publicas, controle de renúncia de receita e alterações orçamentárias.

Capítulo 3. Execução Orçamentária - Avaliações realizadas pelo Corpo Técnico do TCP 
sobre a receita orçamentária prevista e arrecadada, e, a despesa orçamentária fixada e executada.

Capítulo 4. Análise das Demonstrações Contábeis - Avaliações realizadas p>elo Corpo 
Técnico do TCE sobre as demonstrações financeiras/contábeis.

Capítulo 5. Análise da Gestão Fiscal - Avaliações realizadas pelo Corpo Técnico do TCE 
sobre a gestão fiscal dos recursos geridos pelo Estado, nos termos da LC federal n° 101/2000, 
incluindo os Poderes e Órgão constitucionais, com destaque para a dívida consolidada líquida, 
operações de credito, riscos fiscais, o regime próprio de previdência social e a despesa total com 
pessoal.

as

Capítulo 6. Determinações Constitucionais - Análises realizadas pelo Corpo Técnico do 
TCE sobre aplicações mínimas de recursos financeiros na manutenção e desenvolvimento do 
ensino, em ações e serviços públicos de saúde e, em pesquisa científica e tecnológica.

Capítulo 7. Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas - Análises contábeis 
realizada pelo Corpo Técnico do TCE, consolidada, sobre as demonstrações financeiras, 
demonstrações do resultado do exercício, e sobre a projeção da participação do Estado 
resultados das empresas públicas e de economia mista.

Capítulo 8. Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual - Análises 
realizadas pelo Corpo Técnico do TCE sobre o cumprimento do art^o 70 do regimento interno 
do Tribunal de Contas, e sobre o relatório das ativ idades da Diretoria de Auditoria Geral.

nos

Capítulo 9. Demais Assuntos Relevantes - Neste capítulo são analisadas as despesas com 
publicidade, o Pacto por Santa Catarina, Fundo para Infância e Adolescência, apuração de custo 
pelo Estado e a transparência da gestão fiscal.

Capítulo 10. Ressalvas e Recomendações das Contas de 2016 e de Anos Anteriores -
Acompanhamentos realizados pelo Corpo Técnico do TCE sobre a situação dos monitoramentos 
determinados pelo Pleno desta Casa. em decorrência de ressalvas e recomendações advindas de 
prestações de contas do governo do Estado, em exercícios anteriores;

Capítulo 11. Considerações Finais - Aqui apresentamos resumo do relatório técnico, 
considerando os aspectos mais relevantes, positivos ou negativos, ocorridos na execução do 
orçamento 2017.
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1. O ESTADO DE SANTA CATARINA - DADOS E INDICADORES

O Estado de Santa Catarina é formado por 295 municípios, tendo uma área total' de 
95.737.954 lorf. A população catarinense em 2017, segundo estimativas do IBGE eram de 
7.001.161 habitantes.

1.1. Conjuntura Econômica

Em 2017, após dois anos de forte recessão, a economia iniciou um processo de recuperação 
da atividade. Conforme divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) no 
dia 1°de março de 2018, o Produto Interno Bmto (PIB) do país apresentou uma expansão de 1,0% 
em 2017, ante a contração de 3,5% nos dois exercícios anteriores. Estes dados podem ser 
observados no gráfico abaixo.

GRÁFICO 1 
EVOLUÇÃO DO PIB 

VARIAÇÃO ANO A ANO, EM %
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Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

A retomada do crescimento ganhou força ao longo do ano de 2017. Isto pode ser notado no 
gráfico a seguir, que apresenta a taxa de crescimento trimestral do PIB em relação ao mesmo 
trimestre do ano anterior. Cada trimestre de 2017 encerrou-se com taxas de crescimento superiores 

anterior, sendo que o último trimestre do ano apresentou um crescimento de 84,00% em relação 
ao último trimestre de 2016. Assim, em 2017 terminou-se um ciclo de 12 trimestres de retração 
econômica nesta base de comparação.

ao

‘https://çirlaflp<; ihge.gov.br/brasil/sc/panorama (território e ambiente)
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GRÁFICO 2
TAXA DE VARIAÇÃO DO PIB TRIMESTRAL 

EM RELAÇÃO AO MESMO PERÍODO DO ANO ANTERIOR
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Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

Uma cautela, entretanto, ao analisar estes números refere-se ao fato de que o crescimento 
ainda não se disseminou por todos dos setores da economia e, em 2017, amparou-se no peso do 
setor agropecuário no PIB e seu crescimento extraordinário de 13% no ano, conforme pode ser 
observado no gráfico abaixo. Na outra ponta, o setor de construção civil seguiu em retração, com 
crescimento negativo do PIB setorial de 5% em 2017.

GRÁFICO 3
TAXA ACUMULADA NO ANO

EM RELAÇÃO AO MESMO PERÍODO DO ANO ANTERIOR, %
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Por um lado, a economia vem apresentado uma retomada em termos de uma base de 
comparação significativamente baixa. Por outro, essa retomada vem se acelerando. Contudo, a 
continuidade desse ciclo positivo não deixa de estar sujeita a riscos macroeconômicos. Um dos 
primeiros trata-se da questão fiscal nacional, isto é, os elevados deficits fiscais e o crescimento da 
dívida pública.

Este foi, aliás, a principal razão para o rebaixamento da nota de crédito do Brasil promovida 
pela agência internacional de risco Fitch no dia 23/02/2017. Ainda assim, neste mesmo dia, o 
Relatório Focus do Banco Central mostrou que a mediana da expectativa de mercado refletia uma 
expectativa de crescimento do PIB de 2,89% em 2018. Com relação a asj^ctos favoráveis para uma 
continuidade e, inclusive, uma aceleração desta retonaada, tem-se a combinação de inflação na meta, 

historicamente baixos e cenário internacional ben^no para a economiajuros em patamares 
doméstica.

Em termos regionais, a atividade econômica em Santa Catarina apresentou a maior expansão 
estados Brasileiros em 2017. Segundo o índice de Atividade Econômica Regional (IBCR-

entre os
SQ divulgado pelo Banco Central, Santa Catarina cresceu 4,2% no ano passado. No mesmo 
período, a média nacional foi de 1,04%. Com relação aos demais estados da região sul, Paraná 
apresentou expansão de 2,7%, enquanto Rio Grande do Sul teve crescimento de 2,1%, no mesmo 
período. O grafico abaixo mostra que, desde o início de 2017, Santa Catarina vem apresentando

■ ■ ' média de crescimento da economia brasileira como umum crescimento economico supenor a 
todo.

GRÁFICO 4
ÍNDICE DE ATIVIDADE ECONÔMICA

IBCR-SC - índice de Atividade Econômica Regional - Santa Catarina

Fonte: Banco 0*nrral(htTps://w\vwl.hcb.f;ov.br/s^spub/lcxalizaf5eries/localiza:Series.do?method-prepamrTelaLocalÍ7atSfrie?)

1.2. Indicadores Econômicos, Sociais e de Trabalho

O Estado de Santa Catarina diferencia-se dos demais, em aspectos tecnológicos, produtivos, 
comércio exterior e na geração de empregos, visto apresentar desempenho superior à média 
brasileira. De acordo com o que vem sendo apresentado desde a análise das Contas do 
Govemo/2010, o Corpo Técnico utilizou-se mais uma vez de informações constantes do estudo 
publicado anualmente pela Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina - FIESC, 
denominado “Santa Catariana em Dados 2017”.
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Na sequência setão apresentados dois indicadores utÜizados no estudo supracitado, quais 
sejam, o índice dos Desafios da Gestão Estadual - IDGE e o Ranking de Competitividade dos 
Estados.

Após, far-se-á uma breve explanação acerca da situação apresentada em 2017, de alguns 
setores que em suma fotam responsáveis pelo crescimento de 1,0% do Produto Interno Bmto 
brasileiro, como setor agropecuário e serviços, como também uma rápida análise de outros setores 
que se destacaram no exercício analisado.

1.3. DGE (índice dos Desafios da Gestão Estadual)

O índice dos Desafios da Gestão Estadual - IDGE, criado pela Macroplan’, segue 
metodologia semelhante à do IDH (PNUD), em que agrega variáveis pata compor uma medrda 
que varia de zero a um. Foi construído a partir de indicadores-síntese de diversas áreas, como a 
educação, saúde, segurança, infraestmiura, desenvolvimento econômico, desenvolvimento social, 
juventude, condições de vida e insiiiucional. Para tanto, o IDGE 2015, divulgado em 2017, 
apontava Santa Catarina como o 2° colocado no ranking geral (0,827), atrás somente de São Paulo 
(0,846). Além da 2 “posição no indicador geral, o Estado obteve os melhores resultados para alguns 
indicadores-síntese, tais como saúde, desenvolvimento econômico e desenvolvimento social.

FIGURAI
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451 01062.pdf. pág. 17)

"Empresa brasileira de Consultoria, responsável f)or realiz.ir o estudo Desafios da Gestão Estadual, que busca a 
melhoria da gestão pública fornecendo uma análise comparativa do desempenho das 27 Unidades da Federação. O 
estudo conta com um indicador sintético, o índice dos Desafios da Gestão Estadual - IDGE, que consolida 28 
indicadores de resultado em nove O índice compara o presente com o passado, abrangendo sempre que possível um 
jaeríodo de 10 (dez) anos.
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Dos indicadores-síntese^ que compõem o resultado de Santa Catarina, o Estado obteve o 1° 
lugar em Saúde, Desenvolvimento Econômico e Social, ocupando ainda o 2° lugar no quesito 
Juventude e 3° lugar em Educação.

Com relação ao indicador-síntese Saúde, foram considerados nesta área, a análise dos 
indicadores de expectativa de vida ao nascer e da taxa de mortalidade infantil. Conforme dados de 
2015, a esperança de vida ao nascer da população brasileira estava em 75,5 anos, enquanto que para 
Santa Catarina esse indicador é de 78,7 anos, abaixo, portanto, do Chile (81,8), mas acima do 
Uruguai (77,1), Argentina (76,30) e Equador (76,1).

Já os indicadores-síntese Desenvolvimento Econômico servem para ilustrar a conjuntura de 
crise econômica das Unidades Federativas e regiões analisadas. Os dados utilizados para essa área 

PIB per capita, a taxa de desemprego e o grau de informalidade (% de empregados informais 
sobre o total de empregados). Com relação ao crescimento percentual do PIB per capita da década 
de 2004 a 2014 foi observado que as regiões Sul e Sudeste ficaram com as menores taxas de 
crescimento, sendo que no último ano (2014) registraram queda. Depois de anos de queda que 
levaram a taxa de desemprego nacional a níveis muito baixos, houve piora generalizada no 
indicador nos últimos anos, principalmente nas regiões Sul e Sudeste. Da mesma forma, o intenso 
processo de formalização dos empregos perdeu força nos dois últimos anos. Entre 2014 e 2015, as 
regiões Norte e Nordeste voltaram a apresentar aumento da informalidade. Persistem grandes 
diferenças regionais, com Norte e Nordeste com maior informalidade que o Sul e o Sudeste.

Os indicadores da área de Desenvolvimento Social evidenciam a situação da população em 
de renda e sua distribuição. Foram analisados três indicadores, quais sejam, renda domiciliar

sao o

termos
per capita, coeficiente de Gini e porcentagem de pobres. A renda domiciliar per capita evoluiu 
muito favoravelmente no período que vai até 2014, quando a taxa média anual de crescimento do 
indicador nacional foi de 4,4%, em termos reais. Contudo, a passagem para 2015 levou a uma queda 
de 7,0%. O Coeficiente de Gini mede o grau de desigualdade de renda. A análise da década de 2005 
a 2015 mostrou uma redução com destaque para a região Sul. Ainda assim, o indicador nacional 
(0,515) e o das regiões do país são piores do que o dos países vizinhos, como o Uruguai (0,416), 
Argentina (0,43) e Equador (0,454) em 2014.

1.4. Ranking de Competitividade dos Estados

O Ranking de Competitividade dos Estados, elaborado pelo Centro de Liderança Pública 
(CLP), em parceria com a consultoria Tendências e com a Hconomist Intelligence Unit (ElU), a divisão 
de pesquisas e análises do mesmo grupo que edita a revista inglesa The Economist, consiste em 
estudo que visa apurar quais estados brasileiros oferecem as melhores condições para fazer 
negócios, assim como quem são os administradores públicos capazes de melhorar, de fato, as 
condições de vida da população.

Esse índice ao considerar variáveis como infraestrututa, educação, sustentabilidade social, 
segurança pública e outros, mede a atratividade dos Estados para grandes investimentos. Em 2017, 
Santa Catarina ocupou a 2® posição no ranking, com um índice de 77,2, ficando a 1® posição com 
São Paulo (87,8).

(Saúde: pág-^https://docs.wixstatic.com/ugd/434735_70869ed9elec47de8e99073c45101062.pdf 
Desenvolvimento Econômico: pág. 52-53; Desenvolvimento Social: pág. 56-57)

37-38;
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FIGURA 2
RANKING DE COMPETITIVIDADE DOS ESTADOS
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Fonte: Ranking de Competitividade dos Estados - 2017

Na composição do resultado final, o Estado obteve o 1° lugar em Sustentabilidade Social e 
Segurança Pública, bem como o 3° lugar em Educação, Inovação, Infraestmtura e Capital Humano. 
Alcançou ainda a /“posição em Solidez Fiscal e Eficiência da Máquina Pública; a 10° posição em 
Potencial de Mercado e a 11 “posição em Sustentabilidade Ambiental.

Desde 2016, a Economisí Intelligence Unit e a Consultoria Tendências constroem um 
componente internacional de benchmarking, com o objetivo de comparar a competitividade dos 
estados brasileiros em nível global, ou seja, com os países membros da Organização para 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), um gmpo de 34 países democráticos e de 
economia de mercado, em desenvolvimento e desenvolvidos das regiões das Américas, Europa e 
Ásia-Pacífico. O resultado desse trabalho gerou o Relatório Técnico do Ranking de 
Competitividade 2017'^, do qual extraiu-se a%uns apontamentos que seguem.

O relatório aponta que a deficiência crônica de infraestmtura é sem dúvida um dos principais 
desafios para a melhoria da competitividade do país, tendo em vista que a edição 2016-2017 do 
Global Competitiveness Keport, publicação do Fórum Econômico Mundial, o Brasil piorou sua posição 
entre os 138 países avaliados, caindo de da 75“posição na edição de 2015-2016 para a 81“colocação 
no último ranking. Quando comparado a países da OCDE que se encontram em situação similar 
de desenvolvimento, o Brasil continua sendo o último colocado em termos de penetração de banda 
larga e qualidade da rede de rodovias, refletindo o baixo nível de investimento no país.

O estudo aponta que embora Santa Catarina se destaque no cenário brasileiro por apresentar 
características similares àqueles países mais desenvolvidos da OCDE (como índices de pobreza e 
de mortalidade infantil), a distribuição de renda no Brasil não alcança os níveis vistos na Turquia.

Apesar da dificuldade de comparar os indicadores de inovação entre estados e países (devido 
às diferentes ordens de magnimde), o Brasil, como um todo, tem um desempenho abaixo da média 
da OCDE considerando-se cada uma das três métricas (investimentos em P&D^, patentes e 
produção acadêmica). Enquanto São Paulo é urrui grande fonte de inovação da produção para o 
país, outros estados como Santa Catarina e Rio Grande do Sul têm levado o Brasil a alcançar

■*hnps://d335luupugsy2.cIoudfront.net/ cms/ íiles/7589/ 1505878399EIU-CLP-RelatorioTecnico-2017.pdf 
^ Pesquisa & Desenvolvimento
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resultados melhores do que aqueles possuidores de mercados grandes como o México e a Turquia 
ou até economias em desenvolvimento com alta performance como o Chile.

1.5. Infraestrutura

Energia: O estado de Santa Catarina, segundo dados do Balanço Energético Nacional de 
2016, ocupou o 7° lugar no ranking de geração de eletricidade. As principais fontes de energia são 
a hidrelétrica e termelétrica (especialmente carvão mineral, lenha e licor negro responsáveis por 
71% e 24% da energia total gerada). O Estado também se destaca como o 2° maior gerador de 
eletricidade através da lenha, ficando atrás do Paraná.

Saneamento: De acordo com dados do Sistema Nacional de Informações sobre 
Saneamento - SNIS (2015), Santa Catarina tem um índice de atendimento total de água de 86,8%, 
acima, portanto, da média nacional (83,3%), mas inferior aos estados do Paraná e Rio Grande do 
Sul. O fornecimento é oferecido a 66% dos municípios catarinenses pela Companhia Catarinense 
de Águas e Saneamento - Casan e nos demais, por companhias locais (Samae). No Estado, apenas 
19,4% dos catarinenses têm coleta de esgoto, dos quais 24% são tratados, números que são bem 
inferiores à média nacional e da Região Sul.

Transporte: Os modais de transporte mais utilizados nas importações e exportações de 
produtos catarinenses foram o marítimo (hidroviário), rodoviário e aéreo. No tocante ao 
escoamento da produção do Estado, o transporte marítimo foi responsável por 86% e o rodoviário 
por 12%, deixando o modal aéreo com 2% do valor total.

1.6. Pesquisa e Inovação

Cursos de Graduação: Santa Catarina possuía em 2016, 1.461 cursos de Ensino Superior, 
232.993 alunos matriculados e 32.718 alunos concluintes, distribuídos em 94 centros de ensinocom

superior (4 federais, 1 estadual, 6 municipais e 83 privados), localizados em 65 municípios. De 
acordo com as grandes áreas de concentração da Organização para Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE)^ a maior parte dos cursos de graduação em Santa Catarina em 2016 eram de 
Qências Sociais, Negócios e Direito, seguidos de Engenharias, Produção e Construção, de 
Educação, Saúde e Bem-Estar Social. Entre as áreas de Engenharia que se encontram muito 
próximas dos processos de inovação, destaca-se que os cursos mais difundidos são os de 
Engenharia de Produção, Qvil e Elétrica. Além destes, estão disponíveis em Santa Catarina 23 
graduações diferentes na área, algumas delas bem próximas aos setores industriais do Estado, como 
Engenharia de Pesca, ofertado em Laguna (UDESQ e Engenharia Têxtil em Blumenau (UFSQ.

Cursos de Pós-Graduação: Em Santa Catarina, os cursos de pós-graduação estão 
distribuídos em 13 (treze) municípios, quais sejam, Florianópolis (66%), Joinville (10%), Itajaí (7%), 
Blumenau (7%), Chapecó (5%) e Criciúma (5%). Segundo dados de 2015, o Estado possui 1.651 
programas ativos e que estão concentrados nas áreas de ciências sociais aplicadas (18%), 
engenharias (16%), ciências humanas (14%), multidisciplinar (13%) e ciências da saúde (11%). 
Deste total ofertado (1.651), 18 oferecem apenas doutorado, 692 somente mestrado acadêmico, 
189 são mestrados profissionais,734 oferecem mestrado e doutorado acadêmicos, 15 deles 
possuem mestrado, doutorado e mestrado profissional, e ofertam mestrado acadêmico e 
profissional.

''Santa Catarina em Dados 2017, pág. 155
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Propriedade Industrial em Santa Catarina: No ranking sobre a propriedade industrial, 
Santa Catarina ocupa o 6° lugar desde 2013. O Estado responde por 6% do total da propriedade 
mdustrial brasileira, sendo que sua composição se dá por marcas (88,7%), desenho industrial (4%), 
patentes de bvenção (3,3%), patentes de modelo de utilidade (2,9%), programas de computador 
(0,9%) e o restante em contratos ou patentes do tipo Certificados de Adição.

FIGURA 3
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Destaca-se que a soma dos resultados de produção acadêmica, patentes e investimentos em 
PôcD colocam Santa Catarina em 3° lugar no quesito inovação no Ranking de Competitividade dos 
Estados, atrás apenas de São Paulo e Rio Grande do Sul.

De acordo com a “Pesquisa Investimento & Competitividade 2017”, elaborado pela Fiesc, 
das empresas que investem em inovação, 63% gastam até 3% de seu faturamento em PôcD, 
enquanto apenas 3% das empresas gastam mais de 15% nessas atividades. As principais áreas desse 
tipo de investimento são de produto (77% das empresas) e processos (75%), tendo como 
expectativa o aumento da produtividade, a ampliação da participação no mercado nacional, o 
aumento da lucratividade e da redução de custos. De acordo com a referida pesquisa, os principais , 
problemas citados pelos empresários para as atividades de inovação foram o alto custo de aquisição 
de novos bens e matérias-primas e de investimento em PScD, como também a falta de apoio 
governamental.

1.7. Comércio, Agropecuária e Serviços

Comércio: De acordo com dados da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - Jucesc, 
a constituição de empresas no Estado vem diminuindo desde 2013, sendo que em 2016 foram 
criadas 19.681 novas empresas, sofrendo uma queda de 21% em relação àquele ano e 10% em 
relação à 2015. Já o número de empresas extintas teve uma elevação entre os exercícios de 2013 e 
2015, desacelerando em 2016, quande^ totalizou 12.692 empresas extintas, das quais 63% eram 
Lunitadas, 32% Microempreendedor Individual (MEI) e 5% Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada (Eireli). Na sequência apresenta-se os dados relativos à constituição e 
extinção das empresas, ocorridas entre os exercícios de 2013 a 2016, a saben
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TABELA 01
COMPARATIVO ENTRE A CONSTITUIÇÃO E EXTINÇÃO DE EMPRESAS EM SC

ESPECIFICAÇÃOSITUAÇÃO 20162014 20152013
6.107
9.274

6.5317.932 6.896Empresário
Limitada 11.31512.59414.310

22127 61133S/A
Cooperativa
Eireli
Outros

Constituição 
de Empresas

2273841
3.793 4.2743.0732.421

260 3236
19.68121.75922.78824.873Subtotal
4.01115.8999.182Empresário

Limitada
S/A
Cooperativa
Eireli
Outros

4.961
6.808 8.0375.8515.464

1818 1632
Extinção de 
Empresas

1012 58
608430255100

8372
23.161 I 12.69215.32510.567_______ Subtotal_______

Fonte: Junta Comeroial do Estado de Santa Catarina (Santa Catarina em Dados 2017, pág. 164-165).

De outro modo, pode-se visualizar no gráfico que segue, o cenário do Comércio Catarinense, 
no período de 2013 a 2016.

GRÁFICO 5
CENÁRIO DO COMÉRCIO CATARINENSE 
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Fonte: Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (Santa Catarina em Dados 2017, pág. 164-165).

No período analisado, verifica-se que o total de empresas constituídas em 2013 foi superior 
à extinção de empresas em 135%, enquanto que em 2014 esse percentual foi de 49% e em 2016 de 
55%, sofrendo queda apenas em 2015 (6%).

Agropecuária: Com relação à produção nacional de silvicultura. Santa Catarina respondia 
2016, segundo dados do IBGE, por 0,5% do valor da produção nacional de Carvão Vegetal; 

14% do valor gerado de Lenha; 11% do valor gerado de Madeira em Tora e 18% do valor gerado 
de Madeira em Tora para outras finalidades.

em
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No mesmo período, Santa Caiarína foi responsável por 9% da produção nacional de 
rebanhos de cabeça (bovino, bubalino, equino, suíno, caprino, ovino, galináceos e codomas). 
Destaca-se que o Estado foi o 2° maior produtor de suínos e o 3° maior produtor de galináceos, 
respondendo respectivamente por 17% e 10% da produção nacional. O Estado se destaca ainda, 
por ter sido o 4° maior produtor nacional de leite (9%) e o 4° maior produtor nacional de mel de 
abelha (12%). De 2010 a 2016 a produção de ovos de codoma foi a que mais cresceu (134%), 
seguida da produção de leite (31%) e de mel de abelha (23%).

FIGURA 4
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No período de 2010 a 2016, o milho se constituiu no principal produto de lavoura temporária 
do Estado, respondendo por 32% da produção total. Em segundo lugar ficou a produção de soja 
(27%), produto que tem apresentado crescimento contínuo desde 2010.

FIGURAS
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$
SISTEMA DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTÁRIO

2. SISTEMA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

A execução da função de planejamento é um dever merente a atividade estatal, tendo caráter
setor privado. E o que se deflui do art. 174 daimpositivo para o setor público e norteador para 

Constituição Federal:

Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma 
da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para 
o setor público e indicativo para o setor privado.

Neste sentido o modelo orçamentário brasileiro passa também a ser definido na Carta 
Magna, em seu art. 165, e compreende três instmmentos de planejamento: o Plano Plurianual - 
PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA.

As peças de planejamento que compõem o sistema orçamentário - PPA, LDO e LOA - 
instrumentos fundamentais para a Administração Pública exercer suas atribuições e 

competências. Tais mstrumentos dão publicidade ao planejamento das prioridades e ao 
direcionamento da aplicação dos recursos públicos, bem como possibilita à sociedade por meio da 
transparência destas ações o controle sobre os resultados das atividades desenvolvidas.

Dentre os desafios na implementação das Peças de Planejamento, não está apenas a 
formalização de um documento voltado para o cumprimento de obrigações legais, mas também a 
elaboração de um poderoso instrumento de gestão que será utilizado na alocação dos parcos 
recursos disponíveis.

Portranspassar os diversos setores da Administração Pública, o planejamento busca otimizar 
a execução das ações de Governo, gerando o máximo de resultados positivos sobre a sociedade, a 
partir da aplicação dos recursos disponíveis procurando prover cada órgão e entidade de um 
suporte adequado a ajustar os resultados almejados à efetiva capacidade de execução orçamentária

É neste sentido, que o presente capítulo tem por finalidade analisar o planejamento 
orçamentário do Estado, inclusive o acompanhamento da execução das ações de governo por meio 
da avaliação das metas físicas e financeiras fixadas e realizadas, de forma a verificar o grau de

e o alcance da efetividade destes instrumentos, quando

constrtuem

aprimoramento das peças orçamentárias 
for o caso.

2.1. Metas de Despesa Previstas no PPA, na LDO e LOA’s

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) pressupõe no dever de uma ação planejada por parte 
do administrador público, visando a prevenção de riscos e correção de desvios capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas reforçando os alicerces do desenvolvimento econômico responsável, 
evitando endividamento demasiado.

Além disso, a lei consagra a transparência como mecanismo de controle por meio da 
publicação de relatórios e demonstrativos da execução orçamentária. Para atender tais demandas, 

ferramentas de planejamento, por meio do Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) precisam evidenciar metas devidamente planejadas que espelhem uma 
realidade factível em termos de execução orçamentária, servindo como base sólida para fixação de

as



30

todas as despesas previstas na Lei Orçamentária Anual (LOA), disciplinando assim, os limites de 
atuação do gestor público.

G)m o escopo de comprovar a compatibilidade das peças orçamentárias, este Corpo Técnico 
analisou as metas de despesas previstas no PPA (2016/2019) em compatibilidade com as fixadas 
nas LDO’s e LOA’s, e a efetivamente executada no novo Plano até aqui implementado, é o que se 
demonstra a seguir.

TABELA 02
METAS PLANEJADAS NO PPA VERSUS METAS FIXADAS NA EDO 

E LOA PARA O QUADRIÊNIO 2016 A 2019
Em R$ milhares

PPA - PLANO PLURLANUAL

1. PREVISÃOOrçamento Fiscal e da Seguridade 
Social - 2016/2019

R$ 129.154.621

LDO 2016 LDO 2017 LDO 2018 LDO 2019LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 1. PREVISÃO
24.458.003 25.816.203 26.353.586

ACOMPANHAMENTO i LOA 2016 LOA 2017 LOA 2018 LOA 2019
2 nXAÇÃO 25.751.795 26.073.622 26.429.412

LOA - Lei Orçamentária Anual
3.R1 ALIZAÇÃO 24.179.579 25.595.103

4.D1FERENÇA (3-2) 1.572216 478.519

278.424 221.100Execução (LDO x LOA) 5. RESULTADO (3-1)
1,15% 0,86%Fonte: Lei n° 16,859 - 18/12/2015 -PPA (2016-2019) Lei 16.860 de 28 de dezembro de 2015 (LOA- 2016), Lei n“ 17.063 de 21 de dezembro de 

2016 (LOA2017), Lei 17.447/2017 de 28 de dezembro de 2017 (LOA2018), Lei 17.219/2017 de 16 dezembro de 2017 (LDO2018), Lei n° 17.051 
de 16 de dezembro de 2016(LDO 2017) e Lei 16.672 de 03 de agosto de 2015 (LDO 2016), e Demonstrativo de Despesa Executada do SIGEF.

Primeiramente, cabe destacar que em 2016 deu-se início ao Plano Plurianual para novo 
quadrienio, sendo que a presente avaliação considerou os valores inicialmente estimados nas peças 
de planejamento publicadas pela Secretaria de Esudo da Fazenda.

Em cotejo aos dados apresentados, a divisão do valor inicial do PPA 2016/2019, de 
R$ 129,155 bilhões por quatro anos do Plano demonstrariam que as leis orçamentárias 
concernentes, exclusivamente, ao orçamento fiscal e da seguridade social deveríam conter 
ações de governo no montante médio de R$ 32,288 bilhões por

A par disso, verifica-se que, de mício, as despesas fixadas nas LOA’s dos exercícios 2016, 
2017 e 2018, se somadas, aduziram uma meta de R$ 78,25 bilhões, portanto, considerando que 
valores orçados dos três anos iniciais do Plano atingiram 60,59% do valor planificado, já se percebe 
que o Plano Plurianual pode ter sido superestirruido. Salienta-se que o PPA deve mirar as metas 
que podem ser consideradas exequíveis em face das condições financeiras do Estado, bem como 
estarem adstritas a um custo previamente conhecido pelas Setoriais responsáveis, seja por projeto 
ou atividade contida na peça de planejamento.

No que tange à compatibilidade entre a LDO e LOA verifica-se que em 2017, a despesa 
executada foi inferior à prevista na LDO. Já em relação à LOA observou-se que a despesa reali^da 
foi de aproximadamente R$ 0,5 bühãü menor do que o previsto.

Entretanto, ao se observar a LDO e a LOA para 2017 observou-se uma variação de 1,00%. 
A LDO partiu de uma projeção de R$ 25,82 bilhões, a LOA fixou iniciahnente R$ 26,07 bilhões.

Em suma, não se trata de desconhecer da existência de um cenário atual de crise no país. 
Contudo, o planejamento deve sempre espelhar as possíveis contingências que possam advir do 
quadro econômico vigente, seja no curto prazo ou no médio prazo, de modo que as diferenças 
supracitadas, notadamente, no Plano Plurianual não venham a desembocar na necessidade de 
aporte financeiro muito além do que foi planejado para o período, contrariando assim as 
expectativas da sociedade catarinense.

/ •exercício.

um
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2.2. Execução Financeira dos Programas

À vista da estrutura programática do orçamento público, os programas organizam o 
planejamento da ação governamental pata promover mudanças em uma realidade social 
regionalizada, sobre a qual o planejamento intervém. Os programas também funcionam como 
unidades de integração entre as ferramentas de planejamento e o orçamento.

Evidencia-se que a Tabela da execução orçamentária por programas- 2017 aponta a despesa 
realizada em todos os programas, bem como seus percentuais de execução, os quais encontram-se 

Apêndice I do presente relatório.
Aduz o PPA/2016-2019, elaborado pela SEF, os mecanismos de classificação dos programas 

apontados no PPA e, por conseguinte a formulação da LOA/2017, dividindo os programas de 
governo em dois grandes gmpos: a) Programas Temáticos, os quais correspondem àqueles que 
proporcionam bens ou serviços à sociedade; e b) Programas de Gestão, Manutenção e Serviços ao 
Estado, voltados aos serviços típicos de Estado, ofertando produtos e serviços destinados ao 
próprio Ente.

Considerando que o orçamento estadual não aponta expressamente quais programas são 
considerados temáticos ou de gestão, a Equipe Técnica do TCE procedeu a classificação dos 
programas com fulcro no referido Plano Plurianual do quadriênio. Assim sendo, após a análise da 
disposição dos programas, a execução orçamentária dos programas restou assim realizada:

GRÁFICO 06
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR PROGRAMAS 

EXERCÍCIO DE 2017

no

Programas de Gestão 

Programas Temáticos

Fonte: Despesa por Programa - SIGEF

Do gráfico acima, se denota a preponderância do valor dos programas de gestão em relação 
aos programas temáticos finalísticos.

2.2.1. Ptogtamas de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado

O gráfico a seguir demonstra as despesas realizadas pelos programas de gestão, manutenção 
e serviços que anotaram os maiores dispêndios no deslinde de 2017.
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GRÁFICO 07
PROGRAMAS DE GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO 
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Fonte: Demonstrativo de execução orçamentária por Programa 2017 - SIGEF

Qinforme o vislumbrado no gráfico acima, se evidencia que a maior despesa executada foi 
no Programa 860 Gestão Previdenciária que atingiu R$ 5,97 bilhões, correspondente a 137,13% 
dos valores contidos inicialmente na LOA (R$ 4,35 bilhões). Tal programa visa proporcionar o 
pagamento de aposentadorias, pensões e demais auxílios previdenciários.

Em seguida, se demonstra a execução do Programa 0850 Gestão de Pessoas em R$ 3,75 
bilhões, que corresponde a 102,45% do orçado (R$ 3,66 bilhões)

No que tange ao Programa 0900 Gestão Administrativa do Poder Executivo, atingiu o 
montante de R$ 1,72 bilhão, ou seja, 85,20% do fixado no orçamento (R$ 2,02 bilhões).

Já em relação ao Programa 0930 - Gestão Administrativa do Poder Judiciário a despesa 
alcançada atingiu R$ 1,93 bilhão, que retrata 99,70% da dotação fixada inicialmente na LOA 
(R$ 1,94 bilhão).

Em números totais, impende ressaltar que exclusivamente os quatro programas em questão 
correspondem juntos a R$ 13,38 bilhões, ou seja 52,27% da despiesa orçamentária realizada no 
exercício em análise.

Dos programas aludidos, constatou-se que se mantém como maiores gastos do Estado as 
despiesas com a folha de piagamento e com a previdência dos servidores.

De forma conjunta, se somados os programas de gestão, manutenção e serviços observa-se 
que a execução orçamentária dos programas foi superior ao planejado em 8,38% (previsão de 
R$ 14,34 bilhões x realização de R$ 15,55 bilhões).
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2.2.2. Programas Temáticos

O gráfico abaixo ressalta os programas temáticos com maior montante de despesas realizadas 
no ano de 2017.

GRÁFICO 08
PROGRAMAS TEMÁTICOS 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Fonte; Demonstrativo de execução orçamentária por Programa de Governo 2017 - SIGEF

Conforme ao que se apresenta no gráfico, os programas temáticos são 
correspondem aos bens e serviços fornecidos diretamente à população catarinense.

Do gráfico, se denota que o Programa 0706 - De olho no Crime - apresentou a maior despesa, 
qual foram gastos R$ 2,008 bilhões dos R$ 2,005 bilhões fixados na LOA, o que representa uma 

execução de 100,13% do valor fixado.
Em relação ao Programa 0625 - Valorização dos Profissionais da Educação, foram 

empenhados R$ 1,999 bilhão, o que corresponde a 87,88% dos valores orçados (R$ 2,275 bilhões).
Ainda, o Programa 0430 - Atenção de Média e Alta Complexidade (R$ 1,230 bilhão) 

correspondeu a 99,53% dos valores inicialmente orçados na LOA para 2017 (R$ 1,236 bilhão).
Além disso, os programas citados no gráfico equivalem a R$ 5,79 bilhões, equivalente a 

22,62% da execução orçamentária de 2017.
Na análise consolidada de todos os programas Temáticos, a execução orçamentária foi 

inferior à planejada em 14,33%, ou seja, previu-se R$ 11,73 bilhões e despendeu-se R$ 10,05 
bilhões.

2.2.3. Prioridades Escolhidas em Audiências Públicas Regionais

Anualmente, a Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESQ, representada 
pelas comissões de Finanças e Tributação e do Orçamento Estadual, por meio de audiências 
públicas regionais, colhe as reivindicações das regionais catarinenses, cumprindo os mandamentos 
estabelecidos no art. 165 da CRFB/88, bem como no inciso III do § 2° do art. 47 c/c art.120 § 5®, 
da CE/89 e att.48, I da LC 101/2000 (LRF) em atendimento ao princípio do orçamento 
participativo. Tais audiências contam com a presença de representantes da sociedade catarinense

aqueles que

no
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oriundos de todos os municípios, concernentes às regiões abrangentes às respectivas Regionais. Os 
resultados das audiências públicas constituem prioridades a serem destacadas na LOA.

Neste passo, o Corpo Técnico deste Tribunal avaliou as ações oriundas das reivindicações 
colhidas pela ALESC por ocasião das audiências públicas, dividindo-as em dois blocos:

a) prioridades escolhidas em audiências anteriores a 2016, as quais tiveram continuidade ou 
que foram iniciadas no exercício de 2017; e
b) prioridades definidas nas audiências reali/adas exclusivamente no ano de 2016 e incluídas 
para mício de execução no orçamento de 2017.

2.2.3.1. Metas Escolhidas em Audiências Públicas Anteriores a 2016 que foram iniciadas 
ou tiveram continuidade em 2017

As prioridades escolhidas em audiências públicas de anos anteriores totalizaram despesa 
orçada na LOA de R$ 292,84 milhões, considerando somente as subações que tiveram execução. 
Destes valores, houve execução orçamentária em 37 subações, no montante total de R$ 351,51 
milhões. Tais metas contemplaram 27 regionais e apresentaram execução orçamentária no exercício 
de 2017, as quais são descritas na tabela a seguir, juntamente com a execução orçamentária 
respectiva.

TABELA 03
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS PRIORIDADES 

ESCOLHIDAS EM AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Em R$

SUBAÇÃOl ~ÃNÕ DESCRIÇÃO

2017 I Manutenção e reforma de escolas

I orçado [realizado I

I 928.172,00 I 293.85838 | 31^^

•/.
REGIONAL DE ARARANGUA

13865
REGIONAL DE BLUMENAU

I 1.362.234,00 | 977.218,04 | 71,74%13625 2017 Nlanutençâo e reforma de escolas
REGIONAL DE BRAÇO DO NORTE

13600 I 20~l7 I 355.194,00 I 43.000,00 | 12ãl%Manutenção e reforma de escolas
REGIONAL DE CAÇADOR

2017 I Manutenção e reformas de escolas13809 475.256,00 408.242,42 86,50%
REGIONAL DE CAMPOS NOVOS

I 343.757,00 | 55.498,0513768 2017 Manutenção e reformas de r .eolas 16,14%
REGIONAL DE CANOINHAS

936.780,37 | 158,07%13922 2017 Manutenção e reformas de ^ .eolas 592.643,00
REGIONAL DE CHAPECÒ

13686 2017 Manutenção e reformas de escolas 1.084.668,00 391.12735 36,06%
Aiiçliação e readequação do Hospital Region.ii do Oeste 
(Execução oiçamentária no Fundo Estadual de Saúde) 
Manutenção do Hosp. teiceiruado Regional Lenoir Vargas 
Ferreira (Execução orçamentária no Fundo Estadual de 
Saúde)

12575 2017 18.000.000,00 25,41%4.574.108,88

5861 2017 20.800.000,00 19.828.439,12 95,33%

REGIONAL DE CRICIÚMA
Implantação do Contorno Viario de Criciúma (Ê.xecução 
on;amcntária no DEINFRA) __________

1400 2017 2.000.000,00 3.792.026,79 189,60%

13821 2017 Manutenção e Reforma de escolas 1.566.856,00 743.328,07 47,44%
REGIONAL DE CURITIBANOS

13835 2017 Manutenção e Reforma de escolas____________ __________
Pavimentação da SC-120, trecho Curidkanos - BR 282 (p/ 
São José do Cerrito) (Execução on^amentátia no DEINFRA)

401888,00 367.91932 91,32%
8781 2017 35.000.000,00 33.377.546,04 95,36%

REGIONAL DA GRANDE FPOLIS
13476 2017 Constmção e manutenção de espaços multiusot na região 

(Execução orçamerttária no DEINFRA) ________
51.766,10

REGIONAL DE IBIRAMA
13585 2017 517.881,00 206.495,51Manutenção e reforma de escolas 39,87%

REGIONAL DE ITAPIRANGA
I 281.485,00 I 126.142^13516 2017 Manutenção e reforma de escí ilas 44,81%

REGIONAL DE JOAÇABA 
13743 I 2017 

REGIONAL DE LAGES
I 590.154,00 I 186.5853TManutenção e reformas de es< ■ ,las 31,62%

13945 Manutenção e reforma de escnUs 
Ampliação e readequação do 1 fcspital e Maternidade Tereza 
Ramos(Execução otçament.ina no Fundo Est.rdual de Saúde)

2017 1.052.981,00 207.509,91 19,71%
12574 2017 19.100.000,00 27.342.141,86 143,15%
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DESCRIÇÃO REALIZADO %ORÇADOSUBAÇAO ANO
214,11%Reabilitação da SC-114, trecho Oucllio Costa - entroncannento 

BR-282 ^/Lagfs)(Execução orçamentária no DEINFRA) 
Pavim SC-390, tr BR-116 (p Lages) - São Jorge, acesso Bodegao 
(p Lbina Pai-Qi^rê/Coxilha Ric  ̂(Execução oiçamentária no 
DEINFRA)_________________

49.245.1013923.000.000,00201711220

3.979.726,47 20,59%19.332.711,00201712697

REGIONAL DE MAFRA
1,02%10.294,44Manutenção e reforma de escolas_________________________

Reabilitação/Aumento de Capac da SC— 418, trecho São Bento 
do Sul -Fragoso - Divisa SC/PR(Execução orçamentária no
DEINFRA_________________

REGIONAL DE MARAVILHA
13640 I 2017 I Manutenção e reforma de escolas 

REGIONAL DE PALMITOS _____________________________

1.012602,00201713892
20171617

16.435.4043310.000.000,00
164,35%

I 582432,00 | 16.302Í5 2,80%

25.658,61 6,48%I Manutenção e reforma de escolas 395.679,00201713986
REGIONAL DE QUILOMBO

I 181.593,00 25.909,90 1437%2017 I Manuteix;ão e reforma de escolas 
REGIONAL DE RIO DO SUL

13853 I 2017 Manutertçãoerefonnas de escolas REGIONAL DE SÃO JOAQUIM ~

13530

3.855,00 0,83%466.618,00

93,07%Pavinentação da SC-370, trecho Urubici - Serra do Corvo 
Branco - Aiutê - Gião Pará(Execução orçamentária no 
DEINFRA)_______________
Reab da SC-110/390, trecho São Joaquim - Cnizeiro - Alto 
Sena do Rb do Rastro(Execuç^ orçamentária no DEINFRA)

34.434.9673737.000.000,0020171302

18734%22.480.7783412.000.000,0020172302

16135%129.485.145,44Pavinentação da SC-477, trecho Papanduva - entr. SC-114- 
Itaió - entr. SC 112 - Dr. Pedrinho(Execução onjamentária no
DEINFRA) _________________

REGIONAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
13622 I 2017 I Manutenção e reforma de escolas

80.300.000,002017335

168.750,11 I 4473%I 377356,00
REGIONAL DE SEARA

I 348.369,00' 28,63%99.738,83Manuterrção e reforma de escolas5201713546
REGIONAL DE TAI

13559 I 2017 I Manutenção e reforma de escolas 
REGIONAL DE TIMBÒ

66.68230 I 18,09%368.688,00

138.338,69 | 22,99%I 601.722,00'Manutenção e reforma de escolas201713580
REGIONAL DE TUBARÃO ________________________________________

13795 I 2017 I Manutenção e reforma de escolas ____________
REGIONAL DE VIDEIRA

13787 I 2017 I Marrutenção e reformas de escolas ___________
REGIONAL DE XANXERE

13712 I 2017 I Manutenção e reforma de escolas ____________
Valor Executado Contido no Relatório da SEF, apenas gubaçõeg que tiveram execução
Fonte: Relatório de execuç.to de metas de audiências publicas - (www.sef.sc.gov.bi)

610.479,54 I 6334%'I 965.360,00

46,69%225337,04482.358,00

151.291,43 15,55%973.028,00
351.513-395,99 120,03%292.842.585,00

O valor total orçado para as 37 subações remanescentes de exercícios anteriores, foram 
executados 120,03% (R$ 351,51 milhões) em 2017. Vale ressaltar que em relação ao exercício de 
2016, as metas selecionadas em anos anteriores atingiram, à época, o montante de R$ 116,35 
milhões, portanto, em 2017 observou-se um acréscimo de 202,11% em relação ao exercício 
anterior. A relação entre a despesa total fixada e realizada das prioridades do orçamento escolhidas 
em audiências públicas anteriores ou que foram iniciadas em 2017se apresenta a seguir.
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GRÁFICO 09
PRIORIDADES ESCOLHIDAS EM AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

400.000.000,00

350.000.000,00
R$ 292.842.585,00

/300.000.000,00
/

250.000.000,00

200.000.000,00

150.000.000,00

100.000.000,00

50.000.000,00

0,00
DESPESA ORÇADA

Fonte: Relatorio de Execução Orçamentária das metas escolhidas em audiências públicas, (www.sef.sc.gov.br)

Pelo estudo apresentado, evidencia-se então, no que tange às metas supracitadas, a ocorrência 
de um acréscimo da execução destas prioridades escolhidas se comparadas ao exercício de 2016.

2.2.3.2. Prioridades Escolhidas em Audiência Pública para o Orçamento de 2017

No relatório de execução de ações escolhidas nas Audiências públicas para 2017 foram 
selecionadas noventa e nove prioridades, consubstanciadas em subações do orçamento estadual 
totalizando um montante de R$ 53,61 milhões na expectativa de atender as necessidades da 
comunidade de cada regional, tais prioridades tiveram um desempenho orçamentário apresentado 
na ordem de R$ 23,75 milhões.

Verifica-se que daquelas 99 prioridades, oito foram executadas nas regionais do Estado por 
meio do Orçamento Fiscal.

A execução das metas escolhidis nas audiências públicas realizadas em 2016 para execução 
em 2017, está evidenciada de forma detalhada na tabela a seguir.

DESPESA REALIZADA



37

TABELA 04
PRIORIDADES SELECIONADAS NAS AUDIÊNCIAS REGIONAIS 

PARA EXECUÇÃO NO ORÇAMENTO DE 2017

I REALIZADOdescrição ISUBAÇAO I ANO \ ORÇADO %

REGIONAL DE BRUSQUE
I 19Z77436 I 25,06'I 2017 I Manuteni3oe reforma de escolas 769.212.0013670

REGIONAL DE CAMPOS NOVOS
Paviircntajâo da SC-390, tiícho Anita Garibaldi - Celso Ramos 
(Execução onpmentária no DEINFRA)___________________

5.300.000,00 5.023.1327620171239
94,78

REGIONAL GRANDE FLORIANOPOLIS
Reabilitação/aumento capacidade da SC-407, trecho Biguaçu - 
Antônio Carlos (Execução orçamentária no DEINFRA)

5.000.000,00 576.89477 11,5420171945

REGIONAL DE ITUPORANGA
Manutenção e reforma de escolas 443.552,00 73.264,88 16,5213876 2017

REGIONAL DE JARAGUÀ DO SUL 
13965 I 2017 I Manutenção e reforma de escolas 1 39.166,10 I 4,76'823.432,00

REGIONAL DE lOlNVILLE _____________________________
2017 I Manutenção e reforma de escolas ~

REGIONAL DE PAIMTTOS / SEARA / CONCORDIA / CHAPECÓ
I 1.22183 U8 I 69,121.769.242,0013891

Reabilitação/aum cap SC-283, tr BR-153 - Goncotdia- Seara- 
Qiapecó- S. Carios- Palmitos- Motxkí (Execução orçamentária 
noDEINFR^___________________

10.000.000,00 13.948.87877 139,4920172002

REGIONAL DE XANXERÉ
Ampliação e readequação do Hospital São Paulo (Execução 
orçamentária no FutkIo Estadual de Saúde)______________

2.669.83477 14,8318.000.000,00201712588

Valor Orçado LOA X Valor realizado nas Regionais, apenas aquelas que tiveram 
execução (11 das 36 regionais tiveram despesas de metas escolhidas nas audiência
pública» de 2016 ) — Relatório da SEF____________________________
Fonte: Relatório de Execução Orçamentária das metas elencadas em Audiência Publica - Secretaria de Estado da Fazenda (www.sef.sc.gov.btl e Rebtorio de 
Audiências Públicas da ALESC - www.alesc.sc.gov.br.SIGEF - Execução orçamentária por subação e por Regional.

42.105.438,00 23.746.776,99 56,40

No gráfico a seguir a despesa prevista para as oito subações pontuou na ordem R$ 42,11 
milhões, enquanto a despesa executada atingiu R$ 23,75 milhões - 56,40% do valor total 
inicialmente previsto, contemplando notadamente onze Regionais. As ações expostas na tabela 
anterior foram realizadas no decorrer do exercício de 2017, na qual sua execução orçamentária em 
relação à meta prevista é representada no gráfico seguinte.

GRÁFICO 10
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS PRIORIDADES ESCOLHIDAS 

PARA O EXERCÍCIO DE 2017

R$ 42.105.438,00

R$ 23.746.776,99

1
Despesa Orçada ■ Despesa Realizada

Fonte; Relatório de execução orçamentária das metas escolhidas em audiências públicas, (www.sef.sc.gov.br).
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Ao se analisar a despesa de forma segregada por exercício observa-se que em relação às 
prioridades escolhidas nas audiências de 2016 para 2017, a sua execução teve uma queda se 
comparadas a aquelas escolhidas em 2015 para execução em 2016. Naquele ano foram realizadas 
onze subações, totalizando R$ 139,44 milhões, enquanto, em 2017 foram executadas oito subações 
que atingiram uma despesa empenharia de R$ 23,75 milhões.

Este Tribunal entende que o Poder Executiv o deve continuar a envidar esforços para que as 
prioridades escolhidas pela comunidade catarinense nas referidas audiências sejam executacías de 
modo que o sistema democrático de seleção de prioridades realizadas anualmente pela ALESQ 
não venha a perder a credibilidade alcançada.

2.3. Averiguação da Execução das Metas Físicas-Financeiras de Ações Previstas na LOA- 
2017

Com escopo de acompanhamento das metar físicas, o Estado de Santa Catarina desenvolveu 
o Módulo Acompanhamento Meta Física no SIGEF, o qual deve registrar todas as metas físicas e 
respectivas execuções, dos programas executados em cada exercício.

A verificação da execução das metas físicas-financeiras de algumas ações da LOA 2017 foi 
realizada a partir de dados extraídos do módulo e da análise da execução das mesmas metas obtidas 
no SIGEF.

A presente análise foi concentrada em a^mas ações concernentes ao orçamento fiscal e da 
segundade social, com destaque, neste ano, inseridas na Função Transporte e Função Segurança.

Inicialmente na Função Transporte foram colhidas cinco subações, integrantes dos 
Programas 101 - Acelera Santa Catarina e Programa 100 - Caminho do Desenvolvimento contidos 
no PPA 2016/2019 e LOA 2017.

Na tabela a seguir são apresentadas alguinas das referidas subações que apresentaram 
execução orçamentária no exercício de 2017.

TABELA 05
EXECUÇÃO FÍSICA FINANCEIRA 

FUNÇÃO TRANSPORTE
Em R$

META 
PR 1-VISTA 

NA LOA

% DESPESA
REALIZADA

%SUBAÇÃO VALOR
ORÇADO

META
REALIZADA

EXECUÇÃO

b/ab

001302 - Pavimentação da SC-370, 
■trecho Urubici - Sena do Corvo Branco 
001450 - Conclusão e Supervisão via 
Expressa Sul e acesso aeroporto H. Luz 
001954 - Reabilitação da SC-135/453, 
trecho Videira -Tangará - Ibicaré - 
Luzema - Toaçaba - BR-282________

001980 - Reabilitação da SC - 390, 
trecho BR-116 - Campo Belo do Sul

37.000.000,00 35 Km 34.434.967,3778,68 93,07

16 km36.000.000,00 30.005.906,9848,07 83,35

20.000.000,00 60 Km 90,45 55.350.630,61 276,75

8.000.000,00 37 Km 14.211.902,2697,28 177,65

009367 - Reabilitação da ponte Hercílio 
Luz em Florianópolis 1 Unidade110.000.000,00 120.467.145,85

Fonte: Modulo de execução orçamentária / Módulo Acompanhamento Físico-Financeiro SIGEF e LOA 2017

58,27 109,52

Este trabalho teve o intento de verificar a compatibilidade das metas previstas com as 
realizadas, a seleção das unidades de medida das ações, bem como a adequação do produto a ser 
alcançado pela meta posta no orçamento.

Em relação a coluna Meta Prevista na LOA, cabe registrar que as metas das cinco subações 
relacionadas são iguais numericamente a inforrrução constante do PPA para todo o período de 
2016 a 2019, o que denota que uma das peças está equivocada.
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Também é importante registrar que algumas subações (exemplo 001954) no Relatório de 
Realização Física sao divididas em mais de um registro, o que impede a consolidação da execução 
dessas subações. Por exemplo, a subação referida possui um registro referente ao trecho Videira - 
- Tangará, (pg. 1896 do rektório de realização física) e um registro referente ao trecho Videira - 
Tangará - Luzema (pg. 1897 do relatório de realização física), com indicação de um percentual de 
execução, mas não há identificação de quantos quilômetros tem cada trecho.

Ressalta-se que, ao se observar o SIGEF constata-se que as metas físicas previstas são 
distintas ao menos quanto à unidade de medida das metas alocadas na LOA, A título de exemplo 

subações 01302 e 01980 apresentam uma meta prevista de executar 35 Km de pavimentação e 
37 Km de reabilitação, respectivamente, na LOA para o exercício de 2017, e também no PPA, 
Contudo no SIGEF, para os respectivos projetos, apresentou uma execução de 78,68% e 97,28%. 
O episódio se repete nas demais subações com medida em Km selecionadas prejudicando a 
avalução das metas realizadas.

Além do que esse percentual de execução não se refere ao ano, por exemplo a subação 
001980 no relatório de 2016 em janeiro constava 60,03% e em dezembro 70,29%, já no relatório 
de 2017 em janeiro consta 73,21% e em dezembro 97,28%. Situação que gera uma dúvida na leitura 
do relatório, na questão se os dados são anuais ou de todo o período do PPA.

Frise-se que a Lei Orçamentária é uma lei administrativa de cumprimento obrigatório por 
todos administrados, os quais devem seguir suas determinações sem possibilidade de indicar 
quaisquer discricionariedades no tocante aos preceitos embutidos na norma. Logo, não cabe ao 
gestor inovar na execução da norma quando a mesma já indica parâmetros definidos de execução. 
Nesse passo, considerando que o legislador catarinense aprouve definir que as subações contidas 

orçamento deveríam ser mensuradas por unidades de medidas condizentes com os projetos e 
atividades alocados, não pode o Poder Executivo criar novas unidades de medidas que sequer 
estavam previstas na LOA, Como se não bastasse isso, recorda-se que são as próprias Secretarias 
e Autarquias que sugerem seu orçamento para posterior consolidação e ajustes da Secretaria da 
Fazenda. Não se pode aceitar que Ói^ão ou Entidade não possam quantificar de forma coerente a 
execução e controle de seus projetos ou atividades alocadas previamente no Orçamento.

Portanto, as subações contidas no SIGEF deveríam estar em quilômetros e não em 
percentuais que não trazem nenhuma informação significativa a luz da Lei Orçamentária, e ainda 
confundem se fazem referência ao ano ou ao PPA,

Pelo exposto, denota-se que o SISTEMA, no campo fixação das metas físicas de grande parte 
das ações, não está em harmonia com a meta prevista previamente na Lei Orçamentária. Sendo 
assim, as setoriais, quando do preenchimento das ações junto ao módulo de execução de metas 
físicas, devem se ater ao previsto na planificação de suas metas expressamente contida na Lei.

Dando continuidade à análise das metas do orçamento de investimentos, este Corpo Técnico 
também procedeu a verificação de algumas metas da Função Segurança, mais especificamente dos 
Programas 706 - De Olho no Crime e Programa 707 - Suporte Institucional Integrado, no âmbito 
do Fundo de Melhoria da Polícia Militar.

As subações analisadas e respectivos resultados estão demonstrados na tabela a seguir.

TABELA 06
EXECUÇÃO FÍSICA FINANCEIRA 

FUNÇÃO SEGURANÇA

as

no

EmR$

META
PREVISTA NA

DESPESA
REALIZADA

%META
REALIZADA

VALOR
ORÇADO

SUBAÇAO REALIZADO
LOA

11.000
uniformes

53,64Não consta 2.132.302,273.975.000,00011807 - Gestão de Uniformes - PM

154,5920 18Pessoas
atendidas

11.516.654,83011814 - Operação Veraneio Segura - PM 7.450.000,00 Municípios
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META
PREVISTA NA 

LOA

VVLOR
ORÇADO

META
REALIZADA

%DESPESA
REALIZADA

SUBAÇÃO
REALIZADO

42,524.800
Atividades
lealizadas

013118- Segurança, fiscalização e educação 
no trânsito - PM

1.187
Unidades37.216.873,00 15.825.650,24

013221 - Modernização, mtegraçâo e 
manutenção da tecnologia da informação e 
comunicação - PM _________________

92,4414 2.050
UnidadesSistemas

nxxlemizados
19.324.950,00 17.863.718,67

Fonte: Módulo de execução orçamentária / Módulo Acompanhamento Físico-Financeiro SIGEF e LOA 2017

Em relação a coluna Meta Prevista na LOiV cabe registrar que as metas das subaçôes 011807, 
011814, e 013118 estão numericamente menores do que as que constam no PPtV o que é lógico 
haja vista o PPA se referir ao conjunto de quatro anos. Contudo, a meta da subação 013221 está 
igual ao PPA, o que denota que uma das peças está equivocada.

Quanto a coluna Meta Realiz,ida observa-se que a medida utilizada no Módulo Físico- 
Financeiro diveige da medida expliciuda na LOA/2017 o que inviabiliza a análise. Também é 
importante registrar que as subaçôes 011814 e 013221 no Relatório de Realização Física são 
divididas em mais de um registro, o que impede a consolidação da execução dessas subaçôes.

Portanto, o módulo de acompanhamento da execução das metas físicas-financeiras do 
orçamento do SIGEF apresenta a necessidade de ajustes ainda em relação as metas projetadas no 
orçamento e as contidas no Sistema, mormente, em relação as metas físicas, no que tange ao 
orçamento fiscal e de investimento, apontamento reiterado em anos anteriores. De tal modo, 
sugere-se que a SEF adote medidas junto às setoriais e administração indireta no sentido de que o 
referido módulo seja preenchido de forma adequada, tempestiva e escorreita face à LOA, ao longo 
da execução orçamentária, contempbndo a execução e medição de todas as subaçôes previstas nos 
moldes do orçamento estadual.

2.4. Alterações Orçamentárias

Até o desHnde da execução orçamentária, poderá o ente público ter necessidade de alguns 
ajustes na Lei Orçamentária Anual, seja por deficiências no planejamento ou por contingências 
decorrentes da arrecadação do exercício, já que nem sempre o previsto e o realizado satisfazem a 
realidade, conforme já se verificou na análise da execução orçamentária presente no tópico anterior. 
Neste sentido, surge a possibilidade de abertura de créditos adicionais que se referem às 
autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei do Orçamento, nos 
termos do artigo 40 da Lei federal n° 4.320/64.

A competência pata abertura de créditos adicionais é do Chefe do Poder Executivo nos 
termos do artgo 8® da Lei 17.063 de 21 de dezembro de 2016, inclusive no que tange as dotações 
orçamentárias que suportam as despesas dos demais poderes do Estado. Pois, o orçamento fiscal 
do Estado é único, estando os demais poderes inseridos na peça de planejamento como unidades

/ •orçamentanas.
Aduz o relatório do Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF que as 

alterações orçamentárias realizadas pelo Poder Executivo totalizaram R$ 3.645.716.650,76 no 
decorrer de 2017.

Em harmonia com o art. 41 da Lei n° 4.320/64, os créditos adicionais classificam-se em: 
suplementares, especiais e extraordinários, sendo os primeiros destinados a reforçar a dotação 
orçamentária que se tomou insuficiente durante a execução do orçamento. Os créditos especiais 
são destinados a atender as despesas, pata as quais não haja dotação orçamentária específica. E, 
por último, os extraordinários destinados ao atendimento de despesas imprevisíveis e urgentes, 
como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública.

Determina o art. 43 do mesmo diploma que a abertura dos créditos suplementares e 
especiais depende da existência de recursos disponiveis para ocorrer à despesa e será 
precedida de exposição justificativa:
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Lei federal n“ 4.320/64, Art. 43, § 1“
§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos;
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior,
II - os provenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, autorizados em Lei;
IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente
possibilite ao poder executivo realizá-las.

Nesse passo, visando analisar as alterações orçamentárias realizadas pelo Estado 
decorrer do exercício de 2017, este Tribunal realizou, por amostragem, análise nas aberturas de 
créditos suplementares e especiais, no que concerne às fontes de recursos provenientes, sobretudo, 
do superávit financeiro do balanço patrimonial do exercício de 2016 e o excesso de arrecadação 
supostamente auferido na execução orçamentária de 2017. Aclare-se que o Tribunal, na análise das 
Contas de Governo de 2015 e 2016, já apresentou uma avaliação nestes tipos de alterações 
orçamentárias, as quais evidenciaram diversas incongruências.

Voltando-se para abertura destes tipos de créditos, prontamente se verifica a necessidade de 
fontes de recursos específicas, as quais apresentam peculiaridades que evidenciam o desempenho 
da arrecadação do Estado, bem como são derivadas de exercícios financeiros distintos.

Assim sendo, o quadro abaixo proporciona uma singela amostra das alterações orçamentárias 
realizadas, por meio da fonte de recurso - superávit financeiro de 2016, que compreende a diferença 
positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro na respectiva fonte.

TABELA 07
ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

FONTE- SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2016

no

Em R$
Saldo de 

Disponibilidade 
de Caixa líquida, 
considerando os 

restos à pagar nSo 
liquidados (2016)

Créditos 
Abertos no 
Exercício

SaldoInstrumento Legal Autorizativo
Fonte de Recursos

a-bba
Decreto n° 1049 de 06/02/2017 
Decreto n° 1095 de 20/03/2017 
Decreto n° 1123 de 17/04/2017 
Decreto n° 1216 de 05/07/2017

300 - Recuisos Ordinários - Recursos do 
Tesouro - Exercícios Anteriores (somente 
Poder Executivo)

16.653.243,55 -106.331.014,65-89.677.771,10

Decmo n° 1158 de 19/05/2017 
Decreto n° 1163 de 29/05/2017 
Decreto n° 1246 de 27/07/2017 
Decreto n° 1261 de 09/08/2017 
Decreto n° 1370 de 21/11/2017 
Decreto n° 1375 de 27/11/2017 
Decreto n° 1422 de 20/12/2017

309 - Superávit financeiro - recursos 
convertidos - recursos do tesouro - 
exercícios anteriores

64.576.872,21 -63.799.057,44777.814,77

Decreto n° 1042 de 02/02/2017 
Decreto n° 1045 de 02/02/2017 
Decreto n° 1051 de 08/02/2017 
Decreto n° 1052 de 08/02/2017 
Decreto n° 1057 de 08/02/2017 
Decreto n“ 1062 de 15/02/2017 
Decreto n“ 1066 de 22/02/2017 
Decreto n° 1067 de 22/02/2017 
Decreto n° 1071 de 23/02/2017 
Decreto n° 1085 de 08/03/2017 
Decreto n° 1086 de 09/03/2017 
Decreto n” 1088 de 09/03/2017 
Decreto n“ 1092 de 16/03/2017 
Decreto n» 1104 de 30/03/2017 
Decreto n° 1116 de 11/04/2017 
Decreto n“ 1142 de 28/04/2017 
Decreto n° 1156 de 17/05/2017 
Decreto n° 1163 de 29/05/2017 
Decreto n° 1178 de 08/06/2017 
Decreto n° 1183 de 14/06/2017 
Decreto n° 1202 de 26/06/2017

391 - Operações de Crédito Itrtema- 
Rec.do Tesouro- Exercício Anterior- 
Superavit

-2.186.602,86904.563.944,90 906.750.547,76
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Saldo de 
Disponibilidade 
de Caixa liquida, 
considi rando os 

restos à pagar não 
liquidados (2016)

Créditos 
Abertos no 
^xercício

Instrumento Legal Autorizativo SaldoFonte de Recursos

b a-b
Decreto n° 1294 de 12/09/2017 
Decreto n® 1309 de 27/Q9/2QU 
Decreto 1375 de 27/11/2017

Fonte: Relatório de alterações orçamentáiias do SIGEF/ Diário Oficial do Estado - Sítio eletrônico da DIOESG/ e Relatório de Gestão Fiscal do 
3°Quadriirestre 2016.

Fundamentalmente, cumpre esclarecer que para a abertura de crédito suplementar e especial, 
por meio da fonte de recurso superávit financeiro do balanço patrimonial do exercício anterior, 
ui^e a necessidade de haver saldo financeiro em pelo menos uma das fontes originárias dos 
recursos em valores, no mínimo, iguais ao valor do crédito aberto por ocasião da alteração 
orçamentária, ou seja, a alteração orçamentária é somente de fonte para a fonte ou no caso 
de conversão de fontes, desde que autorizada em lei e, identificada claramente a origem 
deste recurso,

A respeito da fonte de recursos, cumpre trazer à tona as deliberações contidas na Lei de 
Responsabilidade Fiscal:

Lei Complementar federal n° 101/2000, arts. 8° e 50 
Art. 8°
(....)
Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade especifica serão 
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. (Grifamos)
(....)
Art. 50 Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 
escrituração das contas públicas observará as seguintes:
I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os 
recursos vinculados a ÓRGÃO, FUNDO OU DESPESA OBRIGATÓRIA fiq 
identificados e escriturados de forma individualizada; (Grifamos)

uem

Mediante as determinações da norma, ao analisar a fonte 309 (Recursos Convertidos) 
percebe-se que foram abertos R$ 64,58 milhões de créditos adicionais, contudo, o saldo da fonte 
ao final de 2016 era de apenas R$ 777,8 mil, o que ensejou em um saldo negativo de R$ 63,80 
milhões.

Bem por isso, chama atenção ainda, as justificativas preconizadas nos Decretos 
supramencionados que motivaram as respectivas alterações orçamentárias. Ao se verificar o 
contido no Decreto n° 1163, de 29 de maio de 2017 (fonte 309), asseverou que “decorrente da 
incorporação de recursos do superávit financeiro apurados no exercício de 2016 nos balanços 
patrimoniais das autarquias, das fundações e dos fundos especiais e convertidos em recursos do 
Tesouro do Estado, autorizados por meio do Decreto n° 1.135, de 24 de abril de 2017”. Sobre 
tema, inobstante o § 3° do art. 126 da Lei 381/2007 autorizar o “fenômeno da conversão de 
fontes”, ou seja, saldo de autarquias, fundações e fundos conjuntamente transformados em outras 
fontes distintas, bem como o artigo 3° da Lei n" 16.940/2016 ter possibilitado a utilização dos 
recursos dos Fundos para pagamento de pessoal, entretanto, no Decreto n° 1.135/2017 é apontado 
valor de R$ 61,21 milhões de superavits convertidos em recursos da fonte 0309, de modo que 
permanece um total de 2,59 milhões de créditos adicionais abertos com insuficiência de saldo.

Em relação ã fonte 300 (Recursos Ordinários), percebe-se que foram abertos no Poder 
Executivo R$ 16,65 milhões de créditos adicionais, contudo, o saldo da fonte ao final de 2016 era 
negativo de R$ 89,68 milhões, o que ensejou em saldo negativo de R$ 106,33 milhões.

o
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A situação é similar na fonte 391 (Operações de crédito internas), percebe-se que foram 
abertos R$ 906,75 milhões de créditos adicionais, contudo, o saldo da fonte ao final de 2016 era de 
apenas R$ 904,56 milhões, o que ensejou em saldo negativo de R$ 2,19 milhões.

Conquanto tenham sido levantadas as incongruências anteriores, tal episódio é apenas 
exemplificativo não esgotando a análise de todas as fontes.

Dando sequência à análise das alterações orçamentárias, se passa a verificar as decorrentes 
de excesso de arrecadação no exercício de 2017. A respeito do tipo, o § 3°do art.43 da Lei 4.320/64 
pontifica o seguinte:

Lei 4.320/64, art. 43, § 3“
§ 3°- Eniende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo 
das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, 
considerando-se, ainda, a tendência do exercício (grifamos)

Pelo esclarecimento posto, já se percebe que o Legislador Pátrio exigiu que a propositura de 
abertura de crédito proveniente de excesso de arrecadação depende de 02 requisitos cumulativos: 
o primeiro trata de saldo positivo da diferença acumuladas entre a arrecadação prevista e realizada, 
já o segundo requisito deve-se considerar a tendência arrecadatória do exercício. Tal ensejo se deve 
que, por vezes, em alguns meses do exercício financeiro ocorre um aumento da receita, contudo, 
nos demais vem a ocorrer grande queda de arrecadação motivada por situações previstas ou 
contingenciais que, por conseguinte, contribuem para a propensão de uma frustração de receita. 
De tal situação, o ato de abertura de crédito deve ser anal^ado de forma conjunta entre o aumento 
da receita e o desempenho do exercício financeiro anual do Ente. Ademais, não custa lembrar 
que a análise é realizada por fonte de recursos e não a nivel de unidades. Tal afirmação toma- 
se axiomática, caso contrário, não haveria a necessidade da existência de fonte de recursos ou até 
mesmo orçamento uno, bastaria o controle da receita por Unidade Gestora. Mais ainda, porém, 

fosse possível, as Unidades que não tivessem receita própria restariam prejudicadas e 
impedidas de realizar tal operação.

O quadro a seguir evidencia várias fontes em que ocorreu abertura de crédito suplementar 
proveniente de excesso de arrecadação em 2017.

caso

TABELA 08
ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

FONTE - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EM 2017

# Em R$
Créditos abertos 

no exercício 
financeiro

Saldo Anual das 
Metas de 

Arrecadação Instrumento Legal AutorizativoFonte de Recursos Orçamentários

b
Decreto 1323 de 05/10/2017 
Decreto n° 1340 de 20/10/2017 
Decreto n° 1374 de 27/11/2017 
Decreto n° 1434 de 20/12/2017

0.1.00 - Recursos ordinários - Recursos do 
Tesouro

- 2.992.618,12 238.870.000,00

Decreto n° 1217 de 06/07/2017 
Decreto n° 1230 de 17/07/2017 
Decreto n° 1236 de 19/07/2017 
Decreto n° 1245 de 26/07/2017 
Decreto n° 1264 de 17/08/2017 
Decreto n° 1295 de 11/09/2017 
Decreto n° 1324 de 06/10/2017 
Decreto n° 1330 de 17/10/2017 
Decreto n° 1340 de 20/10/2017 
Decreto n° 1362 de 08/11/2017 
Decreto n° 1372 de 23/11/2017 
Decreto n° 1374 de 27/11/2017 
Decreto n° 1403 de 08/12/2017

0.2.40 - Recursos de serviços - Recursos de 
outras fontes - exercício corrente 18.432.951,39- 244.695.703,96
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Saldo Anual das 
Metas de 

Arrecadação

Créditos abertos 
no exercício 
fínanceíroFonte de Recursos Orçamentários Instrumento Legal Autorízativo

1
b

Decreto n° 1102 de 28/03/2017 
Decreto n° 1115 de 11/04/2017 
Decreto n° 1138 de 27/04/2017 
Decreto n° 1153 de 11/05/2017 
Decreto n° 1162 de 29/05/2017 
Decreto n° 1174 de 06/06/2017 
Decreto n° 1201 de 23/06/2017 
Decreto n° 1208 de 27/06/2017 
Decreto n° 1217 de 06/07/2017 
Decreto n° 1303 de 20/09/2017 
Decreto n° 1311 de 27/09/2017 
Decreto n° 1340 de 20/10/2017 
Decreto n° 1362 de 08/11/2017 
Decreto n° 1372 de 23/11/2017 

^ ^ ^ Decreto n° 1387 de 30/11/2017
Fonte: Relatorio de alterações orçamentárias do SIGEF/ Diário Oficial do Estado - Sítio eletrônico da DIOESC - Relatório 
Resumido da Execução orçamentária-2017 - Demonstrativo de Acompanhamento das Metas Bimestrais de Arrecadação

0.2.69 - Outros recursos primários - Recursos 
de outras fontes - exercício corrente - 62.085.157,04 32.414.562,96

Compete esclarecer que as fontes de recursos expostas acima evidenciaram um saldo anual 
neptivo, ou seja, a meta arrecadada foi inferior a prevista no deslinde do ano, conforme se 
evidencia no demonstrativo de acompanhamento das metas bimestrais de arrecadação nos termos 
do art.l3 da LRF, contido no sítio eletrônico da SEF.

A respeito da fonte 100 (Recursos do Tesouro), ao se observar o contido no Decreto n° 1434, 
de 20/12/2017, verificou-se autorização para abertura de crédito de R$ 220 milhões por “provável 
excesso de arrecadação do orçamento do Estado no corrente exercício, oriundo da fonte de 
recursos 0.1.00 - recursos do tesouro”. Ressalta-se que na respectiva fonte havia meta de 
arrecadação acumulada até o mês de novembro de R$ 13,334 bilhões, enquanto o valor arrecadado 
foi de R$ 13,317 bilhões, ou seja em valores acumulados até novembro já havia uma frustração de 
receita de R$ 17 milhões.

Em relação à fonte 240 (Recursos de Serviços - recursos de outras fontes), ao se observar o 
contido no Decreto n° 1403, de 08/12/2017, verificou-se autorização para abertura de crédito de 
R$ 5,99 milhões por “em favor do Fundo de Melhoria da PoKcia Civil, por conta do excesso de 
arrecadação do seu orçamento no corrente exercício, oriundo da fonte de recursos 0.2.40 - 
de outras fontes - exercício corrente - recursos de serviços”. Ressalta-se que na respectiva fonte 
havia meta de arrecadação acumulada até o mês de novembro de R$ 907 milhões, enquanto o valor 
arrecadado foi de R$ 740 milhões, ou seja em valores acumulados até novembro havia frustração 
de receita de R$ 167 milhões.

Sendo assim, ambas fontes 100 e 240, mencionadas anteriormente, não apresentavam 
indicativo em dezembro de excesso de arrecadação considerando os números acumulados até 
novembro nos termos da Lei 4.320/64, o que não permitia a abertura de crédito adicional por tal 
motivo.

recursos

Do mesmo modo, na fonte 269 (Outros recursos primários - recursos de outras fontes) 
percebe-se que o Decreto n° 1362, de 08/11/2017, asseverou que a suplementação de crédito 
valor de R$ 2,7 milhões na Fundação do Meio por conta da tendência ao excesso de arrecadação 
no seu respectivo orçamento .A tendência ao excesso de arrecadação é um dos pressupostos legais 
que deve ser verificada no desenvolvimento do exercício em questão, porém, como se comprova 
no demonstrativo de arrecadação supracitado, a referida fonte possuía no mês de outubro 
arrecadação acumulada abaixo da meta da ordem de R$ 35,7 milhões.

Portanto, em novembro não havia tendência ao excesso de arrecadação, na análise por fonte 
de recurso, considerando os números acumulados até novembro nos termos da Lei 4.320/64.

Pelo exposto, mediante a análise, por amostragem, de algumas fontes inseridas nos tipos de 
alterações orçamentárias existentes, já se deflui a necessidade de uma análise mais acurada de outras

no

uma
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fontes, bem como noutros tipos de-alterações orçamentárias, sendo que a Secretaria de Estado 
responsável pelo controle das alterações orçamentárias, por meio de créditos adicionais, deve ser 
mais diligente para evitar que essas incongruências voltem a ocorrer.

Q)ntudo, se considera grave a não observância do tema previsto em norma federal - Lei 
4.320/64, principalmente pela recorrência da infração.

2.5. Controle de Renúncia da Receita

Nos moldes do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a renúncia de receita consiste na
ampliação de anistia, remissão, subsídio de natureza tributária.concessão, prorrogação ou 

financeira, ou creditícia, crédito presumido, isenção em caráter não geral, redução discriminada de 
alíquota ou de base de cálculo relativas a impostos, taxas ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.

A renúncia fiscal é uma prerrogativa do ente federativo conforme dispõe a Constituição 
Federal para ser utilizada como um meio de desenvolvimento regional ou para desenvolver 
determinada atividade econômica. No Brasil, ocorre o fenômeno denominado de Guerra Fiscal 
onde unidades federativas disputam investimentos empresariais tendo como principal atrativo a 
renúncia de tributos. A edição da Lei Complementar 160/2017 (federal) comprova que a prática 
da renúncia fiscal é adotada por diversos entes da Federação.

Com escopo de acolher o disposto no art. 4°, § 2°, inciso V, do marco regulatório fiscal, o 
Poder Executivo fez preconizar dentre as diretrizes orçamentárias para 2017 o demonstrativo da 
estimativa da renúncia de receita na ordem de R$ 5,58 bilhões, correspondente a 21,80% das 
despesas que veio a realizar no exercício (R$ 25,6 bilhões). Aclare-se que os valores constantes da 
LDO são estimativos.

Não custa lembrar que, não havendo receita, sobretudo de impostos, não há que repartir 
com municípios, distribuir parcela de poderes, aplicar em educação e saúde ou efetuar o pagamento 
da dívida pública.

Afirma-se que, para inúmeras demandas da sociedade o Estado, muitas vezes, alega falta de 
recursos, inclusive na manutenção dos serviços e melhoria salarial em setores essenciais como a 
educação, saúde e segurança pública. Muito embora sejam legais e pertinentes, merece destaque, 
além do montante estimado, o fato destes valores não estarem sob o controle da Secretaria da 
Fazenda do Estado.

Contudo, em um ambiente de guerra fiscal entre os Estados a simples eliminação dos 
benefícios fiscais, sem o respaldo de uma avaliação técnica, pode produzir efeitos negativos na 
economia catarinense pela migração de empresas e postos de trabalho para outras unidades da 
Federação.

De modo que, é necessário que os benefícios fiscais sob a forma de renúncia sejam 
controlados e avaliados de forma transparente, para que a sociedade possa discutir, com o suporte 
de análises técnicas, se a política de renúncia fiscal é adequada ou não, e se algum benefício deve 
ser eliminado, ou redimensionado.

A par disso, este Corpo Técnico enviou o ofício DCG n° 3067/2018, com intuito de apurar 
o valor da renúncia tributária efetivamente praticada pelo governo do Estado no exercício de 2017. 
Por meio do ofício SEF/GABS n° 194/2018, a Secretaria de Estado da Fazenda respondeu e 
encaminhou a Informação DIAT n° 12/2018 na qual reitera o teor da Informação DIAT n° 
22/2017. A SEF entende que parte dos benefícios fiscais não se enquadraria como renúncia fiscal 
efetiva:

Já os benefícios concernentes a ICMS, destinados à atração de investimentos e 
manutenção das indústrias existentes, não podem ser enquadrados no conceito de 
renúncia fiscal no sentido de gasto tributário, mas tão somente numa renúncia técnica.
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No Balanço Geral do Estado (BGE), foi informado um valor de R$ 316,34 milhões de 
renúncia fiscal, bem como que este valor é o montante passível de mensuraçâo confiável. Há outros 
benefícios fiscais que integram a estimativa da EDO de R$ 5,58 bilhões, sobre os quais não há 
informação no BGE, aparentemente não constam tais valores na prestação de contas pois sua 
mensuraçâo seria por meio de estimativas. A relação entre a receita estimada e a receita renunciada 
informada é melhor evidenciada no gráfico a seguir.

GRÁFICO 11
RENÚNCIA ESTIMADA VERSUS RENÚNCIA INFORMADA 

EM R$ BILHÕES

5,58 bilhões R$

0,31634 milhões R$

Renúncia Estimada ■ Renúncia Informada

Fome: Lei n° 17.051-2016- LDO 2017 e Balanço Geral do Estado 2017

Da análise do gráfico anterior, percebe-se que somente 5,67% do valor total estimado como 
Renúncia de Receita é controlado pela SEF. Os valores conhecidos tratam da renúncia oriunda de 
Remissão (R$ 205,91 milhões), concessão de isenção de caráter não geral (R$ 71,68 milhões) e 
outros benefícios diferenciados (R$ 38,74 milhões).

Diante disso, não se pode aceitar que a SEF tenha o controle de apenas R$ 316,34 milhões, 
enquanto a renúncia projetada atinja mais de R$ 5,8 bilhões no exercício em análise.

Destaque-se que a LRF aduziu que o gestor deve demonstrar metas devidamente planejadas 
que espelhem uma realidade factível em termos de execução orçamentária, servindo como base 
sólida para fixação de todas as despesas na LOA (art.l°, § l'). Este pressuposto também pode ser 
aplicado à renúncia da receita, pois, com controle de tais valores se possibilita uma gestão planejada 
proporcionando um equilíbrio maior das contas públicas, e, por conseguinte, venha a reforçar os 
alicerces do desenvolvimento econômico responsável. Independentemente de se conceituar a 
renuncia como técnica ou fiscal, e de seus valores serem passíveis de mensuraçâo confiável ou 
somente estimativas, faz-se imprescindível que a Diretoria de Administração Tributária controle, 
avalie e divulgue para a sociedade estes benefícios fiscais sob a forma de renúncias, pois somente 
assim estarão cumpridos os pressupostos de controle e transparência estabelecidos pela LRF. Um 
primeiro passo nessa direção foi dado pela Secretaria de Estado da Fazenda ao editar a Portaria 
SEF 207/2017, contudo é necessário avançar mais.

Por fim, cumpre destacar que há processo de monitoramento acerca deste tema tramitando 
nesta Corte de Contas (PMO @ 16/00488266).
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$
EXECUÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL

3. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O presente capítulo tem por objetivo analisar a execução do orçamento do governo do 
Estado referente ao exercício de 2017, quanto às receitas arrecadadas e despesas realizadas em 
relação a prevista e a fixada, de forma consolidada, em nível de função, categoria econômica e 
grupos de natureza de despesa. Com relação aos pontos analisados na sequência, destaca-se que 

foram extraídos do Balanço Geral do Estado - BGE; dos registros contábeis e relatórios 
gerenciais emitidos pelo Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal de Santa Catarina - 
SIGEF/SQ referentes ao exercício de 2017, bem como de informações prestadas pela 
Contabilidade Geral da Secretaria de Estado da Fazenda e demais unidades jurisdicionadas.

estes

3.1. Receita Orçamentária

A Lei Orçamentária Anual n° 17.063, de 21/12/2016, estimou a receita orçamentária do 
Estado para o exercício financeiro de 2017, em R$ 26.073.622.000,00 (vinte e seis bilhões, setenta 
e três rrirlhões e seiscentos e vinte e dois mil reais).

A partir deste item, passa-se a analisar a receita arrecadada pelo Estado no exercício de 2017.

3.1.1. Receita Bruta e Deduções

Pata um melhor entendimento deste item, é fundamental algumas considerações acerca das 
expressões receita bruta, deduções da receita e receitas intraorçamentárias.

A receita bmta consiste no valor bmto que ingressa nos cofres estaduais em decorrência de 
fatos orçamentários.

Ocorre que nem todas as receitas que ingressam nos cofres do Estado permanecem em seu 
poder, de forma que nem todas as receitas podem ser utilizadas pelo Estado no custeio de suas 
ações governamentais, previstas na lei orçamentária.

Esses recursos que, embora inicialmente arrecadados pelo Estado na forma de tributos ou 
outras receitas classificadas como orçamentárias, não lhe pertencem e não podem ser utilizados 
por este para a execução de suas ações, constituem deduções da receita bmta. O exemplo mais 
significativo destas deduções - e o maior valor - diz respeito aos repasses constitucionais aos 
municípios em decorrência da participação destes na arrecadação dos impostos do Estado, 
garantida por mandamento constitucional. Outro montante relevante das deduções diz respeito ao 
repasse do Estado para a formação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. Além destes, outros valores 
também às compõem, e estão evidenciados nos registros contábeis do Estado.

Assim, após as deduções da receita bmta, tem-se a receita líquida arrecadada, sob as quais 
são fixadas e executadas as despesas orçamentárias do exercício.

A tabela a seguir apresenta o cálculo da receita orçamentária registrada no decorrer do 
exercício de 2017, compreendendo a receita bmta e suas respectivas deduções.

$
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TABELA 09
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA BRUTA ARRECADADA E DEDUÇÕES

EXERCÍCIO DE 2017
EmR$ 1,00

DISCRIMINAÇÃO VALOR %
RECEITAS BRUTA ARRECADADA (+)
Rfceitas Gjrrentes

Receitas de Capital

Receitas Intraorçamentária Correntes

Receitas Intraorçamentária de Capital
DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE (-)

Deduções da Receita Tributária

Deduções da Receita de Contribuições

Deduções Receita Patrimonial

Deduções da Receita Agropecuária

Deduções da Receita de Serviços

Transferências Correntes

Outras Deduções

34.696.772.821

31.413.084.299

1.638.584.539

1.640.564.862

4.539.120

9.322.986.978
8.682.551.772

2.120.258

48.045.981

100,00
90,54

4,72

4,73

0,03

26,87
25,02

0,01
0,14

1.440 0,00
366.066

372.518.354

217.383.107

0,00
1,07

0,63

TOTAL 25.373.785.843 73,13
Fonte: Balanço Geral do Estado de 2017, Balancete Consolidado < lera] - Dezembro 2017 (SIGEF)

Do exposto na tabela acima, verifica-se que a receita bruta arrecadada pelo Estado, em 2017, 
totalizou R$ 34,70 bilhões.

Do total de recursos orçamentários ingressados nos cofres estaduais, R$ 9,32 bilhões 
(26,87%) não ficaram no Estado para a utilização nas suas despesas, tendo em vista que 
constituíram às deduções da receita corrente bruta, de acordo com preceito constitucional.

Desta forma, retirado o valor relativo às deduções (R$ 9,32 bilhões) da receita bruta 
arrecadada (R$ 34,70 bilhões), chega-se a uma receita líquida de R$ 25,37 bilhões (73,13%), esta 
sim, e a receita arrecadada cujos recursos permanecem no caixa do Estado para execução das ações 
previstas no orçamento.

Cabe informar, também, que os registros contábeis do Estado destacam, dentro da receita 
orçamentária, as receitas intraorçamentárias correntes (R$ 1,64 bilhão) e de capital (R$ 4,54 
milhões), que representam respectivamente 4,73% e 0,03% da receita bruta.

Sobre estes valores, importante ressaltar que consistem em receitas decorrentes de operações 
realizadas entre ói^ãos integrantes do orçamento fiscal e da seguridade social - órgãos da 
administração direta, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes.

Portanto, segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - 7^Edição (2016), 
a classificação intraorçamentária não constituem novas categorias econômicas de receita, mas 
apenas especificações das Categorias Econômicas “Receita Corrente” e “Receita de Capital”.

3.1.2. Comparativo entre Receita Prevista e a Arrecadada

No processo de planejamento da atividade pública, a adequada previsão da receita é um 
aspecto fundamental para o gerenciamento das despesas que vão possibilitar a prestação dos 
serviços públicos e realização dos investimentos desejados pela sociedade. Tamanha é a 
importância da adequada previsão da receita pública, que a Lei de Responsabilidade Fiscal dedica 
uma seção exclusivamente ao tema^.

^ Lei Complementar Federal n“ 101/2000, Seção I, do Capiwlo III, Aits. 11 a 13.



49

A tabela a seguir demonstra a receita prevista e a efetivamente arrecadada pelo Estado de 
Santa Catarina no Exercício de 2017.

TABELA 10
COMPARATIVO ENTRE A RECEITA PREVISTA E A ARRECADADA 

NO EXERCÍCIO DE 2017
Em R$ 1,00

PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDODISCRIMINAÇÃO %b c = b-aa
35.501.583.089,00 34.696.772.820,78 -804.810.268,22 -2,27RECEITA BRUTA
32.759.960.963,00 31.413.084.299,24 -4,11-1.346.876.663,76Receitas Correntes

Receitas Tributárias

Receitas De Cbntribuiçòes

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária

Receita Industrial

Receita De Serviços

Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

Receitas De Capital

Operações de Credito

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

Receitas Intraorçamentárias Correntes

23.554.602.954,00

881.055.705.00

886.708.023.00

1.095.733.00

3.676.899.00

722.067.211.00

5.837.766.814.00

872.987.624.00

1.392.144.649.00

1.248.932.434.00

49.765.221.00

12.078.000. 00

51.368.994.00

30.000. 000.00

1.343.477.477.00

23.041.505.653,29

932.961.723,62

767.478.612,64

1.284.443,01

3.152.629,05

640.101.629,98

4.970.318.275,70

1.056.281.331,95

-513.097.300,71

51.906.018,62

-119.229.410,36

188.710,01

-524.269,95

-81.965.581,02

-867.448.53830

183.293.707,95

246.439.890,41

323.331.953,91

-45.234.431,94

13.249.770,14

-14.907.401,70

-30.000.000,00

297.087.385,12

-2,18

5,89

-13,45

1732

-1436

-1135

-14,86

21,00

1.638.584.539,41

1.572.264.387,91

4.530.789,06

25.327.770,14

36.461.592,30

17,70

25,89

-90,90

10930

-29,02

-100,00

22,111.640.564.862,12

0,004.539.120,01 -1.460.879,996.000.000,00Receitas Intraorçamentárias de Capital
-9.427.%1.089,00 -9.322.986.977,61 -W1104.974.11139Deduções da Receita Corrente 

RECEITA LIQUIDA 26.073.622.000,00 25.373.785.843,17 -2,68-699.836.156,83
Fonte: Balanço Geral do Estado de 2017, Balancete Consolidado Geral - Dezembro 2017 (SIGEF)

O gráfico a seguir permite comparar as receitas previstas e as efetivamente arrecadadas.

GRÁFICO 12
COMPARATIVO ENTRE A RECEITA PREVISTA E A ARRECADADA 

EXERCÍCIO DE 2017/EM MILHÕES DE R$

R$ 40.000

R$ 30.000

R$ 20.000

R$ 10.000

R$0
Receita LíquidaReceitas de 

Capital

□ PREVISÃO ATUALIZADA ■ RECEITAS REALIZADAS

Fonte: Balanço Geral do Estado de 2017, Balancete Consolidado Geral - Dezembro 2017 (SIGEF)

Conforme demonstrado, a receita bmta arrecadada foi 2,27% inferior à prevista, e a receita 
líquida arrecadada foi 2,68% inferior à prevista.

Receitas
Correntes

Receita Bruta
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A análise das receitas segregadis por categoria econômica revela que as receitas correntes, 
incluídas as intraorçamentárias, efetivamente arrecadadas foram 3,08% inferiores às previstas e as 
receitas de capital arrecadadas foram 17,52% superiores à previsão. Logo, o déficit de arrecadação 
verificado foi gerado pelas receitas correntes do período.

3.1.3. Receita Arrecadada por Categoria Econômica

A partir deste item, passa-se a analisar a receita arrecadada, já desconsideradas as respectivas 
deduções da receita bruta.

A tabela a seguir registra as participações médias das Receitas Correntes e de Capital 
realizadas em relação à receita total ao longo dos últimos dez anos, em valores atualizados para 
dezembro de 2017.

TABELA 11
EVOLUÇÃO DA RECEITA ARRECADADA EM NÍVEL DE CATEGORIA ECONÔMICA

PERÍODO DE 2008 A 2017
Em R$ 1,00

RECEITAS
CORRENTES

RECEITAS DE 
CAPIIAL RECEITAS TOTAL

EXERCÍCIO b c = a+ba
a/c b/c NO ANOBASE

FIXAVALOR VALOR VALOR% %%
2008 14.541.967.431 97,78 329.625.781 2,22

154.139.625 1,03

188.764.789 1,17

17.935.378.880 98,86 207.469.972 1,14

18.209.780.183 90,03 2.016.516.801 9,97

19.452.970.452 88,93 2.421.797.400 11,07

21.463.405.093 91,19 2.073.147.336 8,81

22.195.251.940 94,35 1.329.787.917 5,65

22.613.215.284 94,33 1.359.588.438 5,67

23.730.662.184 93,52 1.643.123.659 6,48
Fonte: Balanço Geral do Estado de 2017, Balancete Consolidado Geral de Dezembro - Exercícios de 2008 a 2017 e Parecer Prévio 
sobre as Contas Anuais prestadas pelo Governador do Estado - Exercícios de 2008 a 2016.
Inflator utilizado: IGP-DI (médio)

14.871.593.212 100,00
2009 14.833.247.994 98,97 0,7814.987.387.619 0,78

2010 15.994.106.900 98,83 7,9816.182.871.689 8,82

2011 18.142.848.853 22,00 12,11
2012 20.226.296.984 36,01 11,48
2013 21.874.767.852 47,09 8,15
2014 7,6023.536.552.428 58,27
2015 23.525.039.857 -0,0558,19
2016 23.972.803.722 61,20 1,90
2017 25.373.785.843 5,8470,62

Conforme já mencionado, o total das receitas arrecadadas pelo Estado em 2017 - já 
descontadas as deduções - foi de R$ 25,37 bilhões. Deste, as receitas correntes importaram em 
R$ 23,73 bilhões, e as de capital somaram R$ 1,64 bilhão. Tais valores representam em relação à 
receita total, respectivamente, 93,52% e 6,48%.

Cabe ressaltar, que essas médias vêm se mantendo ao longo dos anos, com exceção de 
2012, 2013 e 2014, quando as receitas de capital tiveram um aumento s^nificativo. Tais receitas 
representavam pouco mais de 1% das receitas totais até o ano de 2011, tendo evoluído para 9,97% 
em 2012, 11,07% em 2013, e 8,81% em 2014. Nos anos de 2015 e 2016 houve queda, passando 
para 5,65% e 5,67, respectivamente, das receitas totais, e pequeno aumento em 2017, passando 
para 6,48%.

Em relação a 2008, a receita lotal arrecadada em 2017 representou um crescimento de 
70,62% e, deste, as receitas comentes representaram 63,19%. No mesmo período, vê-se que as 
receitas de capital cresceram 398,48%.

O gráfico a seguir demonstra a evolução da receita total, de acordo com os números da 
tabela ora analisada:
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GRÁFICO 13
ÃO DA RECEITA ARRECADADA

Fonte: Balanço Geral do Estado de 2017, Balancete Consolidado Geral de Dezembro - Exercícios de 2008 a 2017 e Parecer Prévio sobre 
Contas Anuais prestadas pelo Governador do Estado - Exercícios de 2008 a 2016.

3.I.3.I. Receitas Coftentes

As receitas correntes totalizaram o montante de R$ 23,73 bilhões no exercício de 2017, 
correspondendo a 93,52% do total da receita arrecadada exercício.

Considerada a origem, percebe-se que R$ 14,36 bilhões, equivalentes a 56,59% da receita 
arrecadada, foram obtidos por intermédio de tributos (receita tributária). Essa receita em 2017 
apresentou um crescimento de R$ 1,27 bilhão, representando 9,67% de acréscimo em relação ao 
exercício de 2016.

O segundo maior valor, por origem, foi realizado na forma de transferências correntes, que, 
2017, alcançaram o montante de R$ 4,60 bilhões - 18,12% do total da receita arrecadada. Em 

relação ao exercício de 2016 as transferências apresentaram uma queda de R$ 354,77 milhões, 
representando 7,16% de decréscimo.

As demais receitas correntes atingiram o montante de R$ 4,77 bilhões, equivalente a 18,81% 
do total da receita arrecadada pelo Estado no exercício de 2017.

Os menores valores de receitas correntes ocorreram nas receitas agropecuárias (R$ 1,28 
milhão) e industriais (R$ 3,15 milhões), equivalentes a 0,005% e 0,012%, respectivamente, do total 
da receita arrecadada no exercício (R$ 25,37 bilhões).

Quanto às receitas intraorçamentárias correntes, em 2017 totalizaram R$ 1,64 bilhão, 
apresentando uma pequena evolução na participação do total das receitas em relação ao ano 
anterior (6,42% em 2016 e 6,47% em 2017).

A tabela a seguir apresenta a evolução das receitas correntes arrecadadas no quinquênio de 
2013/2017, após suas deduções.

em
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TABELA 12
COMPOSIÇÃO DAS RECEITAS CORRENTES 

PERÍODO DE 2013 A 2017
Em R$ 1,00

% %%% %RECEITAS CORRENTES 2013 20162014 2015 2017Tocai TotalTotal Total Total
RiveitJ Tnbutarú 
Receitas de Gxitnbujçôes 
Receáa Pathmoniai 
Receita Agiopecuána 
Receita Industriai

11.4C2.781.498 52,15
588.456.041 2,69
540.081.153 2,47

1.390.183 0,01
11.064.624 0,05

485.805.018 2,22
4.762.564.755 21,77

524J03.913 2,40
1.136.623.267 5,20

12.64o.o39.201 53,73
682.383.968 2,90
643 862-217 2,74

1.328.738 0,01
5.527.775 0,02

537.078.641 2,28
5.026.232.424 2136

592.654.377 232
1.327 697.751 5,64

5ò39U.+45.223.197 52,90
751.053.161 3,19
‘>06354.055 3,85

968.455 0,X
4.378.075 0,02

523.152.572 2J2
5.622.692.183 23,90

601.464.823 236
1339.965.419 570

13.093.312.799 54,62
820.116.002 3,42
906.852.182 3,78

1.150.481 0,00
4.036.132 0,02

586.510.751 2,45
4.952.574.456 20,66

708.836.652 2.%
1339.825.828 6,42

14..'^58.95.\882
930.841.465
719.432.631

1.283.003
3.152.629

639.735.564
4.597.799.922

838.898.225
1.640.564.862

3,67
2,84

0,01
0,01Receiu de Serviços 

Transferencias Correntes 
Outras Receitas Comerues 
Receiu Imiaorçaroentária

232
18,12
331
6,47

22!í95.251.940 [ 9435TOTAL 19.452.970.452 88,93 21.463.405.093 91,19 22.613.215.284 9433 93,5223.730.662.184
RECEITA ARRECADADA 21.874.767.851 23.536 552.428 100100 23.525.039.857 23.972.803.722 25.373.785.843100 100 100Fonte: Balanço Geral do Estado de 2017, Balancete Con.s< iidado Geral de Dezembro - Exercícios de 2013 a 2017 e Parecer Prévio sobre as Contas 

Anuais prestadas pelo Governador do Estado - Exercfcios de 2013 a 2017 
Inflator utilizado: IGP-DI (médio)

A evolução das principais receitas correntes, no quinquênio, segue demonstrada no gráfico
abaixo.

GRAFICO 14
EVOLUÇÃO DAS RECEITAS CORRENTES 

EM BILHÕES DE R$

23,00
3,13

3,032,79
2,46 1,64

1,541,342,15 1-3318.00
1,14 4,60

4,955,625,03
4,76

13,00

■

8,00
14,36

13,0912,6i 12,4511,40

3,00

2013 2014 2015 20172016
-2,00

■ Receita Tributária ■ Transferências Correntes Receita Intra-orçamentária Demais Receitas Correntes

Fonte: Balanço Geral do Estado de 2017, Balancete Consolidado Geral de Dezembro - Exercícios de 2013 a 2017 e Parecer Prévio 
sobre as Contas Anuais prestadas pelo Governador do Estado - Exercícios de 2013 a 2017.
Inflator utilizado: IGP-DI (médio)
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3.1.3.2. Receitas de Capital

As receitas de capital correspondem aos recursos financeiros oriundos de constituição de 
dívidas, alienação de ativos permanentes, amortizações de empréstimos e financiamentos 
concedidos a terceiros. Tais receitas devem, via de regra, ser destinadas a atender despesas 
classificáveis em despesas de capital. Também slo classificadas como receitas de capital as 
transferências recebiclas de órção ou entidade de outra esfera de governo para aplicação em 
despesas de capital.

Portanto, são receitas não efetivas, posto que não aumentam a situação patrimonial líquida 
(patrimônio líquido) do Estado, tendo em vista que, no momento dos ingressos financeiros no 
Tesouro ocorre também outra mudança no patrimônio, seja a entrada de uma dívida, a baixa de 

valor a receber ou a saída de um bem móvel ou imóvel alienado. A exceção fica por conta das 
transferências de capital, que são valores recebidos de outra esfera governamental pata aplicação 

despesas de capital e por isso registradas nesta categoria econômica, no entanto, acrescem à 
situação patrimonial, posto que, do seu recebimento não surgem dívidas e nem são baixados ativos.

A tabela a seguir demonstra o comportamento dos recursos financeiros recebidos a título de 
receitas de capital, no quinquênio 2013/2017.

um

em

TABELA 13
COMPOSIÇÃO DA RECEITA DE CAPITAL 

PERÍODO DE 2013 A 2017
Em R$ 1,00

% % %%% 2015 20172014 20162013RECEITAS DE CAPITAL TotalTotal TotalTotalTotal

1.898.670.544 8,07 1.186.395.846 5,04 1237.798.724 5,16 1.572264.388 620Operações de Crédito 2.290.872.791 10,47

6.960.431 0,03 6.348.817 0,03 8.962.265 0,04 4.530.789 0,026.065391 0,03Alierução de Bens

22.735.810 0.10 23.050.360 0,10 25.327.770 0,1021.698.152 0,09Amonização de Empréstimos 

Tiansferéncias deCapóal 

CXsras Receitas de Capital 

Receita Intraonçamentária

18.095.637 0,08

51.307.053 0 22 56292.325 023 0,140.12 36.461.59229.383.44399.892.178 0,46

38.747.233 0,16 23.705.932 0,10107.045.945 0,45

24253.157 0,10 9.778.831 0,04 0,029,388.821 0,04 4.539.1206.871.202 0,03
1.329.787.917 US9.S8S,438 100100 t.643.123.659 1002.073.147.336 1002.421.797.399 100TOTAL

23.972,803.722 10023.525.039.857 100 25.373.785.843 10023.536.552.428 10021.874.767.851 100RECEITA ARRECADADA
Fome: Balanço Geral do Estado de 2017, Balancete Consolidado Geral de Dezembro - Exercícios de 2013 a 2017 e Parecer Prévio sobre as Contas 
Anuais prestadas pelo Governador do Estado - Exercícios de 2013 a 2017.
Inflator utilizado: IGP-DI (médio)

No exercício de 2017, as receitas de capital totalizaram R$ 1,64 bilhão, representando 6,48% 
do total da receita realizada pelo Estado (R$ 25,37 bilhões). Cabe destacar, que essas receitas 
apresentaram, em relação ao exercício anterior, uma pequena elevação, passando de R$ 1,36 bilhão 

2016 para R$ 1,64 bilhão em 2017.
O gráfico a seguir demonstra a variação das receitas de capital no quinquênio 2013/2017.

em
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GRÁFICO 15
VARIAÇÃO DAS RECEITAS DE CAPITAL

Fonte: Balanço Geral do Estado de 2017, Balancete Consolidado Geral de Dezembro - Exercícios de 2013 a 2017 e Parecer Prévio 
sobre as Contas Anuais prestadas p>elo Governador do Estado - Exercícios de 2013 a 2017.
Inflator utilizado: IGP-DI (médio)
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3.2. Despesa Orçamentária

Neste item, consta a análise da despesa orçamentária estadual, consolidada, no exercício de 
2017 e sua evolução nos últimos anos, bem como outras avaliações pertinentes.

3.2.1. Comparativo entre Despesa Fixada e a Executada

O orçamento anual do Estado consolidado, aprovado pela Lei n° 17.063/2016, fixou a 
despesa para o exercício de 2017 no valor de R$ 26.073.622.000,00. No decorrer do exercício 
ocorreram suplementações e reduções nos valores de R$ 13.348.978.363,71 e R$ 8.992.761.651,74, 
respectivamente. Desta forma, considerando as alterações orçamentárias ocorridas no decorrer do 
exercício, o montante da despesa autorizada para o exercício foi de R$ 30.429.838.711,97.

A despesa executada no exercício em exame atingiu o montante de R$ 25.595.103.379,18, 
equivalendo a 84,11% da despesa autorizada.

Na tabela abaixo encontram-se demonstrados os valores das despesas fixadas, as alterações 
orçamentárias ocorridas, as despesas autorizadas e as despesas executadas no decorrer do exercício 
de 2017.

TABELA 14
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA AUTORIZADA E EXECUTADA 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$ 1,00

DESPESA
AUTORIZADA

DESPESA
FIXADA

DESPESA
EXECUTADA

DESPESA
ORÇAMENTÁRIA

SUPLEMENTAÇÃO REDUÇÃO

10.040.991.436
5.519.398.685

294.552.831
4.227.039.920
3.307.986.928
2.924.409.936

55.189.511
328.387.481

7.140.251.807
2.736.878.751

184.398.134
4.218.974.922
1.851.509.845
1.542.245.058

32.336.872
276.927.914

1.000.000

25.662.579.842
15.853.241.812

857.154.697
8.952.183.333
4.767.258.870
3.900.646.397

187.652.906
678.959.566

23.075.490.761
15.583.721.984

770.880.833
6.720.887.945
2.519.612.618
1.914.636.794

68.995.691
535.980.133

22.761.840.213
13.070.721.878

747.000.000
8.944.118.335
3.310.781.787
2.518.481.520

164.800.267
627.500.000

1.000.000

Despesas Correntes 
Pessoal e Encaiços Sociais 
Juros e Encargos da Dívida 

Outras Despesas Correntes 
Despesas de Capital 
Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização da Dívida

Reserva de Contingência
13.348.978.364 30.429.838.7128.992.761.652 25.595.103.37926.073.622.000TOTAL

Fonte: Baknço Geral do Estado de 2017, Balancete Consolidado Geral de Dezembro 2017 e Lei Orçamentária n° 17.063/2016.

3.2.2. Despesas por Categoria Econômica

Por definição legaF, a despesa pública é classificada nas categorias econômicas comentes e
de capital.

Em regra, as primeiras são destinadas ao custeio da máquina pública, sua manutenção e 
funcionamento, e ao pagamento de juros e encargos incidentes sobre a dívida pública. Já as 
despesas de capital, contribuem para a formação de patrimônio - investimentos em obras, 
ampliações, máquinas, equipamentos, bens móveis e imóveis etc. - ou para a diminuição da dívida 
pública, neste caso a sua amortização. *

* Lei Federal n.° 4.320/64, att. 12.



56

A tabela a seguir apresenta a evolução, em valores atualizados, da despesa orçamentária 
realizada entre os exercícios de 2008/2017.

TABELA 15
EVOLUÇÃO DA DESPESA REALIZADA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

EXERCÍCIOS DE 2008 A 2017
Em R$ 1,00

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL DESPESA TOTAL

ba c
ANO % %%BASE

FIXA
BASE
FIXA

% BASE
FIXA

%VALOR VALORNO NO VALOR NOa/ca/c
ANO ANOANO

2008 11.782.865.006
2009 13.335.587.997
2010 14.267.160.725
2011 15.960.139.400
2012 17.665.369.810
2013 18.006.593.033
2014 20.040.805.158
2015 20.901.173.429
2016 21.420.370.602
2017 23.075.490.761

100.00 86,37 1.859.342.362 
86,50 2.082.101.301 
88,18 1.913.308.510 
89,78 1.816.308.802 
85,69 2.949.551.352 
84,01 3.427.507.820 
86,68 3.079.735.760 
87,93 2.869.915.892 
89,74 2.449.089.028 
9046 2.519.612.618

13,63 13.642.207.368 
13,50 15.417.689.298 
11,82 16.180.469.235 
1042 17.776.448.203
14.31 20.614.921.163 
15,99 21.434.100.853
13.32 23.120.540.918 
12,07 23.771.089.321 
1046 23.869.459.630 
9,84 25.595.103.379

100,00100,00
13,18 13,18 11,98 13,01 13,0111,98
21,08 6,99 18,612,90 -8,11 4,95
35,45 11,87 30,30 9,86-2,31 -5,07
49,92 10,68 58.63

84.34
65.64
54.35 
31,72 
35,51

51,11 15,9762,39
52,82 3,971,93 16,20 57,12
70,08 11,30 -10,15 69,48 7,87
77,39 4,29 7445

74,97
87,62

2,81-6,81
81,79 0,412,48 -14,66
95,84 7,73 2,88 743Fonte: Relatório Execução Oiçamentária de 2017 - SIGEF/SC e Parecer 1 évio sobre as Contas Anuais prestadas pelo Governador do Estado - 

Exercícios de 2008 a 2017.

Inflator utilizado: IGP-DI (médio)

De acordo com os números, do total da despesa orçamentária realizada pelo Estado em 2017 
(R$ 25,60 bilhões), 90,16% foram desp>esas correntes e 9,84% se referem às despesas de capital. As 
primeiras totalizaram R$ 23,08 bilhões, enquanto às de capital, R$ 2,52 bilhões.

Em relação às despesas correntes, estas apresentaram crescimento anual em todo o período, 
sendo que, dos RS 11,78 bilhões realizados em 2008, houve uma evolução acumulada, no decênio, 
de 95,84%, importando em 2017, no valor supracitado (R$ 23,08 bilhões).

As despesas de capital importaram em R$ 2,52 bilhões - 9,84% do total - enquanto no 
exercício de 2016 representaram 10,26% da despesa total. Em relação ao exercício de 2016 houve 
uma elevação de despesa de capital de 2,88%. Diferentemente das despesas correntes, às de capital 
apresentaram oscilações ao longo do decênio, com queda em 2010, 2011, 2014, 2015 e 2016, e 
crescimento em 2009, 2012,2013 e 2017.

Em relação a 2008, as despesa.s de capital realizadas em 2017 representam aumento, no 
decênio, de 35,51%, portanto, inferior à evolução das correntes no mesmo período (95,84%).

Quanto ao total da despesa orçamentária do Estado (correntes + capital), os gastos de 2017 
(R$ 25,60 bilhões) representam, em relação ao ano de 2008, um aumento de 87,62%. Já em relação 
a 2016, configuram um acréscimo de 7,23%.
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3.2.2.I. Despesas Correntes

As despesas correntes empenhadas no exercício de 2017 importam em R$ 23,08 bilhões e 
representam 90,16% do total da despesa executada (R$ 25,60 bilhões).

A tabela a seguir apresenta a variação das despesas correntes executadas no período de 2013

a 2017.

TABELA 16
VARIAÇÃO DAS DESPESAS CORRENTES EXECUTADAS 

PERÍODO DE 2013 A 2017
Em R$ bilhões

2017

Valor
2016 % %2015 %2014

Valor
%%2013

Valor
% %Valor Valor dcspiesa

total
despesa

total
despesa

total
despesa

total
Despesas

total c/d e/adb eca
23,07 90
1538 61 8 2820,90 88

13,94 59
21,42 9020,03 87

1334 58
8418,00Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 
Juros e Encargos da Dívida 
Outras Despesas G)rTente5

337611431551175
0,77 33 16 40,99 0,6640,883 40,74

8 225,97 25
] 2mTI iÕÕ I 23,11 I 100 I 23,77 | 100 | 23,86 | 100 | 25,59 | 100 |

Fonte; Balanço Geral do Estado de 2017, Balancete Consolidado Geral de Dezembro - Exeirícios de 2013 a 2017 e Parecer Prévio sobre as Contas 
Anuais prestadas pelo Cròvemador do Estado - Exencfcios de 2013 a 2017.

26 6,72 266,255.81 25265,51

O 19Total

O maior volume de recursos foi gasto em despesas de pessoal e encargos sociais, no 
de R$ 15,58 bilhões, representando 61% da despesa total e um aumento de 7% emmontante

relação ao ano anterior (R$ 14,51 bilhões). Tais gastos refletem a folha de pagamento.
Em 2017, os juros e encargos da dívida totalizaram despesas realizadas 

R$ 770,88 milhões, constituindo 3% do total da despesa orçamentária do Estado.
As outras despesas correntes compreendem os gastos com custeio que não dizem respeito à 

folha de pagamento e nem a dívida pública - água, luz, telefone, aluguel, terceirizações, material de 
consumo, drárías, subvenções sociais, etc. Em 2017, estas despesas constituem o segundo maior 
volume de recursos em nível de gmpo de natureza de despesa, com R$ 6,72 bilhões, representando 
26% do total da despesa. Em relação ao exercício anterior (2016) houve um crescimento de 8%. 
No quinquênio analisado houve evolução da despesa em todo o período analisado.

no montante de
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3.2.2.2.Despesas de Capital

As despesas de capital empenhadas no exercício de 2017 importam em R$ 2,52 bilhões e 
representam 10% do total da despesa executada (R$ 25,59 bilhões) e apresentou elevação de 3% 
em relação ao ano anterior (R$ 2,44 bilhões).

A tabela a seguir apresenta a vanação das despesas de capital executadas no período de 2013
a 2017:

TABELA 17
VARIAÇÃO DAS DESPESAS DE CAPITAL EXECUTADA 

PERÍODO DE 2013 A 2017
Em R$ bilhões

% % %% %2013
Valor

2014
Valor

2015
Valor

2016
Valor

2017
Valor

despesa
total

despesa
total

despesa
total

despesa
total

despesa
total

% %DESPESA

b e/ad e/da c e
Despesa de Capital 
Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortizavão da 
Dívida Pública

3,42 16 13 2,87 12 2,44 10 2,52 10
1,79 8 1,91 8
0,05 0 0,07 0

3 -26
U9 6 2J9 10

0,08 0
8 7 37

027 1 0,13 1 33 -75

176 8 0,61 0,86^___________ ______________________ . ___________  0,60 3 044 2

I 21,42 I 100 I 23,11 I 100 1 23,77 | 100 | 23,86 | 100 | 25,59 | 100 | 723 1_____________
Fonte: Balanço Geral do Est.ado de 2017, Balancete Consolidado Geral de Dezembro - Exercícios de 2013 a 2017 e Parecer Prévio sobre as Contas 
Anuais prestadas pelo CJovemador do Estado - Exercícios de 2013 a 2017 
Inflaton IGP-DI (médio)

3 4 -11 -70
TOTAL 19

O grupo Investimentos apresentou crescimento em relação a 2016 (R$ 1,79 bilhão) para 
R$ 1,91 bilhão em 2017, representando incremento de 7% e, se comparado com 2013, o aumento 
foi de 37%.

As inversões financeiras totalizaram o montante de R$ 69,00 milhões, apresentando, em 
relação ao exercício anterior (R$ 52,03 milhões), uma elevação de 33%. Correspondem ao menor 
valor dentre os grupos de natureza, representandci 0,27% do total da despesa.

Cbm a amortização da dívida pública, em 2017, o Estado despendeu de R$ 535,98 milhões, 
representando 2% da despesa orçamentária total. Em relação ao exercício anterior (2016) verificou- 
se uma queda nessa despesa, representando decréscimo de 11%. Destaca-se que no quinquênio 
analisado -2013a2017-as maiores despesas com amortização ocorreram nos exercícios de 2013 
(R$ 1,76 bilhão) e 2015 (R$ 863,68 milhões).

3.2.3. Despesas por Poder e Órgão Constitucional

O presente item demonstra a execução orçamentária do Estado por poder e órgãos 
(Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado), e, ainda, em nível de categoria econômica e 
gmpo de natureza de despesa.

TABELA 18
DESPESA EXECUTADA 

POR PODER E ÓRGÃOS CONSTITUCIONAIS 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$ 1,00
Poder

LegutUtivo
Poder

Executivo
% Poder % Ministério

Público
Tribunal 
de Contas

% %Despesas TOTALTotal TotalJudiciam) Total Total Total
Despesas Correntes 
Pessoal e Encargos Sociais 
Juros e Encargos da Dívida 
Outras Despesas Cbnrmes 
Despesa de Capital 
Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização da Dívida 
Pública

19.232.579.694
12.794.721.133 8345 2.279.204.050 

1.623475 863
615.603.896
438.344427

2,67 689.2U.306
2,81 508.669.224

2,99 258.889.816
346 218.7U.537

1,12 23.075.490.761
15.583.721.984

770.880.833
6.720.887.945
2.519.612.618
1.914.636.794

68.995.691

82,10 10,42 1.40
770.880.833 100,00

5.666.977.728
2.381.567.595
l.799.6%.571

45.890.891

8442 655.928.187
90.119.290
90.119.290

9,76 177459.669 2,64 180M4.082 2,68 40.178.279 0,60
3,58 21.364.631 0,85 22.936.933 0,91 3.624.169 0,14

1.364.631 0,07 19.832.133 1,04 3.624.169 0,19
2C.D00.000 28,99 3.104.800 4,50

94,52
94,00 4.71
6641

535.980.133 100,00 535.980.133

________ _______ I 21.614.147.ZM I 84,45 | 2.369.323.341 | \ 6y..')6g.527 | 2,49 | 712.150.239 | 2,78 | 262.513,984 | 1,027
Fonte: Relatório Execução Oiçamentária por Poder e Or^ão/Grupo de Despesa de 2017 - SIGEF/SC 
Nota; (1) Os percentuais dizem respeito ao total da administração em relação ao da categoria econômica/grupo de natureza de despesa. 
(2) Os valores descritos na tabela acima, dos poderes Executivo, Judiciário c do Ministério Público, incluem os seus respectivos fundos.

TOTAL 25,595.103,37?
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Do total dos gastos realizados pelo Estado em 2017 (R$ 25,60 bilhões), 84,45% pertencem 
Poder Executivo, na ordem de R$ 21,61 bilhões.

O percentual do Executivo se revela ainda maior quando sao analisadas, especificamente, as 
despesas de capital: Investimentos (R$ 1,80 bilhão). Inversões Financeiras (R$ 45,89 milhões) e 
Amortização da Dívida Pública (R$ 535,98 milhões), ou seja, 94%, 66,51% e 100%, 
respectivamente, o que se explica pela especificidade das ações públicas desenvolvidas pelos demais 
poderes, que extern essencialmente gastos com custeio.

No gmpo por natureza da despesa Pessoal e Encargos Sociais, o Poder Executivo 
compreende 82,10%, contra 10,42% do Judiciário, 2,81% do Poder Legislativo - ALESQ 3,26% 
do Ministério Público e 1,40% do Tribunal de Contas do Estado. Ressalta-se que estes percentuais 
dizem respeito ao total do referido gmpo em cada Poder, MP e TCE em relação ao geral, e não 
devem ser confundidos com os gastos de pessoal para fins de apuração dos limites da LRF.

O gráfico a seguir demonstra a composição das despesas por Poder (Executivo, Legislativo 
e Judiciário) e Órgãos (MP e TCE) no exercício de 2017.

GRÁFICO 16
COMPOSIÇÃO DA DESPESA POR PODER E ÓRGÃOS CONSTITUCIONAIS

ao

Fonte: Relatório Execução Orçamentária de 2017 - por Poder e Óigão/Grupo de Despesa - SIGEF/SC

3.2.4. Despesas por Funções de Governo

A classificação da despesa orçamentária por função corresponde ao maior nível de agregação 
das diversas áreas de despesa que competem ao setor público. Compreende cada um dos grandes 
setores em que este atua, visando atender às necessidades da sociedade.

A tabela a seguir apresenta, em valores atualizados, a despiesa realizada por funções nos 
exercícios de 2013 a 2017, bem como seus percentuais na composição do total executado no 
exercício em apreciação.



60

TABELA 19
DESPESA REALIZADA POR FUNÇÃO 

QUINQUÊNIO 2013 a 2017
Em R$ 1,00

2013 2014 2015 %2016 2017 % %FUNÇÃO
e/d e/ab da c e

01 Legislativa
02 Judiciária
03 Essencial à Justiça
04 Administração
06 Segurança Pública
07 Relações Exteriores
08 Assistência Social
09 Previdência Social

578.647.847
1.498.790.647

634.665.794
1.315.612.201
1.997.331.188

631.911.208
1.609.461.781

585.778.871
2.169.573.976
2.464.446.811

628.217.730
1.711.016.401

619.494.702
2.032.577.334
2.449.857.292

200.879
76.744.968

5.113.092.155
2.912.369.640

10.673.090
3.437.579.565

43.010.727
769.860.660

529.224
25.955.221

2.715.482
138.108.067
56.790.986

648.350.923

625.801.801
1.629.376.891

781.314.136
1.827.696.318
2.580.713.285

2.927.468
100.141.228

5.605.585.925
2.971.986.042

19.774.464
3.304.400.272

39.167.496
805.504.570

525.485
21.050.860

724.671
117.458.047
44.143.829

620.533.175

2,59 5,75 14,37661.795.015
1.963.045.637

833.787.989
1.863.995.262
2.693.946.141

2.934.385
102.199.536

6.076.604.960
3.127.207.459

4.547.135
3.432.260.375

39.766.347
896.508.502

45.333
25.548.450

782.950
132.920.655
47.864.788

674.262.586

7,67 20,48 30,98
3,26 6,72 31,37
7,28 1,99 41,68

10,53 4,39 34,88
0,01

108.196.447
3.967.313.395

2.953.277.851
11.449.430

3.107.478.590
44.395.791

525.109.785
1.508.637

26.446.019
4.192.286

119.109.641
52.750.705

604.681.365
222.641.763

82.489.163
88.156.451

87.765
788.758.700

80.103.837
2.620.905.562

0,40 2,0698.744.647
4.565.451.525

2.877.085.287
36.185.833

3.407.005.826
34.037.307

704.933.170
2.055.519

29.366.844
5.458.496

164.788.029
74.314.079

659.208.489

-5,54
23,74 8,40 53,17

10 Saúde
11 Trabalho
12 Educação
13 Cultura
14 Direitos da Qdadania
15 Urbanismo
16 Habitação
17 Saneamento
18 Gestão Ambienta]
19 Ciência e Tecnologia
20 Agricultura
22 Indústria
23 Comércio e Serviços
24 Comunicações
25 Energia
26 Transporte
27 Desporto e Lazer
28 Encargos Especiais
99 Reserva de Contingência

12,22 5,22 5,89
0,02 -77,01 -60,29

13,41 3,87 10,45
0,16 1,53 -10,43
3,50 11,30 70,73
0,00 -91,37 -97,00
0,10 21,37 -3,39
0,00 8,04 -81,32
0,52 13,16 11,60
0,19 8,43 -9,26
2,63 8,66 11,51

63.311.784
55.436.939

80.254
1.126.897.105

103.164.882
1.651.842.256

52.071.380
41.842.971

0,4665.020.706
74.188.191

118.034.531
67.655.861

53.095
1.316.517.369

42.593.242
1.470.225.776

81,53 43,09
0,26 -8,81 -23,25
0,00 1.779,771.001 2.825

1.033.855.546
54.441.344

1.911.732.035

1.209.328.834
44.547.739

1.377.545.370

5,14 8,86 66,91
0,17 -4,39 -46,83

-43,906,73574

I 21.434.100.8641 23.120.540.917| 23.771.089.32l| 23.869.459.630| 25.595.103.379| 100,00| 773| 19,41
Fonte: Relatório Execução Orçamentária por Função 2017 - SIGEF/SC e Parecer Prévio sobre as Contas Anuais prestadas pelo Governador do 
Estado - Exercícios de 2013 a 2017.
Inflaton IGP-DI (médio)

TOTAL

A composição da despesa do Estado por funções de governo, em 2017, está demonstrada 
no gráfico a seguir.

GRÁFICO 17
DESPESAS POR FUNÇÃO 

EXERCÍCIO DE 2017

Fonte: Rektorío Execução Orçamentária por Função 2017 - SIGEF/SC
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Em nível de função, o maior gasto ocorreu com a Previdência Social, com R$ 6,08 bilhões - 
23,74% do total.

O gráfico a seguir evidencia a evolução destes valores no quinquênio 2013/2017.

GRÁFICO 18 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

6,50

6,00
5,50

5,00woe
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2,50

2,00
2015 2016 20172013 2014

Anos

Fonte: Relatório Execução Orçamentária por Função 20 Í7 - SÍ GÈF/SC

Na Educação foram aplicados R$ 3,43 bilhões, 13,41% dos gastos do Estado. Os gastos 
nessa função caíram de 2015 para 2016 e tiveram um crescimento de 3,87% de 2016 para 2017. A 
movimentação dos gastos nesta função está demonstrada no gráfico a seguir.

GRÁFICO 19 
EDUCAÇÃO

Fonte: Relatório Execução Orçamentária por Função 2017 - SIGEF/SC

Já na Saúde, as despesas importaram em R$ 3,13 bilhões, ou seja, 12,22% do total das 
despesas. Tal valor representou crescimento de 5,22% em relação ao ano anterior. Entre 2013 e 
2014 houve diminuição dos valores, que foram aplicados no montante de R$ 2,95 bilhões e R$ 2,88



62

bilhões, respectivamente. Nos exercícios de 2015, 2016 e 2017 voltaram a crescer, conforme 
demonstrado no gráfico abaixo.

GRÁFICO 20 
SAÚDE
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Fonte; Relatório Execução Orçamentária por Função 2017 - SIGÉF/SC

A Segurança Pública recebeu R$ 2,69 bilhões, 10,53% do total e 4,39% maior do que os 
gastos realizados em 2016. Ressalta-se que no quinquênio houve pequena queda no exercício de 
2015, voltando a crescer nos exercícios de 2016 e 2017.

O gráfico a seguir demonstra a oscilação destas despesas no quinquênio.

GRÁFICO 21
PÚBLICA

Fonte: Relatório Execução Orçamentária por Função 2017 - SIGEF/SC

Como Encargos Especiais foram aplicados R$ 1,47 bilhão (5,74%). Em relação ao exercício 
anterior houve crescimento de 6,73%, sendo que o maior gasto efetuado ocorreu no exercício de
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2013 (R$ 2,62 bilhões). Nesta função estão os gastos que não representam nenhum retomo direto 
à sociedade, tais como pagamento de dívidas, indenizações, restituições, etc.

Destaca-se, conforme informado no relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública do 
Estado de Santa Catarina - 3°Quadrimestre de 2017, que a diminuição dos valores aplicados nessa 
função a partir de 2014, se refere a redução no pagamento do principal empréstimo do Estado - 
União 9.496/97, em virtude da renegociação da dívida nos moldes do Acordo Federativo dos 
Estados.

O gráfico a seguir demonstra a oscilação destas despesas no quinquênio 2013/2017.

GRÁFICO 22 
ENCARGOS ESPECIAIS

Fonte; Relatório Execução Orçamentária por Função 2017 - SIGEF/SC

As cinco funções mencionadas e destacadas nos gráficos acima representaram 65,64% dos 
gastos do Estado e as demais 34,36%.
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3.2.5 Despesas das Agências de Desenvolvimento Regional - ADR’s

O presente item destaca a despesa orçamentária realizada pelas trinta e cinco Agências de 
Desenvolvimento Regional - ADR’s.

A tabela abaixo demonstra a despesa realizada pelas Agências, em 2017, o percentual sobre 
o total gasto pelas mesmas e o percentual sobre o total da despesa do Estado no exercício.

TABELA 20
DESPESA EXECUTADA PELAS 

AGÊNCIAS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
EXERCÍCIO DE 2017

EmR$

%AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL

VALOR 
EMPENHADi >

% SOBRE A DESPESA TOTAL 
________ (R$ 25.595.103.379,18)ADR

ADR- Araranguá
ADR - Blumenau
ADR - Braço do Norte

ADR- Brusque
ADR - Caçador
ADR - Campos Novos
ADR - Canoinhas
ADR - Chapecó
ADR - Concórdia
ADR - Criciúma
ADR - Curitibanos
ADR - Dionísio Cerqueira
ADR - Ibirama
ADR - Itajaí

ADR - Itapiranga
ADR - Ituporar^a
ADR - Jaraguá do Sul
ADR - Joaçaba
ADR - Joinville
ADR - Lages
ADR - Laguru
ADR - Mafra
ADR - Maravilha
ADR - Palmitos
ADR - (Quilombo
ADR - Rio do Sul

ADR - São Joaquim
ADR - São Lourenço do Oeste
ADR - São Miguel do Oeste
ADR - Seara
ADR - Taió
ADR - Timbó
ADR - Tubarão
ADR - Videira

ADR - Xanxerc

26.826.667,85
21.771.943.58 
9.923.143,52 

15.294.611,68
13.447.751.53 
10.002.055,23 
17.660.151,01 
39.569.583,75
11.656.263.59 
40.262.106,42
9.624.292,00
9.152.821,18

16.485.53375
31.863.279,36

9.309.512.93 
13.514.230,15
19.642.745.93 
15.740.51371 
40.125.596,88 
47.303.26578 
23.031.499,18 
21.964.483,78 
12.077.302,38
10.649.753.06 
6.892.040,60

13.470.035,55

10.143.771.06
8.332.517.59

13.747.715.53 
8.665.060,56

10.096.63572
12.673.250,64
38.893.029,58
11.023.551,97

0,104,16
3,38 0,09
1,54 0,04

2,37 0,06
2,09 0,05
1,55 0,04
2,74 0,07
6,14 0,15
1,81 0,05
6,25 0,16
1,49 0,04
1,42 0,04
2,56 0,06

0,124,94
1,44 0,04

2,10 0,05
3,05 0,08

0,062,44
672 0,16
7,34 0,18
3,57 0,09
3,41 0,09
1,87 0,05

0,041,65
0,031,07
0,052,09

1,57 0,04
0,03179
0,052,13

1,34 0,03
1,57 0,04
1,97 0,05
6,03 0,15

0,041,71
23.763.002,03 0,093,69

644.599.717,56 ITOTAL 2,52100,00
Fonte: SIGEF/SC, exercício de 2017.

O total dos gastos realizados pelo Estado com as ADR’s, em 2017, foi na ordem de R$ 644,60 
milhões, que representa 2,52% do total das despesas realizadas pelo Estado (R$ 25,60 bilhões). 
Deste valor, as quatro ADR’s que apresentáramos maiores gastos, foram: i) ADR de Lages (7,34%); 
ii) ADR de Criciúma (6,25%); iií) ADR de Joinville (6,22%) e iv) ADR de Chapecó (6,14%). As 
demais ADR’s, conforme demonstrado na tabela acima, as demais variam entre 1,00% a 6,03% dos 
gastos realizados.
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3.2.5.1 Despesas das ADR’s por Funções de Governo

A tabela a seguir apresenta a despesa realizada por funções no exercício de 2017, bem como 
seus percentuais na composição do total executado pelas ADR’s no exercício em apreciação.

TABELA 21
DESPESA REALIZADA PELAS ADR’S - POR FUNÇÃO 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

DESPESAS DE 
CAPITAL

DESPESAS
CORRENTESFUNÇÃO TOTAL %

30.650.848,10
548.338,96
945.554,95

17.579.239,20

126.736.043,13
3.660.489.88 
4.847.732,33

30.841.771,84
9.958,14

348.197.121,30
2.078.419,48

45.333,34
170.034,83

2.822.627,73
885.000,20

4.241.676,32
6.394.329,60

110.622.289,55
3.046.889.89

19,6696.085.195,03
3.112.150,92
3.902.177,38

13.262.532,64
9.958,14

334.741.704,07
15.427,14

04 - Administração 
06 - Segurança Pública 
08 - Assistência Social
10 - Saúde
11 - Trabalho
12 - Educação
14 - Direitos da Gdadania
15 - Urbanismo
17 - Saneamento
18 - Gestão Ambiental
19 - Ciência e Tecnologia
20 - Agricultura
23 - Comércio e Serviços
26 - Transporte
27 - Desporto e Lazer

0,57
0,75
4,78
0,00
54,0213.455.417,23

2.062.992,34
45.333,34

140.476,59
1.849.596,82

800.000,00
934.417,30

0,32
0,01
0,0329.558,24

973.030,91
85.000,20

3.307.259,02
6.394.329,60

37.086.638,71
217.575,76

0,44
0,14
0,66
0,99

73.535.650,84
2.829.314,13

17,16
0,47

100,00145.377.179,80 644.599.717,56499.222.537,76TOTAL
Fonte: SIGEF/SQ exercício de 2017.

A composição da despesa das ADR’s por funções de governo, em 2017, está demonstrada 
no gráfico a seguir.

GRÁFICO 23 
DESPESA POR FUNÇÃO 

EXERCÍCIO DE 2017

Fonte: SIGEF/SQ exercício de 2017

Em nível de função, o maior gasto ocorreu com a Educação, no montante de R$ 348,20 
milhões, representando 54,02% do total.



66

Quanto à função Transporte, as despesas importaram em R$ 110,62 milhões, que 
corresponde a 17,16% dos gastos das ADR’s. As desp>esas correntes, classificadas nesta função, 
representam 33,53% e os investimentos (despesas de capital) correspondem a 66,47%.

Na função Administração foram aplicados R$ 126,74 milhões, que representa 19,66% do 
total dos gastos com as ADR’s. Nesta função estão classificados os gastos efetivos com a 
manutenção das 35 ADR’s e outras despesas que não se referem à manutenção das mesmas.

Na tabela a seguir destacamos as despesas classificadas na função administração por categoria 
econômica.

TABELA 22
DESPESA REALIZADA PELAS ADR’S NA FUNÇÃO ADMINISTRAÇÃO

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$ 1,00

DESPESAS VALOR %
DESPESAS CORRENTES 

Pessoal e Encargos Sociais 
Aplicações Diretas
i^licaçào Direta Dec. Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades 

Outras Despesas Correntes 
Transferências a Municípios 
Transferência a InsL Privadas s/ Fins Lucrativos 
Aplicações Diretas
Aplicação Direta Dec. Operação entre Óigãos, Fundos e Entidades 

Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outnos Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 
Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
Despesas de Exercícios Anteriores 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos

Transferências a Municípios 
Transferência a Inst. Privadas s/ Fins Lucrativos 
Aplicações Diretas 

Obras e Instalações
Equipamentos e Material Permanente________________ 

96.085.195
65.334.335
59.198.298
6.136.037

30.750.860
8.204.985

401.987
19.588.551
2.555.338

954.079
14.316

779.044
744.388

75,82
51,55
46,71
4,84

24,26
6,47
0,32

15,46
2,02
075
0,01
0,61
0,59
0,00416

63.095
30.650.848
30.650.848
28.162.682

328.787
2.159.379
1.801.856

357.523

0,05
24,18
24,18
2272
076
1,70
1,42
078

TOTAL 126.736.043 100,00
Fonte: SIGEF/SC- Exercício de 2017

Qjnforme tabela acima, e de acordo com pesquisas efetuadas na base de dados do 
SIGEF/SC se verifica que, do total das despesas classificadas na função Administração (R$ 126,74 
milhões), parte não se refere à manutenção das ADR’s.

Das despesas correntes classificadas na Função Administração, R$ 87,48 milhões se refere à 
manutenção das ADR’s, que representa 91,04% do total das despesas correntes. Isso equivale dizer 
que o custeio da estmtura das ADR's, no exercício de 2017, correspondeu ao referido montante. 
As demais despesas correntes classificadas na Função Administração, se referem a Transferências 
a Mumcípios e Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos, respectivamente, nos 
valores de R$ 8,20 milhões e R$ 401,99 mil, ou seja, despesas incluídas nos orçamentos das ADR's, 
que foram repassadas e/ou realizadas pelos municípios e Instituições.

Com referência às despesas classificadas como despesas de capital, o montante de R$ 2,16 
milhões, que representa 7,05% do total das despesas de capital, se refere à manutenção das ADR’s. 
As demais despesas de capital dizem respeito a transferências a municípios e transferências a 
instituições privadas sem fins lucrativos, nos valores de R$ 28,16 milhões e R$ 328,79 mil, 
respectivamente.

De acordo com o descrito acima, se conclui que as despesas efetivas com a manutenção 
(custeio) das ADR’s, em 2017, importam em R$ 89,64 milhões, representando 13,91% do total da 
despesa orçamentária executada pelas referidas Secretarias (R$ 644,60 milhões) e, 0,35% do total 
da despesa orçamentária do Estado (R$ 25,60 bilhões).
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evoluçAo da despesa realizada por funçAo
Despesas comparadas dos últimos cinco anos (em R$ milhões)

Variação
2013/20172013 2014 2015 2016 2017

6.077

PREVIDÊNCIA
SOCIAL

edocacao

SAlDE 2.953

SEGVMNCA
PDDUCA 1.997

nmciAmA 1.499

aohnktracAo

-44%

+67%

+12%

+14%

+16%
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4. ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

O Balanço Geral do Estado de Santa Catanna de 2017 foi elaborado com base nos dados 
extraídos do Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF). Nesta seção estão 
apresentadas a gestão orçamentária, financeira e patrimonial em conformidade com as 
demonstrações contábeis.

4.1. Gestão Orçamentária

O Balanço Orçamentário compreende a demonstração contábil que evidencia as receitas 
previstas e despesas fixadas em confronto com as receitas arrecadadas e as despesas realizadas, 
conforme preconiza o artigo 102 da Lei n° 4.320/64. A Gestão Orçamentária decorre da integração 
entre o planejamento e execução do orçamento. A composição do Balanço Orçamentário 
Consolidado da Administração Pública Estadual em 2017 está assim representada.

TABELA 23
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EXERCÍCIO DE 2017
EmR$ 1,00

prèvisAo

ATI \LIZADA
previsão'
INICUl.

RECEITAS
REALIZADAS

SALDO
RECEITA

M _4i (d) = (c-b)
(943.820.958)CORRENTE 24.675.477.351 24.675.477.351 23.731.656.393

Tributaria
Contribuições
Patrimonial
Agropecuária
Industrial
Serviços
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes

14.653.072.737
1.817.406.889

891.328.848
1.095.733
3.676.899

1.038.897.502
5.463.021.631

806.977.112

(293.133.846)
518.779.197

14.653.072.737
1.817.406.889

891.328.848
1.095.733
3.676.899

1.038.897.502
5.463.021.631

806.977.112

14.359.938.891
2.336.186.086

721.063.397
1.283.003
3.152.629

795.910.506
4.597.799.921

916.321.959

(170.265.451)
187.270

(524.270)
(242.986.996)
(865.221.709)

109.344.847
DE CAPITAL 1.398.144.649 1.398.144.649 1.642.129.450 243.984.801
Operação de Credito 
Alienação de Bens 
Amortização de Empréstimos 
Transferências de Capital 
Outras Rec. de Capital_____

1.248.932.434
49.765.221
12.078.000
51.368.994
36.000.000

1.248.932.434
49.765.221
12.078.000
51.368.994
36.000.000

322.346.944
(45.243.632)

13.249.770
(14.907.402)
(31.460.880)

1.571.279.378
4.521.589

25.327.770
36.461.592
4.539.120

26.073.622.0ÕÕ~[ 25.373.785.843 ) 
221.317.536

Subtotal da Receita (a) ~26.073.622.0ÒÕ~[ (699.836.157)
Déficit
TOTAL 26.073.622.000 26.073.622.000 25.595.103.379 (699.836.157)
Saldos de Exercícios Anteriores 
(utilizados para créditos 
adicionais)____________________

2.985.358.643 1.982.716.996
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dotaçAo

ATUALIZADA
DOTAÇÃO

INICIAL
DESPESAS

PAGAS
DESPESAS

EMPENHADAS
DESPESAS

LIQUIDADAS
SALDO

DESPESAS
(0 = (e-f)M

23.075.490.761 2.587.089.08122.629.677.213 22.256.295.06725.662.579.84222.761.840.213CORRENTE
15.502.370.11615.583.721.984 15.580.333.276 269.519.82815.853.241.81213.070.721.878Pessoal 

Encargos Sociais 
Juros e Encargos 
da Dívida 
Outras Despesas 

Comente

e

770.880.833 770.880.713 743.698.737 86.273.864857.154.697747.000.000

6.720.887.945 6.278.463.224 6.010.226.214 2.231.295.3888.952.183.3338.944.118.335

2.519.612.618 2.291.532.808 2.260.357.670 2.247.646.2524.767.258.8703.310.781.787DE CAPITAL
1.914.636.794

68.995.691
1.686.625.967

68.926.708
1.667.388.715

68.129.592
1.986.009.603

118.657.215
3.900.646.397

187.652.906
2.518.481.520

164.800.267
Investimentos 
Inversões 

finarKeiras 
Amortização da 

Dívida
Reserva de

Contingência 
Reserva do

RPPS

535.980.133 535.980.133 524.839.363 142.979.433678.959.566627.500.000

1.000.000

25.595.103.379 24.921.210.021 24.516.652.738 4.834.735.33330.429.838.71226.073.622.000SUB- TOTAL
Superávit

TOTAL 25.595.103.379T 24.921.210.021 | 24.516.652.738 | 4.834.735.33326.073.622.000 | 30.429.838.712 |
Fonte: Balanço Geral do Estado de Santa Catarina 2017 - Volume II

No Balanço Orçamentário, demonstrou-se uma Receita Orçamentária Arrecadada de 
R$ 25,37 bilhões, cuja arrecadação ficou 2,68% abaixo da previsão orçamentária atualizada. Se 
comparada ao valor nominal da receita obtida no exercício de 2016 (R$ 24,28 bilhões), registrou- 
se um crescimento nominal de 4,49%.

4.1.1. Resultado Orçamentário

O confronto do total de receita realizada de R$ 25.373.785.843,17 (vinte e cinco bilhões, 
trezentos e setenta e três milhões, setecentos e oitenta e cinco mü, oitocentos e quarenta e três reais 
e dezessete centavos) com as despesas empenhadas de R$ 25.595.103.379,18 (vinte e cinco bilhões, 
quinhentos e noventa e cinco milhões, cento e três mil, trezentos e setenta e nove reais e dezoito 
centavos) apura-se déficit orçamentário de R$ 221.317.536,01 (duzentos e vinte e um 
milhões, trezentos e dezessete mil, quinhentos e trinta e seis reais e um centavo).

É necessário deixar claro que, parte das despesas empenhadas em 2017 foram financiadas 
com sobras de recursos financeiros de exercícios anteriores, utilizados para abertura de créditos 
adicionais. Portanto, do total das despesas realizadas em 2017, R$ 1,98 bilhão foi custeada com 
recursos de exercícios anteriores.

Quanto ao efetivo resultado orçamentário apurado pelo Estado ao longo dos últimos anos é 
necessário avaliar o expressivo volume de despesas de exercícios anteriores executadas nos 
orçamentos dos últimos exercícios, empenhados nos elementos de despesa 92 - Despesas de 
Exercícios Anteriores. Tais despesas constituem compromissos que o Estado deixou de reconhecer 

execução orçamentária do próprio exercício em que foram contraídos, passando 
execução orçamentária de exercícios subsequentes, principalmente o exercício imediatamente 
subsequente.

O gráfico a seguir apresenta a evolução das despesas de exercícios anteriores registradas 
execução orçamentária do Poder Executivo, nos exercícios de 2013 a 2018 (até 10/04/2018).

a onerar ana

na
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GRÁFICO 24
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES DO PODER EXECUTIVO 

VALORES EM MILHÕES R$

589,34
554,73

502,60

377,61

296,11 274,59

2013

Fonte: SIGEF 2013-2018 
(*) Execução parcial, valores apurados em 10/04/2018.

Gonforme demonstrado no gráfico, no exercício de 2017 foram empenhadas despesas de 
exercícios anteriores, em sua maioria do exercício imediatamente anterior, no caso em tela 2016, 
alcançando o montante de R$ 554,73 milhões. No exercício corrente, ou seja 2018, tinham sido 
empenhados até o momento da análise (10/04/2018) o montante de R$ 274,59 milhões de 
despesas, quase que integralmente relativas ao exercício de 2017.

Tais despesas deveríam ter sido registradis, quase que em sua totalidade, na execução 
orçamentária do exercício imediatamente antenor, resultando em s^nificativa distorção do 
resultado orçamentário apurado em cada período.

Qintudo, conforme o Balanço Orçamentário publicado pelo Estado de Santa Catarina, a 
evolução do resultado orçamentário, em valores constantes, pode ser melhor visualizada através 
do gráfico a seguir.

2014 2015 20182016 2017

GRÁFICO 25
EVOLUÇÃO DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

VALORES EM MILHÕES R$

440,66
416,01

103,34

2013 2014 2015 2016 2017

-221,32 ____
-246,05

Fonte: Balanço Geral - Valores corrigidos pelo IGP-DI-Médio
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4.I.I.I. Despesas sem Prévio Empenho

O Balanço Patrimonial do Estado de Santa Catarina registrou no Passivo, mais 
especificamente, na conta contábil 2.1.8.9.1.28.01.00 - Credores a Pagar Sem Execução 
Orçamentária o valor de R$ 351.824.803,36, ou seja, a realização de despesas liquidadas que não 
passaram pelo estágio do empenho. Sob o aspecto da técnica contábil, que visa evidenciação correta 
do patrimônio, o procedimento realizado está correto. De fato, quando da existência de tal situação, 

registro deve ser realizado como bem o fez a contabilidade estadual. O referido registro está 
assim distribuído.
o

TABELA 24
CRÉDITOS SEM EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Em R$
ValorUnidade Gestora

Santa Catarina Turismo S/ A
Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação 

Agência de Desenvolvimento Regional de Braço do Norte 

Agência de Desenvolvimento Regional de Criciúma 

Agência de Desenvolvimento Regional de Araranguá 

Fundo Estadual da Saúde

Fundo Penitenciário do Estado de Santa Catarina_____________

1.609.045,56

129.100,06

101.686,89

139.433,11

85.890,39

281.182.099,75

68.577.547,60
Saldo da conta Crédito Sem Execução Orçamentária 351.824.803,36

Fonte: Balanço Patrimonial das Unidades Gestoras 2017 - SIGEF.

No entanto, o empenho, primeiro estágio da despesa orçamentária, é definido no artigo 58 
da Lei n° 4.320/64 com o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado obrigação 
de pagamento pendente ou não de implemento de condição. Consiste na reserva de dotação 
orçamentária para um fim específico.

Neste sentido, constata-se que o Estado ao realizar despesa sem prévio empenho 
descumpriu a determinação do artigo 60 da Lei n° 4.320/64, in verbis".

Art. 60. E vedada a realização de despesa sem prévio empenho.
§ 1° Em casos esf>eciais previstos na legislação específica será dispensada a emissão da 
nota de empenho.
§ 2° Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa 
determinar.
§ 3° E permitido o empenho global de despesas contratuais e outras, sujeitas a 
parcelamento.

Logo, o resultado orçamentário apresentado pelo Estado de Santa Catarina no exercício de 
2017 não reflete a realidade, pois foi demonstrado um déficit orçamentário de R$ 221.317.536,01, 
contudo, conforme o saldo registrado na conta Créditos sem execução orçamentária, já se verifica 
a ausência de registro de despesas não empenhadas no valor de R$ 351.824.803,36, ou seja, despesas 
liquidadas, que não foram incluídas nos registros do subsistema orçamentário no exercício de 2017. 
Caso as despesas tivessem efetivamente sido empenhadas o resultado orçamentário apresentaria 
um déficit no valor de R$ 573.142.339,37. Assim sendo, o resultado orçamentário apurado nas 
demonstrações apresentadas, não refletem o resultado efetivo do Estado de Santa Catarina.

Ademais, segundo informações dadas pela Secretaria de Estado da Saúde, por meio de 
mensagem eletrônica, o valor das despesas liquidadas e não empenhadas no exercício de 2017, no 
Fundo Estadual de Saúde, totalizaram o montante de R$ 338.950.807,34. Em vista disso, conforme 
a Tabela n® 24, há ainda uma diferença de R$ 57.768.707,59, somente em relação a essa unidade
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orçamentária, não considerado na conta crédito sem execução orçamentária, bem como no 
resultado orçamentário.

Q)nsiderando, as situações mencionadas, o resultado orçamentário passaria de um déficit de 
R$ 221.317.536,01 para um déficit de 630.911.046,96, conforme discriminado na tabela seguinte.

TABELA 25
RESULTADO ORÇAMENTÁRIO AJUSTADO

ValorEspecificação
Resultado Orçamentário (Balanço Orçamentárii >)

Crédito Sem Execução Orçamentária

Despesas não empenhadas e não reconhecidas na conta Crédito Sem Execução Orçamentária 

Resultado Orçamentário Ajustado (déficit)
Fonte; Balanço Orçamentário e Balanço Patrimonial - SIGEF. Informações fornecidas pela Secretaria de Estado da 
Saúde.

221.317.536,01

351.824.803,36

57.768.707,59

630.911.046,96

Desta forma, resta claro que a situação orçamentária do Estado de Santa Catarina não reflete 41^ 

a realidade, em descordo com o artigo 102 da Lei n 4.320/64.

4.1.2. Cancelamento de Despesas Liquidadas

Com relação ao cancelamento de despesas liquidadas, após sucessivas recomendações e 
ressalvas na apreciação das contas dos exercícios de 2011 a 2015, o Governo do Estado 
contemplou, a partir do exercício de 2015, tópico específico no Balanço Geral para tratar do tema.

No Balanço Geral do exercício de 2017, o Governo do Estado novamente informa que 
implementou alterações no Sistema Integrado de Planejamento (SIGEF) com o objetivo de 
melhorar as informações sobre o cancelamento de despesas liquidadas. Informa também, que foi 
criado um novo relatório no SIGEF denominado Estorno de Empenho Pago.

O quadro a seguir detalha os motivos do cancelamento de despesas liquidadas que 
totalizaram R$ 867,44 milhões no exercício de 2017.

TABELA 26
MOTIVOS DE CANCELAMENTOS DE DESPESAS LIQUIDADAS

Em R$ milhões
ESPECIFICAÇÃO VALOR

Total de cancelamentos de liquidação de despesas 
Despesas da folha de pagamentos dos servidores 
Despesas com convênios e outras transferências voluntánas 
Despesas processadas em arquivos de prestadores 
Demais despesas

Total de cancelamentos por retificações de dados 
Total de cancelamentos por devolução de recursos

675,97
354,08

36,47
6,20

279,22
134,70
56,77

867,44TOTAL
Fonte: Balanço Geral do Estado - Volume II

Além das informações do quadro acima, o Balanço Geral do Estado traz ainda as seguintes 
considerações:

Os cancelamentos por retificações de dados, no montante de R$ 134.700.582,41, 
consistem no estorno da liquidação da despesa e automaticamente na geração de uma 
nova liquidação retificada.
Já os cancelamentos decorrentes da devolução de recursos, no total de R$ 56.771.277,60, 
referem-se ao estorno da execução orçamentária (empenho, liquidação e pagamento) pelo 
recebimento do recurso relativo à despesa que foi executada no exercício.
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O montante de R$ 354.082.476,94 refere-se a despesas da folha de p^amento dos 
servidores que são canceladas, porém novamente empenhadas e liquidadas, para então 
serem pagas por novos empenhos.
O valor de R$ 36.473.719,76 de cancelamentos de despesas com transferências 
voluntárias trata-se de despesas que deveríam ser pagas até o final do mês de novembro 
do ano corrente. Como não ocorreu o pagamento, as parcelas não pagas foram 
canceladas e remanejadas para o ano seguinte, conforme disposto no artigo 16 do 
Decreto Estadual n° 1.381/2017.
As despesas canceladas, processadas em arquivos de prestadores, no valor de R$ 
6.197.239,16, referem-se a um mecanismo utilizado pelo sistema de execução 
orçamentária e financeira que permite a execução de despesas em lotes. Ou seja, quando 
um mesmo tipo de despesa é pago para diversos favorecidos ao mesmo tempo, como, 
por exemplo, o pagamento de diárias pelas unidades gestoras da Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e as despesas com a gestão plena da Secretaria de Estado da Saúde 
pagas aos fundos municipais de saúde. Esse procedimento toma mais célere toda a 
execução orçamentária e financeira dessas despesas. Porém, quando ocorre algum 
problema nesse arquivo, o usuário tem a opção de estornar somente o favorecido que 
apresentou o problema ou todo o arquivo liquidado para resolver a inconsistência 
apresentada. Caso escolha o estorno do arquivo completo, toda a despesa liquidada é 
cancelada, porém, no reprocessamento do arquivo e com o problema solucionado, a 
despesa é novamente liquidada e então paga. Sendo assim, verifica-se uma regularização 
da liquidação das despesas, e não um cancelamento propriamente dito.
Em relação ao valor de R$ 279.217.435,89 de liquidações canceladas referentes às demais 
despesas, foi regularizado, por meio de novas liquidações no exercício de 2017, o valor 
de R$ 96.854.859,34, conforme informações enviadas pelos contadores das Unidades 
Gestoras à Gerência de Contabilidade Centralizada, da DCOG.
Portanto, do valor total de R$ 867.442.731,76 somente R$ 182.362.576,55 referem-se a 
cancelamentos de despesas liquidadas, em que não foi identificada a regularização por 
novas liquidações, por falta de envio de informações. Para obter essas informações faz- 
se necessário realizar uma verificação in loco.
Do valor de R$ 182.362.576,55, referente ao cancelamento de despesas em geral, verifica- 

se que:
R$ 43.402.209,30 e R$ 8.557.500,39 são cancelamentos de liquidações do Poder 

Legislativo (ALESC e TCE, respectivamente);
R$ 8.824.034,43 são cancelamentos do Poder Judiciário;
R$ 5.728.859,48 são cancelamentos do Ministério Público e;

* o saldo restante de R$ 115.849.972,95 refere-se ao cancelamento do Poder Executivo, 
em que não foi identificada regularização por novas liquidações por falta de envio de 
informações à DCOG. (Grifaram no original)

Assim, pela informação do Estado, o valor efetivo de cancelamentos de despesas liquidadas 
foi de R$ 182.362.576,55, e desse montante corresponde ao Poder Executivo o valor R$ 
115.849.972;95 referente as despesas em que não foi identificada regularização por novas 
liquidações por falta de envio de informações à Diretoria de Contabilidade Geral.

A par das informações registradas no Balanço Geral apresentadas pelo Governo do Estado, 
tem-se a registrar que apesar dos avanços realizados nos procedimentos de registros das despesas, 
ainda não foi possível oferecer todos os esclarecimentos necessários que comprovam a regularidade 
da totalidade dos cancelamentos.

Oportuno lembrar que o cancelamento efetivo de despesas liquidadas contraria a legislação 
vigente, em especial os artigos 62 e 63 da Lei federal n° 4.320/64:

Alt. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular
liquidação.
Alt. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo
credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.
§ 1°. Essa verificação tem por fim apurar:
I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
II - a importância exata a pagar,
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.
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§ 2°. A liquidação da despesa, por fornecimentos feitos ou serviços prestados, terá por
base;
I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;
II - a nota de empenho;
III - os comprovantes da entrega do material ou da prestação de serviços (grifou-se)

Assim, a despesa quando liquidada configura inevitavelmente a efetiva prestação do serviço 
ou a entrega da mercadoria, devidamente certificada pelo Estado, e, portanto, restando-lhe apenas 
o devido pagamento ao credor.

Neste contexto, o cancelamento de uma despesa üquidada, porquanto possa ocorrer, consiste 
em ato extraordinário, e, como tal, deve estar devidamente justificado.

A evolução do cancelamento das despesas liquidadas nos últimos cinco exercícios é 
demonstrada no gráfico a seguir.

GRÁFICO 26
EVOLUÇÃO DO CANCELAMENTO DE DESPESAS LIQUIDADAS

EM R$ MILHÕES

1490,06

1327,54
1237,84

981,13
867,44

2013 2014 2016 20172015

Fonte: Balancetes Contábeis - SIGEF 2013-2017 
Inflator utilizado: IGP-DI médio

Segundo o Balanço Geral do Estado, conforme já mencionado, deste valor de R$ 867,44 
milhões somente R$ 182.362.76,55 referem-se a cancelamento de despesas liquidadas, em que não 
foi identificada a regularização.

4.2. Gestão Financeira

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira da entidade, mediante a 
demonstração da receita e da despesa orçamentárias bem como os recebimentos e os pagamentos 
de natureza extraorçamentária, conjugados com os saldos em espécies provenientes do exercício 
anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte, conforme estabelece o artigo 103 da Lei 
n° 4.320/64.

O Balanço Financeiro do Estado de Santa Catarina, no exercício de 2017, está assim 
demonstrado.
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TABELA 27
BALANÇO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$ 1,00

DISPENDIOSINGRESSOS
títulosVALORES VALORESTÍTULOS

Despesa Orçamentária 
Ordinária 
Vinculada

Transferências Financeiras Concedidas

Receita Orçamentária 
Ordinária 
Vinculada

Transferências Financeiras Recebidas 
Recebimentos Extraorçamentários 
Saldo do Exercício Anterior_______

25.373.785.843
16.761.666.046
8.612.119.797

69.141.012.975
17.031.532.248
9.217.933.235

25.595.103.379
17.317.741.879
8.277.361.500

69.141.012.975
16.414.131.917
9.614.016.030

Pc^amentos Extraorçamentários 
Saldo para o Exercício Seguinte

TOTAL 120.764.264.302120.764.264.302TOTAL
Fonte: Balanço Geral do Estado de Santa Catarina 2017 - Volume II

O Balanço Financeiro demonstra que, no exercício de 2017, os ingressos totalizaram 
R$ 111.546.331.067, enquanto que os desembolsos/dispêndios foram da ordem de 
R$ 111.150.248.272, resultando ao final do exercício um efeito financeiro sobre as disponibilidades 
de R$ 396.082.795. Assim, as disponibilidades financeiras passaram de R$ 9.217.933.235 em 2016, 
para R$ 9.614.016.030 em 2017.

Considerando que o Balanço Financeiro, nos moldes do estabelecido pela Lei Federal 
° 4.320/64, possui a lógica de um livro caixa, ou seja, demonstra as entradas e saídas de recursos 
período, bem como os saldos inicial e final de recursos disponíveis, a peça contábil ora analisada 

evidencia que, durante o exercício de 2017, as entradas de recursos foram superiores às saídas, 
restando um saldo em disponibilidades superior ao de 2016 em R$ 396.082.795.

n.
no

4.3. Gestão Patrimonial

O Balanço Patrimonial compreende a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e 
quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública, por meio de contas representativas 
do patrimônio público, bem como as contas de compensação.

O Balanço Patrimonial Consolidado da Administração Pública Estadual, está assim 
demonstrado.

TABELA 28
BALANÇO PATRIMONIAL 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$ 1,00

BAI.ANÇO PATRIMONIAL
PASSIVOATIVO

Especificação ValoresValoresEspecificação
Passivo Circulante 11.634.536.59216.847.208.490Ativo Circulante

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais a Pagar a Curto Prazo

347.323.643Caixa e Equivalentes de Caixa 11.845.330.452

Empréstimos e Financiamentos a Qiito Prazo 
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 
Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Provisões a Curto Prazo 
Demais Obrigações a Curto Prazo

833.753.282
514.371.256

14.324.569

1.710.717.880
2.677.370.014

400.395.969

Créditos a Curto Prazo
Demais Créditos e Valores a Curto Prazo
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto
Prazo
Estoques
Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas 
Antecipadamente

202.835.677
10.558.498

635.060.970
9.289.702.872

Passivo Não-Circulante
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais 
a Pagar a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 
Fornecedores a Longo Prazo 
Obrigações Fiscais a Longo Prazo 
Provisões a Longo Prazo 
Demais Obrigações a Longo Prazo 
Resultado Diferido

23.586.559.671
650.491.079

39.292.052.733Ativo Não-Circulante

18.847.578.716
1.599.762.003

265.222.666
70.812.707

1.548.855.852
603.836.648

Ativo Realizável a Longo Prazo
Investimentos
Imobilizado
Intangível

3.245.902.427
3.437.682.101

32.317.357.307
291.110.897
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BALANÇO PATRIMONIAL
ATIVO PASSIVO

Especificação Valores __ _____________ Especificação
Patrimônio Social e Capital Social

Valores
20.918.164.960

Patnmônio Social e Capital Social 
Reservas de Capital 
Demais Reservas 
Resultados Acumulados

235.987.642
368.428

8.088.202
20.673.720.688

TOTAL 56.139.261.223 TOTAL 56.139.261.223
Fonte: Balanço Geral do Estado de Santa Catarina 2017 - Volume II

4.3.1. Ativo

O Ativo compreende recursos controlados pela entidade como resultado de eventos 
passados e dos quais se espera que resultem para a entidade benefícios econômicos futuros ou 
potencial de serviços. O ativo é demonstrado por dois grupos circulante e não circulante.

São classificados como circulantes quando estiverem disponíveis para realização imediata 
e/ou tiverem a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis 
Os demais ativos devem ser classificados como não circulantes. ' •

4.3.1.1 Ativo Circulante

O Ativo Qrculante é segregado em subgrupos como Caixas e Equivalentes de Caixa, 
Créditos a Curto Prazo, Investimentos e as Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas 
Antecipadamente.

Na sequência, a tabela evidencia a composição do Ativo Circulante nos exercícios de 2016 e
2017.

TABELA 29
COMPARATIVO DO ATIVO CIRCULANTE POR GRUPO

Em R$
Análise

HorizontalAtivo Circulante 2016 2017
%

Caixa e Equivalentes de Caixa
Créditos a Curto Prazo
Demais Créditos e Valores a Curto Prazo
Investimentos e Aplicações Temporárias a Qtrto Prazo
Estoques
Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente

11.393.080.472,80
1.580.650.001,30
2.124.483.101,05

337.348.401,29
178.425.253,87

11.355.328,20

11.845.330.452,25
1.710.717.880,13
2.677.370.013,88

400.395.969,03
202.835.677,05

10.558.497,65

3,97
8,23

26,02
18,69
13,68
-7,02

Total 7,8215.625.342.558,51 16.847.208.489,99
Fonte: Balanço Geral do Estado de Santa Catarina 2017 - Volume II

No exercício 2017, tem-se que o Ativo Qrculante apresentou crescimento de 7,82% em 
relação ao exercício anterior, sendo o subgmpo Demais Qéditos e Valores a Curto Prazo o maior 
responsável por esta variação, com aumento de 26,02%, seguido pelo subgrupo Investimentos e 
Aplicações Temporárias a Curto Prazo, com incremento de 18,69%.

4.3.1.2. Ativo Não Circulante

O Ativo Não Circulante é composto pelo ativo realizável a longo prazo, investimentos, 
imobilizado e intangível. A Tabela apresenta a comparação do Ativo Não Circulante nos exercícios 
de 2016 e 2017.
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TABELA 30
COMPARATIVO DO ATIVO NÃO CIRCULANTE POR GRUPO

EmR$
Análise

Horizontal2016 2017Ativo Não Circulante
%

3.066.005.897,41
3.424.994.934,29

20.547.272.549,01
255.598.278,66

3.245.902.427,45
3.437.682.101,17

32.317.357.307,10
291.110.897,19

Ativo Realizável a Longo Prazo
Investimentos
Imobilizado
Intangível___________________

5,87
0,37
57,28
13,89

27.293.871.659,37 39.292.052.732,91 43,96Total
Fonte: Balanço Geral do Estado de Santa Catarina 2017 - Volume II

O Ativo Não Circulante, em relação ao exercício de 2017, apresentou crescimento de 
43,96%, sendo os subgmpos imobilizado e intangível os maiores responsáveis por esta alteração, 
com aumento de 57,28% e 13,89%, respectivamente. Tal variação positiva no imobilizado decorre 
principalmente de registro de bens de uso comum do povo, que registra um acréscimo de 
R$ 9.604.700.379,79 naquele exercício, ao passo que o acréscimo no subgmpo intangível pode ser 
atribuído, principalmente, pelo registro de softwares.

4.3.2. Passivo (Dívida Pública)

Em atendimento ao Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, editado pela Secretaria do 
Tesouro Nacional, o passivo compreende as obrigações da entidade decorrente de eventos 
passados, cujos pagamentos se esperam que resultem para a entidade saídas de recursos capazes de 
gerar benefícios econômicos ou potencial de serviços. O passivo é composto por dois grupos 
Circulante e Não Circulante, ou seja, dívida pública de curto e longo prazo.

A dívida de curto prazo (ou circulante) decorre principalmente de obrigações com 
fornecedores de bens e serviços, do exercício (fornecedores a pagar) ou saldos de exercícios 
anteriores (os denominados restos a pagar). Quanto à dívida de longo prazo, enquadra os 
financiamentos contratados com organismos nacionais e internacionais e os parcelamentos 
tributários.

Segundo os artigos 92 e 98 da Lei n° 4.320/64, a Dívida Flutuante compreende os restos a 
pagar, serviços da dívida a pagar, os depósitos de terceiros (cauções, fianças, consignações etc.) e 

Empréstimos por Antecipação da Receita - ARO (também denominados de Débitos de 
Tesouraria); e a Dívida Pública consolidada ou fundada refere ao montante total, apurado sem 
duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, 
contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em 
prazo superior a doze meses.

O Passivo do Estado de Santa Catarina, no exercício de 2017, atingiu o montante de 
R$ 35.221.096.262,72, composto de R$ 11.634.536.591,85 como passivo circulante e 
R$ 23.586.559.670,87 como passivo não circulante.

os

TABELA 31
EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA

Em R$
Dezembro

2015
Dezembro

2016
Dezembro

2017Dívida Pública

Passivo de Curto Prazo - Dívida Flutuante 
Passivo de Longo Prazo - Dívida Fundada

11.634.536.591,85
23.586.559.670,87

9.072.668.546,52
21.560.529.059,11

10.321.214.622,18
23.446.481.985,24

30.633.197.605,63 33.767.696.607,42 35.221.096.262,72Total
Fonte: Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública do Estado de Santa Qtarina - 3°Quadrimestre de 2017
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A Dívida Pública registrada em 2017 (R$ 35,221 bilhões) é composta por 55,64% de 
operações de créditos interna e externa, conforme demonstrado na Tabela a seguir.

TABELA 32
EVOLUÇÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

INTERNA E EXTERNA
Em R$

Dezembro
2016

Participação Dezembro
2017

ParticipaçãoDetalbamento
% %

Operação de Crédito - Internas 
Operação de Qédito - Externas

16.225.806.537,51
3.189.520.446,67

83,57 16.430.503.699,54
3.165.349.452,88

83,85
16,43 16,15

Total 19.415.326.984,18 100,00 19.595.853.152,42 100,00
Fonte: Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública do Estado de Santa Catarina - 3° Quadrimestre de 2017.

Existe diferença de R$ 11.140.769,79 referente a conta Empréstimos, registrado 
contabilmente e as informações presentes no Relatório da Diretoria de Captação de Recursos e da 
Divida Pública, conforme explicitado no próprio Relatório anexo ao Balanço Geral do Estado - 
Exercício de 2017:

Na tabela anterior, assim como nas demais tabelas deste relatório que apresentam dados 
de estoque e serviço da divida, há uma diferença no item Empréstimos de 
R$ 11.140.769,79 em relação ao valor contábil referente ao contrato EInião 9.496/97, cuja 
liquidação ocorreu em dezembro de 2017 com pagamento no primeiro dia útil de 2018, 
como prevê o contrato. Essa diferença decorre de prática contábil em que, no momento 
do empenho da despesa, a conta de passivo 2.1.2.1.0.00.00.00 Empréstimos a Curto 
Prazo - Interno que está cornei natureza patrimonial(P) passa a ter natureza financeira 
(F). Como somente constam na dívida consolidada passivos cuja natureza seja 
patrimonial (P), a tabela anterior apresenta o saldo com a dedução do referido valor.

Quanto às operações de crédito internas, 58,55% (R$ 9,62 bilhões) correspondem ao saldo 
devedor em 31 de dezembro de 2017, do contrato 012/98/STN/COAFI (Dívida com a União), 
de 31 de março de 1998, decorrente da Lei Federal n° 9.496/1997, que reestmturou as dívidas do 
Estado. Segundo o Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública do Governo do Estado, o 
montante contratado (contrato inicial mais incorporações) foi de R$ 5,42 bilhões, e os pagamentos 
realizados até dezembro de 2017 alcançaram o valor de R$ 13,54 bilhões, e ainda há um saldo 
devedor de R$ 9,62 bilhões, conforme discriminado na tabela seguinte.

TABELA 33
SÍNTESE DO CONTRATO 012/98/STN/COAFI 

LEI FEDERAL N“ 9.496/97
Em R$

Síntese do Contrato 
(Posição em dezembro de 2017) Valor

1) Contrato Inicial
2) Pagamento da Conta Gráfica
3) Incorporações ao contrato (BESC/IPESG/BESCRI/CVS/FUSESÇ)
4) Total Contratado = (1) - (2) + (3)
5) Correção (Atualização/IGP-DI + juros/6%)
6) Pagamentos Efetuados:
6.1) Amortização
6.1.1) Amortização Acumulada
6.1.2) Amortização Extraordinária em 27/12/2012
6.1.3) Amortização Total do Resíduo em 27/12/2012 
6.2) Juros
6.2.1) Juros do resíduo
6.2.2) Juros do contrato
6.3) Encargos
7) Redução de Saldo a Pagar - LCF 148/14 - posição em 01/07/2016
8) Saldo a Pagar

1.552.400.375,83
147.797.674,64

4.013.582.734,18
5.418.185.435,37

10.728.543.065,52
13.538.319.260,50
5.731.039.602,08
4.272.490.438,12

77.500.391,49
1.381.048.772,47
7.788.328.811,06
1.413.188.472,85
6.375.140.338,21

18.950.847,36
480.772.943,20

9.619.930.274,01
Fonte: Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública do Estado de Santa Catarina - 3° Quadrimestre de 2017.
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4.3.2.I. Dívida Flutuante

A dívida de curto prazo, ou flutuante, é composta por débitos com fornecedores decorrentes 
de contratações de bens e serviços (Despesas Liquidadas a Pagar), bem como de obrigações 
decorrentes de depósitos de terceiros em que o Estado é mero depositário desses valores, como as 
consignações descontadas em folhas dos servidores e que terão que ser repassados a quem de 
direito, as cauções vinculadas à contratação de obras, os depósitos judiciais em poder do Tribunal 
de Justiça e outras entradas compensatórias.

A tabela a seguir evidencia o comparativo do Passivo Qrculante (dívida de curto prazo) nos 
exercícios de 2016 e 2017.

TABELA 34
DÍVIDA DE CURTO PRAZO

Em R$
De2embro

2016
Dezembro

2017
VariaçãoDívidas de Curto Prazo

%
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assist. 
Empréstimo e Financiamentos a Curto Prazo 
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 
Obrigações Fiscais a Curto Prazo 
Provisões a Curto Prazo
Demais Obrigações a Curto Prazo_____________

227.557.399,90
624.484.037,06
443.761.982,59

18.277.732,99
628.053.455,23

8.379.080.014,41

347.323.642,84
833.753.281,88
514.371.255,66

14.324.568,51
635.060.970,48

9.289.702.872,48

52,63
33,51
15,91

-21,63
1,12

10,87
Total 10.321.214.622,18 | 11.634.536.591,85 12,72

Fonte; Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública do Estado de Santa Catarina - 3°CJuadrimestre de 2017

Em relação ao exercício anterior, a Dívida de Curto Prazo apresentou crescimento de 
12,72%, sendo o gmpo Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais o maior 
responsável por essa variação, visto que, teve um crescimento de 52,63%.

Destaca-se, também, o grupo Obrigações Fiscais a Curto Prazo, que sofreu variação negativa 
de 21,63%, reduzindo o montante da dívida com essas obrigações para R$ 14,32 milhões no final 
de 2017. Na Tabela a seguir demonstra-se a composição das operações de crédito de curto prazo.

TABELA 35
OPERAÇÕES DE CRÉDITOS - CURTO PRAZO

Em R$
9 Dezembro Participação Dezembro ParticipaçãoDetalhamento 2016 % 2017 %

Operações de Créditos Internas 
Operações de Créditos Externas

251.177.888,56
330.729.890,38

43,16
56,84

355.851.385,80
396.906.939,29

47,27
52,73

Total 581.907.778,94 100,00 752.758.325,09 100,00
Fonte: Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública do Estado de Santa Catarina - 3°Quadrimestre de 2017.

Conforme já mencionado, os restos a pagar estão englobados na dívida de curto prazo. De 
acordo com o art. 36, caput, da Lei Federal n° 4.320/64, são classificados em Restos a Pagar as 
despesas empenhadas, mas não pagas até o dia 31 de dezembro do exercício financeiro de origem, 
distinguindo-se as processadas das não processadas. Restos a Pagar Processados são relativos às 
obrigações executadas, liquidadas, e, portanto, prontas para pagamento, em virtude do direito 
líquido e certo adquirido pelo credor; e Restos a Pagar Não Processados referem-se às obrigações 
que se encontram a executar ou em execução em face do implemento da condição, não existindo 
ainda direito líquido e certo do credor ao pagamento. Segundo as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público, na visão patrimonial somente os Restos a Pagar 
Processados serão computados como Passivo.

Sobre o assunto, a partir do exercício financeiro de 2003, o Estado editou anualmente por 
Decreto, procedimentos para avaliação dos empenhos que poderão ser inscritos em Restos a Pagar 
do exercício.
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A comissão constituída para avaliação das despesas que podem ser inscritas em Restos a 
Pagar pode questionar os ói^ãos da administração a respeito da situação das despesas empenhadas 
que tenham previsão de liquidação até 31 de janeiro.

No exercício de 2017 a inscrição de Restos a Pagar totalizou R$ 1,08 bilhão, sendo integrado 
por R$ 404,56milhões processados e R$ 673,89 milhões não processados.

A composição da conta “Restos a Pagar” (inscrição e cancelamento) classificados em 
Processados e Não Processados, por exercício financeiro de origem, está evidenciada a seguir.

TABELA 36
INSCRIÇÃO E CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR

Em RS
Cancelado %CancelamentoInscriçãoRestos do Ano

0,746.714.144,91910.062.855,91Processados
4,564.532.657,68

1.057.164,76
654.037,75
470.284,72

99.421.067,95
57.232.899,00

191.767.637,91
157.083.968,03
404.557.283,02

2013
1,852014
0,342015
0,302016
0,000,002017
35,74959.482.174,192.684.863.940,68Não Ptocessados
46,35
50,87
47,82
46,52

266.835.049,50
222.694.758,25
217.790.159,92
252.162.206,52

575.717.907,84
437.748.493,65
455.426.041,67
542.078.139,03
673.893.358,49

3.594.926.796,59

2013
2014
2015
2016

0,000,002017
26,88966.196.319,10Total

Fonte: Balanço Geral do Estado de Santa Catarina 2017

Ainda, quanto a dívida flutuante do Estado, segundo informações prestadas pela Secretaria 
de Estado da Saúde, o valor das despesas liquidadas e não empenhadas no exercício de 2017, no 
Fundo Estadual de Saúde, totalizaram o montante de R$ 338.950.807,34. Das quais o valor de 
R$ 57.768.707,59 não foi sequer registrado contabilmente na conta crédito sem execução 
orçamentária, conforme já mencionado anteriormente neste relatório.

Contudo, caso estas despesas tivessem passado pela execução orçamentária, possivelmente, 
estariam registradas como restos a pagar.

4.3.2.2. Dívida Fundada 6

O Passivo Não Circulante compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não 
atendam a nenhum dos critérios para serem classificados no passivo circulante, sendo composto 
por obrigações trabalhistas, previdenciárias, empréstimos, fornecedores e demais obrigações a 
longo prazo.

A Lei de Responsabilidade Fiscal define a dívida pública consolidada e fundada como o 
montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, 
assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de 
créditos, para amortização em prazo superior a doze meses. No entanto, com o novo Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), a dívida passa a ser apresentada em longo prazo, 
quando exigível em prazo superior a 12 meses.

Não obstante aos demais valores contabilizados no passivo do Estado, em 31/12/2017 a 
dívida a longo prazo importou em R$ 23.586.559.670,87.
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TABELA 37
EVOLUÇÃO DA DÍVIDA A LONGO PRAZO 

PERÍODO DE 2012 A 2017
Em R$

Dívida a Longo Prazo Variação Anual %Ano
18.170.089.227,18
20.420.952.689,63
22.303.105.478,40
23.145.764.625,90
23.586.559.670,87

2013
12,392014
9,222015
3,782016
1,902017

Fonte; Balanços Gerais do Estado de Santa Catarina 2013/2017 
Inflator utilizado: IGP-DI médio

De acordo com os dados do Balanço Geral, a dívida a longo prazo do Estado, em relação ao 
exercício anterior, apresentou aumento de 1,90%, conf^rando ainda um quinquênio de 
crescimentos em percentuais menores ao longo do tempx) no total da dívida a longo prazo do 
Estado.

Em relação ao ano de 2013, a dívida fundada apurada em 31/12/2017 representa aumento
de 29,81%.

TABELA 38
COMPOSIÇÃO DÍVIDA A LONGO PRAZO EM 2017

Em R$
Dezembro

2016
Dezembro

2017
VariaçãoDívidas de Longo Prazo - Fundada %

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assist. 
Empréstimos a Longo Prazo 
Financiamentos a Longo Prazo 
Fornecedores a Longo Prazo 
Obrigações Fiscais a Longo Prazo 
Provisões a Longo Prazo 
Demais Obrigações a Longo Prazo 
Resultado Diferido

797.981.376,20 
18.833.419.2053 

5.205.36 UO 
1.446.314.905,78 

265.590.332,72
755.819.768.59 
684.411.243,91
657.739.791.60

650.491.078,64
18.843.094.827,33

4.483.889,15
1.599.762.002,72

265.222.665,51
70.812.707,33

1.548.855.851,86
603.836.648,33

-18,48
0,05

-13,86
10,61
-0,14
-90,63
126,30
-83

23.446.481.985,24 23.586.559.670,87 0,60Total
Fonte: Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública do Estado de Santa Catarina - 3° Quadiimestre de 2017

Ressalta-se que o Estado teve sua dívida fundada elevada em R$ 140,08 milhões quando 
comparado ao saldo apurado ao final de 2016.

De acordo com os dados tabela acima, do montante da dívida fundada em 31/12/2017 
(R$ 23,59 bilhões), a maior parte refere aos Empréstimos a Longo Prazo, onde são contabilizadas 
as operações de créditos internas e externas, conforme segregado na Tabela a seguir.

TABELA 39
OPERAÇÕES DE CRÉDITOS - LONGO PRAZO 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

Participação Dezembro
2017

Dezembro
2016

Participação
Detalhamento % %

15.974.628.648,95
2.858.790.5563

84,82 16.074.652.313,74
2.768.442.513,59

Operações de Créditos Internas 
Operações de Créditos Externas

85,31
15,18 14,69

18.843.094.827,33 |18.833.419.205,24 100,00 100,00Total
Fonte: Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública do Estado de Santa Catarina - 3“Quadrimestre de 2017 e BGE/2017

Em relação aos pagamentos das Operações de Crédito, na Tabela seguinte está demonstrado 
a amortização, juros e encargos empenhados em 2017.
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TABELA 40
DEMONSTRATIVO DOS PAGAMENTOS DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITOS

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
J ufos / Encatgos

629.674.086.17
120.403.710.17

AmortizaçãoDetalhamento
Operações de Créditos Internas 
Operações de Créditos Externas

211.210.091,85
324.257.576,54

Total 535.467.668,39 750.077.7%,34
Fonte: Balanço Geral do Estado - Volume II - Resumo dos Recebunentos e Pagamentos da Dívida Pública

4.3.2.3. Precatórios

Com a entrada em vigor da Emenda Constitucional n°62, foi instituída uma nova sistemática 
para o pagamento do estoque de precatórios judiciais dos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
modificando o artigo 100 da CRFB/88.

A partir disso, por meio do Decreto n° 3.061/2010, o Estado optou pelo pagamento dos 
seus precatórios no prazo de quinze anos, incluídos os da administração direta e indireta. Compete 
salientar que estão incluídos neste regime os precatórios que se encontravam pendentes de 
pagamento e os que viessem a ser emitidos na vigência de tal regime.

Em 26/02/2014, o Decreto Estadual n° 2.057 acrescentou ao artigo 2°, parágrafo 2°, 
estabelecendo que o montante anual devido será repassado em uma ou mais parcelas, até o mês de 
outubro do respectivo exercício, ou em parcelas mensais de 1/12 avos.

A EC 62/2009 está em v^or desde o exercício de 2010 e suas regras vinham sendo aplicadas 
aos entes federados há cinco exercícios. Porém, no âmbito do julgamento das ADIs 4357, 4372, 
4400 e 4425, alguns dispositivos da EC 62/2009 foram julgados inconstitucionais. Em suma, esses 
dispositivos versam sobre:

• Pagamentos parcelados em 15 anos ou mediante percentual vinculado a Receita Corrente 
Líquida, conforme Regime Especial previsto pela EQ

• Correção das dívidas em precatórios pelos mdices da poupança;
• índice dos juros moratórios nas repetições de indébito;
• A realização de compensações com créditos tributários;
• A realização de compensações unilaterais de débitos da Fazenda Pública;
• Pagamento de precatórios em ordem única e crescente de valor;
• Transações entre credores e devedores, implementadas mediante acordos diretos e leilões;
• Modificação da condição de pnoridade para os créditos alimentares.

Com a publicação da Lei Complementar 706/2017 (estadual) de 29 de setembro de 2017, a 
qual autorizou ao Estado que transferisse até 10% (dez por cento) do saldo de depósitos judiciais 
existente na data do início da Lei para pagamento de débitos de precatórios, no mês dezembro de 
2017 o Estado transferiu R$ 509.167.194,21 do saldo de depósitos judiciais para pagamento de 
precatórios. Este foi o valor total dos recursos repassados pelo Estado, no exercício de 2017, para 
o pagamento de precatórios.

(...)
Alt. 3° Fica autonzada a transferência de até 20% (vinte por cento) do saldo de depósitos 
judiciais existente na data do início da vigência desta Lei Complementar para o 
pagamento de débitos de precatórios, divididos da seguinte forma:
I - 10% (dez por cento) ao Estado de Santa Catarina; e
(...)

É importante destacar que o Ente terá que devolver os recursos ao Poder Judiciário, bem 
como recompor as perdas financeiras que o Tribunal de Justiça sofrer em virtude da transferência
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de depósitos judiciais para o pagamento de precatórios, conforme preconiza a Lei Complementar 
706/2017.

Alt. 6° O ente deve recompor as perdas financeiras que o Tribunal de Justiça sofrer em 
virtude da transferência de depósitos judiciais para o pagamento de precatórios e, 
consequentemente, da diminuição das receitas de aplicação financeira no Sistema de 
Gestão Centralizada de Depósitos sob Aviso ã Disposição do Poder Judiciário do Estado 
de Santa Catarina, instituído pela Lei n° 15.327, de 2010.
§ 1° A recomposição de que trata o deste artigo consiste no pagamento da diferença 
entre a remuneração da taxa Selic e a dos depósitos de poupança incidentes sobre os 
valores transferidos para o pagamento de precatórios.
(...)
Alt. 7°
II - plano para devolução do débito registrado na conta gráfica prevista no art. 4° desta 
Lei Qjmplementar, em parcelas mensais e consecutivas, em prazo não superior a 10 (dez) 
anos, iniciando em 31 de janeiro de 2021
(...)

Consta nos autos do processo 0000193-78.2010.8.24.0500 planilha com cálculo do Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina, na qual, considerando parcela de 2016 e o período de janeiro a 
novembro de 2017, informação que o Estado deixou de disponibilizar R$ 115.934.895,76 para o 
pagamento de precatórios abrangendo o período citado. A discussão sobre esse débito foi 
judicializada.

Ainda nos autos do referido processo consta a informação que no âmbito do Mandado de 
Segurança n° 4029145-97.2017.8.24.0000 foi concedida liminar para emissão de certidão positiva 
com efeitos de negativa quanto à regularidade dos repasses constitucionais do Estado de Santa 
Catarina para o pagamento de precatórios.

Cabe destaque, também, ao fato que em 14/12/2017 foi aprovada a Emenda Constitucional 
Federal n° 99, a qual impactará no modo de pagamentos de precatórios nos futuros exercícios 
financeiros.

A tabela a seguir apresenta a composição deste passivo em 2016 e 2017, por Entidade.

TABELA 41
PASSIVO DE PRECATÓRIOS

Em R$
PRECATÓRIOS A PAGAR POR ENTIDADE

2016 2017 %UNIDADES
1.842.521.996,41

689.673,07
236.319.746,33
181.060.472,91

1.301.726,79
5.020.047,14

228.954,87
22.600.950,33

4.625.421,78
13.048,39
57.482,45
60.369,25

2.294.499.889,7TT

1.811.561.555,49
610.637,61

223.260.774,10
239.524.314,18

703.194,73
1.353.732,84

223.230,15
29.637.637,44

4.443.864,69
11.639,16
59.334,77

-1,68ESTADO SANTA CATARINA
IPESC/IPREV
FUNDO HNANCEIRO
DEINFRA
FATMA
IMETRO

-11,46
-5,53
32,29
-45,98
-73,03
-2,50FOC
31,13FCEE

UDESC
JUCESC
EPAGRI
APSFS

-3,93
-10,80
3,22

0,00 -100,00
2.311.389.915,16 | 0,74TOTAL

Fonte: Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública do Estado de Santa Qtarina - 3°Quadrimestre de 2017

Vê se que a Administração Direta corresponde a 78,38% de todas as dívidas com precatórios 
do Estado. Em seguida, o DEINFRA (10,36%) e o Fundo Financeiro (9,66%). Já as demais 
autarquias ou fundações, juntas, correspondem a menos de 1,6% da dívida posta.

A Tabela a seguir, mostra a distribuição dos precatórios ao final do exercício de 2017.
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TABELA 42
PRECATÓRIOS A PAGAR

EmR$
PRECATÓRIOS A PAGAR 2016 2017

Pessoal
Benefícios Previdenciários 
Fornecedores

170.906.713,14
223.396.358,76

1.917.086.843,26

250.130.201,91
236.544.727,20

1.807.824.960,61
TOTAL 2.311.389.915,162.294.499.889,72

Fonte: Relatório de Captação de Recursos e Dívid 'ública do Est.ado de Santa Catarina - 3° Quadrimestre de 2017

Ainda, de acordo com o registrado no Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública, 
do Governo do Estado, do montante da dívida com precatórios, R$ 1,56 bilhão é referente aos 
processos judiciais das Letras Financeiras do Tesouro do Estado - LFTSC 

Desta forma, segue a composição do Passivo do Estado:

GRÁFICO 27 
PASSIVO DO ESTADO 

EM R$ BILHÕES

14,00 R$ 12,91

12,00

R$ 9,98 R$ 9,6210,00

8,00

6,00

4,00

R$ 2,31

2,00
R$ 0,40

Precatórios Débitos com União Restos a Pagar - Demais Obrigações 
contrato 12/98

Fome: Sistema Integrado de planejamemo e Gestão Fiscal - SIGEF, Balanço Geral do Estado e Relatório Quadrimestral - 3° Quadrimestre.

Outros
Empréstimos Processados

4.4. Patrimônio Liquido

De acordo com os números do Balanço Geral, confrontados os Ativos e Passivos, Circulante 
e IS^o-Circulante, apura-se um patrimônio líquido positivo no montante de R$ 20,92 bilhões.

De acordo a nota explicativa 37, relativa ao Resultado Patrimonial Líquido BGE, a variação 
em relação ao exercício anterior é decorrente do resultado positivo do período (R$ 5,87 bilhões) e 
das avaliações iniciais dos bens de infniestmtura do Estado.

4.5. Ativo Financeiro e Passivo Financeiro

O ativo financeiro do Estado, em 31/12/2017, foi de R$ 12,54 bilhões. Em comparação 
com o encerramento do exercício de 2016 (R$ 11,86 bilhões) - em valores históricos - verifica-se 
aumento de 5,73%.
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Em 31/12/2017, as obrigações registradas no passivo financeiro, de acordo com o Balanço 
Patrimonial apresentado pelo Estado, perfazem o montante de R$ 9,25 bilhões - 7,56% superior 

de 2016 (R$ 8,60 bilhões).

4.6. Resultado Financeiro Apurado no Balanço Patrimonial

Considerando-se os valores mencionados nos itens anteriores, confrontando-se o ativo 
(R$ 12,54 bilhões) e passivo (R$ 9,25 bilhões) financeiros, verifica-se que o Estado de Santa 
Catarina, no encerramento de 2017, apresentou superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial de R$ 3,29 bilhões.

Assim sendo, o Estado apresenta uma situação financeira positiva, com o ativo financeiro 
superando o passivo financeiro. Portanto, em 31/12/2017, o ativo financeiro do Estado cobria 
toda a sua divida flutuante, e ainda sobravam recursos da ordem de R$ 3,29 bilhões, com 
possibilidade de abrir crédito adicional no exercício subsequente por superávit financeiro. 
Entretanto, é necessário que seja verificado as disponibilidades por fonte de recursos para esta 
abertura de crédito adicional no ano subsequente.

4.7. Ativo Permanente e Passivo Permanente

De acordo com o Balanço Patrimonial apresentado, em 31/12/2017 o ativo não financeiro 
(permanente) do Estado totalizou R$ 43,6 bilhões.

Cumpre destacar que o Ativo Permanente compreende os bens, créditos e valores, cuja 
mobilização ou alienação depende de autorização legislativa.

Quanto ao passivo permanente, segundo o § 4° do artigo 105 da Lei Federal 4.320/64, este 
compreenderá as dívidas fundadas e outras que dependam de autorização legislativa para 
amortização ou resgate.

De acordo com o balanço patrimonial demonstrado, em 31/12/2017 o passivo permanente 
do Estado importava em R$ 26,65 bilhões.

4.8. Saldo Patrimonial

O saldo patrimonial representa a situação patrimonial líquida do Ente. Contabilmente, 
corresponde à diferença entre a soma do ativo financeiro e ativo permanente (ativo real) e passivo 
financeiro e o passivo permanente (passivo real). Quando positivo, significa que o ativo real é maior 
que o passivo real, ou seja, os bens e direitos do Ente superam o total de suas dívidas, e é 
denominado ativo real líquido. Do contrário, quando negativo, configura que o passivo real supera 
o ativo real, portanto, as dívidas do Ente são maiores do que todo o capital a sua disposição - bens, 
direitos e obrigações. Neste caso, é chamado por passivo real a descoberto.

Em 31/12/2017, de acordo com os registros contábeis do Estado (BGE volume II), a sua 
situação patrimonial importou num ativo real líquido, de R$ 20,24bilhões^, portanto, configurando 
uma situação patrimonial positiva.

Significa dizer que os bens e direitos à disposição do Estado - seu ativo real - cobrèm suas 
obrigações, restando a situação positiva supracitada. Em termos de quociente de análise de 
balanços, o quociente da situação patrimonial em 31/12/2017 é 1,56, ou seja, para cada R$ 1,00 de 
dívida total, o Estado possui R$ 1,56 de ativo total para cobri-la.

Tal quociente representa uma melhora em relação ao ano anterior, oportunidade em que o 
quociente apurado foi de 1,25, ou seja, para cada R$ 1,00 de dívida total, o Estado possuía, em 
31/12/2016, apenas R$ 1,25 de ativo total para cobri-la.

ao

^Diferença entre o total do Ativo (Financeiro e Permanente) menos o total do Passivo (Financeiro e Permanente)
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4.9. Dívida Ativa

Segundo o artigo 39 da Lei Federal n° 4.320/64, as importâncias referentes a tributos, multas 
e créditos da Fazenda Pública, lançados, mas, não cobrados ou não recolhidos no exercício de 
origem, constituem Dívida Ativa a partir da data de sua inscrição.

Os créditos relativos a tributos lançados e não arrecadados são representados pela Dívida 
Ativa Tributária. Todos os demais, líquidos e certos, corresponde à Dívida Ativa Não Tributária.

Com a nova estmtura contábil implantada no Estado, a Dívida Ativa continua lançada no 
Ativo, contudo, divide-se entre circulante (créditos de curto prazo) e não circulante (créditos de 
longo prazo).

No circulante, os créditos inscritos em Dívida Ativa apresentavam, em 31/12/2017, um 
saldo de R$ 447.011.641,88, dos quais 99,46% (R$ 444.613.955,29) dizem respeito à Dívida Ativa 
Tributária, e 0,54% (R5 2.397.686,59) representam a Dívida Ativa Não Tributária.

Constituem provisão de perdas para o Estado, relacionada à Dívida Ativa, o valor de 
R$ 126.044.923,59, representando 28,20% do saldo em Dívida Ativa registrado no ativo circulante 
(R$ 447.011.641,88). Contudo, o montante maior da Dívida Ativa do Estado encontra-se no Ativo 
Realizável a Longo Prazo. Neste gmpo, o valor total inscrito corresponde a R$ 14.816.884.068,02, 
dos quais R$ 14.386.824.584,71 - 97,10% - correspondem à Dívida Ativa Tributária, 
R$ 428.735.449,82 correspondem à Dívida Ativa Não Tributária, equivalente a 2,89%, e 
R$ 1.324.033,49 refere-se a dívidas de municípios com contribuições ao Regime Próprio dos 
Servidores.

No longo prazo, praticamente a totalidade destes créditos são considerados na provisão de 
perdas, que importa em RS 14.798.738.431,22, equivalente a 99,88% do valor total da Dívida Ativa 
do Estado registrada naquele grupo de contas. Deduzida a provisão para perdas, têm-se um 
montante da Dívida Ativa líquida de RS 18.145.636,80, representando 0,12% do estoque de longo 

prazo.
Assim, somando-se os valores registrados no circulante e no longo prazo, o Estado 

apresentou o montante de RS 14.831.438.540,00 inscritos em Dívida Ativa Tributária (97,18%), em 
Dívida Ativa ISfâo Tributária, RS 431.133.136,41 (2,82%), e RS 1.324.033,49 em dividi de 

municípios com contribuições ao Regime Próprio dos Servidores, totalizando uma Dívida Ativa 
Inscrita de RS 15.263.895.709,90.

O total supracitado (RS 15.263.895.709,90), subtraído do total de provisões de perdas 
(RS 14.924.783.354,81), resulta numa Dívida Ativa Líquida de RS 339.112.355,09.

GRÁFICO 28
DÍVIDA ATIVA /EM R$ 1,00

20.000.000.000 15.263.895.710 14.924.783.355

15.000.000.000

10.000.000.000

5.000.000.000

Créditos Inscritos Provisão para Perdas

Fonte: Balanço Getal do Estado de Santa Qtarina de 2017
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O gráfico a seguir evidencia a evolução crescente do estoque de Dívida Ativa do Estado, e, 
por outro lado, uma arrecadação ainda em patamares ínfimos em relação a estes créditos. Em que 
pese o crescimento percentualmente elevado da cobrança no exercício de 2017, comparado com 
os exercícios anteriores.

GRÁFICO 29
DÍVIDA ATIVA - ESTOQUE X COBRANÇA 

EM R$ MILHARES

Estoque Cobrança

15.263,90
13.807,73

12.097,79
10.688,89

9.686,90

362,00149,00 113,44125,78138,38

2015 2016 201720142013

Fonte: Balanço Ckral do Estado de Santa Catarina 2013-2017 
Inflator utilizado: IGP-DI médio

Cumpre destacar que o volume de provisões com perdas e o volume de cobranças, ambos 
relacionados à Dívida Ativa, demonstram a baixíssima eficiência, por parte do Estado, na cobrança 
dos referidos créditos.

4.10. Contas de Controle

O controle de riscos fiscais e passivos contingentes está registrado, conforme o novo plano 
de contas, nas contas de controle do grupo “8”. Por conseguinte, os passivos contingentes não 
devem ser reconhecidos em contas patrimoniais, mas tão somente registrados em contas de 
controle conforme o Plano de Contas Aplicadas ao Setor Público (PCASP).

Segundo o Manual do PCASP, o controle de passivos contingentes compreende as contas 
que registram o controle dos riscos fiscais que não preencham os requisitos para reconhecimento 
como passivo classificados como passivos contingentes, conforme identificados no anexo de riscos 
fiscais da lei de diretrizes orçamentárias. Esse gmpo inclui o registro de passivos contingentes 
relacionados às demandas judiciais, dívidas em processos de reconhecimento, avais e garantias 
concedidas, futuras assunções de passivos e outros.

Neste sentido, cabe destacar o saldo da conta Execução dos Riscos Fiscais - conta contábil
8.4.0.0.0.00.00.00, valor R$ 11,74 bilhões, composta por Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
de Santa Catarina, Sentenças Judiciais Passivas em trâmite e dívida com a CELESG

A análise dos riscos fiscais é apresentada de forma detalhada no item 5.9 deste Relatório
Técnico.

4.11. Demonstrações das Variações Patrimoniais

De acordo com o artigo 104 da Lei Federal n° 4.320/1964, a Demonstração das Variações 
Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da
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execução orçamentária, bem como o resultado patrimonial do exercício (superávit ou déficit 
patrimonial).

As alterações verificadas no patrimônio consistem nas variações quantitativas e qualitativas. 
As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou 
diminuem o patrimônio bquido. Por sua vez, as vanações qualitativas são decorrentes de transações 
no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio 
líquido.

O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as variações patrimoniais 
quantitativas aumentativas e diminutivas. De acordo com a demonstração contábil a seguir, o 
Estado de Santa Catarina, em 2017, apresentou um resultado patrimonial positivo, portanto, um 
superávit patrimonial, de R$ 5.867.153.180,08.

A seguir, a Demonstração das Variações Patnmoniais do Estado de Santa Catarina, referente 
ao exercício de 2017.

TABELA 43
DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

EM 31/12/2017
Em R$

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 207.060.584.908,82
Impostos, taxas e contribuições de Melhoria 
Contribuições
Exploração e venda de bens, serviços e direitos 
Variações Patrimoniais aumentativas Financeiras

24.343.604.184,19
2.326.348.360,38

958.229.613,88
5.729.693.953,93

77.067.011.838,53
9.879.920.279,56

86.755.776.678,35

Transferências e delegações recebidas
Valorização e Ganhos com ativos e Desincorporação de Passivo 
Outras variações Patrimoniais aumentativas
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 201.193.431.728,74
Pessoal e encaigos scx:iais 
Benefícios Prevídenciãrios e assistenciais

10.246.411.859,95
6.033.270.947,61
4.968.708.801,01
5.008.379.434,34

82.557.485.399,66

6.481.045.705,71
207.945.196,13

9.416,00
85.690.174,968,33

Lfeo de bens, serviços e consumo de capital Fixo 
Variações Patrimoniais diminutivas Financeiras 
Transferências e delegações concedidas 
Desvalorização e Perda de ativos 
Tributárias
Custo das Mercadorias Vendidas, dos Produtos Vendidos e dos Serviços Prestados 
Outras vanações Patrimoniais diminutivas
RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 5.867.153.180,08

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS (DECORRENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA) 
_______________________ EXERCÍCIO ATUAL

Incorporação de ativo 
Desincorporação de Passivo 
Incorporação de Passivo

1.489.911.915,58
524.839.363,12

1.572.264.387,91
29.858.559,20Desincorporação de ativo

Fonte: Balanço Geral do Estado, do exercício de 2017, publicado pelo Poder Executivo - Volume II.

Conforme demonstrado acima, o resultado da variação patrimonial do período em análise 
correspondeu a um resultado patrimonial positivo de R$ 5,87 bilhões, o qual comparado com o do 
exercício de 2016 (quando foi obtido um resultado positivo de R$ 0,58 bilhão), gerou uma variação 
positiva de 903,84%.

Segundo a nota explicativa 34, relativa ao Resultado Patrimonial do BGE, grande parte do 
bom desempenho é decorrente das avaliações patrimoniais do ativo de infraestmtura (rodovias, 
túneis, pontes e viadutos). Considerando a exclusão das operações intraorçamentárias, o resultado 
foi positivo de R$ 5,87 bilhões.
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4.12. Demonstração dos Fluxos de Caixa

A Demonstração dos Fluxos de Caixa demonstra a origem e a aplicação de todo o dinheiro 
que transitou pelo Caixa em um determinado período e o resultado desse fluxo. E uma 
demonstração contábil que tem como função principal apresentar as movimentações de entradas 
e saídas de caixa de uma entidade em um determinado período. A seguir, a Demonstração dos 
Fluxos de Caixa do Estado de Santa Catarina, referente aos exercícios de 2016 e 2017.

TABELA 44
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EM 31/12/2017
Em R$

Dezembro
2016

Dezembro
2017 %FLUXOS DE CADCA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

90.519.236.292.82 
16.330.261.911,17
6.576.751.676,15

67.612.222.705,50
89.432.853.483,16
18.140.366.372.82 

671.254.327,44
2.956.555.605,58

67.664.677.177,32
1.086.382.809,66

92.923.503.721,13
17.493.291.609,33
6.238.364.784,10

69.191.847.327,70
92.105.737.056,32
19.108.360.263,06

743.698.736,79
3.000.993.018,39

69.252.685.038,08
817.766.664,81

102,66
107,12
94,85

102.34 
102,99
105.34 
110,79 
101,50
102.35 
75,27

Ingressos
Receitas Derivadas e Originárias
Transferências Correntes Recebidas
Outros Ingressos Operacionais
Desembolsos
Pessoal e Demais Despesas
Juros e Encargos da Dívida
Transferências Concedidas
Outros Desembolsos Operacionais
Fluxo de Caixa Líquido das Atividades das Operações (I)

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

32.428.543,98
9.078.706,18

23.349.837,80

29.849.359,20
4.521.589,06

25.327.770,14

92,05
49,80

108,47

Ingressos 
Alienação de Bens
VVmortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Outros Ingressos de Investimentos
Desembolsos
Aquisição de Ativo não Circulante
Concessão de Empréstimos e Financiamentos
Outros Desembolsos de Investimento
Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II)

1.437.392.786,18 
1.294.725.622,79 

10.536.125,85 
132.131.037,54 

(1.404.964.242,20) (1.546.322.722,55)

1.576.172.081,75
1.422.534.845,17

12.782.209,49
140.855.027,09

109,65
109,87
121,32
106,60
110,06

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

1.344.824.112,61
1.253.880.610,78

9.905.880,91
57.023.693,58
24.013.927,34

610.790.655,32
608.954.284,26

1.836.371,06
734.033.457,29

1.612.280.090,54
1.571.279.378,23

4.539.120,01
36.461.592,30

119,89
125,31

Ingressos
Operações de Crédito
Integralização de Capital Social de Empresas Dependentes 
Transferências de Capital Recebidas 
Outros Ingressos de Financiamentos 
Desembolsos
Amortização/Refinanciamento da Dívida 
Outros Desembolsos de Financiamentos

45,82
63,94

524.839.363,12
520.337.425,07

4.501.938,05
1.087.440.727,42

85,93
85,45

245.15
148.15Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III)

GERAÇAO LIQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 
________________________ (I + II + III)__________________________ 415.452.024,75 358.884.669,68 86,38

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 3.536.702.426,84 3.952.154.451,59 102,66
Caixa e Equivalente de Caixa Final 

Fonte: Balanço Geral do Estado, do exercício de 2017, publicado pelo Poder Executivo - Volume II.
3.952.154.451,59 4.311.039.121,27 107,12

Na análise do Demonstrativo dos Fluxos de Caixa é nítido que o maior fluxo líquido foi 
decorrente das atividades de financiamento, sendo que este fluxo representou 148,15% do ano 
anterior. Por outro lado, o fluxo líquido das atividades operacionais, comparando com 2016, teve 

queda de 24,73%, devido as despesas terem crescido mais que as receitas, o que impactou 
também na redução da geração de caixa líquida de caixa e equivalentes de caixa no exercício de 
2017.

uma

De modo que o aumento do caixa e equivalentes ao final do período, é consequência do 
ingresso de valores oriundos de financiamento e não da melhora da situação fiscal.
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5. ANÁLISE DA GESTÃO FISCAL

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), olicialmente Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, tem como um dos objetivos o controle dos gastos da União, dos estados e dos 
municípios, condicionado à capacidade de arrecadação de tributos desses entes políticos. Tal 
medida foi justificada pelo costume, na política brasileira, dos gestores promoverem gastos no final 
de seus mandatos, deixando a conta para seus sucessores. A LRF também promoveu a 
transparência dos gastos públicos. Essa lei obriga que as informações relativas às finanças públicas, 
observada cada esfera de governo, sejam apresentadas detalhadamente ao Tribunal de Contas da 
União - TCU, aos Tribunais de Contas dos Estados - TCE’s, e aos Tribunais de Contas de 
Municípios - TCM’s.

Embora as regras estabelecidas pela LRF tenham como principal objetivo controlar as ações 
executadas pelo Poder Executivo (que é o principal agente responsável pelas finanças públicas), 
elas também se aplicam aos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de 
Contas.

A LRF inova a contabilidade pública e a execução do orçamento público à medida que 
introduz diversos limites de gastos (procedimento conhecido como Gestão Administrativa), para 
as despesas do exercício (contingenciamento, limitação de empenhos), grau de endividamento, e 
determina o estabelecimento de metas fiscais trienais, permitindo ao governante desenvolver um 
planejamento para a execução das receitas e despesas, podendo o mesmo durante sua gestão, 
corrigir os problemas que porventura possam surgir.

A Lei Complementar Federal n° 101/00 tem como princípio básico a responsabilidade na 
gestão fiscal, e pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem 
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de 
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições, no que tange a renúncia 
de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidadas e 
mobiliárias, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e 
inscrição em ^stos a Pagar.

Cnada durante o governo do Presidente Fernando btnrique Cardoso, a LRF provocou uma 
mudança substancial na maneira como é conduzida a gestão financeira dos três níveis de governo. 
Tomou-se necessário saber planejar o que deverá ser executado, pois além da execução devem-se 
controlar também os gastos envolvidos, cumprindo o programado dentro do custo previsto. Sua 
criação fez parte do esforço em reformas do estado promovido pelo governo federal para 
estabilizar a economia brasileira a partir do Plano Real.

Na sequência apresenta-se a análise da gestão fiscal bem como o atendimento, por parte dos 
Poderes e Órgãos do Estado, dos aspectos inerentes à LRF, compreendendo o cumprimento de 
diversos limites, bem como de metas fiscais fixadas quando da definição das diretrizes 
orçamentárias para o exercício de 2017.
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5.1. Receita Corrente Líquida - RCL

A LRF estabelece a Receita Corrente Líquida (RCL)*° como base de cálculo para os diversos 
limites percentuais a serem observados pela administração pública, tais como os gastos com pessoal 

montante da dívida. Em 2017, a RCL do Estado alcançou o montante de R$ 21,13 bilhões.
A ubela a seguir apresenta a evolução da RCL no último quinquênio.

TABELA 45
EVOLUÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

QUINQUÊNIO 2013 A 2017

e o

Em R$
Variação % 
sobre 2013

Variação %
sobre exercício anteriorReceita Corrente Líquida - RCLExercício

-//- -//-17.692.192.287,92
19.423.667.128,24
20.078.375.543,83
20.226.075.096,23

2013
9,79 9,792014
13,49 3,372015
14,32 0,742016

21.132.256.2%,12 19,44 4,482017
Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do 3°quadrimestre dos Exercícios de 2013 a 2017. 
Inflator utilizado: IGP-DI (médio)

No período entre 2013 a 2017, a RCL apresentou variação positiva de 19,44%, sendo que a 
média dessa variação corresponde à 4,86% (média anual) e, na comparação 2017 e 2016, variação 
positiva de 4,48%, não atingindo a média anual.

Na sequência demonstra-se a evolução gráfica da referida receita no quinquênio 2013 - 2017, 
em valores constantes (IGP-DI médio).

GRÁFICO 30
EVOLUÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

VALORES EM BILHÕES DE R$

21,13
20,2320,08

20172015 201620142013

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do 3° Quadrimestre - Exercícios de 2013 a 2017. 
Inflator utilizado: IGP-DI (médio)

A receita corrente líquida é o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências 
correntes e outras receitas correntes, deduzidas as parcelas entregues aos municípios por determinação constitucional, a contribuição dos servidores 
para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no § 9° do art. 201 da 
Qrnstituição Federal (Lei Complementar Federal n° 101/2000, art. 2°, inciso IV)
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Analisando-se o gráfico acima, percebe-se nele curva ascendente da RCL, observada no 
quinquênio em análise, com arrecadação variando de R$ 17,69 bilhões (em 2013) para R$ 21,13 
bilhões (em 2017).

5.2. Despesa com Pessoal versus Receita Corrente Líquida

A LRF estabelece limites, em relação à RCL, para os gastos com pessoal tanto do Estado, 
consolidado (60%), como dos poderes Executivo (49%), Judiciário (6%), Legislativo (3%, 
incluindo Tribunal de Contas) e Ministério Público (2%).

Ressalta-se que é considerada apenas a despesa com pessoal líquida, ou seja, existem despesas 
que, embora configurem gastos com pessoal, não são consideradas para fins de apuração dos 
referidos percentuais, conforme legislação vigente.

Inicialmente, cumpre destacar que há discussão sobre os valores da despesa de pessoal do 
Poder Executivo, relativo ao 3° quadrimestre de- 2017, publicado pelo Poder Executivo. Tal 
divergência tem por fundamento a decisão proferida por esta Corte de Contas.

A decisão corresponde à proferida nos autos do processo LRF 15/00412926, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico n°2360 (segunda-feira, 26 de fevereiro de 2018) do Tribunal de Contas 
de Santa Catarina, conforme transcrito abaixo:

[...]
1. Processo n.: LRF 15/00412926
2. Assunto: Verificação da Lei de Responsabilidade Fiscal - Relatórios Resumidos da 

Execução Orçamentária referentes ao 3°e 4° bimestres de 2015 e Relatório de Gestão 
Fiscal pertinente ao 2° quadrimestre de 2015
3. Responsável: Antônio Marcos Gavazzoni

4. Unidade Gestora: Secretaria de Estado da Fazenda
5. Unidade Técnica: DCG
6. Decisão n.: 0010/2018
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro nos 
arts. 59 da Constituição Estadual e l°da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer do Relatório de Instrução que trata dos dados dos Relatórios de Resumidos 
da Execução Orçamentária do 3°e 4° bimestres de 2015 e do Relatório de Gestão Fiscal 
pertinente ao 2° quadrimestre de 2015 do Poder Executivo Estadual, apresentado a este 
Tribunal de Contas, por meio documental, pela Secretaria de Estado da Fazenda, em 
conformidade com o previsto nos arts. 54 e 55 da Lei Complementar (federal) n. 
101/2000, para considerar irregulares os dados examinados, nos termos do art. 36, §2°, 
“a”, da Lei Complementar (estaduaÇ n. 202/2000.
6.2. Determinar à Secretaria de Estado da Fazenda, à Secretaria de Estado da 
Administração e à Defensoria Pública do Estado que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
retifique e republique o Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo relativo 
ao 2° Quadrimestre de 2015, bem como os relatórios relativos aos quadrimestres 
seguintes, quando cabível, de forma que sejam consideradas no Demonstrativo 
da Despesa com Pessoal do Poder Executivo as despesas com pessoal da 
Defensoria Pública Estadual e do Ministério Público de Contas, para fins da 
verificação dos limites com despesas de pessoal estabelecidos pela Lei Complementar n. 
101/2000.
6.3. Determinar às Secretarias de Estado da Fazenda e da Administração e à Defensoria 
Pública do Estado que, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovem a este Tribunal de Contas 
a adoção de providências conjuntas visando à publicação do Relatório de Gestão Fiscal 
da Defensoria Pública do Estado, quanto ao demonstrativo de despesa de pessoal, em 
atendimento à Portaria STN n. 553 de 22 de setembro de 2014.
6.4. Recomendar à Secretaria de Estado da Fazenda e à Assembléia Legislativa do Estado 
de Santa Catarina que, doravante, promovam audiências públicas específicas para discutir 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, nos termos do art. 9°, §4°, da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, atentando-se para o envio ao Tribunal de Contas de cópia 
das respectivas atas nos prazos dispostos no Anexo I-A da Instrução Normativa TC n. 
02/2001.
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6.5. Dar ciência deste Acórdão ao Responsável nominado no item 3 desta deliberação, às 
Secretarias de Estado da Fazenda e da Administração, à Defensoria Pública do Estado e 
à Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina.
6.6. Determinar o arquivamento do presente processo após trânsito em julgado, depois 
de cumpridas as determinações realizadas.

Tendo em vista a Decisão acima transcrita, devem ser agregadas às despesas com pessoal do 
Poder Executivo, relativas ao exercício de 2017, as despesas com pessoal da Defensoria Pública 
Estadual e do Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas, que totalizaram no exercício em 
análise R$ 50,35 milhões e devem ser excluídas as “despesas de exercícios anteriores de período 
anterior ao da apuração” (despesas não computadas - art. 19, § l°da LRF), no total de R$ 52,75 
mil, alcançando uma despesa líquida com pessoal de R$ 50,29 milhões às quais não foram 
consideradas nos demonstrativos do Relatório de Gestão Fiscal - RGF publicados pelo Secretaria 
de Estado da Fazenda relativos ao exercício de 2017.

Ainda sobre as despesas com pessoal da Defensoria Pública Estadual e do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, importante destacar que foi determinado no item 6.2 da Decisão n° 
10/2018, deste Tribunal de Contas, referente ao processo LRF 15/00412926, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do TCESC n° 2360, de 26 de fevereiro de 2018 (fl. 298), que à Secretaria de 
Estado da Fazenda, à Secretaria de Estado da Administração e à Defensoria Pública do Estado 
retifiquem e republiquem os Relatórios de Gestão Fiscal do Poder Executivo relativo ao 2° 
Quadrimestre de 2015, bem como os relatórios relativos aos quadrimestres seguintes, quando 
cabível, de forma que sejam consideradas no Demonstrativo da Despesa com Pessoal do Poder 
Executivo as despesas com pessoal da Defensoria Pública Estadual e do Ministério Público de 
Contas, para fins da verificação dos limites com despesas de pessoal estabelecidos pela Lei 
Complementar n° 101/2000. No entanto, importante informar que o processo n° LRF 
15/00412926 está em fase de Embargos de Declaração, por meio do recurso REC 18/00177990, 
portanto pendente de julgamento final.

Destacamos aqui também, que o Relatório de Gestão Fiscal, publicado pelo Poder 
Executivo, não considerou as despesas decorrentes do pagamento de Jetons aos integrantes dos 
diversos conselhos estaduais, no valor de R$ 1.774.717,54.

O Manual de Demonstrativos Fiscais, 7^edição, aprovado por intermédio da Portaria STN 
n°403, de 28 de junho de 2016, apresenta uma lista exemplificativa de itens considerados despesa 
bmta com pessoal dentre os quais se encontram as despesas com jetons. A seguir transcrevemos o 
item do citado manual:

- Jetons:
“Remuneração de Participações em Oigãos Deliberação Coletiva - Despesas realizadas a título de remuneração 
de membros de órgãos de deliberação coletiva (conselho consultivo, conselho de administração, conselho fiscal 
ou outros órgãos colegiados).

Logo, no entender deste Corpo Técnico, tendo em vista o disposto no Manual de 
Demonstrativos Fiscais, esse valor deveria ser agregado às despesas com pessoal do Poder 
Executivo. No entanto, esse assunto também será tratado no Processo n° LRF 17/00798216, do 
Poder Executivo, em trâmite nesse Tribunal.

Caso seja efetuado os ajustes de acordo com a decisão proferida por esta Corte de Contas, 
necessários para se chegar ao montante da despesa com pessoal considerado correto por este Corpo 
Técnico, no que tange à apuração dos limites de despesa com pessoal para efeitos da LRF no 
exercício de 2017, apurou-se uma despesa total com pessoal do Poder Executivo no valor de 
R$ 10.557.551 milhares, quantia essa que equivale a 49,97% da RCL.

No entanto, para esse relatório serão considerados os percentuais publicados pelo 
Poder Executivo, pois as situações relatadas acima (despesas com pessoal da Defensoria 
Pública Estadual e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e despesas
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decorrentes do pagamento de Jetons aos integrantes dos diversos conselhos estaduais) 
serão tratadas em processos específicos (RIX 18/00177990 e LRF 17/00798216), ainda 
pendentes de decisão final.

Na tabela abaixo se apresenta os montantes da despesa líquida com pessoal dos Poderes e 
Órgãos despendidos no exercício de 2017, publicados pelos Poderes e Órgãos.

TABELA 46
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL DOS PODERES E ÓRGÃOS 

EXERCÍCIO 2017
Em R$ milhares

ConsoUdado publicado 
no DOE n° 20.462

Poder
Executivo

Poderes/Órgãos TJSC TCESCVLESC MPSC

Despesa Líquida com Pessoal 
Fonte: Relatórios de Gestão Fiscal do 3°quadrimeiire de 2017, publicados pelos Poderes e Oigãos.
*Este valor demonstra uma diferença quanto a soma dos podere-. e órgãos, tal situação decorre da não inclusão do MPTC e da 

Defensoria pelo Poder Executivo, cotjforme situação em análise, mencionada acima.

12.661.042="1.164.482 351.603 176.20810.507.257 411.198

Na sequência, demonstra-se a evolução do percentual da despesa líquida com pessoal em 
relação à RCL dos Poderes e Órgãos constitucionais nos últimos cinco anos, considerado o valor 
das despesas do Poder Executivo devidamente ajustado.

TABELA 47
PERCENTUAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 

DOS PODERES E ÓRGÃOS VERSUS RCL 
2013-2017

Poder
Executivo

Exercício MPSC A% TJSC A% ALESC A% TCESC A%
46,90 0,95 1,60 5,26 ‘ 5,19 -U3' 1,96

48,12 2,60 1,64 2,50 5,12 -U5 1,92 -2,04 0,78 4,00 57,57 2,07

48,72 1,25 1,85 12,80 5,21 1,76 1,96 2,08 0,80 2,56
47,42 -2,67 1,88 1,62 5,16 -0,96 1,93 -1,53 0,83 375
49,73 4,87 1,66 -11,70 5,51 6,78 1,95 1,04 0,83 ________________________

Fonte: Parecer Prévio das Contas do Governo de 2013 a 2017, Rel.uório de Gestão Fiscal do 3° quadrimestre de 2017, publicados 
pelos Poderes e Órgãos, exceto Poder Executivo, cujos valores correspondem aos apurados pelo Corpo Técnico do TCE/SC

Inicialmente, observou-se que os gastos com pessoal do Poder Executivo, para fins de LRF, 
atingiram em 2017 o equivalente a 49,73% da RCL do período (R$ 21,13 bilhões), o que denotou 
um aumento de 2,31 pontos percentuais em relação à RCL se comparado ao exercício de 2016.

Observa-se também que, no decorrer do exercício de 2017, o Executivo, o T}SC e a ALESC 
ampliaram seus gastos percentuais, o TCESC manteve o mesmo índice e o MPSC diminuiu os 
gastos com pessoal.

Destacamos aqui a exclusão dos valores relativos ao Imposto de Renda Retido na Fonte - 
IRRF, efetuado pelo Ministério Público, conforme item 5.10.4.2 deste relatório. Segundo o 
Ministério Público, não foram incluídos no cálculo as despesas referentes aos valores do IRRF do 
Pessoal Ativo, no valor de R$ 56.512.887,66, em conformidade com Despacho Processo n° 
2018/002261. Essa informação consta na “nota explicativa n‘’4”, constante do Relatório de Gestão 
Fiscal, publicado pelo Ministério Público no Diário Oficial Eletrônico n°2175, de 15/03/2018.

Cabe informar, que está em trâmite neste Tribunal o Processo CON n° 18/00110496, 
referente a consulta sobre a “Exclusão do IRRF da Despesa com pessoal, conforme Prejulgado 
1606, sem a convergência de entendimentos entre os Órgãos e Poderes Estaduais”, ainda pendente 
de decisão final. No entanto, esse assunto será tratado no Processo específico do Ministério Público 
(LRF 18/00056424) em tramitação neste Tribunal.

Importante destacar também que, no quinquênio em análise, o Poder Executivo encerrou o 
período (2017) acima do limite máximo e os dermis Poderes e Órgãos abaixo do limite legal.

Consolidado A%

2013 0,790,75 -1,32 56,40
2014
2015 58,54

57,45
59,92

1,68
2016 -1,86
2017 43
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Na sequência consta gráfico onde se observa os percentuais da despesa líquida com pessoal 
relação à RCL, atingidos pelos Poderes e Órgãos no exercício de 2017, comparados com os 

limites legais estabelecidos pela LRF.
em

GRÁFICO 31
COMPARATIVO DO PERCENTUAL DA DESPESA COM PESSOAL EM 2017 

COM O PERCENTUAL DO LIMITE LEGAL
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Fonte: Relatórios de Gestão Fiscal do 3° quadrimestre de 2017, publicados pelos Poderes e Órgãos, exceto Poder Executivo, cujos 
valores correspondem aos apurados pelo Corpo Técnico do TCE/SC

Analisando-se o gráfico, pode-se afirmar que no exercício de 2017, o Poder Executivo 
ultrapassou o limite máximo estabelecido na LRF de 49%.

Por fim, toma-se deveras importante destacar que o Estado de Santa Catarina realizou 
despesas com pessoal no exercício de 2017, consolidadas, comprometendo 59,92% do limite 
máximo estabelecido pela LRF, de 60% da Receita Corrente Líquida. Ressalva-se, ainda, que caso 
fosse considerado a exclusão dos valores de IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte do Pessoal 
Ativo, realizada pelo Ministério Público do Estado de Santa Catarina, a despesa total com pessoal 

Estado de Santa Catarina ultrapassaria o limite máximo atingindo 60,19%, descumprindo o art. 
19 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

5.3. Transferências Voluntárias e Destinação de Recursos ao Setor Privado

A tabela a seguir demonstra os valores decorrentes das despesas realizadas pelo governo do 
Estado, relativas a transferencias de recursos a municípios, instituições privadas com e sem fins 
lucrativos e a instituições multgovemamentais, referente ao quinquênio 2013 a 2017.

no
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TABELA 48
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS A MUNICÍPIOS E DEMAIS 

INSTITUIÇÕES - EXERCÍCIOS DE 2013 a 2017
Em R$ milhares

EXERCICIO/VALOR/VARIAÇÃO PERCENTUAL 

A % 2015 A % 2016 A %
MODALIDADE DE APLICAÇÃO

A%20U 2014 2017
40 - Transferencias a Municípios*
41 - Transferências a Municípios - Fundo a 
Fundo (40) (I)
42 - Execução Orçamentária Delegada a
Municyios (43) (I)____________________

163.025
174.495

614.455 276»91 298.124 -51,48 304.215 2,04 221.617
174.729 0,13 182.619 432 174.838 -436 146.249

-27,15
•1635

83.480 89.437 93.173 23,19 111.863 20,067,14 75.632 -15,44

87S.622 I 108,70 ( 556.375 | -36,68 | 572.226 | 2,85 | 479.729
800.934 8,47 811.503 U2 785.776 -3,17 845.356

SUBTOTAl. -16,16421.000
50 - Transferências a Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos
60 - Transferências a Instituições Privadas 
com Fins Lucrativos

738.370 7,58

26.386 135,0716.204 62,8.^ 25.415 •3,68 21.022 -1739 49.415

I 1.175.575 I 1.705.942 | 45,12 ' 1.393.294 | -18^3 | 1.379.023 | -1,02 | 1.374.500 |
Fonte; SIGEF - Execução Orçamentária - Imprimir Execução Oiçamemana por Modalidade de Aplicação • Exercícios de 2013 a 2017. 
Inflator utilizado: IGP-DI (médio)

TOTAL -033

Analisando a tabela, tem-se que:
• Em 2017 o Estado transferiu R$ 1,37 bilhão a Municípios e Instituições Privadas com e 

sem Fins Lucrativos. Destes, R$ 479,73 milhõe.s, equivalente a 34,90%, foram destinados aos 
Municípios e R$ 845,36 milhões, correspondente a 61,50%, foram destinados às Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos. O restante, 3,60%, foi alocado para Instituições Privadas com Fins 
Lucrativos.

• Em comparação aos exercícios anteriores, nota-se, em 2017, um decréscimo de recursos 
transferidos aos Municípios por meio da Modalidade de Aplicação 40, na ordem de 27,15% em 
relação a 2016.

• Dos recursos transferidos ãs Instituições Privadas sem Fins Lucrativos em 2017, na 
Modalidade de Aplicação 50, houve acréscimo em comparação ao exercício de 2016, nesse caso 
7,58%. As Instituições Privadas com Fins Lucrativos, na Modalidade de Aplicação 60, também 
apresentam percentual de recebimento ã maior de 135,07%.

• O total de recursos descentralizados em 2017 para os Municípios e Instituições Privadas 
sem e com Fins Lucrativos, ficou aquém dos valores executados no exercício de 2016 em 0,33%. 
Por último, importante salientar que no exercício de 2014 ocorreu o maior volume de transferências 
(R$ 1,71 bilhão) registradas no período em análise.
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5.4. Avaliação das Metas Anuais Estabelecidas na LDO

A partir da vigência da LRF, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO" deve apresentar um 
Anexo de Metas Fiscais. Tal anexo deve conter, dentre outros aspectos, metas de receita e despesa 
e expectativa de resultado fiscal para o exercício, elevando assim o planejamento público à condição 
de base para uma gestão fiscal responsável". Nele são estabelecidas metas anuais - em valores 
correntes e constantes - relativas á receita total, despesa total, resultados nominal e primário e 

da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes".
A tabela a seguir resume a análise quanto ao cumprimento das referidas metas.

TABELA 49
COMPARATIVO DAS METAS PREVISTAS E REALIZADAS 

PARA O EXERCÍCIO 2017

montante

Em R$ milhares
RREO 6° bimestre e 
RGF 3° quadrimestre 

de 2017

Anexo das Metas 
Fiscais Lei Ordinária n“ 

17.051/2016

Atingiu a meta 
fixada?Discriminação

Não
Sim
ISSo
Não
Não

25.373.786
25.595.103
(1.133.494)

(104.252)
10.797.796

26.073.622
25.816.203

390.362
(810.703)

10.785.657

RECEITA TOTAL 

DESPESA TOTAL 
RESULTADO PRIMÁRIO 

RESULTADO NOMINAL
DÍVIDA OONSOUDADAUQUDA 

Fonte; LDO para 2017, Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 6° Bimestre/2017, Relatório de Gestão Fiscal do 3° 
quadrimestre/2017 e Balancete do Razão - Dezembro 2017 - Consolidado Geral - SIGEF.

5.4.1. Meta de Receita Total

Em 2017, a receita orçamentária total, compreendendo todos os mgressos provenientes das 
receitas que possam ser previstas e realizadas no orçamento, importou em R$ 25,37 bilhões, ficando 
aquém, portanto, da meta estabelecida na LDO, de R$ 26,07 bilhões.

Importante destacar que durante o exercício de 2017 esse Tribunal de Contas emitiu 
“Notificações de Alerta” ao Secretário de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina 
informando que as metas bimestrais de arrecadação, referente aos 1°, 3°, 4°e 5° bimestres, não 
haviam sido atingidas (informações DCG n°* 08, 17, 20 e 31, datadas de 17/05, 11/08, 05 e 
07/12/2017 respectivamente).

5.4.2. Meta de Despesa Total

A despesa orçamentária total do exercício, a qual abrange todos os dispendios ocorridos por 
meio do orçamento fiscal e da seguridade social, correspondeu ao montante de R$ 25,60 bilhões, 
montante iríferior à meta estabelecida na LDO, de R$ 25,82 bilhões.

5.4.3. Meta de Resultado Primário

O Resultado Primário é a diferença entre as receitas e despesas primárias, excetuadas as 
despesas provenientes de juros e encargos da dívida. Para fins de Apuração do Resultado Primário, 
deverão ser computadas todas as receitas e despesas, incluídas as intraorçamentárias. Ao final de 
2017, observou-se um resultado primário negativo de R$ 1,13 bilhão, valor este inferior ao da meta

* * A LDO tem por finalidade estebelecer diretrizes e metas a serem obedecidas no respertivo orçamento, de acordo com o estabelecido no Plano 
Plurianual - PPA

Lei Complementar federal n” 101/2000, art.l®, §1°.
Lei Complementar federal n” 101/2000, art. 4°.
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estabelecida na LDO, de R$ 390,36 milhões positivo, fato pelo qual a meta nao foi alcançada, pois 
ficou aquém da mesma em R$ 1,52 bilhão (R$ 390,36 milhões + R$ 1,13 bilhão).

Cumpre observar que, pelo quinto exercício consecutivo, o Estado de Santa Catarina não 
consegue cumprir com a meta de Resultado Primário estabelecida pela LDO, conforme se 
demonstra no gráfico a seguir.

GRÁFICO 32
RESULTADO PRIMÁRIO META X EFETIVO 

EM R$ MILHARES
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Fonte: Relatorio de Gestão Fiscal do Poder Executivo - 3'^quadnmestre dos exercícios de 2013 a 2017.

5.4.4. Meta de Resultado Nominal

o Resultado Nominal no exercício representa a diferença entre o saldo da dívida fiscal líquida 
acumulada até o final do exercício de referência e o saldo em 31 de dezembro do exercício anterior. 
Seu objetivo é medir a evolução da Dí\ ida Fiscal Líquida no exercício em análise.

A Dívida Fiscal Líquida corresponde ao saldo da Dívida Consolidada Líquida, somado às 
receitas de privatização, deduzidos os passivos reconhecidos, decorrentes de deficits ocorridos em 
exercícios anteriores, enquanto que a Dívida Consolidada Líquida corresponde ao saldo da Dívida 
Consolidada, deduzida do Ativo Disponível e dos Haveres Financeiros, líquidos dos Restos a Pagar 
Processados.

Nos números apresentados pelo Poder Executivo, vê-se um Resultado Nominal para o 
exercício de 2017 de R$ 104,25 milhões negativos, enquanto a meta prevista na LDO para o 
período era de R$ 810,70 milhões, também negativo.

No que se refere à meta de Resultado Nominal, de R$ 810,70 milhões negativos, denota dizer 
que havia uma autorização legislativa para que a Dívida Fiscal Líquida do Estado fosse reduzida 
pelo menos R$ 810,70 milhões em relação ao exercício de 2016.

De acordo com o Demonstrativo do Resultado Nominal presente no Relatório Resumido 
da Execução C^amentária- RREOdo 6°bimestrt‘ 2017 do Poder Executivo, em31 de dezembro 
de 2017 a Dívida Fiscal Líquida atingiu R$ 7,50 bilhões, enquanto em 31 de dezembro de 2016 
totalizou o montante de R$ 7,61 bÜhões, confirmando, assim, a sua redução em R$ 104,25 milhões.
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5.4.5. Dívidà Consolidada Líquida

Segundo digressão do artigo 29 da LRF, a Dívida Consolidada - DC ou Fundada é o 
montante total das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, 
contratos, convênios ou tratados e da realkação de operações de crédito, para amortização em 
prazo superior a doze meses, apurada sem duplicidade. Ainda, devem ser incluídos neste montante 

precatórios judiciais que foram emitidos a partir do ano de 2000 e que não foram pagos.
Os limites de endividamento estão estabelecidos na Resolução n°40/2001, com as alterações 

promovidas pela Resolução n° 05/2002, ambas do Senado Federal.
Dos números apresentados pelo Poder Executivo^'*, verifica-se que a Dívida Consolidada 

Líquida do Estado, no 3° quadrimestre de 2017, apresentou um montante de R$ 10,80 bilhões, 
correspondendo a 51,10% da RCL, ficando, assim, abaixo do limite estabelecido pelo Senado 
Federal, que é de até 200% da RCL.

Em relação ao item ora analisado, observa-se que a meta estabelecida pela LDO era de 
R$ 10,79 bilhões, valor inferior ao total verificado ao final do exercício de 2017. Conclui-se, assim, 
que o endividamento estabelecido como limite para o final do exercício de 2017 foi ultrapassado, 
razão pela qual a meta não foi atingida.

5.5. Operações de Crédito

Operação de crédito corresponde ao compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, 
abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado 
de valores provenientes de venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras 
operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros'^

5.5.1. Operações de Crédito Intralimite

Segundo a Resolução do Senado Eederal n° 43/2001, o montante global das operações de 
crédito interno e externo, realizadas em um exercício financeiro pelos Estados não poderá ser 
superior a 16% (dezesseis por cento) da RCL'^

Ao final de 2017, verificou-se que foram realizadas operações de crédito sujeitas à apuração 
do limite supracitado no montante de R$ 1,06 bilhão, o que corresponde a 5,03% da RCL apurada 

período, estando, portanto, abaixo do limite (16%). A evolução destas operações no último 
quinquênio está demonstrada a seguir.

os

no

i"* Processo LRF 17/00798216 tem por objeto a apreciação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária do 5°e 6“ bimestres de 2017 e de 
Gestão Fiscal do 3° quadrimestre de 2017 do Poder Executivo.

Lei Complementar n° 101/2000, att. 29, inciso III.
Resolução do Senado Federal n° 43/2001, ait. 7°, I.
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GRAFICO 33
EVOLUÇÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRAÍDAS 

SUJEITAS AO LIMITE DA LRF 
VALORES EM MILHÕES R$

Fonte: Balanço Geral do Estado de 2017, Balancete Consolidado Geral de Dezembro - Exercícios de 2013 a 2017, Parecer Prévio 
sobre as Gontas Anuais prestadas pelo Governador do Estado - Exercícios de 2013 a 2016 e LRF 17/00798216 - exercício 2017 
Inflator utilizado: IGP-DI (médio)

As operações de crédito contraídas sujeitas ao limite da LRF realizadas em 2017 
apresentaram retração, em relação ao exercício anterior, passando de R$ 1,21 bilhão em 2016 para 
R$ 1,06 bilhão em 2017. O maior valor de operações de crédito contratadas pelo Estado no 
quinquênio ocorreu em 2014 (R$ 1,67 bühão).

5.5.2. Operações de Crédito Extralimite

A legislação em vigor prescreve que alguns tipos de operações de crédito não são 
computados no limite, mas à parte, no demonstrativo de operações de crédito^^. Embora tais 
valores não sejam incluídos nos percentuais de operação de crédito em relação à RCL, serão 
considerados em conjunto com as demais já contratadas pelo ente para fins de futuras autorizações 
por meio do Ministério da Fazenda, em consonância com as práticas de responsabilidade na gestão 
fiscal, visto que impactam na capacidade de pagamento.

Na análise dos registros contábeis das contas estaduais o Corpo Técnico deste Tribunal não 
identificou realização, por parte do Poder Executivo Estadual, de operações de crédito que não se 
sujeitam ao limite para fins da LRF.

Neste tipo de operação de crédito, estão compreendidos: os parcelamentos de dívidas tributárias, de contribuições sociais e de FGTS; as operações 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios com a finalidade de financiar projetos de investimento para a melhoria da administração de receitas e da 
gestão fiscal, financeira e patrimonial, no âmbito de programa proposto pelo Poder Executivo Federal; as operações ao amparo do Programa 
Nacional de Iluminação Pública Eficiente - REL1JZ612; as operações contiatadas com amparo no ait. 9-N da Resolução n° 2.827, de 30 de março 
de 2001, do Conselho Monetário Nacional (CMN), e suas alterações, e destinadas ao financiamento de infraesttutura para a realização da Copa do 
Mundo FIFA 2014 e dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, autorizadas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Manual de 
Demonstrativos Fiscais - Relatório de Gestão Fiscal, 6“edição, STN/MF.
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5.5.3. Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária

As operações de crédito por antecipação de receita orçamentária são reguladas pelos art^os 
n® 32 e 38 da Lei Complementam® 101/2000. Tais operações são destinadas a atender insuficiência 
de caixa durante o exercício financeiro.

O exame de registros contábeis das contas estaduais realizados pelo Corpo Técnico deste 
Tribunal não identificou realização, por parte do Poder Executivo Estadual, de operações de 
crédito desta natureza. Portanto, não se constatou qualquer infração aos dispositivos legais que às 
regulam.

5.5.4. Operações de Crédito Nulas ou Vedadas

O art. 33 da Lei Complementar n° 101/2000, classifica como irregulares as operações de 
crédito contratadas pelo Poder Público junto a instituições financeiras que não tenham exigido a 
comprovação, por parte do ente da Federação, do atendimento às condições e limites estabelecidos 
para a contratação. Caso caracterizada a infração a tal dispositivo, a operação de crédito é 
considerada nula.

A mesma Lei Complementar, em seu art. 37, considera equiparadas a operações de crédito, 
razão pela qual veda as seguintes operações:

[...]
I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo 
fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no ^ 7° do art. 150 
da Constituição:
II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, 
direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e 
dividendos, na forma da legislação;
III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, com 
fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título 
de crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes;
IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para 
pagamento aposteriori de bens e serviços.

O exame de registros contábeis das contas estaduais, levado a efeito pelo Corpo Técnico 
deste Tribunal, não identificou realização, por parte do Poder Executivo Estadual, de operações 
de crédito que pudessem ser consideradas nulas ou vedadas pela Lei Complementar n° 101/2000.

5.6. Garantias e Contragarantias de Valores

A concessão de garantia compreende o compromisso de adimplência de obrigação financeira 
ou contratual, assumida por ente da Federação ou entidade a ele vinculada. Os Estados, ao 
concederem garantias às operações de crédito interno e externo, devem providenciar a 
apresentação de contragarantias, em valor ^qal ou superior ao da garantia a ser concedida, e à 
adimplência do tomador relativamente a suas obrigações para com o garantidor e às entidades por 
ele controladas, dentre outras exigências'®.

No exercício 2017, o total de garantias concedidas pelo Estado totalizou R$ 667,49 milhões, 
correspondendo a 3,16% da RCL apurada para o período, ficando, portanto, abaixo do limite 
estabelecido pela Resolução n° 43/01, do Senado Federal, que é de até 22%. Registre-se a elevação

Lei Complementar n° 101/200G, art. 40, § 1° e Resolução do Senado Federal n° 43/2001, art. 18, incisos I e II.
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de 1,54% do valor das garantias concedidas, face ao valor apurado no final do exercício anterior 
(R$ 657,36 milhões).

Portanto, durante o exercício de 2017, o Governo do Estado de Santa Catarina concedeu 
Garantias e Contragarantias, as quais respeitaram o limite máximo estabelecido pela Resolução 
N° 43/2001 do Senado Federal, de 22% em relação à Receita Corrente Líquida.

5.7. Avaliação do Grau de Risco de Crédito {Rating)

O rating é o mecanismo que avalia a qualicbide de crédito de uma empresa, um Estado, um 
país, um título ou até mesmo uma operação estruturada.

O Relatório Quadrimestral de Captação de Recursos e Dívida Pública do Estado de Santa 
Catarina, relativo ao 3°quadrimestre de 2017, elaborado pela Diretoria de Captação de Recursos e 
da Dívida Pública - DICD/SEF, relata que no exercício de 2012, em razão de uma exigência 
contratual da operação de crédito junto ao Bank o]. \merica Merrill Lynch, o Estado de Santa Catarina 
contratou duas agências de avaliação de risco de crédito. Foram contratadas as agências Fitch 
Ratings Brasil Ltda. e Standard & Poor s Rating Services para avaliação, atribuição, publicação e 
acompanhamento do grau de risco do Estado.

Segundo relata a Dl CD, foram atribuídos ao Estado pelas referidas agências, até o momento, 
os seguintes graus de risco.

TABELA 50
AVALIAÇÃO DO GRAU DE RISCO 2012-2017

Fitch Ratings Standard & Poor'sAno
Escala Global Escala Nacional Escala NacionalEscala Global

brAAA / Estável 
brAAA / Estável 
brAAA / Estável 

brAA + / Negativa 
brAA - / Negativa

________ ____________________________________________ ____________________________brAA - / Negativa
Fonte: Relatório Quadrimestral de Captação de Reciusos e Dívida Pública o Estado de Santa Catarina - 3° quadrimestre de 2017 - DICD/SEF

BBB- / Estável 
BBB- / Estável 
BBB- / Estável

AA (bra) / Estável 
AA (bra) / Estável 

AA - (bra) / Estável 
AA (bra) / Estável 

AA - (bra) / Estável 
AA - (bra) / Estável

BBB- / Estável 
BBB- / Estável 
BBB- / Estável

2012
2013
2014

BB -t- / negativa 
BB/ negativa 
BB/ negativa

BB -(- / Negativa 
BB/ Negativa 
BB/ Negativa

2015
2016
2017

Ainda segundo o Relatório de (iaptação de Recursos e Dívida Pública, em 12 de abril de 
2017 a Standard & Poor's Ratings Serv ices reafirmou seus ratings 'BB' na escala global e 'brAA-' na 
escala nacional Brasil atribuídos ao Estado de Santa Catarina. A perspectiva dos ratings continuou 
negativa baseada ainda na tendência de enfraquecimento do marco institucional do país para 
estados e municípios.

Em 22 de maio de 2017 a Standard & Poor's Ratings Services colocou os ratings do Brasil 
em escala global e nacional em observação negativa. O fato refletiu o aumento das incertezas 
políticas no Brasil e a consequente capacidade do governo em continuar avançando nas medidas 
corretivas para reforçar as perspectivas de crescimento da economia. Como resultado a agência 
também colocou as classificações de ratings em escala global e nacional dos Estados de São Paulo 
e Santa Catarina e da cidade do Rio de Janeiro em observação negativa, dado que os ratings dos 
subnacionais não podem estar acima do soberano. A decisão da agência deve ser tomada no prazo 
de noventa dias.

Em 15 de agosto de 2017 a Standard &Poors Ratings Services afirmou seus ratings na escala 
global ('BB) e na escala nacional Brasil ('brAA-') atribuídos ao Estado de Santa Catarina. No 
entanto, removeu as avaliações de “observação negativa” para “perspectiva negativa”, seguindo a 
ação de modificação da avaliação do latir^ soberano. A observação (“CreditWatch”) é um alerta 
de curto prazo para a classificação de risco e, no caso do Brasil, reflete aumento da incerteza 
relacionada aos eventos políticos recentes. A perspectiva (“Outlook”) de um rating da SôúP Global

m

I
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Ratings avalia a potencial direção, no médio prazo, de um rating de crédito (normalmente de seis 
meses a dois anos).

Em 26 de outubro de 2017, a Fitch Ratings afirmou em 'BB' os IDRs (Issuer Default Ratings 
- Ratings de Probabilidade de Inadimplência do Emissor) do Estado de Santa Catarina mantendo 
a perspectiva negativa do rating. Ao mesmo tempo afirmou o Rating Nacional de Longo Prazo de 
Santa Catarina em 'AA - (bra)', com Perspectiva Estável.

5.8. Disponibilidade de Caixa

O Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e de Restos a Pagar*’ visa dar transparência 
montante disponível para fins da inscrição em Restos a Pagar de despesas não liquidadas, cujo 

limite, no último ano de mandato da gestão administrativo-financeira é a disponibilidade líquida 
por vinculação de recursos. Então, ao assumir uma obrigação de despesa através de contrato, 
convênio, acordo, ajuste ou qualquer outra forma de contratação, o gestor deve verificar 
previamente se poderá pagá-la, valendo-se de um fluxo de caixa que levará em conta as despesas 
compromissadas até o final do exercício.

Referido Demonstrativo apresentado neste Tribunal pelo Poder Executivo” expõe os 
valores corretamente segregados por destinação de recursos, assim como as obrigações financeiras. 
O Poder Executivo exibiu disponibilidade de caixa bruta de R$ 3,49 bilhões, com obrigações 
financeiras de R$ 862,23 milhões, considerando também as obrigações com os Restos a Pagar Não 
Processados no valor de R$ 606,93 milhões, resulta e uma disponibilidade de caixa líquida de 
R$ 2,02 bilhões, evidenciando numerário suficiente para cobrir as despesas assumidas. Entretanto, 
não podemos deixar de salientar que está disponibilidade tem que ser avaliada por fonte de 
recursos, conforme preconiza os artigos 8° e 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

5.8.1. Restos a Pagar do Poder Executivo

ao

O Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e de Restos a Pagar também visa dar 
transparência ao equüíbrio entre a contratação de obrigações de despesa e a disponibilidade de 
cabta. É elemento necessário à verificação da disponibilidade de caixa anteriormente vislumbrada, 
pois retrata os compromissos financeiros exigíveis que compõe a dívida flutuante e, que por sua 

podem ser caracterizados com as despesas empenhadas, mas não pagas até o dia 31 de
vez,
dezembro de cada exercício financeiro.

Importante observar, que a inscrição em restos a pagar não processados do exercício limita- 
se à disponibilidade líquida de caixa, que representa a diferença positiva entre a Disponibilidade de 
Caixa Bruta e as Obrigações Financeiras.

No Processo Relatório de Gestão Fiscal do 3°quadrimestre de 2017, consta o Demonstrativo 
da Disponibilidade de Caixa e de Restos a Pagar publicado pelo Poder Executivo, cujo resumo é 
apresentado a seguir.

A disponibilidade de caka bmta é composta, basicamente, por ativos de alta liquidez como Caixa, Bancos, Aplicações Financeiras e Outras 
Disponibilidades Financeiras. Por outro lado, as obrigações financeiras representam os compromissos assumidos com os fornecedores e prestadores 
de serviço, incluídos os depósitos de diversas origens. Da disponibilidade bruta, são deduzidos os recursos de terceiros, como depósitos e 
consignações, os Restos a P^ar Processados, e os Restos a Pagar Não Processados de exercícios anteriores, dentre outros. Vale ressaltar que não 
são deduzidas somente despesas do ponto de vista contábil, mas sim obrigações fiscais. Dessa forma, os Restos a P^ar ISSo Processados de 
exercícios anteriores são tanibém deduzidos. Manual de Demonstrativos Fiscais - Relatório de Gestão Fiscal - RGF, 6“ediçâo, publicado pela STN.

Processo LRF 16/80325466 tem por objeto a apreciação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária do 5°e 6° bimestres de 2016 e de 
Gestão Fiscal do 3° quadrimestre de 2016 do Poder Executivo.



104

TABELA 51
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DE RESTOS A PAGAR

PODER EXECUTIVO 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$ 1,00
Disponibilidade de Caixa 

I Restos a Pagar Líquida (Antes da Inscrição em iNão Processados Restos a Pagar Não Processados 

do Exercício)

I Empenhos Não Liquidados 
Cancelados (Não Inscritos 

Por Insufíciência Financeira)

Destinação de 
Recursos

Restos a Pagar 
Processados

Recursos Vinculados 
Recursos Não Vinculados

239.455.211
105.226.501

405.152.841
201.780.622

2.361.722.316
268.389.949

Total 344.681.712 606.933.463 2.630.112.265
Fome: Relatório de Gesiào Fiscal do 3°quadrimestre de 2017 do Poder Executivo.

Q)nforme demonstrado acima, o Poder Executivo procedeu à inscrição de R$ 405,15 
milhões em Restos a Pagar Não Processados relativos às fontes de recursos vinculadas, para os 
quais existia Disponibilidade de Caixa no montante de R$ 2,36 bilhões. Logo, havia suficiência 
financeira para garantir tais inscrições. Quanto aos Restos a Pagar Não Processados das fontes de 
recursos não vinculadas, verifica-se que foram inscritos R$ 201,78 milhões, diante de 
Disponibilidade de Caixa de R$ 269,39 milhões. Da mesma forma, havia suficiência financeira para 
garantir tais inscrições.

No que tange aos valores correspondentes aos Restos a Pagar dos demais Poderes e Órgãos, 
este assunto está sendo analisado por meio de processos LRF específicos, em tramitação neste 
Tribunal de Contas.

Por fim, salienta-se que no exercício de 2017 os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 
o Ministério Público Estadual e Tribunal de Contas do Estado publicaram e apresentaram a este 
Tribunal de Contas, os respectivos Demonstrativos da Disponibilidade de Caixa Bruta 
determinado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

5.8.2. Demonstrativo Consolidado da Disponibilidade de Caixa e de Restos a Pagar

O Demonstrativo Consolidado da Disponibilidade de Caixa e de Restos a Pagar referente ao 
3° quadrimestre de 2017 publicado pelo Poder Executivo^*, compreendendo todos os Poderes e 
Órgãos do Estado, apresenta valores, os quais estão resumidos na tabela a seguir.

TABELA 52
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DE RESTOS A PAGAR
Em R$ 1,00

Disponibilidade de Caixa 
Líquida (Antes da Inscrição 

em Restos a Pagar Não 
Processados do Exercício)

Empenhos Não Liquidados 
Cancelados (Não Inscritos Por 

Insufíciência Financeira)

Destinação de 
Recursos

Restos a Pagar Restos a Pagar Não 
Processados Processados

Recursos Vinculados 
Recursos nào Vinculados

240.346.390
164.210.893

405.656.805 2.735.107.126
939.326.377268.236.554 

673.893.359!Total 404.557.283 3.674.433.503
Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do 3“quadrimestre c 2017 dos Poderes e Órgãos.

Conforme demonstrado acima, observada a consolidação geral de todos os Poderes e Órgãos 
do 3°quadrimestre de 2017, nota-se que R$ 405,66 milhões foram inscritos em Restos a Pagar Não 
Processados relativos às fontes de recursos vinculadas, para os quais existia uma Disponibilidade 
de Caixa no montante de R$ 2,74 bilhões. Logo, havia suficiência financeira para garantir tais 
inscrições.

Publicado no DOE n° 20.718 de 27 de março de 2018.
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Quanto aos Restos a Pagar Não Processados das fontes de recursos não vinculadas, verifica- 
que foram inscritos R$ 268,24 milhões, diante de uma Disponibilidade de Caixa de R$ 939,33 

milhões. Da mesma forma, havia suficiência financeira para garantir tais inscrições. Em vista do 
acima exposto, pode-se dizer que as inscrições em Restos a Pagar do exercício revelaram-se 
regulares.

5.9. Riscos Fiscais e Passivos Contingentes

A LRF (Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000) determina que o 
administrador público adote ações planejadas que visem a minimizar riscos de desequilíbrio nas 
contas públicas, conforme regramento contido logo no seu art. 1°, parágrafo primeiro, a seguin

se

[•••]
§ 1° A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em 
que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e desp>esas e a 
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas 
com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações 
de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em 
Restos a Pagar.

Dentre as inovações trazidas pela LRF, destaca-se a exigência de que a LDO contenha Anexo 
de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar 
o pqtiilíhrio financeiro das contas públicas, com a informação quanto às providências a serem 
tomadas, caso se concretizem.

A LRF impõe, inclusive, a constituição de Reserva de Contingência para o atendimento dos 
Passivos Contingentes e Riscos Fiscais, conforme segue:

[...]
Art. 5° O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar.
[...]
III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com 
base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
destinada ao.
(VETADO)
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Riscos Fiscais e Passivos Contingentes são despesas incertas ou eventuais, ou seja, envolvem 
um grau de incerteza quanto à sua efetiva ocorrência. Entretanto, para que constem no anexo, os 
riscos fiscais e os passivos contingentes deverão ser capazes de afetar as contas públicas. Portanto, 
riscos fiscais e passivos contingentes são todos os atos ou fatos que podem levar o administrador 
público a ter um desembolso inesperado.

Para o atendimento da LRF, verifica-se a necessidade de gerenciamento dos passivos 
contingentes e riscos fiscais a fim de aperfeiçoar os controles para o acompanhamento de valores 
e realt^ção de ações com vistas a minimizar o impacto nas finanças estaduais.

Segundo o Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública do Estado de Santa Catarina 
(2017), a gestão de riscos fiscais pode ser detalhada em seis funções, a saber:

1) Identificação do tipo de risco e da exposição ao risco;
2) Mensuração ou quantificação dessa exposição;
3) Estimativa do grau de tolerância das contas públicas ao comportamento frente ao risco;
4) Decisão estratégica sobre as opções para enfrentar o risco;

a)
b)
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5) Implementação de condutas de mitigação do risco e de mecanismos de controle para 
prevenir perdas decorrentes do risco; e
6) Monitoramento contínuo da exposição ao longo do tempo, preferencialmente através de 
sistemas institucionalizados (controle interno).

A 7® Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF (página 46), aprovada pela 
Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional - STN n° 403, de 28 de junho de 2016, recomenda que 
a política de gestão de riscos fiscais fosse adotada gradualmente, iniciando pela identificação dos 
riscos (1) e evoluindo até o seu monitoramento (6), concentrando-se nas áreas com maior risco de 
perda. À medida que a gestão de riscos fiscais for aperfeiçoada, o Anexo de Riscos Fiscais tomar- 
se-á um documento mais completo, a gestão fiscal será mais transparente e terá melhores condições 
de atingir os resultados pretendidos.

O MDF/STN alerta que os riscos repetitivos, como a ocorrência de catástrofes naturais, 
secas ou inundações, epidemias - como a dengue - que possuem sazonalidade conhecida, devem 
ser amparados por ações planejadas para mitigar seus efeitos, assim como as despesas decorrentes 
devem ser previstas na Lei Orçamentária Anual - LOA do ente federativo afetado, e não ser tratada 
como risco fiscal no Anexo de Riscos Fiscais.

5.9.1. Anexo de Riscos Fiscais e Providências

A Lei de Responsabilidade Fiscal em seu art. 4°, § 3°, estabelece que:

[...]
§ 3° A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 
informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

Conforme o MDF, o Anexo de Riscos Fiscais é o documento que identifica e estima os riscos 
fiscais, além de informar sobre as opções estrategicamente escolhidas para enfrentar os riscos.

Das funções elencadas anteriormente, o Anexo de Riscos Fiscais deverá dar transparência às
segumtes:

• Identificação do tipo de risco e da exposição ao risco (1);
• Mensuração ou quantificação dessa exposição (2); e
• Decisão estratégica sobre as opções para enfrentar o risco (4).

Na sequência, procede a descrição dos riscos fiscais, conforme o Relatório Quadrimestral - 
3°quadrimestre de 2017 (Captação de recursos e dívida pública do Estado de Santa Catarina.

5.9.2. Principais Riscos Fiscais do Estado

Os Riscos fiscais dividem-se em vários processos e, até o terceiro quadrimestre de 2017, os 
mais significativos foram agrupados da seguinte forma:
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TABELA 53
ESTADO DE SANTA CATARINA 

COMPOSIÇÃO DOS RISCOS FISCAIS
Em R$

Em 31/12/2017Em 31/12/2016 Evolução %RISCOS FISCAIS
6.184.204.003,18
2.433.044.501,43

20.016.005,73
471.302.498,83

2.329.078.500,84
53.502.428,65
12.704.275,55

152.828,31

6.222.771.453,98
2.696.435.581,86

20.016.005,73
449.260.732,93

2.335.447.430,81
6.315.497,23
8.825.744,25

55.000,00

0,62ESC-INVESC
ESC-LFTSC
ESC - CELESC
ESC - DÉBITOS DIVERSOS
DEINFRA
EPAGRI
UDESC
SANTUR

10,83
0,00

-4,68
0,27

-88,20
-30,53
-64,01

11.739.127.446,7911.504.005.042,52 2,04TOTAL
Fonte: Relatóno Quadrimestral - 3“ quadrimestre de 2017 (Captação de recursos e dívida pública do Estado de Santa Catarina), publicado no site 
daSEF.
Nota: As LFTSC dos credores: Bradesco Vida e Previdência S.A - R$ 398.832.382,25; PETROS - Fundação Petrobtás de Seguridade Social - R$ 
391.007.167,53; Ornar Camargo Corretora de Cambio e Valores Ltda - Rí 15.933.684,17; Lloyds TSB BankPLC (Precatório em nome de: Aimorés 
Fundo de Investinxnto em Direitos Creditórios) - Rí 570.091.179,03; SERPROS Fundo Mukipatrocinado - Rí 169.818.245,15; ELOS - Fundação 
Elettosul de Previdência e ASS. Social - Rí 19.134.877,90, se transformaram nos Precatórios: 12852320128240500; 11224320128240500; 
15981320148240500; 3885820138240500; 7791320138240500; 213920108240500.

5.9.2.I. INVESC

Santa Catarina Participação e Investimentos S.A. - INVESC é uma empresa que foi 
constituída em 30/10/1995 por meio da Lei Estadual n° 9.940 de 19/10/95, com o objetivo de 
geiar recursos para alocação em investimentos públicos no território Catarinense. Os acionistas da 
INVESC são o Estado de SQ com 99,5% e a QDDESQ com 0,5%.

Foram captados R$ 104.220.700,00, pela emissão de 10.000 debêntures em 01/11/1995 
remuneradas pela TJLP, acrescidos de juros de 14% a serem pagos anualmente. Os recursos foram 
transferidos para o Tesouro do Estado e aplicados em investimentos públicos. As referidas 
debêntures, vencidas em 31/10/2000 e não resgatadas pela INVESQ estão sendo cobradas 
judicialmente. Por meio do Processo Judicial n® 023.00.005707-2 (PLANNER Corretora de 
Valores S/A. X INVESQ, cuja ação encontra-se suspensa (Resp. 1310322), haja vista os embargos 
à Adjudicação n°023.10.019486-1, que está pendente do resultado final do Agravo de Instmmento 
n° 2012.081699-8, que questiona a assistência do Estado de Santa Catarina nos Embargos à 
Adjudicação. Em decisão do dia 17/12/2013 foi admitida a assistência do Estado de Santa Catarina, 
deslocando-se a competência da Vara Cível para a Vara da Fazenda Pública.

A PLANNER Corretora de Valores S/A. é a representante legal dos debenturistas e a Caixa 
de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVT é detentora de mais de 70% das 
debêntures. Desde o vencimento das debêntures e a consequente ação na justiça pelo não 
pagamento, várias tentativas de negociação com os debenturistas foram realizadas, todas por 

enquanto sem sucesso.
Em 07/01/2013 o Ministério Público de Santa Catarina - MP/SC impetrou a Ação Qvil 

Pública - ACP n° 023.13.000661-3, por entender que os valores já repassados pela INVESC à 
corretora de valores na operação possuem origem irregular e que os dividendos pagos pelas 
Centrais elétricas de Santa Catarina - CELESC provem de alteração ilegal da titularidade das ações. 
Em 01/03/2013 foi deferida liminar bloqueando a quantia de R$ 51,9 milhões de três ex-diretores 
da INVESC e da corretora de valores PLANNER Q)rretora de Valores S/A.

Em 04/2013 os diretores conseguiram reverter parcialmente os valores bloqueados a título 
de natureza salarial/alimentar e a PLANNER Corretora de Valores S/ A a liberação dos bens e 
valores indisponibilizados de sua propriedade.

2\ção Qvil de Improbidade Administrativa: em 26/11/2015 foi jurada improcedente a ação, 
com decisão fundamentada na prescrição do objeto, pois já havia transcorrido de cinco anos dos 
fatos e tratou do pedido de nulidade das debêntures e não de ressarcimento ao erário, o que seria
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imprescritível.
Em 13/05/2016 o Ministério Público agravou da decisão, que após apresentadas as 

contrarrazões pelas partes, exceto pela Planner, os autos foram remetidos ao Tribunal de Justiça 
em 12/07/2016, reativado e retomado ao Tribunal de Justiça em 26/01/2017.

O saldo referente à INVESC contabilizadc’ como Risco Fiscal em 31/12/2017 foi de R$ 
6.222.771.453,98.

S.9.2.2. LFTSC

As LFTSC (Letras Financeiras do Tesouro do Estado de Santa Catarina) foram emitidas em 
1996, com amparo na Lei n° 10.168, de 11/07/1996, e custodiadas na Central de Custódia e de 
Liquidação Financeira de Títulos Privados (CETIP), segregadas em quatro gmpos (LTESCEAOOl, 
LTESCEA002, LTESCEA003 e LTESCEA004), nas quantidades de 52.152,100.000,150.000 e 
250.000, vencíveis em 01/08/1998, 01/08/1999, 01/08/2000 e 01/05/2001, respectivamente. 
Foram retiradas de custódia (canceladas) 312.297 L.etras.

As LFTSC eram movimentadas pelo Fundo de Liquidez da Dívida Pública do BE SC e foram 1^ 
retiradas de custódia pela CETIP em 06/2000.

As LFTSC não foram pagas nos vencimentos, razão pela qual grande parte dos credores 
ingressaram com ações judiciais. Os títulos foram cancelados pelo TCESC e TJSC, todavia os 
credores mantiveram os litígios judiciais em esferas superiores.

Destas ações judiciais alguns credores obtiveram êxito e as demandas judiciais se 
transformaram em precatórios:

TABELA 54
ESTADO DE SANTA CATARINA 

LFTSC CONVERTIDAS EM PRECATÓRIOS
Em R$

Data dc 
Emissão das 

Letra^
N" d€ 
Letras

N° do Processo 
de Precatório

Principal Parte Ativa N° do Processo Judicial Valorem 31/12/2017

Uoyds TSB Bank PLC (Prrcatorio em non» de: Aimorés 
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Bradesco Vida e Previdência S.A 
PETROS - Fundação Pctrobrás de 
SERPROS Fundo Muhipairociiudo

JUho/% 32.500

Maio/96 35.000
Otubro/96 

Noveirbn>/96 9.676
Dezembro/96 6.750
Dezembn>/96 1.855

Julh<i/% 3.000

.340137920018240023 38858201382405X 570.091.179,03

398.832.38225
391.X7.16733

169.818.245,15

31572862X5824X23
18927342X2824X23

128523201282405X
112243201282405X

77913201382405X385848572006824X23

ELOS - Fundação Eletrosul de 
Omif Camai^o • Corretora de Cambio

32963182X1824X23
X55.505302X1824002303

213920108240500
159813201482405X

19.134.877,90
15.933.684,17

I 118.661 
Fonte: Relatório Quadrimestral - 3“ quadrimestre de 201/ (Giptação de rccuisos e dívida pública do Estado de Santa Catarina), publicado no site 
daSEF.

Total 1.564.817.536,03

O processo judicial referente às 35.578 Letras do Banco do Estado do Paraná S/A foi 
arquivado em 26/07/2007.

Em síntese, das 552.152 letras, 312.297 foram canceladas; 118.661 viraram precatórios; 
71.922 estão com processos em andamento; 35.578 o processo foi arquivado; e, 13.694 não 
localizamos ação judicial. Porém, estão contabilizadas como Risco Fiscal em 31/12/2017,121.194 
Letras no valor de R$ 2.614.769.860,71, ou seja, desconsiderando apenas as que foram canceladas 
e as que estão devidamente contabilizadas como precatórios.

S.9.2.3. CELESC

Trata-se de levantamento de dívida que a CELESC cobra do Estado, relativa ao período de 
novembro de 1985 a dezembro de 2007, conforme processo PSEF 97521/043. Em 12/2010 foi 
reclassificado parte do valor registrado em Riscos Fiscais para o passivo, pelo reconhecimento de 
dívida, conforme Protocolo de Intenções ECP03/88, cláusula terceira, processos PSEF
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97521/043, PSEF 93345/097, SEF 198457/098, SEPF 64127/958, SEPF 64696/952, SGP-e: SEF 
40207/2010 e PSEF 88046/095.

No ano de 2017 não fotam realizados pagamentos à CELESC permanecendo em 
31/12/2017, o mesmo saldo apresentado no final do exercício de 2016, que era de R$ 
20.016.005,73.

S.9.2.4. DEINFRA

Os riscos fiscais do DEINFRA são compostos por Ações Qvis Públicas (34 ações), dívida 
ativa, ações trabalhistas e ações comuns, neste, enquadram-se a demanda judicial referente à 
duplicação das rodovias SC 401, SC 402 e SC 403, de grande repercussão na mídia.

TABELA 55
RISCOS FISCAIS DEINFRA

Em R$
Valot do Risco em 31/12/2017Número do RiscoDescrição

2016RF000001
2016RF000002
2016RF000003
2016RF000004
2016RF000005
2016RF000006
2016RF000007
2016RF000008

90.765.710,32
678.483.186,13

5.024,76
13.556.091,28

1.541.929.224,41
10.625.433,69

70.033,47
12.726,75

SC 401
Ações Qvis Públicas (34 ações) 
Dívida Ativa Diversas
Ações Trabalhistas 
Contenciosos Comuns (5.670 ações)
Pasep - Base de cálculo
INSS - Aux. Alimentação parte Patronal
INSS - Aux. Alimentação parte Segurados

2.335.447.430,81SALDO
Fonte: Relatório Quadrimestral - 3" quadnmestre de 2017 (Captação de recursos e dívida pública do Estado de Santa Catarina), publicado no ske 
da SEF.

No tocante a Duplicação da SC 401, trata-se de pendência judicial relacionada à execução 
das obras e serviços de duplicação, conservação, restauração, manutenção, melhoramentos, 
operação, monitoramento e exploração das rodovias SC 401, SC 402 e SC 403, que, em síntese:

a. A ENCEPASA consagrou-se vencedora da licitação relacionada ao Edital n° 61/93 e 
celebrou com o DER/SQ atual DEINFRA/SC o Contrato de Concessão n° 314/94, para 
a execução das obras e serviços de duplicação, conservação, restauração, manutenção, 
melhoramentos, operação, monitoramento e exploração das rodovias SC401, SG402 e SC 
403;
b. O DER/SC figurou como cedente, a ENCEPASA como adjudicatária e a Linha Azul 
Auto Estrada S/A. como Concessionária;
c. No contrato administrativo foram estabelecidos requisitos mínimos para o início da 
arrecadação do pedágio, os quais deveríam ser cumpridos no prazo de 24 meses, primeira 
fase do projeto, cujo termo inicial era a data de expeclição da ordem de serviço, 10/07/1995;
d. Em 07/08/1995, o BNDES concedeu crédito de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
à Linha Azul Auto Estrada S/A. para a execução das mencionadas obras e serviços e, 
posteriormente, outros R$ 7.075.000,00 (sete milhões e setenta e cinco mil reais), por 
intermédio do BRDE e do BESQ
e. Como garantia dos referidos empréstimos foi oferecida parte da arrecadação com a 
cobrança futura de pedágio, conforme contratos celebrados entre as partes que, dentre outras 
obrigações estabeleceram não ser possível ao DER/SC modificar o projeto da obra sem a 
anuência do BNDES;
f. O prazo inicialmente estipulado no contrato de concessão não foi cumprido, tendo o 
DER/SC, por seu Conselho de Administração, editado as Resoluções n° 001/98 e 202/98, 
aprovando o Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo, bem como a alteração dos requisitos 
mínimos para início da cobrança do pedágio;
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g. Conforme versão da concessionária, em agosto de 1998, a SG401 estava concluída, 
segundo as condições básicas previstas nas Resoluções do DER/SC e deveria ter sido 
iniciada a cobrança do pedágio;
h. No entanto, em 03/08/1998, a então deputada federal Ide li Salvati ajuizou a Ação Popular 
n° 023.98.029853-1, distribuída à 1^ Vara da Fazenda Pública de Florianópolis, obtendo 
decisão kminar para impedir a cobrança do pedágio e, no mérito, a declaração de invalidade 
das Resoluções n° 001/98 e 202/98, por entender o magistrado que contrariaram a Lei 
8.666/93, conforme sentença proferida em 30/08/1999;
i. Por força dessa ação popular, a cobrança do pedágio somente podería ocorrer depois de 
executados os projetos originais, consoante previsto no edital e no contrato de concessão;
j. Em 04/11/1998, foi editada a Lei Estadual n° 10.934, concedendo isenção da cobrança de 
pedágio para inúmeras categorias de veículos;
k. Com base nesses fatos, em 29/07/1999, as empresas adjudicatária e concessionária e as 
pessoas físicas garantidoras dos empréstimos obtidos junto ao ESTADO DE SANTA 
CATARINA SEGRETAPQA DE ESTADO DA FAZENDA DIRETORIA DE 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS E DA DÍVIDA PÚBLICA - DICD 55 BNDES, BRDE e 
BESC para a execução das obras na rodovia ajuizaram ação perante a Justiça Federal de 
Florianópolis (Processo n° 99.00006341-4), pretendendo ver reconhecida (f. 20):

i. a existência de vínculo jurídico de natureza associativa (com comunhão de interesses) 

entre as partes;
ii. a caracterização da existência de força maior ou outra causa a eles não imputável, a 
obstar a execução do contrato de concessão e os efeitos daí decorrentes, inclusive à 
impossibilidade superveniente da prestação dos autores nos contratos bancários de 
financiamento;
üi. a existência de dever jurídico de o BNDES arcar com as consequências de suas 
ações e omissões, relativamente à aprovação das modificações introduzidas nos 
projetos originais da SC/401;
iv. a inexigibüidade dos créditos do BNDES, do BRDE e do BESQ derivados dos 
contratos de abertura de crédito n° 95.2.115.3.1 e SG7984, até que autorizada à 
arrecadação do pedágio;
V. a presença dos pressupostos da responsabilização civil do DER/SC e do BNDES, 
por terem propiciado a ocorrência do evento que impossibilitou a cobrança do — 
pedágio; ^

vi. a obrigação do DER/SC e BNDES (e seus agentes repassadores) a promoverem 
diretamente entre si a liquidação dos empréstimos retratados nos Contratos de 
Abertura de Gédito n° 95.2.115.3.1 e SC7984, com a liberação dos autores das 
responsabilidades ah previstas;
vii. a obrigação dos réus deixarem de adotar qualquer conduta incompatível com as 
declarações antes pleiteadas.

A ENGEPASA requer o ressarcimento dos custos desembolsados na obra e os lucros 
cessantes pelo impedimento da cobrança do pedágio. Em maio/2011 o TRF da 4®Região emitiu 
acórdão favorável ao Estado quanto aos lucros cessantes pela cobrança de pedágio pelo período 
de 15 (quinze) anos, que entendeu descabido o pechdo da ENGEPASA, uma vez que o contrato 
não foi cumprido integralmente.

Desde 17/04/2015 o processo está concluso para julgamento do Ministro Herman 
Benjamin (Relator).
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5.9.2.S. UDESC

Trata-se de ações que tramitam na Vara da Fazenda Pública. Em geral são ações de repetição 
de indébito do ensino à distância, sendo na sua maioria pagos por meio de RPV. Os valores 
apresentados são estimativas informadas pelos Autores das ações, podendo vir a sofrer alterações 
para mais ou para menos de acordo com os termos da sentença judicial.

S.9.2.6. EPAGRI

Tiatam-se de ações trabalhistas, cíveis e tributárias, registradas pela Empresa de Pesquisa 
Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI lançadas até dezembro de 2017.

S.9.2.7. SANTUR

Tratam-se de ações trabalhistas, cíveis e tributárias, registradas pela Empresa Santa Catarina 
Turismo S.A - SANTUR lançadas até dezembro de 2017.
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ANÁLISE POR PODER E ÓRGÃO

5.10. Análise por Poder e Órgão

Esta análise apresenta a movimentação orçamentária e financeira do Estado, segregada por 
Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) e Órgãos (MPSCe TCESQ, e esclarece as respectivas 
situações destes em relação à Lei Complementar Federal n° 101/2000 - LRF.

5.10.1 Poder Executivo

O Poder Executivo é constituído pelos Órgãos e Entidades que integram sua estrutura de 
Administração. A Administração Direta, que é integrada pelas Secretarias de Estado e Fundos 
Especiais e a Administração Indireta, por sua vez composta pelos entes dotados de personalidade 
jurídica própria, como as Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e 
Fundações instituídas e mantidas pelo Estado.

5.10.1.1 Receita Líquida Disponível - RLD e Participação dos Poderes e Órgãos

A Lei Estadual n° 17.051, de 16 de dezembro de 2016 (LDO para 2017), em seu art. 28, 
assim definiu o conceito de Receita Líquida Disponível - RLD;

[...]
Art. 28. Para fins de atendimento ao disposto no art. 27 desta Lei, considera-se RLD, 
observado o disposto no inciso V do art. 123 da Constituição do Estado, o total das 
Receitas Correntes do Tesouro do Estado, deduzidos os recursos vinculados 
provenientes de taxas que, por legislação específica, devem ser alocadas a determinados 
órgãos ou entidades, de neceita.s patrimoniais, indenizações e restituições do Tesouro do 
Estado, de transferências voluntárias ou doações recebidas, da compensação 
previdenciária entre o regime geral e o regime próprio dos servidores, da cota-parte do 
Salário-Educação, da cota-parte da Contribuição de Intervenção do Domínio 
Econômico (QDE), da cota-parte da Compensação Financeira pjela Utilização dos 
Recursos Hídncos e dos recursos recebidos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), instituído pela Lei federal n° 11.494, de 20 de junho de 2007.

Cabe ressaltar que o § 2° do an. 27, da Lei anteriormente citada, prevê que para efeito do 
calculo dos percentuais contidos nos incisos do caput deste referido artigo, será sempre levada em 
conta a Receita Líquida Disponível do mês imediatamente anterior àquele do repasse. O valor a ser 
considerado como base para fins de cálculos dos repasses aos Poderes e Óigãos com autonomia 
financeira e à UDESC é de R$ 15,11 bilhões, conforme divulgado no site da Secretaria de Estado 
da Fazenda (www.sef.sc.gov.br).

A tabela a seguir demonstra os recursos financeiros repassados pelo Tesouro do Estado de 
Santa Catarina ao Tribunal de Justiça do Estado - TJSQ à Assembléia Legislativa do Estado - 
ALESQ ao Tribunal de Contas do Estado - TCESQ ao Ministério Público Estadual - MPSC e à 
UDESQ por conta da participação destes na RLD, no exercício de 2017.
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TABELA 56
REPASSE CONSTITUCIONAL A PODERES E ÓRGÃOS DO ESTADO 

COM AUTONOMIA FINANCEIRA 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$

COTA RLD 
FIXADA NA LOA

Limite % em 
relação à RLD COTA RECEBIDA DIFERENÇA

PODER/ÓRGÃO/ENTIDADE

b b-a(LDO) a

654.472.289,99531.255.286,00 123.217.003,99Assembléia Legislativa 4,34

217.266.200.00 

1.610.083.583,00

607.228.600.00

379.899.300.00

250.328.110,94

1.419.028.628,77

600.184.265,96

377.969.716,37

33.061.910,94
(191.054.954,23)

(7.044.334,04)

(1.929.583,63)

1,66Tribunal de Contas 

Tribunal de Justiça 

Ministério Público 

UDESC

9,41

3,98

2,49

3.345.732.969,00 3.301.983.012,03 (43.749.956,97)21,88TOTAL
Fonte: SIGEF - Balanço Geral Consolidado e Balancete Unidade Gestora (c/c 4.5.1.1.2.01.03.01) do Exercício de 2017, Lei n.° 
17.051/2016 (LDO p/ 2017) e Lei n° 17.063/2016 (LOA p/ 2017).

Depreende-se que os repasses efetuados pelo tesouro do Estado de Santa Catarina 
totalizaram R$ 3,30 bilhões, representando 21,93% das receitas arrecadas nas fontes de recursos 
100,161 e 162, base para RLD que atingiu o montante de R$ 15,05 bilhões. Ainda, tem-se que os 
supracitados repasses recebidos foram inferiores em 1,31%, se comparados com as cotas fixadas 
inicialmente na LOA (R$ 3,28 bilhões).

Destaca-se que, além dos montantes anteriormente informados repassados aos Poderes e 
Órfãos, esses entes receberam também outros valores, os quais compuseram suas receitas no 
exercício de 2017, conforme se destaca em item específico na sequência.

5.10.1.2 Despesa Autorizada e Empenhada

A execução orçamentária ocorrida no exercício de 2017, representada pela despesa 
autorizada e pela despesa empenhada, encontra-se demonstrada na tabela a seguir.

TABELA 57
RESUMO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

DESPESA EMPENHADADESPESA AUTORIZADAENTE
21.614.147.288,5225.589.099.340,14PODER EXECUTIVO

84,47100,00%
Fonte; SIGEF - Balanço Orçamentário do Poder Executivo - exercício de 2017.

Depreende-se que as despesas orçamentárias empenhadas pelo Poder Executivo, no 
exercício de 2017, consumiram 84,47% dos créditos orçamentários autorizados.

5.10.1.3 Execução de Restos a Pagar

Primeiramente, destaca-se que a análise se refere aos Restos a Pagar do exercício de 2016, 
executados no exercício de 2017.

Na análise se observa que do total de Restos a Pagar Processados (R$ 157,08 milhões), o 
Poder Executivo foi responsável pelo montante de R$ 156,74 milhões, equivalente a 99,78% do 
total. Com referência ao total dos Restos a Pagar não Processados (R$ 542,08 milhões), o Poder 
Executivo foi responsável pelo montante de R$ 467,98 milhões, representando 86,33% do total.
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Na tabela seguinte, têm-se o Demonstrativo dos Restos a Pagar do Poder Executivo relativo 
ao exercício de 2016, executados em 2017, salientando que constam dos montantes também os 
valores dos Restos a Pagar Intraorçamentários.

TABELA 58
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

PODER EXECUTIVO 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017

R$ milhões
PROCESSADOS NAO PROCESSADOSÓRGÃO Cancelados Inscritos | Liquidados | Pagos |

53.715 
53.715 

199.598 
59.596 
6.076 

132.115

Inscritos CanceladosPagos
Administração Direta 
Secretarias
Administração Indireta
Autarquias
Fundações
Fundos/Executivo
Empresas
Defensoria Pública

29.397
29.397

127.331

29.174
29.174

127.089

223 27.249
27.249

186.297
39.216

80.964 
80.964 

385.895 
98.812 
9.446 

274.233 
2.403

_____ 1.118
465 I 467.977 |

Fonte: Processo LRF n“ 17/00798216 - Relatório Resumido da Execução ( ..unentária- RREOdo Poder Executivo - 6°bimestre/2017. Balanço 
Onjamentário do Poder Executivo - Exercício de 2017.

53.715
53.715

199.598
59.596

223
242

1.525 1.510 14
2.572 2.563 9 6.076 3.370

113.720 113.517 203 132.115 142.118
9.514 9.498 1.810 1.59316 1.810

13 13 0 765 765 354
1 156.741 254.077 I 254.077 |TOTAL 156.276 2D.900

A análise revela que o Poder Executivo executou no exercício de 2017, R$ 624,72 milhões 
em restos a pagar. Deste valor, R$ 156,74 milliões referem-se a restos a pagar processados 
(liquidados) e R$ 467,98 milhões a restos a pagar não processados.

Dos valores executados pelo Poder Executivo, 82,15% referem-se a restos a pagar da 
Administração Indireta, 17,67% corres pxmde a restos a pagar da Administração Direta e o restante, 
0,18 referem-se a restos a pagar da Defensoria Pública.

Ressalta-se que o Poder Executivo apresentou o Demonstrativo de Restos a Pagar, de acordo 
com a Portaria n°403, de 28/06/2016, da STN/MF, conforme se verifica às fls. 69 a 71 e 328 a 
331 do Processo n° LRF 17/00798216 (Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 6° 
bimestre de 2017 e Relatório de Gestão Fiscal do 3°quadrimestre de 2017), em tramitação neste 
Tribunal de Qjntas.

5.10.1.4 Despesas com Pessoal em Relação à Receita Corrente Líquida

Nos termos do art. 20, II, “c”, da Lei Complementar n° 101/2000, a despesa com pessoal do 
Poder Executivo não poderá ultrapassar 49% da Receita Corrente Líquida do Estado, apurada 
conforme o art. 2°, IV da Lei Complementar n° 101/2000, que em 2017 atingiu R$ 21.128.874 
milhares de reais (RCL Ajustada).

Conforme valores publicados pelo Poder E.xecutivo a despesa com pessoal em relação à 
Receita Corrente Líquida Ajustada se apresentou da seguinte forma no exercício 2017.
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TABELA 59
DESPESA COM PESSOAL DO PODER EXECUTIVO 

EXERCÍCIO DE 2017
Em RS 1,00

DESPESAS EXECUTADAS 
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

DESPESA COM PESSOAL

12.532.368.404
7.222.558.479
5.282.439.721

27.370.204

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 6.121.312
3.008.197

12.577
3.100.538

Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art.18, § l°da LRF) 
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § l", da LRF) (II) 2.031.218.374 13.908

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

138.652.550
43.420.110
58.094.206

1.791.051.509

13.110
798

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)~ 10.501.150.031 6.107.404

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL
RECEITA CORRENTE UQUIDA - RCL (IV) 21.132.256.296
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 
13, art. 166 da CF) _____________________________

3.382.475

RECEITA CORRENTE UQUIDA AJUSTADA (VI) 21.128.873.821
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) - (III a +III b) 10.507.257.435 49,73

10.353.148.173 49,00LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
9.835.490.764 46,55LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF)
9.317.833.355 44,10LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1' do art. 59 da LRF)

Fonte: Processo LRF 17/00798216 - Relatorio de Gestão Fiscal do 3“ quadrimestre de 2017 do Poder Executivo.

Do exposto, verifica-se que a despesa total com pessoal do Poder Executivo para o período 
de janeiro a dezembro de 2017 importou em R$ 10.507.257 milhares, sendo R$ 10.501.150 milhares 
referentes a despesas liquidadas, e R$ 6.107 milhares de reais referentes a despesas com pessoal 
inscritas em Restos a Pagar Nao Processados. Desta forma, o Poder Executivo obteve despesa 

pessoal, para fins de apuração de limite, equivalente a 49,73% da Receita Corrente Líquida 
Ajustada do mesmo período. Tal percentual representa 0,73 pontos percentuais acima do limite 
máximo (49%) definido no art. 20, II, “c”, da Lei Complementar Federal n° 101/2000,3,18 pontos 
percentuais acima do limite prudencial (46,55%) definido no art. 22, parágrafo único do mesmo 
diploma legal, e 5,63 pontos percentuais além do limite previsto para emissão de alerta por este 
Tribunal de Contas (44,10%).

Ressalta-se que há discussão sobre valores relativos à despesa de pessoal publicada pelo 
Poder Executivo, relativo ao 3° quadrimestre de 2017, conforme tratado no item 5.2, deste 
relatório.

com

Deste modo, para fins de melhor visualização, demonstram-se graficamente a seguir o 
percentual da despesa total com pessoal do Poder Executivo em relação à receita corrente líquida 
ajustada calculada no 3° quadrimestre de 2017, bem como a sua comparação com os limites legal, 
prudencial e de alerta, todos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.
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GRÁFICO 34
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL SOBRE A RCL 

PODER EXECUTIVO

Fome: Processo LRF 17/00798216 - Relatório de Gestão Fiscal do 3°quadrimestre de 2017 do Poder Executivo, publicado nos Diários Oficiais 
n» 20.700 e 20.727, de 30/01 e 12/03/2018.

Analisando-se o gráfico acima, pode-se perceber que o percentual da despesa total com 
pessoal sobre a RCL do Poder Executivo ultrapassou todos os limites, ou em outras palavras, 
ultrapassou o Limite de Alerta, o Limite Pmdencial e o Limite Máximo na apuração do 3° 
quadrimestre/2017. Neste caso, como a Despesa Líquida com Pessoal do Poder Executivo, no 
exercício de 2017, atingiu o percentual de 49,73%, o Poder Executivo deve cumprir as 
determinações previstas no art. 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 
101/2000) e §§ 3°e 4°do art. 169 da Ginstituição Federal, abaixo transcrevemos os citados artigos:

Art. 23. Se a despesa total com fiessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar 
os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o 
percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências 
previstas nos §§ 3°e 4° do art. 169 da Constituição.
§ 1° No caso do inciso I do § 3° do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 
alcançado tanto p«la extinção de cairos e funções quanto pela redução dos valores a eles 
atribuídos. (Vide ADIN 2.238-5)
§ 2° E facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 
vencimentos à nova caiça horária. (Vide ADIN 2.238-5)
§ 3° Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 
excesso, o ente não poderá:
I - receber transferências voluntárias;
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refínanciamento 
da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.
§ 4“ As restrições do § 3° aplicam-se ímediatamente se a despesa total com pessoal 
exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares 
de Poder ou órgão referidos no art. 20.
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. (Redação dad.i pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998)
(..... ■)
§ 3°Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo 
fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios adotarão as segumtes providências: (Incluído pela Emenda Constitucional 
n° 19, de 1998)
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I - Redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cairos em comissão e 
funções de confiança; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998)
II - Exoneração dos servidores não estáveis. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 
19, de 1998) (Vide Emenda Constitucional n° 19, de 1998)
§ 4° Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cai^o, desde que ato normativo motivado de cada um 
dos Poderes especifique a atividade funcional, o ói^ão ou unidade administrativa objeto 
da redução de pessoal. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998)

Ressalta-se, também, que os prazos estabelecidos no art. 23 serão duplicados no caso de 
crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bmto (PIB) nacional, regional ou estadual 
por período igual ou superior a quatro trimestres, conforme previsto no art. 66 da Lei 
Complementar n° 101/2000, abaixo se transcreve o citado artigo:

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de 
crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional 
ou estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.
§ 1° Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto 
Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro 
últimos trimestres.
§ 2° A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma 
metodologia para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.
§ 3°Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 22.
§ 4° Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas 
monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 
31 poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.

Importante destacar que durante o exercício de 2017 e 2018 esse Tribunal de Contas emitiu 
Notificações de Alertas ao Poder Executivo, publicadas nos Diários Oficiais Eletrônicos n“ 2212, 
2303 e 2362, datados de 04/07/17, 17/11/17 e 28/02/18, informando que a despesa líquida de 
pessoal do Poder Executivo do Estado de Santa Catarina, referente aos 1°, 2° e 3° quadrimestres 
de 2017, havia ultrapassado 90% do limite máximo legal previsto na alínea “c” do inciso II do art. 
20 da Lei Complementar n° 101/2000 (informações DCG n“ 14/2017, 27/2017 e 04/2018, 
datadas de 26/06/2017, 07/11/2017 e 19/02/2018 respectivamente).
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5.10.2 Poder Legislativo

A seguir apresenta-se a análise da LRF frente ao Poder Legislativo, o qual é constituído pela 
Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC e pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina - TCESC

5.10.2.1 Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC

A seguir consta análise da aderência da Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
- ALESC em relação à LRF.

5.10.2.1.1. Execução Orçamentária e Financeira

A Lei Estadual n° 17.063/2016 (LOA paia 2017) fixou a Despesa Orçamentária da 
Assembléia Legislativa do Estado para o exercício financeiro de 2017, no montante de 
R$ 547.876.286,00. Considerando-se as alterações orçamentárias no valor de R$ 118.293.278,66, 
ao final do exercício de 2017, a despesa autorizada para a ALESC atingiu o montante de 
R$ 666.169.564,66.

Para a execução do orçamento da Assembléia Legislativa no exercício de 2017, o Poder 
Executivo promoveu repasses de recursos do tesouro do Estado no valor de R$ 654.472.289,99, 
com base na Lei Orçamentária Anual - LOA, conforme se demonstra na tabela a seguir.

TABELA 60
COTA DE RECEITAS REPASSADAS À ALESC RELATIVAS À PARTICIPAÇÃO NA RLD

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$ 1,00

% RLD 
conforme

DESPESA FIXADA NA LOA COTA RECEBIDA DIFERENÇAÓRGÃO
(b) (b-a)(a) (LDO)

ALESC 106.596.004547.876.286 4,34 654.472.290
Fome: Lei n“ 17.051/2016 e 17.063/2016 (LDO e LOA p/ 2017) e SIGEF - Módulo de Contabilidade - Balancete Unidade Gestora - ALESC - 
Dezembro/2017 - Conta Corrente 4.5.1.1.2.01.03.01.

O valor repassado pelo Tesouro do Estado para a ALESQ a título de participação na receita 
líquida disponível - RLD (4,34%), de R$ 654,47 milhões foi superior ao montante da despesa fixada 
na LOA (R$ 547,88 milhões), na quantia de R$ 106,60 milhões, como se pode notar na tabela 
acima.

Além das cotas recebidas do tesouro do Estado como participação na receita líquida 
disponível, a Assembléia Legislativa obteve outras receitas, todas discriminadas na tabela abaixo.

TABELA 61
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PELA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS VALOR
Participação na Receita Líquida Disponível - RLD 
Remuneração de Aplicações Financeiras 
Alienação da Conta Salário 
Indenizações e Restituições 
Aluguéis
Fundo Pró-Emprego
Repasse Recebido com Execução Orçamentária

654.472.289,99
5.698.987,01
1.237.997,80

30.721,97
28.353,72

2.032.466,09
162.496.751,59

TOTAL 825.997.568,17
Fonte: SIGEF - Módulo de Contabilidade - Balancete Unidade Gestora de dezembro de 2017 - C/Cs 4.5.1.1.2.01.03.01, 
4.5.1.1.2.01.03.02,4.5.1.1.2.01.03.04,4.5.1.1.2.01.03.05,4.5.1.1.2.01.03.21,4.5.1.1.2.01.03.24 e 4.5.1.1.2.02.
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Do exposto na tabela, pode-se perceber o montante de R$ 825.998.568,17, que corresponde 
ao valor descrito no balancete da Assembléia Legislativa em dezembro de 2017, nas contas 
contábeis de código 4.5.1.1.2.01 e 4.5.1.1.2.02, o qual equivale ao total das Transferências Recebidas 
para a Execução Orçamentária pela ALESC.

Demonstra-se na tabela a seguir, a execução orçamentária da despesa da Assembléia 
Legislativa no exercício de 2017.

TABELA 62
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

ESPECIFICAÇÃO VALORES %
Despesa Orçada 
Despesa Autorizada (a)
Despesa Realizada/Empenhada (b) 
Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 
Outras Despesas Correntes 

Despesas de Capital 
Investimentos 
Inversões Financeiras

547.876.286,00
666.169.564,66
636.968.526,71
615.603.896,06
438.344.226,77
177.259.669,29
21.364.630,65

1.364.630,65
20.000.000,00

82,24
100,00
95,62
92,41
65,80
26,61

3,21
0,20
3,00

Saldo Orçamentário (a - b) 29.201.037,95 4,38
% das despesas realizadas em comparação às transferências recebidas 77,12

Fonte: SIGEF - Módulo de Contabilidade - Relatórios Lei 4.320 / LRF - Balanço Orçamentário de janeiro a dezembro de 2017 
da Assembléia Legislativa do Estado.

A análise da execução orçamentária da despesa da Assembléia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina, no exercício de 2017, demonstra que do total da despesa autorizada (R$ 666,17 milhões), 
95,62% foi executado, enquanto a despesa orçamentária realizada correspondeu a 77,12% do 
montante das transferências recebidas (RJ 825.997.568,17).

Do total empenhado pela Assembléia Legislativa do Estado - ALESC no exercício de 2017 
(R$ 636.968.526,71), R$ 6.554.086,95 foram inscritos em Restos a Pagar Não Processados e 
R$ 2.972.331,95 em Restos a Pagar Processados. Importante salientar que a ALESC efetuou, em 
2017, o pagamento de despesas no valor de R$ 627.442.107,81, importância essa que representa 
98,50% do total de suas despesas empenhadas no exercício de 2017.

5.10.2.1.2 Despesas com Pessoal e Relação à Receita Corrente Líquida

Nos termos do art. 20, II, “a” da Lei Complementar Federal n° 101/2000, a Despesa Total 
com Pessoal do Poder Legislativo, incluído o Tribunal de Contas, não poderá ultrapassar 3,00% da 
Receita Corrente Líquida do Estado, apurada conforme art. 2°, IV da Lei Complementar Federal 
n° 101/2000, que em 2017 atingiu R$ 21.128.873.821,43 (RCL Ajustada), conforme informação da 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF, corroborada por meio de cálculos técnicos executados por 
servidores deste Tribunal de Contas.

Consoante preceito insculpido no § 1° do art. 20 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, 
o percentual atribuído ao Poder Legislativo deve ser repartido entre a Assembléia Legislativa e o 
Tribunal de Contas. Dessa repartição resultou o percentual de 2,10% para a Assembléia Legislativa, 
e os 0,90% restantes para o TCESC.

A Despesa com Pessoal da Assembléia Legislativa, apurada conforme o art. 18 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, foi de R$ 411.198.229,73, correspondendo no exercício de 
2017 a 1,95% da Receita Corrente Líquida Ajustada, consoante se demonstra na tabela a seguir.
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TABELA 63
DESPESA TOTAL COM PESSOAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

EXERCÍCIO DE 2017
EmR$

LIMITE MÁXIMO 
CONFORME LRF (%)

LIMITE
PRUDENCIAL (%)

ÓRGÃO % TOTALVALOR

ALESC 2,10 2,00 411.198.229,73 1,95
Fonte: Processo LRF 18/00062076, referente ao Relatório de Gest.ão Fiscal do 3° Quadrimestre/2017 da ALESC

A análise demonstra que a despesa com pessoal da ALESC em relação à Receita Corrente 
Líquida Ajustada, no final do exercício de 2017, situou-se em patamar inferior aos Hmites máximo 
e prudencial, estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

Deste modo, para fins de melhor visualização, demonstram-se graficamente a seguir o 
percentual da despesa total com pessoal da ALESC em relação à receita corrente Kquida ajustada 
calculada no 3 “quadrimestre de 2017, bem como a sua comparação cornos limites legal, pmdencial 
e de alerta, todos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

GRÁFICO 35
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL SOBRE A RCL

ALESC

Fonte: Processo LRF 18/00062076, referente ao Relatório de Gestão Fiscal do 3° Quadrimestre/2017 da ALESC

Se observa que o percentual da despesa total com pessoal sobre a RCL Ajustada da ALESQ 
referente ao 3“ quadrimestre do exercício de 2017, situou-se acima do Limite de Alerta, entretanto 
aquém dos dois outros limites previstos na LRF.

Importante destacar que durante o exercício de 2017 e 2018 esse Tribunal de Contas emitiu 
Notificações de Alertas ao Poder Legislativo - ALESQ publicadas nos Diários Oficiais Eletrônicos 

2212, 2303 e 2362, datados de 04/07/17, 17/11/17 e 28/02/18, informando que a despesa 
líquida de pessoal da ALESQ referente aos 1°, 2°e 3°quadrimestres de 2017, havia ultrapassado 
90% do limite máximo legal previsto na alínea “a” do inciso II do art. 20 da Lei Complementar n“ 
101/2000 (informações DCG 
01/11/2017 e 19/02/2018 respectivamente).

OS
n

11/2017, 24/2017 e 02/2018, datadas de 26/06/2017,OS
n
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5.10.2.2 Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - TCESC

A seguir consta análise da aderência do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - 
TCESC em relação à LRF.

5.10.2.2.1 Execução Orçamentária e Financeira

A Lei Estadual n° 17.063/2016 (LOA para 2017) fixou a despesa orçamentária do TCESC 
para o exercício de 2017, no montante de R$ 222.712.200,00. Cbnsideiando-se as alterações 
orçamentárias no valor de R$ 49.654.789,05, ao final do exercício a despesa total autorizada foi de 
R$ 272.366.989,05.

Para a execução do orçamento do Tribunal de Contas do Estado em 2017, o Poder Executivo 
promoveu repasses de recursos do Tesouro do Estado no valor de R$ 250.328.110,94, com base 

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, conforme se demonstra na tabela a seguir.na

TABELA 64
COTA DE RECEITAS REPASSADAS AO TCESC RELATIVAS À PARTICIPAÇÃO NA RLD

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$ 1,00

DESPESA FIXADA NA LOA % RLD COTA RECEBIDA DIFERENÇAÓRGÃO
b b-aa

250.328.111 27.615.9111,66222.712.200TCESC
Fonte: Lei n“ 17.051/2016 e 17.063/2016 (LEKD e LOA p/ 2017) e SIGEF - Módulo de Contabilidade - Balancete Unidade 
Gestora - TCESC - Dezembro/2017 - Conta Corrente 4.5.1.1.2.01.03.01.

O valor repassado pelo Tesouro do Estado a título de participação na receita líquida 
disponível - RLD (1,66%), de R$ 250.328.110,94, foi superior ao montante da despesa fixacla na 
LOA (R$ 222.712.200,00), na quantia de R$ 27.615.910,94, conforme tabela acima.

Além das cotas recebidas do Tesouro do Estado, o TCESC obteve outras receitas, todas 
discriminadas na tabela a seguir.

TABELA 65
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS VALOR
Participação na Receita Líquida Disponível - RLD (1,66%)
Remuneração de Aplicações Financeiras
Alienação da Conta Salário
Indenizações e Restituições
Fundo Pn>Emprego
Repasse Recebido com Execução Orçamentária_________

250.328.110,94
3.684.770,24

383.674,48
106.371,52
777.394,84

66.369.429,60
TOTAL 321.649.751,62

Fonte: SIGEF - Módulo de Contabilidade - Balancete Unidade Gestora de dezembro de 2017 - C/Cs 4.5.1.1.2.01.03.01, 4.3.1.1.2.01.03.02, 
4.5.1.1.2.01.03.04,4.5.1.1.2.01.03.05,4.5.1.1.2.01.03.24 e 4.5.1.1.2.02.

Conforme a tabela, tem-se que o montante de R$ 321.649.751,62 corresponde ao valor 
descrito no balancete do Tribunal de Contas, em dezembro de 2017, nas contas contábeis de 
cAdignc 4.5.1.1.2.01 e 4.5.1.1.2.02, equivalente ao total das Transferências Recebidas para a 
Execução Orçamentária pelo TCESC

Demonstra-se na tabela a seguir a execução orçamentária da despesa do Tribunal de Contas 
do Estado no exercício de 2017.
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TABELA 66
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO TRIBUNAL DE CONTAS

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

ESPECIFICAÇÃO VALORES %
Despesa Orçada 
Despesa Autorizada (a)
Despesa Realizada (empenhada) (b)
Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 
Outras Despesas Correntes 

Despesas de Capital
Investimentos_____________________

Saldo Orçamentário (a - b)
% das despesas reaüzadas em comparação às transferencias recebidas__________ _________________________

Fome: SIGEF - Módulo de Contabilidade - Relatórios Lei 4.320 / LRF - Íí.ilanço Orçamentário de janeiro a dezembro de 2017 do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina - TCE/SC

222.712.200,00
262.513.984,44
258.889.815,57
218.711.536,90
40.178.278,67

3.624.168,87
3.624.168,87

262.513.984,44

81,77
96,38
95,05
80,30
14,75
1,33
1,33

96,38
9.853.004,61 3,62

81,61

A análise da execução orçamentária da despesa do TCESQ no exercício de 2017, demonstra 
que do total da despesa autorizada (RS 262,51), 96,38% foi executado, enquanto despesa realizada 
correspondeu a 81,61% do montante das transferências recebidas (R$ 321.649.751,62).

Do total empenhado pelo Tribunal de Contas no exercício de 2017 (R$ 262.513.984,44), 
R$ 2.515.418,39 foram inscritos em Restos a Pagar Não Processados, e 419.728,64 foram 
inscritos em Restos a Pagar Processados. Importante salientar, que o Tribunal de Contas efetuou 
o pagamento de despesas no valor de R$ 259.578.837,41 em 2017, o que representa 98,88% do 
total de suas despesas empenhadas no exercício de 2017.

5.10.2.2.2 Despesas com Pessoal em Relação à Receita Corrente Líquida

Nos termos do art. 20, II, “a” da Lei Complementar Federal n° 101/2000, a despesa total 
com pessoal do Poder Legislativo, incluído o Tribunal de Contas, não poderá ultrapassar 3,00% da 
Receita Corrente Líquida do Estado, apurada conforme art. 2°, IV da Lei Complementar Federal 
n° 101/2000, que em 2017 atingiu R$ 21.128.873.821,43 (RCL Ajustada), conforme informação da 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF, corroborada por meio de cálculos executados pelo Corpo 
Técnico deste Tribunal de Contas.

Consoante preceito insculpido no § l°do an. 20 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, 
o percentual atribuído ao Poder Legislativo deve ser repartido entre a Assembléia Legislativa e o 
Tribunal de Contas. Dessa repartição resultou o percentual de 2,10% para a Assembléia Legislativa 
e 0,90% para o TCESG

A despesa com pessoal do Tiibunal de Contas, apurada conforme o art. 18 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, foi de R$ 176.208.297,44, correspondendo no exercício de 
2017 a 0,83% da Receita Corrente Líquida, consoante se demonstra na tabela a seguir.

TABELA 67
DESPESA TOTAL COM PESSOAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 

EXERCÍCIO DE 2017
EmR$

LIMITE MÃXIMO 
CONFORME LRF (%)

LIMITE
PRUDENCIAL (%)

ÓRGÃO % TOTALVALOR

TCESC 0,830,90 0,86 176.208.297,44
Fome: Processo LRF 18/00060375, referente ao Relatório de Gestào Fiscal do 3°Quadriinestre/2017 do TCESC
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A análise demonstra que a despesa com pessoal do Tribunal de Q>ntas em relação à Receita 
Corrente Líquida Ajustada, ao final do exercício de 2017, situou-se em patamar inferior ao limite 
máximo e ao limite pmdencial, ambos estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Deste modo, para fins de melhor visualização, demonstram-se graficamente a seguir o 
percentual da despesa total com pessoal do Tribunal de Contas em relação à Receita Corrente 
Líquida calculada no 3° quadrimestre de 2017, bem como a sua comparação com os limites legal, 
pmdencial e de alerta, todos estabelecidos na LRF.

GRÁFICO 36
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL SOBRE A RCL

TCESC

Fonte: Processo LRF 18/00060375, referente ao Relatork) de Gestão Fiscal do 3°Quadrimestre/2017 do TCESC

Analisando-se o gráfico acima, se observa que o percentual da despesa total com pessoal 
sobre a RCL Ajustada do TCESC, referente ao 3° quadrimestre do exercício de 2017, situou-se 
acima do Limite de Alerta, entretanto aquém dos dois outros limites previstos na LRF (máximo e 
pmdenciaÇ.

Importante destacar que durante o exercício de 2017 e 2018 esse Tribunal de Contas emitiu 
Notificações de Alertas ao Poder Legislativo - TCESQ publicadas nos Diários Oficiais Eletrônicos 
n“ 2212, 2303 e 2362, datados de 04/07/17, 17/11/17 e 28/02/18, informando que a despesa 
líquida de pessoal do TCE, referente aos 1°, 2°e 3°quadrimestres de 2017, havia ultrapassado 90% 
do limite máximo legal previsto na alínea “a” do inciso II do art. 20 da Lei Complementar n° 
101/2000 (informações DCG n“ 12/2017, 26/2017 e 01/2018, datadas de 26/06/2017, 
01/11/2017 e 19/02/2018 respectivamente).
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5.10.3 Poder Judiciário

A seguir consta análise da aderência do Poder Judiciário (incluindo também o Fundo de 
Reaparelhamento da Justiça - FRJ) em relação à LRF.

5.10.3.1 Execução Orçamentária e Financeira

A Lei Estadual n° 17.063/2016 (LOA para 2017) fixou a despesa orçamentária do Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina - TJSCpara o exercício de 2017, no montante de R$ 1.928.524.710,00 
e para o Fundo de Reaparelhamento da Justiça - FRJ em R$ 227.430.500,00, totalizando o 
montante de R$ 2.155.568.210,00.

A despesa autorizada total final resultou em R$ 3.044.068.642,67, com aumento de 41,22% 
em comparação ao orçamento ordinal, sendo majorado R$ 835.715.456,67 para o Tribunal de 
Justiça (43,33% de acréscimo) e R$ 52.784.796,00 para o Fundo de Reaparelhamento da Justiça 
(23,25% de aumento).

Para a execução do orçamento do Tribunal de Justiça em 2017, o Poder Executivo promoveu 
repasses de recursos do Tesouro do Estado no valor de R$ 1.419.028.628,77, com base na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, conforme se demonstra na tabela a seguir.

TABELA 68
COTA DE RECEITAS REPASSADAS AO TJSC RELATIVAS À PARTICIPAÇÃO NA RLD

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

DESPESA FIXADA NA LOA COTA RECEBIDA DIFERENÇA%ÓRGÃO
(b-a)RLD

TJSC____________________________________________________________ __________________________(736.539.581,23)
Fonte: Lei 17.051/2016 e 17.063/2016 (LDO e LOA p/ 2017) e SIGEF - Modulo de Contabilidade - Balancete Unidade Gestora - TJSC - 
Dezembro/2017 - Conta Corrente 4.5.1.1.2.01.03.01.

2.155.568.210,00 9,41 1.419.028.628,77

O valor repassado pelo Tesouro do Estado a título de participação na Receita Líquida 
Disponível - RLD (9,41%), de R$ 1.419.028.628,77, foi inferior ao montante fixado na LOA 
(R$ 2.155.568.210,00), na quantia de RS 736.539.581,23, conforme se pode notar na tabela.

Além das cotas recebidas do Tesouro do Estado como participação na RLD, o Tribunal de 
Justiça obteve outras receitas, todas discriminadas na tabela a seguir.

TABELA 69
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 
Participação na Receita Líquida Disponível - RLD (9,41%)
Remuneração de Aplicações Financeiras 
Alienação da Conta Salário 
Indenizações e Restituições 
Pagamento de Precatórios Regime Especial 
Fundo Pró-Emprego
Repasse Recebido com Execução Orçamentária__________

TOTAL ^__________________________________________________________________ _____________________________
Fonte: SIGEF - Módulo de Contabilidade - Balancete Unidade Gestor.i de dezembro de 2017 - C/C’s 4.5.1.1.2.01.03.01, 4.5.1.1.2.01.03.02, 
4.5.1.1.2.01.03.04,4.5.1.1.2.01.03.05,4.5.1.1.2.01.03.16,4.5.1.1.2.01.03.24e 4.5.1.1.2.02.

VALOR
1.419.028.628,77

230.314.238,02
5.284.939,52

871.882,94
509.167.194,21

4.406.798,61
238.518.799,88

2.407.592.481,95

Do exposto na tabela, verifica-se o montante de R$ 2.407.592.481,95, o qual corresponde ao 
valor descrito no balancete do Tribunal de Justiça em dezembro de 2017, nas contas contábeis de 
códigos 4.5.1.1.2.01 e 4.5.1.1.2.02, e que equivale ao total das Transferências Recebidas para a 
Execução Orçamentária pelo TJSC
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As Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária pelo Fundo de 
Reaparelhamento da Justiça - FRJ importaram em R$ 8.989.336,02 constituindo-se de Cotas 
Recebidas referente à Taxa Judiciária e à Arrecadação do Sistema de Arrecadação Tributária - SAT, 
conforme se demonstra na sequência.

TABELA 70
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PELO FUNDO DE REAPARELHAMENTO DA JUSTIÇA - FRJ 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
VALORTRANSFERENCIAS RECEBIDAS

7.664.067,02
1.325.269,00

Taxa Judiciária 
Arrecadação do SAT

8.989.336,02TOTAL
Fome; SIGEF - Módulo de Contabilidade - Balancete Unidade Gestora de dezembro de 2017 - C/Cs 4.5.1.1.2.01.03.15 e 4.5.1.1.2.01.03.17

Do exposto na tabela, percebe-se o montante de R$ 8.989.336,02 o qual corresponde ao 
valor descrito no balancete do Fundo de Reaparelhamento da Justiça em dezembro de 2017 na 
conta contábil de código 4.5.1.1.2.01, e, que equivale ao total das Transferências Recebidas para a 
Execução Orçamentária pelo FRJ.

A tabela seguinte mostra o total das transferências recebidas pelo Poder Judiciário no 
exercício de 2017 (Tribunal de Justiça e Fundo de Reaparelhamento da Justiça).

TABELA 71
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PELO PODER JUDICIÁRIO 

EXERCÍCIO DE 2017
EmR$

ESPECIFICAÇÃO VALOR
TRANSFERENQAS RECEBIDAS PELO TfSC
transferEnqas recebidas pelo FRÍ

2.407.592.481,95
8.989.336,02

2.416.581.817,97TOTAL
Fonte: SIGEF - Balancete Unidade Gestora do Tribunal de Justiça e do Fundo de Reaparelhamento da Justiça de dezembro de 2017.

Resumidamente, na tabela a seguir consta a execução orçamentária da despesa do Tribunal 
de Justiça e do Fundo de Reaparelhamento da Justiça.

TABELA 72
RESUMO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO TJSC E DO FRJ

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

Despesa
Autorizada

Despesa
Executada

Despesa
Fixada

ÓRGÃO Saldo Orçamentário

Tribunal de Justiça do Estado-TJSC 1.928.524.710,00 2.764.240.166,67 2.162.922.008,67
Fundo de Reaparelhamento da 
lustica - FRl --------------------

601.318.158,00

73.427.144,06279.828.476,00 206.401.331,94227.043.500,00

3.044.068.642,67 2.369.323.340,61 674.745.302,062.155.568.210,00Total
100,00 77,83 22,1770,81%

Fonte: SIGEF - Módulo de Acompanhamento da Execução Oiçamemária - Imprimir Execução Orçamemária por Poder/Orgão/Unidade 
Gestora/Gestão - Consolidação Geral - dezembro de 2017.

As informações apresentadas na tabela, relativas à execução orçamentária da despesa do 
Poder Judiciário no exercício de 2017, demonstram que do total da despesa autorizada foram 
executados 77,83%, restando um saldo orçamentário de 22,17%.

A tabela a seguir detalha a execução orçamentária da despesa do Poder Judiciário no exercício
de 2017.



126

TABELA 73
EXECUÇÃO ORÇAMEN l ÁRIA DA DESPESA DO PODER JUDICIÁRIO

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

Fundo deESPECIFICAÇÃO TJSC TOTAL %Reapatelhamento
Despesa Orçada 
Despesa Autorizada (a)
Despesas Realizada (empenhada) (b) 
Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 
Outras Despjesas Correntes 

Despesas de Capital 
Investimentos

70,81
100,00
77,83
74,87

1.928.524.710,00
2.764.240.166.6-
2.162.922.008.6- 
2.107.621.004,97 
1.618.491.998,37

489.129.006,6c
55.301.003,70
55.301.003,7C

2.155.568.210,00
3.044.068.642,67
2.369.323.340,61
2.279.204.050,12
1.623.275.862,94

655.928.187,18
90.119.290,49
90.119.290,49

227.043.500.00
279.828.476.00 
206.401.331,94 
171.583.045,15

4.783.864,57
166.799.180,58
34.818.286,79
34.818.286,79

53,33
21,55
2,96
2,96

Saldo Orçamentário (a - b)
% das despesas realizadas em comparação às transferências recebidas

Fonte; SIGEF - Módulo de Contabilidade - Relatórios Lei 4.320 / LRF - B.il.tnço Orçamentário de janeiro a dezembro de 2017 do TJSC e do FRJ.

601.318.158,00 22,1773.427.144,06 674.745.302,06
98,04

Depreende-se da tabela que a despesa orçamentária do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina (TJSC e FRJ) executada no exercício de 2017 correspondeu a 77,83% do montante total 
da despesa autorizada para o Poder Judiciário. Por sua vez, a despesa realizada, representou 98,04% 
do total de recursos recebidos pelo Tribunal de Justiça e pelo Fundo de ReapareUiamento da Justiça 
por meio de transferências.

Do total empenhado pelo Poder Judiciário no exercício financeiro de 2017, importa destacar 
que R$ 48.076.601,52 foram inscritos em restos a pagar não processados e R$ 56.483.510,53 em 
restos a pagar processados.

Isto posto, pode-se dizer que, no exercício de 2017, o Poder Judiciário (TJSC e FRJ) efetuou 
pagamento de despesas no valor de R$ 2.264.763228,56, o que representa 95,59% do total de suas 
despesas empenhadas.

5.10.3.2 Despesas com Pessoal em Relação à Receita Corrente Líquida

Nos termos do art. 20, II, “a” da Lei Complementar Federal n° 101/2000, a Despesa Total 
com Pessoal do Poder Judiciário não poderá ultrapassar 6,00% da Receita Corrente Líquida do 
Estado, apurada conforme art. 2°, IV da Lei Complementar Federal n° 101/2000, que em 2017 
atingiu R$ 21.128.873.821,43 (RCL Ajustada), conforme informação da Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEF, corroborada por meio de cálculos executados pelo Corpo Técnico deste Tribunal 
de Contas.

A Despesa com Pessoal do Poder Judiciário, apurada conforme o 
Complementar Federal n° 101/2000, foi de R$ 1.164.481.721,09, correspondendo no exercício de 
2017 a 5,51% da Receita Corrente Líquida, consoante se demonstra na tabela a seguir.

TABELA 74
DESPESA TOTAL COM PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EXERCÍCIO DE 2017

art. 18 da Lei

Em R$
LIMITE MÁXIMO 

CONFORME LRF (%)
LIMITE

PRUDENCIAL (%)
ÓRGÃO % TOTALVALOR

Tf/SC 6,00 5,70 1.164.481.721,09 5,51
Fonte: Processo LRF 18/00060456, referente ao Relatóno de Gestão Fisca! do 3°Quadrimestre/2017 do TJSC

A análise demonstra que a despesa com pessoal do Tribunal de Justiça em relação à Receita 
Corrente Líquida ao final do exercício de 2017, situou-se em patamar inferior aos limites máximo 
e pmdencial, estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Deste modo, para fins de melhor visualização, demonstram-se graficamente, a seguir, o 
percentual da despiesa total com pessoal do TJSC em relação à RCL calculada no 3°quadrimestre
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de 2017, bem como a sua comparação com os limites legal, prudencial e de alerta, todos 
estabelecidos na LRF.

GRÁFICO 37
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL SOBRE A RCL

Fonte: Processo LRF 18/00060456, referente ao Relatório de Gestão Fiscal do 3°Quadiimestre/2017 do TJSC

Observa-se no gráfico que o percentual da despesa total com pessoal sobre a RCL do TJSC 
referente ao 3°quadrimestre do exercício de 2017, situou-se acima do Limite de Alerta, entretanto 
aquém dos dois outros limites previstos na LRF (máximo e pmdencial).

Importante destacar que no exercício de 2018 esse Tribunal de Contas emitiu Notificação de 
Alerta ao Poder Judiciário, publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 2362, datado de 28/02/18, 
informando que a despesa líquida de pessoal do TJSQ referente ao 3°quadrimestre de 2017, havia 
ultrapassado 90% do limite máximo legal previsto na alínea “b” do inciso II do art. 20 da Lei 
Complementam® 101/2000 (informação DCG n° 05/2018, datada de 19/02/2018).
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5.10.4. Ministério Público do Estado de Santa Catarina - MPSC

A seguir consta análise da aderência do Ministério Público do Estado de Santa Catarina - 
MPSC (incluindo o Fundo para Reconstituição de Bens Lesados, o Fundo Especial do Centro de 
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministéno Público e o Fundo Especial de ModemÍ2ação 
e Reaparelhamento do Ministério Público) em relação à LRF.

5.10.4.1. Execução Orçamentária e Financeira

A Lei Estadual n° 17.063/2016 (LOA para 2017) fixou a despesa orçamentária do Ministério 
Público do Estado - MPSC para o exercício financeiro de 2017, importando no valor de 
R$ 616.482.100,00; com relação 
estabelecido foi de R$ 10.989.344,00; para o Fundo Especial do Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público, o valor foi de R$ 1.880.664,00; e por último, 
para o Fundo Especial de ModemÍ2ação e Reaparelhamento do Ministério Público, o valor foi de 
R$ 53.411.865,00, perfazendo um montante de R$ 682.763.973,00 de despesa orçamentária fixada.

No decorrer da execução orçamentária, o valor orçado somente para o A^istério Público 
(sem considerar os três supracitados Fundos) sofreu alterações orçamentárias em R$ 60.748.642,23, 
passando a representar uma despesa autorizada de R$ 677.230.742,23, sendo 9,85% superior ao 
valor inicialmente orçado.

O valor do Fundo para Reconstituiçãc de Bens Lesados foi alterado (alterações 
orçamentárias) em R$ 19.97L502,54 - (181,76%), resultando em uma despesa autorizada de 
R$ 30.963.846,54. Por sua vez, o orçamento do Fundo Especial do Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público foi majorado em R$ 2.185.439,91 - (116,21%), 
resultando em uma despesa autorizada de R$ 4.066.103,91. Por fim, com relação ao Fundo Especial 
de Modernização e Reaparelhamento do Ministério Público, constatou-se alterações orçamentárias 
no total no valor de R$ 92.461.617,77 - (173,11%) - fazendo com que a despesa autorizada 
totalizasse R$ 145.873.482,77.

Diante do acima exposto, tem-se que a despesa total autorizada do Ministério Público e seus 
Fundos, em 2017, foi de R$ 858.134.175,45, sendo 25,69% superior ao montante inicialmente 
fixado na LOA.

Para a execução do orçamento do Ministério Público, o Tesouro do Estado repassou, com 
base na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, o valor de R$ 600.184.265,96, conforme 
demonstrado a seguir.

Fundo para Reconstituição de Bens Lesados o valorao

TABELA 75
COTA DE RECEITAS REPASSADAS AO MPSC RELATIVAS À PARTICIPAÇÃO NA RLD

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

DESPESA FIXADA 
NA LOA COTA RECEBIDA DIFERENÇAÓRGÃO % RLD

b b-a
___________________________________________________________ (16.297.834,04)

Fonte: Lei n“ 17.051/2016 e 17.063/2016 (LDO e LOA p/ 2017) e SIGEF - Módulo de Contabilidade - Balancete Unidade Gestora - MP/SC - 
Dezembro/2017 - Conta Corrente 4.5.1.1.2.01.03.01.

MPSC 616.482.100,00 3,98 600.184.265,96

O valor repassado pelo tesouro do Estado a título de participação 
Disponível - RLD (3,98%), de R$ 600.184.265,96, foi inferior 
(R$ 616.482.100,00), na quantia de R$ 16.297.834,04, conforme se pode notar na tabela acima.

Além das cotas recebidas do tesouro do Estado como participação na RLD, o Ministério 
Público obteve outras receitas, todas discriminadas na tabela a seguir.

na Receita Líquida 
ao montante planejado na LOA
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TABELA 76
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

VALORTRANSFERENCIAS RECEBIDAS
Participação na Receita Líquida Disponível - RLD (3,98%) 
Remuneração de Aplicações Fmanceiras 
Indenizações e Restituições 
Fundo Pró-Emprego
Repasse Recebido com Execução Orçamentária__________

TOTAL

600.184.265,96
6.653.958,03

143.488,98
1.863.874,44

60.659.908,67
669.505.496,08

Fonte; SIGEF - Módulo de Contabilidade - Balancete Unidade Gestora de dezembro de 2017 - C/Cs 4.5.1.1.2.01.03.01, 4.5.1.1.2.01.03.02, 
4.5.1.1.2.01.03.05,4.5.1.1.2.01.03.24 e 4.5.1.1.2.02.

Do exposto na tabela, percebe-se o montante de R$ 669.505.496,08 o qual corresponde ao 
valor descrito no balancete do Ministério Público em dezembro de 2017 nas contas contábeis de 
códigos 4.5.1.1.2.01 e 4.5.1.1.2.02, e, que equivale ao total das Transferências Recebidas para a 
Execução Orçamentária pelo MPSC

As Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária pelo Fundo para Reconstituição 
dos Bens Lesados do MPSC importaram em R$ 2.675,81 constituindo-se de Repasse Recebido de 
UG’s, conforme se demonstra na sequência.

TABELA 77
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PELO FUNDO PARA 

RECONSTITUIÇÃO DOS BENS LESADOS DO MPSC 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
VALORTRANSFERENCIA RECEBIDA

2.675,81Repasse Recebido UG’s
TOTAL 2.675,81

Fonte: SIGEF - Módulo de Contabilidade - Balancete Unidade Gestora de dezembro de 2017 - C/C 4.5.1.1.2.02.04.00.

Verifica-se o montante de R$ 2.675,81 o qual corresponde ao valor descrito no balancete do 
Fundo para Reconstituição dos Bens Lesados do MPSQ em dezembro de 2017, na conta contábil 
de róHign 4.5.1.1.2.02, e, que equivale ao total das Transferências Recebidas para a Execução 
Orçamentária pelo supracitado Fundo.

Importante destacar que o Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional e o Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento, ambos do Ministério Público, 
não receberam transferências para a Execução Orçamentária.

A tabela seguinte mostra o total das transferências recebidas pelo Ministério Público no 
exercício de 2017, incluindo um Fundo que recebeu transferências para a execução orçamentária, 
conforme se pode observar.

TABELA 78
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO INCLUINDO FUNDOS

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

ESPECIFICAÇÃO VALOR
TRANSFERÊNQAS RECEBIDAS - MPSC
TRANSFERÊNQAS RECEBIDAS - F. PARA RECONSTITUIÇÃO DOS BENS LESADOS

669.505.496,08
2.675,81

TOTAL 669.508.171,89
Fonte; SIGEF - Balancete Unidade Gestora do MPSC e do Fundo para Reconstituição dos Bens Lesados de dezembro de 2017 .

Demonstra-se na tabela a seguir, a execução orçamentária da despesa do Ministério Público 
e de seus três Fundos.
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TABELA 79
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

DO MINISTÉRIO PUBLICO, INCLUINDO FUNDOS 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$

Fundo Especial do Fundo Especial 
Centro de Estudos de Modemúação 
e Aperfeiçoamento

Funcional do Reapai^lhamento 
do MPSe

Fundo para 
R econstituição 

de Bens 
Lesados

Especificação Total %MPSe e

MPSe
Despesa orçada 

Despesa autorizada (a)

Despesa realizada (empenhada) (b)
Despesas correntes

Pessoa] e encargos sociais

Outras despesas correntes

Despesas de capital

Investimentos

Inversões Financeiras

616,482.100,00

677.230.742,23
653.809.645,32

10.989.344,00

30.963.846,54
1.097.623,87

811.936,99

1.880.664,00

4.066.103,91

1.864.944.96
1.857.964.96 

98.885,88

1.759.079,08

6.980,00

6.980,00

53.411.865,00

145.873.482,77

55.378.024,75
37.839.739,55

682.763.973,00

858.134.175,45

712.150.238,90
689.213.305.69 

508.669.223,99

180.544.081.70 

22.936.933Í1 

19.832.13321

3.104.800,00

79,56

100,00

82,99
80,32648.703.664,19

508.570.338.11

140.133.326,08

5.105.981,13

5.105.981,13

5928

811.936,99

285.686,88

285.686,88

21,0437.839.739,55

17.538.28520

14.433.48520

3.104.800,00

2,67

221
026

Saldo orçamentário (a — b) 29.866.222,67 90.495.458,02 17,0123.421.096,91 2.201.158,95 145.983.936,55

% Despesas Realizadas em Comparação às Transferências Recebidas 10627
Fonte: SIGEF - Modulo de Contabilidade - Relatórios Lei 4.320/1964 / LRF - Balanço Orçamentário de janeiro a dezembro de 2017 do MPSC e 
de seus 3 (três) Fundos.

Analisando-se as informações da tabela acima, nota-se que do total da despesa autorizada 
para o Ministério Público e seus Fundos no exercício de 2017, foram executados 82,99%. 
Importante ressaltar que a despesa orçamentária correspondeu a 106,37% dos valores recebidos 
pelo Ministério Público e também pelos seus Fundos via orçamento.

A diferença de R$ 42.642.067,01 (R$ 712.150.238,90 menos 669.508.171,89), que representa 
5,99% da despesa realizada, foi suportada pelas receitas próprias dos três Fundos, no montante de 
R$ 15.314.913,65 (Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do 
Ministério Público - R$ 458.726,16, Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento do 
MPSC - R$ 7.281.550,72 e Fundo para Reconstituição dos Bens Lesados do MPSC - R$ 
7.574.636,77), conforme balancete de dezembro de 2017 dos referidos Fundos e os demais recursos 
advém do exercício anterior, que se refere ao Superávit Financeiro, no valor de R$ 124.997.601,16.

Do total empenhado pelo Ministério Público no exercício de 2017 (R$ 712.150.238,90), 
R$ 9,813.788,19 foram inscritos em Restos a Pagar ISSo Processados.

Isto posto, pode-se dizer que, no exercício de 2017, o Ministério Público efetuou pagamento 
de despesas no valor de R$ 702.336.450,71, o que representa 98,62% do total de suas despesas 
empenhadas no exercício de 2017.

5.10.4.2 Despesas com Pessoal em Relação à Receita Corrente Líquida

Nos termos do art. 20, II, “a” da Lei Complementar Federal n° 101/2000, a despesa total 
com pessoal do Ministério Público não poderá ultrapassar 2,00% da Receita Corrente Líquida do 
Estado, apurada conforme art. 2°, IV da Lei Complementar Federal n° 101/2000, que em 2017 
atingiu R$ 21.128.873.821,43 (RCL Ajustada), conforme informação da Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEF, corroborada por meio de cálculos técnicos executados por servidores deste 
Tribunal de Contas.

Conforme valores publicados pelo Ministério Público a despesa com pessoal em relação à 
Receita Corrente Líquida Ajustada se apresentou da seguinte forma no exercício 2017.
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TABELA 80
DESPESA COM PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

EXERCÍCIO DE 2017

RGF - ANEXO 1 (LRF, ait. 55, inciso I. alínea “a") R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS 

(Últimos 12 meses)

INSCRITAS EM
LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

DESPESA COM PESSOAL

b
476.356.452,51
387.418.664,75

88.937.787,76

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ l°do 
art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1° do art. 19 da LRF) (II) 
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,00

124.753.805,43
21.560.027,73

0,00
14.552.822,87
88.640.954,83

351.602.647,08DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇAO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR %SOBREARCL
RECEITA CORRENTE UQUIDA (IV)_______________________________
(-) Transferências Obrigatórias União relativas às emendas individuais (V) (§ 13,
art. 166 da CF)____________________________________________________
RECEITA CORRENTE UQUIDA AfUSTADA (VI)____________________
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)_______

21.132.256.296,12

3.382.474,69

21.128.873.821,43
351.602.647,08 1,66

UMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 422.577.476,43 2,00
LIMITE PRUDENQAL (Vn) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
UMITE DE ALERTA (VIB) = (0,90 x VI) (inciso II do Sl°do art. 59 da LRF)

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do 3° Quadrimcstte/2017 do Ministério Publico de Santa Catarina, publicado nos Diários Oficiais Eletrônicos 
n“ 2144,2155,2161 e 2175, de 30/01,16/02,26/02 e 16/03/2018, lespeaivamente.

401.448.602,61 1,90
380.319.728,79 1,80

Inicialmente, cumpre destacar que os cálculos apurados pelo Corpo Técnico do TCE são 
divergentes dos valores, relativos à despesa de pessoal, publicados pelo Ministério Público. Tal 
divergência ocorre em razão da exclusão do IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte nas 
despesas de pessoal ativo.

Segundo o Ministério Público não foram incluídos no cálculo as despesas referentes aos 
valores do IRRF do Pessoal Ativo, no valor de R$ 56.512.887,66, em conformidade com Despacho 
contido no Processo n°2018/002261. Essa informação consta na “4 nota explicativa”, do Rektório 
de Gestão Fiscal, publicado pelo Ministério Público no Diário Oficial Eletrônico n° 2175, de 
15/03/2018.

Sobre o assunto, cabe informar que está em tramite neste Tribunal o Processo 
n° 18/00110496, referente a consulta sobre a “Exclusão do IRRF da Despesa com pessoal, 
conforme Prejulgado 1606, sem a convergência de entendimentos entre os Órgãos e Poderes 
Estaduais”, ainda pendente de decisão final.

A despesa com pessoal do Ministério Público, apurada pelo Corpo Técnico deste Tribunal 
conforme o art. 18 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, foi de R$ 408.115.534,74, 
correspondendo no
tratado no Processo específico do Ministério Público (LRF 18/00056424) em trâmite nesse 
Tribunal. Desta forma, prevalece os valores publicados até a decisão final do referido processo.

exercício de 2017 a 1,93% da RCL Ajustada. No entanto, esse assunto será
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TABELA 81
DESPESA TOTAL COM PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

LIMITE MÁXIMO 
CONFORME LRF (%)

LIMITE
PRUDENCIAL (%)

ÓRGÃO % TOTALVALOR

MPSC 2,00 1,90 351.602.647,08 1,66
Fonte: Elaborado pelo Coqx) Técnico do TCE/SQ em conformidade com o modelo da 7*edição do Manual de Demonstrativos Fiscais da STN.

A análise demonstra que a despesa de pessoal publicada pelo Ministério Público, em relação 
à Receita Corrente Líquida Ajustada, ao final do exercício de 2017, situou-se em patamar inferior 
aos limites estabelecidos p»ela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

Deste modo, para fins de melhor visualhação, demonstram-se graficamente a seguir o 
percentual da despesa total com pessoal do MPSC em relação à RCL Ajustada calculada no 3° 
quadrimestre de 2017, bem como a sua compararão com os limites legal, pmdencial e de alerta, 
todos estabelecidos na LRF.

GRÁFICO 38
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL SOBRE A RCL

MPSC

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do 3® Quadrimestíie/2017 do Ministério Público de Santa Catarina, publicado nos Diários Oficiais Eletrônicos ir’* 2144,2155,2161 e 
2175, de 30/01,16/02, 26/02 e 16/03/2018, nespectivamente.

Analisando-se o gráfico acima, pode-se perceber que o percentual da despesa total com 
pessoal sobre a RCL do Ministério Público, referente ao 3° quadrimestre do exercício de 2017 
situou-se aquém dos três limites previstos na LRF.

Importante destacar que durante o exercício de 2017 esse Tribunal de Contas emitiu 
Notificações de Alertas ao Ministério Público, publicadas nos Diários Oficiais Eletrônicos n“ 2212 
e 2303, datados de 04/07 e 17/11/17, informando que a despesa líquida de pessoal do Ministério 
Público do Estado de Santa Catarina, referente aos 1° e 2° quadrimestres de 2017, havia 
ultrapassado 90% do limite máximo legal previsto na alínea “d” do inciso II do art. 20 da Lei 
Complementar n° 101/2000 (informações DCG 
01/11/2017 respectivamente).

10/2017 e 25/2017, datadas de 26/06 en'
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5.11. Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) e Projeções Atuariais

O presente item analisa a execução orçamentária e financeira do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina - RPPS/SQ composto pelo fundo 
Financeiro e Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV, autarquia e unidade 
gestora do regime. Além disso, comenta-se sobre as Projeções Atuariais.

5.11.1. Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV

A Lei Complementar n° 412/2008, que criou o IPREV e instituiu os dois fundos do regime 
próprio de previdência (Financeiro e Previdenciário), veio a sofrer alteração ao final do exercício 
de 2015, por intermédio da Lei Complementar n° 662, de 11 de dezembro de 2015, extinguindo o 
Fundo Previdenciário e incorporando-o ao Fundo Financeiro, conforme o previsto no art. 11, a 
seguir transcrito:

Alt. 11. Fica extinto o Fundo Previdenciário, criado pela Lei Complementar n°412, de 
2008.
§ 1° Ficam vinculados ao Fundo Financeiro os atuais segurados e beneficiários 
vinculados ao extinto Fundo Previdenciário, aplicando-se lhes a aKquota prevista no 
art. 6° desta Lei Complementar, observado o disposto nos arts. 8°, 9° e 10 também 
desta Lei Complementar.

Tal alteração, imposta ao Regime Próprio de Previdência Social dos servidores estaduais, 
implicou na reunião das massas de segurados, anteriormente segregadas por intermédio da Lei 
Complementar n° 412/2008, em obediência à normatização ditada pelo Ministério da Previdência 
Social - MPS, em especial pela Portaria MPS n° 403/2008.

Cumpre ressaltar que a dita Portaria MPS n° 403/2008 constitui a norma editada pelo 
Ministério da Previdência que ensejou a segregação de massas do IPREV, ocasionando a 
constituição dos fundos financeiro e previdenciário. E tal Portaria prevê expressamente o que 

segue:
[...]
Da Segregação da Massa
Art. 20. Na hipótese da inviabilidade do plano de amortização previsto nos art. 18 e 19 
para o equacionamento do déficit atuarial do RPPS, será admitida a segregação da massa 
de seus segurados, observados os princípios da eficiência e economicidade na realocação 
dos recursos financeiros do RPPS e na composição das submassas, e os demais 
parâmetros estabelecidos nesta Portaria. (Redação dada pela Portaria MPS n° 21, de 
16/01/2013)

§ 2° O Plano Financeiro deve ser constituído por um grupo fechado em extinção sendo 
vedado o ingresso de novos segurados, os quais serão alocados no Plano Previdenciário. 
(Redação dada pela Portaria MPS n°21, de 16/01/2013)

Art. 21. A segregação da massa será considerada implementada a partir do seu 
estabelecimento em lei do ente federativo, mediante a separação orçamentária, financeira
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e contábil dos recursos e obrigações correspondentes. (Redação dada pela Portaria MPS 
n°21, de 16/01/2013)
(•••) . . . , . ̂ 
§ 2° Uma vez implementada a segregação da massa, fica vedada qualquer espécie de
transferência de segurados, recursos ou obrigações entre o Plano Financeiro e o Plano '
Previdenciário. não se admitindo, também, a previsão da destinação de contribuições de
um grupo para o financiamento dos benefícios do outro grupo.

... . .Art. 22. Observado o disposto no artigo 25, o RPPS que implementar a segregação da
massa, somente poderá alterar os. seus parâmetros ou desfazê-la. mediante prévia !
aprovação da SPS. (Grifo nosso) -

Logo, a incorporação da massa de segurados do Fundo Previdenciário ao Fundo Financeiro 
contraria as normas editadas pelo Ministério da Previdência Social, que veda tal procedimento e 
proíbe a utilização dos recursos de um fundo para o pagamento de benefícios de grupo de 
segurados distintos.

No exercício de 2016, conforme informações prestadas pelo IPREV por intermédio do 
Ofício n° 152/2016, de 29 de março de 2016, tal desconformickde foi motivo de restrições que ^ 
impossibilitaram a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP. A situação restou 
comprovada por intermédio da consulta ao Sistema de Informações dos Regimes Públicos de 
Previdência Social (CADPREV), no item “conclusão da análise”, anexo ao mencionado ofício, no 
qual consta, a seguinte afirmativa:

[...]
Com base na verificação dos elementos apresentados pode-se concluir pela 
desconformidade das Leis Complementares do Estado de Santa Catarina n° 661 e 662, 
ambas de 2015, por contrariar a legislação federal vigente e que rege os Regimes Próprios ‘ 
de Previdência Social, elencados na Portaria n° 403 que regulamentou a Lei n° 9.717.

O Certificado de Regularidade Previdenciária é exigido dos entes nos seguintes casos:

[...]
I - realização de transferências voluntárias de recursos pela União;
II - celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes; ,
III - concessão de empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos > 
ou entidades da Administração direta e indireta da União;
IV - liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras ^
federais; e fl
V - pagamento dos valores referentes à compensação previdenciária devidos pelo Regime i 
Geral de Previdência Social - RGPS, em razão do disposto na Lei n°9.796, de 5 de maio
de 1999^/

Portanto, qualquer das operações acima mencionadas, em especial às celebradas entre o 
Estado e a União, ficaram prejudicadas em virtude das restrições junto ao Ministério da Previdência 
Social.

Diante desta situação, em 19 de fevereiro de 2016, o Estado de Santa Catarina promoveu 
Ação Cível n° 2829, com pedido de medida liminar, para que “a União não inclua o Estado de 
Santa Catarina no CADPREV - Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência 
Social ou em qualquer outro cadastro federal, como o CAUC e CADIN, permitindo-se a emissão 
do Certificado de Regularidade Previdenciária, bem como que se abstenha de impingir ao autor as 
sanções do art. 7°, da Lei 9.717/98, ou outras sanções, à conta das supostas irregularidades 
apontadas na NIA 0189/2015”. Logo, em 29 de fevereiro de 2016, foi indeferido o pedido de 
liminar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de sua posterior reapreciação.

http://wwwl.previdencia.gov.br/ sps/app/ crp/ cartilhaCRP.html22
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Em seguida, no dia 08 de março de 2016, o Estado de Santa Catarina interpôs Agravo 
Regimental, que resultou em concessão de medida cautelar, sem prejuízo do mérito posteriormente.

(...) a fim de determinar que a União não promova (ou, se já promovida, que suspenda) a 
inscrição do requerente e da administração direta vinculada ao Poder Executivo do 
Estado de Santa Catarina em todo e qualquer sistema de restrição ao crédito utilizado 
pela União, inclusive o CADPREV, naquilo que guarde pertinência com o objeto do 
presente processo, isto é, as alterações promovidas pelas Leis Complementares Estaduais 
n° 661/2015 e n° 662/2015, até que se decida definitivamente nos presentes autos. 
(Decisão monocrática do Ministro Relator Luiz Fux. Ação Cível Originária 2.829)

Em 24 de agosto de 2017, a União interpôs agravo interno quanto a decisão anterior, 
entretanto conforme decisão da Primeira Turma do Supremo Tribunal Eederal foi negado o 
provimento deste agravo.

Desta forma, o “Certificado de Exclusão de Irregularidades”, está sendo emitido conforme 
determinação judicial, situação confirmada por este Corpo Técnico mediante emissão em 20 de 
abril de 2018 em acesso ao sítio eletrônico do Ministério da Previdência Social.

A reunião dos Fundos Financeiro e Previdenciário não se limitou à unificação dos fundos e 
das massas segregadas. Ocorre que no mês de dezembro de 2015, no exercício de 2016 e 2017, 
foram utilizados recursos do extinto Fundo Previdenciário para o pagamento de benefícios de 
segurados vinculados ao Fundo Financeiro, acabando por reduzir significativamente as reservas 
financeiras até então acumuladas.

Conforme informações prestadas pelo IPREV, em 14 de dezembro de 2015, momento em 
que ainda não haviam sido utilizados os recursos do Fundo Previdenciário para pagamento de 
benefícios, o fundo contava com recursos no montante de R$ 732.952.530,59, assim distribuídos 
entre os Poderes e Órgãos.

TABELA 82
FUNDO PREVIDENCIÁRIO 

SALDOS DAS DISPONIBILIDADES EM 14/12/2015
Em R$

Poder ou Órgão Valor
Ministério Público 
Executivo
Assembléia Legislativa 
Tribunal de Justiça 
Tribunal de Contas

28.132.391,83
531.225.107,78

7.903.150,06
157.454.836,60

8.187.044,32
732.902.530,59Total

Fonte: Ofício n° 1523/2016, de 29/03/2016 - IPREV.

No final de 2016, conforme relatado no relatório Técnico sobre a contas do referido 
exercicro, o saldo das disponibilidades vinculadas às contas bancárias do extinto Fundo 
Previdenciário, apresentava-se conforme a Tabela seguinte.

/ •

TABELA 83
FUNDO PREVIDENCIÁRIO 

SALDOS DAS DISPONIBILIDADES EM 31/12/2016
EmR$

Poder ou Órgão Valor
30.808.391,89
72.295.338,54

4.101.627,88
114.222.437,10

9.701.228,84

Ministério Público 
Executivo
Assembléia Legislativa 
Tribunal de Justiça 
Tribunal de Contas

231.129.024,25Total
Fonte: Comunicação Intema n‘t)04/2017, de 04/04/2017 - IPREV.
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Valendo-se de tal alteração legislativa, ainda no mês de dezembro de 2015, mais precisamente 
no dia 17, o IPREV utÜizou-se do montante correspondente a R$ 70.000.000,00 de recursos do 
extinto Fundo Previdenciário para pagamento de benefícios vinculados ao Fundo Financeiro, bem 
como novos saques foram efetuados nos exercícios de 2016 e 2017, conforme demonstrado a 
seguir.

TABELA 84
EXTINTO - FUNDO PREVIDENCIÁRIO

SAQUES DAS DISPONIBILIDADES REALIZADOS APÓS A EXTINÇÃO DO FUNDO
EmR$

TotalExercício deDezembro Exercício de
Poder ou Órgão

20172015 2016
Ministério Público 

Executivo

Assembléia Legislativa 

Tribunal de Justiça 

Tribunal de Contas

2.414.488,06

486.948.355,47

7.189.152,19

88.687.739.54

11.923.562.54

2.414.488,06 

70.000.000,00 416.948.355,47 

5.521.040,78 

88.687.739,54 

5.190.123,04

70.000.000,00 518.761.746,89
Fonte: Ofício n° 1523/2016, de 29/03/2016 - IPREV e Comunicação Interna n“004/2017, de 04/04/2017 - IPREV. Ofício n° 061/2018, de 
27/03/2018 - IPREV e Infonnaçâo n° 16/2018 - IPREV.

1.668.111,41

6.733.439,50

Total 597.163.297,808.401.550,91

Logo, o IPREV utilizou-se o montante de R$ 70.000.000,00 no mês de dezembro de 2015, 
R$ 518.761.476,89 no exercício de 2016, e R$ 8.401.550,91 no exercício de 2017, totalizando 
R$ 597.163.297,80, de recursos anteriormente vinculados ao Fundo Previdenciário, para 
pagamento de inativos e pensionistas vinculados, quase que na totalidade, ao Fundo Financeiro. 
Sobre o assunto, cabe também mencionar que há em tramitação nesta Corte de Contas o Processo 
RLA 16/00542490, ainda pendente de decisão final.

Cabe informar que, em 05 de fevereiro de 2016, foi protocolizado nesta Corte de Contas sob 
o n° 001550/2016, o ofício IPREV n° 062/2016, de 03 de fevereiro de 2016, por intermédio do 
qual o Presidente da referida autarquia encaminhava “informações acerca dos recursos do extinto 
Fundo Previdenciário e as implicações atinentes aos resgates das aplicações, junto aos fundos de 
investimento do Banco do Brasil”. Anexo ao referido ofício, constava informação da Diretoria de 
Gestão de Recursos Previdenciários, de 29 de janeiro de 2016, que, em virtude das oscilações de 
mercado, a solicitação de resgate de recursos do extinto Fundo Previdenciário, realizada em 27 de 
janeiro de 2016 e creditada no dia 28 de janeiro de 2016, gerou uma variação negativa (perda no 
resgate) no montante de R$ 182.043,74.

Segundo o ofício IPREV n°061/2018, de 27 de março de 2018, em 31 de dezembro de 2017, 
o saldo das disponibilidades vinculadas às contas bancárias do extinto Fundo Previdenciário, 
segregando as contribuições dos Poderes e Órfãos, era a demonstrada a seguir.

TABELA 85
EXTINTO - FUNDO PREVIDENCIÁRIO 

SALDOS DAS DISPONIBILIDADES EM 31/12/2017
Em R$

Poder ou Órgão Valor
Ministério Público 
Executivo
Assembléia Legislativa 
Tribunal de Justiça 
Tribunal de Contas

34.227.359,13
76.244.203,55

1.027.402,61
132.109.653,72

3.995.546,85
247.604.165,86Total

Fonte: Ofício n° 061/2018, de 27/03/2018 - IPREV e Informação n° 16/2018 - IPREV.
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Quando da análise das contas do exercício de 2015, mediante provocação da Diretoria de 
Contas de Governo, o IPREV informou sobre às ações judiciais propostas por entidades 
representativas de categorias profissionais, questionando a constitucionalidade da Lei 
Complementar n° 662/2015, especialmente no que tange à extinção do Fundo Previdenciário e a 
incorporação do mesmo ao Fundo Financeiro.

As ações a respeito das quais o IPREV alega ter conhecimento correspondem às de número 
2015.092955-5 - Ação Direta de Inconstitucionalidade (remunerada no SAJ 9158395-
69.2015.8.24.0000) proposta pelo SINfUSC- Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário do 
Estado de Santa Catarina; e 4000010-74.2016.8.24.0000, proposta pela Associação Catarinense do 
Ministério Público. Conforme a movimentação processual, em 10 de janeiro de 2017, por meio do 
Diário de Justiça Eletrônico n° 2.500, foi publicado o indeferimento do pedido de liminar. Em 14 
de setembro de 2017 o processo foi suspenso por Recurso extraordinário com repercussão geral.

Essa é a mesma questão de direito do Recurso Extraordinário com Agravo 875.958- 
GO, no qual o Supremo Tribunal Federal, em decisão de relatoria do insigne Ministro 
Roberto Barroso, reconheceu a existência de repercussão geral (Tema n. 933) e 
consectariamente determinou a suspensão dos processos análogos pendentes de 
julgamento no âmbito nacional, a teor do artigo 1.035, § 5° do Código de Processo 
Qvil/2015. Dessa feita, em atenção ao comando dimanado do Pretório Excelso, 
determino o sobrestamento do feito para aguardar a fixação da tese jurídica 
correspondente

Salvo melhor entendimento e eventual alteração da normatização da matéria pelo Ministério 
da Previdência, a regularização das restrições atualmente existentes exige o restabelecimento do 
Fundo Previdenciário, com a recomposição do saldo das aplicações do mesmo antes da 
incorporação ao Fundo Financeiro, acrescido dos rendimentos do período e das contribuições 
relativas aos segurados, devidas desde então.

Assim, no entender deste Corpo Técnico, a extinção do Fundo Previdenciário foi ato que 
contrariou a legislação estadual vigente, bem como às normas federais que regulamentam os 
regimes próprios de previdência, impossibilitando a obtenção do Certificado de Regularidade 
Previdenciária - CRP.

Da mesma forma, a unificação dos Fundos gerou prejuízos ao Estado, em virtude da perda 
financeira ocorrida por ocasião do resgate das aplicações, em 28 de janeiro de 2016.

Acima de tudo, a extinção do Fundo Previdenciário pode ser considerada um retrocesso 
significativo para o saneamento do Regime Próprio de Previdência do Estado, posto que implicou 

extinção de um fundo que se apresentava superavitário, constituído para solucionar o problema 
da insuficiência financeira do Fundo Financeiro e acumular reservas futuras que assegurassem o 
pagamento dos benefícios sem a necessidade de aportes pelos Poderes e Otçãos Estaduais.

Os dois fundos supracitados destinam-se apenas ao pagamento de benefícios 
previdenciários. O primeiro para os segurados e seus dependentes que tinham seu vínculo anterior 
à publicação da Lei Complementar n° 412/2008, a qual dispõe sobre a organização do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina e adota outras providências e 
que foi publicada e passou a ter seus efeitos a partir de 27/06/2008 e o segundo aos segurados que 
tenham ingressado no serviço público a partir desta data. A Unidade Administrativa (IPREV) 
compreende todas as despesas administrativas do RPPS/SC

5.11.1.1 Unidade Administrativa - IPREV

Desde a Lei Complementar n°412/2008, as despesas administrativas referentes ao RPPS são 
custeadas pela Taxa de Administração, ou seja, pela fonte de recursos ordinários do Tesouro. As 
fontes de recursos previdenciárias não podem ser utilizadas para pagamento destas despesas, uma 
vez que são exclusivas para pagamento de benefícios previdenciários. A movimentação Financeira 
do IPREV está resumida na tabela seguinte.

na
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TABELA 86 
RPPS - IPREV

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA EM 2017
EmR$

ESPECIFICAÇÃO VALOR
Saldo em Espécie do Exercício Anterior 
Receita Orçamentária 
Transferências Financeiras Recebidas

0,00
2.902.994,98

95.631.886,03
216.945.011,14
(97.596.447,55)

(15.886,03)
(217.867.558,57)

Recebimentos Extraorçamentários 
Despesa Orçamentária 
Transferências Financeiras Concedidas 
Pagamentos Extraorçamentários

Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte 
Fonte: SIGEF - Módulo de Contabilidade - Balanço Financeiro - Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV - mês Dezembro 
- Exercício 2017.

0,00

Além das informações contidas na tabela acima, tem-se que no exercício de 2017 o Fundo 
Financeiro efetuou repasse ao IPREV no valor de RS 95,62 milhões; as Variações Patrimoniais 
Aumentativas totalizaram R$ 99,23 milhões, sendo que R$ 3,02 milhões são referentes as Variações 
Patrimoniais Aumentativas Financeiras. A Variação Patrimonial Diminutiva totalizou R$ 94,17 
milhões, sendo que desta, 41,44% correspondem à despesa com Pessoal e Encargos, conforme 
informações coletadas no Balanço Financeiro e Demonstração das Variações Patrimoniais do 
IPREV, constante no SIGEF.

5.11.1.1.1 Fundo Financeiro

Em 2017 a Variação Patrimonial Aumentativa do Fundo Financeiro importou em R$ 91,34 
bilhões, dos quais R$ 84,93 bilhões (92,99%) foram registradas na conta contábil “Reversão de 
Provisões Matemáticas a Longo Prazo”. Quanto às Variações Patrimoniais Aumentativas 
Financeiras, estas ficaram na ordem de R$ 275,15 milhões; Transferências e Delegações Recebidas 
totalizaram R$ 3,77 bilhões e Contribuições importaram em R$ 2,33 bilhões. O restante do valor 
constitui-se de Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos na quantia de 
R$ 240,15 mil

A tabela a seguir evidencia a movimentação orçamentária da despesa do Fundo Financeiro 
no exercício de 2017.

TABELA 87
FUNDO FINANCEIRO

MOVIMENTAÇÃO ORÇÃMENTÁRIA DA DESPESA EM 2017
EmR$

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIALGRUPO DE NATUREZA PAGOLIQUIDADOEMPENHADO

1 - Pessoal e Encargos Sociais 

3 - Outras Despesas Correntes

5.395.254.951,943.772.040.890,00 5.410.369.396,99 5.395.254.951,945.395.267.528,98

43.964.437,1143.964.437,11577.038.524,00 43.987.719,58 43.987.719,19

TOTAL 5.439.219.389,054.349.079.414,00 5.439.219.389,055.454.357.116,57

Fonte: SICEF - Módulo de Acompanhamento da Exectição Orçamentári.i - Imprimir Execução Orçamentária por Cmpo de Despesa - Fundo 
Financeiro - mês Dezembro - Exercício 2017

As despesas orçamentárias no exercício de 2017 importaram em R$ 5,44 bilhões. 
Considerando que a LOA/2017 fixou como dotação inicial R$ 4,35 bilhões, constata-se que o 
Fundo Financeiro gastou R$ 1,09 bilhão a mais do que o orçado inicialmente para o exercício.

Nzo obstante este excedente ter sido precedido dos devidos créditos adicionais, a 
contabilidade do fundo registra dotação atualizada de R$ 5,45 bilhões, tais números evidenciam 
fixação de despesa que não condiz com a realidade da situação previdenciária do Estado. A 
movimentação financeira do Fundo Financeiro no decorrer do ano de 2017 está resumida na tabela 
abaixo.

5.439.255.248,17
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TABELA 88
RPPS - FUNDO FINANCEIRO 

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA EM 2017
Em R$

ESPECIFICAÇÃO VALOR
Saldo em Espécie do Exercício Anterior 
Receita Orçamentária 
Transferências Financeiras Recebidas 
Recebimentos Extraorçamentários 
Despesa Orçamentária 
Transferências Financeiras Concedidas

19.344,94
2.410.554.902,00
3.766.834.896,53
4.003.224.346,64
5.439.255.248,17

684.802.174,96
4.056.407.713,28Pagamentos Extraorçamentários

168.353,70Saldo em espécie para o exercício seguinte
Fonte; SIGEF - Módulo de Contabilidade - Balanço Financeiro - Fundo Financeiro - mês Dezembro - Exercício 2017

Quando da análise das despesas orçamentárias da unidade gestora Fundo Financeiro, por 
meio do SIGEF, observa-se a realização de pagamentos de requisição de pequeno valor de Pessoal 
Ativo Qvil e de Pessoal Ativo Militar, por meio da fonte de recursos do tesouro - 100, conforme 
discriminado na tabela seguinte.

TABELA 89
GASTOS COM ATIVOS PAGOS NA UNIDADE GESTORA FUNDO FINANCEIRO

EmR$
ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.1.90.91.17 - RPV - Pessoal Ativo Qvil
3.1.90.91.18 - RPV - Pessoal Ativo Militar

599.635,81
3.314.931,26
3.914.567,07TOTAL

Fonte: Balancete da Unidade Gestora - Fundo Financeiro.

Embora os pagamentos tenham sido efetuados com a Fonte 100-Recursos de Tesouro, as 
despesas foram realizadas na unidade gestora - Fundo Financeiro, em desacordo com o que 
consubstancia o artigo 8° da Lei 412/2008.

Art. 8° Fica criado no âmbito do RPPS/SC, constituindo unidade orçamentária de sua 
unidade gestora, o Fundo Financeiro destinado ao pagamento de benefícios 
previdenciários aos segurados e respectivos dependentes.

Desta forma, os pagamentos do Fundo Financeiro devem ser destinados a pagamentos de 
benefícios previdenciários, o que não fica caracterizado com os pagamentos de requisição de 
pequeno valor - Pessoal Ativo R$ 3,91 milhões relacionados acima.

O Balanço Patrimonial evidencia um Passivo total de R$ 339,67 milhões, visto que do passivo 
atuarial são deduzidos os valores das futuras coberturas, juntamente com o de futuras 
contribuições, conforme se verifica na tabela a seguir.
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TABELA 90
RPPS - FUNDO FINANCEIRO 

BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCÍCIOS 2016 E 2017
Em R$

%CONTA
CONTÁBIL

SALDO EM 
31/12/2016

SALDO EM 
31/12/2017

TÍTULO VARIAÇÃO NO
período

1.0.0 Ativo
Ativo Circulante
Caixa e Equivalentes de Caixa
Créditos a Curto Prazo
Investimentos e Aplicações Temporárias a Cuito Prazo
Ativo Nào-Circulante
Passivo
Passivo Circulante
Obrig. Trab., Previdêa e Assistencuus a Pagar a CP 
Demais Obrigações a Curto Prazo 
Passivo NaoGrculante
Obrig. Trab., Previdêa e Assistenciais a Pagar a LP 

Provisões a Longo Prazo

7,80468.667.494.79
342.118.500.00 

19.344,94
20.273.497,37

321.825.657,69
126.548.994.79 

1.025.031.808,15
105.577.470,15

47.263.949^6
58.313.520,89

919.454.338.00 
189.055.797,07 

730.398.540,93

505.241.378,99
394.264.842,97

168.353,70
11.898.377,60

382.198.111,67
110.976.536,02

339.667.325,04
103.588.013,66

38.038.958,36
65.549.055,30

236.079.311,38
186.403.937,87

49.675.373,51

1.1.0 15,24

1.1.1 770,27
(41,31)1.1.2

1.1.4 18,76
(12,31)

(66,86)
(1,88)
(19,52)
(12,41)
(7433)

1.2.0
2.0.0
2.1.0
2.1.1
2.1.8
2.2.0
2.2.1 (1,40)

(9330)2.2.7

2.3.0 (129,76)Patrimônio Liquido
Fonte: SIGEF - Módulo de Contabilidade - Balancete I r idade Gestora - bundo Financeiro - mês Dezembro - Exercício 2017.

(556.364.31336) 165.574.053,95

No Balanço Patrimonial está evidenciado uma variação negativa 41,31% na Conta Créditos 
a (airto Prazo decorrente do encerramento dos Créditos Previdenciários Parcelados junto ao 
Ministério Público do Estado de Santa Catarina Da mesma forma, a uma variação expressiva 
negativa de 93,20% na conta Passivo Não Cjrculante relativo a contabilização das Provisões 
Matemáticas Previdenciárias a Longo Prazo.

Quanto as Provisões Matemáticas Previdenciárias a Longo Prazo, registradas no montante 
de R$ 49.675.373,51 no exercício de 2017, o Parecer do Cbnselho Fiscal do RPPS/SQ informa 
que este valor é do patrimônio, conforme avaliação atuarial presente na Nota Técnica 3373/2017 
- Avaliação da Previdência Social do IPREV/SC O Cbnselho define o resultado atuarial (déficit) 
como o valor correto (R$ 145.514.165.893,57). Inclusive, ressalta que o fato também ocorreu no 
exercício de 2016 o qual recomendou a análise dos dados.

Nesta oportunidade, é necessário atentar-se para definição de Provisões Matemáticas 
Previdenciárias como a diferença a maior entre os valores provisionados para fazer face à totalidade 
dos compromissos futuros do plano para com seus beneficiários e dependentes e as contribuições 
correspondentes. Ou seja, a provisão matemática previdenciária, também conhecida como passivo 
atuarial, representa o valor presente do total dos recursos necessários ao pagamento dos 
compromissos dos planos de benefícios, calculados atuarialmente, em determinada data, conforme 
preconiza o Manual de Contabilidade .Aplicada ao Setor Público.

A Portaria do Ministério da Prev idência Social n° 403, de 10 dezembro de 2008, que dispõe 
sobre as normas aplicáveis às avaliações e reavaliações atuariais dos Regimes Próprios de 
Previdência Social, apresenta também o conceito de passivo atuarial:

Alt. 17 (...)
§ 1° O passivo atuarial do RPPS é representado pelas reservas matemáticas 
previdenciárias que correspondem aos compromissos líquidos do plano de 
benefícios.
§ 4° O resultado atuarial será obtido pela diferença entre o passivo atuarial e o 
ativo real líquido, sendo este representativo dos recursos já acumulados pelo RPPS. 
(Grifo nosso)

Pelo cálculo atuarial (contratado pelo IPREV), o Fundo Financeiro contabiliza no exercício 
de 2017 uma RMBCC (Reserva Matemática de Benefícios Concedidos) que ultrapassa R$ 94,75 
bilhões e uma RMBAC (Reserva Matemática de Benefícios A Conceder) no valor de R$ 68,39 
bilhões, totalizando uma Reserva Técnica de R$ 163,14 bilhões. Desse montante, subtrai-se R$
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17,58 bilhões referentes à Compensações Financeiras a Receber e R$ 49,68 milhões relativo ao 
patrimônio, com isso há um resultado (déficit) de (R$ 145,51 bilhões). Para um melhor 
entendimento é necessário valer-se do cálculo atuarial, apresentado na Nota Técnica n° 3373/2017.

TABELA 91
RESULTADO DO FUNDO FINANCEIRO

Em R$
RESERVAS TÉCNICAS

2016 2015TIPO
(68.387.982.544,94)
(94.754.299.062,75)

(63.799.856.538,62)
(87.794.734.182,74)

(RMBAQ
(RMBCQ __________________
(RESERVA TÉCNICA)
COMP. FINANCEIRO RECEBER 
COMP . FINANCEIRA PAGAR 
PATRIMÔNIO*

(163.142.281.607,69) (151.594.590.721,36)
17.578.440.340,62 8.771.157.654,91

0,00
49.675.373,50 730.398.540,91

RESULTADO (DÉFICIT) (145.514.165.893,57) (142.093.034.525,54)
*Patrimônio em 31/12/2015
Fonte: Nota Técnica n° 3373/13 - Avaliação da Previdência Social do Instituto de Previdência do Estado de Santa 
Catarina. Julho/2017. Francisco Humberto Simões Magro - atuário MIBA n°494.

Em razão da periodicidade do encerramento dos balanços e a elaboração da Nota Técnica 
considera os dados de 2016 para os demonstrativos contábeis relativos ao exercício de 2017.

Em análise tabela n° 91 do resultado do fundo financeiro, apurado pela Nota Técnica 
3373/17, bem como considerando as definições apresentadas, o valor das Provisões Matemáticas 
Previdenciárias, também conhecida como Passivo Atuarial, do exercício de 2017 é de 
R$ 163.142.281.607,69 e o resultado atuarial déficit de R$ 145.514.165.893,57.

(Dcorre que, o Relatório de Gestão Fiscal - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida, 
apresenta como Passivo Atuarial o valor do Resultado Atuarial de (R$ 145.514.165.893,57), logo 
divergente do valor do Passivo Atuarial apurado na tabela.

No que se refere ao resultado atuarial a Portaria do Ministério da Previdência Social n°403, 
de 10 dezembro de 2008, determina em seu artigo 18 que quando avaliação indicar déficit atuarial 
deverá ser apresentado plano de amortização para o seu equacionamento, situação inexistente no 
Fundo Financeiro analisado.

Alt. 18. No caso da avaliação indicar déficit atuarial deverá ser apresentado no Parecer 
Atuarial plano de amortização para o seu equacionamento.
§ 1° O plano de amortização deverá estabelecer um prazo máximo de 35 (trinta e cinco) 
anos para que sejam acumulados os recursos necessários para a cobertura do déficit 
atuarial.
§ 2° O plano de amortização poderá ser revisto nas reavaliações atuariais anuais, 
respeitando sempre o período remanescente para o equacionamento, contado a partir do 
marco inicial estabelecido pela implementação do plano de amortização inicial.

Art. 19. O plano de amortização indicado no Parecer Atuarial somente será considerado 
implementado a partir do seu estabelecimento em lei do ente federativo.

Das informações acima registradas, depreende-se que o Balanço Patrimonial e o Relatório 
de Gestão Fiscal não estão evidenciando o Passivo Atuarial de forma adequada, bem como não há 
Plano de Amortização para equacionar o déficit atuarial, em desacordo com os artigos 17 e 18 da 
Portaria do Ministério da Previdência Social n° 403/2008.

Diante do exposto, sugere-se que seja determinado à Diretoria de Controle competente, 
deste Tribunal, a inclusão da matéria na sua programação de auditoria, para verificar a legalidade 
dos registros contábeis e cálculos atuarias do Fundo Financeiro.
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OS NÚMEROS DA PREVIOlNCIA DO GOVERNO DO ESTADO DE SC
FUNDO FINANCEIRO

Número de pessoas vinculadas ao fundo (ativi. inativo e pensionistas) em dezembro/2017

Pessoas vinculadas

132.336 total de
pessoas vinculadas

I 52,2%47,8%
inativos e 

pensionistas
ativos

í:
d

V ▼▼
63.223

Servidores Ativos
11.999

Pensionistas
57.114

Servidores Inativos

8.309
Executivo

V 44.057___

" ni
10.033 HIH

Militares

42.001
Executivo

13.201
Militares

2.709
Militares

8.021
Outros

•■t3.024
Outros

981
Outros

RECEITAS

R$ 77 milhões
Outras receitas

R$ 923 milhões Total ingresso
Contribuição dos beneficiários

Servidores ativos, 
aposentados e pensionistas

R$ 6,022m
bilhões

R$ 1,413 bilhões
Contribuição do Estado

Participação Incidente sobre o salário 
contribuição do servidor ativo Todas as receitas arrecada

das em 2017 foram destina
das ao pagamento de 
benefícios previdenciários 
(aposentadorias e pensões)R$ 3,609 bilhões

Recursos para Cobertura de 
Insuficiências Financeiras
Valor pago integralmente pelo 

Governo do Estado.
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Sm

CfiNSTiTUCIONAIS
6. DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS

EDUCAÇÃO

6.1. Educação

6.1.1 Aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Nos termos estabelecidos pela Constituição da República em seu art. 212, os Estados devem 
aplicar anualmente na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, não menos de vinte e cinco por 
cento, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências.

As ações de “Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE” podem ser entendidas 
todas aquelas que visam alcançar os objetivos básicos da educação nacional, voltadas para uma 
educação de acesso universal e de qualidade em todos os níveis.

A tabela a seguir demonstra a receita resultante de impostos e transferências arrecadadas pelo 
Estado em 2017, considerada como base de cálculo para aplicação de recursos na MDE.

TABELA 92
BASE DE CÁLCULO DA RECEITA PARA APLICAÇÃO MÍNIMA NA MDE

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

BASE DE CALCULO PARA MDE - EXERCÍCIO 2017 RECEITA ARRECADADA
22.788.039.910,61
19.457.234.655,88

283.840.439,81
1.567.288.841,26
1.479.675.973,66
1.406.796.446,41

24.194.836.357,02
5.720.429.126,71
5.720.429.126,71

18.474.407.230,31

1. RECEITAS BRUTA DE IMPOSTOS
1.1 Receita Resultante do ICMS
1.2 Receita Resultante do ITCMD
1.3 Receita Resultante do IPVA 
1.5 Receita Resultante do IRRF
2. RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
3. TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS (1 + 2)
4. DEDUÇÕES
4.1 Decorrente de Transferências Constitucionais (Repasses aos Municípios)
5. TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (3-4)___________________
6. BASE DE CÁLCULO PARA EDUCAÇÃO (5 X 25%) 4.618.601.807,58

Fonte; SIGEF - Módulo Contabilidade - Dezembro - 2017.

Para fins de apuração dos valores aplicados em manutenção e desenvolvimento do ensino, 
consideradas as despesas liquidadas no exercício, acrescidas das despesas inscritas em restos 

a pagar, liquidadas ou não liquidadas, deduzindo-se aquelas sem disponibilidades financeiras e
serão
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vinculadas à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, nos termos estabelecidos pelo 
art. l°e § 1°, do mesmo artigo, da Decisão Normativa N. TC-02/2004^^.

Será observado, ainda, os termos do Anexo VIII - Demonstrativo das Receitas e Despesas 
com MDE, integrante da Z^edição do Manual de Demonstrativos Fiscais, aprovado pela Portaria 
n° 403, de 28 de junho de 2016, da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda - 
STN/MF, bem como as demais orientações do referido manual para elaboração do mencionado 
relatório.

Para fins da verificação do cumprimento da aplicação mínima emMDE no exercício de 2017, 
foram consideradas as despesas realizadas na função 12 - Educação, financiadas com as seguintes 
fontes de recursos:

-0100 (Recursos Ordinários - Recursos do Tesouro);
-0131 (Recursos do FUNDEB - Transferência da União);
-0186 (Remuneração de Disponibilidade Bancária - FUNDEB);
- 0161 (FUNDOSOQAL - exercício corrente);
- 0162 (SEITECexercício corrente);
- 0300 (Recursos Ordinários - Recursos do Tesouro - exercícios anteriores);
- 0331 (FUNDEB - Transferência da União - exercícios anteriores);
- 0361 (Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores - Receitas Diversas-FUNDOSOQAL;
- 0362 (Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores - Receitas Diversas - SEITEQ
- 0386 (Remuneração de disponibilidade bancária - FUNDEB);
-7100 (Contrapartida de convênios - recursos ordinários - recursos do tesouro - exercício

corrente); e
- 7300 (Contrapartida de convênios - recursos ordinários - recursos do tesouro - exercício

anterior).

A aplicação dos recursos por Fonte pode ser assim sintetizada.

TABELA 93
FONTE DE RECURSOS UTILIZADA E VALOR APLICADO 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

VALOR
APLICADOFONTE DE RECURSO

Recursos Ordinários 850.484.734,02
796.516.847,39

36.188.205,45
2.094.479,21

13.804.016,16
286.043,52

82.417,86
294.284,99

1.218.439,44

0100 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente - Recursos Ordinários 
0161- Recursos do Tesouro - Exercício Corrente Receitas Diversas - FUNDOSOQAL 
0162 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente Receitas Diversas - SEITEC 
0300 - Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores - Recursos Ordinários
0361 - Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores - Receitas Diversas - FUNDOSOQAL
0362 - Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores - Receitas Diversas - SEITEC
7100 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente - Contrapartidi de Convênios-Recursos Ordinários 
7300 - Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores - Contrapartida de Convênios -Recursos Ordinários
Recursos do FUNDEB 2.156.051.848,63
0131- Recursos do Tesouro - Exercido Corrente Recursos do FUNDEB - Transferências da União 
0331 - Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores - FUNDEB ■ Transferência da União

2.113.152.660,60
42.899.188,03

Recursos Remuneração de depósitos bancários do FUNDEB_______________________________
0186- Recursos do Tesouro - Exercício Corrente Remuneração de Disponibilidade Bancária - FUNDEB 
0386 - Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores - Remuneração de Disponib. Bancária - FUNDEB

TOTAL_____________________________________________________
Fonte: SIGEF - Módulo Execução Orçamentária - Dezembro - 2017.

17.045.118,81
15.780.819,42

1.264.299,39
3.023.581.701,46

23 Decisão Normativa N.TC02/2004 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, que Fixa critérios para 
apuração das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino e com ações e serviços públicos de saúde, 
visando à verificação do cumprimento do dispiosto no artigc' 212, parágrafos 2°e 3°, dos artigos 198 e 77 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, todos da Constituição Federal, e dá outras providências.
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Vê-se que o montante de despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em restos a 
pagar não processadas, aplicadas no exercício de 2017, totalizou R$ 3,02 bilhões, sendo que 28,13% 
(R$ 850,48 milhões) deste total foram custeados com recursos ordinários do Tesouro Estadual, 
71,31% (R$ 2,16 bühões), com recursos do FUNDEB e 0,56% (R$ 17,05 milhões) com recursos 
provenientes da remuneração de depósitos bancários da receita do FUNDEB.

Ressalta-se que nem todas as despesas empenhadas na função educação serão consideradas 
para fins de apuração do gasto com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, visto que o 
conceito de MDE é mais restritivo, de acordo com a definição dada pela Lei n° 9.394/96 - Lei de 
Diretrizes e bases da Educação Nacional (LDB).

Assim, conforme disposto no art. 70 da citada Lei, devem set consideradas despesas com 
MDE para fins de cálculo do limite constitucional somente as despesas realizadas com;

• remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação;
. aquisição, manutenção, constmção e conservação de instalações e equipamentos 

necessários ao ensino;
. uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
. levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento 

da qualidade e à expansão do ensino;
• a realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino;
. a concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;
• a amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos 

incisos deste artigo; e
. a aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar.

Da mesma forma, não serão consideradas no cálculo, em razão do disposto no art. 71 
da Lei 9.394/96 as despesas realizadas com:

. pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora dos 
sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à 
sua expansão;

• subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural;
. a formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou civis,

inclusive diplomáticos;
• programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, farmacêutica e 

psicológica, e outras formas de assistência social;
. obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede 

escolaq
. pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função ou em 

atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.

No exercício de 2017, a despesa realizada na função educação, considerando as fontes de 
recursos acima relacionadas, correspondeu a R$ 3.023.581.701,46. Essas despesas foram aplicadas 
nas ações a seguir evidenciadas.
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TABELA 94
AÇÕES E VALORES APLICADOS 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

CÓDIGO 
DA AÇÃO

VALOR
APLICADO

DESCRIÇÃO

Administração e manutenção da Gerência Regmnal de Educação
Administração e Manutenção dos Serviços Adiiiinistrativos Gerais
Encargos com Estagiários
Incentivo a programas e projetos
Apoio a projetos
Realúíação de Eventos
Aquisição, construção e reforma
Transporte Escolar
OperacionaJização da educação
Capacitação profissional dos agentes públicos
Manutenção e reforma de escolas
Capacitação e formação de proHssionais
Bolsas de Estudo
Capacitação de profissionais
Aquisição de equipamentos
Manutenção de conselho
Cooperação com municípios
Manutenção e reforma de escola
Qirsos pedagógicos
Bolsa de Estudos para estudantes
Expjansão da UDESC
Construção, ampliação ou reforma de unidade escolares 
Apoio financeiro as associações de pais e professores 
Implantação e manutenção de sistema 
Apoio financeiro às APAES 
Construção, ampliação e refomia 
Serviços administrativos ensino superior
Manutenção e Modernização de serviços de tecnologia informação e comunicação 
Admimstração de pessoal e enc.ugos sociais 
Cooperação técnico-ped^ógico com APAES
Novas oportunidades na Educação Básica ___________________________

0001 2.971.237.00
45.934.791.52 

484.794,93
2.745.488.93 

717.760,28 
937.060,67

12.729.302,91
119.658.121,76
93.099.550,96

727.642,10
4.227.766,31
3.243.081.00 

67.095.365,60
165.182,58

1.102.303,61
665.321,62

4.207.228.00 
7.116.384,03

10.818.761,72
282.668,61

1.247.634,28
23.814.985,41
95.415.158,84

117.400,00
28.081.046.53 

10.000,00 
9.931,46

2.434.453.93 
2.486.984.061,15

4.914.718,63
1.622.497,09

0002
0006
0013
0014
0053
0056
0103
0104
0125
0144
0159
0240
0242
0249
0333
0341
0371
0372
0376
0396
0469
0471
0533
0626
0627
0648
0948
0949
0997
0999

TOTAL 3.023.581.701.46
Fonte: SIGEF - Módulo Execução Orçamentária - Dezembro - 2017.

Além das despesas realizadas pelo Governo do Estado em MDE, considera-se no cálculo o 
valor de R$ 1,21 bilhão relativo ao resultado líquido das transferências do FUNDEB, que foi 
deficitário, ou seja, o Estado destinou receitas ao FUNDEB em valor superior àquelas que recebeu 
- a chamada perda do FUNDEB.

Um ponto de ajuste que deve ser realizado nos cálculos apresentados pela SEF, refere-se ao 
cancelamento no exercício de 2017, de Restos a Pagar inscritos com disponibilidade financeira no 
exercício anterior. O montante a ser excluído é de R$ 2.801.421,78.

Também não serão consideradas do cálculo do mínimo constitucional, as despesas realizadas 
com o superávit financeiro do exercício anterior evidenciadas nas fontes 0300, 0331, 0361, 0362, 
0386 e 7300.

Ainda, com relação aos Restos a Pagar não Processados, verificou-se que o montante de 
R$ 31.749.090,06, foi inscrito com cobertura financeira, não sendo necessário qualquer tipo de 
ajuste neste sentido. De acordo com o Demonstrativo de Disponibilidade de Caixa e Restos a 
Pagar, que integra o Relatório de Gestão Fiscal do 3°quadrimestre/2017 do Poder Executivo, o 
Estado tinha disponibilidade financeira em 31/12/2017 para cobertura das despiesas não 
processadas no exercício.

Importante destacar, que caso ocorra o cancelamento durante o exercício de 2018 ou 
subsequentes, de despesas inscritas em restos a pagar não processados com cobertura financeira, o 
montante cancelado será excluído do cálculo para fins de apuração do limite constitucional no 
exercício em que ocorreu o referido cancelamento.
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Desta forma, o cálculo do cumprimento do limite mínimo estabelecido no art. 212 da 
Constituição da República está demonstrado na tabela a seguir.

TABELA 95
CÁLCULO DA APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

ESPECIFICAÇÃO VALOR

1. Total da Receita Líquida de Impostos e Transferências* 18.474.407.230,31

2. Aplicação Mínima (25% do total da receita líquida de impostos e transferências) 4.618.601.807,58
3. Despesas Empenhadas (liquidadas) com MDE*, acrescidas as Despesas dos Inativos
consideradas pela SEF.________________________________________________________________
4. Resultado Líquido das Transferências do FUNDEB (Perda = Retomo <
Contribuição)__________ ______________________________________________________________
5. Receitas de Aplicação Financeira de Recursos do FUNDEB no exercício - Receita Fonte 186
6. Despesas Custeadas com Superávit Financeiro do Exercício Anterior do FUNDEB - Fonte

3.803.919.040,77

1.211.779.583,27

(23.109.860,72)

(1.051.875,32)
386
7. Despesas Custeadas com Superávit Financeiro do Exercício Anterior de Outros Recursos de 
Impostos - Fontes 300, 661, 662 e 7300
9. Cancelamento, no Exercício, de Restos a P^ar inscritos com Disponibilidade Financeira de 
Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

(15.390.916,98)

(2.801.421,78)

4.973.344.549,2410. Aplicação em MDE (3+4-5-6-7-8-9)

11. Percentual aplicado em MDE (10/1) 26,92%

354.742.741,6612. Valor aplicado a maior no exercício (2-10)

13. Percentual aplicado a maior no exercício (12/1) 1,92%
Fonte: SIGEF - Módulos de Contabilidade e Execução Orçamentária - Dezembro - 2017.
Nota: * Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, relativas à Função 12 - Educação 
(Fontes de Recursos 0100, 0131,0161,0162,0186, 0300, 0331,0361, 0362, 0386,7100 e 7300), conforme determinação contida no 
art. 1°, § 1° da Decisão Normativa n° TC02/2004, deste Tribunal e as despesas com inativos considerados pela Secretaria da 
Fazenda.

Por outro lado, a metodologia de análise utilizada pelo Corpo Técnico do TCE, não 
considera as despesas realizadas com inativos da Educação posto que, a proposta apresentada pela 
Secretaria da Fazenda no ano de 2007, de redução gradativa das despesas com inativos num período 
de 20 anos, foi considerada inaceitável por esta Corte de Contas, uma vez que fere frontalmente o 
que estabelece a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, referendado pela Secretaria do Tesouro 
Nacional, que também não admite que as despesas com inativos sejam considerados no cálculo do 
MDE, para fins de verificação do cumprimento do limite estabelecido pela Carta Constitucional, 
conforme Portaria n° 403 de 28 de junho de 2016, que aprovou a 7® edição do Manual de 
Demonstrativos Fiscais vigente no exercício de 2017, fls. 269/270.

Para o exercício em análise a SEF incluiu no cálculo para fins de apuração do limite aplicado 
em MDE o montante de RS 780,34 milhões, equivalente a 45% (quarenta e cinco por cento) de 
um total de R$ 1,73 bilhão de despesas com inativos da educação realizadas por intermédio do 
Fundo Financeiro do IPREV, custeadas com recursos oriundos da fonte 0100 (Recursos 
Ordinários - Recursos do Tesouro). A SEF aponta que tal valor foi incluído no cálculo em razão 
de proposta apresentada a esta Corte de Contas no ano de 2007, por conta do Parecer Prévio 
referente às contas de 2006.

A situação é recorrente, e, somente no período de 2009 a 2017, esses valores somaram 
R$ 5,5 bilhões que deixaram de ser aplicados no sistema educacional catarinense.

A seguir apresenta-se novo demonstrativo de apuração dos gastos com ensino, sem 
considerar as despesas com inativos.
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TABELA 96
CÁLCULO DA APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

EXERCÍCIO DE 2017
Em RS

ESPECIFICAÇÃO VALOR

1. Total da Receita Líquida de Impostos e Transferências*

2. Aplicação Mínima (25% do total da receita líquida de impostos e transferências)

3. Despesas Empenhadas (Uquídadas) com MDE', acrescidas as Despesas dos Inativos
consideradas pela SEF.__________
4. Resultado Líquido das Transferências do FL NDEB (Perda = Retomo <
Contribuição)______
5. Receitas de Aplicação Financeira de Recursos do FUNDEB no exercício - Receita Fonte 186
6. Despesas Custeadas com Superávit Financeiro do Exercício Anterior do FUNDEB - Fonte

18.474.407.230,31

4.618.601.807,58

3.803.919.040,77

1.211.779.583,27

(23.109.860,72)

(1.051.875,32)386
7. Despesas Custeadas com Superávit Financeiro do Exercício Anterior de Outros Recursos de 
Impostos - Fontes 300, 661, 662 e 7300

8. Despesas com Inativos considerados no cálculo pela Secretaria da Fazenda

(15.390.916,98)

(780.337.339,31)

9. Cancelamento, no Exercício, de Restos a Pagar inscritos com Dispxjnibilidade Financeira de 
Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino (2.801.421,78)

10. Aplicação em MDE (3+4-5-6-7-S-9) 4.193.007.209,93

11. Percentual aplicado em MDE (10/1) 22,70%

12. Valor não aplicado no exercício (2-10) -425.594.597,65

13. Percenmal não aplicado no exercício (12/1)
Fonte: SIGEF - Módulos de Contabilidade e Execução Orçamentam - Dezembro - 2017.
Nota; * Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar ISSo Processados, reladvas à Função 12 - Educação 
(Fontes de Recursos 0100, 0131, 0161,0162, 0186, 0300,0331,0361, 0362,0386, 7100 e 7300), conforme determinação contida 
art. 1°, § 1° da Decisão Normativa n° TC02/2004, deste Tribun.xl 
Fazenda.

-2,30%

no
despesas com inativos considerados pela Secretaria dae as

Verifica-se que o Governo do Estado de Santa Catarina, levando-se em consideração a 
despesa empenhada (despesas liquidadas somadas as inscritas em restos a pagar), aplicou em MDE, 
no exercício de 2017, a importância de R$ 4,19 bilhões, equivalente ao percentual de 22,70% da 
receita líquida de impostos e transferencias de impostos, percentual inferior ao estabelecido na 
Constituição Federal e apurado pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Portanto, para atingir o mínimo exigido constitucionalmente, o Governo estadual teria de 
aplicar mais R$ 425,59 milhões oriundos da receita líquida de impostos e transferências, conforme 
demonstra o gráfico a seguir.
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GRÁFICO 39
APLICAÇÃO EM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Não aplicado^,30%

À
Aplicado - 22,70% ,.4

Fonte: SIGEF - Módulos de Contabilidade e Execução Orçamentária - Dezembro/ 2017
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6.1.2. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FIJNDEB

O FUNDEB é um fundo de natureza contábil, que arrecada recursos do Estado e dos 
municípios - 20% dos respectivos impostos - para redistribuí-los em partes proporcionais ao 
número de alunos das diversas etapas e modalidades da educação básica presencial, matriculados 
nas respectivas redes de ensino e nos âmbitos de atuação prioritária^'^.

Os valores relativos às receitas estaduais que correspondem às contribuições ao FUNDEB 
no decorrer do exercício de 2017, bem como os valores relativos às receitas recebidas no referido 
fundo, no mesmo periodo, estão demonstrados na tabela a seguir.

TABELA 97
FUNDEB - CONTRIBUIÇÃO, RETORNO E RECEITA DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

VALORRECEITAS DO FUNDEB

1- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 3.398.947.912,82
1.1 - ICMS (20%)

1.2 - IPVA (20%)

1.3 - ITCMD (20%)

1.4 - Cota-Parte FPE (20%)

1.5 - Cota-Parte IPI Exportação (20%)

1.6 - ICMS-Desoneração LC 87/96 (20%)

2.918.585.197,62

156.728.874,54

56.769.780,46

212.873.795,70

43.485.682,78

10.504.581,72

2 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB (Retorno)
3 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (2-1)

4 - RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS VINCULADOS AO FUNDEB

2.187.168.329,55

(1.211.779.583,27)

23.109.860,72

5 - VALOR A SER APLICADO NO EXERCÍCIO (2-64) 2.210.278.190,27
Fonte: SIGEF - Módulo de Contabilidade - Comparativo .la Receita - Dezembro/2017.
Obs.: Para fins de apuração do percentual de 20%, não foi considerado no montante da receita a participação dos municípios, valores já transferidos 
pelo Estado.

Conforme evidenciado na tabela acima, no exercício de 2017, o Estado de Santa Catarina 
contribuiu para a formação do FUNDEB com a importância de R$ 3,40 bilhões, e recebeu, em 
retomo, RS 2,19 bilhões.

Portanto, a sistemática de funcionamento do fundo gerou, ao Estado, uma perda financeira 
de R$ 1,21 bilhões - 35,65% do total de recursos repassados como contribuição. Conforme já 
mencionado, essa perda é considerada como aplicação em MDE, para fins de cumprimento do 
estatuído no art. 212, da Constituição da República.

Na aplicação dos recursos do FUNDEB em MDE, além das receitas decorrentes do retomo 
das contribuições ao Tesouro do Estado, devem ser consideradas, também, as obtidas com a 
aplicação financeira dos referidos recursos. Considerando os recursos do EUNDEB que 
retomaram ao Tesouro do Estado, acrescidos da.s receitas obtidas com a aplicação financeira, o 
Governo do Estado de Santa Catarina deveria aplicar, no exercício de 2017, o montante de R$ 2,21 
bühões desta fonte de recursos, na Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica.

Neste ponto, cumpre registrar duas questões relevantes sobre as contribuições do Estado ao
FUNDEB.

24 Constituição Federal de 1988, art. 211, §§ 2°e 3°; Emenda Constitucional n° 53/2006, que dá nova redação aos arts. 
7° 23, 30, 206, 208, 211 e 212 da Constituição da República e ao art. 60 do ADCT; Lei federal n° 9.394/1996; e Lei 
federal n.° 11.494/2007, que dispõe sobre o FUNDEB.
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A primeira questão, diz respeito às informações encaminhadas a este Tribunal de Contas pelo 
Ministério da Educação, por intermédio da sua Coordenação-Geral de Operacionalização do 
FUNDEB e de Acompanhamento e Distribuição da Arrecadação do Salário Educação, integrante 
da Diretoria de Gestão de Fundos e Benefícios, órgão vinculado ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, do referido Ministério, constantes dos ofícios:

. 863/2014/CGFSE/DIGEF/FNDE/MEQ de 15/05/2014,

. 408/2015/CGFSE/DIGEF/FNDE/MEQ de 16/04/2015,

. 689/2015/CGFSE/DIGEF/FNDE/MEQ de 17/06/2015 e 
• 11916/2016/CGFSE/DIGEF -FNDE, de 03 de junho de 2016.
Os dois primeiros ofícios (863/2014 e 408/2015) e o último (11916/2016) noticiam que, em 

decorrência do ajuste de contas anual do FUNDEB relativo aos exercícios de 2013,2014 e 2015, 
foram apuradas diferenças entre os valores repassados pelo Estado de Santa Catarina ao referido 
Fundo, nos valores de R$ 35.383.384,71, R$ 56.062.304,14 e R$ 96.621.045,63, respectivamente, 
bem como a solicitação de recolhimentos dos referidos valores ao Fundo.

O terceiro ofício (689/2015) encaminha cópia das justificativas apresentadas pela Secretaria 
de Estado da Fazenda - SEF/SQ por intermédio do ofício GABSEF n° 343/2015, de 21 de maio 
de 2015, à Coordenação-Geral de Operacionalização do FUNDEB e de Acompanhamento e 
Distribuição da Arrecadação do Salário Educação quanto à diferença dos repasses apurados em 
relação aos exercícios de 2013 e 2014, bem como a cópia do ofício n" 
688/2015/CGFSE/DIGEF/FNDE/MEQ de 17 de junho de 2015, por intermédio do qual o 
FNDE, após a análise das justificativas apresentadas pela SEF/SQ reitera o seu entendimento 
acerca da diferença a ser repassada pelo Estado de Santa Catarina ao FUNDEB, relativa ao 
exercício de 2014, no montante de R$ 56.062.304,15.

Diante de tais informações, esta Diretoria de Controle de Contas de Governo - DCG, 
encaminhou o Ofício TC/DCG n° 19.307/2015 à Secretaria de Estado da Fazenda, por intermédio 
do qual foi solicitado, para que fossem informadas e comprovadas perante ao Tribunal de Contas 
de Santa Catarina, quais as providências que foram tomadas pelo Poder Executivo Estadual no 
sentido de regularizar, por intermédio de depósitos junto ao FUNDEB ou de quaisquer outras 
medidas saneadoras, as diferenças de contribuições ao referido Fundo relativas aos exercícios de 
2013 e 2014 apuradas pelo Ministério da Educação.

Em resposta apresentada por intermédio do Ofício SEF/GABS n° 781/2015, a Secretaria 
de Estado da Fazenda esclarece que as diferenças reclamadas pelo Ministério da Educação 
“consubstanciam-se, precipuamente, do percentual não repassado ao FUNDEB em razão da 
arrecadação do ICMS vertida ao FUNDOSOCIAL, nos termos da Lei estadual n° 13.334/05”. 
Ressaltou a SEF que, em virtude do Acórdão n° 892/2010, proferido por esta Corte de Contas, a 
partir do exercício de 2013, passou a considerar as receitas do PTJNDOSCOAL como de origem 
tributária na base de cálculo para aplicação do mínimo constitucional em educação básica, 
redundando na aplicação de R$ 85.166.353,69 na fonte 0261 na função educação em 2013 
(25,68%), e R$ 85.771.745,51 (27,04%) em 2014, informações essas confirmadas pelo Corpo 
Técnico da DCG. Defendeu a SEF o entendimento que, com relação à cota estadual, a observância 
da vinculação constimcional à educação básica foi cumprida na integralidade.

Manifestou ainda, a SEF, o entendimento de que é indevida a recomposição dos valores 
reclamados pelo Ministério da Educação ao FUNDEB, uma vez que entende que a educação básica 
estaria sendo duplamente beneficiada, o que geraria distorção do Orçamento Estadual e de todo o 
planejamento financeiro estadual, o que afetaria as demais áreas de atuação do Governo, igualmente 
relevantes.

Por outro lado, a SEF reconheceu devida a cota municipal sobre as referidas contribuições, 
propondo a devolução com observância dos coeficientes dos respectivos exercícios, mediante 
depósito nas contas específicas dos municípios, a partir de 2016, pelo prazo máximo de 36 meses, 
de forma a não comprometer o fluxo de caixa do Estado.
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Com relação a contribuição ao 1'UNDEB sobre a receita do FUNDOSCOAL, a Diretoria 
de Contas de Governo constatou que a partir do exercício de 2016 o Governo do Estado passou 
a realizar as referidas contribuições, bem como a quota municipal.

Em 04 de julho de 2017, a SEP encaminhou a este Tribunal o Ofício GABS/SEF n° 
no qual relata as providências adotadas pelo Governo do Estado, no processo0507/2017,

administrativo SEF 12153/2016, com vistas a recompor os valores que deixaram de ser repassados 
ao FUNDEB nos exercícios de 2013/2014 e 2015 no montante de R$ 188.066.734,46, bem como 
os valores que deixaram de compor o referido Fundo, em razão das doações realizadas pela 
CELESCao FUNDOSCOAL nos exercícios de 2015 e 2016 que totalizaram R$ 149.250,000,00.

Nesta oportunidade a Secretaria da Fazenda solicita a análise dessa Corte de Contas, quanto 
aos encaminhamentos propostos, no sentido de compensar valores devidos que voltariam para o 
Estado (R$ 148.388.163,05), com a aplicação já realizada pelo FUNDOSCOAL em despesas 
compatíveis com aquelas custeadas pelo FUNDEB, e a parcela restante de R$ 188.928.571,41, seria 
repassada pelo FUNDEB aos municípios.

Contudo, a Diretoria de Contas de Governo, ao analisar a documentação encaminhada 
entendeu que não cabe a este Tribunal opinar sobre a compensação proposta pela SEF, antes da 
manifestação expressa do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE/MEC e do 
resultado do Procedimento Preparatório n° 09.215.0006356-5 instaurado pelo Ministério Público 
Estadual.

6.1.2.1 Valor aplicado na MDE da Educação Básica - Recursos do FUNDEB

Conforme a legislação de regência^^ os recursos do FUNDEB poderão ser aplicados pelo 
Estado indistintamente entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação 
básica no seu respectivo âmbito de atuação priontária. Logo, o Estado somente pode aplicar os 
recursos do FUNDEB nos ensinos fundamental e médio incluindo, respectivamente, as suas 
modalidades e a Educação de Jovens e Adultos, a Educação Especial e o Ensino Profissionalizante 
Integrado.

E vedado ao Governo do Estado aplicar recursos do FUNDEB na educação infantil, 
porquanto a mesma se encontra no âmbito de atuação prioritária dos municípios^^.

A apuração do montante dos recursos do FUNDEB aplicados na Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica pelo Estado, no exercício de 2017, está registrada na tabela

a seguir.
TABELA 98

RECURSOS DO FUNDEB APLICADOS NA EDUCAÇÃO BÁSICA 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
VALOR/%DESCRIÇÃO_________________________________________________ ______________

1 - Transferências de Recursos do FUNDEB (Retomo)
2 - Receita de Remuneração de Depósitos Bancários Vinculados ao FUNDEB
3 - Valor a ser aplicado (1+2)
4 - Despesas liquidadas com manutenção e desenvolvimento da EB (FR 0131 e 0186)* 
Ensino Fundamental
Ensino Médio

2.187.168.329,55
23.109.860,72

2.210.278.190,27
2.128.933.480,02
1.169.007.208,99

732.857.524,21
59.686.797,35

167.381.949,47
Educação de Jovens e Adultos 
Educação especial__________
5 - Percentual aplicado no FUNDEB (4/3)
6 - Valof não aplicado (3-4)______________

96,32%
81.344.710,25

7 - Percentual relativo ao valor não aplicado (6/3)
Fonte: SIGEF - Módulos de Contabilidade e Execução Oiçamentária- Dezembro/2017.
Nota; ' Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscntas em Restos a Pagar FHo Processados, relativas à Função 12 - Educação (Fontes de 
Recursos 0131 e 0186), conforme determinação contida no art. 1°, S 1° da Decisão Normativa n°TG02/2004, deste Tribunal.

3,68%

Constituição Federal de 1988, art. 211, § 3*^6 Lei federal n.° 11.494/2007, art, 21, § 1®. 
Constituição Federal de 1988, art. 211, § 2®.

25

26
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G)nfoime demonstrado, do montante de recursos disponibilizados para aplicação no 
FUNDEB no exercício de 2017 (R$ 2,21 bilhões), foram utilizados na Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica pelo Estado, R$ 2,13 bilhões, ou seja, 96,32%.

Verifica-se, que o Estado cumpriu o disposto no artigo 21 da Lei Federal n° 11.494/2007, 
haja vista que, de acordo com o seu § 2°, até 5% dos recursos podem ser utilizados no primeiro 
trimestre do exercício imediatamente subsequente.

A execução das despesas em Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica pública 
por modalidade de ensino no exercício de 2017 está demonstrada no gráfico a seguir.

GRÁFICO 40
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB

Fonte: SIGEF - Módulos de Contabilidade e Execução Orçamentária - Dezembro/2017.

Ainda com relação a aplicação dos recursos do FUNDEB, cabe destacar que o parecer do 
Conselho Estadual do FUNDEB/SC encaminhado a este Tribunal, certifica a aprovação por 
unanimidade da aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação.

Contudo, com relação ao parecer do conselho, cabe ressaltar que foram verificadas 
divergências entre a informações registadas no parecer com as apuradas pelo Tribunal, que utilizou 
como base as informações registradas no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - 
Sigef. As principais diferenças foram verificadas nas seguintes rubricas:

TABELA 99
DIVERGÊNCIA ENTRE VALORES APURADOS - FUNDEB 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

VALOR INFORMADO 
NO PARECER

VALOR APURADO 
PELO TCE DIFERENÇARUBRICA

2.210.665.730,65
81.732.450,57
44.163.487,42

2.210.278.190,27
81.344.71025
43.111.612,10

387.540,38
387.740,32

1.051.875,32

Receita arrecadada
Valor não utilizado no exercício
Saldo superavitário de 2016 utilizado no
primeiro trimestre de 2017
Despiesa empenhada referente aos
recursos recebidos no exercício (fontes
0131 e 0186)________________________

2.128.933.280,08 2.128.933.480,02 199,94

Fonte: SIGEF e Parecer do Conselho Estadual do FUNDEB/SC
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6.1.2.2 Recursos do FUNDEB de 2016 Aplicados no Primeiro Trimestre de 2017

De acordo com Parecer Prévio emitido por este Tribunal, no exercício de 2016, o Estado 
deixou de aplicar o valor de R$ 43,11 milhões, ou seja, 2,05% da receita do FUNDEB naquele 
exercício, montante este que a legislação^^ faculta que sejam aplicados até o final do 1° trimestre do 
exercício subsequente.

Assim, com base nos relatórios extraídos do Sistema SIGEF relativos à execução 
orçamentária na função Educação com fontes do FUNDEB, de exercícios anteriores (Fontes 0331 
e 0386) foi verificado que até o mês de março de 2017, foram realizadas despesas por conta dos 
recursos do FUNDEB não aplicados no exercício de 2016 no montante de R$ 43,11 milhões.

Desta forma, verifica-se que o Governo do Estado, em 2017, atendeu ao que estabelece o 
artigo 21, § 2°, da Lei n° 11.494/2007, no que diz respeito à aplicação dos recursos financeiros do 
FUNDEB, remanescentes do exercício anterior.

6.1.2.3 Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica

De acordo com a legislação vigente^*, pelo menos sessenta por cento dos recursos anuais 
totais do FUNDEB devem ser destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do 
magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública.

Considera-se remuneração o total de pagamentos devidos aos profissionais do magistério da 
educação, em decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da 
estmtura, quadro ou tabela de servidores do Estado, inclusive os encargos sociais incidentes.

No exercício de 2017, o Governo do Estado de Santa Catarina aplicou em remuneração dos 
profissionais do magistério da educação básica o montante de R$ 1,74 bilhão, conforme evidencia 
a tabela a seguir.

» Lei federal n.° 11.494/2007, ait. 21, § 2°.
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 60, XII, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 53/2006 e o art. 22, da Lei 

federal n.° 11.494/2007.
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TABELA 100
REMUNERAÇÃO DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

ÓRGÃO/AÇÃO/SUBFUNÇÃO EMPENHADA
450001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO 
0949 - ADMINlSTRAÇAO DE PESSOAL E ENCARGOS
361 - Ensino Fundamental
362 - Ensino Médio
366 - Educação de Jovens e Adultos
367 - Educação Especial_____________________________

959.843.942,33
558.501.533,00

58.888.638,59
159.678.906,71

1.736.913.020,63TOTAL
Fonte; SIGEF - Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária - Dezembro/2017.
Nota; ' Execução orçamentária das fontes de Recursos 0131 (Recursos do FUNDEB - Transferencia da União), 0186 (Remuneração de 
disponibilidade bancária - FUNDEB), 331(Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores - FUNDEB - Transfetêrtcia da União) e 0386 (Recursos 
do Tesouro - Exercícios Anteriores - Remuneração de Disponibilidade BatKária - FUNDEB).

Considerando os valores da tabela acima, tem-se que a aplicação mínima exigida pela 
legislação é a que segue.

TABELA 101
APLICAÇÃO DE 60% DOS RECURSOS DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO 
DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

ESPECIFICAÇÃO VALOR
2.210.278.190,27
1.326.166.914,16
1.736.913.020,63

1 Recursos do FUNDEB
2 Valor a ser aplicado em remuneração dos profissionais do m^istétio da EB (60% de 1)
3 Despesas liquidadas com remuneração dos profis. do magistério da Educação Básica'
4 Deduções para fins do limite do FUNDEB para pagamento dos profissionais do 
magistério
- Despesas com superávit financeiro do exercício anterior do FUNDEB

5 Total das despesas do FUNDEB para fins de limite (3-4)__________________________
6 Percentual aplicado em remuneração dos profis. do magistério da EB (5/1*100)______
7 Valor aplicado acima do limite exigido (5-2) _______________________________________
8 Percentual aplicado acima do mínimo exigido (7/1*100)___________________________

Fonte; SIGEF - Módulos de Contabilidade e Execução Orçamentária - Dezembro/2017.
Nota: ' Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, relativas à Função 12 - Educação (Fontes de 
Recursos 0131, 0186, 331 e 386), conforme determinação contida no ait. 1", § 1° da Decisão Normativa n“ TC02/2004, deste Tribunal

44.163.487,42
44.163.487,42

1.692.749.533,21
76,59%

366.582.619,05
16,59%

Assim, tem-se que no exercício de 2017 o Governo do Estado cumpriu com a legislação 
vigente, tendo aplicado 76,59% dos recursos destinados ao FUNDEB recebidos no exercício, na 
remuneração de profissionais do magistério da Educação.
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6.1.3 Ensino Superior

6.1.3.1 Artigo 170 da Constituição do Estado de Santa Catarina

Por força do disposto na Constituição Estadual (art. 170) e legislação complementar^’, o 
Estado de Santa Catarina deve prestar anualmente, assistência financeira aos alunos matriculados 
nas instituições de educação superior legalmente habilitadas a funcionar no Estado de Santa 
Catarina, em montante não inferior a cinco por cento do mínimo constitucional que o Estado tem 
o dever de aplicar na manutenção e no desenvolvimento do ensino (MDE).

Tal assistência deve ser prestada da seguinte forma:

- 90% (noventa por cento) dos recursos financeiros às Fundações Educacionais de 
Ensino Superior, instituídas por lei municipal, sendo:
a) 60% (sessenta por cento) destinados à concessão de bolsas de estudo para alunos 
economicamente carentes;
b) 10% (dez por cento) para a concessão de bolsas de pesquisa; e
c) 20% (vinte por cento) destinados à concessão de bolsas de estudo para alunos 
matriculados em (oirsos de Graduação e Licenciatura em áreas estratégicas; e

- 10% (dez por cento) dos recursos financeiros para as demais Instituições de Ensino 
Superior, legalmente habilitadas a funcionar em Santa Catarina, não mantidas com 
recursos públicos, destinando 9% (nove por cento) à concessão de bolsas de estudo e 1% 
(um por cento) a bolsas de pesquisa, na forma de pagamento de mensalidades dos alunos 
economicamente carentes.

Observada a legislação de regência, no exercício de 2017, o Estado deveria aplicar em 
assistência financeira aos alunos matriculados nas instituições de educação superior legalmente 
habilitadas a funcionar no território catarinense RS 230,93 milhões, conforme segue.

TABELA 102
BASE DE CÁLCULO PARA APLICAÇÃO NO ENSINO SUPERIOR 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

ESPECIFICAÇÃO
1. Total da Receita Líquida de Impostos e Transferências
2. Impostos e Transí. Destinados à Manutenção e DesenvoK imento do Ensino (25% de 1)
3. Aplicação Minima em Ensino Superior (5% de 2)
Base de Cálculo (art. 170, § único da Constituição do Estado)
Percentuais totais para o exercício de 2017 
Fundações Educacionais de Ensino Superior instituídas por lei 
municipal - art. 1", 1, da LCE N“ 281/2005 
Bolsas de Estudo p/ Alunos Carentes (art. 1°, I "a", § 1°, IV)
Bolsas de Pesquisa (art. 1°, I "b", § 2°, IV)
Bolsas de Estudo em Áreas Estratégicas (art. 1°, I "c", § 3°, III)
Demais Instituições de Ensino Superior - art. 1", II, da LCE n" 281/2005 
Bolsas de Estudo (art. 1°, II, § 4°, IV)
Bolsas de Pesquisa (an. 1°, II, § 4°, IV)_____________ __________________ ^ ^

Fonte; Lei Complementar Estadual n.°2ri/2005 e SIGEF - Módulos de Contabilidade e Execução Orçamentaria - E>ezembrD/2017.

% VALOR
18.474.407.230,31
4.618.601.807,58

230.930.090,38
5,00

100,00 230.930.090,385,00

90 4,50 207.837.081,34

60 3,00 138.558.054,23
23.093.009,04
46.186.018,08

10 0,50
20 1,00

23.093.009,0410 0,50
9 0,45 20.783.708,13

2.309.300,900.051

Para verificação do cumprimento dos dispositivos constitucionais e legais pertinentes ao 
ensino superior, buscaram-se nos demonstrativos extraídos do SIGEF - Módulo de 
Acompanhamento da Execução Orçamentária na subfunçâo ensino superior, função educação, da

29 Constituição do Estado de Santa Catarina, art. 170 e arts. 46 a 49 do ADCT; Lei Complementar Estadual n° 
281/2005, com as alterações introduzidas pelas Leis Complementares Estaduais n‘^. 296/205, 420/2008, 509/2010, 
546/11 e 688/17,
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Unidade Gestora Secretaria de Estado da Educação, o montante de recursos aplicados pelo Estado 
no exercício de 2017, conforme se demonstra a seguir:

TABELA 103
APLICAÇÃO EFETIVA EM ENSINO SUPERIOR (ART. 170 DA CE/89) 

BASE DE CÁLCULO AJUSTADA 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
ESPECIFICAÇÃO VALOR

Impostos e transferências destinados à MDE (25% da receita Kquida de Impostos e transferências) 4.618.601.807,58
Despesa

Empenhada
Valor a 
Aplicar Diferença

Especificação
M(a) (a-b)

230.930.090,38 65.688.326,84Aplicação Mínima em Ensino Superior (5% da MDE) 
Fund. Educacionais de Ensino Superior inst. por lei municipal 
- art. 1°, I, da LCE n° 281/2005 (4,50% da MDE) = 90% 
Demais Instituições de Ensino Superior - art. 1°, II, da LCE n° 
281/2005 (0,500% da MDE) = 10%_____________________

165.241.763,54

207.837.081,34 59.119.494,16 148.717.587,18

23.093.009,04 6.568.832,68 16.524.176,36

100,00% 28,45% 71,55%Percentual de Participação
5,00%Percentual Mínimo de Aplicação (5% da MDE)

Fontes: SIGEF - Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária - Dezembro/2017 e Lei Complementar estadual n“ 281/2005. No valor 
apurado foram consideradas as subações 12.882 - Bolsa de pesquisa para estudantes do ensino superior - Art. 170/CE, 6302 - Bolsa de 
estudo para estudantes do ensino superior - Art. 170/CE-SEDe 009785 - Cursos Estratégicos do programa Estadual de Desenvolvimento 
Regional - SED-PROESDE.

1,42% 3,58%

Conforme demonstrado acima, admitidos os ajustes na base de cálculo da aplicação mínima 
em MDE, no exercício de 2017, o Governo do Estado de Santa Catarina repassou às instituições 
de educação superior, legalmente habilitadas, a importância de R$ 65,69 milhões, equivalente a 
28,45% do valor constitucionalmente definido para o exercício (R$ 230,93 milhões). Logo, o 
Estado deixou de aplicar na assistência financeira aos alunos matriculados nas referidas instituições 
o montante de R$ 165,24 milhões.

O gráfico a seguir demonstra como se comportou a aplicação dos recursos provenientes da 
determinação prevista no art. 170 da Constituição do Estado em 2017.

GRÁFICO 41
APLICAÇÃO DE RECURSOS EM ENSINO SUPERIOR 

ART. 170 DA CE/89

Percentual não aplicacloDespesj Empenliada

Fonte: SICEF - Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária - Dezembro/2017 e Lei Complementam” 281/2005 (Estadual).
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Diante do constatado e considerando os regiamentos já descritos, tem-se que:
a) não foi cumprido integralmente o disposto no art. 170 da Constituição Estadual, visto que 

o Estado deveria ter aplicado em ensino superior a importância de R$ 230,93 milhões, ou seja, 5% 
do mínimo constitucional a ser aplicado na MDE em 2017, entretanto aplicou o valor de R$ 65,69 
milhões, correspondente a 1,42%;

b) não foi cumprido o inciso I, do art. 1°, da Lei Complementar n® 281/2005 (estaduaÇ, que 
estabelece os limites mínimos de recursos para destinação aos alunos matriculados nas fundações 
educacionais de ensino superior instituídas por lei municipal, uma vez que deveria ter sido aplicado 
a importância de R$ 207,84 milhões, isto é, 4,50% do mínimo constitucional em MDE, em 2017, 
tendo sido aplicado o valor de R$ 59,12 milhões, equivalente a l,28®/o; e

c) não foi cumprido o inciso II, do art. 1°, da Lei Complementar n°281/2005 (estadual), que 
estabelece os limites mínimos de recursos para destinação aos alunos matriculados nas demais 
instituições de ensino superior, pois deveria ter aplicado a importância de R$ 23,10milhões, ou seja, 
0,50% do mínimo constitucional em A/IDE em 2017, entretanto foi aplicado o valor de R$ 6,57 
milhões, correspondente 0,14%.

Cabe ressaltar que o Estado não vem aplicando anualmente em ensino superior o mínimo 
exigido no art. 170 da CE/89, posto que, nos exercícios de 2012 a 2017, o Estado de Santa Catarina 
aplicou R$ 815,09 milhões a menos do que o previsto na Constituição do Estado.

6.1.4 Educação Especial

O presente item trata dos recursos destinados às 7\ssociações de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE’s.

Os recursos a serem transferidos para as APAE’s tem origem no § 1® do artigo 8® da Lei 
13.334/2005 de 28 de fevereiro de 2005 (estadual), com alterações posteriores, nos termos a seguir 
transcritos:

Art. 8° Os programas desenvolvidos pelo FUNDOSOQAL poderão contar com a 
participação e colaboração de pessoas jurídicas contribuintes do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS). (NR) (Redação do 
art. 8 dada pela Lei 16.940. de 2016)
§ 1° O valor da contribuição de que trata o caput deste artigo poderá ser compensado em 
conta gráfica, até o limite de 6% (seis por cento) do valor do imposto mensal devido, e 
será destinado, observado esse mesmo limite, da seguinte forma: (NR) (Redação do ^ 1° 
dada pela Lei 16.940. de 2016)
I - 78,3% (setenta e oito inteiros e três décimos por cento) para financiar programas e 
ações de desenvolvimento, geração de emprego e renda, inclusão e promoção social, no 
campo e nas cidades, inclusive nas áreas de cultura, esporte e turismo;
II - 16,7% (dezesseis inteiros e sete décimos por cento) nas ações desenvolvidas 
pelas Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE’s), situadas no 
Estado, cujos recursos serão repassados a cada entidade de forma proporcional 
ao número de alunos regularmente matriculados; e
III - 5% (cinco por cento) para o financiamento de bolsas de estudo integral, por meio 
da aquisição, pelo Estado, de vagas remanescentes em instituições de Ensino Superior, 
nos termos do § 2° do art. 1° desta Lei. (Redação dos incisos I. II e III dada pela Lei 
16.297. de 2013).Grifo nosso.

No exercício de 2017, por meio da Lei n° 17.172, foi acrescido o parágrafo 6® ao artigo 8® 
com a seguinte redação:

§ 6° Os percentuais previstos no § 1° deste artigo incidirão sobre o montante líquido 
obtido após a dedução dos 25% (vinte e cinco por cento) destinados aos Municípios e 
dos repasses ao Poder Judiciário, ao Poder Legislativo, ao Ministério Público, ao Tribunal 
de Contas e à Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESQ, ficando 
convalidados os procedimentos adotados anteriormente, sendo que o valor do repasse as
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Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE’s), com fundamento no inciso 
II deste artigo, não poderá ser inferior ao valor obtido pela média dos valores repassados 
nos anos de 2014,2015 e 2016, e caso a receita do FUNDOSOCIAL seja inexistente ou 
insuficiente, o Tesouro do Estado integralizará ou complementará o valor do repasse, 
que deverá ser atualizado anualmente pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPC^.

A tabela a seguir demonstra a repartição da receita do FUNDOSOQAL no exercício de 
2017, mais especificamente os valores contabilizados na mbrica de receita 1.1.1.3.02.01.10 - ICMS 
ESTADUAL, que corresponde ao montante de 75%^° dos valores arrecadados pelo Ftmdo de 
Desenvolvimento Social - FUNDOSOCIAL, bem como a dedução dos repasses destinados aos 
Poderes Judiciário e Legislativo (ALESQ, Ministério Público, Tribunal de Contas e a UDESC, que 
constitui a base de cálculo dos valores legalmente vinculados às Associações de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (APAE’s), e outras vinculações.

TABELA 104
DETALHAMENTO DA REPARTIÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDOSOCIAL 

ICMS CONTA GRÁFICA - (Lei n° 13.334/05 - Art. 8“, § 1°) 
EXERCÍCIO 2017

EmR$
RECEITA

ARRECADADA
DISCRIMINAÇÃO

(+) ICMS - FUDOSOQAL Estadual (conta contábil 1.1.1.3.02.01.10)
(-) Dedução ICMS - FUNDOSCOAL - para formação do FUNDEE (conta contábil 9.1.1.3.02.01.10)
(-) Deduções ICMS -FUNDOSOaAL - Restituição do Estado - Processos (conta contábil 9.1.1.3.02.01.12)
(-) Deduções ICMS -FUNDOSOQAL - Restituição do FUNDEE - Processos (conta contábil 9.1.1.3.02.01.13)

(=) Receita Líquida
(-) Repasse aos Poderes e UDESC (21,88%)
(-) Doações excedentes aos 6% - ait. 8°, § 1°.
(=) Base de Cálculo (100% = 6) ___________________________________________________________________
Valor mínimo a ser repassado APAE's (16,7%)___________________________________________________________

202.491.242,98
(40.490.850,29)

(30.076,83)
(7.397,06)

161.962.918,80
(35.437.486,63)

(6.130.568,20)
120.394.863,97
20.105.942,88
28.081.046,53Valor repassado as APAE*s (subaçâo 11097)

7.975.103,65Valor repassado a maior no exercício_____________________
Fonte: SIGEF - Execução Orçamentária da Receita e da Despesa

Pelos números constantes da tabela acima, tem-se que a receita auferida pelo 
FUNDOSOQAL derivada do ICMS Conta Gráfica^', já deduzidos os repasses para os municípios 
e demais deduções, a exemplo do FUNDEB e do repasse aos Poderes e órfãos em 2017, importou 

R$ 161,96 milhões, pelo qual o referido Fundo deveria destinar às APAE’s o montante de 
RS 20,11 milhões.

Verificou-se que durante o exercício de 2017 foram repassados pelo Fundo, por meio da 
Subação 11097 - Apoio Financeiro às APAE’s, o montante de R$ 28,08 milhões, evidenciando o 
cumprimento do disposto no art. 8°, § 1°, da Lei Estadual 13.334/2005 de 28 de fevereiro de 2005 
(estadual) com as alterações produzidas pela Lei Estadual 16.297/13, de 20 de dezembro de 2013 
e a Lei n° 17.172, de 20 de junho de 2017.

em

^ Os outros 25% pertencem aos Municípios e são contabilizados na conta 1.1.1.3.02.01.11 - ICMS 
FUNDOSCOAL MUNIQPAL.
31 Lei 13.334/2005 - art. 8, § 1° O valor da contribuição de que trata o caput deste artigo poderá ser compensado em 
conta gráfica, até o limite de 6% (seis por cento) do valor do imposto mensal devido, e será destmado, observado esse 

mesmo limite, da seguinte forma: (NR) (Redação do S l°dada pela Lei 16.940. de 2016).
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No que se refere ao disposto no § 6° do art. 8® da Lei 13.334/05 (estadual), verificou-se que 
o montante repassado pelo Estado no exercício de 2017, está acima da média dos valores 
repassados nos anos de 2014, 2015 e 2016, atualizada monetariamente pelo IPCA, conforme 
demonstra a tabela a seguir.

TABELA 105
VALORES REPASSADOS PARA AS APAES- EXERCÍCIOS 2014 A 2016

Em R$
EXERCÍCIO VALOR ORIGINAL

27.912.433,14
29.266.131,26
23.944.128,56

2014
2015
2016

TOTAL 81.122.692,96
MEDIA (TOTAL/3) 

VALOR ATUALIZADO
27.040.897,65
27.835.900,04
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6.5. Demais Aplicações em Ensino que não Compõem a Base de Cálculo da MDE

6.5.1. Aplicação dos recursos do Salário-Educação

O salário-educação é uma contribuição social destinada ao financiamento de programas, 
projetos e ações voltadas para a educação básica pública^^.

O Estado de Santa Catarina arrecadou no exercício de 2017 R$ 225,61 milhões, da Cota- 
Parte da Contribuição do Salário-educação (fonte 0120), e R$ 1,77 milhão relativo à remuneração 
do depósito bancário das receitas provenientes da Contribuição do Salário-educação (fonte 0187), 
totali^ndo R$ 227,38 milhões a serem aplicados na educação básica pública.

Do total de recursos arrecadados, foram comprometidos orçamentariamente pelo Estado, 
exercício de 2017, valor da ordem de R$ 216,88 milhões, equivalente a 95,39% das receitas da 

contribuição do salário-educação, conforme demonstrado na tabela a seguir.

TABELA 106
CÁLCULO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

(FR 0120 E 0187)

no

EmR$
VALORESPECIFICAÇÃO

1 - Transferência da União - Cota Parte do Saláno Educação
2 - Remuneração Depósitos Bancários Vinculados - Saláno Educação

225.613.092,93
1.767.925,71

227.381.018,643 - Valor a ser aplicado (1+2)
216.888.069,884 - Despesas liquidadas com saláiio-educação pof subfunção 

Administração Geral (122)
Assistência Comunitária (244)
Educação Especial (367)
Educação Básica (368)___________________________________

15.544,12
395.660,80

4.390.130,89
212.086.734,07

95,39%5 - Percentual aplicado (4/3)
10.492.948,766 - Valor não aplicado (3-4)

7 - Percentual relativo ao valor não aplicado (6/3)
Fonte: SIGEF - Módulos de Contabilidade e Execução Orçamentária (FR0120 e 0187) - Dezembro/2017.
Nota: ‘ Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, relativas à Função 12 - Educação (Fontes 
de Recureos 0120 e 0187), conforme determinação contida no art. 1°, § l°da Decisão Normativa n° TG02/2004, deste Tribunal.

4,61%

O Governo do Estado deixou de aplicar dentro do exercício o montante de 
R$ 10.492.948,76, o que representa 4,61% do total dos recursos recebidos.

A apücação dos recursos do Salário-educação no exercício de 2017, por Unidade Gestora 
pode ser visualizada no gráfico a seguir.

Constituição Federal, art. 212, §5°; Leis Federais 9.424/1996 e 9.766/1998; e Decreto federal n° 6.003/2006.32
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GRÁFICO 42
APLICAÇÃO DE RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

• Fundação Catarinense de Educação 
Especial

Policia Militar

■ Secretaria da educação

« r^ências Regionais

Fonte: SIGEF - Módulos de Contabilidade e Execução Oiçairentária (FR0120 e 0187) - Dezembro/2017.

O valor aplicado por meio do Fundo de Melhoria da Polícia Militar foi utilizado para 
aquisição de camisetas para os alunos do Programa Educacional de Resistência às drogas da Polícia 
Mlitar de Santa Catarina (PROERD).

6.5.2. Aplicação dos Recursos do Artigo 171 da Constituição do Estado de Santa Catarina 
- FUMDES (Não integrante da aplicação em MDE)

A Constituição do Estado de Santa Catarina” estabelece que a lei disciplinará as formas de 
apoio à manutenção e ao desenvolvimento do ensino superior que as empresas privadas deverão 
prestar, sempre que se beneficiarem de programa' estaduais de incentivos financeiros e fiscais, e 
de pesquisas e tecnologias por elas geradas com financiamento do Poder Público estadual.

Para cumprimento do manckmento constitucional foi instituído, por intermédio da Lei 
Complementar Estadual n.° 407/2008, o Fundo de Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento 
da Educação Superior no Estado de Santa Catarina - FUMDES, tendo por objetivo fomentar o 
desenvolvimento e as potencialidades regionais.

Tal fundo é constituído de contribuições realizadas por empresas privadas beneficiárias de 
incentivos financeiros ou fiscais concedidos no âmbito de programas estaduais, sendo:

- 2% (dois por cento) do valor correspondente ao benefício fiscal ou financeiro 
concedido pelo Estado de Santa Catarina no âmbito de programas instituídos por leis 
estaduais, concedidos ou firmados a partir da sanção da referida Lei Complementar; e
- 1% (um por cento) do valor do contrato de pesquisa firmado com órgão ou empresa 
da administração pública direta, autárquica ou fundacional, concedidos ou firmados a 
partir da sanção da referida Lei Complementar.

A Lei estabelece ainda, que os recursos arrecadados pelo Fundo deverão ser destinados ao 
pagamento de bolsas de estudo, pesquisa e extensão universitária para alunos que cursaram todo o 
Ensino Médio em Unidade Escolar da Rede Pública ou em Instituição Privada com bolsa integral

A Constituição do Estado de Santa Catarina, art. 171.
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e que residam há dois anos no Estado de Santa Catarina, distribuídos da seguinte forma:

- 20% (vinte por cento) para concessão de bolsas de pesquisa e extensão;
- 20% (vinte por cento) para concessão de bolsas de estudo a alunos matriculados em 
cursos ou programas presenciais de pós-graduação, em nível de especialização, mestrado 
e doutorado, em instituições credenciadas;
- 20% (vinte por cento) para concessão de bolsas de estudo a alunos matriculados em 
cursos presenciais de licenciatura;
- 30% (trinta por cento) para concessão de bolsas de estudo a alunos economicamente 
carentes, considerando-se para tal o limite da renda familiar per capita anualmente 
estabelecido por ato do Qiefe do Poder Executivo, matriculados em cursos presenciais 
de nível superior, nas Instituições de Ensino Superior credenciadas e com sede no Estado 
de Santa Catarina; e
- 10% (dez por cento) para a Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina - 
UDESC, destinados à implantação ou ampliação de campi no interior do Estado.

Em 12 de dezembro de 2012, foi publicada no Diário Oficial do Estado a Lei Complementar 
n° 583, que alterou a Lei Complementar 407/2008, introduzindo o parágrafo único ao artigo 5°, 
por intermédio do qual, foi facultado ao Estado aplicar, em ações relacionadas ao atendimento ao 
Ensino Medio, os recursos do FUMDES não utilizados até o final do primeiro semestre do 
exercício financeiro de cada ano.

Posteriormente, em 24 de maio de 2016, a Lei n° 16.940(estaduaÇ estabeleceu que os recursos 
do Fundo só podem ser destinados em ações relacionadas ao Ensino Médio, incluída a educação 
profissional da rede pública, quando:

I - não forem utilizados na forma do caput deste artigo até 31 de julho, se disponibilizados 
na programação financeira e no cronograma de execução mensal de desembolso para 
serem utilizados no primeiro semestre de cada exercício;
II - não forem utilizados na forma do caput deste artigo até 30 de novembro, se 
disponibilizados na programação financeira e no cronograma de execução mensal de 
desembolso para serem utilizados até novembro de cada exercício.

Conforme restou apurado pela equipe Técnica do TCE a partir de consultas realizadas ao 
SIGEF^'*, o Fundo de Educação Superior arrecadou no decorrer do exercício de 2017 R$ 53,66 
milhões, por conta da regulamentação em comento.

Por outro lado, o Estado aplicou na educação superior em 2017, visando ao cumprimento 
do disposto no art. 171 da Constituição Estadual, a importância de R$ 37,87 milhões, equivalendo 
a 70,56% da base supracitada. Portanto, houve uma aplicação a menor de 29,44% do valor 
recolhido ao fundo, conforme demonstrado na tabela a seguir.

Corrçaraivo da Receita Orçada com a Anecadada - Módulo de Contabilidade - Consolidado Geral - Exercício de 2017 - conta de receita 
4.1.7.3.0.05.03 - Transferências de Instituições Privadas.



164

TABELA 107
APLICAÇÃO NO ENSINO SUPERIOR 

ARTIGO 171 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO 
LEI COMPLEMENTAR N“ 407/2008 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. Receita a ser aplicada 53.662.096,32
Transferência dc Instituições Privadas - Fundo de Educj>,ão Superioi 
2. Despesas Empenhadas em 2017
Subação 010748 - Bolsa de Estudo Para Estudante de Educação Superior (FR 0265 Exercício Corrente) 
Subação 12100 - Expansão da UDESC para o município de Pinhalzinho - (FR 0265 Exercício Corrente) 
Subação 12709 - Anipliação e expansão do Campus UDESC - SDR Ibiranu
Subação 5311 - Aquisição de equipamento e material pennanente - UDESC (FR0265- Exercício Corrente) 
Subação 5315 - Aquisição, construção e reforma de bens imóveis - UDESC-Lages 
Subação 5318 - Aquisição, construção e reforma de bens imóveis - UDESCySão Bento do Sul (FR0265- 
Exetcício Corrente)
Subação 5321 - Aquisição, construção e reforma de bens unóveis - UDESC-Palmitos
Subação 9111 - Aquisição, cotrstrução e reforma de bens imóveis - UDESC-Balneário Camburirí_________

53.662.096,32
37.865.992,52
35.259.764,61

1.315.132,39
92.953,49

140.085,48
548.546,24

28.400,63
17.592,91

463.516,77
3. Percentual aplicado (2/1) 70,56%
4. Valor aplicado a menor (1-2) 15.796.103,80
5. Percentual relativo ao valor aplicado a menor (4/I r

Fontes: SIGEF - Comparativo da Receita Orçada com a recadada - Dezembro/2017 
SIGEF - Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária - FUMDES - dezembro/2017

29,44%

Além das despesas acima demonstradas, foram aplicados no exercício de 2017, o montante 
de R$ 6,51 milhões em despesas no ensino supenor por conta de recursos do exercício anterior, 
fonte 0665 - Recursos de Outras Fontes - Nünutençâo Ensino Superior - Recursos de Outras 
Fontes.

Os valores apurados, demonstram que o Estado deixou de aplicar o montante de R$ 15,80 
milhões dos recursos destinados ao Fundo de Educação Superior, em ensino superior, 
descumprindo, desta forma, o disposto no art. 171 da Constituição Estadual e na Lei 
Complementar 407/2008.
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6.6. Acompanhamento do Plano da Educação - PNE/PEE

O Governo Federal aprovou no exercício de 2014 o Plano Nacional de Educação - por meio 
da Lei n° 13.005, de 25 de junho de 2014, e determinou no art. 8° a obrigação para que os Estados, 
elaborassem seus correspondentes planos de educação:

Art. 8° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus 
correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em 
consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 
(um) ano contado da publicação desta Lei.

No âmbito do Estado de Santa Catarina foi editada a Lei n° 16.794, de 14 de dezembro de 
2015, que aprova o Plano Estadual de Educação (PEE) para o decênio 2015-2024.

Neste Plano Estadual de Educação foram estabelecidas as seguintes diretrizes:

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania 
e na erradicação de todas as formas de discriminação;
IV - melhoria da qualidade do ensino;
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos 
em que se fundamenta a sociedade;
VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;
VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do Estado;
VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 
proporção do Produto Interno Bruto (PIB), que assegure atendimento às necessidades 
de expansão, com padrão de qualidade e equidade;
IX - valorização dos profissionais da educação;
X - promoção dos princípios de respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 
sustentabilidade socioambiental;
XI - priorizar a instituição do ensino integral na rede educacional pública catarinense; e
XII - priorizar os investimentos educacionais nos Municípios e regiões com níveis baixos 
delDHelDH-E.

Para cumprir as 12 diretrizes estabelecidas, o Governo do Estado fixou 19 metas e 312 
estratégias para serem alcançadas até o ano de 2024 (decênio 2015-2024), conforme anexo único 
da Lei n° 16.794/2015.

Dentre as metas estabelecidas merecem destaque 04 (quatro metas) cuja execução deveria ser 
concluída em parte, no exercício de 2016 e 2017, quais sejam:

Meta 1: Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 
(quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a 
atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da 
vigência deste PEE/SC

Meta 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) 
a 17 (dezessete) anos de idade e elevar, até o final do período de vigência deste Plano, a taxa líquida 
de matrículas no ensino médio para 90% (noventa por cento).

Meta 9: Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais de idade 
para 98% (noventa e oito por cento) até 2017 e, até o final da v^ência deste Plano, reduzir em 50% 
(cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional

Meta 18: Garantir, em legislação específica, aprovada no âmbito do Estado e dos Municípios, 
condições para a efetivação da gestão democrática, na educação básica e superior públicas que 
evidencie o compromisso com o acesso, a permanência e o êxito na aprendizagem do estudante do 
Sistema Estadual de Ensino, no prazo de 1 (um) ano após a aprovação deste Plano (que seria 2017).
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No Balanço Geral do Estado, encaminhado a este Tribunal, o governo do Estado tratou do 
Plano Estadual de Educação no Volume II, págs. 639 a 680, onde trouxe o relatório técnico de 
monitoramento do plano e os indicadores das metas estabelecidas no PEE/SG

Sobre os indicadores das metas foram apresentadas as seguintes considerações por parte da 
Secretaria da Educação:

A elaboração dos Relatórios de Monitoramento dos Planos de Educação das três esferas 
de governo tem como principal fonte de dados os estudos publicados pelo Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), que tem a 
atribuição de publicar a cada dois anos, ao longo do período de vigência desses Planos, 
estudos para aferir a evolução do cumprimento das metas, a partir de metodologia 
específica visando a comparabilidade ao longo do tempo. Para tanto, o INEP têm como 
principais referências a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicflios (Pnad)/Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o Genso Demográfico e os censos nacionais 
da educação básica e superior, atualizados (4°e 5° da Lei do PNE e do PEE/SÇ).
Em 2016, o INEP publicou o Relatório do 1° Qclo de Monitoramento das Metas do 
PNE; biênio 2014-2016. Este instrumento foi a referência para a elaboração do 1° 
Relatório Técnico Anual de Monitoramento do Plano Estadual de Educação de Santa 
Catarina - 2015-2024, referente ao primeiro ano de vigência do PEE/SC 
Para o ano de 2017, a Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina, no sentido 

de monitorar o PEE/SQ buscou atualizar dados relativos à situação das metas, 
demonstrando graficamente os resultados dos indicadores já disponíveis para as metas 1, 
2,3 e 9 (no corpo deste documento) e para as metas 5,10,11 e 17 (Anexo I). Com relação 
às outras metas, a SE D aguarda a publicação do Relatório do 2° Qclo de Monitoramento 
das Metas do PNE, previsto para junho de 2018.

Verificou-se que somente no exercício de 2017, foi instituída, por meio do Decreto Estadual 
n° 1.120 de 12 de abril de 2017, a Comissão Estadual para Monitoramento e Avaliação do Plano 
Estadual de Educação (PEE) para o decênio 2015-2024, em atendimento ao previsto na Lei n° 
16.794/2015 de 14 de dezembro de 2015(Estadual).

De acordo com o previsto na Lei Estadual n° 16.794/2015 o PEE deve ser avaliado a cada 
dois anos por comissão constituída para esta finalidade, o que no caso do Estado de Santa Catarina 
seria no final do exercício de 2017.

Sobre a Comissão Estadual de Acompanhamento e Avaliação do Plano Estadual de 
Educação de Santa Catarina (Ceapeesc), O Governo assim se manifestou (fs. 642/643, vol. 2 do 
Balanço Geral do Estado):

O Plano Estadual de Educação de Santa Catarina definiu em seu Artigo 5°que o “Estado, 
em regime de colaboração com os Municípios e a sociedade civU, procederá ao
acompanhamento da execução do PEE e a avaliações periódicas realizadas a cada 2 (dois) 
anos por meio de comissão constituída para esse fim”.
Em seu § l°é detalhado a forma de constituição desta comissão, conforme segue: “A 
comissão de que trata o caput deste artigo será formada por representantes: I - da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto da Assembléia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESQ; II - dos Conselhos Estadual e Municipais de Educação; e III - 
dos Fóruns Estadual e Municipais de Educação”.
Cumprindo o dispositivo legal, a Secretaria de Estado da Educação tomou as 
providências técnico-administrativas, e em abril de 2016^^, institui oficialmente a 
Comissão Estadual de Monitoramento e Avaliação dos Planos Estadual de Educação de 
Santa Catarina pelo Decreto n° 1.120, e em maio de 2017, assina o Ato n° 1.132, 
respeitando a indicação das entidades determinadas na Lei do Plano Estadual, no qual 
constam os onze membros titulares e onze suplentes, que tomaram posse em 24 de 
^osto de 2017, cumprindo desta forma o disposto no Art. 5°do PEE/SC.
A partir desse procedimento e com a Comissão Estadual instalada oficialmente, 
iniciaram-se as atividades. A Comissão organizou-se administrativamente, elaborando

35 O Decreto n° 1.120 foi editado em abril de 2017 de acordo com consulta realizada em 19.04.2018, na página 
eletrônica da Procuradoria Geral do Estado, http://www.pge.sc.gov.br/index.php/legislacao-estadual-pge.
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seu Regimento Interno, elegendo o Presidente e o Vice-presidente, elaborou também, 
seu Plano de Trabalho. Foi eleito como presidente, o professor Gildo Volpado, 
representante do Conselho Estadual de Educação/SC e como Vice-presidente, a 
professora Darli de Amorim Zunino, da União Nacional dos Conselhos Municipais de 
Educação (UNCME/SQ, ambos assumindo um mandato de dois anos.
A Comissão Estadual, conforme seu regimento deliberou por reuniões ordinárias 
realizadas uma vez por mês, sempre na última quarta-feira, excluindo-se os meses de 
janeiro e dezembro. Os membros desta comissão organizaram-se em pequenos grupos 
de trabalho, distribuídos por blocos de metas e estratégias, passando então a fazer estudos 
a partir de documentos elaborados e tomados públicos pelo MEC e o Relatório Anual 
n° 01/2017 da SED/SG Também se articularam com entidades como a Secretaria de 
Estado da Educação, Tribunal de Contas do Estado/SC e Rede de Assistência Técnica 
para Monitoramento e Avaliação dos Planos de Educação/MEC para coletarem dados e 
informações já disponibilizadas sobre a execução das metas e estratégias do Plano 
Estadual de Educação. De maneira que o primeiro relatório da Comissão Estadual está 
previsto para o mês de maio de 2018, data esta acordada com o Tribunal de Contas do 
Estado para a entrega oficial do mesmo.
Ressalta-se que esta comissão tem como atribuição principal monitorar e avaliar o 
cumprimento das metas e estratégias para o Sistema Estadual de Ensino, emitindo 
relatórios periódicos, tomando-os públicos. Diante dessas informações, observa-se que 
o processo de monitoramento e avaliação do Plano Estadual de Educação já está 
instalado e se estabelecendo como uma ação contínua que mobiliza várias instituições 
sejam elas governamentais ou não. Por ser um processo novo precisará ser aprimorado 
em todas as instâncias, principahnente no que se refere à disponibilização de dados 
atualizados para toda a sociedade e, em especial, com metodologia que não sofra 
alterações em sua trajetória, pois só assim teremos fidedignidade na própria avaliação. O 
monitoramento faz com que as instituições possam acompanhar o PEE/SC e tenham a 
possibilidade de identificar possíveis ajustes necessários, permitindo que no momento da 
avaliação isso possa ser analisado, proposto e defendido pela sociedade.

O infográfico a seguir contempla a situação das 19 metas no exercício de 2017, de acordo 
2° Rektório Técnico Anual de Monitoramento do Plano Estadual de Educação de Santacom o

Catarina, que integra o Balanço Geral do Governo do Estado, vol. 2, págs. 644 a 679.
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PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
O gráfico a seguir representa a avaítaçáo mais recente da execução das metas do 
Plano Estadual de Educação (2015-2024).
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META 1
A) universalizar atê 2016 a educação infaniil 
na pré-escola para as cnanças de 4 a 5 anos 
e B) ampliar a oferta de educação infantil em 
creches de forma a atender no mínimo 50% 
das cr anças de até 3 anos até o final da 
vigènaa d^te PEE/SC

META 2

A) ur versalizar o ensino fundamental de 9 
anos sara toda a popu jção de 6 a 14 anos 
e B) garantir que pe o menos 95% dos 
estuodotes concluam i ssa etapa na idade 
recomendada até o último ano de vigência 
deste Plano

META 3

*) universalizar o ensino fundamental de 9 
anos para toda a população de 6 a 14 anos 
e B) garantir que pelo menos 95% dos 
estudantes concluam essa etapa na idade 
recomendada até o último ano de vigénda 
deste Plano

NAO100% AVALIADO

86,7% 68,1%
A A

ss%

40%

19.2%I

I META 4
*) universalizar para o publico da 
educação especial de 4 a 17 anos, o acesso 
à educação básica e ao atendimento educa
cional especializado, preferencialmente na 
rede regular de ensino, com a garantia de 
sistema educacional inclusivo de salar de 
recursos multifuncionais e serviços 
especializados, públicos ou conveniados

METAS

A) Alfabetizar todas as crianças aos 6 anos 
ou ate no máximo aos 8 anos de idade no 
ensino fundamental

META 6
A) oferecer educação em tempo integral em 
no minimo 65% nas escolas públicas de 
forma a B) atender pelo menos 40% dos 
estudantes da educação básica até o final 
da vigência deste Plano

META 7
Fomentar a qualidade da educação básica 
em todas as etapas e modalidades, com 
melhoria do fluxo escolar e da aprendiza
gem de modo a abngir as seguintes médias 
estaduais no IDEB

100% 100%100%

87,5%
79,2%■ A ' 72,5%

A Anos iniciais do Ensino Fundamental 

B Anos finais do Ensino Fundamental 

C Ensino Médio

META 8

Elevar a t; polaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nova) 
anos de modo a alcançar no minimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano 
de vigénc ,1 deste plano para as A) populaçOes do campo da B) região de 
menor escolaridade no Pais e C) dos 25% (vinte e cinco por cento) mais 
pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados 
á Fundaçhn Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGEcumprido nâo cumprido
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PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
(Continuação)

naonAo
AVAUIÂPO 10%100% AVALIADO96,7%

l -A‘

00%44.3%t A

0,6%

META 10

A) oferecer no mínimo. 25% (vinte e cinco 
por cento) das matriculas de educação de 
jovens e adultos nos ensinos fundamental e 
médio na forma Integrada à educação 
profissional

META 11

A) triplicar as matriculas da educação 
profissional técnica de nivel médio assegu
rando a qualidade da oferta e B) pelo 
menos 60% (anquenta por cento) da 
expansão no segmento público

META 9

A) elevar a taxa de alfabetização da 
população com 15 (quinze) anos ou mais 
para 93.5% (noventa e três inteiros e 
cinco déamos por cento) até 2015 e. B) 
até o final da vigência deste PNE. erradi
car 0 analfabetismo absoluto e reduzir em 
50% (cinquenta por cento) a taxa de 
analfabetismo funcional

100% 100%00%ss%
88,1%40%39% 'A'

A' 68,2%
A

64%27,6%
A

40%

27.6%!

META 13

A) articular com a União, a elevação da taxa 
bruta de matricula na educação supenor e 
ampliar a proporção de mestres e doutores 
do corpo docente em efetivo exercício no 
conjunto do sistema de educação superior 
para 80% sendo do total B) no minimo 
40% doutores até ao final da vigénaa deste 
plano

META 14

Fomentar, em artxtulaçâo com a União, a 
elevação gradual do número de matriculas 
na pós-graduação stricto sensu. de modo a 
atingir a titulado anual de A) 2 400 (dois 
mil e quatrocentros) mestres e B) 900 
(novecentros) doutores até o final da vigên
cia deste Plano

META 12

A) articular com a União a elevação da taxa 
bruta de matricula na educaçãoo supenor para 
55% e B) a taxa liquida para 40% da 
população de 18 a 24 anos assegurada a 
qualidade da oferta e expansão para jielo 
menos, 40% das novas matriculas, nas institu
ições de ensmo supenor públicas e comu
nitárias.

7S%
100%

45.8%
1 A'

60.8%1 A

META 16

Ã) Formar 75% dos professores da 
educação básica em nivel de pós-gradu
ação até 0 último ano de vigência deste 
Plano, e garantir a todos os profissionais da 
educação bãsia formação continuada em 
sua área de atuação considerarxfo as 
necessidades, demandas e contextual- 
izaçâo dos sistemas de ensino

META 15

A) Garantir, em regime de colaboração entre a União, o Estado e os Municípios, 
no prazo de 1 ano de vigência deste Plano, política estadual de formação inicial 
e continuada, com vistas á valorização dos profissionais da educação assegu
rando que todos os professores da educação básica e suas modaldades 
possuam formação especifica de nivel superior obtida em curso de licenciatura 
na ârea de conhecimento em que atuam bem como a oportunicaçâo pelo Poder 
Público, de periódica participação em cursos de formação continuada
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nAo nAo
OVALUDO100% AVALIADO

86,5%
A

META 17 META 18 META 19
Assegurar condições no prazo de 2 (dois) 
anos para a efetivado da gestão 
democrática da educação, associada a 
critérios técnicos de ménto e desempenho e 
à consulta pública á comunidade escolar, no 
âmbito das escolas públicas prevendo 
recursos e apoio técnico da União para 
tanto

A) valorizar os(as) piofcsKxiais do magistério 
das redes públicas de educação básica 
assegurando no prazo de 2 anos a exslénaa 
de plano de carreira assim como a sua reestru
turação, que tem cortx) neterènda 0 piso nacroiv 
al. definido em lei federal nos termos do inoso 
Vtll, no art 206.da Constituiçào Federal de 
forma a eqtsparar seu rendmento mérío ao 
dos(as) demais profissionais oom escolandade 
equivalente, até o final do sexto arx> de vigénoa 
deste F>NE

Garan'ii em legislação especifica aprovada 
no âmoito do Estado s dos Municípios 
condições para a etet ração da gestão 
democrática na educaçàr oásica e supenor 
públicas que evidencie o comprrjmisso com 
oactesso a permanência eoèxito na apren
dizagem do estudante do Sistema Estadual 
de Ensino no prazo de 1 ano após a 
aprovação deste Plano

'T
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6.7. Avaliação das Informações Constantes do SIOPE - Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos em Educação

O site do Ministério da Educação^^ demonstra a definição e as características do SIOPE - 
Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação, conforme segue:

[...]
O Sistema de Infoimações sobre Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE - 
é um sistema eletrônico, operacionalizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE, instituído para coleta, processamento, disseminação e 
acesso público às informações referentes aos orçamentos de educação da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sem prejuízo das atribuições 
próprias dos Poderes Legislativos e dos Tribunais de Contas.
O SIOPE, visando à padronização de tratamento gerencial, calculará a aplicação da 
receita vinculada à manutenção e desenvolvimento do ensino de cada ente federado.
O principal objetivo do SIOPE é levar ao conhecimento da sociedade o quanto as 
três esferas de governo investem efetivamente em educação no Brasil, 
fortalecendo, assim, os mecanismos de controle social dos gastos na manutenção 
e desenvolvimento do ensino. Dessa forma, este sistema contribui para garantir maior 
efetividade e eficácia das despesas públicas em educação e, em última instância, para a 
melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade pelo Estado.
A implantação deste sistema se reveste de particular importância para os gestores 
educacionais dos Estados e Municípios, pois vai auxiliá-los no planejamento das ações, 
fornecendo informações atualizadas sobre as receitas públicas e os correspondentes 
recursos vinculados à educação. Os indicadores gerados pelo SIOPE vão assegurar, 
ainda, maior transparência da gestão educacional.
Q)m a implantação do SIOPE, o Ministério da Educação, dá mais um importante passo 
na viabilização das condições necessárias para que o Brasil realize um salto educacional, 
assegurando o cumprimento das metas do Plano de Desenvolvimento da Educação 
(PDE). O SIOPE poderá subsidiar a definição 
financiamento orientadas para a promoção da inclusão educacional, da igualdade de 
oportunidades, da equidade, da efetividade e da qualidade do ensino público.
O SIOPE apresenta as seguintes características:
Inserção e atualização permanente de dados da União, pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios; (grifou-se)

implementação de políticas dee a

[...]

Do exposto, observa-se que o SIOPE é um sistema que visa dar transparência aos gastos 
públicos em educação, tanto na esfera federal, quanto na estadual e municipal.

O Governo do Estado, por intermédio da Secretaria de Estado da Fazenda, no que diz 
respeito aos dados do Estado de Santa Catarina a serem registrados no SIOPE, referente ao 
exercício de 2017, nada divulgou no respectivo Sistema até a data de fechamento deste Relatório 
Técnico. Contudo cabe ressaltar que o prazo final para os Estados encaminhar as informações é 
31 de maio.

Com relação as informações pertinentes ao exercício de 2016, verificou-se que as 
informações divulgadas no SIOPE coincidem com as divulgadas pelo Estado no Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária e referendado pelo Tribunal Pleno desta Casa, relativo ao 
sexto bimestre do exercício financeiro de 2016, especialmente no que se refere ao percentual de 
gastos de 25%, estabelecido pela Carta Constitucional, os limites estabelecidos para a aplicação 
dos recursos do FUNDEB (60%, 40% e saldo não aplicado), bem como os gastos realizados com 
os recursos com o salário educação, entre outros.

(www.fnde.gov.br/ síope/o_que_e.jsp)36
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SAUDE

6.2. Saúde

6.2.1. Aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde

A Constituição Federal e a legislação complementar federal estabelecem que os Estados, 
devem aplicar em ações e serviços públicos de saúde, o valor mínimo correspondente a 12% (doze 
por cento) do produto da arrecadação dos impostos, acrescido das transferências de recursos 
provenientes da União, deduzidos os valores transferidos aos municípios, relativos à participação 
destes nas receitas dos estados^^.

No âmbito do Estado de Santa Catarina, em 09 de novembro de 2016 foi aprovada a Emenda 
Constitucional n° 72, que deu nova redação ao art. 155 e ao ait. 50 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT), e estabeleceu novo limite mínimo de gastos com saúde para 
o Estado.

Alt. 155.
(...)
§ 2° O Estado e os Município^ anualmente aplicarão em ações e serviços de saúde, no 
mínimo, 15% (quinze por cento), calculados:

II - no caso do Estado, sobre < > produto da arrecadação dos impostos a que se refere o 
art. 155 e dos recursos de que iratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea “a’” e inciso II, 
todos da Constituição Federal, observado o disposto no art. 50 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCI).

O percentual de 15% será aplicado de forma gradativa até o exercício de 2019, conforme 
estabeleceu a nova redação dada ao art. 50 do AD( TT:

Alt. 50. A aplicação mínima a que se refere o art. 155, § 2°, inciso II, da Constituição do 
Estado, em ações e serviços públicos de saúde, será gradativamente implementada até o 
exercício fiscal de 2019, observ ado que:
I - no exercício fiscal de 2017 serão aplicados 13% (treze por cento);
II - no exercício fiscal de 2018 serão aplicados 14% (quatorze por cento);
III - no exereício fiscal de 2019 serão aplicados 15% (quinze por cento).

A Constituição Estadual definiu percentual superior ao estabelecido na Carta Constitucional, 
para o exercício em análise, o Governo do Estado deve aplicar em ações e serviços públicos de 
saúde 13% do produto da arrecadação dos impostos, acrescido das transferências de recursos 
provenientes da União, deduzidos os valores transferidos aos municípios, relativos à participação 
destes nas receitas dos estados.

No que tange à base de cálculo, é a mesma considerada para fins de verificação das aplicações 
mínimas em MDE, já abordada no item 6.1, Tabela 92 deste relatório técnico, cujo montante 
apurado importa em R$ 18.474.407.230,31.

Constituição Federal, art. 198, § 3^^, Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, art. 77 (acrescido 
pela Emenda Constitucional n°29, de 13/09/2000); Lei Complementar n° 141, de 13/01/2012 e Decreto Federal n° 
7.827, de 16 de outubro de 2012.
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As receitas vinculadas aos Estados, para efeito do cumprimento do texto constitucional 
modificado pela Emenda Constitucional n° 29/2000, e ratificada na Constituição Estadual, ficam 

assim compostas:
a) Receitas de Impostos Estaduais: ICMS, IPVA, ITCMD;
b) Receitas de Transferências da União: Quota-Parte do FPE, Quota-Parte do IPI - 
Exportação, Transferências da Lei Complementar n ° 87/1996 (Lei Kandir);
c) Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF;
d) Outras Receitas Correntes: Receita da Dívida Ativa Tributária de Impostos, Multas, Juros 
de Mora e Correção Monetária;
e) Dedução das Transferências Financeiras Constimcionais e Legais a Municípios: ICMS 
(25%), IPVA (50%), IPI - Exportação (25%), Lei Complementar n ° 87/96 - Lei Kandir 
(25%).

A verificação desta aplicação deve levar em conta as despesas realizadas pelo Fundo Estadual 
de Saúde e, do mesmo modo, as descentralizações de créditos orçamentários feitas por este a órgãos 
da estmtura do Estado^*, excluídas as despesas que não atendam ao princípio da universalidade, 
observadas a normatização da matéria por parte desta Corte de Contas^'^ e pela STN/MF‘*°.

Neste sentido, serão consideradas como despesas com ações e serviços de saúde as 
relativas à promoção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde, tais como:

a) vigilância epidemiológica e controle de doenças;
b) vigilância sanitária;
c) vigilância nutricional, controle de deficiências nutricionais, orientação alimentar, e a 
segurança alimentar promovida no âmbito do SUS;
d) educação para a saúde;
e) saúde do trabalhadoq
f) assistência à saúde em todos os níveis de complexidade;
g) assistência farmacêutica;
h) atenção à saúde dos povos indígenas;
^ capacitação de recursos humanos do SUS;
j) pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico em saúde promovidos por entidades 
do SUS;
1^ produção, aquisição e distribuição de insumos setoriais específicos, tais como 
medicamentos, imunobiológicos, sangue e hemoderivados, e equipamentos;
^ saneamento básico e do meio ambiente, desde que associado diretamente ao controle de 
vetores, a ações próprias de pequenas comunidades ou em nível domiciliar, ou aos Distritos 
Sanitários Especiais Indígenas (DSEI), e outras ações de saneamento a critério do Conselho 
Nacional de Saúde;
m) serviços de saúde penitenciários, desde que firmado Termo de Cooperação específico 
entre os órgãos de saúde e os órgãos responsáveis pela prestação dos referidos serviços;
n) atenção especial aos portadores de deficiência; e
o) ações administrativas realizadas pelos órgãos de saúde no âmbito do SUS e indispensáveis 
para a execução das ações indicadas nos itens anteriores.

38 Lei Estadual n° 12.931/2004.
3^ Decisão Normativa n°TG02/2004, art. 1°.

Portaria STN n°403, de 28 de junho de 2016 - Manual de demonstrativos fiscais: aplicado à União e aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, válido para o exercício de 2017.
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Por outro lado, não serão consideradas como despesas com ações e serviços de saúde 
as relativas a:
a) pagamento de aposentadorias e pensões;
b) assistência à saúde que não atenda ao princípio da universalidade (clientela fechada);
c) merenda escolar;
d) saneamento básico, mesmo o previsto no inciso XII da Sexta Diretriz da Resolução 
n° 322/2003 do G)nselho Nacional de Saúde, realizado com recursos provenientes de taxas 
ou tarifas e do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, ainda que excepcionalmente 
executado pelo Ministério da Saúde, pela Secretaria de Saúde ou por entes a ela vinculados;
e) limpeza urbana e remoção de resíduos sólidos (Hxo);
f) preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos ótçãos de meio ambiente dos 
entes federativos e por entidades não governamentais;
g) ações de assistência social não vinculadis diretamente à execução das ações e serviços 
referidos na Sexta Diretriz da Resolução n° 322/2003 do Conselho Nacional de Saúde e não 
promovidas pelos órgãos de Saúde do SUS; e
h) ações e serviços públicos de saúde custeadas com recursos que não os especificados na 
base de cálculo definida na Primeira Diretriz da Resolução n° 322/2003 do Conselho 
Nacional de Saúde.

Considerando as premissas acima citadas, a aplicação em ações e serviços públicos de saúde 
para efeito de cálculo do cumprimento do limite mínimo estão demonstradas na tabela a seguir:

TABELA 108
EMENDA CONSTITUCIONAL FEDERAL N“ 29/2000 E ESTADUAL N° 72/2016 

VALORES MÍNIMOS ALOCADOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
ESPECIFICAÇÃO ______________________________________________________ _

1 - Total da Receita Líquida de Impostos e Tr.tnsferências
2 - Aplicação Mínima (CE): 13% da Receita Líquida de Impostos e Transferências
3 - Aplicação Mínima (CF): 12% da Receita Líquida de Imptistos e Transferências
3 - Despesas Liquidadas somadas à Inscrição em Restos a Pagar em Ações e Serviços 
Públicos de Saúde '
4 - Restos a Pagar não processados inscritos indevici.tmente no exercício sem 
disponibilidade financeira.
5 - Despesas com Assistência à Saúde que não atende ao pnncípio da universalidade
6- Restos a Pagar inscritos em 2016 e cancelados em 2017 já considerados no cálculo do 
valor aplicado em saúde em 2016.______________
7 - Total de Despesas para Efeito de Cálculo (3-4-S-6)
8 - Percentual Aplicado em Ações e Serviços Públicos de Saúde (7/1)
9 - Valor Aplicado à MENOR (Constituição Estadual 13®/o) (7-2)
10 - Valor Aplicado à MAIOR (Constituição Federal 12yo) (7-3)

Fonte: Relatório da Execução Orçamentária na Função Saúde e Relatório de Descentralização de Créditos 
Orçamentários - Unidade Gestora 480091 - Fundo Estadual de Saúde, Fontes de Recursos 0100,0161,0162 e 7100- 
SIGEF/SC- Dezembro/2017.
Notas: (1) Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, confonne 
determinação contida no art. 1°, § l°daDecisão Normativa n°TC02/2004, deste Tribunal;
(2) Não foram consideradas no cálculo as despesas realizadas por intermédio do programa 855 - Saúde ocupacional 
custeadas com recursos da fonte 0100, uma vez que tal ação não atende ao requisito da universalidade.

VALOR
18.474.407.230,31
2.401.672.939,94
2.216.928.867,64

2.437.211.708,23

(95.746.100,26)

(5.079,80)

0,00

2.341.460.528,17
12,67%

60.212.411,77
220.282.840,59

Conforme apurado pelo Corpo Técnico do TCE, no exercício de 2017, o Governo do Estado 
aplicou em ações e serviços públicos de saúde R$ 2,34 bilhões, equivalente a 12,67% das receitas 
hquidas de impostos e transferências, o que demonstra que o Estado cumpriu o dispositivo da 
Constituição Federal, mas não cumpriu o disposto no art. 155, II c/c art. 50 do ADTC da 
Constituição do Estado de Santa Qtarina. Ressalta-se que os valores apurados não divergem dos 
valores publicados pela SEF no Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 6° bimestre de
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2017 disponível nò site http://www.tiansparencia.sc.gov.br. e verificado por este Tribunal no 
processo LRF n° 17/00798216.

Contudo, um ano e quatro meses depois de aprovada a Emenda Constitucional n°72, em 
15/02/2018 o Governador do Estado, por meio da Procuradoria Geral do Estado ingressou com 
a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n°5897 no Supremo Tribunal Federal, questionando 
a constitucionalidade da referida Emenda.

Verificou-se que na presente data a ADIN se encontra pendente de análise no STF'*'.
Da mesma forma, o Governo do Estado editou em 28 de dezembro de 2017 a Medida 

Provisória n°218, revogando o art. 4° da Lei n° 16.968, de 19 de julho de 2016, e parágrafo único 
do art. 2° da Lei n° 17.053, de 20 de dezembro de 2016.

A edição da Medida Provisória foi uma tentativa de cumprir os limites da saúde imposto pela 
Legislação, visto que os dispositivos revogados tratam da não inclusão das despesas realizadas com 
os recursos arrecadados pelo Fundo Estadual de Apoio aos Hospitais Filantrópicos, no computo 
do percentual mínimo de aplicação de receitas de impostos em ações e programas de saúde previsto 

art. 155 da Constituição do Estado.

Para melhor entendimento, vejamos:
. Lei 16.968, de 19 de julho de 2016 - institui o Fundo Estadual de Apoio aos Hospitais 
Filantrópicos de Santa Catarina, ao Centro de Hematologia e Hemoterapia de Santa Catarina 
(HEMOSQ, ao Centro de Pesquisas Oncológicas Dr. Alfredo Daura Jorge (CEPON) e aos 
Hospitais Municipais, e estabeleceu expressamente no art. 4° que as despesas realizadas por 
este fundo não poderíam ser computadas para o cumprimento do limite constitucional:

Art. 4° Os recursos do Fundo Estadual de Apoio aos Flospitais Filantrópicos de Santa 
Catarina não serão contabilizados para o computo do percentual mínimo de 
aplicação de receitas de impostos em ações e programas de assistência à saúde, 
previsto no art. 155 da Constituição do Estado. Grifamos

. Lei n° 17053, de 20 de dezembro de 2016 - Dispõe sobre os efeitos das operações de 
doação efetuadas por contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Qrculação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação (ICMS), com base em convênios autorizados pelo Conselho Nacional de 
Política Fazendária (CONFAZ), em contrapartida à fruição de benefícios fiscais.
Referida Lei também veda a utilização de recursos para fins de cumprimento do mínimo 
constitucional estabelecido para a saúde:

Art. 2° Em contrapartida à compensação dos valores consignados em favor do Poder 
Judiciário e do MPSC, nos termos do § 2° do art. 1° desta Lei, o Poder Executivo efetuará 
repasses em montante equivalente a 0,17% (dezessete centésimos por cento) da RLD ao 
Fundo Estadual de Apoio aos Hospitais Filantrópicos de Santa Catarina.
Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput deste artigo não serão 
considerados para o computo do percentual mínimo de aplicação de receitas de 
impostos em ações e programas de assistência à saúde, previsto no art. 155 da 
Constituição do Estado. Grifo nosso.

O Ministério Público de Santa Catarina (IVIPSQ propôs uma 
Inconstitucionalidade ao Tribunal de Justiça Estadual“% contra a Medida Provisória 
28 de dezembro de 2017(estadual), por permitir que as verbas do fundo destinado aos hospitais

no

Ação Direta de 
218/17, de

Acesso em 04.04.2018 em http://ponal.stf.ius.br/processos.
Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 800081-53.2018.8.24.0900, em trâmite junto ao IJSG DispomVel em; 

https://esai.tisc.ius.br
42
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filantrópicos sejam contabüizadas no percentual mínimo que o Estado deve investir em saúde - 
que no exercício em análise é de 13%.

Segundo o MPSC, ao adotar esse procedimento, o Poder Executivo diminui os recursos para 
a saúde, já que o Fundo de Apoio aos Hospitais Filantrópicos foi constituído com o propósito de 
complementar os investimentos em serviços de saúde, por meio de uma fonte diversa daquela já 
assegurada uma vez que este Fundo é abastecido a partir de doações de contribuintes, devolução 
voluntária da participação na Receita Líquida Disponível (RED) e receitas decorrentes de aplicação, 
ou seja, não é produto de arrecadação dos impostos delimitados pela Constituição.

Verificou-se que durante o exercício de 2017, foram descentralizados recursos do Fundo 
Estadual de Apoio aos Hospitais Filantrópicos de Santa Catarina para o Fundo Estadual de Saúde 
no montante de R$ 11.587.154,79, dos quais R$ 11.325.974,26 foram empenhados na fonte de 
recurso 100 (recursos ordinários) e considerados pela Secretaria da Fazenda para fins de 
cumprimento do limite mínimo determinado pela Constituição Estadual.

Contudo, considerando que o prazo para apreciação da Medida Provisória pela Assembléia 
Legislativa ainda não se esgotou, e ante a força de lei que a acompanha, esta instrução manteve no 
computo total das despesas com ações e serviços públicos de saúde para fins de verificação do 
cumprimento do limite o montante de R$ 11.325.974,26.

Ainda, oportuno destacar que o Estado, amparado pela legislação em v^or, vem ano a ano 
cancelando Restos a Pagar inscritos regularmente em cada exercício e inseridos no computo da 
saúde, cabendo a esta Corte de Contas ajustar a cada exercício a devida compensação do montante 
cancelado. No exercício de 2017, o montante cancelado importou em R$ 12.550.256,20. Todavia, 
neste exercício, não foi realizado ajuste no montante aplicado, tendo em vista que o valor cancelado 
não afetaria o cumprimento do limite mínimo estabelecido pela Constituição no exercício de 2016.

Entretanto, o procedimento adotado pelo Estado poderá caracterizar-se como uma maneira 
de burlar o cumprimento constitucional em exercícios futuros. Considerando, como exemplo, o 
montante dos gastos com Saúde de 2016, no valor de R$ 2.184.915.692,63, e se extrairmos deste 
total os Restos a Pagar Cancelados em 2017, mas considerados nos cálculos da Fazenda em 2016, 
no valor de R$ 18.016.456,56 o percentual de aplicação da Saúde do Estado passaria de 12,82% 
(aplicação oficial das contas de 2016) para 12,75%, ou seja, uma redução de 0,07%.

Contudo, na análise da prestação de contas apresentada pelo Governador do Estado, 
verificou-se que foram considerados no cálculo da saúde pelo Governo Estadual, para fins de 
cálculo do limite constitucional os seguintes valores:

a) R$ 46.516.728,32 - Dispêndios financeiros com sequestros judiciais de ASPS em 2017;
b) R$ 1.806.601,56 - Despesas de ASPS executadas na Função 24 - Comunicações; e
c) R$ 24.350.171,32 - Regularização de Restos a Pagar.

De acordo com o Governo do Estado, considerando os valores acima, que totalizam 
R$ 72.673.501,20, o percentual mínimo em saúde alcança o percentual de 13,07%, acima do limite 
exigido pela Constituição Estadual para o exercício de 2017.

Com referência aos ajustes realizados no cálculo da saúde que integra a prestação de contas 
do Governador, tem-se a destacar o que segue:

• Dispêndios financeiros com sequestros judiciais de ASPS no montante de 
R$ 46.516.728,32.

Esses valores referem-se a sequestros judiciais de recursos realizados em contas bancárias de 
titularidade do Governo do Estado, para atender a determinadas demandas jurídicas contra a 
administração pública.

Segundo consta na prestação de contas apresentada, do total sequestrado judicialmente nas 
contas bancárias do Tesouro Estadual no exercício de 2017, fonte de recurso 100 (recursos de
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impostos), R$ 46.516.728,32 decorrem do cumprimento de decisões judiciais relacionadas a ações 
e serviços públicos de saúde, principalmente tratamentos médicos e/ou fornecimento de 
medicamentos.

Alega o Governo, que esses valores deveriam ter sido empenhados, liquidados e pagos por 
regularização à conta de dotações orçamentárias do exercício de 2017, tendo em vista que a saída 
financeira já ocorreu e que este ajuste não foi realizado porque já havia sido realizado o 
encerramento orçamentário e contábil do exercício.

Neste contexto, cabe ressaltar que a não regularização orçamentária e contábil dos valores 
apreendidos judicialmente é prática recorrente na Administração Estadual. O valor registrado na 
conta contábil 1.1.3.5.1.05.00.00 - Valores apreendidos por Decisão Judicial, pendentes de 
regularização na unidade Diretoria do Tesouro em 31/12/2017 é de R$ 125.226.908,36, e 
considerando o Estado de forma consolidada este valor importa em miais de R$ 170 milhões.

Importante lembrar, que a não regularização destes valores reflete diretamente na correta 
evidenciação das demonstrações contábeis, assim como na apuração dos resultados orçamentário 
e patrimonial, tendo em vista que o não empenhamento acaba mostrando um resultado 
orçamentário mais positivo, porque a despesa orçamentária está menor, e da mesma forma o ativo 
registra crédito a receber inexistente, o que aumenta o valor da disponibilidade, contudo, de forma 
fictícia, já que o valor, como o próprio Estado reconhece, não existe mais.

Apurou-se que o último valot regularizado por meio do Fundo Estadual de Saúde foi 
no final do exercício de 2016, por meio do empenho 27312, no montante de R$ 5.293.517,28, 
valor inferior ao saldo registrado na conta Valores apreendidos por Decisão Judicial. 
Somente para esclarecer no início de 2016 o valor nesta conta era de R$ 59.850.710,88 e no 
final do mesmo exercício R$ 79.021.670,61, portanto montantes bem superiores ao 
empenhado.

Verifica-se que o Estado vem negligenciando a regularização destes valores, na medida em 
que vinha, nos últimos anos cumprindo o mínimo constitucional em saúde.

Contudo, importante lembrar que a Lei Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012 (federal) 
estabelece algumas premissas que devem ser observadas na composição dos valores que podem ser 
considerados para fins de limite. Vejamos:

Art. 24. Para efeito de cálculo dos recursos mínimos a que se refere esta Lei 
Complementar, serão consideradas:
I - as despesas liquidadas e pagas no exercício; e
II - as despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar até o limite das 
disponibilidades de caixa ao final do exercício, consolidadas no Fundo de Saúde.

No mesmo sentido, seguem as orientações da Secretaria do Tesouro Nacional, dispostos no 
Manual de Demonstrativos Fiscais"'^ págs. 391/392:

Para efeito de cálculo dos recursos mínimos a serem aplicados anualmente em ações e 
serviços públicos de saúde serão consideradas as despesas:
I - empenhadas e pagas no exercício de referência;
II - empenhadas, liquidadas e não p^as, inscritas em Restos a Pagar processados no 
exercício de referência; e
III - empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar até o limite da 
disponibilidade de caixa do exercício de referência.

Neste sentido, verifica-se que somente podem ser consideradas as despesas efetivamente 
empenhadas dentro do exercício. Desta forma os valores contabilizados pelo Estado a título de 
Valores Apreendidos por Decisão Judicial, mas não empenhados no exercício de 2017, somente 
podem ser considerados no cálculo no exercício em que foram empenhados.

Manual de Demonstrativos Fiscais, Z^edição. Acessível em: •www.tesouro.fazenda.gov.br.43
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Neste aspecto, cabe destacar novamente o entendimento da Secretaria do Tesouro Nacional 
expresso no Manual de Demonstrativos Fiscais, sobre o momento em que as despesas devem ser 
consideradas.

As Despesas de Exercícios Anteriores (DE A) deverão entrar no computo da aplicação 
mínima em ASPS no exercício em que foram efetivamente empenhadas, desde que não 
tenham sido consideradas em exercícios anteriores e desde que atendam, 
simultaneamente, aos critérios estabelecidos nos artigos 2° e 3° da LC N° 141/2012. 
Grifamos.

Sendo assim, quando os recursos objeto de sequestro judicial foram efetivamente 
empenhados este Tribunal considerará referidas despesas no cálculo dos gastos com saúde. Este 
tem sido o procedimento adotado na análise das contas pelo TCE, quando os valores empenhados 
no elemento de despesa 92 (Despesas de Exercícios Anteriores), integram o cálculo com gastos em 
saúde no exercício em que foram empenhadas. i

Somente a título de registro, no exercício de 2017, a Secretaria da Saúde empenhou 
R$ 232.175.436,31 milhões a título de despesas de exercícios anteriores, que estão sendo 
consideradas no cálculo para fins de verificação do limite mínimo constitucional.

Este montante representa quase 10% do total das despesas consideradas para efeito de 
cálculo, conforme demonstra a Tabela Despesas por Elemento, item 6.2.4 deste Relatório.

Importante destacar que ao acrescentar no cálculo o montante de R$ 46.516.728,32 
registrados na conta Valores apreendidos por Decisão Judicial, por entender que referidas despesas 
foram executadas no exercício de 2017, o Góvemo do Estado também deveria excluir do cálculo, 
as despesas empenhadas a título de despesas de exercícios anteriores no exercício de 2017, de R$
232.175.436,31, uma vez que referidas despesas foram efetivamente prestadas no exercício de 2016.

Diante do exposto, esta Diretoria Técnica entende que o valor de R$ 46.516.728,32 deve ser 
considerado como aplicação em ações e serviços públicos de saúde no exercício em que forem 
efetivamente empenhadas.

• Despesas de ASPS executadas na função 24 - Comunicações no montante de R$
1.806.601,56

Este valor se refere a despesas com publicidade referente a campanha da gripe veiculada no 
exercício de 2017. Referidas despesas foram empenhadas na função 24 - Comunicações na 
Secretaria de Estado de Comunicação.

O Governo do Estado considera que mesmo não tendo sido executadas orçamentariamente 
na função 10 - Saúde, referidas despesas devem compor o cálculo da saúde tendo em vista que se i 
referem a ações de prevenção e controle de riscos de doenças.

Em análise às informações e documentos remetidos pela Secretaria da Fazenda, esta 
Diretoria Técnica entende que referidas despesas se enquadram dentre aquelas definidas pela Lei 
Complementar 141/2012, uma vez que ficou comprovado mediante a documentação remetida que 
se trata de ações voltadas para ações de prevenção à saúde, com orientações sobre a conduta 
preventiva em situações de gripe, assim como a importância da vacinação.

Desta forma, considerando que o montante de R$ 1.806.601,56 foi devidamente empenhado 
e liquidado no exercício de 2017, ainda que em outra unidade orçamentária, pode integrar o 
montante dos gastos com ações e serviços de saúde para fins de verificação do limite constitucional.

Contudo, ressalta-se que o Governo do Estado deve adotar procedimentos para em situações 
semelhantes, executar as despesas na função correspondente.
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• Regularização de Restos a Pagat no montante de R$ 24.350.171,32

Na apuração do limite de gastos com ações e serviços públicos de saúde, o Governo do 
Estado considerou o montante de R$ 24.350.171,32 referente a restos a pagar não processados 
inscritos em 31/12/2017 liquidados e pagos e/ou cancelado no exercício de 2018 pela Secretaria 
de Estado da. Saúde, conforme segue:

1. R$ 2.325.731,63: Refere-se a restos a pagar não processados inscritos sem disponibilidade 
financeira no exercício de 2017 e que no exercício de 2018 foram liquidados e pagos;
R$ 6.000.842,47: Refere-se a restos a pagar não processados inscritos sem disponibilidade 
financeira no exercício de 2017 e que foram liquidadas no início de 2018, e ainda não 

pagos; e
3. R$ 16.023.597,22: Refere-se a restos a pagar não processados inscritos sem 

disponibilidade financeira no exercício de 2017, cancelados em 2018, e que aguardam 
análise para regularização, por meio de novo empenho em 2018.

2.

Segundo o Governo do Estado, estas despesas no importe de R$ 24.350.171,32 deveriamter 
sido inscritas em restos a pagar processados no final de 2017, uma vez que foram efetivamente 
liquidadas em 2017, com os respectivos documentos fiscais emitidos e com as certificações feitas 
por servidores da Secretaria da Saúde até 31/12/2017.

Assim, na avaliação do Estado, este montante está sendo indevidamente excluído do 
computo dos gastos com saúde, tendo em vista que se trata de despesas liquidadas em 2017, ao 
contrário do que registrou a Secretaria de Saúde no sistema SIGEF, onde as mesmas não foram 
liquidadas.

Ainda, no que se refere ao item 1, o Estado alega que referidas despesas no montante de 
R$ 2.325.731,63, empenhadas em 2017, foram inscritas equivocadamente em Restos a Pagar não 
Processados sem disponibilidade financeira, quando deveríam ter sido inscritos em Restos a Pagar 
Processados, visto que os serviços já haviam sido prestados e atestados por servidores da Secretaria 
em 2017.

Para comprovar, a Secretaria da Fazenda encaminhou as respectivas notas fiscais com o 
ateste comprovando a prestação do serviço ou o recebimento do material.

Destaca que em 2018 os empenhos foram liquidados e pagos.
O mesmo entendimento foi aplicado para as despesas no valor de R$ 6.000.842,47, com a 

diferença que ainda não ocorreu o pagamento.
Com relação a estes valores, que totalizam R$ 8.326.574,10, é possível considerar no cálculo 

para fins de verificação do Hmite dos gastos aplicados em saúde no exercício de 2017, visto que os 
empenhos realizados em 2017 não foram cancelados em 2018, e ficou comprovado pela 
documentação remetida, que as despesas ocorreram em 2017. Esta situação ocorreu porque a 
Secretaria da Saúde não informou no sistema SIGEF a liquidação dos empenhos o que motivou o 
registro em Restos ISSo Processados sem disponibilidade financeira. Desta forma, em consonância 
com a legislação v^ente, o montante inscrito em Restos a Pagar sem Disponibilidade Financeira 
deve ser excluído do cálculo para fins de cumprimento do limite constitucional.

No que se refere aos restos a pagar não processados inscritos sem disponibilidade financeira 
no montante de R$ 16.023.597,22, verifica-se uma situação diferente. Neste caso a Secretaria de 
Saúde cancelou os empenhos em 2018 e segundo informações encaminhadas pela Secretaria da 
Fazenda, aguardam novo empenhamento que deve ser realizado no exercício de 2018.

Logo, somente no exercício em que ocorrer o novo empenho estas despesas devem ser 
consideradas no limite de gastos com saúde tendo em vista o que dispõe a legislação de regência, 
em especial a Lei Complementar 141/2012 (federal) e o Manual de Demonstrativos Fiscais, 7® 
edição, da Secretaria do Tesouro Nacional.
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Considerando todo o exposto, segue novo quadro de apuração dos valores aplicados em 
ações e serviços públicos de saúde no exercício de 2017, nos termos estabelecidos pelas emendas 
Constitucional Federal n°29/2000 e Estadual n° 72/2016.

TABELA 109
EMENDA CONSTITUCIONAL FEDERAL N° 29/2000 E ESTADUAL N° 72/2016 

VALORES MÍNIMOS ALOCADOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
EXERCÍCIO DE 2017

EmR$
ESPECIFICAÇÃO _______________________________________________________

1 - Total da Receita Líquida de Impostos e Transferências
2 - Aplicação Mínima (CE): 13% da Receita l.íquida de Impostos e Transferências
3 - Aplicação Mínima (CF): 12% da Receita l íquida de Impostos e Transferências

4 - Despesas Liquidadas somadas à Inscrição em Restos a Pagar em Açòes e Serviços 
Públicos de Saúde '
5 - Restos a Pagar não processados inscritos indevid.imente no exercício sem 
disfxmibilidade financeira.
6 - Despesas com Assistência à Saúde que não atende ao pnncípio da universalidade
7 - Restos a Pagar inscritos em 2016 e cancelados em 2017 ja considerados no cálculo do 
valor aplicado em saúde em 2016.
8 - Despesas de ASPS executadas na função 2 - Comunicações
9 - Despesas inscritas indevidamente em Restos a Pagar não Processados sem 

em 2017, regularizados em 2018 em função da comprovação da
liquidação ocorrida em 2017, com remessa de documento.
10 - Total de Despesas pata Efeito de Cálculo (4-5-6+8+9)______________________
11 - Percentual Aplicado em Ações e Serviços Públicos de Saúde (10/1)__________
12 - Valor Aplicado à MENOR (Constituição Estadual) (10-2)
13 - Valor Aplicado à MAIOR (Constituição Federal) (10-3)

Fonte: Relatório da Execução Orçamentána na Função Saúde e Relatório de Descentralização de Créditos 
Orçamentários - Unidade Gestora 480091 - Fundo Estadual de Saúde, Fontes de Recursos 0100, 0161, 0162 e 7100- 
SIGEF/SC- Dezembro/2017. Balanço Geral do Estado 2017.
Notas: (1) Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, conforme 
determinação contida no art. 1°, § 1° da Decisão Normativa n°TG02/2004, deste Tribunal;
(2) Não foram consideradas no cálculo as despesas realizad.i^ por intermédio do programa 855 - Saúde ocupacional 
custeadas com recursos da fonte 0100, uma vez que tal ação não atende ao requisito da universalidade.

VALOR
18.474.407.230,31
2.401.672.939,94
2.216.928.867,64

2.437.211.708,23

(95.746.100,26)

(5.079,80) ^

/ ■

0,00

1.806.601,56

disponibilidade 8.326.574,10

2.351.593.703,83
12,73%

50.079.236,11
134.664.836,19

De acordo com o novo cálculo apurado, o Governo do Estado aplicou em ações e serviços 
públicos de saúde R$ 2,35 bilhões, equivalente a 12,73% das receitas líquidas de impostos e 
transferências, o que demonstra que o Estado cumpriu o dispositivo da Constituição Federal, mas 
não cumpriu o drsposto no art. 155, II c/c art. 50 do ADTC da Constituição do Estado de Santa 
Catarina. Contudo, conforme já mencionado, o lináte estabelecido pela Constituição Estadual está 
em discussão por meio da ADIN n°5897.

Diante da alteração do percentual aplicado, recomenda-se a repubücação do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária 6° Bimestre de 2017.

O gráfico abaixo evidencia a evolução da aplicação de receita na saúde, nos últimos cinco
/ •exercícios:
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GRÁFICO 43
EVOLUÇÃO DA APLICAÇÃO DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

EM AÇÕES DE SAÚDE

Fonte: Relatório Técnico e Parecer Prévio dos exercícios 2013 a 2017

6.2.2. Despesa Realizada em Ações de Saúde por Programas

Q)nforme já comentado anteriormente, o Estado empenhou em Ações e Serviços Públicos 
de Saúde, no decorrer do exercício de 2017, desconsiderando os restos a pagar não processados 
inscritos sem disponibilidade financeira (R$ 95.746.100,26), o valor de R$ 2.341.460.528,17.

A aplicação desse valor, por Programa constante do Plano Plurianual, se deu conforme 
Tabela a seguir.

TABELA 110
APLICAÇÃO EM AÇÕES DE SAÚDE POR PROGRAMA 

EXERCÍCIO 2017
EMR$

PROGRAMA VALOR
0101 - Acelera Santa Catarina 
0400 - Gestão do SUS 
0410 - Vigilância em Saúde 
0420 - Atenção Básica
0430 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambuktorial e Haspitalar 
0440 - VKssistência Farmacêutica 
0705 - Segurança Qdadã 
0850 - Gestão de Pessoas
0900 - Gestão Administrativa - Poder Executivo_____________________

31.346,57
147.798.263,56

2.345.170,42
56.401.651,36

719.057.994,72
60.329.969,99

199.849,06
1.201.790.828,74

153.505.453,75
TOTAL 2.341.460.528,17* *

Fonte; Relatório da Execução Orçamentária na Função Saúde e Relatório de Descentralização de Créditos Orçamentários - Unidade 
Gestora 480091 - Fundo Estadual de Saúde, Fontes de Recursos 0100, 0161,0162 e 7100- SIGEF/SC- Dezembro/2017.
Notas: (1) Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados com disponibilidade financeira, 
conforme determinação contida no art. 1°, § 1° da Decisão Normativa n° TC02/2004, deste Tribunal;
(2) 1^0 foram consideradas no cálculo as despesas realizadas por intermédio do programa 855 - Vigilância do Servidor - Segurança 
Pública, custeadas com recursos da fonte 0100, uma vez que tal ação não atende ao requisito da universalidade.
* A divergência de R$ 10.133.175,66 decorre em razão dos ajustes realizados na apuração de cálculo da apuração do mínimo aplicado 
em ações e serviços públicos de saúde, conforme Tabela 109.

Em relação aos Programas anteriormente listados, demonstra-se graficamente como ocorreu 
à distribuição dos valores empenhados.
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GRÁFICO 44
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS POR PROGRAMA
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Fonte: Relatório da Execução Orçamentária na Função Saúde e ReLitório de DescentralÍ2ação de Créditos Orçamentários - Unidade 
Gestora 480091 - Fundo Estadual de Saúde, Fontes de Recursos 0100, 0161,0162 e 7100- SIGEF/SC- Dezembro/2017.

Do exposto, observa-se que o Programa 0850 - Gestão de Pessoas, foi responsável por 
51,32% dos valores empenhados em Ações e Serviços Públicos de Saúde, seguido pelo Programa 
0430 - Media e Alta Complexidade, com 30,71% e Programa 0900 - Gestão Administrativa, com 
6,56%.

Os demais Programas juntos somaram apenas 11,41% dos valores empenhados no período.

6.2.3. Despesa Realizada em Ações de Saúde por Modalidade de Aplicação

A modalidade de aplicação tem por finalidade indicar se os recursos são aplicados 
diretamente por órgãos ou entidades no âmbito da mesma esfera de Governo ou por ente da 
Federação e suas respectivas entidades. Também indica se tais recursos são aplicados mediante 
transferência para entidades privadas sem fins lucrativos, a outras instituições ou ao exterior.

Desta forma, na sequência demonstra-se os valores aplicados na Função Saúde, por 
modalidade de aplicação.
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TABELA 111
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA SAÚDE POR MODALIDADE DE APLICAÇÃO

Em R$
MODALIDADE DE APLICAÇAO VALOR

40 - Transferências a Municípios
41 - Transferências a Municípios Fundo a Fundo
50 - Transferências a Instituições Privadas s/ fins lucrativos
90 - Aplicações Diretas
91 - Aplicações decorrentes de Operações entre Órgãos

TOTAL

9.535.553,97
103.885.952,88
427.082.260,26

1.602.391.001,68
198.565.759,38

2.341.460.528,17* *
Fonte: Relatório da Execução Orçamentária na Função Saúde e Relatório de Descentralização de Créditos Orçamentários - Unidade 
Gestora 480091 - Fundo Estadual de Saúde, Fontes de Recursos 0100, 0161,026 le 7100 - SIGEF/SC- Dezembro/2017.
Notas: (1) Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, conforme determinação 
contida no art. 1°, § 1° da Decisão Normativa n° TC02/2004, deste Tribunal;
(2) INÍo foram consideradas no cálculo as despesas realizadas por intermédio do programa 855 - Vigilância do Servidor - Segurança 
Pública, custeadas com recursos da fonte 0100, uma vez que tal ação não atende ao requisito da universalidade.
* A divergência de R$ 10.133.175,66 decorre em razão dos ajustes realizados na apuração de cálculo da apuração do mínimo aplicado 
em ações e serviços públicos de saúde, conforme Tabela 109.

Para melhor visualizar como foram aplicados os valores relativos à saúde por modalidade de 
aplicação, demonstra-se através de gráfico, conforme segue.

GRÁFICO 45
AÇÕES EM SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - MODALIDADE DE APLICAÇÃO

0,41% 4,43%

■ 40 - Transferências a Municípios

• 41 - Transferências a Municípios Fundo 
aFrmdo

• 50 - Transferências a Instituições 
Privadas s/ fins ItKtativos

• 90 - Aplicações Diretas

91 - Aplicações decorrentes de 
Operações entre Órgãos

Fonte: Relatório da Execução Orçamentária na Função Saúde e Relatório de Descentralização de Créditos Orçamentários - Unidade 
Gestora 480091 - Fimdo Estadual de Saúde, Fontes de Recursos 0100, 0161, 0261e 7100 - SIGEF/SC- Dezembro/2017.
Notas: (1) Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, conforme determinação 
contida no art. 1°, § 1° da Decisão Normativa n°TG02/2004, deste Tribunal;

(2) Não foram consideradas no cálculo as despesas realizadas por intermédio do programa 855 - V^ilância do Servidor - 
Segurança Pública, custeadas com recursos da fonte 0100, uma vez que tal ação não atende ao requisito da universalidade

Do gráfico acima, depreende-se que dos valores aplicados em Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, 68,44% do total aplicado em Saúde, se deram por meio de aplicações diretas, ou seja, pelo 
próprio Estado, 18,24% foram aplicados por meio de Transferências a Instituições Privadas sem 
Fins Lucrativos, e os demais 13,32% foram aplicados através de Aplicações Diretas Decorrentes 
de Operação entre Órfãos (8,48%), Transferências Municípios (0,41%) e (4,43%) aplicados através 
de Transferências a Municípios Fundo a Fundo.
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6.2.4. Despesa Realizada em Ações de Saúde por Elemento de Despesa

A demonstração da despesa por elemento tem por finalidade identificar o objeto do gasto, 
ou seja, de que forma foram efetivamente aplicados os valores em questão. Dessa forma, 
demonstra-se na tabela abaixo, por elemento de despesa, a aplicação dos valores relacionados à 
saúde.

TABELA 112
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA SAÚDE POR ELEMENTO DE DESPESA 

DE ACORDO COM O MANDAMENTO CONSTITUCIONAL 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
ELEMENTO DE DESPESA VALOR %

11 - Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Qvil
41 - Contribuições
92 - Despesas de Exercícios Anteriores
13 - Obrigações Patronais
16 - Outras Despesas Variáveis-Pessoal Qvil 
39 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 
30 - Material de Consumo 
91 - Sentenças Judiciais
04 - Contratação Por Tempo Determinado 
37 - Locação de Mão-De-Obra
93 - Indenizações e Restituições
46 - Auxílio-Alimentação
36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
42 - Auxílios
35 - Serviços de Consultoria
48 - Outros Auxflios Financeiros Pessoas Físicas
05 - Outros Benefícios Previdenciários
52 - Equipamentos e Material Permanente
14 - Diárias - Qvil
51 - Obras e Instalações
47 - Obr^ações Tributárias e Contributivas
96 - Ressarcimento Despesa Pessoal Requisitado
32 - Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita
33 - Passagens e Despesas com Locomoção
49 - Auxílio-Transporte______________________

649.939.970,59
382.148.364,84
232.175.436,31
199.040.363,87
188.577.697,09
155.511.996,28
154.506.534,04
123.087.724,52
81.054.434,37
61.400.744.32 
55.755.055,81
23.026.223.32 
16.328.932,88
9.993.766,38
2.821.054,04
1.229.107,96
1.065.265,83
1.023.600,32

841.491,96
836.811,84
405.902.06 
300.516,00
200.284.06 
189.046,52

202,96

27,76
16,32
9,92
8,50
8,05
6,64
6,60
5,26
3,46
2,62
2,38
0,98
0,70
0,43
0,12
0,05
0,05
0,04
0,04
0,03
0,02
0,01
0,01
0,01
0,00

TOTAL 100,002.341.460.528,17*
Fonte: Rebtorio da Execução Orçamentária na Função Saúde e Relatório de Descentralização de Qéditos Orçamentários - Unidade 
Gestora 480091 - Fundo Estadual de Saúde, Fontes de Recursos 0100, 0161, 0162 e 7100- SIGEF/SC- Dezembro/2017.
Notas: (1) Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, conforme determinação 
contida no art. 1°, § 1° da Decisão Normativa n° TC02/2004, deste Tribunal;
(2) Não foram consideradas no cálculo as despesas realizadas por intermédio do programa 855 - Vigilância do Servidor - Segurança 
Publica, custeadas com recursos da fonte 0100, uma vez que tal ação não atende ao requisito da universalidade.
* A divergência de R$ 10.133.175,66 decorre em razão dos ajustes re:üizados na apuração de cálculo da apuração do mínimo aplicado 
em ações e serviços públicos de saúde, conforme Tabela 109.

A tabela anterior demonstra que o maior volume dos gastos em ações e serviços de saúde 
realizado pelo governo do Estado se concentra em vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil, 
com 27,76%, seguido por despesas com contribuições, que corresponderam a 16,32% dos valores 
aplicados em saúde no decorrer do exercício de 2017.

Destacam-se ainda os valores aplicados nos elementos de despesa Outras Despesas Variáveis 
- Pessoal Qvil (8,05%), Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (6,64%), Obrigações 
Patronais (8,50%), Material de Qjnsumo (6,60%) e Sentenças Judiciais (5,26%). No que se refere 
a investimentos em saúde com recursos próprios do Estado, o valor aplicado foi ínfimo, alcançou 
apenas 0,07% do total dos recursos próprios destinados à manutenção da saúde.

Outro item de despesa que chama a atenção é o de despesas de exercícios anteriores, onde 
foram alocados quase 10% do total das despesas aplicadas em saúde no exercício de 2017, ou seja.
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estas despesas não representam gastos efetivos realizados em 2017, e sim em exercícios anteriores, 
e que somente o empenhamento ocorreu neste exercício.

Observa-se, ainda, em relação aos percentuais constantes da tabela anterior, que as desp>esas 
inerentes a pessoal, incluídos neste agmpamento as contratações por tempo determinado, 
passagens e diárias, auxílio alimentação, obrigações patronais. Outras Despesas Variáveis - Pessoal 
Qvil, ressarcimento de pessoal requisitado, além dos vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Qvil, 
representam 48,78% do total aplicado em ações e serviços de saúde no exercício de 2017,

6.2.5. Sentenças Judiciais

Parte dos recursos aplicados pelo Governo do Estado em ações e serviços públicos de saúde 
foram utilizados para atender demandas judiciais. Durante o exercício de 2016 foram empenhados 
o montante de R5 151.755.426,44 a título de Sentenças Judiciais.

Este valor contempla todas as fontes de recursos utilizados pelo Estado nas ações e serviços 
públicos de saúde e não somente as consideradas no cálculo de aplicação em saúde.

i^^jesar da garantia constitucional de acesso à saúde de forma universal, é crescente a busca 
deste direito por meio do sistema judiciário, quando o Poder Público não oferece todos os 
medicamentos e procedimentos médicos necessários, este passa a ser garantido pelo Poder 
Judiciário, quando provocado pelo cidadão que não consegue o atendimento.

Assim, o Judiciário passa a ser a última alternativa para obtenção de medicamento e/ou 
procedimentos negado pelo Sistema Único de Saúde, seja por falta de previsão na RENAME 
(Relação Nacional de Medicamentos), ou por questões orçamentárias dos entes públicos.

A tabela a seguir revela a relação das despesas empenhadas pelo Governo do Estado com 
sentenças judiciais e o orçamento da Secretaria de Estado da Saúde nos exercícios de 2013 a 2017.

TABELA 113
SETENÇAS JUDICIAIS EMPENHADAS E ORÇAMENTO DA SAÚDE

Em R$
ORÇAMENTO SETENÇAS JUDICIAISexercício

2.477.065.079,20
2.781.836.078,95
3.326.771.256,80
3.419.792.957,76
3.235.247.173,23

148.319.752,92
122.301.223,42
135.515.884,13
118.155.053,45
151.755.426,44

2013
2014
2015
2016
2017

15.240.712.545,94 676.047.340,36TOTAL
Fonte: SIGEF

Graficamente, os números podem ser assim representados.
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GRÁFICO 46
SENTENÇAS JUDICIAIS VERSUS ORÇAMENTO DA SAÚDE
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Fonte: SIGEF
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6.2.6. Avaliação de Aplicabilidade pelo Estado da Lei Estadual n° 16.159/2013 - Repasse 
de Recursos aos Municipios para Procedimentos de Consultas e Exames de Média e Alta 
Complexidade

Por meio da Lei Estadual n° 16.159, de 07/11/2013, o Governo do Estado está autorizado a 
repassar aos municípios catarinenses incentivo financeiro destinado a consultas e exames de média 
e alta complexidade, nos seguintes termos:

Art. l°Fica autorizada a concessão de incentivo financeiro aos Municípios do Estado de 
Santa Catarina destinada à reaüzaçio de consultas e exames de média e alta complexidade, 
relativos às especialidades definidas como linhas de cuidados prioritárias, com os 
seguintes objetivos:
I - diminuir o tempo de espera para consultas e exames especializados;
II - aumentar a oferta de serviços especializados de média e alta complexidade;
III - diminuir o número de transporte de pacientes entre Municípios;
IV - proporcionar atendimento integral dentro de cada região de saúde; e
V - diminuir a demanda reprimida nas especialidades das linhas de cuidados prioritárias.

Art. 3° O incentivo financeiro repassado aos Municípios será correspondente ao valor per 
capita correspondente a R$ 0,30 (trinta centavos de real) mês por habitante, conforme 
Deliberação n° 274/QB/12, de 28 de junho de 2012, e de acordo com a estimativa 
populacional do IBGE 2012, publicada no DOU em 31 de agosto de 2012.

Com base no quantitativo populacional, cabería ao Estado o repasse mensal de 
R$ 1.914.985,80 (6.383.286 habitantes x R$ 0,30), a partir de janeiro de 2014, o que totalizaria o 
montante de R$ 22.979.829,60 a repassar naquele exercício. Contudo, considerando que alguns 
Municípios demoraram para aderir ao Termo de Compromisso, nos termos do art. 4° da referida 
Lei, bem como tiveram problemas no atingimento de metas quantitativas, o valor a ser repassado 
passou a ser de R$ 18.864.964,50.

Conforme registrado na análise das contas do exercício de 2015, o Governo do Estado, por 
intermédio do Fundo Estadual de Saúde repassou no exercício de 2014 o montante de 
R$ 9.504.577,80 e no exercício de 2015, os repasses realizados representaram o montante de 
R$ 9.503.687,93, ainda referentes ao débito do exercício de 2014.

Com relação ao débito dos exercícios de 2015, 2016 e 2017, conforme pesquisas realizadas 
nos sistemas SIGEF e e-Sfinge, não foram realizados pagamentos aos Municípios para a realização 
de procedimentos de consultas e exames de média e alta complexidade conforme determina a Lei 
n° 1.659/2013, ratificado pela Comissão Intergestores Bipartite - QB (órgão deliberativo no 
âmbito da Lei 8.080/1990, composto pelo Estado e Municípios), através da Deliberação no 
534/QB/2013, as quais permanecem vigentes.

Segundo a Nota Técnica COSEMS/SC n° 041/2018'”, considerando o valor mensal de R$ 
1.914.985,80, o montante devido aos municípios e não pago pela Secretaria de Estado da Saúde 

exercícios de 2015,2016 e 2017 corresponde a R$ 68.939.488,80.
Desta forma, conclui-se pelo descumprimento do disposto no art. 1° e seguintes da Lei 

Estadual n° 16.159, de 07/11/2013.

nos

Disponível em hnp://www.cosemssc.or^.br.44
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6.2.7. Avaliação do Cumprimento da Lei Estadual n“ 16.968/2016

A Lei Estadual n° 16.968/2016 de 19 de jullio de 2016, instituiu o Fundo Estadual de Apoio 
aos Ifospitais Filantrópicos de Santa Catarina, ao (^ntro de Hematologia e Hemoterapia de Santa 
Catarina (HEMOSQ, ao Centro de Pesquisas Oncológicas Dr. Alfredo Daura Jorge (CEPON) e 
aos Hospitais, por meio de recursos provenientes da devolução voluntárias dos Poderes, de 
doações efetuadas por contribuintes tributários, e dos rendimentos de aplicação financeira, 
conforme estabelece o art. 3°:

Art. 3° O Fundo Estadual de Apoio aos Hospitais Filantrópicos de Santa Catarina será 
constituído com recursos provenientes de:
I - devolução voluntária de recursos financeiros oriundos da participação dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do Ministério Público do Estado de Santa Catarina e do Tribunal 
de Contas do Estado na Receita Líquida Disponível não utilizada e restituída ao Poder 
Executivo;
II - doações efetuadas por contribuintes tributários estabelecidos no Estado, em 
contrapartida a benefícios fiscais concedidos na forma de convênio aprovado pelo 
Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFA2), desde que a este Fundo 
destinadas;
III - receitas decorrentes da aplicação de seus recursos; e
IV - Outros recursos que lhe venham a ser destinados.

De acordo com o disposto no art. 2°da Lei n° 16.968/2016, alterada pela Lei 17.056/2016, 
os recunos arrecadados pelo referido Fundo devem ser aplicados na seguinte proporção:

Alt. 2“
(...)

I - até 10% (dez por cento) do^ seus recursos financeiros para custeio e manutenção do 
Centro de Hem.iiologia e Hemoterapia de Santa Catarina (HEMOSQ e do Centro de 
Pesquisas Oncológicas Dr. Alfredo Daura Jorge (CEPON); e
II - no mínimo 90% (noventa por cento) dos seus recursos financeiros para o pagamento 
de produção hospitalar realizada anteriormente à entrada em vigor desta Lei ou a ser 
realizada por hospitais municipais e entidades de caráter assistencial sem fins lucrativos, 
com unidades estabelecidas no Estado, incluídos programas de cirurgias eletivas de baixa, 
média e alta complexidade. (NR) (Redação do inciso II dada pela I.ei 17.056.2016) 
Parágrafo único, .\plica-se o disposto no inciso I deste artigo às entidades de apoio ao 
HEMOSCe ao CEPON.

Verificou-se que no exercício de 2017 o Fundo Estadual de Apoio aos Hospitais 
Filantrópicos, Hemosc, Cepon e Hospitais Municipais arrecadou recursos da ordem de 
R5 26.564.366,91 e descentralizou créditos no montante de R$ 11.587.154,79 ao Fundo Estadual 
de Saúde que empenhou os valores abaixo discriminados:

TABELA 114
DESPESAS EMPENHADAS PELA SES 

RECURSOS DAS LEIS 16.968/2016 E 17.056/2016
EmR$

__________________________ DESTINAÇÃO
Art. 2°, I (10%) - HEMOSC e CEPON

%EMPENHADO
19,412.198.061,82

Art. 2°, II (90%) - Hospitais Municipais e entidades de carácter assistencial 
sem fins lucrativos.

80,599.127.912,44

TOTAL 11.325.974,26 100,00
Fonte: SIGEF - unidade 480091- Fundo Estadual de Saúde, subaçâo 014019- ./^xdío aos hospitais filantrópicos de Santa Catarina 
- Lei n. 16.968/016.

Os dados apurados mostram que o Estado não cumpriu o disposto no artigo 2° da Lei 
Estadual 16.968/2016 visto que, do volume de recursos empenhados no exercício, destinou 
19,41% ao Hemosc e Cepon, ou seja 9,41% além do permitido na legislação, que deveriam ter sido
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repassados aos hospitais municipais e entidades de caracter assistencial sem fins lucrativos que 
receberam apenas 80,59% dos recursos utilizados.

Qiama a atenção também o grande volume de recursos disponíveis no Fundo Estadual de 
Apoio aos Hospitais Filantrópicos, Hemosc, Cepon e Hospitais Municipais e que não foram 
utilizados no exercício em análise.

Constatou-se que o Fundo utilizou no exercício apenas 42,64% dos recursos arrecadados em 
2017, visto que empenhou o montante de R$ 11.325.974,26, para uma arrecadação de 
R$ 26.564.366,91, mantendo em caixa mais de 15 milhões de reais.
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6.2.8. Avaliação do Plano Nacional de Saúde

O Plano Nacional de Saúde (PNS) está previsto na Lei Federal n° 8080/1990, e deve ser 
elaborado em conjunto pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em consonância com 
o Plano Plurianual(PPA) da União, de forma a manter coerência entre ambos os instrumentos.

O PNS é a base das atividades e programações de cada nível de direção do Sistema Único de 
Saúde (SUS), e seu financiamento é previsto na respectiva proposta orçamentária. Tem vigência 
plurianual e é composto, na esfera federal, pela análise situacional, objetivos, metas e indicadores.

O PNS, em todas as esferas, deve ainda considerar as diretrizes definidas pelos Conselhos e 
Conferências de Saúde, aprovada pelo respectivo Conselho de Saúde.

Para o período de 2016-2019, o Plano Nacional de Saúde organizou suas diretrizes a partir 
de 6 eixos temáticos e 16 diretrizes, definidos pelo Conselho Nacional de Saúde.

As diretrizes compreendem 13 objetivos e 121 metas e indicadores.
A figura a seguir mostra a configuração da sistemática do Plano Nacional de Saúde na 

definição das necessidades de saúde e a capacidade de oferta pública de ações, serviços e produtos 
para o seu atendimento.

Figura 06 - Estrutura do Plano Nacional de Saúde e do Plano Plurianual___________________________________

j Premissas:
' Plano de Governo
!i Pnoridades da Gestão
V J

Plano Nacional de Saúde 
iLei 8080/90)

Plano Plurianual 
(CF/88 Alt. 165)

I I I
Diretrizes
doCNS

Análise
Situacional Diretrizes

Objetivos (4 anos)

I I
Metas (4 anos)Indicadores

Fonte: Plano Nacional de Saúde 2016-2019

a) Metas Pactuadas para o Exercício de 2017

Para o exercício de 2017/2021, conforme definido na Resolução do Ministério da Saúde n° 
8, de 24 de novembro de 2016''^, foram pactuados a nível nacional 23 (vinte e três) indicadores, 
relacionados as seguintes diretrizes:

1. Reduzir e prevenir os riscos e agravos à saúde da população, por meio das açÕes de 
vigilância, promoção e proteção, com foco na prevenção de doenças crônicas não 
transmissíveis, acidentes e violências, no controle das doenças transmissíveis e na promoção 
do envelhecimento saudável.
2. Aprimorar as redes de atenção e promover o cuidado integral às pessoas nos vários ciclos 
(criança, adolescente, jovem, adulto e idoso), considerando as questões de gênero e das

45 Dispõe sobre o processo de pactuaçâo interfederativa de indicadores, para o período 2017/2021, relacionados a 
prioridades nacionais em saúde.
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populações em situação de vulnerabilidade social, na atenção básica, nas redes temáticas e 
nas redes de atenção nas regiões de saúde.
3. Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde de qualidade, em tempo adequado, 
com ênfase na humanização, equidade e no atendimento das necessidades de saúde, 
aprimorando a política de atenção básica, especializada, ambulatorial e hospitalar, e 
garantindo o acesso a medicamentos no âmbito do SUS.

Ainda, segundo a Resolução n°08/2016, os Estados e Municípios poderão discutir e pactuar 
indicadores de interesse regional, no âmbito das respectivas Comissões Intergestores Bipartite e os 
municípios poderão definir e acompanhar demais indicadores de interesse local, observadas as 
necessidades e especificidades.

Além disso, a pactuação estadual deve ter como base as pactuações municipal e regional e 
ser discutida na Comissão Integestores Bipartite (QB).

No âmbito do Estado os indicadores pactuados foram aprovados pela QB por meio da 
deliberação 087/QB/2017, os quais seguem abaixo elencados:

1. Mortalidade prematura (de 30 a 69) anos - pelo conjunto das 4 principais DCNT 
(Doenças do aparelho circulatório. Câncer, Diabetes e doenças respiratórias crônicas);

2. Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (MIE) invest^ados
3. Proporção de registro de óbitos com causa básica definida.
4. Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para crianças 

menores de dois anos de idade - Pentavalente (3® dose), Pneumocócica 10-valente (2^ 
dose), Poliomielite (3 ^dose) e Tríplice viral (1 ^dose) - com cobertura vacinai preconizada;

5. Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata (DNQ) encerradas 
em até 60 dias após notificação;

6. Proporção de cura de casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das coortes;
7. Não aplicável
8. Número de casos novos de sífÜis congênita em menores de um ano de idade;
9. Número de casos novos de aids em menores de 5 anos;
10. Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo humano quanto aos 

parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez;
11. Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos e a 

população feminina na mesma faixa etária;
12. Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 anos 

e população da mesma faixa etária;
13. Proporção de parto normal no Sistema Único de Saúde e na Saúde Suplementaq
14. Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias 10 a 19 anos;
15. Taxa de mortalidade infantil;
16. Número de óbitos matemos em determinado período e local de residência;
17. Qjbertura populacional estimada pelas equipes de atenção básica;
18. Q)bertura de acompanhamento das condicionantes de saúde do programa Bolsa Família;
19. Cobertura populacional estimada pelas equipes básicas de Saúde Bucal;
20. Percentual de municípios que realizam no mínimo seis gmpos de ações de Vigilância 

Sanitária consideradas necessárias a todos os municípios no ano;
21. Ações de matriciamento sistemático realizadas por CAPS com equipes de Atenção 

Básica;
22. Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobertura de imóveis visitados para 

controle vetorial de dengue;
23. Proporção de preenchimento do campo “ocupação” nas notificações de agravos 

relacionados ao trabalho.
Além desses indicadores o Governo do Estado de Santa Catarina incluiu mais 2 outros

indicadores:,
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24. Proporção de contatos examinados de casos novos de hanseníase diagnosticados nos 
anos das coortes;

25. Proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar bacififera.

O infográfico a seguir demonstra a meta prevista e a alcançada pelo Estado para cada um 
dos indicadores pactuados.

Importante destacar que estes dados ainda são preliminares, visto que algumas avaliações 
ainda estão sendo atualÍ2adas durante o exercício de 2018. Outros ainda estão em fase de validação, 
como por exemplo, os indicadores 18, 21,23 a 25.

Dois indicadores, 7 e 22, não estão sendo avaliados uma vez que não se aplicam ao Estado 
de Santa Catarina.
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avaliaçAo do piano nacional de saúde
PACTUAÇÂO INTERFEDERATIVA 2017/2021. Informações preliminares- última atualização fev/2018.

meta: igualar ou superar o número pretendido 
meta: igualar ou reduzir o numero pretendido

não cumpriucumpriu

IT-8M f*r,i
95%279

01 • Mortalidade prematura (de 
30 a 69) anos - pelo conjunto das 
4 principais DCNT (Doenças do 
aparelho circulatório. Câncer. 
Diabetes e doenças respiratórias- 
crônicas). por cem mil habitantes

02. Proporção de óbitos de 
mulheres em idade fértil (MIF) 
investigados

03. Proporção de registro de 
óbitos com causa básica 
definida

17%

04. Proporção de vacinas sele
cionadas do Calendário Nacional 
de Vacinação para crianças 
menores de dois anos de idade - 
Pentavalente (3* dose). Pneu- 
mocócica 10- valente (2* dose). 
Poliomielite (3* dose) e Tríplice 
viral (1' dose) - com cobertura 
vacinai preconizada

05. Proporção de casos de 
doenças de notificação com
pulsória imediata (DNCI) encerra
das em até 60 dias após notifi
cação

06. Proporção de cura de 
casos novos de hanseníase diag
nosticados nos anos das coortes

6

09. Número de casos novos de 
aids em menores de 5 anos em 
valores absolutos 
(Meta de redução)

10. Proporção de análises 
realizadas em amostras de água 
para consumo humano quanto 
aos parâmetros coliformes totais, 
cloro residual livre e turbidez.

08. Número de casos novos de 
sifilis congênita em menores de 
um ano de idade em valores 
absolutos (Meta de redução)
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AVAUAÇKO do piano NACIONAl DE SAÚDE
(CONTINUAÇÃO)

-Teta ">er.a43%0,6

11. Razão de exames cltopa- 
tológicos do colo do útero em 
mulheres de 25 a 64 anos e a 
população feminina na mesma 
faixa etária

12. Razão dc exames de 
mamografia de rastreamento 
realizados em mulheres de 50 a 
69 anos e população da mesma 
faixa etária

13. Proporção de parto normal 
no Sistema Único de Saúde e na 
Saúde Suplementar

9

14. Proporção de gravidez na 
adolescência entre as faixas- 
etárias 10 a 19 anos 
(Meta de redução)

1 5. Taxa de mortalidade infan
til por 100 000.00 Habitantes 
(Meta de redução)

16. Número de óbitos mater
nos em determinado período e 
local de residência 
(Meta de redução)

17. 19.Cobertura populacional 
estimada pelas equipes de 
atenção básica

Cobertura populacional 
estimada pelas equipes básicas 
de Saude Bucal 20. Percentual de municípios 

que realizam no mínimo seis 
grupos de ações de Vigilância 

consideradas 
necessárias a todos os 
municípios no ano.

Sanitária
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6.2.9. Avaliação da Qualidade das Informações Constantes do SIOPS - Sistema de 
Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde

O Poder Executivo Estadual, mais especificamente a Secretaria de Estado da Fazenda - SEF, 
tem como uma de suas funções, fornecer informações sobre os dados que subsidiarão o SIOPS - 
Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde, do Governo Federal.

Em primeiro lugar, cabe uma contextuaHzação do que é o SIOPS. No site do Ministério da 
Saúde, extrai-se a seguinte informação:

[...]

O financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS) é feito pelas três esferas de governo, 
federal, estadual e municipal, como determina a Constituição Federal de 1988. O 
estabelecimento das fontes de recursos para custear as despesas com ações e serviços 
públicos de saúde atende a um dos pilares da "Seguridade Social", fazendo valer o direito 
de acesso da população.
Para garantir tanto o acesso da população como o financiamento do SUS foi 
criado Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS), que 
constitui instrumento para o acompanhamento do cumprimento do dispositivo 
constitucional que determina, em orçamento, a aplicação mínima de recursos em ações 
e serviços públicos de saúde (ASPS).
O SIOPS é o sistema informatizado, de alimentação obrigatória e acesso 
público, operacionalizado pelo Ministério da Saúde, instituído pata coleta, 
recuperação, processamento, armazenamento, organização, e disponíbilização 
de informações referentes às receitas totais e às despesas com saúde dos 
orçamentos públicos em saúde. O sistema possibilita o acompanhamento e 
monitoramento da aplicação de recursos em saúde, no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, sem prejuízo das atribuições próprias dos Poderes 
Legislativos e dos Tribunais de Contas.
E no SIOPS que gestores da União, estados e municípios declaram todos os anos os 
dados sobre gastos públicos em saúde. São essas declarações que garantem as 
transferências constitucionais de recursos para a oferta de ASPS. Grifamos.

Como benefícios do sistema, são destacados os seguintes pontos:

• Propiciam insumos para a melhoria da gestão, diagnósticos do setor e formulação de 
políticas públicas;
• Municia a sociedade civil e os conselhos de saúde para o exercício do controle sobre 
a gestão pública, ao disponibilizar os dados à população.
• Disponibiliza a consulta sobre as receitas totais e despesas com ações e serviços 
públicos de saúde através da Internet;
• Facilita aos Conselhos de Saúde, a transparência sobre a aplicação dos recursos 
públicos do setor;
• Consolida as informações sobre gastos em saúde no país, proporcionando a toda a 
população o conhecimento sobre quanto cada unidade político-administrativa do país 
tem aplicado na área.
[...]

I
Diante do exposto, percebe-se que as informações contidas no SIOPS são de essencial 

importância para a fiscalização dos valores aplicados em saúde, cuja a Constituição Federal 
estipulou 12% (doze por cento), no mínimo, da receita líquida de impostos e a Constituição 
Estadual 13% para o exercício de 2017. Ademais, tais informações são utilizadas pelo Governo 
Federal para consolidar os valores efetivamente aplicados em Saúde no território nacional, em todas 
as esferas.

Ainda sobre o tema, segundo informações constantes da Nota Conjunta 
n° 14/2008/STN/MF - AESD/SE/MS46, de 20/03/2008, de autoria do Ministério da Fazenda

Anexado ao final do presente Memorando.
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e do Ministério da Saúde (que trata de ações judiciais com vista à suspensão de restrição anotada 
no CAUC - Cadastro Único de Convênio), esse sistema foi institucionalizado no âmbito do 
Ministério da Saúde, com a Publicação da Portaria Conjunta MS/Procuradoria Geral da República 
n° 1163, de 11/10/2000, posteriormente retificada pela Portaria Interministerial n° 446, de 
16/03/2004. E a referida nota conjunta continua:

[...]
11. O preenchimento de dados do SIOPS é de natureza declaratória e busca manter 
compatibilidade com as informações contábeis, geradas e mantidas pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios; além de se manter em conformidade com a codificação de 
classificação de receitas e despesas, conforme definida pela Portaria da STN’^.
[•••]

16. A alimentação do SIOPS. por parte dos gestores públicos, é um dever de 
ptestat contas dos gastos públicos em ações e serviços públicos de saúde, além 
do respeito aos princípios constitucionais da publicidade e da moralidade. Atua, 
inclusive, como uma forma de controle social, em razão do fácil acesso aos dados 
informados pelos estados e municípios, por parte de toda e qualquer pessoa que possa 
ter acesso à internet, especialmente os conselheiros de saúde.
[...]

18. Ademais, a oitava diretriz da Resolução n° 322/03 determina que os Tribunais 
de Contas, no exercício de suas atribuições constitucionais, poderão, a qualquer 
tempo, solicitar, aos órgãos responsáveis pela alimentação do sistema, 
retificações nos dados registrados pelo SIOPS. Em outras palavras, prevalecerão 
as contas atestadas pelas respectivas cortes de contas. (Grifou-se)
[•••]

Isto posto, depois de verificada a responsabilidade pelo fornecimento de informações ao 
SIOPS, (no caso em tela do Poder Executivo Estadual), bem como o poder dos Tribunais de 
Contas de solicitar retificações de informações, as quais considere que não estejam condizentes 
com a realidade, passou-se a análise das citadas informações.

Em consulta ao SIOPS, verificou-se que o Governo do Estado, informou os dados 
solicitados de todos os semestres de 2017.

No demonstrativo de gastos de saúde disponibilizado no sistema, com base nas informações 
dados encaminhadas, verificou-se que as informações coincidem com aquelas divulgados pelo 
Estado no Relatório Resumido de Execução Orçamentária e os apurados por este Tribunal de 
Contas.

Secretaria do Tesouro Nacional.
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PESQUISA CIENTÍFICA 
E TECNOLÓGICA

?ií

6.3. Pesquisa Científica e Tecnológica

Segundo o art. 193 da Constituição do Estado de Santa Catarina, cabe ao Estado destinar, 
por intermédio de duodécimos, pelo menos 2% (dois por cento) de suas receitas comentes, delas 
excluídas as parcelas pertencentes aos municípios, à pesquisa científica e tecnológica, sendo que a 
metade destes recursos devem ser destinados à pesquisa agropecuária.

Pela legislação complementar'**, tais recursos devem ser aplicados, de forma conjunta, pela 
EPAGRI e FAPESC, cabendo a cada uma a metade dos recursos.

A tabela a seguir demonstra o montante necessário ao cumprimento do mandamento 
constitucional.

TABELA 115
PERCENTUAL MÍNIMO A SER APLICADO EM PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

ART. 193 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
BASE DE CÁLCULO

DETALHAMENTO/CALCULO VALOR
31.413.084.299,24Receitas Correntes

Receitas Intraonçamentárias Correntes 

(-) Deduções da Receita Corrente

(-) Desvinculação de Receita__________________________________________________________________________________
(=) Base de cálculo para apuraçio do percentual de 2*/» em Pesquisa Científica e Tecnológica ____________

Aplicação Mínima em Pesquisa Científica e Tecnológica - 2,00% das Receitas Correntes |
Fonte: Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada - contas (4.1 + 4.7 - 4.9) - SIGEF/SC e Tabela Dinâmica 2017

1.640.564.862,12

9.322.986.977,61

182.170.670,28
23.548.491.513,47

470.969.830,27

Para a apuração do valor da desvinculação da receita, foi considerado o disposto no Decreto 
Estadual n° 1215 de 05 de julho de 2017 e na Portaria n°251/SEF de 18/07/2017. Destaca-se que 
este valor diveige do apresentado pela SEF, que não considerou os referidos dispositivos legais 
para a composição da base de cálculo para fins de cálculo da aplicação mínima em ciência e 
tecnologia.

Desta forma, conforme demonstrado na tabela acima, o montante mínimo para a aplicação 
em 2017 é de R$ 470,97 milhões.

A seguir, as aplicações pertinentes realizadas pela EPAGRI em 2017, na função Agricultura, 
que atingiram R$ 364,55 milhões.

Lei Complementar n° 282/2005, Alt. 1° parágrafo único; Lei Complementar n° 381/2007, alterada pela 534/2011, Arts. 100,le 112,I,§§ l°e 
T\ Lei n° 14.328/2008, Ait. 26.
48
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TABELA 116
APLICAÇÃO EM PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - EPAGRI

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

APLICAÇÕES - FUNÇÃO 20 - AGRICULTURA (1)
_____________________DETALHAMENTO
Despesas Empenhadas pela EPAGRI 
(-) Festos a P^ar de 2016 cancelados em 2017 (2)

_________________ _________ TOTAL
Fome: SIGEF/SC - Modulo de Acompanhamento da í- xecução Orçamentária - Função 20 - por fonte de recursos - Dezembro de 2017 - 
EPAGRI. Tabela dinâmica 2017.
Nota; (1) Fontes 0100, 0228, 0240,0260, 0269,0299 e 1100, incluindo as descentralizações de crédito realizadas pelaFAPESC 
(2) Fontes 0100, 0240, 0260, função 20 - Agricultiua.

DESPESA EMPENHADA
365.538257,70

984.838,64
364.553.419,06

Da mesma forma, seguem os valores aplicados pela FAPESC e EPAGRI na função 19- 
Qência e Tecnologia, que totalizaram 35,73 milhões.

TABELA 117
APLICAÇÃO EM PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - FAPESC

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

APLICAÇÕES - FUNÇÃO 19 -"ciÊNCIA E TECNOLOGIA (1)
DETALHAMENTO 

Despesas Empenhadas pela FAPESC 
(-) ^stos a Pagar de 2016 cancelados em 2017 (2)

Despesas Empenhadas pela EPAGRI 
(-) Restos a Pagar de 2016 cancelados em 2017 (2)

TOTAL _________________________________________
Fonte: SIGEF/SC - Módulo de Acompanhamento d.i txecução Orçame taria - Despesa por Função - dezembro 2017 - FAPESC; SIGEF/SC 

- Módulo de Acompanhamento da Execução Orçament.ína - Restos a P^ar- por fonte de recursos - Função 19 - Dezembro de 2014 - FAPESC 
Tabela dinâmica 2016.
Nota; (1) Fontes 0100,0122,0129,0228,0229,0263,0285,7100,7229 incluindo as descentralizações de crédito.
(2) Fontes 0100.

DESPESA EMPENHADA
31.129.686,05

120.398,15
4.741.871,91

20.288,98
35.730.870,83

A tabela a seguir demonstra a aplicação em ciência e tecnologia pelo Governo do Estado, no 
exercício de 2017, em atenção ao disposto no art. 193 da Constituição Estadual.

TABELA 118
APLICAÇÃO TOTAL EM PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

ART. 193 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
APLICAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO EM PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

CÁLCULO VALOR
(a) Aplicação Mínima em Pesquisa Qentífica e Tecnológica - 2,0C%
(b) - (bl +b2) Valor efetivamente aplicado em Pesquisa Qentífic.i e Tecnológica 
(bl) EPAGRI 
(b2) FAPESC
(c) - (b - a) - Valor aplicado a menor em Pesquis.i Gentifica e Tecnológica 
Percentual efetivamente aplicado em Pesquisa Científica e Tecnológica

Fonte; SIGEF/SC - Modulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária - Despesa por Função - dezembro 2017 - FAPESC e EPAGRI, 
e Relatório descentralização de crédito concedida pela FAPESC no exercício 2017 - função 19 - Qência e Tecnologia. Deduzidos os restos a pagar 
inscritos em 2016 e cancelados em 2017.

470.969.830,27
400.284.289,89
364.553.419,06
35.730.870,83
70.685.540,38

1,70%

Ressalte-se que os valores apurados por este Corpo Técnico diveigem dos publicados pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, conforme Volume I do Balanço Geral do Estado de Santa 
Catarina, fls. 187, os quais totalizam R$ 400,55milhões, enquanto o apurado por este Corpo 
Técnico alcançou o montante de R$ 400,28 milhões.

A diferença exata apurada é de R$ 264.109,05, que decorre do cancelamento de restos a pagar 
não processados realizados pela EPAGRI, na função 19, no montante de R$ 6.174,00, não
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considerados pela Fazenda e de R$ 257.935,05 empenhados na fonte de recursos 298 (Receita de 
Alienação de Bens), função 20 que integraram o cálculo do Estado.

Contudo, esta Instmção não considerou o valor empenhado na fonte 298, uma vez que se 
trata de receita de capital, e não integra a base de cálculo que é composta unicamente pela receita 
corrente, nos termos estabelecidos pelo art.193 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Os recursos destinados à aplicação em pesquisa científica e tecnológica no exercício de 2017 
somaram R$ 400,28 milhões, correspondendo a 1,70% das Receitas Correntes apuradas no 
período, ficando R$ 70,68 milhões a menor do mínimo a ser aplicado, restando descumprído o 
exigido pelo art. 193 da Constituição Estadual.

O gráfico a seguir demonstra os referidos valores.

GRÁFICO 47
APLICAÇÃO EM PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

ART. 193 DA CE/1989

Aplicação via 
FAPESC 

7,47%

Valor aplicado a 
menor 

.__ 16,3%

\
■ \

Aplicação via 
EPAGRI 
76,23%

\
\
\

Fonte: SIGEF - Módulos de Contabilidade e Execução Orçamentária - Dezembro/ 2017
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> üC írOAOES DE ECINIOMIA 
mmfk E EMPRESAS PÚBLICAS

7. SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E EMPRESAS PÚBLICAS

7.1. Análise das Demonstrações Contábeis das Empresas Pertencentes ao Governo de 
Santa Catarina

No exercício de 2017 a administração indireta era composta por vinte empresas, cuja maioria 
das ações com direito a voto pertencem ao Governo de Santa Catarina.

QUADRO 1
EMPRESAS PERTENCENTES AO GOVERNO DE SANTA CATARINA

BADESC - Agência de Fomento do Estado de Santa Catanna S.A 
BESCDR - BESC S/ A Corretora de Seguros e Administradora de Bens 
CASAN - Companhia Catarinense de Aguas e Saneamento S.A 
CE ASA - Central de Abastecimento do Estado de Santa Catarina S.A 
CELESC - Centrais Elétricas de Santa Catanna S.A - HOLDING 
CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A 
CELESC GERAÇÃO S.A
QASC- Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina S.A
QDASC - Companhia Integrada de Desenvolvimento Agncola de Santa Catarina
CODESC - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina S.A
CODISC - Companhia de Distritos Industnais de Santa Catarina S.A - Em Liquidação
COHAB - Companhia de Habitação do Estado de Santa Catarina
EPAGRI - Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A
lAZPE- Administradora da Zona de Process.imento de Exportação
INVESC - Santa Catarina Participações e Investimentos S.A
SANTUR - Santa Catarina Turismo S.A
SAPIENS PARQUE S.A
SCGÁS - Companhia de Gás de Santa Catanna S.A 
SC Participações e Parcerias S.A - SCPAR 
SC PAR Porto de Imbituba S.A

Fonte: Balanço Geral do Estado referente a 2017, Volume II

O quadro a seguir mostra a participação societária do Estado nas Sociedades de Economia
Mista.
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QUADRO 2
PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA DO ESTADO EM SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

Capital
__________ Quantidade de Ações
Ordinárias | Preferenciais ]

Empresa Voto TotalTotal
999.999.999
221.413.722

999.999.999
459.136.493

99,99%
61,93%

99,99%
64,21%

SC Participações
Companhia Catarinense de ^uas e 
Saneamento (CASAN)
Agência de Fomento do Estado de Santa 
Catarina (BADESQ
Companhia de Distritos Industriais de SC 
(OODISQ
Centro de Informática e Automação do 
Estado de Santa Catarina (QASQ 
Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Santa Catarina (CODESQ 
Centro de Abastecimento do Estado de

237.722.771

109.209.000 51,82%109.209.000 51,82%

87.222.118.470 9971%87.222.118.470 99,71%

51.657.847 100,00%51.657.847 100,00%

24.081.382 98,75%24.081.382 98,75%

11.959.656 93,91%11.959.656 93,91%
Santa Catarina (CEASA)
Centrais Elétricas de Santa Catariiu 
(Ce lese)
Banco Regional de Desenvolvimento do 
Extremo Sul (BRDE)
Santa Catarina Participações e 
Investimentos S.A (INVESQ 
Empresa de Pesquisa Agropecuária e 
Extensão Rural de SC (Epagri)
Santa Catarina Turismo S.A (Santut) 
Companhia de übitaçâo do Estado de 
Santa Catarina (COHAB)
Companhia
Desenvolvimento Agrícola de
(aPAsq___________ ___________

191 50,18%7.791.010 7.791.201 2070%

3373% 33,33%

199.000 99,50% 99,50%199.000

157.477.712 9678%

96,62%

96,10%

9678%

96,74%

96,10%

157.477.712

137.160 3.413.8733.276.713

32.300.207 32.300.207

deIntegrada
37.416.480 100,00%SC 37.416.480 100,00%

TOTAL
Fonte: Balanço Geral do Estado de Santa Catarina do exercício de 2017. Volume II, pg. 740.

Cabe destacar que em algumas empresas a exemplo da BESCOR, SCGás, SCPAR Imbituba 
SA, Sapiens Parque e IZPE/SC - Imbituba Administradora da Zona de Processamento de 
Exportação S/A, a participação acionária do Estado ocorre de forma indireta.

7.1.1. Análise das Demonstrações Financeiras

As Sociedades de Economia Mista, cujo controle acionário pertence ao Estado de Santa 
Catarina, estão sujeitas às normas estabelecidas na Lei Federal n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976. Em especial, o artigo 176 estabelece que ao fim de cada exercício social a Diretoria 
determinará a elaboração das demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza a 
situação atual do patrimônio bem como as alterações ocorridas no exercício.

De posse dos Balanços Patrimoniais e das Demonstrações do Resultado do Exercício 
consoKdadas (principais demonstrações financeiras), provisórios, posto que algumas empresas 
ainda não apuraram as demonstrações definitivas, foram consolidadas as informações conforme 
demonstram as tabelas constantes do Apêndice II deste Relatório, cuja análise dos dados 
apresentados está registrada a seguir.

7.1.2. Análise Consolidada dos Balanços Patrimoniais

O total do Ativo e Passivo consolidado, das empresas estatais, no exercício de 2017, 
corresponde a R$ 17,48 bilhões.

O Ativo, que representa os bens e direitos das companhias, é disposto por ordem decrescente 
quanto a possibilidade de sua realização (grau de liquidez). Da análise dos valores ali registrados, 
apurou-se que o mesmo estava composto pelos grupos do Ativo Qrculante, com R$ 5,40 bilhões
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(com destaque para o subgmpo Direitos de Curto Prazo com R$ 4,40 bilhões) e o Ativo ISSo 
Circulante, com R$ 12,08 bilhões (destacando-se os subgrupos Intangível, Investimentos e 
Realizável a Longo Prazo, que encerraram o ano com saldo de R$ 4,87 bilhões, R$ 2,99 bilhões e 
R$ 2,94 bilhões, respectivamente). Isto significa que a possibilidade de realização dos elementos ali 
listados dar-se-á majoritariamente após o encerramento do exercício subsequente, ou seja, a partir 
de 2018.

O Passivo representa as obrigações classificadas em ordem decrescente de exigibilidade, 
incluindo o Patrimônio Líquido onde se encontram registrados o Capital Social, as Reservas e os 
Prejuízos Acumulados.

Da análise dos valores registrados apurou-se que a composição era expressa pelos gmpos do 
Passivo Circulante, com R$ 11,73 bilhões; o Passivo Não Circulante, com R$ 5,18 bilhões. Integra 
ainda o Passivo o Patrimônio Líquido, com registro de R$ 574,65 milhões.

As empresas CASAN, CELESC S.A (Holding), CELESC Distribuição S.A e o BADESC 
representam mais de 81,50% do total do Balanço consolidado das empresas estatais catarinenses.

A CELESC Distribuição S.A, sozinha, tem a representatividade de corresponder a 46,41% 
de todo o Ativo Consolidado das estatais. A CASAN representa 22,27% do Ativo Não Circulante 
(prepondera o Intangível).

AINVESQ pelo lado do Passivo (Obrigações de Curto Prazo) é a mais expoente, eis que 
corresponde a 53,04% de todo o Passivo Circulante das estatais.

7.1.3. Análise da Situação Geral

O confronto entre o Ativo e o Passivo Circulante, referente ao exercício de 2017, revela que 
há uma diferença significativa entre os recursos existentes para fazer frente aos valores a serem 
liquidados.

No curto prazo, temos o Ativo Circulante com saldo de R$ 5,40 bilhões e o Passivo 
Circulante que totaliza R$ 11,73 bilhões, havendo diferença de R$ 6,33 bilhões a maior nas 
obrigações com vencimento em curto prazo em relação aos recursos disponíveis. Vislumbra-se 
severa dificuldade de liquidez corrente, uma vez que para cada 1 real de dívida de curto prazo existe 
apenas R$ 0,46 para quitá-la.

Com relação ao Não Circulante há uma total inversão da situação, pois se verifica que o 
Ativo ISSo Circulante perfaz o montante de R$ 12,08 bilhões enquanto o Passivo Não Circulante 
apresenta o saldo de R$ 5,18 bilhões.

Ou seja, o Ativo Não Circulante equivale a 2,33 vezes o valor do Passivo Não Circulante.
Com base nesta constatação, sui^e a necessidade de o Estado, por meio de seus gestores nas 

Estatais, buscar alternativas no sentido de reequilibrar a liquidez de menor prazo (Circulante), eis 
que suplantam em muito as obrigações.

7.1.4. Análise Consolidada das Demonstrações do Resultado do Exercício de 2017

A Demonstração de Resultado do Exercício é a apresentação resumida das operações 
realizadas pelas empresas durante o exercício, e tem por objetivo fornecer aos interessados os dados 
básicos e essenciais da formação do resultado líquido.

Cabe destaque para as empresas CELESC Holding, CELESC Distribuição, CELESC 
Geração e o BADESC com lucros de R$ 66,49 milhões, R$ 33,34 milhões, R$ 48,96 milhões e R$ 
37,12 milhões, respectivamente, evidenciando, inclusive, resultados superiores com relação ao

/ •exercício antenor.
O destaque negativo fica por conta das empresas CASAN, CODESQ INVESC e a SCGAS 

que apresentaram os prejuízos mais significativos, de R$ 28,48 milhões, R$ 31,74 milhões, R$ 38,57 
milhões e R$ 46,06 milhões, respectivamente.
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Em 2017, as empresas apresentaram um resultado operacional positivo, isto é, as receitas 
superaram os custos, deduções e despesas operacionais em 15,42% a Receita Operacional Total 
registrada pelas empresas, gerando um resultado operacional positivo de R$ 358,30 milhões. 
Influenciado pelos valores registrados em outras receitas/despesas e as provisões para impostos, o 
resultado final foi reduzido em R$ 214,9 milhões.

Da análise efetuada nas Demonstrações de Resultado Consolidada do Exercício, extrai-se 
que o lucro líquido das Empresas Estatais, durante o exercício de 2017, atingiu o montante de 
R$ 55,26 milhões.

7.1.5. Da Projeção da participação direta do Estado, nos resultados obtidos pelas Estatais 
em 2017

Na análise do resultado consolidado obtido pelas empresas estatais catarinenses em 2017 
apresentam um lucro da ordem de R$ 55,26 milhões. Porém, antes de se adotar conclusões que 
não reflitam a real situação, é necessário que se considere o eventual retomo para o Estado da sua 
participação nos resultados das estatais.

Para propiciar uma melhor leitura e interpretação dos fatos, foram colhidas informações 
acerca da composição acionária das mesmas, conforme demonstrado no Quadro 2, item 7.1 deste 
Relatório, em especial detalhando a efetiva participação do Estado, considerando a administração 
direta e a indireta.

Com base nestas informações é possível expressar a real posição da participação do Estado 
no resultado apurado pelas estatais no exercício, pois diferentemente do que uma simples leitura 
aparenta, o lucro de uma determinada empresa não significa que o resultado como um todo refletirá 
na participação do Estado, pois, por se tratarem de empresas de economia mista, há participação 
de terceiros na composição de seu capital. Assim sendo, por consequência, os reflexos de seu 
resultado devem ser considerados proporcionalmente à participação acionária do Estado.

A tabela a seguir demonstra o resultado apurado nas empresas estatais nas quais o Governo 
do Estado tem participação direta no capital.

TABELA 119
RESULTADO DAS EMPRESAS E A PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NAS ESTATAIS

LUCRO/PREJUÍZO 
APURADO

Em R$ 1,00

PARTICIPAÇÃO DO ESTADOEMPRESA

66.485.000
33.342.000
48.960.000 

-28.478.000
5.782.906
5.159.000

-4.083.143
418.042

7.020.889
-361.442

-31.744.655
-739.639

CELESC S A HOLDING
CELESC DISTRIBUIÇÃO
CELESC GERAÇÃO
CASAN
QDASC
QASC
GOHAB
CE ASA
EPAGRI
GODISC
GODESC
SANTUR
SC PAR
BADESC
INVESC

13.429.970
6.735.084
9.889.920

-18.285.724
5.782.906
5.159.000

-3.923.900
392.583

6.759.712
-360.394

-31.347.847
-715.527

-2.635.674
19.236J10

-38.377.150

-2.635.938 
37.121.207 

-38.570.000 
97.676.227 |TOTAL -28.260.831

Fonte: Balancetes de Verificação encaminhados f>elas empresas relacionadas na Tabela acima.

A or^em desta situação decorre principalmente do resultado negativo expressivo das 
empresas (INVESQ GODESC e SCPAR e CASAN), onde o Estado tem participação quase que 
exclusiva na composição acionária.

Graficamente a participação do Estado nas Estatais pode ser assim apresentada.



204

GRÁFICO 48
PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO RESULTADO DAS EMPRESAS ESTATAIS
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Fonte: Demonstração do Resultado do Exercício - DRE*s» referente a 2017

Este enfoque permite concluir que a análise do resultado atingido pelas Estatais Catarinenses 
deve ser considerada sempre levando em conta a efetiva participação do Estado na composição 
acionária das empresas, pois embora detenha o poder de decisão, por força da maioria do capital 
votante (representado pelas ações ordinárias), não significa que o resultado como um todo, no caso 
das participações minoritárias, refletirá em lucro ou prejuízo integralmente nas contas estaduais.

Assim, como visto no exercício em análise, o resultado nominal de lucro R$ 97,68 milhões 
nas estatais onde o Estado participa diretamente, se traduz em uma projeção negativa ao Estado 
com um prejuízo de R$ 28,26 milhões.

No que concerne aos dividendos, o Estado de Santa Catarina recebeu em 26 de dezembro 
de 2017 o montante de R$ 5,51 milhões, referente ao resultado somente da CASAN relativo ao 
exercício de 2006, conforme ata 47 da Assembléia Geral Ordinária realizada em 26/04/2017. 
Quanto a distribuição de dividendos das demais estatais não encontrou-se registro contábil.
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SISTEMA DE CONTROtE INTERNO 
DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

8. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO

A análise das Contas do Governo desde 2011 tem apontado para a forma de funcionamento 
do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, instituído pelos artigos 30, inciso II, 
150 e 151, da Lei Complementar n° 381/2007.

A regulamentação da matéria foi instituída por intermédio do Decreto n° 2.056/2009, sendo 
que, a estrutura do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, foi definida pelo 
art. 3°.

[...]
Art. 3° O Sistema Administrativo de Controle Interno compreende hierarquicamente.
I - a Secretaria de Estado da Fazenda - SEF, como órgão central;
II - a Diretona de Auditoria Geral - DIAG e a Diretoria de Contabilidade Geral - DCOG 
com suas respectivas gerências, como núcleos técnicos;
III - as unidades administrativas responsáveis pelas atividades de controle interno dos 
órgãos elencados no art. 36, incisos I a XIII, da Lei Complementar n”381, de 7 de maio 
de 2007, como órgãos setoriais;
IV - as unidades administrativas responsáveis pelas atividades de controle interno das 
Secretarias de Estado de Desenvolvimento Regional - SDRs, como órgãos setoriais 
regionais; e
V - as unidades administrativas responsáveis pelas atividades de controle interno das 
entidades da administração indireta, vinculadas às Secretarias de Estado Setoriais ou 
Regionais, como órgãos seccionais.
§ 1° (Revogado pelo Decreto n° 1.670, de 8 de agosto de 2013).
§ 2° (Revogado pelo Decreto n° 1.670, de 8 de agosto de 2013).
§ 3° Os órgãos setoriais, setoriais regionais e seccionais possuem subordinação 
administrativa e hierárquica ao titular do seu respectivo órgão ou entidade e vinculação 
técnica ao órgão central do Sistema Administrativo de Controle Interno.

De início cabe informar que a SEF é o Oi^ão Central do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Estadual, tendo duas de suas diretorias - DIAG e DCCX3, como sendo os núcleos 
técnicos deste supracitado Órgão Central. Como resultado das análises que este Tribunal de Contas 
vem executando nos últimos anos, tem sido reiteradamente objeto de destaque o fato de o controle 
interno do Poder Executivo Estadual não estar ligado diretamente ao Chefe do Poder Executivo, 
a exemplo do que ocorre no sistema de controle interno no âmbito da União, mais especificamente 
quanto ã Controladoria Geral da União - CGU - (interligada diretamente ao Poder Executivo 
Federa^ com isso assegurando ao referido órgão condições de igualdade em comparação aos 
Ministérios, bem como completa autonomia na sua atuação. Importante destacar que a 
Controladoria-Geral da União - CGU (Atualmente Ministério da Transparência, Fiscalização e 
Controle) é um Órgão com status de ministério, ligado à Presidência da República.

A respeito dessa matéria, aclare-se que o Estado de Santa Catarina tem a estmturação de seu 
Sistema de Controle Interno de forma distinta, vez que a Secretaria de Estado da Fazenda acaba 
diferenciando-se das demais unidades passíveis de fiscalização, visto que a mesma constitui o 
próprio órgão central do Sistema de Controle Interno. Destarte, a autonomia do Sistema de 
Controle Interno no âmbito do Poder Executivo Estadual não pode ser considerada, do ponto de 
vista da subordinação hierárquica, completa, posto que não está subordinada diretamente ao Chefe 
do Poder Executivo, lembrando que neste modelo atual, a Secretaria de Estado da Fazenda - SEF, 
se auto fiscaliza, fato este que fere diretamente os princípios da autonomia do Controle Interno.
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Sobre o mesmo prisma, este Tribunal tem abordado a respeito da questão da segregação de 
funções como um problema referente à execução do controle interno dos óigãos. Ocorre que até 
8 de agosto de 2013, estava em vigor os §§ 1° e 2°, do artigo 3°, do Decreto n° 2.056/2009, que 
estabelecia que cabia à Gerência de Administração, Finanças e Contabilidade - quando houver 
omissão no respectivo regimento interno do órgão ou entidade - a responsabilidade pelas atividades 
de controle interno. Tal situação foi considerada irregular pelo Tribunal de Contas, posto que, pelo 
modelo até então v^ente, era comum a situação na qual a pessoa responsável pela execução era a 
mesma que executa o controle, ferindo, assim, uma das premissas básicas do controle interno, que 
é a segregação de funções.

Tal situação foi modificada com a edição do Decreto n° 1.670, de 8 de agosto de 2013, que, 
dentre outras disposições, revogou os §§ 1° e 2°, do artigo 3°, do Decreto n° 2.056/2009, que 
excluiu as atividades de controle interno pela Gerência de Administração, Finanças e Contabilidade, 
quando verificada a hipótese de omissão no regimento interno do órgão ou entidade.

Dito isto, observa-se que o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo apresentou 
avanços com a alteração introduzida pelo Decreto n° 1.670/2013. No entanto, permanece o 
entendimento deste Corpo Técnico acerca de que o Sistema de Controle Interno no âmbito 
do Poder Executivo Estadual não pode ser considerado, do ponto de vista hierárquica, 
totalmente autônomo, posto não gozar de status de setorial e, por conseguinte, não se 
subordinar diretamente ao Chefe do Poder Executivo.

8.1. Cumprimento do Artigo 70 do Regimento Interno do TCESC

O regimento interno do TCE/SQ aprovado pela Resolução n° TC 06/2001, estabelece o 
conteúdo mínimo de informações fundamentais a constarem do relatório do óigão central do 
sistema de controle interno que acompanha as contas prestadas anuaknente pelo Governador.

[•••]

Art. 70. O relatório do órgão central do sistema de controle interno do Poder Executivo 
que acompanha as Contas do Governo Estadual deverá conter, no mínimo, os seguintes 
elementos.
I - considerações sobre matérias econômica, financeira, administrativa e social relativas 
ao Estado;
II - descrição analítica das atividades dos órgãos e entidades do Poder Executivo e 
execução de cada um dos programas incluídos no orçamento anual, com indicação das 
metas físicas e financeiras previstas e das executadas;
III - observações concernentes à situação da administração financeira estadual;
IV - análise da execução dos orçarrientos fiscal, da seguridade social e de investimento 
das empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto;
V - balanços e demonstrações da posição financeira e patrimonial do Governo Estadual 
nas entidades da administração indireta e nos fundos da administração direta;
VI - execução da programação financeira de desembolso;
VII - demonstração da dívida ativa do Estado e dos créditos adicionais abertos no 
exercício;
VIII - notas explicativas que indiquem os principais critérios adotados no exercício, em 
complementação às demonstrações contábeis;
IX - dados e informações solicitados, com antecedência, pelo Relator.

1|

Do exposto, observa-se que o Poder Executivo, ao encaminhar o Balanço Geral do Estado 
de 2017 a este Tribunal, deixou de cumprir os requisitos constantes no artigo anteriormente 
transcrito, posto que o relatório do sistema de controle interno constante do Volume II - Anexos 
do Balanço Geral do Estado, não atende completamente ao art. 70 da Resolução n° TC 06/2001. 
Ocorre que a resolução mencionada prevê um relatório por intermédio do qual o órgão central do 
controle interno deveria apresentar suas análises e conclusões acerca de cada um dos tópicos
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elencados. Contudo, em mais um exercício, o relatório que acompanha o Balanço Geral do Estado 
trata apenas de um relatório descritivo das atividades da Diretoria de Auditoria Geral - DIAG. No 
mais, a DIAG apresentou alguns demonstrativos de despesa com percentuais de execução, porém, 
sem qualquer manifestação de mérito a respeito de seu conteúdo, ou outras considerações, às quais 
se denotam das exigências dos incisos do art.70 supramencionado.

À guisa de exemplo, mais precisamente, ao previsto no inciso II, do art. 70 da Resolução n° 
TC 06/2001, em relação ao BGE do exercício de 2017, foi apresentado o Volume III, o qual 
contém o Relatório de Atividades do Poder Executivo. Documento este que descreve o processo 
de Acompanhamento Físico e Financeiro dos programas de governo previstos no Plano Plurianual 
2016-2019 tendo como objetivo principal disseminar informações sobre a prestação dos bens e 
serviços do Estado, em especial aqueles executados durante o exercício de 2017.

No entanto, não se percebe qualquer análise ou opinião conclusiva, por parte do sistema de 
controle interno, acerca da adequação da execução física em face da execução financeira verificada 
em cada um dos programas previstos no orçamento anual do exercício de 2017, seja para o 
orçamento fiscal, da seguridade social ou do orçamento de investimento das empresas em que o 
Estado detém maioria do capital social com direito a voto.

Diante do acima exposto, pode-se afirmar que o relatório do ói^ão central do sistema de 
controle interno do Poder Executivo Estadual ainda não contempla os requisitos constantes do 
art. 70 da Resolução n.° TC 06/2001 (^gimento Interno TCE).

Ademais, destaca-se que o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina emitiu a 
Instmção Normativa n°TG0020/2015, a qual estabelece critérios para organização e apresentação 
da prestação de contas anual, normas relativas à remessa de dados, informações e demonstrativos 
por meio eletrônico com intuito de melhor normatizar e ampliar as supracitadas prestações de 
contas, normatização esta que incide diretamente sobre o assunto em comento. A respeito das 
informações a serem enviadas pela DIAG, a norma aduziu o seguinte:

II - Informações a serem prestadas pela Diretoria de Auditoria Geral, núcleo do 
Sistema de Controle Interno de que trata o art. 150 da Lei Complementar n°381, de 7 de 
maio de 2007, ou da unidade que venha a sucedê-la em suas competências:
a) parecer sobre a fidedignidade e integridade das demonstrações contábeis da 
administração direta e indireta, sua adequação as normas contábeis vigentes, e sobrea 
efetiva aplicação dos principais critérios contábeis adotados no exercício, descritos nas 
notas explicativas que acompanham as demonstrações contábeis do exercício;
b) parecer sobre a fidedignidade e integridade dos demonstrativos de cumprimento dos 
limites previstos na Lei Complementar n° 101/2000;
c) parecer sobre a fidedignidade e integridade dos demonstrativos de cumprimento dos 
limites constimcionais de aplicação em saúde e educação, previstos nos arts. 198 e 212 
da Constituição Federal;

d) parecer sobre a fidedignidade e integridade dos demonstrativos de cumprimento do 
disposto nos artigos 170 e 171 da Constituição do Estado e nas Leis Complementares 
estaduais n° 285/2005, n° 296/2005 e n° 407/2008;
e) parecer sobre o cumprimento do disposto no art. 193 da Constituição do Estado, 
sobre aplicações mínimas em Pesquisa Qentífica e Tecnológica;
f) relatório indicando as providências adotadas em relação às ressalvas e recomendações 
contidas nos pareceres prévios dos três exercícios anteriores;
g) relatório de atividades contemplando o resultado das ações, na condição núcleo do 
Sistema de Controle Interno, realizadas no exercício.
h) parecer sobre a fidedignidade das informações constantes no relatório de atividades 
do Poder Executivo no exercício, em especial quanto à execução das metas físicas e 
financeiras dos programas do orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos, 
com indicação das metas

Das inovações trazidas pela nova instrução normativa, percebe-se nitidamente a obrigação 
da DIAG de emitir diversos Pareceres sobre matérias distintas, as quais uigiam por uma 
averiguação da verossimilhança das alegações oriundas do Poder Executivo.
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Embora o excelentíssimo Governador tenha ajuizado no Supremo Tribunal Federal a Ação 
Direta de InconstitucionaHdade (ADI) n° 5851 contra as normas deste Tribunal (IN n° TG 
0020/2015), a mesma encontra-se pendente de juramento pelo STF, conforme consulta realizada 
em 20/04/2018 no site do Supremo Tribunal Federal.

Com base ho exposto, conclui-se que a Dl AG não apresentou qualquer Parecer, 
descumprindo novamente a IN.TCN® 020/2015.

8.2. Relatório de Atividades da Diretoria de Auditoria Geral - DIAG/SEF

O Volume II do BGE 2017 inclui o Relatório Anual de Atividades da Diretoria de Auditoria 
Geral - DIAG/SEF. Deste documento destaca-se que, a DIAG, Núcleo Técnico do Sistema 
Administrativo de Controle Interno do Poder Executivo que está estruturada em cinco gerências 
(GEAUD, GEALQ GAPES, GERAN e GEDIN), bem como a Coordenadoria do Observatório 
da Despesa Pública, que produz informações para trilhas de auditoria, bem como para produção 
de informações gerenciais e estratégicas.

O Relatório da DIAG traz também a informação de que a partir do segundo semestre de 
2015, a Diretoria em questão iniciou a elaboração da avaliação estratégica das suas atividades. Os 
resultados permitiram identificar as ações consideradas mais importantes e nas quais deveriam ser 
concentrados os esforços nos próximos anos pelos Auditores Internos do Poder Executivo de 
Santa Catarina. Assim, foram fixadas as seguintes diretrizes estratégicas que nortearam as ações no 
ano de 2017:

a) Otimização e Correção dos Recursos Públicos;
b) Transparência e Combate à Corrupção;
c) Auditoria Qdadã;
â) Especialistas em áreas finalisticas;
e) Melhoria do desempenho da Auditoria Interna.

Dentre as inúmeras atividades da DIAG realizada em 2017, destaca-se aquelas relativas à 
ação otimização e correção dos recursos públicos, quando foram efetuadas quatro auditorias de 
regularidade, três auditorias operacionais; quinze auditorias de acompanhamento.

Um outro ponto que o relatório destacou, refere-se que metas físicas não foram objeto de 
análise, em virtude de divergências constatadas no tocante a adequação, controle e unidade de 
medida utilizada na mensuração do grau de execução de determinadas subações, situação apontada 
reincidente por este Tribunal nos Relatórios de Contas de Governo.

Ressalta-se, ainda, alguns dos resultados das ações da DIAG no exercício de 2017, como os 
benefícios financeiros efetivos e os benefícios financeiros potenciais, como a título de exemplo, a 
economia de R$ 2,26milhões, relativa ao pagamento a servidores e pensionistas já falecidos, 
mediante o cruzamento dos dados do sistema SISOBI (Ministério da Previdência) com dos dados 
da prévia das folhas de pagamento, como também, da possibilidade de retomo de R$ 14 milhões 
aos cofres públicos, relativo a julgamentos em Tomada de Contas Especial.
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DEMAIS ASSUNTOS 
RELEVANTES

9. DEMAIS ASSUNTOS RELEVANTES

I
• k

■i

SEGURANÇA PÚBIÍCA

9.1. Segutança Pública

A Constituição Estadual define em seu art. 105, que a Segurança Pública é dever do Estado, 
direito e responsabilidade de todos, devendo ser exercida para a preservação da ordem pública e 
da incolumidade das pessoas e do patrimônio.

No Estado de Santa Catarina, a Lei Complementar Estadual n° 381/2007, com as alterações 
produzidas pela Lei Complementar Estadual n° 534/2011, dispÕe sobre o modelo de gestão e a 
estrutura organizacional da Administração Pública Estadual. Com isso estabelece qual a estrutura, 
as competências e as atribuições da Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP), da Secretaria 
de Estado da Justiça e Qdadania (SJQ e da Secretaria de Estado da Defesa Qvil (SDQ. Ressalta- 
se que estas Secretarias atuam e desenvolvem suas atividades diretamente sobre o tema em pauta, 
qual seja. Segurança Pública.

Na sequência, apresenta-se demonstrativo contendo os valores empenhados em 2017, pelas 
Secretaria de Estado da Segurança Pública, Secretaria de Estado da Justiça e Qdadania e Secretaria 
de Estado da Defesa Qvil.

TABELA 120
DESPESAS EMPENHADAS RELATIVAS À SEGURANÇA PÚBLICA EM 2017

Em R$
Secretaria de 

Estado de 
Segurança 

Pública

Secretaria de 
Estado de 
Justiça e 

Cidadania

Secretaria de 
Estado da 

Defesa Civil
TotalPrograma

0101 - Acelera Santa Catarina 23.732.350,0723.732.350,07

0130 - Conservação e Segurança Rodoviária 

0340 - Desenvolvimento Ambiental Sustentável

7.856.369,11 7.856.369,11

1.839.457,91 1.839.457,91
0350 - Gestão dos Recursos Hídricos

0430 - Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar
0610 - Educação Básica com Qualidade e
Equidade

0705 - Segurança Qdadã

0706 - De Olho no Crime

2.513.787,41 2.513.787,41

2.844.038,33 2.844.038,33

395.660,80 395.660,80

384.810.720,84384.810.720,84

2.008.216.008,882.008.216.008,88
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Secretaria de 
Estado dc 
Segurança 

Pública

Secretaria de 
Estado de 
Justiça e 

Cidadania

Secretaria de 
Estado da 

Defesa Civil
TotalPrograma

0707 - Suporte Institucional Integrado

0708 - Valorização do Servidor - Segurança 
Pública

0730 - Prevenção e Preparação para Desastres

0731 - Gestão de Riscos e Redução de Desastres

224.623.735,00224.623.735,00

6.244.986,42

64.040.812,50

6.244.986,42

64.040.812,50

4.384.725,674.384.725,67

0735 - Respostas aos Desastres e Recuperação
0740 - Gestão do Sistema Prisional e 
Socioeducativo
0750 - Expansão e Modernização do Sistema 
Prisional e Socioeducativo 
0760 - Ressocialização dos i^renados e dos 
Adolescentes Infratores

0850 - Gestão de Pessoas

5.660.626,26

186.093.012,21
183.900,00 5.476.726,26

186.069.614,7323.397,48

83.662,762,9183,662.762,91

36.185.718,8636.185.718,86

427.915.926,74424.658.789,45 3.257.137,29
0900 - Gestão Administrativa - Poder Executivo

0910 - Gestão Admirustrativa - Ministério 
Público

0915 - Gestão Estratégica - Ministério Público

119.085.672,31109.401.941,47 8.346.800,931.336.929,91

1.443,201,991.443.201,99

4.835.610,19149.000,004.686.610,19
Total 839.978.827,42 3.596.385.184,412.668.237.36<),93

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF

Do exposto, observa-se que do total empenhado em Segurança Pública no Estado em 2017 
(R$ 3,6 bilhões), 74% pertence à SSP (R$ 2,67 bilhões), 23% à SJC (R$ 839,98 milhões) e 3% à 
SDC (R$88,17 milhões).

Constata-se que na Secretaria de Estado da Segurança Pública, o programa que mais aplicou 
recursos foi o “De olho no crime” (R$ 2,00 bilhões), enquanto que na Secretaria de Estado da 
Justiça e Qdadania foi o programa “Gestão de Pessoas” (R$ 424,66 milhões) e na Secretaria de 
Estado da Defesa Qvil foi “Prevenção e Preparação para Desastres” (RS 64,04 milhões).

9.1.1 Secretaria de Estado da Segurança Pública

Compete à Secretaria de Estado da Segurança Pública, por meio dos seus órgãos e 
instituições (Polícia Militar, Polícia Qvil, Corpo de Bombeiros Militar, Instituto Geral de Perícias, 
Detran), a realização das atividades relacionadas com a ordem e segurança pública; medidas de 
prevenção e repressão ao uso de entorpecentes e ao crime organizado; policiamento de trânsito e 
ambiental; invest^ação criminal e polícia judiciária; corpo de bombeiros (em colaboração com os 
municípios e a sociedade); serviços de perícias criminalística, médico-legais e de identificação civil 
e criminal; registro e licenciamento de veículos automotores, habilitação de condutores e 
campanhas educativas para o trânsito.

Q)m relação ao resultado do trabalho desenvolvido pela Secretaria de Segurança Pública, 
tratar-se-á, na sequência, de alguns indicadores criminais divulgados pelo Estado, relativos ao 
período de 2010 a 2017.

Ressalta-se que os dados constantes da tabela que segue, foram extraídos em 06/04/2018, 
do Portal da Transparência do Poder Executivode Santa Catarina - ícone Gestão Estadual - 
Segurança (Indicadores). Para o estudo em questão foram selecionados os indicadores de mortes 
violentas, outros crimes, apreensões de drogas, apreensões de armas, procedimentos policiais por 
crime e procedimentos polrciais totalizados.

88.168.990,06
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TABELA 121
INDICADORES CRIMINAIS - SEGURANÇA 

PERÍODO 2010A 2017

Variado ' "^aríaçf^rr
{%) (%)

2017/2010 2017/2016Total2011 2012 2013 2014 2013 2016 20172010Descrição
791 829841 818 827 913 976 1.080 7.075 10,6628,42Mortes Violentas • número de vfti
718 756758 746 827 394 989 6.452 29,45 10,63764Homiódio Doloso

62 55 6054 71 62 61 492 -8,%67 -1,61Latroonio
18 1319 15 20 30 131 200,X 50,X10 6LesàooDipoials^uidadeinoite 

Outros crimes - número de regist 237.533245.637 241546 253.159 255.907 271.165 290.5U 2.031.784235.324 23,45 7,14
69.477 76.424 79.45658.538 67.286 83.562 91.560 590.749 56,4164.446 9,57Addeme de iiânsito

12.172 12.086 11.628 11.163 12.522 13.122 14.226 15.542 102.461 27,69 9,25Estelionato
105.510 101.241 104,444 102.567112.808 110.570 118.661 870.121 3,80 7,32114.320Fuito
42.350 38.142 38.670 36.17141.137 36.379 38.724 310.340 -0,1138.767 6,45Lesào ODfpotal dolosa 

Roubo_____________ 12.415 15.44411.469 11.368 17.829 19.334 17.409 113.605 108,828.337 -9,96
3.691 4.404 5.095 5.655 6.762 7.094 8.617 44.5083.190 170,13 21,47Tráfico de drogas

Droí— «pfccndidt - quantidade
Cocaína (kg)

429,45 I8.961,779 5.074,933 7.912,482 11134,87220J0SJ067 1.923372 6.759,455 64.247,678 127.520,138 21333
126,678 12.754.843479,044 255304 419,877 912,734 133314 476,173 9.951,619 1.97739 1989,92

57,049 101,479 112,139 120,X7 251,472 927,641 249,4571,962 117318 96315 161,36Gadt(lqO 

Maconha (IqQ 7.913,190 4.709,8081.518,470 6.181,110 7.037,645 10.715,073 53.850,608 93.116,174 4.424331.190370 402,57
34,376 126308 621,61632380 101,419 847,411 193,979 20.721,480 •98,97 -77,1118.763,791Outros (kg)

-13,4S|2.181 3.209 3.687 4.0461.630 1.772 4.118 3.564 24.207 118,65Armas de Fogo______
Fonte: Portal da Transparência do Poder Executivo de Santa Catarina - principais despesas no ano de 2017 relativos à Segurança e 
Defesa Qvil - http://porral.ssp.sc.gov.br/sspestatLsticas.html. Dados extraídos em 06/04/2018.

Do exposto, verifica-se que no período de 2010 a 2017, houve aumento de 29,45% no 
número de vítimas de crime de homicídio doloso, ou seja, quando existe a intenção de matar. 
Percebe-se que esse índice se mantém em elevação desde 2014, quando o índice foi de 756 vítimas, 
passando em 2017 a totalizar 989 vítimas, tendo aumento de 10,63% em relação ao exercício de 
2016. Observa-se também aumento no índice de roubos (109%) e de tráfico de drogas (170%), 
durante o período analisado. Constata-se igualmente, que esses índices tiveram crescimento 
constante desde o ano de 2014.

Apesar do aumento crescente da criminalidade, de acordo com os índices ora transcritos, 
verifica-se que em 2017 foram apreendidos 64.247,678 kg de drogas (cocaína, crack, maconha e 
outros), em operações policiais realizadas, o que representa 429% acima da quantidade apreendida 
em 2016, e 213% acima das apreensões realizadas em 2010.

Consciente de que o consumo e o tráfico de drogas são responsáveis pelo aumento da 
criminalidade, e no intuito de adotar medidas para a prevenção ao uso de entorpecentes, a Polícia 
Militar de Santa Catarina desenvolve desde 1998 o Programa Educacional de Resistência às Drogas 
e à Violência - PROERD, que tem capacitado crianças, adolescentes e adultos'*’. O referido 
programa é realizado em instituições públicas, privadas e comunitárias, objetivando a prevenção 
primária ao uso das drogas, uma vez que alerta o público envolvido sobre os malefícios causados 
à saúde física e mental do usuário das referidas substâncias, como também orienta e esclarece os 
pais e/ou responsáveis quanto aos efeitos negativos das mesmas e da importância do 
fortalecimento da estmtura familiar.

Segundo informações disponíveis no site da Polícia Militar de Santa Catarina’°, o PROERD 
desde sua implantação (1998), conseguiu orientar 1.342.033’* catarinenses, como também 
conseguiu capacitar em 2017, o total de 84.456 alunos do 5° ano do ensino fundamental (9 a 11 
anos), o que corresponde a 90% do total de alunos matriculados no Estado para o a mesma série. 
De acordo com informações constantes do Balanço Geral de 2017’^, a Secretaria de Estado da

'‘‘'Segurança Pública: diálogo permanente / Maria Helena Hoffmann e Rodrigo Hammerschimidt (organizadores). 
Florianópolis: DIOESC, 2012. 424 p.
^^www.pm.sc.gov.br

Valor informado pela Secretaria de Estado da Fazenda, por meio do Ofício DCOG/SEF n° 033/2018, protocolado 
neste Tribunal em 18/04/2018.
^-BGE/2017, Relatório de Atividades do Poder Executivo (volume III), pág. 34
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Segurança Pública aplicou no Proerd, em 2017, somado aos valores descentralizados ao programa, 
R$ 1,73 milhões, com o intuito de dar suporte à execução do referido programa.

Outro registro que merece destaque e que também está disponibilizado no portal da 
transparência do Poder Executivo, diz respeito ao número de procedimentos policiais por crimes, 
instaurados pelas polícias (militar e civil).

Isto posto, procurou-se demonstrar na tabela que segue, um comparativo entre a quantidade 
de crimes registrados nos exercícios de 2015 a 2017, com o respectivo trabalho das polícias na 
resolução dos mesmos. Para tanto, os dados foram extraídos em 06/04/2018, do Portal da 
Transparência do Poder Executivode Santa Catarina - ícone Gestão Estadual - Segurança 
(Indicadores). Para o estudo em questão foram selecionados os indicadores de acidente de trânsito, 
estelionado, furto e lesão corporal dolosa. Na sequência, selecionou-se os indicadores de 
procedimentos policiais instaurados relativo aos cnmes ora listados.

TABELA 122
COMPARATIVO DE CRIMES E PROCEDIMEN1 OS POLICIAIS INSTAURADOS-SEGURANÇA

PERÍODO 2015 A 2017
2015 20172016 % aumento do 

cr^Kdho 
policial 

(2016/2015)

% aumento do 
trabalho 
policial 

(2017/2016)

*/• aumento de*/• aumento de 
crimes 

(2017/2016)

Procedimentos 
policiais por 

crime 
inatauradoi

Pr<>, fdimentos 
policiaispor 

• rime
in>iaurados

Procedimentos 
policiais por 

crime 
instaurados

Crime crimes
(2016/2015)

N” Repstros •/, N“ Registros N" Rrgistros %%

■•\odcnie de irán:>iin 79.456 5.17 4,.545454n4S2.646 :ôv, •4.1572164432.772 3.49 83.362 3.17 91.560 9^Esteuoruto 13.122 3.339 8.41 9J678349163.053 iyi 14-226 23.47 15.542 2.9S^ •11.4705001519,
Furto 1C2.567 7.8C 3Í0962C2C911.930 -0.092204526

4.029280713
11.559 ILiL 110370 10.79 118.661 11.919 10,04

Laio ooipotal dolosa 36.171 15J53 15.710 038 2.9%1319C842.17 36.379 43.18 38J24 l6.Ut 6.454.
Fonte; Portal da Transparência do Poder Executivo de Santa Catanna - principais despesas no ano de 2017 relativos à Segurança e 
Defesa Qvil - http://www.transparencia.sc.gov.br/ despesa/2018/ indicador/2322

Com base no exposto, verifica-se que em 2017 houve aumento no registro dos quatro 
indicadores criminais relacionados acima, quandci em comparação ao exercício de 2016. Qta-se 
como exemplo os acidentes de trânsito, que em 2017 foram superiores em 9,57% ao registrado em 
2016. Contudo, observa-se queda no percentual de instauração de procedimentos policiais em 2017 
quando comparados ao exercício de 2016. Destaca-se o decréscimo em 2017, de 11% na 
instauração de procedimentos policiais quanto ao crime de estelionato, em comparação a 2016. 
Ademais, o quadro anterior demonstra que o indicador criminal de lesão corporal dolosa é que tem 
o melhor percentual de instauração de procedimento policial, que em 2017 foi de 42%. O menor 
percentual foi de acidente de trânsito, que ficou em 2,77%.

9.1.2. Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania

À Secretaria de Estado da Justiça e Gdadania -SJC compete, mediante seus óigãos 
(Departamento de Administração Prisional-Deap, Departamento de Defesa do Consumidor- 
Procon, Departamento de Administração Socioeducativo-Dease, Academia de Justiça e Qdadania- 
Adadejuc), além de outras atribuições, também é responsável pela normatização e execução da 
jx)lítica pública para o sistema prisional em Santa (atarina; implementação da política estadual de 
atendimento socioeducativo destinada aos adolescentes autores de atos infracionais inseridos nas 
unidades de atendimento em regime de privação e restrição de liberdade; promoção e defesa dos 
direitos do consumidor, viabilização, desenvolvimento e implantação de projetos e programas de 
CUI30S de formação, atualização e treinamento em serviços para pessoal do Sistema Prisional e 
Sistema Socioeducativo, em todos os níveis. No tocante ao sistema prisional, atualmente o Estado 
mantém 49 unidades prisionais, cuja gestão está sob a responsabilidade da SJC Na sequência 
apresenta-se demonstrativo da ocupação das unid.ides prisionais, contendo o número de vagas por 
unidade, quantidade de presos, déficit de vagas e a situação das unidades, dados extraídos do 
sistema Geopresídios^\

53Nos tennos da Resoluç.ào n”47, de 18 de dezembro de dX7, do Oi], os luízes de Execução Cnminal devem inspecion.ar men.salmente os pen.iis 
sob sua jurisdição. Devem ainda encammhar. ate o -ã“di do mês subseqii.ate, o relatório de inspeção por meio do sistema eletrônico própno do
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QUADRO 3
DEMONSTRATIVO DE OCUPAÇÃO DAS UNIDADES PRISIONAIS

Qtde vagas Qtde presos Déficit vagas SituaçãoPresídios

3.766 854.590Regional 01 — Grande Florianópolis
60 RegularCasa Albergado de Florianópolis -1722

Regular500Colônia Penal Agríoola de Palhoça 489 -11
Penkendária de Sao Pedro de Alcântara Regular1.290 1.337 -17
Hospital de Custódia e Tratamento PsiquiátiicD - HCÍP 
Penitenciária de Florianópolis

73 0 Boa73
Regular1.254 1.263 -1
PéssimaPresídio Feminino de Florianópolis 127 -3790
RegularPresídio Masculino de Florianópolis 261 271 10
Péssima46 35Presídio Regional de Biguaçu 81

Ruim155 264 107Presídio Regional de Tijucas
2.531 4362.958Regional 02 — Sul Catarinense 

Penitenciária Sul - Criciúma 616 102 Boa718
452 708 256 BoaPresídio Regional de Tubarão

PéssimaPresídio Regional de Araranguá 
Presídio Regional de Criciúma

244 92336
696 76 Boa766

RegularUnidade Prisional Avançada de Imbituba 140 148 8
Regular97 132 37Unidade Prisional Avançada de Laguna

Penitenciária Feminina de Criaúma 286 Boa150 -135
2.243 2.601 369Regional 03 ~ Norte Catarinense

Penitendária Industrial de Joinville Regular670 642 •29
Presídio Regional de Jaraguá do Sul 349 144 Boa491

Ruim782Presídio Regional de Joinville 946 170
Péssima156 36Presídio Regional de Mafra 190
PéssimaUnidade Prisional Avançada de Canoinhas 109 169 60
ExcelenteUnidade Prisional Avançada São Frondsco do Sul 177 • 12163

2.302 6142.908Regional 04 — Vale do Itajai
Penitenciária - Complexo Penitenciário do Vale do Itajaí Excelente1.160 1021.264
Presídio - Complexo Pcnitendáno do Vale do Itajaí Excelente696 1.070 379

Péssima198 304 107Presídio Regional de Itajaí
Unidade Prisional Avançada de Barra Velha Regular108 9115

140 17 BoaUnidade Prisional Avançada de Itapema 155
2.187 3.711Regional 05 — Região Serrana e Meio Oeste Catarinense 

Penitenciária da Região de Curitibanos_____________________
967

800 Boa818 15
Penitenciária Industrial de São Cristóvão do Sul 599 823 183 Boa

352 Boa490 138Presídio Masculino de Lages
Péssima96 380 284Presídio Regional de Caçador

Presídio Regional de Lages___________________
Unidade Prisional Avançada de Campos Novos

104 143 Boa759
72 128 58 Boa

Unidade Prisional Avançada de Poito União Regular92 157 66
RuimUnidade Prisional Avançada de Videira 72 80156

2.654 2.906 262Regional 06 — Região Oeste
Penitenciária Agrícola de Chap>ccó Regular1.132 1.054 •87
Penitenciária Industrial de QiapeoS Ruim599 -10583

Exceknte360Presídio Regional de Chapecó 
Presídio Regional de Concórdia

356 -7
Regular160 188 27
Regular100 100Presídio Regional de Joaçaba

Presídio Regional de Xanxerê___________
Unidade Prisional Avançada de Maravilha

190
Péssima74 294 213
Regular59 2874

Unidade Prisional Avançada de São José do Cedro 90 Boa75 -16
Unidade Prisional Avançada de São Miguel do Oeste Boa80 92 14

1.438 2.298 379Regional 07 — Medio Vale do Itajaí 
Penrtenciáiia Industrial de Blumenau Regular593 603 10

RegularPresídio Regional de Rio do Sul 
Unidade Prisional Avançada de Indaial

213 251 38
94 22 Boa116
87 48 BoaUnidade Prisional Avançada de Bmsque 128

Péssima451 2611.200Presídio Regional de Blumenau
17.121 21.972 3.112Total: 49 unidades prisionais

Fonte; Conselho Nacional de Justiça - Sistema Geopresídios - Dados das Insp>eções nos estabelecimentos Penais. 
Dados extraídos em 06/04/2018.
hnp;//www.cnj.jus.br/ins pecao_penal/gera_relatorio.php?tipo_escolha-coman:aStopcao_escolhida=318aipoVisao-estabelecimento

CNJ. O lesult.ido dessas inspeções pode ser consultado .ttntvés do sistema Geopresídios, que reune um panorama das principais unidades prision.tis 
- penitenciárias, cadeias públic.ts, delegacias, hospitais de custódi.t, entte outras. (http;//\vw’4c.cn|.ius.br/sistema-caR'erario-e-e,\ecucao- 
penal/ geopresídios-page)
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Com base no exposto, verifica-se que na data em que os dados foram extraídos do sistema 
Geopresídios (06/04/2018), mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o Estado possuía 
um déficit de 3.112 vagas, distribuídas entre as 49 unidades prisionais. Observa-se no quadro acima 
que as regionais que apresentaram os maiores deficits de vagas foram as Regionais 05 e 04.

A Regional 05 - Região Serrana e Meio Oeste Catarinense - apresentou déficit de 967 vagas. 
Nesta regional estão inseridas as unidades prisionais de Curitibanos, São Cristóvão do Sul, Lages, 
Campos Novos, Porto União e Videira.

Já a Regional 04 - Vale do Itajaí - apresentou déficit de 614 vagas e é responsável pelas 
unidades prisionais de Itajaí, Barra Velha e Itapema.

Em resumo verifica-se, ainda, que de acordo com o sistema Geopresídios, a avaliação da 
situação das unidades prisionais de Santa Catarina ficou assim estabelecida.

TABELA 123
SITUAÇÃO DAS UNIDADES PRISIONAIS EM SANTA CATARINA

Situação Quantidade unidades Prisionais %

Excelente

Boa
Regular

Ruim
Péssima

8,164
32,6516

32,6516

8,164
18,379

Total 100,0049
Fonte: Conselho Nacional de Justiça - Sistema Geopresí' is - Dados das Inspeções nos estabelecimentos Penais. Dados extraídos era 06/04/2018. 
http://www.cnj.jus.br/inspecao_penal/ gera_nelatorio.phpi‘tipo_escolha-comaicaSa>pcao_escolhida-318aipoVisao-estabelecimento

As unidades prisionais avaliada.s com a indicação de “excelente” foram a Unidade Prisional 
Avançada de São Francisco do Sul, Penitenciária e Presídio do Complexo Penitenciário do Valor 
do Itajaí e Presídio Regional de Qiapecó.

Já as unidades avaliadas com a bdicação de “péssimas” foram os Presídios Regionais de 
Biguaçu, Araranguá, Mafra, Itajaí, Caçador, Xanxerê e Blumenau, bem como o Presídio Feminino 
de Florianópolis e a Unidade Prisional Avançada de Canoinhas.

GRÁFICO 49
SITUAÇÃO DAS UNIDADES PRISIONAIS

■ Excelente Boa Regular ■ Ruim Péssima

Fonte; ConselhoNacionai de Justiça - SisteraaGeoprcsídios- Dados das Inspeções nos estabelecimentos Penais. Dados extt^os em 06/04/2018. 
http;//www.cnj.jus.br/inspecao_penal/ gera_relatorio.php.Hipo_escolha-cornaicaS£opcao_escolhida-318aipoVisao-estabelecimento
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9.1.3. Secretaria de Estado da Defesa Civil

Compete à Secretaria de Estado da Defesa Qvil, a articulação e coordenação das ações de 
proteção e defesa civil no Estado de Santa Catarina, no que se refere a garantia a execução de ações 
de socorro, assistência às vítimas e restabelecimento dos serviços essenciais, quando em situações 
de emergência ou estado de calamidade pública, como também ações de reconstrução e de

prevenção.
Em 2017, a Secretaria em questão desenvolveu inúmeros trabalhos^'*, dentre os quais cabe 

destaque para a cobertura meteorológica, que passou a ser de 100%, realizada pelos três radares 
instalados nos municípios de Lontras (radar do Vale), Chapecó (radar do Oeste) e Araranguá (radar 
móvel). O sinal emitido pelos mesmos obtém informações para apontar a formação de 
instabilidades como tempestades, chuvas, granizos, neve, direção e intensidade do vento. Ressalte- 
se que a Secretaria, em 2017, deu início ao projeto de alertas por mensagem de texto no celular, 
que já contempla todos municípios do Estado. Existem também outras plataformas nas redes 
sociais, como Facebook, Twitter, Instagram e site oficial da Secretaria.

Foram também entregues, no exercício, 47 kits de transposição de obstáculos para 34 
municípios. Esses kits de concreto, pré-fabricado, substituem as pontes antigas danificadas pelo 
tempo ou pela força das águas, quando resultam de chuvas intensas, e podem suportar até 70 
toneladas. A ação é realizada em parceria com os municípios que constroem as cabeceiras e 
finalizam os acessos.

A Secretaria de Estado da Defesa Qvil entregou ainda, em 2017, 35 casas modulares para 
famílias residentes nos municípios de Cocai do Sul (1), Lauro Muller (6), José Boiteux (5), Vitor 
Meireles (3) e Rio Negrinho (20).

^ Informação extraída do site da Secretaria de Estado da Defesa Qvil (http://www.defesaciviLsc.gov.br/index.php/ultimas-noticias/6224- 
retrospectiva-defesa-civil-sc-2017.htmÇ
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DESPESAS COM 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA

j
I

9.1. Publicidade

A análise das despesas com publicidade realizadas pelos Poderes Executivo, Legislativo, 
Judiciário, Ministério Público do Estado e Tribunal de Contas, ao longo do exercício de 2017 está 
desdobrada em dois itens, a saben a) despesas com publicidade e propaganda, e b) despesas com 
publicidade legal, conforme segue.

9.1.1 Despesas com Publicidade e Propaganda

Neste item sao analisadas as despesas com serviços de publicidade e propaganda prestados 
por pessoas jurídicas, incluindo a geração e a divulgação por veículos de comunicação, relativas ao 
exercício de 2017, pelos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como Ministério Público 
de Santa Qtarina e Tribunal de Contas.

Os gastos em questão incluem campanhas institucionais, campanhas de caráter promocional, 
social, informativo e institucional, a divulgação de produtos e/ou serviços e a elaboração de 
anúncios e campanhas institucionais, bem como de material promocional, patrocínio a eventos 
econômicos, turísticos, culturais, comunitários, esportivos, a promoção de eventos relacionados ao 
meio ambiente e publicidade; e divulgação de estudos e pesquisas.

Destaca-se que em 2017, o total de despesa com publicidade e propaganda realizada pelos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e Ministério Público, incluindo-se ainda as empresas 
não dependentes foi de R$ 109,49 milhões, conforme se encontra demonstrado na tabela abaixo.

TABELA 124
DESPESA COM SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E MPSC - 2013 A 2017
Em R$

fespecificacAo 2016 2017 %%2013 % 2014 % 2015 %
EXLCLÍTIVO 62274.621 56,8849,522.279 .55.31 60.9992.437,2.^h 77.56 66.036,52675.44 1Administração Dima 
Fundos Espedais

e 51.538.972 47,0746,40 57.919.731 53,5070.690.645 52.594.810 41.544.06657,69 61,58

Autanauias 0.32 1.054.681 0.960,28 618.409 0.69 344.910513.876 0,42 242.915
iiíFunda(pes 1.816.641 1.662.09 673.032 0.623310.917 2.70 945.901 1.11 1.870.460

iIEmpresas Est. Dependentes 7.864.328 7.1817.921.799 12.454.169 14.58 5.489345 6.13 7.098.853 6.5614,63 22LEGISLATIVO 29,5827.879368 32385.4613369.312 3,83 21.059.781 23,52 25,7514.788.745 12,07
JUDIQÂRIO 424.981 0390,45245.688 039 399.171 603.526 0,56126.683 0,10
MINISTÉRIO PÚBUOO 112.800 0,100,018.172

107351665SUBTOTAL OFSS 95397.862 86.947939 943193208U7 8730
EMPRESAS NAO
DEPENDENTES 14393.018 13,0520,71 13.749.193 12,7015.172.936 1238 15.652.

m 574 lawnmfan— -8F.404
18.540.434116 22 2TOTAL 109.490.880 100,001004)0 108368313.911 lOOJ 89.529.837 100.002Fome: Relatónos Técnicos sobnc as Contas do Governo do Estado dos Exercícios de 2013 a 2017; SIGEF Relatório Consolidado Gera) - Serviços 

de Publicidade e Propaganda - conta contábil 3.3.3.9.0.39.88.00 - Exercício 2013 a 2017; SIGEF - Módulo de Acompanhamento da Execução 
Oiçamcntária - Execução Orçamemária por Unidade Cíestora / Gcstã<^ - Conta Contábil - 3.3.3.9.0.39.88.00 - Serviços de Publicidade e 
Propaganda - Mes Dezembro - Exercícios 2013 a 2017; Ofícios remetidos pelas empresas: Celesc n° 11/2018; SC PARPottoImbituban® 180/2018; 
SC Gás n®021/2018 Casann°0341; Badesc n°009/2018; Santurn°047/2018; Epagri n°013.
Nota: (1) OTSS: Orçamento fiscal e da seguridade social; (2) As seguintes empresas informaram, via ofício, que nao executaram despesas em serviços 
de publicidade e propaganda e em patrocínio no exercício de 2017: Celesc Geração; Codesc; Invesc; Sapiens Parque; SC PAR; lazpe/SQ Ciasc; 
Qdasc; Cohab. (3) Itiflíttor utilizado: IGP-DI (médio)
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Em valores constantes, as despesas com serviços de publicidade e propaganda no exercício 
de 2017 (R$ 109,49 milhões) foi superior ao exercício de 2016 (R$ 108,27 milhões) em 1,13%. 
Quando comparado o valor de 2017 ao exercício de 2015, verifica-se crescimento de 22,3%.

Na sequência, demonstra-se graficamente a mesma variação, em valores constantes, no 
último quinquênio.

GRÁFICO 50
EVOLUÇÃO DAS DESPESAS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E MPSC - 2013 A 2017
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Fonte: Relatónos Técnicos sobre as Contas do Governo do Estado dos Exercícios de 2012 a 2015; SIGEF - Relatório Consolidado Geral - Serviços 
de Publicidade e Propaganda - conta contábil 3.3.3.9.0.39.88.00 - Exercício 2013 a 2016; SIGEF - Módulo de Acompanhamento da Execução 
Oiçarrentária - Execução Orçamentária por Unidade Gestora / <3estão - Conta Contábil - 3.3.3.9.0.39.88.00 - Serviços de Publicidade e 
Propaganda - Mes Dezembro - Exercícios 2013 a 2016; Ofícios remetidos pelas empresas; SANTURN® 35/2017; SC PAR N° 21/201; CASAN 
N“ 146/2017; SOGÁS N“ 04/2017; CELESC ofício s/n; SC PAR (PORTO IMBITUBA) N° 166/2017; BADESC N° 14/2017; e COHAB/SC N° 
239/2017.
Nota; (1) OTSS: Orçamento fiscal e da seguridade social; (2). As seguintes empresas informaram, via ofício, que não executaram despesas em 
serviços de publicidade e propaganda e em patrocínio no exercício de 2016: EPAGRI, QDASC BESCOFl, QASC, SAPIENS PARQUE, 
CODESC lAZPE e INVESC 
Inflator utilizado; IGP-DI (médio)

Autarquias
■ Empresas Estatais Dependentes
■ Judiciário

No que tange ao exercício de 2017, tais despesas foram distribuídas conforme gráfico a

seguir.
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GRAFICO 51
DESPESA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA - 2017

■ Administração Direta e Fundos Especiais Autarquias

■ Fundações 

Legisiativo

■ Ministério Público

Empresas Est. Dependentes 

Judiciário

Empresas Não Dependentes

Fonte: Relatórios Técnicos sobre as Contas do Governo do Estado dos Exercícios de 2012 a 2015; SIGEF - Relatório Consolidado Geral - Serviços 
de Publicidade e Propaganda - conta contábil 3.3.3.9.0.39.88.00 - Exercício 2013 a 2016; SIGEF - Módulo de Acompanhamento da Execução 
Orçamentária - Execução Orçamentária por Unidade Gestora / Gestão - Conta Contábil - 3.3.3.9.0.39.88.00 - Serviços de Publicidade e 
Propaganda - Mes Dezembro - Exercícios 2013 a 2016; CDfícios remetidos pelas empresas: SANTUR N° 35/2017; SC PAR N“ 21/201; CASAN 
N° 146/2017; SCGÁS N°04/2017; CELESC oficio s/n; SC PAR PORTC > IMBITUBA) N° 166/2017; BADESC N° 14/2017; e COHAB/SC N“ 
239/2017.
Nota; (1) OFSS; Orçamento fiscal e da seguridade social; (2). As seguintes empresas informaram, via offcio, que não executaram despesas em 
serviços de publicidade e propaganda e em patrocínio no exercício de 2016: EPAGRI, QDASQ BESCOR, QASC, SAPIENS PARQUE, 
OODESQ lAZPE e INVESC 
Inflaior utilizado: IGP-DI (médio)

Destaca-se ainda que, do total das despesas com publicidade e propaganda (R$ 109,49 
milhões), R$ 51,54 milhões pertencem à Administração Direta e Fundos Especiais, sendo que deste 
valor, R$ 50,94 milhões se referem a despesas realizadas pela Secretaria de Estado da Comunicação 
e o restante pelos demais órgãos, incluindo os fundos especiais. Tal concentração se justifica por 
conta da competência legal do órgão.

No tocante ao montante das autarquias (RS 1,05 milhões), destaca-se que grande parte da 
despesa foi executada pela Administração do Porto de São Francisco do SUL -AFPS, 
correspondendo a R$ 1,04 milhões.

Em relação às fundações, a despesa mais representativa foi executada pela Fundação do Meio 
Ambiente, no montante de R$ 1,56 milhões.

Dentre as empresas estatais dependentes, a despesa mais representativa foi executada pela 
SANTUR (R$ 7,86 milhões).

Já as empresas não dependentes totalizaram R$ 14,29 milhões com despesas de publicidade 
e propaganda. Os montantes mais significativos foram realizados pela Casan (R$ 5,32 milhões); 
Conglomerado Celesc^^ (R$ 4,10 milhões) e SC Gás (R$ 2,29 mÜhões).

9.I.I.I. Análise das Despesas de Publicidade Agrupadas por Tema

Na tabela a seguir são apresentadas as despesas com publicidade e propaganda constantes da 
informação prestada pela Secretaria de Estado da Comunicação, correspondentes aos empenhos 
pagos por campanha no exercício de 2017, agmpadas por temas. Os temas foram definidos 
buscando vincular as campanhas publicitárias às Funções de Governo, Secretarias de Estado ou

Gefesc Holding, Celesc Geração e Celesc Distribuição
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Programas de Governo, de forma que o agrupamento pudesse refletir da melhor forma possível a 
temática abordada pela campanha publicitária.

TABELA 125
DESPESAS COM SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

CLASSIFICADAS POR TEMAS, VALORES PAGOS PELA SECOM 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
TEMAS VALOR %

8.464.992,25
1.416.796,49

10.237.127,73
1.493.142.19 

22.005.158,87
2.592,00

4.735.697,39
5.157.480,66
2.384.071.20 
5.692.498,99

SAUDE
CULTURA, ESPORTE e TURISMO
SEGURANÇA PÜBUCA
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
iNsirruaoNAL
ASSISTE NQA SCOAL
AGRICULTURA
EDUCAÇÃO
DEFESA aVIL
PACTOPORSC

13,74
2,30
16,62
2,42
35,73
0,00

7,69
8,37
3,87
9,24

TOTAL 61.589.557,77 100,00
Fonte: Ofício GABS n° 015/2018, de 17/03/2018, protocolo n° 8155/2018

Detalhamento:
• O tema que concentrou o maior volume de despesas com publicidade e propaganda no 

exercício de 2017 foram as campanhas institucionais, assim entendidas aquelas em que não foi 
possível a identificação de função, secretaria ou programa específico, cujo montante atingiu R$ 22 
milhões, destacando-se a campanha Orgulho Catarinense (R$ 5,33 milhões) e Selo de Qualidade 
(R$ 4,81 milhões);

• Em segundo lugar, foram as campanhas na área da Segurança Pública (R$ 10,24 milhões), 
onde a campanha Procon Responde totalizou R$ 3,89 milhões, seguida da campanha Ações e 
Resultados da SSP (1,61 milhões);

• Em terceiro lugar ficou a área da saúde, cuja desf)esa foi de R$ 8,46 milhões. Destacam-se 
campanhas de Combate Aedes Aegypti (R$ 5,96 milhões) e Gripe 2017 (R$ 2,16 milhões);

. As despesas realizadas com o Pacto por SC totalizaram R$ 5,69 milhões, e se referem à 
publicidade das diversas obras existentes no Estado e que foram entregues no exercício de 2017;

• O tema Educação totalizou R$ 5,16 milhões, cujas maiores despesas foram com as 
campanhas Novas Escolas e Volta às aulas;

• O tema Agricultura totalizou R$ 4,74 milhões, destacando-se a campanha Força do 
Agronegócio (R$ 3,89 milhões);

. O tema Defesa Qvil totalizou R$ 2,38 milhões, tendo como destaque a campanha Grandes 
Marcos Defesa Qvil;

• O tema Desenvolvimento Sustentável, apresentou o montante de R$ 1,49 milhões, 
destacando-se a campanha Terra Boa (R$ 1,48 milhões);

• Os temas ligados à Cultura, Esporte e Turismo totalizaram R$ 1,42 milhões, cuja principal 
campanha foi 57° Jasc Lages (R$ 1,17 milhões) e

. O tema Assistência Social totalizou R$ 2,6 mil, cuja campanha foi Cras/Creas 2016.
As informações constantes da tabela acima também estão reproduzidas no gráfico a seguir.

as
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GRÁFICO 52
DESPESAS COM SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

CLASSIFICADAS POR TEMAS
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DEFESA CIVIL

■ PACTO POR SC

Fonte: Ofício GABS n°015/2018, de 17/03/2018, protocolo n°8155/2018

9.1.2. Despesas com Publicidade Legal

As despesas relativas à publicidade legal referem-se às realizadas com correios e telégrafos, 
publicação de editais, extratos, convocações e assemelhados, desde que não tenham caráter de 
propaganda e afins.

Este Corpo Técnico do Tribunal levantou no SIGEF (contas contábeis: 3.3.3.9.0.39.47.00 e
3.3.3.9.1.39.47.00), que as despesas com publicidade legal dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, e Ministério Público de Santa Catarina e Tribunal de Contas, no exercício de 2017, 
incluindo as Empresas hfío Dependentes, totalizaram R$ 75,29 milhões.

TABELA 126
DESPESAS COM PUBLICIDADE LEGAL 

PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E MPSC
Em R$

%TotalDescriçÃo
Executivo 
Legislativo 
Judiciário 
Ministério Público

62,2946.899.272,82
1.330.344,50

21.229.104,87
1.572.025,77
4.255.373,06

1,77
28,20
2,09

Empresas Nâo Dependentes 5,65
Total 100,0075.286.121,02

Fonte: Ofício GABS n°015/2018, de 17/03/2018, protocolo n°8135/2018. SIGEF - Relatório Consolidado Geral- Serviços de 
Comunicação em Geral - conta contábil 3.3.3.9.0.39.47.00 e 3.3.3.91.39.47.00 - Exercício 2017.

Assim, considerando que ao longo do exercício de 2017, os Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário e Ministério Público, incluindo-se ainda as Empresas h^o Dependentes, efetuaram 
despesas com publicidade e propaganda no total de R$ 109,49 milhões, bem como com publicidade 
legal no valor de R$ 75,29 milhões, tem-se uiru despesa total com publicidade de R$ 184,78 
milhões.
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TABELA 127
DESPESA TOTAL COM PUBLICIDADE EM 2017 

PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E MPSC - 2017
Em R$

TotalDescrição %

Executivo
Legislativo
Judiciário
Ministério Público
Empresas Não Dependentes

109.173.893
33.715.805
21.654.086

1.684.826
18.548.391

59,08
18,25
11,72
0,91

10,04
Total 184.777.001 100,00

Fonte; Oficio GABS n° 015/2018, de 17/03/2018, protocolo n° 8155/2018. SIGEF - Relatorio Consolidado Getal - Serviços de Comunicação em 
Geral - conta contábil 3.3.3.9.0.39.47.00 e 3.3.3.91.39.47.00 - Exercício 2017.

Com base no expiosto, verifica-se que em 2017, o Poder Executivo efetuou um gasto total 
com publicidade (propaganda e legais) no montante de R$ 109,17 milhões, enquanto que o Poder 
Legislativo gastou R$ 33,72 milhões e o Judiciário R$ 21,65 milhões, O gasto do Ministério Público 
de Santa Catarina foi de R$ 1,68 milhões, enquanto que as Empresas Não Dependentes realizaram 
despesas no valor de RS 18,55 milhões.

GRÁFICO 53
DESPESA TOTAL COM PUBLICIDADE EM 2017 

PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E MPSC - 2017

■ Executivo
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Judiciário

Ministério Público

Empresas Não Dependentes

Fonte: Ofício GABS n°015/2018, de 17/03/2018, protocolo n° 8155/2018. SIGEF - Relatório Consolidado Geral - Serviços de Comunicação em 
Geral - conta contábU 3.3.3.9.0.39.47.00 e 3.3.3.91.39.47.00 - Exercício 2017
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I.
PACTO POR SANIA CAIARINAI

!

9.2. Pacto por Santa Catarina - PACTO

O Pacto por Santa Catarina, ou PACTO, constitui-se num programa de Governo, instituído 
por intermédio do Decreto n° 1.064, de 17 de julho de 2012, e posteriormente alterado pelos 
Decretos n° 1.537, de 10 de maio de 2013 e n° 128 de 16 de abril de 2015. Segundo o decreto 
regulamentador vigente, o PACTO tem como principal objetivo o incremento da estmtura de 
atendimento às necessidades da sociedade catarinense, gerando melhoria na qualidade de vida e na 
competitividade da economia do Estado, observadas dois âmbitos de atuação:

• Social, cujos programas têm a função de melhorar a qualidade da estrutura dos 
serviços oferecidos à sociedade,

• Econômico, cujas iniciativas têm a função de melhorar e superar os obstáculos à 
competitividade da economia catarinense, permitindo a redução do custo agregado aos 
produtos em razão da infraestrutura disponível.

Com o objetivo de proporcionar maior celeridade à execução dos programas e ações 
integrantes do PACTO^^, a Lei Estadual 16.020/2013 autorizou o Poder Executivo à aplicação do 
Regime Diferenciado de Contratações (RDQ, instituído pela Lei Federal 12.462/2011.

A partir das informações prestadas pela Secretaria de Estado de Planejamento (SPG), bem 
como das informações extraídas do sistema SIGEF, procedemos à análise das ações previstas e 
executadas, no exercício de 2017, do programa PACTO.

9.2.1. Origem dos Recursos e Destinação Prevista

Conforme o Balanço Geral do Estado - BGE, os projetos integrantes do PACTO são 
executados com recursos estaduais, provenientes do Tesouro Estadual, União, convênios e de 
operações de crédito firmadas com instituições financeiras nacionais e estrangeiras.

As fontes indicadas são elencadas na tabela a seguir.

TABELA 128
ORIGEM DOS RECURSOS DO PACTO

Em R$ bilhões
POSIÇÃO EM 2017ORIGEM

3,918BNDES
BID Lei 14.532/08 (BID VI) - US$ 250 Milhões 
CAF Lei 15.714/11 - US$ 55 milhões 
2° Contrato BB Lei 16.129/13 (Pacto Por Santa Catarina) 
Outras Fontes

0,719
0,196
3,161
3,494

11,488TOTAL
Fonte; Balanço Geral do Estado 2017/ Escritório de Projetos do Pacto por Santa Catarina.

Conforme exposição de motivos ao PL 0061.3/2013 do Governo do Estado que deu origem a lei n° 16.020/2013.
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Segundo o BGE, quando em 2012 o PACTO iniciou apresentava como meta R$ 7,00 bilhões 
de investimento. No entanto, no exercício de 2017 alcançou recursos da ordem de R$ 11,488 
bilhões, sendo composto por aproximadamente 70% de recursos de financiamentos e 30% de 
outras fontes, como convênios com a União, recursos estaduais e outros financiamentos 
diretamente contratados pela CASAN.

A composição das fontes de recursos pode ser visualizada no gráfico a seguir.

GRÁFICO 54
FONTES DE RECURSOS DO PACTO

Fonte: Balanço Geral do Estado 2017/ Escritório de Projetos do Pacto por Santa Catarina.

9.2.2. Execução do PACTO

Segundo informações prestadas pelo BGE, a execução do programa desde seu lançamento, 
acumula até 2017, R$ 9,57 bilhões em valores já contratados e R$ 8,03 bilhões executados. 
Entretanto, conforme o Ofício SPG/EPSCn°069/2018 encaminhado pelo Escritório de Projetos, 
o valor executado é de R$ 7,60 bilhões.

A diferença decorre da execução dos Projetos da CASAN, considerados somente na 
informação apresentada no Balanço Geral do Estado. Tal situação existe porque o sistema de 
gestão de projetos que é utilizado pelo Escritório de Projetos no acompanhamento do Programa 
Pacto por SC sofreu uma evolução de performance. As informações cks execuções por subação 
foram automatizadas, e passaram por uma revisão minuciosa, ratificando a confiabilidade dos 
dados. No entanto, para os projetos da CASAN não foi possível realizar essa verificação, tendo em 
vista que esta utiliza sistemas de acompanhamento e execução diferentes ao do Estado (SIGEF e 
SIGOP) não permitindo a integração dos dados, conforme informações prestadas pelo Escritório 
de Projetos.

A partir das informações constantes do Balanço Geral do Estado, o Corpo Técnico desta 
Corte de Contas procedeu à apuração das receitas de operações de crédito vinculadas ao PACTO, 
que foram realizadas no exercício de 2017, conforme demonstrado na tabela a seguir.



224

TABELA 129
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO REALIZADAS EM 2017

Em R$
Total Liberado 

em 2017
Total Acumulado 

2013 a 2017
Data

Contratação
Entidade
Credora

DETALHAMENTO DO CONTRATO

BID VI

Acelera Santa Catarina (BNDES PROPAE)
Caminhos Estratégicos da Produção e Prevenção de 
Desastres Naturais
Caminhos do Desenvolvimento (BNDES PROINVEST)

2°ContnatoBB Lei 16.129/13 (Pacto Por Santa Catarina)

Modernização do Sistema Integrado de Transpone 
Coletivo de Joinville (Lei n“ 14.031/2007)
CAFLei 15.714/11 - US$ 55 milhões

09/01/2013 BID 151.492.900,00

50.000.000,00

525.457.450,00

2.906.141.653,3904/04/2013 BNDES

18/07/2013 Banco do Brasil 1.001.318.494,64

21/11/2012 BNDES 71.374.884,51

700.000.000,00

418.694.469,99

1.900.000.000,0027/11/2013 Banco do Brasil

15/12/2011 BNDES 19.313.014,97

CAF 64.303.500,00 134.973.660,40

TOTAL 1.037.171.284,51 6.905.898.74339

Fonte: Escritório de Projetos do Pacto por Santa Catarina

Conforme demonstrado, no exercício de 2017 o Estado de Santa Catarina arrecadou R$ 1,04 
bilhão relativo à liberação de recursos de operações de crédito vinculadas ao PACTO.

Dentre a execução do Pacto durante o exercício de 2017 temos os principais projetos, 
demonstradas na sequência.

TABELA 130
PROJETOS RELEVAN1 ES DO PROGRAMA 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

N“ VALOR
EXECUTADO

VALOR
PLANEJADO CONTRATADO

VALORDESCRIÇÃO RESUMIDA DOS PROJETOS
PROJETO

Restauração e Reabilitação da Ponte Hercílio Luz - 
Florianópolis/SC
Pavimentação SC-477 - Voka Grande - Dr. Pedrinho / 
Moema (Volta Triste) - Inicio Variante 
Ampliação da Capacidade da Rodovu SC-486 trecho: 
Antônio Heil (BR-101 - Bmsque)
Implantação e pavimentação SC-108 trecho: Acesso norte 
de Blumenau
Pavimentação do Acesso ao Aeroporto I fcrcílio Luz em 
Florianópolis/SC
Portos de Itajaí e Navegantes - Constmção de nova bacia 
de evolução
Implantação trechos: Via Rápida Criciúma BR
IO 1/Acesso Secundário Criciúma/Acesso a Passo de 
Torres
Pavimentação SC-467 trecho: Ouro - Jabotá e Reabilitação 
do trecho: Jabotá - BR 153

Centro de Eventos Balneário Camboriú

654 422.921.992,01 390.838.430,60 276.737.148,88

606 239.783.51034 232.893.182,76 202.874.736,05

680 129.975.333,30228.068.069,74 204.714.145,09

631 20.554.339,19170.663.821,10 141.220.28939

739 88.341.207,64160.060.059,86 116.422.048,34

676 104.692.229,07151.347.749,37 144.473.643,16

609 136.302.70572 125.567.343,92143.998.69932

619 82.243.150,30129.474.070,80 129.383.598,01

854 119.311.184,45 100.195.051,65122.311.184,45

Restauração e Duplicação do Trecho Chapecó - BR-282730 113.950.169,58117.009.005,13 116.523.729,80

TOTAL 1.245.130.709,581.885.638.161,92 1.732.082.95732

Fonte: Escritório de Projetos do Pacto por Santa Catarina.

Conforme demonstrado acima, o projeto que apresenta o maior valor executado foi a 
Restauração e Reabilitação da Ponte Hercílio Luz, que alcançou o montante de R$ 276.737.148,88.
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9.2.3. Despesas com a Publicidade do PACTO por Santa Catarina

No exercício de 2017 as despesas com publicidade relativas ao programa Pacto por Santa 
Catarina, totalizaram R$ 5,69 milhões. Tais despesas incluem todas as campanhas relacionadas ao 
PACTO, conforme relação das campanhas apresentada a seguir.

TABELA 131
CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS DO PACTO PAGAS EM 2017

Em R$
CÓDIGO - NOME VALOR PAGO

16/2017 Inauguração Barragens Sul 
73/2017 Entrega de Obras 
76/2016 Centro de Inovação Lages 
114/2017 Entrega de Obras 
119/2016 Uti Joana de Gusmão 
139/2016 Barragens do Vale 
143/2016 Obras Regionais - Orleans 
151/2016 Obras Regionais - São Miguel D'Oeste 
157/2016 Obras Regionais - Chapecó 
159/2016 Inaugurações Campos Novos 
163/2016 Obras Regionais - Laguna___________

2.427,40
4.963.218,65

8.999,73
11.369,95
2.351,92

393.876,97
236.169,87

23.724,32
4.860,05

31.664,53
13.835,60

TOTAL 5.692.498,99
Fonte: Ofício SECOM/GABS n° 15/2018.

Ressalta-se que às despesas com publicidade e propaganda do PACTO, não estão 
contempladas no montante das despesas relativas à execução das subações integrantes do referido 
programa no exercício de 2017.
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FUNDO PARA 
; INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
i

I

9.4. Fundo para Infância e Adolescência

O Fundo para Infância e Adolescência - FIA foi criado por força do Estatuto da Criança e 
do Adolescente^^ e da lei que dispôs sobre a criaçãc' do Fundo no âmbito do Estado, a qual também 
instituiu o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA/SQ'’*-

O FIA se constitui de um fundo especiaF^ controlado pelo CEDCA, constituído por um 
aporte de recursos que, por lei, estão destinados às ações de atendimento à criança e ao adolescente. 
O fundo não dispõe de autonomia administrativo-financeira e está sujeito à supervisão da Secretaria 
de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação - SST, setorial a qual está vinculado.

As políticas planejadas com recursos do FIA estão incluídas no Programa 745- Qdadania e 
Direitos Humanos, do PPA 2016/2019.

Ao se verificar a LOA para o exercício de 2017, notadamente, no orçamento da Secretaria 
de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação - SST, se constatou que a previsão de 
aplicação dos recursos do FIA totalizava a importância de R$ 343,38 mil.

A análise da execução das metas alocadas no Orçamento que deveríam ser realizadas com 
recursos do FIA, foi efetuada por intermédio das informações constantes do Módulo de 
Acompanhamento de Metas físicas-financeiras contido no SIGEF para as ações previstas na LOA 
de 2017, conforme apresentado a seguir.

TABELA 132
METAS PLANEJADAS PARA APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FIA EM 2017

EmR$
Meta

realizada
Valor

executado'
Meta

prevista
Valor orçado 

atualizadoAção Subação Valor orçado

012660 - Apoio financeiro a 
entidades que atendam 
crianças e adolescentes 

001955 - Ações voltadas ao 
estudo e fiesquisa; realização 
de campanhas educacionais; 
capacitação dos atores das 

_____ políticas do FIA

10 unidades0229 090.882,00 1.801.244,37 0

12 unidades1002 473.882,91 76252.500,00 1.422.558,48

Total 473.882,91______________________________________________________ 1.223.802,85 ________ ____________
Fome; SIGEF/SC- Modulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Execução Meta Física - Lei Orçamentaria Anual - 2017 
'. Q)nsiderou-se como valor executado o valor empenhailo.

343J82,00

De acordo com o exposto, das duas ações previstas para serem realhadas no ano de 2017 
com recursos do FIA, uma teve sua execução parcial (1002), sendo que as ações voltadas ao apoio 
financeiro a entidades que atendam crianças e adolescentes (0229) foram as que tiveram seu 
desempenho prejudicado.

Da análise das metas físicas realizadas para a ação 1002, constata-se que o FIA promoveu 
em 2017 a realização de campanhas educativas, publicações, divulgações das ações de promoção, 
proteção, defesa e atendimento dos direitos de Crianças e Adolescentes. O FIA também participou 
do IX Congresso Sul Brasileiro de Conselheiros Tutelares da Região Sul, bem como realizou

”Lci n° 8.069/90, an.88, inciso IV.
Lei Estadual 12.536/02, akerada pela Lei Estadual 15.589/11. 

® Lei Federal 4.320/64, art.71.
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capacitação para a formação continuada dos conselheiros tutelares e de direitos, bem como de 
outros profissionais do sistema de garantia dos direitos na utilização do Sistema de Informação 
para Infância e Adolescência (SIPIA CT e SIPIA SINAS A), com vistas à qualificação para o 
exercício de suas funções. Esta última ação capacitou 75 pessoas que seião multiplicadores do 
SIPIA nos municípios de Santa Catarina^.

Cabe destacar que em 2017, o valor executado pelo FIA (R$ 474 mil) foi superior em 38% 
ao valor orçado (R$ 343 miÇ, sendo que a diferença foi coberta com saldo financeiro de exercício 
anteriores (R$ 3,01 milhões). Registra-se que a receita arrecadada em 2017 (R$ 472 miÇ foi inferior 
em 236% à receita arrecadada em 2016 (R$ 1,6 milhões). Já a despesa realizada em 2017 foi superior 
em 253,82% à despesa realizada em 2016. Na sequência demonstra-se a evolução/retração da 
receita arrecadada e despesa realizada, em valores constantes, dos exercícios de 2015 a 2017.

GRÁFICO 55
FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

RECEITA ARRECADADA X DESPESA REALIZADA 
2015 A 2017 - EM R$

1.585.956,70

542.827,33
471.699,54 473.882,91

355.827,00
133.932,96

2016 20172015

Despesa Realizada

Fonte: SIGEF - Balanço Chçamentário da Unidade Gestora 260099, Fundo para a Infância e Adolescência, exercícios de 2015 a 2017

A respeito da gestão do Fundo da Infância e Adolescência, cumpre relembrar que por ocasião 
da análise das Contas de Governo de 2011 (PCG - 12/00175554), ficou evidenciado que naquele 
exercício não houve realização de despesas pelo respectivo Fundo. Assim, o Pleno desta Corte de 
Contas determinou a abertura de Processo de Monitoramento para fins de acompanhamento da 
aplicação dos recursos do FIA e implantação de Plano de Ação por parte do Poder Executivo, o 
qual foi consubstanciado pelo PMO 12/00490824. Em 2014, se constatou que a Secretaria 
responsável havia atendido a determinação deste Tribunal, no sentido de aplicar de forma 
tempestiva os recursos arrecadados pelo Fundo. Neste sentido, o processo de monitoramento foi 
arquivado p>or meio da Decisão n° 1225/2015.

Já em 2016, o Estado voltou a desconsiderar o dever legal pontificado pelo legislador Pátrio 
no âmbito da atenção devida à criança e ao adolescente, uma vez que os valores empenhados eram 
inferiores aos arrecadados, acumulando saldo de recursos na conta do Fundo para serem aplicados 
nos exercícios seguintes.

Contudo em 2017, verifica-se que houve aplicação de recursos (R$ 474 mil) superior à receita 
arrecadada (R$ 472 mil). Contudo ainda resta saldo de recursos arrecadados em exercícios 
anteriores de R$ 3,01 milhões, passível de aplicação em ações voltadas à tutela das crianças e dos 
adolescentes.

Receita Realizada

^nform:>ção extraída do Balanço Geral do Estado/2017.
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^ NÍ S-*

\ APURAÇÃO DE 

CUSTO PELO ESTADO
>lí

9.5. Apuração de Custos pelo Estado

A Lei de Responsabilidade Fiscal em seu art. 50, § 3°, determina que a Administração Pública 
deva manter sistema de custos que permita a avaliação e o acompanhamento da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial.

A Secretaria do Tesouro Nacional reforça o assunto, por meio da Portaria n° 634, de 19 de 
novembro de 2013, que preconiza em seu artigo 8°:

Art. 8° A informação de custos deve permitir a comparabilidade e ser estruturada em 
sistema que tenha por objetivo o acompanhamento e a avaliação dos custos dos
programas e das unidades da Administração Pública, bem como o apoio aos gestores 
públicos no processo decisório.

§ l°Os entes da Federação devem implementar sistema de informações de custos com 
vistas ao atendimento dos arts. 85 e 99 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e do § 
3°do art. 50 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

§ 2° O sistema de informações de custos a ser adotado deve observar o disposto na 
Resolução n° 1.366, de 25 de novembro de 2011

No exercício de 2014 a Diretoria de Contabilidade Geral da Secretaria de Estado da 
Fazenda desenvolveu o Projeto Experimental de Apuração de Custos dos Serviços de Educação 
do Estado de Santa Catarina, utilizando como base as informações financeiras e patrimoniais 
relativas ao ano de 2013, coletadas em sistemas e controles administrativos próprios. O projeto 
tinha como objetivo conhecer o custo das unidades escolares da rede pública estadual de 
ensino, bem como o custo de cada aluno matriculado. Além disso, o projeto também visou criar 
subsídios para a implantação do sistema de informações gerenciais de custos do Poder 
Executivo Estadual, conforme mencionado no PCG 15/00169800.

No exercício de 2015 iniciou-se o desenvolvimento de um Sistema de Custos do Estado 
de Santa Catarina - SICSC para apuração e controle de custos, com a pretensão de ser capaz 
de calcular custos em tempo real, oferecendo agilidade e interação ao processo de tomada de 
decisão dos gestores públicos. Desde então o SICSC vem sendo desenvolvido pelo Centro de 
Informática e Automação do Estado de Santa Catarina - QASC.

Segundo o Balanço Geral do Estado de Santa Catarina (BGE), no exercício de 2017, houve 
a integração das informações relativas a dois sistemas, quais sejam. Sistema de Gestão Educacional 
de Santa Catarina - SISGESC da Secretaria de Estado de Educação e sistema de Informações 
Penitenciárias da Secretaria de Justiça e Qdadania - IPEN. Os processos de validação dos dados 
quantitativos desses sistemas foram iniciados a fim de propiciarem a formação do custo unitário.

Os custos originados dos sistemas estmturantes estão sendo adicionados de forma gradual 
ao SICSC. A implantação do modelo de custos na sua íntegra proporcionará benefícios ao Estado, 
como a organização estrutural dos órgãos, a integração de dados, a disponibilização de informações 
de custos em tempo real, a otimização de recursos, o aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão 
de desempenho, a qualidade e a transparência do gasto público.

Em 2017, para melhor desempenho e organização das atividades relacionadas a 
desenvolvimento, implantação e manutenção corretiva e evolutiva do SICSQ foi criada a 
Coordenadoria do Sistema de Informações de Custos de Santa Catarina (COSIQ, subordinada
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diretamente à Diretoria de Contabilidade Geral. Essa estmtura aproveitou servidores dos quadros 
da citada Diretoria, que passaram a ter dedicação exclusiva na constmção do modelo de gestão de 
custos para o Estado. Destacam-se a seguir a^mas atividades relacionadas ao projeto de 
construção do SICSC no exercício em questão:

a) Desenvolvimento e evolução do repositório de base das informações do sistema de custos 
(sistema primário): o repositório tem o objetivo de absorver, via integração, os dados dos sistemas 
estmturantes do Estado e criar os relacionamentos necessários às informações de custos. Portanto, 
no exercício de 2017 seguiu-se o desenvolvimento do repositório com a implementação do 
conceito de perfis de usuários. Também se implantou uma ferramenta para abertura dos valores de 
custos em faturas ou documentos que os compõem, além de ferramenta para estmmração das 
hierarquias de centros de custos, necessárias ao custeio pela visão institucional (entidades) e 
funcional (serviços).

b) Integrações com sistemas estruturantes utüizados no Estado: para criar um sistema de 
custos totalmente automatizado e independente da interferência humana na realização dos cálculos, 
um dos requisitos é a obtenção dos dados via integrações de sistemas. O projeto do SICSC pretende 
buscar a integração com a totalidade dos sistemas informatizados utilizados nas operações das 
entidades do poder público estadual, obtendo assim informações financeiras e físicas. Seguindo 
essa Hnha, oito sistemas, que representam o consumo de serviços e produtos e/ou controlam dados 
quantitativos do Governo Estadual, já foram integrados ao SICSC. No segundo semestre de 2017, 
foi viabilizada a integração com o Sistema de Gestão Educacional de Santa Catarina (SISGESQ. 
Ainda com foco na atividade automatizada de custeio houve intenso trabalho no aperfeiçoamento 
da integração com o Sistema Integrado de Gestão dos Recursos Humanos (SIGRf^. O objetivo é 
que as informações obtidas através de integrações sejam também validadas de forma automática, 
evitando o emprego de recursos humanos nessa atividade.

c) Estmturas das hierarquias de centros de custos das entidades estatais: considerada essencial 
para o custeio das unidades administrativas e dos serviços públicos prestados, a constmção das 
estmturas de centros de custos das entidades mereceu a dedicação da COSIC durante boa parte do 
ano de 2017. No mesmo escopo, destaca-se a associação dessas hierarquias de centros de custos às 
estmturas mantidas nos sistemas estmmrantes e recebidas via integração de dados. Esse 
relacionamento é que permite associar a cada entidade e/ou centro de custo específico os dados 
recebidos por meio da integração.

d) Saídas de dados: em 2017, o desenvolvimento do SICSC já permitiu a criação dos 
primeiros relatórios de custos, facilitando os trabalhos de validação e análises pela equipe de 
desenvolvimento. Outro trabalho de destaque foi a disponibilização dos dados do SICSC em 
formato acessível através de programas do tipo business intelligence. Esse trabalho constimi a base 
para a formatação e para a utilização de um aplicativo de relatórios dinâmicos (sistema secundário), 
constante do modelo de gestão de custos planejado.

Diante dos benefícios e da obrigatoriedade legal da implantação, sugere-se que o Estado de 
Santa Catarina, permaneça com a implantação de apuração dos custos dos serviços públicos e que 
a sua conclusão seja o mais breve possível, para o cumprimento do artigo 50, § 3° da Lei 
Complementar 101/2000.
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TRANSPARÊNCIA 
DA GESTÃO FISCAL

9.5. Transparência da Gestão Fiscal - Lrf, Art. 48 E Lc 131/2009

A Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, denominada Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), que estabelece normas de finanças públicas, voltadas para a responsabilidade da 
gestão fiscal, preceitua que “a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe ação planejada e 
transparente. ” Tal dispositivo deixa claro que a transparência é princípio fundamental para o agente 
público ter responsabilidade na gestão fiscal.

Nesse contexto, a LRF apresenta o Capítulo IX - Da Transparência, Controle e Fiscalização, 
o qual contempla os artigos 48 e 49; o primeiro alterado pela Lei Complementar n° 131, de 27 de 
maio de 2009, exigindo maior transparência, ao disciplinar o acesso das informações em tempo real 
por meio eletrônico, relacionadas à execução orçamentária e financeira; o acesso de informações 
referentes à despesa ou receita a qualquer cidadão, além da adoção de um sistema integrado de 
administração financeira e controle, que atenda a um padrão mínimo de qualidade.

Observa-se que, mesmo com a vigência da LRF e seus princípios voltados à transparência, 
desde 2000, algumas informações ficavam restringidas aos órgãos públicos e em especial aos órgãos 
de controle externo, ou seja, a transparência somente tomou-se mais evidente e difundida a partir 
da publicação da Lei Complementar federal n° 131/2009.

Ademais, a LC n° 131/09 incluiu alguns dispositivos na Lei de Responsabilidade Fiscal, como 
no já referido art. 48-A, que deixa claro quais informações devem ser divulgadas quanto à execução 
orçamentária e financeira:

[...]
Alt. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os entes 
da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações 
referentes a.

quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da 
execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos 
dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao 
serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o 
caso, ao procedimento licitatório realizado;

II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades 
gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. (BRASIL, 2009).

Outro dispositivo legal é o Decreto Federal n° 7.185, de 27 de maio de 2010, que dispõe 
sobre o padrão mínimo de qualidade do sistema integrado de administração financeira e controle, 
no âmbito de cada ente da Federação, e que também esclareceu outros pontos referentes aos 
instrumentos de transparência, destacando, em seu art., 2°, § lo, que “integrarão o sistema todas as 
entidades da administração direta, as autarquias, as fundações, os fundos e as empresas estatais 
dependentes. ” No § 2®, II e III do mesmo artigo se definiu que a liberação em tempo real das 
informações será “até o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil no respectivo 
sistema” e não poderá ocorrer a exigência de cadastro para acesso.

Esse mesmo Decreto, no art. 7°, incisos I e II, acrescentou, de forma mais discriminada, os 
elementos a serem divulgados:

I -



231

[...]

I - quanto à despesa.
a) o valor do empenho, liquidação e pagamento;
b) o número do correspondente processo da execução, quando for o caso;
c) a classificação orçamentária, especificando a unidade orçamentária, função, subfunção, 
natureza da despesa e a fonte dos recursos que financiaram o gasto;
d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, inclusive nos desembolsos de 
operações independentes da execução orçamentária, exceto no caso de folha de 
pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários;
e) o procedimento licitatórío realizado, bem como à sua dispensa ou 
quando for o caso, com o número do correspondente processo; e
f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso;

II - quanto à receita, os valores de todas as receitas da unidade gestora, compreendendo, 
no mínimo, sua natureza, relativas a.
a) previsão;
b) lançamento, quando for o caso; e
c) arrecadação, inclusive referente a recursos extraordinários. (BRASIL, 2010, grifos 
nosso).

Cabe, ainda, destacar que o controle da transparência é realizado por meio de 
acompanhamento de relatórios bimestrais, quadrimestrais ou semestrais e pela própria prestação 
de contas anual enviada aos órgãos de controle externo. No entanto, não basta apenas divulgar as 
informações à sociedade. Elas precisam ser compreensíveis, sendo este, talvez, um dos grandes 
desafios da gestão pública.

Quanto ao direito à informação, a Carta Magna de 1988 dispõe, em seu art. 5°, inciso 
XXXIII, que “todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigüo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”.

Nesse sentido, foi sancionada a Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, denominada LAI 
- Lei de acesso a informações, que dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir acesso a informações.

O referido dispositivo legal resgata um pouco mais de participação dos clientes da gestão 
pública, ou seja, a população começa a interagir com a prestação de serviço realizada pela 
administração pública. A Lei estabelece, em seu art. 3°, que o acesso à informação além de respeitar 
os princípios básicos da administração pública, tem que obedecer às seguintes diretrizes:

inexigibilidade.

[...]

Art.3°[...]
I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;
II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações;
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;
V - desenvolvimento do controle social da administração pública. (BRASIL, 2011).

Destaca-se que as acessibilidades às informações devem ocorren a) por meio da “criação de 
serviços de informação ao cidadão”, que tem como uma das atribuições receber requerimento 
sobre informações; e b) por meio da “realização de audiências públicas ou consultas públicas”, 
entre outras formas, conforme prevê o art. 9° da LAI.

Outro dispositivo que a norma apresenta para efetivar a transparência dos dados públicos é 
o estabelecimento do mínimo de informações que devem estar disponibilizadas em sítios da rede 
mundial de computadores, como: competências e estrutura organÍ2tacional, despesas, transferências 
de recursos financeiros, dados sobre programas, objetos, ações, respostas às perguntas mais 
frequentes, e reforça que a linguagem sempre deve aparecer de forma objetiva, concisa, ou seja, de 
fácil compreensão. O descumprimento da LAI pelos órgãos públicos acarreta punições que vão de 
advertência e multa até ação de improbidade administrativa, .^esar da ampla atribuição dos órgãos
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públicos, a efetiva transparência com a disponibilização de informações e com a participação da 
sociedade permite a aplicação de um Estado democrático, visto que possibilita ao cidadão atuar 
como fiscalizador e exercer seus direitos como membro indispensável ao andamento da 
administração e boa gestão pública.

Considerando a necessidade do cumprimento legal em relação à transparência pública a ser 
divulgada aos cidadãos, toma-se necessária a avaliação de desempenho das informações divulgadas 
pelos entes públicos. Nesse sentido, a ferramenta de intervenção utilizada para desenvolver a 
pesquisa é denominada Metodologia Multicritério de Apoio à Decisão-Constmtivista (MCDA-Q, 
tendo em vista a necessidade de considerar não somente os critérios previstos em lei, mas também, 
a percepção do avaliador em relação ao nível de transparência apresentado nos portais analisados, 
que apresenta detalhadamente a metodologia e o resultado encontrado com a sua aplicação.

Segundo o Balanço Geral do Estado, em fevereiro de 2017, um novo Portal da Transparência 
do Poder Executivo foi apresentado para a população catarinense. A reformulação da página foi 
orientada pela ideia de mostrar os dados das contas públicas de uma forma mais compreensível 
àqueles que não têm conhecimento dos termos orçamentários e de contabilidade pública. A nova 
versão traz recursos gráficos e ferramentas que ajudam o cidadão a acessar e compreender as 
informações de gastos e receitas do Governo em poucos cliques. Além disso, agora o usuário conta 
com uma ferramenta de pesquisa e um glossário interativo para esclarecer as dúvidas. O portal 
também foi desenvolvido em uma plataforma tecnológica que permitiu um design bem mais 
amigável, com o intuito de proporcionar uma nova experiência ao cidadão que deseja acompanhar 
as ações do Governo de Santa Catarina. Há melhorias importantes nos quesitos usabüidade 
(facilidade de interação com a ferramenta), responsividade (leiaute que se adapta a diferentes tipos 
de telas) e acessibilidade (acesso às pessoas com deficiência).

Com o objetivo de padronizar os processos e adaptar as empresas públicas e de economia 
mista às regras de governança, como estabelece a Lei Federal n° 13.303/2016, o Governo de Santa 
Catarina, em 2017, constituiu grupos de trabalho para definir um padrão que servirá de referência 
para todas as empresas do Estado, como um documento orientativo para padronização dos portais 
da transparência das empresas estatais.

Muito embora tenha ficado claro a melhoria da transparência pelo novo portal, ainda 
encontramos algumas ausências ou impossibilidade de localizar determinadas informações, as quais 
destacamos:

a) lançamento da receita com identificação dos contribuintes;
b) informações sobre os cargos criados, providos e vagos;
c) limitação de acesso quanto as consultas relativas aos desembolsos de operações 

independentes de execução orçamentária, pois há necessidade de informar previamente o CNPJ;

A análise realizada utiliza como base o atendimento à Lei Complementar n° 101/2000 (LRF), 
Lei Complementar 131/2009, Decreto Federal 7.185/2010 e a Lei 12.527/2011, conhecida como 
Lei de Acesso às Informações.

Por fim, recomenda-se a disponibilização das informações ainda não presentes no novo 
portal, conforme mencionadas anteriormente. Ademais, não podemos deixar de parabenizar o 
Estado pelo lançamento do novo portal e pela busca de aprimoramento do mesmo para alcançar 
uma linguagem mais acessível.
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10. RESSALVAS E RECOMENDAÇÕES DAS CONTAS DE 2016 E DE ANOS 
ANTERIORES

A partir do parecer prévio sobre as contas prestadas pelo Governador do Estado referente 
ao exercício de 2010, o Tribunal de Contas passou a autuar processos de monitoramentos 
individuais para o acompanhamento das providências efetivamente adotadas pelos agentes 
públicos responsáveis pela resolução dos problemas verificados, sobre as ressalvas e 
recomendações exaradas pelo Tribunal Pleno nas contas.

Em decorrência das determinações reiteradas pelo Pleno desta Casa, nos exercícios 2011 a 
2016, nos pareceres prévios sobre às contas dos governadores, o Grupo Gestor de Governo, do 
Poder Executivo, emitiu resoluções as quais dispuseram, ao longo deste período, sobre a 
implementação e o acompanhamento das ações com vistas ao saneamento ou mitigação de 
recomendações constantes de pareceres prévios emitidos pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina.

A implementação e o acompanhamento de ações com vistas ao saneamento ou mitigação de 
recomendações e ressalvas objetos de Processo de Monitoramento - PMO, decorrentes de 
pareceres prévios emitidos pelo Tribunal de Contas, seguem os critérios fixados pelo Poder 
Executivo, por meio da Resolução n° 005/2016/GGG, de 15 de junho de 2016.

Legislação complementar ao processo de monitoramento encontra-se estabelecida na 
Resolução n°TC- 0122/2015 (que dispõe sobre o Plano de Ação do Controle Externo, o Plano 
Anual de Atividades de Controle Externo e a Programação de Fiscalização do Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina), mormente na Subseção IV - Do Monitoramento, Artigos 21 ao 26.

Dito isto, tem-se que este capítulo trata dos monitoramentos das ressalvas e recomendações 
exaradas pelo Tribunal de Contas, nos exercícios de 2010 a 2016, para as quais foram constituídos 
Processos de Monitoramentos (PMO).
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GRÁFICO 56
POSIÇÃO DOS PROCESSOS DE MONITORAMENTOS 

EM 28/02/2018
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Fonte: Tribunal de Contas de Santa Catarina/DCG.

1. Processos Físicos Ativos

QUADRO 4
PROCESSOS FÍSICOS ATIVOS NO TCE E NA DCG

Situação atualN” Processo Unidade GestoraAssunto

Secretaria de Estado da 
Educação____________12/00063080 Deficiência nas escolas públicas Reinstrução1

Sistema de Controle Interno (SQ) nas Contas 
Prestadas pelo Governador.

Secretaria de Estado da 
Fazenda12/00066267 Reinstrução2

PMO foi apensado ao 
REC17/00662071

Secretaria de Estado da 
Jusüça e Qdadania12/00066690 Programa Medida Justa.3

Rever os atos de enquatlramento considerados 
inconstitucionais, medida esta já determinada através 
da Decisão n° 2.440/2008, exarada nos autos do 
processo n° APE 06/00471942.
DEINFRA - Instrument.ilizar o Depanamento 
Estadual de Infraestrutura com os recursos humanos 
indispensáveis ao cumprimento de suas fiirilidades, 
mediante a realização de concurso Público, 
Promover estudos fundamentados que demonstrem 
a viabilidade operacional técnica e econômico 
financeira da lAZPE, para que reveja a conveniência 
de manter tal estmtura.
BESCOR - promover a extinção da referida empresa 
ou apresentar estudos fundamentados que 
demonstrem a necessidade de manter tal estmtura. 
Gastos de Terceirização-Reforçar os controles sobre 
os contratos de terceirização, de forma a reduzir os 
gastos aos montantes estrit.unente necessános. 
Providências para Reverter a Tendência de 
Crescimento da Dívida Consolidada Previdenciária e 
Passivo Atuarial

PMO foi apensado no 
APE- 06/00471942 
REC- 15/00646404

Instituto de Previdência 
do Estado de Santa 
Catarina - IPREV

12/004895754

Departamento Estadual 
de Infraestmtura 
DEINFRA

12/00489907 Reinstrução5

RLA-1400585160862- 
19/12/2017- 

Aguardando Prazo

Secretaria de Estado da 
Fazenda12/004900776

Secretaria de Estado da 
Fazenda12/00490158 Reinstmção7

Arquivado em 
19/03/2018

Secretaria de Estado da 
Administração12/004911208

13/00570293 Reinstrução9 Iprev
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Unidade GestoraAssunto Situação atualN" Processo
Receitas de Royalties - Repasse da participação do 
IPREV

Secretaria de Estado ck 
Fazenda14/00343582 Reinstruçâo10

Aprimoramento da Gestão da Saúde com Elevação 
dos Investimentos e Providências quanto à da falta 
de Pessoal

Secretaria de Estado da 
Saúde

Procuradoria em 
15/12/201714/0044795711

Deficiência na gestão da merenda escolar sob a forma 
terceirizada.

Secretaria de Estado da 
Educação13/00571931 Reinstruçâo12
Gabinete 
Governador do Estado

doRetenção dos Recursos destinados a APAE16/00180563 Reinstruçâo13

Total de processos físicos ativos: No TCE 13, sendo 08 na DCG
Fonte: Tribunal de Contas de Santa Catarina/DCG.

2. Processos Eletrônicos Ativos

QUADRO 5
PROCESSOS ELETRÔNICOS ATIVOS

Unidade
GestoraAssunto Situação atual@ ProcessoN"

Descumprimento Art. 170, § único CF, com 
aplicação de 1,405 da base legal para fins de 
concessão de assistência financeira aos estudantes Secretaria

Educação
damatriculados em instituições de ensino superior, 

legalmente habilitada a funcionar no Estado, 
quando o correto seria 5%, aplicado no ensino 
superior determinada na CF__________________

@16/00510881 Para Instruir1

Descumprimento do art. 171 da Constituição 
Estadual com aplicação a menor de 4,98% dos 
Recursos Arrecadados pelo Fundo de Apoio à 
Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação 
Superior no Estado de Santa Catarina - FUMDES 
e desvio do objeto do citado Fundo. Aplicar a 
totalidade dos recursos recebidos pelo Fundo de 
Apoio à Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Superior no Estado de Santa Catarina - 

objetivando
desenvolvimento e as potencialidades regionais e 
atender ao estabelecido na Lei Complementar 
(estadual)
Complementar (estadual) n. 583/2012;

Secretaria
Educação

da@16/00510709 Para Instruir2

fomentarFUMDES, o

407/2008 akeracb pela Lein.

Manter as informações relativas ao Sistema de 
Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde 
- SIOPS atualizado e com dados corretos.

daSecretaria
Saúde@16/00510610 Para Instruir3

Evolução constante do estoque da Dívida Ativa e 
arrecadação em patamares ínfimos que denotam 
pouca eficiência, por parte do Estado, na cobrança 
dos referidos créditos. Adotar mecanismos que 
melhorem a eficiência, por prarte do Estado, na 
cobrança dos créditos relativos à Dívida Ativa, 
considerando a evolução constante do estoqire da 
mesma e a arrecadação em patamares ínfimos.

Procuradoria 
Geral do Estado@16/00510539 Para Instruir4

Manter e implementar a apirraçâo de custos dos 
serviços púbücos, inclusive com a ampliação para 
outras áreas como saúde, justiça e cidadania e 
cidadania e outros.

Secretaria da 
Administração@16/00510296 Pata Instruir5
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Unidade
Gestora Situação atualN" @ Processo Assunto

Realização de alterações orçamentária^, por excesso 
de arrecadação, com inobservância dos requisitos 
de aumento da receita e desempenhi do exercício 
financeiro anual do Estado Verificai a existência 
dos requisitos de aumento de receita e o 
desempenho do exercício financeiro anual do 
Estado, quando da realização de alterações 
orçamentárias, evitando a indicação de abertura de 
créditos adicionais, por excesso de arrecadação, em 
algumas fontes de recursos, sem a comprovação do
excesso apontado_______________ ___________
Existência de Déficit Orçamentário, que foi 
impactado por despesas de exercícios .interiores; A 
execução de despesas em exercícios posteriores aos 
de suas competências provoca distorções 
expressivas nos resultados orçamentários do 
Estado; Adotar medidas para evitar nos exercícios 
subsequentes a ocorrência de Déficit 
Orçamentário, con» o reconhecimento das 
despesas orçamentán.is no exercício em que as 
mesmas devetiam ser registradas e executadas, 
evitando onerar a execução orçamentária dos 
exercícios seguintes, e a ocorrência de distorções; 
Descumprimento das metas de Receita Total, 
Despesa
demonstrando um pLinejamento orçamentário não 
condizente com uma política de gestão fiscal 
responsável
Ausência de recolhimento ao ElTsIDEB do 
percentual incidente sobre a receita do 
FUNDOSOQAL recolhida sob o codigo 3700 - 
ICMS Qinta Gráfica; Regulariz.ii junto ao 
FUNDEB os valores não recolhidos (R$ 
64.158.794,66) no exercício de 2015 relativos ao 
percentual incidente sobre a receita do 
FUNEKDSOQAL recolhida sob o codigo 3700 - 
ICMS Conta Gráfica e os valores residuais dos 
exercícios de 2013 e 2104 (R$ 35.383.384,71 e R$ 
56.062.304,14);
Atualhtar o Módulo de Acompanhamento Físico do 
SIGEF e providenci.ir sua adequaçà. ■ tempestiva, 
ao longo da execução orçamentária para 
contemplar a execução das metas de todas as 
subações previstas no orçamento Est.idual

daSecretaria
Fazenda@16/00510024 Para Instruir6

daSecretaria
Fazenda@16/00509956 Para Instruir7

Primário,Total Resultadce daSecretaria
Fazenda@16/00509875 Para Instruir8

daSecretaria
Fazenda@16/00509794 Para Instruir9

daSecretaria
Fazenda Para Instruir@16/0050960310

Manter e implement.ir a apuração de custos dos 
serviços públicos, inclusive com a ampliação para 
outras áreas como s.rúde, justiça e cidadania e 
cidadania e outros.

daSecretaria
Fazenda@16/00509441 Para Instruir11

Manter as informações relativas ao Sistema de 
Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde 
- SIOPS atualizado e com dados corretos.

daSecretaria
Fazenda Para Instruir@16/0050936012

Secretaria do 
Planejamento Para Instruir@16/00509280 Planejamento Orçamentário13

daSecretaria
Fazenda Para Instruir@16/00488266 Controle da Renúncli Fiscal14

Manter as informações relativas ao Sistema de 
Informações sobre Orçamentos Público em 
Educação - SIOPF atualizado e com dados
corretos._________ _________________________
Adotar mecanismos para corrigir as deficiências 
dos sites de divulgação das informações dos órgãos

daSecretaria
Fazenda Para Instruir@16/0048834715

daSecretaria
Fazenda Para Instruir@16/0045282216



237

Unidade
Gestora Situação atualAssunto@ ProcessoN"

e entidades examinadas por este Tribunal de 
Contas, descrita no Rebtório Técnico
Rever a necessidade de manutenção da quantidade 
de Fundos atualmente mantidos pelo Poder 
Executivo, em face as aheraçòes legislativas 
efetivadas por meio da Medida Provisória n° 
205/2015

daSecretaria
Fa2enda Para Instruir@16/0045290317

Inclusão dos gastos com inativos da Educação no 
cálculo do percentual mínimo constitucional de 
25% no art. 212 da CF.

daSecretaria
Fazenda@16/00488185 Para Instruir18

Implantar de modo efetivo e definitivo, os 
mecanismos de controle e transparência no 
cancelamento das desp>esas liquidadas.__________

daSecretaria
Fazenda Para Instruir@ 17/0048842819

Descumprimento na aplicação dos recursos à 
pesquisa científica e tecnológica, descumprimento 
do Art. 193 da CF

FAPESC@16/00512230 Para Instruir20

Secretaria 
Assistência Social, 
Trabalho 
Flabitação

Descumprimento das metas planejadas à aplicação 
dos Recursos FIA@17/00737691 Para Instruir21

e

Despesas liquidadas sem prévio empenho, 
contrariando o Art. 60 da Lei 420/64, repercutindo 
no resultado orçamentário____________________

Secretária
Saúde

da Para Instruir@17/0073742022

495 - 10/07/2017 a 
decisão segue 

monitoramento

CE ASA
(desmaterializado)Redução dos Prejuízos do CEASA@13/0057037423

Descumprimento na aplicação dos recursos à 
pesquisa científica e tecnológica, descumprimento 
do Alt. 193 da CF

EPAGRI@16/00510962 Para Instruir24

Total de processos eletrônicos ativos: No TCE 24 / sendo 15 na DCG
Fonte: Tribunal de Contas de Santa Catarina/DGG.

3. Processos Físicos e Eletrônicos Arquivados e Desmaterializados

QUADRO 6
PROCESSOS FÍSICOS E ELETRÔNICOS ARQUIVADOS

Unidade Gestora Situação atualAssuntoProcessoN'

Cumprimento do Percentual Mínimo em 
Ações e Serviços de Saúde._____________

Secretaria de Estado da 
Saúde 4437- 31/10/201312/000648091

Secretaria de Estado da 
FazendaContabilização da Renúncia da Receita 1635- 05/11/201512/000607302

Secretaria de Estado da 
Justiça e QdadaniaUnidades Prisionais Avançadas - UPA’s 1238 - 26/08/201512/000619743

Secretaria de Estado da 
Educação

4097 e 5290- 14/10/2013 e 
29/10/2014Salário Educação12/000620084

Ensino Superior - art. 170 da Constituição 
Estadual

Secretaria de Estado da 
Educação 885- 13/07/201512/000622705

Secretaria de Estado da 
Educação_______________Fechamento de escolas públicas 1239 - 26/08/201512/000624316

Ensino Superior - an. 171 da Constituição 
Estadual

Secretaria de Estado da 
Educação 886 - 13/07/201512/000626017

Secretaria de Estado da 
Administração 4348- 21/10/2013Reavaliação dos Bens Patrimoniais.12/000641328
Secretaria de Estado da 
FazendaCrescimento da Dívida Fundada. 1240- 26/08/201512/000643029

Secretaria de Estado da 
FazendaDescumprimento da Lei da Transparência. 958 - 20/07/201512/0006499010
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N” Processo Unidade Gestora Situação atualAssunt(

Deficiência na Gestão dos Recursos do 
Sistema Estadual de Incentivo ao Turismo, 
Esporte e Cultura (Seitec).

4349 e917- 21/20/2013 e 
15/07/2015

Secretaria de Estado de 
Turismo, Cultura e Esporte12/0006537611

Agência Reguladora de 
Serviços de Saneamento 
Básico do Estado de Santa 
Catarina - AGESAN

Adotar providências para que a AGESAN 
desenvolva12/00065538 1654- 07/10/201512 as açoes necessanas ao 
cumprimento de suas firuilidades.

Cumprimento do Percentual Mínimo em 
Educação____________

Cancelamento de Despesas Liquidadas.

Adotar Providências para que a AGESC 
desenvolva as ações necessárias ao 
cumprimento de suas finalidades (Contrato 
de concessão da SC GÁS)
Sejam priorizadas as ações selecionadas 
pela sociedade catarinense nas audiêncLi-, 
públicas do orçamento regionalizado, 
organizadas pela ALESC em obediência ao 
ait. 120,
Que a fixação de despesas se faça em 
valores exequíveis, para evitar planejamento 
orçamentária não comlizente com a 
realidade orçamentária e financeira.
Que o Plano Plurianual (PP^ seja 
elaborado em valores condizentes com a 
realidade econômico-financeira do Estado

Secretaria de Estado da 
Educação_______________ 47 - 07/03/201612/0006634813

Secretaria de Estado da 
Fazenda12/00066429 918- 15/07/201514

Agência Reguladora de 
Serviços Públicos de Santa 
Catarina - AGESC

887 - 13/07/201512/0006650015

Secretaria de Estado da 
Fazenda12/00066852 919- 15/07/201516

Secretaria de Estado da 
Fazenda12/00067239 920 - 15/07/201517

Secretaria de Estado da 
Fazenda12/00067409 959 - 20/07/201518

Retenção de Recursos Destinados às 
Associações de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (APAE)

Gabinete do Governador do 
Estado12/00067581 530 - 10/08/201519

Revigorar III - Utilizar o vultoso superávit 
na conta relativa aos recursos anecadadc 
através do programa Revigorar III para 
atendimento das necessidades da saúde
estadual____________________________
Adotar medidas efetivas no sentido de que 
a liquidação da OODISC, seja de uma vez
por todas concluída. _____________
Registro correto e atualiz.ido da dívida do 
Estado com a Defensoria Dativa.

5008 e 960- 11/12/2013 e 
20/07/2015

Secretaria de Estado da 
Fazenda12/0048949420

Secretaria de Estado da 
Fazenda12/00489656 888- 13/07/201521

Secretaria de Estado da 
Justiça e Qdadania12/00489737 1767 - 26/10/201522

Ciência e Tecnologia - Atender ao art. 26 da 
Lei Est. n. 14.328/2008, seg. o qual a 
aplicados recursos destin-idos a ciência e 
tecnologia deve ocorrer metade através da 
Epagri e outra do FAPESC ___________

435 e 1636- 21/10/2013 e 
05/10/2015

Secretaria de Estado da 
Fazenda12/0048981823

Publicidade - Promover a redução dos 
gastos com publicidade, em face do 
aumento de tais despesas no exercício de 
2011.

Secretaria de Estado de 
Comunicação12/00490743 921 - 15/07/201524

InfátKia e AdolescênciaFundo pata a 
Utilizar os recursos alocados no orçament» > 
de modo a garantir as crianças e 
adolescentes, os direitos previstos no an,
227 da Constituição Federal.____________
Seitec e Fundosocial - Contabilização dos 
Recursos do Seitec e Fiuidosodal como

Secretaria de Estado da 
Assistência Social, Trabalho 
e Flabitação

4498 e 1225- 06/11/2013 e 
24/08/201512/0049082425

Secretaria de Estado da 
Fazenda12/00491391 58- 14/03/201626 receita de natureza tribut.uia, de forma a 

não causar diminuição na base de Cálculo
Secretaria de Estado do 
Planejamento 1655- 07/10/201513/00468332 Reduzir a Quantidade de SDR s27

Exclusão das despesas custeadas com as 
fontes do Revigorar III da base de cálculo 
do cumprimento mínimo ^ 'institucional

Secretaria de Estado da 
Saúde 5878- 31/12/201413/0056995328
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Unidade Gestora Situação atualAssuntoProcessoN”
Fontes de Recursos com elevados deficits 
financeiros

Secretaria de Estado da 
Fazenda 5211 - 15/10/201413/0057002129

Medidas visando a redução do prejuízo de 
R$ 464,4 milhões verificado em 2012_____ CELESC 4798 - 22/09/201413/0057061730

Secretaria de Estado da 
FazendaDívida Ativa ■ Baixa eficiência na cobrança 1679- 14/10/201513/0057088931
Secretaria de Estado da 
Defesa Qvil

Plena execução dos Programas de Governo 
executados pela SDC__________________ 5291- 29/10/201413/0057185032

Secretaria de Estado da 
FazendaFontes de Recursos com Saldos Negativos 5441- 19/11/201414/0034323033

Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista - Aprimoramento da Lei 
de Acesso à Informação_______________

Secretaria de Estado da 
Fazenda 123 - 18/04/201614/0034340034

QDASC - Elaboração tempestiva das 
Demonstrações Contábeis _____

Secretaria de Estado da 
Fazenda 961 - 20/07/201514/0034366335

Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista - Profissionalização dos 
quadros de Diretores e Membros dos 
Conselhos de Administração____________

Secretaria de Estado da 
Fazenda 1971 - 30/11/201514/0034315936

Instituto de Previdência do 
Estado de Santa Catarina - 
IPREV

Alienação de ativos ref. Participação em 
empresas estatais. 1021 - 26/08/201514/0034374437

OODESC - Apresentar a este Tribunal 
estudos fundamentados que demonstrem a 
conveniência de manter tal estrutura^_____

Secretaria de Estado da 
Fazenda

Des materializado/ 
SEG Arquivado12/0049040938

reverter os prejuízos 
identificados nos últimos cinco exercícios.
Medidas para INVESC 0475 -05/07/201713/0057070639

598 - 30/09/2015DEINFRAManutenção das Rodovias -12/0006472840

Regularização da classificação contábil 
inapropriada das doações efetivadas p>ela 
CELESC em favor do FUNDOSOQAL

Secretaria de Estado da 
Fazenda DOE 2270 - 26/09/201716/0031966941

Secretaria de Estado da 
Fazenda

Controle Interno - Aplicação do Dec.
1670/2013 às empresas.______________
Rektório <k> Central do Sistema de 
Controle Interno nas contas prestadas pelo 
Governador ______

747 - 25/10/201714/0034331042

Secretaria de Estado da 
FazetKla

Desmaterializado/ 
SEG Arquivado12/0006286543

Total de processos arquivados e desmaterializados: Na DCG 41 e 02 na SEG



240

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Considerando as análises realizadas por este Corpo Técnico nas Contas de Governo relativas 
ao exercício de 2017, restaram evidenciadas distorções relevantes nos demonstrativos contábeis o 
que não reflete a realidade da situação orçamentária, financeira e patrimonial do Estado de Santa 
Catarina.

Na sequência apresenta os principais pontos abordados neste Relatório Técnico:

11.1. O Estado de Santa Catarina Dados e Indicadores

Em 2017, o IDGE (índice dos Desafios de Cfestão Estadual) apontou Santa Catarina como 
o 2° colocado no ranking geral (0,827), atrás somente de São Paulo (0,846). Além da 2® posição no 
indicador geral, o Estado obteve os melhores resultados para a%uns indicadores-síntese, tais como 
saúde, desenvolvimento econômico e desenvolvimento social (1° lugar); Juventude (2° lugar) e 
Educação (3° lugar).

Santa Catarina também obteve o 2° lugar no Ranking de Competitividade dos Estados, com 
um índice de 77,2, ficando a D posição mais unu vez com o Estado de São Paulo (87,8). Na 
composição do resultado final, o Estado obteve o 1° lugar em Sustentabilidade Social e Segurança 
Pública, bem como o 3° lugar em Educação, Inovação, Infraestmtura e Capital Humano. Alcançou 
ainda a 7® posição em Solidez Fiscal e Eficiência da Máquina Pública; a 10° posição em Potencial 
de Mercado e a IH posição em Sustentabilidade Ambiental.

11.2. Metas de Despesa Previstas no PPA, na LDO e LOA’s

De acordo com o novo PPA (2016/2019), ao se analisar a execução orçamentária dos 
exercícios de 2016 e 2017, bem como as metas planificadas para 2018, já se antevê que os programas 
de governo planejados a partir deste Plano vão exigir um aporte financeiro além do que foi 
planejado para o período. Tal situação pode evidenciar que o Estado enfrenta dificuldades na 
planificação dos custos dos projetos e atividades esculpidos nas ferramentas orçamentárias voltadas 
ao planejamento.

11.3. Prioridades Escolhidas em Audiências Públicas Regionais em 2016

Ocorrência de decréscimo na execução das metas escolhidas em audiências públicas pela 
comunidade catarinense em relação à 2016. Impende salientar que ao definir as prioridades 
orçamentárias, a ALESC estabelece diretrizes a serem seguidas pelo Estado na elaboração e 
execução do respectivo orçamento anual, dentre os quais as prioridades a serem executadas. Por 
isso, não cabe na execução do orçamento a desconsideração de quaisquer das diretrizes 
estabelecidas pelo parlamento catarinense.
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11.4. Alterações Orçamentárias

Abertura de créditos adicionais por conta de excesso de arrecadação e superávit financeiro 
sem a correspondente fonte de recursos.

11.5. Controle da Renúncia de Receita

Falta de controle, avaliação e divulgação da totalidade dos benefícios fiscais sob a forma de 
renúncias. Ademais, somente 5,67% do valor total (R$ 5,58 bilhões) estimado com Renúncia de 
Receitas é controlado pela Secretaria de Estado da Fazenda (R$ 316,34 milhões).

11.6. Agências de Desenvolvimento Regional

As despesas efetivas com a imnutenção (custeio) das ADR’s, em 2017, importam em R$ 
87,48 milhões, representando 13,57% do total da despesa orçamentária executada pelas referidas 
Secretarias (R$ 644,60 milhões) e, 2,52% do total da despesa orçamentária do Estado (R$ 25,60 
bilhões).

11.7. Resultado Orçamentário

No exercício de 2017, segundo o Balanço Geral do Estado o resultado orçamentário 
alcançado foi deficitário na ordem de R$ 221,32 milhões. Entretanto, este resultado não 
contemplou o registro no susbsistema orçamentário de R$ 409.593.510,95, decorrente de R$ 
351.824.403,86 registrados na conta crédito sem execução orçamentária e R$ 57.768.707,59 de 
despesas não empenhadas, bem como não reconhecidas na referida conta. Portanto, tal situação 
revela o resultado orçamentário deficitário de R$ 630.911.046,96.

Desta forma, o Balanço Orçamentário do Estado de Santa Catarina em 2017 não evidencia 
a realidade, em desacordo com o artigo 102 da Lei n° 4.320/64.

11.8. Despesas sem Prévio Empenho

Realização de despesas sem prévio empenho em descumprimento ao art. 60 da Lei Federal 
n° 4320, de 17 de março de 1964, no montante de R$ 409.593.510,95, ou seja, a realização de 
despesas liquidadas que não passaram pelo estágio do empenho, o que reflete diretamente no 
resultado orçamentário do Governo do Estado, que passa a ser de déficit no valor de 
R$ 630.911.046,96 milhões.

11.9. Cancelamento de Despesas Liquidadas em 2017

A par das informações registradas no Balanço Geral apresentadas pelo Governo do Estado, 
tem-se a observar que apesar dos avanços realizados nos procedimentos de registros das despesas, 
os relatórios disponibÜi^dos para consulta das informações sobre o cancelamento de despesas no 
SIGEF, ainda não oferecem todos os esclarecimentos necessários que comprovam a regularidade 
dos referidos cancelamentos. Na análise realizada nos relatórios não foi possível identificar quando 
ocorreu o reempenhamento de todas as despesas canceladas e nas situações em que isso não 
ocorreu. Neste sentido são necessários a realização de ajustes nestes relatórios por parte da 
Contabilidade Geral do Estado, para evidenciar a correção dos procedimentos em todas as despesas 
canceladas.
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11.10. Precatórios
»• '

Com a publicação da Lei Complementar 706/2017 (estadual) de 29 de setembro de 2017, a I 
qual autorizou ao Estado que transferisse até 10% (dez por cento) do saldo de depósitos judiciais í 
existente na data do início da Lei para pagamento de débitos de precatórios, no mês dezembro de i 
2017 o Estado transferiu R$ 0,509 bilhão do saldo de depósitos judiciais para pagamento de { 
precatórios. Por conseguinte, este foi o valor total dos recursos repassados pelo Estado, no f 
exercício de 2017, para o pagamento de precatórios. j

Consta nos autos do processo 0000193-78.2010.8.24.0500, planilha com cálculo do Tribunal ! 
de Justiça de Santa Catarina, na qual, considerando parcela de 2016 e o período de janeiro a | 
novembro de 2017, informação que o Estado deixou de disponibilizar R$ 115.934.895,76 para o | 
pagamento de precatórios abrangendo o período citado. A discussão sobre esse débito foi í 
judicializada. i

Ainda nos autos do referido processo consta a informação que no âmbito do Mandado de t 
Segurança n° 4029145-97.2017.8.24.0000 foi concedida liminar para emissão de certidão positiva |; 
com efeitos de negativa quanto à regularidade dos repasses constitucionais do Estado de Santa ii 
Catarina para o pagamento de precatórios. jl

11.11. Dívida Ativa ll

O Estado apresentou o montante de R$ 15.263.895.709,90 inscritos em Dívida Ativa, | 
subtraído do total de provisões de perdas (R$ 14.924.783.354,81), resulta numa Dívida Ativa j 
Líquida de R$ 339.112.355,09. Cumpre destacar que o volume de provisões com perdas e o volume | 
de cobranças, ambos relacionados à Dívida Ativa, demonstram a baixíssima eficiência, por parte l| 
do Estado, na cobrança dos referidos créditos. «

i'

11.12. Despesas com Pessoal Versus Receita Corrente Líquida i;

Ha divergência entre os valores da despesa de pessoal do Poder Executivo, relativos ao 3° i 
quadiimestre de 2017, apurados pelo Corpo Técnico deste Tribunal de Contas e os valores | 
publicados pela Secretaria de Estado da Fazenda no Relatório de Gestão Fiscal do 3° Quadrimestre í 
de 2017, o qual excluía, das despesas de pessoal do Poder Executivo, as despesas com Pessoal da j 
Defensoiia PúbUcá Estadual e do A/Imistério Público Junto ao Tribunal de Contas, bem como, as j 
despesas decorrentes do pagamento de Jetons aos integrantes dos diversos conselhos estaduais. A í

processo LRF 15/00220261, |posição da área técnica é respaldada pela decisão proferida no 
pubHcada no Diário Oficial Eletrônico n°2360 - (segunda-feira, 26 de fevereiro de 2018). •

No entanto, considerando que as situações relatadas acima (Defensoria Pública Estadual, i 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e pagamento de Jetons) serão tratadas em processos j 
específicos (REC 18/00177990 e LRF 17/00798216), para esse relatório serão considerados 
percentuais publicados pelo Poder Executivo.

Importante destacar que o Estado de Santa Catarina realizou despesas com pessoal no j 
exercício de 2017, consolidadas, comprometendo 59,92% do limite máximo estabelecido pela LRF, li 
de 60% da Receita Corrente Líquida. Ressalva-se, ainda, que caso fosse considerado a exclusão dos I 
vabres de IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte do Pessoal Ativo, realizada peb Ministérb \ 
Público do Estado, de Santa Catarina, a despesa total com pessoal no Estado de Santa Catarina | 
ultrapassaria o limite máximo atingindo 60,19%, descumprindo o art. 19 da Lei de j 
Responsabilidade Fiscal. ■

os

i:
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11.13. Metas de Resultado

Em 2017, não foram atingidas as Metas de Receita Total e de Resultado Primário. Quanto à 
receita orçamentária total, compreendendo todos os ingressos provenientes das receitas que 
possam ser previstas e realizadas no orçamento, importou em R$ 25,37 bilhões, ficando aquém da 
meta estabelecida na EDO - R$ 26,07 bilhões. O Resultado Primário alcançado pelo Estado 
correspondeu a um déficit no valor de R$ 1,13 bilhão, valor este inferior ao da meta estabelecida 
na EDO, que era um superávit de R$ 390,36 milhões, de forma que a meta não foi alcançada, 
restando frustrada em R$ 1,52 bilhão.

11.14. Principais Riscos Fiscais do Estado

Conforme análise constante do presente Relatório Técnico, os principais riscos fiscais do 
Estado, em 31/12/2017, totalizaram ^ 11,74 bilhões, apresentando um crescimento em relação 
ao exercício de 2016 de 2,04%. Em relação ao total, dentre os passivos existentes, cabe destaque 

dívidas da INVESC no valor de R$ 6.222.771.453,98 (53,01%), das EFTSC no valor de 
2.696.435.581,86 (22,97%) e do DEINFRAno valor de R$ 2.335.447.430,81 (19,89%).

Sobre a INVESQ cabe alertar para a atualização do saldo visto que, segundo a SEF, os 
cálculos que a PEANNER informava, e que serviam de base para os registros contábeis, não 
deduzia do montante do débito os valores pagos pelo Estado, inclusive o valor das ações 
adjudicadas.

11.15. Avaliação do Grau de Risco de Crédito (Rating)

Em 12 de abril de 2017 a Standard &Poor's Ratings Services reafirmou seus ratings "BB' na 
escala global e 'brAA-' na escala nacional Brasil atribuídos ao Estado de Santa Catarina. A 
perspectiva dos ratings continuou negativa baseada ainda na tendência de enfraquecimento do 
marco institucional do país para estados e municípios.

Em 22 de maio de 2017 a Standard & Poor's Ratings Services colocou os ratings do Brasil 
em escala global e nacional em observação negativa. O fato refletiu o aumento das incertezas 
políticas no Brasil e a consequente capacidade do governo em continuar avançando nas medidas 
corretivas para reforçar as perspectivas de crescimento da economia. Como resultado a agência 
também colocou as classificações de ratings em escala global e nacional dos Estados de São Paulo 
e Santa Catarina e da cidade do Rio de Janeiro em observação negativa, dado que os ratings dos 
subnacionais não podem estar acima do soberano. A decisão da agência deve ser tomada no prazo 
de noventa dias.

Em 15 de agosto de 2017 a Standard &Poor's Ratings Services afirmou seus ratings na escala 
global ('BB) e na escala nacional Brasil ('brAA-) atribuídos ao Estado de Santa Catarina. No 
entanto, removeu as avaliações de “observação negativa” para “perspectiva negativa”, seguindo a 
ação de modificação da avaliação do rating soberano. A observação (“CreditWatch”) é um alerta 
de curto prazo para a classificação de risco e, no caso do Brasil, reflete aumento da incerteza 
relacionada aos eventos políticos recentes. A perspectiva (“Outlook”) de um rating da Sô/P Global 
Ratings avalia a potencial direção, no médio prazo, de um rating de crédito (normalmente de seis 
meses a dois anos).

Em 26 de outubro de 2017, a Fitch Ratings afirmou em 'BB' os IDRs (Issuer Default Ratings 
- Ratings de Probabilidade de Inadimplência do Emissor) do Estado de Santa Catarina mantendo 
a perspectiva negativa do rating. Ao mesmo tempo afirmou o Rating Nacional de Eongo Prazo de 
Santa Catarina em 'AA - (bra)', com Perspectiva Estável.

as
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11.16. Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV

O IPREV utilizou-se o montante de R$ 70.000.000,00 no mês de dezembro de 2015, R$ 
518.761.476,89 no exercício de 2016, e R$ 8.401.550,91 no exercício de 2017, totalizando 
R$ 597.163.297,80, de recursos anteriormente vinculados ao Fundo Previdenciário, para 
pagamento de inativos e pensionistas vinculados, quase que na totalidade, ao Fundo Financeiro. 
Sobre o assunto, há em tramitação nesta Corte de Contas o Processo RLA 16/00542490, ainda 
pendente de decisão final.

11.17. Fundo Financeiro

O resultado do fundo financeiro, apurado pela Nota Técnica 3373/17, bem como 
considerando as definições apresentadas, o valor das Provisões Matemáticas Previdenciárias, 
também conhecida como Passivo Atuarial, do exercício de 2017 é de R$ 163.142.281.607,69 e o 
resultado atuarial um déficit de R$ 145.514.165.893,57.

Contudo, o Balanço Patrimonial e o Relatório de Gestão Fiscal não estão evidenciando o 
Passivo Atuarial de forma adequada, bem como não há Plano de Amortização para equacionar o 
déficit atuarial, em desacordo com os artigos 17 e 18 da Portaria do Ministério da Previdência Social 
n°403/2008.

11.18. Aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

O Estado não cumpriu com as aplicações mínimas em Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino, conforme disposto no Art. 212 da Constituição da República, posto que a aplicação 
apurada pelo Corpo Técnico correspondeu a 22,70% da receita Hquida de impostos e 
transferências, percentual inferior ao estabelecido pelo mandamento constitucional (25%).

11.19. Aplicação dos Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

A partir do exercício de 2016 o Estado passou a contribuir ao FUNDEB sobre as receitas 
do FUNDOSCOAL.

Durante o exercício em análise, o Estado de Santa Catarina contribuiu para a formação do 
FUNDEB com a importância de R$ 3,40 bilhões, e recebeu, em retomo, R$ 2,19 bilhões, o que 
gerou, ao Estado, uma perda financeira de R$ 1,21 bilhões - 35,65% do total de recursos repassados 
como contribuição, que é considerada despesa para fins de cálculo de aplicação do limite mínimo 
constitucional.

Do montante de recursos disponibilizados para aplicação no FUNDEB no exercício de 2017 
(R$ 2,21 bilhões), foram utÜizados na Manutenção e Desenvolvimento da educação Básica pelo 
Estado, R$ 2,13 bilhões, ou seja, 96,32%., portanto cumpriu o artigo 21 da Lei Federal 
n° 11.494/2007.

!

11.20. Artigo 170 da Constituição do Estado de Santa Catarina

O Estado não cumpriu com o disposto na Constituição Estadual (art. 170) e legislação 
complementai^^ que determina a prestação de assistência financeira aos alunos matriculados nas

Constituição do Estado de Santa Catarina, art. 170 e arts. 46 a 49 do ADCT; Lei Complementar Estadual n“ 
281/2005, com as alterações introduzidas pelas Leis Complementares Estaduais n*^. 296/205, 420/2008 e 509/2010.
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instituições de educação superior legalmente habilitadas a funcionar no Estado de Santa Catarina, 
em montante não inferior 5% (cinco por cento) do mínimo constitucional que o Estado tem o 
dever de aplicar na manutenção e no desenvolvimento do ensino (A4DE). O valor repassado pelo 
Estado às instituições habilitadas totalizou a importância de R$ 65,69 milhões, equivalente a 28,45% 
do valor constitucionalmente definido para o exercício (R$ 230,93 milhões).

11.21. Educação Especial

Verificou-se que no exercício em análise foram repassados R$ 28,08 milhões, valor acima do 
limite mínimo estabelecido pela legislação, o que evidencia o cumprimento do disposto no art. 8°, 
§ 1°, da Lei Estadual 16.297/13.

11.22. Recursos do Artigo 171 da Constituição Estadual/89 - FUMDES

O Fundo de Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação Superior (FUMDES) 
arrecadou no decorrer do exercício de 2017 R$ 53,66 milhões, nos termos da legislação vigente.

Por outro lado, o Estado aplicou na educação superior, visando ao cumprimento do disposto 
no art. 171 da Constituição Estadual, a importância de R$ 37,87 milhões, equivalendo a 70,56% da 
base supracitada, portanto, houve aplicação a menor de 29,44% do valor recolhido ao fundo.

11.23. Acompanhamento do Plano Nacional da Educação

Em dezembro de 2015 foi editada a Lei n° 16.794 que aprova o Plano Estadual de Educação 
(PEE) para o decênio 2015-2024. Foram estabelecidas 12 diretrizes e fixadas 19 metas e 312 
estratégias para serem alcançadas até o ano de 2024. Dentre as metas estabelecidas merecem 
destaque 04 (quatro metas) cuja execução deveria ser concluída em parte, no exercício de 2016 e 
2017, quais sejam:

Meta 1: Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 
(quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a 
atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da 
vigência deste PEE/SG

Meta 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) 
a 17 (dezessete) anos de idade e elevar, até o final do período de vigência deste Plano, a taxa Kquida 
de matrículas no ensino médio para 90% (noventa por cento).

Mera 9: Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais de idade 
para 98% (noventa e oito por cento) até 2017 e, até o final da vigência deste Plano, reduzir em 50% 
(cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional.

Meta 18: Garantir, em legislação específica, aprovada no âmbito do Estado e dos Municípios, 
condições para a efetivação da gestão democrática, na educação básica e superior públicas que 
evidencie o compromisso com o acesso, a permanência e o êxito na aprendizagem do estudante do 
Sistema Estadual de Ensino, no prazo de 1 (um) ano após a aprovação deste Plano (que seria 2017).

Verificou-se que somente no exercício de 2017, foi instituída, por meio do Decreto Estadual 
n° 1.120 de 12 de abril de 2017, a Comissão Estadual para Monitoramento e Avaliação do Plano 
Estadual de Educação (PEE) para o decênio 2015-2024, em atendimento ao previsto na Lei n° 
16.794/2015 de 14 de dezembro de 2015(EstaduaÇ.

De acordo com o previsto na Lei Estadual n° 16.794/2015 o PEE deve ser avaliado a cada 
dois anos por comissão constituída para esta finalidade, o que no caso do Estado de Santa Catarina 
seria no final do exercício de 2017. Contudo, verificou-se que no exercício de 2017 não foi realizada 
nova avaliação das metas estabelecidas no Plano Estadual de Educação. Nas informações 
encaminhadas por meio do Balanço Geral do Estado, para as metas estabelecidas para 2016 e 2017



246 f

foi mantida a avalição apresentada no final de 2016 e que evidenciaram o não cumprimento das | 
metas 1, 3, 9 e 18. : !

11.24. Aplicação ém Ações e Serviços Públicos de Saúde

No exercício: de 2017, o Governo do Estado aplicou em ações e serviços públicos de saúde í 
R$ 2,35 bilhões, ó que equivale ao percentual de 12,73% da receita líquida de impostos e ji 
transferências, o que demonstra que o Estado cumpriu o disposto, na Constituição Federal, que é j 
de 12%, e não cuinpriu o art. 155, II c/c art. 50 do ÁDTC da Constituição do Estado de Santa | 
Catarina, decorrente da Emenda Constitucional Estadual 72/2016 que fixou em 13% o mínimo a ; 
ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde no exercício de 2017. |

Contudo, o limite estabelecido pela Constituição Estadual está em discussão no Supremo ; 
Tribunal Federal, por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n° 5897, pendente i 
decisão final. : í

11.25. Recursos aos Municípios para Procedimentos de Consultas e Exames de Média e | 
Alta Complexidade il

'■ i|
No exercício de 2017, não foram realizados pagamentos aos Municípios para a realização de ‘ 

procedimentos de consultas e exames de média e alta complexidade, em conforme determina o || 
artigo 1° e seguintes da Lei Estadual n° 16.159, de 07/11/2013. í

11.26. Avaliação dq Cumprimento da Lei Estadual N° 19.968/2016

A Lei Estadual n° 16.968/2016 de 19 de julho de 2016, instituiu o Fundo Estadual de Apoio f 
aos Hospitais Filantrópicos de Santa Catarina, ao Centro de Hematologia e Hemoterapia de Santa 'i 
Catarina (HEMOSC), ao Centro de Pesquisas Oncológicas Dr. Alfredo Daura Jorge (CEPON) e | 
aos Hospitais, determina que os recursos arrecadados pelo Fundo devem ser destinados na j| 
proporção de 10% para o I^MOSC e CEPON e 90% aos Hospitais Municipais e entidades de j 
caracter assistencial sem fins lucrativos. i

Os dados apuracbs mostram que o Estado não cumpriu o disposto no artigo 2° da Lei | 
Estadual 16.968/2016, visto que, do volume de recursos empenhados no exercício destinou ;i 
19,41% ao bfemosc e Cepon, ou seja 9,41% além do permitido na legislação, que deveriam ter sido | 
repassacbs aos hospitais municipais e entidades de caracter assistencial sem fins lucrativos cjue 
receberam apenas 80,59% dos recursos utilizados. ^

Constatou-se também, que o Fundo utilizou no exercício apenas 42,64% dos recursos « 
arrecadados em 2017, visto que empenhou o montante de R$ 11.325.974,26, para uma arrecadação í 
de R$ 26.564.366,91, mantendo em caixa mais de 15 milhões de reais. j

)i

11.27. Avaliação do Plano Nacional de Saúde {

' ii
O Governo do Estado pactuou para o período de 2017/2021,25 (vinte e cinco)) indicadores, i 
Dos indicadores avaliados, ainda que com dados preliminares apurou-se que no âmbito do [ 

Estado, 50% das metas estão sendo cumpridas e as outras 50% não alcançaram os valores I 
pactuados. í j;

11.28. Pesquisa Ciência e Tecnologia

Os recursos destinados à aplicação em pesquisa científica e tecnológica no exercício de 2017 | 
somaram R$ 400,28 milhões, correspondendo a 1,70% das Receitas Correntes apuradas no t
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período, ficando R$ 70,68 milhões a menor do mínimo a ser aplicado, restando descumprído o 
exigido pelo art. 193 da Constituição Estadual.

11.29. Projeção da Participação do Estado nos Resultados Obtidos pelas Estatais

No exercício de 2017 as Estatais atingiram um lucro de 55,26 milhões, que se traduz em uma 
projeção de repercussão ao Estado em um prejuízo de 28,26 milhões se considerada a efetiva 
participação do Estado na composição acionária das empresas, pois embora detenha o poder de 
decisão, por força da maioria do capital votante (representado pelas açÕes ordinárias), não significa 
que o resultado como um todo, no caso das participações minoritárias, refletirá em lucro ou 
prejuízo integralmente nas contas estaduais.

No que concerne aos dividendos, o Estado de Santa Catarina recebeu em 26 de dezembro 
de 2017 o montante de R$ 5,51 milhões, referente ao resultado somente da CASAN relativo ao 
exercício de 2006, conforme ata 47 da Assembléia Geral Ordinária realizada em 26/04/2017. 
Quanto a distribuição de dividendos das demais estatais não encontrou-se registro contábil.

11.30. Controle Interno

O relatório que acompanha o Balanço Geral do Estado em 2017, produzido pela Diretoria 
de Auditoria Geral - DIAG, não apresenta qualquer manifestação acerca das demonstrações 
contábeis, financeiras e orçamentárias que acompanham o Balanço Geral do Estado em 
descumprimento ao Regimento Interno deste Tribunal. No mesmo sentido, assevera-se que a 
DIAG não atendeu nenhuma das determinações contidas na IN-20. Enfatiza-se que a ausência de 
remessa de informações é fato reincidente nas Contas de Governo.

11.31. Segurança Pública

No Estado de Santa Catarina, a Segurança Pública é desenvolvida por meio da Secretaria de 
Estado da Segurança Pública (SSP), da Secretaria de Estado da Justiça e Qdadania (SJQ e da 
Secretaria de Estado da Defesa Qvil (SDQ.

Em 2017, foram empenhadas despesas na área de Segurança Pública no montante de R$ 3,6 
bilhões, dos quais 74% pertenciam à SSP (R$ 2,7 bilhões), 23% à SJC (R$ 839 milhões) e 3% à 
SDC (R$ 88 rmlhões).

Na Secretaria de Estado da Segurança Pública, o programa que mais aplicou recursos foi o 
“De olho no crime” (R$ 2 bilhões), enquanto que na Secretaria de Estado da Justiça e Qdadania 
foi o programa “Gestão de Pessoas” (R$ 425 milhões) e na Secretaria de Estado da Defesa Qvil 
foi “Prevenção e Preparação para Desastres” (R$ 64 milhões).

11.32. Despesas de Publicidade

As despesas relativas à publicidade e propaganda compreendem os gastos com campanhas 
institucionais, campanhas de caráter promocional, social, informativo e institucional, a divulgação 
de produtos e/ou serviços e a elaboração de anúncios e campanhas institucionais, bem como de 
material promocional, patrocínio a eventos econômicos, turísticos, culturais, comunitários, 
esportivos, a promoção de eventos relacionados ao meio ambiente e publicidade; e divulgação de 
estudos e pesquisas.

As despesas relativas à publicidade legal referem-se às realizadas com correios e telégrafos, 
publicação de editais, extratos, convocações e assemelhados, desde que não tenham caráter de 
propaganda e afins.

Essa Diretoria de Contas de Governo levantou junto ao SIGEF e através de informações 
prestadas pelas Unidades, que as despesas com publicidade e propaganda realizadas no exercício
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de 2017, pelos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e Ministério PúbHco, incluindo as j: 

Empresas Não Dependentes, totalizaram R$ 109,49 milhões e com publicidade legal importaram | 
em R$ 75,29 milhões, totalizando em R$ 184,78 milhões as despesas com publicidade. j

Assim, em 2017, o Poder Executivo efetuou um gasto total com publicidade (propaganda e j> 
legais) no montante de R$ 109,17 milhões, enquanto que o Poder Legislativo gastou R$ 33,72 ! 
milhões e o Judiciário R$ 21,65 milhões. O gasto do Mmistério Público de Santa Catarina foi de \ 
R$ 1,68 milhões, enquanto que as Empresas Não Dependentes realizaram despesas no valor de R$ i| 
18,55 milhões. |í

11.33. PACTO

No exercíciode 2017 o Estado de Santa Catarina arrecadou R$ 1,04 bilhão relativo à liberação i; 
de recursos de operações de crédito vinculadas ao PACTO. O projeto que apresenta o maior valor 
executado foi a Restauração e Reabilitação da Ponte Hercílio Luz, que alcançou o montante de 1; 
R$ 276,74 MILHÕES. No exercício de 2017 as despesas com publicidade relativas ao programa ' 
Pacto por Santa Catarina, totalizaram R$ 5,69 milhões. ]|

ii

11.34. Fundo da Infância e da Adolescência

A receita arrecadada pelo FIA em 2017 foi de R$ 472 mil, enquanto o valor executado foi de [ 
R$ 474 mü, sendo que a diferença foi coberta com saldo financeiro de exercícios anteriores. ; 
Contudo ainda resta um saldo de R$ 3,01 milhões, decorrentes de receitas de exercícios anteriores, í 
a serem aplicados; para os próximos exercícios em ações voltadas à tutela das crianças e j 
adolescentes. í

11.35. Apuração de Custos pelo Estado

Desde 2015 a Secretaria de Estado da Fazenda, com o apoio do Centro de Informática e i 
Automação do Estado de Santa Cataria - QASQ vêm desenvolvendo o Sistema de Custos do j 
Estado de Santa Catarina - SICSC para apuração e controle de custos, cuja objetivo é calcular j; 
custos em tempo real, oferecendo agilidade e interação ao processo de tomada de decisão dos ! 
gestores públicos. j

Em 2016 as ações se concentraram na criação de uma ferramenta tecnológica capaz de 
integrar, em uma única base de dados, diversas informações constantes nos sistemas utilizados para
a gestão do Estado. O modelo de gestão de custos planejado para Santa Catarina pressupõe a i 
existência de um sistema primário, responsável por armazenar dados e suportar estmturas j 
cadastrais e tabelas de relacionamento, e também um sistema secundário, cujo objetivo é ser uma | 
ferramenta de Business Intelligence (BI). il

No decorrer de 2017, houve a integração das informações relativas a dois sistemas, quais j; 
sejam. Sistema de Gestão Educacional de Santa Catarina - SISGESC da Secretaria de Estado de i 
Educação e sistema de Informações Penitenciárias da Secretaria de Justiça e Qdadania - IPEN. i 
Os processos de validação dos dados quantitativos desses sistemas foram iniciados a fim de I 
propiciarem a formação do custo unitário. Os custos originados dos sistemas estmturantes estão j: 
sendo adicionados de forma gradual ao SICSC. A implantação do modelo de custos na sua íntegra i; 
proporcionará benefícios ao Estado, como a organização estmtural dos órgãos, a integração de ' 
dados, a disponibiüzação de informações de custos erh tempo real, a otimização de recursos, o j- 
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão de desempenho, a qualidade e a transparência do gasto i 
público. II
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11.36. Transparência

Muito embora tenha ficado claro a melhoria da transparência pelo novo portal de 
transparência do Poder Executivo do Estado de Santa Catarina, ainda encontramos algumas 
ausências ou impossibilidade de localizar determinadas informações, as quais destacamos:

a) lançamento da receita com identificação dos contribuintes;
b) informações sobre os cairos criados, providos e vagos;
c) limitação de acesso quanto as consultas relativas aos desembolsos de operações 

independentes de execução orçamentária, pois há necessidade de informar previamente o CNPJ.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, este Corpo Técnico st^ere ao Tribunal de Contas, que doravante passe 
a considerar como base de temas relevantes para sua Programação de Fiscalização, bem como para 
a elaboração de Matrizes de Risco, nos termos da Resolução N. TG0122/2015, o teor contido no 
Relatório Técnico sobre as Contas de Governo, em especial os temas relevantes presente nas 
considerações finais.
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RESUMO DOS RESULTADOS ALCANÇADOS PELO ESTADO
VERIFICADOPARAMETROINDICADOR

'vlinimo de R$ 25,37 
bilhõesReceita Total R$ 26,07 bilhões

Ô© RS 25,60 
bilhões

Maximo deDespesa Total R$ 30,43 bilhões

(R$ 1,13) 
bilhãoe

Mínimo de
Resultado Primário R$ 390,36 mihões

(R$ 104,25) 
milhões(R$ 810,70 milhões)Resultado Nominal

Dívida Consolidada Liquida Máximo de 

200% daRCi
51,10% rfa RCL

Passivo Atuarial R$ 163,14 bilh6es

viaxiino de 
16% da RCl

<*> Operações de Crédito Intrallmite tJ5,03% dr RCL

ÓMaximo de 

60% da RCl
Despesa Pessoal - Consolidada 59,92%

l Maximo de

49% da RCl
Despesa Pessoal Poder Executivo 49,73%

ÓMaxtmo de 
2)10% da RCl

Despesa Pessoal Poder Legilativo 1,95%

ÔDespesa Pessoal 
Tribunal de Contas

Maximo de

0,90% da R 0,83%

óDespesa Pessoal 
Poder Judiciário

Máximo de 

6% da RCL 5,51%

ôDespesa Pessoal 
Miistèrio Público

Maximo de 

2% da RCL 1,66%

Aplicação em Manutenção e 
Desenvolvimento de Ensino - MDE 25% da ri it

Minimo de
22,70%

Aplicação Mínima em Ensino Superior 50/^ 
Art 170 Constituiçáo Estadual • CE

do (otai 
d ser apíicado em MOE 1,42%

Ô
Aplicação Mínimo dc 

12% da RI

CF/88

Minimo de 
13% da RllT

CE/89

em Saúde 12,73%
«Q

Pesquisa Científica 
0 Tecnológica

Minimo 2%
das Receitas Coi trttes 1,70%

Na despesa de pessoal consolidada foi englobado as despesas com pessoal da Defen- 
soria Pública e do Ministério Publico de Contas, não considerados no limite publicado 
pelo Poder Executivo. Tal situaçao esta sendo analisada no Processo LRF 17/00798216
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ENCAMINHAMENTO,

Nos termos do § 3° do art. 73 da Resolução N° TC - 06/2001, encaminhe-se o presente 
processo ao Excelentíssimo Senhor Relator, Wilson Rogério Wan-Dall.

É o Relatório,

CAAC, em 10 de maio de 2018.

MARCELO DA SILVA MAFRA
Auditor Fiscal de Controle Externo

FURLAN
e Controle Externo

1

SONIA ENDLER DE OLIVElSí"^^1 OROSE
Auditora Fiscal de Controle Externoontrole ExternoAuditora Fi;

í
1

DE FRANCESCHI NUNES
Auditora Fiscal de Controle Externo 

Coordenadora da CAAC

GISSELE S

De Acordo,

À elevada consideração do Excelentíssimo Relator.

DCG, em 10 de maio de 2018.

/ ^trole Externo 
ile da DCG

AuditQf Ríscí
Diretor oé C'on'
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COLABORADORES DO RELATÓRIO TÉCNICO/2017

DCG
MÁRCIA ALVES SUEIRO 

Estagiário
JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA SILVA 

DCE

MAURI PEREIRA JUNIOR

l
- ■■ V.

í;

ií

I

1'

(
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APÊNDICE -1

DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR PROGRAMA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - 2017

Em R$

PROGRAMAS DE GOVERNO 
LOA - 2017

DESPESA 
ORÇADA (LOA)

DESPESA
EXECUTADA

%
REALIZADA

121.815.169,00 118,28%0100 Caminhos do Desenvolvimento 144.083.666,24
522.602.929,00 465.126.08177 89,00%0101 Acelera Santa Catarina
160.336.893.00
497.933.664.00

6772%107785.199,150105 Mobilidade Urbana
382.896.45270 76,90%0110 Construção de Rodovias

0115 Gestão do Sistema de Transporte Intermunicipal de 
Pessoas

10.757.500,00 8.613.311,47 80,07%

22.050.000,00 10.055.953,78 45,61%0120 Integração Logística_____________
0130 Conservação e Segurança Rodoviária 80.767.102,00 33.144.042,18 41,04%
0140 Reabilitação e Aumento de Capacidade de Rodovias 240.215.829,36164.520.000,00 146,01%
0145 Elaboração de Projetos e Estudos de Infraestrutura 38.650.000,00 16.003.54172 41,41%
0150 Modernização Portuária 41.877.195,00 11.136.288,44 2679%
0200 Competitividade e Excelência Econômica 
0204 Missões, Recepções e Eventos Internacionais

124.000.000,00 17.520.971,47 14,13%
9.822,50197.000,00 4,99%

0208 Planejamento Estratégico e Gestão de Informações
0209 Crescendo Juntos - Programa de Desenvolvimento e
Redução das Desigualdades Regionais________________
0210 Estudos, Projetos e Informações Estratégicas______

1.789.000,00 30.971,54 173%
28.106781.137.000,00 2,47%

4774%12.700.000,00 6.012.073,49
0211 Metrologia e Qualidade de Produtos e Serviços
0212 Promoção Comercial e Cooperação Internacional

3.600.000,00 3.320.69071 9274%
264.596,34 389,11%68.000,00

2075%0230 Cn - Fomento à Ciência, tecnologia e Inovação 172.469.682,00 35.779.579,78
0300 Qualidade de Vida no Campo e na Gdade
0310 Agronegócio Competitivo_____________
0315 Defesa Sanitária Agropecuária_________

13.818.505,00 7.085.331,34 5177%
28.893.932,00 37.563.797,71 130,01%
13.740.486,00 11.832.173,87 86,11%
54.111.322,00 32.048.711,90 5973%0320 Agricultura Familiar
34.780.000,00 51,19%17.802.310,820335 Santa Catarina Rural

0340 Desenvolvimento Ambiental Sustentável 10.928.469,08 87,36%12.509740,00
0342 Revitalização da Economia Catarinense - PREC 
0346 Tecnologia e Inovação para o Desenvolvimento 
Sustentável ______________________

16.650.000,00 22.481.553,35 135,02%
8.040.000,00 3.872.416,50 48,16%

0348 Gestão Ambiental Estratégica 3.310.352,87 15,07%21.970.000,00
0350 Gestão dos Recursos Hkkicos 33.590.000,00 9.396.89670 27,98%

1.500.000,00 170.034,83 11,34%0360 Abastecimento de Agua
7377%247.133.746,00 182.308.179,450400 Gestão do SUS
53,00%33.584.779,00 17.800774,150410 Vigilância em Saúde

78.566.291,00 64.840.275,52 82,53%0420 Atenção Básica______________________________
0430 Atenção de Média e Aha Complexidade e Hospitalar 1730.754.472,581.236.583.046,00 9973%

85,42%123.447.786,00 105.453.269,750440 Assistência Farmacêutica
0510 Sistema Unico de Assistência Social - SUAS 36.915.730,51 45,53%81.076.637,00
0520 Inclusão Social - Identificação e Eliminação de 
Barreiras _____________________

37.491.496,73 43,44%86.310.399,00

574%81.528.093,00 4.355.007770530 Pró-Emprego e Renda
5.863.594,00 1.832.125,62 3175%0540 Nova Casa

139.761,410550 Comer Bem SC
83,58%660.045.163,00 551.640.156,310610 Educação Básica

0615 Gestão do Ensino Profissional 11,10%382.292,00 42.426,37
91,73%0623 Autonomia de gestão escolar - SEP 112.500.000,00 103.191.860,62

0625 Valorização dos Profissionais da Educação 2.275.312.505,00 1.999.560.864,55 87,88%
0626 Redução das Desigualdades e Valorização da 
Divenidade

18.950.000,00 1.838.717,65 9,70%

330.470.732,00 30,55%0627 Acesso à Educação Superior 100.948.091,45
53.554.004,00 37.548.019,67 70,11%0630 Gestão do Ensino Superior
52.255.960,00 71.008.634,85 135,89%0640 Promoção do Turismo Catarinense
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PROGRAMAS DE GOVERNO 
LOA - 2017

%DESPESA 
ORÇADA (LOA)

DESPESA
EXECUTADA REALIZADA

0650 Desenvolvimento e Fortalecimento do Esptírte e do 
Lazer

68,05%31.449.157,00 21.402.534,98

0660 Pró-Qiltuia 126,28%12.360.060,00 15.608.306,92
0705 Segurança Gdadà 101,66%378.538.878,00 384.810.720,84
0706 De Olho no Crime 100,13%2.005.631.268,00 2.008.216.008,88
0707 Suporte Institucional Integrado___________
0708 Valorização do Servidor - Segurança Publica 
0730 Prevenção e Preparação para Desastres

88,10%255.435.845,00 225.033.150,64
6.244.986,42 114,31%5.463.118,00

58,23%113.573.892,00 66.134.141,67
0731 Gestão de Riscos e Redução de Desastres 43,61%10.402.180,00 4.535.899,91
0735 Respostas aos Desastres e Recuperação_____
0740 Gestão do Sistema Prisional e Socioeducativo

29,94%22.190.000,00 6.643.90338
106,65%174.494.106,00 186.093.01231

0745 Gdadania e Direitos Humanos 17,97%53.754.922,00 9.662.030,87
0750 Expa. e Modem, do Sistema Prisional e 
Socioeducativo

100,83%85.035.832,00 85.741.182,39

0760 Ressocialização dos Apenados e dos Adolescentes 
Infratores

88,83%40.736.539,00 36.185.718,86

0810 Comunicação do Poder Executivo 91,42%65.959.224,00 60.302.151,10
0820 Comunicação do Poder Legislativo 95,63%42.809.449,00 40.940.091,17
0825 Formação de Gestores Públicos 185,08%190.000,00 351.650,13
0830 Modernização da Administração Fazendária 
0850 Gestão de Pessoas

82,58%51.045.424,00 42.155.159,90
3.752.689.953,74 102,45%3.662.941.669,00

0855 Saúde Ocupacional 039%1.748.778,00 5.079,80
0860 Gestão Previdenciária 137,13%4.352.608.084,00 5.968.748.463,68
0870 Pensões Especiais 9630%41.530.999,00 39.954.269,51
0900 Gestão Administrativa - Poder Executivo 8530%2.024.363.210,00 1.724.692.173,85
0910 Gestão Administrativa - Ministério Público 92,45%132.637.846,00 122.622.58938
0915 Gestão Estratégica - Ministério Publico 9738%550.126.127,00 535.146.553,13
0920 Gestão Administrativa - Poder Legislativa 
0925 Modernização do Processo Legislativo

84,98%475.143.973,00 403.754.78837
104,49%29.922.864,00 31.266.132,62

0930 Gestão Administrativa do Poder Judiciário
0931 Infraestmtura do Judiciário____________

99,70%1.938.737.582,00 1.932.916.644,97
9136%216.830.628,00 197.887.895,76

0935 Gestão Administrativa - Tribunal de Contas 88,07%222.712.200,00 196.144.554,84
0950 Defesa dos Interesses Sociais 12,55%5.308.000,00 666.010,08
0990 Encargos Especiais 94,75%1.302.359.027,631.374.500.000,00
0999 Reserva de Contii^ência 1.000.000,00

TOTAL 98,16% 26.073.622.000,00
Fonte: Lei 17.063 de 21 de dezembro de 2016-LOA- 2017 / SIGEF - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal- (Módulo Despesa por 
Programa-2017).

25.595.103.379,18
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APÊNDICE - II

COMPOSIÇÃO CONSOLIDADA DO ATIVO DAS EMPRESAS ESTATAIS DO ESTADO DE SANTA CATARINA - 2017 Em R$ 1,00
Ativo Não Qrculante-Ativo Qrculante

Intangível Total do Ativo 
Não Qrculante

ImobilizadoInvestimentosTotal do Ativo 
Qrculante

Ativo
Realizável a 

Longo Prazo

Direitos de 
Qirto Prazo.

Despesas
Antecipad

Disponibilid
ades

Estoques
Ativo TotalEMPRESA

as

11.329 469.152.335 1.039.633.69!2.531.0818.231570.481.363 466.601.694272.091570.058.930150.342BADESC

71.841 720.66;19.258 52.583648.82100445.691BESCOR 203.130
2.690.293.000 3.226.243.00!304.000 998.108.000 1.468.067.000535.950.000 223.814.000038.796.000295.927.000201.227.000CASAN

5.819.795 0 5.819.795 9.577.11;03.757.318 06.884 6.0562.045.0891.699.288CE ASA

CELESCSA 
HOLDING 1.811.950.000 1.867.664.00!41.000 6.452.0001.644.222.00055.714.000 161.235.0000030.666.00025.048.000

CELESC
DISTRIBUIÇÃO 4.401.945.000 8.114.164.00!0 3.164.619.00003.712.219.000 1.237.326.00009.549.0003.240.204.000462.466.000
CELESC
GERAÇÃO 3.490.000 497.993.000 624.605.00!51.058.000 151.631.000291.814.000126.612.000183.000 175.00077.080.000 49.174.000

62.078.00042.876.000 1.500.000 95.858.00!11.540.00033.780.000 6.162.000974.00069.00019.786.00012.951.000QASC

1.207.924 355.705.403 445.810.74;30.996 32.584.51590.105.339 321.881.968184.96431.054.99351.151.9957.713.387QDASC

16.507 480.715.781 507.895.63461.438.562 61.87519.198.83827.179.8490OODESC (1) 25.625.8311.554.019

1.850.3380 0 1.952.57!1.793.846 56.492102.2380 0CODISC (2) 82.90019.338

74.118 17.889.211 50.977.25'39.662 2.840.52633.088.042 14.934.90515.454.829 6.67111.011.8496.614.693COHAB

2.557.696 51.997.65234.553 44.183.410 87.826.93'35.829.282 5.221.9931.629.791 9.495.13910.176.94814.527.404EPAGRI

1.783.986 1.281.772 3.073.599 3.108.91(035.317 7.84100lAZPE(l) 14.74820.569

0 142.0000 0 2.093.00!1.951.000 142.000000INVESC 1.951.000

43.963 576.398 181.295 821.142 2.448.66'1.627.527 19.48618.432 1.6051.001.767SANTUR 605.722
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SAPIENS 
PARQUE (1) 193.000 34.598.000 0 4.000 34.795.000 4.174.000 393.488.000 2.028.000 402.285.000 437.080.00Í2.595.000
SCGÁS 2.051.718 34.705.096 2.209.065 1.200.821 40.166.700 178.296.262 195.574.964 373.871.226 414.037.92(0 0
SCPAR 40.212.397 22.245.129 0 0 62.457.526 8.314.643 420.364.514 330.198 429.009.355 491.466.88.0

SCPAR Porto de 
Imbituba 34.974.241 2.932.104 19.153 164.769 38.090.267 132.325 0 20.853.7960 20.721.471 58.944.06;

Total do Ativo 891.262.248 4.401.853.078 98.990.147 12.485.116 5.404.590.589 2.941.070.801 2.982.648.229 1.285.448.368 4.868.350.076 12.077.517.474 17.482.108.06i

COMPOSIÇÃO CONSOLIDADA DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO DAS EMPRESAS ESTATAIS DO ESTADO DE SANTA CATARINA - 2017 Em R$ 1,00

Passivo
Circulantè

IPassivo Não Circulante Patrimônio Líquido
íTotal do 

Passivo Não 
Circulante

Total do 
Patrimônio 

Líquido

Passivo Total !
EMPRESA Obrigações de 

Curto Prazo
Obrigações 
de Longo 

Prazo

Receitas
Diferidas

Capital Social Reserva de 
Capital

Ajuste de 
Avaliação 

Patrimonial

Reservas de 
Lucros

Prejuízos
Acumulados

BADESC 146.824.513 353.757.853 0 353.757.853 530.204.845 0 0 8.846.487 0 539.051.332 1.039.633.69!
BESCOR 3.665.380 2.119.130 2.119.130 3.639.176 0 0 0 -8.703.024 -5.063.848 720.66;
CASAN 391.702.000 1.509.021.000 18.853.000 1.527.874.000 842.267.000 288.591.000 166.605.000 11.931.000 -2.727.000 1.306.667.000 3.226.243.00!
CE ASA 1.820.970 1.143.361 0 1.143.361 12.735.232 492.588 0 -6.615.038 6.612.782 9.577.11;
CELESCS A 

HOLDING 18.927.000 6.499.000 0 6.499.000 1.340.000.000 316.000 -687.109.000 1.189.031.000 0 1.842.238.000 1.867.664.00!
CELESC

DISTRIBUIÇÃO 4.349.039.000 2.712.206.000 2.712.206.0000 1.053.590.000 0 -704.738.000 704.067.000 0 1.052.919.000 8.114.164.00!
CELESC

GERAÇÃO 186.083.000 12.642.000 0 12.642.000 250.000.000 0 17.629.000 158.251.000 425.880.000 624.605.00!0
QASC 33.667.000 31.968.000 3.542.000 35.510.000 62.823.000 6.875.000 12.475.000 -55.492.000 26.681.000 95.858.00!

QDASC 104.216.950 327.780.502 0 327.780.502 37.408.424 30.247.380 -53.842.5140 0 13.813.290 445.810.74;
CODESC 18.164.039 49.766.385 0 49.766.385 631.172.595 111.172 63.100.465 0 -254.419.024 439.965.207 507.895.63:
CODISqi) 175.761 1.137.180 0 1.137.180 23.383.211 -3.377.506 0 0 -19.366.072 639.634 1.952.571
COHAB 1.661.893 55.199.757 0 55.199.757 32.300.207 5.601.976 12.346.521 10.414.263 -66.547.363 -5.884.396 50.977.25'



257

87.826.93--18.727.800-181.478.1410-12.590.0080175.340.34912.679.373012.679.37393.875.361EPAGRI
3.108.91(-282.952-18.782.95300118.500.0003.343.86803.343.86848.001lAZPE

2.093.00(-6.220.722.0006.303.169.00000082.447.00039.000039.0006.222.776.000INVESC
2.448.66'-3.711.020 186.07900368.4283.528.671937.6270937.6271.324.963SANTUR

SAPIENS
PARQUE 437.080.00(334.733.000-11.796.00098.248.00013.545.000234.736.00053.501.000053.501.00048.846.000

414.037.92(289.870.2370121.902.1070SCGÁS 0167.968.13019.061.727019.061.727105.105.962
491.466.88490.672.37725.129.618 001.991.934463.550.824O0O794.504SC PAR

SCPAR Porto de 
Imbituba 58.944.06;55.401.81855.351.8180050.0000003.542.245

17.482.108.06;6.986.649.147 574.649.7612.297.399.2931.039.633.022337.887.9735.965.644.6655.175.197.76222.395.0005.152.802.76211.732.260.541Total do Passivo

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO CONSOLIDADA DAS EMPRESAS ESTATAIS DO ESTADO DE SANTA CATARINA - 2017
EmR$ 1,00

Outtas
Receitas

(Despesas)

Ptov. p/ IR eDespesas
Operacionais

Result.
Operacional

Custos e 
Deduções

PrejuízoLucroRec. OperacionalEMPRESA C.S

37.121.207-8.841.9164.341.57041.621.553-55.466.000-52.652.043149.739.597BADESC
-2.090.226475.667-2.565.893-5.329.5592.763.666BESCOR

7.897.000 -28.478.000-71.703.00035.328.000-535.703.000-449.771.0001.020.802.000CASAN
418.042-278.794569.688 127.147-2.081.870-1.512.6624.164.221CE ASA

66.485.0002.811.000 063.674.00063.674.0000CELESCS A HOLDING
33.342.000CELESC DISTRIBUIÇÃO -63.371.000-143.307.000240.020.000-533.000.000-6.174.658.0006.947.678.000

-26.300.000 48.960.000CELESC GERAÇÃO -8.545.00083.805.000-22.731.000-42.341.000148.877.000

5.159.000730.000 -3.029.0007.458.000-21.619.000-76.444.000105.521.000QASC
5.782.9061.641.395 -1.680.2675.821.778-20.696.630-9.366.87835.885.286QDASC

0 -31.744.6550-31.744.655-31.744.6550CODESC
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CODISC (1) 0 -361.442 -361.442 -361.4420 0
GOPIAB 972.862 -938.849 -23.549.903 -23.515.890 19.432.747 0 -4.083.143
EPAGRI 14.699.136 -902.772 -716.597 13.079.767 -4.242.273 -1.816.605 7.020.889
lAZPE 0 -1.820.336 -1.820.336 0 -1.820.336
INVESC 0 -137.000 -137.000 -38.433.000 0 -38.570.000
SANTUR 20.274.553 -748.107 -20.266.086 -739.639 0 0 -739.639
SAPIENS PARQUE 0 -6.286.000 -6.286.000 3.189.000 0 -3.097.000
SCGÁS 511.031.618 -549.677.180 -32.882.692 -71.528.254 1.170.073 24.295.473 -46.062.708
SC PAR 0 -7.017.926 -7.017.926 4.499.053 -117.066 -2.635.938
SCPAR - Porto de Imbituba SA 44.855.554 -20.871.748 -11.345.780 12.638.026 3.434.235 -5.417.389 10.654.872

TOTAL 9.007.264.493 -7.379.884.240 -1.269.081.476 358.298.778 -224.378.386 -78.659.563 214.943.916 -159.683.088

O RESULTADO GERAL FOI DE LUCRO DE R$ 55.260.828
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TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DE SANTA 
CATARI NA GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN DAÍL

VV WU ,

Florianópolis, 10 de maio de 2018.Memorando GAC/WRW - 034/2018

Do: GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

Para: SECRETARIA-GERAL

Assunto: envio do relatório técnico sobre a Prestação de Contas Anual do Governador do 

Estado

o.S'

Zx>\g.

f'’'ancisco'tai
Secretário Geraiet FilhoSenhor Secretário-Gefal;.

Cumprimentando-o cordiálmente, em conformidade com o inciso II do art. 78 da Resolução 

N° TC-06/2001: (Regimento Interno), encaminho a Vossa Senhoria, cópias do exemplar do 

relatório técnico’ sobre a Prestação de Contas Anual do Governador do Estado, referente ao 

Exercício de 2017, para que providencie o envio, via ofício, deste documento ao Governador do 

Estado, ao Secretário de Estado da Fazenda e ao Procurador Geral do Ministério Púbhco junto ao 

Tribunal de Contas do Estado.

elterar protestos de estima e consideração.Ao ensejo, aproveito p^

Atenciosamênte,

ROGÉRIO WAN DALL

Rua Bulcão Viana, n° 90, Centro - CEP: 88.020-160 - Florianópolis - SC - Fone/Fax: (0xx48) 3221-3882 
www.tce.sc.gov.br- e-mail: dcg@tce.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

■W'? procuradoria geral

PROCESSO N°

pUUi. 16 /{D ^0-

Certifico que o presente processo foi recebido na PGTC nesta data.

!0,05,^1 ô
Florianópolis,

3
Foc/

Gerente Distribuição de Processos

Osnildo
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
Gabinete do Procurador Aderson Flores

n° : MPC/AF/55.681/2018 
PCG 18/00200720

PARECER
PROCESSO n°
ORIGEM Governo do Estado
ASSUNTO Prestação de Contas anuais do Estado 

Prestadas pelo Governador referente ao 
exercício de 2017

1 - INTRODUÇÃO
Trata-se de Prestação de Contas do Governo do 

Estado de Santa Catarina, referente ao exercido de 2017.
As contas foram apresentadas ao Tribunal de Contas 

tempestivamente, pelo secretário da Fazenda,no dia 9-4-2018, 
Sr. Paulo Eli.

À luz do regramento estabelecido pela Constituição 
Estadual e pela Lei Complementar n° 202/2000, 
prestadas anualmente pelo Governador

as contas
do Estado são

constituídas pelo Balanço Geral do Estado e pelo relatório do 
órgão central do sistema de controle interno do Poder 

fiscal, deExecutivo, sobre a execução dos orçamentos 
investimento das empresas e da seguridade social.

Cabe ressaltar que se incluem na análise das contas 
prestadas pelo Governador as contas dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas.

Compete ao Tribunal de Contas emitir parecer.
opinando pela aprovação ou pela rejeição das contas, 
intuito de subsidiar o julgamento politico-administrativo a 
ser realizado pelo Poder Legislativo.

prévio
("observações de natureza restritiva

com o

O poderáparecer conter ressalvas
em relação a certos

fatos verificados no exame das contas,
discorda do que foi registrado, quer porque tais fatos não 
estão em conformidade com as normas e leis aplicáveis 
76, § 1°, do Regimento Interno do Tribunal

quer porque se

/r art.
de Contas),

recomendações ("medidas sugeridas para a correção das falhas
^ A

1



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
Gabinete do Procurador Aderson Flores

e deficiências verificadas no exame de contas 
2°, do Regimento Interno do Tribunal 
determinações (direcionadas ao Tribunal de Contas 
temas relevantes), as quais têm por objetivo, 
o saneamento das situações evidenciadas, 
para a correta aplicação do dinheiro público.

Auditores da Diretoria de Controle 
Governo - DCG elaboraram o Relatório n° DCG-10/2018, 
análise das contas.

ff art. 76, § 
de Contas), e

para apurar 
além de buscar 

orientar o gestor

de Contas de
contendo

0 Ministério Público de Contas, 
Constitucional e legal de guarda da lei e 
execução, regrada na Constituição,
Lei Complementar n° 202/2000,

na sua missão
fiscal de sua 

Constituição Estadual e 
tendo em vista o contido na 

Prestação de Contas do Governo do Estado e o Relatório 
DCG-10/2018, 
às contas apresentadas.

n°
passa a expor os resultados apurados relativos

2 - CONTAS DO GOVERNO RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2017
2.1 PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO DO ESTADO

Nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, o
planejamento, a transparência e o equilíbrio são pressupostos 
da gestão fiscal responsável. tendo as leis orçamentárias 
PPA, LDO e LOA, como peças essenciais para o 
planejamento orçamentário do Estado, 
execução das ações de governo, 
aprimoramento desses orçamentos e

controle e o 
o acompanhamento da 

a verificação do grau de 
o alcance da efetividade

desses instrumentos.

2.1.1 Metas de Despesa fixadas no PPA, LDO e LOA's 
Considerando que em 2016 

quadriênio do PPA (2016/2019), auditores da DCG analisaram 
valores inicialmente estimados nas 
publicadas pela Secretaria de Estado da Fazenda.

se iniciou o novo
os

peças de planejamento
A

2



ESTADO DE SANTA CATARINA
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Gabinete do Procurador Aderson Flores

O valor inicial previsto no PPA 2016/2019 foi de R$
129,15 bilhões. que dividido por quatro anos resulta no 
montante médio de R$ 32,29 bilhões por exercicio. em ações de
governo.

Segundo auditores da DCG, 
superestimados, haja vista que as despesas fixadas nas LOA's 
dos exercicios de 2016, 2017 e 2018,
totalizaram R$ 78,25 bilhões.

esses valores estariam

quando somadas.

No que tange à compatibilidade entre a LDO e a LOA, 
verificou-se que, em 2017, a despesa executada foi inferior à 
prevista na LDO e, em relação à LOA, a despesa realizada 
girou em torno de R$ 500 milhões a menos do que o previsto.

Em exercicios anteriores, 
foram superiores às previstas nas leis 
ensejando a necessidade de 
planejado.

as despesas executadas 
orçamentárias, 

aporte financeiro além do

Em 2017, conforme visto, 
foi inferior às projeções fixadas.

a execução das despesas

O ideal seria que a execução das despesas chegasse 
o mais próximo possivel dos valores fixados; contudo, diante
do cenário de crise, a contenção de gastos pode ter ensejado 
uma execução inferior à projeção. Além disso, há 
considerar o receio de queda de arrecadação do Estado.

Não há ressalva a ser feita quanto a este ponto.

de se

2.1.2 Execução Financeira dos Programas
Os programas de governo estão divididos 

Programas de Gestão,
ao Estado, que são aqueles voltados aos 

Programas Temáticos,
que proporcionam bens ou serviços à sociedade.

De acordo com auditores da DCG, 
preponderância do valor dos programas de gestão 
aos programas temáticos. /

em dois
grandes grupos: Manutenção e Serviços 

serviços tipicos de 
os quais correspondem àquelesEstado;

denota-se a
em relação

A
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LESTADO DE SANTA CATARINA
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
Gabinete do Procurador Aderson Flores

Em 2017, observa-se uma redução dos gastos 
programas temáticos em relação a 2016, visto que o percentual 
de despesa orçamentária atingiu 22,62% (R$ 5,79 bilhões),
enquanto que em 2016 os valores corresponderam a 29% (R$ 7,1 
bilhões) do orçamento executado.

com

No que tange aos programas de gestão, manutenção e
Gestão de Pessoas, Gestão

Previdenciária, Gestão Administrativa do Poder Executivo e
serviços. os programas

Gestão Administrativa do Poder Judiciário 
juntos a R$ 13,38 bilhões, ou seja, 52,27% 
orçamentária realizada no exercicio.

A execução orçamentária dos programas 
manutenção e serviços foi superior ao
(previsão de R$ 14,34 bilhões x realização de R$ 15,55 
bilhões),

corresponderam 
da despesa

de gestão, 
planejado em 8,38%

Com relação aos programas temáticos, 
tiveram execução abaixo da previsão orçamentária.

todos eles
com exceção

do programa De olho no Crime, que apresentou uma execução de
100,13% do valor fixado.

De forma consolidada, a execução orçamentária dos 
programas temáticos foi inferior em 14,33% ao planejado.

Dessa forma, há que se fazer ressalva a respeito.i

2.1.3 Prioridades escolhidas em Audiências Públicas Regionais 
De acordo com avaliação de auditores da DCG, 

ações oriundas das reivindicações colhidas pela ALESC foram 
divididas em dois blocos: a) prioridades escolhidas em

as

audiências anteriores a 2016, as quais tiveram continuidade 
ou que foram iniciadas no exercicio de 2017; e b) prioridades 
definidas nas audiências realizadas exclusivamente no ano de
2016 e incluidas para inicio de execução no orçamento de
2017.

^ A questão foi objeto de ressalva nas contas de 2016.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Gabinete do Procurador Aderson Flores

Quanto às prioridades escolhidas em audiências 
as quais tiveram continuidade ou que foram 

do valor total orçado para as 
anteriores, foram

anteriores a 2016, 
iniciadas no exercicio de 2017,
37 subações remanescentes de exercidos 
executados 120,03% (R$ 351,51 milhões) em 2017.

Em comparação ao exercicio de 2016, 
acréscimo de 202,11%.

No que tange às prioridades definidas 
audiências realizadas exclusivamente no ano de 2016 e 
incluidas para inicio de execução no orçamento de 2017, 
selecionadas 99 prioridades, das quais 8 foram executadas 
todo o Estado.

houve um

nas

foram
em

Dessas prioridades, foram executados 56,40% (R$
23,75 milhões) do valor orçado (R$ 42,11 milhões).

Observou-se que a execução das 
escolhidas pela comunidade, para 2017, 
relação ao exercicio anterior, 
subações, totalizando R$ 139,44 milhões.

Para melhorar os resultados 
importante de participação popular, 
para que as prioridades 
contento.

prioridades 
teve uma queda em 

em que foram realizadas 11

desse instrumento
deve-se envidar esforços 

escolhidas sejam executadas a

Dessa forma, há que se fazer ressalva a respeito.2

2.1.4 Verificação da Execução das Metas Fisicas 
Ações previstas na LOA - 2017

A análise dos auditores da DCG restou concentrada 
em algumas ações, com destaque 
Função Segurança,
Acompanhamento Físico-Financeiro do SIGEF.

e Financeiras de

na Função Transporte e na 
a partir de dados extraidos do Módulo de

Na Função Transporte foram colhidas 
integrantes dos Programas 101

5 subações. 
Acelera Santa Catarina e 100

2 A questão foi objeto de ressalva nas contas de 2013, 
que nas contas de 2015 houve recomendação.

2014 e 2016, sendo
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Gabinete do Procurador Aderson Flores

- Caminho do Desenvolvimento, contidos no PPA 2016/2019 e LOA 
2017, de execução do DEINFRA.

A partir da verificação da compatibilidade das 
metas previstas com as realizadas, apurou-se que nenhuma das 
subações apresentou execução orçamentária similar ao valor 
orçado.

Quanto às unidades de medidas. informações
constantes do SIGEF são distintas das metas alocadas na LOA, 
prejudicando a avaliação das metas realizadas.

as

Por essa razão, auditores da DCG consignaram que 
metas fisicas constantes do SIGEF não estão em. consonância 
com àquelas previstas na planificação das metas contidas 
LOA.

as

na

No que se refere à Função Segurança, foram colhidos 
dados dos programas De Olho no Crime e Suporte Institucional 
Integrado, de execução da Secretaria de Segurança Pública.

Segundo auditores das DCG, há incompatibilidade 
entre, de um lado, as medidas utilizadas no Módulo 
Acompanhamento Fisico-Financeiro do SIGEF e, de outro, na 
LOA, o que inviabilizaria a análise a cargo do TCE/SC.

E, a partir de tal verificação, concluiram que o 
módulo de acompanhamento da execução das metas fisico- 
financeiras do orçamento do SIGEF apresenta necessidade de 
ajustes com relação às metas projetadas no orçamento, no que 
tange ao orçamento fiscal e de investimento.

Por isso, sugeriram que a Secretaria de Estado da 
Fazenda adote providências no sentido de que o referido 
módulo seja atualizado e adequado tempestivamente, ao longo 
da execução orçamentária, contemplando a execução e medição 
de todas as subações previstas no orçamento estadual.

de

A
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
Gabinete do Proeurador Aderson Flores

Dessa forma, há que se fazer recomendação a
respeito.^

2.1.5 Alterações Orçamentárias
Pelo relatório extraido do SIGEF, alterações

orçamentárias realizadas pelo Poder Executivo totalizaram R$
as

3.645.716.650,76 no decorrer de 2017.
Preconiza o art. 43 da Lei n° 4.320/64 que a

abertura de créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis.

Auditores da DCG analisaram, por amostragem, 
algumas alterações orçamentárias realizadas por fonte de 
recursos provenientes, sobretudo, do superávit financeiro do 
balanço patrimonial do exercido de 2016 e do excesso de 
arrecadação supostamente auferido no exercido de 2017.

Para a abertura de créditos por meio do superávit 
financeiro do balanço patrimonial do exercido anterior, 
saldo financeiro deve se dar em pelo menos uma das contas 
originárias, no minimo, igual ao valor do crédito aberto por 
ocasião da alteração orçamentária, ou no caso de conversão de

o

fontes, deve ser autorizada em lei e com identificação clara 
da origem do recurso.

Na análise dos decretos autorizativos, anotou-se 
abertura de créditos suplementares sem saldo suficiente para 
cobertura, resultando em saldo negativo, como ocorreu nas 
fontes 300, 309 e 391.

No tocante à abertura de créditos por excesso de
observadosarrecadação,, 

cumulativos:
devem dois requisitos
saldo positivo da diferença acumulada entre a

ser

arrecadação prevista e a realizada; 
do exercido.^ T

tendência arrecadatória

3 Essa questão foi objeto de recomendação nas contas de 2014, 2015 e
2016.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Gabinete do Procurador Aderson Flores

Da apreciação dos decretos autorizativos, observou- 
se que, nas fontes 100, 240 e 269, houve abertura de créditos 
por excesso de arrecadação.

Como bem anotado pelos auditores da DCG, as fontes 
evidenciavamrealce tendêncianãoem ao excesso

arrecadatório.
A questão será objeto de análise especifica neste 

parecer, entre os itens que reputo de maior relevância para 
valoração das contas prestadas relativas ao exercido de
2017 .

2.1.6 Controle de Renúncia de Receita
Para o exercido de 2017 estimou-se uma renúncia de 

receita na ordem de R$ 5,58 bilhões.
Apenas 5,67% do valor estimado como renúncia de 

receita foi contabilizado pela SEF (R$ 316,34 milhões), os
quais tratam da renúncia oriunda de remissão (R$ 205,91
milhões), concessão de isenção de caráter não geral (71,68 
milhões) e outros benefícios diferenciados (R$ 38,74.
milhões).

Conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal, o gestor 
deve demonstrar metas devidamente planejadas que espelhem uma 
realidade factivel em termos de execução orçamentária, 
servindo como base sólida para fixação de todas as despesas 
na LOA (art. 1°, § 1°).

Esse mandamento também deve ser aplicado à renúncia 
da receita, pois, com o controle de tais valores, 
possibilita-se uma gestão planejada, proporcionando maior 
equilíbrio das contas públicas.

Deste modo, imprescindível que os registros 
contábeis evidenciem os benefícios fiscais que atingem 
diretamente o patrimônio estadual, de forma a atender o

8
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
Gabinete do Procurador Aderson Flores

disposto no art. 85 da Lei n° 4.320/64, 
pressupostos de controle estabelecidos pela LRF.

Imperioso consignar que o fomento às politicas de 
beneficios fiscais, sem o devido controle e avaliação dos 
resultados, provoca redução na receita arrecadada pelo 
Estado, afetando significativamente seu patrimônio, sobretudo 
a capacidade de realizar investimentos e desenvolver ações 
demandadas pela sociedade.

A questão será objeto de análise especifica neste 
parecer, entre os itens que reputo de maior relevância para 
valoração das contas prestadas relativas ao exercicio de 
2017.

bem como os

2.2 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.2.1 Receitas Orçamentárias

A LOA estimou a receita orçamentária do Estado para 
o exercicio de 2017 no valor de R$ 26,07 bilhões.

Verificou-se que a receita bruta arrecadada pelo 
Estado no exercicio de 2017 totalizou R$ 34,70 bilhões.

Após as deduções da receita corrente bruta, 
importaram em R$ 9,32 bilhões, chegou-se a uma receita 
orçamentária arrecadada de R$ 25,37 bilhões.

Diante do comparativo entre a receita prevista e a 
arrecadada, a receita bruta arrecadada foi 2,27% inferior ã 
prevista, e a receita orçamentária arrecadada foi 2,68% 
inferior à prevista.

que

Logo, verificou-se um déficit arrecadatório.
Da receita orçamentária arrecadada (R$ 25,37 

bilhões), R$ 23,73 bilhões foram receitas correntes (93,52%), 
e R$ 1,64 bilhão foram receitas de capital (6,48%).

Conforme auditores da DCG, a análise dos ingressos 
revela que as receitas correntes efetivamente arrecadadas, 
incluidas as intraorçamentárias, foram 3,08% inferiores às

9
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previstas, e as receitas de capital arrecadadas foram 17,52% 
superiores à previsão.

Dessa forma, o déficit de arrecadação verificado 
foi gerado tão somente pelas receitas correntes.

Do total das receitas correntes, que totalizaram R$ 
23,73 bilhões, R$ 14,36 bilhões (56,59% 
orçamentária) foram obtidos por intermédio de tributos 
(Receita Tributária).

Destaca-se um aumento em relação ao exercido de
2016, da ordem de 9,67%.

O segundo maior valor, por origem, foi observado 
nas Transferências Correntes, que alcançaram o montante de R$ 
4,60 bilhões (18,12% da receita orçamentária total).

As demais receitas correntes atingiram o montante 
de R$ 4,77 bilhões, equivalente a 18,81% do total da receita 
orçamentária realizada pelo Estado no exercido de 2017.

Com relação às receitas de capital, no exercido de
2017, totalizaram 1,64 bilhão, 
orçamentária realizada pelo Estado (R$ 25,37 bilhões).

Destaca-se um pequeno aumento em relação ao 
exercido de 2016, quando totalizou R$ 1,36 bilhão.

da receita

representando 6,48% da receita

2.2.2 Despesas Orçamentárias
A LOA fixou a despesa orçamentária do Estado para 

exercicio de 2017 no valor de R$ 26,07 bilhões.
Após as alterações orçamentárias no decorrer do 

exercicio, o montante da despesa autorizada para 
foi de R$ 30,43 bilhões.

A despesa executada atingiu o valor de R$ 25,59 
bilhões, equivalendo a 84,11% da despesa autorizada (R$ 30,43 
bilhões).

o

o exercicio

2.2.2.1 Despesas por Categoria Econômica d

10
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Do total da despesa orçamentária realizada pelo 
Estado em 2017 (R$ 25,59 bilhões), R$ 23,07 bilhões
referem a despesas correntes (90,16%) e R$ 2,52 bilhões se 
referem a despesas de capital (9,84%).

As despesas correntes empenhadas no exercício de 
2017 importam em R$ 23,08 bilhões e representam 90,16% do 
total da despesa executada (R$ 25,59 bilhões).

O maior gasto ocorreu com despesas de pessoal e 
encargos sociais, na ordem de R$ 15,58 bilhões, representando 
61% da despesa total e um aumento de 7% em relação ao ano 
anterior (R$ 14,51 bilhões).

Os gastos com juros e encargos da dívida 
totalizaram R$ 770,88 milhões (3% do total 
orçamentária do Estado).

As outras despesas correntes (gastos com custeio 
gue não dizem respeito à folha de pagamento e nem à dívida 
pública), que constituem o segundo maior volume de recursos 
em nível de grupo de natureza de despesa, totalizaram R$ 6,72 
bilhões, representando 26% do total da despesa e um 
crescimento de 8% em relação ao exercício de 2016.

No que tange às despesas de capital, no exercício 
de 2017, totalizaram 2,52 bilhões, representando 9,84% da 
despesa executada pelo Estado (R$ 25,59 bilhões) e um 
incremento de 3% em relação ao ano anterior (R$ 2,44
bilhões).

se

da despesa

Das despesas de capital, o . grupo Investimentos 
corresponde ao percentual mais significativo, apresentando 
crescimento em relação a 2016, de R$ 1,79 bilhão para R$ 1,91 
bilhão.

As inversões financeiras totalizaram o montante de 
R$ 69 milhões, apresentando uma elevação de 33% em relação ao 
exercício anterior (R$ 52,03 milhões).

11
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A amortização da divida pública importou em R$ 
535,98 milhões, representando 2% da despesa orçamentária 
total e um decréscimo de 11% em relação ao exercido de 2016.

2.2.2.2 Despesas por Poder e Órgão Constitucional
Do total de despesas realizadas pelo Estado em 2017

foram realizadas pelo Poder(R$ 25,59 bilhões), 84,45%
Executivo, na ordem de R$ 21,61 bilhões.

No grupo por natureza da despesa de pessoal e 
encargos sociais, o Poder Executivo compreende 82,10%, contra 
10,42% do Judiciário, 2,81% do Poder Legislativo, 3,26% do 
Ministério Público e 1,40% do Tribunal de Contas do Estado.

Com relação às outras despesas correntes, o Poder 
Executivo reúne 84,32% da despesa do Estado, seguido, na

Judiciáriopelo
Ministério Público (2,68%) e TCE/SC (0,60%).

(9,76%),ordem. Legislativo (2,64%) ,

2.2.2.3 Despesas por Funções de Governo
As despesas por Funções de Governo correspondem 

maior nivel . de agregação das diversas áreas de despesa que 
competem ao setor público.

Do total da despesa orçamentária realizada pelo
o maior gasto ocorreu com 

a Previdência Social, com R$ 6,08 bilhões (23,74% do total).
Na Educação, foram aplicados R$.3,43 bilhões, 

representa 13,41% dos gastos do Estado. Em relação ao 
exercicio anterior, houve um crescimento de 3,87%.

Com a Saúde, as despesas importaram em R$ 3,13 
bilhões (12,22% do total).

ao

Estado em 2017 (R$ 25,59 bilhões).

o que

Esse valor representou um 
crescimento da aplicação de recursos no setor de 5,22% em
relação ao ano anterior.

A Segurança Pública aplicou R$ 2,69 bilhões (10,53% 
do total), 4,39% maior do que os gastos em 2016.

12
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Com os Encargos Especiais, foi aplicado R$ 1,47 
bilhão (5,74% do total), representando um aumento de 6,73% 
relação ao exercido anterior.

Essas cinco funções de governo representaram 65,64% 
dos gastos do Estado contra 34,36% das demais.

em

2.2.2.4 Despesas das Agências de Desenvolvimento Regional - ADRs^ 
0 total dos gastos realizados pelo 

Agências de Desenvolvimento Regional - ADRs, em 2017, 
ordem de R$ 644,60 milhões.

Estado com as 
foi da

que representam 2,52% do total 
das despesas realizadas pelo Estado (R$ 25,59 bilhões).

Desse valor, as 4 (quatro) ADRs que apresentaram 
maiores gastos foram: - ADR de Lages,
ADR de Criciúma com 6,2 5%;
ADR de Chapecó representando 6,14%.

As demais ADRs representam entre 1,00% e 6,03% dos

os
representando 7,34%; 

ADR de Joinville com 6,22%;

gastos realizados.
Analisando as despesas das ADRs por Funções de

Governo, o maior gasto ocorreu com Educação,
do total dos gastos das ADRs), 

seguido da função Administração, que importou em R$ 126,74 
milhões (19,66% do total dos gastos das ADRs);

no montante de
R$ 348,20 milhões (54,02%

e função
Transporte, com o valor de R$ 110,62 milhões (17,16% do total
dos gastos das ADRs).

2.3 ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
2.3.1 Gestão Orçamentária

No exercicio de 2017, o valor da 
orçamentária arrecadada correspondeu ao montante de R$ 25,37 
bilhões (2,68% abaixo da previsão orçamentária) 
empenhada totalizou R$ 25,59 bilhões. "N

receita

e a despesa

/

^ Por intermédio da Lei Estadual n° 16.795/2015, 
de Desenvolvimento Regional - 
Desenvolvimento Regional - ADRs.

as Secretarias de Estado 
SDRs foram transformadas em Agências de

13
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Portanto, apurou-se um déficit de execução 
orçamentária de R$ 221,32 milhões.

Em comparação com o exercido anterior, verifica-se 
um decréscimo no resultado da execução orçamentária, 
vista que naquele ano apurou-se um superávit de R$ 103,34 
milhões (valores atualizados pelo IGP-DI médio).

Considerando o resultado obtido em 2016, houve uma 
variação negativa de 142%, o que evidencia um decréscimo 
resultado orçamentário do Estado (passou de superávit 
déficit de execução orçamentária).

Contudo, o Balanço Patrimonial do Estado de Santa 
Catarina registrou no Passivo, especificamente na conta

- Credores a Pagar Sem Execução 
Orçamentária, o montante de R$ 351.824.803,36, 
realização de despesas liquidadas 
estágio do empenho, em inobservância às 
pública.

ha j a

no
para

contábil 2.1.8.9.1.28.01.00
referente á 

que não passaram pelo 
fases da despesa

Além disso, auditores da DCG constataram uma 
diferença de R$ 57.768.707,59 
empenhadas e não reconhecidas na conta crédito 
orçamentária.

referente às despesas não
sem execução

Tal situação revela que houve a realização de 
despesas sem prévio empenho no total de R$ 409.593.510,95, 
que reflete diretamente no resultado orçamentário do Governo 
do Estado, que passa a ser deficitário em R$ 630.911.046,96, 
conforme Tabela 25 do Relatório da DCG (fl. 72).

Dessa forma, o resultado orçamentário não reflete a 
realidade, encontrando-se em desacordo com o disposto no art. 
102 da Lei n° 4.320/64.

Ainda segundo auditores da DCG, 
empenhadas em 2017 teve suporte em sobras de 
financeiros de exercicios anteriores, utilizados 
abertura de créditos adicionais.

o

parte das despesas
recursos

para

/
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Do total das despesas realizadas em 20l7, R$ 1,98 
bilhão foi custeado com recursos de exercicios anteriores.

Ao longo dos últimos exercicios, desde de 2013, é 
possivel observar o volume expressivo de despesas de 
exercicios anteriores executadas nos orçamentos dos últimos 
exercicios, empenhadas no elemento de despesa 92 
de Exercícios Anteriores.

Tais despesas passaram a onerar os 
subsequentes, causando significativa distorção do resultado 
orçamentário apurado em cada periodo.

As questões tratadas neste tópico serão objeto de 
análise especifica neste parecer, entre os itens que reputo 
de maior relevância para valoração das contas 
relativas ao exercício de 2017.

Despesas

exercicios

prestadas

2.3.2 Cancelamento de despesas liquidadas
Em 2017, o Estado cancelou o montante de R$ 867,44

milhões.
O cancelamento de despesas liquidadas é objeto de 

sucessivas ressalvas e recomendações na apreciação das contas 
dos exercicios de 2011 a 2016.

Nas contas do exercido de 2015, foi informado que 
na maioria dos casos não se trata de cancelamento efetivo de 
despesa liquidada ou de infração à legislação, mas de 
correção de lançamentos indevidos após a despesa passar pelo 
estágio da liquidação, o que em parte foi acatado pelo 
Tribunal.

No exercido de 2017, o Governo do Estado novamente 
informa que implementou alterações no SIGEF e que dois novos 
relatórios foram criados para permitir a efetiva distinção 
dos cancelamentos de despesas liquidadas das 
efetuadas na liquidação.

De acordo com auditores da DCG, 
avanços realizados nos procedimentos de registro das

retificações

em que pese os
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despesas, os relatórios disponibilizados para consulta das
informações sobre o cancelamento de despesas ainda 
oferecem todos os esclarecimentos necessários que comprovem a 
regularidade dos cancelamentos.

Não foi possivel identificar quando ocorreram os 
reempenhamentos das despesas canceladas e em

nao

que situações
ocorreram.

Segundo auditores da DCG, é necessária a realização 
de ajustes nos relatórios por parte da Contabilidade Geral do 
Estado, para evidenciar a correção dos cancelamentos de 
despesas realizadas.

Frise-se que o cancelamento de despesas liquidadas 
deve ser uma medida extraordinária.

forma. procedimento adotado pela 
Administração, consistente no cancelamento de 
liquidadas, prejudica a confiabilidade dos dados 
apresentados, contrariando o disposto nos arts. 62 e 63 da

Dessa o
despesas

contábeis

Lei n° 4.320/64.

2.3.3 Gestão Financeira
O Estado, em 31 de dezembro de 2017, apresentou uma 

disponibilidade de R$ 9,61 bilhões. ao passo que, em 31 de 
dezembro de 2016, o saldo das disponibilidades era de R$ 9,22
bilhões.

Durante o exercicio, as entradas de recursos foram 
superiores às saidas, restando um saldo em disponibilidades 
superior ao de 2016, em R$ 396,08 milhões.

2.3.4 Gestão Patrimonial
Com base nos números do Balanço Patrimonial do 

Estado de Santa Catarina, auditores da DCG apuraram resultado 
patrimonial liquido positivo de R$ 20,92 bilhões, 
confronto entre Ativos e Passivos, Circulante 
Circulante do Estado, tendo contribuído para o aumento do

mediante o
e Não-
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patrimônio liquido o procedimento de avaliação inicial das 
rodovias estaduais pavimentadas.

No que diz respeito ao resultado financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial, confrontando-se o Ativo Financeiro 
(R$ 12,54 bilhões) com o Passivo Financeiro (R$ 9,25
bilhões), verifica-se que o Estado, no encerramento de 2017, 
apresentou capacidade para cobrir toda 
flutuante, evidenciando um superávit financeiro apurado 
balanço patrimonial de R$ 3,29 bilhões.

A análise do Balanço Patrimonial aponta ainda que o 
Ativo Permanente alcançou o montante de R$ 43,6 bilhões, 
passo que o Passivo Permanente importou em 26,65 bilhões.

Conjugando-se os resultados apresentados 
parágrafos antecedentes, tem-se que o Estado 
situação patrimonial liquida positiva.
Real Liquido de R$ 20,24 bilhões, 
o Ativo Real^ e o Passivo Real apurado.®

Importante destacar, quanto à Divida Pública
consolidada ou fundada, as operações 
decorrentes do Contrato n° 12/98/STN/COAFI, 
da Lei n° 9.496/97, que reestruturou as dividas do Estado 
a União.

a sua divida
em

ao

nos dois
apresentou 

ostentando um Ativo 
advindo da diferença entre

de crédito internas
firmado em face

com

Segundo o relatório de captação 
divida pública do Governo do Estado, 
foi de R$ 5,42 bilhões.

de recursos e
o montante contratado 

e os pagamentos realizados até 
dezembro de 2017 alcançaram o valor de R$ 13,54 bilhões, 
um saldo devedor de R$ 9,62 bilhões.

com

No que se refere ao estoque de 
judiciais do Estado, o passivo concernente ao exercicio de 
2017 alcançou, de acordo com o Relatório

precatórios

de Captação de
Recursos e Divida Pública do 3° Quadrimestre, a cifra de R$^

5 Ativo financeiro + Ativo permanente.
® Passivo financeiro + Passivo permanente.
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2.311.389.915,16, representando aumento de 0,74% em relação
ao exercício anterior.

Desse total, 78,38% correspondem a dívidas da 
Administração Direta, 10,36% do DEINFRA, 9,66%
Financeiro, e 1,6% das demais entidades.

do Fundo

De acordo com a Tabela 42 do Relatório n° DCG- 
10/2018, a composição do estoque evidencia a preponderância 
dos créditos de fornecedores (R$ 1.917.086.843,26),
secundados por benefícios previdenciários (R$ 223.396.358,76) 
e dívidas com pessoal (R$ 170.906.713,14).

Cabe destacar que R$ 1,56 bilhão do valor da dívida 
com precatórios é referente aos processos 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado de Santa Catarina 
LFTSC, o que equivale a aproximadamente 67,53% 
total com precatórios.

Conforme auditores da DCG, 
repasses ao Tribunal de Justiça referentes ao 
para pagamento de precatórios dos exercícios de 2016 e 2017 
(R$ 115.934.895,76).

A ausência de pagamentos de precatórios ao longo do 
exercício contraria o disposto no art. 1°, § 2°,
Estadual n° 3061/2010,^
Estadual n° 2057/2014.8

A questão será objeto de análise específica 
parecer, entre os itens que reputo de maior 
valoração das contas prestadas relativas ao exercício de 
2017.

j udiciais das

da dívida

não foram feitos
valor devido

do Decreto 
redação dada pelo Decretocom

neste
relevância para

2.3.5 Dívida Ativa
O Estado apresentou o montante de R$ 14,83 bilhões 

inscritos em Dívida Ativa Tributária (97,18%), e R$ 431,13

7 Art. 1°. [. . . ] § 2°
mais parcelas, 
parcelas mensais de 1/12 avos.
® Nas contas de 2016 essa questão foi objeto de ressalva.

0 montante anual devido será repassado em uma 
até o mês de outubro do respectivo ou

exercício, ou em
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milhões em Dívida Ativa Não Tributária (2,82%), 
uma Dívida Ativa Inscrita de R$ 15,26 bilhões.

0 total da Dívida Ativa (R$ 15,26 bilhões),
subtraído do total de provisões de perdas (R$ 14,92 bilhões), 
resulta em uma Dívida Ativa Líquida de R$ 339,11 milhões.

De acordo com gráfico elaborado por auditores da

totalizando

DCG, verifica-se uma evolução crescente do estoque de Dívida 
Ativa do Estado, e, por outro lado, uma arrecadação ainda em 
patamares ínfimos em relação aos créditos. em que pese o
aumento de recebimentos no transcorrer de 2017 frente aos 4
exercícios anteriores.

Destaca-se, ainda, que o volume de provisões com 
perdas e o volume de cobranças, ambos relacionados à Dívida 
Ativa, demonstram baixa eficiência por parte do Estado 
cobrança dos referidos créditos.

Dessa feita, há de se fazer ressalva a respeito.^

na

2.4 ANÁLISE DA GESTÃO FISCAL
2.4.1 Despesas com Pessoal versus Receita Corrente Líquida

Primeiramente, cumpre observar que, em 2017, a 
Receita Corrente Líquida - RCL do Estado alcançou o montante 
de R$ 21,13 bilhões.

Com relação aos gastos com pessoal, a 
Complementar n° 101/2000 estabelece os seguintes limites 
base no montante da RCL: -

Judiciário (6%);
Tribunal de Contas); - MP (2%).

Lei
com

consolidado (60%); 
Legislativo

Executivo
(49%); (3% incluindo

Para fins de apuração dos percentuais da despesa
relaçãolíquida pessoal à RCL, levou-se emcom em

consideração os valores publicados pelo Poder Executivo, 
foram os seguintes:

que
consolidado (59,92%); Executivo

/

3 Nas contas de 2015 e 2016 essa questão foi objeto de ressalva, tendo 
sido autuado processo de monitoramento n° 0PMO-16/OO51O539.
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Judiciário (5,51%); Legislativo (1,95%);(49,73%);
(1,66%); - TCE (0,83%).

MP

Analisando o percentual da despesa total com 
pessoal dos Poderes e órgãos em relação à receita corrente 
liquida, bem como a sua comparação com os limites legal, 
prudencial e de alerta, todos estabelecidos na LRF, tem-se o 
seguinte:

Poder Executivo

Processo LRF 17/00798216 Relatório de Gestão Fiscal do 3°Fonte:
quadrimestre de 2017 do Poder Executivo.

Como pode ser observado, tomando por base a Receita 
Corrente Liquida do Estado referente ao exercicio de 2017 (R$ 
21,13 bilhões), o Poder Executivo extrapolou não só os 
limites de alerta (44,10%) e prudencial (46,55%), como o 
próprio teto legal de despesas com pessoal (49%), fechando o 
exercicio com o comprometimento de 49,73% da RCL.

O percentual sobe para 49,96% caso sejam computados 
os gastos com pessoal da Defensoria Pública Estadual e do 
Ministério Público de Contas (R$ 50,35 milhões), conforme

proferida LRF-15/00220261,10decisão processo nno

Ante o exposto, no exercício das atribuições de judicatura previstas 
no §4° do art. 73 da CF, no §5° do art. 61 da CE e no art. 98 da LC n. 
202/2000, decido:
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confirmada no julgamento do REC-16/00161186,
Decisão Plenária n° 9/2018.^^

É cediço que os limites estipulados pela Lei 
Complementar n° 101/2000 constituem importante regramento de 
disciplina fiscal, destinado a refrear a histórica tendência 
de gastos excessivos com folha na administração pública 
brasileira, que prejudicam a capacidade do Estado em realizar 
investimentos a partir de um orçamento equilibrado.

O resultado publicado 
retrocesso não só em relação ao exercido de 2016, 
se refere a todo o periodo considerado desde o 
fiscal de 2011:

por meio da

2017em representou
mas no que 
exercido

PERCENTUAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL DO PODER EXECUTIVO
VERSUS RCL

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

41,80% 46,46% 46,90% 48,12% 48,72% 47,42% 49,73%

Fonte: Relatórios Técnicos da DCG referentes às contas 
pelo Governador.

anuais prestadas

Os números apontam para o descontrole da margem de
expansão de gastos com pessoal do Poder Executivo, impactando 
também o resultado consolidado do Governo de 59,92% da RCL, 
próximo ao limite máximo de 60%, que também seria rompido não 
fosse a exclusão dos valores relativos ao IRRF no cálculo das
despesas com pessoal efetuado pelo MPSC (R$ 56.512.887,66) ,

4. Determinar à Secretaria de Estado da Fazenda 
(trinta) dias, retifique e republique
Poder Executivo relativo ao 1° Quadrimestre de 2015, 
relatórios relativos aos quadrimestres seguintes, 
forma que sejam consideradas no Demonstrativo da Despesa 
Poder Executivo as despesas com pessoal da Defensoria Pública Estadual e 
do Ministério Público Junto ao Tribunal de 
verificação dos limites com despesas de pessoal 
Complementar n° 101/2000; [...] (Grifo meu)

Publicada no DOTC-e em 5-3-2018.

no prazo de 30que,
o Relatório de Gestão Fiscal do

bem como os
quando cabivel, de

com Pessoal do

Contas, para fins da 
estabelecidos pela Lei

11
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em discussão nos processos n° CON-18/00110496 e n° LRF- 
18/00056424, bem como a exclusão do pagamento de jetons pelo 
Executivo (R$ 1.774.717,54), sob análise no processo n° LRF- 
,17/00798216.

Portanto, ficou caracterizado o descumprimento do 
preceito fiscal insculpido no art. 20, II, d, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, devendo o Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias para a recondução dos gastos ao limite 
percentual legal.

Embora o Poder Executivo tenha extrapolado o limite 
estabelecido no art. 20, II, c, da Lei Complementar n° 
101/2000, o art. 23 dessa mesma lei estabelece, sem prejuizo 
das medidas previstas no art. 22, que o percentual excedente 
deverá ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo 
pelo menos um terço no primeiro quadrimestre, adotando-se, 
entre outras, as providências previstas no art. 169, §§ 3° e 
4°, da Constituição.

Já o art. 66 da Lei Complementar n° 101/2000 
estabelece que os prazos para a recondução ao limite serão 
duplicados no caso de crescimento real baixo ou negativo do

PIB por periodo igual ou superior aProduto Interno Bruto
quatro trimestres.

Mencionada norma define baixo crescimento como o 
Índice inferior a 1% apurado pela Taxa de Crescimento Real do 
PIB Acumulada nos últimos quatro trimestres, divulgada pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

O ■ PIB nacional no exercício de 2017 atingiu o
12percentual de 1%.

Desta feita, o percentual excedente de gastos com 
pessoal do Poder Executivo deverá ser eliminado nos dois

Agencia IBGE Noticias. Disponível em:
<https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2013-agencia-de- 
noticias/releases/20166-pib-avanca-l-0-em-2017-e-fecha-ano-em-r-6-6- 
trilhoes.html>. Acesso em: 13-5-2018.

12
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i' %

periodo 
necessidade

subsequentes
acarretando

quadrimestres 
analisado, 
verificação da questão.

feita,

de apuração
ulterior

ao
13 dea

há de se fazerDessa recomendação a
respeito.

Poder Legislativo

LRF 18/00062076 Relatório de Gestão Fiscal do 3°ProcessoFonte:
quadrimestre de 2017 da ALESC.

A ALESC ultrapassou o limite de alerta, 
ficou aquém dos outros limites na apuração do 3° quadrimestre 
de 2017.

entretanto.

Tribunal de Contas
/'

Ou seja, até o segundo quadrimestre de 2018.
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Fonte: Processo LRF 18/00060375
quadrimestre de 2017 do TCE/SC.

Relatório de Gestão Fiscal do 3°

O Tribunal de Contas ultrapassou o limite 
alerta, entretanto, ficou aquém dos outros limites 
apuração do 3° quadrimestre de 2017.

de
na

Poder Judiciário

Fonte: Processo LRF 18/00060456
quadrimestre de 2017 do TJSC.

O Poder Judiciário ultrapassou o limite de alerta,
entretanto, ficou aquém dos outros limites na apuração do 3°
quadrimestre de 2017.

Relatório de Gestão Fiscal do 3°

d
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Relatório n° DCG-10/2018.Fonte:

0 MPSC situou-se abaixo dos limites estabelecidos
pela LRF, ficando aquém do limite máximo, do limite 
prudencial e do limite de alerta na apuração do 3° 
quadrimestre de 2017.

2.4.2 Avaliação das Metas anuais estabelecidas na LDO
As metas constantes do Anexo de Metas Fiscais dizem 

respeito a metas de receita total, despesa total, resultado 
primário, resultado nominal e divida consolidada liquida.

A receita total importou em R$ 25,37 bilhões, 
ficando aquém da meta estabelecida na LDO (R$ 26,07 bilhões).

A despesa total correspondeu ao montante de R$ 
25,60 bilhões, montante inferior à meta estabelecida na LDO 
(R$ 25,82 bilhões).

O resultado primário restou negativo em R$ 1,13 
bilhão, muito distinto da meta estabelecida na LDO, que era 
de R$ 390,36 milhões positivo, ficando aquém da meta em R$ 
1,52 bilhão (R$ 390,36 milhões + R$ 1,13 bilhão).
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Portanto, 
resultado primário.

o Estado não conseguiu cumprir a meta de

No que tange à meta de resultado 
números apresentados para o 
104,25 milhões negativos.

nominal,
exercido de 2017 foram de R$ 

enquanto a meta prevista na LDO 
para o periodo era de R$ 810,70 milhões negativos.

os

De acordo com o Demonstrativo do Resultado Nominal, 
em 31 de dezembro de 2017, a Divida Fiscal Liquida atingiu R$ 
7,50 bilhões, enquanto em 31 de dezembro de 2016 totalizava o
montante de R$ 7,61 bilhões,

milhões, portanto, cumprindo a
confirmando a redução de R$ 

meta de resultado104,25
nominal.

Dos números apresentados pelo Poder Executivo,
verificou-se que a Divida Consolidada Liquida do Estado, 
3° quadrimestre de 2017,

no
apresentou um montante de R$ 10,80

ficando abaixo do 
que é de até 200% da

porém superior ao limite estabelecido pela LDO,
R$ 10,79 bilhões, restando não atingida a meta.

bilhões, correspondendo a 51,10% da RCL, 
limite estabelecido pelo Senado Federal,
RCL, que era

Portanto, restaram cumpridas 
total e de resultado nominal, 
receita total, 
liquida.

as metas de despesa 
e descumpridas as metas de 

de resultado primário e da divida consolidada

As metas são importantes por 
dos

ser o planejamento 
fiscalorçamentário 

responsável.
dapressupostosum gestão

O descumprimento da meta de resultado primário 
objeto de análise especifica neste parecer, 
que reputo de maior relevância 
prestadas relativas ao exercicio de 2017.

será
entre os itens

para ■ valoração das contas

2.4.3 Operações de crédito N
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No exercício de 2017, a realização de operações de 
crédito foi de 5,03% da RCL, tendo sido observado o limite 
máximo estabelecido pela LRF, de 16% da RCL.

2.4.4 Garantias e contragarantias de valores
No exercício 2017, o total de garantias concedidas 

pelo Estado' foi de 3,16% da RCL apurada para o período, 
portanto, ficando abaixo do limite estabelecido pela 
Resolução n° 43/2001 do Senado Federal, que é de até 22%.

2.4.5 Disponibilidade de caixa e restos a pagar
O Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e de 

Restos a Pagar do Poder Executivo apresentou obrigações 
financeiras de R$ 862,23 milhões e as obrigações com os 
restos a pagar não processados no valor de R$ 606,93 milhões, 
resultando uma disponibilidade de caixa líquida de R$ 2,02 
bilhões, para os quais existia uma disponibilidade de caixa 
no montante de R$ 3,49 bilhões.

Logo, havia suficiência financeira para garantir
tais inscrições.

Quanto aos restos a pagar não processados das 
fontes de recursos vinculadas e não vinculadas, verifica-se 
que foram inscritos, respectivamente, R$ 405,15 milhões e R$ 
201,78 milhões, diante de uma disponibilidade de caixa de R$ 
2,36 bilhões e R$ 269,39 milhões, havendo suficiência 
financeira para garantir tais inscrições.

Dessa forma, as inscrições em restos a pagar do 
exercício efetuadas pelo Poder Executivo se revelaram 
regulares. 14

No que tange à consolidação geral de todos os 
Poderes e órgãos referente ao 3° quadrimestre de 2017, R$ 
405,66 milhões foram inscritos em restos a pagar não

Os restos a pagar dos demais Poderes e órgãos está sendo analisado por 
meio de processos LRF específicos, em tramitação no Tribunal de Contas.
14
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processados relativos às fontes de recursos vinculadas, para 
os quais existia uma disponibilidade de caixa no montante de 
R$ 2,74 bilhões, havendo suficiência financeira para garantir 
tais inscrições.

Quanto aos restos a pagar não processados das 
fontes de recursos não vinculadas, verifica-se que foram 
inscritos R$ 268,24 milhões, diante de uma disponibilidade de 
caixa de R$ 939,33 milhões, também havendo suficiência 
financeira para garantir tais inscrições.

■2.4.6 Riscos Fiscais e Passivos Contingentes
De acordo com os auditores da DCG, 

fiscais do Estado importaram em R$ 11,74 bilhões.
Os principais riscos estão reunidos em três grandes 

valores que correspondem aos passivos contingentes da INVESC, 
no valor de R$ 6,22 bilhões; das Letras do Tesouro emitidas 
em 1996, no valor de R$ 2,43 bilhões; e do DEINFRA, 
de R$ 2,33 bilhões.

os riscos

no valor

Nas contas de 2016, o Exmo. Relator ressaltou em 
seu voto o seguinte:

Neste ponto chamo atenção para o fato de que, embora estejam 
contabilizados, o anexo de riscos fiscais do Estado 
apresenta as providências a serem adotadas que eles se 
concretizem, exigidas pelo § 3°, do artigo 4° da LRF.
Além disso, estão contabilizados apenas parte dos riscos, não 
havendo estimativa, por exemplo, dos possiveis desembolsos 
das demais ações judiciais contra o Estado, contra o IPREV e 
outras autarquias e fundações.

nao

Tal situação também foi encontrada no exercicio ora 
analisado, fato pelo qual há motivo para recomendação a 
respeito. (

15 Processo n° PCG-17/00171094, f1. 1858.
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2.4.7 Regime Próprio de Previdência Social 
Atuariais

(RPPS) e Projeções

0 regime próprio de previdência dos servidores 
estaduais foi criado em 2008 e teve significativa alteração 
em 2015 quando da reorganização da estrutura dos fundos 
destinados ao custeio do regime, por meio das Leis 
Complementares Estaduais n° 661/2015 e n° 662/2015.

No exercido de 2016, o IPREV informou dificuldades 
na obtenção do Certificado de Regularidade Previdenciária - 
CRP, haja vista que a alteração imposta ao RPPS catarinense 
teria contrariado a normatização federal sobre a matéria 
(Portaria n° MPS-403/2008).

O Estado de Santa Catarina promoveu a Ação Civel 
Originária n° 2829 no STF em face da União, 
inclusão no CADPRED, sendo que a emissão do CRP restou 
garantida provisoriamente por meio de medida cautelar e 
definitivo em 18-11-2017 
decisão.

contra sua

em
com o trânsito em julgado da

A unificação dos fundos também se encontra 
judicializada no âmbito do Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina (ADI n° 9158395-69.2015.8.24.0000 e ADI n° 4000010-
74.2016.8.24.0000), que indeferiu pedido liminar formulado 
pelos autores para que fosse reestabelecida a segregação de 
massas, estando os autos sobrestados para aguardar o Recurso 
Extraordinário com Agravo n° 875.958-GO com repercussão 
geral.

Neste cenário, cabe acompanhar os desdobramentos 
advindos da orientação a ser traçada pelo Judiciário quanto à 
obrigatoriedade, ou não, da segregação de massas no âmbito do 
Regime Próprio de Previdência de Santa Catarina, para que, a 
partir da situação que se configurar, seja possivel avaliar 
adequadamente a questão à luz do principio constitucional do 
equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. A
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Em decorrência da unificação dos fundos promovida 
em 2015, constatou-se que no mês de dezembro de 2015 e nos 
exercidos de 2016 e 2017, houve a utilização de recursos 
oriundos do extinto Fundo Previdenciário no montante de R$ 
597.163.297,80, com vistas ao pagamento de inativos e 
pensionistas vinculados, quase que na totalidade, ao Fundo 
Financeiro.

A utilização desses recursos, somados aos R$
70.000.000,00 já utilizados no exercicio de 2015,
Tabela 84 do Relatório n° DCG-10/2018,representou redução 
significativa das reservas financeiras até então acumuladas, 
considerando que o saldo ativo circulante do Fundo 
Previdenciário, em 31-12-2015, alcançava R$ 685.795.392,06, 
contra um passivo circulante de apenas R$ 8.064,00.

Ainda, verificou-se que o resgate de parte das 
aplicações do extinto Fundo Previdenciário, realizada junto 
aos fundos de investimento do Banco do Brasil em 27-1-2016, e 
creditada no dia 28-1-2016, ocasionou variação negativa no 
montante de R$ 182.043,74.

De acordo com Tabela 85 do Relatório DCG-10/2018, 
em 31-12-2017, o saldo das disponibilidades vinculadas às 
contas bancárias do extinto Fundo Previdenciário alcançou o 
valor de R$ 247.604.165,86.

Cumpre ressaltar que, em razão da determinação 
constante nas Contas de Governo de 2015, foi autuado o 
processo n° 0RLA-16/OO54249O,com o objetivo de verificar 
possiveis prejuizos causados ao Estado com o resgate de 
aplicação do extinto Fundo Previdenciário, nos exercicios de 
2015 e 2016.

conforme

17

/

16 Fl. 136.
Conforme Balanço Patrimonial do Fundo Previdenciário,

Tabela 97 do Voto n° GAC/WWD-397/2016, referente às Contas de Governo do 
exercicio de 2015.
18 Fl. 136.
18 Ainda pendente de decisão.

n constante na
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Com relação á movimentação financeira do IPREV, no 
exercício de 2017, o Fundo Financeiro efetuou repasse ao 
instituto previdenciário no valor de R$ 95,62 milhões; as 
Variações Patrimoniais Aumentativas totalizaram R$ 99,23 
milhões; a Variação Patrimonial Diminutiva totalizou R$ 94,17 
milhões, sendo que desta, 41,44% correspondem à despesa com 
Pessoal e Encargos, conforme informações coletadas no Balanço 
Financeiro do IPREV constante no SIGEF.

As despesas orçamentárias realizadas pelo Fundo 
Financeiro no exercício de 2017 importaram em R$ 5,44 
bilhões.

Considerando que a LOA/2016 fixou como dotação 
inicial ,R$ 4,35 bilhões, constata-se que o Fundo Financeiro 
gastou R$ 1,09 bilhão a mais do que o orçado inicialmente 
para o exercício.

A contabilidade do fundo registrou dotação 
atualizada de R$ 5,45 bilhões, e segundo auditores da DCG, 
esse valor evidencia uma fixação de despesa não condizente 
com a realidade da situação previdenciária do Estado.

Ficou constatada a realização de despesa no 
montante de R$ 3,91 milhões na unidade gestora Fundo 
Financeiro, em desacordo com o art. 8° da Lei n° 412/2008, o 
qual preceitua que os pagamentos do Fundo devem ser 
destinados a benefícios previdenciários, o que não ficou 
caracterizado com o pagamento de requisição de pequeno valor 
de Pessoal Ativo Civil e de Pessoal Ativo Militar, por meio 
da fonte de recursos do tesouro - 100.

De acordo com a Tabela 91 do Relatório n° DCG- 
10/2018,20 o passivo atuarial calculado para o exercício de 
2017 foi de R$ 163.142.281.607,69 e o resultado atuarial foi 
déficit de R$ 145.514.165.893,57. ^

/

20 Fl. 141.
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Auditores da DCG apuraram uma divergência no valor 
do resultado atuarial constante do Relatório de Gestão Fiscal 
- Demonstrativo da Divida Consolidada Liquida, no valor de 
(R$ 145.514.165.893,57), logo divergente do valor do passivo 
atuarial apurado na tabela.

Concluiram que o Balanço Patrimonial e o Relatório 
de Gestão Fiscal não estão evidenciando o passivo atuarial de 
forma adequada, bem como não há plano de amortização para 
equacionar o déficit atuarial, em desacordo com os arts. 17 e 
18 da Portaria do Ministério da Previdência Social n° 
403/2008.

Sugeriram, por fim, que seja determinada a inclusão 
da matéria na programação de auditorias do Tribunal, para 
verificar a legalidade dos registros contábeis e cálculos 
atuarias do Fundo Financeiro.

Ratifico tal entendimento.

2.5 DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS DE APLICAÇÕES DE RECURSOS 
2.5.1 Educação

O art. 212 da Constituição estabelece que os
Estados apliquem anualmente 25%, no minimo, da receita 
resultante de impostos, compreendida a proveniente de
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

Feitas as devidas compensações, verificou-se que o 
Estado aplicou em manutenção e desenvolvimento da educação, 
no exercicio de 2017, a importância de R$ 4,19 bilhões,
equivalente ao percentual de 22,70% da receita liquida de
impostos e transferências.

Para atingir o minimo exigido constitucionalmente, 
o governo estadual deveria ter aplicado mais R$ 425,59 
milhões.

Auditores da DCG não consideraram no computo dos 
gastos o montante correspondente ao pagamento com inativos da 
educação, posto que a proposta apresentada pela SEF no ano de
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2007 de redução gradativa das despesas com inativos num 
periodo de 20 anos não foi aceita, por ferir frontalmente a 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação.

Nesse sentido, eis o que preceitua o Anexo X do 
Manual aprovado pelas Portarias n°s STN/MF 462 e 757, de
2009:

Considerando a interpretação conjunta dos arts. 37 e 40 da 
Constituição, os arts. 70 e 71 da LDB, e o art. 22 da Lei 
n° 11.494/07, conclui-se que, para fins do limite 
constitucional com MDE, a componente "remuneração" deve se 
restringir às despesas correspondentes ao pagamento do 
pessoal efetivo, que se encontra exercendo cargo, emprego 
ou função na atividade de ensino, excluindo-se, por 
conseguinte, as despesas que envolvam gastos com inativos e
pensionistas, pois a lei faz distinção entre as espécies de 
rendimento: remuneração, proventos e pensões. As despesas 
com inativos e pensionistas devem ser mais apropriadamente 
classificadas como previdência. (Grifo meu)

Nas contas do exercício de 2015, entendeu-se que a
exclusão das despesas com os inativos do percentual a ser
aplicado em manutenção e desenvolvimento do ensino é um 
procedimento que o Governo do Estado vem implementando 
gradativamente; que os Pareceres Prévios dos exercícios 
anteriores mantêm a ressalva relativa à inclusão de gastos 
com inativos da educação no cálculo do percentual mínimo 
constitucional; tendo havido recomendação para constituição 
de comissão mista, constituída por representantes do TCE e 
das Secretarias de Estado da Fazenda e da Educação para
formalização de nova proposta de exclusão das despesas com os 
inativos do percentual a ser aplicado em manutenção e
desenvolvimento do ensino (Parecer Prévio sobre as Contas do 
Governo do Estado - exercício 2015, fl. 156).

A situação é recorrente.
✓
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A soma dos valores referentes ao mencionado período 
(2011 a 2017), que deixaram de ser aplicados para se alcançar 
o mínimo constitucional, perfez o montante de R$ 2,33 
bilhões. 21

Auditores da DCG também excluíram do cálculo do 
percentual os cancelamentos no exercício de 2017 de restos a 
pagar inscritos com disponibilidade financeira do 
anterior, cujo montante foi de R$ 2.801.421,78.

foi apurado que o Estado repassou

exercício

Quanto ao FUNDEE,
o montante de R$ 3,40 bilhões, tendo recebido, 
contrapartida, a quantia de R$ 2,19 bilhões.

em
do que se

conclui que a perda financeira foi de R$ 1,21 bilhão (35,65% 
do total de recursos repassados como contribuição).

Essa perda é considerada para fins de apuração do 
.índice mínimo constitucional.

Auditores divergênciasapontaram 
contribuições do Estado ao FUNDEE.

sobre as

A primeira decorre do ajuste de contas 
FUNDEE relativo aos exercícios de 2013, 
foram apuradas diferenças entre os valores

anual do
2014 e 2015, onde

repassados pelo 
Estado ao Fundo, nos valores de R$ 35,38 milhões, R$ 56,06
milhões e R$ 96,62 milhões, respectivamente.

Essas diferenças foram reclamadas pelo Ministério 
da Educação e consubstanciam-se, precipuamente, no percentual 
não repassado ao FUNDEE em razão da arrecadação do ICMS 
vertida ao FUNDOSOCIAL, nos termos da Lei estadual n° 
13.334/2005.

A SEF esclareceu que, em virtude do Acórdão n° 
892/2010 proferido pelo Tribunal 
exercício de 2013, passou a considerar

de Contas, a partir do 
as receitas do

21 Montante que não leva em conta exatamente 
inativos, mas sim os recursos faltantes 
constitucional (os gastos 
frequentemente ultrapassam o 
desenvolvimento do ensino).

os gastos computados com
para o cumprimento do minimo 

com inativos computados pelo Poder Executivo 
piso de aplicação anual em manutenção e
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FUNDOSOCIAL como de origem tributária na base de cálculo para 
aplicação do minimo constitucional em educação básica,
resultando na aplicação de R$ 85,17 milhões na fonte 0261 na
função educação em 2013 (25,68%), e R$ 85,77 milhões (27,04%) 
em 2014.

Defendeu-se que, com relação à cota estadual, a 
observância da vinculação constitucional à educação básica 
foi integralmente cumprida.

Já no que tange à cota municipal, reconheceu-se 
• como devida, propondo a devolução a partir de 2016, pelo 

prazo máximo de 36 meses, de forma a não comprometer o fluxo 
de caixa do Estado.

Auditores da DCG constataram que, a partir do 
exercício de 2016, as referidas contribuições passaram a ser
realizadas.

Com relação ao passivo dos exercidos de 2013, 2014 
a SEF continua a discussão com o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação.
e 2015,

Quanto aos recursos do FUNDEE aplicados na educação 
destaca-sebásica. do montante deque,

disponibilizados em 2017 (R$ 2,21 bilhões),
pelo Estado R$ 2,13 bilhões,
96,32%.

recursos
foram utilizados 

alcançando-se o percentual de

Os recursos não utilizados no exercido de 2017 
(3,68%) deverão ser aplicados no primeiro trimestre de 2018.

No que tange à aplicação dos recursos não 
utilizados no exercido de 2016, que foram de R$ 43,11 
milhões (2,05% da receita do FUNDEE), 
a realização de despesas correspondentes.

Ou seja, foi cumprida a legislação no que diz 
respeito à aplicação dos recursos financeiros do FUNDEE, 
remanescentes do exercício anterior.

verificou-se ter havido

A
/
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Registrou-se ter sido destinado o total de R$ 1,74 
bilhão à remuneração dos profissionais do 
Educação Básica, alcançando o equivalente a 76,59% 
receitas do FUNDEB.

magistério da
das

No que diz respeito à aplicação de recursos no
Ensino Superior, constatou-se que não foi atingida a meta do 
art. 170 da Constituição do Estado, 
o valor de R$ 65,69 milhões.

uma vez que foi aplicado 
correspondente a 1,42%.

Não foram atingidos os indices do art. 1°, I e II,
da Lei Complementar Estadual n° 281/2005, 
estabelecem os limites minimos de

os quais
recursos para destinação 

aos alunos matriculados nas fundações educacionais de Ensino
Superior instituídas por lei municipal e
de recursos para destinação aos alunos matriculados nas 
demais Instituições de Ensino Superior.

O Estado não vem aplicando anualmente 
superior o minimo exigido pelo art. 170 
Estadual.

os limites minimos

em ensino
da Constituição

Quanto aos repasses às APAEs,
DCG, no exercido de 2017, o FUNDOSOCIAL destinou o montante

cumprindo o valor minimo disposto 
art. 8°, § 1°, II, da Lei Estadual 13.334/2005,
pelas Leis Estaduais n°s 16.297/2013 e 17.172/2017.

Com relação à aplicação dos recursos do salário- 
educação, o Governo do Estado não cümpriu 
da legislação, visto que do total de recursos arrecadados, 
foi comprometido orçamentariamente, 
valor de R$ 216,89 milhões, 
da contribuição.

segundo auditores da

de R$ 28,08 milhões. no
alterada

com as exigências

no exercicio de 2017, 
equivalente a 95,39% das receitas

o

O Estado aplicou na educação superior, em 2017,
almejando o cumprimento do art. 171 da Constituição Estadual, 
a importância de R$ 37,86 milhões, 
valor recolhido ao Fundo

equivalente a 70,56% do 
de Educação Superior (R$ 53,66

A
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milhões), portanto, 
arrecadação.

deixando de aplicar 29,44% da

referenteO aplicação
constitucional em educação será objeto de análise especifica 
neste parecer, entre os itens que reputo de maior relevância

tema do minimoa

para valoração das contas prestadas relativas ao exercicio de 
2017.

Da mesma forma o farei com relação à aplicação do 
percentual minimo em ensino superior exigido 
Constituição Estadual.

pela

2.5.2 Acompanhamento do Plano Nacional de Educação
Em atenção ao cumprimento do Plano Nacional de

o qual determina que os 
Estados elaborem seus correspondentes planos, foi editada a 
Lei Estadual n° 16.794/2015, que aprova o Plano Estadual de 
Educação para o decênio 2015-2024.

Entre as metas estabelecidas, auditores da DCG 
destacaram quatro (Metas 1, 3, 9 e 18), 
ser concluida nos exercicios de 2016 e 2017.

Contudo, da análise do infográfico constante do 2° 
Relatório Técnico Anual de Monitoramento do Plano Estadual de 
Educação de Santa Catarina, peça integrante do Balanço Geral 
do Estado, , denota-se que as Metas 1, 3 e 9
cumpridas.

Educação (Lei n° 13.005/2014),

cuja execução deveria

não foram

A Meta 18, por sua vez, sequer foi avaliada no 
referido relatório de monitoramento do PEE, o que inviabiliza 
qualquer análise a respeito.

Ainda que por meio do Decreto Estadual n°
1.220/2017, o Poder Executivo tenha instituido comissão para
monitoramento e avaliação do Plano Estadual de Educação para
o decênio 2015/2024, os Índices aquém das metas previstas
merecem ser ressalvados.

/
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2.5.3 SIOPE
O SIOPE (Sistema de Informações sobre Orçamentos 

Públicos em Educação) é um sistema eletrônico que tem por 
objetivo a transparência de quanto é investido em educação, 
nas esferas federal, estadual e municipal.

Segundo auditores da DCG, o Estado não divulgou os 
dados no referido sistema com relação ao exercido de 2017; 
contudo, ressaltou que o prazo final para os Estados 
encaminharem as informações é 31 de maio.

Segundo auditores da DCG, no que tange ao exercicio 
de 2016, os dados divulgados pelo Estado no SIOPE estão em 
consonância com as informações contidas no Relatório Resumido 
da Execução Orçamentária do Estado, relativo ao sexto 
bimestre.

Logo, não há ressalva a ser feita. quanto ao
tópico.

2.5.4 Saúde
De acordo com a Constituição e a legislação 

complementar, os Estados devem aplicar em ações e serviços 
públicos de saúde o valor minimo correspondente a 12% 
produto da arrecadação dos impostos, acrescido das
transferências de recursos provenientes da União, deduzidos 
os valores transferidos aos municipios, relativos à
participação destes nas receitas dos Estados.

No âmbito do Estado de Santa Catarina, foi aprovada 
a Emenda Constitucional n° 72, de 9 de novembro de 2016, que 
deu nova redação ao art. 155 da Constituição e ao art. 50 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) , 
estabeleceu limite minimo de gastos com saúde no patamar de 
15%.22

do

22 0 limite estabelecido pela Constituição Estadual está em discussão por 
meio da ADIN n° 5897 no STF.
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Referido percentual será aplicado 
gradativa até o exercicio de 2019.

Para o exercicio em análise, 
deve aplicar em ações e serviços públicos de 
produto da arrecadação dos impostos,
transferências de recursos provenientes da União, 
os valores transferidos aos municipios, relativos à
participação destes nas receitas dos estados.

A base de cálculo é a mesma 
de verificação das aplicações minimas em MDE,
Tabela 92 do Relatório da DCG,23 
importa em R$ 18.474.407.230,31.

No exercicio de 2017, o 
erá ações e serviços públicos de saúde R$ 
equivalente a 12,73% das receitas liquidas 
transferências, o que demonstra 
dispositivo da Constituição Federal, 
disposto no art. 50, I, do ADTC da Constituição do Estado de 
Santa Catarina.

de forma

o Governo do Estado
saúde 13% do

acrescido das
deduzidos

considerada para fins 
constante na 

cujo montante apurado

Governo do Estado aplicou 
2,35 bilhões, 
de impostos e 

que o Estado cumpriu o 
mas não cumpriu o

Ressalta-se que os valores apurados divergem dos 
valores publicados pela SEF no Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária do 6° bimestre de 2017,24 
republicação.

razão para correção e

Com relação ao cumprimento da Lei 
por meio da qual o Estado

estadual n° 
está autorizado a 

repassar aos municipios catarinenses incentivos financeiros 
destinados a consultas e exames de média 
auditores da DCG constataram, em consulta aos 
e e-Sfinge, não terem sido realizados pagamentos.

16.159/2013,

e alta complexidade, 
sistemas SIGEF

23 Fl. 143.
Disponível em: <http://www.transparencia.sc.gov.br>.24 Acesso em: 14-5-

2018.
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O descumprimento da Lei estadual n° 16.159/2013 
■ merece ser objeto de ressalva.25

No que tange à Lei estadual n° 16.968/2016, 
instituiu o Fundo Estadual de Apoio

que 
Hospitaisaos

Filantrópicos de Santa Catarina, ao HEMOSC, 
Hospitais, por meio de 
voluntárias

ao CEPON e aos
recursos provenientes da devolução 

Poderes, de doações efetuadasdos por
de aplicação 

âuditores da DCG constataram que o Estado não
contribuintes tributários, e dos rendimentos 
financeira,
cumpriu os preceitos legais.

O limite de 10% a ser repassado ao HEMOSC e
e os hospitais municipais 

sem fins lucrativos

ao
CEPON restou ultrapassado (19,41%) 
e entidades de c.arácter assistencial
receberam apenas 80,59% dos recursos utilizados.

Ainda, o Fundo utilizou no 
dos recursos arrecadados em 2017,

exercido apenas 42,64% 
visto que empenhou o 

para uma arrecadação de R$ 
mantendo em caixa mais de 15 milhões de reais.

montante de R$ 11.325.974,26, 
26.564.366,91,

O descumprimento da Lei estadual n° 16.159/2013 
merece ser objeto de ressalva.

referenteO . tema à aplicação
constitucional em saúde será objeto de análise

do minimo 
especifica

neste parecer, entre os itens que reputo de maior relevância
para valoração das contas prestadas relativas ao exercício de 
2017.

2.5.5 Acompanhamento do Plano Nacional de Saúde - PNS 
Para o periodo de 2016/2019, os dados são

preliminares, visto que algumas avaliações ainda estão sendo 
atualizadas durante o exercido de 2018 
fase de validação. i

e. outros estão em

25 Nas contas de 2016, 
de ressalva.

o descumprimento da Lei n° 16.159/2013 foi objeto
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2.5.6 SIOPS
O SIOPS (Sistema de 

Públicos em Saúde) é um sistema que 
transparência de quanto é investido em 
públicos de saúde, nas esferas federal.

Segundo auditores da DCG, 
dados solicitados de todos os semestres de 2017.

Informações sobre Orçamentos 
tem por objetivo a 

ações e serviços 
estadual e municipal, 

o Estado informou os

2.5.7 Pesquisa Cientifica e Tecnológica
O art. 193 da Constituição Estadual estabelece que 

cabe ao Estado destinar pelo menos 2% 
correntes^® à pesquisa cientifica 
metade desses recursos deve ser 
agropecuária.

de suas receitas 
e tecnológica, sendo que a 

destinada à pesquisa

Pela legislação complementar, 
ser aplicados, de forma conjunta, pela EPAGRI e FAPESC, 
cabendo a cada uma a metade dos recursos.

A base de cálculo para apuração foi de R$ 23,55 
bilhões, do qual deveriam ser aplicados o montante minimo de 
R$ 470,97 milhões.

tais recursos devem

No entanto, os valores apurados pelos auditores da 
DCG somaram R$ 400,28 milhões, sendo R$ 364,55 milhões pela 
EPAGRI, na função Agricultura, e R$ 35,73 milhões pela EPAGRI 
e FAPESC, na função Ciência e Tecnologia.

Tais valores correspondem a 1,70% 
correntes, ficando R$ 70,68 milhões 
deveria ser aplicado.

Assim, restou descumprido o exigido pelo art. 193 
da Constituição Estadual.

Nas Contas de 2016,
Luiz Roberto Herbst, destacou em seu voto 
caso da Manutenção e Desenvolvimento 
trata-se de mandamento constitucional

das receitas
aquém do minimo que

o Exmo. Relator, Conselheiro
que, assim como no

do Ensino e Saúde,
sendoque vem

25 Delas excluídas as parcelas pertencentes aos municípios.
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reiteradamente descumprido pelo Estado, 
considerou ser uma das restrições consideradas 
poderia ensejar a rejeição das Contas.

Contudo, por maioria de votos.

motivo pelo qual
graves e que

27

o voto divergente do
Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall restou vencedor. por meio 

ser objeto dedo qual considerou que a questão poderia 
ressalva, conforme encaminhamento adotado nas Contas do
exercició anterior.28

De fato, o descumprimento de limite constitucional 
ensejaria a reprovação das contas.

Todavia, na esteira do que vem sendo decidido pelo 
Tribunal de Contas em anos anteriores, 
objeto de ressalva.29

a questão deve ser

2.6 SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E EMPRESAS PÚBLICAS

No exercido de 2017, a administração indireta 
composta por 20 entidades, com maioria das ações com direito 
a voto pertencente ao Estado.

De acordo com análise efetuada

era

Balanços
Patrimoniais e nas Demonstrações do Resultado do Exercido

nos

consolidadas, identificou-se preliminarmente que o total do 
Ativo e Passivo consolidado das empresas estatais no final 
do exercido de 2017 correspondeu a R$ 17,48 bilhões.

O confronto entre o Ativo e o Passivo Circulante
diferença

significativa entre os recursos existentes para fazer frente 
aos valores a serem liquidados.

no exercició de 2017 revela que há uma

No curto prazo, há uma diferença de R$ 6,33 bilhões 
a maior nas obrigações com vencimento 
vislumbrando-se, com isso.

em curto prazo, 
dificuldade de liquidez corrente.

27 Processo n° PCG - 17/00171094, fls. 1869/1869-v e 1880-v.
28 Voto n° GAC/WWD - 308/2017, f1. 19.

O descumprimento na aplicação dos recursos 
está sendo monitorado por meio dos processos n°s 0PMO-16/OO51223O e @PMO- 
16/00510962.

29 à pesquisa e tecnologia
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uma vez que para cada R$ 1,00 de divida de curto prazo existe 
apenas R$ 0,46 para quitá-la.

O Ativo Não Circulante equivale a 
valor do Passivo Não Circulante.

Conforme auditores da DCG, o Estado, por meio de 
seus gestores estatais, deve buscar alternativas 
de reequilibrar a liquidez de menor prazo (Circulante).

A questão deve ser objeto de recomendação.
Com relação ã Demonstração de Resultado do 

Exercido, os destaques negativos ficam por conta das 
empresas CASAN, CODESC, INVESC, e SCGÁS,

2,33 vezes o

no sentido

30

que apresentaram os 
prejuizos mais significativos, de R$ 28,48 milhões, R$ 31,74
milhões, R$ 38,57 
respectivamente.

milhões R$ 46,06 milhões.e

Tais entidades têm a participação do Estado 
que exclusiva na composição do capital.

Por conta disso, há uma projeção negativa 
prejuizo de R$ 28,26 milhões a conta do Estado.

A meu ver, a questão detém relevância suficiente 
para que faça parte da programação de auditorias do Tribunal.

quase

com um

2.7 SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO

O Tribunal de Contas vem destacando reiteradamente 
inconformidádes na estruturação e forma de funcionamento do 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo.

Apesar dos avanços apresentados com 
introduzida pelo Decreto n° 1.670/2013,
Estado da Fazenda continua sendo o Órgão Central do Sistema 
de Controle Interno do Poder Executivo,
com os principios basilares de sistemas de controle, 
como autonomia, segregação de funções, 
hierárquica direta ao Chefe do Poder Executivo.

Há que se ressalvar a questão.

a alteração 
a Secretaria de

o que é incompativel
tais

subordinação

31 f

30 Nas contas de 2016 essa questão foi objeto de recomendação.
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No que tange ao cumprimento do art. 70 da Resolução 
n° TC - 6/2001 (Regimento Interno do TCE/SC), 
órgão central do sistema de controle interno 
todos os requisitos.

o relatório do
não atendeu a

32

Constatou-se, ainda, o descumprimento da Instrução
que estabelece critérios para 

organização e apresentação da prestação de contas anual, 
normas relativas ã remessa de dados,
demonstrativos por meio eletrônico.

Tais pontos também devem ser objeto de ressalva. ^3 

Importante destacar que em 11-12-2017

20/2015,Normativa n° TC

informações e

o Exmo.
Governador do Estado ajuizou no Supremo Tribunal Federal a 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n° 5851 contra o 

com a redação dada 
por entender que foram criadas

inciso II do Anexo I da IN n° TC-20/2015, 
pela Portaria n° 362/2016, 
atribuições para o sistema de controle interno do Poder 
Executivo, por meio de ato normativo do Tribunal de Contas, 
representando ingerência do controle externo sobre o controle 
interno.

Neste cenário, cabe acompanhar 
advindos do julgamento no STF.

os desdobramentos

2.8 DEMAIS ASSUNTOS
2.8.1 Segurança Pública

Conforme art. 105 da Constituição 
Segurança Pública é dever do Estado, 
responsabilidade de todos, devendo ser exercida para

Estadual,
direito

a
e
a

7

31 Nas contas de 2016, a ausência de plena autonomia do 
■Controle Interno do Poder Executivo foi objeto de ressalva.

A não observância de elementos exigidos pelo art. 70,

Sistema de
32 da Resolução n°

6/2001 já foi objeto do processo de monitoramento n° 12/00062865 
autuado por ocasião da apreciação das Contas de Governo do exercicio de 
2010

TC

11/00112798),(PCG
recomendação.

Nas contas de 2016, a ausência dos elementos exigidos no art. 70 da 
Resolução n° TC- 6/2001 no relatório do órgão
Controle Interno, bem como o descumprimento da IN n° 20/2015, 
objeto de ressalva.

cuja decisão considerou atendida a
33

central do Sistema de 
foram
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preservação da ordem pública e da incolumidade das 
do patrimônio.

pessoas e

As Secretarias que atuam e 
atividade são as seguintes:
Segurança Pública (SSP);
Cidadania (SJC);
(SDC).

desenvolvem essa
Secretaria de Estado da

- Secretaria de Estado da Justiça e 
Secretaria de Estado da Defesa Civil

Do total empenhado em Segurança Pública no Estado
referem-se à SSP (R$ 2,67

e 3% à SDC (R$ 88,17
em 2017 (R$ 3,6 bilhões), 74%
bilhões), 23% à SJC (R$ 839,98 milhões) 

' milhões).#

Constatou-se que, na Secretaria de Estado da
■ Segurança Pública, o 

De olho no crime
programa que mais aplicou recursos foi 

(R$ 2,00 bilhões),
Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania foi

o
\\ ff enquanto que na

o programa 
e na Secretaria deGestão de Pessoas" (R$ 424,66 milhões).

Estado da Defesa Civil foi "Prevenção 
Desastres" (R$ 64,04 milhões).

No tocante ao sistema 
Estado mantém 49 unidades prisionais, 
responsabilidade da SJC.

De acordo com dados extraidos pelos auditores da 
DCG por meio do sistema Geopresidios,
Nacional de Justiça (CNJ), em 6-4-2018, 
déficit de 3112 vagas.

As regionais que apresentaram 
de vagas foram as Regionais (967 vagas) e 4^5 (614 vagas).

sistema Geopresidios, a 
prisionais de Santa 

excelente" foram:
Penitenciária e-

e Preparação para

prisional, atualmente o 
cuja gestão está sob a

mantido pelo Conselho 
o Estado possuia um

os maiores déficits

Ainda de acordo com o 
avaliação da situação das unidades 
Catarina com a indicação de 
Prisional Avançada de São Francisco do Sul;

\\ Unidade

/
34 Região Serrana e Meio Oeste Catarinense 
do Sul, Lages, Campos Novos, Porto União e Videira. 

Vale do Itajai - Itajai, Barra Velha e Itapema.

Curitibanos, São Cristóvão
35
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Presidio do Complexo Penitenciário do Valor do Itajai; 
Presidio Regional de Chapecó.

Já as unidades avaliadas com 
péssima" foram os Presidios Regionais de Biguaçu,

Mafra, Itajai, Caçador, Xanxerê e Blumenau,
Presidio Feminino de Florianópolis e 
Avançada de Canoinhas.

a indicação de 
Araranguá, 

bem como o 
a Unidade Prisional

Há de se recomendar providências 
déficits de vagas nos presidios e quanto aqueles 
com a indicação "péssima".

quanto aos 
avaliados

# 2.8.2 Publicidade
A análise consolidada das despesas 

publicidade e propaganda, incluindo 
dependentes, demonstra que o Estado, no 
aplicou R$ 109,49 milhões.

Em relação ao exercido anterior, 
publicidade e propaganda aumentaram em 1,13%.

Quando comparado ao exercido de 2015, 
um crescimento de 22,3%.

Cabe destacar os gastos realizados pelos órgãos que 
compõem os orçamentos fiscal e da 
administração direta, fundos especiais, 
e empresas estatais dependentes, 
milhões.

com serviços de 
as empresas não 
exercido de 2017,

as despesas com

verifica-se

seguridade social 
autarquias, fundações 

que totalizaram R$ 95,20

No Poder Executivo, foram gastos R$ 62,28 milhões 
no exercido de 2017. Somados com R$ 66, 89 do exercido de 
2016, o Poder Executivo gastou R$ 129,77 
publicidade e propaganda nos dois últimos exercicios.

volume de despesas com 
institucionais, que

milhões em

O que concentrou o maior 
publicidade e propaganda foram campanhas 
atingiram o valor de R$ 22 milhões.

As despesas com campanhas foram objeto de 
pelo Tribunal de Contas no âmbito do

análise
processo n° RLA

A
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14/00299400, convertido em tomada de contas especial, 
de gastos com propaganda e publicidade desvinculados 
caráter institucional, da ordem de R$ 53,80 . milhões., 
em 2012, 2013 e 2014.

Houve autos apartados para apurar indicios das 
mesmas práticas em 2016 (processo n° RLI 16/00417425).

As despesas com publicidade legal do Estado de 
Santa Catarina, no exercício de 2017, incluindo 
não dependentes, totalizaram R$ 75,29 milhões.

Assim, o total de despesa com publicidade 
exercido de 2017 foi de R$ 184,78 milhões (R$ 109,49 milhões 
+ 75,29 milhões).

em face
do

gastos

as empresas

no

O Poder Executivo efetuou gasto com publicidade 
(propaganda e legais) no valor de R$ 109,17 milhões.

Pode-se concluir que os gastos com publicidade 
elevados e estão em dissonância com as 
enfrentadas em diversas áreas de atuação do Estado.

A questão deve ser objeto de ressalva.

são
dificuldades

2.8.3 PACTO por Santa Catarina 
O PACTO por Santa Catarina tem como principal 

objetivo o incremento da estrutura de atendimento às 
necessidades da sociedade catarinense, gerando melhorias na 
qualidade de vida e na competitividade da economia do Estado.

Os projetos executados com recursos 
provenientes do Tesouro Estadual, 
operações de crédito firmadas com instituições financeiras 
nacionais e estrangeiras.

No exercicio de 2017, os recursos foram da ordem de 
compostos por a 70% de recursos de 

financiamentos e 30% de outras fontes.
União, recursos estaduais e outros financiamentos diretamente 
contratados pela CASAN.

estaduais, 
União, convênios e de

R$ 11,48 bilhões,
como convênios com a

✓
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O Estado de Santa Catarina arrecadou R$ 1,04 bilhão 
relativo à liberação de recursos de operações de crédito 
vinculadas ao PACTO.

Os projetos relevantes do programa somaram R$ 1,24 
bilhões, conforme Tabela 130 do Relatório da DCG, 
eles o projeto que apresenta o maior valor executado foi a 
restauração e reabilitação da Ponte Hercilio Luz, que 
alcançou o montante de R$ 276.737.148,88.

Acerca das obras da Ponte Hercilio Luz, tramita no 
Tribunal o processo n° REP-15/00524623.

e entre

2.8.4 Fia
O FIA é um fundo especial, controlado pelo Conselho 

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA/SC), 
constituído por recursos que, por lei, estão destinados às 
ações de atendimento à criança e ao adolescente, 
supervisionado pela Secretaria de Estado da Assistência 
Social, Trabalho e Habitação (SST).

A LOA de 2017 previu aplicação de recursos do FIA 
no montante de R$ 343,38 mil, havendo execução de R$ 473,90 
mil, ou seja, foram gastos 38% do valor orçado.

A receita arrecadada em 2017 (R$ 472 mil) 
inferior em 236% à receita arrecadada em 2016 (R$ 1,6 
milhões).

sendo

foi

Já a despesa realizada em 2017 foi superior em 
253,82% à despesa realizada em 2016.

Desde a análise das Contas de 2011, observava-se 
que os valores gastos são muito inferiores aos arrecadados, 
acumulando-se recursos na conta do FIA para serem aplicados 
em exercidos seguintes.

Em 2014, a Secretaria responsável aplicou de forma 
tempestiva os recursos arrecadados pelo Fundo, cumprindo a
determinação do Tribunal de Contas no âmbito do processo n°
PMO-12/00490824.
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O Estado, em 2016, 
inferiores aos arrecadados, sendo a 
ressalva nas Contas do Governo.

voltou a empenhar valores 
questão objeto de

I No exercido de 2017, houve aplicação de recursos 
(R$ 474 mil) superior à receita arrecadada (R$ 472 mil) .

Contudo, ainda resta saldo de recursos arrecadados 
em exercidos anteriores de R$ 3,01 milhões.

Cabe à Secretaria responsável tomar 
administrativas cabiveis e envidar esforços para que os 
recursos do FIA sejam aplicados de maneira adequada, 
cumprindo as metas planejadas.

Dessa feita, deve ser feita ressalva a respeito.^6

as medidas

#

2.8.5 Apuração de custos pelo Estado
No exercido de 2015 iniciou-se o desenvolvimento

de um sistema para apuração e controle de custos (Sistema de 
Custos do Estado de Santa Catarina SICSC), com a pretensão 

oferecendo agilidade ede calcular custos em tempo real, 
interação ao processo de tomada de decisão 
públicos.

dos gestores

Segundo o Balanço Geral do Estado de Santa Catarina 
(BGE) , no exercicio de 2017, 
informações do sistema da Secretaria de 
(SISGESC) e do sistema de Informações 
Secretaria de Justiça e Cidadania (IPEN).

Auditores da DCG sugeriram que o Estado de Santa 
Catarina permaneça com a implantação de apuração de custos 
dos serviços públicos e que sua conclusão seja o mais breve 
possivel, para o cumprimento do art. 50, § 3°,
Complementar n° 101/2000.

houve a integração das 
Estado de Educação 
Penitenciárias da

da Lei

36 O descumprimento das metas planejadas com 
recursos do FIA é objeto de monitoramento 
17/00737691.

relação à aplicação dos 
no processo n° @PMO-
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Dessa feita, deve ser feita recomendação á 
Diretoria de Contabilidade-Geral da Secretaria do Estado da 
Fazenda a respeito. 37

2.8.6 Transparência

A Lei Complementar n° 101/2000,
Complementar n° 131/2009, e o Decreto n° 7.185/2010

transparência mediante divulgação 
informações sobre as execuções orçamentária e financeira, em 
meios eletrônicos de acesso público.

Segundo auditores da DCG, no exercido de 2016, 
ocorreram ações para a melhoria da transparência da 
arrecadação e dos gastos públicos do Governo.

Essas ações culminaram com a inauguração, já no 
inicio do exercido de 2017, do novo Portal da Transparência 
do Poder Executivo Estadual, cuja qualidade de visualização 
merece elogio, no sentido de permitir maior interatividade 
com o cidadão, contribuindo para o incremento do controle 
social sobre a gestão pública do Estado.

Destaquem-se os módulos de consulta da 
detalhada e da despesa detalhada, os quais permitem ao 
consulente montar base de informações, inclusive com recursos

alterada pela Lei

asseguraram a de

receita

gráficos, selecionando o periodo desejado, órgão, item de 
despesa, além de outros detalhamentos específicos.

Contudo, tomando por base dispositivos
aplicáveis da Lei de Responsabilidade Fiscal, do Decreto n° 
7185/2010 e da Lei de Acesso à Informação., auditores da DCG 
identificaram alguns dados ainda não disponíveis, tais como 
lançamento da receita com identificação do contribuinte, 
informações de todos os cargos criados, providos e vagos

os

. 37 Nas contas, de 2016, 
apuração de custos dos serviços públicos,
50, §3°,
Geral da Secretaria do Estado da' Fazenda, foi objeto de 
sendo autuados processos de monitoramento n°s @PMO-16/00510296 
16/00509441.

a conclusão da implantação do sistema para 
visando ao cumprimento do art. 

da Lei Complementar n. 101/2000, pela Diretoria de Contabilidade
recomendação, 

e @PMO-
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relação dos desembolsos de operações 
execução orçamentária, entre outros.

independentes de

Apenas em relação ao último ponto mencionado 
(desembolsos de operações independentes de execução
orçamentária), cabe destacar que, muito embora a relação de 
tais desembolsos esteja disponível na página do portal, há
necessidade de prévio fornecimento do CNPJ da pessoa jurídica 
beneficiária do . pagamento, condição restritiva 
acesso dessas inforrnações.

Necessária

ao amplo

recomendação adotadasque se] am
providências quanto às deficiências verificadas, 
total cumprimento às exigências legais.

dando-se
38

RESSALVAS E RECOMENDAÇÕES DAS CONTAS DE 2016 E2.9 MONITORAMENTO,
DE ANOS ANTERIORES

: A partir do exercido de 2010, 
acompanhar.

o Tribunal de Contas
de depassou-se a por meio processo

monitoramento, as ressalvas e recomendações exaradas pelo
exigindo-se

do Poder Executivo a apresentação de Plano de Ação para o 
exame das providências saneadoras.

Tribunal Pleno quando da apreciação das contas.

Estão sendo monitoradas atualmente as ressalvas e 
recomendações exaradas nos exercidos de 2010 a 2016.

Do monitoramento dessas ressalvas e recomendações, 
tem-se que 43 processos de monitoramento foram arquivados, 
e 37 processos de monitoramento se encontram em tramitação, 
dos quais 24 são processos eletrônicos.

39

3 - ANÁLISE DAS QUESTÕES DE MAIOR RELEVÂNCIA PARA VALORAÇÃO 
DAS CONTAS PRESTADAS RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2017

Nas contas de 2016 a questão foi objeto de 
versando
nestes autos, com exceção daquelas relacionadas 
(criação, provimento e vacância), aqui também contempladas.

.39 Ressalvas e/ou recomendações cujo respectivo processo de monitoramento 
já foi julgado pelo Tribunal Pleno, com Plano de Ação considerado 
cumprido e com determinação pelo arquivamento.

■38 recomendação, ainda que 
sobre a disponibilização de informações diversas das tratadas

a cargos públicos
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3.1 RECOLHIMENTO E REPARTIÇÃO CONSTITUCIONAL DE RECURSOS DO 
FUNDOSOCIAL - CUMPRIMENTO DA LEI N° 17.053/2016

Em decorrência de auditoria de regularidade
n° RLA-16/00022577, auditores doconcernente ao Processo 

Tribunal constataram que, por conta de classificação contábil 
inapropriada de doações efetivadas pela CELESC em favor do 
FUNDOSOCIAL, o Poder Executivo deixou de repassar, ao longo 
dos exercidos de 2015 e 2016, recursos constitucionalmente
devidos aos municípios catarinenses, poderes e órgãos 
estaduais, impactando também na Receita Liquida de Impostos e 
Transferências, para efeito de aplicação minima em Saúde e 
Educação,.

A questão foi objeto de ressalva no Parecer Prévio 
das Contas de Governo do exercido de 2015 (PCG-16/00145148) , 

evidendação dos valores doados pela CELESC ao longo do 
periodo, resultando em determinação do Tribunal Pleno para 
instauração de processo de monitoramento, autuado sob n° PMO- 
16/00319669.

com

Posteriormente à análise das contas de governo do 
2015, no intuito de proceder aos ajustes 

necessários em virtude das transferências efetivamente 
a Assembléia Legislativa do Estado aprovou e o 

Governador sancionou, ainda no final do exercido de 2016, a 
Lei Estadual n° 17.053/2016 (Projeto de Lei n° 325/2016), de 
iniciativa do chefe do Poder Executivo Estadual, dispondo

exercido de

realizadas.

sobre os efeitos das operações de doação efetuadas ao 
FUNDOSOCIAL pelos contribuintes do ICMS, em contrapartida à 
fruição de benefícios fiscais.

Conforme já consignei no Parecer n 
48590/2017, referente à análise das Contas de Governo do 

2016, a norma sobredita teve como designio 
ratificar operações contábeis e fiscais de 

da Secretaria da Fazenda quando da

MPTC-

exercicio de 
precipuo 
responsabilidade
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operacionalização das transferências feitas junto ao 
FUNDOSOCIAL, com base em convênio aprovado pêlo CONFAZ.

E, além de convalidar as operações contábeis e 
fiscais a cargo da SEF, a Lei Estadual n° 17.053/2016 trouxe 
em seu bojo comandos que versam sobre o modo de compensação, 
a partir do exercicio de 2017, dos valores que deveriam, nos 
respectivos exercicios anteriores, ter composto o montante 
reservado à repartição constitucional dos municípios, poderes

compensando-os no Balanço Geral do
1°, §§ 2° a 6°, da

40e órgãos estaduais.
Estado, a teor do que dispõe o art. 
mencionada lei.

Diante desse quadro, salientei no exame das contas 
de governo de 2016, a exemplo do que já havia opinado no 
Parecer n° MPTC-47156/2017, exarado no processo n° RLA- 
16/00022577, que antes de o caso ser visto como irregular 
perante a Corte de Contas, deveria haver o acompanhamento dos 
desdobramentos atinentes ao cumprimento da Lei 
17.053/2016, especialmente no tocante às medidas de 
compensação previstas para o exercicio de 2017 em diante.

A sugestão fora acompanhada pelo Conselheiro Wilson 
Rogério Wan-Dall na análise das contas de 2016, cujo voto 
acabou acolhido pela maioria do Tribunal Pleno

n

0 Ministério Público junto ao Tribunal de . Contas, em 
consonância com o Parecer n° 47156/2017, exarado no 
Processo RLA 16/00022577, sugeriu o acompanhamento dos 
desdobramentos atinentes ao cumprimento da Lei n° 
17.053/2016, especialmente no tocante às medidas de 
compensação previstas para o exercicio de 2017 em diante.

Diante do exposto, considerando a existência de um Processo 
de Auditoria especifico sobre esse tema, ainda sem

Consoante dispõem os parágrafos 2° a 6° do art. 1° da Lei Estadual n° 
17.053/2016. ■

Voto disponível em:
<http://www.tce.sc.gov.br/files/file/acom/VotoDivergenteEproc2017.pdf>. 
Acesso em: 14-5-2018.

40
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julgamento pelo Tribunal Pleno, bem como a vigência da Lei
entendo por acompanhar a sugestão17.053/2016,n°

ministerial.

Posteriormente, em agosto de 2017, exarei novo 
parecer nos autos do processo n° RLA-16/00022577, reiterando 
a necessidade de acompanhamento dos desdobramentos atinentes 
ao cumprimento da Lei Estadual n° 17.053/2016, porém, 
destacando a existência de novos valores, referentes a outros 
doadores do FUNDOSOCIAL, que não foram repassados pelo Poder 
Executivo nos termos legais, e tampouco estariam previstos na 
lei estadual para serem ressarcidos, tornando necessária 
determinação adicional quanto ao ponto.

Acompanhando as considerações deste Ministério 
Público, o Egrégio Tribunal Pleno exarou, em 30-8-2017, o 

518/2017, com as seguintes determinações 
pertinentes ao tema em questão
Acórdão n

6.3. Determinar à Secretaria de Estado da Fazenda, na 
pessoa do atual Secretário de Estado, Sr. Almir Gorges, 
que:
6.3.1. promova, na forma do disposto na Lei n. 17.053/2016, 
os ressarcimentos aos Municípios, Poderes, Órgãos Estaduais 
e às aplicações em Saúde e Educação, dos recursos 
repassados a menor e em desconformidade com as regras de 
repartições constitucionais estabelecidas em Lei (item 
2.1.1.1 do Relatório DCE);
6.3.2. apresente a este Tribunal de Contas, no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, a contar da publicação desta 
deliberação no Diário Oficial Eletrônico do TCE - DOTC-e - 
plano de ação ou outra medida, visando ao ressarcimento aos 
Municípios, Poderes, Órgãos Estaduais e ás aplicações em 
Saúde e Educação, dos recursos repassados a menor em função 
de que valores recolhidos, ao FUNDOSOCIAL, por outros 
contribuintes, nos códigos DARE 3662 e 3638, nos exercícios

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Processo n° RLA- 
16/00022577. Relator: Conselheiro Substituto Gerson dos Santos Sicca.
Acórdão n° 518/2017. Data: 30-8-2017.
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de 2015 e 2016, considerados como Doações ao Fundo, tiveram 
sua natureza tributária/ICMS não considerada (item 2.1.1.1 
'do Relatório DCE) ;
6.5. Determinar à Secretaria-geral 
que acompanhe a deliberação (prazo) constante do item 6.3.2 
retrocitado e cientifique à Diretoria-Geral de Controle 

DGCE -, após o trânsito em julgado, acerca do 
cumprimento, ou não, da determinação para fins de registro 
no banco de dados e comunicação á Diretoria de Controle 
competente para consideração no processo de contas do 
gestor, no caso de descumprimento.

[. . .]
deste TribunalSEG

Externo

6.7. Determinar à Diretoria competente desta Corte de 
Contas que, através de processos de Monitoramento 
acompanhe:
6.7.1. a operacionalização da aplicação das medidas 
previstas na Lei 17.053/2016, conforme item 6.3.1 desta 
deliberação;
6.7.2. a restrição relativa à classificação contábil 
inapropriada das doações efetuadas ao FUNDOSOCIAL por 
outros contribuintes, através dos códigos DARE 3662 e 3638, 
conforme item 6.3.2 desta deliberação, bem como a execução 
de plano de ação ou outra medida, apresentada pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, para ressarcimento aos 
Municipios, Poderes, Órgãos Estaduais e às aplicações em 
Saúde e Educação, dos recursos repassados à menor em função 
de que valores recolhidos, ao FUNDOSOCIAL, por outros 
contribuintes, nos códigos DARE 3662 e 3638, nos exercícios 
de 2015 e 2016, considerados como Doações ao Fundo, tiveram 
sua natureza tributária/ICMS não considerada.
6.8. Recomendar ao Chefe do Poder Executivo do Estado de 
Santa Catarina e ao Secretário de Estado da Fazenda que 
identifiquem como de natureza tributária os recursos que 
ingressam ao Fundo de Desenvolvimento Social - FUNDOSOCIAL 
-, integrando-os ao montante destinado à repartição 
constitucional aos municipios, poderes e órgãos estaduais,
■de forma a contemplar o disposto nos arts. 158, IV, da 
Constituição Federal e 133, II, a, da Constituição 
Estadual, Acórdão exarado na ADI n. 53.161 do Tribunal de
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Justiça do Estado de Santa Catarina, 
521/2012 e 868/2016 do TCE/SC.

e Decisões ns.

Na mesma oportunidade, houve o julgamento do PMO- 
16/00319669 (Decisão n° 662/2017), arquivado em face das 
determinações supracitadas exaradas no processo de auditoria.

Por sua vez, o acórdão exarado no processo n° RLA- 
16/00022577 foi objeto de dois recursos (REC 17/00742695 e 
REC 17/00742776), ambos em fase de instrução inicial pela 
Diretoria de Recursos e Reexames, razão pela qual ainda não
houve o trânsito em julgado do referido decisum.

Independentemente disso, seria essencial constar, 
análise das contas de governo referentes à 2017, a

n° 17.053/2016
na
verificação ■ do cumprimento da Lei Estadual

transferências havidas no exercicio de 2017 paraquanto às 
recomposição dos repasses não realizados na época oportuna, 

vigência da lei, editada em dezembro de 2016, 
independe do trânsito em julgado do Acórdão n° 518/2017.

Tendo em vista a inviabilidade de acesso ao Sistema

uma vez que a

SIGEF, não foiIntegrado de Planejamento e Gestão Fiscal 
possivel
especificamente atreladas ao cumprimento da Lei Estadual n° 
17.053/2016, efetuadas no exercicio de 2017.

Sem embargo, cabe referenciar que, por meio do

transferênciasexatidão ascomapurar

DCE-43/2017, datado de 2-6-2017, auditores doMemorando n°
Tribunal ratificaram os valores consignados no Oficio n° 
GABGOV-58/2017, pelo que ficou estabelecida a necessidade de 
recomposição do montante de R$ 248.750.000,00 aos Municipios
catarinenses, sendo R$ 153.750.000,00 referentes a 2015, e R$
95.000.000,00 referentes a 2016.

Em atendimento ao disposto no art. 1°, § 5°, da Lei
caberia ao Governo compor a forma43Estadual n° 17.053/2016,

[...] § 5° Os valores consignados como devidos aos Municipios1°.Art.
serão apurados pela Secretaria da Fazenda do Estado de Santa Catarina em
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de repasse com os Municípios em até 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais e sucessivas, a partir de julho de 2017.

Dividindo-se o montante total ratificado pelo 
Tribunal como devido aos Municípios (R$ 248.750.000,00) pelo 
número de meses máximos estipulados legalmente (36 meses), 
chega-se ao valor.médio de R$ 6.909.722,22 mensais, dos quais 
R$ 41.458.333,33 referem-se ao valor devido no exercício de 
2017, considerando o período de julho a dezembro.

Outras Obrigações",
Patrimonial, traz os valores devidos aos municípios 
referentes, às doações da CELESC para o FUNDOSOCIAL, em que 
constam valores repassados, em 2017, na importância de 56,55 

donde conclui-se pela existência de indícios de 
cumprimento da lei quanto ao repasse para os entes 
municipais.

BalançoTIcontaA no

milhões.

se refere aos Poderes e Órgãos, consta do 
n° 325/2016 (Lei Estadual .n° 17.053/2016),
devidos aos Poderes e órgãos autônomos do

No que
Proj eto de Lei 
que os valores 
Estado seriam os seguintes:

44

. 45

em R$
Orgão Total devidoRedução do 

repasse/2016
Redução do 
répasse/2015

21.226.800,00 55.580.700,0034.353.900,00TJ
23.342.700,008.914.800,0014.427.900,00MPSC
26.924.700,0010.282.800,0016.641.900,00ALE SC
9.910.200,003.784.800,006.125.400,00TCE

conjunto com o Tribunal de Contas do Estado, e baixados do Balanço Geral 
Estado mediante transferências obrigatórias do Tesouro do Estado,do

ficando o Poder Executivo autorizado a compor a forma de repasse com os 
até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, aMunicipios em 

partir de julho de 2017.
Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina. Disponivel em:

<http://www.alesc.sc.gov.br/expediente/2016/PL__0325_8_2016_Original.pdf>
14-5-2018.. Acesso em:

«5 Os valores possivelmente são maiores, haja vista que para a confecção 
foi considerado somente o periodo até setembro de 2016, datada tabela, 

da Mensagem n° que acompanhou o projeto de lei.582,
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5.677.200,00 14.865.300,009.188.100,00UDESC
49.886.400,00 130.623.600,0080.737.200,00Total

No Balanço Patrimonial 
criação da conta Transferências Constitucionais ou Legais, 
referente aos valores devidos pelo Poder Executivo aos 
Poderes e Órgãos autônomos quanto ãs doações da CELESC, 
constando o valor devido de R$ 102,51 milhões, menor do que a 
estimativa da tabela supratranscrita.

Desse modo, também há indicios de repasses havidos 
aos Poderes e órgãos em 2017, em consonância com o art. 1°, 
§§ 1° a 4°, da Lei Estadual n° 17.053/2016, 
não seja possivel discriminar os valores específicos.

Quanto aos valores envolvendo o percentual minimo 
em saúde e educação, bem como aqueles destinados ao FUNDEB,

1°, § 6°, e art. 3° da Lei Estadual n°
relembre-se que houve determinação de formação

Consolidado Geral houve a

46 muito embora

nos termos do art.
17.053/2016, 47

1°. [46 Art.
§ 1° Os valores apurados nas condições previstas no caput deste artigo 

lançados a crédito dos beneficiários no Balanço Geral do Estado.
§ 2° Os valores consignados como devidos ao Poder Judiciário e ao 
Ministério Público de Santa Catarina (MPSC) serão baixados no Balanço 
Geral do Estado após compensação com os valores decorrentes do acréscimo 
no percentual do duodécimo das dotações orçamentárias, repassadas a 
partir do próximo exercicio nos termos estabelecidos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias,(LDO).
§ 3° Os valores consignados como devidos ao Poder Legislativo, incluindo 
a Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC) e o Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC), a critério do Chefe do

serão

respectivo Poder ou órgão, podem ser baixados no Balanço Geral do Estado 
e compensados com as respectivas sobras orçamentárias e financeiras 
apuradas até o final do exercicio corrente.

■§ 4° Os valores consignados como devidos à Fundação Universidade do
Estado de Santa Catarina (UDESC) serão baixados no Balanço Geral do 
Estado mediante transferências obrigatórias do Tesouro do Estado, ficando 
o Poder Executivo autorizado a compor a forma de repasse com a UDESC em 
até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, a partir de julho 
de 2017.
47 Art. 1°. [...]
§ 6° Os valores aplicados em programas e ações de saúde e educação, no 
exercício corrente e no anterior, além do percentual constitucional 
minimo obrigatório, serão utilizados para compensação com o montante 
consignado como devido aos referidos programas e ações, em razão do 
disposto no caput deste artigo.
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de autos apartados, nos termos do item 6.6 do Acórdão n° 
518/2017,'*^ para verificação de compatibilidade dos comandos 
da lei estadual com as normas de regência sobre o assunto.

Por fim, no que se refere às doações efetuadas por 
outras empresas além da CELESC, não albergadas pela Lei 
Estadual, n° 17,053/2016, não foi. identificada a instauração 
de processo de monitoramento acerca do plano de ação

518/2017,
provavelmente em virtude do recurso interposto pela SEF (REC- 
17/00742695), ainda pendente de análise.

Com base nessas considerações, conclui-se pela 
existência de indícios de cumprimento da Lei Estadual n° 
17.053/2016 no exercicio de 2017.

. Finalmente, por se tratar de assunto correlato, 
cabe aqui referenciar a existência do processo n° @RLA-

referenciado no item 6.3.2 do Acórdão n 49

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a compensar os valores 
aplicados pelo FUNDOSOCIAL e pelo Tesouro do Estado diretamente em 
manutenção e desenvolvimento do ensino, quando tais valores tenham 
deixado de transitar pelo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), 
com o montante eventualmente apurado como devido a este Fundo até junho 
de 2016.
§ 1° Os valores aplicados pelo FUNDOSOCIAL e pelo Tesouro do Estado de 
que trata o caput deste artigo são aqueles que tenham sido destinados ao 
atendimento de finalidades compatíveis com as do FUNDEB, nos exercidos 
anteriores a 2016.
§ 2° Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o parcelamento do saldo 
dos valores eventualmente apurados como devidos ao FUNDEB.

6.6. Determinar a formação de autos apartados para apurar a 
compatibilidade dos atos propostos pelos arts. 1°, §6°, e 3° da Lei n. 
17.053/2016 com a legislação atinente à aplicação dos recursos minimos em 
saúde e manutenção e desenvolvimento do ensino e ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação.

6.3. Determinar à Secretaria de Estado da Fazenda, na pessoa do atual 
Secretário de Estado, Sr. Almir Gorges, que:

48

6.3.2. apresente a este Tribunal de Contas, no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, a contar da publicação desta deliberação no Diário Oficial

plano de ação ou outra medida, visando ao
e às aplicações

em Saúde e Educação, dos recursos repassados a menor em função de que 
valores recolhidos, ao FUNDOSOCIAL, por outros contribuintes, nos códigos 
DARE 3662 e 3638, nos exercidos de 2015 e 2016, considerados como 
Doações ao Fundo, tiveram sua natureza tributária/ICMS não considerada 
(item 2.1.1.1 do Relatório DCE); [...]

DOTC-eEletrônico do TCE 
ressarcimento aos Municipios, Poderes, Órgãos Estaduais
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16/00545162, destinado a verificar a regularidade dos 
recolhimentos e da repartição constitucional dos recursos das 
unidades gestoras aos municipios, poderes e órgãos estaduais, 
com abrangência sobre os exercicios de 2015 e 2016.

Conforme despacho exarado pela relatora do processo 
em 22-2-2018 (Despacho n° COE/SNl-49/2018), foi determinada 
audiência do secretário estadual da fazenda para se 
manifestar sobre importantes indicios de irregularidades 
suscitados no Relatório n° DCE-246/2016, tratando de possivel 
ausência de repasse de valores constitucionalmente devidos 

Municipios e aos Poderes e órgãos estaduais, por conta de 
receitas no importe de R$ 216.638.249,45, recolhidas ao Fundo 
Pró-Emprego, ao FUMDES, ao FUNPDEC e à FAPESC.

De toda sorte, deve o Tribunal acompanhar 
atentamente a questão envolvendo o FUNDOSOCIAL e os demais 
fundos, tanto por ocasião da análise das contas de governo 
vindouras, quanto em processos específicos já instaurados.ou 
por instaurar, haja vista a importância do assunto em face de 
sua repercussão constitucional.

aos

3.2 ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS COM ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

■ SEM O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS
Conforme referido no item 2.1.5 deste parecer, 

entre as alterações orçamentárias realizadas no exercicio, 
auditores do Tribunal identificaram, por amostragem, diversos 
decretos determinando abertura de créditos adicionais 
(suplementares e especiais) por superávit financeiro ou 
excesso de arrecadação, sem que houvesse o preenchimento dos 
requisitos legais para tanto.

A questão já vem sendo observada pelo Tribunal 
desde a análise das contas de governo de 2015.

Consoante já asseverado alhures, para a abertura de 
por meio de superávit financeiro do balanço 

patrimonial do exercicio anterior, o saldo financeiro deve se
créditos
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em uma das contas originárias, no minimo, 
do crédito aberto por ocasião da alteração 

de conversão de fontes, deve ser 
autorizada em lei e com identificação clara da origem do

dar, pelo menos, 
igual ao valor 
orçamentária, ou no caso

recurso.
Especificamente em relação à fonte 309 - Superávit 

Financeiro/Recursos Convertidos, analisada nos três últimos
126, § 3°, da Leicabe destacar que o art.

381/2007^° autoriza que o superávit
exercicios,
Complementar Estadual n° 
financeiro. por fonte de recursos, das autarquias, fundações 

no final de cada exercicio financeiro.e fundos especiais,
convertido em Recursos do Tesouro - Recursos Ordinários.se] a

Em relação ao exercicio de 2016, mesmo tendo sido
identificado um saldo negativo de R$ 

59.518.061,24 entre o crédito aberto pelo Decreto Estadual n° 
658/2016 (R$ 59,526 milhões) e o saldo liquido de

então existente na fonte 309 (R$
por meio do

n° 807/2016, no exato montante do saldo 
inicialmente constatado (R$

inicialmente

disponibilidade de caixa 
8.100,00), houve posterior reforço do saldo
Decreto Estadual 
negativo
utilizando—se da conversão autorizada pelo art.

59.518.061,24), 
126, § 3°, da

Lei Complementar Estadual n° 381/2007.
Ocorre que para o exercicio de

conversão de fontes operada por meio do 
1135/2017 (R$ 61.208.392,55),

51

2017, mesmo
considerando-se a

52EstadualDecreto n

por fonte de recursos, das 
no final de cada exercicio

50 Art. 126. [...] § 3° O superávit financeiro,
fundações e fundos especiais,
será convertido em Recursos do Tesouro - Recursos Ordinários,

autarquias, 
financeiro, 
excetuados os recursos de de operações de crédito e osconvênios,
autorizados pelo Secretário de Estado da Fazenda.
51 De acordo com os dados constantes na Tabela 6 do Relatório elaborado 
pela DCG por ocasião das contas anuais de governo do exercicio de 2016. 
Disponível em:
<http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/RELAT%C3%93RIO%20T%C3%89CN 
ICO%20CONTAS%20DO%20GOVERNO%202016.pdf>. Acesso em: 12-5-2018.
52 Valor constante do Anexo I do decreto,

Art.
em atenção ao disposto no seu 

2° Os recursos incorporados nos termos do art. 1°art. 2°, § 1°:
serão convertidos em Recursos do Tesouro e utilizados para a abertura de

\>
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decorrente do saldo de autarquias, fundações e fundos, tal 
valor não foi suficiente para alcançar o montante de créditos 
adicionais abertos na fonte 309 (R$ 64.576.872,21), mesmo 
considerando o saldo liquido de disponibilidade de caixa 
então existente (R$ 777.814,77), permanecendo a existência de 
créditos adicionais abertos no importe de R$ 2,59 milhões sem 
saldo suficiente. 53

Mas para além disso, analisando por amostragem o 
saldo de outras fontes no exercicio de 2016 (fontes 321, 324, 

auditores da DCG haviam identificado créditos 
adicionais abertos sem saldo aparente no montante de R$ 6,65 
milhões.

54326 e 392),

Já no exercicio de 2017, analisando o saldo de
outras fontes além da fonte 309 (fontes 300 e 391), auditores 
da DCG identificaram créditos adicionais abertos sem saldo
aparente, ou com saldo insuficiente, no equivalente a R$

que somados aos créditos abertos na fonte5618,83 milhões,
309 sem saldo suficiente (2,59 milhões), alcançaram R$ 21,42
milhões.

O cenárió se agrava considerando os créditos
adicionais abertos por conta de suposto excesso de
arrecadação.

tendo como fonte de recurso o superávit financeiro.crédito suplementar,
§ 1° Os recursos contidos no Anexo I deste Decreto serão convertidos em

Exercicios Anteriores, fonte 0.3.09 
Recursos Convertidos - Receitas Primárias.

SuperávitRecursos do Tesouro 
Financeiro

De acordo com os dados apresentados na Tabela 7 do relatório da DCG. 
Desconsiderou-se o aparente saldo negativo da fonte 397 (R$

1.482.205,67), igualmente analisada por auditores do Tribunal no 
relatório referente às contas de 2016, uma vez que o Decreto Estadual n° 
807/2016 também converteu posteriormente recursos suficiente à fonte, a 
exemplo do ocorrido com a fonte 309.

De acordo com os dados constantes na Tabela 6 do Relatório elaborado

53

54

55

pela DCG por ocasião das contas anuais de governo do exercicio de 2016. 
Disponível em:
<http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/RELAT%C3%93RIO%20T%C3%8 9CNI 
CO%20CONTAS%20DO%20GOVERNO%202016.pdf>. Acesso em: 12-5-2018.

Valor extraido da análise da tabela 7 do relatório técnico da DCG, 
decorrente da soma dos créditos abertos na fonte 391 sem saldo 
correspondente (R$ 2.186.602,86), com a totalidade dos créditos abertos 

fonte 300 (R$ 16.653.243,55), que não continha saldo positivo de
disponibilidade liquida de caixa.

56

na
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No tocante à abertura de créditos por excesso de 
arrecadação, deve-se observar dois requisitos cumulativos: - 
saldo positivo da diferença acumulada entre a arrecadação 
prevista e a realizada; 
exercicio.

tendência arrecadatória do

Em razão da análise das contas anuais de 2015, 
auditores da DCG haviam identificado créditos abertos sem 
verdadeiro excesso de arrecadação nas fontes 101, 119, 128, 
225 e 228, totalizando R$ 8.947.774,90.

No exercicio financeiro de 2016, identificou-se a 
mesma ocorrência quanto às fontes 192, 225, 240, 298, tendo 
sido constatada a abertura de créditos adicionais sem 
correspondente excesso de arrecadação no montante total de R$ 
17.815.608,01.

57

Chegando no exercicio de 2017, a análise do 
fenômeno se deu nas fontes 100, 240 e 269, evidenciando a
significativa soma de R$ 289.717.514,35 créditosem
adicionais abertos por suposto excesso de arrecadação, 
respectivas

cujas
fontes negativo

arrecadação, sem tendência arrecadatória positiva, portanto, 
sem recursos para justificar os créditos abertos.

A análise empreendida por auditores da DCG apontou 
para a insuficiente transparência desses atos, com ausência

apresentaram saldo de

de indicação da origem do suposto excesso de arrecadação e 
das projeções que indicariam tal tendência.

As evidências ganham em importância considerando 
que a análise empreendida por auditores ,da DCG se deu por 
amostragem, podendo ter havido abertura de outros créditos em 
idêntica situação.

57 Dados constantes na Tabela 4 do respectivo relatório, disponivel em: 
<http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/RelatorioTecnico 2015.pdf>. 
Acesso em: 12-5-2018.
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Conforme reconhecido pelo Conselheiro Wilson 
Rogério Wan-Dall,^® no voto que deu ensejo ao Parecer Prévio 
das contas do exercicio de 2016, a situação então verificada 

, justificava realização de auditoria, com o propósito de
verificar o efetivo cumprimento do artigo 167, V, 
Constituição e do artigo 43 da Lei n° 4.320/64, 
os fatos não se repitam".

da
a fim de que

Os números acima esboçados demonstram que a 
situação não só se repetiu, como foram evidenciados créditos 
de maior monta abertos sem superávit financeiro evidente 
excesso de arrecadação, comparativamente aos exercicios de

ou

2015 e 2016.
Em consulta aos processos da Secretaria de Estado 

da Fazenda no sistema E-Siproc, não foi possivel detectar a 
instauração de processo de auditoria sobre o assunto, nos 
termos do item 5.1.3.1.1 do Parecer Prévio n ° 1/2017.59

Registre-se que tramita no Tribunal o processo n° 
que trata do assunto em decorrência da 

ressalva 6.1.1.2 e da recomendação 6.2.1.2,

Parecer Prévio das contas de 2015,6° por meio do qual o 
Tribunal deverá acompanhar atentamente o saneamento futuro da 
questão, sem prejuizo da necessidade de dar cumprimento à 
determinação do parecer prévio referente ao exercicio de

0PMO-16/OO51OO24,
ambas feitas no

58 Disponível em:
<http://consulta.tce.sc.gov.br/RelatoriosDecisao/Voto/4542011.pd'f>. 
Acesso em: 12-5-2018.

5.1.3.1. Determinar à Diretoria-Geral59 de Controle Externo deste
Tribunal, por meio da Diretoria de Controle a ela vinculada,
5.1.3.1.1. promova auditoria relativa às alterações 
Estado nos últimos exercicios, realizadas por

que:
orçamentárias do

fonte de recursos 
■ provenientes do superávit financeiro do balanço patrimonial e do excesso 
de arrecadação; [...]
60 6.1.1.2. Realização de alterações orçamentárias, 
arrecadação, com inobservância dos requisitos de 

'desempenho do exercicio financeiro anual do Estado 
6.2.1.2. Verificar a existência dos requisitos de aumento de receita e 
desempenho do exercicio financeiro anual do Estado, 
de alterações orçamentárias, evitando a indicação de 
créditos, por excesso de arrecadação, 
a comprovação do excesso apontado.

por excesso de 
aumento de receita e

o
quando da realização 

abertura de 
em algumas fontes de recursos, sem
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2016, com auditoria sobre a regularidade das alterações 
orçamentárias efetuadas pelo Poder Executivo mediante 
abertura de créditos adicionais.

Independentemente disso, os dados demonstram que o 
Governo não observou as recomendações feitas sobre o assunto 
nos dois últimos pareceres prévios, editando decretos de 
abertura de crédito sem a transparência devida, descumprindo 
a parte final do art. 167, V, da Constituição:

Art. 167. São vedados:
[...]

a abertura de crédito suplementar ou especial sem 
prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes; [...]

V

A indicação exigida constitucionalmente deve ser 
precisa, analitica e especifica de forma a viabilizar a sua 
perfeita correção, haja vista que a abertura de créditos 
suplementares e especiais depende da existência de recursos 
disponiveis para ocorrer a despesa, nos termos do art. 43, 
caput, da Lei n° 4320/64.

Nesse passo, a abertura de créditos adicionais sem 
a devida evidenciação dos recursos corrompe o orçamento 
público, dando ensejo à realização de despesas sem 
autorização legislativa e sem o adequado controle.

Conforme destacado pelo relator das contas de 
governo do exercido de 2016,®^ "a permanência de tal prática 
tende a tornar a lei orçamentária aprovada pelo Parlamento um 
documento meramente formal, em desacordo com os preceitos 
constitucionais e de finanças públicas", caracterizando-se a 
situação como de "elevada gravidade".

Há que destacar que a permanência da situação 
impacta negativamente na avaliação das contas do exercicio de

✓
Voto disponível em:

<http://consulta.tce.sc.gov.br/RelatoriosDecisao/Voto/45408 63.pdf>. 
Acesso em:, 12-5-2018 .
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constituindo restrição grave que enseja parecer prévio 
pela rejeição das contas.
2017,

3.3 RENÚNCIA FISCAL
Conforme referenciado no item 2.1.6 deste parecer.

a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercicio de 2017 
estimou uma renúncia de receita de 5,58 bilhões. sendo que
apenas 5,67% do valor estimado foi contabilizado pela SEF (R$

milhões),316,34 os quais tratam da renúncia oriunda de
remissão (R$ 205,91 milhões), concessão de isenção de caráter

e outros beneficios diferenciados(71,68 milhões) 
(R$ 38,74 milhões).
não geral

É cediço que o equilíbrio das■ contas públicas 
pressupõe transparência nos registros que permita o controle 
social, ainda que certos dados específicos possam estar 
acobertados por sigilo fiscal.

Nesse sentido, o grande montante estimado da 
renúncia de receita demanda mecanismos de controle efetivo 
dos beneficios fiscais concedidos, com vistas a ensejar 
avaliação adequada do retorno auferido pela sociedade e o 
registro dos incentivos, promovendo efetiva transparência da 
renúncia concedida pelo Estado.

Por meio da Informação n° DIAT-12/2018, 
sustenta que parte dos beneficios fiscais não caracterizaria 
renúncia fiscal propriamente dita, no sentido de gasto 
tributário, tratando-se somente de renúncias técnicas 
destinadas ã atração de investimentos e manutenção de 
indústrias existentes.

o Governo

' Contudo, mesmo essa alegação só é passivel de ser 
avaliada caso sejam implementados e evidenciados mecanismos 
de registro e estimativa detalhados da renúncia no Estado, 
que não constam no Balanço Geral.

Conforme bem ponderado por auditores da DCG no item
independentemente de se conceituar2.5 do relatório técnico.
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a renúncia como técnica ou fiscal, e de seus valores serem 
passíveis de mensuração confiável ou somente estimativas, 
faz-se imprescindível que a Diretoria de Administração 
Tributária controle, avalie e divulgue para a sociedade estes 
benefícios fiscais sob a forma de renúncias, pois somente 
assim estarão cumpridos os pressupostos de controle e 
transparência estabelecidos pela LRF.

Vale dizer, não é admissível que a Secretaria da 
Fazenda possua o controle de apenas 5,67% da renúncia de 
receita estimada, cujo total representa mais de 20% da 
receita arrecadada em 2017, ao mesmo tempo em que o Estado 
não consegue cumprir o minimo constitucional em educação e 
saúde, ou mesmo o atendimento da Lei Estadual n° 16.159/2013, 
referente ao repasse de incentivos financeiros aos Municípios 
destinados a consultas e exames de média e alta complexidade.

Na sessão plenária em que se tratou das contas 
referentes ao exercido de 2016, sugeri a realização de 
auditoria sobre o ponto, proposta que foi acatada pelo 
Tribunal Pleno, nos termos da determinação 5.1.3.1.3 do 
Parecer Prévio n° 1/2017.^2

Em consequência, houve a instauração do processo n° 
0RLA-17/OO4789O4, destinado a verificar a regularidade das 
renúncias de receitas do Estado, analisando os registros que 
dão suporte à contabilidade, os registros contábeis e os 
processos que geram renúncia de receita para auferir a sua 
legalidade.

f/

Paralelamente, em razão da recomendação 6.2.3.1 do , 
Parecer Prévio n° 1/2016, tramita também no Tribunal o_

5.1.3. DETERMINAÇÕES: [...] 5.1.3.1.3. promova auditoria visando apurar 
a regularidade das renúncias de receitas, estimadas em 2016 em R$ 5,45 
bilhões, com enfoque nos registros contábeis correspondentes e sobre os 
valores devidos pelos contribuintes que obtiveram benefícios fiscais, de 
forma a verificar o cumprimento ao disposto nos arts. 85 da Lei n. 
4.320/64 e 1°, §1°, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

6.2.3. Controle da Renúncia Fiscal: 6.2.3.1. Desenvolver ferramentas 
de controle precisas e atualizadas sobre os mecanismos de atualização dos
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processo n° 0PMO-16/OO488266, destinado ao monitoramento da 
criação de ferramentas que permitam controle absoluto sobre 
os valores da renúncia de receita, a fim de que essas 
informações sejam transparentes à sociedade catarinense.

Ambos os processos se encontram ainda em fase 
inicial de instrução, devendo o Tribunal acompanhar 
atentamente a questão, dada a relevância do tema para o 
equilíbrio futuro das contas públicas do Estado.

Especificamente em relação ao ICMS, cabe destacar 
que, em cumprimento ao art. 155, § 2°, XII, g, da
Constituição,^^ houve a edição da Lei Complementar n° 
160/2017, que previu a existência de convênio a ser firmado 
por todos os Estados e pelo Distrito Federal, com vistas a 
mitigar os efeitos da chamada guerra fiscal, disciplinando 
sobre a "remissão dos créditos tributários, constituídos ou 
não, decorrentes das isenções, dos incentivos e dos 
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais".

Em dezembro de 2017 foi aprovado o Convênio n°
,ICMS-190/2017, ratificado pelo Decreto Estadual n° 1433/2017, 
e que dispõe de prazos para que os Estados publicassem 
relação com a identificação de todo os atos normativos 
relativos aos benefícios fiscais

valores relatados no Anexo de Metas Fiscais- Estimativa e Compensação da 
Renúncia de Receita da LDO, para que a Secretaria de Estado da Fazenda 
tenha controle absoluto sobre os valores da renúncia de receita e para 
que essas informações sejam transparentes à Sociedade Catarinense.

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre

64

sobre: [...] II
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no 
exterior; [...]
§ 2° O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: [...] XII 
à lei complementar: [...] g) regular a forma como, mediante deliberação dos 
Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e beneficios fiscais

cabe

serão concedidos e revogados. (Grifei)
Disponivel em:

<https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2017/CV190 17. 
Acesso em: 14-5-2018.

65

68



KESTADO DE SANTA CATARINA
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
Gabinete do Procurador Aderson Flores

Cláusula segunda. As unidades federadas, para a remissão, 
para a anistia e para a reinstituiçâo de que trata este 
convênio, devem atender as seguintes condicionantes:
.1 - publicar, em seus respectivos diários oficiais, relação 
com a identificação de todos os atos normativos, conforme 
modelo constante no Anexo Único, relativos aos beneficies 
fiscais, instituídos por legislação estadual ou distrital 
publicada até 8 de agosto de 2017, em desacordo com o 
disposto na alinea "g" do inciso XII do § 2° do art. 155 da 
Constituição Federal;

efetuar o registro e o depósito, na Secretaria 
Executiva do Conselho Nacional de Politica Fazendária - 
CONFAZ, da documentação comprobatória correspondente aos 
atos concessivos dos benefícios fiscais mencionados no 
inciso I do caput- desta cláusula, inclusive
correspondentes atos normativos, que devem ser publicados 
no Portal Nacional da Transparência Tributária instituído 
nos termos da cláusula sétima e disponibilizado no sitio 
eletrônico do CONFAZ.

II

os

Em 12-6-2017, a SEF editou a Portaria n° 
207/2017,®® determinando ao Diretor de Administração 
Tributária a realização de análise dos beneficios tributários 
concedidos pelo Estado, por setor econômico, observado o 
prazo de 180 dias para apresentação do relatório, 
posteriormente estendido até 28 de dezembro de 2018, conforme 
Portaria n° SEF-89/2018, baseada no convênio referido.®’^

0 SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA,66 no uso de suas atribuições e 
considerando a decisão proferida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina no parecer prévio para julgamento das contas do Governo do 
Estado relativas ao ano de 2016, RE S O L V E determinar ao Diretor de
Administração Tributária a realização de análise dos beneficios 
tributários concedidos pelo Estado de Santa Catarina, por setor 
econômico, observado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 
apresentar seu relatório. (Grifos do original)

Art. 1° Conceder ao Diretor de Administração Tributária prazo 
adicional até 28 de dezembro de 2018 para apresentar o relatório previsto 
na Portaria SEF n° 207, de 2017, considerando os prazos previstos nas 
cláusulas terceira, quarta e nona do Convênio ICMS 190, de 15 de novembro 
de 2017, ratificado pelo Decreto n° 1.433, de 21 de dezembro de 2017, que 
dispõe sobre a remissão de créditos tributários, nos termos autorizados 
na Lei Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017. (Grifo original)
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Independentemente disso, tramita também no Tribunal 
n° @RLA-17/00411150, destinado a verificar oo processo

regular cumprimento dos normativos legais vigentes para
concessão de benefícios fiscais/tratamentos tributários 
diferenciados - TTD, analisando e confrontando a legislação 
em vigor com as concessões de benefícios realizadas.

0 processo ainda se encontra em fase de instrução, 
mas os achados suscitados no Relatório n° 192/2017 merecem 
ser referenciados, porquanto auditores da Diretoria de 
Controle da Administração Estadual identificaram 34 
TTDs/Beneficios Fiscais a 4902 beneficiários, cujos valores 
realizados em 2016 alcançaram R$ 6.357.179.915,37, concedidos 
via decreto sem autorização prévia do Poder Legislativo, em 
aparente desrespeito ao art. 131, XIII, g e parágrafo único, 
da Constituição Estadual.

O achado ganha em importância já que os benefícios 
analisados se referiam à redução da base de cálculo de 
imposto e créditos presumidos, ambas situações enquadráveis, 
em tese, no art. 14, 1°, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Conforme bem colocado por auditores da DCE na 
mencionada auditoria,não havendo "controle legislativo ao 
Poder Executivo nas renúncias de receitas, [...] parte 
importante do sistema de pesos e contrapesos previstos em uma^

68

69 ■

O imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação atenderá ao seguinte:
XIII - à lei complementar federal que:

68 Art. 131

[...]

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito 
Federal, serão concedidas ou revogadas isenções, incentivos e beneficios 
fiscais..
Parágrafo único. As deliberações tomadas nos termos do inciso XIII, 
alinea "q", somente produzirão efeitos, no Estado, após sua homologação 
pela Assembléia Legislativa. (Grifei)

Art. 14. [...] § 15 A renúncia compreende anistia, remissão, subsidio, 
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração 
de aliquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado. (Grifei)

Item 2.1.4 do Relatório n° DCE-192/2017.
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democracia se perde, ou seja, a devida discussão acerca 
dessas desonerações fiscais não acontece e, consequentemente, 
se esvazia a possibilidade de se inibir ou mitigar possivel 
arbitrio ou benesse das autoridades instituidoras dos
beneficios".

Ressalte-se que o prazo de audiência dos gestores 
no mencionado processo escoou sem apresentação de respostas, 
conforme Informações n° SEG-114/2018 e n° 155/2018.

Destarte, permanece para o exercido de 2017 a 
inexistência de controle adequado sobre a renúncia de 
receitas bilionária estimada na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, que prejudica sobremaneira a transparência 
fiscal demandada pela Lei Complementar n° 101/2000, bem como 
a qualidade das finanças públicas estaduais, em virtude de 
possiveis beneficios anacrônicos mantidos sem avaliação 
atualizada de sua pertinência, ou mesmo sem o preenchimento 
dos requisitos legais, constituindo restrição grave que 
enseja parecer prévio pela rejeição das contas.

3.4 DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO AGRAVADO PELA REALIZAÇÃO de DESPESAS SEM 

EMPENHO
A execução do orçamento público deve se pautar pelo 

receitas arrecadadas e as despesas 
com vistas à preservação da

equilibrio entre as 
empenhadas em cada exercicio, 
saúde fiscal das finanças públicas estaduais.

O Balanço ■ Geral do Estado demonstrou déficit 
orçamentário de R$ 221,32 milhões, resultante da diferença 
entre a receita realizada (R$ 25.373.785.843,17) e a despesa 
empenhada (R$ 25.595.103.379,18) no exercicio de 2017.

Segundo auditores da DCG, a contabilidade do Estado 
conta 2.8.9.1.28.01.00 - Créditos a Pagarregistrou ainda, na 

Sem Execução Orçamentária, o montante de R$ 351.824.803,36,
consubstanciado em despesas efetivamente realizadas, portanto
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liquidadas, mas sem reconhecimento no sistema orçamentário 
mediante o devido empenho.

Os principais valores registrados na referida conta 
pertencem ao Fundo Estadual da Saúde (R$ 281.182.099,75) e ao 
Fundo Penitenciário (R$ 68.577.547,60).

Muito embora tal registro esteja correto sob o 
aspecto da técnica contábil, é cediço que a realização de 
despesas sem prévio empenho constitui prática vedada pelo 
art. 60, caput, da Lei n° 4.320/64, tratando-se de conduta 
irregular que distorce o resultado orçamentário do Estado, 
impactando os sucessivos exercicios financeiros.

Se as despesas da mencionada conta contábil
resultado orçamentário 

alcançando o patamar de R$ ■
tivessem sido empenhadas, 
apresentaria déficit ainda maior, 
573.142.339,37.

o

Mas, além disso, posteriormente a Secretaria de 
Estado da Saúde informou a existência de, pelo menos, mais R$ 
57.768.707,59 em despesas realizadas em 2017 sem execução . 
orçamentária e sem registro na mencionada conta contábil, 
valor que possivelmente é maior levando em conta a
desorganização generalizada da pasta no gerenciamento dos 
próprios dados contábeis, conforme demonstrado no Relatório 
n° DAE-3/2018 (processo n° 0RLA-17/00850315).

Somando-se o referido valor ao déficit consignado 
no balanço e ao montante da conta de créditos a pagar sem 
execução orçamentária, chega-se a um resultado orçamentário 
ajustado de R$ 630.911.046,96 negativos, representando 2,46% 
■da despesa empenhada no exercicio.

Os dados deixam entrever que o Estado não vem sendo 
capaz de equalizar os efeitos da crise fiscal originada em 
2014, tendo apresentado piora importante do resultado 
orçamentário, desde o déficit de 237,86 milhões verificado no 
exercicio de 2015, passando pelo superávit de R$ 104,69
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milhões em 2016 (que passaria a um déficit de R$ 126,94 
milhões com a inclusão dos valores registrados à época na 
Conta Créditos a Pagar Sem Execução Orçamentária) , e 
finalmente chegando ao déficit atual de R$ 221,32 milhões 
registrado no balanço, que passa a R$ 630,91 milhões com a 
inclusão das despesas realizadas sem prévio empenho, acima 
tratadas.

A invocação da crise econômica, aliada ao caráter 
essencial dos serviços referentes às despesas não empenhadas 
(saúde e sistema prisional), não pode ser empregada contra o 
descumprimento de regras orçamentárias básicas, que servem 
para garantir a fidedignidade dos valores orçamentários 
executados.

Com efeito, a essencialidade dos serviços públicos 
não pode servir de pretexto a que se subverta o ciclo 
ordinário da despesa pública, mediante a realização de gastos 
sem autorização legislativa e sem controle orçamentário, com 
sensiveis repercussões na confiabilidade dos dados contábeis 
do Estado,

A própria essencialidade dos serviços impõe que o 
Governo proceda a um planejamento orçamentário prévio que 
privilegie tais gastos mediante dotações orçamentárias 
condizentes em detrimento de outras despesas não essenciais.

A situação agravou-se ainda mais em 2017, com 
aumento de R$ 120.190.906,45 nos valores registrados na conta 
de créditos a pagar sem execução orçamentária, relativamente 
ao exercício de 2016.

Os dados não demonstram um ambiente de gestão 
fiscal responsável, revelando tendência de desequilíbrio das 
contas públicas em face do crescente volume de despesas 
realizadas sem empenho, ou, fato ainda mais grave, sem
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R$ R$71 231.633.896,91 (2016)(2017)351.824.803,36R$
120.190.906,45.
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qualquer registro contábil, prejudicando a confiabilidade dos 
demonstrativos e a própria validade do orçamento.

Registre-se que tramita na Corte de Contas o @PMO- 
17/00737420, que trata do assunto em decorrência da ressalva 
5.1.1.6 feita no Parecer Prévio das contas de 2016,por 
meio do qual o Tribunal deverá acompanhar o futuro da 
questão.

Frise-se que, se o montante registrado na conta de 
créditos a pagár sem execução orçamentária tivesse sido 
apropriadamente empenhado, o resultado orçamentário, já 
deficitário em R$ 221,32 milhões, passaria para R$ 
573.142.339,37 negativos, alcançando R$ 630,91 milhões com as 
despesas’ sem qualquer registro informadas pela Secretaria de 
Estado .da Saúde.

constatou-se que o Estado não foiNeste passo,
capaz de manter o equilíbrio orçamentário no exercicio de 
2017, circunstância agravada por nova piora no montante de
despesas não empenhadas pertencentes ao exercicio, causando

orçamentárioresultadodistorçãosignificativa 
apresentado.

no

Os fatos revestem-se de gravidade que impacta 
substancialmente na avaliação das contas apresentadas, 
constituindo restrição que enseja parecer prévio pela 
rejeição das contas.

3.5 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Conforme apontado no item 2.3.1 deste parecer, ao 
longo dos últimos exercidos é possivel observar o volume 
expressivo de despesas de exercidos anteriores empenhadas 
pelo Poder Executivo no elemento de despesa 92 - Despesas de

/

Despesas liquidadas sem prévio empenho no montante de R$ 
231.633.896, 91, em contrariedade ao disposto no art. 60 da Lei 4320/64,
repercutindo 
126.947.125,00, 
mesma situação.
Estado da Saúde.

5.1.1.672

no resultado orçamentário, ocasionando déficit de R$ 
havendo ainda indicios de outras despesas liquidadas na 
conforme informações coletadas junto à Secretaria de
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Exercícios Anteriores.

A questão merece ser destacada uma vez que tais 
despesas passaram a onerar os exercícios subsequentes, 
causando significativa distorção do resultado orçamentário 
apurado em cada período, agravando a situação evidenciada no 
tópico precedente.

Embora as despesas empenhadas em 2017 pelo Poder 
Executivo, no elemento 92, tenham tido pequena redução 
relativamente ao exercício precedente, o patamar manteve-se 
elevado (554,73 milhões), indicando a continuidade da prática 
sem a tomada de medidas eficientes para mitigar o problema:

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES DO PODER EXECUTIVO
ELEMENTO 92

2012 2013 20142011 2015 2016 2017

296,11 
milhões

377,61
milhões

101,50
milhões

109,75
milhões

502,60
milhões

589,34
milhões

554,73
milhões

Fonte; Relatórios Técnicos da DCG referentes às contas anuais prestadas 
pelo Governador.

Essas despesas representam compromissos que o 
Estado deixou de reconhecer na execução orçamentária do 
próprio exercício em que foram contraídos, passando a onerar 
a execução orçamentária de exercícios posteriores.
principalmente do exercício imediatamente subsequente, 

procedimento constituiO postergação
reconhecimento e pagamento de despesas de um exercício para 
outro, alterando significativamente os resultados da execução 

• orçamentária.

do

bem reconhecimento de dívidascomo o
decorrentes de despesas liquidadas de fato. porém ainda não 
reconhecidas no orçamento do Poder Executivo ou indevidamente
canceladas em exercícios anteriores.

Nos termos do que dispunha o art. 44 do Decreto
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Estadual n° 2444/2014, reprisado pelo art. 46 do Decreto 
apenas em determinadas hipóteses 

justificadas,
reempenhamento de despesas por dotação para Despesas de 
Exercicios Anteriores.

n° 964/2016, 74Estadual
caberiadevidamenterestritas oe

75

E ainda que tivessem sido preenchidos os requisitos 
legais, gize-se que esse tipo de despesa deve ser utilizado 
sob regime de exceção, haja vista que contraria o principio 
da anualidade, onerando orçamento estranho ao que se refere a

insuficientedetalhamentoacarretandodespesa,
inviabiliza a correta classificação econômica do gasto 
público, com prejuizo à transparência e ao controle social.

O excesso de despesas transferidas para o exercicio 
subsequente decorre da falta de planejamento orçamentário, 
ocasionando o emprego do Elemento de Despesa 92 de forma 
inapropriada e abusiva.

Esse problema da postergação do reconhecimento de

que

guarda correlação ainda com o volume de despesas 
liquidadas e 'posteriormente canceladas, situação apontada 
reiteradamente nos Pareceres Prévios emitidos pelo Tribunal 
de Contas desde o exercicio de 2010.

despesas

/

Art. 44. Após o término do exercício, poderão ser pagas por dotações
quando devidamente reconhecidas 

e obedecida, sempre que possível, em ordem 
não processadas em época própria, 
consignava crédito próprio, com 

de "Restos a Pagar" com prescrição 
compromissos reconhecidos após o

73

para Despesas de Exercícios Anteriores, 
pela autoridade competente 
cronológica, as seguintes despesas: I - 
para as quais o orçamento respectivo 
saldo suficiente para atendê-las; II -

relativas ainterrompida; e III 
encerramento do exercício correspondente.

Art. 46. Após o término do exercício, poderão ser pagas por dotações74

quando devidamente reconhecidas e 
sempre que possível.

para Despesas de Exercícios Anteriores, 
justificadas pela autoridade competente e obedecida.
em ordem cronológica, as seguintes despesas:

não processadas em época própria, para as quais o orçamento 
respectivo consignava crédito próprio,
-Ias; II 
relativas

I
com saldo suficiente para atendê- 

com prescrição interrompida; e III - 
o encerramento do exercício

nRestos a Pagar
a compromissos reconhecidos após
de

correspondente.
■'s Tema atualmente regrado pelo art. 51 do Decreto Estadual n° 1381/2017.
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Registre-se que tramita no Tribunal o processo n° 
@PMO-16/00.509956, que trata do assunto em decorrência da 
ressalva 6.1.4.1 e da recomendação 6.2.5.1, ambas feitas no 
Parecer Prévio das contas de 2015,"^® por meio do qual o 
Tribunal deverá acompanhar atentamente o saneamento futuro da 
questão.

Neste passo, a posição orçamentária do Estado, em 
31 de dezembro de 2017, foi novamente prejudicada pelo uso 
indevido do Elemento de Despesas 92 como uma espécie de 
orçamento paralelo, vulnerando sobremaneira a confiabilidade 
dos dados contábeis do Estado.

A questão certamente deve ser levada em conta na 
apreciação das contas anuais de governo prestadas, dada a 
recorrência do fato, constituindo restrição grave que enseja 
parecer prévio pela rejeição das contas.

3.6 DESCUMPRIMENTO DA META DE RESULTADO PRIMÁRIO

Conforme anotado no item 2.4.2 deste parecer, o 
resultado primário foi negativo em R$ 1,13 bilhão, valor este 
inferior ao da meta estabelecida na EDO, que era de R$ 390,36 
milhões positivo, ficando aquém da meta em R$ 1,52 bilhão (R$ 
390,36 milhões + R$ 1,13 bilhão).

Além do descumprimento da meta do resultado 
primário, auditores da DCG informaram o não cumprimento das 
metas de divida consolidada liquida e de receita total.

O descumprimento da meta de divida consolidada 
liquida é relativizado pelo fato de que a Divida Consolidada,

6.1.4.1. Existência de Déficit Orçamentário no valor de R$ 
237.857.307,42 (duzentos e.trinta e sete milhões, oitocentos e cinquenta 
e sete mil, trezentos e sete reais e quarenta e dois centavos) , que foi 
impactado por despesas de exercicios anteriores. A execução de despesas 
em exercicios posteriores aos de suas competências provoca’ distorções 
expressivas nos resultados orçamentários do Estado.
6.2.5.1. Adotar medidas, para evitar nos exercicios subsequentes a 
ocorrência de .Déficit Orçamentário, como o reconhecimento das despesas 
orçamentárias no exercicio em que as mesmas deveriam ser registradas e 
executadas, evitando onerar ' a execução orçamentária dos exercicios 
seguintes, e a ocorrência de distorções.
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Liquida do Estado encerrou o 3° quadrimestre de 2017 em R$ 
10,80 bilhões, correspondendo as 51,10% da RCL, ficando 
abaixo do limite estabelecido pelo Senado Federal, que é de 
até 200% da RCL, nada obstante ter superado o limite 
estabelecido pela LDO (R$ 10,79 bilhões).

Já o descumprimento da meta de receita total não 
conseguiu ser equacionado pelo cumprimento da meta de despesa 
total, acarretando déficit orçamentário de R$ 221.317.536,01, 
consoante tratado no item 3.4 do parecer.

É certo que não se deve desconsiderar o componente 
da imprevisibilidade na fixação das metas consignadas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, mormente levando-se em conta que 
a referida norma é editada mais de sete meses antes do inicio 
do exercicio considerado.

Contudo, existem critérios vigentes para o cálculo 
do resultado primário, cuja estimativa deve levar em conta as 
despesas e receitas previstas para o exercicio de referência, 
distinguindo-se as primárias das financeiras.

Perceba-se que desde o exercicio de 2012 o Governo 
não vem cumprindo a meta de resultado primário, distanciando- 
se ano a ano do valor estipulado na respectiva Lei de 
Diretrizes Orçamentárias:

DIFERENÇA ENTRE O RESULTADO PRIMÁRIO E A META FIXADA NA RESPECTIVA

LDO
2015 20162014 201720132012

1, 15 
bilhão

1, 461,05
bilhão

1,52
bilhão

1,31
bilhão

181
bilhãomilhões

Fonte: Relatórios Técnicos da DCG referentes às contas anuais prestadas 
pelo Governador.
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Conforme ressaltado pelo Exmo. 
de Governo do exercício de 2016,

Relator das Contas 
o citado descumprimento 

tem sido reiterado, o que pode afetar a análise sobre a
77

capacidade de pagamento do Estado, 
operações de crédito, 
evidencia a capacidade de pagamento dos serviços da dívida".

Registre-se que tramita no Tribunal o processo n° 
que trata do assunto em decorrência da 

ressalva 6.1.6.1 feita no Parecer Prévio das contas de 
2015, por. meio do qual o Tribunal deverá acompanhar 
atentamente o saneamento futuro da questão.

Independentemente

prejudicando futuras 
isto porque o resultado primário

@PMO-@16/00509875,

disso,
cumprimento das metas de dívida consolidada líquida e de 
receita total, bem como o reiterado descumprimento da meta de 
resultado primário, cujo atendimento é indicativo de um

constata-se nãoo

planejamento orçamentário equilibrado, sendo este um dos 
pressupostos da gestão fiscal responsável.

Levando em conta tais considerações, a questão deve 
ser valorada na apreciação das contas, constituindo restrição 
grave que enseja parecer prévio pela rejeição das contas.

3.7 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS
Conforme item 2.3.4 deste parecer não foram feitos 

repasses ao Tribunal de Justiça referentes ao valor devido 
para pagamento de precatórios dos exercícios de 2016 e 2017, 
no período entre janeiro e novembro (R$ 115.934.895,76).

A ausência de pagamentos de precatórios ao longo do 
exercício contraria o disposto no art. 1°, § 2°, do Decreto

Disponível em:
<http://consulta.tce.sc.gov.br/RelatoriosDecisao/Voto/4540863.pdf>. 
Acesso em: 14-5-2018.

6.1.6. Metas Fiscais
6.1.6.1. Descumprimento das metas de Receita Total,
Resultado Primário, demonstrando um planejamento 
condizente com uma politica de gestão fiscal responsável.
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orçamentário não
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3061/2010,^9 
Estadual n° 2057/2014.80
Estadual n com redação dada pelo Decreto

Na sessão plenária que tratou da apreciação das 
contas de governo do exercicio de 2016, destaquei a ausência 
de recolhimento do valor devido para pagamento de precatórios 
no exercicio de 2016 (R$ 303.595.295,76), 
ressalva 5.1.1.7 do Parecer Prévio n° 1/2017.81 

■ Auditores da DCG informaram

fato que ensejou a

Estadoque
disponibilizou R$ 509 milhões para o pagamento de precatórios 
no exercicio de 2017, referentes a 10% do saldo de depósitos 
judiciais, nos termos autorizados pela novel Lei Complementar 
Estadual n° 706/2017.82

o

Segundo cálculo empreendido pelo Tribunal de
administrativoJustiça

78.2010.8.24.0500, não obstante a utilização do saldo de 
depósitos judiciais, o Estado teria deixado de disponibilizar 
R$ 115.934.895,76 para o pagamento de precatórios referentes

n° 0000193-no processo

a 2016 e a janeiro/novembro de 2017.
Referido valor foi judicializado pelo Estado de 

Santa Catarina, por meio do Mandado de Segurança n° 4029145-
97.2017.8.24.0000, impetrado em 13 de dezembro de 2017.

Concomitantemente, sobreveio a edição da Emenda 
Constitucional n° 99, de 14 de dezembro de 2017, 
a redação do art. 101, § 2°, II, h,

que alterou 
do ADCT, prevendo que os 

Estados passariam a poder utilizar até 15% dos depósitos
judiciais para pagamento de precatórios:-

Art. 1°. [...] § 2° 0 montante anual devido será repassado em uma ou 
mais parcelas, até o mês de outubro do respectivo exercicio, ou em 
parcelas mensais de 1/12 avos.

Nas contas de 2016 essa questão foi objeto de ressalva.
5.1.1.7'. Ausência do pagamento de precatórios 

contrariando o disposto no art. 1°, §2°,
3061/2010, com redação dada pelo Decreto (estadual)

Art. 3° Fica autorizada a transferência de até 20% 
do saldo de depósitos judiciais existente ha data' do 
desta Lei Complementar para o pagamento de débitos 
divididos da seguinte forma:

10% (dez por cento) ao Estado de Santa Catarina;

79

80

ao longo do exercicio, 
do Decreto (estadual) n. 

n. 2057/2014; [...]
(vinte por cento) 

inicio da vigência 
de precatórios.

82
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Art. 101.[...]
§ 2° 0 débito de precatórios será pago com recursos
orçamentários próprios provenientes das fontes de receita 
corrente liquida referidas no § 1° deste artigo e,
adicionalmente, poderão ser utilizados recursos dos 
seguintes instrumentos:

até 30% (trinta por cento) dos demais depósitos 
judiciais da localidade sob jurisdição do respectivo
II

Tribunal de Justiça, mediante a instituição de fundo
garantidor em montante equivalente aos recursos levantados.
constituído pela parcela restante dos depósitos judiciais e 
remunerado pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Selic) para titulos federais, 
nunca inferior aos indices e critérios aplicados aos 
depósitos levantados, destinando-se: [...];
b) no caso dos Estados, 50% (cinquenta por cento) desses
recursos ao próprio Estado e 50% (cinquenta por cento) aos 
respectivos Municípios, conforme a circunscrição judiciária 
onde estão depositados os recursos, e, se houver mais de um 
Município na mesma circunscrição judiciária, os recursos

Municípios , concorrentes, 
proporcionalmente às respectivas populações, utilizado como 
referência o último levantamento censitário ou a mais 
recente estimativa populacional da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) ; [...] (Grifos 
acrescidos)

rateados entre osserão

Em vista da alteração legislativa, o relator do MS 
supracitado, desembargador Rui Fortes, expediu liminar 
favorável ao Estado, em 19-12-2017, concedendo a emissão de 
certidão positiva de regularidade no pagamento de 
precatórios, com efeito de negativa, aduzindo que a 
utilização de 15% do saldo de depósitos judiciais, conforme 
autorizado pela EC n° 99/2017, seria suficiente para quitação 
dos valores supostamente pendentes de 2016 e 2017: 83

Tribunal de Justiça de Santa Catarina. Disponível em: 
<https://esaj.tjsc.jus.br/cposgtj/open.do>. Acesso em: 15-5-2018.
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Segundo elementos existentes nos autos, os 15% (quinze por
cento) dos depósitos judiciais são suficientes para
quitação integral dos precatórios de 2016 e 2017. A tese de

tambémque referida emenda constitucional é autoaplicável, 
é plausível, pois a regra prevista no § 2° do art. 105 do 
ADCT, em sua nova redação,
120 (cento e vinte) dias, a contar de 1°
2018, os Estados, o Distrito Federal e os

a qual prevê que, no prazo de 
de janeiro de 

Municípios
regulamentarão nas respectivas leis o disposto no caput do 
art. 105, trata da compensação de crédito de precatório com
dividas fiscais junto aos entes públicos, 
que prevê a utilização de até 15%

Portanto, a regra 
(quinze por cento) dos

depósitos judiciais para pagamento de precatórios, a meu
, sentir, é autoaplicável, mas pode comportar divergência 
colegiado, razão pela qual merece um debate mais amplo por 
ocasião do julgamento de mérito.
existência dessa fumaça do bom direito é suficiente, 
só, para o deferimento da medida de urgência, no minimo 
para que o Estado tenha direito a uma 
regularidade no pagamento de precatórios", 
negativa, para que possa dar sequência na busca de crédito 
junto a instituições financeiras, 
federais.

no

De toda a sorte, a
por si

certidão positiva de 
com efeito de

provenientes de programas

Há que se acompanhar a tramitação da referida 
discussão judicial, cujos desdobramentos impactarão no valor 
dos precatórios relativos aos exercícios de 2016 e 2017, 
devendo o Tribunal de Contas igualmente atentar, no exame das 
contas de governo de exercidos vindouros, para a correta 
conversão do saldo de depósitos judiciais em pagamento de 
precatórios, nos termos do art. 9° da Lei Complementar 
Estadual n° 706/2017.84

3.8 APLICAÇÃO DO MÍNIMO CONSTITUCIONAL EM EDUCAÇÃO ^

84 Art. 9° 0 Tribunal de Justiça deverá comunicar ao Tribunal de Contas 
do Estado todos os depósitos judiciais convertidos 
precatórios para fins de fiscalização dos respectivos registros.

em pagamento de
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da Constituição estabelece que os 
no minimo, da receita 

resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

0 art. 167, caput, da Constituição Estadual, traz 
comando no mesmo sentido.

Feitas as devidas compensações, auditores da DCG 
verificaram que o Estado aplicou em manutenção e 
desenvolvimento do ensino, no exercício de 2017, a
importância de R$ 4,19 bilhões, equivalente ao percentual de 
22,70% da receita liquida de impostos e transferências.

Para atingir o minimo exigido constitucionalmente, 
o governo estadual deveria ter aplicado mais R$ 425,59 
milhões.

O art. 212
Estados apliquem anualmente 25%,

O descumprimento constitucional é recorrente, tendo 
sido objeto de seguidas ressalvas e recomendações nos 
pareceres prévios referentes aos exercidos financeiros 
precedentes.

A análise retrospectiva dos gastos efetuados pelo 
Estado com manutenção e desenvolvimento do ensino, desde o 
exercido de 2011, evidencia comportamento estacionário do 
percentual sobre a receita liquida aplicado no ensino, tendo 
havido novo decréscimo no exercido de referência, 
comparação a 2016:

em

20122011 2013 2014 2015 2016 2017
Percentual
da Receita 
Liquida 
aplicado 
em MDE

22,35% 23,14% 22,86% 23,21% 22,23% 22,87% 22,70%

Montante
2,49 2,83 3,09 3,53

bilhões
3, 67 3,9aplicado 4,19

bilhões bilhões bilhões bilhões bilhões bilhõesem MDE
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* Dados extraídos dos relatórios técnicos elaborados anualmente a 
respeito das contas anuais de governo, pela Diretoria de Controle de 
Contas de Governo (DCG).

A soma dos valores referentes ao mencionado período 
(2011 a 2017), que deixaram de ser aplicados para se alcançar 
o mínimo constitucional, perfez o montante de R$ 2,33 
bilhões.

Além disso, tem-se que no exercício de 2017 o 
Estado atingiu o menor nível nominal em investimentos na área 
desde o exercício de 2011, representando ainda menos de 50% 
do montante nominal aplicado no exercício de 2009 (259,89 
milhões),
Transparência do Estado:

86 conforme dados constantes Portal dano

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017
Investimentos

176,78 178,44 122,22em MDE 189,37 216,88 161,18 121,40

milhões milhões milhões(despesas
liquidadas)

milhões milhões milhões milhões

Investimentos
173,78
milhões

177,18 121,06 188,20
milhões

em MDE 214,71 160,79 120,19
milhões(despesas

pagas)
milhões milhões milhões milhões

Os números demonstram que o Estado não logrou 
implementar mudanças concretas sobre a questão, incorrendo em 
grave inércia que vem resultando no sucessivo descumprimento 
da Constituição, mediante política de desinvestimentos que 
não apresenta perspectiva de melhora.

De maneira acertada, auditores da DCG não vêm 
considerando no computo dos gastos o montante correspondente

85 Montante que não leva em conta exatamente os gastos computados com 
inativos, mas sim os recursos faltantes para o cumprimento do minimo 
constitucional (os gastos com inativos computados pelo Poder Executivo 
frequentemente ultrapassam o piso de aplicação anual em manutenção e 
desenvolvimento do ensino).

Valor apontado no Relatório n° DCE-170/2014,
PCG-14/00183445.
86 exarado no processo n°
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ao pagamento com inativos da educação. já que a proposta 
apresentada pela SEF no ano de 2007, de redução gradativa das
despesas com inativos no periodo de 20 anos, não foi aceita 
pelo Tribunal, por ferir a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação.

Com efeito, o computo das despesas com inativos da 
educação para fins de averiguação do minimo constitucional 
manutenção e desenvolvimento do ensino não encontra guarida 
nas orientações gerais sobre a matéria, editadas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional.

Neste sentido, eis o que preceitua o Anexo VIII da 
7® edição do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, aprovado 
pela Portaria n° STN/MF-403, de 28 de junho de 2016, 
para o exercido de 2017:®'^

em

válido

[...] considerando a interpretação conjunta dos arts. 37 e 
40 da Constituição, os arts. 70 e 71 da LDB, e o art. 22 da 
Lei 11.494/07, conclui-se que, para fins do limite 
constitucional com MDE, devem-se considerar apenas as
despesas destinadas à remuneração e ao aperfeiçoamento dos 
profissionais em educação, e que exerçam cargo, emprego ou 
função atividade de ensino. excluindo-se.na £or
conseguinte, as despesas que envolvam gastos com inativos e
pensionistas, pois a lei faz distinção entre as espécies de 
rendimento: remuneração, proventos e' pensões. As despesas 
com inativos e pensionistas devem ser mais apropriadamente 
classificadas como Previdência. (Grifo meu)

Esta orientação da Secretaria do Tesouro Nacional
edição do Manual de 

Demonstrativos Fiscais,®® tratando de diretiva que deve ser 
observada pelos Estados, conforme preconiza o art. 67, III,

vem sendo reprisada desde a 1^

87 Disponivel em:
<http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/542015/MDF 7 edicao 05 
_04_17_versao_02_12_16.pdf/7a4bf97c-0db9-48c4-bb0e-4ld9f6bedf55>. Acesso 
em: 4-5-2018.

Disponivel em:
<http://WWW.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/610035/MTDFl VolumeII. 
pdf/db403dfb-2e42-495f-bb83-777075318b88>. Acesso em: 4-5-2018.~
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da Lei de Responsabilidade Fiscal,®^ já que emanada pelo 
■ órgão atualmente competente para a edição de normas gerais 
para a consolidação das contas públicas nacionais, nos termos 
do art. 50, § 2°, da Lei de Responsabilidade Fiscal,c/c
art. 17, I, da Lei n° 10.180/2001.91

Tal entendimento é reforçado pelo art. 72 da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação (Lei n° 9.3 9 4 / 96), 92 que 
remete a apuração das receitas e despesas com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino para o Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária tratado no art. 165, § 3°, da
Constituição, e no art. 52 da Lei Complementar n° 101/2000, 
devendo obedecer à politica de uniformização de dados e 
informações relativas à gestão fiscal das contas públicas.

De toda sorte, mesmo tomando como base o pretenso 
compromisso sugerido pelo Governo Estadual para redução 
paulatina do cômputo dos gastos com inativos para fins de 
cumprimento da regra constitucional (5% ao ano), os números 
demonstram a ineficácia da medida no curto e médio prazo, 
que a redução do percentual é aplicada sobre o total de 
despesas com inativos da educação, que aumenta ano a ano 
(principalmente com o salto dado no exercido de 2012), 
resultando, em verdade, no aumento dos gastos com inativos

já

89 Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, 
politica e da operacionalidade da gestão 
conselho de gestão fiscal,
Poderes e esferas de Governo, do Ministério Público e de entidades 
técnicas representativas da sociedade, visando a: [...]; III

de forma permanente, da 
fiscal serão realizados por 

constituido por representantes de . todos os

adoção de
normas de consolidação das contas públicas, padronização das prestações 
de contas e dos relatórios e demonstrativos de gestão fiscal de que trata 
esta Lei Complementar, normas e padrões mais simples para os pequenos 
Municípios, bem como outros, necessários ao controle social; [...] (Grifo 
acrescido)

Art. 50. [...] § 22 A edição de normas gerais para consolidação das
contas públicas caberá ao órgão central de contabilidade da União, 
enquanto não implantado o conselho de que trata o art. 67.

Art. 17. Integram o Sistema de Contabilidade Federal: I 
do Tesouro Nacional, como órgão central; [...]

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino serão apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, 
como nos relatórios a que se refere ó § 3° do art.
Federal.

90

91 a Secretaria
92

assim 
165 da Constituição
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levados em conta pelo Governo no computo do minimo 
constitucional, ao longo dos últimos exercicios:

2013 201420122011 2015 2016 2017

1,02

bilhão
1,12

bilhão
1,30

bilhão
626, 96 1,29

bilhão
1,40

bilhão
1,73Despesas com

milhões bilhãopessoal 
inativo da
educação

Percentual 70% 65% 60%75% 55% 50% 45%
considerado

Despesa com 
inativos da
educação 
computada para 
fins de
cumprimento do 
minimo
constitucional 
pelo Executivo

714,22
milhões

731,16 782,02470,22
milhões

710,42
milhões

698,34 780,34
milhões milhões milhões milhões

* Dados extraídos dos relatórios técnicos elaborados sobre as contas 
anuais de governo, pela Diretoria de Controle de Contas de Governo (DCG).

A partir desses dados, vê-se que, além de terem 
permanecido elevados os niveis de gastos com inativos 
computados pelo Poder Executivo (nada obstante a redução do 
percentual ano a ano), também não houve incremento do 
percentual de gastos efetivamente destinados à manutenção e 
desenvolvimento do ensino, que permaneceu estacionário 
durante os últimos exercicios, conforme visto mais acima.

Diante disso, fica claro que as sucessivas 
.recomendações e ressalvas feitas pelo Tribunal de Contas não 
surtiram o efeito desejado, tendo o Governo Estadual se 
omitido no enfrentamento adequado do problema, inclusive com 
nova piora dos dados no exercido de 2017.

Paralelamente a isso, é significativo o fato de que 
os recursos faltantes para o implemento do preceito A
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constitucional representam montante comparativamente baixo 
frente à renúncia fiscal estimada nas Leis de Diretrizes 
Orçamentárias aprovadas nos últimos exercidos:

201420132011 2012 2015 2016 2017

Renúncia de 4,66 5,014,27 4,87 5, 17 5, 45 5,57
receitas bilhõesbilhões bilhões bilhõesbilhões bilhões bilhões
estimada (LDO)

Despesas 
faltémtes para 
o cumprimento 
do minimo

289,69 271,83295,80 228,22 456,35 362,78 425,59
milhões milhões milhões milhõesmilhões milhões milhões

constitucional
em MDE
* Dados extraídos dos relatórios técnicos elaborados pela DCG sobre as
contas anuais de governo, e das respectivas Leis de Diretrizes 
Orçamentárias.

0 fato ganha em destaque diante da ausência de 
controle efetivo do Estado sobre tais renúncias, conforme 
observado por auditores da DCG no relatório referente às 
contas anuais do exercicio de 2016:^^

Da análise do gráfico anterior, percebe-se que somente 3,1% 
do valor total estimado como Renúncia de Receita é 
controlado pela SEF.
Os valores conhecidos tratam da renúncia oriunda de 
Remissão (R$ 53,11 milhões), concessão de isenção de 
caráter não geral (R$ 90, 92 milhões) ’ e outros benefícios 
diferenciados (R$ 25,03 milhões).
Diante disso, não se pode aceitar que a SEF tenha apenas o 

relativa certezacontrole com n de apenas R$ 169,06
milhões, enquanto a renúncia projetada atinja mais de 5,4
bilhões no exercicio em análise.

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Processo n° PCG- 
17/00171094. Relatório n° DCG-9/2017. Data: 4-5-2017.
Disponível em:
<http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/RELAT%C3%93RIO%20T%C3%89CNI 
CO%20CONTAS%20DO%20GOVERNO%202016.pdf>. Acesso em: 7-5-2018.
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o montante de recursos envolvidos em renúncia fiscal, bem 
como a falta de um programa de controle e análise de sua 
concretização, aumenta a importância da incidência de 
controles sobre os mecanismos de atualização dos valores 
relatados no Anexo de Metas Fiscais 
Compensação da Renúncia de Receita da LDO. (Grifo meu)

Estimativa e

A comparação motivou inclusive apresentação de 
projeto de lei em 2017 (PL n° 2346/2017), prevendo a
proibição de se concederem novos incentivos fiscais a 
empresas, quando o Poder Executivo Estadual não tiver 
respeitado, no ano anterior, os percentuais minimos em saúde 
e educação. 94

Embora a concessão de benefícios fiscais seja 
medida que contribua para a atração de investimentos e 
geração de emprego e renda, tais estímulos devem encontrar
seu limite na própria capacidade das finanças públicas 
estaduais em fazer frente aos seus compromissos, mormente

constitucional.deaqueles estatura exemplo
desenvolvimento do ensino, cujo implemento reflete politica 
de estado estratégica e fundamental para a sociedade.

doa

Consoante bem asseverado por auditores da DCG 
relatório técnico referente às contas estaduais do exercido 
de 2011,®^ "o Estado, ao não aplicar, na época própria, os 
recursos minimos exigidos pela Constituição da República, 
além de descumprir o mandamento maior, está contribuindo para 
a precariedade apresentada nas estruturas fisicas dos 
estabelecimentos escolares, o planejamento extemporâneo das 
obras realizadas e a carência de professores para atendimento 
à demanda de alunos da rede pública estadual, dentre outros

no

94 Projeto disponível em:
<http://www.alesc.sc.gov.br/expediente/2017/PL__0234_6_2017_Original.pdf>
. Acesso em: 7-5-2018.

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Processo n° PCG- 
12/00175554. Relatório n° DCE-210/2012. Data: 4-5-2012.
Disponível em:
<http://WWW.tce.sc.gov.br/sites/default/files/Relatorio_Tecnico_Contas_Go 
v_2011_Consolidado_FINAL.pdf>. Acesso: em 7-5-2018.
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problemas que prejudicam sobremaneira o desenvolvimento do 
ensino catarinense".

E conforme destacado pelo Conselheiro Luiz Roberto 
Herbst, no voto exarado por ocasião da relatoria das contas 
estaduais referentes ao exercicio de 2016, a questão 
extrapolou o limite da razoabilidade", não havendo mais 
condições de temporização",

Na manifestação oral feita na sessão especial do 
Tribunal Pleno ocorrida em 31-5-2017, em que foi analisada a 
prestação de contas do exercicio de 2016, concordei que a 
recorrência no descumprimento do minimo constitucional com 
educação poderia ensejar manifestação pela rejeição das 
contas.

\\

Todavia, considerando a necessidade de não haver 
mudança brusca de jurisprudência, na oportunidade manifestei- 
me pela elaboração de nova ressalva sobre o tema, alertando 
expressamente sobre a necessidade incontornável de que o 
limite constitucional fosse respeitado no exercicio de 2017 
(com desconsideração dos gastos com inativos), a partir do 
qual não haveria mais tolerância sobre o assunto.

disposição linhaTal encontra-se em com a
Recomendação n° CNMP-44/2016, que trata acerca da atuação do 
Ministério Público no controle do dever de gasto minimo em 

e cujo art. 3° trouxe orientação aos membros do96educação,
Parquet no sentido de serem reprimidos quaisquer desvios e 
retrocessos quantitativos ou qualitativos no piso de custeio 

' do direito à educação, com estrito acompanhamento de sua 
execução orçamentário-financeira e da respectiva prestação de
contas.

Nesse sentido foi que, em meados de 2017, este 
Ministério Público emitiu oficios aos secretários de Estado

Disponível em:
<http://www.cnmp.mp.br/portal/images/Recomendacoes/Recomenda%C3%A7%C3%A3o 
-044.pdf>. Acesso em: 8-5-2018.
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97 alertando acerca do efetivoda Fazenda e da Educação, 
cumprimento
desconsiderando-se as despesas com inativos, em atenção ao

constitucionalminimodo educação.em

Parecer Prévio decorrente da análise das contas do exercicio
de 2016.

Por fim, destaco que o tema foi acompanhado nos 
autos do PMO-12/00066348, arquivado por meio da Decisão n° 
47/2016, tendo havido recente instauração de novo processo 
(@PMO-16/00488185), cuja tramitação deve ser utilizada para o 
continuo acompanhamento da questão.

Independentemente disso, o Estado mais uma vez 
descumpriu o art. 212 da Constituição, com aplicação de 
somente 22,70% da receita liquida de impostos e 
transferências na manutenção e desenvolvimento do ensino 
(distante R$ 425,59 milhões do piso constitucional), com 
piora em relação ao percentual do exercicio de 2016, elevação 
das despesas com inativos computadas, diminuição histórica 
dos niveis de investimento e tendência estacionária do 
percentual nos últimos exercicios, sem perspectivas concretas 
de melhora, evidenciando restrição constitucional de ordem 
gravíssima que enseja parecer prévio pela rejeição das 
contas.

3.9 APLICAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO EM ENSINO SUPERIOR - ART. 170 
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

O art. 170 da Constituição do Estado^® dispõe que o 
Estado deve prestar, anualmente, na forma de lei 
complementar, assistência financeira aos alunos matriculados

57 Ofícios n° MPC/GPG-334/2017 e n° MPC/GPG-335/2017, ambos datados de 21 
de julho de 2017 (anexos).

Art. 170. O Estado prestará anualmente, na forma da lei complementar, 
assistência financeira aos alunos matriculados nas instituições de 
educação superior legalmente habilitadas a funcionar no Estado de Santa 
Catarina. Parágrafo único. Os recursos relativos à assistência financeira 
não serão inferiores a cinco por cento do minimo constitucional que o 
Estado tem o dever de aplicar na manutenção e no desenvolvimento do 
ensino.

■ 98
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nas instituições de educação superior legalmente habilitadas, 
mediante aplicação não inferior a 5% do minimo constitucional 
que o Estado tem o dever de aplicar na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino.

Nos termos do art. 1° da Lei Complementar Estadual 
n° 281/2005,®® tais recursos devem ser aplicados do seguinte 
modo: a) 90% às Fundações Educacionais de Ensino Superior, 
sendo 60% destinados a bolsas de estudo para alunos 
economicamente carentes, 10% para bolsas de pesquisa e 20% 
para bolsas de estudo a alunos matriculados em Cursos de 
Graduação e Licenciatura em áreas estratégicas; e b) 10% para 
as demais Instituições de Ensino Superior habilitadas e não 
mantidas com recursos públicos, sendo 9% para concessão de 
bolsas de estudo e 1% para bolsas de pesquisa destinadas a 
alunos economicamente carentes.

Referidos percentuais deixam evidente a importância 
do dispositivo constitucional para o ensino superior 
catarinense, tratando-se de mecanismo de estimulo social com 
vistas à promoção da igualdade de oportunidades por meio da

99 Art. 1° 0 Estado de Santa Catarina prestará a assistência financeira 
de que trata o art. 170 da Constituição Estadual, observado o disposto 
nos arts. 46 a 49, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Estadual, da seguinte forma:

90% (noventa por cento) dos recursos financeiros às Fundações 
Educacionais de Ensino Superior, instituídas por lei municipal, sendo;
a) 60% (sessenta por cento) destinados à concessão de bolsas de estudo 
para alunos economicamente carentes
b) 10% (dez por cento) para a concessão de bolsas de pesquisa; e
c) 20% (vinte por cento) destinados à concessão de bolsas de estudo para 
alunos matriculados em Cursos de Graduação e Licenciatura em áreas 
estratégicas definidas pelas Instituições de Ensino Superior em conjunto 
com as entidades estudantis organizadas, representadas pelos acadêmicos 
dessas Instituições de Ensino Superior, com os Conselhos de 
Desenvolvimento Regional, sob a coordenação da Secretaria de Estado da 
Educação e Inovação, aplicando, em todo Estado, cinquenta por cento da 
verba proporcional ao critério índice de Desenvolvimento Humano - IDH -
■Regional e 6 restante ao número de alunos nos campi dos projetos 
financiados; e

10% (dez por cento) dos recursos financeiros para as demais 
Instituições de Ensino Superior, legalmente habilitadas a funcionar em 
Santa Catarina, não mantidas com recursos públicos, destinando 9% (nove 
por cento) à concessão de bolsas de estudo e 1% (um por cento) a bolsas 
de pesquisa, na forma de pagamento de mensalidades dos alunos 
economicamente carentes.

I

II
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educação.
Todavia, conforme referenciado na parte final do 

item 2.5.1 deste parecer, não bastasse o descumprimento 
histórico do minimo constitucional na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, constatou-se não ter sido atingida 
a meta do art. 170 da Constituição Estadual, uma vez que foi 
aplicado somente o valor de R$ 65,69 milhões nas áreas 
disciplinadas pela LCE 
contra os 5% necessários.

Portanto, houve insuficiência de recursos na 
importância de R$ 165.241.763,54 quanto ao exercido de 2017.

O descumprimento da Constituição Estadual é
recorrente, tendo sido objeto de seguidas ressalvas e
recomendações nos pareceres prévios referentes aos exercidos 
financeiros precedentes.

Analisando os números do descumprimento histórico, 
evidencia-se que o Governo rebaixou o patamar do percentual 
desde o exercido de 2011, tendo deixado de aplicar, entre 
2010 e 2017, recursos no ensino superior catarinense 
equivalentes a R$ 979,31 milhões, em valores não atualizados:

n° 281/2005, correspondente a 1,42%

MÍNIMO CONSTITUCIONAL NO ENSINO SUPERIOR - ART. 170

2013 20142011 2012 2015 2016 20172010

1,36%1, 64% 1,95% 1,86% 1,27% 1,28% 1,42%Percentual
aplicado

2,05%

93,25
milhões

106,23
milhões

138,54
milhões

153,50
milhões

158,30
milhões

93, 63 
milhões

165,24
milhões

70, 62 
milhões

Recursos
faltantes

TOTAL ACUMULADO NÃO APLICADO R$ 979,31 MILHÕES
Fonte: Relatórios Técnicos da DCG referentes às contas anuais prestadas 
pelo Governador.

O Governo do Estado vem sustentando dificuldades na 
implementação do mandamento constitucional, sob a alegação de 
que a aplicação dos recursos depende também do interesse dos 
alunos em solicitar os beneficios, bem como do preenchimento 
de requisitos pelas instituições de ensino.
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Nada obstante, cumpre ao Governo promover políticas 
de divulgação e fomento eficazes destinadas ao incremento da 
demanda pela concessão de bolsas de ensino.

A propósito, veja-se que por conta de ressalva 
feito sobre o tema na análise das contas de governo do 
exercício de 2010, houve a instauração do processo de 
monitoramento n° PMO-12/00062270, arquivado por meio da 
Decisão n° 885/2015, com a seguinte recomendação;

0 TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo 
Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual 
e 1° da Lei Complementar n. 202/2000, decide;
6.2. Recomendar a Secretaria de Estado da Educação 
que continue a envidar esforços no sentido de ampliar a 
quantidade de alunos a serem beneficiados com o Programa em 
questão, tendo em vista que boa parte da demanda de 
solicitações deixou de ser atendida por falta de recursos.

[...] ;
SED

Determinar arquivamento deste Processo de6.4. o
(Grifei)Monitoramento.

Como se vê, o Tribunal Pleno elaborou recomendação 
dirigida à Secretaria de Estado da 
boa parte da demanda de solicitações

em 2015,sobre o tema
Educação, apontando que 
deixou de ser atendida por falta de recursos".

O fato é que a irregularidade atravessa os 
exercícios, não tendo o Estado apresentado medidas eficazes 
para o incremento dos gastos em ensino superior até o nível 
exigido, importando no seguido descumprimento da norma 
constitucional.

E veja-se que após a Decisão n° 885/2015, o 
Tribunal de Contas, por ocasião da análise das contas de 
governo referentes ao exercício de 2015, fez outra ressalva 
sobre o tema, dando ensejo à instauração de novo
monitoramento em 31-10-2016, autuado sob o n° @PMO-
16/00510881.
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Contudo, até este momento, não houve a devida 
apresentação de plano de ação destinado ao saneamento 
definitivo da questão, razão pela qual auditores do Tribunal 
elaboraram o Relatório n° DCG-8/2017 no aludido processo 
(ainda pendente de análise), sugerindo aplicação de multa ao 
secretário estadual da educação, pela não apresentação do 
plano de ação e respectivos relatórios trimestrais de 
acompanhamento.

Diante desse quadro, fica claro que as sucessivas 
recomendações e ressalvas feitas pelo Tribunal de Contas não 
surtiram o efeito desejado, tendo o Governo Estadual se 
omitido no enfrentamento adequado do problema, culminando com 
a desconsideração do último processo de monitoramento 
instaurado sobre o tema.

A exemplo do que foi constatado quanto ao 
descumprimento do minimo constitucional em manutenção e 
desenvolvimento do ensino, tem-se que a questão "extrapolou o 
limite da razoabilidade", em razão das circunstâncias
expostas.

Por tais considerações, evidencia-se restrição 
constitucional de ordem grave, que enseja parecer prévio pela 
rejeição das contas.

3.10 APLICAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO EM SÁUDE
De acordo com a Constituição, os Estados devem 

aplicar em ações e serviços públicos de saúde o valor mínimo, 
correspondente a 12% do produto da arrecadação dos impostos, 
acrescido das transferências de recursos provenientes da 
União, deduzidos os valores transferidos aos Municípios, 
relativos à participação destes nas receitas dos Estados.

No âmbito do Estado de Santa Catarina, a Emenda 
Constitucional n° 72/2016 alterou as redações do art. 155, § 
2° e inciso II, da Constituição Estadual e do art. 50 do Ato
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das Disposições Constitucionais Transitórias, 
patamar minimo para 15%, com regra de transição para o 
exercicio fiscal de 2017 no percentual de 13%.

Segundo auditores da DCG, no exercicio de 2017, 
aplicou-se em ações e serviços públicos de saúde a 
importância de R$ 2,35 bilhões, equivalente a 12,73% das 
receitas liquidas de impostos e transferências, cumprindo o 
mandamento da Constituição Federal, porém descumprindo o 
percentual minimo de transição fixado pela Constituição 
Estadual para o exercicio de 2017, com aplicação a menor de 
R$ 50.079.236,11.

100 elevando o

O percentual atingido representou piora em relação 
ao exercicio de 2016, conforme dados da tabela que segue:

2012 2013 2014 2015 2016 2017
Percentual 
aplicado 
em saúde 12,02%10,60% 12, 11 12,30 12,82 12,73%

Montante 
aplicado 
em saúde

1,29
bilhão *

1,62
bilhão

1,84
bilhão

2,04
bilhões

2,18
bilhões

2,35
bilhões

* Fonte: Relatórios Técnicos da DCG referentes às contas anuais de
governo.

No estabelecimento dos números referentes ao 
referência,

desconsideraram determinados valores computados pelo Poder 
Executivo, equivalentes a R$ 62.540.325,54, cuja inclusão 
elevaria o patamar de gastos com saúde para 13,07%, hipótese

exercicio de auditores do Tribunal

Art. 155. [...] § 2° O Estado e os Municípios anualmente aplicarão em
ações e serviços de saúde, no minimo, 15% (quinze por cento), calculados: 
[...] II - no caso do Estado, sobre o produto da arrecadação dos impostos 
a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 
159, inciso I, alinea "a'" e inciso II, todos da Constituição Federal, 
observado o disposto no art. 50 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT). (Grifei) ^
Art. 50. A aplicação minima a que se refere o art. 155, § 2°, inciso II, 
da Constituição do Estado, em ações e serviços públicos de saúde, será 
gradativamente implementada até o exercicio fiscal de 2019, 
que: I - no exercicio fiscal de 2017 serão aplicados 13%
cento); [...] (Grifo meu)

100

observado 
(treze por
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/

na qual haveria também o cumprimento do mandamento constante 
na Constituição Estadual.

desconsideração de tais 
financeiros

A valores, relativos a 
judiciaisdispêndios sequestres

46.516.728,32) e Restos a Pagar não processados inscritos sem 
disponibilidade

(R$com

financeira exercicio de 2017no e
posteriormente cancelados (R$ 16.023.597,22), mostra-se
correta, nos termos do que preconiza o Anexo XII da 7^ 
do Manual de Demonstrativos Fiscais

edição 
aprovado pela 
válido para o

MDF,
Portaria n° STN/MF-403, de 28 de junho de 2016,
exercicio de 2017

Para efeito de cálculo dos recursos mínimos a serem
aplicados anualmente em ações e serviços públicos de saúde 
serão consideradas as despesas:
I - empenhadas e pagas no exercício de referência; 

empenhadas, liquidadas e nãoII pagas, inscritas em 
Restos a Pagar processados no exercício de referência; e

empenhadas e não liquidadas.
Pagar até o limite da disponibilidade de caixa do exercício 
de referência

III inscritas em Restos a

Com efeito, o computo de despesas não empenhadas 
legalmente no exercício violaria o princípio da competência, 
insculpido no art. 35, II, da Lei n° 4320/64, 
adequado controle da gestão orçamentária.

De outro lado, cabe enfatizar que as alterações de 
limite promovidas pela Emenda Constitucional 
72/2016 foram impugnadas pelo Governador do Estado perante o 
Supremo Tribunal Federal, por meio 
Inconstitucionalidade n° 5897, ainda pendente 
quanto ao mérito.

vulnerando o

estadual n

da Ação Direta de
de análise

101 Disponível em:
<http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/542015/MDF 7 edicao 05 
_04_17_versao_02__12_16.pdf/7a4bf97c-0db9-48c4-bb0e-41d9f6bedf55>. Acesso
em: 4-5-2018.
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Nada obstante. partindo da presunção
constitucionalidade inerente aos atos normativos editados

de

pelo Poder Público, os novos limites estabelecidos pela 
Constituição Estadual se encontram plenamente vigentes, 
devendo ser observados pelo Governo para todos os efeitos.

Paralelamente a isso, vale aqui o mesmo argumento 
empregado quanto ao descumprimento constitucional do piso de 
gastos na educação, uma vez que o montante aplicado a menor

equivale a somente 0,89% da 
renúncia fiscal projetada para o exercicio na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (5,57 bilhões), renúncia sobre a 
qual o Poder Executivo não possui controle fiscalizatório 
adequado, conforme evidenciado na prestação de contas 
precedente, e sobre cuja questão há processo de monitoramento 
em tramitação (@PMO-16/00488266).

Conforme já dito alhures, tais estimules devem 
encontrar seu limite na própria capacidade das finanças 
públicas estaduais em fazer frente aos seus compromissos, 
mormente aqueles de estatura constitucional, à exemplo das 
ações e serviços públicos de saúde, cujo implemento reflete 
politica de estado essencial para o bem-estar social.

Neste passo, considerando que as despesas com ações 
e serviços públicos de saúde perfizeram R$ 2,35 bilhões 
exercicio de 2017, representando aplicação de 12,73% da 
Receita Liquida de Impostos 
18,474.407.230,31), evidencia-se restrição 
constitucional quanto ao ponto, caracterizada pelo não 
cumprimento do percentual minimo fixado pelo art. 155, § 2° e 
inciso II, da Constituição Estadual, c/c art. 50, inciso I, 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Referida restrição enseja parecer prévio pela

na saúde (R$ 50.079.236,11)

no

Transferências (R$e
de ordem

rejeição das contas.
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'I

O tema ganha relevância na análise das 
governo na medida em que se constata um passivo bilionário 
âmbito da Secretaria de Estado da Saúde, 
objeto do tópico que segue.

contas de
no

assunto que será

3.11 SÁUDE - DÍVIDA BILIONÁRIA
De acordo com o art. 48 da Lei Complementar 

o Parecer Prévio do Tribunal de ContasEstadual n° 202/2000,
deve demonstrar se o Balanço Geral do Estado representa

financeira.posição
patrimonial do Estado, bem como se
adequadamente orçamentária 

as operações estão de 
acordo com os principios fundamentais de contabilidade 
aplicados à administração pública.

Sob essa perspectiva, questão que merece ser 
referenciada é o passivo da Secretaria de Estado da Saúde,

a e

auditado pela Diretoria de Atividades Especiais - DAE do TCE 
nos autos do processo n° 0RLA-17/OO85O315, 
feita pelo Procurador-Geral de Justiça do MPSC,
Ofício n° 524/2017/SUBJUR/PGJ.

após solicitação 
por meio do

Os elementos trazidos no Relatório n° DAE-3/2018, 
tomando por base os resultados acumulados dos exercícios de

(até
irregularidades contábeis e financeiras, 
transborda os limites setoriais da pasta, devendo repercutir 
na própria avaliação das contas estaduais de governo, 
dos conceitos estabelecidos no art.
Instrução Normativa n° 20-2015.A

2012 2017 30-9-2017), demonstrama graves
cuja dimensão

à luz
2°, incisos I e II, da

Art. 2° Para os fins do disposto nesta Instrução Normativa considera-
se :
I - contas: conjunto ordenado de informações contábeis,
financeiras, econômicas, patrimoniais, de custos, 
registradas de forma sistematizada, ética, 
com o objetivo de evidenciar os atos 
determinado periodo, possibilitar a 
identificação de responsabilidades e o 
cumprimento dos princípios e normas de 
Tribunal de Contas e pela sociedade;

orçamentárias, 
operacionais e sociais, 

responsável e transparente, 
e fatos da gestão pública em 
aferição de resultados, a 
acompanhamento e controle do

administração pública pelo
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Conforme dados apresentados pela equipe técnica do 
Tribunal, oriundos do Sistema Integrado de Planejamento e 
Gestão Fiscal (SIGEF), a evolução da divida registrada no 
Fundo Estadual de Saúde, considerados o Passivo Circulante e 
Não-Circulante, apresentou acentuado crescimento desde o 
exercicio de 2015, com forte aumento no exercício de 2017, 
conforme demonstrado no seguinte quadro:

2012 (R$) 2013 (R$) 2014 (R$) 2015 <R$) 2016 (R$) *2017 (R$)Conta
Passivo
Circulan 39

30.737.940,9 53.961.177,2 119.839.816, 290.416.366, 500.636.550,.558.958,62
3 0 04te 19 64

Passivo
Não-
Circulan

74.378.385,774.047.138,1 67.279.637,7 69.821.682,5 73.955.263,8
6 90.898.08,41

1 99 3te
121.240.814, 364.794.751,109.380.641, 193.795.079,104.785.079,TOTAL 591.534.559,99 9504 21 87 05

* Fonte: Quadro 13 do Relatório n° DAE-3/2018 (0RLA-17/OO85O315)

Dos valores representativos do Passivo Circulante 
até 30-9-2017, R$ 255.587.555,57 referiam-se à Conta Credores 
a Pagar sem Execução Orçamentária, relativa a serviços já 
realizados e mercadorias já entregues cujas respectivas 
despesas se encontram liquidadas, porém sem prévio empenho.

E conforme apontado no item 4.1.1.1 do Relatório n° 
DCG-10/2018, os valores da mencionada conta, referentes ao 
Fundo Estadual de Saúde, alcançaram R$ 281.182.099,75 
final do exercicio de 2017.

Muito embora tal registro esteja correto sob o 
aspecto da técnica contábil, é cediço que a realização de 
despesas sem prévio empenho constitui prática vedada pelo 
art. 60, caput, da Lei n° 4.320/64, tratando-se de conduta

no

prestação de contas anual de governo: conjunto de informações 
abrangendo de forma consolidada a execução dos orçamentos de todos os 
poderes, órgãos e entidades do respectivo ente público federado, visando 
demonstrar os resultados alcançados no exercicio, em relação às metas do 
planejamento orçamentário e fiscal e ao cumprimento de limites 
constitucionais e legais, para julgamento do Poder Legislativo, sobre as 
quais o Tribunal de Contas emite parecer prévio; [...]

II
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irregular que distorce o resultado orçamentário do Estado, 
impactando os sucessivos exercidos financeiros.

Mas, para além disso, a auditoria realizada por 
auditores da DAE trouxe à lume dado de extrema gravidade, 
consubstanciado na existência de despesas realizadas pelo 
Fundo Estadual de Saúde, no montante de R$ 492.424.083,13, 
sem o devido registro contábil, representando 45,43% do 
verdadeiro passivo da Unidade, que alcança a cifra bilionária 
de R$ 1.083.958.642,18, considerando-se somente os dados 
auditados até 30-9-2017.

Tal montante ganha mais relevo diante da informação 
consignada por auditores da DAE,^°3 sentido de que, em 
razão da situação organizacional encontrada na pasta, não 
seria possivel fixar com precisão o valor da divida, ante a 
possibilidade de que houvesse "mais documentos, notas e 
contratos não contabilizados até 30-9-2017, que não foram 
apresentados à equipe de auditoria ou ainda que não chegaram 
ao conhecimento da Gerência Orçamentária da SES".i°‘*

Os números demonstram grave desorganização 
financeira no setor.

Por um lado, é certo que a partir da crise fiscal 
originada em 2014, o problema do financiamento da saúde 
pública agravou-se na maioria dos Estados e Municípios, haja 
vista a redução dos recursos obtidos junto ao Governo Federal 
por meio do SUS, que não foram sequer capazes de cobrir a 
inflação em 2015 e 2016, ante a falta de atualização do 
Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade (Teto MAC) , 
reforçada pela Emenda Constitucional n° 95/2016, que mantém

A

103 F1. 3098 do processo n° 0RLA-17/OO85O315.
Conforme consignado por auditores da DAE em outro trecho do mencionado 

relatório, "verificou-se a dificuldade que a Gerência de Contabilidade 
enfrenta para' realizar os devidos registros, uma vez que depende das 
informações de outras Gerências, que muitas vezes não apresentam qualquer 
documentação para dar suporte à contabilização dos fatos, tornando o 
processo, além de manual, incerto" (fl. 3097 do processo n° @RLA- 
17/00850315) .
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estagnado, em termos reais, o total de gastos da União em 
despesas primárias, nelas incluida a saúde.

Segundo apontado por auditores da DAE, caso a 
gestão estadual continuasse a receber repasses no patamar de 
2014, isso representaria um reforço de R$ 314,18 milhões para 
os cofres do Governo em valores atualizados (item 2.2 do 
Relatório n° DAE-3/2018).

Também há que se considerar os gastos atualmente 
suportados com a judicialização da saúde, que vem levando o 
Poder Público à necessidade de reservar parcela de seu 
orçamento para fornecer medicamentos e serviços demandados 
individualmente, chegando a 4,69% dos recursos empenhados no 
exercido de 2017, conforme evidenciado na seguinte tabela:

20172014 2015 201620132012

Despesas
derivadas 75, 81 

milhões
135,51 
milhões

118,15 
milhões

151,75
milhões

122,30
milhões

148,31
milhõesde

sentenças
judiciais
Percetual 
em relação 4,07% 3,79% 4,69%4,40%5, 99%3, 40%
ao
orçeunento 
da Saúde

DCG-9/2017 (PCG-17/00171094) e Relatório n° DCG-Fonte: Relatório n°
10/2018 (PCG-18/00200720)

Todavia, os achados trazidos por auditores da DAE 
apontam no sentido de que tais circunstâncias não foram 
decisivas para o descontrole atualmente vivenciado nas 
finanças da saúde estadual, cuja origem guarda relação com 
deficiências de macrogestão acumuladas ao longo dos últimos 
exercicios, de que são exemplos as seguintes constatações, 
além de outras constantes do Relatório n° DAE-3/2018:
a) conflito de competências entre as gerências, inexistindo

atribuições 
Superintendências

subordinação 
principalmente

Planejamento e Gestão do SUS e de Serviços Especializados e

claramenteparâmetros de 
definidas,

e
das de
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Regulação, com informalidade da estrutura organizacional da 
pasta, situação que poderia ser mitigada aprovando-se o 
regimento interno da SES, regulamentando fluxos e funções 
(item 2.1.2 do Relatório n° DAE-3/2018);
b) inexistência de ferramenta ativada que possibilite apurar 
os valores empenhados, liquidados e o saldo a empenhar de 
cada contrato, conforme admitido pela própria SES (item 2.1.2 
do Relatório n° DAE-3/2018);
c) reajuste em 7 dos 8 contratos com Organizações Sociais no 
ano de 2014, com aumento médio no valor anual contratado de 
29%, sem critérios técnicos e sem adequada elevação 
proporcional das metas de serviços a serem prestados, 
importando, a partir de 2014, no aumento anual de 
aproximadamente 100 milhões em despesas contratadas (item 
2.2.2 do Relatório n° DAE-3/2018);
d) descontrole no aumento das despesas com pessoal, superior 
ao ritmo de crescimento da receita estadual a partir da crise 
financeira de 2014, de que são exemplos a Lei Estadual n° 
16.351/2014, que dobrou o valor da gratificação para os 
servidores da saúde sem qualquer contrapartida quanto ao 
aumento de produção, gerando um aumento aproximado de R$ 12 
milhões ao mês na folha, bem como a Lei Estadual n° 
16.160/2013, que criou a Gratificação de Desempenho e 
Produtividade Médica, com impacto anual na folha de 65 
milhões de reais (item 2.2.2 do Relatório n° DAE-3/2018);
e) entre outras situações apontadas.

Todos esses fatores foram potencializados pelo 
planejamento orçamentário inconsistente da Secretaria,

A respeito dos repasses para os hospitais administrados por 
Organizações Sociais de Saúde (OSS), auditores da DAE levantaram que em 
30-9-2016 a divida totalizava R$ 1.152.866,26. Um ano depois, este valor 
chegou a R$ 110.281.793,09 (representado um aumento de mais de 109 
milhões de reais).

O art. 1° da Lei Estadual n° 16351/2014 estabeleceu que a gratificação 
por desempenho passasse a ser 100% do vencimento do cargo, ao invés de 
50%.
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derivado do desconhecimento do Estado acerca do real custo da
saúde era cada uma das unidades existentes, sem que houvesse 
gestão dos contratos ativos, inclusive quanto ao devido 
erapenhamento dos valores totais pactuados, impossibilitando 
diagnósticos financeiros da Saúde no Estado, bem como

financeirasocasionando programações
subavaliadas, com tendência de acúmulo de obrigações sem 
previsão orçamentária e sem a devida reserva de recursos.

Nesse sentido, a seguinte conclusão do relatório

de desembolso

técnico em questão, destacando os aspectos fundamentais da 
crise vivenciada pela saúde estadual catarinense (item 3 do 
Relatório n° DAE-3/2018):

Em relação ao crescimento da divida da saúde, dois aspectos 
foram fundamentais. Primeiro, houve acréscimos de despesas 
sem o devido critério. Este foi o caso dos reajustes 
contratuais feitos para as OSS estaduais em 2014, que 
geraram um aumento de R$ 116 milhões nas despesas, sem que 
as metas das unidades hospitalares fossem alteradas na 
mesma proporção.
Segundo, os gastos com pessoal da SES, item da despesa mais 
importante para a prestação dos serviços de saúde, 
cresceram vertiginosamente nos últimos anos sem haver 
respaldo financeiro para este aumento.
Além disso, há de se considerar o orçamento inconsistente, 
resultando na ausência de planejamento das ações da saúde, 
de critérios para alocação dos recursos, entre outros.

constatações apontam
macrogerenciamento e falta de racionalização na gestão dos 
recursos estaduais da saúde ao longo dos últimos exercidos.

Estas depara erros

com consequências severas, cujos impactos financeiros afetam 
significativamente tanto a real posição orçamentária, 
financeira e patrimonial do Estado no exercido de 2017 
quanto a própria prestação de serviços adequados à população, 
sendo que a amortização da divida acumulada demandará 
compromisso rigido de economias por, pelo menos, 6 exercidos

/
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financeiros consecutivos, conforme cálculo detalhado no item 
2.1.3 do Relatório n° DAE-3/2018, 
futuras.

comprometendo as gestões

Conforme bem resumido por auditores da Diretoria de 
Atividades Especiais, "evidenciou-se que o descontrole e a 
falta de planejamento das contas da saúde no Estado podem ser 
considerados principais causas que levaram à atual situação 
financeira da Secretaria de Saúde do Estado" (item 2.4.1 do 
Relatório n° DAE-3/2018).

Embora a crise já tenha se desenhado há alguns 
anos, seu reconhecimento ganhou mais atenção em 2017, quando 
várias unidades começaram a não receber seus repasses usuais, 
prejudicando sobremaneira a própria confiabilidade 
sistema.

do

Dessa feita, no âmbito da Secretaria de Estado da 
Saúde, verificou-se Passivo registrado de R$ 591.534.559,05 
(até 30-9-2017), dos quais R$ 255.587.555,57 
Conta Credores a Pagar sem Execução Orçamentária, relativa a 
despesas liquidadas sem prévio empenho (chegando a R$ 
281.182.099,75 no final do exercicio), 
reveladas despesas contraídas pelo Fundo Estadual de Saúde, 
no montante de R$ 492.424.083,13, 
contábil, representando 45,43%
Unidade,' consubstanciado a cifra bilionária de R$ 
1.083.958.642,18.

referentes à

tendo sido ainda

sem qualquer registro 
do verdadeiro passivo da

Há que se ressaltar expressamente a grave situação 
descrita, que impacta substancialmente seja nas contas 
prestadas seja na administração e nos serviços públicos 
prestados na área da saúde, constituindo restrição grave que 
enseja parecer prévio pela rejeição das contas.

4 - CONCLUSÃO
Ante o exposto, o Ministério Público de Contas, 

amparo na , competência conferida pelo art. 108 da
com

\Lei
/
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202/2000,Complementar n° 
parecer prévio recomendando à Assembléia Legislativa do 
Estado de Santa Catarina a REJEIÇÃO das CONTAS do GOVERNO do

manifesta-se pela emissão de

ESTADO de SANTA CATARINA, referente ao exercicio de 2017, 
considerando as seguintes GRAVES RESTRIÇÕES:

Déficit Orçamentário registrado no valor de R$ 221,32 
milhões, ocasionado pelo descumprimento da meta de receita 
total para o exercicio, acarretando o descumprimento do 
principio do equilíbrio orçamentário.
- Realização de despesas sem prévio empenho, em contrariedade 
ao disposto no art. 60 da Lei n° 4320/64, no montante de R$
351.824.803,36, com registro no subsistema patrimonial, 
gerando distorções no resultado orçamentário em desacordo com 
o art. 85 da Lei n° 4320/64, ocasionando déficit orçamentário 
ajustado de R$ 573.142.339,37.
- Realização de despesas sem prévio empenho e sem registros 
contábeis, contrariando preceitos básicos da contabilidade 
pública, no montante de R$ 57.768.707,59, que somados às 
despesas sem prévio empenho registradas no subsistema 
patrimonial, resulta em déficit orçamentário ajustado de R$ 
630,91 milhões, representando grave distorção orçamentária 
contrária ao disposto no art. 85 da Lei n° 4320/64, com 
agravante da possivel realização de outras despesas no 
exercicio de 2017 não registradas no âmbito da Secretaria de 
Estado de Saúde, conforme demonstrado no Relatório n° DAE-

evidenciando0RLA-17/OO85O315) ,3/2018 n°(processo
descontrole contábil e orçamentário.
- Realização de alterações orçamentárias mediante abertura de 
créditos adicionais (suplementares e especiais) em virtude de 
superávit financeiro, sem adequada comprovação da existência
de saldo suficiente para sua cobertura, bem como abertura de 
créditos adicionais por excesso de arrecadação, com saldo 
negativo de arrecadação das respectivas fontes e sem —^
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tendência arrecadatória positiva, portanto, sem recursos para
justificar os créditos abertos, dando ensejo à realização de 
despesas sem autorização legislativa e sem o adequado 
controle, em contrariedade ao disposto no art. 167, V, da

43 da Lei n° 4320/64.Constituição e ao art.
- Excesso de despesas de exercicios anteriores, no montante 
de R$ 554,73 milhões, em contrariedade ao caráter excepcional

37 da Lei nconforme disposto no art.
46 do Decreto Estadual n° 964/2016, causando

de tais despesas, 
4320/64 e art.
significativa distorção do resultado orçamentário apurado em

com ônus para os exercicios subsequentes.cada periodo,
mediante utilização do Elemento de Despesa 92 como espécie de

prejuizo da credibilidadeorçamento paralelo, 
confiabilidade dos resultados contábeis apresentados, bem

eem

acarretando detalhamento insuficiente que inviabiliza a 
classificação econômica do gasto público, com 

prejuizo à transparência e ao controle social.

como
correta

- Descumprimento reiterado da meta de resultado primário nos
planejamento

condizente com a gestão fiscal responsável.
demonstrandoexercicios,últimos

orçamentário não 
podendo afetar a análise sobre a capacidade de pagamento do

seis

operações de crédito, em 
1°, § 1°, e 4°, § 1°, ambos da

Estado, prejudicando futuras 
desconformidade com os arts.
Lei de Responsabilidade Fiscal.
- Gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino no

22,70% da receita liquida de impostos e 
abaixo do percentual minimo constitucional 
212 da Constituição, com aplicação a menor

percentual de 
transferências, 
previsto no art.

R$ 425,59 milhões, representando piora em relação ao 
percentual do exercido de 2016, diminuição histórica dos 

de investimento e tendência estacionária do percentual

de

niveis
sem perspectivas concretas deúltimos exercicios.nos
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melhora, evidenciando restrição constitucional de ordem
gravíssima.
- Aplicação de 1,42% da base legal para fins de concessão de
assistência financeira aos estudantes matriculados em 
instituições de ensino superior legalmente habilitadas a 
funcionar no Estado, quando o correto seria 5%, acarretando 
falta de aplicação de recursos no montante de R$ 165,24 
milhões, caracterizando o descumprimento do art. 170,
parágrafo único, da Constituição Estadual.
- Gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde no percentual 
de 12,73% da receita liquida de impostos e transferências.
abaixo do percentual minimo constitucional de 13%, previsto 
no art. 155, § 2° e inciso II, da Constituição Estadual, c/c 
art. 50, I, do respectivo Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com aplicação a menor de R$ 50.079.236,11.
.- Descontrole contábil e gerencial da Secretaria de Estado da 
Saúde, em virtude de planejamento orçamentário inconsistente 
e deficiências de macrogestão contábil, evidenciados no 
processo @RLA-17/00850315, verificando-se um passivo de R$ 
1.083.958.642,18, considerando somente os dados auditados até 
30-9-2017, dos quais R$ 492.424.083,13 não haviam passado 
pelo estágio do empenho, tampouco haviam sido registrados 
contabilmente, representando grave distorção orçamentária e 
patrimonial contrária ao art. 85 da Lei n° 4320/64, com 
agravante da possivel existência de outras despesas não 
registradas em virtude da situação organizacional encontrada 
na pasta.
- Ausência de registros contábeis adequados sobre a renúncia 
de receitas bilionária estimada na Lei de Diretrizes

85 da Lei n° 4320/64, comOrçamentárias, contrariando o art.
prejuizo ao controle externo e social na avaliação da 
pertinência benefícios mantidos, vulnerando-sedos
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sobremaneira a transparência fiscal demandada pela Lei 
Complementar n° 101/2000.
. RESSALVAS:

Execução de programas temáticos abaixo da previsão
orçamentária (14,33% inferior ao planejado), com exceção do 
programa De olho no Crime, que apresentou uma execução de 
100,13% do valor fixado.
- Baixa execução das ações selecionadas pela sociedade 
audiências públicas organizadas pela Assembléia Legislativa 
do Estado de Santa Catarina - ALESC e das ações consideradas 
como prioritárias na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.
- Evolução constante do estoque da Divida Ativa e arrecadação 
em patamares que denotam baixa eficiência na cobrança dos 
referidos créditos.

nas

- Aplicação a menor de 1,01% dos recursos arrecadados pelo 
Fundo de Apoio ã Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação 
Superior
Constituição Estadual.
- Descumprimento das metas do Plano Nacional de Educação, 
cuja execução deveria ser concluida nos exercidos de 2016 e 
2017.
- Ausência de repasses aos municipios de valores destinados a 
consultas e exames de média e alta complexidade, 
descumprimento da Lei Estadual n° 16.159/2013.
- Desrespeito ao limite máximo de repasses ao HEMOSC e 
CEPON, e de limite minimo quanto aos Hospitais, a propósito 
dos recursos provenientes da devolução voluntárias dos 
Poderes, de doações efetuadas por contribuintes tributários, 
e dos rendimentos de aplicação financeira, 
preceituado pela Lei estadual n° 16.159/2013.
- Aplicação dos recursos destinados à pesquisa cientifica e 
tecnológica, no patamar de R$ 400,28 milhões, correspondendo 
a 1,70% das receitas correntes apuradas no periodo, ficando

em descumprimento do art. 171FUMDES, da

em

ao

conforme

N
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R$ 70,68 milhões abaixo do minimo a ser aplicado,
descumprindo o art.
- Ausência de plena autonomia do Sistema de Controle Interno
do Poder Executivo,

193 da Constituição Estadual.

uma vez que o órgão central do sistema 
(Secretária da Fazenda) não se encontra diretamente ligado ao 
Chefe do Poder Executivo Estadual, diferentemente do modelo

da União por meio do Ministério da
(antiga Controladoria-

adotado no âmbito
Transparência, Fiscalização e Controle

vinculado à Presidência da República, comGeral da União), 
status próprio de ministério.
-Relatório do órgão central do Sistema de Controle Interno,

contas anuais do Governador, não contendo 
exigidos no art. 70 da Resolução n°

que acompanha as 
todos os elementos 

6/2001,
20/2015,
apresentação da prestação de contas anual, normas relativas à

TC-
bem como descumprindo a Instrução Normativa n° 

estabelece critérios para organização
TC-

eque

informações e demonstrativos por meiode dados.remessa
eletrônico.

publicidade pelos órgãos que compõem os 
orçamentos fiscal e da seguridade social em patamar elevado.
- Descumprimento das metas planejadas quanto à 
recursos do Fundo para Infância e Adolescência - 
. RECOMENDAÇÕES ao gestor:
- Adote providências para que a 
Fazenda atualize.

Gastos com

aplicação de
FIA.

Secretaria de Estado da 
tempestivamente, o Módulo de acompanhamento 

e Financeiras, ao longo da execução
de todas as

das Metas Fisicas 
orçamentária, contemplando a execução das metas 
subações previstas no orçamento estadual.
- Adote providências para que o percentual excedente de
gastos com pessoal do Poder Executivo seja eliminado nos dois

ao periodo de apuração analisadoquadrimestres subsequentes 
nestes autos. A

/
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- Adote providências quantos aos riscos fiscais e passivos 
contingentes da INVESC, Letras do Tesouro e DEINFRA, conforme 
exigência- do art. 4°, §3°, da Lei de Responsabilidade Fiscal;
- Adote providências para que os gestores das empresas 
estatais busquem reequilibrar a liquidez de menor prazo.
- Adote providências para evitar os déficits de vagas nos 
presidios, bem como providências naqueles avaliados com a 
indicação "péssima", quais seja, Presidios Regionais de 
Biguaçu, Araranguá, Mafra, Itajai, Caçador, Xanxerê e 
Blumenau, bem como o Presidio Feminino de Florianópolis e a 
Unidade Prisional Avançada de Canoinhas.
- Adote providências para que a Diretoria de Contabilidade- 
Geral da Secretaria do Estado da Fazenda implante a apuração 
de custos dos serviços públicos, visando ao cumprimento do

50, § 3°, da Lei Complementar n° 101/2000.
- Adote providências para a disponibilização das informações 
ainda não constantes do novo Portal da Transparência do Poder 
Executivo Estadual, descritas no Relatório Técnico, 
ressalvada a lista de contatos dos órgãos e entidades 
estaduais, haja vista a existência de direcionamento próprio, 
no portal, para os sitios eletrônicos oficiais de todas as 
unidades estaduais.,
. DETERMINAÇÕES às Diretorias competentes do Tribunal:
- Realização de auditoria visando apurar a legalidade dos 
registros contábeis e cálculos atuarias do Fundo Financeiro.
- Realização de auditorias na CASAN, CODESC, INVESC, e SCGÁS 
visando verificar o prejuizo apurado no exercicio de 2017, no 
montante de R$ 28,26 milhões.

Realização de auditoria relativa às alterações 
orçamentárias do Estado nos exercicios de 2015 em diante, 
mediante abertura de créditos adicionais (suplementares e 
especiais), realizada por fonte de recursos provenientes do 
superávit financeiro do balanço patrimonial e do excesso de

art.
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arrecadação, nos termos da determinação 5.3.1.1 do Parecer 
Prévio n° 1/2017 (PCG- 17/00171094).

Quanto às ressalvas e recomendações remanescentes dos 
exercidos anteriores, seja mantida a sistemática de 
acompanhá-las por processo de monitoramento, mediante 
apresentação pelo Poder Executivo de Plano de Ação para o 
exame das providências saneadoras.
- Quanto às ressalvas e recomendações relativas à análise das 
Contas do exercicio de 2017, cuja matéria não seja objeto de 
processo de monitoramento já em tramitação, sejam autuados 
autos especificos, sendo propostos os respectivos planos de 
ação por parte do Poder Ex

Florianópolid, 15 de maio/de 2018.
vo.

Ader^n Flori
Procurador
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Ofício n° MPC-GPG-334/2017
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Florianópolis, 21 de julho de 2017.

Excelentíssimo Senhor Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, 
institucional de promover a defesa da ordem jurídica 
nos termos do art. 108, I,

SOLICITA-SE a Vossa Excelência

no exercício da missão
e fiscal,

da Lei Complementar Estadual n“
202/2000, que, no prazo de 15
(quinze) dias, preste informações sobre quais medidas concretas 
estão sendo adotadas visando atingir o percentual constitucional 
de gastos com educação no exercício em curso, 
despesas com inativos,

sem o computo das 
Ressalva 5.1.1.8 feitaa teor da no

Parecer Prévio das Contas de Governo do Estado (PCG-
17/00171094)

Atenciosas s dações.

Aderson Flore^-
Procurador-Geral leral Adjunta

Exmo. Senhor 
ALMIR JOSÉ GORGES
Secretário de Estado da Fazenda
Centro Administrativo do Governo de Santa Catarina 
Gabinete do Secretário
Rodovia SC 401, Km 5, n° 4600, Florianópolis/SC 
CEP 88032-900

1 0 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, de acordo com o disposto 
nos arts. 12, inciso I, 47 e 49 da Lei Complementar (estadual) n. 202/00, 
por maioria de Votos, 5.1. EMITE PARECER PRÉVIO pela APROVAÇAO das contas 
anuais do Governo do Estado de Santa Catarina,
2016, de responsabilidade do Senhor Governador João Raimundo Colombo, 
seguintes ressalvas, recomendações e determinações: 5.1.1. RESSALVAS: [...];
5.1.1.8. Inclusão dos gastos com inativos da educação no cálculo do percentual 
mínimo constitucional, previsto no art. 212 da Constituição; [...] (Grifo

relativas ao exercicio de
com as

acrescido)
_ ii_ /r r»'



ESTADO DE SANTA CATARINA

mBm ministério público de contas
Procuradoria-Geral

Ofício n® MPC-GP6-335/2017

Florianópolis, 21 de julho de 2017.

Excelentíssimo Senhor Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, 
institucional de promover 
nos termos do art. 108,
202/2000, SOLICITA-SE

no exercido da missão 
a defesa da ordem jurídica e fiscal. 

Estadual n° 
que, no prazo de 15 

quais medidas concretas 
o percentual constitucional 

sem o computo das
a teor da Ressalva 5.1.1.8 feita

I, da Lei Complementar 
a Vossa Excelência

(quinze) dias, preste informações sobre
estão sendo adotadas visando atingir 
de gastos com educação 
despesas com inativos.
Parecer Prévio das 
17/00171094) .1

no exercício em curso.

no
Contas de Governo do Estado (PCG-

Atenciosas saudações.

Aderson Flores ’'
Procurador-Geral ProTcuradora-G^ral Adjunta

(

Exmo. Senhor 
EDÜAHDO DESCHAMPS 
Secretário de Estado da Educação 
Gabinete do Secretário 
Rua João Pinto, 111, Centro,
CEP 88010-410

Florianópolis/SC

^ O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, de acordo com o disposto
47 e 49 da Lei Complementar (estadual) n. 202/00, 

por maioria de Votos, 5.1. EMITE PARECER PRÉVIO pela APROVAÇÃO das contas
relativas ao exercicio de

com as

nos arts. 12, inciso I

anuais do Governo do Estado de Santa Catarina,
2016, de responsabilidade do Senhor Governador João Raimundo Colombo, 
seguintes ressalvas, recomendações e determinações: 5.1.1.
5.1.1.8. Inclusão dos gastos com inativos da educação
mínimo constitucional, previsto no art. 212 da Constituição; [...] (Grifo

RESSALVAS: [...] 
no cálculo do percentual

acrescido)
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Secretaria de Estado da Fazenda

Florianópolis, 10 de agosto de 2017.
Ofício SEF/GABS n“ 0643/2017

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral

V.Exa., em resposta aos 

Ministério Público de Contas, que
Cumprimentando-o cordialmente, informamos a

osOfícios n°s 334/2017 e 336/2017 desse
do Poder Executivo estadual, vêm empreendendo esforços 

acompanhamento das ações com vistas ao
órgãos e entidades 

bjetivando a implementação 

saneamento ou mitigação de 
emitidos pelo Egrégio Tribunal de Contas catarinense.

e 0o recomendações constantes de Pareceres Prévios

responsáveis eosesclarecer que 
dessas medidas são definidos conforme art.

cumprePreliminarmente,
corresponsáveis pela implementação

§ 1°, da Resolução n° 005/2016/GGG. in verbis:

1 - responsável; a diretoria ou gerência, integrante do órgão ou entidade, 

cuja competência legal ou regimental se 

matéria objeto da recomendação ou ressalva; e

■'i 01

relacione diretamente com a

- corresponsável; a diretoria ou gerêrtcia do órgão ou entidade e os 

dos Sistemas Administrativos que detêm competência

influam, direta ou
núcleos técnicos 

legal ou 

indiretamente, na 
competências do responsável previsto no inciso I.

regimental sobre as matérias que
implementação das providências que excedam as

medidas que devem ser implementadas pelos responsáveis e 

art. 2°, parágrafo único
Entre as 

corresponsáveis, previstas no 

005/2016/GGG, destacam-se.

da Resolução n°

l - a realização de estudos e diagnósticos, objetivando a identificação de

alternativas e a execução de ações, rio 
alcançado pelas recomendações e ressalvas do TCE, com vistas ao seu

âmbito do órgão ou entidade

Rodovia José Carlos Daux, n“ 4.600 - Km 05'
Centro Administrativo dü Governo - . . or
Bairro Saco Grande - 88032-000 - Florianopolis - SC
Fone (48) 3665-2501
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Secretaria de Estado da Fazenda

saneamento ou mitigação, bem como 
dos resultados; e

0 acompanhamento e a avaliação

- a adoção de ações preventivas atuando de forma articulada e 

execução e controle das 
no âmbito dos órgãos e entidades 

ou indiretamente na PCG.

coordenada no que respeita ao planejamento, 

ações e atividades a serem adotadas

governamentais, que possam influir direta

Além disso, está previsto que, para atingir os objetivos

oorresponsáveis elaborem planos de ação e emitam relatórios de monitoramento 

que estão sendo enviados ao TCE

por meio de Processos de Monitoramento (PMOs).

os responsáveis e

que acompanha a implantação das medidas

Outrossim e especificamente relacionado 
diligências desse Parquet, informamos

os temas objetos dascom
que, além dos PMOs

constituídos em função da determinação constante do Parecer 

Prestação de Contas do Governo do

que serão 
Prévio relativo a

exercício financeiro de 2016, já tramitam
naCorte de Contas catarinense os seguintes;

a) Processo @PMO 16/00488185;
Educaçao no cálculo do percentual mínimo constitucional de 25% no art.212 da 

Constituição Federal;

Inclusão dos gastos com inativos da

b) Processo @PMO 16/00509956; Existência de déficit
orçamentário, que foi 

medidas para evitar nosimpactado por despesas de exercício anteriores; Adotar 

exercícios subsequentes a ocorrência de Déficit orçamentário.

c) Processo @PMO 16/00509280; Planejamento Orçamentário;

Centiü Administrativo do Governo - Rodovia José Carlos Daux n“ 4 600 - Km 05
Bairro Saco Grande - 88032-000 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3665-2501
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d) Processo @PMO 16/00510024: Realização 

excesso de arrecadação; Verificar 

receita e o desempenho do exercício. Financeiro

de alterações orçamentárias

aumento de
por

a existência dos requisitos de

anual do estado;

e) Processo @PIVIO 16/00488428; Implantar de modo efeito e definitivo, os 
no cancelamento das despesasmecanismos de controle e transparência

liquidadas; e

f) Processo @PMO 16/00509875; Descumphmento 

Despesa Total e Resultado Primário 

orçamentário não condizente com

das Metas de Receita Total 
demonstrando planejamento 

uma política de gestão fiscal responsável.
um

Nesse sentido, portanto, as medidas específicas adotadas 

estão sendo reportadas pelos responsáveis 

Contas do Estado, em atendimento aos supracitados PMOs

e em execução
e corresponsáveis ao Tribunal de

A despeito disso, comunico a V.Exa. 
assumido, esta Secretaria de Estado da Fazenda

que, conforme compromisso

constituiu um Grupo de
Trabalho (GT) que está fazendo um diagnóstico e estudando medidas

que serão
propostas ao Grupo Gestor de Governo (GGG) e ao Governador do Estado 
objetivando o saneamento ou mitigação de recomendações.

Atenciosãíméníe

Renatç/Dia^M^q
Secretário /^Itínt/de Estado da Fazendas de Lacerda

Exmo. Senhor 
ADERSOW FLORES
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
Rua Bulcão Viana, 90 - Centrol 
88020-160 - Florianópolis - SC

Centro Administrativo do Governo - Rodovia José Carlos Daux, n“ 4.600 - Km 05
Bairro Saco Grande - 88032-000 - Florianópoiis - SC
Fone (48) 3665-2501
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ANEXO ii - MODELO DE PLANO
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^sponsável pela Implementação; SEP --------- ----- ------------------
Corresponsãvel: DCOG/SEF e niTp/i^FF -----------------------------——
m Prooesso do SGF-e: SEF 00012007/2016 ------------- -------------- ------

SL

>) 3
7-0

cálculo do percenfeiaí mínimo constitucional de 25% nrprevisto no arí. 212 daO
"O
rn
<x
3

DIAGNÓSTICO> TI DESCRIÇÃO DAS MEDIDAS A SEREM ADOTADAS

11 - Estudo do cenário atual, avaliando 
disponibilidade financeira ^ 
compromissos assumidos pelo Estado.

> raiã. PRAZO

nara . ® ^®alidade da Iniçio.oi/Õl/ãÕlê 
P honrar com os Termino;31/12/2017

responsávelJ íü 1- Nova proposta de redução 
percentual de inativos computado 
gasto com pessoaí do Poder 
Executivo

; Q. no•»r ío no Área; DCOG/SEF 
Pessoa; Heber Lima da Costa 
relefone: 3665-2727 
E-mail:hcosta@sefaz.
Área: DIAF/SED 
Pes^a; Eiisete Da Corregg 
Telefone: 3664-0318 
E-matI: eliseteg@sed.sc.gov.br

<rco

1.2
representantes do TCE e das Secretarias de^ãtído d°í T 
Fazenda e da Educação, para formalização S Termino: 30/09/2016 
proposta de redução do percentual das despesas 
inativos da Educação a ser computado 
manutenção e desenvolvimento do

sc.gov.br

nova 
com 

na aplicação em

IO

ensino.
1.3 - Agendar reuniões trimestrais, da comissão mista

Inicio; 30/09/2016 
Termino; 31/12/2016

Área; DIAF/SED 
Pessoa; Bisete Da Correggio 
Telefone; 3664-0318 
E-maíl: eliseteg@sed.sc.gov.br
Área: DITE/SEF 
Pessoa: Boby Sinzato 
Telefone: 3665-2790 

fasinzato@sefaz.

1-4 - Realizar projeções de 
Pagamento do Estado. crescimento da Folha de Inicio; 05/07/2016

Termino: 31/12/2017

sc.gov.br

Oj
o>
o

1



■FIs
45ESTADO DE SAMTA CATAMNA 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
DIRETORIA DE CONTABILIDADE GERAL

£e/s

OFÍCIO SEF/DCOG N" 0092/2017

Florianópolis, 13 de julho de 2017.

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria 
Monitoramento n” 16/00488266 referente 

recomendação:

o Relatório Trimestral do Processo de 

ao segundo trimestre de 2017, da seguinte

Iteaa 6» 1,7.1 - laelusâo dos gastos eom inativos da educação no cálculo do
percentual mínimo constitucional de 25%
Federal.
Responsável pela Implementação: SED 

Corrcsponsávd: DCOG/SEFe DITE/SEF 
Número Processo do SGP-e; SEF 000012007/2016

art. 212 da Constituiçãono

Aícnciosameníe,

Gr; trcuíza Meincheim
e Contabilidade GeralDiretor;

Contadorâ CRCSC n“ 25.039/0-2

Ao Senhor 
Jâaio Quadros
Diretor de Controle de Contas de Governo 
Tribunal de Contas do Estado - TCE SC

Centro Administrativo do Governo - Rodovia SC 401 - km 5, n° 4600
Saco Grande II -- Florianópolis - SC 
Fones: (48) 3665-1774 E-mail: dcog(gsefaz.sc.gov,br

SANTA CAnUUIU
■í..| Esse documento foi assinado digitalmente por GISSELE SOUZA DE FRANCESCHi NUNES,Anne Christine Brasil Costa



ESTAiJO m: santa catahina 
shcri:taria dií hstado da educação

SECKl-TAKIA 1)1- ESTADO DA 1'AZENDA

RELATÓRIO TRIWiESTRAL (RT)

REFERÊNCIA: Plano de Ação do para atender ao percentual mínimo de 25% das receitas 
resultantes de impostos e transferências com gastos com a Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino (MDE). sem a inclusão dos gastos com os inativos da educação no cálculo do 
percentual.

PERÍODO DE REFERÊNCSA:0f/04/20f7a 30/06/20/7

ÁREA RESPONSÁVEL: SED

ÁRiAfSI CORRESPONSÁVELfSI: DCOG/SEF e DITE/SC 

PROCESSO SGP-e: SEF 00012007/2016

Senhor Secretário,

Em observância ao disposto no § 3® do art. 4" da Resolução n“ 005, de 15 de 

junho de 2016, emitida pelo Grupo Gestor de Governo, apresenta-se o relatório trimestral 
das atividades desenvolvidas para atendimento á recomendação para atender ao percentual 

mínimo de 25% das receitas resultantes de impostos e transferências com a realização de 

gastos com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) livre dos gastos com os 

inativos da educação no cálculo do percentual que figurou como Recomendação no parecer 

prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - TCE, sobre as 

Prestações de Contas do Governo - PCG, conforme definido no Plano de Ação constante 

do processo ESED7572/2011.

Y" ■

Página 1/3Esse documento foi assinado digitalnierUe por GjSSELE SOUZA DE FRANCESCHI NUNES,Co_sja _
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De acordo com o oficio SEF/GABS n“ 1292/2007.

despesas com 
em MDE, no qual foi sugerido 

ao ano, a contar do exercido de 2007.

encaminhado á Corte de 

pagamento de inativos da 

um percentual de exclusão

Contas, foi proposto um plano de exclusão das
base de cálculo do valor aplicado

de 5% (cinco por cento)

MDE ^ “"sWerado,
MDE, 45 ^ da folha dos inativos da Sacratarla da Estado

íDUcõC), conforme segue;

nas despesas com 
da Educação, Fundação 

de Santa Catarina

2Ó16 ?.(jãh»Junj|-DeserlfSp-;' » hi'":*:.
Valor f|$ yalor.R$i %RUReceita líquida de Impostos RLI 17.042.279,532,46ÍA| 9.036.174.238,13

Valor mínimo constitucional 
aplicado em MDE (B = 25% * A)a ser 4.260.569.883,12 25,00 2.259.043.559,53 25,00

Despesas 
aplicação 
constitucional (C)
Inativos (D) ~
Valor aplicação em MDE - 
Inativos'{E = C™ D)

í“) Valor a menos aplicado 
MOE -■ sem Inativos fF = i - E|

consideradas 4.600.042.793,41na 26,99 2.350.909.863.03 26,02do mínimo

698.336.398,82
3.901.706.394,59

4,10 385.137.026,12 4,26
sem 22,89 1.965.772.836,91 21,75

358.863.488,53em 2,11 293.270.722,62 3,25

Com o objetivo de monitorar @ de empreender ações para
0 cumprimento dos

limites constitucionais e legais relacionados á manutenção e desenvolvimento do ensino, foi 

realizada a sexta reunião da comissão mista, no dia 10/07/2017, hoje formada 

servidores da SED, da SEF e representantes do TCE.
por

Mesta reunião foi discutida a possibilidade ou nâo de nova: proposta de aumento 

do percentual de inativos a ser retirado do computo das aplicações em manutenção e

desenvolvimento do ensino.

íConcluiu-se que, diante do cenário econômico e arrecadação atuaisínexistem

recursos apenas para cumprir as obrigações já assumidas. Desta forma. irna-se inviável

Página 2/3. t nnr filSSELE SOUZA DE FRANCESCHI NUNES,Anne Christine Brasil CostaEsse documento foi assinado aigitdlniente por oiooci-c ^ ^_ _ _ .lenn/iaahpt: ^ a ..riir,..' p/ir-íp



F.STAIíO IíF, santa CATAR8NA 
íí1X;Rí-TARIA Dl: líSTADO DA liDUCAÇ^ÀO
si-;crí,;caria di- l•;.sTAl)o da i-a/rnda

apresentar proposta de aumento do percentual de exclusão das despesas 
de inativos da base de cálculo do valor aplicado em MDE.

com pagãmènto

Nada mais a informar, este é o relatório trimestral.

Florianópolis, 11 de julho 2017.

h
-------- ml“ ■ " X** *

Márcio Luiz Lohmeyer 
Gerente de Programação 

Financeira SEF

Víauricio tobd; 
de Contabilidade SED

Maria Luiza &»emãnn 
Coordenadora GT Wormações 

da Gestiro Fisfcal SEF
Gerente

De acordo.

r'í.

Djalma de Sou^a Coutinho 
CHTêYõr^e Ad m i n i st raçio 

/ Financeira SED
• Graaela Luiza Meincheim 
Diretora de Contabilidade Geral

Franc Ribeiro Corrêa 
Diretor do Tesouro 

Estadual SEFSEF

Pãyiinu 3/3, , ■ 1 nnr Rií^^FLE SOUZA DE FRANCESCHl NUNES,Anne Christine Brasil Costadocuinsnío foi assinado digitalinente por bioatLc uc rr^_________________ _ 4i;r\n/(oo.(ac «f-rlir,í^• c/in^ípEsse
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IJSTAIK) Dli SANTA CATARINA 
Seaci;iri;i tk- lísuuio ti;i lkiiic;ivào 
Rua Aniõnio I.uz. 111 - Caiiro |•’Iurianó|>olis/'SC'

Afíi 6". Encontro da Comissão Mista - Comissão Mista composta, por
«piKciilantcs <lü Inhiinal cio Comas do Estado o das Sociolarias do Estado d 
1-azcnda c da Edttcaçao, para rormalízaçâo dc possivol

il

proposta dc aumento do
percentual das (Sespesas com inativos da Educação a ser retirado do computo das 

aplicações em nianuícnção e desenvolvimento do ensino. Aos dez dias do
jullío dc dois mil c dezessete. í

nics de
is treze e trinta horas, reuniram-se. na sala de reuniões da 

de Estado da Educação (SED).Gerência Financeira da Secretaria cin Florianópolis.
representantes da Secretaria dc Estado da Educação (SED): Maurício Lobo - Gerente de 

Contabilidade (CiECOKT), Elisote Gesser Delia Giustina Da Corrcggio - da Diretoria 

dc Administração Financeira, Gerencia de Administração Financeira: Pedrinho Luiz
Pfciler. Gerente üe Orçamento e Custos e os representantes da Secretaria dc Estado da
Fazenda. Mário Gentil c Hcber Lima da Gosta, da Diretoria de Contabilidade Geral 

fDCOG), Giovani Machado Scemanii. Gerencia dc programação Financeira, conforme 
lista de presença, indcpcndcmc de transcrição, que faz parle integrante desta Ata, para 

atender u rcci>mendução feita pelo 'Iribunal dc Contas Estado referente a ressalva
6.2.10.1. "Comiiiiíir coiiiissão wisui 

nihiuuil V (Ias SíTi
composta, ciitrc outros, por rcju cscníaiitcs deste 

eicii ias de hstado da hazeiulu e da hducoção. para Jhrmtiiiznção de 

nova proposto de aumento do percentual das despesas com inativos da Educaçàn a ,ser 

retirado do câmpiuo das aplicações em mamitcnçào e desenvolvimento do ensino 0

Sr. .Maurício Lobo - Gerente de Contabilidade da SED, saudou os participantes c
iniciou aos trabalhos. A Comissão c.stuciou o relatório do período anterior. (01.01.2017 a

entregue ao Tribunal tie Conla.s aos dezoito dias do mès de abril de dois 

nti! e dezessete. Da análi.se eonslalou-sc que a previsão para o pró.ximo período, diante 

dos recursos provenientes da arrecadação atual, c de que somente teremos recursos par 

cumprir as obrigações já as.sumidas. Sendo as.sim, nào será possível apresentar uma 

proposta dc aumento do percentual de e.xclusão <las despesas ernn pagamento <lc 

inativos de base de cálculo do valor aplicado em Manutenção e De.senvolvimento do 

Ensino (MDE). Nada mais havendo :i tratar encerrou-se a reunião, sciulo lavrada ti •

a

\
. \

%
\presente ata por mim, Eliscle Ges.ser Delia Giustina Da Corrcggio. \ ciue, 

submetida aos presentes e aebada conforme, lista de presença cm anexo.

, Bse documsnlo tol assimao digitalmente por OISSELE SOUZA OE ™NÇESCHI NUNES,An».
c/imc



LiSTA DE PRESENÇA

Atendendo a recomendação feita pelo Tribunal de Contas Estado referente a ressalva (6.2.10.1 j

sobre os inativos da Educação 

Data: 10/07/2017

NO DIRETORÍA FONE/E-MAfL
j1. 5fe0^O:§fl-W

2, p?4^
j. Ü6^(i iSffA g
"ÃTQÀPy^^ MAêJ
____ fl/trV/l

i 6. cõo loêo

ô

ÔfeP/ /9^ 3é^^^s.^ 
■^66 voo-5-é.i5,
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10.
11.
12.

14.
15.

Uj
Ob

nado digitalmente por GISSELE SOUZA DE FRANCESCHI NUNES,Anne Christine Brasil Costa», Esse documento lOi as
para v/í^rJfir-ar a »«itcnfii^iHaría aí>í=.-«c« htf^•/.'«als:^/irtl^al cr nnv/ hr a infnrmo n nmarn rir nrnrísccn' o n rHinr»*



ESTADO DE SANTA CATARINA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SECRETARIA GERAL

TRIBUNAL
de contas 
de santa
CATARINA

Florianópolis,. _Mll ã£l20\8.
7.252118Of. TCE/SEG N°

Senhor Secretário,

Conforme determinação do Excelentíssimo Relator Conselheiro Wilson 

io Wan Dali, encaminhou a V. Exa. cópias do exemplar do relatono tecmco sobre a
Rogéno
Prestação de Contas Anual do Governo do Estado.

Atenciosamente,

.EIRA FILHOFRANCISCOUAZ
XecretárioY ̂ ral

7.252/18Of. TCE/SEG N°Exmo. Sr.
Paulo EH
Secretário de Estado dá Fa2enda - SEF c ^ tt
Rodovia Sc- 401, Km 5 - Centro Administrauvo do Governo - Saco Grande II

88032-000 - FlorianópoHs - SC

/T



^ ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

pÍ’I secretaria geral
’ COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE OFÍCIO DO TCE-SC N" 375/2018

TRIBUNAL 
DE CONTAS 
D£ santa 
CATARINA

Secretaria de Estado da Fazenda - SEF

InteressadoProcessoOficio
Paulo EliDOC /20187.252

à

?prehimento í I■lanainálasciffientQ.NomeData

AssinaturaCargo
Data: 10/05/2018



^ HSTADO DE SANTA CATARINA 
:j0 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

SECRETARIA GERAL
1

I «
TRIBUNAL
DE CCnTaS

5y\NiT,A 
CATARíNA
DE

./2018.Florianópolis, / .1.7.253/18Of. TCE/SEG N°

GAC/WWD

Senhor Governador,

Conforme determinação do Excelentíssimo Relator Conselheiro \Xilson

do exemplar do relatório técmco sobre aRogério Wan Dali, encaminhou a XL Exa. copias 

Prestação dc Contas Anual do Governo do Estado,

Atenciosamente,

FR.XNCISCO LUIZ Em^EIR.\ FILHO 
Secretário Getali»

7.253/18Of. TCE/SEG N'Exmo. Sr.
Eduardo Pinho Moreira
Governador de Governo do Estado ^
Rodoria SC 401 - Km 05 - Centro Admimstraüvo do Governo - Saco Grande

88032-900 -. Floiianópolrs - SC

/T



ESTADO DE SANTA CATARINA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SECRETARIA GERAL
COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE OFICIO DO TCE-SC N“ 376/2018 

Governo do EstadoARiN

InteressadoProcessoOfício
Eduardo Pinho MoreiraDOC /20187.253

g Fl.
O)Z5

’\gac/wwd,/^'

SSis,

Recebimento
NomeData yr

AssinaturaCargo '
Data: 10/05/2018



FITADO DE SANTA CATARINA^
tribunal, de contas do ESI ado 
secretaria GER--\L

■M

MSS®

2TR
DE CON-aS 
de santa
C AlARi N A

/c-Florianópolis,7.254/18Ot TCE/SEG N°

Senhor Procurador-Geral-,

do Excelentíssimo Relator Conselheiro Wilson 

do exemplar do relatório técnico
Conforme determinação

sobre aDali, encaminhou a V. Exa. cópias 

Anual do Governo do Estado.
Roo-ério Wan

O

Prestação de Contas i

Atenciosamente,

FR.ANCISCO LUIZ F^BJAEIR/V FILHO 
Sécretário Gèral

7.254/18Of. TCE/SEG N°Exmo. Sr.
Aderson Flores 
Procurador-Geral- Junto 
Rua Bulcão Viaiina - Centro^ 
88020-160 - Florianópolis - SC

do Estado de Santa Catarina - MPTC
Tribunal de Contasao

/T



ESTADO DE SANTA CATARINA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

... SECRETARIA GERAL
COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE OFÍCIO DO TCE-SC N” 377/2018

1/ Procuradoria Geral Junto ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - MPT

n)

InteressadoProcessoOfício
Aderson FloresDOC /20187.254

CC %
f S

Fl. o;i9 5-f

Vgac/wwd

ãRecebimento
/ I'J/ Nome LUData 4 U C'-'\í

í'.I jyAssinaturaCargo 1 .}<
\Data: 10/0.S/2niR
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WILSON RQGERl(^^I^^DALj,
GABtNFTF DO CONSELHEIRA

Flomnópolis, lO de maio de 2018.
ndo GAC/AW-035/2018

Memora

WILSON ROGÉRIO WAN-D.\LL
Do: GABINETE DO CONSELHEIRO

Para: CONSELHEIROS,
PROCURADOR-GERAL DO
CONTAS

AT^niTORFS SUBSTITUTOS DE COFfeSELHEIRO E
mÍmstério público junto ao tribunal de

Anual do Governador doAssunto: envio do relatório técnico sobre a Prestação de Conras 

Estado
A

Prezado Senhor,

GLar^L3, § 4° daconformidade com o disposto ncordialmente, emCumprimentando
° TC-06/2001 (Regimento Interno), determinei

/M-O i à Secretaria Geral que .^aminhasse 

Anual do Governador doResolução N
sobre a Prestação de Contas

cópia do exemplar do relatono tecmco

Exercício de 201/, para
Secretário de Estado daGovernador do Estado, o

Estado, referente ao Tnbunal de Contas do Estado.Procurador Geral do Ministéno PúbHco junto

'■ ■ ào de custos, mformo a V.Exa. que o

ao
Fazenda e o mencionado relatório técnico.

Objetivando a otimrzaçao 

em formato “word” e “pdfç se
nos endereços abaixo relacionados.encontra disponível

cbr/Download/DCG/2017/RelatorioTecmco-20l7.pdf 

br/Download/DCG/2017/RelatorioTecmco-2017.docx
http://consulta.tce.sc.gov. 

http: / / consulta.tce.sc.gov.

Ao ensejo, aproveito para reiterar protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

\ *

ÉITTOWANDALLConselheiro WILI
!elator

/PoY- a?91-3882cr* Crtno



1 í
tribunal 

:ontas 
de santa
D aTARI N A

WILSON ROGÉR^^oVaN-WU.
■ ■ * ^ __________-    ' ««EMJKTfE3r>-nARINETE DO CONSEyjElRO

FlonanópoHs, 10 de maio de .i'
Memonndo GAC/WRW ^ 035/2018

gabinete do conselheiro WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

plTcmSDOR™’DO'SmsIIw

coNms

Do:
CONSELHEIRO E 
AO TRIBUNAL DE

Anual do Governador doPrestação de ContasAssunto: envio do relatório técnico sobre a 

Estado

Prezado Senhor,

73, § 4° dano art.dispostoconformidade comcordialmente, emCumprimentando-o à Secretaria Geral que encaminhasse 

Anual do Governador do
TC-06/2001 (Regimento Interno), determmei

sobre a Prestação de Contas
Resolução N°
cópia do exemplar do rektóno tecmco 

Estado, referente ao 

Fazenda e o

Secretário de Estado daGovernador do Estado, oExercício de 2017, para
Tribunal de Contas do Estado.

mencionado relatóno técnico.
Procurador Geral do Mimsténo Público junto ao

de custos, mformo a V .Exa. que o
Objetivando a otimizaçao 

formato ‘rivord” e “pdf
endereços abaixo relacionados.encontra disponível nos’, se

em

br/Download/DCG/2017/RelatorioTecmco-2017.pdf

/Download/DCG/2017/RelatonoTecmco-2017.docx

de estima e consideração.

http://consulta.tce.sc.gov. 

http://consulta.tce.sc.gov.br/

Ao ensejo. aproveito para reiterar protestos

Atenciosamente,

Mana franci,coni Cardoso
Chefe de Gabinete 

Conselheiro Adircélio de M,

% »

ÉRTO WANDALL
Conselheiro WIL! F. Junior

.elator

Fone/Fax: (0xx48) 3221 -3882
Bulcão Viana, n“ 90, - elS

Rua
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CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIÔ\W^'|^^^%j^^
GABINETE DO

FlonanópoLs, lO de maio de 2018.
Memorando GAC/WRW - 035/2018

gabinete do conselheiro

Para: CONSELHEIROS,
PR0CUR.LD0R-GEIG\L do MlNlSTEr.10

CONTAS

WILSON ROGÉRIO \TAN-D.\LL 

SUBSTITUTOS
pC'BLICO ]UNT0 AO TRIBUNAL DE

Do:
DE CONSELHEIRO EAUDITORES

de Contas Anual do Governador doAssunto: envio do relatório técnico sobre a Prestaçao

Estado

Prezado Senhor,

conformidade com o disposto no art. 73, § 4 d.
cordialmente, emCumprimentando-o

Resolucio N" TC-06/2001 (Regmento Interno), deterrmnei à Secrearu Geral que eneaminhass, 

do relatório técmco sobre a Prestação de Contas Anual do Governado. d<
cópia do exemplar 

Estado, referente ao 

Fazenda e o

Governador do Estado, o Secretário de Estado d' 

Tribunal de Contas do Estado.
Exercício de 2017, para o

Procurador Geral do Ministéno Público junto ao
mencionado relatório técniccotimização de custos, mformo a A .Exa. que o

encontra disponível nos endereços abaixo relacionados:
Objetivando a 

. formato “word” e pdf , seem

•nload/ D C G / 2017 / RektonoT ecmco-2017.pdf

.br/Doumload/DCG/2017/RelatonoTecmco-2017.docx

de estima e consideração.

http: //consulta.tce.sc.gov.br/Dov

http: / / consulta.tce.sc.gov

Ao ensejo, aproveito para reiterar protestos

Atenciosamente,
■,AU

s>-v.yjO
'C ' 4-cTT-

Contas

,y
2^-

Hrrt) WAN DALLConselheiro WILl
.elator púbhnas

SC ' Fone/Fax: (0xx48) 3221-3882CEP: 88.020-1,60 - Florianópolis-
tra cr. nnv hr - fi-mail: dcaíatce.sc.gov.brRoa Bulcâo Viana, n° 90, Centro -



-

DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIOGABINETE

FlonanópoHs, 10 de maio de dUlí^.Memorando GAC/WRW — 055/2018

Do: GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E 
MINISTÉRIO PÚÍBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DECONSELHEIROS, 

PROCURADOR-GERAL DO 
CONTAS

Para:

Assunto: envio do relatório técnico sobre a Prestação de Contas Anual do Governador do

Estado

Prezado Senhor,

conformidade com o disposto no art. 73, § 4 da
cordialmente, emCumprimentando

Resolucio N° TC-06/2001 (Regimento Interno), determinei à Secretam Geral que encaminhasse 

do relatório técmco sobre a Prestação de Contas Anual do Governador do

-O

cópia do exemplar 

Estado, referente ao Exercício de 20 Governador do Estado, o Secretário de Estado da
, para o

Tnbunal de Contas do Estado.

mencionado relatório técnico, 

endereços abaixo relacionados:

Procurador Geral do Mmisténo Público junto ao

de custos, informo a V.Exa. que
Fazenda e o

oObjetivando a odmizaçao 

formato “word” e ‘ pdf ;e encontra disponível nosem

gov.br/Download/DCG/2017/RelatonoTecmco-2017.pdf 

br/Download/DCG/2017/RelatonoTecmco-2017.docx

http://consulta.tce.sc. 

http: / / consulta.tce.sc.gov.

Ao ensejo, aproveito para reiterar protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

) /I
ÈèlO WANDALL V \

AConselheiro WILI \ i
!.elator

■ i

Fone/Fax: (0xx48) 3221^2PO Viana n“ 90 Centro - CEP: 88.020-1.60 - Florianópolis - SC -
www.tce.sc.gov.br - e-mail: dcg@tce.sc.gov.br
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CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN DALL
L! bcontas

SANTA 
C ATA R1n a

DE

GABINETE DOD

Florianópolis, 10 de maio de 201&
norando GAC/WRW - 035/2018Mei

D CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DiVLL
Do; GABINETE DO

AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E 
" ministério PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DECONSELHEIROS, 

PROCURADOR-GERAL DO í
Para:

CONTAS

de Contas Anuai do Governador doAssunto: envio do relatório técnico sobre a Prestaçao

Estado

Prezado Senhor,

conformidade com o disposto no art. /O, § 4 ha 

à Secretaria Geral que encaminhasse 

de Contas Anual do Governaaor do 

Secretário de Estado da

ordialmente, emCumprimentando-o c
Resolução N° TC-06/2001 (Regimento Interno), determinei a

do exemplar do relatóiio técnico sobre a Prestação
copia 
Estado, referente ao 

Fazenda e o

Governador do Estado, oExercício de 201 /, para o
Procurador Gerai do Mmisteno Publico ,unto ao Tiibunai de Contas do Estado.

0 mencionado relatório técnico,de custos, uUoruio a 2 .Exa. que •-
a otimizaçaoObietivanao 

formato "word” e "pdfse
endereços abaixo relacionados;se encoiitta disponível nos

em

aov.br/Download/DCG/2017/ReiatorioTecmco-2017.pdf
O

i7.docx

http;//consulta.tce.se 

http;//consulta.tce.sc.i

Ao ensejo, aproveito para reiterar protestos

.gov.br/Download/DCG/2017/RelatonoTecmco-20

de estima e consideração.
A

yVr> M

IJ!
Ti/'

i;Ateiiciosamente, ■. r'.

i/0 L
Ü/'ow; I /I /fe ! \ i\

\ y

tSTO WAN DALLConselheiro WILl
.elator

r>\ '^'104 OOOO
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tribunal 
DE contas
DE SANTA 
CATARI N A

GAC/WWDX
yVAN-DALLgabinete do conselheiro WILSON ROGÉR^

’0f--

Florianópolis, 10 de maio de 2018.
Memorando GAC/WRW 035/2018

CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL
Do: GABINETE DO

rrrv^PT HFTROS AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E 
CONSELHEIROS. PÚBLICO JUNTO AO TRIBUN.LL DEPara:

PROCURADOR-GERAL DO
CONTAS

de Contas Anual do Governador doAssunto: envio do relatório técnico sobre a Prestação 

Estado

Prezado Senhor,

conformidade com o disposto no art. /3, § 4 da

encaminhasse
cordialmente, emCumpnmentando-o

Resolução N° TC-06/2001 (Regimento
cóp.a do exemplar do relarórro técmco sobre a Prestação de Contas Anual do Governado, do

Estado, referente ao Exercício de 2017, para

Procurador Geral do Mimsténo Público junto ao

Interno), determinei à Secretaria Geral que

Governador do Estado, o Secretário de Estado da
o

Tribunal de Contas do Estado.

mencionado relatório técmco.
Fazenda e o

de custos, informo a V.Exa. que 
encontra disponível nos endereços abaixo relacionados.

oObjetivando a oümizaçao 

formato “word” e “pdf’, seem

br/Download/DCG/2017/RelatorioTecmco-2017.pdf

http://consuIta.tce.sc.gov,br/DownIoad/DCG/2017/Rek.onoTecmco-2017.docx

de estima e consideração.

http: / / consulta.tce.sc.gov.

Ao ensejo, aproveito para reiterar protestos

Atenciosamente,

% »

ÉèlOWANDAEL Oiefe de nConselheiro WILl

.elator

SC - Fone/Fax: (0xx48) 3221-3882
CEP: 88.020-1,60 - Florianópolis
tco cc nnw hr - (R-mail: dcaOtce.sc.QOV.brRua Bulcâo Viana, n° 90, Centro -



tribunal 
DE CONTAS
de santa
CATA RI NA

O CONSELHEiRO WILSON ROGÉRIOnvGABINETE u

maio de 2l>iS.Florianópolis, 10 deMemorando GAC/WRW - 055/2018

IRQ WILSON ROGÉRIO WAN-D.\LLDo; GABINETE DO CONSELht

-nvçpí DFÍROS VUDMORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO, E
PROCUR,ÍDORd,RR.,uV tlo MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DtPara:

CONTAS

de Contas Anuai do Governador doAssunto: envio do reiatório técnico sobre a Prestaçao 

Estado

Prezado Senhor,

/3, § 4° da

à Secretaria Geral que encaminhasse 

de Contas Anual do Governador do 

o Governador do Estado, o Secretário de Estado da

em conformidade com o disposto no art.cordialriiente,Curnpnmenranao-o
T’C-06/2001 i(Regimento Interno), determinei a1 OResolução N 

cópia do exemplar 

Estado, referente 

Fazenda e o

relatório técnico sobre a Prestaçãodo

Flxercício de 201!. paraao
Tnbunal de Contas do Estado, 

o a \".Exa. que o mencionado relatório técnico, 

abaixo relacionados:

Procurador Gerai do Mmisténo PúbKco junto ao

a oumização de custos, míormo

‘■pdf’, se encontra disponível nos endereços
Objeuvando 

ern formato “word’

.úbr/Down!oad/DCG/2017/Relato.rioTecmco-20l/.pdf 

/DCG/2017/RelatonoTecmco-2017.docx

htto://consulta, tce.sc.gov.

hero://consulta.tce.sc.gov.br/Downioad

Ao ensejo, aproveito para reiterar protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

èèlO WAN DALLDonselhe,iro WIL!
.ektor ChrfíiíeGtóMto

CEP: 88.020-1,60 - Florianópolis -iSC - Fone/Fax: (0xx48) 3221-3882

il' QP. nOV hfRua Bulcâo Viana, n° 90, Centro -
F-r Cl rVíO
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(3AC/WWDtribunal 
de contas 
de santa
CATARI N A

'"'V.
CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DAU^^------ ;

GABINETE DO

FlomnópoHs, 10 de maio de 2018.
Memorando GAC/WRW 035/2018

CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E 
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE

Do: GABINETE DO

Para- CONSELHEIROS, AUDITORES 
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO 

CONTAS

de Contas Anual do Governador doAssunto: envio do relatório técnico sobre a Prestação

Estado

Prezado Senhor,

conformidade com o disposto no art. /3, § 4 da

encaminhasse
cordialmentc, emCumprimentando-o

Interno), determinei à Secretaria Geral que

de Contas Anual do Governador do
Resolução N° TC-06/2001 (Regimento

relatório técnico sobre a Prestaçãocópia do exemplar do 

Estado, referente ao Exercício de 201 /, para
Governador do Estado, o Secretário de Estado da

o
Tnbunal de Contas do Estado.Procurador Geral do ólinisténo Público junto

onmização de custos, mlomo a V.Exa. que o mencouado tektóno técnico,

endereços abaixo relacionados:

aoFazenda e o

Objetivando a 

formato “-a^ord” e pdf encontra disponível nos, seem

.sc.gov.br/Download/DCG/2017/RelatonoTecnico-2017.pdf

obr/Download/DCG/20I7/RelatonoTecnico-20l7.docx
http; / / consulta, tce 

http;//consulta.tce.sc.gOT

Ao ensejo, aproveito para reiterar protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ÉÍÍO WAN DALLConselheiro WIL,

:or

CEP: 88.020-1.60 - Florianópolis - SC - Fone/Fax: (0xx48) 3221-3882
90. Centro -Rua Bulcâo Viana. Ur



m

PCG 18/00200720
09/04/2018

CONSELHEIRO Hilson Rogério Uan—Dali
Governo do Eslado 

Eduardo Pinho Moreira

PROCESSO:

fiUTUfiDO:

Proiocolo: 11330/2018 Via(s) 2 VOL: IIRELOTOR:

UN. 6EST0R0.

; RESPONSÁVEL:

ESPÉCIE: Contas ^is do"Eslado Prestadas pelo Governador
PrestaçÁo de Contas anuais do Estado Prestadas pelo Governador referente

•i fiSSUNTO:

ao exercício de 2017



4^"
oF!.c'S /í> §■'!

f —ly
r-nfv|.QPl HFIRO WILSON ROGÉRib W^NaQ^^

\tribunal

DE CONTAS
D£ SANTA QARINETE do 
CATARINA O/AUinil- •-

Florianópolis, 10 de maio de 2Ül!í
Memorando GAC/WRW - 035/2018

CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL
Do: GABINETE DO

DE CONSELHEIRO E 
AO TRIBUNAL DE

onxKPT HFTROS AUDITORES SUBSTITUTOS, CONSELHEIROS. púBucO JUNTOPara:
ROCURADOR-GERALnj

CONTAS

de Contas Anual do Governador doAssunto: envio do relatório técnico sobre a Prestaçao

Estado

Prezado Senhor,

no art. /3, § 4° daCumpnmentando-o cordialmente, em conformidade com o disposto 
Resolução N° TC-06/2001 (Regimento Interno), determinei à Secretaria Geral que encaminhasse 

do relatóno técmco sobre a Prestação de Contas Anual do Governador o 

Exercício de 2017, para o Governador do Estado, o Secretario de Estado da
cópia do exemplar 

Estado, referente ao 

Fazenda e o
Tribunal de Contas do Estado.

niencionado relatóno técnico.
Procurador Geral do Mimsténo Púbhco junto ao

de custos, informo a V.Exa. que o
Objetivando a oomizaçao 

formato “word” e '^pdf’, se encontra disponível endereços abaixo relacionados:
nos

em

br/Download/DCG/2017/RelatonoTecmco-2017,pdf

2017.docx
http: / / consuIta.tce.sc.gov. 

http;//consulta, tce.sc.goi^

Ao ense)0, aproveito para reiterar protestos

.cbr/Download/DCG/2017/RelatonoTecmco

de estima e consideração.

Atenciosamente,

1C ^ h2<~‘

ÉRlO WAN DALL \jy\Mu
Conselheiro WILl Ganssa Sih-es:

■Chefs de Qa
fíatricula 45

.;wi>elator !■. :C

Fone/Fax: (0xx48) 3221-3882CEP; 88.020-1.60 - Florianópolis - SC
Rua Bulcão Viana, n° 90, Centro -



í Fl. ^ 8
lsVViLSON ROGERi^;vy^i 5 o A L

de contas 
de santaCATARÍ N A

‘l<i»:< r GABINETE DO CONSELHEIRO
GAC/WWD

18.FionanópoiiS. U‘Memorando GAC/\^'TLA' 035/^018

GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-D.SLL

auditores substitutos de CONSE 

ministério PÚBLICO JUNTO AO TRI

Do:
tr

Para: CONSELHEIROS,
PROCURADOR-GERAL DO

CONTAS

BUNaL De

de Contas Anual do Governador do
Assunto: envio do relatório técnico sobre a Prestaçao

Estado

Prezado Senhor,

disposto no art. 73, § 4° daconformidade com ocordialmente, emCumprimentando-o
° TC-06/2001 (Regimento Interno), determinei à Secretaria Geral que encaminhasse

Resolução N
cópia do exemplar do relatóno técmco 

Estado, referente ao 

Fazenda e o

Prestação de Contas Anual do Governador do

Secretário de Estado da
sobre a

Governador do Estado, oExercício de 2017, para o
Tribunal de Contas do Estado.

mencionado relatóno técnico.
Procurador Geral do Ministeno Publico junto ao

; otimização de custos, informo a \ .Exa. que o
encontra disponível nos endereços abaixo relacionados;

Objetivando ã 

formato “word” e “pdf
em

'DCG/2017/RelatorioTecmco-20l7.pdf

DCG/2017/RelatorioTecmco-20l7.docx

br/Downloadyhttp: / /consulta, tce.sc.gov. 

http://consulta.tce.sc.go

Ao ensejo, aproveito para reiterar protestos

-v.br/DoTvnload/

3 de estima e consideração.

Atenciosamente,

% »
è^IO WANDALL

Conselheiro WILl
.elator

Fone/Fax: (0xx48) 3221-3882
Rua Bulcão Viana, n» 90, 88^020-160^



TRIBUNAL DE CONTAS 
DE SANTA CATARINA

RELATÓRIO DO REUTOR

CONTAS DO GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCESSO PCG18/00200720

•:T

t--' .

GABINETE DO 
CONSELHEIRO WILSON 
ROGÉRIO WAN-DALL
2017/2018

íl^
TRIBUNAL DE CONTAS 
DE SANTA CATARINA



FIs
404



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DE SANTA 
CATARINA

3

PCG 18/00200720PROCESSO N°
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APRESENTAÇÃO

O Ilustríssimo Senhor ex-Governador do Estado, João Raimundo Colombo, procedeu à 
entrega da Prestação de Contas do Governo do Estado relativa ao exercício 2017 junto a este 
Tribunal de Contas, conforme Ofício GABGOV n° 055/2018, de 06 de abrü de 2018, protocolado 
nesta Casa sob o n° 11330/2018, de 09/04/2018, dando origem ao Processo n° PCG 18/00200720, 
atendendo o prazo estabelecido pelo art. 71, IX, da Consütuição Estadual.

Em cumprimento ao prescrito no art. 58 da Consütuição Estadual, bem como às atribuições 
definidas pelo art. 59 do mesmo texto constitucional, o Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina procedeu à análise das contas prestadas pelo Exmo. Governador, incluindo as contas dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas.

A Diretoria de Controle de Contas de Governo — DCG - deste Tribunal de Contas - é a 
unidade técnica responsável pela análise da Prestação de Contas do Governador, que compreende 
o Balanço Geral do Estado e Relatório do órgão central do sistema de controle interno do Poder 
Executivo, ambos elaborados pela Secretaria de Estado da Fazenda. Os referidos documentos 
devem refletir, de forma consolidada, a execução orçamentária, financeira e patrimonial, referente 
ao exercício financeiro imediatamente anterior ao da prestação, bem como evidenciar as 
providências adotadas quanto à fiscalização das receitas e ao combate à sonegação, às ações de 
recuperação de créditos nas instâncias administrativa e judicial e as medidas destinadas ao 
incremento das receitas tributárias e de contribuições.

A Lei Complementar Federal n° 101 (LRF), de 04 de maio de 2000, em seu art. 49, estabelece 
que a Prestação de Contas do Governo apresentada pelo Poder Executivo deverá ficar disponível 
para consulta e apreciação dos cidadãos e instituições da sociedade durante todo o exercício, no 
respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração.

O julgamento das Contas Anuais é realizado pela Assembléia Legislativa e abrange a 
apreciação da execução orçamentária, da demonstração contábil, financeira e patrimonial do 
Estado, no encerramento do exercício de 2017, que, por seu turno, resume todo o movimento 
anual. Essa deliberação não alcança as contas de administradores e responsáveis relativas à 
arrecadação de receita, à realização de despesa e a guarda e aplicação de bens, dinheiros e valores 
públicos, visto que essas contas, na fonna do inciso II do art. 59 da Constituição Estadual, 
submetem-se ao julgamento técnico-administrativo de competência do Tribunal de Contas de 
Santa Catarina.

O Relatório Técnico e o Parecer Prévio seguem uma estrutura definida com base no 
Regimento Interno e na Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

O presente relatório, apresenta a seguinte estmtura:
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APRESENTAÇAO

ASPECTOS FORALTIS E PROCESSUAIS

RELATORIO DO RELATOR

ANÁLISE DAS CONTAS DO ESTADO DE 2017

NLVNIFESTAÇÀO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS

ANÁLISE DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS PELO GOVERNADOR DO 
ESTADO

CONSIDERAÇÕES FINAIS

PARECER PRÉVIO

ASPECTOS FORMAIS e PROCESSUAIS

O Balanço Geral do Estado, elaborado pela Diretoria de Contabilidade Geral da Secretaria 
de Estado da Fazenda, é composto de três volumes: Relatório Técnico sobre a Prestação de Contas 
do Exercício, Anexos do Balanço Geral e Acompanhamento Físico e Financeiro dos Programas e 
Ações de Governo.

Cumprido o prazo constitucional do art. 71, IX, da Constituição Estadual, o Tribunal de 
Contas deverá elaborar o seu Parecer Prévio em até 60 (sessenta) dias do seu recebimento.

No Tribunal de Contas, de acordo com o que estabelece a Lei Complementar n° 202/2000 
- Lei Orgânica do Tribunal de Contas, e a Resolução n° TC-06/2001 - Regimento Interno, a 
Diretoria de Controle das Contas de Governo - DCG - possui 30 (trinta) dias para concluir o 
Relatório Técnico e, em vinte e quatro horas após o vencimento do prazo para sua conclusão, 
deverá entregá-lo ao Relator (art. 73, §3°, do Regimento Interno).

Recebido o Relatório Técnico pelo Relator, já nos autos do processo PCG - Prestação de 
Contas de Governador, o mesmo envia cópia do Relatório Técnico à Presidência, aos Conselheiros 
e Auditores, ao Procurador-Geral do Ivlinistério Público junto ao Tribunal de Contas e ao 
Secretário da Fazenda, para conhecimento (art. 73, §4°, I e II do Regimento Interno).

O Relator tramita no mesmo dia os autos do processo ã Procuradoria junto ao Tribunal de 
Contas, que possui o prazo de 5 (cinco) dias para einitir seu parecer conclusivo, recomendando a 
aprovação, ou a rejeição de contas (art. 76, caput, do Regimento Interno).

Após. a manifestação da Procuradoria, o Conselheiro Relator deverá concluir o Relatório do 
Relator no prazo de 5 (cinco) dias, conforme o art. 75 do Regimento Interno. Esse documento
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deverá conter considerações sobre aspectos formais do processo e breves comentários sobre 
questões suscitadas no Relatório. Ainda neste prazo o Relator deve elaborar o chamado “Projeto 
de Parecer Prévio”.

O “Projeto de Parecer Prévio” consiste na reprodução do Relatório Técnico, acrescido das 
ressalvas e recomendações exaradas pelo Tribunal Pleno no ano anterior, mais evenmais ressalvas 
e recomendações do Conselheiro Relator.

Seguindo o trâmite regimental (art. 78, do Regimento Interno) o Relator encaininha o 
“Projeto de Parecer Prévio” e o seu “Relatório do Relator” a todos os Conselheiros, Auditores, ao 
Procurador-Geral do IVIinistério Público de Contas, bem como ao Governador do Estado com 
ciência ao Secretário da Fazenda, para apresentar as contrarrazões do Governo, em 5 (cinco) dias.

Ao receber os documentos mencionados o Presidente do Tribunal designa o dia e hora para 
a sessão extraordinária de apreciação das Contas, que deverá ser realizada vinte e quatro horas antes 
do término do prazo consdmcional para remessa do processo à Assembléia Legisladva (art. 79, do 
Regimento Interno).

Dessa forma, somam-se ao Balanço apresentado pela Secretaria da Fazenda, quatro 
documentos produzidos pelo Tribunal de Contas: o Relatório Técnico (Diretoria de Contas do 
Governo - DCG), o Projeto de Parecer Prévio (Relator), o Parecer do IVIinistério Público junto ao 
Tribunal de Contas (MPTC) e o Relatório do Relator.

Instruído desses documentos, o Processo de Prestação de Contas do Governo — PCG 
18/00200720 — será submetido ao Egrégio Tribunal Pleno, para apreciação (art. 80, do Regimento 
Interno).

No prazo legal de 60 (sessenta) dia após o recebimento das contas (art. 59, II, da Constituição 
Estadual) o processo deve ser remetido à Assembléia Legislativa.

RELATÓRIO DO RELATOR

Trata o presente relatório, originário do relatório técnico, da análise das contas consolidadas 
do Governo do Estado de Santa Catarina, sob a ótica das gestões orçamentária, financeira e 
patrimonial, referentes ao exercício de 2017, com abrangência sobre as administrações direta 
(poderes e órgãos constitucionais) e indireta (autarquias, fundações, fundos e empresas estatais 
dependentes e não dependentes).

ANÁLISE DAS CONTAS DO ESTADO DE 2017

1. O ESTADO DE SANTA CATARINA - DADOS E INDICADORES
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O Estado de Santa Catarina é formado por 295 municípios, tendo uma área total' de 
95.737.954 km^. A população catarinense em 2017, segundo estimativas do IBGE eram de 
7.001.161 habitantes.

1.1. Conjuntura Econômica

Em 2017, após dois anos de forte recessão, a economia iniciou um processo de recuperação 
da atividade. Conforme divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) no 
dia 1° de março de 2018, o Produto Interno Bruto (PIB) do país apresentou uma expansão de 1,0“; 
em 2017, ante a contração de 3,5“ o nos dois exercícios anteriores. Estes dados podem ser 
obser\'ados no gráfico abaixo.

/o

GRÁFICO 1 
EVOLUÇÃO DO PIB 

VARIAÇÃO ANO A ANO, EM %
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Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE.

A retomada do crescimento ganhou força ao longo do ano de 2017. Isto pode ser notado no 
gráfico a seguir, que apresenta a taxa de crescimento trimestral do PIB em relação ao mesmo 
trimestre do ano anterior. Cada trimestre de 2017 encerrou-se com taxas de crescimento superiores 
ao anterior, sendo que o último trimestre do ano apresentou um crescimento de 84,00“'o em relação 
ao último trimestre de 2016. Assim, em 2017 terminou-se um ciclo de 12 trimestres de retração 
econômica nesta base de comparação.

‘hrtps: / /cidades.ihge.gov.br / brasil /sc /panorama (território e ambiente)
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GRÁFICO 2
TAXA DE VARIAÇÃO DO PIB TRIMESTRAL 

EM RELAÇÃO AO MESMO PERÍODO DO ANO ANTERIOR
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Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

Uma cautela, entretanto, ao analisar estes números refere-se ao fato de que o crescimento 
ainda não se disseminou por todos dos setores da economia e, em 2017, amparou-se no peso do 
setor agropecuário no PIB e seu crescimento extraordinário de 13“ o no ano, conforme pode ser 
obser\-ado no gráfico abaixo. Na outra ponta, o setor de construção civ-il seguiu em retração, com 
crescimento negativo do PIB setorial de 5“o em 2017.
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GRÁFICO 3
TAXA ACUMULADA NO ANO

EM RELAÇAO ao mesmo PERÍODO DO ANO ^TERIOR/>/o
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Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

Por um lado, a economia vem apresentado uma retomada em termos de uma base de 
comparação significativamente baixa. Por outro, essa retomada vem se acelerando. Contudo, a 
condnuidade desse ciclo positivo não deixa de estar sujeita a riscos macroeconômicos. Um dos 
primeiros trata-se da questão fiscal nacional, isto é, os elevados déficits fiscais e o crescimento da 
dívida pública.

Esta foi, aliás, a principal razão para o rebaixamento da nota de crédito do Brasil promovida 
pela agência internacional de risco Fitch no dia 23/02/2017. Ainda assim, neste mesmo dia, o 
Relatório Focus do Banco Central mostrou que a mediana da expectativa de mercado refletia uma 
expectativa de crescimento do PIB de 2,89”, o em 2018. Com relação a aspectos favoráveis para uma 
continuidade e, inclusive, uma aceleração desta retomada, tem-se a combinação de inflação na meta, 
juros em patamares bistoricamente baixos e cenário internacional benigno para a economia 
doméstica.

Em termos regionais, em 2017, a atividade econômica em Santa Catarina apresentou a maior 
expansão entre os estados Brasileiros. Segundo o índice de Atividade Econômica Regional (IBCR- 
SC) divulgado pelo Banco Central, Santa Catarina cresceu 4,2”/o no ano passado. No mesmo 
período, a média nacional foi de 1,04%. Com relação aos demais estados da região sul, Paraná 
apresentou expansão de 2,7%, enquanto Rio Grande do Sul teve crescimento de 2,1%, no mesmo 
período. O gráfico abaixo mostra que, desde o início de 2017, Santa Catarina vem apresentando 
um crescimento econômico superior à média de crescimento da economia brasileira como um 
todo.
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GRÁFICO 4
ÍNDICE DE ATIVIDADE ECONÔMICA

Fonte; Banco Centralíhrrps://www vhch.^^o\ ,hr, s> , uh/loc^-ilixars^TR iocAli/ar.St:ru:s.Jo?nu:th()d-pri;parjrrclala)cali/arScnes'

1.2. Indicadores Econômicos, Sociais e de Trabalho

O Estado de Santa Catarina diferencia-se dos demais, em aspectos tecnológicos, produdvos, 
comércio exterior e na geração de empregos, visto apresentar desempenho superior à média 
brasileira. De acordo com o que \em sendo apresentado desde a análise das Contas do 
Governo/2010, o Corpo Técnico utilizou-se mais uma vez de informações constantes do estudo 
publicado anualmente pela Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina — FIESC, 
denominado “Santa Catariana em Dados 2017”.

Do estudo supracitado, a Diretona de Controle de Contas do Governo optou por apresentar 
dois indicadores, quais sejam, o índice dos Desafios da Gestão Estadual - IDGE e o Ranking de 
Competitividade dos Estados.

No seguimento, fez uma breve explanação acerca da situação apresentada em 2017, de alguns 
setores que, em suma, foram responsáveis pelo crescimento de 1,0% do Produto Interno Bruto 
brasileiro, como o setor agropecuário e de serviços, e também um rápido exame de outros setores 
que se destacaram no exercício analisado.

1.3. DGE (índice dos Desafíos da Gestão Estadual)

O índice dos Desafios da Gestão Estadual — IDGE, criado pela Macroplan', segue 
metodologia semelhante à do IDII (PNUD), em que agrega variáveis para compor uma medida

"Empresa brasileira de Consultoria, responsável por realizar o estudo Desafios da Gestão Estadual, que busca a 
melhoria da gestão pública fornecendo uma .málisc comparativa do desempenho das 27 Unidades da Federação. (7 
estudo conta com um indicador sintético, o índice dos Desafios da Gestão Estadual - IDGE, que consolida 28
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que varia de zero a um. Foi constmído a parür de indicadores-síntese de diversas áreas, como a 
educação, saúde, segurança, infraestmtura, desenvolvimento econômico, desenvolvimento social, 
juventude, condições de vida e insütucional. Para tanto, o IDGE 2015, divulgado em 2017, 
apontava Santa Catarina como o 2° colocado no ranking geral (0,827), atrás somente de São Paulo 
(0,846). i\lém da 2^ posição no indicador geral, o Estado obteve os melhores resultados para alguns 
indicadores-síntese, tais como saúde, desenvolvimento econômico e desenvolvimento social.

FIGURAI

RANKING GERAL | Indicador sintético

á posiçAet 
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Fonte: https:/ /v.-v-w.desafiosdosestados.comúittps://docs.wixstatic.com/ugd/434735 70869ed9elec47de8e99073c 
4S1 01062.pdf. pág. 17)

Dos indicadores-síntese’ que compõem o resultado de Santa Catarina, o Estado obteve o 1° 
lugar em Saúde, Desenvolvimento Econômico e Social, ocupando ainda o 2° lugar no quesito 
J uventude e 3° lugar em Educação.

Com relação ao indicador-síntese Saúde, foram considerados nesta área, a análise dos 
indicadores de expectativa de vida ao nascer e da taxa de mortalidade infantil. Confonne dados de 
2015, a esperança de vida ao nascer da população brasileira estava em 75,5 anos, enquanto que para 
Santa Catarina esse indicador é de 78,7 anos, abaixo, portanto, do Chile (81,8), mas acima do 
Uruguai (77,1), Argentina (76,30) e Equador (76,1).

Já os indicadores-síntese Desenvolvimento Econômico ser\^em para ilustrar a conjuntura de 
crise econômica das Unidades Federadvas e regiões analisadas. Os dados utilizados para essa área 
são o PIB per capita, a taxa de desemprego e o grau de informalidade (% de empregados informais 
sobre o total de empregados). Com relação ao crescimento percentual do PIB per capita da década 
de 2004 a 2014 foi obser\"ado que as regiões Sul e Sudeste ficaram com as menores taxas de

indicadores de resultado em nove () índice compara o presente com o passado, abrangendo sempre que possível um 
período de 10 (dez) anos.

,1https: / /docs.wixstatic.com/ugd/434735 70869ed9e Iec4~de8e99073c45101062.pdf 
DesenvohTmento Econômico: pág. 52-53; Desenvolvimento Social: pág. 56-57)

(Saúde: 37-38;pag-
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crescimento, sendo que no último ano (2014) registraram queda. Depois de anos de queda que 
levaram a taxa de desemprego nacional a níveis muito baixos, houve piora generalizada no 
indicador nos últimos anos, principalmente nas regiões Sul e Sudeste. Da mesma forma, o intenso 
processo de formalização dos empregos perdeu força nos dois últimos anos. Entre 2014 e 2015, as 
regiões Norte e Nordeste voltaram a apresentar aumento da informalidade. Persistem grandes 
diferenças regionais, com Norte e Nordeste com maior informalidade que o Sul e o Sudeste.

Os indicadores da área de Desenvolvimento Social evidenciam a situação da população em 
termos de renda e sua distribuição. Foram analisados três indicadores, quais sejam, renda domiciliar 
per capita, coeficiente de Gini e porcentagem de pobres. A renda domicüiar per capita evoluiu 
muito favoravelmente no período que vai até 2014, quando a taxa média anual de crescimento do 
indicador nacional foi de 4,4%, em termos reais. Contudo, a passagem para 2015 levou a uma queda 
de 7,0%. O Coeficiente de Gini mede o grau de desigualdade de renda. A análise da década de 2005 
a 2015 mostrou uma redução com destaque para a região Sul. Ainda assim, o indicador nacional 
(0,515) e o das regiões do país são piores do que o dos países vizinhos, como o Uruguai (0,416), 
Argentina (0,43) e Equador (0,454) em 2014.

1.4. Ranking de Competitividade dos Estados

O Ranking de Competitividade dos Estados, elaborado pelo Centro de Liderança Púbüca 
(CLP), em parceria com a consultoria Tendências e com a Economist Intelligence Unit (EIU), a divisão 
de pesquisas e análises do mesmo grupo que edita a revista inglesa The Economist, consiste em 
estudo que visa apurar quais estados brasileiros oferecem as melhores condições para fazer 
negócios, assim como quem são os administradores públicos capazes de melhorar, de fato, as 
condições de vida da população.

Esse índice ao considerar variáveis como infraestmmra, educação, sustentabüidade social, 
segurança pública e outros, mede a atratividade dos Estados para grandes investimentos. Em 2017, 
Santa Catarina ocupou a 2“ posição no ranking, com um índice de 77,2, ficando a E posição com 
São Paulo (87,8).
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FIGURA 2
RANKING DE COMPETITIVIDADE DOS ESTADOS
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Fonte; Ranking de Competitividade dos Estados — 20P

Na composição do resultado final, o Estado obteve o 1° lugar em Sustentabilidade Social e 
Segurança Pública, bem como o 3° lugar em Educação, Inovação, Infraestmtura e Capital Humano. 
Alcançou ainda a 7“ posição em Solidez Fiscal e Eficiência da Máquina Pública; a 10° posição em 
Potencial de Mercado e a lE posição em Sustentabilidade Ambiental.

Desde 2016, a Hconomist Intdligence Unií e a Consultoria Tendências constroem um 
componente internacional de benchmarking, com o objetivo de comparar a competirividade dos 
estados brasileiros em nível global, ou seja, com os países membros da Organização para 
Cooperação e Desenvolvimento Econôiráco (OCDE), um grupo de 34 países democráticos e de 
economia de mercado, em desenvolvimento e desenvolvidos das regiões das Américas, Europa e 
Asia-Pacífico. O resultado desse trabalho gerou o Relatório Técnico do Ranking de 
Competirividade 20n"*, do qual extraiu-se alguns apontamentos que seguem.

O relatório aponta que a deficiência crônica de infraestmtura é sem dúvida um dos principais 
desafios para a melhoria da competitividade do país, tendo em vista que a edição 2016-2017 do 
Global Competitiveness Report, publicação do Fómm Econômico Mundial, o Brasil piorou sua posição 
entre os 138 países avaliados, caindo de da 75“ posição na edição de 2015-2016 para a 81“ colocação 
no último ranking. Quando comparado a países da OCDE que se encontram em situação similar 
de desenvolvimento, o Brasil continua sendo o último colocado em termos de penetração de banda 
larga e qualidade da rede de rodovias, refletindo o baixo nível de investimento no país.

O estudo aponta que embora Santa Catarina se destaque no cenário brasileiro por apresentar 
características similares àqueles países mais desenvolvidos da OCDE (como índices de pobreza e 
de mortalidade infantil), a distribuição de renda no Brasil não alcança os níveis vistos na Turquia.

Apesar da dificuldade de comparar os indicadores de inovação entre estados e países (devido 
às diferentes ordens de magnitude), o Brasil, como um todo, tem um desempenho abaixo da média

■'hrtps://d3351uupugsy2.cloudfront.net/cms/ files/7589/1505878399EIU-CLP-RelatorioTecnico-2017.pdf
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da OCDE considerando-se cada uma das três métricas (investimentos em P&D^, patentes e 
produção acadêmica). Enquanto São Paulo é uma grande fonte de inovação da produção para o 
país, outros estados como Santa Catarina e Rio Grande do Sul têm levado o Brasil a alcançar 
resultados melhores do que aqueles possuidores de mercados grandes como o México e a Turquia 
ou até economias em desenvolvimento com alta performance como o Chile.

1.5. Infraestrutura

Energia: O estado de Santa Catarina, segundo dados do Balanço Energético Nacional de 
2016, ocupou o 7° lugar no ranking de geração de eletricidade. As principais fontes de energia são 
a hidrelétrica e termelétrica (especialmente carvão mineral, lenha e licor negro responsáveis por 
71% e 24% da energia total gerada). O Estado também se destaca como o 2° maior gerador de 
eletricidade através da lenha, ficando atrás do Paraná.

Saneamento: De acordo com dados do Sistema Nacional de Informações sobre 
Saneamento - SNIS (2015), Santa Catarina tem um índice de atendimento total de água de 86,8%, 
acima, portanto, da média nacional (83,3%), mas inferior aos estados do Paraná e Rio Grande do 
Sul. O fornecimento é oferecido a 66% dos municípios catarinenses pela Companhia Catarinense 
de Águas e Saneamento - Casan e nos demais, por companhias locais (Samae). No Estado, apenas 
19,4% dos catarinenses têm coleta de esgoto, dos quais 24% são tratados, números que são bem 
inferiores à média nacional e da Região Sul.

Transporte: Os modais de transporte mais utilÍ2ados nas importações e exportações de 
produtos catarinenses foram o marítimo (hidroviário), rodoviário e aéreo. No tocante ao 
escoamento da produção do Estado, o transporte marítimo foi responsável por 86% e o rodoviário 
por 12%, deixando o modal aéreo com 2% do valor total.

1.6. Pesquisa e Inovação

Cursos de Graduação: Santa Catarina possuía em 2016, 1.461 cursos de Ensino Superior, 
com 232.993 alunos matriculados e 32.718 alunos concluintes, distribuídos em 94 centros de ensino 
superior (4 federais, 1 estadual, 6 municipais e 83 privados), localizados em 65 municípios. De 
acordo com as grandes áreas de concentração da Organização para Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE)^’, a maior parte dos cursos de graduação em Santa Catarina em 2016 eram de 
Ciências Sociais, Negócios e Direito, seguidos de Engenharias, Produção e Construção, de 
Educação, Saúde e Bem-Estar Social. Entre as áreas de Engenharia que se encontram muito 
próximas dos processos de inovação, destaca-se que os cursos mais difundidos são os de 
Engenharia de Produção, Civü e Elétrica. Além destes, estão disponíveis em Santa Catarina 23 
graduações diferentes na área, algumas delas bem próximas aos setores industriais do Estado, como 
Engenharia de Pesca, ofertado em Laguna (UDESC) e Engenharia Têxtil em Blumenau (UFSC).

Cursos de Pós-Graduação: Em Santa Catarina, os cursos de pós-graduação estão 
distribuídos em 13 (treze) municípios, quais sejam, Florianópolis (66%), Joinville (10%), Itajaí (7%), 
Blumenau (7%), Chapecó (5%) e Criciúma (5%). Segundo dados de 2015, o Estado possui 1.651

^ Pesquisa & DesenvoKimento 
^Santa Catarina em Dados 2017, pág. 155
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programas ativos e que estão concentrados nas áreas de ciências sociais aplicadas (18“/o), 
engenharias (16° o), ciências humanas (14° o), mulüdisciplinar (13° o) e ciências da saúde (11%). 
Deste total ofertado (1.651), 18 oferecem apenas doutorado, 692 somente mestrado acadêmico, 
189 são mestrados profissionais,734 oferecem mestrado e doutorado acadêmicos, 15 deles 
possuem mestrado, doutorado e mestrado profissional, e ofertam mestrado acadêmico e 
profissional.

Propriedade Industrial em Santa Catarina: No ranking sobre a propriedade industrial, 
Santa Catarina ocupa o 6° lugar desde 2013. O Estado responde por 6°b do total da propriedade 
industrial brasileira, sendo que sua composição se dá por marcas (88,7°/o), desenho industrial (4°b), 
patentes de invenção (3,3° o), patentes de modelo de utüidade (2,9°/o), programas de computador 
(0,9%) e o restante em contratos ou patentes do üpo Certificados de Adição.

FIGURA 3

COMPOSIÇÃO DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DE SANTA CATARINA EM 2016

Ranking 20T3

Contratos 

Oesonho Industrial 
Indicação Geográgica 

Marcas

Patentes de Invenção 

Modelos de Utilidade 
Certificado de Adição 

Programa de Computador

0,2%
4,0%

0.0%
86.7%

3,3%

2,9%

0,0%
0,9%

Patentes

Fonte; Instituto Nacional da Propriedade industrial (INPI)

A DCG destacou que a soma dos resultados de produção acadêmica, patentes e 
investimentos em P&D colocam Santa Catarina em 3° lugar no quesito inovação no Ranking de 
Competitividade dos Estados, atrás apenas de São Paulo e Rio Grande do Sul.

De acordo com a “Pesquisa Investimento & Competitividade 2017”, elaborada pela Fiesc, 
das empresas que investem em inovação, 63°b gastam até 3% de seu faturamento em P&D, 
enquanto apenas 33 o das empresas gastam mais de 15° o nessas advidades. As principais áreas desse 
tipo de investimento são de produto (77°^o das empresas) e processos (75%), tendo como 
expectativa o aumento da produtividade, a ampliação da participação no mercado nacional, o 
aumento da lucratividade e da redução de custos. De acordo com a referida pesquisa, os principais 
problemas citados pelos empresários para as atividades de inovação foram o alto custo de aquisição 
de novos bens e matérias-primas e de investimento em P&D, como também a falta de apoio 
governamental.
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1.7. Comércio, Agropecuária e Serviços

Comércio: De acordo com dados da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina — Jucesc, 
a constituição de empresas no Estado vem diminuindo desde 2013, sendo que em 2016 foram 
criadas 19.681 novas empresas, sofrendo uma queda de 21® o em relação àquele ano e 10“v em 
relação à 2015. Já o número de empresas extintas teve uma elevação entre os exercícios de 2013 e 
2015, desacelerando em 2016, quando totalizou 12.692 empresas extintas, das quais 63% eram 
Limitadas, 32% Microempreendedor Individual (MEI) e 5“/o Empresa Indmidual de 
Responsabilidade Limitada (Eireli). Na sequência apresenta-se os dados relativos à constituição e 
extinção das empresas, ocorridas entre os exercícios de 2013 a 2016, a saber:

TABELA 01
COMPARATIVO ENTRE A CONSTITUIÇÃO E EXTINÇÃO DE EMPRESAS EM SC

SITUAÇÃO 20162015ESPECIFICAÇÃO
Empresário
Limitada
S/A
Cooperativa
Eireli
Outros

2013 2014
Ó.IO”6.531

11.315
'.932

14.310
6.896

12.594 9.274
133 127 61Constituição 

de Empresas
9273841

4.2743.7932.421 3.073
23236 60

21.759 19.681Subtotal 24.873 22.788
4.01115.899

6.808
Empresário
Limitada
S/A
Cooperativa
Eireli
Outros

9.1824.961
5.464 8.03'5.851

181632 18Extinção de 
Empresas 105128

608100 255 430
83T 7

12.69223.161Subtotal 10.567 15.325
Fonte: Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (Santa Catarina em Dados 201', pág. 164-165).

De outro modo, pode-se visualizar no gráfico que segue, o cenário do Comércio Catarinense, 
no período de 2013 a 2016.
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GRÁFICO 5
CENÁRIO DO COMÉRCIO CATARINENSE 

NO PERÍODO DE 2013 A 2016
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Fonte: Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (Santa Catarina em Dados 2017, pág, 164-165).

No período analisado, a área técnica v-erificou que o total de empresas consdtuídas em 2013 
foi superior à extinção de empresas em 135%, enquanto que em 2014 esse percentual foi de 49% 
e em 2016 de 55%, sofrendo queda apenas em 2015 (6“ o).

Agropecuária: Com relação à produção nacional de silvicultura. Santa Catarina respondia 
em 2016, segundo dados do IBGE, por 0,5®, o do valor da produção nacional de Carvão Vegetal; 
14% do valor gerado de Lenha; 1 l®/o do valor gerado de Madeira em Tora e 18°/o do valor gerado 
de Madeira em Tora para outras finalidades.

No mesmo período. Santa Catarina foi responsável por 9% da produção nacional de 
rebanhos de cabeça (bovino, bubalino, equino, suíno, caprino, ovino, galináceos e codornas). O 
Corpo Instrutivo destacou que o Estado foi o 2° maior produtor de suínos e o 3° maior produtor 
de galináceos, respondendo respectivamente por 17% e 10% da produção nacional. O Estado se 
destaca ainda, por ter sido o 4° maior produtor nacional de leite (9®/o) €0 4“ maior produtor nacional 
de mel de abelha (12®/o). De 2010 a 2016 a produção de ovos de codorna foi a que mais cresceu 
(134®''o), seguida da produção de leite (31® o) e de mel de abelha (23®/o).
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FIGURA 4

Produção d€ origem ku ial, por im oe produto (2016)
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Fonte: Pesquha Pet uária Munii il' PMC) - Instit; rayleito de Geografia eEstatntica (IBGD

No período de 2010 a 2016, o milho se constituiu no principal produto de lavoura temporária 
do Estado, respondendo por 32® 6 da produção total. Em segundo lugar ficou a produção de soja 
(27®/o), produto que tem apresentado crescimento contínuo desde 2010.

FIGURA 5

QuANIIOADE produzida (em toneladas) nas lavouras TEMP0RA81AS - $/ FA CaTARÍNA
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2. SISTEMA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

A execução da função de planejamento é um dever inerente a atividade estatal, tendo caráter 
imposidvo para o setor público e norteador para o setor privado. É o que se deflui do art. 174 da 
Constituição Federal:

Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma 
da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para 
o setor público e indicativo para o setor privado.

Neste sentido o modelo orçamentário brasileiro passa também a ser definido na Carta 
Magna, em seu art. 165, e compreende três instmmentos de planejamento: o Plano Plurianual - 
PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO e a Lei Orçamentária Anual — LOA.

As peças de planejamento que compõem o sistema orçamentário - PPA, LDO e LOA - 
constituem instrumentos fundamentais para a Administração Pública exercer suas atribuições e 
competências. Tais instrumentos dão pubUcidade ao planejamento das prioridades e ao 
direcionamento da aplicação dos recursos públicos, bem como possibilita à sociedade por meio da 
transparência destas ações o controle sobre os resultados das atividades desenvolvidas.

Dentre os desafios na implementação das Peças de Planejamento, não está apenas a 
formalização de um documento voltado para o cumprimento de obrigações legais, mas também a 
elaboração de um poderoso instrumento de gestão que será utilizado na alocação dos parcos 
recursos disponíveis.

Por transpassar os diversos setores da Administração Pública, o planejamento busca otimizar 
a execução das ações de Governo, gerando o máximo de resultados positivos sobre a sociedade, a 
partir da aplicação dos recursos disponíveis procurando prover cada órgão e entidade de um 
suporte adequado a ajustar os resultados almejados à efetiva capacidade de execução orçamentária

E neste sentido, que o presente capítulo tem por finalidade analisar o planejamento 
orçamentário do Estado, inclusive o acompanhamento da execução das ações de governo por meio 
da avaliação das metas físicas e financeiras fixadas e realizadas, de forma a verificar o grau de 
aprimoramento das peças orçamentárias e o alcance da efetividade destes instmmentos, quando 
for o caso.

2.1. Metas de Despesa Previstas no PPA, na LDO e LOA’s

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) pressupõe no dever de uma ação planejada por parte 
do administrador público, visando à prevenção de riscos e correção de desvios capazes de afetar o 
equüíbrio das contas públicas reforçando os alicerces do desenvolvimento econômico responsável, 
evitando endividamento demasiado.

Além disso, a lei consagra a transparência como mecanismo de controle por meio da 
publicação de relatórios e demonstrativos da execução orçamentária. Para atender tais demandas, 
as ferramentas de planejamento, por meio do Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) precisam evidenciar metas devidamente planejadas que espelhem uma 
realidade factível em termos de execução orçamentária, ser\tindo como base sólida para fixação de 
todas as despesas previstas na Lei Orçamentária Anual (LOA), discipUnando assim, os limites de 
atuação do gestor público.

Com o escopo de comprovar a compatibilidade das peças orçamentárias, este Corpo Técnico 
anahsou as metas de despesas previstas no PPf\ (2016/2019) em compatibilidade com as fixadas



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALLirTRIBUNAL 
DE CONTAS 
DE SANTA 
CATAR IN A

20

nas LDO’s e LOA’s, e a efetivamente executada no novo Plano até aqui implementado, conforme 
segue:

TABELA 02
METAS PLANEJADAS NO PPA VERSUS METAS FIXADAS NA LDO 

E LOA PARA O QUADRIÊNIO 2016 A 2019
Em R$ milhares

PPA - PLANO PLURIANUAL

1.PREVISÃO R$ 129.154.621Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social *2016/2019

LDO 2016 LDO 2017 LDO 2018 LDO 20191. PREVISÃOLDO * Lei de Diretrizes Orçamentárias
24-43H.003 25.816.203 26.353.586

LOA 2019LOA 2016 LOA 2017 LOA 2018ACOMP \NHAMENTO
2.FIXAÇÀO 25.751.795 26.073.622 26.429.412

LOA - Lei Orçamentária Anual
3.RE.VLIZAÇÃO 24 179 579 25.595.103

4.DIFERENÇA (3-2) 1.572,216 478.519

278.424 221.100Execução (LDO x LOA) 5. RESULTADO (3-1)
1,15% 0,86%Fonte: Lei n'* 16.859 — 18/12/2015 —PPA (2016-2019) lx*i 16.860 de 28 de dc/embro de 2015 (IX9A- 2016), n" 17.063 de 21 de dezembro de 

2016 (LOA 2017), 17.447/2017 de 28 de dezembro de 2017 (I.OA 2018;,\a:i 17.219/2017 de 16 dezembro de 2017 (LDO 2018), Lci n“ 17.051
de 16 de dezembro de 2016(I^D() 2017) e Lei 16.672 de 03 de agosto de 2015 (LDO 2016), e Demonstrativo de Despesa Executada do SIGEF.

A DCG destacou que em 2016 deu-se início ao Plano Plurianual para novo quadriênio, sendo 
que a presente avaliação considerou os valores inicialmente estimados nas peças de planejamento 
publicadas pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Em cotejo aos dados apresentados, a divisão do valor inicial do PPA 2016/2019, de 
R$ 129,155 bilhões por quatro anos do Plano demonstrariam que as leis orçamentárias 
concernentes, exclusivamente, ao orçamento fiscal e da seguridade social deveríam conter 
ações de governo no montante médio de R| 32,288 bilhões por e.xercício.

Verificou que, de início, as despesas fixadas nas LOA’s dos exercícios 2016, 2017 e 2018, se 
somadas, aduziram uma meta de R$ 78,25 bilhões, portanto, considerando que valores orçados dos 
três anos iniciais do Plano atingiram 60,59% do valor planificado, já se percebe que o Plano 
Plurianual pode ter sido superestimado. Salienta-se que o PPA deve mirar as metas que podem ser 
consideradas exequíveis em face das condições financeiras do Estado, bem como estarem adstritas 
a um custo previamente conhecido pelas Setoriais responsáveis, seja por projeto ou atividade 
contida na peça de planejamento.

No que tange à compatibihdade entre a LDO e LOA verifica-se que em 2017, a despesa 
executada foi inferior à prevista na LDO. já em relação à LOA obsen'ou-se que a despesa reahzada 
foi de aproximadamente R$ 0,5 bilhão menor do que o previsto.

Entretanto, ao se observar a LDO e a LOA para 2017 obser\'ou-se uma variação de 1,00“ o. 

A LDO partiu de uma projeção de RS 25,82 bilhões, a LOA fixou inicialmente R$ 26,07 bilhões.
Em suma, não se trata de desconhecer da existência de um cenário atual de crise no país. 

Contudo, o planejamento deve sempre espelhar as possíveis contingências que possam advir do 
quadro econômico vigente, seja no curto prazo ou no médio prazo, de modo que as diferenças 
supracitadas, notadamente, no Plano Plurianual nã( > venham a desembocar na necessidade de um 
aporte financeiro muito além do que foi planejado para o período, contrariando assim as 
expectativas da sociedade catarinense.
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2.2. Execução Financeira dos Programas

À vista da estrutura programática do orçamento público, os programas organizam o 
planejamento da ação governamental para promover mudanças em uma realidade social 
regionalizada. Os programas também funcionam como unidades de integração entre as 
ferramentas de planejamento e o orçamento.

Evidencia-se que a Tabela da execução orçamentária por programas-2017 aponta a despesa 
realizada em todos os programas, bem como seus percentuais de execução, os quais se encontram 
no Apêndice I do presente relatório.

Evidencia o PPA/2016-2019, elaborado pela SEF, os mecanismos de classificação dos 
programas apontados no PPA e, por conseguinte a formulação da LOA/2017, dividindo os 
programas de governo em dois grandes grupos: a) Programas Temáticos, os quais correspondem 
àqueles que proporcionam bens ou servnços à sociedade; e b) Programas de Gestão, Manutenção e 
Serviços ao Estado, voltados aos serviços típicos de Estado, ofertando produtos e serviços 
destinados ao próprio Ente.

Considerando que o orçamento estadual não aponta expressamente quais programas são 
considerados temáricos ou de gestão, a Equipe Técnica do TCE classificou os programas tomando 
por base o referido Plano Plurianual do quadriênio. Assim sendo, após a análise da disposição dos 
programas, a execução orçamentária dos programas apresentou a seguinte configuração:

GRÁFICO 06
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR PROGRAMAS 

EXERCÍCIO DE 2017

■ Programas de Gestão 

Programas Temáticos

Fonte: Despesa por Programa - SIGEF

Do gráfico acima, se denota a preponderância do v^alor dos programas de gestão em relação 
aos programas temáticos finabsticos.

2.2.1. Programas de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado

A DCG apresentou o gráfico, a seguir, demonstrando as despesas realizadas pelos programas 
de gestão, manutenção e serviços que anotaram os maiores dispêndios no deslinde de 2017.
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GRÁFICO 07
PROGRAMAS DE GESTÃO, MANUTI NÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

f
■ DESPESA ORÇADA (LOA) ■ DESPESA REALIZADA

RS 6.000.000.000

R$ 5.000.000.000

RS 4.000.000.000

RS 3.000.000.000

I

ca Oi
RS 2.000.000.000

RS 1.000.000.000

RSO
0930 GESTÃO 

ADMINISTRATIVA DO 
PODER JUDICIÁRIO

0850 GESTÃO DE 

PESSOAS

0900 GESTÃO 

ADMINISTRATIVA - 
PODER EXECUTIVO

0860 GESTÃO 

PREVIDENCIARIA

Fonte: Demonstrativo de execução orçamentária por Programa 2017 - SIGEF

O gráfico evidencia que a maior despesa executada foi no Programa 860 Gestão 
Previdenciária que aüngiu R$ 5,97 bilhões, correspondente a 137,13°'ó dos valores contidos 
inicialmente na LOA (R$ 4,35 bilhões). Tal programa tem por objetivo proporcionar o pagamento 
de aposentadorias, pensões e demais auxílios previdenciários.

Em seguida, se demonstra a execução do Programa 0850 Gestão de Pessoas em R$ 3,75 
bilhões, que corresponde a 102,45% do orçado (RS 3,66 bilhões)

No que tange ao Programa 0900 Gestão .Administrativa do Poder Executivo, atingiu o 
montante de RS 1,72 bilhão, ou seja, 85,20“ o do fixado no orçamento (R$ 2,02 bilhões).

Já em relação ao Programa 0930 - Gestão Administrativa do Poder judiciário a despesa 
alcançada atingiu R$ 1,93 bilhão, que retrata 99,70% da dotação fixada inicialmente na LOA 
(R$ 1,94 bühào).

Em números totais, impende ressaltar que exclusivamente os quatro programas em questão 
correspondem juntos a RS 13,38 bilhões, ou seja 52,27% da despesa orçamentária realizada no 
exercício em análise.

Dos programas aludidos, constatou-se que se mantém como maiores gastos do Estado as 
despesas com a folha de pagamento e com a previdência dos servidores.

De forma conjunta, se somados os programas de gestão, manutenção e serviços obser\’a-se 
que a execução orçamentária dos programas foi superior ao planejado em 8,38®''o (previsão de 
RS 14,34 bilhões x realização de R$ 15,55 bilhões).
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2.2.2. Programas Temáticos

O gráfico abaLxo ressalta os programas temáticos com maior montante de despesas realizadas 
no ano de 2017.

GRÁFICO 08
PROGRAMAS TEMÁTICOS 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Programas de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado 
Execução OrçamentáriaR$ 6.000.000.000

í>'R$ 5.000.000.000 w-

íR$ 4.000.000.000

T.
R$ 3.000.000.000

:í
R$ 2,000.000.000

• íj»
R$ 1 000.000.000

.1 4
R$0

OSSO GESTÃO DE 
PESSOAS

0900 GESTÃO 
ADMINISTRATIVA- 
PODER EXECUTIVO

0860 GESTÃO 
PREVIOENCIÃRIA

0930 GESTÃO 
ADMINISTRATIVA DO 

PODER lUDICIÃRIO

□ DESPESA ORÇADA (LOA) ■ DESPESA REALIZADA

Fonte: Demonstrativo de execução orçamentária por Programa de Governo 2017 - SIGEF

Conforme demonstrado no gráfico, os programas temáticos são aqueles que correspondem 
aos bens e serviços fornecidos diretamente à população catarinense.

Do gráfico, se denota que o Programa 0706 - De olho no Crime - apresentou a maior despesa, 
no qual foram gastos R$ 2,008 bilhões dos R$ 2,005 bilhões fixados na LOA, o que representa uma 
execução de 100,13% do valor fixado.

Em relação ao Programa 0625 - Valorização dos Profissionais da Educação, foram 
empenhados R$ 1,999 bilhão, o que corresponde a 87,88“.o dos valores orçados (R$ 2,275 bilhões).

Ainda, o Programa 0430 - Atenção de Média e Alta Complexidade (RS 1,230 bilhão) 
correspondeu a 99,53“ o dos valores inicialmente orçados na LOA para 2017 (RS 1,236 bilhão).

Além disso, os programas citados no gráfico correspondem a RS 5,79 bilhões, equivalente 
22,62“'b da execução orçamentária de 2017.

Concluindo, pode-se afirmar que a análise consolidada de todos os programas Temáticos, a 
execução orçamentária foi inferior à planejada em 14,33“''o, ou seja, previu-se RS 11,73 bilhões e 
despendeu-se RS 10,05 bilhões.

a

2.2.3. Prioridades Escolhidas em Audiências Públicas Regionais

Anualmente, a Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina (zALESC), representada 
pelas comissões de Finanças e Tributação e do Orçamento Estadual, por meio de audiências 
públicas regionais, colhe as reivindicações das regionais catarinenses, cumprindo os mandamentos
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estabelecidos no art. 165 da CRFB/88, bem como no inciso III do § 2° do art. 47 c/c art.120 § 5°, 
da CE/89 e art.48, I da LC 101/2000 (LRE’), em atendimento ao princípio do orçamento 
participativo. Tais audiências contam com a presença de representantes da sociedade catarinense 
oriundos de todos os municipios, concernentes às regiões abrangentes às respectivas Regionais. Os 
resultados das audiências públicas con.stituem prioridades a serem destacadas na LOA.

Neste passo, o Corpo Técnico deste Tribunal avaliou as ações oriundas das reivindicações 
colhidas pela ALESC por ocasião das audiências públicas, dividindo-as em dois blocos:

a) prioridades escolhidas em audiências antenores a 2016, as quais tiveram continuidade ou 
que foram iniciadas no exercício de 2017; e
b) prioridades definidas nas audiências realizadas exclusivamente no ano de 2016 e incluidas 
para início de execução no orçamento de 2017.

2.2.3.I. Metas Escolhidas em Audiências Públicas Anteriores a 2016 que foram iniciadas 
ou tiveram continuidade em 2017

As prioridades escolhidas em audiências públicas de anos anteriores totalizaram uma despesa 
orçada na LOA de R$ 292,84 milhões, considerando somente as subações que tiveram execução. 
Destes valores, houve execução orçamentária em 37 subações, no montante total de RS 351,51 
milhões. Tais metas contemplaram 27 regionais e apresentaram execução orçamentária no exercício 
de 2017, as quais são descritas na tabela, a seguir, juntamente com a execução orçamentária 
respectiva.

TABELA 03
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS PRIORIDADES 

ESCOLHIDAS EM AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

descrição
lím RS

ORÇADO [REALIZADO %SUBAÇÂOl ANO I 
REGIONAL DE ARARANGUA

I 2‘».8SS.-Sir ,S1,66“HS65 I 2<>ÍT 1 MmutL-nçãii e reforma de escolas ■I2S. 172,00

REGIONAL DE BLUMENAU
1-1625 I 2017 I Manutenc.lo e reforma dc escolas

REGIONAL DE BRACO DO NORTE
I 977.2 IS.llT 71,74".1.362.2.54,00

f I 43.IWK),I)Õ 12,ir.13600 I 2017 355.194,00M.iniuençào e reforma de escolas
REGIONAL DE CAÇADOR________________________ _

f 20Í7 \ M.murcncào e reformas dc escolas
REGIONAL DE CAMPOS NOVOS

I 408.242,42 86,50".475.256,0013809

.34.3.757,00 I 55.498,(15 16,14'1.3768 I ãÕT I Vl.inuicnçfio c reformas dc escolas

REGIONAL DE CANOINHAS
I 936.780,37_________ I 2017 I Minurunção c reformas Jc escolas

REGIONAL DE CHAPECO
158,07'592.643,0013922

36,06°.391.127,.35Manutenção e reformas Je escolas 1.084.668,1 H)13686 2017
25,41“»4.574.108,8818.(X«).000,IIOAmpbaçào e rcade^uação do I lospital Regiona, do Oeste 

(H.xecução orçamentána no 1'undo Estadual de Saúde)
12575 2017

95,33".19.828.439,12Manutenç.ào do Hosp. terceinxado Regional lenoir \'argas 
1'erreira (Execução orçamentaria no Eundo E.stadual de 
Saúde) ___________________________________________

20.8(«).(X)0,(X)5861 2017

REGIONAL DE CRICIÚMA
189,60".3.792.026,79Implantação do Contorno \'iánt> de Cnciúma (Execução 

orçamentána no DE1NI*R.\;_________________________ _
2.(XX).0(XI,(X)2017141X)

47,44".74.3.328,071.566.856,1X1Manutenção e Reforma de escolas1.3821 2017
REGIONAL DE CURITIBANOS

91,32°».V<7.919,32402888,1X1Manutenção e Reforma de escolas__________________________
Pavimentação da S('.-120, trecho Curitibanos - BR 282 (p/ 
São |t)sé dt) Cerrito) (Execução orçamentária no DE1NKR.\)

1.3835 2017
95,36'33.377.546,()435.(X)0.000,008781 2017

REGIONAL DA GRANDE FPOLIS
51.766,10Construção e manutenção dc espaços multiusi.v na região 

(Execução orçamentária no DElNIdCX)_______  _________
1.3476 2017

REGIONAL DE IBIRAMA
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DESCRIÇÃOSUBAÇAOI ANO

H5«5
ORÇADO REALIZADO %
51 /.K81,im 2116.495,5121)17 M.imircncào e reforma lie escolas 59,87° .

REGIONAL DE ITAPIRANGA
I 281.485,00 I 126.142,6915516 I 2017 I Manutençào c reforma de cscohs

REGIONAL DE lOAÇABA
44,81° g

I 5<8I.I54,(KI I 186.585,41 | 51,62°i.15745 I 2017 Manutençãíj c ret()rmas de escolas

REGIONAL DE LAGES
Manutenção e reilrrma de e.scolas 207.509,911.05298UK) 19,71°o20171.5945
Ampliação e readeejuação do Ilospitale Maternidade 'lercaa 
Ramos(Kxeçução orçament.ána no fundo Estadual de Saúde)

19.100.000.00 27..542.141.86 14.5,15“o201712574
Reabilitição da S(M 14, trecho ()tacilio Costa - entroncamento 
BR-282 (p/lai^s)(Kxecução orçamentária no OHlNh lLV)

49.245.101,5925.0(K).IKHI,00 214,iro201711220

Pavim S(%.590, tr BR-l 16 (p lages) — São |orge, acesso Bodegão 
(p Usina Pai-(.^uerè/Coxilha Rica)(T'.xecução orçamentária no 
DE1NPR.\)________________________________________________

5.979.726,4719..552711,00 20,59" O201712697

REGIONAL DE MAFRA
Manutenção e reforma de escolas 1.012.602,00 10.294,44 1,02"..201715892
Reabilitação/Aumento de Capac da SC 
do Sul —Fragoso — lOivisa S(VPR(Execução orçamentána no

18, trecho São Bento20171617
lO.IKKI.OlHI.IH) 16.455.404,55

164,55" oDt:iNFR.\)
REGIONAL DE MARAVILHA

I 5824.5200 I 16.502,15I U>40 I 2017 I NLuiurcnçàocr&tbrmaJcescobs 
REGIONAL DE PALMITOS______________________

2,H0‘' ü

I 595.679,00 I 25.658.61I 2017 I M.mutenção e g-forma de escolas 6,48°.1.5986
REGIONAL DE QUILOMBO

I 181 595,00 I 25.90’;,90155.50 I 2017 I M.tnutenção e reforma de escolas
REGIONAL DE RIO DO SUL

14,27°.

I 466.618,00 I 5.85^1.585.5 I 2017
REGIONAL DE SÃO JOAQUIM

Manurençãt) e retormas de escolas 0,85'

Pavinaentaçãoda Síi-570, trecho Urubici —Serrado Coiax) 
Branco — .Viurê — Grão Paiá(Kxecuçào orçamentária no

57.000.000,00 54.454.96737 95,07" .l.V)2 2017

df:infr.\)
Reab da S(3110/.590, trecho São |oat]uim — Cruzeiro — .Vlto 
Serra do Rio do RastrofExecução orçamentária no DEINF'R.5)

120IK).IXIO,(K) 22480.77834 187,.54"o2502 2017

Parãmentação da Sf'-477, trecho Papanduva — enrr. SC'-114 — 
Itaxí — entr. S('-l 12 —Dr. Pedrinho(Hxecução orçamentána no

80.500.(XXI,00 129.485.145,44 16135".2017.555

df:infr.\)
REGIONAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE

577.2y>,IX) I 168.750.iT1.5622 I 2017
REGIONAL DE SEARA

Manutenção e retorma de escolas 44,75°.

.548.569.00 I ’W.758.8?I 2017 I Manutcaação e retorma de escolas 28,6.5".1554C)
REGIONAL DE TAIO

I 66.Ci825015559 I 2017 I Manutenção e retorma de escola.s
REGIONAL DE TIMBÓ ~ ■568.688.IK1 18,09".

CiOl.72200 I 158.5.58391.5580 I 2017 [ Manutenção c reforma de cscolis
REGIONAL DE TUBARÃO

22,99".
1.5795 I 2017 [ Manutenção c retorma de escobs

REGIONAL DE VIDEIRA________________________
%5.5f)0.00 I 610.479,54 | 65,24° .
482558,IX) I 225.257,m | 46,69°._________ I 2017 I M.mutençãoe retVirmas de escobs

REGIONAL DE XANXERÉ
1 5787

15712 I 2017 I M.inutençãrie reforma de esgilas
Valor Execumio Contido no Relatório da SEF,apai«i«ab«çOeiqne tiveram ctecnçio 292.8422185.00
Fonte: Rciatórro de execução de metas de audiências públicas — (wavav.set.sc.gov.br)

975.028.1X) 151.291,45 15,55".
351.513.395,99 120,03%

O valor total orçado para as 37 subações remanescentes de exercícios anteriores, foram 
executados 120,03% (RS 351,51 milhões) em 2017. Vale ressaltar que em relação ao exercício de 
2016, as metas selecionadas em anos anteriores atingiram, à época, o montante de R$ 116,35 
milhões, portanto, em 2017 observou-se um acréscimo de 202,11° o em relação ao exercício 
anterior. A relação entre a despesa total fixada e realizada das prioridades do orçamento escolhidas 
em audiências públicas anteriores ou que foram iniciadas em 2017se apresenta a seguir.
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GRÁFICO 09
PRIORIDADES ESCOLHIDAS EM AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

400.000.000,00
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350.000.000,00
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A2 •«100.000.000,00

50.000.000,00

0,00
DESPESA ORÇADA DESPESA REALIZADA

Fonte: Relatório de Execução Orçamentária das metas escolhidas em audiências públicas, (www.sef.sc.gov.br)

Conforme apurado pela DCG, evidencia-se então, no que tange às metas supracitadas, a 
ocorrência de um acréscimo da execução destas prioridades escolhidas se comparadas ao exercício 
de 2016.

2.2.3.2. Prioridades Escolhidas em Audiência Pública para o Orçamento de 2017

No relatório de execução de ações escolhidas nas zÁudiências públicas para 2017 foram 
selecionadas noventa e nove prioridades, consubstanciadas em subações do orçamento estadual 
totaÜ2ando um montante de R$ 53,61 milhões na expectativa de atender as necessidades da 
comunidade de cada regional, tais prioridades tiveram um desempenho orçamentário apresentado 
na ordem de R| 23,75 milhões.

Verifica-se que daquelas 99 prioridades, oito foram executadas nas regionais do Estado por 
meio do Orçamento Fiscal.

z\ execução das metas escolhidas nas audiências públicas realizadas em 2016 para execução 
em 2017, está evidenciada de forma detalhada na tabela a seguir.
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TABELA 04
PRIORIDADES SELECIONADAS NAS AUDIÊNCIAS REGIONAIS 

PARA EXECUÇÃO NO ORÇAMENTO DE 2017

I REAL12ADOSfBAÇAO I ANO T descrição' ORÇADO

REGIONAL DE BRUSQUE
I I I 25,06I 2(117 \ Manutenção c aforma Jt; escokis 769.212.(10 192.774.3613670

REGIONAL DE CAMPOS NOVOS
P:\^'imcntaçào da S(]-390. trecho Anita (ètnbaldi —íxlso Ramos 5.300.(XX),00 5.023.1.32,7620171239
(|{.\ecuc.ào orçamentária no DElNh R.\) 94.7H

REGIONAL GRANDE FLORIANOPOUS
Reabilitação/aumento capacidade da SC-407, trecho Blguaçu — 
Anmnio Carkis (E.\ecução orçamentária no

5.(XX).«X),UÜ 576.894,77 11,541945 2017
Di:iNl'R.\)

REGIONAL DE ITUPORANGA
Manutenção e reforma de escolas 443.552IX) 73.264,88 16.5220171.3876

REGIONAL DE [ARAGL A DO SUL______________
13965 I 2017 I Manutenç.ão e retbrma de escolas I 4,76823.4321X1 ■39.166,11)

REGIONAL DE TOINVILLE_____________________
13891 I 2017 I Manutenção c retbrma de cscola.s I I 1.22283138 I 69,121.769.242,(X)

REGIONAL DE PALMITOS / SEARA / CONCORDIA / CHAPECO
Reabilicação/aum cap S(i-283, tr BR-15.3 — CorKÓrdia- Seara- 
Chapecó- S. Carlos- Palmitos- Mondai (Execução orçamentária 
no DE1N1'R,\)____________________________________________

10.IXX).(XX),IX) 13.948.878,37 139,4920172IX)2

REGIONAL DE XANXERE
Ampliação e readequação do 1 lospital São Paulo (Ext*ciiçào 
orçamentária no h^undo Estadual de Saúde)________________

2.669.834A7lS.0fX).0(X),002017 14,8312588

Valor Oiçado LOA X Valor realizado nas Regionais, apenas aquelas que tiveram 
execução ( 11 das 36 regionais tiveram despesas de metas escolhidas nas audiência 
publicas de 2016 ) — Relatório da SEF________________________________________
hVmte: Rclatóno de F.xecuçào Orçamenlána das metas elencadas em .Audiência Pública — .Secretana de Estado da Fazenda (wavw.sef.sc.gov.br) e Relatiino de

42.105.438,00 23.746.776,99 56,40

.Vudtências Públicas da AIJiSC — wvvav.alesc.sc.gov.br.SlGEI* — E-vecuçào orçamentána por subação e por Regional.

No gráfico a seguir a despesa prevista para as oito subações pontuou na ordem R$ 42,11 
milhões, enquanto a despesa executada atingiu R$ 23,75 milhões - 56,40% do valor total 
inicialmente previsto, contemplando notadamente onze Regionais. As ações expostas na tabela 
anterior foram realizadas no decorrer do exercício de 2017, na qual sua execução orçamentária em 
relação à meta prevista é representada no gráfico seguinte:
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GRÁFICO 10
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS PRIORIDADES ESCOLHIDAS 

PARA O EXERCÍCIO DE 2017

R$ 42.105.438,00

R$ 23.746.776,99

1
Despesa Orçada Despesa Realizada

Fonte: Rebtório de execução orçamentária das mcta^ escolhidas em audiências públicas, (ivwsv.sef.sc.gov.br).

Ao se analisar a despesa de fomia segregada por exercício o Corpo Técnico observou que 
em relação às prioridades escolhidas nas audiências de 2016 para 2017, a sua execução teve uma 
queda se comparadas a aquelas escolhidas em 2015 para execução em 2016. Naquele ano foram 
realizadas onze subaçôes, totalizando R$ 139,44 milhões, enquanto, em 2017 foram executadas 
oito subaçôes que atingiram uma despesa empenhada de R$ 23,75 milhões.

Entendo que o Poder Executivo deve continuar a envidar esforços para que as prioridades 
escolhidas pela comunidade catarinense nas referidas audiências sejam executadas de modo que o 
sistema democrático de seleção de pnoridades realizadas anualmente pela ALESC, não venha a 
perder a credibilidade alcançada, motivo pelo qual faço recomendação ao Governo do Estado.

2.3. Averignação da Execução das Metas Físicas-Financeiras de Ações Previstas na LOA- 
2017

Com escopo de acompanhamento das metas físicas, o Estado de Santa Catarina desenvolveu 
o Módulo Acompanhamento Meta Física no SIGEF, o qual deve registrar todas as metas físicas e 
respectivas execuções, dos programas executados em cada exercício.

A verificação da execução das metas físicas financeiras de algumas ações da LOA 2017 foi 
realizada a partir de dados extraídos do módulo e da análise da execução das mesmas metas obtidas 
no SIGEF.

A análise do Corpo Técnico foi concentrada cm algumas ações concernentes ao orçamento 
fiscal e da seguridade social, com destaque, neste ano, inseridas na Função Transporte e Função 
Segurança.

Inicialmente na Função Transporte foram colhidas cinco subaçôes, integrantes dos 
Programas 101 — Acelera Santa Catarina e Programa 100 - Caminho do Desenvolvimento contidos 
no PPA 2016/2019 e LOA 2017.

Na tabela a seguir são apresentadas algumas das referidas subaçôes que apresentaram 
execução orçamentária no exercício de 2017.
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TABELA 05
EXECUÇÃO FÍSICA FINANCEIRA 

FUNÇÃO TRANSPORTE
Em R$

META 
PREVISTA 

NA LOA

% DESPESA
REALIZADA

%SUBAÇÃO VALOR
ORÇADO

META
REALIZADA EXECUÇÃO

b b/a
a

001302 - Pavimentação da SC-370, 
trecho Urubici - Serra do ('.uno Branco 
001450 — Conclusão e Supervisão via 
Expressa Sul e acesso aeroporto 11. Lu/ 
001954 - Reabilitação da S(^-135/453, 
trecho \'ideira Tangará — Ibicaré - 
l.uxema — loaçaba — BR-283_________

35 Km 78,6837.000.000,00 34.434.967,37 93,07

16 km36.000.000,00 48.07 30.005.906,98 83,35

60 Km 90,45 55.350.630,6120.000.000,00 276,75

001980 — Reabilitação da SC. - 390, 
trecho BR-116 — (iampo Belo do Sul 37 Km 97.288.000,000,00 14.211.902,26 177,65

009367 - Reabthtação da ponte 1 lercílio 
Luz cm Horianópolis

1 Unidade 58,27110.000.000,00 120.467.145.85 109,52

Ponte: Módulo de execução orçamentária / Modulo .Xçompanhamento Písiço-Pinançeiro SIGEP' e LOA 2017

O trabalho teve o intento de verificar a compatibilidade das metas previstas com as realizadas, 
a seleção das unidades de medida das ações, bem como a adequação do produto a ser alcançado 
pela meta posta no orçamento.

Em relação à coluna Meta Prevista na LOA, cabe registrar que as metas das cinco subações 
relacionadas são numericamente iguais à informação constante do PPA para todo o período de 
2016 a 2019, o que denota que uma das peças está equivocada.

Também é importante registrar que algumas subações (exemplo 001954) no Relatório de 
Realização Física são divididas em mais de um registro, o que impede a consolidação da execução 
dessas subações. Por exemplo, a subação referida possui um registro referente ao trecho Videira - 
- Tangará, (pg. 1896 do relatório de realização física) e um registro referente ao trecho Videira — 
Tangará - Luzerna (pg. 1897 do relatório de realização física), com indicação de um percentual de 
execução, mas não há identificação de quantos quilômetros tem cada trecho.

O Corpo Técnico ressaltou que, ao se observ'ar o SIGEF constata-se que as metas físicas 
previstas são distintas ao menos quanto à unidade de medida das metas alocadas na LOA. A título 
de exemplo as subações 01302 e 01980 apresentam uma meta prevista de executar 35 Km de 
pavimentação e 37 Km de reabilitação, respectivamente, na LOA para o exercício de 2017, e 
também no PPA. Contudo no SIGEF, para os respectivos projetos, apresentou uma execução de 
78,68°/o e 97,28%. O episódio se repete nas demais subações com medida em Km selecionadas 
prejudicando a avaliação das metas realizadas.

Além do que esse percentual de execução não se refere ao ano, por exemplo a subação 
001980 no relatório de 2016 em janeiro constava 60,03" o e em dezembro 70,29%, já no relatório 
de 2017 em janeiro consta 73,21 "/o e em dezembro 97,28%. Situação que gera uma dúvida na leimra 
do relatório, qual seja, se os dados são anuais ou de todo o período do PPA.

Destacou a DCG que a Lei Orçamentária é uma lei administrativa de cumprimento 
obrigatório por todos administrados, os quais devem seguir suas determinações sem possibilidade 
de indicar quaisquer discricionariedades no tocante aos preceitos embutidos na norma. Logo, não 
cabe ao gestor inovar na execução da norma quando a mesma já indica parâmetros definidos de 
execução.
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Nesse passo, considerando que ao legislador catarinense aprouve definir que as subações 
contidas no orçamento deveriam ser mensuradas por unidades de medidas condÍ2entes com os 
projetos e atividades alocados, não pode o Poder Executivo criar novas unidades de medidas que 
sequer estavam previstas na LOA. Como se não bastasse isso, recorda-se que são as próprias 
Secretarias e Autarquias que sugerem seu orçamento para posterior consolidação e ajustes da 
Secretaria da Fazenda. Não se pode aceitar que Orgão ou Entidade não possa quantificar de forma 
coerente a execução e controle de seus projetos ou atividades alocadas previamente no Orçamento.

Portanto, as subações contidas no SIGEF deveriam estar em quilômetros e não em 
percentuais que não trazem nenhuma informação significativa à luz da Lei Orçamentária e ainda 
confundem ao fazer referência ao ano ou ao PPA.

Pelo exposto, denota-se que o SIS'rElVIA, no campo fixação das metas físicas de grande parte 
das ações, não está em harmonia com a meta prevista previamente na Lei Orçamentária.

Sendo assim, as setoriais, quando do preenchimento das ações junto ao módulo de execução 
de metas físicas, devem se ater ao previsto na planiticação de suas metas expressamente contida na 
Lei.

Dando continuidade à análise das metas do orçamento de investimentos, o Corpo Técnico 
também examinou o cumprimento de algumas metas da Função Segurança, mais especificamente 
dos Programas 706 — De Olho no Crime e Programa 707 - Suporte Institucional Integrado, no 
âmbito do Fundo de Melhoria da Polícia Militar.

As subações analisadas e respectivos resultados estão demonstrados na tabela a seguir.

TABELA 06
EXECUÇÃO FÍSICA FINANCEIRA 

FUNÇÃO SECÍURANÇA
Em R$

META
PRi:VISTA NAVALOR

ORÇADO
META

REALIZADA
DESPESA

REALIZADA %SUBAÇÀO
REALIZADO

LOA

53,64ll.()0()1)1181)7 — Gestão de Unitormes - PM Não consta 2.132.302.273.975.000.00
unitormes

154,5920 IH011814 — Opcraçào Veraneio Segura - PM 11.516.634,837.450.0(K),00 Pessoas
.uendidas

Municípios

42,524.8(K)
Atividades
realixadas

013118 — Segurança, fiscali;;açào e educação 
no trânsito - PM

1.187
Unidades

37.2I6.873,(X) 15.825.630,24

013221 — Modernização, integração e 
manutenção da tecnologia da informação e 
comunicação • PM_________

92,4414
2.050

Unidades
19 324.950,m 17.863.718,67>istemas

modernizados

Ponte: Módulo de execução orçamentária / Mcxlulo Acompanhamtmto Insico-Pinanceiro SICUíI" e LO.\ 2017

Em relação à coluna Meta Prevista na LOA, cabe registrar que as metas das subações 011807, 
011814, e 013118 estão numericamente menores do que as que constam no PPA, o que é lógico 
haja vista o PPA se referir ao conjunto de quatro anos. Contudo, a meta da subação 013221 está 
igual ao PPA, o que denota que uma das peças está equivocada.

Quanto à coluna Meta Realizada obser\^a-se que a medida utilizada no Módulo Físico- 
Financeiro diverge da medida explicitada na LO.\/2017 inviabilizando a análise. Também é 
importante registrar que as subações 011814 e 013221 no Relatório de Realização Física são 
divididas em mais de um registro, o que impede a consolidação da execução dessas subações.

Asseverou a DCG que o módulo de acompanhamento da execução das metas físicas- 
financeiras do orçamento do SIGEF apresenta ainda a necessidade de ajustes em relação às metas
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projetadas no orçamento e às conüdas no Sistema, principalmente as metas físicas, no que tange 
orçamento fiscal e de investimento, apontamento reiterado em anos anteriores.

De todo modo, sugere-se que a SEF adote medidas junto às setoriais e administração indireta, 
senüdo de que o referido módulo seja preenchido, ao longo da execução orçamentária, de forma 

adequada, tempesdva e escorreita, levando em consideração a LOA e contemplando a execução e 
medição de todas as subações previstas nos moldes do orçamento estadual.

ao

no

2.4. Alterações Orçamentárias

Até que se concredxe a totalidade da execução orçamentária, poderá o ente público ter 
necessidade de alguns ajustes na Lei Orçamentária Anual, seja por deficiências no planejamento ou 
por condngências decorrentes da arrecadação do exercício, já que nem sempre o previsto e o 
realizado satisfazem a realidade, conforme já se verihcou na análise da execução orçamentária 
presente no tópico anterior. Neste senddo, surge a possibilidade de abertura de créditos adicionais 
que se referem às autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei 
do Orçamento, nos termos do ardgo 40 da Lei federal n° 4.320/64.

A competência para abertura de créditos adicionais é do Chefe do Poder Executivo, nos 
termos do artigo 8° da Lei 17.063 de 21 de dezembro de 2016, inclusive no que tange às dotações 
orçamentárias que suportam as despesas dos demais poderes do Estado, pois o orçamento fiscal 
do Estado é único, estando os demais poderes inseridos na peça de planejamento como unidades 
orçamentárias.

Aduz o relatório do Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF que as 
alterações orçamentárias realizadas pelo Poder Executivo totalizaram R| 3.645.716.650,76 no 
decorrer de 2017.

Em harmonia com o art. 41 da Lei n° 4.320/64, os créditos adicionais classificam-se em:
suplementares, especiais e extraordinários, sendo os primeiros destinados a reforçar a dotação 
orçamentária que se tornou insuficiente durante a execução do orçamento. Os créditos especiais 
são destinados a atender às despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica. E, por 
último, os extraordinários destinados ao atendimento de despesas imprevisíveis e urgentes, como 
as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública.

Determina o art. 43 do mesmo diploma que a abertura dos créditos suplementares e 
especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será 
precedida de exposição justificativa:

Lei federal n” 4.320/64, Art. 43, § 1”
§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em Lei;
IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente 
possibilite ao poder executivo realizá-las.

Nesse passo, para analisar as alterações orçamentárias realizadas pelo Estado no decorrer 
do exercício de 2017, este Tribunal realizou, por amostragem, análise nas aberturas de créditos 
suplementares e especiais, no que concerne às fontes de recursos provenientes, sobretudo, do 
superávit financeiro do balanço patrimonial do exercício de 2016 e o excesso de arrecadação 
supostamente auferido na execução orçamentária de 2017.
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Aclare-se que o Tribunal, na análise das Contas de Governo de 2015 e 2016, já apresentou 
uma avaliação nestes tipos de alterações orçamentárias, as quais evidenciaram diversas 
incongruências.

Voltando-se para a abertura destes tipos de créditos, prontamente se verifica a necessidade 
de fontes de recursos específicas, as quais apresentam peculiaridades que evidenciam o 
desempenho da arrecadação do Estado, bem como são derivadas de exercícios financeiros 
distintos.

Assim sendo, o quadro abaixo proporciona uma singela amostra das alterações orçamentárias 
realizadas, por meio da fonte de recurso - superávit financeiro de 2016, que compreende a diferença 
positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro na respectiva fonte.

TABELA 07
ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

FONTE- SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2016
EmR$

Saldo de 
Disponibilidade 
de Caixa líquida, 
considerando os 

restos à pa^ar não 
liquidados (2016)

Créditos 
Abertos no 
Exercício

SaldoInstrumento Legal AutorízativoFonte de Recursos

a-bba
Decreto n"’ 1049 de 06/02/2017 
Decreto n° 1095 de 20/03/2017 
Decreto n“ 1123 de 17/04/2017 
Decreto n" 1216 de 05/07/2017

300 — Recursos Ordinários • Recursos do 
Tesouro - Exercícios Anteriores (somente 
Poder Executivo) -89.677.771,10 -106.331.014,6516.653.243,55

l3ecrcto n** 1158 de 19/05/2017 
l3ecreto 1163 de 29/05/2017 
L3ccreto n® 1246 de 27/07/2017 
I3ccreto 1261 de 09/08/2017 
Decreto n“ 1370 de 21/11/2017 
Decreto n" 1375 de 27/11/2017 
L3ecrcto n** 1422 de 20/12/2017

309 — Superávit financeiro — recursos 
convertidos — recurstJS do tesouro — 
exercícios anteriores 777.814,77 -63.799.057,4464.576.872,21

Decreto n“ 1042 de 02/02/2017 
Decreto n® 1045 de 02/02/2017 
19ecreto 1051 de 08/02/2017 
Decreto n° 1052 de 08/02/2017 
Decreto n° 1057 de 08/02/2017 
Decreto n" 1062 de 15/02/2017 
Decreto n" 1066 de 22/02/2017 
Decreto n" 1067 de 22/02/2017 
Decreto n" 1071 de 23/02/2017 
Decreto n" 1085 de 08/03/2017 
Decreto n” 1086 de 09/03/2017 
Decreto 1088 de 09/03/2017 
Decreto n“ 1092 de 16/03/2017 
Decreto n° 1104 de 30/03/2017 
Decreto n" 1116de ll/tM/2017 
Decreto n" 1142 de 28/(H/2017 
l^ecreto n*’ 1156 de 17/05/2017 
Decreto n“ 1163 de 29/05/2017 
Decreto n” 1178 de 08/06/2017 
Decreto n° 1183 de 14/06/2017 
Decreto n° 1202 de 26/06/2017 
Decreto n“ 1294 de 12/09/2017 
Decreto n** 1,309 de 27/09/2017 
Decreto n" 1.375 de 27/11/2017

391 — (Operações de Oédito Interna- 
Rcc.do Tesouro- Exercício .\ntenor- 
Superavit

-2.186.602,86‘>04.563.944,90 90í).'50.547,76

Eonte; Rcíaumo de alterações orçamentárias do SIGEE/ Diário (Ificial do Estado — Sítio eletrônico da DK )ES(V e Rclat<>rio de Gestão Eiscal do 
3® Quadrimestre 2016.

Eundamentalmente, cumpre esclarecer que para a abertura de crédito suplementar e especial, 
por meio da fonte de recurso superávit financeiro do balanço patrimonial do exercício anterior.
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urge a necessidade de haver saldo financeiro em pelo menos uma das fontes originárias dos 
recursos em valores, no mínimo, iguais ao valor do crédito aberto por ocasião da alteração 
orçamentária, ou seja, a alteração orçamentária é somente de fonte para a fonte ou no caso 
de conversão de fontes, desde que autorizada em lei e identificada claramente a origem 
deste recurso.

A respeito da fonte de recursos, cumpre trazer à tona os preceitos contidos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal:

Lei Complementar federal n° 101/2000, arts. 8° e 50 
Art. 8“
(....)
Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. (Grifamos)
(....)
Art. 50 Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 
escrituração das contas públicas observará as seguintes:
I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os 
recursos vinculados a ÓRGÃO, FUNDO OU DESPESA OBRIGATÓRIA fiquem 
identificados e escriturados de forma individualizada; (Grifamos)

Diante dos dispositivos legais supratranscritos, percebe-se ao analisar a fonte 309 (Recursos 
Convertidos) que foram abertos R$ 64,58 milhões de créditos adicionais, porém o saldo da fonte 
ao final de 2016 era de apenas R$ 777,8 mil, o que ensejou em um saldo negativo de R$ 63,80 
milhões.

Essa situação confronta as justificativas apresentadas nos Decretos mencionados na Tabela 
07, que motivaram as respectivas alterações orçamentárias, porquanto, por exemplo, o Decreto n° 
1163, de 29 de maio de 2017 (fonte 309), registrou que “decorrente da incorporação de recursos 
do superávit financeiro apurados no exercício de 2016 nos balanços patrimoniais das autarquias, 
das fundações e dos fundos especiais e convertidos em recursos do Tesouro do Estado, autorizados 
por meio do Decreto n° 1.135, de 24 de abril de 2017”.

A despeito de o § 3° do art. 126 da Lei estadual n° 381/2007 autorizar o “fenômeno da 
conversão de fontes”, ou seja, saldo de autarquias, fundações e fundos conjuntamente 
transformados em outras fontes distintas, bem como o artigo 3° da Lei estadual n° 16.940/2016 
ter possibilitado a utilização dos recursos dos Fundos para pagamento de pessoal, entretanto, no 
Decreto n° 1.135/2017 é apontado valor de R| 61,21 milhões de superávits convertidos em 
recursos da fonte 0309, de modo que permanece um total de 2,59 inilhões de créditos adicionais 
abertos com insuficiência de saldo.

Em relação à fonte 300 (Recursos Ordinários), percebe-se que foram abertos no Poder 
Executivo R$ 16,65 milhões de créditos adicionais, contudo o saldo da fonte ao final de 2016 era 
negativo em R$ 89,68 milhões, o que ensejou em saldo negativo de R$ 106,33 milhões.

■ A simação é similar na fonte 391 (Operações de crédito internas), percebe-se que foram 
abertos R| 906,75 milhões de créditos adicionais, contudo, o saldo da fonte ao final de 2016 era de 
apenas R| 904,56 milhões, o que ensejou em saldo negativo de R| 2,19 milhões.

Registre-se que as incongruências mencionadas são apenas exempüficativas da situação 
apurada não esgotando, por isso, a análise de todas as fontes.

A DCG deu sequência ao exame das alterações orçamentárias, passando a verificar as 
decorrentes de excesso de arrecadação no exercício de 2017. A respeito do tipo, o § 3° do art.43 da 
Lei 4.320/64 pontifica o seguinte:
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Lei 4.320/64, art. 43, § 3°
§ 3° - Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo 
das diferenças acumuladas més a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, 
considerando-se, ainda, a tendência do exercício (grifamos)

Pelo esclarecimento posto, já se percebe que o Legislador Pátrio exigiu que a propositura de 
abertura de crédito proveniente de excesso de arrecadação depende de dois requisitos 
cumulativos: o primeiro trata de saldo positivo da diferença acumuladas entre a arrecadação 
prevista e realizada e o segundo requisito deve considerar a tendência arrecadatória do exercício.

Essa exigência se justifica porque não raro, em alguns meses do exercício financeiro ocorre 
um aumento da receita, porém nos demais vem a ocorrer grande queda de arrecadação, motivada 
por situações previstas ou contingenciais que, por conseguinte, contribuem para a propensão de 
uma frustração de receita.

De tal simação, o ato de abertura de crédito deve ser analisado de forma conjunta entre o 
aumento da receita e o desempenho do exercício financeiro anual do Ente. Releva destacar que 
a análise é realizada por fonte de recursos e não considerando as unidades gestoras.

Essa afirmação, é fundamental, caso contrário, não haveria a necessidade da existência de 
fonte de recursos ou até mesmo orçamento uno, bastaria o controle da receita por Unidade 
Gestora. Mais ainda, caso fosse possível, as Unidades que não tivessem receita própria restariam 
prejudicadas e impedidas de realizar tal operação.

O quadro, a seguir, evidencia várias fontes em que ocorreu abertura de crédito suplementar 
proveniente de excesso de arrecadação em 2017.

TABELA 08
ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

FONTE - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EM 2017
Em R$

Saldo Anual das 
Metas de 

Arrecadação

Créditos abertos 
no exercício 
financeiro Instrumento Legal AutorizativoFonte de Recursos Orçamentários

b
Dccrcto n" 1323 dc 05/10/2017 
Decreto n" 1340 dc 20/10/2017 
Decreto n" 1374 de 27/11/2017 
Decreto n° 1434 de 20/12/2017

0.1.00 - Recursos ordinários — Recursos do 
Tesouro - 2.992,618.12 238.870.000,00

Decreto n° 1217 de 06/07/2017 
Decreto n“ 1230 de 17/07/2017 
Decreto n" 1236 dc 19/07/2017 
Decreto n" 1245 de 26/07/2017 
Decreto n“ 1264 de 17/08/2017 
Decreto n" 1295 dc 11/09/2017 
Decreto n° 1324 de 06/10/2017 
Decreto n” 1330 de 17/10/2017 
Decreto n" 1340 de 20/10/2017 
Decreto n“ 1362 dc 08/11/2017 
Decreto n" 1372 dc 23/11/2017 
Decreto n“ 1374 de 27/11/2017 
Decreto n" 1403 dc 08/12/2017

0.2.40 - Recursos de serviços - Recursos de 
outras fontes - exerrício corrente - 244.695.703,96 18.432.951,39

Decreto n“ 1102 de 28/03/2017 
Decreto n“ 1115de 11/04/2017 
Decreto n" 1138 de 27/04/2017 
líecreto n" 1153 de 11/05/2017 
Decreto n" 1162 de 29/05/2017

0.2.69 - Outros recursos primários - Recursos 
de outras fontes - exercício corrente -62.085.157,04 32.414.562,96
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Créditos abertos 
no exercício 
nnanceiro

Saldo Anual das 
Metas de 

ArrecadaçãoFonte de Recursos Orçamentários Instrumento Legal Autorízadvo

b
Decreto n" 1174 de 06/06/2017 
Decreto n" 1201 de 23/06/2017 
Decreto n° 1208 de 27/06/2017 
Decreto n" 1217 de 06/07/2017 
Decreto n“ 1303 de 20/09/2017 
Decreto n" 1311 de 27/09/2017 
Decreto n“ 1340 de 20/10/2017 
Decreto n” 1362 de 08/11/2017 
Decreto n" 1372 de 23/11/2017 
Decreto n° 1387 de 30/11 /2017

1'onte: Relatório de alterações orçamentárias do SIGEI'/ Diário Oficial do listado — Sítio eletrônico da DIOHSC — Relatório 
Resumido da Kxecução orçamentária-2017 - Demonstrativo de Acompanhamento das Metas Bimestrais de Arrecadação

Conforme a DCG, as fontes de recursos expostas acima evidenciaram um saldo anual 
negativo, ou seja, a meta arrecadada toi inferior a prevista no encerramento do ano, conforme se 
evidencia no demonstrativo de acompanhamento das metas bimestrais de arrecadação nos termos 
do art. 13 da LRF, contido no sítio eletrônico da SEF.

A respeito da fonte 100 (Recursos do Tesouro), ao se obserç^ar o contido no Decreto n° 1434, 
de 20/12/2017, verificou-se autorização para abertura de crédito de RS 220 milhões por “provável 
excesso de arrecadação do orçamento do Estado no corrente exercício, oriundo da fonte de 
recursos 0.1.00 — recursos do tesouro”. Ressalta-se que na respectiva fonte havia meta de 
arrecadação acumulada até o mês de novembro de R$ 13,334 bilhões, enquanto que o valor 
arrecadado foi de R$ 13,317 bilhões, ou seja, em valores acumulados até novembro já havia uma 
frustração de receita de R$ 17 milhões.

Em relação à fonte 240 (Recursos de Servtiços — recursos de outras fontes), ao se observ^ar o 
contido no Decreto n° 1403, de 08/12/2017, verificou-se autorização para abertura de crédito de 
R$ 5,99 milhões por “em favor do Fundo de Melhoria da Polícia Civil, por conta do excesso de 
arrecadação do seu orçamento no corrente exercício, oriundo da fonte de recursos 0.2.40 — recursos 
de outras fontes — exercício corrente — recursos de serviços”. Ressalta-se que na respectiva fonte 
havia meta de arrecadação acumulada até o mês de novembro de R$ 907 milhões, enquanto o valor 
arrecadado foi de R$ 740 milhões, ou seja, em valores acumulados até novembro havia fmstração 
de receita de R$ 167 milhões.

Sendo assim, ambas fontes 100 e 240, mencionadas anteriormente, não apresentavam 
indicativo em dezembro de excesso de arrecadação considerando os números acumulados até 
novembro nos termos da Lei 4.320/64, o que não pennitia a abertura de crédito adicional por tal 
motivo.

Do mesmo modo, na fonte 269 (Outros recursos primários — recursos de outras fontes) 
percebe-se que o Decreto n° 1362, de 08/11/2017, asseverou que a suplementação de crédito no 
valor de RS 2,7 milhões na Fundação do Meio por conta da tendência ao excesso de arrecadação 
no seu respectivo orçamento. A tendência ao excesso de arrecadação é um dos pressupostos legais 
que deve ser verificada no desenvolvimento do exercício em questão, porém, como se comprova 
no demonstrativo de arrecadação supracitado, a referida fonte possuía no mês de outubro uma 
arrecadação acumulada abaixo da meta da ordem de R$ 35,7 milhões.

Portanto, em novembro não havia tendência ao excesso de arrecadação, na análise por fonte 
de recurso, considerando os números acumulados até novembro nos termos da Lei 4.320/64.
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A DCG, com base no exame por amostragem de fontes inseridas nos tipos de alterações 
orçamentárias existentes, concluiu pela necessidade de uma análise mais detalhada de outras fontes, 
e em outros de tipos de alterações orçamentárias.

Assim sendo, cabe à Secretaria de Estado responsável pelo controle das mencionadas 
alterações, ser mais diligente para evitar que essas incongruências voltem a ocorrer.

Contudo, é considerada grave a não observância do tema, previsto na Lei Federal n° 
4.320/64, principalmente pela reincidência da infração, situação que enseja a formulação de ressalva 
e recomendação.

2.5. Controle de Renúncia da Receita

Nos moldes do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a renúncia de receita consiste na 
concessão, prorrogação ou ampliação de anistia, remissão, subsídio de natureza tributária, 
financeira, ou creditícia, crédito presumido, isenção em caráter não geral, redução discriminada de 
alíquota ou de base de cálculo relativas a impostos, taxas ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.

A renúncia Escal é uma prerrogativa do ente federadvo, conforme dispõe a Constituição 
Federal, para ser utilizada como um meio de desenvolvimento regional ou para desenvolver 
determinada advidade econômica. No Brasil, ocorre o fenômeno denominado de Guerra Fiscal 
onde unidades federativas disputam investimentos empresariais tendo como principal atradvo a 
renúncia de tributos. A edição da Lei Complementar 160/2017 (federal) comprova que a prádca 
da renúncia fiscal é adotada por diversos entes da Federação.

Com escopo de acolher o disposto no art. 4°, § 2°, inciso V, do marco regulatório dscal, o 
Poder Executivo preconizou dentre as diretrizes orçamentárias para 2017 o demonstrativo da 
estimativa da renúncia de receita na ordem de R$ 5,58 bilhões, correspondente a 21,80% das 
despesas que veio a realizar no exercício (R$ 25,6 bilhões). Anote-se que os valores constantes da 
LDO são estimativos.

E importante ressaltar que em não havendo receita, sobretudo de impostos, não há o que 
repartir com municípios, distribuir parcela de poderes, aplicar em educação e saúde ou efetuar o 
pagamento da dívida pública.

O Poder Executivo afinnou que, para inúmeras demandas da sociedade o Estado, muitas 
vezes, alega falta de recursos, inclusive na manutenção dos serviços e melhoria salarial em setores 
essenciais, como a educação, a saúde e a segurança pública. Muito embora sejam legais e 
perünentes, merece destaque, além do montante estimado, o fato desses valores não estarem sob 
o controle da Secretaria da Fazenda do Estado.

Contudo, em um ambiente de guerra fiscal entre os Estados a simples eliminação dos 
benefícios fiscais, sem o respaldo de uma avaliação técnica, pode produzir efeitos negativos na 
economia catarinense pela migração de empresas e postos de trabalho para outras unidades da 
Federação.

Assim, é necessário que os benefícios fiscais sob a forma de renúncia sejam controlados e 
avaliados de forma transparente, para que a sociedade possa discudr, com o suporte de análises 
técnicas, se a política de renúncia fiscal é adequada ou não, e se algum benefício deve ser eliminado, 
ou redimensionado.

Diante dessas constatações, o Corpo Técnico enviou o Ofício DCG n° 3067/2018, com 
intuito de apurar o valor da renúncia tributária efetivamente praticada pelo governo do Estado no 
exercício de 2017. Por meio do ofício SEF/GABS n° 194/2018, a Secretaria de Estado da Fazenda
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respondeu e encaminhou a Informação DIAT n° 12/2018, na qual reitera o teor da Informação 
Dl AT n“ 22/2017.

A SEF entende que parte dos benefícios fiscais não se enquadraria como renúncia fiscal
efedva;

lá os benefícios concernentes a ICMS, destinados à atração de investimentos e 
manutenção das indústrias existentes, não podem ser enquadrados no conceito de 
renúncia fiscal no sentido de gasto tributário, mas tão somente numa renúncia técnica.

No Balanço Geral do Estado (BGE) foi informado um valor de R$ 316,34 milhões de 
renúncia fiscal, considera-se que este valor é o montante passível de mensuração confiável. Há 
outros benefícios fiscais que integram a estimativa da EDO de R$ 5,58 bilhões, sobre os quais não 
há informação no BGE, aparentemente não constam tais valores na prestação de contas, pois sua 
mensuração seria por meio de estimativas. A relação entre a receita estimada e a receita renunciada 
informada é melhor evidenciada no gráfico a seguir:

GRÁFICO 11
RENÚNCIA ESTIMADA VERSUS RENÚNCIA INFORMADA 

EM R$ BILHÕES

5,58 bilhões R$

0,31634 milhões R$

1
Renúncia Estimada ■ Renúncia informada

Fonte: Lei n“ 17.051-2016- LDO 201” e Balanço Geral do Estado 2017

Da análise do gráfico anterior, percebe-se que somente 5,67% do valor total estimado como 
Renúncia de Receita é controlado pela SEF. Os valores conhecidos tratam da renúncia oriunda de 
Remissão (R$ 205,91 milhões), concessão de isenção de caráter não geral (R$ 71,68 milhões) e 
outros benefícios diferenciados (RS 38,74 milhões).

Afimiou a DCG que não se pode aceitar que a SEF tenha o controle de apenas RS 316,34 
milhões, enquanto que a renúncia projetada atinja mais de RS 5,8 bilhões no exercício em análise.

Destaque-se que a LRP' dispõe que o gestor deve demonstrar metas devidamente planejadas 
que espelhem uma realidade factível em termos de execução orçamentária, ser\’indo como base 
sólida para fixação de todas as despesas na LOA (art.l°, § 1°).
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Este pressuposto também pode ser aplicado à renúncia da receita, pois com controle desses 
valores é possível uma gestão planejada proporcionando um equilíbrio maior das contas públicas, 
e, por conseguinte, reforçar os alicerces do desenvolvimento econômico responsável.

Independentemente de conceituar a renúncia como técnica ou fiscal, e de seus valores serem 
passíveis de mensuraçào confiável ou somente estimativas, faz-se imprescindível que a Diretoria 
de Administração Tributária controle, avalie e divulgue para a sociedade estes benefícios fiscais sob 
a forma de renúncias, pois somente assim estarão cumpridos os pressupostos de controle e 
transparência estabelecidos pela LRF.

Um primeiro passo nessa direção foi dado pela Secretaria de Estado da Fazenda ao editar a 
Portaria SEF 207/2017, contudo é necessário avançar mais.

Insta salientar que por ocasião do julgamento das Contas do Governo do exercício de 2016, 
proferi Voto Divergente em que acatei sugestão do então Relator Conselheiro Luiz Roberto Flerbst 
e do Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no sentido da 
necessidade de realização de Auditoria visando apurar a regularidade das renúncias de receitas, com 
enfoque nos registros contáveis correspondentes e sobre os valores devidos pelos contribuintes 
que obtiveram benefícios fiscais, de forma a verificar o cumprimento do disposto no art. 85 da Lei 
n° 4.320/64 e art. 1°, §1° da LRF.

A Auditoria foi devidamente realizada pela Diretoria de Controle da Administração Estadual 
— DCE, por meio do Processo RLA 17/00478904, que, após a realização da audiência, encontra- 
se em fase de instmçào pela aludida Diretoria Técnica. Em função disso, considerando que o 
referido processo ainda não transitou em julgado, entendo não ser pertinente considerar a situação 
para efeitos e emissão de Parecer Prévio nas presentes Contas.

Importante destacar que a respeito da matéria, tramita nesta Corte de Contas o Processo de 
Monitoramento n° PMO @16/00488266.

A par disso, diante da importância do tema, entendo pertinente a formulação de ressalva e 
recomendação ao governo do Estado para que, por meio da Diretoria de Administração Tributária, 
avance ainda mais no controle, avaliação e divulgação da totalidade dos benefícios fiscais sob a 
forma de renúncia.

3. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O presente capítulo tem por objetivo analisar a execução do orçamento do governo do 
Estado referente ao exercício de 2017, quanto às receitas arrecadadas e despesas realizadas, 
considerando as previstas e fixadas, de forma consolidada, por função, categoria econômica e 
grupos de natureza de despesa.

Com relação aos pontos analisados na sequência, destaca-se que estes foram extraídos do 
Balanço Geral do Estado — BGE; dos registros contábeis e relatórios gerenciais emitidos pelo 
Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal de Santa Catarina — SIGEF/SC, referentes ao 
exercício de 2017, bem como de informações prestadas pela Contabilidade Geral da Secretaria de 
Estado da Fazenda e demais unidades jurisdicionadas.

3.1. Receita Orçamentária

A Lei Orçamentária Anual n° 17.063, de 21/12/2016, estimou a receita orçamentária do 
Estado para o exercício financeiro de 2017, em R| 26.073.622.000,00 (vinte e seis bilhões, setenta 
e três milhões e seiscentos e vinte e dois inil reais).
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Utilizando esse dado como base, a DCG analisou a receita arrecadada pelo Estado no 
exercício de 2017.

3.1.1. Receita Bruta e Deduções

Para melhor entendimento deste item, o Corpo Técnico apresentou alguns esclarecimentos 
conceituais acerca das expressões receita bruta, deduções da receita e receitas intraorçamentárias.

A receita bmta consiste no valor bruto que ingressa nos cofres estaduais em decorrência de 
fatos orçamentários.

Ocorre que nem todas as receitas que ingressam nos cofres do Estado permanecem em seu 
poder, de forma que nem todas as receitas podem ser utilizadas pelo Estado no custeio de suas 
ações governamentais previstas na lei orçamentária.

Esses recursos que, embora inicialmente arrecadados pelo Estado na forma de tributos ou 
outras receitas classificadas como orçamentárias, não lhe pertencem e não podem ser utilizados 
por este para a execução de suas ações, constituem deduções da receita bruta.

O exemplo mais significativo destas deduções - e o de maior valor - diz respeito aos repasses 
constimcionais aos municípios em decorrência da participação destes na arrecadação dos impostos 
do Estado, garantida por mandamento constitucional. Outro montante relevante das deduções diz 
respeito ao repasse do Estado para a formação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB. Além desses, 
existem outros valores referentes às citadas deduções que estão evidenciados nos registros 
contábeis do Estado.

Assim, após as deduções da receita bruta, tem-se a receita Kquida arrecadada, sob as quais 
são fixadas e executadas as despesas orçamentárias do exercício.

A tabela, a seguir, apresenta o cálculo da receita orçamentária registrada no decorrer do 
exercício de 2017, compreendendo a receita bruta e suas respectivas deduções.

TABELA 09
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA BRUTA ARRECADADA E DEDUÇÕES

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$ 1,00

DISCRIMINAÇÃO VALOR %
RECEITAS BRUTA ARRECADADA (+)

Receitas Correntes

Receitas de Capital

Receitas Intraorçamentária Correntes

Receitas Intraorçamentária de Capital
DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE (-)

Deduções da Receita Tributária

Deduções da Receita de Contribuições

Deduções Receita Patrimonial

Deduções da Receita Agropecuária

Deduções da Receita de Serviços

Transferências Correntes

Outras Deduções

34.696.772.821 100,00

90,5431.413.084.299

4,721.638.584.539

1.640.564.862

4.539.120
9.322.986.978

4,73

0,03
26,87

25,028.682.551,772

2.120.258 0,01

48.045.981 0,14

0,001.440

366.066

372.518.354

0,00

1,07

217.383.107 0,63

TOTAL 73,1325.373.785.843
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Honre: Balanço Cíeral do Hstado de 2017, Balancete (Consolidado (leral - Dezembro 2017 (SIGHH)

Do exposto na tabela acima, ventica-se que a receita bruta arrecadada pelo Estado, em 2017, 
totalizou RS 34,70 bilhões.

Do total de recursos orçamentários ingressados nos cofres estaduais, R$ 9,32 bilhões 
(26,8770) não ficaram no Estado para a utilização nas suas despesas, tendo em vista que 
constituíram às deduções da receita corrente bruta, de acordo com preceito constitucional.

Desta forma, retirado o valor relativo às deduções (R$ 9,32 bilhões) da receita bmta 
arrecadada (RS 34,70 bilhões), chega-se a uma receita líquida de RS 25,37 bilhões (73,13%), esta 
sim, é a receita arrecadada cujos recursos permanecem no caixa do Estado para execução das ações 
previstas no orçamento.

Cabe informar, também, que os registros contábeis do Estado destacam, dentro da receita 
orçamentária, as receitas intraorçamentárias correntes (R$ 1,64 bilhão) e de capital (R$ 4,54 
milhões), que representam respectivamente 4,73% e 0,037 o da receita bruta.

Sobre estes valores, importante ressaltar que consistem em receitas decorrentes de operações 
realizadas entre órgãos integrantes do orçamento fiscal e da seguridade social — órgãos da 
administração direta, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes.

Portanto, segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público — 7’ Edição (2016), 
a classificação intraorçamentária não constituiem nov'as categorias econômicas de receita, mas 
apenas especificações das Categorias Econômicas “Receita Corrente” e “Receita de Capital”.

3.1.2. Comparativo entre Receita Prevista e a Arrecadada

No processo de planejamento da atividade pública, a adequada previsão da receita é um 
aspecto fundamental para o gerenciamento das despesas que vão possibilitar a prestação dos 
servtiços públicos e realização dos investimentos desejados pela sociedade. Tamanha é a 
importância da adequada previsão da receita púbhca que a Lei de Responsabilidade Fiscal dedica 
uma seção exclusivamente ao tema'.

A tabela, a seguir, demonstra a receita prevista e a efetivamente arrecadada pelo Estado de 
Santa Catarina no Exercício de 2017.

TABELA 10
COMPARATIVO ENTRE A RECEITA PREVISTA E A ARRECADADA 

NO EXERCÍCIO DE 2017
Em R$ 1,00

PREVISÃO ATUAEIZADA SALDORECEITAS REALIZADASDISCRIMINAÇÃO %b c = b-aa
RECEITA BRUTA -804.810.268,22 ■2,2735.501.583.086,00 34.696.772.820,78
Receitas Correntes -4,1132.759.960.963,00 31.413.084.299,24 -1.346.876.663,76

Receitas Tributárias 

Receitas De 0)ntribuiçõe.s 

Receita Patrimonial

23.554.602.954,ik)

881.055.70,5,1»)

-513 1)97.31X1,71 

51 90r>.018,62

-2,1823.041.505.653,29

9.32.961.72.3,62 5,89

-119 229.410,.36 

188.710,01 

-524.269,95 

-81 965.581,02 

-867.448.5,38,.30

-1.3,45886.708.02.3,1»! 767.478.612,64

1.284.44.3,01

3.152.629,05

640.101.629,98

4.970.318.275,70

Receita .A^tipecuária 

Receita Industrial 

Receita De Senaços 

Transferências Correntes

17,221.095.733,1»)

.3.676.899,1»)

722.067.211,1»)

5.8.37.766.814,1»)

872.987.624,1»)

-14,26

-11,35

-14,86

Outras Receitas Correntes 18.5.29.3.707,95 21,1»)1.056.281.3.31,95

’’ laii Complementar Pederal n° 11)1/21X)0, Seção 1, do Capitulo 111, .\rts. 11 j 1.3.
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1.392.144.649,00 

1.24K.932.434,IIO 

49 765.221,(10 

12.07K.(HKI,00

1.638.584.539,41

I.572.264..587,91

4.53(I.789,0Í>

25.. 527.770.14

56.461.592.. 5()

246.439.890,41

52,5.331.953,91

-45.234.431,94

ReceiUs De Capital

()pcraç(')cs de (ircdito

.Vlicnação de Bens

.Xmortização de Kmpréstimos

Transterèncias de ('apitai

Outras Receitas de Capital

Receitas Intraorçamentárías Correntes

17,70

25,89

-90,9(1

109,7013.249.770,14

51.368.994,00 -14.907.401,70 -29,02

.30.I8KI.O(K).00

1.343.477.477,00

-.30.000.1X81.00

297.087.385,12

-UMM8)

22,111.640.564.862,12

6.000.000,00Receitas Intraorçamentárias de Capital 4.539.120,01 -1.460.879,99 0,(HI
-9.427.961.089,00 -9.322.986.977,61Deduções da Receita Corrente 104.974.111,39 -1,11
26.073.622.000,00 25.373.785.843,17RECEITA LIQUIDA -699.836.156,83 -2,68

Fonte: Balanço Geral do Estado de 2Ü17, Balancete Consolidado Geral - Dezembro 2017 (SIGEF)

O gráfico a seguir perinite comparar as receitas previstas e as efetivamente arrecadadas.

GRÁFICO 12
COMPARATIVO ENTRE A RECEITA PREVISTA E A ARRECADADA 

EXERCÍCIO DE 2017/EM MILHÕES DE R$

R$ 40.000

R$ 30.000

R$ 20.000

R$ 10.000

R$0
Receitas

Correntes
Receitas de 

Capital
Receita LíquidaReceita Bruta

C PREVISÃO ATUALIZADA ■ RECEITAS REALIZADAS

Fonte: Balanço Geral do Estado de 2017, Balancete Consolidado Geral - Dezembro 2017 (SIGEF’)

Conforme demonstrado, a receita bruta arrecadada foi 2,27% inferior à prevista e a receita 
líquida arrecadada foi 2,68“ o inferior à prevista.

A análise das receitas segregadas por categoria econômica revela que as receitas correntes, 
incluídas as intraorçamentárias, efetivamente arrecadadas foram 3,08“ o inferiores às previstas e as 
receitas de capital arrecadadas foram 17,52“o superior à previsão. Logo, o déficit de arrecadação 
verificado foi gerado pelas receitas correntes do período.

3.1.3. Receita Arrecadada por Categoria Econômica

A partir deste item, a Instrução passou a analisar a receita arrecadada, já desconsideradas as 
respectivas deduções da receita bruta.

A tabela a seguir registra as participações médias das Receitas Correntes e de Capital 
realizadas em relação à receita total ao longo dos últimos dez anos, em valores atualizados para 
dezembro de 2017.
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TABELA 11
EVOLUÇÃO DA RECEITA ARRECADADA EM NÍVEL DE CATEGORIA ECONÔMICA

PERÍODO DE 2008 A 2017
Em R$ l,0ü

RECEITAS
CORRENTES

RECEITAS DE 
CAPITAL RECEITAS TOTAL

EXERCÍCIO c = a+bba
a/c b/c BASE

FIXA
NO ANOVALOR VALOR VALOR

% %%
2ÍKI8 14.541.967.431 97,78 .329.625.781 14.871.593.212 1(K),0<)
2(819 14.8.33.247.994 154.139.625 14.987.387.619 0,7898,97 1,03 0,78

2010 15.994.106.9(8) 188.764.789 7,9898,83 1,17 16.182.871.689 8,82

2011 17.9.35.378.880 207.469.972 18.142.848.85.3 12,1198,86 1,14 22,(8)
2012 18.209.780.183 2.016.516.801 20.226.296.984 11,4890,03 9,97 36,01

201.3 19.452.970.452 2.421.797.418) 21.874.767.852 8,1588,9.3 11,07 47,09

2014 21.463.405.093 2.073.147.3.36 7,6091,19 23.536.552.428 58,278,81

2015 22.195.251.940 94,35 1..329.787.917 23.525.039.857 - 0,055,65 58,19

2016 22.61.3.215.284 1.359.588.43894,33 5,67 23.972.803.722 1,9061,20

2017 23.7.30.662.184 1.643.12.3.659 5,8493,52 25.373.785.843 70,626,48

f'onte: Balanço Geral do Estado de 2017, Balanceti Consolidado Geral de De/etnbro - Fèxercícios de 2008 a 2017 e Parecer Prévio 
sobre as Contas Anuais prestadas pelo Governador do Estado — Exercícios de 2008 a 2016,
Inflator utili/ado: KíP-Dl (médio)

Conforme já mencionado, o total das receitas arrecadadas pelo Estado em 2017 - já 
descontadas as deduções - foi de RS 25,37 bilhões. Deste, as receitas correntes importaram em 
RS 23,73 bilhões, e as de capital somaram R$ 1,64 bilhão. Tais valores representam em relação à 
receita total, respectivamente, 93,52® o e 6,48® o.

Cabe ressaltar, que essas médias vêm se mantendo ao longo dos anos, com exceção de 
2012, 2013 e 2014, quando 
representavam pouco mais de l®/o das receitas totais até o ano de 2011, tendo evoluído para 9,97®/o 
em 2012, 11,07% em 2013, e 8,81®/o em 2014. Nos anos de 2015 e 2016 houve queda, passando 
para 5,65® o e 5,67, respectivamente, das receitas totais, e pequeno aumento em 2017, passando 
para 6,48®'o.

receitas de capital tiveram um aumento significativo. Tais receitasas

Em relação a 2008, a receita total arrecadada em 2017 representou um crescimento de 
70,62®'o e, deste, as receitas correntes representaram 63,19®/b. No mesmo período, vê-se que as 
receitas de capital cresceram 398,48® o.

O gráfico, a seguir, demonstra a evolução da receita total, de acordo com os números da 
tabela ora analisada:
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GRÁFICO 13
DA RECEITA ARRECADADA

Fonte: Balanço Geral do Estado de 2017, Balancete ConsoUdado Geral de Dezembro - Exercícios de 2(K)8 a 2017 e Parecer Prévio sobre as 
(Üontas Anuais prestadas pelo Governador do Estado — Exercícios de 2008 a 2016.

3.I.3.I. Receitas Correntes

As receitas correntes totalizaram o montante de R$ 23,73 bilhões no exercício de 2017, 
correspondendo a 93,52% do total da receita arrecadada exercício.

Considerada a origem, percebe-se que R$ 14,36 bilhões, equivalentes a 56,59% da receita 
arrecadada, foram obüdos por intermédio de tributos (receita tributária). Essa receita em 2017 
apresentou um crescimento de R| 1,27 bilhão, representando 9,67% de acréscimo em relação ao 
exercício de 2016.

O segundo maior valor, por origem, foi realizado na forma de transferências correntes, que, 
em 2017, alcançaram o montante de R$ 4,60 bilhões - 18,12% do total da receita arrecadada. Em 
relação ao exercício de 2016 as transferências apresentaram uma queda de R$ 354,77 milhões, 
representando 7,16% de decréscimo.

As demais receitas correntes atingiram o montante de R$ 4,77 bilhões, equivalente a 18,81% 
do total da receita arrecadada pelo Estado no exercício de 2017.

Os menores valores de receitas correntes ocorreram nas receitas agropecuárias (R$ 1,28 
milhão) e industriais (R$ 3,15 milhões), equivalentes a 0,005” o e 0,012%, respectivamente, do total 
da receita arrecadada no exercício (R$ 25,37 bilhões).

Quanto às receitas intraorçamentárias correntes, em 2017 totalizaram R$ 1,64 bilhão, 
apresentando uma pequena evolução na participação do total das receitas em relação ao ano 
anterior (6,42% em 2016 e 6,47” o em 2017).

A tabela, a seguir, apresenta a evolução das receitas correntes arrecadadas no quinquênio de 
2013/2017, após suas deduções.
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TABELA 12
COMPOSIÇÃO DAS RECEITAS CORRENTES 

PERÍODO DE 2013 A 2017
Em RS l,<H)

%% % %% 2017RECEITAS CORRENTES 2013 2014 2015 2016 TotalTotalToial TotalTotal
S6,5934.62 14.338.953.882 

930 841 463 
719 4.32 631 

1.283.005 
3 132 629 

639 755.364 
4.597.'’99 922 

838.898.225 
1 640,564.862

Receita Tnbutána 
Rcceit.is de ('.ontnbuicòes 
Receita Parnmonial 
Receita Agr>)pecuána 
Receita Todustnal 
Receita de Ser\«;os 
Tr.instercncias Correntes 
(Xitras Receitas Correntes 
Receita Iiuraorçamentária

33.‘’3 12.W3.223.197 52.90
•>1035 161 3,19

2,74 '8>6 354 053 5.85
%8.453 0.<X)

4 378.075 0,02
2,28 323 132.572
21,36 5622692.183 23.W

— I4ÍW.823 2,36
5,64 1 339 96.3 419 .3,70

13.093..312.‘'‘)9 
820 II6 W12 
9(X>852 182 

1.130.481 
4 0.V> 132 

58í>-310,751 
4932 574 456 

708.836.652 
1.539825.828

11402.781.498 
588.456 041 
.540081 155 

1.390.183 
11 064.624 

485.803.018 
4.”62.564 755 

524.2f)3.913 
1.136.623.267

12.646 639 2tH 
682 383 968 
643 «62 217 

l 328.738 
3 527 775 

53~ IC8 641 
5.026 232.424 

592 (>>4 377 
1.3r 697 751

52,13
3,672,90 3.422.69
2,843,782.47
0,010.«)00,010.0 i
0,010,02

2,450,020.05

Í22 18,1220,6621,77
3,312,962,40 ,5^ 6,476,425,20

2il95.25i.940 | 9445 93,52TOTAL 22.613.215.284 9433 23.730.66Í184I9.45i970.452 88.93 21.463 405.093 91,19

100100 25.373.785.843RECEITA ARRECADADA Í3..525.039.857 23.972.803.72221.874.767.851 23.536 3.51428 100 100100honte: Balanço Cíerai do l^srado dc 2017, Balancete ('.onsolidado (.íerai de IX-zembro - hlxercícios de 2013 a 2017 e Parecer Prévto sobre as (!ontas 
Anuais prestadas pelo Cíovemador do Estado — P^xercícios de 201.3 a 2017.
Inflator utilizado: ÍCíP-DI (medio)

A evolução das principais receitas correntes, no quinquênio, segue demonstrada no gráfico
abaixo.

GRAFICO 14
EVOLUÇÃO DAS RECEITAS CORRENTES 

EM BILHÕES DE R$

23,(K)
3,13

3,032,792,46 1,64
1,341,342,15 , 1,3318,00

1,14 I 4,60
4,955,625,03

4,76
13,00

H,(X) 1436
13,0912. 12,4511,40

3,(K)

201720162013 20152014
■2,00

Oemais Receitas (torrentesReceita Intra-orçamentária> Receita l‘ributária ■ Transferencias <3>rrentes

íumte: Balanço Geral do Estado de 2017, Balancete ('onsolidado Cieral de Dezembro - Exercícios de 2013 a 2017 e Parecer Prévio 
sobre as (Àmtas Anuais prestadas pelo Governador do Estado — Pactcícíos de 2013 a 2017.
Inflator utilizado: IGP-DI (medio)

3.I.3.2. Receitas de Capital

As receitas de capital correspondem aos recursos financeiros oriundos de constituição de 
dívidas, alienação de ativos permanentes, amortizações de empréstimos e financiamentos
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concedidos a terceiros. Essas receitas devem, via de regra, ser destinadas a atender despesas 
classificáveis em despesas de capital. Também são classificadas como receitas de capital as 
transferências recebidas de órgão ou enddade de outra esfera de gov^erno para aplicação em 
despesas de capital.

Portanto, são receitas não efetivas, posto que não aumentam a situação patrimonial líquida 
(patrimônio líquido) do Estado, tendo em vista que, no momento dos ingressos financeiros no 
Tesouro, ocorre também outra mudança no patrimônio, seja a entrada de uma dívida, a baixa de 
um valor a receber ou a saída de um bem móvel ou imóvel alienado. A exceção fica por conta das 
transferências de capital, que são valores recebidos de outra esfera governamental para aplicação 
em despesas de capital e, por isso, registradas nesta categoria econômica, no entanto, acrescem à 
situação patrimonial, pois do seu recebimento não surgem dívidas e nem são baixados ativos.

A tabela, a seguir, demonstra o comportamento dos recursos financeiros recebidos a título 
de receitas de capital, no quinquênio 2013/2017.

TABELA 13
COMPOSIÇÃO DA RECEITA DE CAPITAL 

PERÍODO DE 2013 A 2017
Em R$ 1,00

% •/. %2014 201SRECEITAS DE CAPITAL 2013 2016 2017Total Total Total Total Total

1 m 670 344 8,417 1 |86 84í. 3,»42.29<l 872.791 10.47 I 237 798 724 5.16 l 572 264 388Operações de Crédito 6.2ÍI

6.%0 431 0.03 6 348.817 0,036 005 591 0,03Vlienacào de Bens 8 962 265 0.04 4 5.30 789 0,02

22.735.81021 698.152 0,0918.095 637 0,10 23.050.5()0 0.10 25..327.770.Kmorfizaçiü de Empréstimos 0,08 0.10

99 892178 29 383 443 0,12 51 307 055 0,22 5í> 292325 0.23Transtérèncias de Capital 0.46 36 461 -592 0.14

107445.945 0.45 38 747 233 0,16 23.705932(.Xitras Receitas dc Capital 0,10
9 388 821 0.14 24 253 157 9.778 8316.8~t 202 0,0.3 0,10Receita Intraorcamentáru 0.14 4.539 120 0,021.3S9.9S8.438 I 100TOTAL 2.073.147.336 100 1.329.787.917 1002.421.797.399 1.643.123.639 10023.536.552.428 100 23.525.039.857 100 23.972.803.722 100 25.373.785.843RECEITA ARRECADADA 21.874.767.851 100 100Fonte: Balanço Cieral do listado de 2017, Balancete tionsolidado Cieral de Dexembro - Kxercicios de 2013 a 20l 7 e Parecer Previo sobre as Contas 

Anuais prestadas pelo Governador dt> Fistado — Eixercicios de 2013 a 2017.
Inflaior utilixado: IGP-DÍ (médio)

No exercício de 2017, as receitas de capital totalizaram R$ 1,64 bilhão, representando 6,48% 
do total da receita realizada pelo Estado (R$ 25,37 bilhões). Cabe destacar, que essas receitas 
apresentaram, em relação ao exercício anterior, uma pequena elevação, passando de R$ 1,36 bilhão 
em 2016 para RS 1,64 bilhão em 2017.

O gráfico a seguir demonstra a variação das receitas de capital no quinquênio 2013/2017.
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GRÁFICO 15
DAS RECEITAS DE CAPITAL

I'ontc: Balanço Geral cio Estado de 2017, Balancete ('onsolidado Geral de Dezembro - Exercícios de 2013 a 2017 e Parecer Prévio 
sobre as ('.ontas Anuais prestadas pelo Governador do Estado - Exercícios de 2013 a 2017.
Inflator utilizado; IGP-Dl (médio)
3.2. Despesa Orçamentária

Este item apresenta a análise da despesa orçamentária estadual, consolidada no exercício de 
2017, e sua evolução nos últimos anos, bem como outras avaUações perdnentes.

3.2.1. Comparativo entre Despesa Fixada e a Executada

O orçamento anual do Estado consolidado, apro\'ado pela Lei n° 17.063/2016, fixou a 
despesa para o exercício de 2017 no valor de RS 26.073.622.000,00. No decorrer do exercício 
ocorreram suplementações e reduções nos valores de R$ 13.348.978.363,71 e R$ 8.992.761.651,74, 
respectivamente. Desta forma, considerando as alterações orçamentárias ocorridas no decorrer do 
exercício, o montante da despesa autonzada para o exercício foi de R$ 30.429.838.711,97.

A despesa executada no exercício em exame atingiu o montante de R$ 25.595.103.379,18, 
equivalendo a 84,11% da despesa autorizada.

Na tabela abaixo encontram-se demonstrados os valores das despesas fixadas, as alterações 
orçamentárias ocorridas, as despesas autorizadas e as despesas executadas no decorrer do exercício 
de 2017.

TABELA 14
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA AUTORIZADA E EXECUTADA 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$ 1,00

DESPESA
EXECUTADA

DESPESA
AUTORIZADA

DESPESA
ORÇAMENTÁRIA

DESPESA
FIXADA

REDUÇÃOSUPLEMENTAÇÀO

23.075.490.761

15.583.721.984

77(1.880.833

25.662.579.842

15.853.241.812

857.154.697

Despesas Correntes
Pc.ssoal e Encarjjos Sociais 

juros e Encargos da Divida

7.140.251.807

2.7,36.878.751

184.398.134

10.040 991.436 

5.519 398.685 

294 552.8.31

22.761.840.213

13.070.721.878

747.(8)0.000



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALLirTRIBUNAL 
□E CONTAS 
DE SANTA 
CATARIN A

47

8.944.11 H.335 

3.310.781.787 
2.518.481.520 

164.8IHI.267 

627.5(8).1XK) 

1.000.000

4.227.039.920

3.307.986.928
2.924.409.936

55.189.511

.328.387.481

4.218.974.922

1.851.509.845
1.542.245.058

32.336.872

276.927.914

1.000.000

8.952.183.333

4.767.258.870
3.>8XI.646.397

187.652.'706

678.959.566

(3utras LX‘spesas Correntes 

Despesas de Capital 
Investimentíts 

lnvers(>es Kinanceiras 

Amortização da Divida

6.720.887.945

2.519.612.618
1.914.636.794

68.995.691

535.980.133

Reserva de Contingência
26.073.622.000 13.348.978.364 8.992.761.652TOTAL 30.429.838.712 25.595.103.379

[■'onte: Balanço Geral do listado de 2017, Balancete Consolidado Geral de Dezembro 2017 e Lei (Arçamentária n“ 17.063/2016.

3.2.2. Despesas por Categoria Econômica

Por definição legaP, a despesa pública é classificada nas categorias econômicas correntes e
de capital.

Em regra, as primeiras são destinadas ao custeio da máquina pública, sua manutenção e 
funcionamento, e ao pagamento de juros e encargos incidentes sobre a dívida pública. Já as 
despesas de capital, contribuem para a formação de patrimônio — investimentos em obras, 
ampliações, máquinas, equipamentos, bens móveis e imóveis etc. - ou para a diminuição da dívida 
pública, neste caso a sua amortização.

A tabela a seguir apresenta a eAmlução, em valores atualizados, da despesa orçamentária 
realizada entre os exercícios de 2008/2017.

TABELA 15
EVOLUÇÃO DA DESPESA REALIZADA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

EXERCÍCIOS DE 2008 A 2017
Em R$ 1,00

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL DESPESA TOTAL
ba c

ANO % % %BASE
FIXA

BASE
FIXA

% % BASE
FIXANO VALOR NO VALORVALOR NOa/c a/cANO ANO ANO

86,37 1.859.342.362 

8Í>,50 2.082.101.301 

88.18 1.91.3.308.510 

89,78 1.816.308.802 

85,69 2.949.551 352 

84,01 3.427.507.820

86,68 3.079.735.760 

87,93 2.869.915.892

|(KV>0 13,63 13.642.207.368

I. 3,50 15.417.689.298

II, 82 16.180.44.9.235 

10,22 17.776.448.203 

14,31 20.614.921.163 

15,99 21.4.34. liXI.853 

1,3,.32 23.120.540.918 

12,07 23.771.089.321

lOO.lX)

1.3,18

21,08

35,45

49,92

52,82

70,08

77,39

81,79

2(K)8 11.782.865.(8)6

2(K)9 13.335.587.997

2010 14.267.160.725

2011 15.960.1.39.4(81

2012 17.665.369.810

2013 18.(8)6.593.03.3

2014 20.040.805.158

2015 20.901.17.3.429

1(81,00

13,0113,18 1,98 11,98 1.3,01

2,906,99 -8,11 18,61 4,95

11,87

10,68

■2,31 -5,07 .3I).30

51.11

57.12 

69,48 

74,25 

74,97

9,86

58.63

84.34

65.64

54.35 

31,72

62,39

16,20

-10,15

15,97

1,93 3,97

ll„30 7,87

4,29 -6,81 2,81

2,48 89,74 2.449.089.028

90,16 2.519.612.618
-14,66 10,26 23.869.459.6,30

9,84 25.595.103,379
2016 21.420.370.61)2

2017 23.075.490.761
0,41

7,73 3531 2,8895,84 87,62 733
Fonte: Relatório H.Kecução Orçamentária de 2017 — SIGEFYSC e Parecer Prévio sobre as Contas ,\nuais prestadas pelo Gtivemador do Estado — 
Exercícios de 2(8)8 a 2017.

Inflator utilizado: IGP-DI (médio)

De acordo com os números, do total da despesa orçamentária realizada pelo Estado em 2017 
(R$ 25,60 bilhões), 90,16°^o foram despesas correntes e 9,84” o se referem às despesas de capital. t\s 
primeiras totalizaram R$ 23,08 bilhões, enquanto às de capital, R$ 2,52 bilhões.

Em relação às despesas correntes, estas apresentaram crescimento anual em todo o período, 
sendo que, dos R$ 11,78 bilhões realizados em 2008, houve uma ev^oluçào acumulada, no decênio, 
de 95,84%, importando em 2017, no valor supracitado (R$ 23,08 bilhões).

Ixi l'cdcral n.° 4.520/64, nrt. 12.
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As despesas de capital importaram em R$ 2,52 bilhões — 9,84% do total — enquanto no 
exercício de 2016 representaram 10,26" o da despesa total. Em relação ao exercício de 2016 houve 
uma elevação de despesa de capital de 2,88"/o. Diferentemente das despesas correntes, ãs de capital 
apresentaram oscilações ao longo do decênio, com queda em 2010, 2011, 2014, 2015 e 2016, e 
crescimento em 2009, 2012, 2013 e 2017.

Em relação a 2008, as despesas de capital realizadas em 2017 representam aumento, no 
decênio, de 35,51"'o, portanto, inferior a evolução das correntes no mesmo período (95,84" o).

Quanto ao total da despesa orçamentária do Estado (correntes + capital), os gastos de 2017 
(R$ 25,60 bilhões) representam, em relação ao ano de 2008, um aumento de 87,62° o. Já em relação 
a 2016 configuram um acréscimo de 7,23"/o.

3.2.2.1. Despesas Correntes

As despesas correntes empenhadas no exercício de 2017 importam em R$ 23,08 bilhões e 
representam 90,16% do total da despesa executada R$ 25,60 bilhões).

A tabela a seguir apresenta a vanação das despesas correntes executadas no período de 2013
a 2017.

TABELA 16
VARIAÇÃO DAS DESPESAS CORRENTES EXECUTADAS 

PERÍODO DE 20B A 2017
I Em R$ bilhõesI

2016 2017
Valor

2013
Valor

2014 201$ •/. %% % % % %Despesas Valor ValorValor despesa
total

despesa
total

despesa
total

despesa
total

despesa
total e/d e/adba c e

Despesas Correntes
Pessí>al e Encaqjos S<x:iais 
{uros e Eincar^s da Divtda 
Outras Despcsa-s Correntes

2821,42 90 23,07 90 818,00 84 20,03
13..34

87 20,90
n,94

88
7 3.358 14,51 61 15,58 6111,75 55 59
160,74

5.51
3 0,77 3 43 0,88 4 4 0,66

6,25 6,72
I 23,86 1 100 I 25,59 [ 100 | 7 | Í9

l^onte; Balanço tieral do listado dc 2017, Balancete Consolidado Geral de l>e/embro - hxercicios de 201.3 a 2U17 e Parecer Previo sobre as (Àmtas 
Anuais prestadas pelo Governador do Kstado — Exercícn>s de 2013 a 2017.

5,81 25 5‘>7 25
I 23,ff| 100 I OTTI HXI

26 26 826
i 2\A2 I 100Total

o Corpo Técnico destacou que o maior volume de recursos foi gasto em despesas de pessoal 
e encargos sociais, no montante de RS 15,58 bilhões, representando 61° ó da despesa total e um 
aumento de 7"/o em relação ao ano anterior (R$ 14,51 bilhões). Esses gastos refletem a folha de
pagamento.

Em 2017, os juros e encargos da dívida toializaram despesas realizadas no montante de 
R$ 770,88 milhões, constituindo 0% do total da despesa orçamentária do Estado.

As outras despesas correntes compreendem os gastos com custeio que não dizem respeito à 
folha de pagamento e nem a dívida pública — água, luz, telefone, aluguel, terceirizações, material de 
consumo, diárias, subvenções sociais, etc.

Em 2017, estas despesas constituem o segundo maior volume de recursos em nível de gmpo 
de natureza de despesa, com R$ 6,72 bilhões, representando 26" o do total da despesa. Em relação 
ao exercício anterior (2016) houve um crescimento de 8%. No quinquênio anaüsado houve 
evolução da despesa em todo o período analisado.

3.2.2.2. Despesas de Capital

As despesas de capital empenhadas no exercício de 2017 importam em RS 2,52 bilhões e 
representam lOTo do total da despesa executada (R$ 25,59 bilhões) e apresentou elevação de 3" o 
em relação ao ano anterior (R$ 2,44 bilhões).
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A tabela a seguir apresenta a variação das despesas de capital executadas no período de 2013
a 2017:

TABELA 17
VARIAÇÃO DAS DESPESAS DE CAPITAL EXECUTADA 

PERÍODO DE 2013 A 2017
Em R$ bilhões

%% “'o% %2015
Valor

2016
Valor

2014 20172013
Valor despesa

total
despesa

total
despesa

total
despesa

total
despesa

total
% %Valor ValorDESPESA

e/db d e/ac ea
2,87 123,08 U 2,44 10 2p2 316 10 <26Despesa de Capital

Investtmcnttis 
InverstVs l inanctiras 
.Amorti/açio da 
ITívida Pública______

3,42
1.792,39 10 1,88 8 8 1,91 7 371,39 6 8

0.13 1 0,05 0,070,27 1 0,08 0 0 33 -75(I

0,61 0,86 4 0,60 3 0,34 • 11 -701.76 8 .í
1 21,42 i 100 i 23,11 I 100 | 23,77 | 100 | 23,86 j 100 | 25,59 | 100 | 7,23 j 19TOTAL

Ponte: Balanço Licral do listado de 2017, Balancete (-onsobdado Cicral dc Dezembro - lixercicios dc 2o 13 a 2ol7 e Parecer l^revio sobre as (À)ntas 
Anuais prestadas pelo Governador do Estado — Exercícios de 2013 a 2017.
Inflator; ICíP-Dl (médio)

o grupo Investimentos apresentou crescimento em relação a 2016 (R$ 1,79 bilhão) para 
RS 1,91 bilhão em 2017, representando incremento de 7% e, se comparado com 2013, o aumento 
foi de 37%.

As inversões financeiras totalizaram o montante de R$ 69,00 milhões, apresentando, em 
relação ao exercício anterior (R$ 52,03 milhões), uma elevação de 33® o. Correspondem ao menor 
valor dentre os grupos de natureza, representando 0,27“/o do total da despesa.

Com a amortização da dívida pública, em 2017, o Estado despendeu de RS 535,98 inilhões, 
representando 2® o da despesa orçamentária total. Em relação ao exercício anterior (2016) verificou- 
se uma queda nessa despesa, representando decréscimo de ll®/o. Destaca-se que no quinquênio 
analisado - 2013 a 2017 - as maiores despesas com amortização ocorreram nos exercícios de 2013 
(RS 1,76 bilhão) e 2015 (RS 863,68 milhões).

3.2.3. Despesas por Poder e Órgão Constitucional

Neste item passa-se ao exame da execução orçamentária do Estado por poder e órgãos 
(Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado), e, ainda, por categoria econômica e grupo de 
natureza de despesa.

TABELA 18
DESPESA EXECUTADA 

POR PODER E ÓRGÃOS CONSTITUCIONAIS 
EXERCÍCIO DE 2017

t-m RS l.im
Poder

Legtsbtivo % Ministério
Público% Poder

Judiciário % Tribunal 
de Contas %Poder

Execum-o TOTALDespesas Total TotalTotal Total Total
611603.896
438 344 227

2,67 689.2U.306
2,81 508 669 224

2.279.204.050 
1 623.275 863

19.231579.694
12.794.721.133 

770 880 833 
5 6W,.977.728 
2.381.567.595 
I 7'W696 5'1 

4.5 890 M9I

83,35 
82.10 

! 00,00 
84,32 
94,52 
94,(H) 
66,51 

100,00

2,99 258.889.816
3,26 218.711 537

1,12 23.075.490.761 
15 583.721 984 

770.880.833 
6.720.887 945 
2.519.612.618 
1.914.636.'‘Í4 

68‘W5.69I

Despesas CorrenlM
Pesso,il e lúicatRos Sociais 
Juro.s f Encargos da Dívida 
Outras Despesas (àjm-ntes 
Despesa de Capital 
Investimentos 
Inversiões Fin.mceiras 
Amortização da I^ivida 
Public .g__________________

10.42 1.40

6.5.5.928.187 
90.U9.290 
% 119 290

9,76 177.259 669 
21.364.631 

1 364 6 31 
20IMKMM)0

2,64 180.544.082 
22.936.933 
19 832.133 
3.I(4H<H)

2,68 4<> 178.279 
3.624.169 
3 624 169

0,60
3,58 0,85 0,91 0,14
4.71 0,07 1,04 0,19

28,99 4,.5tl

535 980 1 33 535 980 13.3
84,45 I 2.369.323.341 [ VêT 636.968.527 j 2.49 j 712.150.239 | 2,78 I 261513.984 | 1.02 |I 21.614.147.28T! 25.595.!03.379~TOTAL

honte: Kcbtório Exccuçno C )rçamcntdm por Poder c Orgào/Crrupo dc Despesa de 2017 — SU rlih/S(,
Nota: (1) Os percentuais dizem respeito ao ttttal da administração em relação ao da categoria cconômica/grupo de natureza de despesa. 
(2) Os \ alorcs descritos na tabela acima, dos poderes Executivo, ludiciãno c do Ministério Público, incluem os seus respecti\'os fundos.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALLirTRIBUNAL 
□E CONTAS 
DE SANTA 
CATARIN A

50

Do total dos gastos realizados pelo Estado em 
ao Poder Executivo, na ordem de R$ 21,61 bilhões

O percentual do Executivo se revela ainda maior quando são analisadas, especificamente, as 
despesas de capital: Investimentos (R$ 1,80 bilhão). Inversões Financeiras (R$ 45,89 milhões) e 
Amortização da Dívida Pública (RS 535,98 milhões), ou seja, 94%, 66,51“o e 100%, 
respectivamente, o que se explica pela especificidade das ações públicas desenvolvidas pelos demais 
poderes, que exigem essencialmente gastos com custeio.

No grupo por natureza da despesa Pessoal e Encargos Sociais, o Poder Executivo 
compreende 82,10° o, contra 10,42% do (udiciário, 2,81% do Poder Legislativo - ALESC, 3,26”^o 
do Ministério Público e 1,40“ o do Tribunal de Contas do Estado.

Ressalta-se que estes percentuais dizem respeito ao total do citado grupo em cada Poder, MP 
e TCE em relação ao geral e não devem ser confundidos com os gastos de pessoal para fins de 
apuração dos limites da LRf".

O gráfico, a seguir, demonstra a composição das despesas por Poder (Executivo, Legislativo 
e Judiciário) e Órgãos (MP e TCE) no exercício de 2017.

GRÁFICO 16
COMPOSIÇÃO DA DESPESA POR PODER E ÓRGÃOS CONSTITUCIONAIS

2017 (R$ 25,60 bilhões), 84,45% pertencem

Fonte: Relatório ['xecuçào Orçamentária de 2017 por Poder e C^rj^o/Grupo de Despesa — SIGF^VSí'

3.2.4. Despesas por Funções de Governo

A classificação da despesa orçamentária por função corresponde à maior escala de agregação 
das diversas áreas de despesa que competem ao setor público. Compreende cada um dos grandes 
setores em que este atua, para atender às necessidades da sociedade.

A tabela, a seguir, apresenta em valores atualizados a despesa realizada por funções nos 
exercícios de 2013 a 2017, bem como seus percentuais na composição do total executado no 
exercício em apreciação.
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TABELA 19
DESPESA REALIZADA POR FUNÇÃO 

QUINQUÊNIO 2013 a 2017
Em RS 1,00

2015 20162014 20172013 % % %FUNÇÃO
e/db d e/aca e

620.217.730 
1.711.016.401 

619.494.702 
2.032.577.3.34 
2.449.857.292 

200.879 
76.744.968 

5.113.092.155 
2.912.369.640 

10.673.090 
.3.437.579.565 

43.010.727 
769.860.660 

529.224 
25.955.221 

2.715.482 
138.108.067 
56.790.986 

648.350.923

625.801.801 
1.629.376.891 

781.314.136 
1.827.696.318 
2.580.713.285 

2.927.468 
1(H). 141.228 

5.605.585.925 
2.971.986.042 

19.774.46.4 
3..304.400.272 

39.167.496 
805.504.570 

525.485 
21.050.860 

724.671 
117.458.(H7 
44.143 829 

620.533.175

578.647.847
1.498.790.647

634.665.794
1.315.612.201
1.997.3.31.188

6.31.911.208 
1.609 461.781 

585.778.871 
2.169.573.976 
2.464.446.811

661 795.015 
1.963.045.637 

833.787.989 
1.863.995.262 
2.693.946.141 

2.934.385 
102.199.5.36 

6.076.604.960 
3.127.207.459 

4.547.135 
3.4.32.260.375 

.39.766.347 
896.508.502 

45.333 
25.548.450 

782.950 
132.920.655 
47.864.788 

674.262.586

2,59 5,75 14,37 
.30,98 
.31,.37 
41,68 
34,88

01 Ixpshtnn
02 ludiciária
0.3 Essencial à Justiça 
04 Administração
06 Segurança Pública
07 Relações Exteriores
08 .Assistência Social
09 Previdência Sixiial
10 Saúde
11 Trabalho
12 fíduc.içào
13 Cultura
14 Direitos da Cidadania
15 Urbanismo
16 1 íabitação
17 Saneamento
18 Gestão ,\mbiental
19 Ciência e Tecnologia
20 .\gncultura
22 Indústna

23 Comércio e Servaços

7,67 20,48
.3,26
7.28

6,72
1,99

10,53 4,39
0,01

98.744.647 
4.565.451.525 

2.877.085.287 
.36.185.833 

.3.407.005.826 
.34.037.307 

704.933.170 
2.055.519 

29.366.844 
5.458.496 

164 788.029 
74 314.079 

659.208.489

108.196.447 
3.967.313..395 

2.95.3.277.851 
11.449 430 

3.107.478.590 
44.395.791 

525.109.785 
1.508.6.37 

26.44í).019 
4.192.286 

119.109.641 
52.750.705 

6(M.681..365 
222.641.763 

82.489.163 
88.156.451 

87.765 
788.758.700 

80.103.8.37 
2.620.905.562

0,40 2,06 ■5,54
23,74 
D 22 
0,02 

13,41

5.3,178,40
5,89

-77,01 -60,29
10,45

-10,43
70,73

-97,00

.3,87
0,16 1,5.3
3,50 11,30

-91,37
21.37

0,1X1
-3,390,10

0,00 -81,.32 
11,60 
-9,26 
11,51

8,04
0,52 13,16
0.19 8.43
2,63 8,66

63.311.784 
55436.9.39 

80.254 
1.126 897.105 

103.164.882 
1.651 842.256

52.071.380
41.842.971

65.020.706
74.188.191

2.825
1.209.328.834

44.547.739
1.377.545..370

118.034.531
67.655.84)1

53.095
1.316.517.369

42.593.242
1.470.225.776

0,46 81,53 43,09
-23,250,26 -8,8124 Comunicações

1.001 0,00 1.779,7725 Energia
26 Transporte
27 Desporto e Lazer
28 Encargos Especiais
99 Resen a de Contingência

1.033.855.546 
54.441..344 

1.911.7,32.035

5,14 8,86 66,91
-46,83
-43,90

0,17 - 4,39
5,74 6,7.3

I 21.434.100.8641 23.120.S40.917| 23.771.089.3211 23.86^.,ft^.l530r-25.j95.103.379TTTH);J8TTOTAL
hontc: Rclatóno laXccuçao Orçamentána por l^unçào 2017 — SRjL.JvS<à e Rarcccr l*rc\To sobre as tJonias Anuais prestadas pelo Ciovernador do 
làstado — Exercícios de 201.^ a 2017.
Inflaior IGP-DI (medio)

A composição da despesa do Estado por funções de governo, em 2017, está demonstrada 
no gráfico a seguir.
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GRÁFICO 17
DESPESAS POR FUNÇÃO 

EXERCÍCIO DE 2017

['oiite: RL-latório Fíxccução Orçamentária por [*'unção 2017 - SIG['.F/SC
Novamente, como tem acontecido nos últimos exercícios, nas despesas por função de 

governo, o maior gasto ocorreu com a Previdência Social, com R$ 6,08 bilhões - 23,74% do total. 
O gráfico, a seguir, evidencia a evolução destes valores no quinquênio 2013/2017.

GRÁFICO 18 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

lúmtc: Rclatono Hxecuçào ()rçamcntária por 1^’unçào 2017 — SIGl JvSí^
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Na Educação foram aplicados R$ 3,43 bilhões, 13,41% dos gastos do Estado, Os gastos 
nessa função caíram de 2015 para 2016 e tiveram um crescimento de 3,87% de 2016 para 2017. A 
movimentação dos gastos nesta função está demonstrada no gráfico a seguir.

GRÁFICO 19 
EDUCAÇÃO

3,60 T' "
yK

3,40 -

3,20
w
“ 3,00 -
Ms

'1 2,80 •
.o
E 2,60 ^

2,40 -

2,20 ^

2,00 —

2013 2014 2015 2016 2017

Anos

I'ontc: Relatório Execução Orçamentária por Eunção 2017 - SIGEE/SC

Já na Saúde, as despesas importaram em R$ 3,13 bilhões, ou seja, 12,22% do total das 
despesas. Ressaltando que esse valor representou crescimento de 5,22“ o em relação ao ano anterior. 
Entre 2013 e 2014 houve diminuição dos valores, que foram aplicados no montante de RS 2,95 
bilhões e RS 2,88 bilhões, respectivamente. Nos exercícios de 2015, 2016 e 2017 voltaram a crescer, 
conforme demonstrado no gráfico abaixo.

GRÁFICO 20 
SAÚDE

l'ontc: Relatório Hxeçuçâo Orçamentária por Função 2017 — SIGHF/SC
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A Segurança Pública recebeu R$ 2,69 bilhões, 10,53% do total e 4,39% maior do que os 
gastos reahzados em 2016. Ressalta-se que no quinquênio houve pequena queda no exercício de 
2015, voltando a crescer nos exercícios de 2016 e 2017.

O gráfico a seguir demonstra a oscilação destas despesas no quinquênio.

GRÁFICO 21
PÚBLICA

1‘ontc: Relatório Lxecução Orçamentária por Função 2017 - SIGKF7SC

Como Encargos Especiais foram aplicados R$ 1,47 bilhão (5,74%). Em relação ao exercício 
anterior houve crescimento de 6,73%, sendo que o maior gasto efetuado ocorreu no exercício de 
2013 (R$ 2,62 bilhões). Salientando-se que nesta função estão os gastos que não representam 
nenhum retorno direto à sociedade, tais como pagamento de dívidas, indenizações, restituições.
etc.

Destaca-se, conforme informado no relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública do 
Estado de Santa Catarina - 3° Quadrimestre de 2017, que a diminuição dos valores aplicados nessa 
função a partir de 2014, se refere a redução no pagamento do principal empréstimo do Estado — 
União 9.496/97, em virtude da renegcjciação da dívida nos moldes do Acordo Federativo dos 
Estados.

quinquênio 2013/2017.O gráfico a seguir demonstra a oscilação destas despesas no
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GRÁFICO 22 
ENCARGOS ESPECIAIS

In)ntc: Relatório tixecuçào Orçamentária por Funçào 2017 — SIGIUVSí^

As cinco funções mencionadas e destacadas nos gráficos acima representaram 65,64“ o dos 
gastos do Estado e as demais 34,36“/o.

3.2.5 Despesas das Agências de Desenvolvimento Regional - ADR’s

O presente item destaca a despesa orçamentária realizada pelas trinta e cinco Agências de 
Desenvolvimento Regional - ADR’s.

A tabela abaLxo demonstra a despesa realizada pelas Agências em 2017, o percentual sobre o 
total gasto pelas mesmas e o percentual sobre o total da despesa do Estado no exercício.

TABELA 20
DESPESA EXECUTADA PELAS 

AGÊNCIAS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
EXERCÍCIO DE 2017

I-in RS

%AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL

V.ALOR
EMPENHADO

% SOBRE A DESPESA TOTAL 
________ (R$ 25.595.103.379,18)ADR

2f>.«26.667,85

21.771.943.58 

9.923.143,52 

15.294.611,68 

13.447.751,53 

10.0(12.055,23 

17.660.151,01 

.39.569.583,75

11.656.263.59 

40.262.10fi,42

9.624.292,1X1

9.152.821,18

16.485.5.3.3,75

31.863.279,.36

9.309.512,93

4,16.\10R - Araranguá 

ADR - Blumenau 

ADR - Braço do Norte 

ADR - Brusque 

ADR - Caçador 

ADR - (-ampos Novos 

ADR - (^anoinhas 

ADR - Chapecó 

ADR - ('oncóixlta 

ADR - Oiciúma 

ADR - (.üuritíbanos 

ADR - Dionísio (xrt^ucira 

ADR - Ibirama 

ADR - Itajai 

ADR - Itapiranga

(UO
3,38 0,09

1,34 o,m
2,37 0,ÍK)
2,09 0,05

1,55 0,04

2,74 0,(>7

6,14 0,15

1,81 0,05

6,25 0,16

1,49 0,04
1,42 0,ií4

2,56 0,06

4,94 0,12
(t,041,44
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%AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL

VALOR 
EMPENHAD( i

% SOBRE A DESPESA TOTAL 
_________ (R$ 25.595.103.379,18)ADR

ADR - Ituporanga

ADR - Jaraguá do Sul

ADR - Joaçaba

ADR - juinvillc

ADR - Liges

i\DR - Laguna

ADR - Mafra

ADR - Marai'ilha

ADR - Palmitos

ADR - Quilombo

ADR - Rio do Sul

ADR - São loaijuim

ADR - Sào laiurenço do Oeste

ADR - São Miguel do (Vste

ADR - Seara

•\DR ■ Taiti
ADR ■ l imbti

.\DR - Tubarão

ADR ■ Videira

ADR - Xanxeré

13.514.230,15

19.642.745,93

15.740.513.21 

40.125.596,88 

47.303.265,28 

23.031.4W, 18 

21.964.483,78 

12.077.302,38

10.649.753.06 

6.892.040,60

13.470.035.55

10.14.3.771.06 

8.332.517,59

13.747.715,53

8.665.0181.56

10.096.635.22 

12.67,3.250,64 

38.893.029,58 

11.023.551,97 

23.76,3.(8)2,03

2,10 0,05

3,05 0,08

2,44 0,06

6,22 0,16
7,-34 0,18

3,57 0,09

,3,41 0,09

1,87 0,05

1,65 0,04

1,07 0,03

2,09 0,05

1,57 0,04

1,29 0,03

0,052,13

1,34 0,03

1,57 0,04

1,97 0,05

6,03 0,15

1,71 0,04

.3,69 0,09
'r 644.599.71*y,56lTOTAL 100,00 2,52
Fonte: SIGEF/SC, exercício de 2U17.

O total dos gastos realizados pelo Estado com as ADR’s, em 2017, foi na ordem de R$ 644,60 
milhões, que representa 2,52% do total das despesas realizadas pelo Estado (R$ 25,60 bilhões). 
Deste valor, as quatro ADR’s que apresentaram os maiores gastos, foram: i) ADR de Lages (7,341 o); 
ii) ADR de Criciúma (6,251o); iii) ADR de Joinville (6,22%) e iv) ADR de Chapecó (6,14%). As 
demais ADR’s, conforme demonstrado na tabela acima, as demais variam entre 1,001o a 6,03% dos 
gastos realizados.

3.2.5.1 Despesas das ADR’s por Funções de Governo

A tabela a seguir apresenta a despesa realizada por funções no exercício de 2017, bem como 
seus percentuais na composição do total executado pelas ADR’s no exercício em apreciação.

TABELA 21
DESPESA REAl.lZADA PELAS ADR’S - POR FUNÇÃO 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

DESPESAS
CORRENTES

DESPESAS DE 
CAPITAL

FUNÇÃO TOTAL %

04 - Admmistnçàt)
06 - Segurançii Públici 
08 - Assistência Social
10 - Saúde
11 - 'rrabalhti
12 - Educação
14 - Direitos da Cidadania
15 - Urbanismo
17 - Saneamento
18 - Ciestão .\mbiental
19 — Ciência e 'l'ecnulogia
20 - .Agricultura
2.3 - Comércio e Serviços

19,66.30.650.848,10
548.338,96
945.554,95

17.579.239,20

126.7,36.043,13
3.660.489,88
4.847.7.32.3.3 

.30.841,771,84
9.958,14 

,348.197.121,.30 
2.078.419,48 

45.3,33,.34 
170.034,8.3

2.822.627.7.3 
885.0(8),20

4.241.676,32
6..394..329,60

96.085.195,0.3 
3.112.150,92 
.3.902.177,38 

1.3.262.5,32,64 
9.958,14 

3.34.741.704,07 
15.427,14

0,57
0,75
4,78
0,00
54,0213.455.417,23

2.062.992,34
45.33.3,34

140.476,59
1.849.596,82

81X1.000,00
9.34.417,.30

0,32
0,01
0,0329.558,24

97.3.0.30,91
85.IXX),20

3.307.259,02
6.394..329.60

0,44
0,14
0,66
0,99
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DESPESAS DE 
CAPITAL

DESPESAS
CORRENTES TOTALFUNÇÃO %

Í7086.638.71
217.575,76

7.3.535.65l),84
2.829.314.13

110.622.289.55 
.3,046,889.89

17,1626 * Tran.sporte
27 - Desporto e l^azcr

TOTAL
0,47

499.222.537,76 145.377.179,80 644.599.717,56 100,00

Fonte: SIGEF/SC, exercício de 2017.

A composição da despesa das ADR’s por funções de governo, em 2017, está demonstrada 
no gráfico a seguir.

GRÁFICO 23
DESPESA POR FUNÇÃO 

EXERCÍCIO DE 2017

Fonte: SIGFíF'/SC, exercício de 2017

Em nível de função, o maior gasto ocorreu com a Educação, no montante de R$ 348,20 
milhões, representando 54,02“ o do total.

Quanto ã função Transporte, as despesas importaram em R$ 110,62 milhões, que 
corresponde a 17,16% dos gastos das ADR’s. As despesas correntes, classificadas nesta função, 
representam 33,53% e os investimentos (despesas de capital) correspondem a 66,47To.

Na função Administração foram aplicados R$ 126,74 milhões, que representa 19,66“ o do 
total dos gastos com as ADR’s. Nesta função estão classificados os gastos efetivos com a 
manutenção das 35 ADR’s e outras despesas que não se referem à manutenção das mesmas.

Na tabela a seguir destacamos as despesas classificadas na função administração por categoria
economica.
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TABELA 22
DESPESA REALIZADA PELAS ADR’S NA FUNÇÃO ADMINISTRAÇÃO

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$ 1,00

VALOR %DESPESAS
DESPESAS CORRENTES 

Pessoal e Encargos Sociais 
Aplicações Diretas
Aplicação Direta Deç. Operação entre (Drgãos, Kundos e Entidades 

Outras Despesas Correntes 
Transferências a Municípios 
Transferência a Inst. Privadas s/ Fins Lucrativos 
Aplicações Diretas
Aplicação Direta Dec. Operação entre Órgãos, F’undos e Finfidades 

Obngaçfies Patronais 
Material de Consumo 
(')utros Ser\^ Terceiros Pessoa Jurídica 
(Dutros Scnáços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Obrigaçfies Tributárias e Contributivas 
Despesas de Exercícios Anteriores 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos

Transferências a Municípios 
Transferência a Inst. Privadas s/ Fins Lucrativos 
Aplicações Diretas 

(iibras e Instalações
________Equipamentos e Material Permanente___________________________

75,82
51,55

96.085.195
65.334.335
59.198.298
6.136.037

30.750.860
8.204.985

401.987
19.588.551
2.555.338

954.079
14.316

779.044
744.388

46,71
4,84

24^6
6,47
0,32

15,4fi
2,02
0,75
0,01
0,61
0,59
0,00416
0,0563.095 

30.650.848 
30.650.848 
28.162.682 

328.787 
2.159.379 
1.801.856 

357.523

24,18
24,18
22,22
0,26
1,70
1,42
0,28

TOTAL 100,00126.736.043

Fonte: SIGEF/SC - Exercício de 2017

Conforme tabela acima e de acordo com pesquisas efetuadas na base de dados do SIGEF/SC 
se verifica que, do total das despesas classificadas na 
parte não se refere à manutenção das .\DR’s.

Das despesas correntes classificadas na Função Administração, R| 87,48 milhões se refere à 
manutenção das ADR’s, que representa 91,04'’/o do total das despesas correntes. Isso equivale dizer 
que o custeio da estrutura das ADR's, no exercício de 2017, correspondeu ao referido montante.

As demais despesas correntes classificadas na Função Administração se referem a 
Transferências a Municípios e Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos, 
respectivamente, nos valores de R$ 8,20 milhões e R$ 401,99 mil, ou seja, despesas incluídas nos 
orçamentos das ADR's, que foram repassadas e/ou realizadas pelos municípios e Instituições.

Com relação às despesas classificadas como despesas de capital, o montante de R$ 2,16 
milhões, que representa 7,05% do total das despesas de capital, se refere à manutenção das ADR’s. 
As demais despesas de capital dizem respeito a transferências a municípios e transferências a 
instituições privadas sem fins lucrativos, nos valores de R$ 28,16 milhões e R$ 328,79 mil, 
respectivamente.

De acordo com o descrito acima, se conclui que as despesas efetivas com a manutenção 
(custeio) das ADR’s, em 2017, importam em R$ 89,64 milhões, representando 13,91'’ o do total da 
despesa orçamentária executada pelas referidas Secretarias (R$ 644,60 milhões) e, O,35‘l o do total 
da despesa orçamentária do Estado (RS 25,60 bilhões).

função Administração (R$ 126,74 milhões).



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALLirTRIBUNAL 
DE CONTAS 
DE SANTA 
CATAR IN A

59

EVOIUÇSO DA DESPESA REAIIZADA POD FDNÇftD
Despesas comparadas dos últimos cinco anos (em R$ milhões)

Variação
2013/20172013 2014 2015 2016 2017

6.077
PDEVIDÈtCIA
SOCIAl

edocacAo
♦10%

SADOE 2.953

SEGURANÇA
PiDUCA

NHNCUIMA

ADMNnSTRACiO

A BtCARGOS
ESPECIAIS -44%

TRANSPORTE +67%

AGRICUITVIIA

IIGIStilITVO +14%

IHMIS
RMCHES ♦16%
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Quando se analisa a evolução das despesas por função, conforme demonstrado no 
infográfico acima (2013-2017), fica evidente que a função previdência é a que tem impactado com 
um crescimento vertiginoso as despesas do Estado.

4. ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

O Balanço Geral do Estado de Santa Catarina de 2017 foi elaborado com base nos dados 
extraídos do Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF). Nesta seção estão 
apresentadas a gestão orçamentária, financeira e patrimonial em conformidade com as 
demonstrações contábeis.

4.1. Gestão Orçamentária

O Balanço Orçamentário compreende a demonstração contábil que evidencia as receitas 
previstas e despesas fixadas em confronto com as receitas arrecadadas e as despesas realizadas, 
conforme preconiza o artigo 102 da Lei n° 4.320/64. A Gestão Orçamentária decorre da integração 
entre o planejamento e execução do orçamento. A composição do Balanço Orçamentário 
Consolidado da Administração Pública Estadual em 2017 está assim representada.

TABELA 23
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$ 1,00

PRlivisAo
ATUALIZADA

RECEITAS
REALIZADAS

SALDOPREVISÃO
INICIALRECEITA

(d) = (c-b)M.
CORRENTE (943.820.958)24.675.477.351 23.731.656.39324.675.477.351
Tnbutária
fà)ntribuiçòes
Patrimonial
.Xgropccuána
Industrial
Serviços
rransfercncias Correntes 
Outras Receitas Correntes

(293.133.846)
518.779.197

14.653.072.737
1.817.406.889

891.328.848
1.095.733
3.676.899

1.038.897.502
5.463.021.631

806.977,112

14.359.938.891 
2.3.36.186.086 

721.063.397 
1.283.IKI3 
3.152.629 

795.910.506 
4.597.799 921 

916.321,959

14.653.072.737 
1.817.406.889 

891..328.848 
1.095.733 
.3.676 899 

1.038.897 502 
5.463.021.631 

806.977 112

(170.265.451)
187.270

(524.270)
(242.986.996)
(865.221.709)

109.344.847
DE CAPITAL 243.984.8011.398.144.649 1.642.129.4501.398.144.649
C tperaçào de í '.rédito 
.Mienação de Bens

322.34t>.944
(45.243.632)

13.249.770

1.248.932.434 
49.765.221 
12.078.1KK) 
51.368.994 
36.0OO.(KIO

1.571.279.378
4.521.589

25.327.770
36.461.592
4.539.120

1.248.932 434 
49.765 221 
12.078.(KK) 
51.368 994 
36.OOo.IXX)

.Kmortização de Empréstimos 
Transferencias de Capital 
Outras Rec. de Capital_______

(14.907.402)
(31.460.880)

26.073.622.0ÕÕ~[26.073.622.0ÕÕ~[Subtotal da Receita (a) (699.836.157)25.373.785.843
Déficit 221.317.536
TOTAL (699.836.157)26.073.622.000 26.073.622.000 25.595.103.379
Saldos de Exercícios Anteriores 
(utilizados para créditos 
adicionais)___________________

2.985.358.643 1.982.716.996
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DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

DOTAÇAO
ATUALIZADA

SALDODOTAÇAO
INICIALDESPESAS

MM (i) = (^-0
23.075.490.76125.662.579.842 22.629.677.213 22.256.295.06722.761.840.213 2.587.089.081CORRENTE
15.583.721.984 15.580.333.27615.853.241.812 15.502.370.11613.070.721.878 269.519.828Pessoal 

Encargos Sociais 
Juros e Encargos 
da Dívida 
Outras De.spesas 

Corrente

e

857.154.697 770.880.833 770.880.713 743.698.737 86.273.864747.01)0.000

6.720.887.9458.952.183.333 6.278.463.224 6.010.226.2148.944.118.3.35 2.231.295.388

4.767.258.870 2.519.612.618 2.291.532.808 2.260.357.6703.310.781.787 2.247.646.252DE CAPITAL
3.900.646.397

187.652.906
1.914636.794

68.995.691
1.667.388.715

68.129.592
2.518.481.520

164.800.267
1.686.625.967

68.926.708
1.986.009.603

118.657.215
Investimentos 
Inversões 

financeiras 
Amortização da 

Dívida 
Reserva 

Contingência 
Resen-a 

RPPS

678.959.566 535.980.133 535.980.133 524.839.363 142.979.433627.500.000

l.OOO.O(K)de

do

25.595.103.379 24.921.210.021 24.516.652.73830.429.838.712 4.834.735.33326.073.622.000SUB - TOTAL
Superávit

TOTAL 25.595.103.3707I 26.073.622.000 | 30.429.838.712 24.921.210.0217 24.516.652.7387 4.834.735.333
Fonte: Balanço Geral do Estado de Santa Catarina 2017 - \'olume II

No Balanço Orçamentário, demonstrou-se uma Receita Orçamentária Arrecadada de 
R$ 25,37 bilhões, cuja arrecadação ficou 2,68% abaixo da previsão orçamentária atualizada. Se 
comparada ao valor nominal da receita obtida no exercício de 2016 (R| 24,28 bilhões), registrou- 
se um crescimento nominal de 4,49%.

4.1.1. Resultado Orçamentário

O confronto do total de receita realizada de R$ 25.373.785.843,17 (vinte e cinco bilhões, 
trezentos e setenta e três milhões, setecentos e oitenta e cinco mü, oitocentos e quarenta e três reais 
e dezessete centavos) com as despesas empenhadas de R$ 25.595.103.379,18 (vinte e cinco bilhões, 
quinhentos e noventa e cinco milhões, cento e três mil, trezentos e setenta e nove reais e dezoito 
centavos) apura-se déficit orçamentário de R$ 221.317.536,01 (duzentos e vinte e um milhões, 
trezentos e dezessete mil, quinhentos e trinta e seis reais e um centavo).

Sahenta-se que a DCG constatou a existência de créditos sem execução orçamentária, isto é, 
sem empenhamento, no 
reconhecidas na conta crédito sem execução orçamentária, no valor de R$ 57.768.707,59, fato que 
leva este Relator a formular ressalva e recomendação ao Governo do Estado, para que se manifeste 
a respeito quando da apresentação de suas contrarrazões.

E necessário deixar claro que, parte das despesas empenhadas em 2017 foram financiadas 
com sobras de recursos financeiros de exercícios anteriores, utilizados para abertura de créditos 
adicionais. Portanto, do total das despesas realizadas em 2017, R$ 1,98 bilhão foi custeada com 
recursos de exercícios anteriores.

Quanto ao efetivo resultado orçamentário apurado pelo Estado ao longo dos últimos anos é 
necessário avaliar o expressivo volume de despesas de exercícios anteriores executadas nos 
orçamentos dos últimos exercícios, empenhados nos elementos de despesa 92 — Despesas de 
Exercícios Anteriores. Essas despesas constituem compromissos que o Estado deixou de 
reconhecer na execução orçamentária do próprio exercício em que foram contraídos, passando a 
onerar a execução orçamentária de exercícios subsequentes, prmcipalmente o exercício 
imediatamente subsequente.

valor de R$ 351.824.803,36 e despesas não empenhadas e não
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o gráfico a seguir apresenta a evolução das despesas de exercícios anteriores registradas na 
execução orçamentária do Poder Executivo, nos exercícios de 2013 a 2018 (até 10/04/2018).

GRÁFICO 24
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES DO PODER EXECUTIVO 

VALORES EM MILHÕES R$

589,34
554,73

502,60

377,61

296,11 274,59

2013 2016 2017 20182014 2015

Fonte: SIGEF 2013-2018
(*) Execução parcial, valores apurados em 10/04/2018.

Conforme demonstrado no gráfico, no exercício de 2017 foram empenhadas despesas de 
exercícios anteriores, em sua maioria do exercício imediatamente anterior, no caso em tela 2016, 
alcançando o montante de R$ 554,73 milhões. No exercício corrente, ou seja 2018, tinha sido 
empenhado até o momento da análise (10/04/2018) o montante de R$ 274,59 milhões de despesas, 
quase que integralmente relativas ao exercício de 2017.

A DCG afirmou que essas despesas deveríam ter sido registradas, quase que em sua 
totalidade, na execução orçamentária do exercicio imediatamente anterior, resultando em 
significativa distorção do resultado orçamentário apurado em cada período.

Assim, constata-se que os resultados da execução orçamentária do Poder Executivo 
afiguram-se distorcidos, por não apresentarem adequadamente o resultado orçamentário e 
financeiro do Governo do Estado, uma vez que para um grande volume de despesas contraídas 
não há o reconhecimento no exercício em que a mesma deveria ser registrada.

Deste modo, este Relator entende pertinente a formulação de ressalva e recomendação ao 
ao Governo do Estado, para que promova o efetivo reconhecimento das despesas orçamentárias 
no exercício em que as mesmas efetivamente deveriam ter sido registradas, evitando onerar a 
execução orçamentária no exercício subsequente e causar distorções na execução do orçamento.

Contudo, conforme o Balanço Orçamentário publicado pelo Estado de Santa Catarina, a 
evolução do resultado orçamentário, em valores constantes, pode ser melhor visualÍ2ada através 
do gráfico a seguir.
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GRÁFICO 25
EVOLUÇÃO DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

VALORES EM MILHÕES R$
1

440,66
I416,01
i
i

103,34

2014 2015 2016 20172013

-221,32
-246,05

Fonte: Balanço Geral — V^alores corrigidos pelo IGP-Dl-Médio

4.1.1.1. Despesas sem Prévio Empenho

O Balanço Patrimonial do Estado de Santa Catarina registrou no Passivo, mais 
especificamente, na conta contábil 2.1.8.9.1.28.01.00 — Credores a Pagar Sem Execução 
Orçamentária o valor de R$ 351.824.803,36, ou seja, a realização de despesas liquidadas que não 
passaram pelo estágio do empenho. Sob o aspecto da técnica contábil, que visa evidenciação correta 
do patrimônio, o procedimento realizado está correto. De fato, quando da existência de tal situação, 
o registro deve ser realizado como bem o fez a contabilidade estadual. O referido registro está 
assim distribuído.

TABELA 24
CRÉDITOS SEM EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Em R$
Unidade Gestora Valor

Santa Catarina Turismo S/A

Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação 

Agência de DesenvoKámento Regional de Braço do Norte 

Agência de Desenvohámento Regional de Criciúma 

Agência de Desenvolvimento Regional de Araranguá 

Fundo Estadual da Saúde
Fundo Penitenciário do Estado de Santa Catarina

1.609.045,56

129.100,06

101.686,89

139.433,11
85.890,39

281.182.099,75
68.577.547,60

Saldo da conta Crédito Sem Execução Orçamentária 351.824.803,36
Fonte: Balanço Patrimonial das Unidades Gestoras 2017 - SIGEF.

No entanto, o empenho, primeiro estágio da despesa orçamentária, é definido no artigo 58 
da Lei n° 4.320/64 com o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado obrigação



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALLirTRIBUNAL 

DE CONTAS 
DE SANTA 
CATAR IN A

64

de pagamento pendente ou não de implemento de condição. Consiste na reserva de dotação 
orçamentária para um fim específico.

Neste sentido, constata-se que o Estado ao realizar despesa sem prévio empenho 
descumpriu a determinação do arfigo 60 da Lei n“ 4.320/64, in verhh~.

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.
§ 1° Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão da 
nota de empenho.
§ 2° Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa 
determinar.
§ 3° E permitido o empenho global de despesas contratuais e outras, sujeitas a 
parcelamento.

Logo, O resultado orçamentário apresentado pelo Estado de Santa Catarina no exercício de 
2017 não reflete a realidade, pois foi demonstrado um déficit orçamentário de R$ 221.317.536,01. 
Contudo, conforme o saldo registrado na conta Créditos sem execução orçamentária, já se verifica 
a ausência de registro de despesas não empenh.idas no 
despesas liquidadas, que não foram incluídas nos registros do subsistema orçamentário no exercício 
de 2017. Caso as despesas tivessem efetivamente sido empenhadas o resultado orçamentário 
apresentaria um déficit no valor de R$ 573.142.339,37. Assim sendo, o resultado orçamentário 
apurado nas demonstrações apresentadas não refletem o resultado efetivo do Estado de Santa 
Catarina.

valor de R$ 351.824.803,36, ou seja.

Ademais, segundo informações dadas pela Secretaria de Estado da Saúde, por meio de 
mensagem eletrônica, o valor das despesas liquidadas e não empenhadas no exercício de 2017, no 
Fundo Estadual de Saúde, totalizaram o montante de R$ 338.950.807,34. Em vista disso, conforme 
a Tabela n° 24, há ainda uma diferença de RS 57.768.707,59, somente em relação a essa unidade 
orçamentária, não considerado na conta crédito sem execução orçamentária, bem como no 
resultado orçamentário.

Considerando as situações mencionadas, o resultado orçamentário passaria de um déficit de 
R$ 221.317.536,01 para um déficit de 630.911.046,96, conforme discriminado na tabela seguinte.

TABELA 25
RESULTADO ORÇAMENTÁRIO AJUSTADO

ValorEspecificação

221.317.536,01

351.824.803,36

57.768.707,59

Resultado (frçamentário (Balanço Orçamentário)

Crédito Sem Execução Orçamentária

Despesas não empenhadas e não reconhecidas na conta Crédito Sem Execução Orçamentária

630.911.046,96Resultado Orçamentário Ajustado (déficit)
Fonte: Balanço Orçamentário e Balanço Patnmonial - SIGEF. Informações fornecidas pela Secretaria de Estado da 
Saúde.

Desta forma, resta claro que a situação orçamentária do Estado de Santa Catarina não reflete 
a realidade, em descordo com o artigo 102 da Lei n 4.320/64.

A par da situação demonstrada, necessário se efetivar ressalva e recomendação para que o 
Governo do Estado envide esforços no sentido de minimizar a realização de despesas liquidadas 
que não tenham passados pela fase do empenhamento, em razão das distorções que aparecem na 
situação orçamentária do Estado.
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4.1.2. Cancelamento de Despesas Liquidadas

Com relação ao cancelamento de despesas liquidadas, após sucessivas recomendações e 
ressalvas na apreciação das contas dos exercícios de 2011 a 2015, o Governo do Estado 
contemplou, a partir do exercício de 2015, tópico específico no Balanço Geral para tratar do tema.

No Balanço Geral do exercício de 2017, o Governo do Estado novamente informa que 
implementou alterações no Sistema Integrado de Planejamento (SIGEF) com o objetivo de 
melhorar as informações sobre o cancelamento de despesas liquidadas. Informa também, que foi 
criado um novo relatório no SIGEF denominado Estorno de Empenho Pago.

O quadro a seguir detalha os motivos do cancelamento de despesas Equidadas que 
totalizaram R$ 867,44 luilhões no exercício de 2017.

TABELA 26
MOTIVOS DE CANCELAMENTOS DE DESPESAS LIQUIDADAS

Em R$ milhões
ESPECIFICAÇÃO VALOR

Total de cancelamentos de liquidação de despesas 
Despesas da folha de pagamentos dos servidores 
Despesas com convênios e outras transferências voluntárias 
Despesas processadas em arquivos de prestadores 
Demais despesas

Total de cancelamentos por retificações de dados
Total de cancelamentos por devolução de recursos__________

675,97
354,08

36,47
6,20

279 22 
134,70 
56,77

TOTAL 867,44
Fonte: Balanço Geral do Fstado - Volume II

Além das informações do quadro acima, o Balanço Geral do Estado traz ainda as seguintes 
considerações:

Os cancelamentos por retificações de dados, no montante de R$ 134.700.582,41, 
consistem no estorno da liquidação da despesa e automaticamente na geração de uma 
nova liquidação retificada.
Já os cancelamentos decorrentes da devolução de recursos, no total de R$ 56.771.277,60, 
referem-se ao estorno da execução orçamentária (empenho, liquidação e pagamento) pelo 
recebimento do recurso relativo ã despesa que foi executada no exercício.
O montante de R$ 354.082.4"'6,94 refere-se a despesas da folha de pagamento dos 
senadores que são canceladas, porém novamente empenhadas e liquidadas, para então 
serem pagas por novos empenhos.
O valor de R$ 36.4”3.''19,76 de cancelamentos de despesas com transferências 
voluntárias trata-se de despesas que deveriam ser pagas até o final do mês de novembro 
do ano corrente. Como não ocorreu o pagamento, as parcelas não pagas foram 
canceladas e remanejadas para o ano seguinte, conforme disposto no artigo 16 do 
Decreto Estadual n“ 1.381/2017.
As despesas canceladas, processadas em arquivos de prestadores, no valor de RS 
6.197.239,16, referem-se a um mecanismo utilizado pelo sistema de execução 
orçamentária e financeira que permite a execução de despesas em lotes. Ou seja, quando 
um mesmo tipo de despesa é pago para diversos favorecidos ao mesmo tempo, como, 
por exemplo, o pagamento de diárias pelas unidades gestoras da Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e as despesas com a gestão plena da Secretaria de Estado da Saúde 
pagas aos fundos municipais de saúde. Esse procedimento torna mais célere toda a 
execução orçamentária e financeira dessas despesas. Porém, quando ocorre algum 
problema nesse arquivo, o usuário tem a opção de estornar somente o favorecido que 
apresentou o problema ou todo o arquivo liquidado para resolver a inconsistência 
apresentada. Caso escolha o estorno do arquivo completo, toda a despesa liquidada é
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cancelada, porém, no reprocessamento do arquivo e com o problema solucionado, a 
despesa é novamente liquidada e então paga. Sendo assim, verifica-se uma regularização 
da liquidação das despesas, e não um cancelamento propriamente dito.
Em relação ao valor de R$ 279.217.435,89 de liquidações canceladas referentes às demais 
despesas, foi regularizado, por meio de novas liquidações no exercício de 2017, o valor 
de Rf 96.854.859,34, conforme informações enviadas pelos contadores das Unidades 
Gestoras à Gerência de Contabilidade Centralizada, da DCOG.
Portanto, do valor total de R$ 867.442.731,76 somente R$ 182.362.576,55 referem-se a 
cancelamentos de despesas liquidadas, em que não foi identificada a regularização por 
novas liquidações, por falta de envio de informações. Para obter essas informações faz- 
se necessário realizar uma verificação in loco.
Do valor de R? 182.362.576,55, referente ao cancelamento de despesas em geral, verifica- 
se que:
* R| 43.402.209,30 e R$ 8.557.500,39 são cancelamentos de liquidações do Poder 
Legislativo (ALESC e TCE, respectivamente);
* R? 8.824.034,43 são cancelamentos do Poder Judiciário;
* R? 5.728.859,48 são cancelamentos do iVIinistério Público e;
* o saldo restante de R? 115.849.972,95 refere-se ao cancelamento do Poder Executivo, 
em que não foi identificada regularização por novas liquidações por falta de envio de 
informações à DCOG. (Grifaram no original)

Assim, pela informação do Estado, o valor efetivo de cancelamentos de despesas liquidadas 
foi de R$ 182.362.576,55, e desse montante corresponde ao Poder Executivo o valor R$ 
115.849.972,95 referente as despesas em que não foi identificada regularização por novas 
liquidações por falta de envio de informações à Diretoria de Contabüidade Geral.

A par das informações registradas no Balanço Geral apresentadas pelo Governo do Estado, 
tem-se a registrar que apesar dos avanços realizados nos procedimentos de registros das despesas, 
ainda não foi possível oferecer todos os esclarecimentos necessários que comprovam a regularidade 
da totalidade dos cancelamentos.

Oportuno lembrar que o cancelamento efetivo de despesas liquidadas contraria a legislação 
vigente, em especial os artigos 62 e 63 da Lei federal n° 4.320/64:

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação.
.4rt. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo 
credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.
§ 1°. Essa verificação tem por fim apurar:
I — a origem e o objeto do que se deve pagar;
II — a importância exata a pagar;
III — a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.
§ 2°. A liquidação da despesa, por fornecimentos feitos ou serviços prestados, terá por 
base:
I — o contrato, ajuste ou acordo respectivo;
II — a nota de empenho;
III — os comprovantes da entrega do material ou da prestação de serviços (grifou-se)

Assim, a despesa quando liquidada configura inevitavelmente a efetiva prestação do serviço 
ou a entrega da mercadoria, devidamente certificada pelo Estado, e, portanto, restando-lhe apenas 
o devido pagamento ao credor.

Neste contexto, o cancelamento de uma despesa liquidada, conquanto possa ocorrer, 
consiste em ato extraordinário, e, como tal, deve estar devidamente justificado.

A evolução do cancelamento das despesas liquidadas nos últimos cinco exercícios é 
demonstrada no gráfico a seguir.
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GRÁFICO 26
EVOLUÇÃO DO CANCELAMENTO DE DESPESAS LIQUIDADAS 

EM R$ MILHÕES

1490,06

1327,54
1237,84

981,13
867,44

20172014 2015 20162013

Fonre: Balancetes Contábeis — SIGEF 2013-2017 
Inflatof utilizado: IGP-DI médio

Segundo o Balanço Geral do Estado, conforme já mencionado, do montante de R$ 867,44 
milhões somente RS 182.362.76,55 referem-se à cancelamento de despesas liquidadas, em que não 
foi identificada a regularização.

Pelo que se obser\'a do gráfico supra, houve uma expressiva redução do cancelamento das 
despesas liquidadas, relativamente ao exercício de 2015, e uma diminuição também em relação a 
2016. Não obstante esse fato, é oportuna a fomiiilação de recomendação no sentido de que sejam 
adotadas proGdências para a realização de ajustes, por parte da contabilidade geral do Estado, nos 
relatórios disponiblizados para consulta das informações sobre os cancelamentos de despesa no 
SIGEF, comprovando a regularidade nos referidos cancelamentos.

4.2. Gestão Financeira

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira da entidade, mediante a 
demonstração da receita e da despesa orçamentárias bem como os recebimentos e os pagamentos 
de natureza extraorçamentária, conjugados com os saldos em espécies provenientes do exercício 
anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte, conforme estabelece o artigo 103 da Lei 
n° 4.320/64.

O Balanço Financeiro do Estado de Santa Catarina, no exercício de 2017, está assim 
demonstrado.
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TABELA 27
BALANÇO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$ 1,00

DISPÊNDIOSINGRESSOS
TÍTULOS títulosVALORES VALORES

Receita (Irçamentária 
Ordinária 
Vinculada

Transferências Financeiras Recebidas 
Recebimentos 1 ixtraorçamentários 
Saldo do F.xercício Anterior

25.595.103.379
17.317.741.879
8.277.361.500

69.141.012.975
16.414.131.917
9.614.016.030

25.373.785.843
16.761.666.046
8.612.119.797

69.141.012.975
17.031.532.248
9.217.933.235

Despesa (Irçamentária 
Ordinána 
\'inculada

Transferências Financeiras Concedidas
Paj;a mentos Extraorçamen tários
Saldo para o Exercício Seguinte

I 120.764.264.302
Fonte: Balanço Geral do Estado de Santa Catarina 2017 — Volume II

I 120.764.264.302TOTAL TOTAL

O Balanço Financeiro demonstra que, no exercício de 2017, os ingressos totalixaram 
R$ 111.546.331.067, enquanto que 
R$ 111.150.248.272, resultando ao final do exercício um efeito financeiro sobre as disponibilidades 
de R$ 396.082.795. Assim, as disponibilidades financeiras passaram de R$ 9.217.933.235 em 2016, 
para R$ 9.614.016.030 em 2017.

Considerando que o Balanço Financeiro, nos moldes do estabelecido pela Lei Federal 
n.° 4.320/64, possui a lógica de um livro caixa, ou seja, demonstra as entradas e saídas de recursos 
no período, bem como os saldos inicial e final de recursos disponíveis, a peça contábil ora analisada 
evidencia que, durante o exercício de 2017, as entradas de recursos foram superiores às saídas, 
restando um saldo em disponibilidades superior ao de 2016 em R$ 396.082.795.

desembolsos/dispêndios foram da ordem deos

4.3. Gestão Patrimonial

O Balanço Patrimonial compreende a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e 
quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública, por meio de contas representativas 
do patrimônio público, bem como das contas de compensação.

O Balanço Patrimonial Consolidado da Administração Pública Estadual, está assim 
demonstrado.

TABELA 28
BALANÇO PATRIMONIAL 

EXERCÍCIO DE 2017
Em RS 1,00

BALANÇO PATRIMONIAL
ATIVO PASSIVO

Especificação ValoresEspecificaçãoValores
Atívo Circulaote 11.634.536.592Passivo Circulante16.847.208.490

(]aLxa e Equivalentes de Caixa Obniíaçòes Trabalhistas, Pre3 Ídenciárias e 
Assisrenciais a Pagar a (^urto Prazo

347.323.64311 845.3.31)452

('réditos a ('urto Prazo 
Demais Oéditos e \'alores a Curto Prazo 
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto 
Prazt>
Esttxjues
Variações Patrimoniais Diminuti\’as Pagas 
.\ntecipadamenre

8.33.753.282
514.371.256

14.324.569

Kmprestimos e financiamentos a (-urto Prazo 
fornecedores e Contas a Pagar a (^urto Prazo 
Obrigações Fiscais a (!!urto Prazo

1.710.717.880
2.677.370.014

400.395.969

635.060.970
9.289.702.872

202.835.677
10.558.498

Pro\ isíKS a (!)urto Prazo 

Demais Obrigações a C^urto Prazo

Ativo Não-Circulante 23.586.559.671
650.491.079

Passivo Não-Circulante
('Jbngaçoes Trabalhistas, Prcvidenciárias c Assistenciais 
a Pagar a Ixmgo Prazo

39.292.052.733
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BALANÇO PATRIMONIAL
PASSIVOATIVO

Valores Especificação ValoresEspecificação
límpréstimos c iMnanciamcntos a Longo Praxo 
í‘ornecedt>res a I^)ngo Prazo 
Obrigações Piscais a ÍA)ngo Prazo 
Provisões a Longo Prazo 
Demais Obrigações a Ix>ngo Prazo 
Resultado Difendo

3.245.902.427
3.437.682.101

32.317.357.307
291.110.897

18,847.578.716 
1.599.762.(303 

265.222.666 
7ÍÍ.812.707 

1.548.855.852 
603 836.648

,\tivo Realizável a Djngo Praz<
Investimentos
Imobilizado
Intangível

Patrimônio Social e Capital Social
Patrimônio Social e ('apitai Social 
Reser\'as de (Capital 
Demais Resenhas 
Resultados .\cumuladt)s

20.918.164.960

235.987.642
368.428

8.088.202
20.673.720.688

TOTAL 56.139.261.22356.139.261.223TOTAL
P'ontc: Balanço Geral do Listado de Santa (Catarina 2017 - Volume II

4.3.1. Ativo

O Ativo compreende recursos controlados pela enddade como resultado de eventos 
se espera que resultem para a entidade benefícios econômicos futuros oupassados e dos quais

potencial de serviços. O ativo é demonstrado por dois grupos: circulante e não circulante.
São classificados como circulantes quando estiverem disponíveis para realização imediata 

e/ou tiverem a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 
Os demais ativos devem ser classificados como não circulantes.

4.3.1.1 Ativo Circulante

O .\tivo Circulante é segregado em subgrupos como Caixas e Equivalentes de Caixa, 
Créditos a Curto Prazo, Investimentos e as Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas 
Antecipadamente.

Na sequência, a tabela evidencia a composição do Ativo Circulante nos exercícios de 2016 e
2017.

TABELA 29
COMPARATIVO DO ATIVO CIRCULANTE POR GRUPO

Em R$
Análise

Horizontal2016 2017Ativo Circulante
%

11.393.080.472,80 
1.580.650.001.30 
2.124.483.101,05 

337.348.401,29 
178.425.253,87
11.355.328,30 _________________

15.625.342.558,51 | 16.847.208.489,99 ]

11.845.330.452,25
1.710.717.880.13
2.677.370.013,88

400.395.969.03
202.835.677,05

10.558.497,65

3,97Caixa c Btjuivalentes de Caixa
Créditos a Curto 1’ra/o
Demais Créditos e \'alores a Curto Prazo
Investimentos c Aplicações Temporárias a C'urto Prazo

8,23
26,02
18,69
13,68Hsux^ues

Variações Patrimoniais Diminutivas Pa^as Antecipadamente -7,02
7,82Total

Ponte: Balanço Geral dr> listado de Santa Catanna 2017 - V olume II

No exercício 2017, tem-se que o Ativo Circulante apresentou crescimento de 7,82% em 
relação ao exercício anterior, sendo o subgrupo Demais Créditos e Valores a Curto Prazo o maior 
responsável por esta variação, com aumento de 26,02“ o, seguido pelo subgrupo Investimentos e 
Aplicações Temporárias a Curto Prazo, com incremento de 18,69“^.
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4.3.1.2. Ativo Não Circulante

O Ativo Não Circulante é composto pelo ativo realizável a longo prazo, investimentos, 
imobilizado e intangível. A Tabela apresenta a comparação do Advo Não Circulante nos exercícios 
de 2016 e 2017.

TABELA 30
COMPARATIVO DO ATIVO NÃO CIRCULANTE POR GRUPO

Em R$
Análise

HorizontalAtivo Não Circulante 2016 2017
%

-\tivo Realizável a Longo Prazo
Investimentos
Imobilizado
Intangível___________________

3 066.005.897,41 
3 424.994.934,29 

20 .547.2"’2.549,01 
255.598.278,66

3.245.902.427,45
3.437.682.101,17

32.317,357.30~,10
291.110.897,19

5,87
0,37
57,28
13,89

Total 27.293.871.659,37 39.292.052.732,91 43,96
làmte; Balanço Geral do Estado de Santa Catanna 2017 - \’olume II

O Advo Não Circulante, em relação ao exercício de 2017, apresentou crescimento de 
43,96%, sendo os subgrupos imobilizado e intangu el os maiores responsáveis por esta alteração, 
com aumento de 57,289o e 13,89“ o, respectivamente. Essa v^ariação posidva no imobilizado decorre 
principalmente de registro de bens de uso comum do povo, que demonstra um acréscimo de 
R$ 9.604.700.379,79 naquele exercício, ao passo que o acréscimo no subgrupo intangível pode ser 
atribuído, principalmente, pelo registro de softvvares.

4.3.2. Passivo (Dívida Pública)

Em atendimento ao Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, editado pela Secretaria do 
Tesouro Nacional, o passivo compreende as obrigações da entidade decorrente de eventos 
passados, cujos pagamentos se esperam que resultem para a entidade saídas de recursos capazes de 
gerar benefícios econômicos ou potencial de serviços. O passivo é composto por dois grupos 
Circulante e Não Circulante, ou seja, dívida pública de curto e longo prazo.

A dívida de curto prazo (ou circulante) decorre principalmente de obrigações com 
fornecedores de bens e sennços, do exercício (fornecedores a pagar) ou saldos de exercícios 
anteriores (os denominados restos a pagar). Quanto à dívida de longo prazo, enquadra os 
financiamentos contratados com organismos nacionais e internacionais e os parcelamentos 
tributários.

Segundo os artigos 92 e 98 da Lei n° 4.320/64, a Dívida Flutuante compreende os restos a 
pagar, servnços da dívida a pagar, os depósitos de terceiros (cauções, fianças, consignações etc.) e 
os Empréstimos por Antecipação da Receita — VRO (também denominados de Débitos de 
Tesouraria); e a Divida Pública consolidada ou fundada refere ao montante total, apurado sem 
duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, 
contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em 
prazo superior a doze meses.

Segundo descreveu a DCG, o Passivo do Estado de Santa Catarina, no exercício de 2017, 
atingiu o montante de R$ 35.221.096.262,72, composto de R$ 11.634.536.591,85 como passivo 
circulante e R$ 23.586.559.670,87 como passivo não circulante.

TABELA 31
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EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
Em RI

Dezembro
2015

Dezembro
2016

Dezembro
2017

Divida Pública

9.072.668.546,52
21.560.529.059,11

10.321.214.622,18
23.446.481.985,24

Passivo de Curto Prazo - Dnida Flutuante 11.634.536.591,85
23,586.559.670,87Passivo de Longo Prazo - Dívida Fundada

30.633.197.605,63 33.767.696.607,42Total 35.221.096.262,72
Ponte: Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública do H.stado de Santa Catarina - 3“ (,)uadrimestre de 2017

A Dívida Pública registrada em 2017 (R$ 35,221 bilhões) é composta por 55,64® o de 
operações de créditos interna e externa, conforme demonstrado na Tabela a seguir.

TABELA 32
EVOLUÇÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

INTERNA E EXTERNA
Em R$

Dezembro
2016

Participação Dezembro
2017

Participação
Detalhamento % %

83,5'^16.225.806.537,51 16.430.503.699,54(Iperação de Crédito — Internas 
(Iperaçào de Crédito — Externas

Total

83,85
16,153.189.520.446,67 16,43 3.165.349.452,88

I 19.415.326.984,18 I 19.595.853.152,42100,00 100,00
Fonte: Relatório de (iaptaçào de Recursos e Dívida Pública do listado de Santa (iatanna — 3“ CJuadnmestre de 2U17.

Existe diferença de R$ 11.140.769,79 referente à conta Empréstimos, registrado 
contabilmente e as informações presentes no Relatório da Diretoria de Captação de Recursos e da 
Dívida Pública, conforme explicitado no próprio Relatório anexo ao Balanço Geral do Estado — 
Exercício de 2017:

Na tabela anterior, assim como nas demais tabelas deste relatório que apresentam dados 
de estoque e serviço da dívida, há uma diferença no item Empréstimos de 
RI 11.140.769,79 em relação ao valor contábil referente ao contrato União 9.496/97, cuja 
liquidação ocorreu em dezembro de 201"' com pagamento no primeiro dia útil de 2018, 
como prevê o contrato. Essa diferença decorre de prática contábil em que, no momento 
do empenho da despesa, a conta de passivo 2,1.2.1.0.00.00.00 Empréstimos a Curto 
Prazo - Interno que está como natureza patrimonialfP) passa a ter natureza financeira 
(F). Como somente constam na divida consolidada passivos cuja natureza seja 
patrimonial (P), a tabela anterior apresenta o saldo com a dedução do referido v^alor.

Quanto às operações de crédito internas, 58,55“/o (R$ 9,62 bilhões) correspondem ao saldo 
devedor em 31 de dezembro de 2017, do contrato 012/98/STN/COAFI (Dívida com a União), 
de 31 de março de 1998, decorrente da Lei Federal n° 9.496/1997, que reestmturou as dívidas do 
Estado. Segundo o Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública do Governo do Estado, o 
montante contratado (contrato inicial mais incorporações) foi de RS 5,42 bilhões, e os pagamentos 
realizados até dezembro de 2017 alcançaram o valor de R$ 13,54 bilhões, e ainda há um saldo 
devedor de RS 9,62 bilhões, conforme discriminado na tabela seguinte.

TABELA 33
SÍNTESE DO CONTRATO 012/98/STN/COAFI 

LEI FEDERAL N° 9.496/97
Em R$

Síntese do Contrato 
(Posição em dezembro de 2017) Valor

1) Contrato Inicial
2) Pagamento da Conta Gráfica
3) Incorporações ao contrato (BESC/IPESC/BESCRI/CVS/FUSESC)

1.552.400.375,83
I4^.79-.674,64

4.013.582.734,18
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5.418.185.435,37
10.728.543.065,52
13.538.319.260,50
5.731.039.602,08
4.272.490.438,12

77.500.391,49
1.381.048.772,47
7.788.328.811,06
1.413.188.472,85
6.375.140.338,21

18.950.847,36
480.772.943,20

4) Total Contratado = (1) — (2) + (3)
5) Correção (Atualização/IGP-Dl + juros/6®o)
6) Pagamentos Efetuados:
6.1) Amortização
6.1.1) .\mortização Acumulada
6.1.2) Amortização Extraordinária em 27/12/2012
6.1.3) Amortização Total do Resíduo em 27 /12/2012 
6.2) Juros
6.2.1) Juros do resíduo
6.2.2) Juros do contrato
6.3) Encargos
7) Redução de Saldo a Pagar — LCF 148/14 — posição em 01/Q7/2016
8) Saldo a Pagar________________________ _________

1'onte: Relatóno de Captação de Recursos e Dívida l’ública do Estado de Santa Catarina — 3“ Quadnmestre de 2017.
9.619.930.274,01

4.3.2.1. Dívida Flutuante

A dívida de curto prazo, ou flutuante, é composta por débitos com fornecedores decorrentes 
de contratações de bens e serviços (Despesas Dquidadas a Pagar), bem como de obrigações 
decorrentes de depósitos de terceiros em que o Estado é mero depositário desses valores, como as 
consignações descontadas em folhas dos ser\ddores e que terão que ser repassados a quem de 
direito, as cauções vinculadas à contratação de obras, os depósitos judiciais em poder do Tribunal 
de Justiça e outras entradas compensatórias.

A tabela a seguir evidencia o comparadvo do Passivo Circulante (dívida de curto prazo) nos 
exercícios de 2016 e 2017.

TABELA 34
DÍVIDA DE CURTO PRAZO

Em R$
VariaçãoDezembro

2017
Dezembro

2016
Dividas de Curto Prazo

%
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assist. 
Empréstimo e Financiamentos a Curto Prazo 
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 
Obrigações Fiscais a Curto Prazo 
Provisões a Curto Prazo

52,63347.323.642,84
833.753.281,88
514.371.255,66

14.324.568,51
635.060.970,48

9.289.702.872,48

227.557.399,90
624.484.037,06
443.761.982,59

18.277.732,99
628.053.455,23

8.379.080.014,41

33,51
15,91

-21,63
1,12
10,87Demais (Obrigações a Curto Prazo

11.634.536.591,85 12,72Total 10.321.214.622,18
lümte: Relatório de ("aptação de Recursos e Dívida I’ública do Estado de Santa Catarina - 3" (.juadrimestre de 2017

Em relação ao exercício anterior, a Dívida de Curto Prazo apresentou crescimento de 
12,72“'^o, sendo o grupo Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais o maior 
responsável por essa variação, visto que teve um crescimento de 52,63%.

A DCG destacou também que o grupo Obrigações Fiscais a Curto Prazo, que sofreu variação 
negativa de 21,63%, reduzindo o montante da dívida com essas obrigações para R$ 14,32 milhões 
no final de 2017. Na Tabela a seguir demonstra-se a composição das operações de crédito de curto 
prazo.
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TABELA 35
OPERAÇÕES DE CRÉDITOS - CURTO PRAZO

Em R$
Dezembro

2016
Participação Dezembro

2017
Participação

Detalhamento % %
251.177.888,56
330.-29.890,38

43,16
56,84

355.851.385,80
396.906.939,29

4-,2-
52,73

(Iperações de Créditos Internas 
(Iperações de Créditos Externas

Total 581.907.778,94 100,00 752.758.325,09 100,00
1'ontc: Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública do Estado de Santa Catarina — 3“ (juadrimestre de 2017.

Conforme já mencionado pela DCG, os restos a pagar estão englobados na dívida de curto 
prazo. De acordo com o art. 36, caput, da Lei Federal n° 4.320/64, são classificados em Restos a 
Pagar as despesas empenhadas, mas não pagas até o dia 31 de dezembro do exercício financeiro de 
origem, distinguindo-se as processadas das não processadas.

Os Restos a Pagar Processados são reladvos ãs obrigações executadas, liquidadas, e, portanto, 
prontas para pagamento, em virmde do direito Kquido e certo adquirido pelo credor. Os Restos a 
Pagar Não Processados referem-se ãs obrigações que se encontram a executar ou em execução em 
face do implemento da condição, não exisündo ainda direito líquido e certo do credor ao 
pagamento.

Segundo as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, na visão 
patrimonial somente os Restos a Pagar Processados serão computados como Passivo.

Sobre o assunto, a pardr do exercício financeiro de 2003, o Estado editou anualmente, por 
Decreto, procedimentos para avaliação dos empenhos que poderão ser inscritos em Restos a Pagar 
do exercício.

A comissão consdtuída para avaliação das despesas que podem ser inscritas em Restos a 
Pagar pode quesdonar os órgãos da administração a respeito da situação das despesas empenhadas 
que tenham previsão de liquidação até 31 de janeiro.

No exercício de 2017 a inscrição de Restos a Pagar totalizou R$ 1,08 bilhão, sendo integrado 
por R$ 404,56milhões processados e R$ 673,89 milhões não processados.

A composição da conta “Restos a Pagar” (inscrição e cancelamento) classificados em 
Processados e Não Processados, por exercício financeiro de origem, está evidenciada a seguir.

TABELA 36
INSCRIÇÃO E CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR

Em R$
Cancelado %Restos do Ano Inscrição Cancelamento

910.062.855,91 6.714.144,91 0,74Processados
4.532.657,68
1.057.164,76

654.037,75
4-0.284,72

99.421.067,95
57.232.899,00

191.767.637,91
157.083.968,03
404.557.283,02

4,562013
1,852014
0,342015
0,302016

0,00 0,002017
959.482.174,19Não Processados 2.684.863.940,68 35,74

.575.717.907,84
437.748.493,65
455.426.041,67
542.078.139,03
673.893.358,49

266.835.049,50
222.694.758,25
217.790.159,92
252.162.206,52

46,35
50,87
47,82
46,52

2013
2014
2015
2016

0,00 0,002017
966.196.319,10"]3.594.926.796,59 26,88Total

l*ontc: Balançí) Geral do E.stado dc Santa (íatartna 2017
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Ainda, quanto à dívida flutuante do Estado, segundo informações prestadas pela Secretaria 
de Estado da Saúde, o valor das despesas liquidadas e não empenhadas no exercício de 2017, no 
Fundo Estadual de Saúde, totalizaram o montante de R| 338.950.807,34 das quais o valor de 
R$ 57.768.707,59 não foi sequer registrado contabilmente na conta crédito sem execução 
orçamentária, conforme já mencionado anteriormente neste relatório.

Contudo, caso estas despesas dvessem passado pela execução orçamentária, possivelmente 
estariam registradas como restos a pagar.

4.3.2.2. Dívida Fundada

O Passivo Não Circulante compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não 
atendam a nenhum dos critérios para serem classificados no passivo circulante, sendo composto 
por obrigações trabalhistas, previdenciárias, empréstimos, fornecedores e demais obrigações a 
longo prazo.

A Lei de Responsabilidade Fiscal define a dívida púbhca consolidada e fundada como o 
montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, 
assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de 
créditos, para amortização em prazo superior a doze meses. No entanto, com o novo Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), a dívida passa a ser apresentada em longo prazo, 
quando exigível em prazo superior a 12 meses.

Não obstante aos demais valores contabilizados no passivo do Estado, em 31/12/2017 a 
dívida a longo prazo importou em RS 23.586.559.6'^0,87.

TABELA 37
EVOLUÇÃO DA DÍVIDA A LONGO PRAZO 

PERÍODO DE 2012 A 2017
Em R$

Ano Variação Anual %Dívida a I .ungo Prazo 
iãl ^0.089.227,18 
20.420.952.689,63 
22.303.105.478,40 
23.145.764.625,90 
23.586.559.670,87

2013
2014 12,39 

9 222015
2016 3,78
2017 1,90

Fonte: Balanços Gerais do Fstado de Santa Catarina 2013/2017 
Inflator utilizado: IGP-Dl médio

De acordo com os dados do Balanço Geral, a dívida a longo prazo do Estado, em relação ao 
exercício anterior, apresentou aumento de 1,90“ o, configurando ainda um quinquênio de 
crescimentos em percentuais menores ao longo do tempo no total da dívida a longo prazo do 
Estado.

Em relação ao ano de 2013, a divida fundada apurada em 31/12/2017 representa aumento
de 29,81“ 0.

TABELA 38
COMPOSIÇÃO DÍVIDA A LONGO PRAZO EM 2017

Em RS
Dezembro

2017
VariaçãoDezembro

2016
Dividas de Longo Prazo - Fundada

%
()brigaçôes Trabalhistas, Previdenciárias e Assist. 
Empréstimos a Longo Prazo 
Financiamentos a Longo Prazo

650.491.0^8,64
18.843.094.827,33

4.483.889,15

-18,4879".981.376,20 
18.833.419.205,24 

5.205.361,20
0,05

-13,86
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1.446.314.905,78
265.590.332,72
755.819.768,59
684.411.243,91
65'^.739.791,60

1.599.762.002,72
265.222.665,51
70.812.707,33

1.548.855.851,86
603.836.648,33

10,61Fornecedores a Longo Prazo 
(Ibngaçòes Fiscais a Longo Prazo 
Procisões a Longo Prazo 
Demais Obrigações a Longo Prazo 
Resultado Diferido ________

-0,14
-90,63
126,30
-8,20

23.446.481.985,24 I 23.586.559.670,87 0,60Total
3“ (Juadnmcstre de 2U171'onte; Relatóno de (iaptação de Recursos e Divida Pública do listado de Santa (iatanna

Ressalta-se que o Estado teve sua dívida fundada elevada em R$ 140,08 milhões quando 
comparado ao saldo apurado ao final de 2016.

O Corpo Instrutivo constatou que do montante da dívida fundada em 31/12/2017 (R$ 23,59 
bilhões), a maior parte refere aos Empréstimos a Longo Prazo, em que são contabilizadas as 
operações de créditos internas e externas, conforme segregado na Tabela a seguir.

TABELA 39
OPERAÇÕES DE CRÉDITOS - LONGO PRAZO 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

Dezembro
2017

Participação ParticipaçãoDezembro
2016Detalbamento % %

15.974.628.648,95 
2.858.790.556,29 

18.833.419.205,24 |

84.82 16.074.652.313,74 
2.768.442.513,59 

18.843.094.827,33 |

85,31Operaçfúcs dc Créditos Internas 
Operações de fircditos Externas 

Total
15.18 14,69

100,00 100,00
1'onte: Relatono de Captação de Recursos e Dívida Pública do listado de Santa Catanna - 3“ (^uadnmcstrc de 2017 e btíli/ZÜI? 

Em relação aos pagamentos das Operações de Crédito, na Tabela seguinte está demonstrado 
a amortização, juros e encargos empenhados em 2017.

TABELA 40
DEMONSTRATIVO DOS PAGAMENTOS DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
Jufos/EncafgosAmortizaçãoDetalhamento

211.210.091,85
324.257.576,54

629.674.086.17
120.403.710.17

t Iperações de Créditos Internas 
(Iperaçòes de Créditos Externas

Total 535.467.668,39 750.077.796,34
Fonte: Balanço Geral do Kstado - \'olume 11 - Resumo dos Recebimentos e Pagamentos da Dívida Pública

4.3.2.3. Precatórios

Com a entrada em vigor da Emenda Constitucional n° 62, foi instituída uma nova sistemática 
para o pagamento do estoque de precatórios judiciais dos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
modificando o artigo 100 da CRFB/88.

A partir disso, por meio do Decreto n° 3.061/2010, o Estado optou pelo pagamento dos 
seus precatórios no prazo de quinze anos, incluídos os da administração direta e indireta. Compete 
salientar que estão incluídos neste regime os precatórios que se encontravam pendentes de 
pagamento e os que viessem a ser emitidos na vigência de tal regime.

Em 26/02/2014, o Decreto Estadual n° 2.057 acrescentou ao artigo 2°, parágrafo 2°, 
estabelecendo que o montante anual devido será repassado em uma ou mais parcelas, até o mês de 
outubro do respectivo exercício, ou em parcelas mensais de 1/12 avos.

A EC 62/2009 está em vigor desde o exercício de 2010 e suas regras vinham sendo aplicadas 
entes federados há cinco exercícios. Porém, no âmbito do julgamento das ADIs 4357, 4372,aos
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4400 e 4425, alguns dispositivos da EC 62/2009 foram julgados inconstitucionais. Em suma, esses 
dispositivos versam sobre;

• Pagamentos parcelados em 15 anos ou mediante percentual vinculado a Receita Corrente 
Líquida, conforme Regime Especial previsto pela EC;

• Correção das dívidas em precatórios pelos índices da poupança;
• índice dos juros moratórios nas repeüções de indébito;
• A realização de compensações com créditos tributários;
• A realização de compensações unilaterais de débitos da Fazenda Pública;
• Pagamento de precatórios em ordem única e crescente de valor;
• Transações entre credores e devedores, implementadas mediante acordos diretos e leilões;
• Modificação da condição de prioridade para os créditos alimentares.

Com a publicação da Lei Complementar 706/2017 (estadual) de 29 de setembro de 2017, a 
qual autorizou ao Estado que transferisse até 10% (dez por cento) do saldo de depósitos judiciais 
existente na data do início da Lei para pagamento de débitos de precatórios, no mês dezembro de 
2017 o Estado transferiu R$ 509.167.194,21 do saldo de depósitos judiciais para pagamento de 
precatórios. Este foi o valor total dos recursos repassados pelo Estado, no exercício de 2017, para 
o pagamento de precatórios.

Lei Complementar estadual n. 706/2017 — art. 3°:
(...)
Art. 3° Fica autorizada a transferência de até 20% (vinte por cento) do saldo de depósitos 
judiciais existente na data do início da vigência desta Lei Complementar para o 
pagamento de débitos de precatórios, divididos da seguinte forma:
I — 10% (dez por cento) ao Estado de Santa Catarina; e
(...)

E importante destacar que o Ente terá que devolver os recursos ao Poder Judiciário, bem 
como recompor as perdas financeiras que o Tribunal de Jusüça sofrer em virtude da transferência 
de depósitos judiciais para o pagamento de precatórios, conforme preconiza a Lei Complementar 
706/2017, verbiy.

Art. 6“ O ente deve recompor as perdas financeiras que o Tribunal de Justíça sofrer em 
virtude da transferência de depósitos judiciais para o pagamento de precatórios e, 
consequentemente, da diminuição das receitas de aplicação financeira no Sistema de 
Gestão Centralizada de Depósitos sob Aviso à Disposição do Poder Judiciário do Estado 
de Santa Catarina, instituído pela Lei n° 15.327, de 2010.
§ 1° A recomposição de que trata o cciput deste artigo consiste no pagamento da diferença 
entre a remuneração da taxa Selic e a dos depósitos de poupança incidentes sobre os 
valores transferidos para o pagamento de precatórios.
(...)
Art. T
11 — plano para devolução do débito registrado na conta gráfica precásta no art. 4° desta 
Lei Complementar, em parcelas mensais e consecutivas, em prazo não superior a 10 (dez) 
anos, iniciando em 31 de janeiro de 2021
(...)

Consta nos autos do processo 0000193-78.2010.8.24.0500 a planilha com cálculo do Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina, na qual, considerando parcela de 2016 e o período de janeiro a 
novembro de 2017, informa que o Estado deixou de disponibüizar Rf 115.934.895,76 para o
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pagamento de precatórios abrangendo o período citado. A discussão sobre esse débito foi 
judicializada.

Ainda nos mesmos autos processuais há a informação de que no âmbito do Mandado de 
Segurança n° 4029145-97.2017.8.24.0000 foi concedida liminar para emissão de certidão positiva 
com efeitos de negativa quanto à regularidade dos repasses constitucionais do Estado de Santa 
Catarina para o pagamento de precatórios.

Diante dos fatos relatados pela DCG, momiente a informação de que a discussão sobre o 
valor que o Estado deixou de disponibilizar para pagamento de precatórios está sub judice e que o 
Estado, através do MS n° 4029145-97.2017.8.24.0000, obteve liminar para a emissão de certidão 
positiva com efeito de negativa, quanto ã regularidade dos repasses com os funcionários do Estado 
de Santa Catarina para o pagamento de precatórios, entendo que a presente questão não deva ser 
considerada para efeito de emissão do parecer prévio das presentes contas, devendo ser novamente 
avaliada quando do deslinde da mencionada ação judicial.

Cabe destaque, também, ao fato que em 14/12/2017 foi aprovada a Emenda Constitucional 
Federal n° 99, a qual impactará no modo de pagamentos de precatórios nos futuros exercícios 
financeiros.

A tabela a seguir apresenta a composição deste passivo em 2016 e 2017, por Entidade.

TABELA 41
PASSIVO DE PRECATÓRIOS

Em R$
PRECATÓRIOS A PAGAR POR ENTIDADE

UNIDADES 2016 2017 %
l,K42.52l.y%,41 

680.67.5,07 
236.319.746,55 
181.060.472,91 

l.,5()l.726,79 
5.020.047,14 

228.954,87 
22.600.950,53 

4.625.421,78 
15.048,39 
57.482,45 
()0.569,25 

2.294.499.889,72 |

1.811.561.555,49
610.657,61

225.260.774,10
259.524.514,18

703.194,75
1.555.7.52,84

225.2.50,15
29.637.657,44

4.445.864,69
11.659,16
59.554,77

ES I ADO S,\NTA (lA lWaiNA
IPKSC/IPRRN'

l■UNDO l•■IN,\N(;F■IRO
DF.INFRA
FATMA
IMETRO

-1.68 
-11,46 
-5,55 
52,29 
-45,98 
-75,03 
-2,50 
31,15 
-5,95 
-10,80 

5 22 

-1(X),(K)

FCC
fcef;
Ul9F.sC
lUCRSC
FP.VGRl
.\1’S1'S 0,00

2.311.389.915,l6~[TOTAL 0,74
ÍH)ntc: Relatório de (Captação de Recursos e Dívida Pública do listado de Santa (,atanna — 3“ 17

Vê-se que a Administração Direta corresponde a 78,38% de todas as dívidas com precatórios 
do Estado. Em seguida, o DEINFILó (10,36” o) e o Fundo Financeiro (9,66°"o). Já as demais 
autarqiaias ou fundações juntas correspondem a menos de 1,6” o da dívida posta.

A Tabela, a seguir, mostra a distribuição dos precatórios ao final do exercício de 2017.

TABELA 42
PRECATÓRIOS A PAGAR

Em RS
PRECATÓRIOS A PAGAR 2016 2017

23U.13U.2U1.91 
236.544.727,20

17U.9U6.713,14
223.396.358,76

1.917.086.843,26

Fc-ssoal
Benefícios Previdenciários 
Fornecedores 1.807.824.960,61 

2.294.499.889,72 |TOTAL 2.311.389.915,16
Ponte: Relatório de (^aptaçào de Recursos e Dívida Pública do Hstado de Santa C^atarina — 3"* Quadrimestre de 2017
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Ainda, de acordo com o registrado no Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública 
do Governo do Estado, do montante da dívida com precatórios, R$ 1,56 bilhão relaciona-se aos 
processos judiciais das Letras Financeiras do Tesouro do Estado — LFTSC.

Desta forma, segue a composição do Passivo do Estado;

GRÁFICO 27 
PA.SSIVO DO ESTADO 

EM R$ BILHÕES

14,00 R$ 12,91

12,00

R$ 9,98
R$ 9,6210,00

8,00

6,00 -|

4,00
R$ 2,31

2,00
R$ 0,40

Precatórios Débitos com União Restos a Pagar - Demais Obrigações 
contrato 12/98

Outros
Empréstimos Processados

Fonte: Sistema Integradí) de planejamento c (jestào Fiscal — SI(jKI', Balanto (íeral do Fstado e Relatório Quadrimestral — 3° (,)uadnmestre.

4.4. Patrimônio Líquido

De acordo com os números do Balanço Geral, confrontados os Ativos e Passivos, Circulante 
e Não-Circulante, apura-se um patrimônio líquido positivo no montante de R$ 20,92 bühões.

De acordo a nota explicativa 37, relativa ao Resultado Patrimonial Líquido BGE, a variação 
em relação ao exercício anterior é decorrente do resultado positivo do período (R$ 5,87 bilhões) e 
das avaliações iniciais dos bens de infraestrutura do Estado.
4.5. Ativo Financeiro e Passivo Financeiro

O ativo financeiro do Estado, em 31/12/2017, foi de RS 12,54 bilhões. Em comparação 
com o encerramento do exercício de 2016 (R| 11,86 bilhões) — em valores históricos — verifica-se 
aumento de 5,73° b.

Em 31/12/2017 as obrigações registradas no passivo financeiro, de acordo com o Balanço 
Patrimonial apresentado pelo Estado, perfazem o montante de RS 9,25 bilhões — 7,56° o superior 
ao de 2016 (R$ 8,60 bühões).
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4.6. Resultado Financeiro Apurado no Balanço Patrimonial

Considerando-se os valores mencionados nos itens anteriores, confrontando-se o aüvo 
(R| 12,54 bühões) e passivo (R| 9,25 bilhões) financeiros, verifica-se que o Estado de Santa 
Catarina, no encerramento de 2017, apresentou superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial de R$ 3,29 bilhões.

Importante destacar que, conforme apontado pela DCG, o Estado apresenta uma situação 
financeira positiva, com o advo financeiro superando o passivo financeiro. Portanto, em 
31/12/2017, o ativo financeiro do Estado cobria toda a sua dívida flutuante e ainda sobravam 
recursos da ordem de R| 3,29 bilhões, com possibilidade de abrir crédito adicional no exercício 
subsequente por superávit financeiro. Entretanto, é necessário que sejam verificadas as 
disponibilidades por fonte de recursos para esta abertura de crédito adicional no ano subsequente.

4.7. Ativo Permanente e Passivo Permanente

De acordo com o Balanço Patrimonial apresentado, em 31/12/2017 o ativo não financeiro 
(permanente) do Estado totalizou R$ 43,6 bilhões.

Cumpre destacar que o Ativo Permanente compreende os bens, créditos e valores, cuja 
mobilização ou alienação depende de autorização legislativa.

Quanto ao passivo permanente, segundo o § 4° do artigo 105 da Lei Federal 4.320/64, este 
compreenderá 
amortização ou resgate.

De acordo com o balanço patrimonial demonstrado, em 31/12/20.17 o passivo permanente 
do Estado importava em R$ 26,65 bilhões.

dívidas fundadas e outras que dependam de autorização legislativa paraas

4.8. Saldo Patrimonial

O saldo patrimonial representa a situação patrimonial líquida do Ente. Contabilmente, 
corresponde à diferença entre a soma do ativo financeiro e ativo permanente (ativo real) e passivo 
financeiro e o passivo permanente (passivo real). Quando positivo, significa que o ativo real é maior 
que o passivo real, ou seja, os bens e direitos do Ente superam o total de suas dívidas, e é 
denominado ativo real líquido. Do contrário, quando negativo, configura que o passivo real supera 
o ativo real, portanto, as dívidas do Ente são maiores do que todo o capital a sua disposição — bens, 
direitos e obrigações. Neste caso, é chamado por passivo real a descoberto.

Em 31/12/2017, de acordo com os registros contábeis do Estado (BGE volume II), a sua 
situação patrimonial importou num ativo real líquido, de R| 20,24bilhões'\ portanto, configurando 
uma situação patrimonial positiva.

Significa dizer que os bens e direitos à disposição do Estado — seu ativo real — cobrem suas 
obrigações, restando a situação positiva supracitada. Em termos de quociente de análise de 
balanços, o quociente da situação patrimonial em 31/12/2017 é 1,56, ou seja, para cada R$ 1,00 de 
dívida total, o Estado possui R$ 1,56 de ativo total para cobri-la.

Esse quociente representa uma melhora em relação ao ano anterior, oportunidade em que o 
quociente apurado foi de 1,25, ou seja, para cada R$ 1,00 de dívida total, o Estado possuía, em 
31/12/2016, apenas R$ 1,25 de ativo total para cobri-la.

^Diferença entre o total do Ativo (Financeiro e Permanente) menos o total do Passivo (Financeiro e Permanente)
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4.9. Dívida Ativa

Segundo o artigo 39 da Lei Federal n° 4.320/64, as importâncias referentes a tributos, multas 
e créditos da Fazenda Pública, lançados, mas, não cobrados ou não recolhidos no exercício de 
origem, constituem Dívida Adva a partir da data de sua inscrição.

Os créditos reladvos a tributos lançados e não arrecadados são representados pela Dívida 
Ativa Tributária. Todos os demais, líquidos e certos, corresponde ã Dívida Ativa Não Tributária.

Com a nova estrutura contábil implantada no Estado, a Dívida Ativa continua lançada no 
Ativo, porém divide-se entre circulante (créditos de curto prazo) e não circulante (créditos de longo 
prazo).

No circulante, os créditos inscritos em Dívida Ativa apresentavam, em 31/12/2017, um 
saldo de R$ 447.011.641,88, dos quais 99,46% (R$ 444.613.955,29) dizem respeito ã Dívida Adva 
Tributária, e 0,54% (R| 2.397.686,59) representam a Dívida Adva Não Tributária.

Consdtuem provisão de perdas para o Estado, relacionada à Dívida Adva, o valor de 
R$ 126.044.923,59, representando 28,20% do saldo em Dívida Adva registrado no ativo circulante 
(R| 447.011.641,88). Contudo, o montante maior da Dívida Ativa do Estado encontra-se no Ativo 
Realizável a Longo Prazo. Neste grupo, o valor total inscrito corresponde a R$ 14.816.884.068,02, 
dos quais R$ 14.386.824.584,71 
R$ 428.735.449,82 correspondem ã Divida Adva Não Tributária, equivalente a 2,89%, e 
R$ 1.324.033,49 refere-se a dívidas de municípios com contribuições ao Regime Próprio dos 
Servidores.

97,10% - correspondem à Dívida Adva Tributária,

No longo prazo, praticamente a totalidade destes créditos são considerados na provisão de 
perdas, que importa em R| 14.798.738.431,22, equivalente a 99,88% do valor total da Dívida Adva 
do Estado registrada naquele grupo de contas. Deduzida a provisão para perdas, têm-se um 
montante da Dívida Adva líquida de R$ 18.145.636,80, representando 0,12% do estoque de longo 
prazo.

Assim, somando-se os valores registrados no circulante e no longo prazo, o Estado 
apresentou o montante de R$ 14.831.438.540,00 inscritos em Dívida Adva Tributária (97,18%), em 
Dívida Ativa Não Tributária, R$ 431.133.136,41 (2,82%), e R$ 1.324.033,49 em dívidas de 
municípios com contribuições ao Regime Próprio dos Senddores, totalizando uma Dívida Adva 
Inscrita de R| 15.263.895.709,90.

O total supracitado (R$ 15.263.895.709,90), subtraído do total de provisões de perdas 
(R$ 14.924.783.354,81), resulta numa Dívida Adva Líquida de R$ 339.112.355,09.
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GRÁFICO 28
DÍVIDA ATIVA /EM R$ 1,00

r

I

20.000.000.000 - 15.263.895.710 14.924.783.355

15.000.000.000I

10.000.000.000

5.000.000.000

Créditos Inscritos Provisão para Perdas

Fonte: Balanço Geral do F.stado de Santa Catarina de 2017

O gráfico a seguir evidencia a evolução crescente do estoque de Dívida Ativa do Estado, e, 
por outro lado, uma arrecadação ainda em patamares ínfimos em relação a estes créditos. Em que 
pese o crescimento percentualmente elevado da cobrança no exercício de 2017, comparado com 
os exercícios anteriores.

GRÁFICO 29
DÍVIDA ATIVA - ESTOQUE X COBRANÇA 

EM R$ MILHARES

Estoque Cobrança

15.263,90
13.807,73

12.097,79
10.688,89

9.686,90

—I 113,44125,78 149,00 362,00138,38

2014 2015 2016 20172013

Fonte: Balanço Geral do Estado de Santa Catarina 2013-2017 
Inflator utilizado: IGP-Dl medio

Cumpre destacar que o volume de provisões com perdas e o volume de cobranças, ambos 
relacionados à Dívida Ativa, demonstram a baixíssima eficiência, por parte do Estado, na cobrança 
dos referidos créditos.

Diante da situação verificada, entendo por fazer recomendação.
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4.10. Contas de Controle

O controle de riscos fiscais e passivos contingentes está registrado, conforme o novo plano 
de contas, nas contas de controle do grupo “8”. Por conseguinte, os passivos contingentes não 
devem ser reconhecidos em contas patrimoniais, mas tão somente registrados em contas de 
controle conforme o Plano de Contas Vplicadas ao Setor Público (PCASP).

Segundo o Manual do PCASP, o controle de passivos conüngentes compreende as contas 
que registram o controle dos riscos fiscais que não preencham os requisitos para reconhecimento 
como passivo classificados como passivos contingentes, conforme identificados no anexo de riscos 
fiscais da lei de diretrizes orçamentánas. Esse grupo inclui o registro de passivos contingentes 
relacionados às demandas judiciais, dívidas em processos de reconhecimento, avais e garantias 
concedidas, futuras assunções de passivos e outros.

Neste sentido, cabe destacar o saldo da conta Execução dos Riscos Fiscais - conta contábil
8.4.0.0.0.00.00.00, no valor R$ 11,74 bilhões, composta por Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado de Santa Catarina, Sentenças Judiciais Passivas em trâmite e dívida com a CELESC.

A análise dos riscos fiscais é apresentada de forma detalhada no item 5.9 do Relatório
Técnico.

4.11. Demonstrações das Variações Patrimoniais

De acordo com o artigo 104 da Lei Federal n° 4.320/1964, a Demonstração das Variações 
Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 
execução orçamentária, bem como o resultado patrimonial do exercício (superávit ou déficit 
patrimonial).

As alterações verificadas no patrimônio consistem nas variações quantitativas e qualitativas. 
As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou 
diminuem o patrimônio líquido. Por sua vez, as variações qualitativas são decorrentes de transações 
no setor púbhco que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio 
líquido.

O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as variações patrimoniais 
quantitativas aumentativas e diminutivas. De acordo com a demonstração contábil a seguir, o 
Estado de Santa Catarina, em 2017, apresentou um resultado patrimonial positivo, portanto, um 
superávit patrimonial, de R$ 5.867.153.180,08.

A seguir, a Demonstração das Variações Patrimoniais do Estado de Santa Catarina, referente 
ao exercício de 2017.

TABELA 43
DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

EM 31/12/2017
Em R$

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 207.060.584.908,82

Impostos, taxas e contribuições de Melhoria 

Contribuições

Exploração e venda de ben.s, serviços e direitos 

\'ariaçòes Patrimoniais aumentativas Finançeiras

24,.t4.V6l 14.184,19 

2.326.,t48.360,.t8 

958.229.613,88 

5.729.693.953,93 

77.067.(111.838,53 

9.879.920.279,56 

86.755.776.678,35

transferências e delegaçcies recebidas

Valorização e Ganhos com ativos e Desincorporação de Passivo 

(lutras variações Patrimoniais aumentativas ____

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 201.193.431.728,74
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Pessoal e encargtís sociais

Bencfícií>s Prcvidcnciános e assistcnciais

Uso de bens, sen iços e cí)nsumo de capital f'ixo

\'ariaçôcs Patrimoniais diminutivas Financeiras

Transferências e delegações concedidas

Desvalorn^açào e Perda de ativos

Tributánas

(’usto das Mercadorias V'endidas, dos Pr<xÍutos Vendidos e dos Ser^■iços Prestados

10.246.411.859,95 

6.033.270.947,61 

4.968.708.801,01 

5.008.379.434,34 

82.557.485.399,66 

6.481.045.705,71 

207.945.196.13 

9.416,ÍK) 

85.690.174.968,33Outras vanaç(~>cs Patrimoniais diminutivas
RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 5.867.153.180,08

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS (DECORRENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA)
EXERCÍCIO ATUAL

lncorpornç.io de ativo 

Oesincorporaçãtj de Passivo 

Incorporação de Passivo

1.4K9.911.915,5S 

524.8.59..56.5.12 

1.572.264.587,91 

29.858.559,211Desincorporaçã.t de ativo

l''ontc: Balanço Geral do l-istado, do exercício de 2017, publicado pelo Poder Executivo — \ olume II.

Conforme demonstrado acima, o resultado da variação patrimonial do período em análise 
correspondeu a um resultado patrimonial positivo de R$ 5,87 bühões, o cjual comparado com o do 
exercício de 2016 (quando foi obtido um resultado positivo de R$ 0,58 bilhão), gerou uma x^ariação 
positiva de 903,84%.

Segundo a nota explicatix-a 34, relativ^a ao Resultado Patrimonial do BGE, grande parte do 
bom desempenho é decorrente das avaliações patrimoniais do atix'o de infraestrutura (rodoxtias, 
túneis, pontes e viadutos). Considerando a exclusão das operações intraorçamentárias, o resultado 
foi positivo de R$ 5,87 bilhões.

4.12. Demonstração dos Fluxos de Caixa

A Demonstração dos Fluxos de Caixa demonstra a origem e a aplicação de todo o dinheiro 
que transitou pelo Caixa em um determinado período e o resultado desse fluxo. E uma 
demonstração contábil que tem como função principal apresentar as movimentações de entradas 
e saídas de caixa de uma entidade em um determinado período. A seguir, a Demonstração dos 
Fluxos de Caixa do Estado de Santa Catarina, referente aos exercícios de 2016 e 2017.

TABELA 44
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EM 31/12/2017
EmR$

Dezembro
2016

Dezembro
2017

FLUXOS DE CAIXA DAS ATmDADES OPERACIONAIS %
90.519.236.292.82 
16,330.261.911,17
6.576.751.676,15 

6-.612.222.705,50 
89.432.853.483,16
18.140.366.372.82 

671.254.327,44
2.956.555.605,58

67.664.677.177,32
1.086.382.809,66

92.923.503.721,13
17.493.291.609,33
6.238.364.784,10

69.191.847.327,70
92.105.737.056,32
19.108.360.263,06

743.698.736,79
3.000.993.018,39

69.252.685.038,08
817.766.664,81

102,66
107,12
94,85

102.34 
102,99
105.34
110,79

101,50
102.35 
75,27

Ingressos
Receitas Derix-adas e (Iriginárias 
Transferências Correntes Recebidas 
Outros Ingressos Operacionais 
Desembolsos 
Pessoal e Demais Despesas 
)uros e Encargos da Díxida 
Transferências Concedidas 
Outros Desembolsos Operacionais
Fluxo de Caixa Líquido das Atividades das Operações (I)

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
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92,05
49,80

108,47

29.849.359,20
4.521.589,06

25.327.770,14

Ingressos
Alienação de Bens
Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Outros Ingressos de Investimentos
Desembolsos
Aquisição de Ativo não Circulante
Concessão de Empréstimos e Financiamentos
Outros Desembolsos de Investimento
Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II)

32.428.543,98
9.078.706,18

23.349.837,80

1.576.172.081,75 
1.422.534.845,17 

12.782.209,49 
140.855.027,09

(1.404.964.242,20) (1.546.322.722,55)

109,65
109,87
121,32
106,60
110,06

1.437.392.786,18
1.294.725.622,79

10.536.125,85
132.131.037,54

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMEN I O
1.612.280.090,54
1.5'’1.279.378,23 

4.539.120,01 
36.461.592,30

119,89
125,31
45,82
63,94

Ingressos
Operações de Crédito
Integralização de Capital Social de Empresas Dependentes 
Transferências de Capital Recebidas 
Outros Ingressos de Financiamentos
Desembolsos
Amortização/Refinanciamento da Dívida
Outros Desembolsos de Financiamentos
Fluxo de Caixa Liquido das Atividades de Financiamento (III)

1.344.824.112,61
1.253.880.610,78

9.905.880,91
57.023.693,58
24.013.927,34

610.790.655,32
608.954.284,26

1.836.371,06
734.033.457,29

85,93
85,45

245.15
148.15

524.839.363,12
520.337.425,07

4.501.938,05
1.087.440.727,42

GERAÇAO LIQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIX V 
(1 + II + III)

Caixa e Equivalente de Cai.xa Inicial 
Caixa e Equivalente de Caixa Final 

Fonte: Balanço Geral do Fstado, do exerrício de 2017, publicado pelo Poder Executivo - Volume II.

86,38358.884.669,68415.452.024,75
3.952.154.451,59 102,663.536.702.426,84
4.311.039.121,27 107,123.952.154.451,59

Na análise do Demonstrativ^o dos Fluxos de Caixa é nítido que o maior fluxo líquido foi 
decorrente das atividades de financiamento, send<> que este fluxo representou 148,15% do ano 
anterior. Por outro lado, o fluxo líquido das atividades operacionais, comparando com 2016, teve 
uma queda de 24,73%, devido as despesas terem crescido mais que as receitas, o que impactou 
também na redução da geração de caixa líquida de caixa e equivalentes de caixa no exercício de 
2017.

De modo que o aumento do caixa e equivalentes ao final do período, é consequência do 
ingresso de valores oriundos de financiamento e não da melhora da situação fiscal.
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5. ANÁLISE DA GESTÃO FISCAL

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), oficialmente Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, tem como um dos objeüvos o controle dos gastos da União, dos Estados e dos 
Municípios, condicionado à capacidade de arrecadação de tributos desses entes políticos. Tal Essa 
medida foi jusüficada pelo cosmme, na política brasileira, dos gestores promoverem gastos no final 
de seus mandatos, deixando a conta para seus sucessores.

A LRF também promoveu a transparência dos gastos públicos. Essa lei obriga que as 
informações relativas ãs finanças públicas, observada cada esfera de governo, sejam apresentadas 
detalhadamente ao Tribunal de Contas da União — TCU, aos Tribunais de Contas dos Estados - 
TCE’s, e aos Tribunais de Contas de Municípios - TCM’s.

Embora as regras estabelecidas pela LRF tenham como principal objetivo controlar as ações 
executadas pelo Poder Executivo (que é o principal agente responsável pelas finanças públicas), 
elas também se aplicam aos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de 
Contas.

A LRF inova a contabilidade pública e a execução do orçamento público ã medida que 
introduz diversos limites de gastos (procedimento conhecido como Gestão Administrativa), para 

despesas do exercício (contingenciamento, hinitação de empenhos), grau de endividamento e 
determina o estabelecimento de metas fiscais trienais, permitindo ao governante desenvolver um 
planejamento para a execução das receitas e despesas, podendo, durante sua gestão, corrigir os 
problemas que por\-enmra possam surgir.

A Lei Complementar Federal n° 101/00 tem como princípio básico a responsabilidade na 
gestão fiscal e pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnam riscos e corrijam 
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de 
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições, no que tange ã renúncia 
de receita, geração de despesas com pessoal, seguridade social e outras, dívidas consolidadas e 
mobiliárias, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e 
inscrição em Restos a Pagar.

Criada durante o governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso, a LRF provocou uma 
mudança substancial na maneira como é conduzida a gestão financeira dos três níveis de governo. 
Tornou-se necessário saber planejar o que deverá ser executado, pois além da execução devem-se 
controlar também os gastos envolvidos, cumprindo o programado dentro do custo previsto. Sua 
criação fez parte do esforço em reformas do estado promovido pelo governo federal para 
estabilizar a economia brasüeira a partir do Plano Real.

Na sequência apresenta-se a análise da gestão fiscal bem como o atendimento, por parte dos 
Poderes e Órgãos do Estado, dos aspectos inerentes à LRF, compreendendo o cumprimento de 
diversos limites, bem como de metas fiscais fixadas quando da definição das diretrizes 
orçamentárias para o exercício de 2017.

as

5.1. Receita Corrente Líquida — RCL

A LRF estabelece a Receita Corrente Líquida (RCL)'” como base de cálculo para os diversos 
limites percentuais a serem observados pela administração pública, tais como os gastos com pessoal 
e o montante da dívida. Em 2017, a RCL do Estado alcançou o montante de R| 21,13 bilhões.

A receita corrente líquida e o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de scr\'iços, transterèncias 
correntes e outras receitas correntes, deduzidas as parcelas entregues aos municípios por detcrminaçào constitucional, a contribuição dos servidores
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A tabela a seguir apresenta a evolução da RCL no último quinquênio.

TABELA 45
EVOLUÇÀO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

QUINQUÊNIO 2013 A 2017
Em R$

Variação % 
sobre 2013

Variação %
sobre exercício anterior

Exercício Receita Corrente Liquida - RCL

2013 -//- -//17.692.192.287,92
19.423,667.128,24
20.078.375.543,83
20.226.075.096,23

2014 9,799,79
2015 3,3713,49
2016 14,32 0,74
2017 21.132.256.296.12 4,4819,44

Fonte: Relatório de Ge.stão Fiscal do 3" quadrimestre dos Exercícios de 2013 a 2017. 
Inflator utilizadtr: ItiP-Dl (médio)

No período entre 2013 a 2017, a RCL apresentou variação positiva de 19,44%, sendo que a 
média dessa variação corresponde à 4,86% (média anual) e, na comparação 2017 e 2016, variação 
posidva de 4,48“ o, não atingindo a média anual.

Na sequência demonstra-se a evolução gráfica da referida receita no quinquênio 2013 - 2017, 
em valores constantes (IGP-DI médio).

GRÁFICO 30
EVOLUÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

VALORES EM BILHÕES DE R$

!

I

w&.--i9ye-

í

2013 20172015 20162014

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do 3“ (luadrimestre - Exercícios de 2013 a 2017. 
Inflator utilizado: IGP-Dl (medio)

Analisando-se o gráfico acima, percebe-se nele curv^a ascendente da RCL, observ^ada no 
quinquênio em análise, com arrecadação variando de R$ 17,69 bilhões (em 2013) para R$ 21,13 
bilhões (em 2017).

para o custcú> do seu sistema de previdência e assisiêncu social e as receitas pro3 enientes da compensação financeira citada no 
(Jonstituiçào í'ederai (Lei ('ompiementar I-ederai n'* I0I/2(KHI, art. 2°, incis<> I\')

§ 9® do art. 201 da
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5.2. Despesa com Pessoal versus Receita Corrente Líquida

A LRF estabelece limites, em relação à RCL, para os gastos com pessoal tanto do Estado, 
consolidado (60%), como dos poderes Execuüvo (49%), Judiciário (6%), Legislativo (3%, 
incluindo Tribunal de Contas) e IVIinistério Público (2%).

Ressalta-se que é considerada apenas a despesa com pessoal líquida, ou seja, existem despesas 
que, embora configurem gastos com pessoal, não são consideradas para fins de apuração dos 
referidos percentuais, conforme legislação vigente.

Inicialmente, cumpre destacar que há discussão sobre os valores da despesa de pessoal do 
Poder Execuüvo, relativo ao 3° quadrimestre de 2017, publicado pelo Poder Executivo. Essa 
divergência tem por fundamento a decisão proferida por esta Corte de Contas.

A referida decisão foi exarada nos autos do processo LRF- 15/00412926, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico n° 2360 (segunda-feira, 26 de fevereiro de 2018) do Tribunal de Contas 
de Santa Catarina, conforme transcrito abaixo;

1. Processo n.: LRP 15/00412926
2. Assunto: Verificação da Lei de Responsabilidade Fiscal - Relatórios Resumidos da 

Execução Orçamentária referentes ao 3° e 4° bimestres de 2015 e Relatório de Gestão 
Fiscal pertinente ao 2° quadrimestre de 2015
3. Responsável: Antônio Marcos Gavazzoni

4. Unidade Gestora: Secretaria de Estado da Fazenda
5. Unidade Técnica: DCG
6. Decisão n.: 0010/2018
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro nos 
arts. 59 da Constituição Estadual e 1° da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer do Relatório de Instrução que trata dos dados dos Relatórios de Resumidos 
da Execução Orçamentária do 3° e 4° bimestres de 2015 e do Relatório de Gestão Fiscal 
pertinente ao 2° quadrimestre de 2015 do Poder Execudvo Estadual, apresentado a este 
Tribunal de Contas, por meio documental, pela Secretaria de Estado da Fazenda, em 
conformidade com o previsto nos arts. 54 e 55 da Lei Complementar (federal) n. 
101/2000, para considerar irregulares os dados examinados, nos termos do art. 36, §2°, 
“a”, da Lei Complementar (estadual) n, 202/2000.
6.2. Determinar à Secretaria de Estado da Fazenda, à Secretaria de Estado da 
Administração e à Defensoria Pública do Estado que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
retifique e republique o Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo relativo 
ao 2° Quadrimestre de 2015, bem como os relatórios relativos aos quadrimestres 
seguintes, quando cabível, de forma que sejam consideradas no Demonstrativo 
da Despesa com Pessoal do Poder Executivo as despesas com pessoal da 
Defensoria Pública Estadual e do Ministério Público de Contas, para fins da 
verificação dos Limites com despesas de pessoal estabelecidos pela Lei Complementar n. 
101/2000.
6.3. Determinar às Secretarias de Estado da Fazenda e da Administração e à Defensoria 
Pública do Estado que, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovem a este Tribunal de Contas 
a adoção de providências conjuntas visando à publicação do Relatório de Gestão Fiscal 
da Defensoria Pública do Estado, quanto ao demonstrativo de despesa de pessoal, em 
atendimento à Portaria STN n. 553 de 22 de setembro de 2014.
6.4. Recomendar à Secretaria de Estado da Fazenda e à Assembléia Legislativa do Estado 
de Santa Catarina que, doravante, promovam audiências públicas específicas para discutir 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, nos termos do art. 9°, §4°, da Lei 
de Responsabüidade Fiscal, atentando-se para o envio ao Tribunal de Contas de cópia 
das respectivas atas nos prazos dispostos no Anexo I-A da Instrução Normativa TC n. 
02/2001.
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6.5. Dar ciência deste Acórdão ao Responsável nominado no item 3 desta deliberação, às 
Secretarias de Estado da Fazenda e da Administração, à Defensoria Pública do Estado e 
à Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina.
6.6. Determinar o arquivamento do presente processo após trânsito em julgado, depois 
de cumpridas as determinações realizadas.

Tendo em vista a Decisão acima transcrita, devem ser agregadas às despesas com pessoal do 
Poder Execuüvo, relativas ao exercício de 2017, as despesas com pessoal da Defensoria Pública 
Estadual e do Mnistério Público Junto ao Tribunal de Contas, que totalizaram no exercício em 
análise R$ 50,35 milhões e devem ser excluídas as “despesas de exercícios anteriores de período 
anterior ao da apuração” (despesas não computadas - art. 19, § 1° da LRF), no total de R$ 52,75 
mil, alcançando uma despesa líquida com pessoal de R$ 50,29 milhões às quais não foram 
consideradas nos demonstrativos do Relatório de Gestão Fiscal - RGF publicados pelo Secretaria 
de Estado da Fazenda relativos ao exercício de 2017.

Ainda sobre as despesas com pessoal da Defensoria Pública Estadual e do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, importante destacar que foi determinado por este Tribunal de Contas, 
no item 6.2 da Decisão n° 10/2018, proferida no processo LRF-15/00412926, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do TCESC n° 2360, de 26 de fevereiro de 2018 (fl. 298), que a Secretaria de 
Estado da Fazenda, a Secretaria de Estado da Administração e a Defensoria Pública do Estado 
retifiquem e republiquem os Relatórios de Gestão Fiscal do Poder Executivo relativo ao 2° 
Quadrimestre de 2015, bem como os relatórios relativos aos quadrimestres seguintes, quando 
cabível, de forma que sejam consideradas no Demonstrativo da Despesa com Pessoal do Poder 
Executivo as despesas com pessoal da Defensoria Pública Estadual e do Ivlinistério Público de 
Contas, para fins da verificação dos limites com despesas de pessoal estabelecidos pela Lei 
Complementar n° 101/2000.

Registre-se que foi proposto o Recurso de Embargos de Declaração (REC-18/00177990) 
contra a mencionada decisão exarada no processo n° LRF 15/00412926, que se encontra, portanto, 
pendente de julgamento final.

Cumpre destacar também que o Relatório de Gestão Fiscal, publicado pelo Poder Executivo, 
não considerou as despesas decorrentes do pagamento de Jetons aos integrantes dos diversos 
conselhos estaduais, no valor de R$ 1.774.717,54.

O Manual de Demonstrativos Fiscais, 1^ edição, aprovado por intermédio da Portaria STN 
n° 403, de 28 de junho de 2016, apresenta uma lista exemplificativa de itens considerados despesa 
bruta com pessoal dentre os quais se encontram as despesas com jetons. A seguir transcrevemos o 
item do citado manual:

- Jetons:
“Remuneração de Participações em Órgãos Deliberação Coletiva - Despesas realizadas a tímlo de remuneração 
de membros de órgãos de deliberação coletiva (conselho consultivo, conselho de administração, conselho fiscal 
ou outros órgãos colegiados).

Logo, no entendimento da DCG e tendo em vista o disposto no Manual de Demonstrativos 
Fiscais, esse valor deveria ser agregado às despesas com pessoal do Poder Executivo. No entanto, 
esse assunto também será tratado no Processo n° LRF 17/00798216, do Poder Executivo, em 
trâmite nesse Tribunal.

Caso seja efetuado os ajustes de acordo com a decisão proferida por esta Corte de Contas, 
necessários para se chegar ao montante da despesa com pessoal considerado correto por este Corpo 
Técnico, no que tange à apuração dos limites de despesa com pessoal para efeitos da LRF no
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exercício de 2017, apurou-se uma despesa total com pessoal do Poder Execuüvo no valor de 
R$ 10.557.551 milhares, quantia essa que equivale a 49,97% da RCL.

No entanto, para esse relatório serão considerados os percentuais publicados pelo 
Poder Executivo, pois as situações relatadas acima (despesas com pessoal da Defensoria 
Pública Estadual e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e despesas 
decorrentes do pagamento de Jetons aos integrantes dos diversos conselhos estaduais) 
serão tratadas em processos especifícos (REC 18/00177990 e LRF 17/00798216), ainda 
pendentes de decisão Hnal.

Na tabela abaixo se apresenta os montantes da despesa Kquida com pessoal dos Poderes e 
Órgãos despendidos no exercício de 2017, publicados pelos Poderes e Órgãos.

TABELA 46
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL DOS PODERES E ÓRGÃOS 

EXERCÍCIO 2017
Em R$ milhares

Poder
Executivo

Consolidado publicado 
no DOE n" 20.462

Poderes/Órgãos TJSC ALESC MPSC TCESC

Despesa Líquida com Pessoal 10.507.257 1.164.482 411.198 351.603 176.208 12.661.042*
Fonte: Relatórios de Gestão Fiscal do 3" quadrimcstre de 2017, publicados pelos Poderes e Órgãos.
*Este valor demonstra uma diferença quanto a soma dos poderes e órgãos, tal situação decorre da não inclusão do MPIC c da 

Defcnsoria pelo Poder Executivo, conforme situação em análise, mencionada acima.

Na sequência, demonstra-se a evolução do percentual da despesa Kquida com pessoal em 
relação à RCL dos Poderes e Órgãos constitucionais nos últimos cinco anos, considerado o valor 
das despesas do Poder Executivo devidamente ajustado.

TABELA 47
PERCENTUAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 

DOS PODERES E ÓRGÃOS VERSUS RCL 
2013-2017

Poder
Executivo

TJSC ALESC TCESCMPSC A% A% A% A% Consolidado A%A%Exercício

40,91) 0,95 1,60 5,26 5,19 -1,33 1,96

48,12 2,60 1,64 2,50 5,12 -1,35 1,92 -2,04

48.72 1,25 1,85 12,80 5,21 1,76 1,96 2,08 0,80 2,5ti

47,42 -2,67 1,88 1,62 5,16 -0,96 1,93 -1,53 0,83 3,75

49.73 4,87 1,66 -11,70 5^1 6,78 1,95 1,04 0,83

0,75 -1,32

0,78 4,(K)

56,40

57,57

58,54

57,45

59,92

0,792013

2014

2015

2016

2,07

1,68
-1,86
4J02017

Fonte: Parecer l’révio das Omtas do Governo de 2013 a 2017, Relatono de Gestão Fiscal do 3" quadrimcstre de 2017, publicados 
pelos Poderes e Órgãos, exceto Poder Executivo, cujos valores correspondem aos apurados pelo (iorpo Técnico do T(iE/S(i.

Inicialmente, obser\'ou-se que os gastos com pessoal do Poder Execuüvo, para fins de LRF, 
atingiram em 2017 o equivalente a 49,73“ o da RCL do período (R$ 21,13 bilhões), o que denotou 
um aumento de 2,31 pontos percenmais em relação à RCL se comparado ao exercício de 2016.

Obser\"a-se também que, no decorrer do exercício de 2017, o Executivo, o TJSC e a ALESC 
ampKaram seus gastos percentuais, o TCESC manteve o mesmo índice e o MPSC diminuiu os 
gastos com pessoal.

Destacamos aqui a exclusão dos valores relativos ao Imposto de Renda Retido na Fonte - 
IRRF, efetuado pelo Ministério Púbhco, conforme item 5.10.4.2 deste relatório. Segundo o 
Ministério Púbhco, não foram incluídos no cálculo as despesas referentes aos valores do IRRF do 
Pessoal Ativo, no valor de R$ 56.512.887,66, em conformidade com Despacho Processo n°
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2018/002261. Essa informação consta na “nota explicativa n° 4”, constante do Relatório de Gestão 
Fiscal, publicado pelo Ministério Público no Diário Oficial Eletrônico n° 2175, de 15/03/2018.

Cabe informar, que está em trâmite neste Tribunal o Processo CON n° 18/00110496, 
referente a consulta sobre a “Exclusão do IRRF da Despesa com pessoal, conforme Prejulgado 
1606, sem a convergência de entendimentos entre os Órgãos e Poderes Estaduais”, ainda pendente 
de decisão final. No entanto, esse assunto será tratado no Processo específico do Ministério Público 
(LRF 18/00056424) em tramitação neste Tribunal

Importante destacar também que, no quinquênio em análise, o Poder Executivo encerrou o 
período (2017) acima do limite máximo e os demais Poderes e Órgãos abaixo do limite legal.

Na sequência consta gráfico onde se obsen^a os percentuais da despesa Kquida com pessoal 
em relação ã RCL, atingidos pelos Poderes e Órgãos no exercício de 2017, comparados com os 
limites legais estabelecidos pela LRF.

GRÁFICO 31
COMPARATIVO DO PERCENTUAL DA DESPESA COM PESSOAL EM 2017 

COM O PERCENTUAL DO LIMITE LEGAL
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l^ontc: Relatórios de Gcstào Hscal do 3" quadrimesrre de 2017, publicados pelos Poderes e Orgàos, exceto Poder Executivo, cujos 
valores correspondem aos apurados pelo ('orpo l écnico do R .E/bí

Analisando-se o gráfico, pode-se afirmar que no exercício de 2017, o Poder Executivo 
ultrapassou o limite máximo estabelecido na LRF de 49%.

Por fim, torna-se deveras importante destacar que o Estado de Santa Catarina realizou 
despesas com pessoal no exercício de 2017, consolidadas, comprometendo 59,92“ o do limite 
máximo estabelecido pela LRF, de 60“ o da Receita Corrente Líquida. Ressalva-se, ainda, que caso 
fosse considerado a exclusão dos valores de IRRF — Imposto de Renda Reddo na Fonte do Pessoal 
Ativo, realizada pelo Ministério Público do Estado de Santa Catarina, a despesa total com pessoal
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no Estado de Santa Catarina ultrapassaria o limite máximo atingindo 60,19%, descumprindo o art. 
19 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Com relação ao item “Despesas com Pessoal vs. Receita Corrente Liquida”, importante 
destacar que existem divergências entre os posicionamentos da DCG e da Secretaria de Estado da 
Fazenda.

No entanto, como muito bem frisou a referida Diretoria Técnica, relativamente à inclusão 
ou não da despesa com pessoal da defensoria pública estadual e MPTC e despesas de jetons na 
despesa de pessoal do poder executivo, devem ser acatados os percentuais publicados pelo Poder 
Executivo, pois tais situações estão sendo tratadas em processos especificos (REC 18/00177990 e 
LRF 17/00798216), que ainda não transitaram em julgado nesta Corte de Contas.

A situação da exclusão dos valores relativos ao imposto de renda retido na fonte (IRRF) da 
despesa com pessoal, por parte do Ministério Público estadual, igualmente é objeto de consulta 
junto a este Tribunal de Contas (COM 18/00110496), pendente de decisão final. Por esse motivo, 
este Relator entende que deva ser tomado como indice de despesa com pessoal do Poder Executivo 
o percentual publicado, qual seja 49,73%.

Desse modo, obser\"a-se que o Poder Executivo ultrapassou o limite de gastos com pessoal 
(49%), estabelecido na LRF, devendo tal fato ser ressalvado e ser objeto de recomendação para 
que de acordo com o art. 23 da LRF, o excedente seja eliminado no prazo legal.

Cabe igualmente uma recomendação para que o Governo do Estado observe o limite total 
de despesa com pessoal do Estado, que atingiu um percentual de 59,92°'o, quando o limite da LRF 
sima-se em 603 o.

5.3. Transferências Voluntárias e Destinação de Recursos ao Setor Privado

A tabela a seguir demonstra os valores decorrentes das despesas realizadas pelo governo do 
Estado, relativas a transferências de recursos a municipios, instituições privadas com e sem fins 
lucrativos e a instituições multigovernamentais, referente ao quinquênio 2013 a 2017.

TABELA 48
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS A MUNICÍPIOS E DEMAIS 

INSTITUIÇÕES - EXERCÍCIOS DE 2013 a 2017
Em R$ milhares

exercíçio/valor/variaçAo percentual'
MODALIDADE DE APLICAÇÃO

2013 2014 A% 2015 A% 2016 A% 2017 A%

614.433
174.729

276,91 298.124
182.619

163.1 >23 
174.495

3i,4H
4.32

ÍU4.213
174.838

40 1 ransícfèncias a Municípios*
41 I ransfcrcncias a Mumdptos - l'umlo a 
l-undo (40) (I)
42 - l-Accuçâo Orçamcnrána Delegada a
Munictpio.s (43) (I)_____________________

2.04
•4,26

221,617
146.249

•27,13
-I6..350,13

89.437 7 14 75.632 -15.44 93.17.3 23,19 111 863

421.000 I 878.622 | 108,70 | 556.375 j -36,68 | S72.226 | 2,85 | 479.729 |

83.480 20,06

SUBTOTAL >16,16
738.370 800.934 8,47 811.303 1,32 785.77650 Transferências a Instituições Pnvadas 

sem l'ins Lucrativos
60 Transferências a Instituições Pnvadas 
com Fins Lucrativos

-3,17 845.356 7,38

26.386 62,8.3 25.415 -3.68 21.022 -I72I9 49,415

______________________ ________  I 1.175.575 I 1.705.942 | 45,12 | 1.393.294 | -18,33 | 1.379.023 | -1,02 | 1.374.500 |

í*ontc: — l!,xecuçáo C >rçamcnlíina — Imprimir Kxecuçâo Orçamentária por Modalidade de Aplicaçati - Hxcrcícios de 2013 a 2017.
Intlator utilizado: ICíP-DI (medio)

16.204 135.07

TOTAL -0,33

Conforme descrito no Relatório técnico, tem-se que:
• Em 2017 o Estado transferiu R$ 1,37 bilhão a Municípios e Instituições Privadas com e 

sem Fins Lucrativos. Destes, R$ 479,73 milhões, equivalente a 34,90° o, foram destinados aos 
Municípios e R$ 845,36 milhões, correspondente a 61,50%, foram destinados às Instituições
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Privadas sem Fins Lucradvos. O restante, 3,60“ o, foi alocado para Instituições Privadas com Fins 
Lucrativos.

• Em comparação aos exercícios anteriores, nota-se, em 2017, um decréscimo de recursos 
transferidos aos Municípios por meio da Modalidade de Aplicação 40, na ordem de 27,15% em 
relação a 2016.

• Dos recursos transferidos às Instituições Privadas sem Fins Lucrativos em 2017, na 
Modalidade de Aplicação 50, houve acréscimo em comparação ao exercício de 2016, nesse caso 
7,58“ 0. As Instituições Privadas com Fins Lucrativos, na Modalidade de Aplicação 60, também 
apresentam percentual de recebimento à maior de 135,07“ o.

• O total de recursos descentralizados em 2017 para os Municípios e Instituições Privadas 
sem e com Fins Lucrativos, ficou aquém dos valores executados no exercício de 2016 em 0,33%. 
Por último, importante salientar que no exercício de 2014 ocorreu o maior volume de transferências 
(R$ 1,71 bilhão) registradas no período em análise.

5.4. Avaliação das Metas Anuais Estabelecidas na LDO

A partir da vigência da LRF, a Lei de Diretnzes Orçamentárias - LDO" deve apresentar um 
Anexo de Metas Fiscais, que deve conter, dentre outros aspectos, metas de receita e despesa e 
expectativa de resultado fiscal para o exercício, elevando assim o planejamento público à condição 
de base para uma gestão fiscal responsável'".

No referido Anexo são estabelecidas metas anuais - em valores correntes e constantes - 
relativas à receita total, despesa total, resultados nominal e primário e montante da dívida púbbca, 
para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes'’.

A tabela a seguir resume a análise quanto ao cumprimento das referidas metas.

TABELA 49
COMPARATIVO DAS METAS PREVISTAS E REALIZADAS 

PARA O EXERCÍCIO 2017
Em R$ milhares

Anexo das Metas 
Fiscais Lei Ordinária n“ 

17.051/2016

RREO 6° bimestre e 
RGF 3° quadrimestre 

de 2017

Atingiu a meta 
fixada?Discriminação

Não
Sim
Não
Não
Não

25.373.786
25.595.103
(1.133.494)

(104.252)
10.797.796

26.073.622
25.816.203

390.362
(810.703)

10.785.657

(UíCiaTA TOT.\L 
DHSPliSA TOTAL 
1UÍ.SULTADO PRIM.\RIO 
RFÍSULT.VDO NOMIN.U.
DINTDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Ponte: LDO para 2017, Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 6“ Bimestre/2017, Relatório de Ciestào Fiscal do 3‘ 
c|uadrimestre/2017 e Balancete do Razão — Dezembro 2017 — Consolidado (Seral - SIGFP'.

5.4.1. Meta de Receita Total

Em 2017, a receita orçamentária total, compreendendo todos os ingressos provenientes das 
receitas que possam ser previstas e realizadas no orçamento, importou em R$ 25,37 bilhões, ficando 
aquém, portanto, da meta estabelecida na LDO, de R$ 26,07 bilhões.

*' :\ LDO tum por finalidade estebc-Iccer diretrizes e metas a serem obedecid.is no respectivo orçamento, de acordo ct>m t) estabelecido no Plano 

Plurianual - PPA.
*- lz;i Complementar federal n° 101/2(KJ<), art.F, §1*’. 

lz.*i Complementar federal n® 101/2000, art. 4“.
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Importante destacar que durante o exercício de 2017 esse Tribunal de Contas emitiu 
“Notificações de Alerta” ao Secretário de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina 
informando que as metas bimestrais de arrecadação, referente aos 1°, 3°, 4° e 5° bimestres, não 
haviam sido atingidas (informações DCG n 
07/12/2017 respectivamente).

08, 17, 20 e 31, datadas de 17/05, 11/08, 05 eOS

5.4.2. Meta de Despesa Total

A despesa orçamentária total do exercício, a qual abrange todos os dispêndios ocorridos por 
meio do orçamento fiscal e da seguridade social, correspondeu ao montante de R$ 25,60 bilhões, 
montante inferior à meta estabelecida na EDO, de R$ 25,82 bilhões.

5.4.3. Meta de Resultado Primário

O Resultado Primário é a diferença entre as receitas e despesas primárias, excetuadas as 
despesas provenientes de juros e encargos da dívida. Para fins de Apuração do Resultado Primário, 
deverão ser computadas todas as receitas e despesas, incluídas as intraorçamentárias. Ao final de 
2017, observou-se um resultado primário negativo de RS 1,13 bilhão, valor este inferior ao da meta 
estabelecida na EDO, de R$ 390,36 milhões positivo, fato pelo qual a meta não foi alcançada, pois 
ficou aquém da mesma em RS 1,52 bilhão (R$ 390,36 milhões + RS 1,13 bilhão).

A DCG salientou que pelo quinto exercício consecutivo, o Estado de Santa Catarina não 
consegue cumprir com a meta de Resultado Primário estabelecida pela EDO, conforme 
demonstrado no gráfico a seguir.

GRÁFICO 32
RESULTADO PRIMÁRIO META X EFETIVO 

EM R$ MILHARES

Fonte: Rclatóno de Ciestào Fiscal do Poder F'xccutivo - 3" quadrimestre dos exercícios de 2013 a 2017.
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5.4.4. Meta de Resultado Nominal

O Resultado Nominal no exercício representa a diferença entre o saldo da dívida fiscal líquida 
acumulada até o final do exercício de referência e o saldo em 31 de dexembro do exercício anterior. 
Seu objetivo é medir a evolução da Dívida Fiscal Líquida no exercício em análise.

A Dívida Fiscal Líquida corresponde ao saldo da Dívida Consolidada Líquida, somado às 
receitas de privatixação, deduzidos os passivos reconhecidos, decorrentes de déficits ocorridos em 
exercícios anteriores, enquanto que a Dívida Consolidada Líquida corresponde ao saldo da Dívida 
Consolidada, deduzida do Aüvo Disponível e dos Haveres Financeiros, líquidos dos Restos a Pagar 
Processados.

Nos números apresentados pelo Poder Executivo, vê-se um Resultado Nominal para o 
exercício de 2017 de R$ 104,25 milhões negativos, enquanto a meta prevista na LDO para o 
período era de R$ 810,70 milhões, também negaüvo.

No que se refere à meta de Resultado Nominal, de R$ 810,70 milhões negativos, denota dizer 
que havia uma autorização legislativa para que a Dívida Fiscal Líquida do Estado fosse reduzida 
pelo menos R$ 810,70 milhões em relação ao exercício de 2016.

De acordo com o Demonstrativo do Resultado Nominal presente no Relatório Resumido 
da Execução Orçamentária — RREO do 6° bimestre 2017 do Poder Executivo, em 31 de dezembro 
de 2017 a Dívida Fiscal Líquida atingiu R$ 7,50 bilhões, enquanto em 31 de dezembro de 2016 
totalizou o montante de R$ 7,61 bilhões, confirmando, assim, a sua redução em R$ 104,25 milhões.

Assim, conforme apurado pela DCG, houve o descumprimento por parte do Estado das 
metas de receita total, resultado nominal, dívida consolidada líquida e resultado primário, ficando 
demonstrado um planejamento orçamentário não compatível com uma gestão fiscal responsável, 
devendo, por isso, ser feita uma ressalva.

5.4.5. Dívida Consolidada Líquida

Segundo digressão do artigo 29 da LRF, a Dívida Consohdada-DC ou Fundada é o montante 
total das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, 
convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior 
a doze meses, apurada sem duplicidade. Ainda, devem ser incluídos neste montante os precatórios 
judiciais que foram emitidos a partir do ano de 2000 e que não foram pagos.

Os limites de endividamento estão estabelecidos na Resolução n° 40/2001, com as alterações 
promovidas pela Resolução n° 05/2002, ambas do Senado Federal.

Dos números apresentados pelo Poder Executivo'^, verifica-se que a Dívida Consolidada 
Líquida do Estado, no 3° quadrimestre de 2017, apresentou um montante de R| 10,80 bühões, 
correspondendo a 51,10% da RCL, ficando, assim, abaixo do limite estabelecido pelo Senado 
Federal, que é de até 200% da RCL.

Em relação ao item ora analisado, observa-se que a meta estabelecida pela LDO era de 
R$ 10,79 bilhões, valor inferior ao total verificado ao final do exercício de 2017. Conclui-se, assim, 
que o endividamento estabelecido como limite para o final do exercício de 2017 foi ultrapassado, 
razão pela qual a meta não foi atingida.

5.5. Operações de Crédito

Processo LRl’’ 17/00798216 tem por objeto a apreciação dos Relatórios Resumidos dn Execuçào Orçamentária do 5" c 6" bimestres de 2017 e de 
Gestão Inscal do 5" quadrimestre de 2017 do Poder Executivo.
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Operação de crédito corresponde ao compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, 
abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado 
de valores provenientes de venda a termo de bens e servdços, arrendamento mercantil e outras 
operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivadvos financeiros'^

5.5.1. Operações de Crédito Intralimite

Segundo a Resolução do Senado Federal n° 43/2001, o montante global das operações de 
crédito interno e externo, realizadas em um exercício financeiro pelos Estados não poderá ser 
superior a 16“ o (dezesseis por cento) da RCL'''.

A DCG relatou que ao final de 2017, verificou-se que foram realizadas operações de crédito 
sujeitas à apuração do limite supracitado no montante de R$ 1,06 bilhão, o que corresponde a 
5,03% da RCL apurada no período, estando, portanto, abaixo do limite (16%). A evolução destas 
operações no último quinquênio está demonstrada a seguir.

GRÁFICO 33
EVOLUÇÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRAÍDAS 

SUJEITAS AO LIMITE DA LRF 
VALORES EM MILHÕES R$

l•()ntc: Balanço Geral do Kstado de 2017, Balancete Omsolidado Geral de Dezembro - Kxercícios de 2013 a 2017, Parecer Prévio 
sobre as Cjintas .\nuais prestadas pelo Governador do Kstado — P'xercícios de 2013 a 2016 c Idlf’ 17/00798216 - exercício 2017 
Inflator utilizado: IGP-Dl (médio)

As operações de crédito contraídas sujeitas ao limite da LRF realizadas em 2017 
apresentaram retração, em relação ao exercício anterior, passando de RS 1,21 bilhão em 2016 para 
RS 1,06 bilhão em 2017. O maior valor de operações de crédito contratadas pelo Estado no 
quinquênio ocorreu em 2014 (R$ 1,67 bilhão).

Ia:í ('omplemeiitar n® 101/2(KX), art. 29, inciso III. 

Resolução do Senado bcderal n® art. 7°, I.
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5.5.2. Operações de Crédito Extralimite

A legislação em vigor prescreve que alguns tipos de operações de crédito não são 
computados no limite, mas à parte, no demonstradvo de operações de crédito''. Embora tais 
valores não sejam incluídos nos percentuais de operação de crédito em relação ã RCL, serão 
considerados em conjunto com as demais já contratadas pelo ente para fins de futuras autorizações 
por meio do IVIinistério da Fazenda, em consonância com as práticas de responsabilidade na gestão 
fiscal, visto que impactam na capacidade de pagamento.

No exame efetuado pela DCG dos registros contábeis das contas estaduais não foi 
identificada a realização, por parte do Poder Executivo Estadual, de operações de crédito que não 
se sujeitam ao limite para fins da LRF.

5.5.3. Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária

As operações de crédito por antecipação de receita orçamentária são reguladas pelos artigos 
32 e 38 da Lei Complementar n° 101/2000. Tais operações são destinadas a atender insuficiência 

de caixa durante o exercício financeiro.
O exame de registros contábeis das contas estaduais realizado pelo Corpo Técnico deste 

Tribunal não identificou realização, por parte do Poder Executivo Estadual, de operações de 
crédito desta natureza. Portanto, não se constatou qualquer infração aos dispositivos legais 
pertinentes à essa matéria.

OS

n

5.5.4. Operações de Crédito Nulas ou Vedadas

O art. 33 da Lei Complementar n° 101/2000 classifica como irregulares as operações de 
crédito contratadas pelo Poder Público junto a instituições financeiras que não tenham exigido a 
comprovação, por parte do ente da Federação, do atendimento ãs condições e limites estabelecidos 
para a contratação. Caso caracterizada a infração a tal dispositivo, a operação de crédito é 
considerada nula.

A mesma Lei Complementar, em seu art. 37, considera equiparadas a operações de crédito, 
razão pela qual veda as seguintes operações:

I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo 
fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 7" do art. 150 
da Constituição;
II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, 
direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e 
dividendos, na forma da legislação;
III - assunção direta de compromisso, confissão de díAda ou operação assemelhada, com 
fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título 
de crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes;

NcvStc tipo dc operação de crédito, estão compreendidos: os parcelamentos de dívidas tributárias, de contribuições sociais e de FG l'S; as operações 
dos léstados, Distrito 1^’ederal e Municípios com a finalidade de financiar projetos de investimento para a melhoria da administração de receitas e da 
gestão fiscal, financeira e patrimonial, no âmbito de programa prriposto pelo Poder Executivo l*ederal; as operações ao amparo do Programa 
Nacional de Iluminação Pública Eficiente - RJiíLUZ612; as operações contratadas com amparo no art. 9-N da Resolução n“ 2.827, de 30 de março 
de 2001, do Conselho Monetário Nacional (C'MN), e suas alterações, e destinadas ao financiamento de infraestruiura para a realização da Copa do 
Mundo FIFA 2014 e dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, autorizadas pelo (ionselho Monetário Nacional (CMN) - Manual de 
Demonsrrathos lúscais - Relatório de Gestão íuscal, 6^ edição. S^FN/MF.
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IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para 
pagamento a posteriori de bens e serviços.

O exame de registros contábeis das contas estaduais, levado a efeito pelo Corpo Técnico 
deste Tribunal, não identificou realização, por parte do Poder Executivo Estadual, de operações 
de crédito que pudessem ser consideradas nulas ou vedadas pela Lei Complementar n° 101/2000.

5.6. Garantias e Contragarantias de Valores

A concessão de garantia compreende o compromisso de adimplência de obrigação financeira 
ou contratual, assumida por ente da Federação ou enüdade a ele vinculada. Os Estados, ao 
concederem garantias às operações de crédito interno e externo, devem providenciar a 
apresentação de contragarantias, em valor igual ou superior ao da garantia a ser concedida, e à 
adimplência do tomador relativamente a suas obrigações para com o garanüdor e às entidades por 
ele controladas, dentre outras exigências

No exercício 2017, o total de garandas concedidas pelo Estado totalizou RS 667,49 milhões, 
correspondendo a 3,16“ o da RCL apurada para o período, ficando, portanto, abaixo do limite 
estabelecido pela Resolução n° 43/01, do Senado Federal, que é de até 22"/o. Registre-se a elevação 
de l,54“''o do valor das garantias concedidas, face ao valor apurado no final do exercício anterior 
(R$ 657,36 milhões).

Portanto, durante o exercício de 2017, o Gov'erno do Estado de Santa Catarina concedeu 
Garantias e Contragarantias, as quais respeitaram o limite máximo estabelecido pela Resolução 
N° 43/2001 do Senado Federal, de 22" o em relação à Receita Corrente Líquida.

5.7. Avaliação do Grau de Risco de Crédito (Rating)

O rating é o mecanismo que avalia a qualidade de crédito de uma empresa, um Estado, um 
país, um título ou até mesmo uma operação estruturada.

O Relatório Quadrimestral de Captação de Recursos e Dívida Pública do Estado de Santa 
Catarina, relativo ao 3° quadrimestre de 2017, elaborado pela Diretoria de Captação de Recursos e 
da Dívida Pública - DICD/SEF, relata que no exercício de 2012, em razão de uma exigência 
contratual da operação de crédito junto ao Bank of America MerrillL,ynch, o Estado de Santa Catarina 
contratou duas agências de avaliação de risco de crédito. Foram contratadas as agências Fitch 
Ratings Brasil Ltda. e Standard & Poor's Rating Ser\tices para avaliação, atribuição, publicação e 
acompanhamento do grau de risco do Estado.

Segundo relata a DICD, foram atribuídos ao Estado pelas referidas agências, até o momento, 
os seguintes graus de risco.

TABELA 50
AVALIAÇÃO DO GRAU DE RISCO 2012-2017

Standard & Poor'sFitch Ratings
Ano Escala Nacional Escala Global Escala NacionalEscala Global

(bra) / Estável 
(bra) / Estável 

.V\ - (bra) / Estável 
AA (bra) / Estável

BBB- / Estável 
BBB- / Estável 
BBB- / Estável 

BB-i- / Negativa

br.\.L\ / Estável 
br.\..\A / Estável 
br.LVA / Estável 

br.\.\ + / Negativa

BBB- / Estável 
BBB- / Estável 
BBB- / Estável 
BB-i- / negativa

2012

2013
2014
2015

Ixi Omplement.-ir n” !01/2I)H0, art. 40, § 1“ c Resolução do Senado l''ederal n® 43/2001, art. IS, incisos i c II.
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BB/ negativa 
BB/ negativa

2016 - (tjra) / Estável
- (bra) / Estável

BB/ Negativa 
BB/ Negativa

brA^\ - / Negativa 
brAA - / Negativa2017

Fonte; Relatório Quadrimestral de Captação de Recursos e Dívida Pública do Estado de Santa Catarina - 3" quadrimestre de 2017 - DÍCD/SE1-’

Ainda segundo o Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública, em 12 de abril de 
2017 a Standard & Poor's Ratings Services reafirmou seus ratings 'BB' na escala global e 'brAA-' na 
escala nacional Brasil atribuídos ao Estado de Santa Catarina. A perspectiva dos ratings conünuou 
negaüva baseada ainda na tendência de enfraquecimento do marco institucional do país para 
estados e municípios.

Em 22 de maio de 2017 a Standard & Poor's Ratings Services colocou os ratings do Brasil 
em escala global e nacional em observação negativa. O .fato refletiu o aumento das incertezas 
políticas no Brasil e a consequente capacidade do governo em continuar avançando nas medidas 
corretivas para reforçar as perspectivas de crescimento da economia. Como resultado a agência 
também colocou as classificações de ratings em escala global e nacional dos Estados de São Paulo 
e Santa Catarina e da cidade do Rio de Janeiro em observação negativa, dado que os ratings dos 
subnacionais não podem estar acima do soberano. A decisão da agência deve ser tomada no prazo 
de noventa dias.

Em 15 de agosto de 2017 a Standard & Poor's Ratings Services afirmou seus ratings na escala 
global ('BB') e na escala nacional Brasil ('brAA-') atribuídos ao Estado de Santa Catarina. No 
entanto, removeu as avaliações de “observação negativa” para “perspectiva negativa”, seguindo a 
ação de modificação da avaliação do rating soberano. A observação (“CreditWatch”) é um alerta 
de curto prazo para a classificação de risco e, no caso do Brasil, reflete aumento da incerteza 
relacionada aos eventos políticos recentes. A perspectiva (“Outlook”) de um rating da S&P Global 
Ratings avalia a potencial direção, no médio prazo, de um rating de crédito (normalmente de seis 
meses a dois anos).

Em 26 de outubro de 2017, a Fitch Ratings afirmou em 'BB' os IDRs (Issuer Default Ratings 
- Ratings de Probabilidade de Inadimplência do Emissor) do Estado de Santa Catarina mantendo 
a perspectiva negativa do rating. Ao mesmo tempo afirmou o Rating Nacional de Longo Prazo de 
Santa Catarina em 'AA - (bra)', com Perspectiva Estável.

5.8. Disponibilidade de Caixa

O Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e de Restos a Pagar‘‘^ visa dar transparência 
ao montante disponível para fins da inscrição em Restos a Pagar de despesas não Liquidadas, cujo 
limite, no último ano de mandato da gestão administrativo-financeira é a disponibilidade líquida 
por vinculação de recursos. Então, ao assumir uma obrigação de despesa através de contrato, 
convênio, acordo, ajuste ou qualquer outra forma de contratação, o gestor deve verificar 
previamente se poderá pagá-la, valendo-se de um fluxo de caixa que levará em conta as despesas 
compromissadas até o final do exercício.

Referido Demonstrativo apresentado neste Tribunal pelo Poder Executivo'" expõe os 
valores corretamente segregados por destinaçào de recursos, assim como as obrigações financeiras.

A di.sponibilidadc dc caLxa bmta c composta, basicamente, por ativos de alta Li(.|uidez como CaLxa, l^ancos, Aplicações l'‘inanceiras c Outras 
Disponibilidades binanceiras. Por outro lad<), as obrigações financeiras representam os compromissos assumidos com os fornecedores e prestadores 
de serviço, incluídos os depósitos de diversas origens. Da disponibilidade bruta, são deduzidos os recursos de terceiros, como dep<')SÍtos e 
consignações, os Restos a Pagar Processados, e os Restos a Pagar Não Processados de exercícios anteriores, dentre outros. V^ale ressaltar que não 
são deduzidas somente despesas do ponto de vista contábil, mas sim obrigações fiscais. Dessa forma, os Restos a Pagar Não l^rocessados de 
exercícios anteriores são também deduzidos. Manual de Demonstrati^-os Fiscais — Relatório de Gestão Fiscal - RGF. éP edição, publicado pela S TN.

Processo I.-RF ló/803254ó(> tem por objeto a apreciação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária do 5” e ()" bimestres de 2016 e de 
Gestão Fiscal do 3” quadrimestre de 2016 do Poder Executivo.
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o Poder Execuüvo exibiu disponibilidade de caixa bruta de RS 3,49 bilhões, com obrigações 
financeiras de RS 862,23 milhões, considerando também as obrigações com os Restos a Pagar Não 
Processados no valor de R$ 606,93 milhões, resulta e uma disponibilidade de caixa líquida de 
RS 2,02 bilhões, evidenciando numerário suficiente para cobrir as despesas assumidas. Entretanto, 
não podemos deixar de salientar que está disponibilidade tem que ser avaliada por fonte de 
recursos, conforme preconiza os artigos 8° e 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

5.8.1. Restos a Pagar do Poder Executivo

O Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e de Restos a Pagar também objetiva dar 
transparência ao equilíbrio entre a contratação de obrigações de despesa e a disponibilidade de 
caixa. E elemento necessário ã verificação da disponibilidade de caixa anteriormente vislumbrada, 
pois retrata os compromissos financeiros exigíveis que compõe a dívdda flutuante e, que por sua 
vez, podem ser caracterizados com as despesas empenhadas, mas não pagas até o dia 31 de 
dezembro de cada exercício financeiro.

Importante observar, que a inscrição em restos a pagar não processados do exercício limita- 
se à disponibilidade líquida de caixa, que representa a diferença positiva entre a Disponibilidade de 
Caixa Bruta e as Obrigações Financeiras.

No Processo Relatório de Gestão Fiscal do 3° quadrimestre de 2017, consta o Demonstrativo 
da Disponibilidade de Caixa e de Restos a Pagar publicado pelo Poder Executivo, cujo resumo é 
apresentado a seguir.

TABELA 51
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DE RESTOS A PAGAR

PODER EXECUTIVO 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$ 1,00
DiRponibilidade de Caixa 

Líquida (Antes da Inscrição em 
Restos a Pagar Não Processados 

do Exercício)

Empenhos Não Liquidados 
Cancelados (Não Inscritos 

Por Insuíiciência Financeira)

Restos a Pagar 
Não Processados

Destinação de 
Recursos

Restos a Pagar 
Processados

405.152.841
201.780.622

Recursos \’inculados 
Recursos Não \^inculados

239.455.211
105.226.501

2.361.722.316
268.389.949

344.681.712 | 606.933.463Total 2.630.112.265
Fonre; Relaróno de Gestão Fiscal do 3" quadrimestre de 2017 do Poder Executivo.

Conforme demonstrado acima, o Poder Executivo procedeu à inscrição de R$ 405,15 
milhões em Restos a Pagar Não Processados relativos às fontes de recursos vinculadas, para os 
quais existia Disponibilidade de Caixa no montante de R$ 2,36 bilhões. Logo, havia suficiência 
financeira para garantir tais inscrições. Quanto aos Restos a Pagar Não Processados das fontes de 
recursos não vinculadas, verifica-se que foram inscritos RS 201,78 milhões, diante de 
Disponibilidade de Caixa de RS 269,39 milhões. Da mesma forma, havia suficiência financeira para 
garantir tais inscrições.

No que tange aos valores correspondentes aos Restos a Pagar dos demais Poderes e Órgãos, 
este assunto está sendo analisado por meio de processos LRF específicos, em tramitação neste 
Tribunal de Contas.

Por fim, salienta-se que no exercício de 2017 os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 
o Ministério Público Estadual e Tribunal de Contas do Estado publicaram e apresentaram a este 
Tribunal de Contas, os respectivos Demonstrativos da Disponibilidade de Caixa Bruta 
determinado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN).
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5.8.2. Demonstrativo Consolidado da Disponibilidade de Caixa e de Restos a Pagar

O Demonstrativo Consolidado da Disponibilidade de Caixa e de Restos a Pagar referente ao 
3° quadrimestre de 2017 publicado pelo Poder Executivo'', compreendendo todos os Poderes e 
Órgãos do Estado, apresenta valores, os quais estão resumidos na tabela a seguir.

TABELA 52
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DE RESTOS A PAGAR
Em R$ 1,00

Disponibilidade de Caixa Empenhos Não Liquidados 
Cancelados (Não Inscritos Por 

Insuficiência Financeira)
Restos a Pagar Restos a Pagar Não |Liquida (Antes da Inscrição 

l^rocessados
Destinação de 

Recursos Restos a Pagar NãoProcessados em
Processados do Exercício)

2.735.107.126
939,326.377

405.656.805
268.236.554

Recursos Vinculados 
Recursos não Vinculados

240.346.390
164.210.893

673.893.359' 3.674.433.503Total 404.557.283
Fonte: Kdatono de Gestão Fiscal do quadrimestre de JOl7 dos Poderes e Urgàos.

Conforme demonstrado acima, observada a consolidação geral de todos os Poderes e Órgãos 
do 3° quadrimestre de 2017, nota-se que R$ 405,66 milhões foram inscritos em Restos a Pagar Não 
Processados relativos às fontes de recursos vinculadas, para os quais existia uma Disponibilidade 
de Caixa no montante de R$ 2,74 bilhões. Logo, havia suficiência financeira para garantir tais
inscnçoes.

Quanto aos Restos a Pagar Não Processados das fontes de recursos não vinculadas, verifica- 
se que foram inscritos R$ 268,24 milliões, diante de uma Disponibilidade de Caixa de R| 939,33 
milhões. Da mesma forma, havia suficiência financeira para garantir tais inscrições. Em vista do 
acima exposto, pode-se dÍ2er que as inscrições em Restos a Pagar do exercício revelaram-se 
regulares.

5.9. Riscos Fiscais e Passivos Contingentes

A LRF (Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000) determina que o 
administrador púbhco adote ações planejadas que visem a minimizar riscos de desequilíbrio nas 
contas públicas, conforme regramento contido logo no seu art. 1“, § 1“, a seguir:

§ r A responsabilidade na gestào fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, eni 
que se previnem riscos e corrç^em desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas 
com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações 
de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em 
Restos a Pagar.

Dentre as inovações trazidas pela LRl'", destaca-se a exigência de que a LDO contenha Anexo 
de Riscos Fiscais, em que serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar 
o equilíbrio financeiro das contas públicas, com a informação quanto às providências a serem 
tomadas, caso se concretizem.

Publicado no Dl')E n** 20.718 de 27 de m;irço de 2018
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A LRF impõe, inclusive, a constituição de Reserva de Contingência para o atendimento dos 
Passivos Contingentes e Riscos Fiscais, conforme segue:

Art. 5° O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar.

III — conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com 
base, na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
destinada ao.
ARTADO)
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

a)
b)

Riscos Fiscais e Passivos Contingentes são despesas incertas ou evenmais, ou seja, envolvem 
grau de incerteza quanto à sua efetiva ocorrência. Entretanto, para que constem no anexo, os 

riscos fiscais e os passivos contingentes deverão ser capazes de afetar as contas públicas. Portanto, 
riscos fiscais e passivos contingentes são todos os atos ou fatos que podem levar o administrador 
público a ter um desembolso inesperado.

Para o atendimento da LRF, há a necessidade de gerenciamento dos passivos contingentes e 
riscos fiscais a fim de aperfeiçoar os controles para o acompanhamento de valores e realização de 
ações com vistas a minimizar o impacto nas finanças estaduais.

Segundo o Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública do Estado de Santa Catarina 
(2017), a gestão de riscos fiscais pode ser detalhada em seis funções, a saber:

um

1) Identificação do tipo de risco e da exposição ao risco;
2) Mensuração ou quantificação dessa exposição;
3) Estimativa do grau de tolerância das contas públicas ao comportamento frente ao risco;
4) Decisão estratégica sobre as opções para enfrentar o risco;
5) Implementação de condutas de mitigação do risco e de mecanismos de controle para 
prevenir perdas decorrentes do risco; e
6) Monitoramento contínuo da exposição ao longo do tempo, preferencialmente através de 
sistemas institucionalizados (controle interno).

A 7^ Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais — MDF (página 46), aprovada pela 
Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional — STN n° 403, de 28 de junho de 2016, recomenda que 
a política de gestão de riscos fiscais fosse adotada gradualmente, iniciando pela identificação dos 
riscos (1) e evoluindo até o seu monitoramento (6), concentrando-se nas áreas com maior risco de 
perda. A medida que a gestão de riscos fiscais for aperfeiçoada, o Anexo de Riscos Fiscais tornar- 
se-á um documento mais completo, a gestão fiscal será mais transparente e terá melhores condições 
de atingir os resultados pretendidos.

O MDF/STN alerta que os riscos repetitivos, como a ocorrência de catástrofes naturais, 
secas ou inundações, epidemias - como a dengue - que possuem sazonalidade conhecida, devem 

amparados por ações planejadas para mitigar seus efeitos, assim como as despesas decorrentes 
devem ser previstas na Lei Orçamentária Anual - LOA do ente federativo afetado e não ser tratada 
como risco fiscal no Anexo de Riscos Fiscais.

ser
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5.9.1. Anexo de Riscos Fiscais e Pftjvidências

A Lei de Responsabilidade Fiscal em seu art. 4“, § 3°, estabelece que:

§ 3° A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 
informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

Conforme o MDF, o Anexo de Riscos Fiscais é o documento que identifica e estima os riscos 
fiscais, além de informar sobre as opções estrategicamente escolhidas para enfrentar os riscos.

Das funções elencadas anteriormente, o Anexo de Riscos Fiscais deverá dar transparência às
seguintes:

• Identificação do dpo de risco e da exposição ao risco (1);
• Mensuração ou quantificação dessa exposição (2); e
• Decisão estratégica sobre as opções para enfrentar o risco (4).

Na sequência, o Corpo Técnico procedeu a descrição dos riscos fiscais, conforme o Relatório 
Quadrimestral - 3° quadrimestre de 2017 (Captação de recursos e dívida pública do Estado de Santa 
Catarina.

5.9.2. Principais Riscos Fiscais do Estado

Os Riscos fiscais dividem-se em vários processos e, até o terceiro quadrimestre de 2017, os 
mais significativos foram agrupados da seguinte forma:

TABELA 53
ESTADO DE SAN IA CATARINA 

COMPOSIÇÃO DOS RISCOS FISCAIS
Em R$

RISCOS FISCAIS Em 31/12/2016 Em 31/12/2017 Evolução %
ESC - L\VE,SC
ESC - LFTSC
ESC -CELESC
ESC - DÉBITOS DIVERS(3S
DEINFR,\
EPAGRI
UDESC
SANTUR

6.184.204.003,18
2.433.044.501,43

20.016.005,73
471.302.498,83

2.329.078.500,84
53.502.428,65
12.704.275,55

152.828,31

0,626.222.771.453,98
2.696.435.581,86

20.016.005,73
449.260.732,93

2.335.447.430,81
6.315.497,23
8.825.744,25

55.000,00

10,83
0,00

-4,68
0,27

-88,20
-30,53
-64,01

11.504.005.042^TOTAL 2,0411.739.127.446,79
[''onre: Rclaitíno (.Quadrimestral - 3“ quadrimestre de 2(M / (tiaptação de recursos e divida publica do listado de Santa ('atarina), publicado no site 
da SEP.
Nota: As LK[’S(' dos credores: Bradesco \’ida e Previdência S.A. - RS 398.S^2.382,25; PT^PRí^S — Fundação Petrobrás de Seguridade Social - RS 
391.007.167,53; Ornar ('.amargo ('orretora de ('âmbio e \'.ilores I.tda. ■ RS 15.933.684,17; Lloyds 'l'SH Bank PI/3 (Precatório em nome de: .Ximorés 
Fundo de Investimento em Direitos Oeditórios) — RS 570.091.179,03; SF^RPIK^S l'undo Multipatrocinado - RS 169.818.245.15; í-d.OS — 1’undaçào 
lêletrosul de Previdência c ASS. StJcial - RS 19.134.877,90, sc transformaram nos Precaróritis: 12852320128240500; 11224320128240500; 
1598I320I482405ÍK); 38858201382405(K); 779132013H24O500; 21392010824O500.
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5.9.2.I. INVESC

A Santa Catarina Participação e Investimentos S.A. — INVESC é uma empresa que foi 
constituída em 30/10/1995 por meio da Lei Estadual n° 9.940 de 19/10/95, com o objetivo de 
gerar recursos para alocação em investimentos públicos no território Catarinense. Os acionistas da 
INVESC são o Estado de SC, com 99,5% e a CODESC, com 0,5%.

Foram captados R$ 104.220.700,00, pela emissão de 10.000 debêntures em 01/11/1995 
remuneradas pela TJLP, acrescidos de juros de 14% a serem pagos anualmente. Os recursos foram 
transferidos para o Tesouro do Estado e aplicados em investimentos públicos. As referidas 
debêntures, vencidas em 31/10/2000 e não resgatadas pela INVESC, estão sendo cobradas através 
do Processo Judicial n° 023.00.005707-2 (PLANNER Corretora de Valores S/A. X INVESC), cuja 
ação encontra-se suspensa (Resp. 1310322), haja vista os embargos ã Adjudicação n° 
023.10.019486-1, que está pendente do resultado tinal do Agravo de Instmmento n° 2012.081699- 
8, que questiona a assistência do Estado de Santa Catarina nos Embargos à Adjudicação. Em 
decisão do dia 17/12/2013 foi admitida a assistência do Estado de Santa Catarina, deslocando-se 
a competência da Vara Cível para a Vara da Fazenda Pública.

A PLANNER Corretora de Valores S/A. é a representante legal dos debenturistas e a Caixa 
de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasü - PREVI é detentora de mais de 70% das 
debêntures. Desde o vencimento das debêntures e a consequente ação na Justiça pelo não 
pagamento, várias tentativas de negociação com os debenturistas foram realizadas, todas, por 
enquanto, sem sucesso.

Em 07/01/2013 o Ministério Público de Santa Catarina — iVIP/SC impetrou a z\çào Civil 
Pública — ACP n° 023.13.000661-3, por entender que os valores já repassados pela INVESC à 
corretora de valores na operação possuem origem irregular e que os dividendos pagos pelas 
Centrais elétricas de Santa Catarina - CELESC provêm de alteração ilegal da titularidade das ações.

Em 01/03/2013 foi deferida liminar bloqueando a quantia de R$ 51,9 milhões de três 
diretores da INVESC e da corretora de valores PLANNER Corretora de Valores S/A.

Em 04/2013 os diretores conseguiram reverter parcialmente os valores bloqueados a título 
de natureza salarial/alimentar e a PLANNER Corretora de Valores S/A obteve a liberação dos 
bens e valores de sua propriedade que foram indisponibilizados.

A Ação Civü de Improbidade Administrativa foi julgada improcedente, em 26/11/2015, com 
decisão fundamentada na prescrição do objeto, pois já havia transcorrido de cinco anos dos fatos 
e tratou do pedido de nulidade das debêntures e não de ressarcimento ao erário, o que seria 
imprescritível.

Em 13/05/2016 o Ministério Público agravou da decisão, que após apresentadas as 
contrarrazões pelas partes, exceto pela Planner, os autos foram remetidos ao Tribunal de Justiça 
em 12/07/2016, reativado e retomado ao Tribunal de Justiça em 26/01/2017.

O saldo referente à INVESC contabüizado como Risco Fiscal em 31/12/2017 foi de R$ 
6.222.771.453,98.

ex-

5.9.2.2. LFTSC

As LFTSC (Letras Financeiras do Tesouro do Estado de Santa Catarina) foram emitidas em 
1996, com amparo na Lei n° 10.168, de 11/07/1996, e custodiadas na Central de Custódia e de 
Liquidação Financeira de Títulos Privados (CETIP), segregadas em quatro grupos (LTESCEA 001, 
LTESCEA 002, LTESCEA 003 e LTESCEA 004), nas quantidades de 52.152,100.000, 150.000 e
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250.000, vencíveis em 01/08/1998, 01/08/1999, 01/08/2000 e 01/05/2001, respectivamente. 
Foram retiradas de custódia (canceladas) 312.297 Letras.

As LFTSC eram movimentadas pelo Fundo de Liquidez da Dívida Pública do BESC e foram 
retiradas de custódia pela CETIP em 06/2000.

As LFTSC não foram pagas nos vencimentos, razão pela qual grande parte dos credores 
ingressaram com ações judiciais. Os títulos foram cancelados pelo TCESC e TjSC, todavia os 
credores mantiveram os litígios judiciais em esferas superiores.

Destas ações judiciais alguns credores obüveram êxito e as demandas judiciais se 
transformaram em precatórios:

TABELA 54
ESTADO DE SAN IA CATARINA 

LFTSC CONVERTIDAS EM PRECATÓRIOS
Em R$

Düta dc 
Emissào das 

Letras

N" do Processo 
de Precatório

N'‘de
Letras

Principal Parte Ativa Valorem 31/12/2017N" do Processo Judicial

Uoyds TSB BiU\k PLC (Pm at< mo em in»me de: Aim«>res 
Fundo de Investimento em Direitos Oedirónos 
Bradesco Vida e Prendêntia S.A.
PF-TRt3S — Fundação Petmlir.i» de 
SERPROS Fundo Multipatrocmadt)

.38858201.38240500 570Ü9I 179,0532.3IK) 5401379200182401)2.3Julh.v'%

128.52520128240500
11224320128240500

39K.832.58Í25 
591.007 167.55

35.000 
29 880 
9.676 
6.730 
1.8.55 
3.000

5I572862(K).5824IH)23
189275420028240023

Mil../% 
(.Xjtul>rn-% 

N'ovembt'</% 
Dezembri .96 
Dezembrii/% 

Julh...-%

169 818 24.5.15779133)1582405(81585848573)068240025

FIOS — Fundacào Eletrosul de 
Ornar Camargo ■ Corretora de Càmbiu

Total

19 154 877,90 
L5.953 684,17

529651H2UU18240Ü23
0055503502001824(8)2505

2159201082405(8» 
L598133M 48240.500

I 118.661 I 1.564.8r7.536,03
í'onte: Rdatnno Cíuadnmestral - 3“ quadnmestre dc 2i)í / (Captaçao de recursos e divida pública do Hstado de Santa Catannaj. pubbcado no site 
da SEI'.

O processo judicial referente às 35.578 Letras do Banco do Estado do Paraná S/A foi 
arquivado em 26/07/2007.

Em síntese, das 552.152 letras, 312.297 foram canceladas; 118.661 viraram precatórios; 
71.922 estão com processos em andamento; 35.578 o processo foi arquivado; e, 13.694 não 
localizamos ação judicial. Porém, estão contabilizadas como Risco Fiscal em 31/12/2017, 121.194 
Letras no valor de RS 2.614.769.860,71, ou seja, desconsiderando apenas as que foram canceladas 
e as que estão devidamente contabilizadas como precatórios.

5.9.2.3. CELESC

Trata-se de levantamento de dívida que a CFLESC cobra do Estado, relativa ao período de 
novembro de 1985 a dezembro de 2007, conforme processo PSEF 97521/043. Em 12/2010 foi 
reclassificado parte do valor registrado em Riscos Fiscais para o passivo, pelo reconhecimento de 
dívida, conforme Protocolo de Intenções ECP03/88, cláusula terceira, processos PSEF 
97521/043, PSEF 93345/097, SEF 198457/098, SEPF 64127/958, SEPF 64696/952, SGP-e: SEF 
40207/2010 e PSEF 88046/095.

No ano de 2017 
31/12/2017,
20.016.005,73.

não foram realizados pagamentos à CELESC permanecendo em 
o mesmo saldo apresentado no tinal do exercício de 2016, que era de RS

5.9.2.4. DEINFRA

Os riscos fiscais do DEINFILA são compostos por Ações Civis Públicas (34 ações), dívida 
ativa, ações trabalhistas e ações comuns, neste, enquadram-se a demanda judicial referente à 
duplicação das rodovias SC 401, SC 402 e SC 403, de grande repercussão na mídia.
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TABELA 55
RISCOS FISCAIS DEINFRA

Em RS
Número do Risco Valor do Risco em 31/12/2017Descrição

2016RFUOÜÜ01
2016RF000002
2016RF000003
2016RF000004
2016RF000005
2016RF000006
2016RF000007
2016RF000008

90.765.710,32
678.483.186,13

5.024,76
13.556.091,28

1.541.929.224,41
10.625.433,69

70.033,47
12.726,75

SC 401
.\ções Civis Públicas (34 ações) 
Dívida Ativa Diversas
Ações Trabalhistas 
Contenciosos Comuns (5.670 ações)
Pasep — Base de cálculo
INSS - Aux. Alimentação parte Patronal
INSS - Aux. Alimentação parte Segurados

SALDO 2.335.447.430.81
Fonte: Relatório Quadrimestral - 3*^ quadrimestre dc 2017 (('aptação de recursos e dívida pública do Estado de Santa (Catarina)» publicado no site
da SIÍF.

No tocante a Duplicação da SC 401, trata-se de pendência judicial relacionada à execução 
das obras e serviços de duplicação, conserv^ação, restauração, manutenção, melhoramentos, 
operação, monitoramento e exploração das rodovias SC 401, SC 402 e SC 403, que, em síntese:

a. A ENGEPASA consagrou-se vencedora da licitação relacionada ao Edital n“ 61/93 e 
celebrou com o DER/SC, atual DEINFR^\/SC, o Contrato de Concessão n° 314/94, para 
a execução das obras e ser\dços de duplicação, conserv^ação, restauração, manutenção, 
melhoramentos, operação, monitoramento e exploração das rodovias SC-401, SC-402 e SC- 
403;
b. O DER/SC figurou como cedente, a ENGEPzASA como adjudicatária e a Linha Azul 
Auto Estrada S/A. como Concessionária;
c. No contrato administrativo foram estabelecidos requisitos mínimos para o início da 
arrecadação do pedágio, os quais deveríam ser cumpridos no prazo de 24 meses, primeira 
fase do projeto, cujo termo inicial era a data de expedição da ordem de serviço, 10/07/1995;
d. Em 07/08/1995, o BNDES concedeu crédito de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
à Linha Azul Auto Estrada S/A. para a execução das mencionadas obras e serviços e, 
posteriormente, outros R$ 7.075.000,00 (sete milhões e setenta e cinco mil reais), por 
intermédio do BRDE e do BESC;
e. Como garantia dos referidos empréstimos foi oferecida parte da arrecadação com a 
cobrança futura de pedágio, conforme contratos celebrados entre as partes que, dentre outras 
obrigações estabeleceram não ser possível ao DER/SC modificar o projeto da obra sem a 
anuência do BNDES;
f. O prazo inicialmente estipulado no contrato de concessão não foi cumprido, tendo o 
DER/SC, por
aprovando o Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo, bem como a alteração dos requisitos 
mínimos para início da cobrança do pedágio;
g. Conforme versão da concessionária, em agosto de 1998, a SC-401 estava concluída, 
segundo as condições básicas previstas nas Resoluções do DER/SC e deveria ter sido 
iniciada a cobrança do pedágio;
h. No entanto, em 03/08/1998, a então deputada federal Ideli Salvati ajuizou a Ação Popular 

023.98.029853-1, distribuída à E Vara da Fazenda Pública de Florianópolis, obtendo
decisão liminar para impedir a cobrança do pedágio e, no mérito, a declaração de invalidade 
das Resoluções n" 001/98 e 202/98, por entender o magistrado que contrariaram a Lei 
8.666/93, conforme sentença proferida em 30/08/1999;

Conselho de Administração, editado as Resoluções n“ 001/98 e 202/98,seu

n
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i. Por força dessa ação popular, a cobrança do pedágio somente poderia ocorrer depois de 
executados os projetos originais, consoante previsto no edital e no contrato de concessão;
j. Em 04/11/1998, foi editada a Lei Estadual n° 10.934, concedendo isenção da cobrançá de 
pedágio para inúmeras categorias de veículos;
k. Com base nesses fatos, em 29/07/1999, as empresas adjudicatária e concessionária e as 
pessoas físicas garanüdoras dos empréstimos obtidos junto ao ESTADO DE SANTA 
CATARINA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DIRETORIA DE 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS E DA DÍVIDA PÚBLICA - DICD 55 BNDES, BRDE e 
BESC para a execução das obras na rodovia ajuizaram ação perante a Justiça Federal de 
Florianópolis (Processo n° 99.00006341-4), pretendendo ver reconhecida (f. 20):

#i. a existência de vínculo jurídico de natureza associativa (com comunhão de interesses) 
entre as partes;
ii. a caracterização da existência de força maior ou outra causa a eles não imputável, a 
obstar a execução do contrato de concessão e os efeitos daí decorrentes, inclusive à 
impossibilidade superveniente da prestação dos autores nos contratos bancários de 
financiamento;
iii. a existência de dever jurídico de o BNDES arcar com as consequências de suas 
ações e omissões, relativamente ã aprovação das modificações introduzidas nos 
projetos originais da SC/401;
iv. a inexigibüidade dos créditos do BNDES, do BRDE e do BESC, derivados dos 
contratos de abertura de crédito n° 95.2.115.3.1 e SC-7984, até que autorizada à 
arrecadação do pedágio;
V. a presença dos pressupostos da responsabilização civil do DER/SC e do BNDES, 
por terem propiciado a ocorrência do evento que impossibilitou a cobrança do 
pedágio;
vi. a obrigação do DER/SC e BNDES (e seus agentes repassadores) a promoverem 
diretamente entre si a liquidação dos ernpréstimos retratados nos Contratos de 
Abertura de Crédito n° 95.2.115.3.1 e SC7984, com a liberação dos autores das 
responsabilidades ali previstas;
vii. a obrigação dos réus deixarem de adotar qualquer conduta incompatível com as 
declarações antes pleiteadas.

A ENGEPASA requer o ressarcimento dos custos desembolsados na obra e os lucros 
cessantes pelo impedimento da cobrança do pedágio. Em maio/2011 o TRF da 4“ Região emitiu 
acórdão favorável ao Estado quanto aos lucros cessantes pela cobrança de pedágio pelo período 
de 15 (quinze) anos, que entendeu descabido o pedido da ENGEPASA, uma vez que o contrato 
não foi cumprido integralmente.

Desde 17/04/2015, o processo está concluso para julgamento do Alinistro Flerman 
Benjamin (Relator).

S.9.2.5. UDESC
Trata-se de ações que tramitam na Vara da Fazenda Pública. Em geral são ações de repetição 

de indébito do ensino à distância, sendo na sua maioria pagos por meio de RPV. Os valores 
apresentados são estimativas infonriadas pelos Autores das ações, podendo Gr a sofrer alterações 
para mais ou para menos de acordo com os termos da sentença judicial.
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S.9.2.6. EPAGRI

Tratam-se de ações trabalhistas, cíveis e tributárias, registradas pela Empresa de Pesquisa 
Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI lançadas até dezembro de 2017.

5.9.2.7. SANTUR

Tratam-se de ações trabalhistas, cíveis e tributárias, registradas pela Empresa Santa Catarina 
Turismo S.A. - SANTUR lançadas até dezembro de 2017.

5.10. Análise por Poder e Órgão

Esta anáüse apresenta a movimentação orçamentária e financeira do Estado, segregada por 
Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) e Órgãos (IVIPSC e TCESC), e esclarece as respectivas 
situações destes em relação à Lei Complementar Federal n° 101/2000 - LRF.

5.10.1 Poder Executivo

O Poder Executivo é constituído pelos Órgãos e Entidades que integram sua estrumra de 
Administração. A Administração Direta, que é integrada pelas Secretarias de Estado e Fundos 
Especiais e a Administração Indireta, por sua vez composta pelos entes dotados de personalidade 
jurídica própria, como as Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Alista e 
Fundações instituídas e mantidas pelo Estado.

5.10.1.1 Receita Liquida Disponível - RLD e Participação dos Poderes e Órgãos

A Lei Estadual n° 17.051, de 16 de dezembro de 2016 (LDÓ para 2017), em seu art. 28, 
assim definiu o conceito de Receita Líquida Disponível — RLD:

[...]
Art. 28. Para fins de atendimento ao disposto no art. 27 desta Lei, considera-se RLD, 
obsen^ado o disposto no inciso V do art. 123 da Constituição do Estado, o total das 
Receitas Correntes do Tesouro do Estado, deduzidos os recursos vinculados 
provenientes de ta.xas que, por legislação espedflca, devem ser alocadas a determinados 
órgãos ou entidades, de receitas patrimoniais, indenizações e restimiçôes do Tesouro do 
Estado, de transferências voluntárias ou doações recebidas, da compensação 
previdenciária entre o regime geral e o regime próprio dos senadores, da cota-parte do 
Salário-Educaçào, da cota-parte da Contribuição de Intervenção do Domínio 
Econômico (CIDE), da cota-parte da Compensação Financeira pela Urüizaçào dos 
Recursos Hídricos e dos recursos recebidos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), instituído pela Lei federal n° 11.494, de 20 de junho de 2007.

A Instrução ressaltou que o § 2° do art. 27, da Lei anteriormente citada, prevê que para efeito 
do cálculo dos percentuais contidos nos incisos do caput deste referido artigo, será sempre levada 
em conta a Receita Líquida Disponível do mês imediatamente anterior àquele do repasse, ó valor 
a ser considerado como base para fins de cálculos dos repasses aos Poderes e Órgãos com
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autonomia financeira e à UDESC é de R$ 15,11 bilhões, conforme divulgado no site da Secretaria 
de Estado da Fazenda (www.sef.sc.gov.br).

A tabela a seguir demonstra os recursos financeiros repassados pelo Tesouro do Estado de 
Santa Catarina ao Tribunal de Jusüça do Estado — TjSC, à Assembléia Legisladva do Estado - 
ALESC, ao Tribunal de Contas do Estado — TCESC, ao Ministério Público Estadual — MPSC e à 
UDESC, por conta da participação destes na RLD, no exercício de 2017.

TABELA 56
REPASSE CONSTITUCIONAL A PODERES E ÓRGÃOS DO ESTADO 

COM AUTONOMIA FINANCEIRA 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$

COTA RLD 
FIXADA NA LOA

Limite % cm 
relação à KLD

DIFERENÇACOTA RECEBIDA
PODER/ÓRGÃO/ENTIDADE

b-ab(LDO) a

123.217.003,99.\sscmblcia Legislativa 654.472.289,99531.255.286,004,34

tribunal dc (!lontas 33.061.910,94

(191.054.954,23)

(7.044.334,04)

(1.929.583,63)

250.328.110,94

1.419.028.628,77

600.184.265,96

377.969.716,37

217.266.200.00 

1.610.083.583,00

607.228.600.00
379.899.300.00

1,66

tnbunal dc lustiça 

Ministério Público
9,41

3,98
UDESC 2,49

TOTAL 3.301.983.012,03 (43.749.956,97)21,88 3.345.732.969,00

Fonte: SIGKF - Balanço Geral Con.solidado e Balancete Unidade Gestora (c/c 4.5.1.1.2.01.03.01) do Exercício de 2017, Lei n.° 
17.051/2016 (l.DO p/ 2017) e Lei n“ 17.063/2016 ‘LOA p/ 2017)

Depreende-se que os repasses efetuados pelo tesouro do Estado de Santa Catarina 
totalizaram R$ 3,30 bilhões, representando 21,93% das receitas arrecadas nas fontes de recursos 
100,161 e 162, base para RLD que atingiu o montante de R$ 15,05 bilhões. Mnda, tem-se que os 
supracitados repasses recebidos foram inferiores em 1,31%, se comparados com as cotas fixadas 
inicialmente na LOA (R$ 3,28 bilhões).

Destaca-se que, além dos montantes anteriormente informados repassados aos Poderes e 
Órgãos, esses entes receberam também outros valores, os quais compuseram suas receitas no 
exercício de 2017, conforme se destaca em item específico na sequência.

5.10.1.2 Despesa Autorizada e Empenhada

A execução orçamentária ocorrida no exercício de 2017, representada pela despesa 
autorizada e pela despesa empenhada, encontra-se demonstrada na tabela a seguir.

TABELA 57
RESUMO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

DESPESA EMPENHADADESPESA AUTORIZADA
25.589.099.340,14

ENTE
21.614.147.288,52PODER EXECUTIVO

84,47% 100,00
Fontu: SIGEF’ — Balanço Orçamentário do Poder Executivo — exercício de 2017.
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Depreende-se que as despesas orçamentárias empenhadas pelo Poder Executivo, no 
exercício de 2017, consumiram 84,47% dos créditos orçamentários autorizados.

5.10.1.3 Execução de Restos a Pagar

A DCG destacou que a análise se refere aos Restos a Pagar do exercício de 2016, executados 
no exercício de 2017.

Na análise se observa que do total de Restos a Pagar Processados (R$ 157,08 milhões), o 
Poder Executivo foi responsável pelo montante de R$ 156,74 milhões, equivalente a 99,78% do 
total. Com referência ao total dos Restos a Pagar não Processados (R$ 542,08 milhões), o Poder 
E.xecurivo foi responsável pelo montante de RS 467,98 milhões, representando 86,33% do total.

Na tabela seguinte, têm-se o Demonstrativo dos Restos a Pagar do Poder Executivo relaüvo 
ao exercício de 2016, executados em 2017, salientando que constam dos montantes também os 
valores dos Restos a Pagar Intraorçamentários.

TABELA 58
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

PODER EXECUTIVO 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017

R$ milhões
PROCESSADOS NAO PROCESSADOSÓRGÃO Liquidados [ Pagos |Cancelados InscritosPagosInscritos Cancelados

2^.397
29.397

127..331
1.525
2.572

113.720
9.514

29.174
29.174

127.089
1.510
2.503

113.517
9.498

223
22.3
242

80.964
80.964

385.895
98.812

9.446

5.3.715 
5.3.715 

199.598 
59.596 
6.076 

132.115 
1.810

.\dministraçáo líireta 
Sccretanas
.Vdmimstraçào Indireta
.\utarquias
Kundacões
Kundos/Ksecutivo
timpresas
Dcfcnstjria Pública

5-3.715
5,3.715

199.598
59.596
6.076

1.32.115

1.810

27.249
27.249

186.297
39.216

3.370
142.118

1.593

14
9

203 274.2.33 
2.40.3 
1.118 

467.977 I

16

13 13 0 765 765 354
I 156.741 I 156.276 T 46S I 254.077 I 254.077 |TOTAL 213.900

t*ontc: Processo n‘* 17/1X1798216 - Kelatíino Resumido da P-xccuçào Orçamentaria — RRPX > do Poder l-.xecutivo — 6‘' bimestrc/2l)l 7. Balanço 
Orçamentário do Poder Executivo - I^xercício de 2017.

A análise revela que o Poder Execuüvo executou no exercício de 2017, R$ 624,72 milhões 
em restos a pagar. Deste valor, R$ 156,74 milhões referem-se a restos a pagar processados 
(liquidados) e R$ 467,98 mühões a restos a pagar não processados.

Dos valores executados pelo Poder Executivo, 82,15” o referem-se a restos a pagar da 
Administração Indireta, 17,67‘!'o corresponde a restos a pagar da Administração Direta e o restante, 
0,18 referem-se a restos a pagar da Defensoria Pública.

Ressalta-se que o Poder Executivo apresentou o Demonstrativo de Restos a Pagar, de acordo 
com a Portaria n“ 403, de 28/06/2016, da STN/MF, conforme se v^erifica às fls. 69 a 71 e 328 a 
331 do Processo n° LRF’ 17/00798216 (Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 6° 
bimestre de 2017 e Relatório de Gestão Fiscal do 3° quadrimestre de 2017), em tramitação neste 
Tribunal de Contas.

5.10.1.4 Despesas com Pessoal em Relação à Receita Corrente Líquida

Nos termos do art. 20, II, “c”, da Lei Complementar n° 101/2000, a despesa com pessoal do 
Poder E.xecutivo não poderá ultrapassar 493 o da Receita Corrente Líquida do Estado, apurada 
conforme o art. 2°, IV da Lei Complementar n° 101/2000, que em 2017 atingiu R$ 21.128.874 
milhares de reais (RCL xÃjustada).
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Conforme valores publicados pelo Poder Execuüvo a despesa com pessoal em relação à 
Receita Corrente Líquida Ajustada se apresentou da seguinte forma no exercício 2017.

TABELA 59
DESPESA COM PESSOAL DO PODER EXECUTIVO 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$ 1,00

DESPESAS EXECUTADAS 
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

DESPESA COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1)
Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas

6.121.312
,VIH)K.197 

12.577 
3.1(10.538

12.532.368.404
7.222.558.479
5.282.4.39.721

27.370.204Outras despesas dc pessoal decorrente.s de contratos de cerceiriitação (art.18, § 1" da LRl*)
2.031.218.3747DESPESAS NAO COMPUTADAS (art. 19, § 1". da LRF) (II) 13.908

Indenizações por Demissão e Incentivos à IX-missão \'oluntária
Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios .Vntenores
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

138.652.55o 
43.420.110 
58.094.206 

1.791.051.509

1,3.110
798

10.501.150.0377DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (111) = (I-ll) 6.107.404

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCLVALOR
RECEITA CORREN TE I.KilUIDA - RCI. (IV) 21.1.32.256.296

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas ií emendas individuais (\') (§ 
13, art. 166 da CF)

3.382.475

RKCHITA C0RRF:N'I'F: LKjUIDA AJUSTADA (\T) 21.128.873.821

49,73DESPESA TOTAL COM PESSO.U. - DTP (\Q = (111 a +111 b) 10.507.257.435
LIMITE MÁXIMO (incisos 1,11 e 111, art. 20 da LRF) 49,0010.353.148.17.3
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, att. 22 da LRF) 46,559.835.490.764

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1° do art. 59 da LRF)
Eonte: Processo LR1‘ 17/01)798216 — Relatório de Gestão Fiscal do .3'’ qu.idrimestre dc 2017 do Poder E.xecutivo.

9.317.833.355 44,10

Do exposto, verifica-se que a despesa total com pessoal do Poder Executivo para o período 
de janeiro a dezembro de 2017 importou em R$ 10.507.257 milhares, sendo RS 10.501.150 milhares 
referentes a despesas liquidadas, e RS 6.107 milhares de reais referentes a despesas com pessoal 
inscritas em Restos a Pagar Não Processados. Desta forma, o Poder Executivo obteve despesa 
com pessoal, para fins de apuração de limite, equivalente a 49,73% da Receita Corrente Líquida 
Ajustada do mesmo período. Esse percentual representa 0,73 pontos percentuais acima do limite 
máximo (49%) definido no art. 20, II, “c”, da Lei Complementar Federal n° 101/2000, 3,18 pontos 
percentuais acima do limite prudencial (46,55® o) definido no art. 22, parágrafo único do mesmo 
diploma legal, e 5,63 pontos percentuais além do limite previsto para emissão de alerta por este 
Tribunal de Contas (44,10® o).

Ressalta-se que há discussão sobre valores relativos à despesa de pessoal publicada pelo 
Poder Executivo, relativo ao 3° quadnmestre de 2017, conforme tratado no item 5.2, deste 
relatório.

Deste modo, para fins de melhor visualização, demonstram-se graficamente, a seguir, o 
percentual da despesa total com pessoal do Poder Executivo em relação ã receita corrente líquida 
ajustada calculada no 3° quadrimestre de 2017, bem como a sua comparação com os liiTiites legal, 
prudencial e de alerta, todos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.
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GRÁFICO 34
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL SOBRE A RCL 

PODER EXECUTIVO

Fonte; Processo LR1‘ 17/IKI798216 — Relatório de Gestão Fiscal do 3*^ i^uadrimestre de 2017 do Poder Executivo, publicado nos Diános Oficiais 
n- 20.700 c 20.727, de 30/01 e 12/03/201H.

Analisando-se o gráfico acima, pode-se perceber que o percentual da despesa total com 
pessoal sobre a RCL do Poder Executivo ultrapassou todos os limites, ou em outras palavras, 
ultrapassou o Limite de Alerta, o Limite Pmdencial e o Limite Máximo na apuração do 3° 
quadrimestre/2017. Neste caso, como a Despesa Líquida com Pessoal do Poder Execudvo, no 
exercício de 2017, atingiu o percentual de 49,73%, o Poder Execudvo deve cumprir as 
determinações previstas no art. 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 
101/2000) e §§ 3° e 4° do art. 169 da Consrituição Federal, abaixo transcrevemos os citados ardgos:

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar 
os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas preristas no art. 22, o 
percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências 
previstas nos §§ 3“ e 4° do art. 169 da Constituição.
§ 1“ No caso do inciso I do § 3° do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 
alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 
atribuídos. (\ ide ADIN 2.238-5)
§ 2° E facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 
vencimentos à nova carga horária. (\'ide ADIN 2.238-5)
§ 3° Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 
excesso, o ente não poderá:
I - receber transferências voluntárias;
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 
da divida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.
§ 4° As restrições do § 3° aplicam-se imediatamente se a despesa total com 
pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos 
titulares de Poder ou órgão referidos no art. 20.
Art. 169. .\ despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998)
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■)
§ 3° Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo 
fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios adotarão as seguintes providências: (Incluído pela Emenda Constitucional 
n° 19, de 1998)
I - Redução em pelo menos \>inte por cento das despesas com cargos em comissão e 
funções de confiança; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998)
II - Exoneração dos servidores não estáveis. (Incluído pela Emenda Constimcional n° 
19, de 1998) (Vide Emenda Constitucional n“ 19, de 1998)
§ 4° Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um 
dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto 
da redução de pessoal. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998)

Ressalta-se, também, que os prazos estabelecidos no art. 23 serão duplicados no caso de 
crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual 
por período igual ou superior a quatro trimestres, conforme previsto no art. 66 dá Lei 
Complementar n° 101/2000, abaixo se transcreve o citado artigo:

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de 
crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional 
ou estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.
§ 1° Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto 
Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro 
últimos trimestres.
§ 2° A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma 
metodologia para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.
§ 3° Na hipótese do caput, continuarão a ser adoradas as medidas previstas no art. 22.
§ 4° Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas 
monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 
31 poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.

Importante destacar que durante o exercício de 2017 e 2018 esse Tribunal de Contas emitiu
2212,Notificações de Alertas ao Poder Executivo, publicadas nos Diários Oficiais Eletrônicos n 

2303 e 2362, datados de 04/07/17, 17/11/17 e 28/02/18, informando que a despesa líquida de 
pessoal do Poder Execuüvo do Estado de Santa Catarina, referente aos 1°, 2° e 3° quadrimestres 
de 2017, havia ultrapassado 90% do limite máximo legal previsto na alínea “c” do inciso II do art. 
20 da Lei Complementar n° 101/2000 (informações DCG n“ 14/2017, 27/2017 e 04/2018, 
datadas de 26/06/2017, 07/11/2017 e 19/02/2018 respectivamente).

Sobre essa questão dos valores reladvos à despesa de pessoal publicada pelo Poder 
Execudvo, já me manifestei no item 5.2. deste Relatório, que trata de análise de Despesas com 
Pessoal vs. Receita Corrente Líquida, quando entendi adequada a formulação de ressalva e 
recomendação ao Governo do Estado para que o mesmo se manifeste a respeito.

OS

5.10.2 Poder Legislativo

A DCG apresentou a análise do cumprimento dos preceitos da LRF pelo Poder Legislativo, 
o qual é consdtuído pela Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina — ALESC e pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina — TCESC.
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5.10.2.1 Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC

A seguir consta análise da aderência da Assembléia Legislaüva do Estado de Santa Catarina 
- ALESC em relação à LRF.

5.10.2.1.1. Execução Orçamentária e Financeira

A Lei Estadual n° 17.063/2016 (LOA para 2017) fixou a Despesa Orçamentária da 
Assembléia Legislativa do Estado para o exercício financeiro de 2017, no montante de 
R$ 547.876.286,00.

Considerando-se as alterações orçamentárias no valor de RS 118.293.278,66, ao final do 
exercício de 2017, a despesa autorizada para a ALESC adngiu o montante de R$ 666.169.564,66.

Para a execução do orçamento da Assembléia Legislativa no exercício de 2017, o Poder 
Executivo promoveu repasses de recursos do tesouro do Estado no valor de RS 654.472.289,99, 
com base na Lei Orçamentária Anual — LOA, conforme se demonstra na tabela a seguir.

TABELA 60
COTA DE RECEITAS REPASSADAS À ALESC RELATIVAS À PARTICIPAÇÃO NA RI D

EXERCÍCIO DE 2017

Em R$ 1,00
% RLDDESPESA FIXADA NA LOA COTA RECEBIDA DIFERENÇAÓRGÃO confonne

(a) (b) (b-a)
(LDO)

ALESC 547.8V6.286 654.472.2904,34 106.596.004
I-'onte: Lei n"' 17.051/2016 e I7.06.V-016 (I.,DO e LOA p/ 2017) c SIGKF* — Módulo dc ('ontabilidade — Balancete Unidade (iestora — .\LESí!! - 
Dezembro/2017 — Conta Corrente 4.5.1.1.2.01.03.01.

o valor repassado pelo Tesouro do Estado para a ALESC, a título de participação na receita 
líquida disponível - RI.D (4,34“'^o), de R$ 654,47 mühões foi superior ao montante da despesa fixada

se pode notar na tabelaLOA (RS 547,88 milhões), na quantia de RS 106,60 milhões, comona
acima.

Além das cotas recebidas do tesouro do Estado como participação na receita líquida 
disponível, a Assembléia Legislativa obteve outras receitas, todas discriminadas na tabela abaixo.

TABELA 61
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PELA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS VALOR
Participação na Receita Líquida Disponível - RLD 
Remuneração de .\plicaçòes Financeiras 
,\lienação da Conta Salário 
Indenizações e Restituições 
,\luguéis
Fundo Pró-Emprego
Repasse Recebido com Execução Orçamentária

654.472.289,99
5.698.987,01
1.237.997,80

30.721,97
28.353,72

2.032.466,09
162.496.751,59

TOTAL 825.997.568,17
Fonte: SIGHF’ — Mixlulo dc Omtabilidadc — Balancete Unidade Gestora de dezembro de 2017 — C/C’s 4.5.1.1.2.01.03.01, 
4.5.1.1.2.01.03.02,4.5.1.1.2.01.03.04,4.5.1.1.2.01.03.05, 4.5.1.1.2.01.03.21. 4.5.1.1.2.01.03.24 e 4.5.1.1.2.02.
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Do exposto na tabela, pode-se perceber o montante de R$ 825.998.568,17, que corresponde 
ao valor descrito no balancete da Assembléia Legislariva em dezembro de 2017, nas contas 
contábeis de código 4.5.1.1.2.01 e 4.5.1.1.2.02, o qual equivale ao total das Transferências Recebidas 
para a Execução Orçamentária pela Al .ESC.

Demonstra-se na tabela a seguir, a execução orçamentária da despesa da Assembléia 
Legisladva no exercício de 2017.

TABELA 62
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

ESPECIFICAÇÃO %VALORES

82,24
100,00
95,62
92,41
65,80
26,61

Despesa Orçada 
Despesa Autorizada (a)
Despesa Realizada/Empenhada (b)
Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 
Outras Despesas Correntes 

Despesas de Capital 
Investimentos 
Inversões Financeiras

547,876.286,00
666.169.564,66
636.968.526,71
615.603.896,06
438.344.226,77
177.259.669,29
21.364.630,65

1.364.630,65
20.000.000,00

3,21
0,20
3,00
4,38Saldo Orçamentário (a - b) 29.201.037,95

77,12% das despesas realizadas em comparação às transferências recebidas
l'onte: SIGHF - Módulo de (Contabilidade - Relatórios Lei 4.320 I.Rl' — Balanço Orçamentário de janeiro a dezembro de 2017 
da ;\ssembleia Legislativa do F.stado.

A análise da execução orçamentária da despesa da Assembléia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina, no exercício de 2017, demonstra que do total da despesa autorizada (R$ 666,17 milhões), 
95,62% foi executado, enquanto a despesa orçamentária realizada correspondeu a 77,12% do 
montante das transferências recebidas R$ 825.997.568,17).

Do total empenhado pela Assembléia Legislativa do Estado - ALESC no e.xercício de 2017 
(R$ 636.968.526,71), R$ 6.554.086,95 foram inscritos em Restos a Pagar Não Processados e 
R$ 2.972.331,95 em Restos a Pagar Processados.

Importante salientar que a ALESC efetuou, em 2017, o pagamento de despesas no valor de 
R$ 627.442.107,81, importância essa que representa 98,50% do total de suas despesas empenhadas 
no exercício de 2017.

5.10.2.1.2 Despesas com Pessoal e Relação à Receita Corrente Líquida

Nos termos do art. 20, II, “a” da Lei Complementar Federal n“ 101/2000, a Despesa Total 
com Pessoal do Poder Legislativo, incluído o Tribunal de Contas, não poderá ultrapassar 3,003b da 
Receita Corrente Líquida do Estado, apurada conforme art. 2°, IV da Lei Complementar Federal 
n° 101/2000, que em 2017 aüngiu RS 21.128.873.821,43 (RCL Ajustada), conforme informação da 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF, corroborada por meio de cálculos técnicos executados por 
ser\’idores deste Tribunal de Contas.

Consoante preceito insculpido no 
o percentual atribuído ao Poder Legislativo deve ser repartido entre a Assembléia Legislativa e o 
Tribunal de Contas. Dessa repartição resultou o percentual de 2,103 o para a Assembléia Legislativa, 
e os 0,903b restantes para o TCESC.

§ 1° do ari. 20 da Lei Complementar Federal n° 101/2000,
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A Despesa com Pessoal da Assembléia Legislativa, apurada conforme o art. 18 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, foi de R$ 411.198.229,73, correspondendo no exercício de 
2017 a 1,95“ 0 da Receita Corrente Líquida Ajustada, consoante se demonstra na tabela a seguir.

TABELA 63
DESPESA TOTAE COM PESSOAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

LIMITE
PRUDENCIAL (%)

LIMITE MÁXIMO 
CONFORME LRF (%)

ÓRGÃO VALOR % TOTAL

2,002,10 411.198.229,73 1,95ALESC
Fontt; Processo LRJ' 18/00062076, referente ao Relatório de Gestão l'iscal do 3” Quadrimestre/2017 da ALESC.

A análise demonstra que a despesa com pessoal da ALESC em relação à Receita Corrente 
Líquida Ajustada, no final do exercício de 2017, situou-se em patamar inferior aos limites máximo 
e prudencial, estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF.

Deste modo, para fins de melhor visualização, demonstram-se graficamente, a seguir, o 
percentual da despesa total com pessoal da ALESC em relação à receita corrente líquida ajustada 
calculada no 3° quadrimestre de 2017, bem como a sua comparação com os limites legal, prudencial 
e de alerta, todos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF'.

GRÁFICO 35
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL SOBRE A RCL 

ALESC

I'ontc: Processo LRl' 18/00062076, referente ao Relatório de Gestão Fiscal do 3" Quadnmesrre/2017 da ALESC/

É possível concluir que o percentual da despesa total com pessoal sobre a RCL Ajustada da 
ALESC, referente ao 3° quadrimestre do exercício de 2017, situou-se acima do Limite de Alerta, 
entretanto aquém dos dois outros limites previstos na LRF.

Importante destacar que durante o exercício de 2017 e 2018 esse Tribunal de Contas emitiu 
Notificações de Alertas ao Poder Legislativo - ALESC, publicadas nos Diários Oficiais Eletrônicos 

2212, 2303 e 2362, datados de 04/07/17, 17/11/17 e 28/02/18, informando que a despesa 
líquida de pessoal da ALESC, referente aos 1°, 2° e 3° quadrimestres de 2017, havia ultrapassado 
90To do limite máximo legal previsto na alínea “a” do inciso II do art. 20 da Lei Complementar n°

OS

n
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11/2017, 24/2017 e 02/2018, datadas de 26/06/2017101/2000 (informações DCG 
01/11/2017 e 19/02/2018 respectivamente).

05n

5.10.2.2 Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - TCESC

A seguir, a DCG apresentou a análise da aderência do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina — TCESC em relação à LRF.

5.10.2.2.1 Execução Orçamentária e Financeira

A Lei Estadual n“ 17.063/2016 (LOA para 2017) fixou a despesa orçamentária do TCESC 
para o exercício de 2017, no montante de R$ 222.712.200,00. Considerando-se as alterações 
orçamentárias no valor de R$ 49.654.789,05, ao final do exercício a despesa total autorizada foi de 
R$ 272.366.989,05.

Para a execução do orçamento do Tribunal de Contas do Estado em 2017, o Poder Executivo 
promoveu repasses de recursos do Tesouro do Estado no valor de R$ 250.328.110,94, com base 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, conforme se demonstra na tabela a seguir.

TABELA 64
COTA DE RECEITAS REPASSADAS AO TCESC RELATIVAS À PARTICIPAÇÃO NA RLD

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$ 1,00

DIFERENÇADESPESA FIXADA NA LOA % RLD COTA RECEBIDAÓRGÃO
b b-aa

TCKSC 27.615.911250.328.111222.712.200 1,66
Fonte: I,ei n™ 17.051/2016 e 17.063/2016 (l.DO e LO.\ p/ 2017) e SIGEF' - M/xlulo de ('ontabilidade - balancete Unidade 
Gestora - TCESC - Dczembro/2017 — Conta Corrente 4.5.1.1.2.01.03.01.

O valor repassado pelo Tesouro do Estado a título de participação na receita líquida 
disponível — RLD (1,66%), de R$ 250.328.110,94, foi superior ao montante da despesa fixada na 
LOA (R$ 222.712.200,00), na quantia de R$ 27.615.910,94, conforme tabela acima.

Além das cotas recebidas do Tesouro do Estado, o TCESC obteve outras receitas, todas 
discriminadas na tabela a seguir.

TABELA 65
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

•7^TRANSFERÊNCIAS RECEBIDÃS VALOR
Participação na Receita Líquida Disponível RLD (1,66%)
Remuneração de Aplicações Financeiras
Alienação da Conta Salário
Indenizações e Restituições
Fundo Pró-Emprego
Repasse Recebido com Execução Orçamentária

250.328.110,94
3.684.770,24

383.674,48
106.371,52
777.394,84

66.369.429,60
321.649.751,62TOTAL

i*onte: SIGHF’ — Módulo dc Contabilidade — Balancete Unidade CJestor.i de dezembro de 2017 — C/C’s 4.5.1.1.2.01.0.3.01, 4.5.1.1.2.01.0.3.02,
4.5.1.1.2.01.03.04, 4.5.1.1.2.01.03.05. 4.5.1.1.2.01.03.24 e 4.5.1.1.2.02.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALLirTRIBUNAL 

DE CONTAS 
DE SANTA 
CATARIN A

117

Conforme a tabela, tem-se que o montante de R$ 321.649.751,62 corresponde ao valor 
descrito no balancete do Tribunal de Contas, em dezembro de 2017, nas contas contábeis de 
códigos 4.5.1.1.2.01 e 4.5.1.1.2.02, equivalente ao total das Transferências Recebidas para a 
Execução Orçamentária pelo TCESC.

Demonstra-se na tabela a seguir a execução orçamentária da despesa do Tribunal de Contas 
do Estado no exercício de 2017.

TABELA 66
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO TRIBUNAL DE CONTAS

EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
ESPECIFICAÇÃO VALORES %

222.712.200,00 
262.513.984,44 
258.889.815,57 
218.711.536,90 

40. r8.278,67 
3.624.168,87 
3.624.168,87 

262.513.984,44

Despesa Orçada 
Despesa Autorizada (a)
Despesa Realizada (empenhada) (b)
Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 
Outras Despesas Correntes 

Despesas de Capital 
Investimentos

81,77
96,38
95,05
80,30
14,75
1,33
1,33

96,38
Saldo Orçamentário (a — b)
% das despesas reabzadas em compatação às transferências recebidas

fonte: SIGIO* - Mtkiulo dc t>>ntabilidade — Rebtónos 4..t20 / I.RI’ — Balanço Orçamentáno de laneiro a dezembro de 2017 do dubunal de 
Contas do listado de Santa Catanna — TfiE/SC.

9.853.004,61 3,62
81,61

A análise da execução orçamentária da despesa do TCESC, no exercício de 2017, demonstra 
que do total da despesa autorizada (R$ 262,51), 96,38% foi executado, enquanto despesa realizada 
correspondeu a 81,61® o do montante das transferências recebidas (R$ 321.649.751,62).

Do total empenhado pelo Tribunal de Contas no exercício de 2017 (R$ 262.513.984,44), 
R$2.515.418,39 foram inscritos em Restos a Pagar Não Processados, e R$ 419.728,64 foram 
inscritos em Restos a Pagar Processados. Importante salientar, que o Tribunal de Contas efemou 
o pagamento de despesas no valor de R$ 259.578.837,41 em 2017, o que representa 98,88®'b do 
total de suas despesas empenhadas no exercício de 2017.

5.10.2.2.2 Despesas com Pessoal em Relação à Receita Corrente Líquida

Nos termos do art. 20, II, “a” da Lei Complementar Federal n° 101/2000, a despesa total 
com pessoal do Poder Legislaüvo, incluído o Tribunal de Contas, não poderá ultrapassar 3,00®/o da 
Receita Corrente Líquida do Estado, apurada conforme art. 2°, IV da Lei Complementar Federal 
n° 101/2000, que em 2017 atingiu R$ 21.128.873.821,43 (RCL Ajustada), conforme informação da 
Secretaria de Estado da Fazenda — SEF, corroborada por meio de cálculos executados pelo Corpo 
Técnico deste Tribunal de Contas.

Consoante preceito insculpido no § 1° do art. 20 da Lei Complementar Federal n° 101 /2000, 
o percentual atribuído ao Poder Legislativo deve ser repartido entre a Assembléia Legislativa e o 
Tribunal de Contas. Dessa repartição resultou o percentual de 2,10° o para a Assembléia Legislativa 
e 0,90®'o para o TCESC.

A despesa com pessoal do Tribunal de Contas, apurada confonne o art. 18 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, foi de R$ 176.208.297,44, correspondendo no exercício de 
2017 a 0,83" 0 da Receita Corrente Líquida, consoante se demonstra na tabela a seguir.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALLirTRIBUNAL 

DE CONTAS 
DE SANTA 
CATAR IN A

118

TABELA 67
DESPESA TOTAL COM PESSOAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

LIMITE MÁXIMO LIMITE
PRUDENCIAL (%)

ÓRGÃO % TOTALVALORCONFORME LRF (%)
TCESC 0,90 ,86 176.208.297,44 0,83

I'ontc: Proccs.-io LRJ' 18/00060375, referente ao Relatório de Cíestào Kiscal do 3° Quadrimestre/2017 do TCÜBSCi.

A análise demonstra que a despesa com pessoal do Tribunal de Contas em relação à Receita 
Corrente Líquida Ajustada, ao final do exercício de 2017, situou-se em patamar inferior ao limite 
máximo e ao limite prudencial, ambos estabelecidoí, pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Deste modo, para fins de melhor visualização, demonstram-se graficamente, a seguir, o 
percentual da despesa total com pessoal do Tribunal de Contas em relação à Receita Corrente 
Líquida calculada no 3° quadrimestre de 2017, bem como a sua comparação com os limites legal, 
prudencial e de alerta, todos estabelecidos na LRF.

GRÁFICO 36
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL SOBRE A RCL 

TCESC

1^'onte: Processo LRJ’ 18/00060375, referenre ao Relatório de Crestão Hscal do 3” Quadrimestre/2017 do

Analisando-se o gráfico acima, se observa que o percenmal da despesa total com pessoal 
sobre a RCL Ajustada do TCESC, referente ao 3° quadrimestre do exercício de 2017, situou-se 
acima do Limite de Alerta, entretanto aquém dos dois outros limites previstos na LRF (máximo e 
prudencial).

Importante destacar que durante o exercício de 2017 e 2018 esse Tribunal de Contas emitiu 
Notificações de Alertas ao Poder Legislativo - TCFiSC, publicadas nos Diários Oficiais Eletrônicos 

2212, 2303 e 2362, datados de 04/07/17, 17/11/17 e 28/02/18, informando que a despesa 
líquida de pessoal do TCE, referente aos 1°, 2° e 3° quadrimestres de 2017, havia ultrapassado 90% 
do limite máximo legal previsto na alínea “a” do inciso II do art. 20 da Lei Complementar n°

f>S

n
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12/2017, 26/2017 e 01/2018, datadas de 26/06/2017,101/2000 (informações DCG n 
01/11/2017 e 19/02/2018 respectivamente).

os

5.10.3 Poder Judiciário

A D(2G apresentou a análise da aderência do Poder Judiciário (incluindo também o Fundo 
de Reaparelhamento da Justiça — FRJ) em relação à LRF.

5.10.3.1 Execução Orçamentária e Financeira

A Lei Estadual n° 17.063/2016 (LOA para 2017) fixou a despesa orçamentária do Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina — T]SC para o exercício de 2017, no montante de RS 1.928.524.710,00 
e para o Fundo de Reaparelhamento da Justiça — FRJ em R$ 227.430.500,00, totalizando o 
montante de RS 2.155.568.210,00.

A despesa autorizada total final resultou em RS 3.044.068.642,67, com aumento de 41,22“ ^ 
em comparação ao orçamento original, sendo majorado R$ 835.715.456,67 para o Tribunal de 
lusüça (T3,33% de acréscimo) e RS 52.784.796,00 para o Fundo de Reaparelhamento da Jusdça 
(23,25% de aumento).

Para a execução do orçamento do Tribunal de Justiça em 2017, o Poder Executivo promoveu 
repasses de recursos do Tesouro do Estado no valor de RS 1.419.028.628,77, com base na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias — LDO, conforme se demonstra na tabela a seguir.

0

TABELA 68
COTA DE RECEITAS REPASSADAS AO TJSC RELATIVAS À PARTICIPAÇÃO NA RLD

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

DESPESA FIXADA NA LOA % COTA RECEBIDA DIFERENÇAÓRGÃO
RLD

2.155.568.210,00 9,41 1.419.028.628,77 (736.539.581,23)TISC
Fonte: Ix-i n‘” 17.051/2016 c 17.(Xi5/2016 (I.DO c LO.\ p/ 2017) e SIGRF — Módulo de Contabilidade — Balancete Unidade Gestora — TJSC - 
Dczcmbro/2017 —('onta ('orrente 4.5.1.1.2.01-03.01.

o valor repassado pelo Tesouro do Estado a título de participação na Receita Líquida 
Disponível - RLD (9,41“ o), de R$ 1.419.028.628,77, foi inferior ao montante fixado na LOA 
(R$ 2.155.568.210,00), na quantia de RS 736.539.581,23, conforme se pode notar na tabela.

Além das cotas recebidas do Tesouro do Estado como participação na RI-D, o Tribunal de 
Justiça obteve outras receitas, todas discriminadas na tabela a seguir.

TABELA 69
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS VALOR
Participação na Receita Líquida Disponível - Rl-D (9,41%)
Remuneração de Aplicações Financeiras
.\lienação da Conta Salário
Indenizações e Restituições
Pagamento de Precatórios Regime Especial
Fundo Pró-Emprego
Repasse Recebido com Execução (Irçamentária__________

TOTAL

1.419.028.628,77
230.314.238,02

5.284.939,52
871.882,94

509.167.194,21
4.406.798,61

238.518.799,88
2.407.592.481,95
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Fonte: SIGEF' — MikIuIo de Contabilidade — Balancete Unidade Gestora de dezembro de 2017 — C/C’s 4.5.1.1.2.01.03.01, 4.5.1.1.2.01.03.02,
4.5.1.1.2.01.03.04, 4.5.1.1.2.01.03.05, 4.5.1.1.2.01.03.16, 4 5 1.1.2.01.03.24 e 4.5.1.1.2.02.

Do exposto na tabela, verifica-se o montante de R$ 2.407.592.481,95, o qual corresponde ao 
valor descrito no balancete do Tribunal de Justiça em dezembro de 2017, nas contas contábeis de 
códigos 4.5.1.1.2.01 e 4.5.1.1.2.02, e que equivale ao total das Transferências Recebidas para a 
Execução Orçamentária pelo TJSC.

As Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária pelo Fundo de 
Reaparelhamento da Justiça — FRJ importaram em R$ 8.989.336,02 constituindo-se de Cotas 
Recebidas referente à Taxa Judiciária e à Arrecadação do Sistema de Arrecadação Tributária — SAT, 
conforme se demonstra na sequência.

TABELA 70
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PAJL\ A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PELO FUNDO DE REAPARELH.UVIENTO DA JUSTIÇA - FRJ 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS VALOR

Taxa judiciária 
Arrecadação do SAT

7,664.067,02
1.325.269,00

TOTAL 8.989.336,02
Fonte: SI( íEF — Módulo de Contabilidade — Balancete I nidade (íestora de dezembro de 2017 — C/CJs 4.5.1.1.2.01.03.15 e 4.5.1.1.2.01.03.17

Do exposto na tabela, percebe-se o montante de R$ 8.989.336,02 , correspondente ao valor 
descrito no balancete do Fundo de Reaparelhamento da Justiça em dezembro de 2017 na conta 
contábil de código 4.5.1.1.2.01, e, que equivale ao total das Transferências Recebidas para a 
Execução Orçamentária pelo FRJ.

A tabela seguinte mostra o total das transferências recebidas pelo Poder Judiciário no 
exercício de 2017 (Tribunal dejustiça e Fundo de Reaparelhamento da Justiça).

TABELA 71
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PELO PODER JUDICIÁRIO 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

ESPECIFICAÇÃO VALOR
TR.\NSFERENCIAS RECEBIDAS PEL() TJSC 
TR.\NSFERÉNCIAS RECEBID.LS PELO FRJ

2.407.592.481,95
8.989.336,02

2.416.581.817,97TOTAL
l'onte: SIGEF - Balancete Unidade Gestora do Tribunal de justiça e do F undo de Reaparelhamento da Justiça de dezembro de 2017.

Resumidamente, na tabela a seguir consta a execução orçamentária da despesa do Tribunal 
de justiça e do Fundo de Reaparelhamento da Jusüça.

TABELA 72
RESUMO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO TJSC E DO FRJ

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

Despesa
Fixada

Despesa
Autorizada

Despesa
Executada

ÓRGÃO Saldo Orçamentário

Tribunal de justiça do Estado — TJSC 
Fundo de Reaparelhamento da 
liistica - FRI __________________________

601.318.158,00
73.427.144,06

1.928.524.710,00 2.764.240.166,67 2.162.922.008,67
227.043.500,00 279.828.476,00 206.401.331,94

Total 2.155.568.210,00 674.745.302,063.044.068.642,67 2.369.323.340,61
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100,0070,81 77,83% 22,17
I''onte; SKíHF - Módulo dc \c(>mp,inhamcnto da Fxccuçào Orçamentária - Impnmir Hxccuçào (3rçamcntána por Poder/Orgào/Umdadc 
(jestora/Oestão — füonsoUdaçào (icral — dezembro de 2017.

As informações apresentadas na tabela, relativas à execução orçamentária da despesa do 
Poder judiciário no exercício de 2017, demonstram que do total da despesa autorÍ2ada foram 
executados 77,83“ o, restando um saldo orçamentário de 22,17%.

A tabela a seguir detalha a execução orçamentária da despesa do Poder I udiciário no exercício
de 2017.

TABELA 73
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO PODER JUDICIÁRIO

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

Fundo de 
Reaparelhamento

ESPECIFICAÇÃO TJSC TOTAL %
Despesa ()rçada 
Despesa Autorizada (a)
Despesas Realizada (empenhada) (b)
Despesas (\)rrentes 

Pessoal e Kncargos Sociais 
Outras Despesas (torrentes 

Despesas de ('apitai 
Investimentos

1.92K.524.710,()0

2.764.240.166.67
2.162.922.008.67 
2.107.621.IX)4,97 
I 618.491 998,.17

489.129.006,60
55.301.003,70
55.301.1X1.3,70

227.043.5IX),(XI
279.828.476,00
206.401.331,94
171.583.045,15

4.783.864,57
166.799.180,58
.34.818.286,79
.34.818.286,79

70,81

100,00
77,83
74,87
53,33
21,55

2.155.568.210,1X1

3.044.068.642,67
2.369.323.340,61
2.279.204.050,12
1.623.275.862,94

655.928.187,18
90.119.290,49
90.119.290,49

2,96
2,96

601.318,158,00Saldo Orçamentário (a — b) 73.427.144,06 674.745.302,06 22,17
% das despesas realizadas em comparação às transferências recebidas 98,04

Fonte: SIGF.F- Módulo de ('.ontabihdade — Relatórios lei 4.320 / I.RF - Balanço Orçamentário de janeiro a dezembro de 2017 do nSC e do FR|.

Depreende-se da tabela que a despesa orçamentária do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina (TJSC e FRJ) executada no exercício de 2017 correspondeu a 77,83% do montante total 
da despesa autorizada para o Poder judiciário. Por sua vez, a despesa realizada, representou 98,04“/o 
do total de recursos recebidos pelo Tribunal de Justiça e pelo Fundo de Reaparelhamento da Justiça 
por meio de transferências.

Do total empenhado pelo Poder judiciário no exercício financeiro de 2017, importa destacar 
que R$ 48.076.601,52 foram inscritos em restos a pagar não processados e R$ 56.483.510,53 em 
restos a pagar processados.

Isto posto, pode-se afirmar que, no exercício de 2017, o Poder judiciário (TJSC e FRJ) 
efetuou pagamento de despesas no valor de R$ 2.264.763.228,56, o que representa 95,59% do total 
de suas despesas empenhadas.

5.10.3.2 Despesas com Pessoal em Relação à Receita Corrente Líquida

Nos termos do art. 20, II, “a” da I.ei Complementar Federal n° 101/2000, a Despesa Total 
com Pessoal do Poder Judiciário não poderá ultrapassar 6,00“ o da Receita Corrente Líquida do 
Estado, apurada conforme art. 2°, IV da Lei Complementar Federal n° 101/2000, que em 2017 
atingiu RS 21.128.873.821,43 (RCL Ajustada), conforme informação da Secretaria de Estado da 
Fazenda — SEF, corroborada por meio de cálculos executados pelo Corpo Técnico deste Tribunal 
de Contas.

A Despesa com Pessoal do Poder judiciário, apurada conforme o art. 18 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, foi de R$ 1.164.481.721,09, correspondendo no exercício de 
2017 a 5,51“ 0 da Receita Corrente Líquida, consoante se demonstra na tabela a seguir.
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TABEL.\ 74
DESPESA TOTAL COM PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

LIMITE MAXIMO LIMITEÓRGÃO % TOTALVALORCONFORME LRF (%) PRUDENCIAL (%)
TI/SC 5, 515,70 1.164.481.721,096,00

Fonte: Proces.':o l,RJ‘ 18/(KKI60456, referente ao Relatório de Gestão Fiscal dt> .ã" (^uadnmestre/2017 do TJSC.

A análise demonstra que a despesa com pessoal do Tribunal de Jusüça em relação à Receita 
Corrente Líquida ao final do exercício de 2017, situou-se em patamar inferior aos limites máximo 
e prudencial, estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Deste modo, para fins de melhor visualização, demonstram-se graficamente, a seguir, o 
percentual da despesa total com pessoal do TJSC em relação ã RCL calculada no 3° quadrimestre 
de 2017, bem como a sua comparação com os limites legal, prudencial e de alerta, todos 
estabelecidos na LRF.

GRÁFICO 37
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL SOBRE A RCL

TJSC

Ftwite: Processo LRJ'' 18/00060456, referente ao Relatório de Gestão Fiscal do 3” Quadrimestre/2017 do r|SC.

Observ^a-se no gráfico que o percentual da despesa total com pessoal sobre a RCL do TJSC 
referente ao 3° quadrimestre do exercício de 2017, situou-se acima do Limite de Alerta, entretanto 
aquém dos dois outros limites previstos na LRF (máximo e prudencial).

Importante destacar que no exercício de 2018 esse Tribunal de Contas emitiu Notificação de 
Alerta ao Poder }udiciário, publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 2362, datado de 28/02/18, 
informando que a despesa líquida de pessoal do TISC, referente ao 3° quadrimestre de 2017, havia 
ultrapassado 90“ o do limite máximo legal previsto na alínea “b” do inciso II do art. 20 da Lei 
Complementar n° 101/2000 (informação DCG n" 05/2018, datada de 19/02/2018).
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5.10.4. Ministério Público do Estado de Santa Catarina - MPSC

O Corpo Técnico elaborou a análise da aderência do Ministério Público do Estado de Santa 
Catarina - MPSC (incluindo o Fundo para Reconsütuição de Bens Lesados, o Fundo Especial do 
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público e o Fundo Especial de 
Modernização e Reaparelhamento do Ministério Público) em relação à LRF.

5.10.4.1. Execução Orçamentária e Financeira

A Lei Estadual n° 17.063/2016 (LOA para 2017) fixou a despesa orçamentária do Ministério 
Público do Estado — MPSC para o exercício financeiro de 2017, importando no valor de 
RS 616.482.100,00; com relação ao Fundo para Reconstituição de Bens Lesados o valor 
estabelecido foi de R$ 10.989.344,00; para o Fundo Especial do Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público, o valor foi de R$ 1.880.664,00; e por último, 
para o Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento do Ministério Público, o valor foi de 
RS 53.411.865,00, perfazendo um montante de RS 682.763.973,00 de despesa orçamentária fixada.

No decorrer da execução orçamentária, o valor orçado somente para o Ministério Público 
(sem considerar os três supracitados Fundos) sofreu alterações orçamentárias em RS 60.748.642,23, 
passando a representar uma despesa autorizada de RS 677.230.742,23, sendo 9,85% superior ao 
valor inicialmente orçado.

O valor do Fundo para Reconstituição de Bens Lesados foi alterado (alterações 
orçamentárias) em RS 19.974.502,54 — (181,76%), resultando em uma despesa autorizada de 
R$ 30.963.846,54. Por sua vez, o orçamento do Fundo Especial do Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público foi majorado em RS 2.185.439,91 - (116,21°/o), 
resultando em uma despesa autorizada de RS 4.066.103,91.

Por fim, com relação ao Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento do Ministério 
Público, constatou-se alterações orçamentárias no total no valor de RS 92.461.617,77 - (173,11%) 
- fazendo com que a despesa autorizada totalizasse RS 145.873.482,77.

Diante do acima exposto, tem-se que a despesa total autorizada do Ministério Público e seus 
Fundos, em 2017, foi de RS 858.134.175,45, sendo 25,69°o superior ao montante inicialmente 
fixado na LOA.

Para a execução do orçamento do Ministério Público, o Tesouro do Estado repassou, com 
base na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, o valor de R$ 600.184.265,96, conforme 
demonstrado a seguir.

TABELA 75
COTA DE RECEITAS REPASSADAS AO MPSC RELATIVAS À PARTICIPAÇÃO NA RLD

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

DESPESA FIXADA 
NA LOA

COTA RECEBIDA DIFERENÇAÓRGÃO % RLD
b b-a

616.483.100,00 3,98 600.184.265,96 (16.297.834,04)MPSC
17.051/2016 c 17.06.5/2016 (1450 c l.O.X p/ 2017) c SKtHF — Módulo dc OontabiUdadu — Balancete Unidade Gestora — MP/SC -Ponte: l/;i n'

Dezcmbro/2017 — Conta Corrente 4.5.1 1.2.01.0.5.01.

O valor repassado pelo tesouro do Estado a título de participação na Receita Líquida 
Disponível — RLD (3,98%), de R5 600.184.265,96, foi inferior ao montante planejado na LOA 
(RS 616.482.100,00), na quanda de R$ 16.297.834,04, conforme se pode notar na tabela acima.
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Além das cotas recebidas do tesouro do Estado como participação na RLD, o Ministério 
Público obteve outras receitas, todas discriminadas na tabela a seguir.

TABELA 76
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS VALOR
Participação na Receita Líquida Disponível - RLD (3,98‘"o) 
Remuneração de Aplicações Financeiras 
Indenizações e Restituições 
Fundo Pró-Emprego
Repasse Recebido com Execução Orçamentária_________

TOTAL

600.184.265,96
6.653.958,03

143.488,98
1.863.8"’4,44

60.659.908,67
669.505.496,08

Konte: SIGF.F — Mtidulo dc (A)ntabilidadc — Balancete Unidade Gestora de dezembro de 2017 — C/C's 4.5.1.1.2.01.03.01, 4.5.1.1.2.01.03.02,
4.5.1.1.2.01.03.05, 4.5.1.1.2.01.03.24 e 4.5.1.1.2.02.

Do exposto na tabela, percebe-se o montante de R$ 669.505.496,08 o qual corresponde ao 
valor descrito no balancete do Ministério Público em dezembro de 2017 nas contas contábeis de 
códigos 4.5.1.1.2.01 e 4.5.1.1.2.02, e, que equivale ao total das Transferências Recebidas para a 
Execução Orçamentária pelo MPSC.

As Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária pelo Fundo para Reconstituição 
dos Bens Lesados do MPSC importaram em R$ 2.675,81 constituindo-se de Repasse Recebido de 
UG’s, conforme se demonstra na sequência.

TABELA 77
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECl ÇÃO ORÇAMENTÁRIA PELO FUNDO PARA 

RECONSTITUIÇÃO DOS BENS LESADOS DO MPSC 
EXERCÍCIO DE 2017

Em RS
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA VALOR

Repasse Recebido UG’s 2.675,81
TOTAL 2.675,81

Fonte: SIGEF — Módulo de Contabilidade — Balancete Unidade Gestora de dezembro de 2017 — C/C 4.5.1.1.2.02.04.IK).

Verifica-se o montante de R$ 2.675,81 o qual corresponde ao valor descrito no balancete do 
Fundo para Reconstituição dos Bens Lesados do MPSC, em dezembro de 2017, na conta contábil 
de código 4.5.1.1.2.02, e, que equivale ao total das Transferências Recebidas para a Execução 
Orçamentária pelo supracitado Fundo.

Importante destacar que o Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional e o Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento, ambos do Ministério Público, 
não receberam transferências para a Execução Orçamentária.

A tabela seguinte mostra o total das transferências recebidas pelo Ministério Público no 
exercício de 2017, incluindo um Fundo que recebeu transferências para a execução orçamentária, 
conforme se pode observ'ar.
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TABELA 78
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO INCLUINDO FUNDOS

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

ESPECIFICAÇÃO VALOR
669.505.496,08

2.675,81
TR-\NSl'T:RÊNa.\S Rlí- MPSC

TR.\NSF'F,RKN('.I AS Riíf.líBID.VS - F. P.\R.\ RI-:C.0NST1TU1Ç.\0 tX^iS BFNS l.FS.\DOS
TOTAL 669.508.171,89

Fonte: SIGEF - Balancete Unidade Gestora do MPSC; e do Fundo para Reconstituição dos Bens Lesados de dezembro de 2017 .

Demonstra-se na tabela a seguir, a execução orçamentária da despesa do Ministério Público 
e de seus três Fundos.

TABELA 79
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

DO MINISTÉRIO PUBLICO, INCLUINDO FUNDOS 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$

Fundo Especial do Fundo Especial 
Centro de Estudos de Modernização 
e Aperfeiçoamento

Fundo para 
Reconstituição 

de Bens 
Lesados

Total %MPSCEspecificação cFuncional do Reaparelhamento 
MPSC do MPSC

Despesa orçada 

Despesa autorizada (a)

Despesa realizada (empenhada) (b)

Despesas correntes

Pessoal e encargos soctais

(Xitras despesas correntes

Despesas de capital

Investimentos

Inversões Financeiras

68276.4.973,00

858.134.175,45

712.150.238,90

689.213.305.69 

508 669 223,99

180.544.081.70 

22.936.933,21 

19832 133J!1

3.I04.8UI.OO

616.482100,00

677.230.742,23
653.809.64532

10.989.344,00

30.963.846,54
1.097.623,87

1.880.664,00 

4.066.103,91 

1.864.944,% 

I,857.9f>4.96 

98.885,88 

1.759.079,08 

6.980,00 

6.980,00

53.411.865,00

145.873.482,77

55.378.024,75

37.839.739,55

79,56

100,00

82,99

80,32

59,28

21,04

648703664,19 

508.570.338,11 

140.133.326,08 

5.105.981,13 

5.105 981,13

811936,99

37.839.739,55

17.538.28530

14,435.48530

3.im.8HO,(X)

811.936,99

285.686,88

285.686,88

2,67

2,31

0,36

2.201.158,9529.866.222,67 90.495.458,02 145.983.9363523.421.096,91 17,01Saldo orçamentário (a — b)

Vo Despesas Realizadas em Comparação às Transferências Recebidas 10637
Fonte: SIGEF — Módulo dc Contabilidade - Rcktónos Ixi 4.320/1964 / LRi' - Balançti Orçamentáno de janeiro a dezembro de 2017 do MPSC e 
de seus 3 (três) Fundos.

Analisando-se as informações da tabela acima, nota-se que do total da despesa autorizada 
para o Ministério Público e seus Fundos no exercício de 2017, foram executados 82,99%. 
Importante ressaltar que a despesa orçamentária correspondeu a 106,37% dos valores recebidos 
pelo Ministério Público e também pelos seus Fundos via orçamento.

A diferença de RS 42.642.067,01 (R$ 712.150.238,90 menos 669.508.171,89), que representa 
5,99®'b da despesa realizada, foi suportada pelas receitas próprias dos três Fundos, no montante de 
RS 15.314.913,65 (Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do 
Ministério Público - R$ 458.726,16, Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento do 
MPSC - RS 7.281.550,72 e Fundo para Reconstituição dos Bens Lesados do MPSC - R$ 
7.574.636,77), conforme balancete de dezembro de 2017 dos referidos Fundos e os demais recursos 
advém do exercício anterior, que se refere ao Superávit Financeiro, no valor de R$ 124.997.601,16.

Do total empenhado pelo Ministério Público no exercício de 2017 (RS 712.150.238,90), 
RS 9.813.788,19 foram inscritos em Restos a Pagar Não Processados.
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Isto posto, pode-se dizer que, no exercício de 2017, o Ministério Público efetuou pagamento 
de despesas no valor de R$ 702.336.450,71, o que representa 98,62% do total de suas despesas 
empenhadas no exercício de 2017.

5.10.4.2 Despesas com Pessoal em Relação à Receita Corrente Líquida

Nos termos do art. 20, II, “a” da Lei Complementar Federal n° 101/2000, a despesa total 
com pessoal do Ministério Público não poderá ultrapassar 2,00% da Receita Corrente Líquida do 
Estado, apurada conforme art. 2°, IV da Lei Complementar Federal n° 101/2000, que em 2017 
atingiu R$ 21.128.873.821,43 (RCL Ajustada), conforme informação da Secretaria de Estado da 
Fazenda — SEF, corroborada por meio de cálculos técnicos executados por servidores deste 
Tribunal de Contas.

Conforme valores publicados pelo Ministéno Público a despesa com pessoal em relação à 
Receita Corrente Líquida Ajustada se apresentou da seguinte forma no exercício 2017.

TABELA 80
DESPESA COM PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

EXERCÍCIO DE 2017

ROK — ANEXO 1 (LRl^', art. 55, inciso I, alínea RS 1,(X)
DESPESAS EXECUTADAS 

(Últimos 12 meses)

INSCRITAS EM
LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

DESPESA COM PESSOAL

ba
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo
Pessoal Inativo c Pensionistas

Outras despesas de pessoal decttrrentes de contratos de terceirização (§ I" do 
art. 18 da LRl'")

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1" do art. 19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Inçentivos à Demissão \'oluntária 

Deçorrentes de Deçisào Judicial de período anterior ao da apur.ição 
Despesas de Exercícios .\ntetiores de período anterior ao da apuração 
Inativos e Pensionistas com Recursos \'inculados

476.356.452,51

387.418.664,75
88.937.787,76

0,00

124,753,805,43

21.560.027,73

0,00

14.552.822,87
88.640.954,83

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (111) = (I - II) 351.602.647,08

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCLVALOR
RECEI TA CORRENTE LIQUIDA (1\Q
(-) Transferências Obrigatórias União relativas às emendas indivkluais (V) (§ 13, 
art. 166 da CE*) _________________________________________________

21.132.256.296,12

3.382,474,69

RECEITA CORRENTE LIQUIDA A|USTAD.\ íVl) 21.128.873.821,43
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + 111 b)_________
LIMITE M.XXIMO (\d) (mcisos 1, 11 e 111, art. 20 da LRJ-')
Ll.Mn E PRLiDENClAL (\'1I) = (0,95 x \^1) (parii’,rafo único do art. 22 da I.RP) 
LIMITE DE ALERTA (\'lll) = (0,90 x VI) (inciso 11 do ^1° do art 59 da LRIQ

1,66351,602,647,08
422.577.476,43 2,00

1,90401.448.602,61
1,80380.319.728,79

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do 3® (2uadrimestre/21II7 do Ministéno Público de Santa Catarina, publicado nos Diários Oficiais Fletriinicos 
n'" 2144, 2155, 2161 e 2175, de 30/01, 16/02, 26/02 e 16/03/2018, respectivameme.
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Importante destacar que os cálculos apurados pelo Corpo Técnico do TCE são divergentes 
dos valores, relativos à despesa de pessoal, publicados pelo Ministério Público, em razão da 
exclusão do IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte nas despesas de pessoal ativo.

Segundo o Ministério Público não foram incluídos no cálculo as despesas referentes aos 
valores do IRRF do Pessoal Ativo, no valor de RS 56.512.887,66, em conformidade com Despacho 
contido no Processo n° 2018/002261. Essa informação consta na “4 nota explicativa”, do Relatório 
de Gestão Fiscal, publicado pelo Ministério Público no Diário Oficial Eletrônico n°2175, de 
15/03/2018.

Sobre essa matéria, a DCG informou em seu relatório técnico e este Relator entende que tal 
fato deva ser frisado, dada a importância do tema - exclusão dos valores de IRRF do pessoal ativo 
da despesa com pessoal - que existe tramitando nesta Corte de Contas o Processo CON 
18/00110496 que trata da matéria e ainda está pendente de decisão final.

Salientando-se que a depender da decisão que venha a ser proferida no citado processo, 
poderá haver a necessidade de republicação dos relatórios de gestão fiscal, uma vez que poderá 
haver modificação no valore total da despesa com pessoal, fato que irá refletir no índice de despesa 
do pessoal com o Poder, fazendo com que seja ultrapassado o limite máximo de pessoal na LRF.

A despesa com pessoal do Ministério Público, apurada pelo Corpo Técnico deste Tribunal 
conforme o art. 18 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, foi de R$ 408.115.534,74, 
correspondendo no exercício de 2017 a 1,93% da RCL Ajustada. No entanto, esse assunto será 
tratado no Processo específico do Ministério Público (LRF 18/00056424) em trâmite nesse 
Tribunal. Desta forma, prevalece os valores publicados até a decisão final do referido processo.

TABELA 81
DESPESA TOTAL COM PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

EXERCÍCIO DE 2017
Em RS

LIMITE
PRUDENCIAL (%)

LIMITE MÁXIMO 
CONFORME LRF (%)

ÓRGÃO VALOR % TOTAL

1,90 351.602.647,08 1,662,00xMPSC
F*ontC'. l-.laborado pelo C.fitpti Técnica do TCF./SC, em conformidade ct>m o modelo da 7* ediçio do Manual de Demonstrativos Htscais da STN.

A anáüse demonstra que a despesa de pessoal publicada pelo Ministério Público, em relação 
à Receita Corrente Líquida Ajustada, ao final do exercício de 2017, simou-se em patamar inferior 
aos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

Deste modo, para fins de melhor visualização, demonstram-se graficamente, a seguir, o 
percentual da despesa total com pessoal do MPSC em relação à RCL Ajustada calculada no 3° 
quadrimestre de 2017, bem como a sua comparação com os limites legal, prudencial e de alerta, 
todos estabelecidos na LRF.
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GRÁFICO 38
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL SOBRE A RCL 

MPS(

Relatóno de Gestio Fiscal do 3® Quadnmestre/2(U7 do Ministétio PúbUco dc '^anra ('atarma, pubLcado nos Diános (3ficuis Hletrcmicos iv** 2144, 2153, 2161 e 
2l75.de 30/lH, 16/02, 26/02 e I6/03/2IM8, respectivamente.

Analisando-se o gráfico acima, pode-se perceber que o percentual da despesa total com 
pessoal sobre a RCL do Ministério Público, referente ao 3° quadrimestre do exercício de 2017 
situou-se aquém dos três limites previstos na LRF.

Importante destacar que durante o exercício de 2017 esse Tribunal de Contas emitiu 
Notificações de Alertas ao Ministério Público, publicadas nos Diários Oficiais Eletrônicos n'" 2212 
e 2303, datados de 04/07 e 17/11/17, infomiando que a despesa líquida de pessoal do Ministério 
Público do Estado de Santa Catarina, referente aos 1° e 2° quadrimestres de 2017, havia 
ultrapassado 90% do limite máximo legal previsto na alínea “d” do inciso II do art. 20 da Lei 
Complementar n° 101/2000 (informações DCG n'“ 10/2017 e 25/2017, datadas de 26/06 e 
01/11/2017 respectivamente).

5.11. Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) e Projeções Atuariais

O presente item analisa a execução orçamentária e financeira do Regime Próprio de 
Previdência dos Ser\'idores do Estado de Santa Catarina — RPPS/SC, composto pelo fundo 
Financeiro e Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina — IPREV, autarquia e unidade 
gestora do regime. Além disso, comenta-se sobre as Projeções Atuariais.

5.11.1. Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina — IPREV

A DCG relatou que a Lei Complementar n° 412/2008, que criou o IPREV e instituiu os dois 
fundos do regime próprio de previdência (Financeiro e Previdenciário), veio a sofrer alteração ao
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final do exercício de 2015, por intermédio da Lei Complementar n° 662, de 11 de dezembro de 
2015, extinguindo o Fundo Previdenciário e incorporando-o ao Fundo Financeiro, conforme o 
previsto no art. 11, a seguir transcrito:

Art. 11. Fica extinto o P'undo Previdenciário, criado pela Lei Complementar n° 412, de 
2008.
§ 1° Ficam vinculados ao Fundo Financeiro os atuais segurados e beneficiários 
vinculados ao extinto Fundo Previdenciário, apLicando-se lhes a alíquota prevista no 
art. 6° desta Lei Complementar, observado o disposto nos arts. 8°, 9° e 10 também 
desta Lei Complementar.

Referida alteração, imposta ao Regime Próprio de Previdência Social dos servidores 
estaduais, implicou na reunião das massas de segurados, anteriormente segregadas por intermédio 
da Lei Complementar n° 412/2008, em obediência à normatizaçào ditada pelo IVIinistério da 
Previdência Social — MPS, em especial pela Portaria MPS n° 403/2008.

Cumpre ressaltar que a dita Portaria MPS n° 403/2008 constitui a norma editada pelo 
Ministério da Previdência, que ensejou a segregação de massas do IPREV, ocasionando a 
constituição dos fundos financeiro e previdenciário, estabelecendo expressamente o que segue:

[■■■]
Da Segregação da Massa
Art. 20. Na hipótese da inviabüidade do plano de amortização previsto nos art. 18 e 19 
para o equacionamento do déficit atuarial do RPPS, será admitida a segregação da massa 
de seus segurados, observados os princípios da eficiência e economicidade na realocação 
dos recursos financeiros do RPPS e na composição das submassas, e os demais 
parâmetros estabelecidos nesta Portaria. (Redação dada pela Portaria MPS n° 21, de 
16/01/2013) §
(...)
§ 2° O Plano Financeiro deve ser constimido por um gmpo fechado em extinção sendo 
vedado o ingresso de novos segurados, os quais serão alocados no Plano Previdenciário. 
(Redação dada pela Portaria MPS n° 21, de 16/01/2013)

Art. 21. A segregação da massa será considerada implementada a partir do seu 
estabelecimento em lei do ente federativo, mediante a separação orçamentária, financeira 
e conrábü dos recursos e obrigações correspondentes. (Redação dada pela Portaria MPS 
n° 21, de 16/01/2013)
(...)
§ 2° Lima vez implementada a segregação da massa, fica vedada qualquer espécie de 
transferência de segurados.
Previdenciário. não se admitindo, também, a previsão da destinacão de contribuições de 
um grupo para o financiamento dos benefícios do outro grupo.

obrigações entre o Plano Financeiro e o Planorecursos ou

(■•)
Art. 22. Observado o disposto no artigo 25, o RPPS que implementar a segregação da 
massa, somente poderá alterar os seus parâmetros ou desfazê-la. mediante prévia 
aprovação da SPS. (Grifo nosso)

Logo, a incorporação da massa de segurados do Fundo Previdenciário ao Fundo Financeiro 
contraria as normas editadas pelo Ministério da Previdência Social, que veda esse procedimento e 
proíbe a utilização dos recursos de um fundo para o pagamento de benefícios de grupo de 
segurados distintos.

No exercício de 2016, conforme informações prestadas pelo IPREV por intermédio do 
Ofício n° 152/2016, de 29 de março de 2016, essa desconformidade foi motivo de restrições que 
impossibilitaram a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP.
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A situação restou comprovada por intermédio da consulta ao Sistema de Informações dos 
Regimes Públicos de Previdência Social (CADPREV), no item “conclusão da análise”, anexo ao 
mencionado ofício, no qual consta a seguinte afirmadva;’

Com base na verificação dos elementos apresentados pode-se concluir pela 
desconformidade das Leis Complementares do Estado de Santa Catarina n° 661 e 662, 
ambas de 2015, por contrariar a legislação federal vigente e que rege os Regimes Próprios 
de Previdência Social, elencados na Portaria n° 403 que regulamentou a Lei n“ 9.717.

O Certificado de Regularidade Previdenciária é exigido dos entes nos seguintes casos:

I - realização de transferências voluntárias de recursos pela União;
II - celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes;
III - concessão de empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos 
ou entidades da Administração direta e indireta da União;
IV - liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras 
federais; e
V - pagamento dos valores referentes à compensação prerãdenciária devidos pelo Regime 
Geral de PreUdência Social — RGPS, em razão do disposto na Lei n° 9.796, de 5 de maio 
de 1999“.

Concluiu a DCG que qualquer das operações acima mencionadas, em especial às celebradas 
entre o Estado e a União, ficaram prejudicadas em virtude das restrições junto ao IVlinistério da 
Previdência Social.

Diante desta situação, em 19 de fevereiro de 2016, o Estado de Santa Catarina promoveu 
Ação Cível n° 2829, com pedido de medida liminar, para que “a União não inclua o Estado de 
Santa Catarina no CADPREV - Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência 
Social ou em qualquer outro cadastro federal, como o CAUC e CADIN, pennitindo-se a emissão 
do Certificado de Regularidade Previdenciária, bem como que se abstenha de impingir ao autor as 
sanções do art. 7°, da Lei 9.717/98, ou outras sanções, à conta das supostas irregularidades 
apontadas na NIA 0189/2015”. Logo, em 29 de fevereiro de 2016, foi indeferido o pedido de 
liminar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de sua posterior reapreciação.

Em seguida, río dia 08 de março de 2016, o Estado de Santa Catarina interpôs Agravo 
Regimental, que resultou em concessão de medida cautelar, sem prejuízo do mérito posteriormente.

(...) a fim de determinar que a União não promova (ou, se já promovida, que suspenda) a 
inscrição do requerente e da administração direta vinculada ao Poder Executivo do 
Estado de Santa Catarina em todo e qualquer sistema de restrição ao crédito utilizado 
pela União, inclusive o CADPREV, naquilo que guarde pertinência com o objeto do 
presente processo, isto é, as alterações promovidas pelas Leis Complementares Estaduais 
n° 661/2015 e n° 662/2015, até que se decida definitivamente nos presentes autos. 
(Decisão monocrática do Ministro Relator Luiz Fux. Ação Cível Originária 2.829)

Em 24 de agosto de 2017, a União interpôs agravo interno em relação à decisão anterior, 
entretanto conforme decisão da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal foi negado o 
provimento deste agravo.

-- http://wwwl.previdencia.gov.br/sps/app/crp/cartilhaCRP.html
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Desta forma, o “Certificado de Exclusão de Irregularidades”, está sendo emitido conforme 
determinação judicial, situação confirmada pelo Corpo Técnico deste Tribunal, mediante emissão 
em 20 de abril de 2018, em acesso ao sítio eletrônico do Ministério da Previdência Social.

A reunião dos Fundos Financeiro e Previdenciário não se limitou à unificação dos fundos e 
das massas segregadas. Ocorre que no mês de dezembro de 2015, no exercício de 2016 e 2017, 
foram utilizados recursos do extinto Fundo Previdenciário para o pagamento de benefícios de 
segurados vinculados ao Fundo Financeiro, acabando por reduzir significativamente as reserv^as 
financeiras até então acumuladas.

A D(iG afirmou que conforme informações prestadas pelo IPREV, em 14 de dezembro de 
2015, momento em que ainda não haviam sido utilizados os recursos do Fundo Previdenciário para 
pagamento de benefícios, o fundo contava com recursos no montante de RS 732.952.530,59, assim 
distnbuídos entre os Poderes e Órgãos.

TABELA 82
FUNDO PREVIDENCIÁRIO 

SALDOS DAS DISPONIBILIDADES EM 14/12/2015
Em R$

Poder ou Órgão Valor
Mimsténo Público 
Executivo
,\ssembleia Legislativa 
Tribunal de Justiça 
Tribunal de Contas

28.132.391,83
531.225.107,78

7.903.150,06
157.454.836,60

8.18^.044,32
Total 732.902.530,59

52.V20I6, de 29/03/2016 - IPRHV.Fonte; Ofício n'

No final de 2016, conforme relatado no relatório Técnico sobre a contas do referido 
exercício, o saldo das disponibilidades vinculadas às contas bancárias do extinto Fundo 
Prertidenciário, apresentava-se conforme a Tabela seguinte.

TABELA 83
FUNDO PREVIDENCIÁRIO 

SALDOS DAS DISPONIBILIDADES EM 31/12/2016
Em R$

Poder ou Órgão Valor
.Ministério Público 
Executivo
Assembléia legislativa 
Tribunal de Justiça 
Tribunal de Contas

30.808.391,89
72.295.338,54
4.101.627,88

114.222.437,10
9.701.228,84

Total 231.129.024,25
Fonte: (Àimunicaçáo Interna n''OU4/2ul7, de ü4/04/2ui7 - IFRKV.

Valendo-se de referida alteração legislativa, ainda no mês de dezembro de 2015, mais 
precisamente no dia 17, o IPREV utilizou-se do montante correspondente a R$ 70.000.000,00 de 
recursos do extinto Fundo Previdenciário para pagamento de benefícios vinculados ao Fundo 
Financeiro, bem como novos saques foram efetuados nos exercícios de 2016 e 2017, conforme 
demonstrado a seguir.
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TABELA 84
EXTINTO - FUNDO PREVIDENCIÁRIO

SAQUES DAS DISPONIBILIDADES REALIZADOS APÓS A EXTINÇÃO DO FUNDO
Em R$

TotalDezembro Exercício de Exercício de
Poder ou Orgão

2016 20172015

2.414.488,06

486.948.355,4’^

7.189.152,19

88.687.739.54

11.923.562.54

Ministério Público 

Executivo

Assembléia Legislativa 

Tribunal de Justiça 

Tribunal de Contas

2.414.488,06 

70.000.000,00 416.948.355,47 

5.521.040,78 

88.687.739,54 

5.190.123,04

1.668.111,41

6.733.439,50

597.163.297,8070.000.000,00 518.761.746,89
Kontt: Ofício n" 152.1/2016, de 29/0.1/2016 - IPREV e Comunicação Intcma n“(K)4/2017, de 04/04/2017 - IPREM Ofício n“ 061/2018, de 
27/01/2018 - IPREV e Informação n° 16/2018 - IPRE\

Total 8.401.550,91

Logo, o IPREV utilizou-se o montante de R$ 70.000.000,00 no mês de dezembro de 2015, 
R$ 518.761.476,89 no exercício de 2016, e R$ 8.401.550,91 no exercício de 2017, totalizando 
R$ 597.163.297,80, de recursos anteriormente vinculados ao Fundo Previdenciário, para 
pagamento de inativos e pensionistas vinculados, quase que na totalidade, ao Fundo Financeiro. 
Sobre o assunto, cabe também mencionar que tramita nesta Corte de Contas o Processo RI^\- 
16/00542490, ainda pendente de decisão final. Esse processo teve origem em determinação 
efetivada por este Relator quando da relatoria das Contas de Governo do exercício de 2015, e que 
foi instaurado \dsando verificar possíveis prejuízos causados ao Estados com o resgate de 
aplicações do extinto Fundo Previdenciário, nos exercícios de 2015 e 2016, que foram utilizados 
para pagamento de inativos e pensionistas vinculados, quase que na totalidade, ao Fundo 
Financeiro.

Assim, como esta matéria já está sendo tratada no processo RLi\-16/00542490, pendente de 
decisão final, a mesma não será objeto de ressalva nas presentes contas.

A DCG informou que, em 05 de fevereiro de 2016, foi protocolizado nesta Corte de Contas 
sob o n° 001550/2016, o Ofício IPREV n“ 062/2016, de 03 de fevereiro de 2016, por intermédio 
do qual o Presidente da referida autarquia encaminhava “informações acerca dos recursos do 
extinto Fundo Previdenciário e as implicações aünentes aos resgates das aplicações, junto aos 
fundos de investimento do Banco do Brasil”.

Em anexo ao referido Ofício, constava informação da Diretoria de Gestão de Recursos 
Previdenciários, de 29 de janeiro de 2016, que, em \ irtude das oscilações de mercado, a solicitação 
de resgate de recursos do extinto Fundo Previdenciário, realizada em 27 de janeiro de 2016 e 
creditada no dia 28 de janeiro de 2016, gerou uma variação negatíva (perda no resgate) no montante 
de R$ 182.043,74.

Segundo o ofício IPREV n° 061 /2018, de 27 de março de 2018, em 31 de dezembro de 2017, 
o saldo das disponibilidades vinculadas às contas bancárias do extinto Fundo Previdenciário, 
segregando as contribuições dos Poderes e Órgãos, era a demonstrada a seguir.
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TABELA 85
EXTINTO - FUNDO PREVIDENCIÁRIO 

SALDOS DAS DISPONIBILIDADES EM 31/12/2017
Em R$

Pode* ou Órgão Valor
Mimsténo Público 
Execurivo
Assembléia Legislativa 
Tribunal de Justiça 
Tribunal de Contas

34.227.359,13
76.244.203,55

1.027.402,61
132.109.653,72

3.995.546,85
Total 247.604.165,86

hontt: llticio n " IK> 1/201». de 27/0.V201» - IPROA e Informaçào n" 16/201» — IPRiíV.

Sobre a matéria o Corpo Técnico deixou acertado que, quando da análise das contas do 
exercício de 2015, mediante provocação da Diretoria de Contas de Governo, o IPREV informou 
sobre às ações judiciais propostas por enridades representativas de categorias profissionais, 
questionando a constitucionalidade da Lei Complementar n“ 662/2015, especialmente no que 
tange à extinção do Fundo Previdenciário e a incorporação do mesmo ao Fundo Financeiro.

As ações a respeito das quais o IPREV alega ter conhecimento correspondem às de número 
2015.092955-5 — Ação Direta de Inconstitucionalidade (remunerada no S/\J 9158395- 
69.2015.8.24.0000) proposta pelo SINJUSC — Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário do 
Estado de Santa Catarina; e 4000010-74.2016.8.24.0000, proposta pela ,\ssociação Catarinense do 
Ministério Público.

Conforme a movimentação processual, em 10 de janeiro de 2017, por meio do Diário de 
justiça Eletrônico n“ 2.500, foi publicado o indeferimento do pedido de liminar. Em 14 de 
setembro de 2017 o processo foi suspenso por Recurso extraordinário com repercussão geral.

Essa é a mesma questão de direito do Recurso Extraordinário com Agravo 875.958- 
GO, no qual o Supremo Tribunal Federal, em decisão de relatoria do insigne Ministro 
Roberto Barroso, reconheceu a existência de repercussão geral (T^ma n. 933) e 
consectariamente determinou a suspensão dos processos análogos pendentes de 
julgamento no âmbito nacional, a teor do artigo 1.035, § 5°, do Código de Processo 
Civil/2015. Dessa feita, em atenção ao comando dimanado do Pretório Excelso, 
determino o sobrestamento do feiro para aguardar a fixação da tese jurídica 
correspondente

A DCG afirma que, salvo melhor entendimento e eventual alteração da normatixação da 
matéria pelo Ministério da Previdência, a regularização das restrições atualmente existentes exige o 
restabelecimento do Fundo Previdenciário, com a recomposição do saldo das aplicações do mesmo 
antes da incorporação ao Fundo Financeiro, acrescido dos rendimentos do período e das 
contribuições relativas aos segurados, devidas desde então.

Assim, no entender do Corpo Técnico, a extinção do Fundo Previdenciário foi ato que 
contrariou a legislação estadual vigente, bem como às normas federais que regulamentam os 
regimes próprios de previdência, impossibilitando a obtenção do Certificado de Regularidade 
Previdenciária - CRP.

Assinalou, ainda, a DCG que a unificação dos Fundos gerou prejuízos ao Estado, em virtude 
da perda financeira ocorrida por ocasião do resgate das aplicações, em 28 de janeiro de 2016.

/Vfinnou que a extinção do Fundo Previdenciário pode ser considerada um retrocesso 
significativo para o saneamento do Regime Próprio de Previdência do Estado, posto que implicou 
na extinção de um fundo que se apresentava superavitário, constituído para solucionar o problema
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da insuficiência financeira do Fundo Financeiro e acumular resenhas futuras que assegurassem o 
pagamento dos benefícios sem a necessidade de aportes pelos Poderes e Órgãos Estaduais.

Os dois fundos supracitados destinam-se apenas ao pagamento de benefícios 
previdenciários. O primeiro para os segurados e seus dependentes que tinham seu vínculo anterior 
à publicação da Lei Complementar n° 412/2008, a qual dispõe sobre a organização do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina e adota outras providências e 
que foi publicada e passou a ter seus efeitos a partir de 27/06/2008 e o segundo aos segurados que 
tenham ingressado no sertfiço público a partir desta data. A Unidade Administrativa (IPRE\^ 
compreende todas as despesas administrativas do RPPS/SC.

5.11.1.1 Unidade Administrativa - IPREV

Desde a Lei Complementar n° 412/2008, as despesas administrativas referentes ao RPPS são 
custeadas pela Taxa de Administração, ou seja, pela fonte de recursos ordinários do Tesouro. As 
fontes de recursos previdenciárias não podem ser utilizadas para pagamento destas despesas, uma 
vez que são exclusivas para pagamento de benefícios previdenciários. A movimentação Financeira 
do IPREV está resumida na tabela seguinte.

TABELA 86 
RPPS - IPREV

MOVIMENTAÇÃO FIN ANCEIRA EM 2017
Em R$

ESPECIFICAÇÃO VALOR
Saldo em Espécie do Exercício .\nterior 
Receita Orçamentária 
Transferências Financeiras Recebidas

0,00
2.902.994,98

95.631.886,03
216.945.011,14
(97.596.447,55)

(15.886,03)
(217,867.558,57)

Recebimentos Extraorçamentários 
Despesa Orçamentária 
Transferências Financeiras Concedidas
Pagamentos Extraorçamentários

Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte 0,00
Fonte; SI( jEF — Mtklulo dc Qintabilidade — Balanço Financeiro — Instituto de Previdência do Estado de Santa C'atarina - IPRKV — mês Dezembro 
— Exercício 2017.

.lAlém das informações contidas na tabela acima, tem-se que no exercício de 2017 o Fundo 
Financeiro efetuou repasse ao IPREV no valor de RS 95,62 milhões; as Variações Patrimoniais 
Aumentativas totalizaram R$ 99,23 milhões, sendo que RS 3,02 milhões são referentes as Variações 
Patrimoniais Aumentativas Financeiras. A Variação Patrimonial Diminutiva totalizou RS 94,17 
milhões, sendo que desta, 41,44% correspondem a despesa com Pessoal e Encargos, conforme 
informações coletadas no Balanço Financeiro e Demonstração das Variações Patrimoniais do 
IPREV, constante no SIGEF.

5,11.1.1.1 Fundo Financeiro

Em 2017 a Variação Patrimonial xAumentativa do Fundo Financeiro importou em RS 91,34 
bilhões, dos quais R$ 84,93 bilhões (92,99%) foram registradas na conta contábil “Reversão de 
Provisões Matemáticas a Longo Prazo”. Quanto às Variações Patrimoniais Aumentativas 
Financeiras, estas ficaram na ordem de R$ 275,15 milhões; Transferências e Delegações Recebidas 
totalizaram RS 3,77 bühões e Contribuições importaram em RS 2,33 bilhões. O restante do valor 
constitui-se de Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos na quantia de 
RS 240,15 mil
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A tabela a seguir evidencia a movimentação orçamentária da despesa do Fundo Financeiro 
no exercício de 2017.

TABELA 87
FUNDO FINANCEIRO

MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA EM 2017
Em R$

DOTAÇAO
ATUALIZADA

DOTAÇAO
INICIAL

EMPENHADO LIQUIDADO PAGOGRUPO DE NATUREZA

5.395.267.528,98 5.395,254.951,945.410.369.396,99 5.395,254.951,943,772.040.890,(Htl — Pcs.soal e Encargos Sociais

43.987.719,1943.987.719,58 43.964,437,11 43.964.437,11577,038.524,(K»3 - Outras Despesas Correntes

5.439.255.248,17 5.439.219.389,05 5.439.219.389,055.454.357.116,574.349.079.414,00TOTAL

Fonte: SIGEF — Módulo de Acompanhamento da Ftxecuçào C^rçamentária — Imprimir Execução Orçamentária por Grupo de Despesa — Fundo 
F' inanceiro — mês Dezembro — Exercício 2017

As despesas orçamentárias no exercício de 2017 importaram em R$ 5,44 bilhões. 
Considerando que a LOA/2017 fixou como dotação inicial R$ 4,35 bilhões, constata-se que o 
Fundo Financeiro gastou R$ 1,09 bilhão a mais do que o orçado inicialmente para o exercício.

Não obstante este excedente ter sido precedido dos devidos créditos adicionais, a 
contabilidade do fundo registra dotação atualizada de R$ 5,45 bühões, tais números evidenciam 
fixação de despesa que não condiz com a realidade da situação previdenciária do Estado. A 
movimentação financeira do Fundo Financeiro no decorrer do ano de 2017 está resumida na tabela 
abaixo.

TABELA 88
RPPS - FUNDO FINANCEIRO 

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA EM 2017
Em R$

ESPECIFICAÇÃO VALOR

19.344,94
2.410.554.902,00
3,766.834.896,53
4.003,224.346,64
5.439.255.248,17

684.802.174,96
4.056.407.713,28

Saldo em Espécie do Exercício Anterior 
Receita Orçamentária 
Transferências Financeiras Recebidas 
Recebimentos Extraorçamentários 
Despesa Orçamentária 
Transferências Financeiras Concedidas
Pagamentos Extraorçamentários

168.353,70Saldo em espécie para o exercício seguinte
Fonte: SIGEF - Módulo de Contabilidade - Balanço Financeiro - Fundo Financeiro — mês Dezembro - E.tercício 2017

Quando da análise das despesas orçamentárias da unidade gestora Fundo Financeiro, por 
meio do SIGEF, observa-se a realização de pagamentos de requisição de pequeno valor de Pessoal 
Ativo Civil e de Pessoal Ativo Militar, por meio da fonte de recursos do tesouro - 100, conforme 
discriminado na tabela seguinte.

TABELA 89
GASTOS COM ATIVOS PAGOS NA UNIDADE GESTORA FUNDO FINANCEIRO

Em R$
VALORESPECIFICAÇÃO

599.635,81
3.314.931,26

3.1.90.91.17 - RPV - Pessoal Ativo Civil
3.1.90.91.18 — RPV — Pessoal Ativo Militar

3.914.567,07TOTAL
Fonte: Balancete da Unidade Gestora - Fundo Financeiro.
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Embora os pagamentos tenham sido efetuados com a Fonte 100-Recursos de Tesouro, as 
despesas foram realizadas na unidade gestora — Fundo Financeiro, em desacordo com o que 
consubstancia o ardgo 8° da Lei 412/2008.

x\rt. 8° Fica criado no âmbito do RPPS/SC, constituindo unidade orçamentária de sua 
unidade gestora, o Fundo Financeiro destinado ao pagamento de benefícios 
previdenciários aos segurados e respectivos dependentes.

Desta forma, os pagamentos do Fundo Financeiro devem ser desdnados a pagamentos de 
benefícios previdenciários, o que não fica caracterizado com os pagamentos de requisição de 
pequeno valor — Pessoal Ativo R| 3,91 milhões relacionados acima, fato que deve ser objeto de 
ressalva por parte deste Relator, dando-se oportunidade ao Governador do Estado para manifestar- 
se sobre o assunto em contrarrazões.

O Balanço Patrimonial evidencia um Passivo total de R$ 339,67 milhões, visto que do passivo 
atuarial são deduzidos os valores das futuras coberturas, juntamente com o de futuras 
contribuições, conforme se verifica na tabela a seguir.

TABELA 90
RPPS - FUNDO FINANCEIRO 

BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCÍCIOS 2016 E 2017
Em R$

%CONTA
CONTÁBIL

SALDO EM 
31/12/2016

SAI.no EM 
31/12/2017

TÍTULO VARIAÇÃO NO 
PERÍODO

Ativo
Ativo Circulante

Carxa e Equivalentes de Caixa

Créditos a Curto Prazo

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto PraZ'

Ativo Nào-Circulante

Passivo
Passivo Circulante

Obrig. Trab., Previdèn. e .\ssistenciais a Pagar a CP 

Demais Obrigações a (iurto Prazo 

Passivo Nào-Circulante

übrig. Trab., Previdèn. e .\ssistenciais a Pagar a I.P 

Provisões a Longo Prazo

1.0.0 468.667.494.79
342.118.500.00 

19.344,94

20.273.497,37

321.825.657,69

126.548.994.79 

1.025.031.808,15
105.577.470,15

47.263.949,26

58.513.520,89

919.454.338.00 

189.055.797,07 

730.398.540,93

505.241.378,99
394.264.842,97 

168.353,70 

11.898.377,60 

.382.198.111,67 

110.976.536,02 

339.667.325,04 
103.588.013,66 

38.038.958,36 

65.549.055,.30 

236.079.311,38 

186.403.9.37,87 

49.675.373,51

7,80

1.1.0 15,24

770,27

(41,31)

1.1.1

1.1.2
1.1.4 18,76

1.2.0 (12,31)

(66,86)
(1,88)

(19,52)

(12,41)

(74,3,3)

(1,40)

(93,20)

2.0.0

2.1.0
2.1.1
2.1.8
2.2.0

2.2.1
2.2.7

2.3.0 (129,76)Patrimônio Liquido
Ponte; SIGEF — Módulo de Contabilidade — Balancete L nidade Gestora — bundo Hnanceiro - mês Dezembro — Exercício 2017.

(556.364.313,36) 165.574.053,95

No Balanço Patrimonial está evidenciado uma variação negativa 41,31% na Conta Créditos 
a Curto Prazo decorrente do encerramento dos Créditos Previdenciários Parcelados junto ao 
IVIinistério Público do Estado de Santa Catarina. Da mesma forma, a uma variação expressiva 
negatma de 93,20% na conta Passivo Não Circulante relativo a contabilização das Provisões 
Matemáticas Previdenciárias a Longo Prazo.

Quanto as Provisões Matemáticas Previdenciárias a Longo Prazo, registradas no montante 
de R| 49.675.373,51 no exercício de 2017, o Parecer do Conselho Fiscal do RPPS/SC, informa 
que este valor é do patrimônio, conforme avaüação atuarial presente na Nota Técnica 3373/2017 
- Avaliação da Previdência Social do IPREV/SC.

O Conselho define o resultado atuarial (déficit) como o valor correto (R$ 
145.514.165.893,57). Inclusive, ressalta que o fato também ocorreu no exercício de 2016 o qual 
recomendou a análise dos dados.
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Nesta oportunidade, é necessário atentar-se para definição de Provisões Matemáücas 
Previdenciárias como a diferença a maior entre os valores provisionados para arcar com a totalidade 
dos compromissos futuros do plano para com seus beneficiários e dependentes e as contribuições 
correspondentes. Ou seja, a provisão matemática previdenciária, também conhecida como passivo 
atuarial, representa o valor presente do total dos recursos necessários ao pagamento dos 
compromissos dos planos de benefícios, calculados atuarialmente, em determinada data, conforme 
preconiza o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

A Portaria do Ministério da Previdência Social n° 403, de 10 dezembro de 2008, que dispõe 
sobre as normas aplicáveis às avaliações e reavaliações atuariais dos Regimes Próprios de 
Previdência Social, apresenta também o conceito de passivo atuarial:

Art.l7(...)
§ 1° O passivo atuarial do RPPS é representado pelas reservas matemáticas 
previdenciárias que correspondem aos compromissos líquidos do plano de 
benefícios.
§ 4" O resultado atuarial será obtido pela diferença entre o passivo atuarial e o 
ativo real liquido, sendo este representativo dos recursos já acumulados pelo RPPS. 
(Grifo nosso)

Pelo cálculo atuarial (contratado pelo IPREV), o Fundo Financeiro contabiliza no exercício 
de 2017 uma RMBCC (Reserva Matemática de Benefícios Concedidos) que ultrapassa R$ 94,75 
bilhões e uma RMBAC (Reserva Matemádca de Benefícios A Conceder) no valor de R$ 68,39 
bilhões, totalizando uma Reserva Técnica de RS 163,14 bilhões. Desse montante, subtrai-se R$ 
17,58 bilhões referentes ã Compensações Financeiras a Receber e R$ 49,68 milhões relativo ao 
patrimônio, com isso há um resultado (déficit) de (R$ 145,51 bilhões). Para um melhor 
entendimento é necessário valer-se do cálculo atuarial, apresentado na Nota Técnica n° 3373/2017.

TABELA 91
RESULTADO DO FUNDO FINANCEIRO

Em R$
RESERVAS TÉCNICAS

2016 2015TIPO
(68.387.982.544,94)
(94.754.299.062,75)

(63.799.856.538,62)
(87.794.734.182,74)

(RMBAC)
(RMBCC) _________________
(RESERVA TÉCNICA)
COMP. FINANCEIRO RECEBER 
COMP . FINANCEIR.\ PAGAR 
PATRIMÔNIO’'

(163.142.281.607,69) (151.594.590.721,36)
17.578.440.340,62 8.771.157.654,91

0,00
49.675.373,50 730.398.540,91

(145.514.165.893,57)RESULTADO (DÉFICIT) (142.093.034.525,54)
'Patrimônio em 31/12/2015
Fonte: Nota Técnica n" 3373/13 — Avaliação da Previdência Social do Instituto de Preiidência do Estado de Santa
Catarina. Julho/2017. Francisco Humberto Simões Magro — atuário MIBA n“ 494.

Em razão da periodicidade do encerramento dos balanços e a elaboração da Nota Técnica 
considera os dados de 2016 para os demonstrativos contábeis relativos ao exercício de 2017.

Em análise tabela n“ 91 do resultado do fundo financeiro, apurado pela Nota Técnica 
3373/17, bem como considerando as definições apresentadas, o valor das Provisões Matemáticas 
Previdenciárias, também conhecida como Passivo Atuarial, do exercício de 2017 é de 
R$ 163.142.281.607,69 e o resultado atuarial déficit de R$ 145.514.165,893,57.
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Ocorre que, o Relatório de Gestão Fiscal — Demonstraüvo da Dívida Consolidada Líquida, 
apresenta como Passivo Atuarial o valor do Resultado Atuarial de (Rf 145.514.165.893,57), logo 
divergente do valor do Passivo Atuarial apurado na tabela.

No que se refere ao resultado atuarial a Portaria do IVIinistério da Previdência Social n° 403, 
de 10 dezembro de 2008, determina em seu artigo 18 que quando avaliação indicar déficit atuarial 
deverá ser apresentado plano de amortização para o seu equacionamento, simação inexistente no 
Fundo Financeiro analisado.

Art. 18. No caso da avaliação indicar déficit atuarial deverá ser apresentado no Parecer 
Atuarial plano de amortização para o seu equacionamento.
§ 1° O plano de amortização deverá estabelecer um prazo máximo de 35 (trinta e cinco) 
anos para que sejam acumulados os recursos necessários para a cobertura do déficit 
atuarial.
§ 2° O plano de amortização poderá ser revisto nas reavaliações atuariais anuais, 
respeitando sempre o período remanescente para o equacionamento, contado a partir do 
marco inicial estabelecido pela implementação do plano de amortização inicial.

Art. 19. O plano de amortização indicado no Parecer Atuarial somente será considerado 
implementado a partir do seu estabelecimento em lei do ente federativo.

Das informações acima registradas, depreende-se que o Balanço Patrimonial e o Relatório 
de Gestão Fiscal não estão evidenciando o Passivo Amarial de forma adequada, bem como não há 
Plano de Amortização para equacionar o déficit atuarial, em desacordo com os artigos 17 e 18 da 
Portaria do Ministério da Previdência Social n° 403/2008.

Diante de todo o relatado, o Corpo Técnico sugeriu que seja determinado à Diretoria de 
Controle competente, deste Tribunal, a inclusão da matéria na sua programação de auditoria, para 
verificar a legalidade dos registros contábeis e cálculos amarias do Fundo Financeiro.

Assim, considerando que demonstrou o Corpo Técnico, este Relator entende que deva ser 
feita ressalva ao Governo do Estado, para que o mesmo se manifeste a respeito. Após considerar 
as contrarrazões, será analisada a pertinência da determinação requerida pela DCG.
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os NÚMEROS OA PREVIDÍNCIA 00 GOVERNO 00 ESTAOO OE SC
FUNDO FINANCEIRO

Número de pessoas vinculadas ao fundo (ativo, inativo e pensionistas) em dezembro/2017

Pessoas vinculadas

132.336 total de
pessoas vinculadas

52,2%47,8%
inativos e 

pensionistas
ativos

t

V ▼
11.999

Pensionistas

8.309
Executivo

2.709
Militares

981
Outros

RECEITAS

R$ 77 milhões
Outras receitas

R$ 923 milhões Total ingresso
Contribuiçio dos beneficiários

Servidores ativos 
aposentados e pensionistas

R$ 6,022
bilhões

R$ 1,413 bilhões
Contribuiçáo do Estado

Participação Incidente sobre o salário 
contribuição do servidor ativo Todas as receitas arrecada

das em 2017 foram destina
das ao pagamento de 
benefícios previdenciários 
(aposentadorias e pensões)R$ 3.609 bilhões

Recursos para Cobertura de 
Insuficiências Financeiras
Valor pago integralmente pelo 

Governo do Estado
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6. DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS

6.1. Educação

6.1.1 Aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Nos termos estabelecidos pela Constituição da República em seu art. 212, os Estados devem 
aplicar anualmente na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, não menos de vinte e cinco por 
cento, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências.

As ações de “Manutenção e Desenvolvimento do Ensino — MDE” podem ser entendidas 
todas aquelas que visam alcançar os objetivos básicos da educação nacional, voltadas para uma 
educação de acesso universal e de qualidade em todos os níveis.

A tabela a seguir demonstra a receita resultante de impostos e transferências arrecadadas pelo 
Estado em 2017, considerada como base de cálculo para aplicação de recursos na MDE.

TABEL.A 92
BASE DE CÁLCULO DA RECEITA PARA APLICAÇÃO MÍNIMA NA MDE

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

I RECEITA ARRECADADA 
22.788.039.910,61 
19.457.234.655,88 

283.840.439,81 
1.567.288.841,26 
1.479.675.973,66 
1.406.796.446,41 

24.194.836.357,02 
5.720.429.126,71 
5.720.429.126,71 

_____________ 18.474,407.230,31

BASE DE CALCULO PARA MDE - EXERCÍCIO 2017
1. RECEITAS BRUTA DE IMPOSTOS
1.1 Receita Resultante do ICMS
1.2 Receita Resultante do ITCMD
1.3 Receita Resultante do IPV'.\
1.5 Receita Resultante do IRRl'
2. RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
3. TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS (I + 2)
4. DEDUÇÕES
4.1 Decorrente de Transfetências Constitucionais Repasses aos Municípios)
5. TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (3-4)__________________________
6. BASE DE CÁLCULO PARA EDUCAÇÃO (5 X 25%) 

Fonte: SIGEF’ - Módulo Contabilidade - Dezembro — 2017.
4.618.601.807,58

Para fins de apuração dos valores aplicados em manutenção e desenvolvimento do ensino, 
serão consideradas as despesas liquidadas no exercício, acrescidas das despesas inscritas em restos 
a pagar, liquidadas ou não liquidadas, deduzindo-se aquelas sem disponibilidades financeiras e 
vinculadas à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino — MDE, nos termos estabelecidos pelo 
art. 1° e § 1°, do mesmo artigo, da Decisão Normativa N. TC-02/2004^.

Será observado, ainda, os termos do Anexo \1II — Demonstrativo das Receitas e Despesas 
com MDE, integrante da 7’ edição do Manual de Demonstrativos Fiscais, aprovado pela Portaria 
n° 403, de 28 de junho de 2016, da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda — 
STN/MF, bem como as demais orientações do referido manual para elaboração do mencionado 
relatório.

Para fins da verificação do cumprimento da aplicação mínima em MDE no exercício de 2017, 
foram consideradas as despesas realizadas na função 12 — Educação, financiadas com as seguintes 
fontes de recursos:

2.1 Decisão Normativa N.TC-02/2004 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, tjue Fixa critérios para 
apuração das despesas com manutenção e desenvohámento do ensino e com ações e serviços públicos de saúde, 
visando à verificação do cumprimento do disposto no artigo 212, parágrafos 2° e 3°, dos artigos 198 e 77 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, todos da Constituição Federal, e dá outras providências.
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- 0100 (Recursos Ordinários - Recursos do Tesouro);
- 0131 (Recursos do FUNDEB - Transferência da União);
-0186 (Remuneração de Disponibilidade Bancária — FUNDEB);
- 0161 (FUNDOSOCIAL - exercício corrente);
- 0162 (SEITEC-exercício corrente);
- 0300 (Recursos Ordinários — Recursos do Tesouro — exercícios anteriores);
- 0331 (FUNDEB - Transferência da União - exercícios anteriores);
- 0361 (Recursos do Tesouro — Exercícios Anteriores — Receitas Diversas-FUNDOSOCIAL;
- 0362 (Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores - Receitas Diversas - SEITEC;
- 0386 (Remuneração de disponibilidade bancária - FUNDEB);
-7100 (Contrapartida de convênios - recursos ordinários — recursos do tesouro — exercício

corrente); e
- 7300 (Contrapartida de convênios - recursos ordinários — recursos do tesouro — exercício

anterior).

A aplicação dos recursos por Fonte pode ser assim sintetizada.

TABELA 93
FONTE DE RECURSOS UTILIZADA E VALOR APLICADO 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

VALOR
APLICADOFONTE DE RECURSO

850.484.734,02
796.516.847,39

36.188.205,45
2.094.479,21

13.804.016,16
286.043,52
82.417,86

294.284,99
_______ 1.218.439,44

I 2.156.051.848,63

Recursos Ordinários
0100 - Recursos do Tesouro - Exercício fíorrente — Recursos Ordinários 
0161- Recursos do Tesouro - Exercício (iorrente - Receitas Di\'ersas - E'UNDOSO(iI.\L 
0162 - Recursos do Tesouro - Fixercício Corrente • Receitas Diversas - SETTFiC
0300 - Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores - Recursos Ordinários
0361 - Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores - Receitas Diversas - FUNDOSOCIAI,
0362 - Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores - Receitas Diversas - SEITEC
7100 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente - Contrapartida de Convênios-Recursos Ordinários 
7300 - Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores - Contrapartida de Qinvcnios -Recursos Ordinários
Recursos do FUNDEB
0131- Recursos do Tesouro - Exercício (iorrente - Recursos do FUNDEB - 'Transferências da União
0331 - Recursos do Tesouro - Exercícios .Anteriores - FUNDEB - Transferência da UnLào____________
Recursos Remuncfação de depósitos bancários do FUNDEB_____________________________________
0186- Recursos do'Tesouro - Fixercícto liorrente - Remuneração de Disponibilidade B.incána - FUNDEB 
0386 - Recursos do Tesouro - Exercidos Anteriores - Remuneração de Disponib. Bancária - FUNDEB

2.113.152.660,60
42.899.188,03
17.045.118,81
15.780.819,42

1.264.299,39
3.023.581.701,46TOTAL

Fonte: SIGEF - .Módulo Execução Orçamentána - Dczembríi - 2017.

A DCG relatou que o montante de despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em 
restos a pagar não processadas, aplicadas no exercício de 2017, totalizou R$ 3,02 bilhões, sendo 
que 28,1330 (RS 850,48 milhões) deste total foram custeados com recursos ordinários do Tesouro 
Estadual, 71,31“ o (R$ 2,16 bilhões), com recursos do FUNDEB e 0,56% (RS 17,05 milhões) com 
recursos provenientes da remuneração de depósitos bancários da receita do FUNDEB.

Ressalta-se que nem todas as despesas empenhadas na função educação serão consideradas 
para fins de apuração do gasto com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, visto que o 
conceito de MDE é mais restritivo, de acordo com a definição dada pela Lei n° 9.394/96 — Lei de 
Diretrizes e bases da Educação Nacional (LDB).
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Assim, conforme disposto no art. 70 da citada Lei, devem ser consideradas despesas com 
MDE para fins de cálculo do limite constitucional somente as despesas realizadas com:

• remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação;
• aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 

necessários ao ensino;
• uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
• levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento 

da qualidade e à expansão do ensino;
• a realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino;
• a concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;
• a amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos 

incisos deste artigo; e
• a aquisição dé material didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar.

Da mesma forma, não serão consideradas no cálculo, em razão do disposto no art. 71 
da Lei 9.394/96 as despesas realizadas com:

• pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora dos 
sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à 
sua expansão;

• subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural;
• a formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou civis, 

inclusive diplomáticos;
• programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, farmacêutica e 

psicológica, e outras formas de assistência social;
• obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede 

escolar;
• pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função ou em 

atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.

No exercício de 2017, a despesa realizada na função educação, considerando as fontes de 
recursos acima relacionadas, correspondeu a R| 3.023.581.701,46. Essas despesas foram aplicadas 
nas ações a seguir evidenciadas.
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TABELA 94
AÇÕES E VALORES APLICADOS 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

CÓDIGO 
DA AÇAO

VALOR
APLICADO

DESCRIÇÃO

Administração e manutenção da Cícrênda Regional de Educação
Administração e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais
Encargos com Estagiários
Incentivo a programas e projetos
Apoio a projetos
Realização de Eventos
Aquisição, construção e reforma
Transporte Escolar
t iperacionalização da educação
Capacitação profissional dos agentes públicos
Manutenção e reforma de esçolas
Capacitação e formação de profissionais
Bolsas de Estudo

2.971.237.00
45.934.791.52 

484.794,93
2.745.488.93 

717.760,28 
937.060,67

12.729.302,91
119.658.121,76
93.099.550,96

727.642,10
4.227.766.31
3.243.081.00 

67.095.365,60
165.182,58

1.102.303,61
665.321,62

4.207.228.00 
7.116.384,03

10.818.761,72
282.668,61

1.247.634,28
23.814.985,41
95.415.158,84

117.400,00
28.081.046.53

10.000,00
9.931,46

2.434.453.93 
2.486.984.061,15

4.914.718,63
1.622.497,09

01X11
0002
0006
0013
0014
0053
0056
0103
0104
0125
0144
0159
0240

Capacitação de profissionais 
Aquisição de equipamentos 
Manutenção de conselho 
Cooperação com municípios 
■Manutenção e reforma de escola 
Cursos pedagógicos 
Bolsa de Estudos para estudantes 
Expansão da UDESC
Construção, ampliação ou reforma de unidade escolares 
Apoio financeiro as associações de pais e professores 
Implantação e manutenção de sistema 
■\poio financeiro às .\PAES 
Construção, ampliação e reforma 
Serviços administrativos ensino superior
Manutenção e Modernização de serviços de teçnologia informação e çomunicação

0242
0249
0333
0341
0371
0372
0376
0396
0469
0471
0533
0626
0627
0648
0948

,\dministração de pessoal e encargos sociais 
Cooperação técnico-pedagógico com .\P.\ES 
Novas oportunidades na Educação Básica

0949
0997
0999

I 3.Q23.581.7QÊ^TOTAL

Fonte: SIGEF - Módulo Execução Orçamentária - Dezembro - 2017.

Segundo dispõe o relatório técnico, além das despesas realizadas pelo Governo do Estado 
em MDE, considera-se no cálculo o valor de R$ 1,21 bilhão relativo ao resultado líquido das 
transferências do FUNDEB, que foi deficitário, ou seja, o Estado destinou receitas ao FUNDEB 
em valor superior àquelas que recebeu — a chamada perda do FUNDEB.

Um ponto de ajuste que deve ser realizado nos cálculos apresentados pela SEF, refere-se ao 
cancelamento no exercício de 2017, de Restos a Pagar inscritos com disponibilidade financeira no 
exercício anterior. O montante a ser excluído é de R$ 2.801.421,78.

lambém não serão consideradas do cálculo do mínimo constitucional, as despesas realizadas 
com o superávit financeiro do exercício anterior evidenciadas nas fontes 0300, 0331, 0361, 0362, 
0386 e 7300.

Ainda, com relação aos Restos a Pagar não Processados, verificou-se que o montante de 
RS 31.749.090,06, foi inscrito com cobertura financeira, não sendo necessário qualquer tipo de 
ajuste neste sentido. De acordo com o Demonstrativo de Disponibilidade de Caixa e Restos a 
Pagar, que integra o Relatório de Gestão Fiscal do 3° quadrimestre/2017 do Poder Executivo, o 
Estado tinha disponibilidade financeira em 31/12/2017 para cobertura das despesas não 
processadas no exercício.
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Importante destacar, que caso ocorra o cancelamento durante o exercício de 2018 ou 
subsequentes, de despesas inscritas em restos a pagar não processados com cobertura financeira, o 
montante cancelado será excluído do cálculo para fins de apuração do limite constitucional no 
exercício em que ocorreu o referido cancelamento.

Desta forma, o cálculo do cumprimento do limite mínimo estabelecido no art. 212 da 
Constituição da República está demonstrado na tabela a seguir.

TABELA 95
CÁLCULO DA APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

ESPECIFICAÇÃO VALOR

1. Total da Receita Liquida de Impostos e Transferências* 18.474.407.230,31

2. .\plicação Mínima (25% do total da receita liquida de impostos e transferências)
3. Despesas Empenhadas (liquidadas) com MDE‘, acrescidas as Despesas dos Inativos 
consideradas pela SEF.
4. Resultado Liquido das Transferências do FUNDEB (Perda = Retomo <
Contribuição)____________________________

5. Receitas de Aplicação Financeira de Recursos do FUNDEB no exercício - Receita Fonte 186
6. Despesas Custeadas com Superávit Financeiro do Exercício Anterior do FUNDEB - Fonte 
386
7. Despesas Custeadas com Superávit Financeiro do Exercício Anterior de Outros Recursos de 
Impostos - Fontes 300, 661, 662 e "300

9. Cancelamento, no Exercício, de Restos a Pagar inscritos com Disponibilidade Financeira de 
Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

4.618.601.807,58

3.803.919.040,77

1.211.779.583,27

(23.109.860,72)

(1.051.875,32)

(15.390.916,98)

(2.801.421,78)

10. Aplicação em MDE (3+4-5-6-7-8-9) 4.973.344.549,24

11. Percentual aplicado em MDE (10/1) 26,92%

12. Valor apUcado a maior no exercício (2-10) 354.742.741,66

13. Percentual aplicado a maior no exercício (12/1)

Fonte: SIGEI' — Módulos de flontabilidade e Execução Orçamentária - Dezembro — 2017.
Nota: ' Despesas liijuidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, relativas à Função 12 - Educação 
(Fontes de Recursos 0100, 0131, 0161,0162, 0186, 0300, 0331, 0361, 0362, 0386, 7100 e 7300), conforme determinação contida no 
art. 1“, § 1" da Decisão Normativa n“ TC-02/2004. deste Tribun.ü e as despesas com inativos considerados pela Secretaria da 
Fazenda.

1,92%

No seguimento, a DCG expõe sua divergência quanto aos valores apontados como aplicação 
em MDE, deixando assentado que:

“Por outro lado, a metodologia de análise utilizada pelo Corpo Técnico 
do TCE, não considera as despesas realizadas com inativos da Educação 
posto que, a proposta apresentada pela Secretaria da Fazenda no ano de 
2007, de redução gradativa das despesas com inativos num período de 20 
anos, foi considerada inaceitável por esta Corte de Contas, uma vez que 
fere frontalmente o que estabelece a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, referendado pela Secretaria do Tesouro Nacional, que também 
não admite que as despesas com inaüvi^os sejam considerados no cálculo 
do MDE, para fins de verificação do cumprimento do limite estabelecido 
pela Carta Constitucional, conforme Portaria n“ 403 de 28 de junho de
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2016, que aprovou a 7’ edição do Manual de Demonstrativos Fiscais 
vigente no exercício de 2017, fls. 269/270.
Para o exercício em análise a SEF incluiu no cálculo para fins de apuração 
do limite aplicado em MDE o montante de R$ 780,34 milhões, equivalente 
a 45® 0 (quarenta e cinco por cento) de um total de R$ 1,73 bilhão de 
despesas com inativos da educação realizadas por intermédio do Fundo 
Financeiro do IPREV, custeadas com recursos oriundos da fonte 0100 
(Recursos Ordinários — Recursos do Tesouro). A SEF aponta que tal valor 
foi incluído no cálculo em razão de proposta apresentada a esta Corte de 
Contas no ano de 2007, por conta do Parecer Prévio referente às contas 
de 2006.
x\ situação é recorrente, e, somente no período de 2009 a 2017, esses 

valores somaram RS 5,5 bilhões que deixaram de ser aplicados no sistema 
educacional catarinense.

Apresenta então um novo demonstrativo de apuração dos gastos com ensino, sem considerar 
as despesas com inativos.

TABELA 96
CÁLCULO DA APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

ESPECIFICAÇÃO VALOR

1. Total da Receita Liquida de Impostos e Transferências* 18.474.407.230,31

2. Aplicação Mínima (25‘l''o do total da receita líquida de impostos e transferências) 4.618.601.807,58
3. Despesas Empenhadas (liquidadas) com MDE‘, acrescidas as Despesas dos Inativos
consideradas pela SEF._________________________________________________________________
4. Resultado Líquido das Transferências do FUNDEB (Perda = Retomo <
Contribuição)___________________________________________________________________________
5. Receitas de Aplicação Financeira de Recursos do FUNDEB no exercício - Receita Fonte 186
6. Despesas Custeadas com Superávit Financeiro do Exercido Anterior do FUNDEB - Fonte 
386
7. Despesas Custeadas com Superávit Financeiro do Exercício Anterior de Outros Recursos de 
Impostos - Fontes 300, 661, 662 e 7300

3.803.919.040,77

1.211.779.583,27

(23.109.860,72)

(1.051.875,32)

(15.390.916,98)

8. Despesas com Inativos considerados no cálculo pela Secretaria da Fazenda (780.337.339,31)

9. Cancelamento, no Exercício, de Restos a Pagar inscritos com Disponibilidade Financeira de 
Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino (2.801.421,78)

4.193.007.209,9310. Aplicação em MDE (3+4-5-6-7-8-9)

11. Percentual aplicado em MDE (10/1) 22,70%

-425.594.597,6512. Valor não aplicado no exercício (2-10)

13. Percentual não aplicado no exercício (12/1) -2,30%
[•onte: SIGKF - Mfxlulos de Contabilidade e Execução ()rçamentária - Dezembro - 2017.
Nota: ' Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, relativas à Função 12 - ííducação 
(l'ontcs de Recursos 0100. 0131,0161, 0162, 0186, 0300, 0331, 0361, 0362, 0386, 7100 e 7300), conforme determinação contida no 
art. 1“, § 1“ da Decisão Normativa n" TC-02/2004. deste '1’ribunal e as despesas com inarivos considerados pela Secretaria da 
Pazenda.
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Concluiu a DCG que o Governo do Estado de Santa Catarina, levando-se em consideração 
a despesa empenhada (despesas liquidadas somadas as inscritas em restos a pagar), aplicou em 
MDE, no exercício de 2017, a importância de R$ 4,19 bilhões, equivalente ao percentual de 22,70“ o 
da receita líquida de impostos e transferências de impostos, percentual inferior ao estabelecido na 
Constituição Federal e apurado pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Afirmou ainda que, para atingir o mínimo exigido constitucionalmente, o Governo estadual 
teria de aplicar mais R$ 425,59 milhões oriundos da receita líquida de impostos e transferências, 
conforme demonstra o gráfico a seguir.

GRÁFICO 39
:ão e desenvolvimento do ensinoEM MANUTK

Fonte: SIGEF — Módulos de Contabilidade e Execução Orçamentária — Dezembro/ 2017

À luz do art. 212 da Constituição Federal, os Estados devem aplicar, no mínimo, 25% da 
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino — MDE, a cada exercício financeiro.

Conforme consta do Relatório 1 écnico, elaborado pela Diretoria de Controle de Contas do 
Governo - DCG, o Governo do Estado de Santa Catarina aplicou em MDE, no exercício de 2017, 
a importância de R$ 4.193.007.209,93, equivalente ao percentual de 22,70% da receita líquida de 
impostos e transferências (R$18.474.407.230,31). Desse modo, consoante a anáüse técnica, a 
referida aplicação foi 2,30% menor do que aquela prevista pela Constituição Federal, equivalente a 
R$425,59 milhões.

Contudo, há de se observar que se consideradas as despesas com os inativos da educação, 
reahzadas por intermédio do Fundo Financeiro do IPREV, o percentual de aplicação em MDE 
teria atendido os ditames constitucionais. Isso porque, segundo consta no Relatório da DCG, 
houve despesas com inativos da educação no montante de R$ 780,34 milhões (equivalente a 45” o 
de um total de R$ 1,73 bilhão de despesas com inativos da educação). Dessa forma, a aplicação em 
MDE atingiría o percentual de 26,92” o, superando, portanto, o mínimo constitucional em 1,92” o.
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A exclusão das despesas com os inativos do percentual a ser aplicado em manutenção e 
desenvolvimento do ensino é um procedimento que o Governo do Estado vem implementando 
gradativamente. Nas contas do exercício de 2013, por exemplo, a inclusão representou 65% do 
total das despesas dessa monta (R$ 1,12 bilhão), enquanto no exercício 2014, a referida despesa 
representou 60® o do total das despesas dessa monta (R$ 1,30 bilhão). Já nos exercícios de 2015 e 
2016, representou 55“ b e 50“'o, respectivamente. Esses fatos demonstram, de maneira inequívoca, 
uma melhora ano a ano, mediante esforço do Governo do Estado.

Por fim, lembro que é praxe a manutenção da ressalva relativa a inclusão de gastos com 
inativos da educação no cálculo do percentual mínimo constitucional de 25“ o, previsto no art. 212 
da Constituição Federal.

Assim, faço ressalva com relação à presente restrição, para que a mesma seja abordada por 
ocasião das contrarrazões do Sr. Governador, para que, então, este Relator possa realizar análise 
pormenorizada desta restrição.

6.1.2. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB

O FUNDEB é um fundo de natureza contábil, que arrecada recursos do Estado e dos 
municípios - 20“o dos respectivos impostos - para redistribuí-los em partes proporcionais ao 
número de alunos das diversas etapas e modalidades da educação básica presencial, matriculados 

respectivas redes de ensino e nos âmbitos de atuação prioritária"^.
Os valores relativos às receitas estaduais que correspondem às contribuições ao FUNDEB 

no decorrer do exercício de 2017, bem como os valores relativos às receitas recebidas no referido 
fundo, no mesmo período, estão demonstrados na tabela a seguir.

TABELA 97
FUNDEB - CONTRIBUIÇÃO, RETORNO E RECEITA DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS

EXERCÍCIO DE 2017

nas

Em R$
RECEITAS DO FUNDEB VALOR

1- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 3.398.947.912,82

2.918.585.197,62

156.728.874,54

56.769.780,46

212.873.795,70

43.485.682,78

10.504.581,72

1.1 - ICMS (20%)

1.2 - IPV.\ (20%)

1.3 - ITCMD (20%)

1.4 - Cota-Parte PPH (203o)

1.5 - Cota-Partc IPl Exportação (20%)

1.6 - ICMS-Dcsoneração LC 87/96 (20%)

2 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB (Retomo) 2.187.168.329,55

3 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (2-1) (1.211.779.583,27)

Constituição Federal de 1988, art. 211, §§ 2° e 3"; Emenda Constitucional n° 53/2006, que dá nova redação aos arts. 
7", 23, 30, 206, 208, 211 e 212 da Constimição da República e ao art. 60 do ADCT; Lei federal n° 9.394/1996; e Lei 
federal n.“ 11.494/2007, que dispõe sobre o FUNDEB.
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4 - RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS VINCULADOS AO FUNDEB 23.109.860,72

5 - VALOR A SER APLICADO NO EXERCÍCIO (2+4) 2.210.278.190,27
Fonte; SIGKF — Módulo de Contabilidade - (Comparativo da Receita - l^ízembro/ZOl?.
Obs.: Para fins de apuração do percentual de 20** o, nào foi consideradí) no montante da receita a participação dos municípios, ^■alorcs já transferidos 
pelo E*Cstado.

Conforme evidenciado na tabela acima, no exercício de 2017, o Estado de Santa Catarina 
contribuiu para a formação do FUNDEB com a importância de RS 3,40 bilhões, e recebeu, em 
retorno, R$ 2,19 bilhões.

Portanto, a sistemáüca de funcionamento do fundo gerou, ao Estado, uma perda financeira 
de RS 1,21 bilhões - 35,65% do total de recursos repassados como contribuição. Conforme já 
mencionado, essa perda é considerada como aplicação em MDE, para fins de cumprimento do 
estatuído no art. 212, da Constituição da República.

Na aplicação dos recursos do FUNDEB em MDE, além das receitas decorrentes do retorno 
das contribuições ao Tesouro do Estado, devem ser consideradas, também, as obtidas com a 
aplicação financeira dos referidos recursos. Considerando os recursos 
retornaram ao Tesouro do Estado, acrescidos das receitas obtidas com a aplicação financeira, o 
Governo do Estado de Santa Catarina deveria aplicar, no exercício de 2017, o montante de R$ 2,21 
bilhões desta fonte de recursos, na Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica.

Neste ponto, cumpre registrar duas questões relevantes sobre as contribuições do Estado ao

do FUNDEB que

FUNDEB.
A primeira questão, diz respeito às informações encaminhadas a este Tribunal de Contas pelo 

Ministério da Educação, por intermédio da sua Coordenação-Geral de Operacionalização do 
FUNDEB e de Acompanhamento e Distribuição da Arrecadação do Salário Educação, integrante 
da Diretoria de Gestão de Fundos e Benefícios, órgão vinculado ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, do referido Ministério, constantes dos ofícios:

. 863/2014/CGFSE/DIGEF/FNDE/MEC, de 15/05/2014,

. 408/2015/CGFSE/DlGEF/FNDE/MEC, de 16/04/2015,

. 689/2015/CGFSE/DIGEF/FNDE/MEC, de 17/06/2015 e 

. 11916/2016/CGFSE/DIGEF -FNDE, de 03 de junho de 2016.
Os dois primeiros Ofícios (863/2014 e 408/2015) último (11916/2016) noticiam que, 

em decorrência do ajuste de contas anual do FL^NDEB relativo aos exercícios de 2013, 2014 e 
2015, foram apuradas diferenças entre os valores repassados pelo Estado de Santa Catarina ao 
referido Fundo, nos valores de R$ 35.383.384,71, R$ 56.062.304,14 e R$ 96.621.045,63,

e o

respectivamente, bem como a solicitação de recolhimentos dos referidos valores ao Fundo.
O terceiro Ofício (689/2015) encaminha cópia das justificativas apresentadas pela Secretaria 

de Estado da Fazenda — SEF/SC, por intermédio do ofício GABSEF n° 343/2015, de 21 de maio 
de 2015, à Coordenação-Geral de Operacionalização do FUNDEB e de Acompanhamento e 
Distribuição da Arrecadação do Salário Educação quanto à diferença dos repasses apurados em 
relação aos exercícios de 2013 e 2014, bem como a cópia do ofício n“ 
688/2015/CGi‘SE/DIGEF/FNDE/MEC, de 17 de junho de 2015, por intermédio do qual o 
FNDE, após a análise das justificativas apresentadas pela SEF/SC, reitera o seu entendimento 
acerca da diferença a ser repassada pelo Estado de Santa Catarina ao FUNDEB, relativa ao 
exercício de 2014, no montante de R$ 56.062.304,15.

Diante de tais informações, a Diretoria de Controle de Contas de Governo-DCG, 
encaminhou o Ofício TC/DCG n° 19.307/2015 à Secretaria de Estado da Fazenda, por intermédio 
do qual foi solicitado, para que fossem informadas e comprovadas perante ao Tribunal de Contas 
de Santa Catarina, quais as providências que foram tomadas pelo Poder Executivo Estadual no
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sentido de regularizar, por intermédio de depósitos junto ao FUNDEB ou de quaisquer outras 
medidas saneadoras, as diferenças de contribuições ao referido Fundo relativas aos exercícios de 
2013 e 2014 apuradas pelo IVIinistério da Educação.

Em resposta apresentada por intermédio do Ofício SEF/GABS n° 781/2015, a Secretaria 
de Estado da Fazenda esclarece que as diferenças reclamadas pelo IVIinistério da Educação 
“consubstanciam-se, precipuamente, do percentual não repassado ao FUNDEB em razão da 
arrecadação do ICMS vertida ao FUNDOSOCIAL, nos termos da Lei estadual n° 13.334/05”. 
Ressaltou a SEF que, em virmde do Acórdão n° 892/2010, proferido por esta Corte de Contas, a 
partir do exercício de 2013, passou a considerar as receitas do FUNDOSOCIAL como de origem 
tributária na base de cálculo para aplicação do mínimo constitucional em educação básica, 
redundando na aplicação de R| 85.166.353,69 na fonte 0261 na função educação em 2013 
(25,68%), e R| 85.771.745,51 (27,04%) em 2014, informações essas confirmadas pelo Corpo 
Técnico da DCG. Defendeu a SEF o entendimento que, com relação à cota estadual, a observância 
da vinculação constitucional à educação básica foi cumprida na integralidade.

Manifestou ainda, a SEF, o entendimento de que é indevida a recomposição dos valores 
reclamados pelo Ministério da Educação ao FUNDEB, uma vez que entende que a educação básica 
estaria sendo duplamente beneficiada, o que geraria distorção do Orçamento Estadual e de todo o 
planejamento financeiro estadual, o que afetaria as demais áreas de amação do Governo, igualmente 
relevantes.

Por outro lado, a SEF reconheceu devida a cota municipal sobre as referidas contribuições, 
propondo a devolução com obser\4ncia dos coeficientes dos respectivos exercícios, mediante 
depósito nas contas específicas dos municípios, a partir de 2016, pelo prazo máximo de 36 meses, 
de forma a não comprometer o fluxo de caixa do Estado.

Com relação a contribuição ao FUNDEB sobre a receita do FUNDOSOCIAL, a DCG 
constatou que a partir do exercício de 2016 o Governo do Estado passou a realizar as referidas 
contribuições, bem como a quota municipal.

Em 04 de julho de 2017, a SEF encaminhou a este Tribunal o Ofício GABS/SEF n° 
0507/2017, no qual relata as providências adotadas pelo Governo do Estado, no processo 
administrativo SEF 12153/2016, com vistas a recompor os valores que deixaram de ser repassados 

FUNDEB nos exercícios de 2013/2014 e 2015 no montante de R$ 188.066.734,46, bem como 
os valores que deixaram de compor o referido Fundo, em razão das doações realizadas pela 
CELESC ao FUNDOSOCIAL nos exercícios de 2015 e 2016 que totalizaram R$ 149.250,000,00.

Nesta opormnidade a Secretaria da Fazenda solicita a análise dessa Corte de Contas, quanto 
aos encaminhamentos propostos, no sentido de compensar valores devidos que voltariam para o 
Estado (R| 148.388.163,05), com a aplicação já realizada pelo FUNDOSOCIAL em despesas 
compatíveis com aquelas custeadas pelo FUNDEB, e a parcela restante de R$ 188.928.571,41, seria 
repassada pelo FUNDEB aos municípios.

Contudo, a Diretoria de Contas de Governo, ao analisar a documentação encaminhada 
entendeu que não cabe a este Tribunal opinar sobre a compensação proposta pela SEF, antes da 
manifestação expressa do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE/MEC e do 
resultado do Procedimento Preparatório n° 09.215.0006356-5 instaurado pelo IVIinistério Público 
Estadual.

ao

6.1.2.1 Valor aplicado na MDE da Educação Básica - Recursos do FUNDEB
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Conforme a legislação de regência"^, os recursos do FUNDEB poderão ser aplicados pelo 
Estado indisüntamente entre etapas, m< ;dalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação 
básica no seu respecdvo âmbito de atuação prioritária. Logo, o Estado somente pode aplicar os 
recursos do FUNDEB nos ensinos fundamental e médio incluindo, respectivamente, as suas 
modalidades e a Educação de Jovens e Adultos, a Educação Especial e o Ensino Profissionalizante 
Integrado.

E vedado ao Governo do Estado aplicar recursos do FUNDEB na educação infantil, 
porquanto a mesma se encontra no âmbito de atuação prioritária dos municípios''^.

A apuração do montante dos recursos do FUNDEB aplicados na Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica pelo Estado, no exercício de 2017, está registrada na tabela
a seguir.

TABELA 98
RECURSOS DO FUNDEB APLICADOS NA EDUCAÇÃO BÁSICA 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

DESCRIÇÃO VALOR/%
1 - 1 ransleréncias dc Recursos do t-UNDHB (Retorno)
2 - Receita de Remuneração de Depósitos Bancários Vinculados ao 1'UNDEB

2.187.168.329,55
23.109.860,72

3 - Valor a ser aplicado (1+2)___________________________________________________________
4 - Despesas liquidadas com manutemao e desenvolvimento ila EB (FR 0131 e 0186F 
Ensino 1-undamental

2.210.278.190,27
2.128.933.480,02
1.169.007,208,99

732,857.524,21
59.686.797,35

167.381.949.47

Ensino Mcdit>
Oiducação de ]ovcns e Adultos 
Educação especial__________
5 - Percentual aplicado no FUNDEB (4/3)
6 - Valor não aplicado (3-4)_________________

96,32%
81.344.710,25

7 - Percentual relativo ao valor não aplicado (6/3) 
Fonte: SIGHF - Módulos de Contabilidade e Execução 1 'rçamentária - Ue/embro/2617.
Nota: ’ Despesas licjuidadas acrescidas das despesas inscntas em Restos a P.igar Não Processados, rebbvas à Função 12 - Educação (Fontes de 
Recursos 0131 e 0186), conforme determinação contida no art. D, § 1“ da IXcisão Normaüva n“ T(l-02/2(M)4, deste Tribunal.

Conforme demonstrado, do montante de recursos disponibilizados para aplicação no 
FUNDEB no exercício de 2017 (R$ 2,21 bilhões), foram utilizados na Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica pelo Estado, R$ 2,13 bilhões, ou seja, 96,32‘’/'o.

Verifica-se, que o Estado cumpnu o disposto no artigo 21 da Lei Federal n° 11.494/2007, 
haja vista que, de acordo com o seu § 2°, até 5% dos recursos podem ser utilizados no primeiro 
trimestre do exercício imediatamente subsequente.

A execução das despesas em Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica pública 
por modalidade de ensino no exercício de 2017 esta demonstrada no gráfico a seguir.

3,68%

Constituição Federal de 1988, art. 211, § 3° e Lei federal n ° 11.494/2007, art. 21, § 1°. 
Constituição Federal de 1988, art. 211, § 2°.
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GRÁFICO 40
DOS RECURSOS DO FUNDEB

Fonte: SIGEF - Módulos de Contabilidade e Execução Orçamentária - Dezembro/2017.

Ainda com relação a aplicação dos recursos do FUNDEB, cabe destacar que o parecer do 
Conselho Estadual do FUNDEB/SC encaminhado a este Tribunal, certifica a aprovação por 
unanimidade da aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação.

Contudo, com relação ao parecer do Conselho, cabe ressaltar que foram verificadas 
divergências entre a informações registadas no parecer com as apuradas pelo Tribunal, que utilizou 
como base as informações registradas no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - 
Sigef As principais diferenças foram verificadas nas seguintes rubricas:

TABELA 99
DIVERGÊNCIA ENTRE VALORES APURADOS - FUNDEB 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

VALOR INFORMADO 
NO PARECER

VALOR APURADO 
PELO TCE DIFERENÇARUBRICA

2.210.665.730,65
81.732.450,57
44.163.487,42

2.210.278.190,27
81.344.710,25
43.111.612,10

387.540,38
387.740,32

1.051.875,32

Receita arrecadada
Valor não utilizado no exercício
Saldo supera-vitário de 2016 utilizado no
primeiro trimestre de 2017
Despesa empenhada referente aos
recursos recebidos no exercício (fontes

2.128.933.280,08 2.128.933.480,02 199,94

0131 e 0186)
Fonte: SIGEF e Parecer do Conselho Estadual do FUNDEB/SC

6.1.2.2 Recursos do FUNDEB de 2016 Aplicados no Primeiro Trimestre de 2017

De acordo com Parecer Prévio emitido por este Tribunal, no exercício de 2016, o Estado 
deixou de aplicar o valor de R$ 43,11 milhões, ou seja, 2,05° o da receita do FUNDEB naquele
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exercício, montante este que a legislação" faculta que sejam aplicados até o final do 1° trimestre do 
exercício subsequente.

Assim, com base nos relatónos extraídos do Sistema SIGEF relativos à execução 
orçamentária na função Educação com fontes do Fl 'NDEB, de exercícios anteriores (Fontes 0331 
e 0386) o Corpo Instmtivo verificou que até o mês de março de 2017, foram realizadas despesas 
por conta dos recursos do FUNDEB não apUcados no exercício de 2016 no montante de R$ 43,11 
milhões.

Desta forma, comprovou-se que o Governo do Estado, em 2017, atendeu ao que estabelece 
o artigo 21, § 2°, da Lei n° 11.494/2007, no que diz respeito à aplicação dos recursos financeiros 
do FUNDEB, remanescentes do exercício anterior.

6.1.2.3 Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica

De acordo com a legislação vigente"*, pelo menos sessenta por cento dos recursos anuais 
totais do FUNDEB devem ser destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do 
magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública.

Considera-se remuneração o total de pagamentos devidos aos profissionais do magistério da 
educação, em decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da 
estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, inclusive os encargos sociais incidentes.

No exercício de 2017, o Governo do Estado de Santa Catarina aplicou em remuneração dos 
profissionais do magistério da educação básica o montante de R$ 1,74 bilhão, conforme evidencia 
a tabela a seguir.

TABELA 100
REMUNERAÇÃO DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

ORGAO/AÇAO/SUBFUNÇÃO 
450001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

0949 - .\DMINISTR.\(;.\0 DE PESSOAL E ENCARGOS
361 - Plnsino Fundamental
362 - Ensino Médio

EMPENHADA

959.843,942,33
558.501.533,00
58.888.638,59

159.678.906,71
366 - Educaçàt) de [ovens e Adultos
367 - Educação Especial

TOTAL 1.736.913.020,63
Fonte: SIGEF - Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária - Dezembro/2017.
Nota; ‘ Execução orçamentária das fontes de Recursos 0131 (Recursos do FUNDEB - Transferência da União), 0186 (Remuneração de 
disponibilidade bancária — FUNDEsB), 331 (Recursos do tesouro - Exercícios .Anteriores - FUNDEB - Transferência da União) e 0386 (Recursos 
do Tesouro - Fixercícios .Anteriores - Remuneração de Disponibilidade Bancaria — FUNDEB).

Considerando os valores da tabela acima, tem-se que a aplicação mínima exigida pela 
legislação é a que segue.

2^ Lei federal n." 11.494/2007, art. 21, § 2“.
Ato davS Disposições Constitucionais Transitórias, art. 6d, XII, com redaçao dada pela Emenda Constitucional n” 53/2006 e o art. 22, da Ixi 

federal n" 11.494/2007.
28
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TABELA 101
APLICAÇÃO DE 60% DOS RECURSOS DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO 
DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA

EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
ESPECIFICAÇÃO VALOR

1 Recursos do FUNDEB 2.210.278.190,27
1.326.166.914.16
1.736.913.020,63

2 \'alor a ser aplicado em remuneração dos profissionais do magistério da EB o de 1)
3 Despesas liquidadas com remuneração dos profis. do magistério da Educação Básica'
4 Deduções para fins do limite do FUNDEB para pagamento dos profissionais do 
magistério
- Despesas com supera\át financeiro do exercício anterior do l'UNDHB

5 Total das despesas do FUNDEB para fins de limite (3-4)______________________________
6 Percentual aplicado em remuneração dos profis. do magistério da EB (5/1*100)_______

44.163.487,42
44.163.487,42

1.692.749.533,21
76,59%

7 \'alor aplieado acima do limite exigido 5-2) 366.582.619,05
8 Percentual aplicado acima do minimo exigido (7/1*100) 16,59%

honte: SUtHI' — Módulos de tiontabiiidadc c Execução Orçamentána - Uezembro/2nl7.
Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, relauvas à Função 12 - Educação (F’ontes deNota:

Recursos 1)131, 0186, 331 e 386), conforme determinação contida no art. 1", § 1“ da Decisão Normaüva n" TC-02/2IK)4, deste Tnbunal.

A partir dos dados demonstrados, o Corpo Técnico constatou que no exercício de 2017 o 
Go\'erno do Estado cumpriu com a legislação vigente, tendo aplicado 76,59“/o dos recursos 
desdnados ao FUNDEB recebidos no exercício, na remuneração de profissionais do magistério da 
Educação.

6.1.3 Ensino Superior

6.1.3.1 Artigo 170 da Constituição do Estado de Santa Catarina

Por força do disposto na Constituição Estadual (art. 170) e legislação complementar"’, o 
Estado de Santa Catarina deve prestar anualmente, assistência financeira aos alunos matriculados 
nas instituições de educação superior legalmente habilitadas a funcionar no Estado de Santa 
Catarina, em montante não inferior a cinco por cento do mínimo constitucional que o Estado tem 
o dever de aplicar na manutenção e no desenvolvimento do ensino (MDE).

Tal assistência deve ser prestada da seguinte forma:

- 90" 0 (noventa por cento) dos recursos financeiros às Fundações Educacionais de 
Ensino Superior, instituídas por lei municipal, sendo:
a) 60" 0 (sessenta por cento) destinados à concessão de bolsas de estudo para alunos 
economicamente carentes;
b) 10% (dez por cento) para a concessão de bolsas de pesquisa; e
c) 20"o (vinte por cento) destinados ã concessão de bolsas de estudo para alunos 
matriculados em Cursos de Graduação e Licenciatura em áreas estratégicas; e

- 10"'o (dez por cento) dos recursos financeiros para as demais Instituições de Ensino 
Superior, legalmente habilitadas a funcionar em Santa Catarina, não mantidas com 
recursos públicos, destinando 9"/o (nove por cento) ã concessão de bolsas de estudo e 1“ 
(um por cento) a bolsas de pesquisa, na forma de pagamento de mensalidades dos alunos 
economicamente carentes.

/o

yj Constituição do Estado de Santa Catarina, art. PO e arts. 46 a 49 do ADCT; Lei Complementar Estadual n° 
281/2005, çom as alterações introduzidas pelas Leis Complementares Estaduais n"s. 296/205, 420/2008, 509/2010, 
546/11 e 688/17.
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Observada a legislação de regência, no exercício de 2017, o Estado deveria aplicar em 
assistência financeira aos alunos matnculados nas instituições de educação superior legalmente 
habilitadas a funcionar no território catarinense RS 230,93 milhões, conforme segue.

TABELA 102
BASE DE CÁLCULO PARA APLICAÇÃO NO ENSINO SUPERIOR 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

ESPECIFICAÇÃO VALOR%
1. Total da Receita Liquida de Impostos e Transferências
2. Impostos e Transf. Destinados à Manuteni,áo e Desenvolvimento do Ensino (25% de 1)
3. Aplicação Minima em Ensino Superior (5% de 2) 

18.474.407.230,31
4.618.601.807,58

230.930.090,38
Base de Cálculo (art. 170, § único da Constituição do Estado)
Percentuais totais para o exercício de 2017_____________________________
Fundações Educacionais de Ensino Superior instituídas por lei 
municipal - art. 1", I, da LCE N" 281/2005______________________________
Bolsas de Estudo p/ .Munos Carentes (art. 1°, I "a", § 1°. I\')
Bolsas de Pesquisa (art. 1°, 1 "b", § 2°, IV)
Bolsas de Estudo em Areas Estratéipcas (art. 1“, 1 "c", ^ 3", 111)
Demais Instituições de Ensino Superior - art. 1'*, 11, da LCE n 281/2005 
Bolsas de Estudo (art. 1”, II, § 4”, I\’)

Bolsas de Pesquisa (art. 1°, 11, § 4°, 1\3 
Fonte: Ia.ã Complementar Estadual n.“ 281/2005 e SIGEF — Módulos de Contabilidade e Execução Orçamentária — Dezembro/2017.

5,00
230.930.090,38100,00 5,00

207.837.081,3490 4,50

138.558.054,23
23.093.009,04
46.186.018,08

3,0060
0,5010

20 1,00
23.093.009,0410 0,50
20.783.708,13

2.309.300,90
0,459
0,051

Para verificação do cumprimento dos disposidvos constitucionais e legais pertinentes ao 
ensino superior, a Instmção buscou nos demonstradvos extraídos do SIGEF - Módulo de 
Acompanhamento da Execução Orçamentária na subfunção ensino superior, função educação, da 
Unidade Gestora Secretaria de Estado da Educação, o montante de recursos aplicados pelo Estado 
no exercício de 2017, conforme se demonstra a seguir:

TABELA 103
APLICAÇÃO EFETIVA EM ENSINO SUPERIOR (ART. 170 DA CE/89) 

BASE DE CÁLCULO AJUSTADA 
EXERCÍCIO DE 2017

Em RS
VALORESPECIFICAÇÃO

Impostos e tran.sferèncias destinados à MDE (25% da receita liquida dc Impostos
Valor a

e transferências) 
Despesa 

Empenhada

4.618.601.807,58

Diferença
AplicarEspecificação

(a-b)(b)(a)
Aplicação Mínima em Ensino Superior (5% da MDE)
Fund. Educacionais dc Ensino Superior inst. por lei municipal 
- art. r, I, da LCE n° 281/2005 (4,50° o da MDE) = 90% 
Demais Instituições dc Ensino Superior - art. 1", II, da LCE n" 
281/2005 (0,500% da MDE) = 10°'o
Percentual de Participação______________________________

165.241.763,54230.930.090,38 65.688.326,84

148.717.587,1859.119.494,16207.837.081,34

16.524.176,366.568.832,6823.093.009,04
71,55%28,45%100,00%
3,58%Percentual Mínimo de Aplicação (5% da MDE)

Fontes: SIGEF - Módulo dc Acompanhamento da Execuc.io Orçamentária nezembro/2017 e lati Complementar estadual n® 281 /2(X)5. No valor 
apurado foram consideradas as subaçòes 12.882 — Bolsa de pesquisa para estudantes do ensino superior — Art. 170/CE, 6302 — Bolsa de 
estudo para estudantes do ensino superior - ,\rt. 170/CE — SED e (K>9785 — Cursos Estratégicos do programa Estadual de Desenvolvimento 
Regional - SED4’ROi :SDE.

1,42%5,00%

Conforme demonstrado acima, admitidos os ajustes na base de cálculo da aplicação mínima 
em MDE, no exercício de 2017, o Gov^erno do Estado de Santa Catarina repassou às instituições
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de educação superior, legalmente habilitadas, a importância de R$ 65,69 milhões, equivalente a 
28,45% do valor constitucionalmente definido para o exercício (R$ 230,93 milhões). Logo, o 
Estado deixou de aplicar na assistência financeira aos alunos matriculados nas referidas instituições 
o montante de R$ 165,24 milhões.

O gráfico a seguir demonstra como se comportou a aplicação dos recursos provenientes da 
determinação prevista no art. 170 da Constituição do Estado em 2017.

GRÁFICO 41
APLICAÇÃO DE RECURSOS EM ENSINO SUPERIOR 

ART. 170 DA CE/89

Du.^pcsÁ Ivinpfnluula ■ l^cfcermml ufio aplic;ui(.>

Fonte: SIOIíF - Mtxlulo de Acompanhamento da Kxecução Orçamentária - F)ezembro/2017 e ('omplemcntar n" 281/2005 (Hstadual).

Diante do constatado e considerando os regramentos já descritos, tem-se que: 
a) não foi cumprido integralmente o disposto no art. 170 da Constituição Estadual, vtisto que 

o Estado deveria ter aplicado em ensino superior a importância de R$ 230,93 milhões, ou seja, 5“ o 
do mínimo constimcional a ser aplicado na MDE em 2017, entretanto aplicou o valor de R$ 65,69 
milhões, correspondente a 1,42%;

não foi cumprido o inciso 1, do art. 1°, da Lei Complementar n° 281/2005 (estadual), que 
estabelece os limites mínimos de recursos para destinação aos alunos matriculados nas fundações 
educacionais de ensino superior instituídas por lei municipal, uma vez que deveria ter sido aplicado 
a importância de R$ 207,84 milhões, isto é, 4,50% do mínimo constitucional em MDE, em 2017, 
tendo sido aplicado o valor de R$ 59,12 milhões, equivalente a 1,28° o; e

c) não foi cumprido o inciso 11, do art. 1°, da Lei Complementar n° 281/2005 (estadual), que 
estabelece os limites mínimos de recursos para destinação aos alunos matriculados nas demais 
instimições de ensino superior, pois deveria ter aplicado a importância de R$ 23,10milhões, ou seja, 
0,50% do mínimo constitucional em MDE em 2017, entretanto foi aplicado o valor de RS 6,57 
milhões, correspondente 0,14°'o.

Cabe ressaltar que o Estado não vem aplicando anualmente em ensino superior o mínimo 
exigido no art. 170 da CE/89, posto que, nos exercícios de 2012 a 2017, o Estado de Santa Catarina 
aplicou R$ 815,09 milhões a menos do que o previsto na Constituição do Estado.

b)
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Este Relator baseando-se na constatação da DCG, de que a situação de não apHcação do 
iTiínimo exigido no art. 170 da Constituição Estadual vem se prolongando no tempo (não 
cumprimento do art. 170 da CE/89 nos exercícios de 2012 até 2017), entende adequada a 
formulação de ressalva e recomendação, para que doravante o Estado aplique na assistência 
financeira aos alunos matriculados nas instituições de educação superior, habilitadas a funcionar 
em Santa Catarina, o índice mínimo determinado constimcionalmente e na Lei Complementar 
Estadual n° 281/05 art. 1°, incisos I e II.

6.1.4 Educação Especial

O presente item trata dos recursos destinados ãs Associações de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE’s.

Os recursos a serem transferidos para as APAE’s tem origem no § 1° do artigo 8° da Lei 
13.334/2005 de 28 de fevereiro de 2005 (estadual), com alterações posteriores, nos termos a seguir 
transcritos:

Art. 8° Os programas desenvolvidos pelo FUNDOSOCIAL poderão contar com a 
participação e colaboração de pessoas jurídicas contribuintes do Imposto sobre 
Operações Relativas ã Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Sertãços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS). (NR) (Redação do 
art. 8 dada pela Lei 16.940. de 20161
§ 1° O valor da contribuição de que trata o caput deste artigo poderá ser compensado em 
conta gráfica, até o limite de 6% (seis por cento) do valor do imposto mensal devido, e 
será destinado, observado esse mesmo limite, da seguinte forma: (NR) fRedação do § 1° 
dada pela Lei 16.940. de 20161
I - 78,3% (setenta e oito inteiros e três décimos por cento) para financiar programas e 
ações de desenvolvimento, geração de emprego e renda, inclusão e promoção social, no 
campo e nas cidades, inclusive nas áreas de cultura, esporte e turismo;
II - 16,7% (dezesseis inteiros e sete décimos por cento) nas ações desenvolvidas 
pelas Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE’s), situadas no 
Estado, cujos recursos serão repassados a cada entidade de forma proporcional 
ao número de alunos regularmente matriculados; e
III - 5% (cinco por cento) para o financiamento de bolsas de estudo integral, por meio 
da aquisição, pelo Estado, de vagas remanescentes em instituições de Ensino Superior, 
nos termos do § 2° do art. 1° desta Lei. (Redação dos incisos I. TI e III dada pela Lei 
16.297. de 20131.Grifo nosso.

No exercício de 2017, por meio da Lei n° 17.172, foi acrescido o parágrafo 6° ao artigo 8° 
com a seguinte redação:

§ 6“ Os percentuais previstos no § 1° deste artigo incidirão sobre o montante líquido 
obtido após a dedução dos 25% (\ánte e cinco por cento) destinados aos Municípios e 
dos repasses ao Poder Judiciário, ao Poder Legislativo, ao Ministério Público, ao Tribunal 
de Contas e à Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC), ficando 
convaüdados os procedimentos adotados anteriormente, sendo que o valor do repasse às 
Associações de Pais e .Amigos dos Excepcionais (APAE’s), com fundamento no inciso 
II deste artigo, não poderá ser inferior ao valor obtido pela média dos valores repassados 
nos anos de 2014, 2015 e 2016, e caso a receita do FUNDOSOCLAL seja inexistente ou 
insuficiente, o Tesouro do Estado integralizará ou complementará o valor do repasse, 
que deverá ser 
Amplo (IPCA).

atualizado anualmente pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor
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A tabela, a seguir, demonstra a repartição da receita do FUNDOSOCIAL no exercício de 
2017, mais especificamente os valores contabilizados na rubrica de receita 1.1.1.3.02.01.10 - ICMS 
ESTADUAL, que corresponde ao montante de 75”o’‘’ dos valores arrecadados pelo Fundo de 
Desenvolvimento Social — FUNDOSOCIAL, bem como a dedução dos repasses desünados aos 
Poderes Judiciário e Legisladvo (ALESC), Ministério Público, Tribunal de Contas e a UDESC, que 
consütui a base de cálculo dos valores legalmente vinculados às Associações de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (APAE’s), e outras vinculações.

TABELA 104
DETALHAMENTO DA REPARTIÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDOSOCIAL 

ICMS CONTA GRÁFICA - (Lei n" 13.334/05 - Art. 8", § 1°) 
EXERCÍCIO 2017

Em R|
RECEITA

ARRECADADA
DISCRIMINAÇÃO

(+) KÜMS — FUD(.)SO(.)IAL Estadual (conta contábil 1.1.1.3.02.01.11))
(-) Dedução ICMS — f UNDOSíX^IAL — para formação do FUNDEB (conta contábil 9.1.1.3.02.01.10)
(-) Deduções K-MS -F'L'ND()S(X.IAL — Restituição do Estado — Processos (conta contábil 9.1.1.3.02.01.12)
(-) l’>eduçòes ICMS —FUNDOSOí^IAL — Restituição do FUNDEB — Processos (conta contábil 9.1.1.3.02.01.13)

(=) Receita Líquida
(-) Repasse aos Poderes e UDF^C (21,88'* o)
(-) Doações excedentes aos 6** o - art. 8", § I®.
(=) Base de Cálculo (100% — 6)___________________________________
Valor mínimo a scr repassado APAE*s (16,7%)_____________________________________________________

202.491.242,98
(40.490.850,29)

(30.076,83)
(7.397,06)

161.962,918,80
(35.437.486,63)

(6.130.568,20)
120.394.863,97
20.105.942,88

Valor repassado as APAE*s (siibaçao 11097) 28.081.046,53
Valor repassado a maior no exercício 7.975.103,65

Ponte: SRtEP — Execução (Irçamentána da Receita e da Despesa

Pelos números constantes da tabela acima, tem-se que a receita auferida pelo 
FUNDOSOCLÃL derivada do ICMS Conta Gráfica*', já deduzidos os repasses para os municípios 
e demais deduções, a exemplo do FUNDEB e do repasse aos Poderes e órgãos em 2017, importou 
em R$ 161,96 milhões, pelo qual o referido Fundo deveria destinar às APAE’s o montante de 
RS 20,11 milhões.

Verificou-se que durante o exercício de 2017 foram repassados pelo Fundo, por meio da 
Subação 11097 - Apoio Financeiro às APAE’s, o montante de RS 28,08 milhões, evidenciando o 
cumprimento do disposto no art. 8°, § 1“, da Lei Estadual 13.334/2005 de 28 de fevereiro de 2005 
(estadual) com as alterações produzidas pela Lei Estadual 16.297/13, de 20 de dezembro de 2013 
e a Lei n“ 17.172, de 20 de junho de 2017.

No que se refere ao disposto no § 6“ do art. 8“ da Lei 13.334/05 (estadual), verificou-se que 
o montante repassado pelo Estado no exercício de 2017, está acima da média dos valores 
repassados nos anos de 2014, 2015 e 2016, atualizada monetariamente pelo IPCA, conforme 
demonstra a tabela a seguir.

Os outros 25% pertencem aos Municípios e sào contabilizados na conta 1.1.1.3.02.01.11 
FUNDt ISOCIAL MUN'ICIP.\L.

Lei 13.334/2005 — art. 8, § 1“ O valor da contribuição de que trata o capní artigo poderá ser compensado em 
conta gráfica, até o limite de 6" o (seis por cento) do valor do imposto mensal devido, e será destinado, observado esse 
mesmo limite, da seguinte forma: iNR') iRedaçáo do § 1° dada pela Lei 16.940. de 2016').

ICMSVI

31
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TABELA 105
VALORES REPASSADOS PARA AS APAES- EXERCÍCIOS 2014 A 2016

Em R$
VALOR ORIGINALexercício

2V.912.433,14 
29.266.131,26 
23.944.128,56

2014
2015
2016

81.122.692,96TOTAL
27.040.897,65MEDIA (TOTAL/3) 

VALOR ATUALIZADO 27.835.900,04

6.5. Demais Aplicações em Ensino que não Compõem a Base de Cálculo da MDE

6.5.1. Aplicação dos recursos do Salário-Educação

O salário-educação é uma contribuição social destinada ao financiamento de programas, 
projetos e ações voltadas para a educação básica pública’".

O Estado de Santa Catarina arrecadou no exercício de 2017 R$ 225,61 milhões, da Cota- 
Parte da Contribuição do Salário-educação (fonte 0120), e R$ 1,77 milhão relativo à remuneração 
do depósito bancário das receitas provenientes da Contribuição do Salário-educação (fonte 0187), 
totalizando RS 227,38 milhões a serem aplicados na educação básica pública.

Do total de recursos arrecadados, foram comprometidos orçamentariamente pelo Estado, 
no exercício de 2017, valor da ordem de R$ 216,88 milhões, equivalente a 95,39'/6 das receitas da 
contribuição do salário-educação, conforme demonstrado na tabela a seguir.

TABELA 106
CÁLCULO DA APLICAÇÃO DOS RECl RSOS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

(FR 0120 E 0187)
Em R$

ESPECIFICAÇÃO ~T

1 - 1'ransftrc'ncia da União - ('ota Parte do Salino Educação
2 - Remuneração Depósitos Bancários Vinculados — Salário Educação__________________________

3 - Valor a ser aplicado (1+2)___________________________________________________________
4 - Despesas liquidadas com salário-educação por subftinção 
.Kdministração Geral (122)
.Vssistência Comunitária (244)
Fíducação Especial (367)
Educação Básica (368)
5 - Percentual aplicado (4/3)
6 - Valor não aplicado (3-4)
7 - Percentual relativo ao valor não aplicado (6/3)_______________________________________

Fonte: SIGEl’ - Módulos dc Contabilidade e Execução (Irçamentána (FR 1)120 e 0187) - Dezembro/2017.
Nota: ' Despesas liquidadas acrescidas das despesas in.scntas em Restos a P;igar Não Processados, rehtivas à Função 12 - Educação (Fontes 
de Recursos 0120 e 0187), conforme determinação çontida no art. 1°, § 1" da Decisão Normativa n“ TC-02/2004, deste Tnbunal.

VALOR
225.613.092,93

1.767.925,71
227.381.018,64
216.888.069,88

15.544,12
395.660,80

4.390.130,89
212.086.734,07

95,39%
10.492.948,76

4,61%

A DCG informou que o Governo do Estado deixou de aplicar dentro do exercício o 
montante de R$ 10.492.948,76, o que representa 4,61% do total dos recursos recebidos, sendo esse 
fato passível de ressalva e recomendação.

A aplicação dos recursos do Salário-educação no exercício de 2017, por Unidade Gestora 
pode ser visualizada no gráfico a seguir.

'- Constituição Federal, art. 212, §5°; Leis Federais n“s 9.424/1996 e 9.766/1998; e Decreto federal n° 6.003/2006.
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GRÁFICO 42
APLICAÇÃO DE RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

Fonte: SICIKF — Módulos de 0>ntabUidade e F^xecuçào Orçamentaria (FR 0120 e 0187) — De2embro/2017.

o valor aplicado por meio do Fundo de Melhoria da Polícia Militar foi utilizado para 
aquisição de camisetas para os alunos do Programa Educacional de Resistência às drogas da Polícia 
Militar de Santa Catarina (PROERD).

6.5.2. Aplicação dos Recursos do Artigo 171 da Constituição do Estado de Santa Catarina 
- FUMDES (Não integrante da aplicação em MDE)

A Constituição do Estado de Santa Catarina” estabelece que a lei disciplinará as formas de 
apoio à manutenção e ao desenvolvimento do ensino superior que as empresas privadas deverão 
prestar, sempre que se beneficiarem de programas estaduais de incentivos financeiros e fiscais, e 
de pesquisas e tecnologias por elas geradas com financiamento do Poder Público estadual.

Para cumprimento do mandamento constitucional foi instituído, por intermédio da Lei 
Complementar Estadual n.° 407/2008, o Fundo de Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento 
da Educação Superior no Estado de Santa Catarina — FUMDES, tendo por objetivo fomentar o 
desenvolvimento e as potencialidades regionais.

Referido fundo é constituído de contribuições realizadas por empresas privadas beneficiárias 
de incentivos financeiros ou fiscais concedidos no âmbito de programas estaduais, sendo:

- 2°'o (dois por cento) do valor correspondente ao benefício fiscal ou financeiro 
concedido pelo Estado de Santa Catarina no âmbito de programas instituídos por leis 
estaduais, concedidos ou firmados a partir da sanção da referida Lei Complementar; e
- l"o (um por cento) do v'alor do contrato de pesquisa firmado com órgão ou empresa 
da administração pública direta, autárquica ou fúndacional, concedidos ou firmados a 
partir da sanção da referida Lei Complementar.

A Constituição <jo F^stado de Santa (.latarina, art, 171.
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A Lei estabelece ainda, que os recursos arrecadados pelo Fundo deverão ser destinados ao 
pagamento de bolsas de estudo, pesquisa e extensão universitária para alunos que cursaram todo o 
Ensino Médio em Unidade Escolar da Rede Pública ou em Instituição Privada com bolsa integral 
e que residam há dois anos no Estado de Santa Catarina, distribuídos da seguinte forma:

- 20% (vinte por cento) para concessão de bolsas de pesquisa e extensão;
- 20% (vinte por cento) para concessão de bolsas de estudo a alunos matriculados em 
cursos ou programas presenciais de pós-graduação, em nível de especialização, mestrado 
e doutorado, em instituições credenciadas;
- 20% (vinte por cento) para concessão de bolsas de estudo a alunos matriculados em 
cursos presenciais de licenciatura;
- 30% (trinta por cento) para concessão de bolsas de estudo a alunos economicamente 
carentes, considerando-se para tal o limite da renda familiar per capita anualmente 
estabelecido por ato do Chefe do Poder Executivo, matriculados em cursos presenciais 
de nível superior, nas Instituições de Ensino Superior credenciadas e com sede no Estado 
de Santa Catarina; e
- 10% (dez por cento) para a Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina - 
UDESC, destinados à implantação ou ampliação de campi no interior do Estado.

Em 12 de dezembro de 2012, foi publicada no Diário Oficial do Estado a Lei Complementar 
n° 583, que alterou a Lei Complementar 407/2008, introduzindo o parágrafo único ao ardgo 5°, 
por intermédio do qual, foi facultado ao Estado aplicar, em ações relacionadas ao atendimento ao 
Ensino Médio, os recursos do FUMDES não utilizados até o final do primeiro semestre do 
exercício financeiro de cada ano.

Posteriormente, em 24 de maio de 2016, a Lei n° 16.940(estadual) estabeleceu que os recursos 
do Fundo só podem ser destinados em ações relacionadas ao Ensino Médio, incluída a educação 
profissional da rede pública, quando:

I — não forem utilizados na forma do caput deste artigo até 31 de julho, se disponibilizados 
na programação financeira e no cronograma de execução mensal de desembolso para 
serem utilizados no primeiro semestre de cada exercício;
II — não forem utilizados na forma do caput deste artigo até 30 de novembro, se 
disponibilizados na programação financeira e no cronograma de execução mensal de 
desembolso para serem utilizados até novembro de cada exercício.

Conforme restou apurado pela equipe Técnica do TCE a partir de consultas realizadas ao 
SIGEF’"*, o Fundo de Educação Superior arrecadou no decorrer do exercício de 2017 R| 53,66 
milhões, por conta da regulamentação em comento.

Por outro lado, o Estado aplicou na educação superior em 2017, visando ao cumprirríento 
do disposto no art. 171 da Constituição Estadual, a importância de R$ 37,87 milhões, equivalendo 
a 70,56% da base supracitada. Portanto, houve uma aplicação a menor de 29,44% do valor 
recolhido ao fundo, conforme demonstrado na tabela a seguir.

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada — Nlódulo de Contabilidade — Consolidado Cleral — líxercício de 2(.M7 - conta de receita 
4.1.7.3.0.05.03 — Transferencias de Instituições Privadas.
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TABELA 107
APLICAÇÃO NO ENSINO SUPERIOR 

ARTIGO 171 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO 
LEI COMPLEMENTAR N“ 407/2008 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

ESPECIFICAÇÃO VALOR

53.662.0%32I. Receita a ser aplicada
'i ransicrcncia dc ]nstituiçt~>cs Privadas - Kundti de [Educação Superior 53.662.1)96,32

37.865.992,522. Despesas Empenhadas em 2017 ____________________________________________________
Subaçào 010748 - Bolsa dt Estudo Para Estudante de Educação Superior - (l'R 0265 E.\ercicio Corrente) 
Subação 12UKI • Expansão da UDE.SC para o município de Pinhal/tnho - (l■'R 0265 Exercício Corrente) 
Subação 12709 - Ampliação e expansão do (íampus UDESlí - SDR Ibirama
Subação 5311 - Aquisição de equipamento e material permanente - UDKSCi (I‘8 0265- Exercício (íorrente) 
Subação 5315 - Aquisição, construção e reforma dc bens imóveis — UDESCÍ-LaRCS 
Subação 5.318 - Aquisição, construção e reforma de bens imóveis - UDESC/Bàt) Bento do Sul (ER 0265- 

Exercício Corrente)
Subação 5321 - Aquisição, construção e reforma de bens imóveis — UDESC-Palmitos
Subação 9111 - .Aquisição, construção e reforma de bens imóveis — UDF.SC-Balneário Camburiú__________

35.259.764,61
1.315.132,39

92.953,49
140.085,48
548.546,24

28.41«),63
17.592,91

463.516,77
70,56%3. Percentual aplicado (2/1)

15.796.103,804. Valor aplicado a menor (1-2)____________________
5. Percentual relativo ao valor aplicado a menor (4/1) 29,44%

bontes: Slt-ilrb - l.omparativo da Receita Orçada com a .Arrecadada - Uezembro/2017
SIGEE - Módulo de .Acompanhamento da Execução Orçament.ána — EUMDKS - dezembro/2017

Além das despesas acima demonstradas, foram aplicados no exercício de 2017, o montante 
de R$ 6,51 milhões em despesas no ensino superior por conta de recursos do exercício anterior, 
fonte 0665 — Recursos de Outras Fontes - Manutenção Ensino Superior — Recursos de Outras 
Fontes.

O Corpo Técnico demonstrou que o Estado deixou de aplicar o montante de R$ 15,80 
milhões dos recursos destinados ao Fundo de Educação Superior, em ensino superior, 
descumprindo, desta forma, o disposto no art. 171 da Constituição Estadual e na Lei 
Complementar 407/2008, de maneira que deve ser feita ressalva quanto à aplicação a menor e 
recomendação para aplicação da totalidade dos recursos recebidos pelo fundo de apoio a 
manutenção e desenvolvimento da educação superior no Estado de Santa Catarina — FL^MDES.

6.6. Acompanhamento do Plano da Educação - PNE/PEE

O Governo Federal aprovou no exercício de 2014 o Plano Nacional de Educação - por meio 
da Lei n° 13.005, de 25 de junho de 2014, e determinou no art. 8° a obrigação para que os Estados, 
elaborassem seus correspondentes planos de educação:

Art. 8“ Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus 
correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em 
consonância com as diretrizes, metas e estratégias prexnstas neste PNE, no prazo de 1 
(um) ano contado da publicação desta Lei.

No âmbito do Estado de Santa Catarina foi editada a Lei n° 16.794, de 14 de dezembro de 
2015, que aprova o Plano Estadual de Educação (PEE) para o decênio 2015-2024.

Neste Plano Estadual de Educação foram estabelecidas as seguintes diretrizes:

I — erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III — superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania 
e na erradicação de todas as formas de discriminação;
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IV — melhoria da qualidade do ensino;
V — formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos 
em que se fundamenta a sociedade;
VI — promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;
VII — promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do Estado;
VIII — estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 
proporção do Produto Interno Brutó (PIB), que assegure atendimento às necessidades 
de expansão, com padrão de quaüdade e equidade;
IX — valorização dos profissionais da educação;
X - promoção dos princípios de respeito aos direitos humanos, à diversidade e à
sustentabüidade socioambiental; '
XI — priorizar a instituição do ensino integral na rede educacional pública catarinense; e
XII — priorizar os investimentos educacionais nos Municípios e regiões com níveis baixos 
de IDH e IDH-E.

Para cumprir as 12 diretrizes estabelecidas, o Governo do Estado fixou 19 metas e 312 
estratégias para serem alcançadas até o ano de 2024 (decênio 2015-2024), conforme anexo único 
da Lei n° 16.794/2015.

Dentre as metas estabelecidas.merecem destaque 04 (quatro metas) cuja execução deveria ser 
concluída em parte, no exercício de 2016 e 2017, quais sejam:

Meta 1; Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 
(quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a 
atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da 
vigência deste PEE/SC.

Meta 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) 
a 17 (dezessete) anos de idade e elevar, até o final do período de vigência deste Plano, a taxa líquida 
de matrículas no ensino médio para 90% (noventa por cento).

Mera 9; Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais de idade 
para 98% (noventa e oito por cento) até 2017 e, até o final da vigência deste Plano, reduzir em 50% 
(cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional.

Meta 18: Garantir, em legislação específica, aprovada no âmbito do Estado e dos Municípios, 
condições para a efetivação da gestão democrática, na educação básica e superior públicas que 
evidencie o compromisso com o acesso, a permanência e o êxito na aprendizagem do estudante do 
Sistema Estadual de Ensino, no prazo de 1 (um) ano após a aprovação deste Plano (que seria 2017).

No Balanço Geral do Estado, encaminhado a este Tribunal, o governo do Estado tratou do 
Plano Estadual de Educação no Volume II, págs. 639 a 680, em que trouxe o relatório técnico de 
monitoramento do plano e os indicadores das metas estabelecidas no PEE/SC.

Sobre os indicadores das metas foram apresentadas as seguintes considerações por parte da 
Secretaria da Educação:

A elaboração dos Relatórios de Monitoramento dos Planos de Educação das três esferas 
de governo tem como principal fonte de dados os estudos publicados pelo Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), que tem a 
atribuição de publicar a cada dois anos, ao longo do período de vigência desses Planos, 
estudos para aferir a evolução do cumprimento das metas, a partir de metodologia 
específica visando a comparabilidade ao longo do tempo. Para tanto, o INEP têm como 
principais referências a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad)/Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o Censo Demográfico e os censos nacionais 
da educação básica e superior, atuahzados (4° e 5° da Lei do PNE e do PEE/SC).
Em 2016, o INEP publicou o Relatório do 1° Ciclo de Monitoramento das Metas do 
PNE: biênio 2014-2016. Este instrumento foi a referência para a elaboração do 1° 
Relatório Técnico Anual de Monitoramento do Plano Estadual de Educação de-Santa 
Catarina - 2015-2024, referente ao primeiro ano de vigência do PEE/SC.
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Para o ano de 2017, a Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina, no sentido 
de monitorar o PEE/SC, buscou atualizar dados relativos à situação das metas, 
demonstrando graficamente os resultados dos indicadores já disponíveis para as metas 1, 
2, 3 e 9 (no corpo deste documento) e para as metas 5,10,11 e 17 (Anexo I). Com relação 
às outras metas, a SED aguarda a publicação do Relatório do 2° Ciclo de Monitoramento 
das Metas do PNE, previsto para junho de 2018.

Verificou-se que somente no exercício de 2017, foi instituída, por meio do Decreto Estadual 
n° 1.120 de 12 de abril de 2017, a Comissão Estadual para Monitoramento e Avaliação do Plano 
Estadual de Educação (PEE) para o decênio 2015-2024, em atendimento ao previsto na Lei n° 
16.794/2015 de 14 de dezembro de 2015(Estadual).

De acordo com o previsto na Lei Estadual n° 16.794/2015 o PEE deve ser avaliado a cada 
dois anos por comissão constituída para esta finalidade, o que no caso do Estado de Santa Catarina 
seria no final do exercício de 2017.

Diante dos fatos evidenciados pelo Corpo Técnico, deve ser feita ressalva destacando que, 
nos termos do acordo com o previsto na Lei Estadual n. 16794/2015, o plano estadual de educação 
(PEE) deve ser avaliado a cada 2 (dois) anos, que no caso de Santa Catarina seria no final do 
exercício de 2017. Ocorre que, conforme apontado pela DCG, no exercício de 2017 não foi 
realizada nova avaliação das metas estabelecidas no PEE, sendo que nas informações enviadas pelo 
Estado, com relação às metas estabelecidas para 2016-2017, foi mantida a avaliação apontada no 
final de 2016, evidenciando o não cumprimento das metas 1, 3, 9 e 18.

De igual modo, é oportuna a recomendação para que o Governo do Estado cumpra com as 
diretrizes, metas e estratégias fixadas na Lei 16794/2015.

Sobre a Comissão Estadual de Acompanhamento e Avaliação do Plano Estadual de 
Educação de Santa Catarina (Ceapeesc), o Governo assim se manifestou (fs. 642/643, vol. 2 do 
Balanço Geral do Estado):

O Plano Estadual de Educação de Santa Catarina definiu em seu Artigo 5“ que o “Estado, 
em regime de colaboração com os Municípios e a sociedade civil, procederá ao 
acompanhamento da execução do PEE e a avaliações periódicas realizadas a cada 2 (dois) 
anos por meio de comissão constituída para esse fim”.
Em seu § 1° é detalhado a forma de constituição desta comissão, conforme segue: “A 
comissão de que trata o caput deste artigo será formada por representantes: I — da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto da Assembléia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (rVLESC); II — dos Conselhos Estadual e Municipais de Educação; e III — 
dos Fóruns Estadual e Municipais de Educação”.
Cumprindo o dispositivo legal, a Secretaria de Estado da Educação tomou as 
providências técnico-administrativas, e em abril de 2016^^, institui oficialmente a 
Comissão Estadual de Monitoramento e Avaliação dos Planos Estadual de Educação de 
Santa Catarina pelo Decreto n° 1.120, e em maio de 2017, assina o Ato n° 1.132, 
respeitando a indicação das entidades determinadas na Lei do Plano Estadual, no qual 
constam os onze membros titulares e onze suplentes, que tomaram posse em 24 de 
agosto de 2017, cumprindo desta forma o disposto no Art. 5° do PEE/SC.
A partir desse procedimento e com a Comissão Estadual instalada oficiahuente, 
iniciaram-se as atividades. A Comissão organizou-se administrativamente, elaborando 
seu Regimento Interno, elegendo o Presidente e o Vice-presidente, elaborou também, 
seu Plano de Trabalho. Foi eleito como presidente, o professor Gildo \Alpado, 
representante do Conselho Estadual de Educação/SC e como Vice-presidente, a

35 O Decreto n” 1.120 foi editado em abril de 2017 de acordo com consulta realizada em 19.04.2018, na página 
eletrônica da Procuradoria Geral do Estado, http://\v\vw.pge.sc.gov.br/index.php/lepislacao-estadual-pge.
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professora Darli de Amorim Zunino, da União Nacional dos Conselhos Municipais de 
Educação (UNCME/SC), ambos assumindo um mandato de dois anos.
A Comissão Estadual, conforme seu regimento deliberou por reuniões ordinárias 
realizadas uma vez por mês, sempre na última quarta-feira, excluindo-se os meses de 
janeiro e dezembro. Os membros desta comissão organizaram-se em pequenos grupos 
de trabalho, distribuídos por blocos de metas e estratégias, passando então a fazer estudos 
a partir de documentos elaborados e tornados públicos pelo MEC e o Relatório Anual 
n° 01/2017 da SED/SC. Também se articularam com entidades como a Secretaria de 
Estado da Educação, Tribunal de Contas do Estado/SC e Rede de Assistência Técnica 
para Monitoramento e Avaliação dos Planos de Educação/MEC para coletarem dados e 
informações já disponibilizadas sobre a execução das metas e estratégias do Plano 
Estadual de Educação. De maneira que o primeiro relatório da Comissão Estadual está 
previsto para o mês de rhaio de 2018, data esta acordada com o Tribunal de Contas do 
Estado para a entrega oficial do mesmo.
Ressalta-se que esta comissão tem como atribuição principal monitorar e avaliar o 
cumprimento das metas e estratégias para o Sistema Estadual de Ensino, emitindo 
relatórios periódicos, tornando-os públicos. Diante dessas informações, observa-se que 
o processo de monitoramento e avaliação do Plano Estadual de Educação já está 
instalado e se estabelecendo como uma ação contínua que mobiliza várias instituições 
sejam elas governamentais ou não. Por ser um processo novo precisará ser aprimorado 
em todas as instâncias, principalmente no que se refere à disponibilização de dados 
atualizados para toda a sociedade e, em especial, com metodologia que não sofra 
alterações em sua trajetória, pois só assim teremos fidedignidade na própria avaliação. O 
monitoramento faz com que as instituições possam acompanhar o PEE/SC e tenham a 
possibilidade de identificar possíveis ajustes necessários, permitindo que no momento da 
avaliação isso possa ser anahsado, proposto e defendido pela sociedade.

O infográfico a seguir contempla a situação das 19 metas no exercício de 2017, de acordo 
com o 2° Relatório Técnico Anual de Monitoramento do Plano Estadual de Educação de Santa 
Catarina, que integra o Balanço Geral do Governo do Estado, vol. 2, págs. 644 a 679.
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PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
o gráfico a seguir representa a avaliação mais recente da execução das metas do 
Plano Estadual de Educação (2015-2024).
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META 2 META 3META 1
A) uravereatear, até 2016. a educação infatitii A) universalizar o ensino fundamental de 9 A) universalizar o ensino fundamental de 9 
na pré-escota para as cnanças de 4 a 5 anos 
e B) ampliar a oferta de educação infantil em 
creches de forma a atender, no mínimo. 50% 
das cnanças de até 3 anos até o final da 
vigênoa deste PEE/SC

anos para toda a população de 6 a 14 anos 
e B) garantir que, pelo menos 95% dos 
estudantes concluam essa etapa na idade 
recomendada até o último ano de vigência 
deste Plano

anos para toda a população de 6 a 14 anos 
e B) garantir que. pelo menos 95% dos 
estudantes concluam essa etapa na idade 
recomendada até o último ano de vigência 
deste Plano

nAo
AVaUADO100%

68.1%86,7% I AA '
69%

40%

19,2%

METAS
A) Alfabetizar todas as cnanças aos 6 anos 
ou até no máximo aos 8 anos de idade no 
ensino fundamental

META 6
A) oferecer educação em tempo integral em 
no minimo 65% nas escolas públicas, de 
forma a B) atender pelo menos 40% dos 
estudantes da educação básica até o final 
da vigência deste Plano,

META 4
A) universalizar para o público da 
educação espeoal de 4 a 17 anos. o acesso 
à educação básica e ao atendimento educa
cional especializado preferenoalmente na 
rede regular de ensino, com a garantia de 
sistema educacional inclusivo. de salar de 
recursos mulbfunaonais e serviços 
espeaalizados, públkxis ou conveniados

META 7
Fomentar a qualidade da educação básica 
em todas as etapas e modalidades com 
melhona do fluxo escolar e da aprendiza
gem de modo a atingir as seguintes médias 
estaduais no IDEB
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A Anos Iniciais do Ensino Fundamental 
B Anos finais do Ensino Fundamental 
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anos. de modo a alcançar, no minimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano 
de vigência deste plano, para as A) populações do campo, da B) região de 
menor escolandade no Pais e C) dos 25% (vinte e cinco por cento) mais 
pobres e igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados 
à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

6,0 6,25,5 5,7B
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cumprido náo cumprido
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PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
(Continuação)

NAO nAo
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META 10
A) &■' ecer, no mínimo s% (vinte e cinco 
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jovers e adultos, nos em nos fundamental e 
médi'
profisMonal.

META 11
A) triplicar as matriculas da educação 
profissional técnica de nivel médio, assegu
rando a qualidade da oferta e B) pelo 
menos 60% (cinquenta por cento) da 
expansão no segmento público

METAS
A) elevar a taxa de alfabetização da 
população com 15 (quinze) anos ou mais 
para 93.5% (noventa e três inteiros e 
dnco décimos por cento) até 2015 e. B) 
até 0 final da vigência deste PNE. erradi
car o analfabetismo absoluto e reduzir em 
50% (cinquenta por cento) a taxa de 
analfabetismo funcional

na forma inteç rda ã educação
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META 12

A) articular com a União, a etevação da taxa 
bruta de matricula na educaçâoo superior para 
55% e B) a taxa liquida para 4CM da 
população de 18 a 24 anos. assegurada a 
qualidade da oferta e expansão para, pelo 
menos, 40% das novas matriculas, nas institu
ições de ensino supenor públicas e comu
nitárias.

META 13
A) ar ;ular com a União i elevação da taxa 
bruta <ie matricula na r- ;cação superior e 
ampí a proporção de estres e doutores 
do c po docente em • tivo exercício no 
conji to do sistema de íducaçâo supenor 
para 0%, sendo do tc B) no minimo 
40% lutores até ao fin< da vigência deste 
planr

META 14
Fomentar, em articulação com a União, a 
elevação gradual do número de matriculas 
na pós-graduação stricto sensu. de modo a 
atingir a titulação anual de A) 2,400 (dois 
mil e quatrocentros) mestres e B) 900 
(novecentros) doutores, até o final da vigên
cia deste Plano
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100%

45,8%
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META 16
A) Formar 75% dos professores da 
educação básica em nível de pós-gradu
ação até o último ano de vigênaa deste 
Plano, e garantir a todos os profissionais da 
educação básia formação continuada em 
sua área de atuação, considerando as 
necessidades, demandas e contextual- 
izaçâo dos sistemas de ensino.

META 15
A) Garantir, em regime de colaboração entre a União Estado e os Mui ipios, 
no prazo de 1 ano de vigênaa deste Plano, política es rdual de formaçâ inicial 
e continuada, com vistas à valorização dos profissior ,is da educação 
rando que todos os professores da educação bas.ca e suas mods lades 
possuam formação especifica de nivel supenor. obtioc em curso de lice' latura 
na área de conheamento em que atuam. bem como a coortunicação, pei -loder 
Público, de periódica participação em cursos de fórma-So continuada

■segu-
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PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
(Continuação)

nao
AVAtlADO

NAO
AVALIADO100%

86,5%
' A '

META 19
Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) 
anos, para a efetivação da gestão 
democrática da educação, associada a 
critérios técnicos de mérito e desempenho e 
à consulta pública à comunidade escolar, no 
âmbito das escolas públicas, prevendo 
recursos e apoio técnico da União para 
tanto

META 18META 17

Garantir em legislação específica, aprovada 
no ãmbito do Estado e dos Municípios, 
condições para a efetivação da gestão 
democrática, na educação básica e superior 
públicas que evidencie o compromisso com 
o acesso, a permanénaa e o êxito na apren
dizagem do estudante do Sistema Estadual 
de Ensino, no prazo de 1 ano após a 
aprovação deste Plano

A) valorizar osfas) profissionas do magisteno das redes piiilicas de educação básica, 
assegufánrto no prazo de 2 anos a existénaa 
de plano de carreira, assim como a sua reestru
turação, que tem como referência 0 pso nacion- 
al. ctefirsdo em lei federal, nos teimos do inciso 
VIII, no art 206.!fa Constituição Federal, de 
forma a equiparar seu rendínento médio ao 
dosfas) demais profissionais com escolaridade 
equivalente até o finai do sexto ano de vigência 
deste PNE
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,!■6.7. Avaliação das Informações Constantes do SIOPE - Sistema de Informações sObre 
Orçamentos Públicos em Educação

O site do Ivíinistério da Educação"’*’ demonstra a definição e as características do SIOPE - 
Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação, conforme segue: ■

O Sistema de Infonnações sobre Orçamentos Públicos em Educação — SIOPE - 
é um sistema eletrônico, operacionaüzado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE, instituido para coleta, processamento, disseminação e 
acesso púbUco às informações referentes aos orçamentos de educação da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, sem prejuízo das atribuições 
próprias dos Poderes Legislativos e dos Tribunais de Contas.
O SIOPE, visando à padronização de tratamento gerencial, calculará a aplicação da 
receita vinculada à manutenção e desenvolvimento do ensino de cada ente federado.
O principal objetivo do SIOPE é levar ao conhecimento da sociedade o quanto as 
três esferas de governo investem efetivamente em educação no Brasil, 
fortalecendo, assim, os mecanismos de controle social dos gastos na manutenção 
e desenvolvimento do ensino. Dessa forma, estC'sistema contribui para garantir maior 
efetividade e eficácia das despesas públicas em educação e, em úlüma instância, para a 
melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade pelo Estado.
A implantação deste sistema se reveste de particular importância para os gestores 
educacionais dos Estados e Municípios, pois vai auxiliá-los no planejamento das ações, 
fornecendo informações atualizadas sobre as receitas públicas e os correspondentes 
recursos vinculados à educação. Os mdicadores gerados pelo SIOPE vão assegurar, 
ainda, maior transparência da gestão educacional.
Com a implantação do SIOPE, o Ministério da Educação, dá mais um importante passo 
na viabilização das condições necessárias para que o Brasil realize um salto educacional, 
assegurando o cumprimento das metas do Plano de Desenvolvimento da Educação 
(PDE). O SIOPE poderá subsidiar a definição e a implementação de políticas de 
financiamento orientadas para a promoção da inclusão educacional, da igualdade de 
oportunidades, da equidade, da efetividade e da qualidade do ensino público.
O SIOPE apresenta as seguintes características:
Inserção e atuabzação permanente de dados da União, pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios; (grifou-se)

Do exposto, a DCG apontou que o SIOPE é um sistema que objetiva dar transparência aos 
gastos públicos em educação, tanto na esfera federal, quanto na estadual e municipal.

O Governo do Estado, por intermédio da Secretaria de Estado da Fazenda, no què diz 
respeito aos dados do Estado de Santa Catarina a serem registrados no SIOPE, referente ao 
exercício de 2017, nada divulgou no respectivo Sistema até a data de fechamento deste Relatório 
Técnico. Contudo cabe ressaltar que o prazo final para os Estados encaminhar as informações é 
31 de maio.

Assim, no momento da confecção deste Relatório, não é possível avaliar se esses dados 
efetivamente não foram divulgados, mas considerando que o Governador do Estado: terá 
oportunidade de se manifestar sobre o assunto, em contrarrazões, entendo que possa ser feita 
ressalva no sentido de que até a presente data o Governo do Estado não divulgou os dados relativos 
ao SIOPE de 2017. ' ^

36 (www.fnde.gov.br/siope/o_que_e.jsp)
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Com relação as informações pertinentes ao exercício de 2016, verificou-se que as 
informações divulgadas no SIOPE coincidem com as divulgadas pelo Estado no Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária e referendado pelo Tribunal Pleno desta Casa, relativo ao 
sexto bimestre do exercício financeiro de 2016, especialmente no que se refere ao percentual de 
gastos de 25%, estabelecido pela Carta Constitucional, os Hmites estabelecidos para a aplicação 
dos recursos do FUNDEB (60%, 40% e saldo não aplicado), bem como os gastos realizados com 
os recursos com o salário educação, entre outros.

6.2. Saúde

6.2.1. Aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde

A Constituição Federal e a legislação complementar federal estabelecem que os Estados, 
devem aplicar em ações e serviços públicos de saúde, o valor mínimo correspondente a 12% (doze 
por cento) do produto da arrecadação dos impostos, acrescido das transferências de recursos 
provenientes da União, deduzidos os valores transferidos aos municípios, relativos à participação 
destes nas receitas dos estados^'.

No âmbito do Estado de Santa Catarina, em 09 de novembro de 2016 foi aprovada a Emenda 
Constitucional n° 72, que deu nova redação ao art. 155 e ao art. 50 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT), e estabeleceu novo limite mínimo de gastos com saúde para 
o Estado.

Art. 155.
(...)

Municípios anualmente aplicarão em ações e serviços de saúde, no§ 2” O Estado
mínimo, 15% (quinze por cento), calculados:

e os

(...)
II - no caso do Estado, sobre o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o 

art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea “a”’ e inciso II, 
todos da Constituição Federal, obser\'ado o disposto no art. 50 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT)-

O percentual de 15% será aplicado de forma gradativa até o exercício de 2019, conforme 
estabeleceu a nova redação dada ao art. 50 do ADCT:

Art. 50. A aplicação mínima a que se refere o art. 155, § 2°, inciso II, da Constituição do 
Estado, em ações e serviços públicos de saúde, será gradativamenre implementada até o 
exercício fiscal de 2019, obsert^ado que:
I - no exercício fiscal de 2017 serão aplicados 13% (treze por cento);
II - no exercício fiscal de 2018 serão aplicados 14% (quatorze por cento);
III - no exercício fiscal de 2019 serão aplicados 15% (quinze por cento).

A Constituição Estadual definiu percentual superior ao estabelecido na Carta Constitucional, 
para o exercício em análise, o Governo do Estado deve aplicar em ações e servtiços públicos de 
saúde 13% do produto da arrecadação dos impostos, acrescido das transferências de recursos 
provenientes da União, deduzidos os valores transferidos aos municípios, relativos à participação 
destes nas receitas dos estados.

Constituição Federal, art. 198, § 3°; Ato das Disposições Constitucionais Transitórias — ADCT, art. 77 (acrescido 
pela Emenda Constitucional n“ 29, de 13/09/2000); Lei Complementar n° 141, de 13/01/2012 e Decreto Federal n° 
7.827, de 16 de outubro de 2012.



FIs

572

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

TRIBUNAL
OE CONTAS
DE SANTA
CATARIN A

170

No que tange à base de cálculo, é a mesma considerada para íins de verificação das aplicações 
mínimas em MDE, já abordada no item 6.1, Tabela 92 deste relatório técnico, cujo montante 
apurado importa em R$ 18.474.407.230,31.

As receitas vinculadas aos Estados, para efeito do cumprimento do texto constimcional 
modificado pela Emenda Constitucional n° 29/2000, e ratificada na Constituição Estadual, ficam 
assim compostas:

a) Receitas de Impostos Estaduais: ICMS, IPVA, ITCMD;
b) Receitas de Transferências da União: Quota-Parte do FPE, Quota-Parte do IPI —
Exportação, Transferências da Lei Complementar n ° 87/1996 (Lei Kandir);
c) Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF;
d) Outras Receitas Correntes: Receita da Dívida Ativa Tributária de Impostos, Multas, Juros
de Mora e Correção Monetária;
e) Dedução das Transferências Financeiras Constitucionais e Legais a Municípios: ICMS
(25%), IPVA (50%), IPI — Exportação (25%), Lei Complementar n ° 87/96 - Lei Kandir
(25%).

A verificação desta aplicação deve levar em conta as despesas realizadas pelo Fundo Estadual 
de Saúde e, do mesmo modo, as descentralizações de créditos orçamentários feitas por este a órgãos 
da estrutura do Estado’’^, excluídas as despesas que não atendam ao princípio da universalidade, 
obsen*adas a normatização da matéria por parte desta Corte de Contas^'^ e pela STN/MF"^”.

Neste sentido, setão consideradas como despesas com ações e serviços de saúde as 
relativas à promoção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde, tais como:

a) vigilância epidemiológica e controle de doenças;
b) vigilância sanitária;
c) vigilância nutricional, controle de deficiências nutricionais, orientação alimentar, e a 
segurança alimentar promovida no âmbito do SUS;
d) educação para a saúde;
e) saúde do trabalhador;
f) assistência à saúde em todos os níveis de complexidade;
g) assistência farmacêutica;
h) atenção à saúde dos povos indígenas;
i) capacitação de recursos humanos do SUS;
j) pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico em saúde promovidos por entidades 
do SUS;
k) produção, aquisição e distribuição de insumos setoriais específicos, tais como 
medicamentos, imunobiológicos, sangue e hemoderivados, e equipamentos;
l) saneamento básico e do meio ambiente, desde que associado diretamente ao controle de 
vetores, a ações próprias de pequenas comunidades ou em nível domiciliar, ou aos Distritos 
Sanitários Especiais Indígenas (DSEI), e outras ações de saneamento a critério do Conselho 
Nacional de Saúde;

Lei Estadual n“ 12.931/2004.
Decisão Normativa n° TC-02/2004, art. 1°.
Portaria STN n° 403, de 28 de junho de 2016 - Manual de demonstrativos fiscais: aplicado à União e aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios, válido para o exercício de 2017.
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m) serviços de saúde penitenciários, desde que firmado Termo de Cooperação específico 
entre os órgãos de saúde e os órgãos responsáveis pela prestação dos referidos serviços;
n) atenção especial aos portadores de deficiência; e
o) ações administraüvas realizadas pelos órgãos de saúde no âmbito do SUS e indispensáveis 
para a execução das ações indicadas nos itens anteriores.

Por outro lado, não serão consideradas como despesas com ações e serviços de saúde 
as relativas a;
a) pagamento de aposentadorias e pensões;
b) assistência à saúde que não atenda ao princípio da universalidade (clientela fechada);
c) merenda escolar;
d) saneamento básico, mesmo o previsto no inciso XII da Sexta Diretriz da Resolução 
n° 322/2003 do Conselho Nacional de Saúde, realizado com recursos provenientes de taxas 
ou tarifas e do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, ainda que excepcionalmente 
executado pelo iVIinistério da Saúde, pela Secretaria de Saúde ou por entes a ela vinculados;
e) limpeza urbana e remoção de resíduos sólidos (lixo);
f) preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio ambiente dos 
entes federativos e por entidades não governamentais;
g) ações de assistência social não vinculadas diretamente à execução das ações e serviços 
referidos na Sexta Diretriz da Resolução n° 322/2003 do Conselho Nacional de Saúde e não 
promovidas pelos órgãos de Saúde do SUS; e
h) ações e serviços públicos de saúde custeadas com recursos que não os especificados na 
base de cálculo definida na Primeira Diretriz da Resolução n° 322/2003 do Conselho 
Nacional de Saúde.

Considerando as premissas acima citadas, a aplicação em ações e serviços públicos de saúde, 
para efeito de cálculo do cumprimento do limite mínimo estão demonstradas na tabela a seguir;

TABELA 108
EMENDA CONSTITUCIONAL FEDERAL N° 29/2000 E ESTADUAL N° 72/2016 

VALORES MÍNIMOS ALOCADOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
ESPECIFICAÇÃO VALOR

1 - Total da Receita Líquida de Impostos e Transferências
2 - Aplicação Mínima (CE): 13% da Receita Líquida de Impostos e Transferências
3 - Aplicação Mínima (CF): 12% da Receita Líquida de Impostos e Transferências
3 - Despesas Liquidadas somadas à Inscrição em Restos a Pagar em Ações e Serviços 
Públicos de Saúde '

18.474.407.230,31
2.401.672.939,94
2.216.928.867,64

2.437.211.708,23

Restos a Pagar não processados inscritos indevidamente no exercício sem 
disponibilidade financeira.
5 - Despesas com Assistência à Saúde que não atende ao princípio da universalidade 
6- Restos a Pagar inscritos em 2016 e cancelados em 2017 já considerados no cálculo do 
valor aplicado em saúde em 2016._______________________________________________

4 (95.746.100,26)

(5.079,80)

0,00

7 - Total de Despesas para Efeito de Cálculo (3-4-5-6) 2,341.460.528,17
8 - Percentual Aplicado em Ações e Serviços Públicos de Saúde (7/1) 12,67%
9 - Valor Aplicado à MENOR (Constituição Estadual 13%) (7-2)
10 - Valor Aplicado à MAIOR (Constituição Federal 12%) (7-3)

60.212.411,77
220.282.840,59

Fonte: Relatório da Execução Orçamentária na Função Saúde e Relatório de Descentralização de Créditos 
Orçamentários - Unidade Gestora 480091 — Fundo Estadual de Saúde, Fontes de Recursos 0100, 0161, 0162 e 7100- 
SIGEF/SC — Dezembro/2017.
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Notas: (1) Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, conforme 
determinação contida no ãrt. 1°, § 1° da Decisão Normativa n° TC-02/2004, deste Tribunal;
(2) Não foram consideradas no cálculo as despesas realizadas por intermédio do programa 855 — Saúde ocupacional 
custeadas com recursos da fonte 0100, uma vez que tal ação não atende ao requisito da universalidade.

Conforme apurado pelo Corpo Técnico do TCE, no exercício de 2017, o Governo do Estado 
aplicou em ações e serviços públicos de saúde R$ 2,34 bühões, equivalente a 12,67% das receitas 
líquidas de impostos e transferências, o que demonstra que o Estado cumpriu o disposidvO da 
Constituição Federal, mas não cumpriu o disposto no art. 155, II c/c art. 50 do ADTÇ da 
Constituição do Estado de Santa Catarina. Ressalta-se que os valores apurados não divergem dos 
valores publicados pela SEF no Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 6° bimestre de 
2017 disponível no site http://ww\v,transparencia.sc.gov.br. e verificado por este Tribunal no 
processo LRF n° 17/00798216.

Contudo, um áno e quatro meses depois de aprovada a Emenda Constitucional n° 72, em 
15/02/2018 o Governador do Estado, por meio da Procuradoria Geral do Estado ingressou com 
a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n° 5897 no Supremo Tribunal Federal, questionando 
a constitucionalidade! da referida Emenda.

Verificou-se que na presente data a ADIN se encontra pendente de análise no STF^'.
Da mesma forma, o Governo do Estado editou em 28 de dezembro de 2017 a Medida 

Provisória n° 218, revogando o art. 4° da Lei n° 16.968, de 19 de julho de 2016, e parágrafo único 
do art. 2° da Lei n° 17.053, de 20 de dezembro de 2016.

A edição da Medida Provisória foi uma tentativa dè cumprir os limites da saúde imposto pela 
Legislação, visto que os dispositivos revogados tratam dá não inclusão das despesas realizadas com 
os recursos arrecadados pelo Fundo Estadual de Apoio aos Hospitais Filantrópicos, no cômputo 
do percentual mínimo de apUcação de receitas de impostos em ações e programas de saúde previsto 
no art. 155 da Constituição do Estado.

Para melhor entendimento, vejamos;
• Lei 16.968, de 19 de julho de 2016 - instimi o Fundo Estadual de Apoio 
Filantrópicos de Santa Catarina, ao Centro de Hematologia e Hemoterapia de Santa Catarina 
(HEMOSC), ao Centro de Pesquisas Oncológicas Dr. Alfredo Daura Jorge (CEPON) e aos 
Hospitais Municipais, e estabeleceu expressamente no art. 4° que as despesas realizadas por 
este fundo não; poderíam ser computadas para o cumprimento do limite constitucional:

Art. 4° Os recursos do Fundo Estadual de Apoio aos Hospitais Filantrópicos de Santa 
Catarina não serão contabilizados para o cômputo do percentual mininio de 
aplicação de receitas de impostos em ações e programas de assistência à saúde, 
previsto no art. 155 da Constituição do Estado. Grifamos

• Lei n° 17053, de 20 de dezembro de 2016 - Dispõe sobre os efeitos das operações de 
doação efetuadas por contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação (ICMS), com base em convênios autorizados pelo Conselho Nacional de 
Política Fazendária (CONFAZ), em contrapartida à fruição de benefícios fiscais.
Referida Lei também veda a utüização de recursos para fins de cumprimento do mínimo 
constitucional estabelecido para a saúde;

Hospitaisaos

Acesso em 04.04.2018 em http://portal.srf.ius.br/processos.
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Art. 2° Em contrapartida à compensação dos valores consignados em favor do Poder 
Judiciário e do MPSC, nos termos do § 2° do art. 1° desta Lei, o Poder Executivo efetuará 
repasses em montante equivalente a 0.17% (dezessete centésimos por cento) da RED ao 
Fundo Estadual de Apoio aos Hospitais Filantrópicos de Santa Catarina.
Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput deste artigo 
considerados para o computo do percentual minimo de aplicação de receitas de 
impostos em ações e programas de assistência à saúde, previsto no art. 155 da 
Constituição do Estado. Grifo nosso.

nao serão

O .Ministério Público de Santa Catarina (MPSC) propôs uma ..Ação Direta de
Inconstitucionalidade ao Tribunal de justiça .HstaduaPç contra a Medida Provisória u“ 218/17, de
28 de dezembro de 2017(estadual), por permitir que as verbas do fundo destinado aos hospitais 
lllantrópicos sejam contabilizadas no percentual mínimo que o Estado deve investir em saúde - 
que no exercício em análise é de 13'/'o.

Segundo o MPSC, ao adotar esse procedimento, o Poder Executivo diminuiu os recursos 
para a saúde, já que o Fundo de Apoio aos Hospitiús Filantrópicos foi constituído com o propósito 
de complementar os investimentos em serviços de saúde, por meio de uma fonte diversa daquela 
já assegurada, pois este Fundo é abastecido a partir de doações de contribiuntes, devolução 
voluntária da participação na Receita Líquida Disponível (RIMD) e receitas decorrentes de aplicação, 
ou seja, não é produto de arrecadação dos impostos delimitados pela Constituição-.

VeriBcou-se que durante o exercício de 2017, foram descentralizados recursos do Fundo 
Estadual'de Apoio aos Flospitais Filantrópicos de Santa Catarina para o Fundo Estadual de Saúde 
no montante de R$ 11.587.154,79, dos quais R$ 11.325.974,26 foram empenhados na fonte de 
recurso 100 (recursos ordinários) e considerados pela Secretaria da Fazenda para fins de 
cumprimento do limite mínimo determinado pela Constituição Estadual.

Contudo, considerando que o prazo para apreciação da Medida Provisória pela Assembléia 
Legislativa ainda não se esgotou, e ante a força de lei que a acompanha, a DCG esta instmção 
manteve no cômputo total das despesas com ações e serviços públicos de saúde para fins de 
verificação do cumprimento do limite o montante de R| 11.325.974,26.

Ainda, oportuno destacar que o Estado, amparado pela legislação em vigor, vem ano a ano 
cancelando Restos a Pagar inscritos regularmente em cada exercício e inseridos no cômputo da 
saúde, cabendo a esta Corte de Contas ajustar a cada exercício a devida compensação do montante 
cancelado.

No exercício de 2017, o montante cancelado importou em R$ 12.550.256,20. Todavia, neste 
exercício, não foi realizado ajuste no montante aplicado, tendo em vista que o valor cancelado não 
afetaria o cumprimento do limite mínimo estabelecido pela Constituição no exercício de 2016.

Entretanto, o procedimento adotado pelo Estado poderá caracterizar-se como uma maneira 
de burlar o cumprimento constitucional em exercícios futuros. Considerando, como exemplo, o 
montante dos gastos com Saúde de 2016, no valor de R| 2.184.915.692,63, e se extrairmos deste 
total os Restos a Pagar Cancelados em 2017, mas considerados nos cálculos da Fazenda em 2016, 
no valor de R$ 18.016.456,56 o percentual de aplicação da Saúde do Estado passaria de 12,82% 
(aplicação oficial das contas de 2016) para 12,75%, ou seja, uma redução de 0,07%.

Contudo, na análise da prestação de contas apresentada pelo Governador do Estado, 
verificou-se que foram considerados no cálculo da saúde pelo Governo Estadual, para fins de 
cálculo do limite constitucional os seguintes valores:

42 Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 800081-53.2018.8.24.0900, em trâmite junto ao TJSC. Disponível em: 
https://esai.tisc.ius.br
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a) R$ 46.516.728,32 - Dispêndios financeiros corh sequestros judiciais de ASPS em 2017;
b) R$ 1.806.601,56 - Despesas de ASPS executadas na Função 24 — Comunicações; e
c) R$ 24.350.171,32 - Regularização de Restos a Pagar.

De acordo com o Governo do Estado, considerando os valores acima, que totalizam 
R$ 72.673.501,20, o percentual mínimo em saúde alcança o percentual de 13,07%, acima do limite 
exigido pela Consütuição Estadual para o exercício de 2017.

Com referência aos ajustes realizados no cálculo da saúde que integra a prestação de contas 
do Governador, o Corpo Instmtivo deste Tribunal deixou assentado que:

“Dispêndios financeiros com sequestros judiciais de ASPS no 
montante de R$ 46.516.728,32.

Esses valores referem-se a sequestros judiciais de recursos realizados em 
contas bancárias de dtularidade do Governo do Estado, para atender a 
determinadas demandas jurídicas contra a administração pública.
Segundo consta na prestação de contas apresentada, do total sequestrado 
judicialmente nas contas bancárias do Tesouro Estadual no exercício de 
2017, fonte de recurso 100 (recursos de impostos), R| 46.516.728,32 
decorrem do cumprimento de decisões judiciais relacionadas a ações e 
serviços públicos de saúde, principalmente tratamentos médicos e/ou 
fornecimento de medicamentos.
Alega o Governo, que esses valores deveriam ter sido empenhados, 
liquidados e pagos por regularização à conta de dotações orçamentárias do 
exercício de 2017, tendo em vista que a saída financeira já ocorreu e que 
este ajuste não foi realizado porque já havia sido realizado o encerramento 
orçamentário e contábil do exercício.
Neste contexto, cabe ressaltar que a não regularização orçamentária e 
contábil dos valores apreendidos judicialmente é práüca recorrente na 
Administração Estadual. O valor registrado na conta contábil 
1.1.3.5.1.05.00.00 - Valores apreendidos por Decisão Judicial, pendentes 
de regularização na unidade Diretoria do Tesouro em 31/12/2017 é de R| 
125.226.908,36, e considerando o Estado de forma consolidada este valor 
importa em mais de R| 170 milhões.
Importante lembrar, que a não regularização destes valores reflete 
diretamente na correta evidenciação das demonstrações contábeis, assim 
como na apuração dos resultados orçamentário e patrimonial, tendo em 
vista que o não empenhamento acaba mostrando um resultado 
orçamentário mais positivo, porque a despesa orçamentária está menor, e 
da mesma forma o ativo registra crédito a receber inexistente, o que 
aumenta o valor da disponibilidade, contudo, de forma fictícia, já que o 
valor, como o próprio Estado reconhece, não existe mais.
Apurou-se que o último valor regularizado por meio do Fundo 
Estadual de Saúde foi no final do exercício de 2016, por meio do 
empenho 27312, no montante de R$ 5.293.517,28, valor inferior ao 
saldo registrado na conta Valores apreendidos por Decisão Judicial.
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Somente para esclarecer no início de 2016 o valor nesta conta era de 
R$ 59.850.710,88 e no final do mesmo exercício R$ 79.021.670,61, 
portanto montantes bem superiores ao empenhado.
Verifica-se que o Estado vem negligenciando a regularização destes 
valores, na medida em que vinha, nos últimos anos cumprindo o mínimo 
constitucional em saúde.
Contudo, importante lembrar que a Lei Complementar 141, de 13 de 
janeiro de 2012 (federal) estabelece algumas premissas que devem ser 
obser\’adas na composição dos valores que podem ser considerados para 
fins de limite. Vejamos:

Para efeito de cálculo dos recursos mínimos a que se refere esta LeiArt. 24.
Complementar, serão consideradas:
I - as despesas liquidadas e pagas no exercício; e
II - as despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar até o limite das 
disponibilidades de caixa ao final do exercício, consolidadas no Fundo de Saúde.

No mesmo sentido, seguem as orientações da Secretaria do Tesouro 
Nacional, dispostos no Manual de Demonstrativos Fiscais"*^ p%s. 
391/392:

Para efeito de cálculo dos recursos mínimos a serem aplicados anualmente em ações e 
serviços públicos de saúde serão consideradas as despesas:
I — empenhadas e pagas no exercício de referência;
II — empenhadas, liquidadas e não pagas, inscritas em Restos a Pagar processados no 
exercício de referência; e
III - empenhadas e não Uquidadas, inscritas em Restos a Pagar até o limite da 
disponibilidade de caixa do exercício de referência.

Neste sentido, verifica-se que somente podem ser consideradas as 
despesas efetivamente empenhadas dentro do exercício. Desta forma, os 
valores contabilizados pelo Estado a título de Valores Apreendidos por 
Decisão Judicial, mas não empenhados no exercício de 2017, somente 
podem ser considerados no cálculo no exercício em que foram 
empenhados.
Neste aspecto, cabe destacar novamente o entendimento da Secretaria do 
Tesouro Nacional expresso no Manual de Demonstrativos Fiscais, sobre 
o momento em que as despesas devem ser consideradas.

As Despesas de E.xercicios .A.nteriore.s (DELA) deverão entrar no computo da aplicação 
mínima em ASPS no exercício em que foram efetivamente empenhadas, desde que não 
tenham sido consideradas em exercícios anteriores e desde que atendam, 
simultaneamente, aos critérios estabelecidos nos artigos 2" e 3° da LC N° 141/2012. 
Grifamos.

Sendo assim, quando os recursos objeto de sequestro judicial foram 
efetivamente empenhados este Tribunal considerará referidas despesas no 
cálculo dos gastos com saúde. Este tem sido o procedimento adotado na

43 Manual de Demonstrativos Fiscais, T edição. Acessível em: www.tesouro.fazenda.gov.br.



FIs

J578
ÇE/i

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALLirTRIBUNAL

DE CONTAS
DE SANTA
CATAR IN A

176

análise das contas pelo TCE, quando os valores empenhados no elemento 
de despesa 92 (Despesas de Exercícios Anteriores), integram o cálculo 
com gastos em saúde no exercício em que foram empenhadas.
Somente a título de registro, no exercício de 2017, a Secretaria da Saúde 
empenhou R| 232.175.436,31 milhões a título de despesas de exercícios 
anteriores, que estão sendo consideradas no cálculo para fins de 
verificação do limite mínimo constitucional.
Este montante representa quase 10% do total das despesas consideradas 
para efeito de cálculo, conforme demonstra a Tabela Despesas por 
Elemento, item 6.2.4 deste Relatório.
Importante destacar que ao acrescentar no cálculo o montante de R$ 

registrados na conta Valores apreendidos por Decisão 
Judicial, por entender que referidas despesas foram executadas no 
exercício de 2017, o Governo do Estado também deveria excluir do 
cálculo, as despesas empenhadas a título de despesas de exercícios 
anteriores no exercício de 2017, de R$ 232.175.436,31, uma vez que 
referidas despesas foram efetivamente prestadas no exercício de 2016. 
Diante do exposto, esta Diretoria Técnica entende que o valor de R$ 
46.516.728,32 deve ser considerado como apücação em ações e serviços 
públicos de saúde no exercício em que forem efeüvamente empenhadas.”

46.516.728,32

Quanto à questão da não regularização orçamentária e contábil dos valores apreendidos 
judicialmente, entendo que deva ser feita a ressalva no sentido da existência no exercício de 2017, 
segundo informado pelo Governo do Estado, de valores sequestrados judicialmente e relacionados 
a ações e servúços públicos de saúde, especialmente tratamento médico e/ou fornecimento de 
medicamentos, não regularizados orçamentária e contabümente, refletindo diretamente na correta 
evidenciação das demonstrações contábeis, bem como na apuração dos resultados orçamentário e 
patrimonial, e recomendação para que o Governo do Estado, quando da ocorrência dos sequestros 
judiciais nas contas de sua titularidade, promova a imediata regularização contábil e orçamentária 
de tais valores no exercício de ocorrência dos mesmos.

E continua o Corpo Instrutivo:

“Despesas de ASPS executadas na função 24 — Comunicações no 
montante de R$ 1.806.601,56

Este valor se refere a despesas com publicidade referente a 
campanha da gripe veiculada no exercício de 2017. Referidas despesas 
foram empenhadas na função 24 — Comunicações na Secretaria de Estado 
de Comunicação.

O Governo do Estado considera que mesmo não tendo sido 
executadas orçamentariamente na função 10 - Saúde, referidas despesas 
devem compor o cálculo da saúde tendo em vista que se referem a ações 
de prevenção e controle de riscos de doenças.

Em análise às informações e documentos remetidos pela Secretaria 
da Fazenda, esta Diretoria Técnica entende que referidas despesas se
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enquadram dentre aquelas definidas pela Lei Complementar 141/2012, 
uma vez que ficou comprovado mediante a documentação remetida que 
se trata de ações voltadas para ações de prevenção à saúde, com 
orientações sobre a conduta preventiva em situações de gripe, assim como 
a importância da vacinação.

Desta forma, considerando que o montante de R$ 1.806.601,56 foi 
devidamente empenhado e liquidado no exercício de 2017, ainda que em 
outra unidade orçamentária, pode integrar o montante dos gastos com 
ações e serviços de saúde para fins de .verificação do limite constitucional.

Contudo, ressalta-se que o Governo do Estado deve adotar 
procedimentos para em situações semelhantes, executar as despesas na 
função correspondente.
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• Regularização de Restos a Pagar no montante de, R$
24.350.171,32

Na apuração do limite de gastos com ações e serviços púbHcos de 
saúde, o Governo do Estado considerou o montante de R| 24.350.171,32

31/12/2017referente a restos a pagar não processados inscritos em 
liquidados e pagos e/ou cancelado no exercício de 2018 pela Secretaria de 
Estado da Saúde, conforme segue:

R$ 2.325.731,63: Refere-se a restos a pagar não processados inscritos, sem 
disponibüidade financeira no exercício de 2017 e que no exercício de 2018 
foram liquidados e pagos;
RS 6.000.842,47: Refere-se a restos a pagar não processados inscritos'sem 
disponibüidade financeira no exercício de 2017 e que foram liquidadas no 
início de 2018, e ainda não pagos; e
RS 16.023.597,22: Refere-se a restos a pagar não processados inscritos sem 
disponibilidade financeira no exercício de 2017, cancelados em 2018, e que 
aguardam análise para regularização, por meio de novo empenho em 2018.

1.

2.

3.

Segundo o Governo do Estado; estas despesas no importe de R| 
24.350.171,32 deveriam ter sido inscritas em restos a pagar processados 
no final de 2017, uma vez que foram efetivamente liquidadas em 2017, 
com os respectivos documentos fiscais emitidos e com as certificações 
feitas por servidores da Secretaria da Saúde até 31/12/2017.

Assim, na avaliação do Estado, este montante está sendo 
indevidamente excluído do computo dos gastos com saúde, tendo em vtista 
que se trata de despesas liquidadas em 2017, ao contrário do que registrou 
a Secretaria de Saúde no sistefna SIGEF, onde as mesmas não foram
liquidadas. #x\inda, no que se refere ao item 1, o Estado alega que referidas 
despesas no montante de R$ 2.325.731,63, empenhadas em 2017, foram 
inscritas equivocadamente em Restos a Pagar não Processados sem 
disponibilidade financeira, quando deveriam ter sido inscritos em Restos 
a Pagar Processados, visto que os serviços já haviam sido prestados e 
atestados por servidores da Secretaria em 2017.

Para comprovar, a Secretaria da Fazenda encaminhou as respectivas 
notas fiscais com o ateste comprovando a prestação do serviço ou p 
recebimento do material.

Destaca que em 2018 os empenhos foram liquidados e pagos.
O mesmo entendimento foi aplicado para as despesas no valor de 

R| 6.000.842,47, com a diferença que ainda não ocorreu o pagamento.
Com relação a estes valores, que totalizam R$ 8.326.574,10, é 

possível considerar no cálculo para fins de verificação do limite dos gastos 
aplicados em saúde no exercício de 2017, visto que os empenhos 
realizados em 2017 não foram cancelados em 2018, e ficou comprovado 
pela documentação remetida, que as despesas ocorreram em 2017. Esta 
situação ocorreu porque a Secretaria da Saúde não informou no sistema
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SIGEF a liquidação dos empenhos o que motivou o registro em Restos 
Não Processados sem disponibilidade financeira. Desta forma, em 
consonância com a legislação vigente, o montante inscrito em Restos a 
Pagar sem Disponibilidade Financeira deve ser excluído do cálculo para 
fins de cumprimento do limite constitucional.

No que se refere aos restos a pagar não processados inscritos sem 
disponibilidade financeira no montante de R$ 16.023.597,22, verifica-se 
uma simação diferente. Neste caso a Secretaria de Saúde cancelou os 
empenhos em 2018 e segundo informações encaminhadas pela Secretaria 
da Fazenda, aguardam novo empenhamento que deve ser realizado no 
exercício de 2018.

Logo, somente no exercício em que ocorrer o novo empenho estas 
despesas devem ser consideradas no limite de gastos com saúde tendo em 
vista o que dispõe a legislação de regência, em especial a Lei 
Complementar 141/2012 (federal) e o Manual de Demonstrativos Fiscais, 
7"* edição, da Secretaria do Tesouro Nacional.”

Após as considerações retromencionadas, a DCG elaborou novo quadro de apuração dos 
valores aplicados em ações e serviços públicos de saúde no exercício de 2017, nos termos 
estabelecidos pelas emendas Constimcional Federal n° 29/2000 e Estadual n° 72/2016.

TABELA 109
EMENDA CONSTITUCIONAL FEDERAL N“ 29/2000 E ESTADUAL N° 72/2016 

VALORES MÍNIMOS ALOCADOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
EXERCÍCIO DE 2017

EmR$
ESPECIFICAÇÃO VALOR

1 - Total da Receita Líquida de Impostos e Transferências
2 - Aplicação Mínima (CE): 13% da Receita Líquida de Impostos e Transferências
3 - Aplicação Mínima (CF)' 12% da Receita Líquida de Impostos e Transferências

18.474.407.230,31
2.401.672.939,94
2.216.928.867,64

4 - Despesas Liquidadas somadas à Inscrição em Restos a Pagar em Ações e Serviços 
Públicos de Saúde ' 2.437.211.708,23

Restos a Pagar não processados inscritos indevidamente no exercício sem5 (95.746.100,26)

(5.079,80)
disponibilidade financeira.
6 - Despesas com Assistência à Saúde que não atende ao princípio da universalidade
7 - Restos a Pagar inscritos em 2016 e cancelados em 2017 já considerados no cálculo do 
valor aplicado em saúde em 2016.
8 - Despesas de ASPS executadas na tlinção 2 — Comunicações
9 - Despesas inscritas indevidamente em Restos a Pagar não Processados sem
disponibilidade em 2017, regularizados em 2018 em função da comprovação da 
liquidação ocorrida em 2017, com remessa de documento.__________________________
10 - Total de Despesas para Efeito de Cálculo (4-5-6+8+9)_______________________
11 - Percentual Aplicado em Ações e Serviços Públicos de Saúde (10/1)__________

0,00

1.806.601,56

8.326.574,10

2.351.593.703,83
12,73%

12 - Valor Aplicado à MENOR (Constituição Estadual) (10-2) 
13 - Valor Aplicado à MAIOR (Constituição Federal) (10-3)

50.079.236,11
134.664.836,19

Fonte: Relatório da Execução Orçamentária na Função Saúde e Relatório de Descentralização de Créditos 
Orçamentários - Unidade Gestora 480091 — Fundo Estadual de Saúde, Fontes de Recursos 0100, 0161, 0162 e 7100- 
SIGEF/SC — Dezembro/2017. Balanço Geral do Estado 2017.
Notas: (1) Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, conforme 
determinação contida no art. 1", § 1“ da Decisão Normativa n° TC-02/2004, deste Tribunal;
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(2) Não foram consideradas no cálculo as despesas realizadas por intermédio do programa 855 — Saúde ocupacional 
custeadas com recursos da fonte 0100, uma vez que tal ação não atende ao requisito da universalidade.

De acordo com o novo cálculo apurado, o Governo do Estado aplicou em ações e serviços 
públicos de saúde R$ 2,35 bilhões, equivalente a 12,73% das receitas líquidas de impostos e 
transferências, o que demonstra que o Estado cumpriu o dispositivo da Constituição Federal," mas 
não cumpriu o disposto no art. 155, II c/c art. 50 do ADTC da Consütuição do Estado de Santa 
Catarina. Contudo, conforme já mencionado, o limite estabelecido pela Constituição Estadual está 
em discussão por meio da ADIN n° 5897. ,

Diante da alteração do percentual aplicado, recomenda-se a republicação do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária 6° Bimestre de 2017. j

Da anáKse da' prestação de contas apresentadas pelo Governo estadual, foi aplicado o 
percentual de 13,07% em ações e serviços públicos de saúde - ASPS, no exercício de 2017.

No entanto, segundo consta da análise técnica, o Governo do Estado aplicou em ASPS a 
quantia de R|2,35 bilhões, equivalente ao percentual de 12,73% da receita líquida de impostos e 
transferências.

A diferença entre as duas conclusões ocorreu, pois, para a DCG, nãó é possível considerar, 
para fins de cálculo do limite constitucional, valores referentes a dispêndio financeiro com 
seqúestros judiciais para ASPS (R$46.516.728,32) e regularixação de restos a pagar não processados 
e cancelados (R$16.023.597,22).

Nesse sentido, considerando tais supressões, o Governo Estadual teria cumprido o disposto 
no. art. 198, §3° da Constituição Federal, no art. 77 da ADCT e na Lei Complementar Federal n° 
141/2012 (aplicação mínima de 12%), mas não o mínimo previsto pela Constituição do Estado. 
Tal situação decorre do fato de o Estado de Santa Catarina possuir uma peculiaridade em relação 
ao mínimo exigido .para apUcação em ações e serviços públicos de saúde, pois a Emenda 
Constitucional estadual n° 72/2016 prevê o mínimo de 13% no exercício de 2017 (aumentando 
gradativamente até 15% no ano de 2019).

Por essa razão, concluiu a DCG que o Estado aplicou 12,73% da receita líquida em ações e 
serviços púbHcos de saúde, cumprindo o disposto na Constituição Federal (12%), mas não o 
mínimo fixado na Constituição Estadual de Santa Catarina (13%).

Assim, em função do relatado, entendo por fazer ressalva e recomendação pelo não 
cumprimento do disposto do art. 155, inciso II, c/c do art. 50 do ADTC da CE/89, oportunizando 
ao Sr. Governador dq Estado para que se manifeste em contrarrazões. Após o contraditório, jfarei 
análise mais aprofundada acerca desta restrição.

evolução da aplicação de receita na saúde, nos últimos cincoO gráfico abaixo evidencia
exercícios:
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GRAFICO 43
EVOLUÇÃO DA APLICAÇÃO DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

EM AÇÕES DE SAÚDE

Fonte: Relatório Técnico e Parecer Prévio dos exercícios 2013 a 20U

6.2.2. Despesa Realizada em Ações de Saúde por Programas

Conforme já comentado anteriormente, o Estado empenhou em Ações e Servúços Públicos 
de Saúde, no decorrer do exercício de 2017, desconsiderando os restos a pagar não processados 
inscritos sem disponibilidade financeira (R$ 95.746.100,26), o valor de R$ 2.341.460.528,17.

A aplicação desse valor, por Programa constante do Plano Plurianual, se deu conforme 
Tabela a seguir.

TABELA 110
APLICAÇÃO EM AÇÕES DE SAÚDE POR PROGRAMA 

EXERCÍCIO 2017

EM RS
VALORPROGRAMA

31.346,57
147.798.263,56

2.345.170,42
56.401.651,36

719.057.994,72
60.329.969,99

199.849,06
1.201.790.828,74

153.505.453,75

0101 - .\cclcra Santa f^latarina 
0400 — Gestão do SUS 
0410 — Vijdlância em Saúde 
0420 — .itençào Básica
0430 — .\tençào de Média e .\lta Complexidade .\mbulatorial e l lospitalar 
0440 - .Xssistência l''armacêutica 
0705 - Segurança Cidadã 
0850 — Gestão de Pessoas
0900 - Gestão .\dministrativa - Poder Executivo_____________________

TOTAL 2.341.460.528,17* *
F'onte: Relatório da Execução Orçamentária na Função Saúde e Relat<>rio de Descentralização de Oeditos Orçamentários - Unidade 
Gestora 480091 - Fundo Esuadual de Saúde, Fontes de Recursos 0100, 0161,0162 e 7100- SIGEE/S(^ - Dezembro/2017.
Notas: (1) Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados com disponibilidade financeira, 
conforme determinação contida no art. 1“, § 1° da Decisão Normativa n“ 'l'C-02/2(X)4, deste 1 tibunal;
(2) Não foram consideradas no cálculo as despesas realizadas por intermédio do programa 855 — \'igilâneia do Servádor - Segurança 
Pública, custeadas com recursos da fonte 0100, uma vez que tal ação não atende ao requisito da universalidade.
* ,\ divergência de RS 10.133.175,66 decorre em razão dos ajustes realizados na apuração de cálculo da apuração do mínimo aplicado 
em ações e serviços públicos de saúde, conforme 1'abela 109.
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Em relação aos Programas anteriormente listados, demonstra-se graficamente como ocorreu 
à distribuição dos valores empenhados.

GRÁFICO 44
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS POR PROGRAMA

60,00
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40.00
5U2"o

30,00

20,00
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l‘ontc: Rdati>rio da Execução Orçamentária na 1'unção Saúde e Relatiirio de Descentralização de (iréditos (Orçamentários - Unidade 
Gestora 480091 — Fundo Estadual de Saúde, Fontes de Recursos 0100, 0161,0162 e 7100- S1GEF'/S(i — Dezembro/2017.

Do exposto, observa-se que o Programa 0850 — Gestão de Pessoas, foi responsável por 
51,32% dos valores empenhados em Ações e Serviços Públicos de Saúde, seguido pelo Programa 
0430 - Média e Alta Complexidade, com 30,71” o e Programa 0900 - Gestão Administrativa, com 
6,56%.

Os demais Programas juntos somaram apenas 11,41? o dos valores empenhados no período.

6.2.3. Despesa Realizada em Ações de Saúde por Modalidade de Aplicação

A modahdade de aplicação tem por finalidade indicar se os recursos são aplicados 
diretamente por órgãos ou entidades no âmbito da mesma esfera de Governo ou por ente da 
Federação e suas respectivas entidades. Também indica se tais recursos são aplicados mediante 
transferência para entidades privadas sem fins lucrativos, a outras instituições ou ao exterior.

Desta forma, na sequência a Instmção demonstrou os valores aplicados na Função Saúde, 
por modalidade de aplicação.
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TABELA 111
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA SAÚDE POR MODALIDADE DE APLICAÇÃO

Em RS
MODALIDADE DE APLICAÇÃO VALOR

40 - I ransfcrènctas a Municípios
41 - 1'ransfcrcncias a Municípios [•undo a !’undo
50 - I ransferèncias a Instituições Privadas s/ fins lucrativos

y.535.553,97
103.885.952.88
427.082.260,26

1.602.391.001.68
198.565.759.38

90 - Aplicaç(')es Diretas
91 - Aplicações decorrentes de Operações entre Or^ãos

TOTAL 2.341.460.528,17*
lõmte: Relatório da Execução Orçamentária na 1'unçào Saúde e Relatiirio de Desçentralização de Créditos Orçamentários - Unidade 
Cicstora 480091 — 1-undo Estadual de Saúde, Pontes de Reeursos 0100, 0161, 0261e 7100 - SIGEE/SC - De/embro/2017.
Notas: (1) Despesas liquidadas açresçidas das despesas insçntas em Restos a Pagar Não Proçessados, conforme determinação 
contida no art. l", § 1" da Decisão Normativa n" TC-02/2004, deste Tribunal;
(2) Não foram consideradas no cálculo as despesas realizadas por intermédio do programa 855 — Vigilância do Servidor - Segurança 
Pública, custeadas çom recursos da fonte 0100, uma vez que tal ação não atende ao requisito da universalidade.
* A divergência de RS 10.133.175,66 decorre em razão dos ajustes realizados na apuração de cálculo da apuração do mínimo aplicado 
em ações e serviços públicos de saúde, conforme Tabela 109.

Para melhor visualizar como foram aplicados os valores reladvos à saúde por modalidade de 
aplicação, demonstra-se através de gráfico, conforme segue.

GRÁFICO 45
PÚBLICOS DE SAÚDE - MODALIDADE DEEM

l"onte: Relatório da Hxecuçào C>rçamcntária na 1'unçào Saúde e Relatório de Descentralização de (Preditos ()rçamentários - Unidade 
Cíestora 480091 - hundo Hstadual dc Saúde, l*ontes de Recursos 0100, 0161,0261e 7100 - SKiFUVSí' — Dczembro/2017.
Notas: 0) Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas ctu Restos a Pagar Nào Processados, conforme determinação 
contida no art. 1" § P’ da Decisào Normativa n” T(^-02/2004, deste Tribunal:

(2) Nào foram consideradas no cálculo as despesas realizadas por intermédio do programa 855 — X igiláncia do Servidor - 
Segurança Pública, custeadas com recursos da fonte 0100, uma vez que tal açào nào atende ao requisito da universalidade

Do gráfico acima, depreende-se que dos valores investidos em Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, 68,44” o do total aplicado em Saúde, se deram por meio de aplicações diretas, ou seja, pelo 
próprio Estado, 18,24% foram aplicados por meio de Transferências a Instituições Privadas sem 
Fins Lucrativos, e os demais 1.3,32% foram apEcados através de Aplicações Diretas Decorrentes
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de Operação entre Órgãos (8,48%), Transferências Municípios (0,41‘/o) e (4,43%) aplicados através 
de Transferências a Municípios Fundo a Fundo.

6.2.4. Despesa Realizada em Ações de Saúde por Elemento de Despesa

A demonstração da despesa por elemento tem por finalidade identificar o objeto do gasto, 
ou seja, de que forma foram efetivamente aplicados os valores em questão. Dessa forma, 
demonstra-se na tabela abaixo, por elemento de despesa, a aplicação dos valores relacionados à 
saúde.

TABELA 112
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA SAÚDE POR ELEMENTO DE DESPESA 

DE ACORDO COM O MANDAMENTO CONSTITUCIONAL 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
%ELEMENTO DE DESPESA VALOR

11 - Vencimento e X antagens l‘ixas - 1’essoal (avil
41 - Contribuições
92 - Despesas de Exercícios Anteriores
13 - Obrigações Patronais
16 - Outras Despesas Variáveis-Pessoal CKál 
39 - Outros Serv. Terceiros Pessoa luridica 
30 - Material de Consumo 
91 - Sentenças | udiciais
04 - Contratação Por Tempo Determinado 
37 - LtKação de Mão-De-Obra
93 - Indenizações e Restituições 
46 - Auxílio-.Mimentação
36 - ()utros Serviços de l ereeiros - Pessoa Física
42 - .Vuxílios
35 - Serviços de ('onsultona
48 - Outros .\uxilios Financeiros Pessoas Físicas
05 - Outros Benefícios Previdenciários
52 - Equipamentos e Material Permanente
14 - Diárias - fíivil

27,76
16,32

649.939.970,59
382.148.364,84
232.175.436,31
199.040.363,87
188.577.697,09
155.511.996,28
154.506.534,04
123.087.724,52
81.054.434,37
61.400.744.32 
55.755.055,81
23.026.223.32 
16.328.932,88
9.993.766,38
2.821.054,04
1.229.107,96
1.065.265,83
1.023.600,32

841.491,96
836.811,84
405.902.06 
300.516,00
200.284.06 
189.046,52

_______202,96

9,92
8,50
8,05
6,64
6,60
5,26
3,46
2,62
2,38
0,98
0,70
0,43
0,12
0,05
0,05
0,04
0,04

51 - ()bras e Instalações
47 - Obrigações Tributárias e Contributivas
96 - Ressarcimento Despesa Pessoal Requisitado
32 - Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita

0,03
0,02
0,01
0,01
0,0133 - Passagens e Despesas com IxKomoção 

49 - Auxílio-1 ransporte________________ 0,00
100,002.341.460.528,17*TOTAL

FOnte: Relatiirio da Execução Orçamentária na Função Saúde e Relatório de Descentralização de Créditos (Orçamentários - Unidade 
Gestora 480091 — Fundo Estadual de Saúde, Fontes de Recursos 0100, 0161, 0162 e 7100- SIGEF/SC — Dezembro/2017.
Notas; (1) Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, conforme determinação 
çontida no art. 1°, § 1“ da Decisão Normativa n° rC-02/2004, deste Tribunal;
(2) Não foram consideradas no cálculo as despesas realizadas por intermédio do programa 855 - \'igilância do Servidor - Segurança 
Pública, custeadas com recursos da fonte 0100, uma vez que tal ação não atende ao requisito da universalidade.
* A divergência de RS 10.133.175,66 decorre em razão dos ajustes realizados na apuração de cálculo da apuração do mínimo aplicado 
em ações e serviços públicos de saúde, confoniie Tabela 109.

A tabela anterior demonstra que o maior volume dos gastos em ações e serxtiços de saúde 
realizado pelo governo do Estado se concentra em vencimentos e vantagens fixas — pessoal civil, 
com 27,76%, seguido por despesas com contribuiçtães, que corresponderam a 16,32% dos valores 
aplicados em saúde no decorrer do exercício de 2017.

Destacam-se ainda os valores aplicados nos elementos de despesa Outras Despesas Variáveis 
— Pessoal Civil (8,05“ o). Outros Seniços de Terceiros - Pessoa Jurídica (6,64“ o). Obrigações
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Patronais (8,50%), Material de Consumo (6,60°/o) e Sentenças Judiciais (5,26%). No que se refere 
a investimentos em saúde com recursos próprios do Estado, o valor aplicado foi ínfimo, alcançou 
apenas 0,071'o do total dos recursos próprios desdnados à manutenção da saúde.

Outro item de despesa que chama a atenção é o de despesas de exercícios anteriores, onde 
foram alocados quase 10% do total das despesas aplicadas em saúde no exercício de 2017, ou seja, 
estas despesas não representam gastos efetivos realixados em 2017, e sim em exercícios anteriores, 
e que somente o empenhamento ocorreu neste exercício.

Observa-se, ainda, em relação aos percentuais constantes da tabela anterior, que as despesas 
inerentes a pessoal, incluídos neste agrupamento as contratações por tempo determinado, 
passagens e diárias, auxílio alimentação, obrigações patronais. Outras Despesas Variáveis — Pessoal 
Civil, ressarcimento de pessoal requisitado, além dos vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil, 
representam 48,78% do total aplicado em ações e serviços de saúde no exercício de 2017.

6.2.5. Sentenças Judiciais

Parte dos recursos aplicados pelo Governo do Estado em ações e servdços públicos de saúde 
foram utilizados para atender demandas judiciais. Durante o exercício de 2016 foram empenhados 
o montante de R$ 151.755.426,44 a título de Sentenças Judiciais.

Este valor contempla todas as fontes de recursos utilizados pelo Estado nas ações e serviços 
públicos de saúde e não somente as consideradas no cálculo de aplicação em saúde.

Apesar da garanüa constimcional de acesso à saúde de forma universal, é crescente a busca 
deste direito por meio do sistema judiciário, quando o Poder Público não oferece todos os 
medicamentos e procedimentos médicos necessários, este passa a ser garantido pelo Poder 
judiciário, quando provocado pelo cidadão que não consegue o atendimento.

Assim, o judiciário passa a ser a última alternativa para obtenção de medicamento e/ou 
procedimentos negado pelo Sistema Único de Saúde, seja por falta de previsão na RENAME 
(Relação Nacional de Medicamentos), ou por questões orçamentárias dos entes públicos.

A tabela a seguir revela a relação das despesas empenhadas pelo Governo do Estado com 
sentenças judiciais e o orçamento da Secretaria de Estado da Saúde nos exercícios de 2013 a 2017.

TABELA 113
SETENÇAS JUDICIAIS EMPENHADAS E ORÇAMENTO DA SAÚDE

Em RS
ORÇAMENTO SETENÇAS JUDICIAISexercício

2.477.065.079,20 148.319.752,922013
2.781.836.078,95
3.326.771.256,80
3.419.792.957,76
3.235.247.173,23

122.301.223,42
135.515.884,13
118.155.053,45
151.755.426,44

2014
2015
2016
2017

15.240.712.545,94 676.047.340,36TOTAL
Fonte; SIGEF

Graficamente, os números podem ser assim representados.
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GRÁFICO 46
SENTENÇAS JUDICIAIS VERSUS ORÇAMENTO DA SAÚDE

3,42bilhões333bilhões 3,25bilhões

2,7Sbüfaões

2,4?bilhões

5,99% 4,69%4,07%4,40% 3,46%

20U 2014 2015 2016 2017

Orçamento da Saúde »Sentenças Judiciais

Fonte; SIGEF

6.2.6. Avaliação de Aplicabilidade pelo Estado da Lei Estadual n° 16.159/2013 - Repasse 
de Recursos aos Municípios para Procedimentos de Consultas e Exames de Média e Alta 
Complexidade

Por meio da Lei Estadual n° 16.159, de 07/11/2013, o Governo do Estado está autorizado a 
repassar aos municípios catarinenses incenüvo financeiro desdnado a consultas e exames de média 
e alta complexidade, nos seguintes termos:

Art. 1° Fica autorizada a concessão de incentivo financeiro aos Municípios do Estado de 
Santa Catarina destinada à realização de consultas e exames de média e alta complexidade, 
relativos às especialidades definidas como linhas de cuidados prioritárias, com os 
seguintes objetivos:
I — diminuir o tempo de espera para consultas e exames especializados;
II — aumentar a oferta de serviços especializados de média e alta complexidade;
III — diminuir o número de transporte de pacientes entre Municípios;
IV — proporcionar atendimento integral dentro de cada região de saúde; e
V — diminuir a demanda reprimida nas especialidades das linhas de cuidados prioritárias.

Art. 3° O incentivo financeiro repassado aos Municípios será correspondente ao valor per 
capita correspondente a RI 0,30 (trinta centavos de real) mês por habitante, conforme 
Deliberação n° 274/CIB/12, de 28 de junho de 2012, e de acordo com a estimativa 
populacional do IBGE 2012, publicada no DOU em 31 de agosto de 2012.

Com base no quantitativo populacional, caberia ao Estado o repasse mensal de 
R$ 1.914.985,80 (6.383.286 habitantes x R| 0,30), a parür de janeiro de 2014, o que totalizaria 
montante de R$ 22.979.829,60 a repassar naquele exercício. Contudo, considerando que alguns 
Municípios demoraram para aderir ao Termo de Compromisso, nos termos do art. 4° da referida

o
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Lei, bem como tiveram problemas no atingimento de metas quantitativas, o valor a ser repassado 
passou a ser de R| 18.864.964,50.

Conforme registrado na análise das contas do exercício de 2015, o Governo do Estado, por 
intermédio do Fundo Estadual de Saúde repassou no exercício de 2014 o montante de 
R$ 9.504.577,80 e no exercício de 2015, os repasses realÍ2ados representaram o montante de 
R$ 9.503.687,93, ainda referentes ao débito do exercício de 2014.

Com relação ao débito dos exercícios de 2015, 2016 e 2017, conforme pesquisas reaÜ2adas 
nos sistemas SIGEF e e-Sfinge, não foram realizados pagamentos aos Municípios para a reaUzaçào 
de procedimentos de consultas e exames de média e alta complexidade conforme determina a Lei 
n° 1.659/2013, ratificado pela Comissão Intergestores Bipartite — CIB (órgão deliberativo no 
âmbito da Lei 8.080/1990, composto pelo Estado e Municípios), através da Deliberação no 
534/CIB/2013, as quais permanecem vigentes.

Segundo a Nota Técnica COSEMS/SC n° 041/2018'*'^, considerando o valor mensal de R$ 
1.914.985,80, o montante devido aos municípios e não pago pela Secretaria de Estado da Saúde 
nos exercícios de 2015, 2016 e 2017 corresponde a R| 68.939.488,80.

Desta forma, a instrução concluiu pelo descumprimento do disposto no art. 1° e seguintes 
da Lei Estadual n° 16.159, de 07/11/2013.

Diante do descumprimento relatado pela DCG, cabe a este Relator a oposição de ressalva 
quanto ao item.

#

6.2.7. Avaliação do Cumprimento da Lei Estadual n“ 16.968/2016

A Léi Estadual n° 16.968/2016 de 19 de julho de 2016, instituiu o Fundo Estadual de Apoio 
aos Hospitais Filantrópicos de Santa Catarina, ao Centro de Hematologia e Hemoterapia de Santa 
Catarina (HEMOSC), ao Centro de Pesquisas Oncológicas Dr. Alfredo Daura Jorge (CEPON) e 
aos Hospitais, por meio de recursos provenientes da devolução voluntárias dos Poderes, de 
doações efetuadas por contribuintes tributários, e dos rendimentos de apHcação financeira, 
conforme estabelece o art. 3°:

Art. 3° O Fundo Estadual de Apoio aos Hospitais Füantrópicos de Santa Catarina será 
constituído com recursos provenientes de:
I — devolução voluntária de recursos Enanceiros oriundos da participação dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do iVEnistério Público do Estado de Santa Catarina e do Tribunal 
de Contas do Estado na Receita Líquida Disponível não utilizada e restituída ao Poder 
Executivo;
II — doações efetuadas por contribuintes tributários estabelecidos no Estado, em 
contrapartida a benefícios fiscais concedidos na forma de convênio aprovado pelo 
Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), desde que a este Fundo 
destinadas;
III — receitas decorrentes da aplicação de seus recursos; e
IV — Outros recursos que lhe venham a ser destinados.

De acordo com o disposto no art. 2° da Lei n“ 16.968/2016, alterada pela Lei 17.056/2016, 
os recursos Arrecadados pelo referido Fundo devem ser aplicados na seguinte proporção:

Art. 2°
(...)

44 Disponível em http://www.cosemssc.org.br.
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I — até 10% (dez por cento) dos seus recursos financeiros para custeio e manutenção do 
Centro de Hematologia e Hemoterapia de Santa Catarina (HEMOSC) e do Centro de 
Pesquisas Oncológicas Dr. Alfredo Daura Jorge (CEPON); e
II — no mínimo 90° o (noventa por cento) dos seus recursos financeiros para o pagamento 
de produção hospitalar realizada anteriormente à entrada em vigor desta Lei ou a ser 
realizada por hospitais municipais e entidades de caráter assistencial sem fins lucrativos, 
com unidades estabelecidas no Estado, incluídos programas de cirurgias eletivas de banca, 
média e alta complexidade. (NR) fRedação do inciso II dada pela I.ei 17.0.S6 2016'! 
Parágrafo único. .\pHca-se o disposto no inciso I deste artigo às entidades de apoio ao 
HEMOSC e ao CEPON.

Verificou-se que no exercício de 2017 o Fundo Estadual de i\poio aos Hospitais 
Filantrópicos, Hemosc, Cepon e Hospitais Municipais arrecadou recursos da ordem de 
R$ 26.564.366,91 e descentralizou créditos no montante de R| 11.587.154,79 ao Fundo Estadual 
de Saúde que empenhou os valores abaixo discriminados:

TABELA 114
DESPESAS EMPENHADAS PELA SES 

RECURSOS DAS LEIS 16.968/2016 E 17.056/2016
Em R$

___________________________ DESTINAÇAO
Art. 2°, I (10°t.) - HEMOSC e CEPON

EMPENHADO %
2.198.061,82 19,41

Art. 2°, II (90° o) — Hospitais Municipais e entidades de caracter assistencial 
sem fins lucrativos.

80,599.127.912,44

TOTAL 100,0011.325.974,26
Ponte: SIGEF — unidade 480091- Fundo Estadual de Saúde, subação 014019- Apoio aos hospitais filantrópicos de Santa Catarina 
-Lci n. 16.968/016.

Os dados apurados mostram que o Estado não cumpriu o disposto no ardgo 2° da Lei 
Estadual 16.968/2016 visto que, do volume de recursos empenhados no exercício, destinou 
19,41% ao Hemosc e Cepon, ou seja 9,41% além do permitido na legislação, que deveriam ter sido 
repassados aos hospitais municipais e entidades de caracter assistencial sem fins lucrativos que 
receberam apenas 80,59% dos recursos utilizados.

Chama a atenção também o grande volume de recursos disponíveis no Fundo Estadual de 
Apoio aos Hospitais Filantrópicos, Hemosc, Cepon e Hospitais Municipais e que não foram 
utilizados no exercício em análise.

A DCG constatou que o Fundo utilizou no exercício apenas 42,64% dos recursos 
arrecadados em 2017, visto que empenhou o montante de R$ 11.325.974,26, para uma arrecadação 
de R$ 26.564.366,91, mantendo em caixa mais de 15 milhões de reais.

Em razão da situação constatada, é pertinente a realização de ressalva e recomendação.

6.2.8. Avaliação do Plano Nacional de Saúde

O Plano Nacional de Saúde (PNS) está previsto na Lei Federal n“ 8080/1990, e deve ser 
elaborado em conjunto pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em consonância com 
o Plano Plurianual(PPA) da União, de forma a manter coerência entre ambos os instrumentos.

O PNS é a base das atividades e programações de cada nível de direção do Sistema Ünico de 
Saúde (SUS), e seu financiamento é previsto na respectiva proposta orçamentária. Tem vigência 
plurianual e é composto, na esfera federal, pela análise situacional, objetivos, metas e indicadores.

O PNS, em todas as esferas, deve ainda considerar as diretrizes definidas pelos Conselhos e 
Conferências de Saúde, aprovada pelo respectivo Conselho de Saúde.
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Para o período de 2016-2019, o Plano Nacional de Saúde organizou suas diretrizes a pardr 
de 6 eixos temáticos e 16 diretrizes, definidos pelo Conselho Nacional de Saúde.

As diretrizes compreendem 13 objetivos e 121 metas e indicadores.
A figura a seguir mostra a configuração da sistemática do Plano Nacional de Saúde na 

definição das necessidades de saúde e a capacidade de oferta pública de ações, serviços e produtos 
para o seu atendimento.

Figura 06 - Estrutura do Plano Nacional de Saúde e do Plano Plurianual

Premissas; 
Plano de Governo 

Prioridades da Gestão

Plano Nacional de Saúde 
ÍLei 8080/90')

Plano Plurianual 
(CF/88 Art. 165)

l l
Diretrizes 
do CNS

AnáHse
Situacional Diretrizes

t

Objetivos (4 anos)

T
Indicadores Metas (4 anos)

Fonte: Plano Nacional de Saúde 2016-2019

a) Metas Pactuadas para o Exercício de 2017

Para o exercício de 2017/2021, conforme definido na Resolução do Ministério da Saúde n° 
8, de 24 de novembro de 2016’*'’, foram pactuados a nível nacional 23 (vinte e três) indicadores, 
relacionados as seguintes diretrizes:

1. Reduzir e prevenir os riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de 
vigüância, promoção e proteção, com foco na prevenção de doenças crônicas não 
transmissíveis, acidentes e violências, no controle das doenças transmissíveis e na promoção 
do envelhecimento saudável.
2. Aprimorar as redes de atenção e promover o cuidado integral às pessoas nos vários ciclos 
(criança, adolescente, jovem, adulto e idoso), considerando as questões de gênero e das 
populações em situação de vulnerabibdade social, na atenção básica, nas redes temáticas e 
nas redes de atenção nas regiões de saúde.
3. Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde de quabdade, em tempo adequado, 
com ênfase na humanização, equidade e no atendimento das necessidades de saúde, 
aprimorando a política de atenção básica, especiabzada, ambulatorial e hospitalar, e 
garantindo o acesso a medicamentos no âmbito do SUS.

45 Dispõe sobre o processo de pactuação interfederativa de indicadores, para o período 2017/2021, relacionados a 
prioridades nacionais em saúde.
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iVinda, segundo a Resolução n° 08/2016, os Estados e Municípios poderão discutir e pactuar 
indicadores de interesse regional, no âmbito das respectivas Comissões Intergestores Bipartite e os 
municípios poderão definir e acompanhar demais indicadores de interesse local, observadas as 
necessidades e especificidades.

Além disso, a pactuação estadual deve ter como base as pactuações municipal e regional e 
ser discutida na Comissão Integestores Bipartite (CIB).

No âmbito do Estado os indicadores pactuados foram aprovados pela CIB por meio da 
deliberação 087/CIB/2017, os quais seguem abaixo elencados;

Mortalidade prematura (de 30 a 69) anos — pelo conjunto das 4 principais DGNT 
(Doenças do aparelho circulatório. Câncer, Diabetes e doenças respiratórias crônicas); 
Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (MIF) investigados '
Proporção de registro de óbitos com causa básica definida.
Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para crianças 
menores de dois anos de idade - Pentavalente (3"“ dose), Pneumocócica 10-valente (2^ 
dose), Poliomielite (3® dose) e Tríplice viral (D dose) - com cobertura vacinai preconizada; 
Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata (DNCI) encerradas 
em até 60 dias após notificação;
Proporção de cura de casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das coorfes; 
Não aplicável
Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade; | 
Número de casos novos de aids em menores de 5 anos;
Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo humano quanto aos 
parâmetros coliformes totais, cloro residual hvre e turbidez;
Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos e a 
população feminina na mesma faixa etária;
Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 anos 
e população da mesma faixa etária;
Proporção de parto normal no Sistema Único de Saúde e na Saúde Suplementar; 
Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias 10 a 19 anos;

15. Taxa de mortalidade infantil;
Número de óbitos maternos em determinado período e local de residência;
Cobertura populacional estimada pelas equipes de atenção básica;
Cobertura de acompanhamento das condicionantes de saúde do programa Bolsa Famüia; 
Cobertura populacional estimada pelas equipes básicas de Saúde Bucal; '
Percentual de municípios que realizam no rnínimo seis grupos de ações de Vigilância 
Sanitária consideradas necessárias a todos os municípios no ano; ;
Ações de matriciamento sistemático realizadas por CAPS com equipes de Atenção 
Básica;
Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobermra de imóveis visitados para 
controle vetorial de dengue;
Proporção de preenchimento do campo “ocupação' 
relacionados ao trabalho.

Além desses indicadores o Governo do Estado de Santa Catarina incluiu mais 2 oútros

1.

2.
3.
4.

D.

6.
7.
8.
9.
10.

11.

12.

13.
14.

16.
17.
18.
19.
20.

21.

22.

notificações de agravos23. nas

indicadores:
24. Proporção de contatos examinados de casos novos de hanseníase diagnosticados nos 

anos das coortes; ■j
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25. Proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar bacififera.

O infográfico a seguir demonstra a meta prevista e a alcançada pelo Estado para cada um 
dos indicadores pactuados.

Importante destacar que estes dados ainda são preliminares, visto que algumas avaliações 
ainda estão sendo atualizadas durante o exercício de 2018. Outros ainda estão em fase de validação, 
como por exemplo, os indicadores 18, 21, 23 a 25.

Os indicadores 7 e 22 não estão sendo avaüados uma vez que não se aplicam ao Estado de 
Santa Catarina.
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AVAlIAÇao DO PIANO NACIONAL DE SAÚDE
PACTUAÇÂOINTERFEDERATIVA 2017/2021. Informaíões preliminares- última atualização fev/2018.

meta: igualar ou superar o número pretendido 

meta. igualar ou reduzir o numero pretendido
nâo cumpriucumpriu

57%279 9S"o

01. Mortalidade prematura (de 
30 a 69) anos - pelo conjunto das 
4 principais DCNT (Doenças do 
aparelho circulatório, Câncer. 
Diabetes e doenças respiratórias- 
crônicas), por cem mil habitantes.

02. Proporção de óbitos de 
mulheres em idade fértil (MIF) 
investigados.

03. Proporção de registro de 
óbitos com causa básica 
definida.

iw»90%

04. Proporção de vacinas sele
cionadas do Calendário Nacional 
de Vacinação para crianças 
menores de dois anos de idade - 
Pentavalente (3* dose). Pneu- 
mocócica 10- valente (2* dose). 
Poliomielite (3* dose) e Tripiice 
viral (1“ dose) - com cobertura 
vacinai preconizada

05. Proporção de casos de 
doenças de not ' caçâo com
pulsória imediata íDNCI) encerra
das em até 60 dias após notifi
cação.

06. Proporção de cura de 
casos novos de hanseniase diag
nosticados nos anos das coortes

08. Número de casos novos de 
sifilis congênita em menores de 
um ano de idade, em valores 
absolutos (Meta de redução)

09. Número de isos novos de 
aids em menores Je 5 anos, em 
valores absolutos 
(Meta de redução)

10. Proporção de análises 
realizadas em amostras de água 
para consumo humano quanto 
aos parâmetros coliformes totais, 
cloro residual livre e turbidez
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6.2.9. Avaliação da Qualidade das Informações Constantes do SIOPS — Sistema de 
Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde

O Poder Execuüvo Estadual, mais especificamente a Secretaria de Estado da Fazenda - SEF, 
tem como uma de suas funções o fornecimento de informações sobre os dados que subsidiarão o 
SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamentos PúbUcos em Saúde, do Governo Federal.

Em seu relatório técnico, a DCG apresenta com detalhes as peculiaridades do SIOPS. Assim, 
neste Relatório do Relator, é dispensável a transcrição do referido texto, em razão de que já consta 
no Relatório da DCG, enviado ao Sr. Governador, Secretario do Estado da Fazenda, MPTC, 
Conselheiros e Auditores.

A manifestação do Corpo Técnico evidencia que as informações contidas no SIOPS são de 
essencial importância para a fiscalização dos valores aplicados em saúde, cuja a Constituição Federal 
estipulou 12% (doze por cento), no mínimo, da receita líquida de impostos e a Constituição 
Estadual 13% para o. exercício de 2017. Ademais, essas informações são utilizadas pelo Governo 
Federal para consolidar os valores efetivamente aplicados em Saúde no território nacional, em todas 
as esferas.

Ainda sobrei o tema, segundo informações constantes da Nota Conjunta 
n° 14/2008/STN/MF — AESD/SE/MS46, de 20/03/2008, de autoria do iVIinistério da Fazenda 
e do Ministério da Saúde (que trata de ações judiciais com vista à suspensão de restrição anotada 
no CAUC — Cadastro Único de Convênio), esse sistema foi institucionalizado no âmbito do 
IVIinistério da Saúde, com a Publicação da Portaria Conjunta MS/Procuradoria Geral da República 
n° 1163, de 11/10/2000, posteriormente retificada pela Portaria Interministerial n° 446, de 
16/03/2004. E a referida nota conjunta continua:

11. 0 preenchimento de dados do SIOPS é de natureza declaratória e busca rrianter 
compatibilidade com as informações contábeis, geradas e mantidas pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios; além de se manter em conformidade com a codificação de 
classificação de receitas e despesas, conforme definida pela Portaria da STN'*’.

16. À alimentação do SIOPS. por parte dos gestores públicos, é um devet de 
prestar contas dos gastos públicos em açõe.s e serviços público.s de saude.-além 
do respeito aos princípios constitucionais da publicidade e da moralidade. Atua, 
inclusive, como uma forma de controle social, em razão do fácil acesso aos dados 
informados pelos estados e municípios, por parte de toda e qualquer pessoa que possa 
ter acesso à internet, especialmente os conselheiros de saúde.

18. Ademais, a oitava diretriz da Resolução n° 322/03 determina que os Tribunais 
de Contas, no exercicio de suas atribuições constitucionais, poderão, a qualquer 
tempo, solicitar, aos órgãos responsáveis pela alimentação do sistema, 
retificações nos dados reg-istrados pelo SIOPS. Em outras palavras, prevalecerão 
as contas atestadas pelas respectivas cortes de contas. (Grifou-se)

Isto posto, depois de verificada a responsabilidade pelo fornecimento de informações ao 
caso em tela do Poder Executivo Estadual), bem como o poder dos Tribunais de 

Contas de solicitar retificações de informações, as quais considere que não estejam condizentes 
com a realidade, passou-se a análise das citadas informações.

SIOPS, (no

Anexado ao final do presente Memorando. 
’’ Secretaria do Tesouro Nacional.
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Em consulta ao SIOPS, verificou-se que o Governo do Estado informou os dados 
solicitados de todos os semestres de 2017.

No demonstrativo de gastos de saúde disponibilizado no sistema, com base nas informações 
dados encaminhadas, verificou-se que as informações coincidem com aquelas divulgados pelo 
Estado no Relatório Resumido de Execução Orçamentária e os apurados por este Tribunal de 
Contas.

6.3. Pesquisa Científica e Tecnológica

Segundo o art. 193 da Constimição do Estado de Santa Catarina, cabe ao Estado destinar, 
por intermédio de duodécimos, pelo menos 2% (dois por cento) de suas receitas correntes, delas 
excluídas as parcelas pertencentes aos municípios, à pesquisa científica e tecnológica, sendo que a 
metade destes recursos devem ser destinados à pesquisa agropecuária.

Pela legislação complementar"***, esses recursos devem ser aplicados, de forma conjunta, pela 
EPAGRl e FAPESC, cabendo a cada uma a metade dos recursos.

A tabela a seguir demonstra o montante necessário ao cumprimento do mandamento 
constitucional.

TABELA 115
PERCENTUAL MÍNIMO A SER APLICADO EM PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

ART. 193 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
BASE DE CALCULO

DETALHAMENTO/CALCULO VALOR
31.413.084.299.24Receitas Correntes

Receitas [ntraotçanaentárias Correntes 

(-) Deduções da Receita Corrente

(-) Dest inculgçào de Receita __________________________________________________________________________________________

(=) Base dc cálculo para apuração do percentual de 2% em Pesquisa Cientifica c Tecnológica ____________
Aplicação Mínima em Pesquisa Cientifica e Tecnológica — 2,00° o das Receitas Correntes |

Fonte: Comparativo da Receita Orçada com a .Vrrecadada - contas (4.1 + 4.7 — 4.9) — SIGEF/SC e Tabela Dinâmica 2017

1.640.564.862,12

9.322.986.977,61

182.170.670,28

23.548.491.513,47
470.969.830,27

Para a apuração do valor da desvinculação da receita, foi considerado o disposto no Decreto 
Estadual n° 1215 de 05 de julho de 2017 e na Portaria n° 251/SEF de 18/07/2017. Destaca-se que 
este valor diverge do apresentado pela SEF, que não considerou os referidos dispositivos legais 
para a composição da base de cálculo para fins de cálculo da aplicação mínima em ciência e 
tecnologia.

Desta forma, conforme demonstrado na tabela acima, o montante mínimo para a aplicação
em 2017 é de R$ 470,97 milhões.

A seguir, as aplicações pertinentes realizadas pela EPAGRl em 2017, na função Agricultura, 
que atingiram R| 364,55 milhões.

Lei O^mplemcntar n° 282/2005, /Vrt. 1®, parágrafo único; Lei Complementar n“ 381/2007, alterada pela 534/2011, Arts. KM), 1 e 112, 1, §§ 1° e 
2*^; Lá n“ 14.328/2008, Art. 26.
48
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TABELA 116
APLICAÇÃO EM PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - EPAGRI

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

APLICAÇÕES - FUNÇÃO 20 - AGRICULTURA (1)
DETALHAMENTO DESPESA EMPENHADA

Despesas Empenhadas pela EPAGRI
(-) Restos a Pagar de 2016 cancelados em 20 U (2)

365.538.257,70
984.838,64

TOTAL 364.553.419,06
F'onte: SIGKF/SC — Módulo de .Vcompanhamento da K.secuçào Orçamenrária — Função 2Ü — por fonte de recursos — Deitembro de 2017 — 
EPAGRI. Tabela dinâmica 2017.
Nota: (1) Fontes 0100, 0228, 0240, 0260, 0269, 0299 e 1 líK), incluindo as de.scentralizaçòes de crédito realizadas pela FAPESC.
(2) Fontes 0100, 0240, 0260, função 20 - .\gricultura.

Da mesma forma, seguem os valores aplicados pela FAPESC e EPAGRI na função 19 
Ciência e Tecnologia, que totalizaram 35,73 milhões.

TABELA 117
APLICAÇÃO EM PESQUISÃ CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - FAPESC

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

APLICAÇÕES - FUNÇÃO 19 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA (1) 
DETALHAMENTO DESPESA EMPENHADA

Despesas Empenhadas pela FAPESC
(-) Restos a Pagar de 2016 cancelados em 2017 (2)
Despesas Empenhadas pela EPAGRI
(-) Restos a Pagar de 2016 cancelados em 2017 (2)

31.129.686,05
120.398,15

4.741.871,91
20.288,98

TOTAL 35.730.870,83
Fonte: SlGEí^’/SC — Modulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária — Despesa por Função — dezembro 2017 — FAPESC'; SIGEF/S(^ 

— Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentaria — Restos a Pagar - por fonte de recursos - Função 19 - Dezembro de 2014 — FAPESC'. 
Tabela dinâmica 2016.
Nota: (1) Fontes 0100, 0122, 0129, 0228, 0229, 0263, 0285, 7100, 7229 incluindo as descentralizações de crédito.
(2) Fontes 0100.

A tabela a seguir demonstra a aplicação em ciência e tecnologia pelo Governo do Estado, no 
exercício de 2017, em atenção ao disposto no art. 193 da Constituição Estadual.

TABELA 118
APLICAÇÃO TOTAL EM PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

ART. 193 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 
EXERCÍCIO DE 2017

APLICAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO EM PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA
Em R$

VALORCALCULO
(a) .'\plicaçà<j Mínima em Pesquisa Científica e Tecnológica - 2,0U" b
(b) = (bl+b2) \'alor efetivamente aplicado em Pesquisa Científica e Tecnológica 
(bl) EPAGRI 
(b2) FAPESC
(c) = (b - a) - Valor aplicado a menor em Pesquisa Científica e Tecnológica____
Percentual efetivamente aplicado em Pesquisa Científica e Tecnológica______________________________

Fonte: SIGEF/SC — Módulo dc Acompanhamento da Execução Orçamentária — Despesa por Função — dezembro 2017 — fóAPESC e EP.VGRI, 
e Relatório descentralização de crédito concedida pela FAPESC no exercício 2017 — função 19 — Ciência e Tecnologia. Deduzidos os restos a pagar 
inscritos em 2016 e cancelados em 2017.

470.969.830,27
400.284.289,89
364.553.419,06

35.730.870,83
70.685.540,38

1,70%

Ressalte-se que os valores apurados pelo (iorpo Técnico divergem dos publicados pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, conforme Volume 1 do Balanço Geral do Estado de Santa
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Catarina, fls. 187, os quais totalizam R$ 400,55 milhões, enquanto 
Técnico alcançou o montante de R$ 400,28 milhões.

A diferença exata apurada é de R$ 264.109,05, que decorre do cancelamento de restos a pagar 
não processados realizados pela EPAGRI, na função 19, no montante de R$ 6.174,00, não 
considerados pela Fazenda e de R$ 257.935,05 empenhados na fonte de recursos 298 (Receita de 
Alienação de Bens), função 20 que integraram o cálculo do Estado.

A DCG não considerou o valor empenhado na fonte 298, uma vez que se trata de receita de 
capital e não integra a base de cálculo que é composta unicamente pela receita corrente, nos termos 
estabelecidos pelo art.193 da Consütuição do Estado de Santa Catarina.

Os recursos destinados à aplicação em pesquisa científica e tecnológica no exercício de 2017 
somaram RS 400,28 milhões, correspondendo a 1,70° o das Receitas Correntes apuradas no 
período, ficando RS 70,68 milhões a menor do mínimo a ser aplicado, restando descumprido o 
exigido pelo art. 193 da Constituição Estadual, cabendo a realização de ressalva quanto a este 
descumprimento.

apurado por este Corpo

O gráfico a seguir demonstra os referidos valores.

GRÁFICO 47
APLICAÇÃO EM PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

ART. 193 DA CE/1989

Fonte: SIGEF — Módulos de Contabilidade e Execução Orçamentária — Dezembro/ 2017
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7. SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E EMPRESAS PÚBLICAS

7.1. Análise das Demonstrações Contábeis das Empresas Pertencentes ao Governo de 
Santa Catarina

No exercício de 2017 a administração indireta era composta por vinte empresas, cuja maioria 
das ações com direito a voto pertencem ao Governo de Santa Catarina.

QUADRO 1
EMPRESAS PERTENCENTES AO GOVERNO DE SANTA CATARINA

BADESC - Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S.A.
BESCOR - BESC S/A Corretora de Seguros e Administradora de Bens 
CASAN - Companhia Catarinense de Aguas e Saneamento .s A.
CEASA - Central de Abastecimento do Estado de Santa Catarina S.A.
CELESC - Centrais Elétricas de Santa Catanna S.A. - HOLDING 
CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
CELESC GER.\ÇÀO S.A.
CIASC - Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina S.A. 
CIDASC - Companhia Integrada de Desenvohimento Agrícola de Santa Catarina 
CODESC - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina S.A. 
CODISC - Companhia de Distritos Industriais de Santa Catanna S.A. — Em Liquidação 
COHAB - Companhia de Habitação do Estado de Santa Catarina 
EPAGRI - Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A. 
lAZPE- Administradora da Zona de Processamento de Exportação 
IN\'ESC - Santa Catarina Participações e Investimentos S.A.
SANTUR - Santa Catanna Turismo S.A.
SAPIENS PARQUE S.A.
SCGAS - Companhia de Gás de Santa Catanna S.A.
SC Participações e Parcerias S.A. - SCPAR
SC PAR Porto de Imbituba S.A.________________________ _______________________

Fonte: Balanço Geral do Estado referente a 2017, Volume II

O quadro a seguir mostra a participação societária do Estado nas Sociedades de Economia
Mista.

QUADRO 2
PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA DO ESTADO EM SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

Capital
Empresa Quantidade de Ações 

Preferenciais
TotalVotoTotalOrdinárias

SC; Participações
í iompanhia fiatarincn.sc dc águas e 
Saneamento (fi.XSAN)
.\gència de fomento do Kstado de Santa 
(iatanna (B.VDHSfi)
íiompanhia de Distritos Industriais de SC 
(CODISC)
Centro de Informática c .Automação do 
Estado de Santa (iatanna (CI.ASfi) 
í iompanhei de Desenvolvimento do 
Estado de Santa Catanna (CODESC) 
Centro de Abasteeimento do Estado de 
Santa Catanna (CEASA)
Centrais Elétnças de Santa Catanna 
(Celesc)

99,99" o 
64,2 l"o

999.999.999
459.136.49.1

99,99” 0 
61,93" o

999.999 999 
221.413.722 237.722.771

51,82" o109.209.18)0 5I,82"o109.209.(88)

99,7 l"o87.222.118.470 99,71 "o87,222.118.470

l(8),l8)"o51.657.84751.657.847 ll8),(8)"o

98,75" o24.081.382 98,75" o24,081.382

11.959.656 93,91" o11.959 656 93,91" o

20,20" o7.791.201 50,18"»7.791.010 191
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Capital
____________Quantidade de Ações
Ordinárias | Preferenciais |

Empresa Voto Total
Total

Banco Regional de Desenvolvimento do 
Lixtremí) Sul 
Santa

33,33% 33,33%

Participações e 
In\'estimentos S.A. (INVT-SC^
Empresa de Pesc^uisa Agropecuária e 
Rxtensào Rural de S(' (T^pagri)
Santa ('atarina furismo S.A. (Santur) 
(a>mpanhia de Habitação do Estado de 
Santa ('atarina (C(^l ÍAB) 
ía>mpanhia 
De sen\’olvimen to

(ilatarina 199.ÍXM) 199.(MM) 99,50® 0 99,50® 0

157.477.712 157.477.712 96,28%

96.62%

96,28® 0

137.1603.276.713 3.413.873 96,74® u 

96,10“ a32..VX).207 32..300.207 96,10“ 0

deIntegrada 
.Agrícola de 37.416.480SC 37.416.480 100,00“ 0 líK),00“o

(CIDASC)

IITOTAL
Fonte: Balanço Geral do Estado de Santa Catarina do exercício de 2017. \'olume II, pg. 740.

O Corpo Técnico destacou que em algumas empresas a exemplo da BESCOR, SCGás, 
SCPAR Imbituba S.A., Sapiens Parque e IZPE/SC — Imbituba Administradora da Zona de 
Processamento de Exportação S/A, a participação acionária do Estado ocorre de forma indireta.

7.1.1. Análise das Demonstrações Financeiras

As Sociedades de Economia Mista, cujo controle acionário pertence ao Estado de Santa 
Catarina, estão sujeitas às normas estabelecidas na Lei Federal n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976. Em especial, o artigo 176 estabelece que ao fim de cada exercício social a Diretoria 
determinará a elaboração das demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza a 
situação amai do patrimônio bem como as alterações ocorridas no exercício.

De posse dos Balanços Patrimoniais e das Demonstrações do Resultado do Exercício 
consolidadas (principais demonstrações financeiras), provisórios, posto que algumas empresas 
ainda não apuraram as demonstrações definitivas, foram consolidadas as informações conforme 
demonstram as tabelas constantes do Apêndice II deste Relatório, cuja análise dos dados 
apresentados está registrada a seguir.

7.1.2. Análise Consolidada dos Balanços Patrimoniais

O total do Ativo e Passivo consolidado, das empresas estatais, no exercício de 2017, 
corresponde a R$ 17,48 bilhões.

O Ativo, que representa os bens e direitos das companhias, é disposto por ordem decrescente 
quanto à possibilidade de sua realização (grau de liquidez).

Da análise dos valores ah registrados, apurou-se que o mesmo estava composto pelos gmpos 
do Ativo Circulante, com RS 5,40 bilhões (com destaque para o subgrupo Direitos de Curto Prazo 
com R$ 4,40 bilhões) e o xVtivo Não Circulante, com RS 12,08 bilhões (destacando-se os subgrupos 
Intangível, Investimentos e Reahzável a Longo Prazo, que encerraram o ano com saldo de R$ 4,87 
bilhões, R$ 2,99 bilhões e RS 2,94 bilhões, respectivamente).

Isto significa que a possibihdade de reahzação dos elementos ah hstados dar-se-á 
majoritariamente após o encerramento do exercício subsequente, ou seja, a partir de 2018.

O Passivo representa as obrigações classificadas em ordem decrescente de exigibihdade, 
incluindo o Patrimônio Líquido onde se encontram registrados o Capital Social, as Reservas e os 
Prejuízos Acumulados.
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Da análise dos valores registrados apurou-se que a composição era expressa pelos grupos do 
Passivo Circulante, com R$ 11,73 bilhões; o Passivo Não Circulante, com R$ 5,18 bilhões. Integra 
ainda o Passivo o Patrimônio Líquido, com registro de R$ 574,65 milhões.

As empresas CASAN, CELESC S.A. (Holding), CELESC Distribuição S.A. e o BADESC 
representam mais de 81,50% do total do Balanço consolidado das empresas estatais catarinenses.

A CELESC Distribuição S.A., sozinha, tem a representaüvidade de corresponder a 46,41% 
de todo o Aüvo Consolidado das estatais. A CASAN representa 22,27% do Aüvo Não Circulante 
(prepondera o Intangível).

A INVESC, pelo lado do Passivo (Obrigações de Curto Prazo) é a mais expoente, eis que 
corresponde a 53,04% de todo o Passivo Circulante das estatais.

7.1.3. Análise da Situação Geral

O Corpo Técnico revelou que o confronto entre o Aüvo e o Passivo Circulante, referente 
ao exercício de 2017, revela que há uma diferença significaüva entre os recursos existentes para 
fazer frente aos valores a serem liquidados.

No curto prazo, temos o Aüvo Circulante com saldo de R$ 5,40 bilhões e o Passivo 
Circulante que totaliza RÇ 11,73 bilhões, havendo diferença de R| 6,33 bilhões a maior nas 
obrigações com vencimento em curto prazo em relação aos recursos disponíveis. Vislumbra-se 
severa dificuldade de liquidez corrente, uma vez que para cada 1 real de dívida de curto prazo existe 
apenas R$ 0,46 para quitá-la.

Com relação ao Não Circulante há uma total inversão da situação, pois se verifica que o 
Aüvo Não Circulante perfaz o montante de R$ 12,08 bilhões enquanto o Passivo Não Circulante 
apresenta o saldo de R| 5,18 bilhões, ou seja, o Aüvo Não Circulante equivale a 2,33 vezes o valor 
do Passivo Não Circulante.

Com base nesta constatação, surge a necessidade de o Estado, por meio de seus gestores nas 
Estatais, buscar alternaüvas no senüdo de reequüibrar a liquidez de menor prazo (Circulante), pois 
suplantam em muito as obrigações.

7.1.4. Análise Consolidada das Demonstrações do Resultado do Exercício de 2017

A Demonstração de Resultado do Exercício é a apresentação resumida das operações 
realizadas pelas empresas durante o exercício, e tem por objeüvo fornecer aos interessados os dados 
básicos e essenciais da formação do resultado líquido.

Cabe destaque para as empresas CELESC Holding, CELESC Distnbuição, CELESC 
Geração e o BADESC com lucros de R$ 66,49 mühões, R$ 33,34 milhões, R$ 48,96 mühões e R| 
37,12 milhões, respectivamente, evidenciando, inclusive, resultados superiores com relação ao 
exercício anterior.

O destaque negativo fica por conta das empresas CASAN, CODESC, INVESC e a SCGÁS 
que apresentaram os prejuízos mais significaüvos, de R$ 28,48 milhões, R| 31,74 milhões, R$ 38,57 
milhões e R$ 46,06 milhões, respecüvamente.

Em 2017, as empresas apresentaram um resultado operacional posiüvo, isto é, as receitas 
superaram os custos, deduções e despesas operacionais em 15,42% a Receita Operacional Total 
registrada pelas empresas, gerando um resultado operacional positivo de R| 358,30 milhões. 
Influenciado pelos valores registrados em outras receitas/despesas e as provisões para impostos, o 
resultado final foi reduzido em R$ 214,9 milhões.
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Da análise efetuada nas Demonstrações de Resultado Consolidada do Exercício, extrai-se 
que o lucro líquido das Empresas Estatais, durante o exercício de 2017, atingiu o montante de 
R$ 55,26 milhões.

7.1.5. Da Projeção da participação direta do Estado, nos resultados obtidos pelas Estatais 
em 2017

Na análise do resultado consolidado obtido pelas empresas estatais catarinenses em 2017 
apresentam um lucro da ordem de R$ 55,26 milhões. Todavia, antes de se adotar conclusões que 
não reflitam a real situação, é necessário que se considere o eventual retorno para o Estado da sua 
participação nos resultados das estatais.

A DCG colheu informações acerca da composição acionária das mesmas, conforme 
demonstrado no Quadro 2, item 7.1 deste Relatório, em especial detalhando a efetiva participação 
do Estado, considerando a administração direta e a indireta.

Com base nestas informações é possível expressar a real posição da participação do Estado 
no resultado apurado pelas estatais no exercício, pois diferentemente do que uma simples leitura 
aparenta, o lucro de uma determinada empresa não significa que o resultado como um todo refletirá 
na participação do Estado, pois, por se tratarem de empresas de economia mista, há participação 
de terceiros na composição de seu capital. Assim sendo, por consequência, os reflexos de seu 
resultado devem ser considerados proporcionalmente à participação acionária do Estado.

A tabela a seguir demonstra o resultado apurado nas empresas estatais nas quais o Governo 
do Estado tem participação direta no capital.

TABELA 119
RESULTADO DAS EMPRESAS E A PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NAS ESTATAIS

Em R$ 1,00
LUCRO/PREJUIZO

APURADO
PARTICIPAÇÃO DO ESTADOEMPRESA

66.485.000
33.342.000
48.960.000 

-28.478.000
5.782.906
5.159.000

-4.083.143
418.042

7.020.889
-361.442

-31.744.655
-739.639

-2.635.938
37.121.207

-38.570.000

13.429.970
6.735.084
9.889.920

-18.285.724
5.782.906
5.159.000

-3.923.900
392.583

6.759.712
-360.394

-31.347.847
-715.527

-2.635.674
19.236.210

-38.377.150

CKLESC S A 1 lOLDING 
CEIJÍSt: DISTRÍBUIÇVO 
CHLHSt: GERAÇÃO 
CASAN 
CID.KSt:
CI.ASC
GOH.\B
CEASA
EPAGRl
CODISC
CODESC
S.\NTUR
SC P.\R
BADr-:sc
IN\'ESC

97.676.227 |TOTAL -28.260.831
Fonte: Balancetes de Venticação encaminhados pelas empresas relacionadas na Tabela acima.

A origem desta situação decorre principalmente do resultado negativo expressivo das 
empresas (INVESC, CODESC e SCPAR e CASAN), em que o Estado tem participação quase que 
exclusiva na composição acionária.

Graficamente a participação do Estado nas Estatais pode ser assim apresentada.
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GRÁFICO 48
PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO RESULTADO DAS EMPRESAS ESTATAIS

Fonte: Demonstração do Resultado do Exercício - DRE’s, referente a 2017

Este enfoque permite concluir que a análise do resultado atingido pelas Estatais Catarinenses 
deve ser considerada sempre levando em conta a efetiva participação do Estado na composição 
acionária das empresas, pois embora detenha o poder de decisão, por força da maioria do capital 
votante (representado pelas ações ordinárias), não significa que o resultado como um todo, no caso 
das participações minoritárias, refletirá em lucro ou prejuízo integralmente nas contas estaduais.

Assim, como visto no exercício em análise, o resultado nominal de lucro R$ 97,68 milhões 
nas estatais onde o Estado participa diretamente, se traduz em uma projeção negativa ao Estado 
com um prejuízo de R$ 28,26 milhões.

No que concerne aos dividendos, o Estado de Santa Catarina recebeu em 26 de dezembro 
de 2017 o montante de R$ 5,51 milhões, referente ao resultado somente da CASAN relativo ao 
exercício de 2006, conforme ata 47 da Assembléia Geral Ordinária realizada em 26/04/2017.

Quanto à distribuição de dividendos das demais estatais não encontrou-se registro contábil, 
fato este que enseja uma ressalva.
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8. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO

O Corpo Técnico deste Tribunal na análise das Contas do Governo desde 2011 tem 
apontado, desde 2011, para a forma de funcionamento do Sistema de Controle Interno do Poder 
Execuüvo Estadual, instituído pelos artigos 30, inciso II, 150 e 151, da Lei Complementar n° 
381/2007.

A regulamentação da matéria foi instituída por intermédio do Decreto n° 2.056/2009, sendo 
que, a estrutura do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, foi definida pelo 
art. 3°.

Art. 3° O Sistema Administrativo de Controle Interno compreende hierarquicamente.
I - a Secretaria de Estado da Fazenda - SEF, como órgão central;
II - a Diretoria de Auditoria Geral - DLAG e a Diretoria de Contabüidade Geral - DCOG 
com suas respectivas gerências, como núcleos técnicos;
III - as unidades administrativas responsáveis pelas atividades de controle interno dos 
órgãos elencados no art. 36, incisos I a XIII, da Lei Complementar n° 381, de 7 de maio 
de 2007, como órgãos setoriais;
IV - as unidades administrativas responsáveis pelas atividades de controle interno das 
Secretarias de Estado de Desenvolvimento Regional - SDRs, como órgãos setoriais 
regionais; e
V - as unidades administrativas responsáveis pelas atividades de controle interno das 
entidades da administração indireta, vinculadas às Secretarias de Estado Setoriais ou 
Regionais, como órgãos seccionais.
§ 1° (Revogado pelo Decreto n° 1.670, de 8 de agosto de 2013).
§ 2° (Revogado pelo Decreto n° 1.670, de 8 de agosto de 2013).
§ 3° Os órgãos setoriais, setoriais regionais e seccionais possuem subordinação 
administrativa e hierárquica ao titular do seu respectivo órgão ou entidade e vinculação 
técnica ao órgão central do Sistema Administrativo de Controle Interno.

De início cabe informar que a SEF é o Órgão Central do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Estadual, tendo duas de suas diretorias — DIAG e DCOG, como sendo os núcleos 
técnicos deste supracitado Órgão Central.

Como resultado das análises que este Tribunal de Contas vem executando nos últimos anos, 
tem sido reiteradamente objeto de destaque o fato de o controle interno do Poder Execudvo 
Estadual não estar ligado diretamente ao Chefe do Poder Execudvo, a exemplo do que ocorre no 
sistema de controle interno no âmbito da União, mais especificamente quanto à Controladoria 
Geral da União - CGU — (interligada diretamente ao Poder Execudvo Federal), assegurando ao 
referido órgão condições de igualdade em comparação aos IVIinistérios, bem como completa , 
autonomia na sua atuação.

Importante destacar que a Controladoria-Geral da União — CGU (Atualmente Ivlinistério da 
Transparência, Fiscalização e Controle) é um Órgão com sMus de ministério, ligado à Presidência 
da República.

A respeito dessa matéria, aclare-se que o Estado de Santa Catarina tem a estruturação de seu 
Sistema de Controle Interno de forma distinta, vez que a Secretaria de Estado da Fazenda acaba 
diferenciando-se das demais unidades passíveis de fiscalização, pois a mesma constitui o próprio 
órgão central do Sistema de Controle Interno.

Destarte, a autonomia do Sistema de Controle Interno no âmbito do Poder Executivo 
Estadual não pode ser considerada, do ponto de vista da subordinação hierárquica completa, posto 
que não está subordinada diretamente ao Chefe do Poder Executivo, lembrando que neste modelo
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atual, a Secretaria de Estado da Fazenda-SEF, se auto fiscaliza, fato este que fere diretamente os 
princípios da autonomia do Controle Interno.

Sobre o mesmo prisma, este Tribunal tem abordado a respeito da questão da segregação de 
funções como um problema referente à execução do controle interno dos órgãos.

Ocorre que, até 8 de agosto de 2013, estava em vigor os §§ 1° e 2°, do artigo 3°, do Decreto 
n° 2.056/2009, que estabelecia que cabia à Gerência de Administração, Finanças e Contabilidade - 
quando houver omissão no respectivo regimento interno do órgão ou entidade - a responsabilidade 
pelas atividades de controle interno. Tal simação foi considerada irregular pelo Tribunal de Contas, 
posto que, pelo modelo até então vigente, era comum a situação na qual a pessoa responsável pela 
execução era a mesma que executa o controle, ferindo, assim, uma das premissas básicas do 
controle interno, que é a segregação de funções.

Esse cenário foi modificado com a edição do Decreto n° 1.670, de 8 de agosto de 2013, que, 
dentre outras disposições, revogou os §§ 1° e 2°, do artigo 3°, do Decreto n° 2.056/2009, que 
excluiu as atividades de controle interno pela Gerência de Administração, Finanças e Contabilidade, 
quando verificada a hipótese de omissão no regimento interno do órgão ou entidade.

Dito isto, observa-se que o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo apresentou 
avanços com a alteração introduzida pelo Decreto n° 1.670/2013. No entanto, permanece o 
entendimento da DCG de que o Sistema de Controle Interno no âmbito do Poder Executivo 
Estadual não pode ser considerado totalmente autônomo, do ponto de vista hierárquico, posto não 
gozar de status de setorial e, por conseguinte, não se subordinar diretamente ao Chefe do Poder 
Executivo.

8.1. Cumprimento do Artigo 70 do Regimento Interno do TCESC

O regimento interno do TCE/SC, aprovado pela Resolução n° TC 06/2001, estabelece o 
conteúdo mínimo de informações fundamentais a constarem do relatório do órgão central do 
sistema de controle interno que acompanha as contas prestadas anualmente pelo Governador.

Art. 70. O relatório do órgão central do sistema de controle interno do Poder Executivo 
que acompanha as Contas do Governo Estadual deverá conter, no mínimo, os seguintes 
elementos.
I — considerações sobre matérias econômica, financeira, administrativa e social relativas 
ao Estado;
II — descrição analítica das atividades dos órgãos e entidades do Poder Executivo e 
execução de cada um dos programas incluídos no orçamento anual, com indicação das 
metas físicas e financeiras previstas e das executadas;
III — observações concernentes à situação da administração financeira estadual;
IV — análise da execução dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento 
das empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto;
V — balanços e demonstrações da posição financeira e patrimonial do Governo Estadual 
nas entidades da administração indireta e nos fundos da administração direta;
VI — execução da programação financeira de desembolso;
VII — demonstração da dívida ativa do Estado e dos créditos adicionais abertos no 
exercício;
VIII — notas explicativas que indiquem os principais critérios adotados no exercício, em 
complementação ãs demonstrações contábeis;
IX — dados e informações solicitados, com antecedência, pelo Relator.

A respeito desse item o Corpo Técnico deixou assentado que:
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“Do exposto, observa-se que o Poder Execuüvo, ao encaininhar o 
Balanço Geral do Estado de 2017 a este Tribunal, deixou de cumprir os 
requisitos constantes no arügo anteriormente transcrito, posto que o 
relatório do sistema de controle interno constante do Volume II - Anexos 
do Balanço Geral do Estado, não atende completamente ao art. 70 da 
Resolução n° TC 06/2001. Ocorre que a resolução mencionada prevê um 
relatório por intermédio do qual o órgão central do controle interno 
deveria apresentar suas análises e conclusões acerca de cada um dos 
tópicos elencados. Contudo, em mais um exercício, o relatório que 
acompanha o Balanço Geral do Estado trata apenas de um relatório 
descritivo das atividades da Diretoria de Auditoria Geral — DIAG. No 
mais, a DIAG apresentou alguns demonstrativos de despesa com 
percentuais de execução, porém, sem qualquer manifestação de mérito a 
respeito de seu conteúdo, ou outras considerações, às quais se denotam 
das exigências dos incisos do art.70 supramencionado.
A guisa de exemplo, mais precisamente, ao previsto no inciso II, do art. 
70 da Resolução n° TC 06/2001, em relação ao BGE do exercício de 2017, 
foi apresentado o Volume III, o qual contém o Relatório de Atividades do 
Poder Executivo. Documento este que descreve o processo de 
Acompanhamento Físico e Financeiro dos programas de governo 
previstos no Plano Plurianual 2016-2019 tendo como objetivo principal 
disseminar informações sobre a prestação dos bens e serttiços do Estado, 
em especial aqueles executados durante o exercício de 2017.
No entanto, não se percebe qualquer análise ou opinião conclusiva, por 
parte do sistema de controle interno, acerca da adequação da execução 
física em face da execução financeira verificada em cada um dos 
programas previstos no orçamento anual do exercício de 2017, seja para o 
orçamento fiscal, da seguridade social ou do orçamento de investimento 
das empresas em que o Estado detém maioria do capital social com direito 
a voto.
Diante do acima exposto, pode-se afirmar que o relatório do órgão central 
do sistema de controle interno do Poder Executivo Estadual ainda não 
contempla os requisitos constantes do art. 70 da Resolução n.° TC 
06/2001 (Regimento Interno TCE).
Ademais, destaca-se que o Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina emitiu a Instmção Normativa n° TC-0020/2015, a qual 
estabelece critérios para organização e apresentação da prestação de contas 
anual, normas relativas à remessa de dados, informações e demonstrativos 
por meio eletrônico com intuito de melhor normatizar e ampliar as 
supracitadas prestações de contas, normatização esta que incide 
diretamente sobre o assunto em comento. A respeito das informações a 
serem enviadas pela DIAG, a norrna aduziu o seguinte:

Informações a serem prestadas pela Diretoria de Auditoria Geral, núcleo do 
Sistema de Controle Interno de que trata o art. 150 da Lei Complementar n° 381, de 7 de 
maio de 2007, ou da unidade que venha a sucedê-la em suas competências:

II
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a) parecer sobre a fidedignidade e integridade das demonstrações contábeis da 
administração direta e indireta, sua adequação as normas contábeis vigentes, e sobrea 
efetiva aplicação dos principais critérios contábeis adotados no exercício, descritos nas 
notas explicativas que acompanham as demonstrações contábeis do exercício;
b) parecer sobre a fidedignidade e integridade dos demonstrativos de cumprimento dos 
limites previstos na Lei Complementar n° 101/2000;
c) parecer sobre a fidedignidade e integridade dos demonstrativos de cumprimento dos 
limites constitucionais de aplicação em saúde e educação, previstos nos arts. 198 e 212 
da Constituição Federal;

d) parecer sobre a fidedignidade e integridade dos demonstrativos de cumprimento do 
disposto nos artigos 170 e 171 da Constituição do Estado e nas Leis Complementares 
estaduais n° 285/2005, n° 296/2005 e n° 407/2008;
e) parecer sobre o cumprimento do disposto no art. 193 da Constituição do Estado, 
sobre aplicações mínimas em Pesquisa Científica e Tecnológica;
f) relatório indicando as providências adotadas em relação ãs ressalvas e recomendações 
contidas nos pareceres prévios dos três exercícios anteriores;

, g) relatório de atividades contemplando o resultado das ações, na condição núcleo do 
Sistema de Controle Interno, realizadas no exercício.
h) parecer sobre a fidedignidade das informações constantes no relatório de atividades 
do Poder Executivo no exercício, em especial quanto à execução das metas físicas e 
financeiras dos programas do orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos, 
com indicação das metas

Das inovações trazidas pela nova instrução normaüva, percebe-se 
nitidamente a obrigação da DIAG de emitir diversos Pareceres sobre 
matérias disüntas, as quais urgiam por uma averiguação da 
verossimilhança das alegações oriundas do Poder Executivo.
Embora o excelentíssimo Governador tenha ajuizado no Supremo 
Tribunal Federal a Ação Direta de Inconstítucionahdade (ADI) n° 5851 
contra as normas deste Tribunal (IN n° TC-0020/20I5), a mesma 
encontra-se pendente de julgamento pelo STF, conforme consulta 
realizada em 20/04/2018 no site do Supremo Tribunal Federal.
Com base no exposto, concluÍTse que a DIAG não apresentou qualquer 
Parecer, descumprindo novamente a IN.TC N° 020/2015.”

A par das considerações da Instrução, proponho ressalva para que em contrarrazões o 
Governador do Estado se manifeste a respeito do item.

8.2. Relatório de Atividades da Diretoria de Auditoria Geral - DIAG/SEF

O Volume II do Balanço Geral do Estado - BGE 2017 inclui o Relatório Anual de Atividades 
da Diretoria de Auditoria Geral - DIAG/SEF. Deste documento destaca-se que, a DIAG, Núcleo 
Técnico do Sistema Administrativo de Controle Interno do Poder Executivo que está estruturada 
em cinco gerências (GEAUD, GEALC, GAPES, GERAN e GEDIN), bem como a 
Coordenadoria do Obsen^atório da Despesa Pública, que produz informações para trühas de 
auditoria, bem como para produção de informações gerenciais e estratégicas.

O Relatório da DIAG traz também a informação de que a partir do segundo semestre de 
2015,'a Diretoria em questão iniciou a elaboração da avaliação estratégica das suas atividades. Os 
resultados permitiram identificar as ações consideradas mais importantes e nas quais deveriam ser 
concentrados os esforços nos próximos anos pelos Auditores Internos do Poder Executivo de
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Santa Catarina. Assim, foram fixadas as seguintes diretrizes estratégicas que nortearam as ações no 
ano de 2017:

a) Otimização e Correção dos Recursos Públicos;
b) Transparência e Combate à Corrupção;
c) Auditoria Cidadã;
d) Especialistas em áreas finalísticas;
e) Melhoria do desempenho da Auditoria Interna.

Dentre as inúmeras atividades da DIAG realizada em 2017, destaca-se aquelas relativas à 
ação otimização e correção dos recursos públicos, quando foram efetuadas quatro auditorias de 
regularidade, três auditorias operacionais; quinze auditorias de acompanhamento.

Um outro ponto que o relatório destacou, refere-se que metas físicas não foram objeto de 
análise, em virtude de divergências constatadas no tocante a adequação, controle e unidade de 
medida utüizada na mensuraçào do grau de execução de determinadas subações, situação apontada 
reincidente;por este Tribunal nos Relatórios de Contas de Governo.

A Instrução ressaltou, ainda, alguns dos resultados das ações da DIAG no exercício de 2017, 
benefícios financeiros efetivos e os benefícios financeiros potenciais, como a título decomo os

exemplo, a economia de R| 2,26mühões, relativa ao pagamento a servidores e pensionistas já 
falecidos, mediante o cruzamento dos dados do sistema SISOBI (jVIinistério da Previdência) com 
dos dados da prévia das folhas de pagamento, como também da possibilidade de retorno de R$ 14 
milhões aos cofres públicos, relativo a julgamentos em Tomada de Contas Especial.
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9. DEMAIS ASSUNTOS RELEVANTES

9.1. Segurança Pública

A Constituição Estadual define em seu art. 105, que a Segurança Pública é dever do Estado, 
direito e responsabilidade de todos, devendo ser exercida para a preservação da ordem pública e 
da incolumidade das pessoas e do patrimônio.

No Estado de Santa Catarina, a Lei Complementar Estadual n° 381/2007, com as alterações 
produzidas pela Lei Complementar Estadual n° 534/2011, dispõe sobre o modelo de gestão e a 
estrutura organizacional da Administração Pública Estadual. Com isso estabelece qual a estrutura, 
as competências e as atribuições da Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP), da Secretaria 
de Estado da Jusüça e Cidadania (SJC) e da Secretaria de Estado da Defesa Civil (SDC). Ressalta- 
se que estas Secretarias amam e desenvolvem suas aüvidades diretamente sobre o tema em pauta, 
qual seja. Segurança Pública.

Na sequência, a DCG apresentou demonstrativo contendo os valores empenhados em 2017, 
pelas Secretaria de Estado da Segurança Pública, Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania e 
Secretaria de Estado da Defesa Civil.

TABELA 120
DESPESAS EMPENHADAS RELATIVAS À SEGURANÇA PÚBLICA EM 2017

Em R$
Secretaria de 

j Estado de 
Segurança 

Pública

Secretaria de 
Estado de 
Justiça e 

Cidadania

Secretaria de 
Estado da 

Defesa Civil
TotalPrograma

23.732.350,070101 - Acelera Santa Catarina 23.732.350,07

0130 - Conservação e Segurança Rodoviária 7.856.369,117.856.369,11

0340 - Desenvolvimento Ambiental Sustentável 1.839.457,911.839.457.91

0350 - Gestão dos Recursos Hídricos

0430 - Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e I lospitalar 
0610 - Educação Básica com Qualidade e 
Eíquidade

0705 - Segurança Cidadã

2,513.787,412.513.787,41

2.844.038,332.844.038,33

395.660,80

384.810.720,84
395.660,80

384.810.720,84
2.008.216.008,880706 - De Olho no Crime 2.008.216.008.88

224.623.735,000707 - Suporte Institucional Integrado

0708 - \'alorização do Servidor - Segurança 
Pública

0730 - Prevenção e Preparação para Desastres

224.623.735,00

6.244.986,42

64.040.812,50
6.244.986,42

64.040.812,50

0731 - Gestão de Riscos e Redução de Desastres 4.384.725,674.384.725,67

0735 - Respostas aos Desastres e Recuperação

0740 - Gestão do Sistema Prisional e 
Socioeducativo
0750 - Expansão e Modernização do Sistema 
Prisional e Socioeducativo 
0760 - Ressocialização dos Apenados e dos 
Adolescentes Infratores

5.660.626,26

186.093.012,21
5.476.726,26183.900,00

23.397,48 186.069.614,73
83.662.762,9183.662.762,91
36.185.718,8636.185.718,86
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Secretaria de 
Estado de 
Segurança 

Pública

Secretaria de 
Estado de 
Justiça e 

Cidadania

Secretaria de 
Estado da 

Defesa Civil
TotalPrograma

0850 - Gestão de Pessoas 427.915.926,74424.658.789.45 3.257.137,29

0900 - Gestão .\dministrariva - Poder Executivo

0910 - Gestão -\dministrativa - Ministério 
Público
0915 - Gestão Estratégica - Ministério Público

119.085.672,311.336.929,91 109.401.941,47 8.346.800,93

1.443.201,99 1.443.201,99

4.686.610,19 149.000,00 4.835.610,19
2.668.237.366,93 839.978.827,42 88.168.990,06Total 3.596.385.184,41

Fome: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal — SIGEF

Do exposto, observa-se que do total empenhado em Segurança Pública no Estado em 2017 
(RS 3,6 bilhões), 74% pertence à SSP (R$ 2,67 bilhões), 23°'b à SJC (R$ 839,98 milhões) e 31^o à 
SDC (R$ 88,17 mühões).

Constata-se que na Secretaria de Estado da Segurança Pública, o programa que mais aplicou 
recursos foi o “De olho no crime” (RS 2,00 bilhões), enquanto que na Secretaria de Estado da 
Justiça e Cidadania foi o programa “Gestão de Pessoas” (R$ 424,66 milhões) e na Secretaria de 
Estado da Defesa Civil foi “Prevenção e Preparação para Desastres” (R$ 64,04 milhões).

9.1.1 Secretaria de Estado da Segurança Pública

Compete à Secretaria de Estado da Segurança Pública, por meio dos seus órgãos e 
instituições (Polícia Militar, PoKcia Civil, Corpo de Bombeiros Militar, Instituto Geral de Perícias, 
Detran), a realização das atividades relacionadas com a ordem e segurança pública; medidas de 
prevenção e repressão ao uso de entorpecentes e ao crime organizado; policiamento de trânsito e 
ambiental; investigação criminal e polícia judiciária; corpo de bombeiros (em colaboração com os 
municípios e a sociedade); serxtiços de perícias criminalística, médico-legais e de identificação civil 
e criminal; registro e licenciamento de veículos automotores, habilitação de condutores e 
campanhas educativas para o trânsito.

Com relação ao resultado do trabalho desenvolvido pela Secretaria de Segurança Pública, 
tratar-se-á, na sequência, de alguns indicadores criminais divtágados pelo Estado, relativos ao 
período de 2010 a 2017.

Ressalta-se que os dados constantes da tabela que segue, foram extraídos em 06/04/2018, 
pelo Corpo Técnico, do Portal da Transparência do Poder Executivo de Santa Catarina - ícone 
Gestão Estadual - Segurança (Indicadores). Para o estudo em questão foram selecionados os 
indicadores de mortes violentas, outros crimes, apreensões de drogas, apreensões de armas, 
procedimentos policiais por crime e procedimentos policiais totalizados.
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TABELA 121
INDICADORES CRIMINAIS - SEGURANÇA 

PERÍODO 2010A 2017

ÍÕariaçao

2017/2010 2017/2016Descrição 2010 2013 Z'4 2015 2016 2017 Total2011 2012

IQM7.075 28,42Mortes Violentas - numero dc ví ti 791 829 913 976841 827
HomiüJio Doloso 6452 29.45 10.63718 827 OS*;764 758 "46 756 894
Latmdnio 62 55 71 62 61 492 -8.96 -1,6154 60

.50.(M)Ltrsàí> (PiporaJ seguida de morte 2<NI.U018 13 1.5 20 30 1311910 6 ]HMl I
242.546Outros crimes - número de registe 2.03L784 23,45 7,14235.324 237.533 253.159 255.907 271.165 290.513245.637

9,57■\adentc de ftánsito 91.5(><) 590.749 56,41.58,.5.38 69.477 76,424 79.436 83.5<»267 2«(»64.44<>
Estdionato 15.542 102.461 27.69 9.2512.172 11.163 12522 13.122 14.22612.086 II 628

7.32Furto 102.567 10.570 870.121 ■3.80105 510 101.241 118.661U4..320 112.808 104 444
la?sào oarponJ dolosa 6,45.58,142 38.670 36.171 36.379 38.724 310.340 -0,1158.767 41.137 42 350

Roubo 12415 17.409 113.605 108,82 -9,9615 444 17.829 19.3.348.337 11 4í)9 11 .V>8

^Tcáficojl^lrog^ 5.095 7»W4 8.617 44.508 170,13 21,475.(>55 67623-190 3.691

429^ IHIIM722OJOSj067

479,044

8.961,779 7.912,482 64.247.678 127.520,138 2U,335.074,9331.923.872 6.759,455
Coenna (kg) 1.977,39 1989,929.951,619 12754,843255,504 419,8T^ 912~34 126,678 133,214 476,173

Cf^ !>>0 249,45 161..V»7I,%2 101,479 112139 120,007 96,215 251.472 922641117.318 57,049

NlatDnha 93.116,174 4.424,13 402577913,190 4 ny).m8 7 037,645 10.715,073 53 850,608[ 190,270 1.518,470 6.181,110

^utros^^ 20 721.480 -98,97 -77,11
•13,451

■34,376 193,97918.763,791 32580 101,419 126.308 621,616 847,411

118,65Armas de Fogo 24.2071.772 2.1811.630 3,209 3,687 4.046 4.118 3.564

Fonte: Portal da I ransparcncia do Poder F^xecutivo de Santa C^atanna — pnncipais despesas no ano de 2U17 rclanvos à Segurança e 
Defesa Civil - http://portal.ssp.sc.gov.br/sspestansricas.html. Dad<»s extraídos em 06/04/2018.

Ao analisar os dados, a DCG venficou que no período de 2010 a 2017, houve aumento de 
29,45% no número de vídmas de crime de homicídio doloso, ou seja, quando existe a intenção de 
matar. Percebe-se que esse índice se mantém em elevação desde 2014, quando o índice foi de 756 
vítimas, passando em 2017 a totalizar 989 vídmas, tendo aumento de 10,63% em relação ao 
exercício de 2016. Observa-se também aumento no índice de roubos (lOO^ ó) e de tráfico de drogas 
(170%), durante o período analisado. Constata-se igualmente, que esses índices tiveram 
crescimento constante desde o ano de 2014.

Apesar do aumento crescente da criminalidade, de acordo com os índices ora transcritos, 
verifica-se que em 2017 foram apreendidos 64.247,678 kg de drogas (cocaína, crack, maconha e 
outros), em operações policiais realizadas, o que representa 429% acima da quantidade apreendida 
em 2016, e 213% acima das apreensões realizadas em 2010.

Consciente de que o consumo e o tráfico de drogas são responsáveis pelo aumento da 
criminalidade, e no intuito de adotar medidas para a prevenção ao uso de entorpecentes, a Pobeia 
Militar de Santa Catarina desenvolve desde 1998 o Programa Educacional de Resistência às Drogas 
e à Violência — PROERD, que tem capacitado crianças, adolescentes e adultos'*'^.

O referido programa é realizado em instituições públicas, privadas e comunitárias, 
objetivando a prevenção primária ao uso das drogas, uma vez que alerta o público envolvido sobre 
os malefícios causados à saúde física e mental do usuário das referidas substâncias, como também 
orienta e esclarece os pais e/ou responsáveis quanto aos efeitos negativos das mesmas e da 
importância do fortalecimento da estrutura familiai

Segundo informações disponíveis no site da PoHcia Müitar de Santa Catarina^’, o PROERD 
desde sua implantação (1998), conseguiu orientar 1.342.033’' catarinenses, como também 
conseguiu capacitar em 2017, o total de 84.456 alunos do 5° ano do ensino fundamental (9 a 11

49Segurança Pública: diálogo permanente / Maria Helena Hoffmann e Rodrigo Hammerschimidr (organizadores). 
Florianópolis; DIOESC, 2012. 424 p,
^'\vww.pm.sc.gov.hr
^'Valor informado pela Secretaria de Estado da Fazenda, por meio do Ofício DCOG/SEF n° 033/2018, protocolado 
neste Tribunal em 18/04/2018.
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anos), o que corresponde a 90“/o do total de alunos matriculados no Estado para o a mesma série. 
De acordo com informações constantes do Balanço Geral de 2017’", a Secretaria de Estado da 
Segurança Pública aplicou no Proerd, em 2017, somado aos valores descentralizados ao programa, 
RS 1,73 milhões, com o intuito de dar suporte à execução do referido programa.

Outro registro que merece destaque e que também está disponibilizado no portal da 
transparência do Poder Executivo, diz respeito ao número de procedimentos policiais por crimes, 
instaurados pelas polícias (militar e civil).

Na tabela que segue, o Corpo Instmtivo procurou demonstrar um comparativo entre a 
quantidade de crimes registrados nos exercícios de 2015 a 2017, com o respectivo trabalho das 
polícias na resolução dos mesmos. Para tanto, os dados foram extraídos em 06/04/2018, do Portal 
da Transparência do Poder Executivode Santa Catarina - ícone Gestão Estadual — Segurança 
(Indicadores). Para o estudo em questão foram selecionados os indicadores de acidente de trânsito, 
estelionado, furto e lesão corporal dolosa. Na sequência, selecionou-se os indicadores de 
procedimentos policiais instaurados relativo aos crimes ora listados.

TABELA 122
COMPARATIVO DE CRIMES E PROCEDIMENTOS POLICIAIS INSTAURADOS-SEGURANÇA

PERÍODO 2015 A 2017
2016 20172015

y« aumenio de 
crimes 

(2)17/2016)

''Á aumenio de 
crimes 

(2016/2015)

Procedimentos 
policiais por 

crime 
instaurados

Procedimentos 
policiais por 

crime 
instaurados

Procedimenioi 
policiais por 

crime 
instaurados

trabalho trabalho
policial

(2016/2015)

Crime policial% N" Registros %% N" RegistrosN" Registros
(2017/2016)

3J72.040 2.á.k».45o \4V -4. >45454345vt.5ou

:3,27 3-jjO 23,47 15- 542 2.9563.053 9.13-122 14. 8,41 ■>,367834916tioroonato
10.79 H8-U.1II. .5.59 11.93<i 11 919 lO.iU 7.32Iii2 11.2' 110. •,2t>9t,2i):(r9|-UtT«<

I.5.->1II 38.72442.17 V, 379 43.18 16.343 42,20 6.4536.171 15 253 .58 2.mi319t«H

__ __
1‘ontc: Portal da Transparência do Poder Hxccutivo de Santa Catarina — principais despesas no ano de 2U17 relativos à Segurança e 
Defesa Civil - http://w>v'U’.transparencia.sc.gov.br/despesa/2018/indicador/2322

Com base no exposto, verifica-se que em 2017 houve aumento no registro dos quatro 
indicadores criminais relacionados acima, quando em comparação ao exercício de 2016. Cita-se 
como exemplo os acidentes de trânsito, que em 2017 foram superiores em 9,57“/o ao registrado em 
2016. Contudo, observ^a-se queda no percentual de instauração de procedimentos policiais em 2017 
quando comparados ao exercício de 2016. Destaca-se o decréscimo em 2017, de 11% na 
instauração de procedimentos policiais quanto ao crime de estelionato, em comparação a 2016. 
Ademais, o quadro anterior demonstra que o indicador criminal de lesão corporal dolosa é que tem 
o melhor percentual de instauração de procedimento policial, que em 2017 foi de 42® b. O menor 
percentual foi de acidente de trânsito, que ficou em 2,77® o.

9.1.2. Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania

Compete à Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania -SjC compete, mediante seus órgãos 
(Departamento de Administração Prisional-Deap, Departamento de Defesa do Consumidor- 
Procon, Departamento de Administração Socioeducativo-Dease, Academia de Justiça e Cidadania- 
Adadejuc), além de outras atribuições, também é responsável pela normatização e execução da 
política pública para o sistema prisional em Santa Catarina; implementação da política estadual de 
atendimento socioeducativo destinada aos adolescentes autores de atos infracionais inseridos nas 
unidades de atendimento em regime de privação e restrição de liberdade; promoção e defesa dos 
direitos do consumidor; viabilização, desenvolvimento e implantação de projetos e programas de

52■BGE/2017, Relatório de Atividades do Poder Executivo (volume III), pág. 34
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cursos de formação; atualização e treinamento em serviços para pessoal do Sistema Prisional e 
Sistema Socioeducadvo, em todos os níveis.

No tocante ao sistema prisional, atualmente o Estado mantém 49 unidades prisionais, cuja 
gestão está sob a responsabilidade da SJC. Na sequência, a DCG apresentou demonstradvo da 
ocupação das unidades prisionais, contendo o número de vagas por unidade, quantidade de presos, 
déficit de vagas e a situação das unidades, dados extraídos do sistema Geopresídios^^.

53Nt.n-í da n" 47, de 18 de dczembrr) de 2<)i)7, d(.> CNj, oi; Juí/^ey de bxeeuçàu Criminal devem inspeciunar mensalmente (>y penais
sob sua jurisdição. De\-cm uindn encaminhar, acé o 5" dia do mcs subsequente, o relatório de inspeção por meio dc.i sistema eic.tromco proptao do 
CiNJ. O rcsulrado dessas inspeções [K>de ser consultado arra\'cs do .sistema Gcopresídii>s, que fetuie uin panorama das principais umdades prisionais 
- penitenciárias, cadeias púb!ica.s. delegacia.^, liospivais de custódia, entre outras. (hitp;//\vnvw.cnj.jus.br/sisrema-carccrano-e-CN'ecucao- 
pena!/geopt:esidios-page)
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QUADRO 3
DEMONSTRATIVO DE OCUPAÇÃO DAS UNIDADES PRISIONAIS

Qtdc vagas Qtdc presos Déficit vagasPresídios Situação

3.766Regional 01 — Grande Florianópolis 4.590 85
Casa Albergado dc Monanóp«>lis 60 722 -1 Regular

.500Colônia Petiai .\griar>!a de Palhoça 489 -11 Regular
1.290Penitendária de São Pedro de Alcântara 1.337 •17 Regular

1 lospital de Custódia e Tratamento Psietuiátnco — IRTIT -3 73 Boa0
Penitendária de Morianópolis 1.254 .263 -1 Regular
Presídit) l*eminino de Plorianópolis 12" 90 -37 Péssima

261 271Presídi<j Masculino de Horianópolis 10 Regular
Presídio Regional de Biguaçu 46 81 33 Péssima
Pn.*sídio R«,gional de Tijucas 15.5 264 107 Ruim
Regional 02— Sul Catarinense 2.531 2.958 436
Penitenaána Sul — (Jnaúma 616 718 102 Bí>a

Regional de Tubaràií 452 708Presídii 256 Boa
244Prtnftídio Regit>nal dc Araranguá 336 92 Péssima

Presídio Regional de Cnaúma 696 766 76 Bc>a
Unidade Pnsional .Avançada de Imbmiba 140 148 Regular8
Unidade Pnsional Avançada de I.aguna 9" 132 37 Regular

286Pcnitenaána l^eminma de Cnaúma 150 35 Boa
Regional 03 — Norte Catarinense 2.243 2.601 369
Penitengária Industnal dejoinvillc 670 642 -29 Regular
Presídio Regional dc Jaraguá do Sul 349 491 44 Boa
Presídio Regional dejoinville 782 946 70 Ruim
Presídio Regional de Mafra 156 36 Péssima
Unidade Pnsional .Avançada de Canomhas 109 169 Péssima60
Unidade Pnsional Avançada São Pranasct) do Sul 177 163 -12 l^xcelcn te

2.302Regional 04 — Vale do Ita)aí 2.908 614
Penitenoána — Complexo Penitcnaáno do Vale do Itaiaí I 160 1.264 102 P'xcelentc
Presídio — C.omplexo Penitendário do Vale do Itaiaí 696 1.070 379 Kxcelente
Presídio Regional de Itajaí 198 304 10" Péssima
Unidade Pnsion.gl Avançada de Barra Velha 108 1 15 Regular9
Unidade Prisional Avançada dc Itapcma 140 155 17 Boa
Regional 05 — Região Serrana e Meio Oeste Catarinense 2.187 3.711 967
Pcnitcnaána da Região de (aintibanos H(K) 818 BoanPcnitcnaána Industnal de São C'rístóvào do Sul 599 823 83 B<ja
Presídio Mxsatlino de I.nges 352 400 138 Boa
Presídio Regional dc ('açador 96 380 284 Péssima
Presídio Regional de l-agcs 104 759 143 ÍV>a

72Unidade Pnsional Avançada de Cajnpos Novos 128 58 Boa
Unidade Prisional Avançada de Porto União 92 Regular0657
Unidade Prisional Avançada de Videira 72 156 80 Rxiim

2.654Regional 06 — Região Oeste 2.906 262
Pcnitcnaána /\gn'a>la de Cha^ieai 1.132 1.054 -8" Regular
Pcnitcnaána Indusínal dc Chapeaí 599 583 10 Ruim
Presídit» Regional dc (.'hapeo'» 360 356 -7 F.xcelcntc
Presidio Rtgit>nal dc Ctmcúrdia 160 188 Regular
Presídio Regional dejoaçaba I(K) 19Í) Regular100

74Presídio Rcgiiiiuü dc Xanxeré 294 213 Péssima
Unidade Pnsional Avançada dc Maravilha 59 74 28 Regular
Unidade Pnsional Avançada dc Sào José dt> Odn» 90 75 -16 Boa
Unidade Pnsional .Avançada de Sào Miguel do Oeste 80 92 14 Boa

1.438Regional 07 — Médio Vale do Itaiaí 2.298 379
Penitendária Industrial de Blumenau 593 603 10 Regular
Presídio Rugit>n;ü de Rio do Sul 213 251 38 Regular
Unidade Pnsional Avançada de Indai.U 94 16 22 Boa

8"Unidade PnsionaJ .Vvançada dc Bniscjuc 128 Boa48
Presídií) Rcgiotuil dc Blumenau 451 .2(M) 261 Péssima

17.121Total: 49 unidades prisionais 21.972 3.112

Fonte: Conselho Nacional de Justiça — Sistema Geopresídios — Dados das Inspeções nos estabelecimentos Penais. 
Dados extraídos em 06/04/2018.
http;//\wgNv.cnj.ius.bf/inspccao_pcnal/gera_rclatürio.php?tipo_fSColha=C(.>marca&opcao_cscolhida=31&tipo\'isao=cstabclccimcnto
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Considerando o que foi exposto, o Corpo Técnico v^erificou que na data em que os dados 
foram extraídos do sistema Geopresídios (06/04/2018), mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), o Estado possuía um déficit de 3.112 vagas, distribuídas entre as 49 unidades 
prisionais. Observa-se no quadro acima que as regionais que apresentaram os maiores déficits de 
vagas foram as Regionais 05 e 04.

A Regional 05 - Região Serrana e Meio Oeste Catarinense - apresentou déficit de 967 vagas. 
Nesta regional estão inseridas as unidades prisionais de Curitibanos, São Cristóvão do Sul, Lages, 
Campos Novos, Porto União e Videira.

Já a Regional 04 - Vale do Itajaí - apresentou déficit de 614 vagas e é responsável pelas 
unidades prisionais de Itajaí, Barra Velha e Itapema

Em resumo verifica-se, ainda, que de acordo com o sistema Geopresídios, a avaliação da 
situação das unidades prisionais de Santa Catarina ficou assim estabelecida.

TABELA 123
SITUAÇÃO DAS UNID.\DES PRISIONAIS EM SANTA CATARINA

%Situação Quantidade unidades Prisionais

Excelente

Boa

Regular

Ruim

Péssima

8,164
32,65

32,65
16

16
8,164

18,379
Total 100,0049

1'ontf; Conselho Nacional de lustâça —Sistema Geopresídios — Dados das Inspeções nos estabelecimentos Penais. Dados extraklos em 06/04/201K. 
http://wu-\v.cni.jus.br/inspecao__penal/gcra_relatono.php^tipo_escolha=corn.trca&opcao_escolhida=31&tipoVisao=estabelecimento

As unidades prisionais avaliadas com a indicação de “excelente” foram a Unidade Prisional 
Avançada de São Francisco do Sul, Penitenciária e Presídio do Complexo Penitenciário do Valor 
do Itajaí e Presídio Regional de Chapecó.

Já as unidades avaliadas com a indicação de “péssimas” foram os Presídios Regionais de 
Biguaçu, Araranguá, Mafra, Itajaí, Caçador, Xanxeré e Blumenau, bem como o Presídio Feminino 
de Florianópolis e a Unidade Prisional Avançada de Canoinhas.
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GRÁFICO 49
SITUAÇÃO DAS UNIDADES PRISIONAIS

Fonte: ('onselho Nacional de Justiça — Sistema Cieopresídios — Dados das Inspeções nos estabelecimentos Penais. Dados extraídos em 06/1)4/2018. 
A .cm.ius.br/inspcc.-u) peiial/t?era relaiorio.phpPtipo cscoIha=comarca&opca(> escolhida=3l&tip<.\'»s.i<)=esiabclccimcntoüliil

9.1.3. Secretaria de Estado da Defesa Civil

Compete à Secretaria de Estado da Defesa Civil, a articulação e coordenação das ações de 
proteção e defesa civil no Estado de Santa Catarina, no que se refere à garanüa da execução de 
ações de socorro, assistência às vítimas e restabelecimento dos serviços essenciais, quando em 
situações de emergência ou estado de calamidade pública, como também ações de reconstrução e 
de prevenção.

A DCG relatou que em 2017, a Secretaria em questão desenvolveu inúmeros trabalhos’"*, 
dentre os quais cabe destaque para a cobertura meteorológica, que passou a ser de 100“ o, realizada 
pelos três radares instalados nos municípios de Lontras (radar do Vale), Chapecó (radar do Oeste) 
e z\raranguá (radar móvel). O sinal emitido pelos mesmos obtém informações para apontar a 
formação de instabilidades como tempestades, chuvas, granizos, neve, direção e intensidade do 
vento. Ressalte-se que a Secretaria, em 2017, deu início ao projeto de alertas por mensagem de 
texto no celular, que já contempla todos municípios do Estado. Existem também outras 
plataformas nas redes sociais, como Facebook, Twitter, Instagram e site oficial da Secretaria.

Foram também entregues, no exercício, 47 kits de transposição de obstáculos para 34 
municípios. Esses kits de concreto, pré-fabricado, substituem as pontes antigas danificadas pelo 
tempo ou pela força das águas, quando resultam de chuvas intensas, e podem suportar até 70 
toneladas. A ação é realizada em parceria com os municípios que constroem as cabeceiras e 
finalizam os acessos.

A Secretaria de Estado da Defesa Civil entregou ainda, em 2017, 35 casas modulares para 
famílias residentes nos municípios de Cocai do Sul (1), Lauro MuUer (6), José Boiteux (5), Vhtor 
Meireles (3) e Rio Negrinho (20).

Informação extraída do site da Sccrctana dc Hstado da Defesa ('ivil (http://w\vAv.defesaavil.sc.go\'.br/indcx.php/ultimas-noticLas/6224- 
retrospcctiva-dcfesa-civil-sc-2017.html)
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9.1. Publicidade

A análise das despesas com publicidade realizadas pelos Poderes Executivo, Legislativo, 
judiciário. Ministério Público do Estado e Tribunal de Contas, ao longo do exercício de 2017 está 
desdobrada em dois itens, a saber: a) despesas com publicidade e propaganda, e b) despesas com 
publicidade legal, conforme segue.

9.1.1 Despesas com Publicidade e Propaganda

Neste item são analisadas as despesas com serviços de publicidade e propaganda prestados 
por pessoas jurídicas, incluindo a geração e a divulgação por veículos de comunicação, relativas ao 
exercício de 2017, pelos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como Ministério Público 
de Santa Catarina e Tribunal de Contas.

Os gastos em questão incluem campanhas institucionais, campanhas de caráter promocional, 
social, informativo e institucional, a divulgação de produtos e/ou servtiços e a elaboração de 
anúncios e campanhas institucionais, bem como de material promocional, patrocínio a eventos 
econômicos, turísticos, culturais, comunitários, esportivos, a promoção de eventos relacionados ao 
meio ambiente e publicidade; e divulgação de estudos e pesquisas.

Destaca-se que em 2017, o total de despesa com publicidade e propaganda realizada pelos 
Poderes Executivo, Legislativo e judiciário, e Ministério Público, incluindo-se ainda as empresas 
não dependentes foi de R$ 109,49 milhões, conforme se encontra demonstrado na tabela abaixo.

TABELA 124
DESPESA COM SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E MPSC - 2013 A 2017
Em R$

especificacAo 2on %2015 2016 %2013 % !nu % %EXECITTVO 62.274.621 36,8866.036-32692.437.236 6(>.237.794 77..S6 49.3: ■3.3,31 60,99’9
Aüinin»rniçio Diretu 
Fuiidoj F-'spcuais

e 47,0735.30 51 338.97237.919.73170.690.W5 57.69 52.394 810 61.58 41.344.066 46,40

1.0.34.681 0,96■\utaixmu:* 242.915 0,3231.3.876 0.42 0.28 618.409 0,69 344.910
Fuiidag>€S 1.816.641 1,661.870.460 2,iW 673.032 0.623.310.917 2.70 945,901 UI

7,18Emptoas list. Dependentes 6,56 7.8W..3287.098.83317.921.799 14.6.3 12.4.34.169 14.58 5.489.345 6,13
.32385.461 29,.38LECdSL.\nvO 25.7514.788.745 3 269 312 3.83 21.059.^81 23,52 27 879.2681207

424.981 0.V>J LDICIÁRIQ 0.56245.688 0.29 399.171 0,45 603.326126.683 0,10
MIMSTKRIC) PÚBIJCO 112.8IMI 0,108.P2 0.01

WS? WSfmmss " mwBf2h.\lPRi.SAS
DliPliXOKXTIíS

nAu
14.293.018 120518.33 18,340.4.34 20.71 13.749.193 12.7013.172.936 15.652.1161238

^5mm UIA.M wm wfsm WSfl IH) iü8.Z6».aiT
i‘ontc: Relatórios i cemeos sobre as Contas do (ioverno do Ivstado dos hxcrcicios de 2ul.3 a 2017; SK jRF - Relatório Omsoüdado Cieral —ScnTços 
de Publicidade e Propaganda - conta contábil .V.V.V9.0..^9.K8.()0 - lixcrcício 201.3 a 2017; SIGHF — Míklulo de Acompanhamento da Hxecuçào 
Orçamentária — Hxecuçào Orçamentária por Unidade Cícstora / Gestão — Conta Contábil — .3..3.,3.9.0..39.88,1K) — SeiAÍços de Publicidade c 
Propaganda —Mês Dezembro — Exercícios 201.3 a 2017; Ofícios remetidos pelas empresas: (!!elesc n“ 11/2018; SC PAR Porto Imbituba n'* 180/2018; 
SC Gás n“ 021/2018 Casan n'' 0341; Badesc n“ (M)9/2018, Santur n'' 047/2018; Epagn n'' 013.
Nota: (1) OFSS: ()rçamento físcal e da seguridade social; (2) As seguintes empresas informaram, via ofício, <.jue nào executaram despesas em sen iços 
de publicidade c propaganda e em patrocínio no exercício de 2017: ('elesc Gcraçào; (Axlesc; invese; Sapiens Pari^uc; Sf> P.\R; lazpe/SC; Ciasc; 
(Adasc; Cohab. (3) Inflaior utilizado: IGP-DI (médio)

Em valores constantes, as despesas com sen iços de publicidade e propaganda no exercício 
de 2017 (R$ 109,49 milhões) foi superior ao exercício de 2016 (R$ 108,27 milhões) em l,13To. 
Quando comparado o valor de 2017 ao exercício de 2015, verifica-se crescimento de 22,3%.

Na sequência, demonstra-se graficamente a mesma variação, em valores constantes, no 
último quinquênio.
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GRÁFICO 50
EVOLUÇÃO DAS DESPESAS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E MPSC - 2013 A 2017
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■ Autarquias
■ Empresas Estatais Dependentes 
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Fontt: Rclatónos Técnicos sobre as (iontas do C>o\ erno do listado dos Kxetcícios de 2012 a 2015; SIGEF - Relatório (ionsolidado CJeral - Serviços 
de Publicidade e Propaganda - conta contábil 3.3.3.9.0.39.88.00 — Exercício 201.3 a 2016; SICíEP' — Módulo de Acompanhamento da Execução 
Orçamentária — Execução Orçamentária por Unidade Gestora / Gestão — Conta Contábil — 3.3.3.9.0.39.88.00 — Serviços de Publicidade e 
Pmpaganda — Mês Dezembro — Exercícios 2013 a 2016; Oííçios remetidos pelas empresas; S.ANTUR N® 35/2017; SC P.\R N'* 21/201; CAS.\N 
N° 146/2017; SCG.VS N° 04/2017; CEEFiSC ofício s/n; SC P.\R (PORTO IMBITUB.V) N" 166/2017; BADESC N° 14/2017; e COHAB/SC N'° 
239/2017.
Nota: (1) OPSS: Orçamento fiscal e da seguridade social; (2). As seguintes empresas informaram, via ofício, que não executaram despesas em 
serxaços de publicidade e propaganda e em 
CODESC:, lAZPE e IN\'ESC.
Inflator utilizado: IGP-DI (médio)

patrocínio no exercício de 2016: EP.tGRl, CIDASC, BESCOR, CI.VSC, S.KPIENS P.\RQUE,

No que tange ao exercício de 2017, tais despesas foram distribuídas conforme gráfico a
seguir.
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GRÁFICO 51
DESPESA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA - 2017

l’onte: Relatórios Téciiicos sobre as Contas do Governo do Estado dos Exercícios dc 21)12 a 2015; SIGEl’ - Relatório Consolidado Cicral — Sen'iços 
de Publicidade e Propaganda - conta contábil 5.3.3.9.0..V).H8.(X) — Exercício 2013 a 2016; SIGEF — NUklulo de Acompanhamento da Execução 
(Orçamentária — Execução Orçamentária por Unidade Gestora / Gestào - ('.onta Contábil - 3.3.3.9.0.39.88.00 - Serviços de Pubbcidade e 
Propaganda — Mês Dezembro — Exercícios 2013 a 2016; Ofícios remetidos pelas empresas: SANTUR N" 35/2017; SC PAR N® 21/201; C/\SAN 
N“ l-R,/2017; SCGÁS N° 04/2017; CEEESC ofício s/n; SC PAR (PORTO ÍMBITUBA) N” 166/2017; BADESC N** 14/2017; e COFIAB/SC 
239/2017.
Nota: (l) OFSS: Orçamento fiscal e da seguridade social, (2). As seguintes empresas informaram, via ofício, t|ue nào executaram despesas em 
serviços de publicidade e propaganda e em patrtKÍnio no exercício de 2016: KPAGRI, (TDASC, BES('OR, CIASC, SAPII-NS PAR(^UE, 
CODESC, lAZPE e INVESC.
Inflator utilizado: IGP-DI (medio)

A DCG destacou ainda que, do total das despesas com publicidade e propaganda (R$ 109,49 
milhões), R$ 51,54 milhões pertencem a Administração Direta e Fundos Especiais, sendo que deste 
valor, R$ 50,94 milhões se referem a despesas realizadas pela Secretaria de Estado da Comunicação 
e o restante pelos demais órgãos, incluindo os fundos especiais. Tal concentração se justifica por 
conta da competência legal do órgão.

No tocante ao montante das autarquias (RS 1,05 milhões), destaca-se que grande parte da 
despesa foi executada pela Administração do Porto de São Francisco do SUL —AFPS, 
correspondendo a R$ 1,04 milhões.

Em relação às fundações, a despesa mais representativa foi executada pela Fundação do Meio 
Ambiente, no montante de R$ 1,56 milhões.

Dentre as empresas estatais dependentes, a despesa mais representativa foi executada pela 
SANTUR (R$ 7,86 mühões).

Já as empresas não dependentes totalizaram R| 14,29 milhões com despesas de publicidade 
e propaganda. Os montantes mais significativos foram realizados pela Casan (R$ 5,32 milhões); 
Conglomerado Celesc^'’ (R$ 4,10 milhões) e SC Gás (R$ 2,29 milhões).

(^clcsc Holding, (^clcsc Geração e Celesc Distribuição.
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9.I.I.I. Análise das Despesas de Publicidade Agrupadas por Tema

Na tabela a seguir são apresentadas as despesas com publicidade e propaganda constantes da 
informação prestada pela Secretaria de Estado da Comunicação, correspondentes aos empenhos 
pagos por campanha no exercício de 2017, agrupadas por temas. Os temas foram definidos 
buscando vincular as campanhas publicitárias às Funções de Governo, Secretarias de Estado ou 
Programas de Governo, de forma que o agrupamento pudesse refleür da melhor forma possível a 
temática abordada pela campanha publicitária.

TABELA 125
DESPESAS COM SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

CLASSIFICADAS POR TEMAS, VALORES PAGOS PELA SECOM 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
VALORTEMAS %

8.464.992,25 
1.416.796,49 

10.23’7.127,73 
1.493.142,19 

22.005.158,87 
2.592,00

13,74SAUDE
CULTUR.\, ESPtlRTE e TURISMO
SEGUR* *\NÇA PÚBLICA
DESENA^t ILVIMENTO SUSTENT.\VEL
INSTITUCIONAL
ASSISTÊNCIA SOCIAL
AGRICULTUR.\
EDUCAÇÀO 
DEFESA CIVIL 
PACTO POR SC

2,30
16,62 
2 42 

35,73
0,00

4.735.697,39
5.157.480,66
2.384.071,20
5.692.498,99

7,69
8,37
3,87
9,24

61.589.557,771 100,00TOTAL
Fonte: Oficio GABS n“ 015/2018, de 17/03/2018, protocolo n“ 8155/2018

Detalhamento:
• O tema que concentrou o maior volume de despesas com publicidade e propaganda no 

exercício de 2017 foram as campanhas institucionais, assim entendidas aquelas em que não foi 
possível a identificação de função, secretaria ou programa específico, cujo montante atingiu R$ 22 
milhões, destacando-se a campanha Orgulho Catarinense (R$ 5,33 milhões) e Selo de Qualidade 
(R$ 4,81 milhões);

• Em segundo lugar, foram as campanhas na área da Segurança Pública (R$ 10,24 milhões), 
onde a campanha Procon Responde totahxou R$ 3,89 milhões, seguida da campanha Ações e 
Resultados da SSP (1,61 milhões);

• Em terceiro lugar ficou a área da saúde, cuja despesa foi de R$ 8,46 milhões. Destacam-se 
campanhas de Combate Aedes Aegypti (R| 5,96 milhões) e Gripe 2017 (R$ 2,16 milhões);

• As despesas realizadas com o Pacto por SC totalizaram R| 5,69 milhões, e se referem à 
publicidade das diversas obras existentes no Estado e que foram entregues no exercício de 2017;

• O tema Educação totalizou RS 5,16 milhões, cujas maiores despesas foram com as 
campanhas Novas Escolas e Volta às aulas;

• O tema Agricultura totalizou RS 4,74 milhões, destacando-se a campanha Força do 
Agronegócio (RS 3,89 milhões);

• O tema Defesa Civil totalizou RS 2,38 milhões, tendo como destaque a campanha Grandes 
Marcos Defesa Civil;

• O tema Desenvolvimento Sustentável, apresentou o montante de R$ 1,49 milhões, 
destacando-se a campanha Terra Boa (R$ 1,48 milhões);

as
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• Os temas ligados à Cultura, Esporte e Turismo totalÍ2aram R$ 1,42 milhões, cuja principal 
campanha foi 57°Jasc Lages (R$ 1,17 milhões) e

• O tema Assistência Social totalizou R$ 2,6 mil, cuja campanha foi Cras/Creas 2016.
As informações constantes da tabela acima também estão reproduzidas no gráfico a seguir.

GRÁFICO 52
DESPESAS COM SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

CLASSIFICADAS POR TEMAS

Fonte: Ofício GABS n" 015/2018, de 17/03/2018, protocolo n“ 8155/2018

9.1.2. Despesas com Publicidade Legal

As despesas relativas à publicidade legal referem-se às realizadas com correios e telégrafos, 
publicação de editais, extratos, convocações e assemelhados, desde que não tenham caráter de 
propaganda e afins.

O Corpo Técnico do Tribunal levantou no
as despesas com publicidade legal dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, e Ministério Público de Santa Catarina e Tribunal de Contas, no exercício de 2017, 
incluindo as Empresas Não Dependentes, totalizaram R$ 75,29 milhões.

SIGEF (contas contábeis: 3.3.3.9.0.39.47.00 e
3.3.3.9.1.39.47.00), que

TABELA 126
DESPESAS COM PUBLICIDADE LEGAL 

PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E MPSC
Em R$

TotalDescrição
62,29Executivo 

Legislativo 
Judiciário 
Ministério Público 
Empresas Não Dependentes 

Total

46.899.272,82
1.330.344,50

21.229.104,87
{.siimsji
4.255.373,06

1,77
28,20
2,09
5,65

I 100,0075.286.121,02
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Fonte: (Ofício GABS n" 015/2018, de 17/03/2018, prottKolo 8155/2018. SIGFd^' - Relatório f'onsolidado Cícral — Serviços de 
Comunicação em Geral — conta contábil 3.3.3.9.0.39.47.00 e 3.3.3.91.39.47.00 — F.xercício 2017.

Assim, considerando que ao longo do exercício de 2017, os Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário e Ministério Público, incluindo-se ainda as Empresas Não Dependentes, efetuaram 
despesas com publicidade e propaganda no total de R$ 109,49 milhões, bem como com publicidade 
legal no valor de RS 75,29 milhões, tem-se uma despesa total com publicidade de RS 184,78 
milhões.

TABELA 127
DESPESA TOTAL COM PUBLICIDADE EM 2017 

PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E MPSC - 2017
Em R$

Total %Descrição
109.173.893
33.715.805
21.654.086

1.684.826
18.548.391

59,08Executivo
Legislativo
Judiciário
Ministério Público
Empresas Não Dependentes

18,25
11,72
0,91

10,04
184.777.00lTTotal 100,00

[•onte: Ofício G.\BS n" 015/2018, dc 17/0.5/2018, protocolo n" 8155/2018. SIGEF - Relatório Consolidado Geral — Senâços de Comunicação em 
Geral - conta contábil ,5..V.V9.0.39.47.(K) e .V.5.3.91 .39.47.00 - Rxercicio 2017.

A Instrução verificou que em 2017, o Poder Executivo efetuou um gasto total com 
publicidade (propaganda e legais) no montante de RS 109,17 milhões, enquanto que o Poder 
Legislativo gastou RS 33,72 milhões e o Judiciário RS 21,65 milhões. O gasto do Ministério Público 
de Santa Catarina foi de RS 1,68 milhões, enquanto que as Empresas Não Dependentes realizaram 
despesas no valor de RS 18,55 milhões.

GRAFICO 53
DESPESA TOTAL COM PUBLICIDADE EM 2017 

PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E MPSC - 2017

■ Executivo

■ Legislativo

Judiciário

Ministério Público

Empresas Não Dependentes

E‘'ontc: Oficio G.\BS n" 015/2018, dc 17/03/2018, priitiKolo n" 8155/2018. SIGKI'’ - Relatório Consolidado tícral - Serviços de (iomunicação cm 
Geral — conta contábil 3.3.3.9.0.39.47.<X) e 3.3.3.91.39.47.00 — F.xercício 2017
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9.2. Pacto por Santa Catarina - PACTO

O Pacto por Santa Catarina, ou PACTO, constitui-se num programa de Governo, instituído 
por intermédio do Decreto n° 1.064, de 17 de julho de 2012, e posteriormente alterado pelos 
Decretos n° 1.537, de 10 de maio de 2013 e n° 128 de 16 de abrü de 2015. Segundo o decreto 
regulamentador vigente, o PACTO tem como pnncipal objeüvo o incremento da estmtura de 
atendimento às necessidades da sociedade catarinense, gerando melhoria na qualidade de vida e na 
competitividade da economia do Estado, observ^adas dois âmbitos de atuação:

• Social, cujos programas têm a funçào de melhorar a qualidade da estrutura dos 
serviços oferecidos à sociedade,

• Econômico, cujas iniciativas têm a funçào de melhorar e superar os obstáculos à 
competitividade da economia catarinense, permitindo a redução do custo agregado aos 
produtos em razão da infraestnuura disponível.

Com O objetivo de proporcionar maior celeridade à execução dos programas e ações 
integrantes do PACTO^'’, a Lei Estadual 16.020/2013 autorizou o Poder Executivo à aplicação do 
Regime Diferenciado de Contratações RDC), instituído pela Lei Federal 12.462/2011.

A partir das informações prestadas pela Secretaria de Estado de Planejamento (SPG), bem 
como das informações extraídas do sistema SIGEF, a DCG procedeu ã análise das ações previstas 
e executadas, no exercício de 2017, do programa PACTO.

9.2.1. Origem dos Recursos e Destinação Prevista

Conforme o Balanço Geral do Estado - BGE, os projetos integrantes do PACTO são 
executados com recursos estaduais, provenientes do Tesouro Estadual, União, convênios e de 
operações de crédito firmadas com instituições financeiras nacionais e estrangeiras.

As fontes indicadas são elencadas na tabela a seguir.

TABELA 128
ORIGEM DOS RECURSOS DO PACTO

Em R$ bilhões
POSIÇÃO EM 2017ORIGEM

3,918

0,719

0,196

,3,161

3,494

BNDES
BID Lei 14.532/08 (BID \'I) - US$ 250 Milhões 
CAF Lei 15.714/11 - US$ 55 milhões 
2° Contrato BB Lei 16.129/13 (Pacto Por Santa Catarina) 
Outras Fontes

11,488TOTAL
f'*ontc: Balanço Crcral do Rstado 2017/ Escritório dc Pro)cu)s do Pacto por Santa ('atarina.

Segundo o BGE, quando em 2012 o PACTO iniciou apresentava como meta R$ 7,00 bilhões 
de investimento. No entanto, no exercício de 2017 alcançou recursos da ordem de R$ 11,488 
bilhões, sendo composto por aproximadamente 70% de recursos de financiamentos e 30% de 
outras fontes, como convênios com a União, recursos estaduais e outros financiamentos 
diretamente contratados pela CASAN.

56 Conforme exposição de motivos ao PL no61,.V201.^ do CJoverno do Estado que deu origem a lei n° 16.02P/2013.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALLirTRIBUNAL 

□E CONTAS 
DE SANTA 
CATARINA

223

A composição das fontes de recursos pode ser visualizada no gráfico a seguir.

GRÁFICO 54
FONTES DE RECURSOS DO PACTO

Fonre: Balanço Geral do Estado 20 P/ Escritório de Projetos do Pacto por Santa Catarina.

9.2.2. Execução do PACTO

Segundo informações prestadas pelo BGE, a execução do programa desde seu lançamento, 
acumula até 2017, R$ 9,57 bilhões em valores já contratados e RS 8,03 bilhões executados. 
Entretanto, conforme o Ofício SPG/EPSC n° 069/2018 encaminhado pelo Escritório de Projetos, 
o valor executado é de RS 7,60 bilhões.

A diferença decorre da execução dos Projetos da CASAN, considerados somente na 
informação apresentada no Balanço Geral do Estado. Tal situação existe porque o sistema de 
gestão de projetos que é utilizado pelo Escritório de Projetos no acompanhamento do Programa 
Pacto por SC sofreu uma evolução de performance. As informações das execuções por subação 
foram automaüzadas, e passaram por uma revisão minuciosa, ratificando a confiabilidade dos 
dados. No entanto, para os projetos da CASAN não foi possível realizar essa verificação, tendo em 
vista que esta utiliza sistemas de acompanhamento e execução diferentes ao do Estado (SIGEF e 
SICOP) não permitindo a integração dos dados, conforme informações prestadas pelo Escritório 
de Projetos.

A partir das informações constantes do Balanço Geral do Estado, o Corpo Técnico desta 
Corte de Contas procedeu ã apuração das receitas de operações de crédito vinculadas ao PACTO, 
que foram realizadas no exercício de 2017, conforme demonstrado na tabela a seguir.
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TABEL/\ 129
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO REALIZADAS EM 2017

Em R$
Total Acumulado 

2013 a 2017
Data

Contra taçãi >
Total Liberado 

em 2017
Entidade
CredoraDETALHAMENTO DO CONTRATO

BID \’l 00/01/2013

04/04/2013

525.457.450,00 

2.006.141.f)53.,30

BID 151.492.000,00

Acelera Santa Catarina (BNDES PR(JPAE)

Caminhos Estratégicos da Produção e Prevenção de 
Desastres Naturais

Caminhos do Desenvolvimento (BNDES PROIN\TlST) 

2“ Contrato BB Lei 16.129/13 (Pacto Por Santa Catann.i)

Modernização do Sistema Integrado de Tcansporti 
Coletivo de Joinville (Lei n° 14.031/2(K)7)

CAF Izii 15.714/11 - USS 55 milhões

BNDES 50.000.IK)0,(H)

1 S/07/2013 l.W)1.31S.404,64Banco do Brasil

21/11/2012

27/11/2013

71.374.884,51 418.604.460,90BNDES

1.900.000.(K)0,(X)Banco do Brasil 7(K).(KX).IKH),IK)

15/12/2011 10.31.5.014,97BNDFãi

1.34.073.66O,4tl64.30.3.5lX),lXICAF

TOTAL 1.037.171.284,51 6.905.898.74339

Fonte: Escritório de Projetos do Pacto por Santa Catarina

Conforme demonstrado, no exercício de 2017 o Estado de Santa Catarina arrecadou R$ 1,04 
bilhão relativo à liberação de recursos de operações de crédito vinculadas ao PACTO.

Dentre a execução do Pacto durante o exercício de 2017 temos os principais projetos, 
demonstradas na sequência.

TABELA DO
PROJETOS RELEVANTES DO PROGRAMA 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

VALOR
EXECUTADO

N' VALORVALOR
PLANEJADO CONTRATADO

DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS PROJETOS
PROJETO

Restauração e Reabilitação da Ponte Hercilin Luz - 
FlonanópoUs/SC
Pavimentação SC-477 - \’oIta Cirande - Dr. Pcdnnho / 
Moema (\'olta Tnste) - Imçio \'ariante 
Ampliação da Capacidade da Rodovia SC-486 trecho; 
Antônio Heil (BR-101 - Brusque)
Implantação e pavimentação SCl-108 trecho; Acesso norte 
de Blumenau
Pavimentação do Acesso ao Aeroporto 1 lercílio Luz em 
Florianópolis/SC
Portos de Itajaí e Navegantes - Construç.io de nova bacia 
de evolução
Implantação trechos; \ha Rápida Criciúma BR- 
101/Accsso Secundário Criciúma/Acesso a Passo de 
Torres
Pavimentação SC-467 trecho: Ouro - |aborá e Reabilitação
do trecho: Jaborá - BR 153

Centro de F.ventos Balneário Camboriú

276.737.148,88654 300.838.430,60422.921.092,01

202.874.736,052.32.893.182,76606 2.39.783.510,24

129.975.333,.30204.714.145,00680 228.068.060,74

20.554.339,19631 141.220.289,29170.663.821,10

88.341.207,64739 116.422.048,34160.060.059,86

104.692.229,07676 144.473.643,16151.347.740,37

125.567.343,92136.302.705,72609 143.098.699,22

82.243.150,.30129.383.598,01619 129.474.070,80

1(«).195.051,65119.311.184,45854 122.311.184,45

113.950.169,58116.523.729,80730 Restauração e Duplicação do Trecho Chapecó - BR-282 117.(«)9.005,13

1.245.130.709,58TOTAL 1.732.082.957,221.885.638.161,92

Fonte: Escritório de Projetos do Pacto por Santa Catarina.

Conforme demonstrado acima, o projeto que apresenta o maior valor executado foi a 
Restauração e Reabilitação da Ponte Hercílio Luz, que alcançou o montante de RS 276.737.148,88.
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9.2.3. Despesas com a Publicidade do PACTO por Santa Catarina

No exercício de 2017 as despesas com publicidade relaüvas ao programa PACTO por Santa 
Catarina, totalizaram R$ 5,69 milhões, incluindo todas as campanhas relacionadas ao referido 
PACTO, conforme relação apresentada a seguir.

TABELA 131
CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS DO PACTO PAGAS EM 2017

Em R$
CODIGO - NOME VALOR PAGO

16/2017 Inauguração Barragens Sul 
73/2017 Entrega de Obras 
76/2016 Centro de Inovação Lages

2.427,40
4.963.218,65

8.999,73
11.369,95
2.351,92

393.8’^6,97
236.169,87
23.724,32
4.860,05

31.664,53
13.835,60

114/2017 Entrega de Obras 
119/2016 Uti Joana de Gusmão 
139/2016 Barragens do \*ale 
143/2016 Obras Regionais - Orleans 
151/2016 Obras Regionais - São Miguel D'Oeste 
157/2016 (9bras Regionais - Chapecó 
159/2016 Inaugurações Campos Novos 
163/2016 Obras Regionais - Laguna___________

TOTAL 5.692.498,99
Fonte: Ofício SECOM/GABS n° 15/2018.

Ressalta-se que as despesas com publicidade e propaganda do PACTO não estão 
contempladas no montante das despesas relativas à execução das subações integrantes do referido 
programa no exercício de 2017.

9.4. Fundo para Infância e Adolescência

O Fundo para Infância e Adolescência — FIA foi criado por força do Estatuto da Criança e 
do Adolescente’ e da lei que dispôs sobre a criação do Fundo no âmbito do Estado, a qual também 
insütuiu o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA/SC)”*.

O FIA se constitui de um fundo especial’’, controlado pelo CEDCA, constituído por um 
aporte de recursos que, por lei, estão destinados às ações de atendimento à criança e ao adolescente. 
O fundo não dispõe de autonomia administrativo-financeira e está sujeito à supervisão da Secretaria 
de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação - SST, setorial a qual está vinculado.

As políticas planejadas com recursos do FIA estão incluídas no Programa 745— Cidadania e 
Direitos Humanos, do PPA 2016/2019.

Ao se verificar a LOA para o exercício de 2017, notadamente, no orçamento da Secretaria 
de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação - SST, se constatou que a previsão de 
aplicação dos recursos do FIA totalizava a importância de RS 343,38 mil.

A análise da execução das metas alocadas no Orçamento que deveriam ser realizadas com 
recursos do FIA, foi efemada por intermédio das informações constantes do Módulo de 
Acompanhamento de Metas físicas-financeiras contido no SIGEF para as ações previstas na LOA 
de 2017, conforme apresentado a seguir.

57 1^1 n° 8.069/90, art.88, inciso IV.
Ia;í Estadual 12.536/02, alterada pela Ixi Estadual 15.589/11. 
Lei l‘edcral 4..320/64, art.71.
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TABELA 132
METAS PLANEJADAS PARA APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FIA EM 2017

Em R$
Meta

realizada
Meta

prevista
Valor orçado 

atualizado
Valor

executado'
Ação Subação Valor orçado

012660 - Apoio financeiro a 
entidades que atendam 
crianças e adolescentes

10 unidades 00229 1.801.244,37 090.882,00

001955 - .\ç(3es voltadas ao 
estudo e pesquisa; realização 
de çampanhas educaçionais; 
çapaçitaçào dos atores das 

políticas do FI.\

12 unidades 761002 1.422.558,48 473.882,91252.500,00I

Total 473.882,913.223.802,85343.382,00
Fonte: SIGFF/SC - Módulo de Acompanhamento da Kxecução Orçament.ioa e H.xecução Meta Física — Lei Orçamentária Anual — 2017 
'. Consíderou-se como valor executado o valor empenhailo.

De acordo com o exposto, das duas ações previstas para serem realixadas no ano de 2017 
com recursos do FIA, uma teve sua execução parcial (1002), sendo que as ações voltadas ao apoio 
financeiro a entidades que atendam crianças e adolescentes (0229) foram as que tiveram seu 
desempenho prejudicado.

Da análise das metas físicas realixadas para a ação 1002, constata-se que o FIA promoveu 
em 2017 a realização de campanhas educativas, publicações, divulgações das ações de promoção, 
proteção, defesa e atendimento dos direitos de Crianças e Adolescentes. O FIA também participou 
do IX Congresso Sul Brasileiro de Conselheiros Tutelares da Região Sul, bem como realizou 
capacitação para a formação continuada dos conselheiros tutelares e de direitos, bem como de 
outros profissionais do sistema de garantia dos direitos na utilização do Sistema de Informação 
para Infância e Adolescência (SIPIA CT e SIPL\ SINASA), com vistas à qualificação para o 
exercício de suas funções. Esta última ação capacitou 75 pessoas que serão multiplicadores do 
SIPIA nos municípios de Santa Catarina*".

Cabe destacar que em 2017, o valor executado pelo FIA (R$ 474 mil) foi superior em .38% 
ao valor orçado (R$ 343 mil), sendo que a diferença foi coberta com saldo financeiro de exercício 
anteriores (R$ 3,01 milhões). Registra-se que a receita arrecadada em 2017 (R$ 472 mil) foi inferior 
em 236? 0 à receita arrecadada em 2016 i R$ 1,6 milhões). Já a despesa realizada em 2017 foi superior 
em 253,82% à despesa realizada em 2016. Na sequência, a DCG demonstrou a evolução/retração 
da receita arrecadada e despesa realizada, em valores constantes, dos exercícios de 2015 a 2017.

I

I

60Informação extraída do BaLanço Geral do Ksiado/2017
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GRÁFICO 55
FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

RECEITA ARRECADADA X DESPESA REALIZADA 
2015 A 2017 - EM R$

1.585.956,70

542.827,33
471.699,54 473.882,91

355.827,00
133.932,96

2016 20172015

Receita Realizada Despesa Realizada

Fonte: SKíEF' — Balanço Oçamentário da Unidade (íestora 26(K)99, Fundo para a Iníãncia e Adolescência, exercícios de 21)15 a 2017

A respeito da gestão do Fundo da Infância e Adolescência, cumpre relembrar que por ocasião 
da análise das Contas de Governo de 2011 (PCG — 12/00175554), ficou evidenciado que naquele 
exercício não houve realização de despesas pelo respectivo Fundo. Assim, o Pleno desta Corte de 
Contas determinou a abertura de Processo de Monitoramento para fins de acompanhamento da 
aplicação dos recursos do FTA e implantação de Plano de Ação por parte do Poder Executivo, o 
qual foi consubstanciado pelo PMO 12/00490824. Em 2014, se constatou que a Secretaria 
responsável havia atendido a determinação deste Tribunal, no sentido de aplicar de forma 
tempestiva os recursos arrecadados pelo Fundo. Neste sentido, o processo de monitoramento foi 
arquivado por meio da Decisão n° 1225/2015.

Já em 2016, o Estado voltou a desconsiderar o dever legal pontificado pelo legislador Pátrio 
no âmbito da atenção devida à criança e ao adolescente, uma vez que os valores empenhados eram 
inferiores aos arrecadados, acumulando saldo de recursos na conta do Fundo para serem aplicados 
nos exercícios seguintes.

Contudo em 2017, verifica-se que houve aplicação de recursos (R$ 474 mil) superior à receita 
arrecadada (R$ 472 mil). Contudo ainda resta saldo de recursos arrecadados em exercícios 
anteriores de R$ 3,01 milhões, passível de aplicação em ações voltadas à tutela das crianças e dos 
adolescentes.

9.5. Apuração de Custos pelo Estado

A Lei de Responsabilidade Fiscal em seu art. 50, § 3°, determina que a Administração Púbhca 
deva manter sistema de custos que permita a avaliação e o acompanhamento da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial.

A Secretaria do Tesouro Nacional reforça o assunto, por meio da Portaria n° 634, de 19 de 
novembro de 2013, que preconiza em seu artigo 8°:

.Art. 8° A informação de custos deve permidr a comparabilidade e ser estruturada em 
sistema que tenha por objetivo o acompanhamento e a avaliação dos custos dos
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programas e das unidades da Administração Pública, bem como o apoio aos gestores 
públicos no processo decisório.

§ 1° Os entes da Federação devem implementar sistema de informações de custos com 
vistas ao atendimento dos arts. 85 e 99 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e do § 
3“ do art. 50 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

§ 2° O sistema de informações de custos a ser adotado deve observar o disposto na 
Resolução n° 1.366, de 25 de novembro de 2011

No exercício de 2014 a Diretoria de Contabüidade Geral da Secretaria de Estado da 
Fazenda desenvolveu o Projeto Experimental de Apuração de Custos dos Serviços de Educação 
do Estado de Santa Catarina, utilizando como base as informações financeiras e patrimoniais 
relativas ao ano de 2013, coletadas em sistemas e controles administrativos próprios. O projeto 
tinha como objetivo conhecer o custo das unidades escolares da rede pública estadual de 
ensino, bem como o custo de cada aluno matriculado. Além disso, o projeto também visou criar 
subsídios para a implantação do sistema de inforriiações gerenciais de custos do Poder 
Executivo Estadual, conforme mencionado no PCG 15/00169800.

No exercício de 2015 iniciou-se o desenvolvimento de um Sistema de Custos do Estado 
de Santa Catarina — SICSC para apuração e controle de custos, com a pretensão de ser capaz 
de calcular custos em tempo real, oferecendo agilidade e interação ao processo de tomada de 
decisão dos gestores públicos. Desde então o SICSC vem sendo desenvolvido pelo Centro de 
Informática e Automação do Estado de Santa Catarina — CIASC.

Segundo o Balanço Geral do Estado de Santa Catarina (BGE), no exercício de 2017, houve 
a integração das informações relativas a dois sistemas, quais sejam. Sistema de Gestão Educacional 
de Santa Catarina — SISGESC da Secretaria de Estado de Educação e sistema de Informações 
Penitenciárias da Secretaria de Justiça e Cidadania — IPEN. Os processos de validação dos dados 
quantitativos desses sistemas foram iniciados a fim de propiciarem a formação do custo unitário.

Os custos originados dos sistemas estruturantes estão sendo adicionados de forma gradual 
ao SICSC. A implantação do modelo de custos na sua íntegra proporcionará benefícios ao Estado, 
como a organização estrutural dos órgãos, a integração de dados, a disponibilização de informações 
de custos em tempo real, a otimização de recursos, o aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão 
de desempenho, a qualidade e a transparência do gasto público.

Em 2017, para melhor desempenho e organização das atividades relacionadas a 
desenvolvimento, implantação e manutenção corretiva e evolutiva do SICSC, foi criada a 
Coordenadoria do Sistema de Informações de Custos de Santa Catarina (COSIC), subordinada 
diretamente à Diretoria de Contabüidade Geral. Essa estrutura aproveitou senadores dos quadros 
da citada Diretoria, que passaram a ter dedicação exclusiva na construção do modelo de gestão de 
custos para o Estado. Destacam-se a seguir algumas atividades relacionadas ao projeto de 
construção do SICSC no exercício em questão:

a) Desenvolvimento e evolução do repositório de base das informações do sistema de custos 
(sistema primário): o repositório tem o objetivo de absorver, via integração, os dados dos sistemas 
estrumrantes do Estado e criar os relacionamentos necessários às informações de custos. Portanto, 
no exercício de 201/ seguiu-se o desenvolvimento do repositório com a implementação do 
conceito de perfis de usuários. Também se implantou uma ferramenta para abertura dos valores de 
custos em faturas ou documentos que os compõem, além de ferramenta para estruturação das 
hierarquias de centros de custos, necessárias ao custeio pela visão instimcional (entidades) e 
funcional (sentiços).



=j]= TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
: GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

TRIBUNAL 
□E CONTAS 
DE SANTA 
CATARIN A

229

b) Integrações com sistemas estruturantes utilizados no Estado: para criar um sistema de 
custos totalrnente automatizado e independente da interferência humana na realização dos cálculos, 
um dos requisitos é a obtenção dos dados via integrações de sistemas. O projeto do SICSC pretende 
buscar a integração com a totalidade dos sistemas informatizados utilizados nas operações das 
entidades do poder público estadual, obtendo assim informações financeiras e físicas. Seguindo 
essa Unha, oito sistemas, que representam o consumo de ser\tiços e produtos e/ou controlam dados 
quantitativos do Governo Estadual, já foram integrados ao SICSC. No segundo semestre de 2017, 
foi viabüizada a integração com o Sistema de Gestão Educacional de Santa Catarina (SISGESC). 
Ainda com foco na atividade automatizada de custeio houve intenso trabalho no aperfeiçoamento 
da integração com o Sistema Integrado de Gestão dos Recursos Humanos (SIGRH). O objetivo é 
que as informações obtidas através de integrações sejam também vaUdadas de forma automática, 
evitando o emprego de recursos humanos nessa atividade.

c) Estruturas das hierarquias de centros de custos das entidades estatais: considerada essencial 
para o custeio das unidades administrativas e dos ser\tiços púbUcos prestados, a construção das 
estruturas de centros de custos das entidades mereceu a dedicação da COSIC durante boa parte do 
ano de 2017. No mesmo escopo, destaca-se a associação dessas hierarquias de centros de custos às 
estmturas mantidas nos sistemas estruturantes e recebidas via integração de dados. Esse 
relacionamento é que permite associar a cada entidade e/ou centro de custo específico os dados 
recebidos por meio da integração.

d) Saídas de dados: em 2017, o desenvolvimento do SICSC já permitiu a criação dos 
primeiros relatórios de custos, facilitando os trabalhos de validação e análises pela equipe de 
desenvolvimento. Outro trabalho de destaque foi a disponibüização dos dados do SICSC em 
formato acessível através de programas do tipo bnsiness intelügence. Esse trabalho constitui a base 
para a formatação e para a utilização de um aplicativo de relatórios dinâmicos (sistema secundário), 
constante do modelo de gestão de custos planejado.

O Corpo Instrutivo afirmou que diante dos benefícios e da obrigatoriedade legal da 
implantação, sugere-se que o Estado de Santa Catarina, permaneça com a implantação de apuração 
dos custos dos serviços públicos e que a sua conclusão seja o mais breve possível, para o 
cumprimento do artigo 50, § 3° da Lei Complementar 101/2000, motivo pelo qual faço 
recomendação.

9.5. Transparência da Gestão Fiscal - Lrf, Art. 48 E Lc 131/2009

A Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, denominada Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), que estabelece normas de finanças públicas, voltadas para a responsabilidade da 
gestão fiscal, preceitua que 
transparente. ” Tal dispositivo deixa claro que a transparência é princípio fundamental para o agente 
público ter responsabilidade na gestão fiscal.

Nesse contexto, a LRF apresenta o Capítulo IX - Da Transparência, Controle e Fiscalização, 
o qual contempla os artigos 48 e 49; o primeiro alterado pela Lei Complementar n° 131, de 27 de 
maio de 2009, exigindo maior transparência, ao disciplinar o acesso das informações em tempo real 
por meio eletrônico, relacionadas à execução orçamentária e financeira; o acesso de informações 
referentes à despesa ou receita a qualquer cidadão, além da adoção de um sistema integrado de 
adiTÚnistração financeira e controle, que atenda a um padrão mínimo de qualidade.

Observa-se que, mesmo com a vigência da LRF e seus princípios voltados à transparência, 
desde 2000, algumas informações ficavam restringidas aos órgãos públicos e em especial aos órgãos

responsabilidade na gestão fiscal pressupõe ação planejada e
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de controle externo, ou seja, a transparência somente tornou-se mais evidente e difundida a partir 
da publicação da Lei Complementar federal n° 131/2009.

Ademais, a LC n° 131 /09 incluiu alguns dispositivos na Lei de Responsabilidade Fiscal, como 
no já referido art. 48-A, que deixa claro quais informações devem ser divulgadas quanto à execução 
orçamentária e financeira:

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os entes 
da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações 
referentes a.

I — quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da 
execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibiHzação mínirria dos 
dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao 
serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o 
caso, ao procedimento licitatório realizado;

II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades 
gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. (BRj\SIL, 2009).

Outro dispositivo legal é o Decreto Federal n“ 7.185, de 27 de maio de 2010, que dispõe 
sobre o padrão mínimo de qualidade do sistema integrado de administração financeira e controle, 
no âmbito de cada ente da Federação, e que também esclareceu outros pontos referentes aos 
instmmentos de transparência, destacando, em seu art., 2°, § lo, que “integrarão o sistema todas as 
entidades da administração direta, as autarquias, as fundações, os fundos e as empresas estatais 
dependentes.”

No § 2°, II e III do mesmo artigo se definiu que a liberação em tempo real das informações 
será “até o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil no respectivo sistema” e não 
poderá ocorrer a exigência de cadastro para acesso.

Esse mesmo Decreto, no art. 7°, incisos I e II, acrescentou, de forma mais discriminada, os 
elementos a serem divulgados:

I - quanto à despesa.
a) o valor do empenho, liquidação e pagamento;
b) o número do correspondente processo da execução, quando for o caso;
c) a classificação orçamentária, especificando a unidade orçamentária, função, subfunção, 
natureza da despesa e a fonte dos recursos que financiaram o gasto;
d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, inclusive nos desembolsos de 
operações independentes da execução orçamentária, exceto no caso de folha de 
pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários;
e) o procedimento licitatório realizado, bem como ã sua dispensa ou inexigibilidade, 
quando for o caso, com o número do correspondente processo; e
I) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso;

II - quanto à receita, os valores de todas as receitas da unidade gestora, compreendendo, 
no mínimo, sua natureza, relativas a.
a) previsão;
b) lançamento, quando for o caso; e
c) arrecadação, inclusive referente a recursos extraordinários. (BIL\SIL, 2010, grifos 
nosso).
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Cabe, ainda, destacar que o controle da transparência é realizado por meio de 
acompanhamento-de relatórios bimestrais, quadrimestrais ou semestrais e pela própria prestação 
de contas anual enviada aos órgãos de controle externo. No entanto, não basta apenas divulgar as 
informações à sociedade. Elas precisam ser compreensíveis, sendo este, talvez, um dos grandes 
desafios da gestão pública.

Quanto ao direito à informação, a Carta Magna de 1988 dispõe, em seu art. 5°, inciso 
XXXIII, que “todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.”

Nesse senddo, foi sancionada a Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, denominada Lei 
de Acesso a Informações-LAI, que dispõe sobre os procedimentos a serem obsen-ados pela União, 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garanür acesso a informações.

O referido dispositivo legal resgata um pouco mais de participação dos clientes da gestão 
pública, ou seja, a população começa a interagir com a prestação de serviço realizada pela 
adininistração pública.

A Lei estabelece, em seu art. 3°, que o acesso à informação além de respeitar os princípios 
básicos da administração pública, tem que obedecer às seguintes diretrizes:

Art. 3“ [...]
I - observúncia da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;
II - dirmlgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações;
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;
V - desenvoKámento do controle social da administração pública. (BR,\SIL, 2011).

Destàca-se que as acessibilidades às informações devem ocorrer: a) por meio da “criação de 
serttiços de informação ao cidadão”, que tem como uma das atribuições receber requerimento 
sobre informações; e b) por meio da “realização de audiências públicas ou consultas públicas”, 
entre outras formas, conforme prevê o art. 9° da LAl.

Outro dispositivo que a norma apresenta para efetivar a transparência dos dados públicos é 
o estabelecimento do mínimo de informações que devem estar disponibilizadas em sítios da rede 
mundial de computadores, como: competências e estrutura organizacional, despesas, transferências 
de recursos financeiros, dados sobre programas, objetos, ações, respostas às perguntas mais 
frequentes, e reforça que a linguagem sempre deve aparecer de forma objetiva, concisa, ou seja, de 
fácil compreensão.

O descumprimento da LAI pelos órgãos públicos acarreta punições que vão de advertência 
e multa até ação de improbidade administrativa.

Apesar da ampla atribuição dos órgãos públicos, a efetiva transparência com a 
disponibilização de informações e com a participação da sociedade permite a aplicação de um 
Estado democrático, visto que possibüita ao cidadão atuar como fiscalizador e exercer seus direitos 
como membro indispensável ao andamento da administração e boa gestão pública.

Considerando a necessidade do cumprimento legal em relação à transparência pública a ser 
divulgada aos cidadãos, torna-se necessária a avaliação de desempenho das informações divulgadas 
pelos entes públicos.

Nesse sentido, a ferramenta de inter\^enção utilizada para desenvolver a pesquisa é 
denominada Metodologia Multicritério de Apoio à Decisão-Construtivista (MCDA-C), tendo em 
vista a necessidade de considerar não somente os critérios previstos em lei, mas também, a
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percepção do avaliador em relação ao nível de transparência apresentado nos portais analisados, 
que apresenta detalhadamente a metodologia e o resultado encontrado com a sua apHcação.

Segundo o Balanço Geral do Estado, em fevereiro de 2017, um novo Portal da Transparência 
do Poder Executivo foi apresentado para a população catarinense.

A reformulação da página foi orientada pela ideia de mostrar os dados das contas públicas 
de uma forma mais compreensível àqueles que não têm conhecimento dos termos orçamentários 
e de contabilidade púbhca.

A nova versão traz recursos gráficos e ferramentas que ajudam o cidadão a acessar e 
compreender as informações de gastos e receitas do Governo em poucos chques. Além disso, agora 
o usuário conta com uma ferramenta de pesquisa e um glossário interativo para esclarecer as 
dúvidas.

O portal também foi desenvolvido em uma plataforma tecnológica que permiüu um design 
bem mais ainigável, com o intuito de proporcionar uma nova experiência ao cidadão que deseja 
acompanhar as ações do Governo de Santa Catarina. Há melhorias importantes nos quesitos 
usabilidade (facilidade de interação com a ferramenta), responsividade (leiaute que se adapta a 
diferentes tipos de telas) e acessibilidade (acesso ãs pessoas com deficiência).

Com o objetivo de padronizar os processos e adaptar as empresas públicas e de economia 
mista às regras de governança, como estabelece a Lei Federal n° 13.303/2016, o Governo de Santa 
Catarina, em 2017, constituiu grupos de trabalho para definir um padrão que servirá de referência 
para todas as empresas do Estado, como um documento orientativo para padronização dos portais 
da transparência das empresas estatais.

Muito embora tenha ficado claro a melhoria da transparência pelo novo portal, ainda 
encontramos algumas ausências ou impossibilidade de localizar determinadas informações, as quais 
destacamos:

a) lançamento da receita com identificação dos contribuintes;
b) informações sobre os cargos criados, proHdos e vagos;
c) limitação de acesso quanto as consultas relativas aos desembolsos de operações 

independentes de execução orçamentária, pois há necessidade de informar previamente o CNPJ;
A análise realizada utiliza como base o atendimento à Lei Complementar n° 101/2000 (LRF), 

Lei Complementar 131/2009, Decreto Federal 7.185/2010 e a Lei 12.527/2011, conhecida como 
Lei de Acesso às Informações.

Ressalte-se que o novo Portal significa um aprimoramento realizado pelo Governo do 
Estado para tornar a informação mais acessível ao cidadão catarinense, inclusive em relação à 
Unguagem e apresentação dos dados.

Por outro lado, é necessário continuar o avanço, por isso a DCG recomendou que sejam 
disponibilizados no novo portal de transparência do Estado, informações que ainda não estão 
presentes, tais como: lançamento da receita com identificação dos contribuintes, informações sobre 
os cargos criados, providos e vagos e facilidade no acesso em consultas relativas aos desembolsos 
de operações independentes de execução orçamentária, razão pela qual faço recomendação nesse 
sentido ao Governo do Estado.
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10. RESSALVAS E RECOMENDAÇÕES DAS CONTAS DE 2016 E DE ANOS 
ANTERIORES

A partir do parecer prévio sobre as contas prestadas pelo Governador do Estado referente 
ao exercício de 2010, o Tribunal de Contas passou a autuar processos de monitoramentos 
individuais para o acompanhamento das providências efetivamente adotadas pelos agentes 
públicos responsáveis pela resolução dos problemas verificados, sobre as ressalvas e 
recomendações exaradas pelo Tribunal Pleno nas contas.

Em decorrência das detenninações reiteradas pelo Pleno desta Casa, nos exercícios 2011 a 
2016, nos pareceres prévios sobre às contas dos governadores, o Gmpo Gestor de Governo, do 
Poder Executivo, emitiu resoluções as quais dispuseram, ao longo deste período, sobre a 
implementação e o acompanhamento das ações com vistas ao saneamento ou mitigação de 
recomendações constantes de pareceres prévios emitidos pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina.

A implementação e o acompanhamento de ações com vistas ao saneamento ou mitigação de 
recomendações e ressalvas objetos de Processo de Monitoramento - PMO, decorrentes de 
pareceres prévios emitidos pelo Tribunal de Contas, seguem os critérios fixados pelo Poder 
Executivo, por meio da Resolução n° 005/2016/GGG, de 15 de junho de 2016.

Legislação complementar ao processo de monitoramento encontra-se estabelecida na 
Resolução n° TC - 0122/2015 (que dispõe sobre o Plano de Ação do Controle Externo, o Plano 
Anual de Atividades de Controle Externo e a Programação de Fiscalixaçào do Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina), momiente na Subseção IV - Do Monitoramento, Artigos 21 ao 26.

Dito isto, tem-se que este capítulo trata dos monitoramentos das ressalvas e recomendações 
exaradas pelo Tribunal de Contas, nos exercícios de 2010 a 2016, para as quais foram constituídos 
Processos de Monitoramentos (PMO).

GRÁFICO 56
POSIÇÃO DOS PROCESSOS DE MONITORAMENTOS 

EM 28/02/2018
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Fonte: Tribunal de Contas de Santa Catanna/DCG.
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1. Processos Físicos Ativos

QUADRO 4
PROCESSOS FÍSICOS ATIVOS NO TCE E NA DCG

N' Processo Unidade Gestora Situação atualAssunto

Secretaria de Hstado da 
[educação___________12/000630801 Deficiência nas escolas públicas Reinstruçào

Sistema de Controle Interno (SCI) nas C.ontas 
Prestadas pelo Governador

Programa Medida (usta.

Secretaria de listado da 
I'azenda12/000662672 Reinstruçào

Secretaria de Hstado da 
I ustiça e Cidadania

PMO foi apensado ao 
RHC 17/0066207112/000666903

Rever os atos de enquadramento considerados 
inconstitucionais, medida esta já determinada através 
da Decisão n° 2.440/2008. exarada nos autos do 
proces.so n° APE 06/00471942.

Instituto de Previdência 
do Hstado de Santa 
Catarina - IPRHV

PMO foi apensado no 
APE- 06/00471942 
RHC - 15/00646404

12/004895754

DE1NHR.\ Instrumentalizar o Depart.imento 
Estadual de Infraestrutura com os recursos humanos Departamento Estadual 

de Infraestrutura 
DHINE’RA

12/004899075 Reinstruçàoindispensáveis ao cumprimento de suas finalidades, 
mediante a realização de concurso Público. 
Promover estudos fundamentados que demonstrem 
a viabilidade operacional, técnica e econêimico 
financeira da I.VZPH, para que reveja a conveniência 
de manter tal estrutura.

RLA-1400585160862 - 
19/12/2017- 

.\guardando Prazo

Secretaria de Estado da 
Hazenda

12/004900776

BESCCiR - promover a extinção da referida empresa 
ou apresentar estudos fundamentadi que 
demonstrem a necessidade de manter tal estrutura.

Secretaria de Festado da 
Hazenda12/004901587 Reinstruçào

Gastos de Terceirização-Reforçar os controles sobre 
os contratos de terceirização, de forma a reduzir os Arquivado em 

19/03/2018
Secretaria de Estado da 
.Administração12/004911208

gastos aos montantes estntamente necessanos.
Providências para Reverter a Tendência de 
Crescimento da Dívida Consolidada Previdenciária c 
Passivo /Atuarial

13/005702939 ReinstruçàoIprev

Receitas de Royalties - Repasse da participação do 
IPREV

Secretaria de Estado da 
Hazenda14/0034358210 Reinstruçào

Aprimoramento da Gestão da Saúde com Elevação 
dos Investimentos e Providências quanto à da falta
de Pessoal__________________________  _____
Deficiência na gestão da merenda escolar sob a forma 
terceirizada.

Procuradoria em 
15/12/2017

Secretaria de Fistado da 
Saúde14/0044795711

Secretaria de Estado da 
Educação13/0057193112 Reinstruçào

Gabmete 
Governador do HIstado

do16/0018056313 ReinstruçàoRetenção dos Recursos destinados a .\P.\E

Total de processos físicos ativos: No TCE 13, sendo 08 na DCG

Fonte: Tribunal de Contas de Santa Catarina/DCG.
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2. Processos Eletrônicos Ativos

QUADRO 5
PROCESSOS ELETRÔNICOS ATIVOS

Unidade
Gestora@ Processo Assunto Situação atualN"

Descumprimcnto Art. 170, § único com 
aplicação de 1,405 da base legal para fins de 
concessão de assistência financeira aos estudantes Secretaria

Eiducação
damatriculados em instituiç()es de ensino superior, 

legalmente habilitada a funcionar no F.stado, 
quando o correto seria 5%, aplicado no ensino 
superior determinada na __________________

@16/00510881 Para Instruir1

Descumprimcnto do art. 171 da Constituição 
Estadual com aplicação a menor de 4,98“ o dos 
Recursos .Arrecadados pelo Fundo de .Apoio à 
Manutenção e ao Desc-nvolvimento da Educação 
Supenor no Estado de Santa Catarina - EUMDES 
e desvão do objeto do citado Fundo. .Aplicar a 
totalidade dos recursos recebidos pelo Fundo de 
.Apoio ã Manutenção e Desenvolvãmento da 
Educação Superior no Estado de Santa Catarina - 
FUMDE.S,
desenvolvimento e as potencialidades regionais e 
atender ao estabelecido na Lei Complementar 
(estadual)
Complcancmtar (estadual) n. 583/2012;

Secretaria
Educação

da@16/00510709 Para Instruira

objetivando fomentar o

407/2008 alterada pela Lein.

Manter as informações relativas ao Sistema de 
Informações st>brc Orçamentos Públicos em Saúde 
- SIOPS atualizado e com dados corretos.

Secretaria
Saúde

da@16/00510610 Para Instruir3

Evolução constante do estoque da Dívida Ativa e 
arrecadação em patamares ínfimos que denotam 
pouca eficiência, por parte do Estado, na cobrança 
dos referidos crê’ditos. .Adotar mecanismos que 
melhorem a eficiência, por parte do Estado, na 
cobrança dos crê'ditos relativos à Dívida .Ativa,

Procuradoria 
Geral do Estado@16/00510539 Para Instruir4

con.siderando a evolução constante do estoque da 
mesma e a arrecadação cm patamares ínfimos.
Manter e implementar a apuração de custos dos 
serviços públicos, inclusive com a ampliação para 
outras áreas como saúde, justiça e cidadania e

Secretaria da 
■Administração@16/00510296 Para Instruir5

cidadania e outros.
Realização de alteraçiies orçamentárias, por excesso 
de arrecadação, com inobservância dos requisitos 
de aumento da receita e desempenho do exercício 
financeiro anual do Estado A erificat a existência 
dos requisitos de aumento de receita e o 
desempenho do exercício financeiro anual do 
Estado, quando da realização de alteraçêK-s 
orçamentárias, evitando a indicação de abertura de 
crê’ditos adicionais, por excesso de arrecadação, em 
algumas fontes de recursos, scni a comprovnção do 
excesso apontado__________________________

Secretaria
Fazenda

da@16/00510024 Para Instruir6
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Unidade
Gestora

@ ProcessoN' Assunto Situação atual

Hxistência de Dcfiat Orçamentání), que foi 
impactado por despesas de exercícios .interiores; A 
execução de despesas em exercícios posteriores aos 
de suas competências provoca distorções 
expressivas nos resultados orçamentários do 
listado; Adotar medidas pata eeritar nos exercidos 
subsequentes a ocorrência di Déficit 
Orçamentário, como o reconhecimento das 
despesas orçamentánas no exercício em que as 
mesmas deveríam ser registradas e executadas, 
evitando onerar a execução orçanuntária dos 
exercícios seguintes, e a ocorrência de distorções;

Secretaria
Fazenda

da@16/005099567 Para Instruir

Descumprimento das metas de Receita Total, 
Despesa
demonstrando um planejamento orçamentário não 
condizente com uma política de gestão fiscal 
responsável.

1’otal Resultado Primário,e Secretaria
Fazenda

da@16/005098758 Para Instruir

.Ausência de recolhimento ao 1'T'NDHB do
percenmal incidente sobre a receita do 
FUNDOSOCIAI. recolhida sob o codigo 3700 - 
ICMS Conta Gráfica; Regularizai junto ao 
FUNDliB os valores não recolhidos (RS 
64.158.794,66) no exercício de 2015 relativos ao 
percentual incidente sobre a receita do 
FUNDOSOCI.AI, recolhida sob

Secretaria
Fazenda

da@16/005097949 Para Instruir

o cothgo 3700 - 
ICMS Conta Gráfica e os valores rt iduais dos
exercícios de 2013 e 2104 (RS 35.383.384,71 e RS
56.062.304,14);_________ ___________________
.Atuahzar o Módulo de .Acompanhamento Físico do 
SIGEF e providenci.ir sua adequaçãi- tempestiva, 
ao longo da execução orçamentária para 
contemplar a execução das metas de todas as 
subações previstas n< > < irçamento Fistadual.

Secretaria
Fazenda

da@16/0050960310 Para Instruir

Manter e implementar a apuração de custos dos 
serviços púbücos, mclusive com a ampliação para 
outras áreas como saúde, justiça e cidadania e 
cidadania e outros.

Secretaria
f‘azenda

da@16/0050944111 Para Instruir

Manter as informaçiAes relativas ao Sistema de 
InfórmaçtAes sobre (Arcamentos Públicos em Saúde 
- SIOPS atualizado e com dados corretos.

Secretaria
Fazenda

da@16/0050936012 Para Instruir

Secretaria do 
Planejamento

@16/0050928013 Planejamento (Arçamentário Para Instruir

Secretaria
Fazenda

da@16/0048826614 Controle da Renúncia Fiscal Para Instruir

Manter as infonnaçties relativas ao Sistema de 
Informações sobre i Irçamentos Publico em 
Educação - SIOPF. atualizado e com dados 
corretos.

Secretaria
Fazenda

da@16/0048834715 Para Instruir

.Adotar mecanismos para corrigir as deficiências 
dos sites de divulgação das informações dos órgãos 
e entidades examinadas por este Tribunal de
Contas, descrita no Relatório Técnico__________
Rever a necessidade de manuteução da quantidade 
de Fundos atualmente mantidos pelo Poder 
Executivo, em face as alterações legislativas

Secretaria 
1 'azenda

da@16/0045282216 Para Instruir

Secretaria
F'azenda

da@16/0045290317 Para Instruir
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Unidade
Gestora

@ Processo Assunto Situação atualN"

efetivadas por meio da Medida Provisória n“ 
205/2015

Inclusão dos gastos com inativos da Hducação no 
cálculo do percentual minimo constitucional de 
25“ o no art. 212 da CF.

Secretaria
Fazenda

da@:16/00488185 Para Instruir18

Implantar de modo efetivo e definitivo, os 
mecanismos de controle e transparência no 
cancelamento das despesas liquidadas.__________

Secretaria
Faztmda

da
@ 17/00488428 Para Instruir19

Descumprimento na aplicação dos recursos à 
pesquisa científica e tecnológica, descumprimento 
do .'\rt. 193 da CF

@16/00512230 FAPHSC Para Instruir20

Secretaria 
Assistência Social, 
Irabalho 

1 labitação

Descumprimento das metas planejadas ã aplicação 
dos Recursos FI .A@17/00737691 Para Instruir21

e

Despesas liquidadas sem prévio empenho, 
contrariando o Art. 60 da la;i 420/64, repercutindo 
no resultado orçamentário___________________

Secretária
Saúde

da@17/00737420 Para Instruir22

495 - 10/07/2017 a 
decisão segue 

monitoramento

CFIASA
(desmaterializado)@13/00570374 Redução dos Prejuízos do CFIASA23

Descumprimento na aplicação dos recursos à 
pesquisa cientifica e tecnológica, descumprimento 
do .\rt. 193 da CF'

@16/00510962 EPAGRl Para Instruir24

Total de processos eletrônicos ativos: No TCE 24 / sendo 15 na DCG

Fonte: Tribunal de Contas de Santa Catarina/DCG.

3. Processos Físicos e Eletrônicos Arquivados e Desmaterializados

QUADRO 6
PROCESSOS FÍSICOS E ELETRÔNICOS ARQUIVADOS

Unidade GestoraProcesso Assunto Situação atualN"

Cumpnmento do Percentual Mínimo em 
.\çòes e Seiviços de Saúde.

Secretaria de Flstado da 
Saúde12/0(1064809 4437 -31/10/20131
Secretaria de Estado da 
Fazenda12/00060730 Contabilização da Renúncia da Receita 1635-05/11/2015a
Secretana de Estado da 
Justiça e Cidadania12/00061974 Unidades Prisionais Avançadas — UP.\’s 1238 - 26/08/20153

Secretaria de Flstado da 
Educação

4097 e 5290 - 14/10/2013 e 
29/10/201412/00062008 Salário Educação4

Ensino Superior - art. 170 da Constituição 
Estadual

Secretaria de Fistado da 
Educação12/00062270 885 - 13/07/20155

Secretaria de Estado da 
EducaçãoFechamento de e.scolas públicas12/00062431 1239-26/08/20156

Flnsino Superior - art. 171 da Constituição 
Estadual

Secretaria de Estado da 
Educação12/00062601 886- 13/07/20157

Secretaria de Estado da 
.Administração12/00064132 Reavaliação dos Bens Patnmoniais. 4348-21/10/20138
Secretaria de Estado da 
Fazenda12/00064302 Crescimento da Dívida Fundada. 1240-26/08/20159

Secretaria de Estado da 
FazendaDescumprimento da l.ei da I ransparência.12/0(X)64990 958 - 20/07/201510
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N" Processo Situação atualUnidade GestoraAssunto

Deficiência na Gestão dos Recursos do 
Sistema Kstadual de Incentivo ao Turismo. 
lisporte e Cultura (Seitec______________

•\dotar providências para que a AGESAN 
desenvolva as açòcs necessárias a» > 
cumprimento de suas finalidades.

4349 e 917-21/20/2013 e 
15/07/2015

Secretaria de Estado de 
Turismo, Cultura e F.sporte12/00065376II

,\gência Reguladora de 
Serviços de Saneamento 

; Básico do Estado de Santa 
(iatarina - AGESAN

12/00065538 1654-07/10/201512

(iumprimento do Percentual Minimo em 
Educação

Secretana de Estado da 
Educação ________12/00066348 47-07/03/201613

Secretaria de Estado da 
Fazenda12/00066429 918- 15/07/201514 (iancelamento de Despesa.s Liquidadas.

.\dotar Providê-ncias pata que a .\GES< 
desenvolva as Agêmcia Reguladora de 

Serviços Públicos de Santa 
(iatarina - ,\GES(i

necessanas ai >açoes
cumprimento de suas finalidades (Contrati > 
de concessão da SC G.\S)_____________

887 - 13/07/201515 12/00066500

Sejam priotizadas as açiães selecionada- 
pela sociedade catarinense nas audiência- 
públicas do orçamento regionalizado, 
organizadas pela /\LESC. em obediência ao 
art. 120.

Secretaria de Estado da 
Fazenda12/00066852 919 - 15/07/201516

(.Jue a fixação de despesas se faça em
valores exequíveis, para evitar planejamento : Secretaria de Estado da 
orçamentária não condizente com a Fazenda 
realidade orçamentária e financeira. 

12/0006723917 920- 15/07/2015

(>e
elaborado em valores condizentes com a 
realidade econêimico-financeira do Flstado.

Plano Plurianual (PP.3) sejao Secretaria de Estado da 
Fazenda12/00067409 959 - 20/07/201518

Retenção de Recursos Destinados ãs 
.\ssociaç(5es de Pais e .\migos dos 
Excepcionais (APAE)

Gabinete do Governador do 
Estado

12/00067581 530- 10/08/201519

Revigorar III - Utilizar o vultoso superávit 
na conta relativa aos recursos arrecadado- 
através do programa Revigorar III para 
atendimento das necessidades da saúdi 
estadual.

5008 e 960- 11/12/2013 e 
20/07/2015

Secretaria de Estado da 
Fazenda12/0048949420

Adotar medidas efetivas no sentido de qiu 
a liquidação da flODISC seja de uma vez 
por todas concluída.__________________

Secretaria de Estado da 
F’azcnda12/0048965621 888- 13/07/2015

Secretaria de Estado da 
I ustíça e (lidadania________

Registro correto e atualizado da divida do 
Estado com a Defensoria Dativa.12/00489737 1767 - 26/10/2015

Ciência e Tecnologia -.Atender ao art. 26 da 
Lei Est. n. 14.328/2008, 
aplicados recursos destinados a ciência c 
tecnologia deve ocorrer metade através da 
Epagri e outra do l'APES(____________

seg. o qual a 435 e 1636 - 21/10/2013 e 
05/10/2015

Secretaria de Estado da 
F’azenda12/0048981823

Publicidade - Promover a redução dos
Secretaria de listado de 
(iomunicação

gastos com publicidade, em face do 
aumento de tais despesas no exercício de 
2011.

12/00490743 921 - 15/07/201524

F’undo para a Infância e \dolescència
Utilizar os recursos alocados no orçamento Secretaria de FTstado da 
de modo a garantir as crianças e .Assistência Social, Trabalho 
adolescentes, os dkeitos previstos no art i e Habitação
227 da Constituição F'ederal.____________________________________
Seitec e Fundosocial - Contabilização dos
Recursos do Seitec c Fundosocial como Secretaria de Estado da 
receita de natureza tributána, de forma a Fazenda 
não causar diminuição na base de Cálculo.

4498 e 1225 - 06/11/2013 e 
24/08/201512/0049082425

12/00491391 58- 14/03/201626
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Unidade GestoraAssunto Situação atualN' Processo

Secretaria de Kstado do 
Planejamento 1655 -07/10/2015Reduzir a Quantidade de SDR's13/0046833227

líxclusào das despesas custeadas com as 
fontes do Revigorar 111 da base de cálculo 
do cumprimento mínimo constitucional

Secretaria de Hstadt) da 
Saúde 5878 - 31/12/201413/0056995328

Pontes de Recursos com elevados deficits 
financeiros

Secretaria de Estado da 
Eazenda 5211 - 15/10/201413/0057002129

Medidas visando a redução do prejuízo de 
RS 464,4 müh(')es verificado em 2012_____ CRLESC 4798 - 22/09/201413/0057061730

Secretaria de Plstado da 
EazendaDívida í\tiva - Baixa eficiência na cobrança 1679- 14/10/201513/0057088931

Plena exeçução dos Programas de Governo 
executados pela SDG_________________

Secretaria de Estado da 
Defesa Civil 5291 - 29/10/201413/0057185032

Secretaria de Estado da 
Eazenda 5441 - 19/11/2014Fontes de Recursos com Saldos Negativos14/0034323033

Empresas Públicas c Sociedades de 
Economia Mista - Aprimoramento da lz.-i 
de Acesso à Informação_______________

Seçretaria de Estado da 
Eazenda 123- 18/04/201614/0034340034

Elaboração tempestiva das Seçretana de Estado da 
Eazenda

CIDASC
Demonstraçtães Contábeis 961 -20/07/201514/0034366335
Empresas Públieas e Sociedades de 
Elconomia Mista - Profissionalização dos 
quadros de Diretores e Membros dos 
Conselhos de Administração___________

Seçretaria de Elstado da 
f^azenda 1971 -30/11/201514/0034315936

Instituto de Previdêneia do 
Estado de Santa Catarina - 
IPREV

Alienação de ativos ref Participação em 
empresas estatais. 1021 -26/08/201514/0034374437

CODEISC - Apresentar a este Tribunal 
estudos fundamentados que demonstrem a 
conveniência de manter tal estrutura.

Secretaria de Estado da 
Eazenda

Desniaterializado/ 
SF.G Arqtúvado12/0049040938

Medidas para reverter os prejuízos 
identificados nos últimos cinco exercícios. 0475 -05/07/2017INVESC13/0057070639

DE1NER.\ 598-30/09/2015Manutenção das RodoGas -12/0006472840

Regularização da classificação contábil 
inapropriada das doações efetivadas pela 
CEIEESC em favor do EUNDOSOCIAL

Seçretaria de Estado da 
Eazenda DOE 2270-26/09/201716/0031966941

Controle Interno - Aplicação do Dec. 
1670/2013 ãs empresas._______________

Seçretaria de Estado da 
Eazenda 747-25/10/201714/0034331042

Relatório do Orgão Central do Sistema de 
Controle Interno nas contas prestadas pelo 
Governador

Seçretaria de Elstado da 
Eazenda

Desmaterializadti/ 
SEG Arquivado12/0006286543

Total de processas arquivados e desmaterializados: Na DCG 41 e 02 na SEG
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11. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Considerando as análises realizadas por este Corpo Técnico nas Contas de Governo relativas 
ao exercício de 2017, restaram evidenciadas distorções relevantes nos demonstrativos contábeis o 
que não reflete a realidade da situação orçamentária, financeira e patrimonial do Estado de Santa 
Catarina.

Na sequência apresenta-se os principais pontos abordados no Relatório Técnico:

11.1. O Estado de Santa Catarina Dados e Indicadores

Em 2017, o IDGE (índice dos Desafios de Gestão Estadual) apontou Santa Catarina como 
o 2° colocado no ranking geral (0,827), atrás somente de São Paulo (0,846). Além da X posição no 
indicador geral, o Estado obteve os melhores resultados para alguns indicadores-síntese, tais como 
saúde, desenvolvimento econômico e desenvohúmento social (1° lugar); Juventude (2° lugar) e 
Educação (3° lugar).

Santa Catarina também obteve o 2° lugar no Ranking de Competitividade dos Estados, com 
um índice de 77,2, ficando a E posição mais uma vez com o Estado de São Paulo (87,8). Na 
composição do resultado final, o Estado obteve o 1° lugar em Sustentabilidade Social e Segurança 
Pública, bem como o 3° lugar em Educação, Inovação, Infraestrutura e Capital Humano. Alcançou 
ainda a 7“ posição em Solidez Fiscal e Eficiência da Máquina Pública; a 10° posição em Potencial 
de Mercado e a lE posição em Sustentabilidade Ambiental.

11.2. Metas de Despesa Previstas no PPA, na EDO e LOA’s

De acordo com o novo PPA (2016/2019), ao se analisar a execução orçamentária dos 
exercícios de 2016 e 2017, bem como as metas planificadas para 2018, já se antevê que os programas 
de governo planejados a parür deste Plano vão exigir um aporte financeiro além do que foi 
planejado para o período. Essa situação pode evidenciar que o Estado enfrenta dificuldades na 
planificação dos custos dos projetos e atividades esculpidos nas ferramentas orçamentárias voltadas 
ao planejamento.

11.3. Prioridades Escolhidas em Audiências Públicas Regionais em 2016

Ocorrência de decréscimo na execução das metas escolhidas em audiências públicas pela 
comunidade catarinense em relação à 2016. Impende salientar que ao definir as prioridades 
orçamentárias, a ALESC estabelece diretrizes a serem seguidas pelo Estado na elaboração e 
execução do respectivo orçamento anual, dentre as quais as prioridades a serem executadas. Por 
isso, não cabe na execução do orçamento a desconsideração de quaisquer das diretrizes 
estabelecidas pelo parlamento catarinense.

11.4. Alterações Orçamentárias

Abertura de créditos adicionais por conta de excesso de arrecadação e superávit financeiro 
sem a correspondente fonte de recursos.
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11.5. Controle da Renúncia de Receita

Falta de controle, avaliação e divulgação da totalidade dos benefícios fiscais sob a forma de 
renúncias. Ademais, somente 5,67% do valor total (R| 5,58 bilhões) estimado com Renúncia de 
Receitas é controlado pela Secretaria de Estado da Fazenda (R| 316,34 milhões).

11.6. Agências de Desenvolvimento Regional

As despesas efetivas com a manutenção (custeio) das ADR’s, em 2017, importam em R$ 
87,48 milhões, representando 13,57% do total da despesa orçamentária executada pelas referidas 
Secretarias (R? 644,60 milhões) e, 2,52% do total da despesa orçamentária do Estado (R$ 25,60 
bilhões).

11.7. Resultado Orçamentário

No exercício de 2017, segundo o Balanço Geral do Estado o resultado orçamentário 
alcançado foi deficitário na ordem de R$ 221,32 milhões. Entretanto, este resultado não 
contemplou o registro no susbsistema orçamentário de R| 409.593.510,95, decorrente de R| 
351.824.403,86 registrados na conta crédito sem execução orçamentária e R$ 57.768.707,59 de 
despesas não empenhadas, bem como não reconhecidas na referida conta. Portanto, tal situação 
revela o resultado orçamentário deficitário de R| 630.911.046,96.

Desta forma, o Balanço Orçamentário do Estado de Santa Catarina em 2017 não evidencia 
a realidade, em desacordo com o artigo 102 da Lei 4.320/64.

11.8. Despesas sem Prévio Empenho

Realização de despesas sem prévio empenho em descumprimento ao art. 60 da Lei Federal 
n° 4320, de 17 de março de 1964, no montante de R| 409.593.510,95, ou seja, a realização de 
despesas liquidadas que não passaram pelo estágio do empenho, o que reflete diretamente no 
resultado orçamentário do Governo do Estado, que passa a ser de déficit no valor de 
R$ 630.911.046,96 milhões.

11.9. Cancelamento de Despesas Liquidadas em 2017

A par das informações registradas no Balanço Geral apresentadas pelo Governo do Estado, 
tem-se a observar que apesar dos avanços realizados nos procedimentos de registros das despesas, 
os relatórios disponibilizados para consulta das informações sobre o cancelamento de despesas no 
SIGEF, ainda não oferecem todos os esclarecimentos necessários que comprovam a regularidade 
dos referidos cancelamentos. Na análise realizada nos relatórios não foi possível identificar quando 
ocorreu o reempenhamento de todas as despesas canceladas e nas situações em que isso não 
ocorreu. Neste sentido, são necessários a realização de ajustes nestes relatórios por parte da 
Contabilidade Geral do Estado, para evidenciar a correção dos procedimentos em todas as despesas 
canceladas.
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11.10. Precatórios

Com a publicação da Lei Complementar 706/2017 (estadual) de 29 de setembro de 2017, a 
qual autorizou ao Estado que transferisse até 10% (dez por cento) do saldo de depósitos judiciais 
existente na data do início da Lei para pagamento de débitos de precatórios, no mês dezembro de 
2017 o Estado transferiu R$ 0,509 bilhão do saldo de depósitos judiciais para pagamento de 
precatórios. Por conseguinte, este foi o valor total dos recursos repassados pelo Estado, no 
exercício de 2017, para o pagamento de precatórios.

Consta nos autos do processo 0000193-78.2010.8.24.0500, planilha com cálculo do Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina, na qual, considerando parcela de 2016 e o período de janeiro a 
novembro de 2017, informa que o Estado deixou de disponibilizar R$ 115.934.895,76 para o 
pagamento de precatórios abrangendo o período citado. A discussão sobre esse débito está sendo 
feita em processo judicial.

Ainda nos autos do referido processo consta a informação que no âmbito do Mandado de 
Segurança n° 4029145-97.2017.8.24.0000 foi concedida liminar para emissão de certidão positiva 
com efeitos de negativa quanto à regularidade dos repasses constitucionais do Estado de Santa 
Catarina para o pagamento de precatórios.

11.11. Dívida Ativa

O Estado apresentou o montante de R$ 15.263.895.709,90 inscritos em Dívida Ativa, 
subtraído do total de provisões de perdas (R| 14.924.783.354,81), resulta numa Dívida Ativa 
Líquida de R$ 339.112.355,09. Cumpre destacar que o volume de provisões com perdas e o volume 
de cobranças, ambos relacionados à Dívida Ativa, demonstram a baixíssima eficiência, por parte 
do Estado, na cobrança dos referidos créditos.

11.12. Despesas com Pessoal Versus Receita Corrente Líquida

Há divergência entre os valores da despesa de pessoal do Poder Executivo, relativos ao 3° 
quadrimestre de 2017, apurados pelo Corpo Técnico deste Tribunal de Contas e os valores 
publicados pela Secretaria de Estado da Fazenda no Relatório de Gestão Fiscal do 3° Quadrimestre 
de 2017, o qual excluía, das despesas de pessoal do Poder Executivo, as despesas com Pessoal da 
Defensoria Pública Estadual e do IVIinistério Público Junto ao Tribunal de Contas, bem como as 
despesas decorrentes do pagamento dejetons aos integrantes dos diversos conselhos estaduais. A 
posição da área técnica é respaldada pela decisão proferida no processo LRF 15/00220261, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 2360 - (segunda-feira, 26 de fevereiro de 2018).

No entanto, considerando que as situações relatadas acima (Defensoria Púbüca Estadual, 
IVIinistério Público junto ao Tribunal de Contas e pagamento dejetons) serão tratadas em processos 
específicos (REC 18/00177990 e LRF 17/00798216), para esse relatório serão considerados os 
percentuais publicados pelo Poder Executivo.

Importante destacar que o Estado de Santa Catarina realizou despesas com pessoal no 
exercício de 2017, consolidadas, comprometendo 59,92% do limite máximo estabelecido pela LRF, 
de 60% da Receita Corrente Líquida. Ressalva-se, ainda, que caso fosse considerado a exclusão dos 
valores de IRRF — Imposto de Renda Retido na Fonte do Pessoal Ativo, realizada pelo Ministério 
Público do Estado de Santa Catarina, a despesa total com pessoal no Estado de Santa Catarina 
ultrapassaria o limite máximo atingindo 60,19%, descumprindo o art. 19 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
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11.13. Metas de Resultado

Em 2017, não foram atingidas as Metas de Receita Total e de Resultado Primário. Quanto à 
receita orçamentária total, compreendendo todos os ingressos provenientes das receitas que 
possam ser previstas e realizadas no orçamento, importou em R| 25,37 bilhões, ficando aquém da 
meta estabelecida na EDO - R$ 26,07 bilhões. O Resultado Primário alcançado pelo Estado 
correspondeu a um déficit no valor de R$ 1,13 bilhão, valor este inferior ao da meta estabelecida 
na EDO, que era um superávit de R| 390,36 milhões, de forma que a meta não foi alcançada, 
restando frustrada em R| 1,52 bilhão.

11.14. Principais Riscos Fiscais do Estado

Conforme análise constante do presente Relatório Técnico, os principais riscos fiscais do 
Estado, em 31/12/2017, totalizaram R$ 11,74 bilhões, apresentando um crescimento em relação 
ao exercício de 2016 de 2,04%. Em relação ao total, dentre os passivos existentes, cabe destacar 
que as dívidas da INVESC no valor de R$ 6.222.771.453,98 (53,01%), das EFTSC no valor de 
2.696.435.581,86 (22,97%) e do DEINFRA no valor de R$ 2.335.447.430,81 (19,89%).

Sobre a INVESC, cabe cumpre alertar para a amaüzaçào do saldo visto que, segundo a SEF, 
os cálculos que a PEANNER informava e que sendam de base para os registros contábeis, não 
deduzia do montante do débito os valores pagos pelo Estado, inclusive o valor das ações 
adjudicadas.

11.15. Avaliação do Grau de Risco de Crédito (Rating)

Em 12 de abril de 2017 a Standard & Poofs Raüngs Services reafirmou seus ratings 'BB' na 
escala global e 'br/V;\-' na escala nacional Brasil atribuídos ao Estado de Santa Catarina. A 
perspecüva dos ratings continuou negadva baseada ainda na tendência de enfraquecimento do 
marco institucional do país para estados e municípios.

Em 22 de maio de 2017 a Standard & Poor's Radngs Services colocou os ratings do Brasil 
em escala global e nacional em observ^açào negadva. O fato refledu o aumento das incertezas 
políticas no Brasil e a consequente capacidade do governo em condnuar avançando nas medidas 
corredvas para reforçar as perspecdvas de crescimento da economia. Como resultado a agência 
também colocou as classificações de radngs em escala global e nacional dos Estados de São Paulo 
e Santa Catarina e da cidade do Rio de Janeiro em observação negadva, dado que os radngs dos 
subnacionais não podem estar acima do soberano. A decisão da agência deve ser tomada no prazo 
de noventa dias.

Em 15 de agosto de 2017 a Standard & Poofs Radngs Ser\dces afirmou seus radngs na escala 
global ('BB') e na escala nacional Brasil ('brAA-') atribuídos ao Estado de Santa Catarina. No 
entanto, removeu as avaliações de “obsen^ação negadva” para “perspectiva negativa”, seguindo a 
ação de modificação da avaliação do rating soberano. A observação (“CreditWatch”) é um alerta 
de curto prazo para a classificação de risco e, no caso do Brasil, reflete aumento da incerteza 
relacionada aos eventos polídcos recentes. A perspectiva (“Oudook”) de um radng da S&P Global 
Radngs avalia a potencial direção, no médio prazo, de um radng de crédito (normalmente de seis 
meses a dois anos).

Em 26 de outubro de 2017, a Fitch Radngs afirmou em 'BB' os IDRs (Issuer Default Radngs 
- Ratings de Probabüidade de Inadimplência do Emissor) do Estado de Santa Catarina mantendo
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a perspectiva negativa do rating. Ao mesmo tempo afirmou o Rating Nacional de Longo Prazo de 
Santa Catarina em AA - (bra)', com Perspectiva Estável.

11.16. Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV

O IPREV utilizou-se o montante de R$ 70.000.000,00 no mês de dezembro de 2015, R$ 
518.761.476,89 no e.xercício de 2016, e R| 8.401.550,91 no exercício de 2017, totalizando 
R| 597.163.297,80, de recursos anteriormente vinculados ao Fundo Previdenciário, para 
pagamento de inativos e pensionistas vinculados, quase que na totalidade, ao Fundo Financeiro. 
Sobre o assunto, há em tramitação nesta Corte de Contas o 
pendente de decisão final.

Processo RLA 16/00542490, ainda

11.17. Fundo Financeiro

O resultado do fundo financeiro, apurado pela Nota Técnica 3373/17, bem como 
considerando as definições apresentadas, o valor das Provisões Matemáticas Previdenciárias, 
também conhecida como Passivo Amarial, do exercício de 2017 é de R$ 163.142.281.607,69 e o 
resultado amarial um déficit de R$ 145.514.165.893,57.

Contudo, o Balanço Patrimonial e o Relatório de Gestão Fiscal não estão evidenciando o 
Passivo Atuarial de forma adequada, bem como não há Plano de Amortização para equacionar o 
déficit atuarial, em desacordo com os artigos 17 e 18 da Portaria do Ministério da Previdência Social 
n° 403/2008.

11.18. Aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

O Estado não cumpriu com as aplicações mínimas em Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino, conforme disposto no Art. 212 da Constituição da República, posto que a aplicação 
apurada pelo Corpo Técnico correspondeu a 22,70% da receita líquida de impostos e 
transferências, percentual inferior ao estabelecido pelo mandamento constitucional (25%).

11.19. Aplicação dos Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

A partir do exercício de 2016 o Estado passou a contribuir ao FUNDEB sobre as receitas 
do FUNDOSOCIAL.

Durante o exercício em análise, o Estado de Santa Catarina contribuiu para a formação do 
FUNDEB com a importância de Rf 3,40 bilhões, e recebeu, em retorno, R$ 2,19 bilhões, o que 
gerou, ao Estado, uma perda financeira de R$ 1,21 bilhões - 35,65% do total de recursos repassados 
como contribuição, que é considerada despesa para fins de cálculo de aplicação do limite mínimo 
constitucional.

Do montante de recursos disponibilizados para aphcação no FUNDEB no exercício de 2017
na Manutenção e Desenvolvimento da educação Básica pelo 

ou seja, 96,32%, portanto cumpriu o artigo 21 da Lei Federal
(R$ 2,21 bilhões), foram utilizados 
Estado, R$ 2,13 bilhões, 
n° 11.494/2007.
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11.20. Artigo 170 da Constituição do Estado de Santa Catarina

disposto na Consdtuição Estadual (art. 170) e legislaçãoO Estado não cumpriu com 
complementa/'', que determina a prestação de assistência financeira aos alunos matriculados nas 
instituições de educação superior legalmente habilitadas a funcionar no Estado de Santa Catarina, 
em montante não inferior 5% (cinco por cento) do mínimo constitucional que o Estado tem o 
dever de aplicar na manutenção e no desenvolvimento do ensino (IVIDE). O valor repassado pelo 
Estado às instituições habilitadas totalizou a importância de R$ 65,69 milhões, equivalente a 28,45% 
do valor constitucionalmente definido para o exercício (R$ 230,93 milhões).

11.21. Educação Especial

Verificou-se que no exercício em análise foram repassados R| 28,08 milhões, valor acima do 
limite mínimo estabelecido pela legislação, o que evidencia o cumprimento do disposto no art. 8°, 
§ 1°, da Lei Estadual 16.297/13.

11.22. Recursos do Artigo 171 da Constituição Estadual/89 - FUMDES

O Fundo de Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação Superior (FUIVÍDES) 
arrecadou no decorrer do exercício de 2017 R$ 53,66 milhões, nos termos da legislação vigente.

Por outro lado, o Estado aplicou na educação superior, visando ao cumprimento do disposto 
no art. 171 da Constimiçào Estadual, a importância de R$ 37,87 milhões, equivalendo a 70,56% da 
base supracitada, portanto, houve aplicação a menor de 29,44% do valor recolhido ao citado fundo.

11.23. Acompanhamento do Plano Nacional da Educação

Em dezembro de 2015 foi editada a Lei n° 16.794 que aprova o Plano Estadual de Educação 
(PEE) para o decênio 2015-2024. Foram estabelecidas 12 diretrizes e fixadas 19 metas e 312 
estratégias para serem alcançadas até o ano de 2024. Dentre as metas estabelecidas merecem 
destaque 04 (quatro metas) cuja execução deveria ser concluída em parte, no exercício de 2016 e 
2017, quais sejam;

Meta 1: Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 
(quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a 
atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da 
vigência deste PEE/SC.

Meta 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) 
a 17 (dezessete) anos de idade e elevar, até o final do período de vigência deste Plano, a taxa líquida 
de matrículas no ensino médio para 90% (noventa por cento).

Meta 9: Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais de idade 
para 98% (noventa e oito por cento) até 2017 e, até o final da vigência deste Plano, reduzir em 50% 
(cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional.

Meta 18: Garantir, em legislação específica, aprovada no âmbito do Estado e dos Municípios, 
condições para a efetivação da gestão democrática, na educação básica e superior públicas que

Constimiçào do Estado de Santa Catarina, art. 170 e arts. 46 a 49 do ADCT; Lei Complementar Estadual n° 
281/2005, com as alterações introduzidas pelas Leis Complementares Estaduais n°s. 296/205, 420/2008 e 509/2010.
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evidencie o compromisso com o acesso, a permanência e o êxito na aprendizagem do estudante do 
Sistema Estadual de Ensino, no prazo de 1 (um) ano após a aprovação deste Plano (que seria 2017).

Verificou-se que somente no exercício de 2017, foi instituída, por meio do Decreto Estadual 
n° 1.120 de 12 de abril de 2017, a Comissão Estadual para Monitoramento e Avaliação do Plano 
Estadual de Educação (PEE) para o decênio 2015-2024, em atendimento ao previsto na Lei n° 
16.794/2015 de 14 de dezembro de 2015(Estadual).

De acordo com o previsto na Lei Estadual n° 16.794/2015 o PEE deve ser avaliado a cada 
dois anos por comissão constituída para esta finalidade, o que no caso do Estado de Santa Catarina 
seria no final do exercício de 2017. Contudo, verificou-se que no exercício de 2017 não foi realizada 
nova avaliação das metas estabelecidas no Plano Estadual de Educação. As informações 
encaminhadas por meio do Balanço Geral do Eistado, para as metas estabelecidas para 2016 e 2017, 
demonstra que foi mantida a avalição apresentada no final de 2016 e evidenciaram o não 
ctuTipnmento das metas 1, 3, 9 e 18.

11.24. Aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde

No exercício de 2017, o Governo do Estado aplicou em ações e serviços públicos de saúde 
R$ 2,35 bilhões, o que equivale ao percentual de 12,73% da receita líquida de impostos e 
transferências, o que demonstra que o Estado cumpriu o disposto na Constituição Federal, que é 
de 12%, e não cumpriu o art. 155, II c/c art. 50 do ADTC da Constituição do Estado de Santa 
Catarina, decorrente da Emenda Constitucional Estadual 72/2016 que fixou em 13% o mínimo a 
ser aplicado em ações e sentiços públicos de saúde no exercício de 2017.

Contudo, o limite estabelecido pela Constituição Estadual está em discussão no Supremo 
Tribunal Federal, por meio da Ação Direta de Inconstitucionaüdade (ADI) n° 5897, pendente de 
decisão final.

11.25. Recursos aos Municípios para Procedimentos de Consultas e Exames de Média e 
Alta Complexidade

No exercício de 2017, não foram realizados pagamentos aos Municípios para a realização de 
procedimentos de consultas e exames de média e alta complexidade, em conforme determina o 
artigo 1° e seguintes da Lei Estadual n° 16.159, de 07/11/2013.

11.26. Avaliação do Cumprimento da Lei Estadual N° 19.968/2016

A Lei Estadual n° 16.968/2016 de 19 de julho de 2016, instituiu o Fundo Estadual de Apoio 
aos Hospitais Filantrópicos de Santa Catarina, ao Centro de Hematologia e Hemoterapia de Santa 
Catarina (HEMOSC), ao Centro de Pesquisas Oncológicas Dr. Alfredo Daura Jorge (CEPON) e 
aos Hospitais, determina que os recursos arrecadados pelo Fundo devem ser destinados na 
proporção de 10% para o HEMOSC e CEPON e 90% aos Hospitais Municipais e entidades de 
caracter assistencial sem fins lucrativos.

Os dados apurados mostram que o Estado não cumpriu o disposto no artigo 2° da Lei 
Estadual 16.968/2016, visto que, do volume de recursos empenhados no exercício destinou 
19,41% ao Hemosc e Cepon, ou seja 9,41% além do perinitido na legislação, que deveriam ter sido 
repassados aos hospitais municipais e entidades de caracter assistencial sem fins lucrativos que 
receberam apenas 80,59% dos recursos utilizados.
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Constatou-se também, que o Fundo utilizou no exercício apenas 42,64% dos recursos 
arrecadados em 2017, visto que empenhou o montante de R$ 11.325.974,26, para uma arrecadação 
de R$ 26.564.366,91, mantendo em caixa mais de 15 milhões de reais.

11.27. Avaliação do Plano Nacional de Saúde

Para o período de 2017/2021, o Governo do Estado pactuou 25 (vinte e cinco) indicadores. 
Dos indicadores avaliados, ainda que com dados preliminares, apurou-se que no âmbito do 

Estado, 50% das metas estão sendo cumpridas e as outras 50% não alcançaram os valores 
pactuados.

11.28. Pesquisa Ciência e Tecnologia

Os recursos desdnados à aplicação em pesquisa científica e tecnológica no exercício de 2017 
somaram R$ 400,28 milhões, correspondendo a 1,70% das Receitas Correntes apuradas no 
período, ficando R$ 70,68 milhões a menor do mínimo a ser aplicado, restando descumprido o 
exigido pelo art. 193 da Consümiçào Estadual.

11.29. Projeção da Participação do Estado nos Resultados Obtidos pelas Estatais

No exercício de 2017 as Estatais adngiram um lucro de 55,26 milhões, que se traduz em uma 
projeção de repercussão ao Estado em um prejuízo de 28,26 milhões, se considerada a efedva 
pardcipação do Estado na composição acionária das empresas, pois embora detenha o poder de 
decisão, por força da maioria do capital votante (representado pelas ações ordinárias), não significa 
que o resultado como um todo, no caso das pardcipações minoritárias, refletirá em lucro ou 
prejuízo integralmente nas contas estaduais.

No que concerne aos dividendos, o Estado de Santa Catarina recebeu em 26 de dezembro 
de 2017 o montante de R$ 5,51 milhões, referente ao resultado somente da CASAN relativo ao 
exercício de 2006, conforme ata 47 da Assembléia Geral Ordinária realizada em 26/04/2017.

Quanto à distribuição de dividendos das demais estatais não se encontrou registro contábü.

11.30. Controle Interno

O relatório que acompanha o Balanço Geral do Estado em 2017, produzido pela Diretoria 
de Auditoria Geral — DIAG, não apresenta qualquer manifestação acerca das demonstrações 
contábeis, : financeiras e orçamentárias que acompanham o Balanço Geral do Estado em 
descumprimento ao Regimento Interno deste Tribunal. No mesmo sentido, assevera-se que a 
DIAG nãoi atendeu nenhuma das determinações contidas na IN-20. Enfatiza-se que a ausência de 
remessa de informações é fato reincidente nas Contas de Governo.

11.31. Segurança Pública

No Estado de Santa Catarina, a Segurança Pública é desenvolvida por meio da Secretaria de 
Estado da iSegurança Pública (SSP), da Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania (S]C) e da 
Secretaria de Estado da Defesa Civil (SDC).
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Em 2017, foram empenhadas despesas na área de Segurança Pública no montante de R$ 3,6 
bilhões, dos quais 74% pertenciam à SSP (R| 2,7 bilhões), 23% à SJC (R$ 839 milhões) e 3% à 
SDC (R$ 88 tnühões).

Na Secretaria de Estado da Segurança Pública, o programa que mais aplicou recursos foi o 
“De olho no crime” i(R| 2 bilhões), enquanto que na Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania 
foi o programa “Gestão de Pessoas” (R| 425 milhões) e na Secretaria de Estado da Defesa Civil 
foi “Prevenção e Preparação para Desastres” (R$ 64 milhões). :

11.32. Despesas de Publicidade

As despesas relativas à publicidade e propaganda compreendem os gastos com campanhas 
instimcionais, campanhas de caráter promocional, social, informativo e instimcional, a divulgação 
de produtos e/ou serviços e a elaboração de anúncios e campanhas institucionais, bem como de 
material promocional, patrocínio a eventos econômicos, turísticos, culturais, comunitários, 
esportivos, a promoção de eventos relacionados ao meio ambiente e publicidade; e divulgação de 
estudos e pesquisas.

As despesas relativas à publicidade legal referem-se às realizadas com correios e telégrafos, 
publicação de editais, extratos, convocações e assemelhados, desde que não tenham caráter de 
propaganda e afins. ' . '

Essa Diretoria ,de Contas de Governo levantou junto ao SIGEF e através de informações 
prestadas pelas Unidades, que as despesas com publicidade e propaganda realizadas no exercício 
de 2017, pelos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e IVIinistério Público, incluindo as 
Empresas Não Dependentes, totalizaram R$ 109,49 milhões e com publicidade legal importaram 
em R$ 75,29 milhões, totalizando em R$ 184,78 milhões as despesas com publicidade. ,

Assim, em 2017, o Poder Executivo efetuou um gasto total com publicidade (propaganda e 
legais) no montante de R$ 109,17 milhões, enquanto que o Poder Legislativo gastou R$ 33,72 
milhões e o Judiciário R$ 21,65 milhões. O gasto do Ministério Público de Santa Catarina foi de 
R| 1,68 milhões, enquanto que as Empresas Não Dependentes realizaram despesas no valor de R$ 
18,55 milhões.

11.33. PACTO

No exercício de 2017 o Estado de Santa Catarina arrecadou R| 1,04 bilhão relativo à liberação 
de recursos de operações de crédito vinculadas ao PACTO. O projeto que apresenta o maior valor 
executado foi a Restauração e Reabilitação da Ponte Hercílio Luz, que alcançou o montante de 
R| 276,74 milhões. No exercício de 2017 as despesas com publicidade relativas ao programa Pacto 
por Santa Catarina, totalizaram R| 5,69 milhões.

11.34. Fundo da Infância e da Adolescência

A receita arrecadada pelo FIA em 2017 foi de R$ 472 mil, enquanto o valor executado foi de 
R$ 474 mil, sendo que a diferença foi coberta com saldo financeiro de exercícios anteriores. 
Contudo, ainda resta úm saldo de R$ 3,01 milhões, decorrentes de receitas de exercícios anteriores, 
a serem aplicados para os próximos exercícios em ações voltadas à tutela das crianças e 
adolescentes.
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11.35. Apuração de Custos pelo Estado

Desde 2015, a Secretaria de Estado da Fazenda, com o apoio do Centro de Informática e 
Automação do Estado de Santa Cataria - CIASC, vêm desenvolvendo o Sistema de Custos do 
Estado de Santa Catarina — SICSC para apuração e controle de custos, cuja objetivo é calcular 
custos em tempo real, oferecendo agilidade e interação ao processo de tomada de decisão dos 
gestores públicos.

Em 2016 as ações se concentraram na criação de uma ferramenta tecnológica capaz de 
integrar, em uma única base de dados, diversas informações constantes nos sistemas utilizados para 
a gestão do Estado. O modelo de gestão de custos planejado para Santa Catarina pressupõe a 
existência de um sistema primário, responsável por armazenar dados e suportar estmmras 
cadastrais e tabelas de relacionamento, e também um sistema secundário, cujo objetivo é ser uma 
ferramenta de B/ísiness Intelligence (BI).

No decorrer de 2017, houve a integração das informações relativas a dois sistemas, quais 
sejam, Sistema de Gestão Educacional de Santa Catarina — SISGESC da Secretaria de Estado de 
Educação e sistema de Informações Penitenciárias da Secretaria de Justiça e Cidadania — IPEN. 
Os processos de vaHdação dos dados quantitativos desses sistemas foram iniciados a fim de • 
propiciarem a formação do custo unitário. Os custos originados dos sistemas estruturantes estão 
sendo adicionados de forma gradual ao SICSC. A implantação do modelo de custos na sua íntegra 
proporcionará benefícios ao Estado, como a organização estrutural dos órgãos, a integração de 
dados, a disponibüização de informações de custos em tempo real, a otimização de recursos, o 
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão de desempenho, a qualidade e a transparência do gasto 
público.

11.36. Transparência

Muito embora tenha ficado claro a melhoria da transparência pelo novo portal de 
transparência do Poder Executivo do Estado de Santa Catarina, ainda encontramos algumas 
ausências ou impossibilidade de localizar determinadas informações, as quais destacamos:

a) lançamento da receita com identificação dos contribuintes;
b) informações sobre os cargos criados, providos e vagos;
c) limitação de acesso quanto as consultas relativas aos desembolsos de operações 

independentes de execução orçamentária, pois há necessidade de informar previamente o CNPJ.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, o Corpo Técnico sugeriu ao Tribunal de Contas, que doravante passasse 
a considerar como base de temas relevantes para sua Programação de Fiscalização, bem como para 
a elaboração de Matrizes de Risco, nos termos da Resolução N. TC-0122/2015, o teor contido no 
Relatório Técnico sobre as Contas de Governo, em especial os temas relevantes presentes nas 
considerações finais.
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RESUMO DOS RESUITADOS AICANQRDOS PEIO ESTADO
I

INDICADOR PARAMETRO VERIFICADO

Mmimo de R$ 25,37 
bilhões

a Receita Total R$ 26,07 bilhões

Ó© R$ 25,60 
bilhões

Máximo de
R$ 30,43 bilhõesDespesa Total

Resultado Primário (R$ 1,13) 
bilhão

Minimode
R$ 390,36 mihões

(R$ 104,25) 
milhões(R$ 810,70 milhões)Resultado Nominal

ô Maxtmo de 
200% daRCi

Divida Consolidada Liquida 51,10% da RCL

0//o Passivo Atuarial R$ 163,14 bjlhò«s

ÔMáximo de 
16% da RCL

<$> Operações de Crédito intralimite 5,03 da RCLO//u

Máximo de 
60% da RCL

Despesa Pessoal - Consolidada 59,92%

i Máximo de 
49% da RCL

Despesa Pessoal Poder Executivo 49,73%

ÒMaximo de
2,10%daRCiDespesa Pessoal Poder Legilativo 1,95%

ÚDespesa Pessoal 
THbunal de Contas

Máximo de
0,90%daRCi 0,83%

ÓDespesa Pessoal 
Poder Judiciário

Máximo de 
6% da RCL 5,51%

ÓDespesa Pessoal 
Miistério Público

Máximo de 

2% da RCL 1,66%

Aplicação em Manutenção e uirumo de 
Desenvolvimento de Ensino - MDE 25% da rlit 22,70%

Aplicação Minima em Ensino Superior 5% ^ ,0,3, 
Ari 170 Constituição Estadual - CE 1,42%a ser aptscado em

ô
ijjj^ Aplicação em Saúde Mimmode 

12% da Rir 

CF/88

Mimmode 
13% da RüT 

CE/89

12,73%

Pesquisa Cientifica 
e Tecnológica

Mimmo 2%
das Receitas Correi ies 1,70%

Na despesa de pessoal consolidada foi englobado as despesas com pessoal da Defen- 
soria Pública e do Ministério Público de Contas, nâo considerados no limite publicado 
pelo Poder Executivo. Tal situação esta sendo analisada no Processo LRF 17/00798216
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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

O iVIinistério Público junto ao Tribunal de Contas manifestou-se nos autos, no prazo 
Regimental, exarando o Parecer n° IvIPC/AF/55.681/2018 (fls. 263/374) concluindo pela 
REJEIÇÃO das Contas do Governo do Estado de Santa Catarina, em função das seguintes 
restrições:

- Déficit Orçamentário registrado no valor de R$ 221,32 milhões, ocasionado pelo 
descumprimento da meta de receita total para o exercício, acarretando o descumprimento do 
princípio do equilíbrio orçamentário.

- Realização de despesas sem prévio empenho, em contrariedade ao disposto no art. 60 da 
Lei n° 4320/64, no montante de R$ 351.824.803,36, com registro no subsistema patrimonial, 
gerando distorções no resultado orçamentário em desacordo com o art. 85 da Lei n° 4320/64, 
ocasionando déficit orçamentário ajustado de R$ 573.142.339,37.

- Reaüzaçào de despesas sem prévio empenho e sem registros contábeis, contrariando 
preceitos básicos da contabüidade pública, no montante de R$ 57.768.707,59, que somados às 
despesas sem prévio empenho registradas no subsistema patrimonial, resulta em déficit 
orçamentário ajustado de R$ 630,91 milhões, representando grave distorção orçamentária contrária 
ao disposto no art. 85 da Lei n° 4320/64, com agravante da possível realização de outras despesas 
no exercício de 2017 não registradas no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde, conforme 
demonstrado no Relatório n° DAE-3/2018 (processo n° @RLA-17/00850315), evidenciando 
descontrole contábil e orçamentário.

- Realização de alterações orçamentárias mediante abertura de créditos adicionais 
(suplementares e especiais) em virtude de superávit financeiro, sem adequada comprovação da 
existência de saldo suficiente para sua cobertura, bem como abertura de créditos adicionais por 
excesso de arrecadação, com saldo negadvo de arrecadação das respectivas fontes e sem tendência 
arrecadatória positiva, portanto, sem recursos para justificar os créditos abertos, dando ensejo à 
realização de despesas sem autorização legislativa e sem o adequado controle, em contrariedade ao 
disposto no art. 167, V, da Constituição e ao art. 43 da Lei n° 4320/64.

- Excesso de despesas de exercícios anteriores, no montante de R$ 554,73 inühões, em 
contrariedade ao caráter excepcional de tais despesas, conforme disposto no art. 37 da Lei n° 
4320/64 e art. 46 do Decreto Estadual n° 964/2016, causando significativa distorção do resultado 
orçamentário apurado em cada período, com ônus para os exercícios subsequentes, mediante 
utilização do Elemento de Despesa 92 como espécie de orçamento paralelo, em prejuízo da 
credibilidade e confiabilidade dos resultados contábeis apresentados, bem como acarretando 
detalhamento insuficiente que inviabiliza a correta classificação econômica do gasto público, com 
prejuízo à transparência e ao controle social.

- Descumprimento reiterado da meta de resultado primário nos últimos seis exercícios, 
demonstrando planejamento orçamentário não condizente com a gestão fiscal responsável, 
podendo afetar a análise sobre a capacidade de pagamento do Estado, prejudicando futuras 
operações de crédito, em desconformidade com os arts. 1°, § 1°, e 4°, § 1°, ambos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

- Gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino no percentual de 22,70% da receita 
Hquida de impostos e transferências, abaixo do percentual mínimo constitucional previsto no art. 
212 da Constituição, com aplicação a menor de R| 425,59 milhões, representando piora em relação 
ao percentual do exercício de 2016, diminuição histórica dos níveis de investimento e tendência
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estacionária do percentual nos últimos exercícios, sem perspectivas concretas de melhora, 
evidenciando restrição constitucional de ordem gravíssima.

- Aplicação de 1,42% da base legal para Ens de concessão de assistência financeira aos 
estudantes matriculados em instituições de ensino superior legalmente habilitadas a funcionar no 
Estado, quando o correto seria 5%, acarretando falta de apHcação de recursos no montante de 
RS 165,24 milhões, caracterizando o descumprimento do art. 170, parágrafo único, da Constituição 
Estadual.

- Gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde no percentual de 12,73% da receita líquida 
de impostos e transferências, abaixo do percentual mínimo constitucional de 13%, previsto no art. 
155, § 2° e inciso II, da Constituição Estadual, c/c art. 50, I, do respectivo Ato das Disposições 
Consütucionais Transitórias, com aplicação a menor de R$ 50.079.236,11.

- Descontrole contábil e gerencial da Secretaria de Estado da Saúde, em virtude de 
planejamento orçamentário inconsistente e deficiências de macrogestão contábil, evidenciados no 
processo @RLA-17/00850315, verificando-se um passivo de R§ 1.083.958.642,18, considerando 
somente os dados auditados até 30-9-2017, dos quais R| 492.424.083,13 não haviam passado pelo 
estágio do empenho, tampouco haviam sido registrados contabilmente, representando grave 
distorção orçamentária e patrimonial contrária ao art. 85 da Lei n° 4320/64, com agravante da 
possível existência de outras despesas não registradas em virtude da situação organizacional 
encontrada na pasta.

- Ausência de registros contábeis adequados sobre a renúncia de receitas bilionária estimada 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias, contrariando o art. 85 da Lei n° 4320/64, com prejuízo ao 
controle externo e social na avaliação da pertinência dos benefícios mantidos, vulnerando-se 
sobremaneira a transparência fiscal demandada pela Lei Complementar n° 101/2000.

Propõe ainda ressalvas, recomendações e determinações.

As ressalvas e recomendações que forem diversas das apresentadas por este Relator 
constarão em item próprio na conclusão deste relatório, para que seja oportunizado ao Sr. 
Governador manifestar-se a respeita das mesmas em contrarrazões.

Quanto as determinações, as que restarem pertinentes, após a análise das contrarazões do Sr. 
Governador, constarão da conclusão do Relatório do Relator e Parecer Prévio.

Saliento que algumas das ressalvas efetuadas pelo IVIinistério Público junto ao Tribunal de 
Contas, já se encontram descritas como recomendações na conclusão deste Relator.

ANÁLISE DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS PELO GOVERNADOR DO 
ESTADO

As contrarrazões do Sr. Governador do Estado serão devidamente apreciadas e relatadas por 
ocasião da apresentação da versão definitiva do Relatório do Relator a ser levada a Plenário para 
emissão de Parecer Prévio.

O Relatório do Relator na versão definitiva será apresentado após a apresentação da 
manifestação do Governador e a reanáüse das mesmas e dos autos por parte deste Relator. A
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presente peça denominada Relatório do Relator visa dar cumprimento ao que dispõe o art. 75 e 78 
da Resolução n° TC-06/2001, oportunizando ao Sr. Governador o prazo para manifestação.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Assim,

Considerando que as conclusões definiüvas somente serão apresentadas após a manifestação 
do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado;

Considerando que o Relatório Técnico DCG N° 010/2018, analisou detalhadamente a 
prestação de contas apresentada, apontando fatos que não estão em conformidade com as normas 
e leis aplicáveis;

IVIinistério Público de Contas, através do Parecer n° 
lVIPC/AF/55.681/2018 (fls. 263/374), sugeriu que o Tribunal de Contas recomende à Assembléia 
Legislativa a Rejeição das contas do Governo do Estado de Santa Catarina, reladvas ao exercício 
de 2017;

Considerando que

Considerando que as razões expostas no presente relatório denotam a ocorrência de 
obser\'ações de natureza restritiva em relação a certos fatos verificados no exame das contas, 
manifesto-me no sentido de que a proposta deste Relatório do Relator e a de Parecer Prévio não 
podem deixar de consignar a formulação de RESSALVAS e o encaminhamento de 
RECOMENDAÇÕES para que possa o Sr. Governador do Estado prestar os devidos 
esclarecimentos, não sem antes estabelecer algumas definições conceituais do que sejam ressalvas 
e recomendações no âmbito desta Corte de Contas.

Segundo a redação do Art. 76, § 1°, da Resolução n. TC-06/2001 (Regimento Interno), 
constituem ressalvas “as obsen*ações de natureza restritiva em relação a certos fatos verificados no 
exame das contas, quer porque se discorda do que foi registrado, quer porque tais fatos não estão 
em conformidade com as normas e leis aplicáveis”.

)á as Recomendações são “medidas sugeridas para a correção das falhas e deficiências 
verificadas no exame de contas” (Art. 76, § 2°, da Resolução n. TC-06/2001).

No âmbito do Tribunal de Contas Recomendação é o instrumento utilizado para indicar 
ao gestor público quais as providências a serem adotadas para regularização de uma determinada 
ressalva, ou, caso não haja ressalva, qual a medida necessária para correção de um problema 
qualquer, ou ainda, de fonna preventiva, com vistas a evitar o surgimento de irregularidade(s).

1. RESSALVAS:

Sistema de Planejamento Orçamentário1.1.

1.1.1. Plano plurianual — PPA (2016-2019), com execução orçamentária de 2017 e 
metas planificadas para 2018, com exigências de aporte financeiro além do que foi 
planejado para o período, demonstrando dificuldades na planificação dos custos dos
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projetos e atividades constantes nas ferramentas orçamentárias voltadas ao 
planejatriento.
1.1.2. Abertura de créditos adicionais, por conta de excesso de arrecadação e superávit 
financeiro, sem a devida comprovação da ocorrência dos mesmos e sem a 
correspondente fonte de recursos.
1.1.3. Ausência de controle, avaliação e divulgação da totalidade dos benefícios fiscais 
sob a forma de renúncias, sendo extremamente preocupante que somente 5,67% de 
um total de R$5.58 bilhões estimado como renúncia de receita, seja efeüvamente 
controlado pela Secretaria de Estado da Fazenda.

1.2. Resultado orçamentário

1.2.1. No exercício de 2017, segundo o Balanço Geral do Estado o resultado 
orçamentário alcançado foi deficitário na ordem de R$ 221,32 milhões. Entretanto, 
este resultado não contemplou o registro no susbsistema orçamentário de R$ 
409.593.510,95, decorrente de R$ 351.824.403,86 registrados na conta crédito sem 
execução orçamentária e R$ 57.768.707,59 de despesas não empenhadas, bem como 
não reconhecidas na referida conta. Desta forma, o Balanço Orçamentário do Estado 
de Santa Catarina em 2017 não evidencia a realidade, em desacordo com o arügo 102 
da Lei n° 4.320/64.

1.3. Despesa sem prévio empenho

Realização de despesas sem prévio empenho em descumprimento ao art. 60 
da Lei Federal n° 4320, de 17 de março de 1964, no montante de R$ 409.593.510,95, 
ou seja, a realização de despesas liquidadas que não passaram pelo estágio do empenho, 
o que reflete diretamente no resultado orçamentário do Governo do Estado, que passa 
a ser de déficit no valor de R$ 630.911.046,96 milhões.

1.3.1.

1.4. Despesas com pessoal do Poder Executivo.

Gastos de pessoal com o poder execudvo, para fins de LRF, atingiram o1.4.1.
equivalente a 49,73% da receita corrente líquida, quando o Hinite legal estabelecido é 
de 49%, devendo tal excesso ser reduzidos aos limites legais nos termos do art. 23 da 
LRF.

1.5. Metas Anuais estabelecidas na LDO

Descumprimento das metas de receita total, resultado nominal, dívida 
consolidada líquida e resultado primário, demonstrando ■ um planejamento 
orçamentário não condizente com uma política de gestão fiscal responsável.

1.5.1.

1.6. Fundo Financeiro

Pagamento, através do fundo financeiro, de requisição de pequeno valor de1.6.1.
pessoal ativo civil e de pessoal ativo irálitar, por meio da fonte de recursos do tesouro 
— fonte 100, no montante de R$3,91 milhões, sendo que os recursos da unidade gestora
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, Fundo Financeiro são destinados ao pagamento de benefícios previdenciários aos 
’ segurados e respectivos dependentes - art. 8° da Lei 412/2008.
1.6.2.
passivo atuarial de forma adequada, bem como 
equacionar o déficit atuarial de acordo com o art. 17 e 18 da Portaria 403/2008 do 
rvlinistério da Previdência Social.

Balanço patrimonial e o Relatório de Gestão Fiscal não evidenciando o
não há plano de amortização para

Educação1.7.

Inclusão dos gastos com inativos da educação no cálculo do percentual ■ 
mínimo constitucional previsto no art. 212 da Constituição Federal 1988;
1.7.2.

1.7.1.

Descumprimento do art. 170 da Constituição Estadual e art. 1°, incisos I e 
II da Lei Complementar Estadual n° 281/2005, com aplicação de 1,42% da base legal 
para fins de concessão de assistência financeira aos estudantes matriculados em 
instimições em ensino superior, legahiiente habilitadas a funcionar no estado, quando 
o correto seria 5%.

Descumprimento do art. 212, §5° da CF 88, relativamente a aplicação dos 
recursos do salário-educação, uma vez que foi aplicado no exercício de 2017 o 
percentual de 95,39% das receitas de contribuição do salário- educação, deixando de 

: aplicar 4,61% ou R|10.492.948,76.

1.7.3.

Aplicação dos recursos do art. 171 da Constituição do Estado de SC — FUMDES.1.8.

Descumprimento do art. 171 da Constituição Estadual de Santa Catarina, 
com uma apücaçào a menor de 29,44% dos recursos arrecadados pelo Fundo De 
Apoio De Manutenção e Desenvolvimento da Educação Superior do Estado De Santa 
Catarina — FUMDES.

1.8.1.

Acompanhamento do Plano de Educação - PNE/PEE.1.9.

Não avaliação das metas estabelecidas no Plano Estadual de Educação —1.9.1.
: PNE/PEE, no prazo legal e não cumprimento das metas 1, 3, 9 e 18, fixadas no PEE, 
através da lei estadual 16.794/2015, para os exercícios 2016 e 2017.

1.10. Sistema de informações sobre orçamentos públicos em educação — SIOPE.

Ausência de divulgação dos dados do estado de santa Catarina a serem 
registradas no SIOPE, até a data da confecção deste Relatório. .
1.10.1.

Saúde1.11.

Não cumprimento do disposto no art. 155, II c/c art. 50 da ADTC da 
■ Constituição Estadual de Santa Catarina (mínimo de 13% da receita líquida de 
impostos e transferências), aplicando em ações e serviços públicos de saúde de 12,73%.

Existência no exercício de 2017, segundo informado pelo Governo do 
Estado, de valores sequestrados judicialmente e relacionados a ações e serviços 
públicos de saúde, especialmente tratamento médico e/ou fornecimento de

1.11.1.

1.11.2.
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medicamentos, não regularizados orçamentária e contabilmente, refletindo 
diretamente na correta evidenciação das demonstrações contábeis, bem como na 
apuração dos resultados orçamentário e patrimonial 
1.11.3. Descumprimento por parte do Estado de SC, do art. 1 e seguintes da Lei 
Estadual n“ 16159/2013, regulamenta pelo Decreto n° 2161/2014, que autoriza o 
Estado a repassar aos municípios catarinenses incentivos financeiros destinados à 
realização de consultas e examines de média e alta complexidade.

Não cumprimento do disposto no 
estabelece a forma de aplicação e distribuição dos recursos arrecadados pelo Fundo de 
Apoio dos Hospitais Filantrópicos de Santa Catarina, HEMOSC, CEPON e Hospitais 
municipais, visto que do volume dos recursos empenhados no exercício foram 
destinados 19,41% ao HEMOSC e CEPON, ou seja, 19,41% além do percentual legal 
permitido, que deveria ter sido repassado aos hospitais municipais e entidades de 
caráter assistencial sem fins lucrativos, que receberam apenas 80,59 % dos recursos.

art. 2° da Lei Estadual 16.968/2016, que1.11.4.

1.12. Pesquisa Científica e Tecnológica.

1.12.1. , Descumprimento por parte do Estado de Santa Catarina do montante de 
recursos-destinados à aplicação e pesquisa científica e tecnológica, que no exercício de 
2017 somaram R|400,28 milhões correspondendo a 1,70% das receitas correntes 
apuradas no período, ficando R$70,68 milhões abaixo do mínimo a ser aplicado, 
descumprindo o art. 193 da Constimição Estadual.

1.13. Participação do Estado no resultado das empresas estatais

1.13.1. ! Ao efetuar a análise das demonstrações contábeis das empresas 
pertencentes ao Estado de Santa Catarina, a DCG constatou que, no que concerne aos 
dividendos, este somente recebeu os mesmos da CASAN, no montante de R$5,51 
milhões, de que quanto a distribuições dos dividendos das demais estatais, não se 
encontrou registro contábil dos mesmos.

1.14. Controle Interno

1.14.1. . O relatório que acompanha o Balanço Geral do Estado em 2017, produzido 
pela Diretoria de Auditoria Geral - DIAG, não apresenta qualquer manifestação acerca 
das demonstrações contábeis, financeiras e orçamentárias que acompanham o Balanço 
Geral do Estado em descumprimento ao Regimento Interno deste Tribunal (art.; 70). 
No mesmo sentido, assevera-se que a DIAG não atendeu nenhuma das determinações 
contidas na IN-20. Enfatiza-se que a ausência de remessa de informações é fato 
reincidente nas Contas de Governo. :

2. RESSALVAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS

Execução de programas temáticos abaixo da previsão orçamentária (14,33% 
inferior ao planejado), com exceção do programa De olho no Crime, que apresentou uma 
execução de 100,13% do valor fixado.

2.1.
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Gastos com publicidade pelos órgãos que compõem os orçamentos fiscal e 
da seguridade social em patamar elevado.

Descumprimento das metas planejadas quanto à aplicação de recursos do 
Fundo para Infância e Adolescência — FIA.

2.2.

2.3.

3. RECOMENDAÇÕES

Sistema de Planejamento Orçamentário3.1.

3.1.1. Realizar o planejamento orçamentário que contemple possíveis 
contingências advindas da realidade econômica existente, para que as diferenças entre 
as metas pre-fixadas e o que for efetivamente executado, especialmente no plano 
plurianual, não extrapole os recursos financeiros colocados à disposição pela peça
orçamentaria. 
3.1.2. Realizar esforços para priorizar as ações propostas pela comunidade 
catarinense nas audiências públicas promovidas pela Assembléia Legislativa do Estado 
de Santa Catarina -ALESC, bem como as ações consideradas prioritárias na LDO.

Proceder aos ajustes no módulo de acompanhamento físico e financeiro do 
SIGEF, especiaknente com relação ãs metas físicas, no que tange ao orçamento fiscal 
e de investimentos, adote medidas junto às setoriais e administração indireta para que 
este módulo seja preenchido de forma adequada, tempestiva e escorreita, em 
consonância com LOA, no decorrer da execução orçamentária, considerando a 
execução e medição de todas as subações previstas, nos moldes do orçamento estadual.

Quando da abertura de créditos adicionais, por conta do excesso da

3.1.3.

3.1.4.
arrecadação e superávit financeiro, observe a devida comprovação do excesso citado 
em desempenho do exercício financeiro anual do Estado, evitando a indicação a 
abertura de créditos adicionais pelo excesso de arrecadação, sem a ocorrência do 
mesmo e sem a correspondente fonte de recursos.

Controle da Renuncia Fiscal3.2.

Que a Diretoria de Administração Tributaria da SEF desenvolva3.2.1.
mecanismos ainda mais avançados de controle, divulgação para a sociedade e avaliação 
da totalidade dos benefícios fiscais sob a forma de renúncia.

Resultado orçamentário3.3.

Adote medidas para evitar nos exercícios subsequentes, a ocorrência de 
déficit orçamentário, dentre as quais a promoção do efetivo reconhecimento das 
despesas orçamentarias no exercício em que as mesmas deverias ser registradas e 
executadas, evitando onerar e distorcer a execução orçamentária dos exercício 
seguintes.

3.3.1.

Cancelamento de despesas liquidadas.3.4.

Adote providências para que sejam realizados por parte da contabilidade3.4.1.
geral do Estado ajustes nos relatórios disponibilizados para consulta das informações

I
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sobre os cancelamentos de despesas no SIGEF, visando comprovar a regularidade nos 
referidos cancelamentos.

3.5. Dívida Ativa

Adote mecanismos que melhorem a eficiência por parte do Estado na 
cobrança dos créditos relativos à Dívida Ativa, considerando a evolução constante do 
seu estoque e arrecadação, já há muitos exercícios em patamares ínfimos desta última.

3.5.1.

3.6. Gastos com pessoal vs Receita corrente líquida.

Estabelecer mecanismos visando eliminar o excedente de gastos com3.6.1.
pessoal (49,73%), no prazo legal, conforme art. 23 da LRF. 
3.6.2. Atentar para os gastos com o pessoal consolidado do Estado que atingiram 
um percentual de 59,92%, quando o limite da LRE se situa em 60%.

3.7. IPREV, IPPS e Fundo Financeiro.

Adote providências visando a redução do déficit amarial do Fundo
o pagamento de pensões e 

aposentadorias dos servidores, bem como em relação ao equilíbrio das finanças 
públicas do Estado.

3.7.1.
Financeiro evitando dificuldades futuras com

3.8. Educação

Adote providências para que doravante o Estado aplique no ensino superior 
percentual determinado na Constituição Estadual (art. 170) e na Lei Complementar 
estadual 281/2005, art. 1°, incisos I e II.
3.8.2.

3.8.1.

Adote providências para que sejam aplicados no financiamento de 
programas, projetos e ações voltadas à educação básica publica a totalidade das receitas 
da contribuição do salário-educação, de acordo com o preconiza o art. 212, °5° da 
Constituição Federal de 1988.

Aplique a totalidade dos recursos recebidos pelo Fundo de Apoio e 
Manutenção e desenvolvimento da Educação superior do Estado de SC — FUMDES, 
objetivando fomentar o desenvolvimento e as potencialidades regionais, e mantenha 
a aplicação dos mesmos de acordo com o objetivo estabelecido na Lei Complementar 
Estadual n. 407/2008, alterada pela LC Estadual n. 583/2012.

Adote medidas visando o cumprimento das diretrizes, metas e estratégias 
relativamente ao plano estadual de educação (PEE) no prazo fixado pela Lei estadual 

16794/2015.

3.8.3.

3.8.4.

n.

3.9. Saúde

Adote providencias visando cumprir a determinação constitucional estadual3.9.1.
constante dos arts. 155, II c/c art. 50 da ADTC, que estabelecem a aplicação mínima 
em ações e serviços públicos e saúde em 14% da receita Kquida de impostos e 
transferências para o exercício de 2017.
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Quando da ocorrência de sequestros judiciais nas contas de titularidade do 
Governo do Estado, promova a regularização contábil e orçamentária desses valores 
no exercício de ocorrência dos mesmos.

3.9.2.

Cumpra as determinações do art. 2 da Lei Estadual 16.968/2016 que 
instituiu o Fundo Estadual de Apoio aos hospitais tilantrópicos de Santa Catarina e 
que determina os percentuais, bem como a destinação dos recursos arrecadados pelo 
citado Fundo.

3.9.3.

Apuração de custas pelo Estado3.10.

Permaneça com implementação de apuração de custas dos serviços públicos
no tempo para dar cumprimento ao

3.10.1.
e que a conclusão dos trabalhos sejam abreviado 
art. 50, §3° da lei complementar 101/2000.

Transparência da Gestão Fiscal3.11.

Disponibilize no novo portal de transparência do Estado as informações
com identificação

3.11.1.
que ainda não estão presentes, quais sejam, lançamento da receita 
dos contribuintes, informações sobre os cargos criados, providos e vagos, e facüidade 
no acesso em consultas relativas aos desembolsos de operações independentes de 
execução orçamentária.

4. RECOMENDAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
DE CONTAS

Adote providências para que a Secretaria de Estado da Fazenda atualize, 
tempestivamente, o Módulo de acompanhamento das Metas Físicas e Financeiras, ao 
longo da execução orçamentária, contemplando a execução das metas de todas as 
subações previstas no orçamento estadual.

Adote providências quantos aos riscos fiscais e passivos contingentes da 
INVESC, Letras do Tesouro e DEINFRA, conforme exigência do art. 4°, §3°, da Lei 
de Responsabilidade Fiscal

Adote providências para que os gestores das empresas estatais busquem 
reequilibrar a liquidez de menor prazo.

Adote providências para evitar os déficits de vagas nos presídios, bem como 
providências naqueles avahados com a indicação “péssima”, quais seja, Presídios 
Regionais de Biguaçu, Araranguá, Mafra, Itajaí, Caçador, Xanxerê e Blumenau, bem 
como o Presídio Feminino de Florianópolis e a Unidade Prisional Avançada de 
Canoinhas.

4.1.

4.2.

4.3.

4.4.
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PARECER PRÉVIO

O Parecer Prévio na versão definitiva será apresentado após a apresentação da manifestação 
do Governador e a reanálise das mesmas e dos autos por parte deste Relator. A presente peça 
denominada Relatório do Relator visa dar cumprimento ao que dispõe o art. 75 e 78 da Resolução 
n° TC-06/2001, oportunizando ao Sr. Governador o prazo para manifestação.

Florianópolis 18 de maio de 2018

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL 
Conselheiro Relator
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APÊNDICE - I

DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR PROGRAMA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - 2017

Em RS

PROGRAMAS DE GOVERNO 
LOA - 2017

DESPESA 
ORÇADA (LOA)

DESPESA
EXECUTADA

%
REALIZADA

121.815.169,000100 Caminhos do Desenvolvimento 144.083.666,24 118,28%
522.602.929,00 465.126.081,770101 .\celera Santa Catarina 89,00%
160.336.893,00 107.785.199,15 67,22%0105 Mobilidade Urbana
497.933.664,000110 Construção de Rodovias 382.896.452,50 76,90%

0115 Gestão do Sistema de Transporte Intermunicipal de 
Pessoas ______

10,757.500,00 8.613.311,47 80,07%

22.050.000,00 10.055.953,780120 Integração Logística 45,61%
80.767.102,000130 (àmser\'ação e Segurança Rodoviária 33.144.042,18 41,04%

0140 Reabilitação e .\umenti> de Capacidade de Rodovias 164.520.000,00 240.215.829,36 146,01%
38.650.000,000145 Elaboração de Projetos e Estudos de Infraestrutura 16.003.541,22 41,41%
41.877.195,000150 .M(Klemi/ação Portuária 11.136.288,44 26,59%

0200 Competitividade e Excelência Hcontãmica 
0204 Missões. Recepçíães e F.vcntos Internacionais

124.000.000,00 17.520.971,47 14,13%
197.000,00 9.822,50 4,99%

0208 Planejamento Fstratéfflco c Gestão de Informaçtães 1.789.000,00 30.971.54 1,73%
0209 Crescendo |untos - Programa de DesenvoUimento e 
Redução das Desigualdades Regionais

1.137.000,00 28.106,28 2,47%

0210 Estudos, Pcfijetos c Informaçiães Estratégicas 12.700.000,00 6.012.073,49 47,34%
3.600.000,000211 Metrologia c Qualidade de Produtos e Serviços 3.320.690,51 92.24°^q

0212 Promoção Comercial e Cooperação Internacional 68.000,00 264.596,34 389,11%
172.469.682,000230 C TI - 1‘omento ã Ciência, tecm)logia e Inovação 35.779.579,78 20,75%

0300 Qualidade de \'ida no Campo c na Cidade 13.818.505,00 7.085.331,34 51,27%
28.893.932,00 37.563.797,71 130,01%0310 Agroneg(KÍo Competitivo 

0315 Defesa Sanitária .Kgropeçuária 13.740.486,00 11.832.173,87 86,11%
54.111.322,00 32.048.711,90 59,23%0320 .Xgriculmra Eamiliar 

0335 Santa Catarina Rural 34.780.000,00 17.802.310,82 51,19%
0340 DesenvoEimento .\mbiental Sustentável 12.509.740,00 10.928.469,08 87.36%
0342 Revitali/ação da Economia Catarinense - PREC 16.650.000,00 22.481.553,35 135,02%
0346 Tecnologia e Inovação para o Desenvolvimento 
Sustentável _____________

8.040.000,00 3.872.416,50 48,16%

21.970.000,000348 Gestão .\mbiental Estratégica 3.310.352,87 15.07%
33.590.000.000350 Gestão dos Recursos I lídriços 27.98%9.396.896.70

1.500.000,00 11,34%0360 Abastecimento de -\gua 170.034,83
247.133.746,00 182.308.179,45 73.77%0400 Gestão do SUS

33.584.779,000410 \'igilància em .Saúde 17.800.274,15 53.00%
78.566.291.000420 .Vtenção Básica 64.840.275,52 82,53%

0430 Atenção de Média e Alta Complexidade e Hospitalar 1.236.583.046,00 1.230.754.472,58 99,53%
0440 ,\ssistência Tarmacèurica 123.447.786,00 105.453.269,75 85,42%
0510 Sistema Único de .\ssistència Social - SUAS 81.076.637,00 36.915.730,51 45,53%
0520 Inclusão Social - Identificação e Eliminação de 
Barreiras

86.310.399,00 37.491.496,73 43,44%
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PROGRAMAS DE GOVERNO 
LOA - 2017

%DESPESA
EXECUTADA

DESPESA 
ORÇADA (LOA) REALIZADA

0530 Pri')-Efnpre)><> e Renda 4.355.007,37 5,34%81.528.093.00
0540 Nova Casa 31.25%1.832.125,625.863.594,00
0550 Comer Bem SC 139.761.41
0610 Educação Bá.sica 83.58%660.045.163.00 551.640.156.31
0615 Gestão do Ensino Profissional 42.426.37 11,10%382.292,00

91.73%0623 Autonomia de gestão escolar — Slil) 103.191.860.62112.500.000,00
0625 \'alori<;ação dos Profissionais da Educação 1.999.560.864.55 87.88%2.275.312.505,00
0626 Redução das Desigualdades e \’alori/ação da 
Diversidade

9,70%1.838.717,6518.950.000,00

0627 .Xcesst) à Educação Superior 100.948.091.45 30.55%330.470.732,00
^630_Gestâo_do_Ensino_Su£crior^_^_ 
0640 Promoção do Turismo Catarinense

37.548.019,67 70.11%53.554.004.00
135,89%52.255.960,00 71.008.634,85

0650 Desenvolvimento e Eortalecimento do Esporte e do 
Lazer

21.402.534,98 68,05%31.449.157,00

0660 Pró-Cultura 126,28%12.360.060.00 15.608.306.92
0705 Segurança Cidadã 101,66%384.810.720,84378.538.878,00
0706 De Olho no Crime 100,13%2.005.631.268,00 2.008.216.008,88
0707 Suporte Institucional Integrado 88,10%225.033.150.64255.435.845,00
0708 N alorização do Servidor - Segurança Pública
0730 Prevenção e Preparação para Desastres_____
0731 Gestão de Riscos e Redução de Desastres

114,31%5.463.118.00 6.244.986,42
58,23%113.573.892.00 66.134.141,67
43,61%4.535.899,9110.402.180,00

0735^es£osras_aos_Desastrcs^_Recu£eraçâo^___ 
0740 Gestão do Sistema Prisional e SociiKducativo

6.643.903,58 29.94%22.190.000,00
106,65%186.093.012,21174.494.106,00

0745 Cidadania e Direitos Humanos 17,97%9.662.030,8753.754.922,00
0750 Expa. e Modern. do Sistema Prisional e 
Sociixíducativo

85.741.182,39 100,83%85.035.832,00

88.83%0760 Ressocializaçào dos .\penados e dos .Xdolescentes 
Infratores

36.185.718,8640.736.539,00

0810 Comunicação do Poder Executivo 91,42%65.959.224,00 60.302.151,10
0820 Comunicação do Puder Legislativo 40.940.091,17 95,63%42.809.449,00

185,08%0825 Formação de Gestores Públicos 351.650,13190.000,00
0830 Modernização da .Vdministração Fazendária 82,58%51.045.424,00 42.155.159,90
0850 Gestão de Pessoas 102,45%3.752.689.953.743.662.941.669,00
0855 Saúde Ocupacional 0,29%1.748.778,00 5.079,80

137,13%0860 Gestão Previdenciária 5.968.748.463,684.352.608.084,00
96,20%0870 Penstães Especiais 39.954.269,5141.530.999,00

0900 Gestão .\dministrativa - Poder Executivo 1.724.692.173,85 85,20%2.024.363.210,00
0910 (iestão Administrativa - Ministério Público 92,45%122.622.589,28132.637.846,00
0915 Gestão Estratégica - Ministério Público 97,28%535.146.553,13550.126.127,00

84,98%0920 Gestão .Vdministrativa — Poder Legislativa 
0925 Modernização do PriKesso Legislativo 
0930 Gestão Vdministrativa do Poder ludiciário

403.754.788,27475.143.973,00
104,49%31.266.132,6229.922.864,00
99,70%1.932.916.644,971.938.737.582,00
91,26%0931 Infracstrutura do ludiciário 197.887.895,76216.830.628,00

0935 Gestão Administrativa - 1'ribunal de Contas 88,07%196.144.554,84222.712.200,00
12,55%0950 Defesa dos Interesses S<KÍais 666.010,085.308.000,00
94,75%0990 Encargos Especiais 1.302.359.027,631.374.500.000,00

0999 Reserva de (lontingcncia 1.000.000,00
98,16%TOTAL 25.595,103,379,1826,073.622,000,00

Integrado de Flaneiamento e Gestão Fiscal- (Modulo licspesa porFonte: ímí 17.uf).^ de 21 de dezembro de 201(i-H 2ni. / SKitiF — Sist,. 
Programa -2017).
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COMPOSIÇÃO CONSOLIDADA DO ATIVO DAS EMPRESAS ESTATAIS DO ESTADO DE SANTA CATARINA - 2017 Em R$ 1,00
Ativo Não.Cireulànte-^" 'Ativo Circulante

Disponibilid 
, àdes

Direitos de 
Curto Prazo

Estoques Total do Ativo 
Circulante .

Investimentos Imobilizado IntangívelDespesas
Antecipad

Total do Ativo 
Não Circulante

Ativo . 
Realizável a 

Longo PrazoEMPRESA Ativo Total
as

■'i

BADESC 150.342 570.058.930 272.091 570.481.363 2.531.081 11.329466.601.694 8.231 469.152.335 1.039.633.698

BESCOR 203.130 445.691 0 0 648.821 19.258 52.583 71.841 720.663

CASAN 201.227.000 295.927.000 38.796.000 0 535.950.000 998.108.000223.814.000 304.000 1.468.067.000 2.690.293.000 3.226.243.000

1.699.288 2.045.089 6.056CEASA 6.884 3.757.318 0 0 5.819.795 0 5.819.795 9.577.113

CELESC S A 
HOLDING 25.048.000 30.666.000 0 55.714.000 161.235.0000 1.644.222.000 41.000 6.452.000 1.811.950.000 1.867.664.000

CELESC
DISTRIBUIÇÃO 9.549.000462.466.000 3.240.204.000 0 3.712.219.000 1.237.326.000 0 3.164.619.0000 4.401.945.000 8.114.164.000
CELESC
GERAÇÃO 183.000 175.000 126.612.000 51.058.00077.080.000 49.174.000 291.814.000 151.631.000 3.490.000 497.993.000 624.605.000

12.951.000 19.786.000 69.000 974.000 33.780.000CIASC 6.162.000 11.540.000 42.876.000 1.500.000 62.078.000 95.858.000

51.151.995 31.054.993 184.964 90.105.339ÇIDASC 7.713.387 321.881.968 30.996 32.584.515 1.207.924 355.705.403 445.810.742

CODESC (1) 1.554.019 25.625.831 0 27.179.849 19.198.838 461.438.562 61.875 16.507 480.715.781 507.895.631

0CODISC (2) 19.338 82.900 0 102.238 1.793.846 56.492 0 0 1.850.338 1.952.575

15.454.8296.614.693 11.011.849 6.671 33.088.042 14.934.905 2.840.526COHAB 39.662 74.118 17.889.211 50.977.254

1.629.791 9.495.139 35.829.282EPAGRI 14.527.404 10.176.948 5.221.993 34.553 44.183.410 2.557.696 51.997.652 87.826.934

35.31720.569 14.748 0 7.841lAZPE(l) 0 0 1.783.986 1.281.772 3.073.599 3.108.916
1.951.0001.951.000 0 0 0 142.000INVESC 0 0 0 142.000 2.093.000

1.6051.001.767 18.432 1.627.527 19.486 576.398605.722 43.963 181.295SANTUR 821.142 2.448.669
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oe CONTAS 
DE SANTA 
CATARINA

SAPIENS 
PARQUE (1) 193.000 34.598.000 0 4.000 34.795.000 4.174.000 393.488.000 2.028.000 2.595.000 402.285.000 437.080.000

.SCGAS 2.051.718 34.705.096 2.209.065 1.200.821 40.166.700 178.296.262 0 0 195.574.964 373.871.226 414.037.926

SCPAR 40.212.397 22.245.129 0 0 62.457.526 8.314.643 420.364.514 330.198 0 429.009.355 491.466.881

SCPAR Porro de 
Inibituba 34.974.241 2.932.104 19.153 164.769 38.090.267 132.325 0 0 20.721.471 20.853.796 58.944.063

Total do Ativo 891.262.248 4.401.853.078 98.990.147 12.485.116 5.404.590.589 2.941.070.801 2.982.648.229 1.285.448.368 4.868.350.076 12.077.517.474 17.482.108.063

COMPOSIÇÃO CONSOLIDADA DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO DAS EMPRESAS ESTATAIS DO ESTADO DE SANTA CATARINA - 2017 Em R$ 1,00

Passivo
Circulante Passivo Não Circulante Patrimônio LíquidoTotal do 

Passivo Não 
Circulante

Total do 
Patrimônio 

IJquido

Passivo TotalEMPRESA Obrigações de 
Curto Prazo

Obrigações 
de Longo 

Prazo

Receitas
Diferidas

Capital Social Reserva de 
Capital

Ajuste de 
Avaliação 

Patrimonial

Reservas de 
l.ucros

Prejuízos
Acumulados

146.824.513 353.757.853 353.757.853 1.039.633.698BADESf.; 0 530.204.845 0 0 8.846.487 0 539.051.332

2.119.130 720.662BESCOR 3.665.380 2.119.130 3.639.176 0 0 -8.703.0240 -5.063.848

CASAN 391.702.000 1.509.021.000 18.853.000 1.527.874.000 842.267.000 288.591.000 3.226.243.000166.605.000 11.931.000 -2.727.000 1.306.667.000

1.820.970 0 12.735.232 9.577.113CEASA 1.143.361 1.143.361 492.588 0 -6.615.038 6.612.782
CELESC S A 
I-IOI.DING 6.499.000 6.499.00018.927.000 0 1.340.000.000 316.000 -687.109.000 1.189.031.000 1.867.664.0000 1.842.238.000
CELESC.
DIS'1'RIBUIÇÂO 4.349.039.000 2.712.206.000 0 2.712.206.000 1.053.590.000 8.114.164.0000 -704.738.000 704.067.000 0 1.052.919.000
CELESC

GERAÇÃO 186.083.000 12.642.000 0 12.642.000 250.000.000 0 624.605.00017.629.000 158.251.000 0 425.880.000

31.968.000 3.542.000 35.510.000 95.858.000CIASC 33.667.000 62.823.000 6.875.000 12.475.000 -55.492.000 26.681.000

104.216.950 327.780.502 0 327.780.502 37.408.424 30.247.380 445.810.742CIDASC 0 0 -53.842.514 13.813.290

18.164.039 49.766.385 0 49.766.385 631.172.595 111.172 507.895.631CO D ESC 63.100.465 0 -254.419.024 439.965.207

175.761 1.137.180 0 1.137.180 23.383.211 -3.377.506CODISC(I) 0 0 1.952.575-19.366.072 639.634

55.199.757 0 55.199.757 32.300.207 5.601.976COEIAB 1.661.893 12.346.521 10.414.263 50.977.254-66.547.363 -5.884.396
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87.826.934r.'.PAGRl 93.875.361 12.679..373 0 12.679.373 175.340.349 0 -12.590.008 0 -181.478.141 -18.727.800

3.108.916lAZPE 48.001 3.343.868 0 3.343.868 18.500.0ÔO 0 0 -18.782.953 -282.9521
2.093.000INVESC 6.222.776.000 39.000 0 39.000 82.447.000 0 0 0 -6.303.169.000 -6.220.722.000

2.448.669SANTUR 937.627 937.627 3.528.671 0 -3.711.020 186.0791.324.963 0 368.428 0
SAPIENS

1>ARQUI7 437.080.00048.846.000 53.501.000 0 13.545.000 98.248.000 -11.796.000 334.733.00053..501.000 234.736.000

414.037.926SCGAS 105.105.962 19.061.727 0 19.061.727 167.968.130 0 0 121.902.107 0 289.870.237

491.466.881794.504 0 0 0 463.550.824 0 25.129.618 0 490.672.377SG PAR 1.991.934
SCPAR Porro dc 
Imbituba 58.944.0630 0 0 0 55.351.818 55.401.8183.542.245 50.000 0

17.482.108.063Total do Passivo 11.732.260.541 5.152.802.762 22.395.000 5.175.197.762 5.965.644.665 337.887.973 -1.039.633.022 2.297.399.293 -6.986.649.147 574.649.761

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO CONSOLIDADA DAS EMPRESAS ESTATAIS DO ESTADO DE SANTA
CATARINA-2017

Em R$ 1,00
Outras

Receitas
(Despesas)

Prov. p/ IR 
eC.S

Custos e 
Deduções

Despesas
Operacionais

Result.
Operacional

Rec.
OperacionalEMPRESA Lucro Prejuízo

-52.652.043 -55.466.000 41.621.553 4.341.570BADESC 149.739.597 -8.841.916 37.121.207

-5.329.559BE.SCOR 2.763.666 -2.565.893 475.667 -2.090.226

1.020.802.000 -449.771.000 -535.703.000 35.328.000 -71.703.000 7.897.000CASAN -28.478.000

-2.081.870 569.688 127.147 -278.7944.164.221 -1.512.662 418.042CEASA

63.674.000 63.674.000 2.811.000CELESC S A HOLDING 0 0 66.485.000

CET.FSC DISTRIBUIÇÃO 6.947.678.000 -6.174.658.000 -533.000.000 240.020.000 -143.307.000 -63.371.000 33.342.000

83.805.000148.877.000 -42.341.000 -22.731.000 -8.545.000 -26.300.000 48.960.000CELESC GERAÇAO
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105.521.000CIASC -76.444.000 -21.619.000 7.458.000 730.000 -3.029.000 5.159,000

CIDASC 35.885.286 -9.366.878 -20.696.630 5.821.778 1.641.395 -1.680.267 5.782.906

CODESC 0 -31.744.655 -31.744.655 0 -31.744.6550

CODISC (1) 0 361.442 -361.442 0 0 -361.442

COHAB 972.862 -938.849 -23.549.903 -23.515.890 19.432.747 0 -4.083.143

EPAGRl 14.699.136 -716.597-902.772 13.079.767 -4.242.273 -1.816.605 7.020.889

lAZPE 0 -1.820.336 -1.820.336 0 -1.820.336

1NVE.SC 0 -137.000 -137.000 -38.433.000 0 -38.570.000

20.274.553 -748.107 -20.266.086SANTUR -739.639 0 0 -739.639

SAPIENS PARQUE 0 -6,286.000 -6.286.000 3.189.000 0 -3.097.000

SCGÁS 511.031.618 -549.677.180 -32.882.692 -71.528.254 1.170.073 24,295.473 -46.062.708

0 -7.017.926 -7.017.926 4.499.053SC PAR -117.066 -2.635.938

SCPAR — Porto de Imbiruba SA 44.855.554 -20.871.748 -11.345.780 12.638.026 3.434.235 -5.417.389 10.654.872

TOTAL 9.007.264.493 -7.379.884.240 -1.269.081.476 358.298.778 -224.378.386 -78.659.563 214.943.916 -159.683.088

O RESULTADO GERAL FOI DE LUCRO DE R$ 55.260.828
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Florianópolis, 18 de maio de 201118^''''^®^ '5',
h
% 3l-B

'demorando:GAC/WRW - 037/2018
ovO) ^

í (f í
Y' — fij I

; G\B1N:ETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DaVLL
Do;

\.GAC/WWD
Para; SECRETARIA-GEIL\L

Assunto: envio do projeto de parecer prévio e Relatório do Relator sobre a Prestaçao de 

Contas Anual do Governador do Estado
l4crCJ&S>i ^ Z\lcsÍ2^c.

Senhor Secretário-Geral,

cordialmente, em conformidade com o inciso II do art. 78 da Resolução

cópias do exemplar do
Cumprimentando-o

N“ TC--06/2001 (Regimento Interno), encaminho a Vossa Senhoria,

Relatório do Relator sobre a Prestação de Contas Anual do
projeto de parecer previo e 
Governador do Estado, referente ao Exercício de 2017, para que providencie envio, via ofício.o
deste documento ao Governador do Estado, ao Secretário dc Estado da Fazenda e ao Procurador

Tribunal de Contas do Estado e ao ex-Governador doGeral do Ministério Público junto ao 

Estado, Senhor Raimundo Colombo.

Ao ensejo, aproveito para reiterar protestos de estima ^ caçao.

A tenciosamente.

oá) * '

LSON ROGÉRIO WAN DALLConsclhein

Rekfor

CEP; 88.020-160 - Florianópolis - SC - Fone/Fax: (0xx48) 3221 -3882
www.tce.sc.gov.br - e-maii: dcg@tce.sc.gov.br

Rua Bulcão Viana, n“ 90, Centro -
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GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN DAEL

Flonanópolis, 18 de maio de 2018.GAC. \\"RT:' - 038/2018ri.i

3IXETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-D.LLL

. rONNELHEIROS AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E
ministério público JUNTO AO TRIBUNAL DEPara

PROCUR-3DOR-GEíU\L DO 
CONTAS

Relatório do Relator sobre a Prestação deAssunto: emdo do projeto de parecer pre\no e 

Contas Anual do Governador do Estado

Prezado Senhor,

■'8, mciso íl; oaCumpnmentando-o cordialmente, em conformidade com o disposto no art.

encaminhaResolução N° TC-06/2001 (Regimento Interno), determmei à Secretana Geral que

Relatóno do Relator sobre a Prestação de Contas Anuai gncópia do projeto de parecer pré\no e 

Governador do Estado, referente ao Exercício de 2017, para Governador do Estado, co
Secretário de Estado da Fazenda e o Procurador Geral do Mmistério Público lunto ao TrJoun

Contas do Estado e ao Éx-Governador do Estado, Senhor Raimundo Colombo.

atendimento do mciso I, do art. 78 do Regimento Interno eDe igual modo, para o
ob)em-ando a otimização de custos, informo a V.Exa. que o mencionado projeto de parecer p

formato “pdf’, se encontra disponível no endereço abaixo relacionado:

iiiD.pdf

revio

e Relatóno do Relator, em
http:. / consulta.tce.sc.gov.br/Download/CONN^

Ao ensejo, aproveito para reit^ ntestos de estima e consideração.

Atenciosament^

V \

rON ROGÉRIO WAN DALLÇ^jiíselheiro

Relator

Rua Bulcáo Viana, n“ 90, Centro - CEP: 88.020-160- Florianópolis - SC - Fone/Fax: (0xx48) 3221-3882
WWW toe so.aov.br - e-mail; dcq@tce.sc.gov.br
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Memorando GAC/WRW - 038/2018 Florianópolis, 18 de maio de 2018.

Do; GABINFZTE DO CONSELFIEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

Para: CONSELHEIROS, AUDITORES SUBSTITUTOS DF: CONSELHEIRO E
PROCURADOR-GER.\L DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNIO AO TRIBUNAL 
CONTAS

DE

Assunto: envio do projeto de parecer prévio e Relatório do Relator sobre a Prestação de 

Contas Anual do Governador do Estado

Pre2ado Senhor,

Cumpnmentando-o cordiahnente, em conformidade com o disposto 

Resolução N° TC-06/2001 (Regimento Interno), determinei à Secretaria Geral
no art, 8. mciso II. da

que encamin.h
cópia do projeto de parecer prévio e Relatório do Relator sobre a Prestação de Contas ArtuaJ

2t>>C
CO

Governador do E^stado, referente ao Exercício de 2017, para o Governador do Hsraüo. o
Secretário de Estado da Fazenda e o Procurador Geral do Ministério Público junto ao 1 

Contas do Estado e ao Ex-Governador do Estado, Senhor Raimundo Colombo.
Dcn«tí cc

De Igual modo, para o atendimento do inciso I, do art. 78 do Regimento I
C

objeticando a otimização de custos, informo a V.Exa. que o mencionado projeto de parcc 

e Relatório do Relator, em formato “p^Pl encontra disponível no endereço abaixo relacise
hrtp;//consulta.tce.sc.gov.br/Do\vnload/CONS/arquivo.pdf

Ao ensejo, aproveito para reiterar protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

b - 'N-.

ONROGÉRIO WAN DAT T
■') ,1 ir- ' í

Conselheiro W!
'v_ V V' V 'C

Relator
r jv;.
./

Rua Bulcão Viana, n“ 90, Centro - CEP: 88.020-160 - Florianópolis - SC - Fone/Fax: (0xx48) 3221-3882
AA/ ♦ _;i. -1
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:ONTAS GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO^WÍ®^!SANTA

S R1 N A

ando GAC/WRW - 038/2018 Florianópolis, 18 de maio de 2018.‘lícmor

Do: GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

Para: ; CONSELHEIROS, AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E 
PROCUR-\DOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS

Assunto: emdo do projeto de parecer prévio e Relatório do Relator sobre a Prestação de 

Contas Anual do Governador do Estado

Prezado Senhor,

,Cumprimentando-o cordialmente, em conformidade com o disposto no art. 78, inciso II, da ^ 

Resolução N° TC-06/2001 (Regimento Interno), determinei à Secretaria Gerai que encaminhasse 

cópia do projeto de parecer prévio e Relatório do Relator sobre a Prestação de Contas Anual do 

Governador do Estado, referente ao Exercício de 2017, para o Governador do Estado, o 

Secretario de Estado da Fazenda e o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas do Estado e ao Éx-Governador do Estado, Senhor Raimundo Colombo.

De Igual modo, para o atendimento do mciso I, do art. 78 do Regimento Interno e 

objetivando a otimização de custos, informo a V.Exa. que o mencionado projeto de parecer prévio 

e Relatório do Relator, em formato “pdf’, se encontra disponível no endereço abaixo relacionado:

http: //consulta. tce.sc.gov.br/Download/CONS/arquim.pdf

'^stos de estima e consideração.Ao ensejo, aproveito para reit^

Atenciosament^
TRIBUNAL DE CONTAS Oü 

ESTADO DE SANTACAT.ak!'vA 
Gabinete do Conselheiro Adircéüo de 

Ferreira Junior
i/C 'L)/Recebido em.

,ON ROGÉRIO WAN DALLÇpliselheiro
■7J- ’ Res^sàveiRelator

, Centro - CEP: 88.020-160 - Florianópolis - SC - Fone/Fax: (0xx48) 3221-3882
'.v.-.-w tce.sc oüv.br - é-mail: dcoíffitce.sc.oov.br

Rua Bulo
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GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN^MLL,wn ^

TO

TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DE SANTA 
catarIna

Florianópolis, 18 de maio de 2018.Memorando GAC/WRW - 038/2018

Do: GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

Para- CONSELHEIROS, AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E 
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS

Assunto: envio do projeto de parecer prévio e Relatório do Relator sobre a Prestação de 

Contas Anual do Governador do Estado

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, em conformidade com o disposto no art. 78, inciso II, da 

Resolução N° TC-06/2001 (Regimento Interno), determinei à Secretaria Geral que encaminhasse 

cópia do projeto de parecer prévio e Relatório do Relator sobre a Prestação de Contas Anual do 

Governador do Estado, referente ao Exercício de 2017, para o Governador do Estado, o 

Secretário de Estado da Fazenda e o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas do Estado e ao Éx-Govemador do Estado, Senhor Raimundo Colombo.
i\

De igual modo, para
objetivando a otimização de custos, informo a V.Exa. que o mencionado projeto de parecer prévio 

e Relatório do Relator, em formato “pdf’, se encontra disponível no endereço abaixo relacionado:

atendimento do inciso I, do art. 78 do Regimento Interno e

http: //consulta.tce.sc.gov.br/Download/CONS/arquÍ5£0.pdf

fotestos de estima e consideração.Ao ensejo, aproveito para rei^

Atenciosament^

*

\l^

C^’
rÓN ROGÉRIO WAN DALLCpiíselheko

Relator A

Rua Bulcáo Viana, n° 90, Centro - CEP: 88.020-160 - Florianópolis - SC - Fone/Fax; (0xx48) 3221-3882
www.tce.sc.gov.br - è-mail: dcg@tce.sc.gov.br
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DE CONTAS 
DE SANTA 
CÀTARI NA

,GAC/WWD^/

GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN DALL' '
\

Memorando GAC/WRW - 038/2018 Florianópolis, 18 de maio de 2018.

Do: GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

CONSELHEIROS, AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E 
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS

Pará:

Assunto: envio do projeto de parecer prévio e Relatório do Relator sobre a Prestação d( 

Contas Anual do Governador do Estado

:}

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordralmente, emt conformidade com o disposto no art. 78, inciso II, ds 

Resolução N° TC-06/2001 (Regimento Interno), determinei à Secretana Geral que encaminhasse 

cópia do projeto de parecer prévio e Relatório do Relator sobre a Prestação de Contas Anual dc 

Governador do Estado, referente ao Exercício de 2017, para o Governador do Estado, c 

Secretário de Estado da Fazenda e o Procurador Geral do Ministério PúbHco junto ao Tribunal de 

Contas do Estado e ao Ex-Governador do Estado, Senhor Raimundo Colombo.

De Igual modo, para o atendimento do inciso I, do art. 78 do Regimento Interno e 

objetivando a otimização de custos, mformo a V.Exa. que o mencionado projeto de parecer prévio 

e Relatório do Relator, em fomiato “pdf’, se encontra disponível no endereço abaixo relacionado: 

http: //consulta. tce.sc.gov.br/Download/CONS /aj^iiivo.pdf 

Ao ensejo, aproveito para reiter; :otestos de estima e consideração.

/
/ r .■ !, Atenciosament^ ; .

/// /

\

^-''ííuiz f^rjos Wisintaiííer 
( Chefe deÓabinefe-cCF/TCEt)N ROGÉRIO WAN DALLÇpiíselheiro

Relator

Rua Bulcão Viana, n“ 90, Centro - CEP: 88.020-160 - Florianópolis - SC - Fone/Fax: (0xx48) 3221-3882
www.tce.sc.gov.br - é-maíl: dcg@tce.sc.gov.br
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aS VWDGABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN DALL

í. InJ

Flonanópolis, 18 de maio de 2018.>rando GAC/WRW - 038/2018

D'.: GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-D^ALL

Para: CONSELHEIROS, AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E
PROCUR_\DOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS

Assumo: envio do projeto de parecer prévio e Relatório do Relator sobre a Prestação de 

Contas Anual do Governador do Estado

Prezado Senhor,

78, inciso II, daCumpnmentando-o cordiaknente, em conformidade com o disposto no art.
Resolução N° TC-06/2001 (Regimento Interno), determinei à Secretana Geral que encaminhasse
cópia do projeto de parecer prévio e Relatório do Relator sobre a Prestação de Contas Anual do 

Governador do Estado, referente ao Exercício de 2017, para o Governador do Estado, o 

Secretário de Estado da Fazenda e o Procurador Geral do Mimstério Público junto ao Tribunal de

Contas do Estado e ao Èx-Governador do Estado, Senhor Raimundo Colombo.

atendimento do inciso I, do art. 78 do Regimento Interno eDe iguai modo, para o 
objenvando a otimização de custos, informo a V.Exa. que o mencionado projeto de parecer pre\riC
e Relatóno do Relator, em formato “pdf’, se encontra disponível no endereço abamo relacionado:

i.pdfhttp://consulta.tce.sc.gov.br/Download/CONS/Arqiii

Ao ensejo, aproveito para rei^ :otestos de escuna e consideração.

Atenciosament^
. V

. íf •

o,;rÕN ROG^ÉRIO WAN DALLÇpuíselheiro

Relator

Rua Bulcão Viana, n“ 90, Centro - CEP; 88.020-160 - Florianópolis - SC - Fone/Fax; (0xx48) 3221-3882
www.tce.sc.gov.br - e-mail: dcg@tce.sc.gov.br
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D E GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN DALL

Memorando GAC/WRW - 038/2018 Florianópolis, 18 de maio de 2018.

Do: GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

Para; CONSELHEIROS, AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E 
PROCUILADOR-GER.AL DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS

Assunto: envio do projeto de parecer pré-vio e Relatório do Relator sobre a Prestação de 

Contas Anual do Governador do Estado i
Ií r\/.— f ‘ 1 A o ^

; ^ n\\ ■.
: ■ y. \ I

Prezado Senhor,

Cumpnmentando-o cordialmente, em conformidade com o disposto no art.

Resolução N° TC-06/2001 (Regimento Interno), determinei à Secretaria Geral que encarr 

cópia do projeto de parecer prévio e Rektóno do Relator,só5re a P/éstacão de Contas Anual do 

Governador do Estado, referente ao Exercício de 2017, para o Governador do Estado, o 

Secretário de Estado da Fazenda e o Procurador Geral do Ministério PúbHco junto ao Tnbunal de 

Contas do Estado e ao Èx-Govemador do Estado, Senhor Raimundo Colombo.

X

De igual modo, para o atendimento do inciso I, do art. 78 do Regimento Interno e 

objetivando a otimização de custos, informo a V.Exa. que o mencionado projeto de parecer prévio 

e Relatóno do Relator, em formato se encontra disponível no endereço abaixo relacionado:

http://consulta.tce.sc.gov.br/Download/CQNS/arqiiivo.pdf 

Ao ensejo, aproveito para reiter; otestos de estima e consideração.

A tenciosamentg;'

CpiíseUieiro ON ROGÉRIO WAN DALL

Relator

Rua Bulcão Viana, n“ 90. Centro - CEP: 88.020-160 - Florianópolis - SC - Fone/Fax: (0xx48) 3221-3882
www.tce.sc.gov.br - e-mail: dcg@tce.sc.gov.br



•S GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN DALLA.
Nj A,

Flonanópolis, 18 de maio de 2( i i X
morando GAC/WRW - 038/2018

GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-D.ALL

AUDITORES
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE

SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E: CONSELHEIROS,
PR0CUR.\D0R-GER.LL DO 
CONTAS

■O ra:

io do projeto de parecer prévio e Relatório do Relator sobre a Prestação de
.Assunto: envio 
Contas Anual do Governador do Estado

Prezado Senhor,

cordiaknente, em conformidade com o disposto no art. /8, mciso II, daCumpnmentando-o
Resolução N° TC-06/2001 (Regimento Interno), determinei à Secretaria Geral que encaminhasse

e Relatório do Relator sobre a Prestação de Contas Anual docópia do projeto de parecer prévio 

Governador do Estado, referente ao Exercício de 2017, para Governador do Estado, o 

Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tnbunal de
o

Secretário de Estado'da Fazenda e o 
Contas do Estado e ao Éx-Govemador do Estado, Senhor Raimundo Colombo.

atendimento do inciso I, do art. 78 do Regimento Interno eDe Igual modo, para

objetivando a otimização 
e Relatóno do Relator, em formato “pdfse encontra disponível no endereço abaixo relacionado:

o
de custos, informo a V.Exa. que o mencionado projeto de parecer prévio

gov.br/Download/CONS/arquis£D.pdf

otestos de estima e consideração.
http://consulta.tce.sc.

Ao ensejo, aproveito para reit^

Atenciosamen^

rON ROGÉRIO WAN DALLÇj^iTselheiro

Relator

■s acPúblico .ÍU’ ‘ 
ai de Contas 

- R 6 I D O
rvíinisí'-*"

Trib
R 3 í
iVí ÍT ••••

12R,,a Rnirâo Viana. n“ 90. Centro - CEP; 88.020-160 - Florianópolis - SC - Fone/Fax: (Ox!
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GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN DALL
RJ N

Memorando GAC/WRW - 038/2018 Flonanópolis, 18 de maio de 2018.

Do; GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

Para: CONSELHEIROS, AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E
PROCURADOR-GER.\L DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS

Assunto: envio do projeto de parecer prévio e Relatório do Relator sobre a Prestação de 

Contas Anual do Governador do Estado

Prezado Senhor,

Cumpnmentando-o cordialmente, em conformidade com o disposto no art. 78, mciso II, da 

Resolução N° TC-06/2001 (Regimento Interno), determinei à Secretaria Geral que encaminhasse 

cÓDia do projeto de parecer prévio e Relatóno do Relator sobre a Prestação de Contas Anual do 

Governador do Estado, referente ao Exercício de 2017, para o Governador do Estado, o 

Secretápo de Estado da Fazenda e o Procurador Geral do Aíinistério Público junto ao Tnbunai de 

Contas' do Estado e ao Èx-Govemador do Estado, Senhor Raimundo Colombo.

De Igual modo, para o atendmiento do mciso I, do art. 78 do Regimento Interno e 

objenvando a orimização de custos, informo a V.Exa. que o mencionado projeto de parecer prévio 

e Relatóno do Relator, em formato “pdfse encontra disponível no endereço abaixo relacionado; 

http: / /consulta. tce.sc.gov.br/Download/CONS/arcpiso.pdf 

Ao ensejo, aproveito para reit^ ffotestos de estima e consideração.

Atenciosamen^

vÇ
Ari

I:4. 2 !
ON ROGÉRIO WAN DALLCôfíseLheiro

Relator
Súvesi viej!j2-ifüLi 

Chefe cs Gabínetg-rféAüditor 
Matricuia <il00S9

Rua Bulcão Viana, n“ 90, Centro - CEP: 88.020-160 - Florianópolis - SC - Fone/Fax: (0xx48) 3221-3882
www.tce.sc.aov.br- e-mail: dca®tce.sc.oov.br
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GAC/WWÍ^''^

CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN DALL

!f iCJ•t f'

a n,y"

TRíBUMAL 
DE contas 

fNc Santa c ata ri na
GABINETE DO

Florianópolis, 18 de ms-io GcMemorando GAC/WRW - 038/2018

DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-D.MLL

CONSELHEIROS AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E 
PROCUR.\DOR-GERAl’dO MINISTÉRIO PUBLICO JUNTO AO TRIBINAL Dm

CONTAS

Do: G2

Para:

Relatório do Relator sobre a Prestação deAssunto: envio do projeto de parecer prévio e 

Contas Anual do Governador do Estado

Prezado Senhor,

78, inciso II, da 

encaminh;
conformidade com o disposto no art.Cumpnmentando-o cordialmente, em

06/2001 (Regimento Interno), determmei à Secretana Geral que

io e Relatório do Relator sobre a Prestação de Contas Anual do
:e

Resolução N° TC-

do projeto de parecer prévio.r>
Governador do Estado, oExercício de 2017, para oGovernador do Estado, referente ao 

■vecretano de Estado da Fazenda e o
Tribunal deProcurador Geral do Ministério Público junto ao

Contas do Estado e ao Éx-Governador do Estado, Senhor Raimundo Colombo.

atendimento do mciso I, do art. 78 do Regimento Interno e
íDe igual modo, para o

ão de custos, mformo a V.Exa. que o mencionado projeto de parecer pre
objetivando a otimizaçao 
e Relâtóno do Relator, em formato “pdf , se encontra disponível no endereço abaixo relacion-'.iO.

Lpdfhttp://consulta.tce.sc.gov.br/Download/CON^

Ao ensejo, aproveito para reito

ar
^stos de estima e consideração.

: Atenciosamen^

\ 1VA'v\ ..V, -*

\
\s :v.Í)N ROGÉRIO WAN DALL; Çpiíselheiro ^

: \ 0^
Relator

CEP: 88.020-160 - Florianópolis - SC - Fone/Fax: (0xx48) 3221-3882
tr.p sr. oov.br - è-mail: dcg@tce.sc.gov.br

Rua Bulcão Viana, n° 90, Centro -
tAHAAA/
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GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN DALL

;i
Flonanópolis, 18 de maio de 2U18.ndo GAC/WRW - 038/2018!'iO:

TVBINETE DO CONSE1.HEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO 1 -Conselheiros,
PROCURADOR-GEIUAL DO MINISIÉRIO PÚBLICO JUNTO AO IRIBL NAL 

CONTAS

p.

Ljl.

Assuntò: envio do projeto de parecer prévio e Relatório do Relator sobre a Prestação de 

Contas Anual do Governador do Estado

Pre/ado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, em conformidade com o disposto no art. 78, inciso II, da 

Resoludào N° l'C-06/2001 (Regunento Interno), determinei à Secretaria Geral que encaminhasse

Relatóno do Relator sobre a Prestação de Contas Anual do

o Governador do Estado, o 

Secretário de Estado .da Fazenda e o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de

cópia do projeto de parecer prévio e 

Governador do FIstado, referente ao Exercício de 2017, para

Contas do Estado e ao Ex-Governador do Estado, Senhor Raimundo Colombo.

atendimento do inciso I, do art. 78 do Regimento Interno eDe igual modo, para o 

objetivando a otimização de custos, informo a V.Exa. que o mencionado pro)eto de parecer prei 

Relatório do Relator, em formato “pdfj se encontra disponível no endereço abaixo relacionado:

'iO

c
http://consulta. tce.sc.gov.br/Download/CONS/arquiixi.pdf

xítestos de estima e consideração.Ao ensejo, aproveito para reit^

Atenciosamenteç

X-
ÒN ROGÉRIO WAN DALLÇpiíselherro L-' \ \

Relator

Rua Bulcão Viana, n“ 90, Centro - CEP: 88.020-160 - Florianópolis - SC - Fone/Fax:



(■;estado de santa catarina
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SECRETARIA GERAL

-3'

TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DE SANTA 
CATARINA

FlorianópoHs, LE_5_/2018.7.856/18Of. TCE/SEG N°

Senhor Governador,

De ordem do Relator das Contas do Governo do Estado referentes ao
!■
2017 encaminho a V. Exa. cópia do exemplar do projeto de parecer prévio eexercício de 

Relatório do Relator.

Atenciosamente,

IRA FILHOFRANCISCO LU.
fetário

Of. TCE/SEG N° 7.856/18Exmo. Sr.
Eduardo Pinho Moreira 
Governador de Governo do Estado
Rodovia SC 401 - Km 05 - Centro Administrativo do Governo - Saco Grande 
88032-900 - Florianópolis - SC

/BVBE



ESTADO DE SANTA CATARINA

■
 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO //- _ _ .,

SECRETARIA GERAL ^ j|

TRrBUNAL COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE OFÍCIO DO TCE-SC N“ 401/2018S
DE CONTAS ------
DE SANTA 
CATARINA

r-Dir-r ICJ

(X,

.GAC/WWDGoverno do Estado

InteressadoProcessoOfício
Eduardo Piiiho MoreiraDOC/20187.856

O"'■•'L \N .0Recebimento \J

Nome ij/yyQlUil. jj lití^iâàData '05-
'4,avO-

Assinatura CjC
Cargo

Data: 21/05/2018 ;
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SECRETARIA GERAL

AÜ ^'1

TRIBUNAL 
DE CONTAS
de santa
CATARINA

Florianópolis, I /OS /2018.7.857/18Of. TCE/SEG N°

Senhor Secretário,

; De ordem do Relator das Contas do Governo do Estado referentes ao

exercício de 2017 encaminho a V. Exa. cópia do exemplar do projeto de parecer prévio e 

Relatório do Relator.

Atenciosamente,

IRA FILHOFR.^NCISCO míZl 
^cretárii

Of. TCE/SEG N° 7.857/18Exmo. Sr.
Paulo Eh
Secretário de Estado da Fazenda _;SEF
Rodovia Sc- 401, Km 5 - 4600-Centro Administrativo do Governo - Saco Grande II 
88032-000 - Florianópohs - SC

/T



= ESTADO DE SANTA CATARINA ^0®"^
^ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

SECRETARIA GERAL i;§ S-
COm»ROVANTE DE RECEBIMENTO DE OFÍCIO DO TCE-SC N” 402/2018| ^

Secretaria de Estado da Fazenda - SEF

niiuli Q> í
TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DE SANTA 
CATARINA

Qi'\gac/wwd

InteressadoProcessoOfício
Paulo EliDOC 720187.857

#

íeçebimentô Janaií|llasciniení(jNomeData
21HAI Zfilfr

AssinaturaCargo
Data: 21/05/2018
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

; SECRETARIA GERAL NGAC/WWD

tribunal 
de contas
DE SANTA 
CATARINA

Florianópolis, f / 05 /2018.7.858/18Of. TCE/SEG N°

I

Senhor Procurador-Geral-,

De ordem do Relator das Contas do Governo do Estado referentes ao 

exercício de 2017 encaminho a V. Exa. cópia do exemplar do projeto de parecer prévio e 

Relatório do Relator.

Atendosamente,

,IRA FILHOFRANCISCO I^IZ
lécretário vAeral

Of. TCE/SEG N“ 7.858/18Exmo. Sr.
Aderson Flores 
Procurador-Geral- 
Rua Bulcão Vianna - Centro

Junto ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - MPTC

88020-160 - FlorianópoHs - SC

/T



ESTADO DE SANTA CATARINA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SECRETARIA GERAL
COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE OFÍCIO DO TCE-SC N“ 403/2018^ 

Procuradoria Geral Junto ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina^j/M|p

fi.Q^
?!

4. •5'TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DE SANTA 
CATARINA
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Prezado Senhor,

De ordem do Relator das Contas do Governo do Estado referentes ao 

exercício de 2017 encaminho a V. Sa. cópia do exemplar do projeto de parecer prévio e

Relatório do Relator.

Atendosamente,

:rreira filho
^eral

FRANCISCOX^IZI
/Secretárii

Of. TCE/SEG N° 7.859/18Ilmo. Sr.
João Raimundo Colombo
Avenida Hercüio Luz 639- Sala 503 - Ed. Alfa Centauri - Centro 
88020-000 - Florianópolis - SC
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Protocolo n° 18064/2018

Informamos para os devidos fins que no dia 24/05/2018 as 18:53, na máquina com IP 10.10.1.162 
deu entrada neste Tribunal o(s) documentos(s) protocolado(s) sob o n° 18064/2018

O acompanhamento poderá ser feito através do site do Tribunal de Contas do Estado.
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iOVERNO
Ut SAfíIA
CATARJiRA

Secretaria de Estado da Fazenda

Oficio GABS/SEF n° 0339/2018 Florianópolis, 24 de maio de 2018.

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator,

Em resposta a essa douta Corte Contas sobre o Relatório do Conselheiro 
Relator e o Projeto de Parecer Prévio, a respeito da Prestação de Contas do Governo do 
Estado do Exercício de 2017, encaminhado por Vossa Excelência, endereçados ao 
Excelentíssimo Senhor Eduardo Pinho Moreira, Governador do Estado ^ 
Secretário de Estado, apiesento em anexo os esclarecimentos e contrarrazões acerca 
das ressalvas e recomendações constantes do Relatório do Relator, conforme orevê o art 
78, li, do Regimento Interno dessa Corte de Contas.

Continuo ao seu dispor para os esclarecimentos complementares 
fizerem necessários.

e a este

que se

Respeitosamente,

Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
WILSON ROGÉRIO WAN-DAL
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
Rua Bulcão Viana, 90, Centro 
88020-160 - Florianópolis/SC

CeiV.ro Administrativo do Governo Rodovia Jose Carlos nauv, n" 4 600 - Km 05 
Sano riiande - 8P,0r?. 000 Flonanopolis SC 
r 0!'e'4.pj 3065-2501
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Anexo do Ofício GABS/SEF n° 0339/2018 V —— y\gac/wwd/

^ Apresentam-se os esclarecimentos e contrarrazões sobre as ressalvas e 
recomendações constantes do Relatório do Relator sobre as Contas do Governo do 
Estado - Exercício de 2017, conforme prevê o art. 78, II, da Resolução N° TC-06/2001
que aprova o Regimento Interno do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
Catarina (TCE). Santa

Objetivando facilitar a apresentação e a análise das manifestações e 
contrarrazoes que foram elaboradas pelos responsáveis e corresponsáveis indicados 
nos termos do art. 1° da Resolução n° 005/2016/GGG, do Grupo Gestor de Governo 
adotou-se a mesma ordem definida no item “Considerações Finais 
Relator,

do Relatório do

1. RESSALVAS:

1.1. Sistema de Planejamento Orçamentário

1.1.1. Plano plurianual - PPA {2016-2019), com execução orçamentária de 2017 
metas planificadas para 2018, com exigências de aporte financeiro além do que foi 
planejado para o período, demonstrando dificuldades na planificação dos custos 
dos projetos e atividades constantes nas ferramentas orçamentárias voltadas ao 
planejaniento.

e

, A Constituição Federal de 1988 estabeleceu importantes inovações e avanços 
no campo de planejamento e orçamento. Além de preconizar a elaboração de planos de 
desenvolvimento nacionais, regionais e setoriais, a nova Carta determinou o 
funcionamento da administração pública sob o marco de três leis hierarquizadas: o plano 
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual. Essas alterações 
concebidas, em meio a outros objetivos, para integrar o planejamento e o orçamento e 
propiciar seu monitoramento e avaliação, representaram uma evolução conceituai do 
orçamento público brasileiro em direção ao que é convencionalmente chamado de 
orçamento moderno.

A doutrina especializada (Diamond - 2007) alega que países emergentes 
como 0 Brasil introduziram algum tipo de orçamento por programas, o qual visa organizar 
a atuação da administração pública em funções de governo e em programas de governo, 
sendo que essas economias ainda precisam avançar para o orçamento por produtos e 
subsequentemente, incorporar as reformas necessárias, . ° orçamento de
desempenho. Devido a essa deficiência, segundo o autor, as economias de mercado 
emergentes não conseguiram utilizar plenamente seus orçamentos por programas 
melhorar a gestão de seus orçamentos. para

O contexto do Estado de Santa Catarina, apesar dos inúmeros esforços 
é muito diferente, pois dar esse passo não é uma tarefa fácil e exige que um elemento 
básico esteja presente: a estrutura de qualquer programa existente no plano e no 
orçamento deve estar inserida em uma conjuntura mais ampla de planejamento e de 
políticas públicas. Sendo assim, deve ser parte integral de um plano estratégico de 
gastos de médio prazo, conectando objetivos de políticas a planos detalhados de 
orçamento anual.

nao

Apesar das dificuldades, o Poder Executivo no dia 12/05/2015 iniciou o
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processo de Elaboração do PPA 2016-2019, conforme
cronograma:

Figura 1 - Elaboração PPA 2016-2019 - Ori

r.icio 1o ofoieto i:.05,201S 30^08,. 2015

2 Tremar^e'*ro das Equioes Setoriais 10 12/05/2015 22,05/2015

O E aooraçio da
Jnentaçio Estratégica Setonal 

ciapoiaçáo do nventarto de Ações

•59 12/05/2015 30,'C6,2015

45 12/0S/201S 26/06/2C15

5 Tcemarr^ento paia riaooração aa Cana de Serviços 1 03/06/20Í5 03,06/2015

6 Treinamento para EiaDoraçào dos P-^oeramas 3 22/06/2015 24<06/2013

7 c-3Dor3çao dos ^'cgramas 31 Ipi06/'2G15 16/07/2015

i Êlaooracáo do ^amei de 'ndícaoores Setonal 51 30/05/2015 20/07/2015

? Eíaooração da Carta ao C;dad3o iOO 12/05/'20l5 20/CS/'2C15

10 Entraoâ dos Oadcs r\o Sigef 1? 10/07/2015 27/07/2015

11 Levantamento de Oemandas regionais 36 02/04/2015 •08/05/2015

Consolidação 3o Plano 31 15/07/2015 lS/08/2015

15 Encaminnamento a ALESC 3 28/08/2015 31.08/2015

■nrtf -1:
Fonte: Manual de Elaboração do PPA 2016-2019

Na etapa 7 (sete) as unidades receberam u,■ ^ cotas orçamentárias para
dimensionarem os programas de governo”, Essas cotas são dimensionadas com base 
no contexto socioeconômico do Estado em 2015 que compõe o documento 
Socioeconômico e as Estratégias de Desenvolvimento 
a Lei n° 16,859 - 18/12/2015 -PPA (2016-2019),

O Contexto 
encaminhado à ALESC anexado

Esse Tribunal alega que: “as despesas fixadas nas LOA’s dos exercícios 
2016, 2017 e 2018, se somadas, aduziram uma meta de R$ 78,25 bilhões portanto 
considerando que valores orçados dos três anos Iniciais do Plano atingiram 60 59% do 
valor planifiçado, já se percebe que o Plano Plurianual pode ter sido superestimado

Sobre esta afirmação informa-se que o cenário econômico de 2015 era

Figura 2 - "O Contexto Socioeconômico e as Estratégias de Desenvolvimento

2 CAPÍTULO í - CONTEXTO SOCIOECONÔMíCO|

PERFIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

II

2.1

SANTA CATARINAA, ECONOMIA
Florianópolis - Capitai 

95,736 km^ - Área territorial

Taxa de crescimento nominal do PIB (2002-2012)

6.727,148 - População (2014)
12

70.3 hâb/km* - densidade de
mográfica

295 - Municípios

Fonte O Contexto Socioeconômico e as Estratégias de Desenvolvimento - PPA 2016/2019
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H D ^ . I cenário econômico, que possuia um crescimento médio
do Produto Interno Bruto - PIB de 12,3% de 2003 a 2012 (último PIB apurado na época)
proSadas""®'" " '' “ ° de 2016/2019 forfní

h ih - o A projeção das despesas e cotas balizou-se no orçamento de 2015 de R$ 24 8
bilhões. Sobre este valor foram aplicados a estimativa de inflação e aumento do PIR 
Para os anos 2016 e 2017 considera-se também um aumento das receitas de capital
(entrada de recursos dos empréstimos), assim resultando um aumento estimado de 
receita conforme tabela abaixo, «biimaoo oe

Tabela 1 - Projeção das Despesas no PPA.
% de 

aumento
*11,00%
*10,00%

7,00%
7,00%

Ano Valor (R$ 
milhões)

27.528 
30.281 
32.400 
34.668

124.877
operações de crédito, 

nômico e as Estratégias de Desenvolvimento -

2016
2017
2018
2019

Total
*lmpacto das receitas de capital oriundas das 

Fonte: O Contexto Socioeconc 
PPA 2016/2019

c- 4 Observa-se que para a projeção da receita foi aceito pelo órgão central do 
Sistema de Planeamento e Orçamento que as unidades orçamentárias trabalhasser^ 
com uma margem de erro de até 5%, o que resultou ^udinassem
bilhões de reais, efetivamente a margem de 
ficou em 3,4%.

num valor total do PPA de 129,154 
erro em relação ao incialmente projetado

Q 4 r em 2014, mostrou seus efeitos
Santa Catarina no segundo semestre de 2015, reduzindo significativamente as receitas

® projeções do orçamento para 2017, conforme evidencia 
0 Boletim Informativo “Indicadores Econômico-Fiscais” de março de 2018:

Gráfico 1- Evolução da Receita Corrente Líquida - RCL
Taxa (%) de creicimento acumulada em 12 ineses

em

Fonte. Boletim Informativo - Caderno de Indicadores Econômico-Fiscais - 03/2018 

Em 2017, por exemplo, a RCL cresceu 3,1% e a inflação do ano foi de 2,95%,
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I R. Rs 1
- ^ i
*5 2^+6:^ <£■ou seja, não houve crescimento real da receita; o mesmo ocorreu no exercício 2 

pois a receita cresceu abaixo da inflação tiiuiuo ae
diretamente na execução dos programas do PPApara o ano. Esta realidade imp^^^ 

níveis inferiores aos planificad^
[VVD

, em

Outro fator nao previsto em 2015, que impactara na execução dos proqramas
governamentais planificados no PPA para o exercício do oni« « onic a í
Públiroq nr FPfiPrpl n° GastosHublicos (LC Federa n 156/2016) que estabelece a limitação, aplicável nos dois
exercic,os subsequentes a assinatura do termo aditivo (Lei Estatal n" 17 325/2017) do
crescimento anual das despesas primárias correntes, exceto TC e PASEP à variâo
da inflaçao, afenda anualmente pelo IPCA ou por outro que venha a substitul-kc
observada pelos Estados cabendo-lhes adotar as hecessárlas providêndas
implementar as contrapartidas de curto prazo constantes do acordo federativ^

, a ser 
para

Diante do exposto a Diretoria de Planejamento Orçamentário (DIOR)
STe'/2oT7''de °7Í"/ nao ° biênio de
2016/2017 de 74/o nao deve ser considerado um processo de planejamento
üSs"anoL° """" "" instabilidade econômica e^olitica dòs

' Execução do PPA 2016-2019
Ir < <

PPA
29458 28 062 27.773 27.426 112.719LOA (Valores Empenhados)

índice de Execução (%) 
índice de Execução do Biênio (%)

*Projeçâo linear de 4,19% ao ano.
**Considera-se somente as despesas do Poder Executivo dos Orçamento 
Fonte: Secretaria de Estado da Fazenda (SEF/SC)

Anualmente o Poder Executivo

20.744 21.614 22.520* 23.464* 88.34370% 77% 81% 86% 78%
74% 83% 78%

Fiscal e de Seguridade Social

por meio do órgão central do sistema rlp 
planejamento e orçamento, realiza sistematicamente a revisão do PPA cuio foco ê
adequar o plan^ejamento orçamentário ao atual cenário econômico, conforme pode ser 

1^^ Tabela 2. O PPA biênio 2018/2019 durante a revisão do PPA no exercido 
de 2016 foi reduzido em 4,20% em relação ao biênio 2016/2017, E segundo o "Manual 
de revisão do PPA e elaboração da LOA para o exercido de 2019", distribuído na reuniío 
técnica de abertura do processo realizada no dia 17/05/2018 no auditório da Secretaria 
de Estado de Cultura, Turismo e Esporte (SOL) que contou com a participação de 80 
(oitenta) representantes de diversas Unidades Orçamentárias, a expectativa é L reduzí

isn/onTrt rt LC Federal n“
156/2016 (Lei do Teto dos Gastos).

Além dos atuais esforços a fim de qualificar 
orçamentário estão previstas algumas medidas futuras 
do processo, conforme demonstrado

o processo de planejamento 
que impactarão na qualificação

a seguir:

Medidas em Planejamento:

Santa Cata^in^'^ PROnsrmi°inr da Gestão Fiscal do Estado de
Santa Catarina - PROFISCO II soluçoes metodologicas e desenvolvimento de sistemas
p3f3.
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pACyWvvO
NOTA TÉCNICA ENVIADA AO BID EM 2017 

P 3.1 Irnplantsf dô um proc8sso dô pianejamõnto orçamentário orientado 
resultado para

3.1.1 implantação de Processo de Planejamento Orçamentário orientado 
para resultados
3.1.2 Orçamento orientado para resultado

Para o desenvolvimento do produto e seus subprodutos supracitados
propoem-se:

3.1.1 Irnplantação de Processo de Planejamento Orçamentário orientado 
resultados para

1. Identificar e definir modelo conceituai voltado para resultados

Conhecer por meio de visitas técnicas e treinamentos, metodologias de 
planejamento orientado para resultados, pois se verificam nos PPA’s ações 
orçamentárias e programas cujo foco são os insumos e não os reais produtos que serão 
gerados por meio de uma atividade ou projeto, o que, muitas vezes, faz com que tais 
ações e programas se tornem apenas grandes aglomerados de insumos, o que dificulta 
0 processo de monitoramento e avaliação de resultados.

I Essa etapa de exploração das metodologias existentes é de fundamental 
importánòia, pois será o pilar conceituai para as demais etapas, como também será o 
norte para a formação dos agentes públicos atuantes na área.

Cabe ressaltar que o modelo deverá ser de simples compreensão e 
aplicabilidade, uma vez que o capitai humano será uma das principais limitações do 
Estado, pois a rotatividade dos atores envolvidos no processo de planejamento e 
orçamento é relativamente alta. Esta alta rotatividade decorre principalmente pelo fato 
de que estas áreas são lotadas por colaboradores, na sua grande maioria, de cargos 
comissionados, ou seja, de livre nomeação e exoneração. Outro aspecto relevante 
quando se trata do capital humano é a inexistência de uma carreira de planejamento e 
orçamento.

; Neste sentido a avaliação PEFA {Public Expenditure and Financial 
Accountability) realizada em 2015 peio Banco Mundial, apontou como um dos principais 
pontos fracos do processo de planejamento e orçamento do Estado os seguintes 
aspectosi:

A DIOR, como órgão técnico do Sistema, tem como atribuição atualizar e expedir 
norrrias e instruções relativas à elaboração dos projetos do PPA, da LDO e da 
LOA, coordenar a elaboração, execução e o acompanhamento da LOA, 
comandar os atos relativos à abertura de créditos adicionais, coordenar 
políticas e diretrizes da área de planejamento orçamentário e articular ações 
os demais sistemas administrativos.
Entretanto, conta com apenas 13 servidores públicos, alguns já em idade de 
aposentadoria. Diferentemente das áreas de Contabilidade

as
com

Tesouro,
Administração Tributária, Controle Interno, o Sistema de Planejamento 
Orçamentário não dispõe de uma carreira. Em consequência, e principalmente 
nos órgãos setoriais, os servidores alocados não estão previamente preparados 
para as atividades técnicas requeridas pela área e, geralmente, não 
permanecem muito tempo no setor.
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1

equSsTetonar^o^rod-real zado vo ando a âut f ^^aba desperdiçando o tr^o

S3ese:í~hsf~

P%Q^wo

2. Transformar as políticas públicas em programas do Plano Plurianual

do orçameSo^'reXutuTa'S prigím^^ ® " reestruturação
de gastos do orçamento em teUs de^^íet;:? P:rserpernte Vs^f^r,or^ferà 

de ser alicerçada em uma perspectiva estratéaica m?ii^ amni^ ’ ^ í 
contribuição das operações do governo para a consecução dos^oTestrílgtos.'

: Contudo, ao desenhar uma estrutura de proarama nara o ~
deve considerar simplesmente uma maneira de classificar o nia^no da nact h ^
Deve-se, em vez disso, repensar de forma funda“ as"

maneira como essas atividades são sugeridas, visando, com isso reconsiderar seus 
respectivos papeis e missões; revisar a maneira como elas podem 
organizadas a fim de realizar sua missão; redesenhar a alocação de custos 
ôiiciencia e eficacia das operações e da provisão de bens

e a

ser melhor 
; e revisar a

e serviços.

Nesse contexto, a revisão das estruturas de programa deve 
haja uma explicita declaração de políticas, 
apropriadamente, o propósito dos programas e 
possam ser mensurados, monitorados e avaliados.

3. Implementar processo de planejamento

I , J Entende-se que a participação da sociedade durante o processo dp 
elaboraçao dos instrumentos de planejamento e orçamento é uma forma de coproduír
pla^a^nto do" g~''^ ^ “m o E^st^o

assegurar que 
uma lista de objetivos que defina, 

os resultados esperados, de forma
ou

que

orçamentário participativo

No entarito, não se possui nenhum mecanismo de participação oonular 
durante a elaboraçao dos instrumentos de planejamento e orçamento mmn 
inexiste uma formação de agenda pública em conjunto com os municípios Nesi íenSo 
necessita-se de um método de planejamento orçamentária participativo que sía 
compatível com a realidade geopolítica do Estado. P u que seja

, A implementação do processo de planejamento orçamentário particioativo 
perpassa principalmente pela definição da metodologia adequada e é neste aspTcto que
se pretende focar nossos esforços. Neste sentido, necessita-se conhecer os^métodos 
existentes, como também conhecer sua aplicação prática métodos

4. Implementar processo de avaliação de resultados 
orçamentário. do planejamento

O interesse governamental no processo de monitoramento 
programas e das políticas públicas está diretamente relacionado á e avaliação dos 

a preocupação com a
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eficácia, á eficiência,_ a efetividade e a accountability de suas ações O monitoramento e
a avaliaçao podem propicar aos gestores públicos informações sobre a quaSe de
seu trabalho, bem como revelar os resultados (de acordo com o que f^planíado) â 
sociedade e aos orgaos de controle. ^ pidnejaao; a

Verificou-se que o modelo catarinense está alicerçado no produto das ações
e dos programas delineados no PPA. O monitoramento do produto da açâo orçamentírla
ocorre por meio dos Objetos Execução cuja execução financeira é oriunda da eTecucâo
orçamentaria e financeira, e a execução física é gerada a partir de dados inforríados 
pelas areas-fins dos orgaos. mrormaoos

No entanto, hoje o monitoramento e avaliação em SC possui limitações 
principalmente quando relacionado à avaliação dos programas de governo pol os 
mesmos dific,imente possuem uma visão de Estado e estão planejLos de fo?ma a 
mitigar um probiema da sociedade catarinense, A debilidade dos atuais proorals de 
governo sao consequencja da ausência da cultura de planejamento do ÊstLo™oto 
também da inexistenca de uma agenda de governo formal que oriente as poSs 
pubhcas Neste sentido, sendo os programas de governo frágeis o processo de avaliação

‘pa7a L^rem avalfaíal,"' ^ resul.a'd:

Sendo assim, a proposta é implementar uma metodologia de avaiia^-â" oue 
permita aos gestores avaliarem as politícas públicas (programas de governo)7pós sua
imp ementaçao (ex posí) no intuito de verificar os resultados alcançados, como tambS^ 
avaliações previas antes de se tornarem v . u idriioem

3.1.2 Implantação dp orçamento orientado para resultado

O orçamento por resultados abandona as ultrapassadas práticas incrementais 
(receitas e despesas) e incorpora uma visão mais abrangente do orçamento público 
voltada para a eficiência na alocação de recursos, transformando 
capaz de promover a sinergia e obter melhores resultados

programas de governo (ex ante).

-se num instrumento
operacionais.

-O orçamento por resultados procura combater também o descaso com o 
cumpriniento do orçamento anual aprovado - o que abre espaço tanto para a ineficiência 
administrativa quanto para um maior grau de corrupção. No 
mais transparência entre os recursos aprovados 
entr

orçamento por resultados há 
e os bens e serviços que serão

egues a população.

;0 orçamento por resultados contribui para transformar o orçamento em um 
verdadeiro compromisso e não mera declaração de intenções.

, ... , , , procura-se alocar recursos v.
responsabilidade voltados para as grandes prioridades estaduais/reqionais 
sempre vinculando valores alocados e resultados esperados 
indicadores.

No orçamento por resultados
com mais 

e locais,
, mensurando-os por

O modelo, tradicional de orçamentação voltado para as formalidades com 
predomínio dos meios sobre os fins comprova sua incapacidade de alocar os recursos 
de forma adequada e otimizada. Os fins (resultados) que se espera alcançar esses sim 
justificam 0 dispendio dos recursos públicos. O cidadão, quer ver os resultados das 
açoes, e quer que esses resultados resultem em benefícios para a sociedade, par o
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próprio estado, ou para ambos.

D
pública, Destaca-sLlguniasSnsfeVSssfsmúSçls^tT^^^

= r ra^s^r íeXa™?
utilizaçao de recursos; alteração no rpodo de funcionamento das entidades púbSs

No intuito de mitigar os problemas abordados,

. Qualquer governo deseja que seus custos fixos e suas despesas esteiam de

e“;ndo“elzmdrasL'dTspuTa^nTernTp"rrl°^
de Orçamento por Resultados que o Governo do Estado deseja imptentaf que tem aíida 
outras vantagens, como ja dito: ^ ^ a,noa

propõe-se:

Decisões são embasadas em resultados; 
Os desperdícios são eliminados; 
Estimula alternativas criativas;
Promove visão holística do governo;
Aprimorar o controle dos gastos do_ governo; ePromove a responsabilização (comprometimento) dos 
equipes gestores e suas

É possível perceber que o Orçamento
entrega vantagens significativas, buscando coe?e°ncia®lrtrfo%“lanejddo t'?quré 

efetivamente gasto nas areas do Governo, além de gerar sinergia entre as áreas.

, Para redesenho de processos e atualização de software o 
ecmca, sera realizado ainda a implantação do Gerenciamento Matricial 
(Despesa e Receita) e a implantação de 
acompanhamento orçamentário.

com assistência 
I do Orçamento

um sistema de informações gerenciai
IS e

# 1.1.2. Abertura de créditos adicionais 
superávit financeiro, sem a devida 
a correspondente fonte de recursos.

; Quanto à ressalva em comento

por conta de excesso de arrecadação e 
comprovação da ocorrência dos mesmos e sfem

seguem os esclarecimentos pertinentes:

Referente à Fonte de Recursos - 0.3.00 - recursos do tesouro - exercícios 
anteriores - recursos ordinários - Receita Líquida Disponível, sendo:

a) A abertura do crédito suplementar por meio do Decreto n° 1.049 de
w k i Fundo Estadual de Assistência Social refere-se a
disponibilidades financeiras depositadas em conta específica do Programa Santa Renda 
conforme consta no Relatório de Disponibilidade Bancária ^ Kenda,
Posição em 31/12/2016, encaminhado pela Gerência de 
Contabilidade das Unidades Gestoras-

06/02/2017,

por Fonte de Recurso - 
Administração e Finanças e

,b) A abertura do crédito suplementar por meio do Decreto n° 1.095 de
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20/03/2017, etn favor, da Fundação Universidade do Estado de Santa CatarináS^ 
á disponibilidade financeira gerada pelos repasses financeiros decorrent^ 

participação percentual da receita líquida disponível, conforme 
da Lei n° 17.051, de 16 de dezembro de 2016;

c) A abertura do crédito suplementar por meio do Decreto n° 1.123 de 
17/04/2017, em favor do Fundo Estadual de Saúde, refere-se à disponibilidade financeira 
gerada pelos repasses financeiros decorrentes da 
impostos, conforme determinação constitucional; e

d) A abertura do crédito suplementar por meio do Decreto n° 1.216 de 
05/07/2017, em favor do Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina, refere-se 
a disponibilidades financeiras geradas pelos recursos em que o IPREV tem direito 
decorrência do recebimento da taxa de administração, conforme o que dispõe o art. 30 
da Lei Complementar n° 412 de 26/06/2008; até 2016, a taxa de administração vinha 
sendo efetivada com recursos da fonte de recursos 0.1.00 - recursos do tesouro - 
exercício corrente - recursos ordinários - Receita Liquida Disponível.

Informa-se que os recursos anteriormente mencionados estavam depositados 
em contas específicas e vinculadas às Unidades Gestoras respectivas, sendo necessária 
a abertura dos créditos orçamentários para que estas Unidades pudessem utilizar tais 
recursos no decorrer do exercício, pois tais recursos não poderiam ser devolvidos ao 
Tesouro Estadual para cobrir déficit de outras Unidades Orçamentárias

se

o que determina o art. 27

participação na receita líquida de

em

Referente à Fonte de Recursos - 0.3.09 
anteriores - superávit financeiro - - recursos do tesouro - exercícios 

recursos convertidos - receitas primárias

Os Decretos n° 1.158 de 19/05/2017, n° 1.163 de 29/05/2017, n° 1.246 de 
27/07/2017, n° 1.261 de 09/08/2017, n° 1.370 de 21/11/2017 e o n° 1.375 de 27/11/2017 
- foram elaborados utilizando a Fonte de Recursos 0.3.09 - recursos do tesouro - 
exercícios anteriores - superávit financeiro - recursos convertidos - receitas primárias, 
decorrente da incorporação de recursos do superávit financeiro apurados no exercício 
de 2016 nos balanços patrimoniais das autarquias, das fundações e dos fundos especiais 
e convertidos em recursos do Tesouro do Estado, autorizado por meio do Decreto n°
1.135, de 24 de abril de 2017, e em acordo ao que determina o § 3° do artigo 126 da Lei 
Complementar n° 381/2017.

Importante salientar que o Decreto n" 1.135 de 24/04/2017, foi publicado 
Diário Oficial do Estado com os Valores apresentados na coluna do Anexo I - Superávit 
Financeiro do Exercício de 2016 corretamente, mas o valor Total da soma do referido 
anexo está incorreto (erro material), sendo que o valor correto é de R$ 62.498.458,04 
(sessenta e dois milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, quatrocentos 
oito reais e quatro centavos).

no

e cinquenta e

Em relação ao Decreto n° 1.422 de 20/12/2017, houve 
elaboração, pois o seu valor correto deveria 
quarenta é um mil, duzentos e quarenta e um reais

um engano em sua 
ser de R$ 1.041.241,98 (um milhão, 
L e noventa e oito centavos).

Referente à Fonte de Recursos - 0.3.91 
anteriores - operações de crédito interna - recursos do tesouro - exercícios
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ÍAQV/VVf';Os Decretos n° 1,042 de 02/D?/9ni7 no -i n.ic ^ ___
08/02/2017, n° 1.052 de 08/02/2017 n° 1 057 de 0^2/9^17^o 
1.066 de 22/02/2017, n° 1.067 de 22/02/2017 i H 
08/03/2017, n° 1.086 de 09/03/2017 n° 1 088 de 09/03/2017^ ^
1.104 de 30/03/2017, n° 1 116 de ^ 1/04/201^
17/05/2017,0° 1.163 de 29/05/2017 n° 117^de 08/06 2017^ °

1.202 de 26/06/2017, n° 1 294 de 12/09/2017 14/06/2017, n°27/11/2017, abriram créditos adtVnais ’ ° ''375 de

/H ■ ih-° apontado por esse Tribunal de Contas, no valor de RS 2 186 Rno «« 
(dois milhões, cento e oitenta e seis mil seiscentn<í p Hnic ^ 86.602,86
decorrente da abertura de crédito orçamentário da Fonte de Rec“fsos^^3 s1 
do tesouro ■ exercícios anteriores - operações de crédito ‘
relação ao superávit financeiro apurado em 31/12/2017 a®''.? ^ ^
informações descritas no Relatório de aspor^ biNdade rIÓ "*? P®
Posição em 31/12/2016 encamin°ado7er<l^rência pe ?d^^^ '

7rêm''7mom7,71^tue77u77oirot“

e7pTnha“n7'°"' ° automaticamente c^^gencTarpam^r"'^"'"
O seu

Situação encontrada no excesso de arrecadação do processo orçamentário

No tocante à ressalva sm questão, ainda cabem os esclarecimentosseguintes:

1 - Os créditos suplementares abertos 
recursos do tesouro - exercício corrente - 
Disponível tiveram respaldo

por conta da fonte de recursos 0.1.00 - 
''scursos ordinários - Receita Líquida

Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF/SC)’ Rdatório Integrado
Excesso de Arrecadação da Unidade Gestora da Diretoria do ^ Tendencia
das Unidades Orçamentárias citadas abaixo, conforme segue'

de
de

Tesouro Estadual em favor

I - No Decreto n° 1.323 de 05/10/2017 e no Decreto n° 1 340 Hp on/m/on-iT 
0 credito suplementar foi aberto por conta da tendência ao excesJn ntPp^rfp^^n ° Y' 

orçamento do Estado no exercício de 2017 respectivamentP Pm f 
Penitenciário do Estado de Santa Catarina no valor de R$ 15 OOO 000^0^?oTn7t° ^ih~^° 
de reais) e_em favor da Secretaria de Estado da Casa clli no va or 
(dois milhões e quatrocentos mil reais) pois conformp n ^'^'^.^^^■^^0.000,00
õ:rÍÍ ^ .en^ó7c,a“p7;õmé“

de K$ 117.266.181,29 (cento e dezessete milhões, duzentos 
e oitenta e; um reais e vinte e nove centavos);

o valor seria 
e sessenta e seis mil, cento

$ 1.470.000,00 (um milhao e quatrocentos e setenta mil reais), por conta do exrp^^n 
de arrecadaçao do orçamento do Estado no exercício de 2f)i7 noio t 
Relatório Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadação a tendênr’p^°"^°'^'^^ 
de outubro o valor seria de R$ 69.680.259 10 (sessenta eLvp mlí °
oitenta mil, duzentos e cinquenta e nove reais e dez oe^ ^

em
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III - No Decreto n» 1.434 de 20/12/2017, o crédito suplementar foi 
favor dos Encargos Gerais do Estado no valor de R$ 220 000 000 00 (duzentos'
milhões de reais), por conta do provável excesso de arrecadação do orçamento do 
Estado no exercício de 2017, r y

inte

O provável excesso de arrecadação foi estimado, principalmente, com base
nas iniciahvas dos Programas de Recuperação Fiscal lançados pelo Estado de Santa 
Catarina,; conforme segue:

a) PPDF Programa Catarinense de Parcelamento de Débitos 
instituído pela Medida Provisória 216, de 30 de novembro de 2017 por autorização do 
Convênio ICMS 158, de 23/11/2017, com valor estimado de recuperação de fcefta de 
R$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais);

Fiscais

b) PREFIS - ITCMD, instituído pela Medida Provisória 217, de 11 de 
dezembro de 2017, com valor estimado de recuperação de receita de R$ 80 000 000 00 
(oitenta rpilhões de reais);

c) Programação de Recuperação Fiscal do Setor de Mercados e 
Supermercados, segundo as disposições do Convênio ICMS n° 80 de 22 de agosto de 
2016, que autorizou o Estado de Santa Catarina a conceder anistia de crédito tributário 
de responsabilidade do setor econômico de mercados 
outras providências, com valor estimado de
10.000.000,00 (dez milhões de reais);

d) Incremento de Arrecadação em função de retomada de alguns setores 
relevantes da economia catarinense, já havia apresentado tendências sólidas de 
incremento de arrecadação acima de 10% (dez por cento), tais como setor de bebidas 
(12%), automotivo (14%), supermercados (16%), medicamentos e farmacêuticos (12%) 
têxteis (27%), serviços de transportes (11%) e agroindústrias (15%) com incremento 
estimado/de receita tributária na ordem de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais).

2 - Os créditos suplementares abertos por conta da fonte de recursos 0.2.40 - 
recursos de outras fontes - exercício corrente - recursos de serviços tiveram respaldo no 
relatório, emitido pelo Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF/SC) 
Relatório: Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadação das Unidades 
Orçamentárias citadas abaixo, conforme segue:

i - No Decreto n'^ 1.217 de 06/07/2017, Decreto n° 1.230 de 17/07/2017 e no 
Decreto n 1.245 de 26/07/2017 os créditos suplementares foram abertos em favor do 
Fundo Financeiro, respectivamente, no valor de R$ 2.460.779,10 (dois milhões, 
quatrocentos e sessenta mil, setecentos e setenta e nove reais e dez centavos), no valor 
de R$ 170.776,32 (cento e setenta mil, setecentos e setenta e seis reais e trinta e dois 
centavos) e no valor de R$ 292.000,00 (duzentos e noventa e dois mil reais), por conta 
do excesso de arrecadação do seu orçamento, pois conforme o Relatório Estimativa da 
Tendência de Excesso de Arrecadação do Fundo Financeiro a tendência para o mês de 
junho o valor era de R$ 4.925.796,06 (quatro milhões, novecentos e vinte e cinco mil 
setecentos e noventa e seis reais e seis centavos);

11 - No Decreto n° 1.236 de 19/07/2017 e no Decreto n° 1.362 de 08/11/2017 
os créditos suplementares foram abertos em favor do Fundo Rotativo da Penitenciária 
de Chapecó, respectivamente, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais) e no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), por conta da tendência
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excesso :de arrecadação do seu orçamento, pois conforme o Relatório Ej^al«a3a' 
Tendenca de Excesso de Arrecadação do Fundo Rotativo da Penitlnc aría d
a tendencia, respectivamente, para o mês de junho o valor era de RS snnn ssn-i-.í.,r ■ 
milhões, itrinta mil, quinhentos e cinquenta e trp<s rpai<= ^ ^ 3 030.553,1^(tres
de outubro o valor era de R$ 3 334 250 86 (três milhnPQ^t^'^^^ centavos) e para o mês 
duzentos e cinquenta reais e oitenta e saís c^st n'""'" ®
11/09/20117 foi aberto o crédito supte^ntar ?m favo^H® de
de Chapecó no valor R$ 1,000 000 00 (um milhão de rAa'^r'^ otativoda Penitenciária 
arrecadação do seu orçamento Po^confor™ p L^tóTo "r "a"®
Excesso de Arrecadação do FunSo Rotativo da PenitenTàrfa SrCh^^^^^^^^ ""

para o mês de agosto o valor seria de R$ 3 288 48D rtrô ik- ^ tendênciae oito mil, quatrocentos e oitenta reafs e”nquenta°e?êl'“os7' ®

r ■

lecó

. III - No Decreto n° 1.264 de 17/08/2017 e no Decreto n° 1 340 Hr. onz-m/on-iT 
os créditos suplementares foram abertos em favnr r -340 de 20/10/2017
Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarfna .'"degrada
1.000.000,00 (um milhão de reais) e no valor de R$ 7650 000 0^0°/^'°^ 1° 
seiscentos e cinquenta mil reais), por conta da tendência ao excesso de a rTcaSdo 
seu orçamento, pois conforme o Relatório Estimativa rta a í ° °
Arrecadação da Companhia Integrada de Dese voMmento Ag icXde Santa

milhoes. trinta e um ni,l, setecentos e sessenta e três reais e cinco centavoM 
mes de setembro o valor era de R$ 4.479.219,93 (quatro milhões, quatrocentos e setenta 
e nove mil, duzentos e dezenove reais e noventa e três centavn<i\ a 
n° 1 372 dp 23/11/2017 fni ahxz>r+c^ -^ 4. ^ e também no Decreto
n 1 3/2 de 23/11/2017 foi aberto o credito suplementar em favor da r^nn^nonui.

de

e para o

integrada de Desenvolvimento Aghcola^drSan^rc^To To: S 8oTSo'o"^0^ 
(oitocentos mil reais), por conta do excesso de arrecadação do <;p,, nr/o/ 

conforme: o Relatório Estimativa da Tendência de Excesso de Arr?caSâo’’°da 
Companhia Integrada de Desenvolvimento Agricoia de Santa Catarina a tendêt,!

° ‘*-^3Í-682.0337uaíro”míÍi;õe“s'quafrtcCTtos e
sessenta e um mil, seiscentos e oitenta e dois reais e três centavos) e

w c 06/10/2017, o crédito suplementar foi aberto
avor do Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar no valor de R$ 1 490 283 48

(um milhao, quatrocentos e noventa mil, duzentos e oitenta e três reais e quarenta e oito
em

centavos): por conta do excesso de arrecadação do seu orçamento T

1,987.044,64 (um milhão, novecentos e oten/a^^^se^e" mrq^^ií^rènta
sessenta e quatro centavos); ^ quairo reais e

seu orçamento, pois conforme o

V - No Decreto n° 1.330 de 17/10/2017, Deoreto n° 1 372 de 23/11/2017 ^ n.
^^Ptementares foram abertos em flor do 

undo de Melhoria da Policia Civil, respectivamente, no valor de R$ 29 809 66 (vinte e 
nove m,l oitocentos e nove reais e sessenta e seis centavos), no vLr de R$ 1 475 86
,5 3?/ ® e oitenta e seis centavos) e no vLr de^R$
5.988,609,32 (cinco milhoes, novecentos e oitenta e oito mil. seiscentos e nove rek e 
trinta e dois centavos), por conta do excesso de arrecadação do seu orçamento pois 
conforme o Relatorio Estimativa da Tendência de Excesso de Arrpradprãn ho nerfd:Rsl5;t^74 ^

era de R$ 159.825,14 (cento e cinquenta e nove mil, oitocentos e vinte e ci 
quatorze centavos) e para o mês de novembro - e cinco reais e

0 valor era de R$ 6.567.158,01 (seis
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milhões, quinhentos e sessenta 'De sete mil, cento e cinquenta e oito reais eu
avo);

VI - No Decreto n° 1.374 de 27/11/9017 n t i 
favor do Fundo para Melhoria da Segurança Pública no valo^de 2«°217 65°( 
milhao, duzentos e quarenta e nove mil duzentos e dP7PQc<=tr= (-
centavos), por corta do excesso de arrecadação do 7 . ® ®
Relatório Estimativa da Tendência de Excesso^de A^r?ec=H P°'® “nforme o
da segurança Pública, a tendência pL"o“e^orb

(um mrlhao, quatrocentos e noventa e nove mil, sessenta e um rea.s e dezoito centavos);

em,.
um

,18

3 - Os créditos suplementares abertos por conta da fonte de recursos n 2 rq 
recursos de outras fontes - exercício correntP . n,,trn^o r '®^^rsos ü.2.69-
respaldo no relatório, emitido pelo Sistema Inteorado Hp pi primários tiveram
(SIGEF/SC), Relatório Estimativa daTendTnda Se eSoT*a "
Unidades Orçamentárias citadas abaixo, conforme segue; Arrecadaçao das

Decreto n° 1.217 de 06/07/2017 os créditos suplementares foram^ahPrtnf^^^^^f^ ^ ®
5 OOÍOOO^OO Segurança Pública, respectivamente, no valor de^^S
5.000.000,00 cinco milhões de reais) no valor Hp r<r r nnn nnn nn / ■reais, e no valor de RS 12-000.000.0^ (d:z:'m;ihtsL® re“s .Tc 

ao excesso de arrecadação do seu orçamento oois confnrmp p °
Tendência de Excesso de Arrecadação do Fundo para Melhoria da Segurança Púbta a 
tendencia, respectivamente, para o mês de fevereiro o valor era de RS r^qi
vinte e um milhões trezentos e trinta e nove mil, quinhertL e noventa e um reais l 

quarenta e um centavos), para o mês de março o valor era de R$ 46 08nsinRR 
(quarenta e seis milhões, oitenta mil, trezentos e dez reais e oitenta e dnrn 
para o mês de junho o valor era de RS 45559 37R r« f ntavos) e
quinhentos e cinquenta e nove mil, trezentos e setenta e cinco reais t sesSnteToto 
centavos e também no Decreto n° 1 174 de 06/06/2017 fni ^ ®emfevor do Fundo para Melhoria da Seg^rançfp^^JcVrar 

milhões e seiscentos e noventa e um mil reais), por conta do excesso de arrecadação 
do seu orçamento, pois conforme o Relatório Estimativa da Tendência deTxcesso 
Arrecadaçao do Fundo para Melhoria da Segurança Pública a tendência oara n mP' Hp
ma,o 0 valor era de R$ 41.045.382.38 (quarenta e um milhLs quaranta e dncrmif 
trezentos e oitenta e dois reais e trinta e oito centavos); ^ ’

de

II - No Decreto n° 1,115 de 11/04/2017 o Decreto n° 1 iSft Hp 27/n/i/on-i7 Decreto n° 1.153 de 11/05/2017, o Decreto n° 1 162 de 29/05/2017^o on?

de 23/06/2017, o Decreto n» 1.208 de 27/06/2017 o Decreto " 1 303 de 2OT9/2017 o 
de 30/í,y2oV7'l"" 27/09/2017, o Decreto n« 1.372 de 23/11/2017 e no DecraTn-1 38? 

T, IV suplementares foram abertos em favor do Fundo de Melhoria
da Policia Civil, respectivamente, no valor de R$ 38.602,49 (trinta e oito mil seiscentos 
e dois reais e quarenta e nove centavos), no valor de R$ 40.890 78 (quarenta mil
rxfntof ® ® ® no valor de R$ 1 399 00 ^ t
trezentos e noventa e nove reais), no valor de R$ 92.412,38 (noventa e dois mif
quatrocentos e doze reais e trinta e oito centavos), no valor de R$ 47 849 19 (?rrema
n'S7Z'r,°"°“"',“ " ® centavos) no va or drR?

«a 06 ® ® e quatro centavos), no vator de R$
319,498,06 (trezentos e dezenove mil. quatrocentos e noventa e oito reais e

seis
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,^C/WWD^
cen avos . no valor de RS 6.302,87 (seis mil. trezentos e dois reais e oitenta e se'e 
centavos), no valor de R$ 133,505,39 (cento e trinta e três mil. quinhentos g-c noo rea.S 
e trinta e nove centavos) e no valor de R$ 3.657,19 (três mil, seiscentos e esquenta e 
sete reais e dezenove centavos), por conta do excesso de arrecadação dr 
orçamento, pois conforme o Relatório Estimativa da Tendência de Excesso de 
Arrecadação do Fundo de Melhoria da Policia Civil a tendência, respectivamentf para o 
mes de março o valor era de R$ 296.634,24 (duzentos e noventa e seis mTsíscentos 

'T " "Z ® ° abril 0 valor era de R$
326,724,42 (trezentos e yinte e seis mil, setecentos e vinte e quatro reais e quarenta e 
dois centavos), para o mes de maio o valor era R$ 420.024,31 (quatrocentos e vinte mil 
vinte e quatro reais e trinta e um centavos) para o mês dò soo.to „ 7 ' oll
1.009^094,30 (um milhão, nove mil, noventa e quatro reais e trinfa centavo )e para o
mes de outubro o valor era R$ 840.808,75 (oitocentos e quarenta mil oitocentos e oito 
reais e setenta e cinco centavos); ’ e oito

seu

III. No Decreto n» 1,217 de 06/07/2017, o crédito suplementar foi abeno 
avor do Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar no valor de R$ 192 500 00 

(cento e noventa e dois mll e quinhentos reais), por conta da tendência ao exceSo de 
arrecadaçao do seu orçamento, pois conforme o Relatório Estimativa da Tendênda de 
Excesso de Arrecadaçao do Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros MilLr a 
tendencia para o mes de junho o valor era de R$ 561.998.40 (quinhentos e sessenta e
rs87 de"°30/??/2n°^®f"°''re ' ® <=entavos) e também no Decreto n®
1,387 de 30/11/2017 foi aberto o credito suplementar em favor do Fundo de Melhoria rin
Corpo de Bombeiros Militar no valor R$ 31.941,34 (trinta e um mil, hovecentL etua enta

reais e trinta e quatro centavos), por conta do excesso de arrecadação do
orçamento pois conforme o Relatório Estimativa da Tendência de Excesso de
t7de RS'384 646°;2 rtmzento'""°f ° P® outubro o vator
era de R$ 384.646,12 (trezentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e quarenta
e doze centavos);

em

e um
seu

e seis reais

IV- No Decreto n° 1.311 de 27/09/2017, Decreto n° 1 340 de 2n/in/9ni7 o nr. 
Decreto n° 1.372 de 23/11/2017 os créditos suplementares foram abertos em favor da
noTalor de rTm 3l"9 48 toets'' ^ respectivamente,
no valor de R$ 65.319,48 (sessenta e cinco mil, trezentos e dezenove reais e ouarent^
e oito centavos), no valor de R$ 29.686,57 (vinte e nove mil, seiscentos e oitenta e se s
reais e cinquenta e sete centavos) e no valor de R$ 6,311,18 (seis mil trezentos e onz-
reais e dezoito centavos), por conta do excesso de arrecadação do
conforme 0 Relatório Estimativa da Tendência de Excesso uc
Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina
respectivamente, para o mês de setembro
vinte mil, quatrocentos e vinte reais e vinte

seu orçamento, pois 
Arrecadação da 

a tendência,
0 valor era de R$ 320.420,24 (trezentos e

I ^ ^ C|U3tro CGntsvos) 0 psrs 0 mês d0 outnhrn
o valor era de R$ 176.843,25 (cento e setenta e seis mil, oitocentos 
reais e vinte e cinco centavos); e e quarenta e três

V - No Decreto n” 1 362 de 08/11/2017, o crédito suplementar foi aberto em 
favor da Fundaçao do Meio Ambiente no valor de R$ 2,700.000 00 (dois milhões e 
setecentos mil reais), por conta da tendência ’. . , excesso de arrecadação do
orçamento, pois conforme o Relatório Estimativa da Tendência
t7de R?f57i 277 “ih” ® tendência para o mês de outubro o valor
era de R$ 3.571.277,08 (tres milhões, quinhentos e setenta e um mil, duzentos e setenta 
e sete reais e oito centavos). seienia

seu
de Excesso de
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Ressalta-se. que a LRF em seu parágrafo único, art, 8° determin^^»^^'''^ 
recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivame^e 
para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em 
que ocorrer o ingresso , assim as receitas diretamente arrecadadas pelas diversas 
Unidades Orçamentárias possuem fatos geradores e objetos de vinculação diversos, 
sendo inviável a verificação do excesso de arrecadação somente por fonte de recursos 
como ocorre com as fontes arrecadadas pelo Tesouro do Estado

Obs.: Todos os Relatórios Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadação da 
Unidade Gestora da Diretoria do Tesouro Estadual e das Unidades Orçamentárias 
seguem em anexo.

1.1.3. Ausência de controle, avaliação e divulgação da totalidade dos benefícios 
fiscais sob a forma de renúncias, sendo extremamente preocupante gue somente 
5,67% de um total de R$5.58 bilhões estimado como renúncia de receita, seja 
efetivamente controlado pela Secretaria de Estado da Fazenda.

O Relatório Técnico sobre as contas prestadas pelo Governo do Estado 
relativas ao exercício de 2017 - Processo PCG 18/00200720 -aponta como ressalva a 
falta de controle, avaliação e divulgação da totalidade dos benefícios fiscais sob a forma 
de renúncia, o que acabaria repercutindo na contabilização de apenas R$ 316,34 milhões 
do total de renúncia fiscal estimada para o ano de R$ 5,58 bilhões, ou seja, 5,67% do 
total.

Percebe-se que a interpretação dada pelo Tribunal de Contas é de que os 
benefícios fiscais previstos na LDO (R$ 5,58 bi) constituem uma renúncia efetiva ou um 
“gasto tributário”, afetando diretamente a repartição de receitas 
poderes e os mínimos aplicados na educação e saúde (fl. 45):

com os municípios.

'‘Não custa lembrar que, não havendo receita, sobretudo de impostos, não há
que repartir com municípios, distribuir parcela de poderes, aplicar em educação 
e saúde ou efetuar o pagamento da dívida pública".

Em seguida, compara o valor da renúncia fiscal com o valor da despesa:

“...0 Poder Executivo fez preconizar dentre as diretrizes orçamentárias para 2017 
0 demonstrativo da estimativa da renúncia de receita na ordem de R$ 5,58' 
bilhões, correspondente a 21,80% das despesas que veio a realizar no 
exercido (R$ 25,6 bilhões). Aclare-se que os valores constantes da LDO são 
estimativos”.

m

Ou seja, para a Corte de Contas, o valor de R$ 5,58 bi constante na LDO 
equivaleria a uma despesa pública, em que o Estado, em vez de aplicar em saúde, 
educação e outras demandas sociais, decidiu abrir mão de arrecadar esse valor. Como 
se isso não bastasse, ele não controla, avalia e nem dá publicidade a esses benefícios. 
Ver-se-á que esse entendimento não há como prosperar.

O assunto é recorrente na prestação de contas do 
corpo técnico da Secretaria de Estado da Fazenda tem sido 
motivo da não contabilização da renúncia de receita de ICMS

governo e a resposta do 
e será sempre a mesma: o

não é por causa da falta 
de “controle, avaliação e divulgação” dos beneficios, mas pelo fato de que o valor 
constante na LDO não constitui um gasto tributário.
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A divulgação dessa informação no sentido de uma despesa públic^ 
no balanço, em vez de propiciar a transparência e maior controle Le al dos^ast^s 
públicos, iria causar confusão na sociedade visto que oartiria H;, 
de que os RS 5,8 bilhões ser,am valores que o Es.al p^odérra er nvTsSo%ra“de ^ 

ed^ucaçao, mas que prefenu beneficiar alguns setores econômicos abnndo
mão de

Diante disso, ter-se-á o sério risco de criar uma falsa imagem na sociedade 
de que as grandes empresas que se instalaram no Estado seriam sugidoras de recursos 
públicos sendo que, na verdade, elas passaram a arrecadar, mesmo com o beneficio 
milhões de reais todos os meses para os cofres públicos, beneficio,

deveras frágeis e difíceis LLLemLLSos^ aSmSLpL^^Llerc^^^^^^^^ o

dfeONFAZ (aí''lM\"2»°x?rV CR ®T‘“ F «^=31 a "evLta
f su^Lf STa^sfrcIa^s ~enfar1‘d T

Íena pre'idS"et™as^í’nf;afdí

I . ^ beneficio concedido às importadoras exemplifica muito bem a situarão 
relatada, No grafico a seguir tem-se os valores da arrecadação das empresas comercíais 
que se instalaram no Estado após a edição do Decreto 105/2007 (Programa Pró
emprego) e que possuem o beneficio fiscal da importação, ^ ograma Mro-

600

O
433,0 494 ,LZü 500

4\„9
400 3 5 i,9

331:

300 257 3,

',4 7 r200

3‘',9
100

0
2007 2003 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Fonte SAT

No ano de 2016 a arrecadação das importadoras se aproxima da casa dos R$
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I í
® If' 'í® Orçamentárias de 2016' prevê uma reLaatí^

de R$ 689 milhoes- Neste caso, qual seria o efeito de eventual revogação do 
fiscal? Um aumento na arrecadação anuai de R$ 689 
arrecadação de R$ 494,1 milhões?

IO
milhões ou uma perda de

Em face do perfil das empresas que, nitidamente, se instalaram em Santa 
Catarina unicamente por conta do beneficio fiscal da importação, que lhes proporciona 
uma redução de carga tributária maior do que o aumento do custo com frete é óbvia a 
resposta; ter-se-ia uma perda na arrecadação em vez de um aumento, pois as empresas 
imediatamente, fechariam seus estabelecimentos comerciais em Santa Catarina

: No que concerne à falta de controle... , , ■ ^ão há como prosperar tal entendimento
Em primeiro lugar, a contabilizaçao de apenas 5,67% da renúncia técnica projetada não 
tem nenhuma relação com a falta de controle dos benefícios fiscais. A contabilização da 
renúncia deve seguir às normas contábeis, em que somente são registradas a renúncia 
efetiva (gasto tributário), ou seja, aquilo que o estado efetivamente deixou de arrecadar 
em virtude do benefício.

A evidência de que os problemas não estão nos controles da Secretaria de 
Estado da Fazenda pode ser demonstrada a partir do relatório do Próprio Tribunal de 
Contas, ho processo RLA n° 17/00478904, no qual os auditores reconhecem que como 
resultado da conferência realizada in loco, chegou-se a “u.m vslor de renúncie re^^ite 
muito próximo do informado pela SEF, com uma diferença^ dê apenas-0,02%"''

Convém ressaltar que a auditoria do DCE não se deu sobre os valores da 
estimativa de renúhcia fiscaP, mas sobre a renúncia técnica de, , . . ^ ^ _ - um benefício num
determinado ano corrente. Esses valores são controlados pelo Sistema de Administração
Tributária (SAT) a partir de informações periodicamente prestadas pelos contribuintes 
(Declaração de ICMS e Movimento Econômico, Declaração de Créditos Informados 
Previamente, Escrituração Fiscal Digital, etc.).

Os contribuintes estão sujeitos ao monitoramento e acompanhamento (art 
111A, Lei 3396/66) permanente por parte do fisco. Para a realização dos trabalhos 
há como separar a atividade de fiscalização do controle dos benefícios fiscais, visto que 
0 cerne da auditoria tributária é justamente identificar a diferença entre o valor recolhido 
e o valor devido. O cálculo deste, inevitavelmente, deve levar em consideração os efeitos 
da renúncia técnica dos benefícios fiscais.

nao
€1

, Para a realização dessas ações de fiscalização é indispensável que se 
verifique a correta aplicação do benefício de um universo por parte de milhares de 
contribuintes. Em 2017 foram realizadas 275 operações, envolvendo mais de 100 mil 
contribuintes. A seguir, alguns exemplos de operações específicas de benefícios fiscais:

1°'—n -^-^^P^('^^^:^s^-SC.qov.br/arquivos portal/leqislacoes/75/LDO%202016%2Q.
7o20L8i%2Q16.672%20%20ComDleto.Ddf

A diferença se deu em virtude de uma retificação posterior de uma declaração prestada 
contribuinte beneficiário. por um

A estjmativa de renúncia fiscal é calculada a partir da renúncia técnica do ano anterior acrescido das 
projeções de inflação e crescimento da economia divulgadas pelo Banco Central do Brasil
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Operações realizadas pelos grupos especialistas: polo 
empresas); material reciclável (46 empresas); DIME crédito pré&umií 
empresas), benefício FDR/ICASA (23 empresas)’ SUFRAMA VI 
empresas);

(37
(677

Ação contínua de controle da isenção do ICMS sobre o diesel i. 
embarcações pesqueiras (367 contribuintes). O Grupo Especialista 
Combustíveis tem o controle de 95% de todo combustível vendido em cada 
bomba de gasolina no Estado desde a distribuidora.
Operação de Revogação de TTD’s de 
requisitos para a fruição (30.230 empresas).

para
de

empresas que não cumprem os

Não seria possível a realização de todas as operações, com envolvimento de 
milhares de contribuintes, se não houvesse um efetivo controle dos benefícios fiscais 
Afinal, para se saber o valor devido é preciso que o fisco tenha conhecimento da renúncia 
técnica das operações realizadas por cada contribuinte beneficiário

Por fim, no que concerne à avaliação, de fato, os benefícios fiscais necessitam 
ser periodicamente revistos, de forma a se avaliar a mudança das condições que 
motivaram a sua concessão. Em virtude disso, do dia 12/06/2017 foi publicada a Portaria 
n° 207/2017, determinando ao Diretor de Administração Tributária a realização de análise 
dos benefícios tributárias concedidos pelo Estado de Santa Catarina, 
econômico, observado o prazo de 180 dias para a entrega do relatório por setor

Em face da abrangência e complexidade do tema, em 29 de dezembro de 
2017 foi publicada uma nova Portaria, concedendo um prazo adicionai de 90 dias para a 
conclusão dos trabalhos. Ademais, a convalidação dos benefícios fiscais, prevista na Lei 
Complernentar n 160/2017, prejudicou muito a análise, visto que há diversas questões 
jurídicas essenciais que não foram devidamente esclarecidas pela Lei.

1.2. Resultado orçamentário

1.2.1. No exercício de 2017, segundo o Balanço Geral do Estado o resultado 
orçamentário alcançado foi deficitário na ordem de R$ 221,32 milhões. Entretanto, 
este resultado não contemplou o registro no subsistema orçamentário de R$ 
409.593.510,95, decorrente de R$ 351.824.403,86 registrados na conta crédito sem 
execução orçamentária e R$ 57.768.707,59 de despesas não empenhadas, bem 
como não reconhecidas na referida conta. Desta forma, o Balanço Orçamentário 
do Estado de Santa Catarina em 2017 não evidencia a realidade, em desacordo 
com o artigo 102 da Lei n° 4.320/64.

Nesse sentido, faz-se necessário trazer o conceito de resultado orçamentário 
constante no Anexo I - Balanço Orçamentário do Manual de Demonstrativos Fiscais 
(MDF), editado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), como segue:

O Balanço Orçamentário apresentará as receitas, detalhadas. . , . por categoria
economica, origem e espécie (destacando as receitas intraorçamentárias). 
especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita 
realizada no bimestre, a realizada até o bimestre e o saldo a realizar; bem como 
as despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa 
(destacando as despesas intraorçamentárias), discriminando a dotação inicial, a 
dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas no bimestre e 
até 0 bimestre, as despesas liquidadas no bimestre e até o bimestre os
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3 --- -— ^respectivos saldos e a inscrição em restos a pagar nào processas!

íAC/WWp_ o referido Manual afirma ainda que o Balanço Orçamentário de 
execução orçamentana em um determinado exercido, apresentando um resulladc 
posdvo fsuperavitj ou negativo fdéficiy. Dessa forma, entende-se que se uma ZTeTa 
nao foi executada orçamentariamente, a mesma nâo poderá compor a apurÍE do 
resultado orçamentário, tendo em vista que o mesmo se restringe a demonstra? o fbxo 
de receitas e despesas orçamentarias de determinado período. Nas orientações 
constantes no Manual nao ha menção para que sejam considerados os créditos sem 
execução orçamentaria, no calculo do resultado orçamentário

a

Conforme estabelecido no art. 60 da Lei federal n° 4.320/1964 é vedada a 
realizaçap de despesa sem prévio empenho. Porém, a ausência do prévio empenho não 
devera prejudicar o reconhecimento contábil patrimonial da despesaTnda 
Observância as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBC
TSP, orienta-se a realizaçao do registro contábil patrimonial de toda despesa realizada 
mesmo sem a devida execução orçamentária. oespesa realizada,

em

2 1 8 9 1 28 01 - CrpHoml p Permanente. na conta contábil
2.1.8.9.1.28.01 Credores a Pagar sem Execução Orçamentária. Entretanto ressalta-
se que, ao considerar o saldo total desta conta em 31/12/2017, ignora-se que o mesmo 
e também composto por registros efetuados em exercidos anteriores e até então 
regularizados. Logo, nao e possível afirmar que todo o saldo existente nesta conta 
encerramento do exercício de 2017, pertença a este exercício financeiro.

_ Sobre as despesas de exercícios anteriores, o art. 37 da Lei n° 4 320/1964 
dispoe que para as despesas que o orçamento respectivo consignava crédito próprio 
com saldo suficiente para atende-las, que não se tenham processado na época própria’ 
bem como os restos a pagar com prescrição interrompida e os compromissos 
reconhecidos apos o encerramento do exercício correspondente, poderão ser paqos à 
conta de dotaçao especifica consignada no orçamento, discriminada por elementos 
obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica.

nao 
, no

Assim sendo, no exercício 
Exercícios Anteriores haverá

em que forem registradas como Despesas de 
0 reconhecimento orçamentário dessas despesas e 

consequentemente, o impacto no resultado orçamentário daquele período.

3 i • il.4, , ressaltar a utilização de recursos decorrentes de superávits
financeiros de exercícios anteriores e seu reflexo na apuração do resultado 
orçamentário. Em função da utilização, no exercício de referência, desses recursos 
Identificados no Balanço Patrimonial do exercício anterior ao de referência, para abertura 
de créditos adicionais, o Balanço Orçamentário poderá demonstrar uma situação distinta.

: Ocorre um desequilíbrio aparente porque o superávit financeiro de exercícios 
anteriores, quando fonte de recursos para abertura de créditos adicionais não pode ser 
demonstrado como parte dos itens do Balanço Orçamentário que integram o cálculo do 
resultado orçamentário. O superávit financeiro não é receita do exercício de referência

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/544163/CPU MDF Volume II 2 edicaÍSíJon'!!'!'^ 
372-2aa3-42e0-abec-8f51693ef8d6> “ -Voiume_ii_z_edicao.pdf/OdaOc
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pois já o foi no exercício anterior, mas constituí disponibilidade para uítoaoà» 
exercício de referencia. Por outro lado, as despesas executadas à conta do 
financeiro sao despesas do exercício de referência, por força legal.

Dessa forma, no momento inicial da 
equilíbrio entre receita prevista e despesa fixada 
executada está amparada por uma receita prevista

avit

execução orçamentária, tem-se o 
e constata-se que toda despesa a ser 

a ser arrecadada no exercício.

No entanto, iniciada a execução do orçamento, quando há superávit financeiro 
de exercícios anteriores, tem-se um recurso disponível para abertura de créditos para 
despesas nao fixadas ou não totalmente contempladas pela Lei Orçamentária Da 
utilizaçac. desse recurso em diante, o Balanço Orçamentário passa a demonstrar 
desequilíbrio que reflete as regras de contabilização ' 
reconhecimento da receita no momento da 
no moménto do empenho.

as

um
no..-setoi:. público, ou seja, o 

arrecadação e o reconhecimento da despesa

°cie R$ 1,98 bilhão de superávit financeiro de
exercícios anteriores como fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais 
orçamento e, consequentemente, para o empenhamento de despesas do

Destarte, com a supressão desse valor e considerando apenas os recursos 
arrecadados no ano de 2017 e as despesas financiadas com esses recursos o Estado 
ainda apresentaria um superávit no resultado orçamentário no valor de R$ 1,76 bilhão

no
exercício.

1.3. Despesa sem prévio empenho

1 3^1 . Realização de despesas sem prévio empenho em descumprimento ao art. 60 
da Lei Federal n 4320, de 17 de março de 1964, no montante de R$ 409 593 510 95 
ou seja, a realização de despesas liquidadas que não passaram pelo estágio’do 
empenho, o que reflete diretamente no resultado orçamentário do Governo do 
Estado, que passa a ser de déficit no valor de R$ 630.911.046,96 milhões.

Desde 2014, o Estado vem enfrentando um cenário de recessão econômica 
drastica redução da arrecadação estadual. Por força desse fato, e com a 

necessidade de cortar gastos para fazer frente a tal redução de receita 
contingenciamentos foram materializados nas

com

os
programações financeiras. No Decreto n°

i.ud^, de ZD de janeiro de 2u1 /, restou materializada a programação financeira 
ano de 2017, inclusive com previsão do necessário contingenciamento 
exercício anterior.

para o 
em relação ao

Além disso, as despesas executadas sem prévio empenho decorreram, em 
sua maioria, á não aderência das unidades gestoras aos limites estabelecidos 
programação financeira, a despeito da existência de dotação orçamentária na

Durante o ano de 2017, os núcleos técnicos do órgão central dos Sistemas de 
Planejamento e Orçamento, de Administração Financeira e de Controle Interno 
vinculados ás competências da Secretaria de Estado da Fazenda, que é o órgão central’ 
preocupados com essa situação, realizaram diversas reuniões com o propósito de 
analisar e buscar soluções para as ressalvas e recomendações contidas no parecer 
prévio para julgamento das contas do Governo do Estado relativas ao ano de 2016 
exarado por esse Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, principalmente com
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•«>»■crelação ás despesas sem prévio empenho 

exercícios anteriores. 6 O excesso na realização de

Ao analisar detidamente o fluxo orçamentário e financeiro identifirnu 
descompasso entre o orçamento elaborado p i^nceiro, loentiticou
vigência, .tomado como base para assunção de obSfil » exercício anterior â sua
das licitações-e contratos, e a proaramacão finann^-^ ’ ^ realização
editada no inicio do ano subsequente, por meio de Decreto d'oCtií?fp^d'^p'*rt 
Em síntese, verificou-se que as ressalvas erecnmpnHÍ ®‘^° 
direta ou índiretamente de deficiências no planejamentrorçaTenT/rtó'*^ decorrem 
subestimam despesas obrigatórias (folha de pagamento prev^dêncr 
inflam gastos discricionários (obras, convênios, etc.). ^ eviaencia

-se um

no qual se 
e dívida) e se

Desse modo, uma vezorçamento superestimado. principalmemrreLaórado^às despesí^^^^^ IT "t°
da existencia de recursos orçamentários as imiriaHoc ^ entes, e diante
descontratar e/ou adotar medidas de racionali7arãn • resistiam para
ultrapassavam os limites
consequência, despesas sem prévio empenho e o excesto na reaiizacão®rle^rf 
de exercíéios anteriores. ^ realizaçao de despesas

Ademais, em função desse descompasso, identificou-se que a 'b'ica-ão ria 
programaçao financeira e do cronoqrama mensal riP riP<í«mhc.io ^ K-n,icavao dafrear a execução das despesas, nlo permrte a realScIfriP^’ 
contratos, firmados no ano anterior, e de outras despesas fixas Dar^\Tci° ^ 
financeiro, a despeito de haver recursos orçaSS ap^^^^^ 
ultrapassam as cotas financeiras fixadas pelo Poder Executivo^ ^

A partir de agosto, verificou-se que se realizam rprprrar,t<=c i+ 
orçamentárias para suplementar as dotações de despesas obr^aatõrfal rrTh 
pagamento, previdênc^ e divida), uma vez que, inicialmente, estavar^ sSeiltadas^ 
com a consequente redução do orçamento destinado aos gastos díscricioná^sTohras 
convênios, etc.), confirmando o desequilíbrio orçamentário inicial.

Ainda, a Diretoria de Contabilidade Geral (DCOGt ria 9prrotano hz. c + ^ ^ 
Fazenda, por meio da Informação Técnica Contábil n° 013/2017 de 03 de aqoTo de

relativauebvuumpiijntiniO da meia de Resultado Primário (RP) i 
Orçamentárias (LDO), realizou aprofundado estudo sobre 
apresentou relevantes informações e proposições.

ao reiterado 
constante da Lei de Diretrizes

0 assunto, bem como

Depois de detalhada análise da legislação pertinente, a DCOG ressalta 
uma vez definidas as metas fiscais na LDO, o ente público deverá pautar^todas
ela°bo%çâo dfum''pLO°A3oT"í° (=)
fnpkTT PLOA compatível com as metas de resultado da LDO (LRF art 5°

n H ^ limitaçao de empenho, quando verificado que a frustração de
receita poderá nao comportar o cumprimento da meta (LRF art 9°)- (c) demonstrar miP 
as renuncias de receita não afetarão o cumprimento das metas iscaisTRF ?rt Ta 
inciso I); (dl) não promover a abertura de créditos adicionais oup 
cumprimento da meta estabelecida- e (e) a criação de novas riTsT comprometer o 
com as metas fiscais estabelecidas (LRF,’art leTnciS íe art, 17 §2')'

que, 
as suas
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I Af
que o Estado possa cumprir a n;iGJ®/i0t®’ 

importância que a LOA se mostre corrrpat 
essa meta. Nesse sentido, sugere-se; (a) que a definição da meta estabelecida 

LDO esteja em consonância com o contexto político-orçamentário e econômico do 
Estado; (b) que o PLOA contenha anexo demonstrando a compatibilidade exigida pela 
LRF; (c) que as alterações propostas no PLOA pela Assembléia Legislativa (emendas 
ao orçamento) que sejam incompatíveis com a meta sejam vetadas pelo Poder Executivo 
com a devida justificativa; e (d) que a LOA sancionada pelo Poder Executivo esteja 
compatível com a meta de RP fixada na LDO, Uma vez a LOA sancionada de forma 
compatível com a meta de RP, durante toda a execução do orçamento, deve-se buscar 
0 cumprimento da meta, adotando as seguintes medidas: (a) contingenciamento de 
despesas primárias, caso as receitas primárias não comportem alcançar a meta de RP;

analisar o cumprimento da meta quando das alterações orçamentárias 
(créditos'adicionais); e (c) analisar o cumprimento da meta quando, por ventura, 
conceder benefícios fiscais durante o exercício.

Por fim, a DCOG propõe para 
estabelecida na LDO é de fundamental i 
com

___ a

ivel
na

(b)

, Efetivado esse amplo diagnóstico, foi elaborado e proposto um novo fluxo 
orçamentário e financeiro, já levado em efeito no planejamento orçamentário do 
financeiro de 2018. A partir da projeção da arrecadação, passou 
financeiras das unidades gestoras que, por sua vez, tinham 
planejamento orçamentário e realizar 
preesíabelecidos.

exercício 
-se a fixar as cotas 

que construir o seuas licitações e contratações dentro desses limites

; Além da consistência do planejamento orçamentário, tendo como teto de 
gastos a: programação financeira produzida previamente à elaboração da 
orçamentária, este ciclo virtuoso propiciará que os gestores adotem, permanentemente,
medidas para racionalização das despesas, a fim de se enquadrarem e/ou se manterem 
dentro dessa fronteira.

A despeito das medidas adotadas, e principalmente devido ao estoque 
acumulado de despesas de exercícios anteriores realizadas sem o respectivo empenho, 
0 saneamento completo da ressalva em questão não será alcançado imediatamente, 
mas a médio ou longo prazo, que poderá variar de acordo com a reação da economia e 
seus reflexos na arrecadação do Governo do Estado.

peça

Ainda no exercido findo, o Grupo Gestor de Governo expediu o Ofício Circular 
GGG n° 001/2017, de 24 de agosto de 2017, sobre a Execução Financeira e
Orçamientária em 2018, explicitando as necessidades de corte de gastos, as 
limitações da LRF e as obrigações legais impostas pela Lei Complementar federal 
n° 156/2016 (Plano de Auxílio aos Estados e medidas de estímulo ao reequilíbrio

unidades gestoras.

Paralelamente, está sendo discutida, desde 2017, a edição de uma norma 
para disciplinar a execução orçamentária e financeira, que, além de garantir a 
perpetuação das regras de direito financeiro, independente do ou de Governo, tenderá a 
evoluir e consolidar as melhores práticas de gestão, tendo em vista a sua dinamicidade, 
com a possibilidade permanente de alterá-la e aprimorá-la. Ademais, estabeleceria a 
responsabilidade de cada um dos gestores dos órgãos e entidades do Poder Executivo 
integrantes dos Sistemas de Planejamento e Orçamento e de Administração Financeira 
quanto ao assunto, em especial à fiel observância da 
de gastos.

fiscal), de responsabilidade dos titulares das

programação financeira como teto
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I t liA norma em comento objetiva construir controles 
eliminarão ou mitigarão a recorrência de despesas 
excesso nos

TI corno'^'"
preventivos e detec 

. sem prévio empenho, bem
cancelamentos de despesas liquidadas, o elevado volume de recursos 

pagos como despesas de exercidos anteriores e. também, a falta de requiarizaSo
orçamentaria e contábil dos vaiores sequestrados judiciaimen e ^eflulanzaçao

Pelo exposto, enfatiza-se que, apesar da multiplicidade de dificuldades 
pelo que passam os Entes da Federação, o Governo do Estado de Santa Catarina 
vem envidando esforços para equilibrar as contas, especialmente por mefo de 
medidas concretas contenção e racionalização de despesas. InclusivT tel 
iniciativa tem por meta encerrar o exercício financeiro de 2018, adimplinrtòdas 
as obngaçoes assumidas ou deixando suficiente disponibilidade de caixa para
n» «iraooò^ ° disposto no art. 42 da Lei Complementar

Por fim, S6gu6-S6 ©xposição a respeito das despesas 
empenho ápresentadas pelas unidades gestoras:

UG 230023 - Santa Catarina Turismo S/A

executadas sem prévio

Kccunnnnnn*^'^ 230023 dispunha de orçamento registrado na conta contábil 
62211000000, porem nao possuia cotas financeiras liberadas para fazer o referjat 
empenho dentro do exercício 2017 O valor questionado se refere aos credores abaixo

CNPJ Nome do Credor Valor R$
00.481.841/0001-68 
18.237.465/0001-26 
82.667,197/0001-81 
82.843.582/0001-32

Editora Noticias do Dia 844,80
Flytour Eventos e Turismo Ltda 
Lira Circolo Italiano di Blumenau 
Município de Urubici 
Cadu Eventos e Turismo 
ARPEM Ass. Reg. Emp. Movei 
União Gaúcha Qp. Rep. Tur. RGS

20.526,00
SÕÕÕÕ^

40.000,00
Í1Ã24T8Õ06.333.757/0001-83

83.787.747/0001-69
95.217.113/0001-50 20.000,00

2Í?7ÕãÕÕ
297.312.60

#
O montante apresentado no quadro será empenhado liquidado 

durante 0 exercício financeiro de 2018. e pago

UG 410056 - Agência de Desenvolvimento Regional de Criciúma

ninn z ^ 410056 dispunho de orçamento registrado na sub ação 13816 fonte
0100, natureza despesa 33.90.37, porém não dispunha de cotas financeiras liberadas 

° referido empenho dentro do exercício 2017. Desse modo, o valor de RS 
105.059,00, (cento e cinco mil e cinquenta e nove reais), contabilizado a débito de 
despesas com contratações de serviços terceirizados, que se refere ao credor Orbenk 
Administração e Serviços Ltda., CNPJ 79.283.065/0001-41, já foi sanado neste exercício 
financeiro, por meio das Notas de empenho 89/18 e 468/18. Ademais 
número de contratados para evitar a recorrência desta situação. , a UG reduziu o

UG 410036 - Agência de Desenvolvimento Regional de Braço do Norte

Foi contabilizado a débito de despesas com contratações de serviços
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terceirizados o valor de R$ 74,098,63 (setenta e quatro mil, noventa e 
sessenta e tres centavos). Ocorre que a UG 410036 possuía orçamento reoiSÔSíb r&- ' contabilidade na conta 62211000000, porém não dispunha de cotas financeiras^adS 

para fazer o referido empenho no exercido financeiro de 2017 Esse montante 
refere ao credor Orcali Serviços de Limpeza Ltda„ CNPJ 83,892,174/0001.33 
empenhado, liquidado e pago durante o exercício financeiro de 2018 
Agência de Desenvolvimento Regional de Tubarão, 
obrigações da ADR Braço do Norte após sua extinção,

UG 540096 - FUPESC

I

que se 
, será

pela UG 410055 - 
que ficou responsável pelas

Com relação ao apontamento feito
701- d d I ° ° ® E^do Exercício de
201/, a unidade esclarece que são oriundas de contratos de despesas com o devido
processo lic.tatono e contratos firmados, cujos serviços são essenciais na manutenção
do funcionamento de unidades prisionais do Estado de Santa Catarina,

no

No decorrer do ano de 2017 houve 
exercício de 2016, no entanto, não o suficiente

pagamento de saldos referentes 
para quitar tais obrigações.

Assim, ressalte-se que o saldo final de R$ 68,57 milhões constante no balanço 
f exercícios anteriores, e que o valor referente ao ano de 

2017, e de R$ 24,81 milhões, lançados no final do exercido com fins de esoelhar 
situação de tais despesas.

ao

a real

O valor total registrado na contabilidade da unidade gestora está assim
composto:

CNPi V^ALjÍÍ yiffCAuU tiVl AiÜSTÍ,?iirCSEM:Dl’ JCCE.M :a: ÍAIDC 3)1 j j Uj‘2G1,’

3\C3Eií:

íEVIV[pAa:=13GNJi, 
/■CA V,Aií 

,F■-:ASlC^Cy|;

X3!uCACCI'CAME''rAR!i ■Oló:i7
325^', iar:-3i 

314t 253/ 

SJC,561MK-S

RS 16,;33,S2 RS 1 X,*v“, 3)S,v? XÇ
5 S 53,4 Ri

;;,33á,;i7*X ss It ,3:,■74, i,3ii;4,3ò RS 

H‘'nS 
33S:-SA,2 i5

J:RS I"!'

4,’3'a,i3

síS,aD,X
ti:

RS 33S,?SSS3 í R:
55 S.jl 5' í '10

.X' í*»TDTAL RS 4?iS,351,SS -RS imim RS 24,811 i:i./8 RS õi,i77 547,30

Sobre 0 não empenhamento de tais despesas, como citado na orévia do 
Relatório do TCE/SC, estabelece a Lei federal n° 4,320/64:

Art 60 E vedada a realização de despeps=sa sem previo empenhe 
§ 1 Em casos especiais previstos na legislação especifica será dispensada a 
emissão da nota de empenho.
§ 2“ Sera feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa 
determinar.
§ 3° E permitido o empenho global de despesas 
sujeitas a parcelamento (grifou-se) contratuais e outras

Como já ocorrido em outros exercícios, devido ao contmgenciamento do 
orçamento, a UG não obteve cota orçamentária suficiente para ao menos empenhar todo 
0 valor dos contratos (empenho global) para o ano de 2017, ficando assim, valores 
pendentes de empenhamento, o que acarretou no registro contábil da despesa 
cobertura orçamentária. ^ sem
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" Visando a cumprir os procedimentos contábeis e também dar trS^§ípôyèWC4a 
números que compõem os demonstrativos da UG, fez-se o registro e tambef?T"§ê fez 
•tar emi Nota Explicativa (anexada aos demonstrativos enviados ao TCE referente 

exercício financeiro de 2017) o valor registrado, conforme reprodução a seguir;

aos
cons

ao

2) Passivo

c) Credores Sem Execução Orçamentária
Com a finalidade de espelhar a real situação do passivo do Fundo 
em conta específica o montante, informado pela Gerência 
que se refere a despesas realizadas 
no exercício.
Ressalte-se, no entanto, que tais despesas são decorrentes de contrato firmados 
e vigentes com a administração pública, ou seja, com obrigação de ter cota 
orçamentária para sua cobertura. Ocorre que, segundo informações também 
passadas pela Gerência Financeira, que o Tesouro Estadual não liberou cota 
orçamentária na sua totalidade para cobrir o empenhamento dé tais despesas, 
ocasionando assim, a inadimplência do órgão junto as contratadas.
O montante informado foi de R$ 24.1

, registrou-se 
Financeira do órgão, 

e que não tiveram cobertura orçamentária

^ ^ milhões, que deverão
exercício seguinte como Despesas de Exercício Anterior. ser-pagos no

Logo, pelo exposto, fica evidente que as despesas sendo provenientes de 
contratos de natureza contínua, e sem condições de interrupção por “simples
de suporte orçamentário/financeiro, o que acarretaria em graves refiexos no sistema 
prisional,: não há culpa ou infração legal proposital por parte da Unidade Gestora 
se refere;a execução da despesa.

ausência

no que

'■ Destaque-se que tal execução/liquidação de despesa 
funcionaimento de unidades foi e é primordial ao 

prisionais a elas relacionadas, e sua execução acontece 
independente de disponibilização de cota orçamentária por parte do Tesouro do Estado 
pois diariamente, os serviços estão sendo prestados.

i Assim, não há possibilidade de a Unidade Gestora por falta de 
recursos/orçamento para empenhamento/pagamento, mandar suspender ou interromper 
os serviços prestados, pois, conforme já exposto, referem-se a serviços que mantém em 
funcionamento unidades prisionais do Estado, restando assim, a única alternativa de 
aguardar a liberação de recursos para que se paguem as despesas já incorridas 
força de contrato e, por que não dizer, de natureza essencial por

a segurança pública.

UG - Secretaria de Estado da Saúde

; Sobre esta ressalva, outras Unidades Gestoras também são arroladas, mas a 
SES mesmo tendo seu próprio orçamento, não detém a autonomia para gerir em sua 
integralidàde, ficando subordinada aos valores estabelecidos peta cota orçamentária e 
financeira, devido ao contingenciamento do orçamento.

ausência e insuficiência de cota orçamentária e 
por ser uma pasta de atividade-fim, e diante das situações 

emergências de manutenção e abastecimento das unidades hospitalares (custeio) não 
suspende a maioria dos atendimentos por insuficiência orçamentária e financeira, até 
porque, se assim proceder, fatalmente pessoas iriam a óbito por falta de atendimento.
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de

Além do mais. outro ponto que merece 
judiciais, fatos estes que geraram 

■ orçamentária.

ser ressaltado é o gasto com as íjmandas ■' 
prosseguimento da completa execução0 nao

■u-,° descumprimento do artigo 60 da Lei n° 4,320/64 ocorreu por 
impossibilidade de execução orçamentária e financeira da Unidade Gestora por conta 
do contingenciamento orçamentário. ’

UG - Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação

T K II, '! de Estado da Assistência Social
Trabalho e Habitação a existência dos seguintes registros contábeis dos 
e 2009: anos de 2008

Ano Fornecedor Valor (R$)
47.579,6001 2008 83.953.331/0001-73

02 2008 79.224.614/0001-07 
80.430.31 7/OÕÕT^

396,80
03 2008 409,60
04 2008 82.531.104/0001-97 341,00

595,2005 2008 83.879.239/0001-00
06 2008 83.882.647/0001-11

03.897.715/0001-87
08.919.915/0002-98

160,00
07 2008 396,80
08 2009 129,60
09 2009 83.953.331/0001-73 72.866,82
10 2009 87.530.978/0001-43 6.224,64

Total 129.100,06

Referente aos valores que compõem o montante total, foi verificado:

a) Registro referente ao item 09 de empenhamento em favor do credor no valor de 
72.866,82; (NE 2010/708) e pagamentos no valor total de R$ 72.366 82'

b) Registro referente ao item 01 de empenhamento em favor do credor no va 
47.579,60. (NE 2010/709) e pagamentos no valor total em.penhado.

r'1 Rí=ini<;trn roforcinto an i+am 10 Ho

6.224,64 (NE 2010/690), porém não foram identificados 
pagamentos do referido empenho.

d) Registro referente ao item 02 de ordem bancária em favor do credor no valor de R$ 
396,80,

ior de R$

ipoi n ídi I icniu crin í C! V UI dor no valor de R$ 
registros de liquidações e

I j U'sJ

e) Registro referente ao item 03 de ordem bancária em favor do credor no valor R$
409,60, ^

f) Não foram identificados registros acerca dos itens 04, 05, 06, 07 e 08.

Por fim, ressalta-se a dificuldade de complementaçâo das informações 
elencadas, por se tratarem de transações registradas há quase 
obrigatoriedade de eventuais pagamentos ensejaria inclusive

acima
dez anos e cuja 

a consulta de sua
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possibilidade juridica.
o
X'

pAC/WWD
1.4, Despesas com pessoal do Poder Executivo.

1,4 1 Gastos de pessoal com o poder executivo 
equivalente a 49,73% da receita corrente líquida ’ 
é de 49%, devendo tal excesso ser reduzidos 
23 da LRF.

para fins de LRF, atingiram o 
quando o limite legal estabelecido 

aos limites legais nos termos do art.

; Apontou 0 Relatório do Relator 
Executivo versus a receita correte líquida:

em relação à despesa de pessoal do Poder

relativos^ao^3^" ToSf^estr^^e'aoir^plIadosTeTc* Executivo, 
Tribuna, de Contas e os valores p;Íoate pe,a'^SecríáS 
Fazenda no Relatorio de Gestão Fiscal do 3“ Quadrimestre de 2017 
exc^ia, das despesas de pessoal do Poder Executivo 

■. da Defensona Pública Estadual 
Contas, bem como

de Estado da
o qual

. despesas com'Pessoal
ací Ministério Público Junto ao Tribunal de

integrantes dos diversos coSo ^SuS A posírT 
respaldada pela decisão proferida no proctsó LRF 15;0022®Bf1f hr"T ® 
So "°t“™c“e™a“ («gunda-fe.ra, 26 de fevereiro de'^20l'8T"

T/mrSr "" a™ecSoí?R"^"c 78lgoT77g90^%^"rRfi

pelo Poder E«Mfvo"'" ' “ Percentuais publicados

destacar que o Estado de Santa Catarina realizou despesas com 
pessoal no exercício de 2017, consolidadas, comprometendo 59 S? dn 
mavimo estabelecido pela LRF, de 60% da Receita cSe Liquifa Rets*à 
se, ainda, que caso fosse considerado a exclusão dos valores de IRRFpS Mints S P«oo° do
Es ado de Santa Catarina, a despesa total com pessoal no Estado de Snta 
da Lâ"de Respo“aMi°da^^^ "P^cPCfPPndo o art, 19

no

PrimGÍram6nt6, informa-SG quG Gstas difGrGncas iá <íãn ria dic-
Processos REC 18/00177990/DPE/MPTCE e LRF 17/0079821R w"° ‘—'
definitiva pela Corte de Contas, 17/00798216, ainda sem decisão

nos

Em rGlação às dGspGsasir t ^ I -I n«- ■ . com pGssoal das Gstruturas da DGÍGnsoria PúihliraEstadual e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado ^
Processos^LRF 15/00412926 e LRF 15/00220261, sendo que o primeiro deles analisa a

Execução Orçamentária do 1» e 2° bimestres de 
2015 e do Rela ono de Gestão Fiscal referente ao 1» quadrimestre de 2015 S Poder 
Executivo le este ultimo, analisa a regularidade do Relatório Resumido da Execucâo 
Orçamentaria do 3» e 4” bimestres de 2015 e do Relatório de Gestão Fiscaf do 2° 
quadrimestre de 2015 do Poder Executivo, Cumpre destacar que o Pod^rixlcutivo 

propos 0 RGCurso dG Embargos dG DGclaração (REC-18/00177990)
10/2018, Gxarada no procGsso n° LRF 15/00412926 
de julgamento final.

, tratadas nos

contra a Decisão n° 
que se encontra, portanto, pendente

A Constituição Federal, em seu art. 134, § 2° atribuiu autonomia
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I n. Cadministrativa e financeira às Defensorias Públicas Estaduais, bem comil ioiciS^ Í 
sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos 
orçamentárias, nos mesmos moldes aplicados ao Poder Judiciário na lei \i0Ac;iir/eí5i^s

i A fim de reforçar a autonomia, a Emenda Constitucional n° 80 de 4 de iunho
de 2014,^incluiu o § 4» no texto do art, 134, estabelecendo os princípios institucionais do 
Orgao, nestes termos:

institucionais da Defensoria Pública a unidade a 
indivisibi Idade e a independencia funcional, aplicando-se também, no que couber,

°H°® Constituição Federal (Incluido
pela Emenda Constitucional n° 80, de 2014)

, Contudo, a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 20, ao contrário do 
que ocorre com o Poder Judiciário, é omissa quanto ao limite percentual de despesas 
com pessoal da Defensoria Pública, de modo 
responsabilidade do Poder Executivo, além de

que atribuir a despesa
r. r ■ r...,. possuir amparo legal, cria uma

situaçao privilegiada a Defensoria Publica em relação ao Poder Executivo, que não pode
interferir em sua administração, muito menos em sua iniciativa legislativa. Logo, por uma 
lacuna legislativa, não se pode penalizar o limite fixado para o Poder Executivo

como

Cl

; Por outro lado,_não é admissível pretender suplantar as disposições contidas 
no art. 134, da Constituição Federa! de 1988, que concedeu autonomia administrativa e 
financeira à Defensoria Pública, mediante interpretação extensiva indevida da LRF 
incluindo, a partir de tal interpretação, despesas de pessoal da Defensoria Pública ’ 
cálculo das despesas de pessoal do Executivo. no

Para dirimir essa questão de forma definitiva, foi sugerido ao Governo Federai 
por meioido Ofício GABGOV n° 190/2015, a apresentação de projeto de lei visando á 
akeração do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, no sentido de que o percentual 
reservado às Defensorias Públicas Estaduais venha a ser extraído de todos os demais 
órgãos e poderes já atingidos pelas disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal' ou 
noutra hipótese, que o percentual destinado às Defensorias Públicas Estaduais não afete 
a previsão já existente para os demais Órgãos e Poderes.

Definitivamente, a ideia proposta pelo Sr. Governador do Estado encontra-se 
alinhada à intenção do Governo Federal, pois, conforme a mensagem de veto da 
Presidência quando da proposta de redução do limite de gastos 
Executivo de 49’% para 47%

com pessoal do
e criação do limite de 2% para a Defensoria Pública, ficou; 

claro 0 intuito de que se encontre outra solução para destinar um limite de gastos com 
pessoal para a Defensoria Pública, veja-se:

Mensagem 581, de 19 de dezembro de 2012.

‘‘Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público 
0 Projeto de Lei Complementar no 114, de 2011 (no 225/11 no Senado Federal)! 
que “Altera dispositivos da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, 
estabelece normas de finanças públicas voltadas 
gestão fiscal e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda 
manifestaram-se pelo veto ao projeto pela seguinte razão:

que
para a responsabilidade na
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I
Os secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação que repr^sferrtaffT^

> Estados e o Distrito Federal no Conselho Nacional de Política Fazendária
manifestaram-se pelo veto integral ao projeto,- com base em estudos técnicos 
que apontam que, na atual conjuntura, a redução do percentual de 
comprometimento da despesa de pessoal erh relação a Receita Corrente Líquida 
teria consequências extremamente danosas às unidades da Federação, uma 
vez que muitas delas seriam impossibilitadas de cumprir as obrigações 
estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Assim, ainda que meritória a 

I intenção do projeto de valorizar as defensorias públicas, a restrição do limite de
gasto do Poder Executivo Estadual ensejaria sérias dificuldades para as finanças 
subnacionais”.

Essas são, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. ”

Dessa forma, embora reconhecida a necessidade de criação de um limite de 
gastos com pessoal para a Defensoria Pública Estadual, a mensagem de veto demonstra 
que, ao ser criado, a redução do percentual de comprometimento da despesa de pessoal 
em relação à Receita Corrente Líquida não deverá recair somente sobre o Poder 
Executivo, mas sim por meio do aumento do limite global ou redução dos limites de todos 
os demais órgãos e poderes já atingidos pelas disposições da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. '

Por outro lado, observa-se que esta Egrégia Corte de Contas fundamentou 
sua decisão numa orientação da Secretaria do Tesouro Nacional, contida no Manual 
técnico de elaboração dos Demonstrativos Fiscais (MDF). No entanto, é necessário 
registrar que a orientação da Secretaria do Tesouro Nacional, emitida por meio de 
Portaria, não pode surtir efeito de lei, pois não cabe a ela o poder de legislar 
somente orientar sobre dispositivos já regulamentados, o que não é o caso.

Com relação às despesas com pessoal vinculado ao Ministério Público Junto 
ao Tribunal de Contas do Estado - MPTCE, a defesa do Poder Executivo se baseia na 
Lei Orgânica do próprio Tribunal de Contas, que disciplina a estrutura do MPTCE, 
inclusive, no que se refere à legislação de pessoal, quer dos Procuradores, quer dos 
servidores, onde se enfatiza o parágrafo único do art. 110 da Lei Orgânica do TCE, que 
determina que os servidores do MPTCE tenham piso remuneratório idêntico ao dos 
servidores do TCE.

mas tão

Veja-se aqui uma total incongruência entre a determinação de contabilização 
dessas despesas no limite do Poder Executivo com gastos de pessoal de um órgão cuja 
vinculação lhe é imposta frente a total impossibilidade de controle desses gastos pelo 
próprio Poder Executivo, em razão de vinculação a um piso remuneratório de servidores 
integrantes de órgão autônomo (TCE), através de lei cuja iniciativa não lhe pertence.

; Além disso, destaca-se a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal 
(STF) na.Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 789-1/DF que concluiu que o Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas da União pertence, sim, à estrutura do Tribunal de 
Contas d,a União, conforme destacado abaixo:

“ADIN LEI N. 8.443/92 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCU - 
INSTITUIÇÃO QUE NÃO INTEGRA O MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO - 
TAXATIVIDADE DO ROL INSCRITO NO ART. 128. I, DA CONSTITUIÇÃO - 
VINCULAÇÃO ADMINISTRATIVA A CORTE DE CONTAS - COMPETÊNCIA DO
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l\gT5D^W© ^TCU PARA FAZER
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E^rE"RA3A0“ST,:A°^"Íl? '

REGRAMENTO I CONSTITUCIONAIS -
norma inscrita no Írt 30 oTcO^lTlTU^rÃn^^^Ar^ 
improcedente. - O Ministério P^l^o n?,» J ^ 
como órgão de extração constiturinnai ■ perante o TCU qualifica -

a circunstância de não constar do mi ^^'^^Ç^°J'^'''^'co-institucional, 
Constituição, que define a esírum^^^^^ ^28, I, da
Ministério Público iunto an Tn i do Ministério Público da União. - Onâo oteSnle ás eSs^as aarânta i"=«>iCional própria a,

. “dr/síptaírsa'=cááfófc^^

dorpínio institucional absoluÇaSe dlel daou* ™"'
Ministério Público da União, faT 00“ que a reouíacáá dá"sua'' °
discriminação de suas atribuições e a definiáâá dá sá^ estaMo^ 
de ueíoulaçâo mediante simples lei ordinária S á fe á e 
complementar e reclamada, no que concerne ao' Parouet tân 
disoiplinaçâo normativa do Ministério Público comum (CF 
clausula de garantia inscrita nn srt inn h-, et • -’ - ^ ~ ^
conteúdo orgânico-institucional. Acha-se vocacionada^°no^°à

; Práá°áorrá'?!áe^sSs? - -^ntbrásr =

‘ Ainda, destaca-se do voto do relator:

áe rámá® h^"'?i"T° "“""S'' Jd"s - Ministério Públioo ,unto ao Tnbunai

(destacou-Sr ^ constitucional do Poder LsgisiLvo (RDP 69/32;)”.

DE

-se

na

Dessa forma, muito embora a Decisão do Suoremo Trihnnai c^,4^ , r 
referência, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União -
estabelecido se aplica a todas as estruturas de tribunais de contas do cais T
disposto no art. 75 da Constituição Federal, que estabelece quTas normas conM^ 

one^° fiscalizaçao contábil, financeira e orçamentária aplicam-se no
que couberem, a organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos
“,os.^° - ConseITd?Snts%*:

na

Em consulta realizada nos Estados, por meio do Grupo de Gestores
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Financeiros (GEFIN) verificou-se que a União e 17 Estados (sete não re^onderVm)í' 
computaqi os gastos do Ministeno Público junto aos Tribunais no (imite do gasto com ^ 
pessoal 0os respectivos Tnbunais de Contas, São estes: Alagoas. Amazonas, Bahia, 
Ceara, Distrito Federah Espirito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso do Sul 
Pernambuco, Parana, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rio Grande do Norte 
Rondonia, Sao Paulo e Tocantins, alem da própria União. O Estado do Pará definiu limite 
proprio para a estrutura, dentro do limite do Poder Legislativo, e o Estado de Roraima 
computa no Poder Executivo. Os Estados do Acre, Amapá, Minas Gerais Mato Grosso 
Paraíba e Piauí não responderam a consulta.

; PortantoJndiscutivelmente.oMPTCE compõe a estrutura do próprio Tribunal
de Contas do Estado e nao do Poder Executivo, Assim, as despesas com pessoal 
Vinculado ao Ôrgao devem ser contabilizadas no limite imposto ao Tribunal.

■ Em relação às despesas relativas ao pagamento de jetons à integrantes dos 
mais diversos conselhos estaduais no contexto da Lei de Responsabilidade Fiscal para 
hns de afençao do cornputo das despesas com pessoal, observa-se, na leitura do art 18 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, abaixo transcrito, que a LRF inclui nas despesas de 
pessoal Qs gastos derivados de quaisquer espécies remuneratóhas relativas 
e empregados (vinculados a empresas dependentes), ativos, inativos 
decorrentes de mandatos eletivos, cargos, funções

a servidores 
e pensionistas, 

^ ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, incluindo encargos sociais e contribuições previdenciárias Por outro 
lado, não são computáveis no cálculo das despesas de pessoal 
indenizatòrio (verbas indenizatórias, diárias, auxilio alimentação, etc )os gastos de caráter

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 
com pessoal: o somatorio dos gastos do ente da Federação com os ativos os 
inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos funções ou 

.empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies 
remuneratorias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, 
proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais^ 
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como 
encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) elaborado oela 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN): ^

Nao se considera despesa bruta com pessoal os pagamentos de natureza 
■ indenizatória, que tèm como característica compensar dano ou ressarcir qasto

do servidor público, em função do seu oficio, e os benefícios assistenciais. I

A Procuradoria Geral do Estado, ao analisar a natureza de. verbas pagas aos 
integrantes do Conselho Estadual de Contribuintes, pelo comparecimento as sessões 
reconhece a natureza das respectivas verbas como indenizatória como destaque 
abaixo, extraído dos Pareceres 304/206 e 0199/14-PGE:

A divergência que deu causa à presente consulta diz respeito à qualificação das 
verbas recebidas pelos Conselheiros do Conselho Estadual de Contribuintes 
r3zâo d6 S6US comp3r6Cim6ntos 3 S6SSÕ6S d6 julg3m6nto

Atualmente, o Conselheiro recebe “indenização pelo Comparecimento a Sessões 
de Julgamento', denominado simplesmente por jeton. Uma verba percebida 
exclusivamente quando há participação do membro do órgão colegiado

em
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Depreende-se, então que os conselheiros recebem-na excepcion^minTÍ^r'^ 
ISSO. nao se pode entender que constituem proventos os^Ss^ 
caracterizados pela habitualidade^ e considerados como salário (rermjTTêfSção
stricto sensu) para fins de incidènoia da contribuição previdenciária...

(...)

A verba indenizatória, denominada jeton, não requer maiores digressões pois 
tem designaçao específica, a saber, ' ^
despesas necessárias a seu a compensar o membro do Conselho pelas 

comparecimento ás sessões.

Ora, se essa verba destina-se a suportar custos, está evidente a sua natureza 
indenizatona, nao constituindo, portanto, contraprestação ao trabalho, razão pela 
qual a hipótese de incidência do tributo social não a alcança.

'^‘■^^screve-se parte do voto proferido no Recurso Especial n° 
502.739-PE, em que, citando o professor Amauri Mascaro Nascimento o Ministro 
Luiz Fux concluiu:

-No entender do renomado professor Amauri Mascaro Nascimento, ao analisar 
as verbas de ajuda de custo: “Assim-r é da verificação da destinaçâo do 
pagamento que resultará a sua exata qualificação. Se destinada a ressarcir 
despesas de movimentação, não será salário, (in. Teoria Jurídica do Salário,
Vw/i/r, p. ' ^)

Tal assertiva auxilia a visualizar o nexo existente entre 0 jeton (ajuda de custo) e
a sessão de julgamento, posto não ser habitual, é remunerada via indenização. 
As verbas indenizatórias substituem a perda sofrida sem a estrita 
correspondência.

A remuneração somente é devida se o membro do órgão colegiado comparecer
sessão de julgamento, configurando, desta forma, a não habitualidade no 

pagamento...
na

Nesse contexto, considerando que a verba recebida não é remuneratória, ao 
revés, possui natureza jurídica indenizatória, transitória, circunstancial que tem como 
objetivo exclusivo de retribuir pecuniariamente pelo comparecimento às sessões e 
custear as despesas geradas pelo exercício da atividade junto aos conselhos, é de 
entendimento que os gastos com jetons não devem ser computados como despesa total 
de pessoal.

1.5. Metas Anuais estabelecidas na LDO

1.5 1 Descumprimento das metas de receita total, resultado nominal, 
consolidada líquida e resultado primário, demonstrando

dívida
, . um planejamento

orçamentário nao condizente com uma política de gestão fiscal responsável.

Aponta 0 Relatório do Relator o descumprimento das Metas de Resultados.
como segue:

Em 2017, não foram atingidas as Metas de Receita Total 
Primário. Quanto à receita orçamentária total,
ingressos provenientes das receitas que possam ser previstas e realizadas no 
orçamento, importou em R$ 25,37 bilhões, ficando aquém da meta estabelecida 
na LDO - R$ 26,07 bilhões. 0 Resultado Primário alcançado pelo Estado 
correspondeu a um déficit no valor de RS 1,13 bilhão, valor este inferior ao da 
meta estabelecida na LDO, que era um superávit de R$ 390,36 milhões, de forma 
que a meta não foi alcançada, restando frustrada em R$ 1,52 bilhão

e de Resultado
compreendendo todos os
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Quanto ao Resultado Primário alcançado pelo Estado em relacâ^^SSSI^ 
prevista, faz-se necessário ressaltar alguns fatores que impactam esse Slc^^
^rr^^m^calx^im ^Íercícros «Sst “d"

de superávit financeiro, Essas sobras foram conside'radas como'reTéitás ho“Srdao em

on-17 Dc -1 nc uTiu- ^uiienie, geram deficit primário, No exercício de2017, R$ 1,95 bilhao das despesas foram financiadas «xercicio ae
financeiro.

j

com recursos de superávit

Deve-se ressaltar que quando ocorre a execução de despesas primárias com 
onginanos dos rendimentos de aplicação financeira també^ ha 

descompasso na analise do resultado primário, tendo em vista que essTs sâo receitas 
inanceiras e nao receitas primárias. Em 2017, o valor de receitas de aplicaSes 

financeiras investido em despesas primárias foi de R$ 229,54 milhões ^ ^

; A necessidade de estabelecimento de metas como diretriz da política fiscal 
levada a efeito pelos entes federados decorre da Lei Compfementar n» 101 de MOolS 
de Responsabilidade Fiscal - LRF). De acordo com essa norma, competeTs “s de 
d, e rize_s orçamentarias estabelecer metas anuais, em valores correntes e constantes 
elativas a receita, despesas, resultados nominal e primário e montante da divida pübl ’ 

Tais parâmetros devem nortear a elaboração e a execução da lei 
exercício a que se referem.

recursos,
um

íca.
orçamentária do

; Nesse contexto, após o advento da LRF 
orçamento passou a seguir a seguinte lógica ", 0 processo de elaboração do 

no que importa para a presente análise:

1. Fixação, na LDO, das metas fiscais a ser perseguida no ano seguinte’
2. Previsão, na lei orçamentária, das receitas a serem arrecadadas;
3. Fixação, na lei orçamentária, das despesas obrigatórias;
4. Fixação, na lei orçamentária cias despesas discricionárias 

funcionamento dos órgãos e das entidades que integram 
Fiscal e da Seguridade Social; e 

5. Fixação,

com 0 
os Orçamentos

#
na lei orçamentária, das demais despesas discricionárias 

considerando o saldo de recursos previstos e a meta de resultado primário. ’

^ Embora posta de forma simplista, a compreensão dessa lógica é relevante 
para o entendimento dos mecanismos utilizados pelo Poder Executivo 
das metas fiscais fixadas. O seu encadeamento lógico limita 
públicas e a manutenção de outros atendimentos eletivos.

para a persecução 
a expansão de políticas

Conforme destacado acima, as previsões são projetadas em mnmpntnc;
I erentes, PLDO entre março e abril e PLOA entre julho e agosto, Esta diferença 

temporal ,a pode inserir diferenças nas peças orçamentárias em vírtude da dinâmica Sa 
economia, Assim, como o proprio nome diz, as previsões podem nâo se concretizarem 
0 que demanda ajustes durante a execução do orçamento, mais ainda devido a execuS 
das projeçoes serão realizadas no exercício seguinte. ^

Meta de Receita Total

Página 33 de 107



I n. lèS s\
o i 1% tli .9

y

2017. a receita orçamentária total foi de R$ 25,37 bilhões Dortanto"'^??’''?)
milhões menor que a meta prevista na LDO de RS 2fi n? hiihõ<=>o ■ °
2.7% de redução, ^ importando em apenas

: O critério de previsão do Governo adota parâmetros de preço e ouantidade 
como variaveis que afetam a receita hpm mmn. ^ quantioade
elasticidade-renda/PIB iguais á unidade. Além disso ^ elasticidade-preço e
receitas chamadas atípicas, com probabilidade de realização incertJ^r^^^^ previsao 
convênios. A projeção de reatas .n pi nn
concretizados, devido à utilização dos índices acumulaVon nTe fnTaçãfnas
projeçoes terem ficado superiores aos ocorridos. mtiaçao nas

prevendo^ DaraToi^^^Tsso/^dl^''^ ° cercado estava
OPCA), éntre.an.0 1

elasticidade seja igual a um, ou seja, quando o PIB e a inflação aumenSM^Tm® a
j"cA preTsto ná "l'dO foi ° --ulirdo PIB^dl

em 2017,.foi de 3,98%, explicando a diferença de"??™ acumulado verificado#

Meta de Resultado Primário

No que tange às considerações que o déficit no resultado primário na 
cuçao orçamentaria apontado pelo exame das contas do Estado pode ser justificado:

Pela incorporação de superávit financeiro apurado no exercício anterior - oor 
exigericia da r^rma vigente, para o cálculo do resultado primário ao final do exercL 

nao se considera, no ambito da receita, os valores provenientes do 
financeiro de exercícios anteriores. No âmbito da despesa esses 
considerados. Portanto, no empenhamento das despesa 
fonte de recursos os ingressos de receitas do 
financeiro); e

exe

superávit 
recursos são 

s são consideradas como 
sno e dos anos anteriores (superávit

. Pela entrada de recursos oriundos de operações de crédito - quando são contratados 
recursps provenientes de operações de crédito para financiar despesas de 
investimentos o processo é afetado, pois os valores desses empréstimos devem 
registrados como receita financeira, portanto não-primárias e, por outro lado 
investimentos realizados com esses recursos devem 
não financeira, portanto, despesas primárias.

^.Os empenhamentos efetuados em 2017 com recursos provenientes de 
superávit financeiro de exercícios anteriores montam em R$ 1,98 bilhão^ Se os recursos 
provenientes de superávit financeiro de exercícios anteriores forem somados àsTece^as 
primarias arrecadadas no ano os valores passariam de R$ 23 142 bilhões oara Ri; 
bilhões, resultado em um superávit primário de R$ 850.0 milhões.

Meta de Resultado Nominal

4- , . r., 30/08/2016 foi aprovada pela Câmara dos Deputados Federais a red^^rãn
mal do PLP 257/2016, enviada em 31/08/2016 para apreciação do Senado Federal.^No

Página 34 de 107

ser
os

ser registrados como despesa



•J2/
I "L g\

texto aprovado foram mantidas a condições celebradas no Acordo FederaS^rtre a 
Uniao e os entes federados em 20/06/2016. Após a aprovação no Senado F^eral e 
decorridos os demais tramites leqais o PLP ° ®

dCRHo 9«/io/oniír foi transformado na Lei
94/nR/9míT Ac de 28/12/2016 e regulamentada pelo Decreto Federal n° 9 056 de 
24/05/2017. Assim a Uniao ficou autorizada a celebrar termo aditivo aos contratos de 
refinanciamento de dividas celebrados com os Estados e o Distritn FpH^.i k ^ 
Lei n° 9.496/97, para adotar o prazo adicional de até 24n mpcr° ^
dívidas refinanciadas (art. 1° da LCF n° 156/2017) e a conc^dpr ° Pagamento das
da prestação mensal das referidas dividas ao longo dos meses de^ia^e^rd^M?/a 
junho de 2018 (art. 3° da LCF n° 156/2017). janeiro de 2017 a

Outro Projeto de Lei 0350.9/2017 foi transformado na i ^
16/11/2017. Assim, em 22/12/2017 foi assinado o 12° termo aditivo ao Contrato 
012/98/SJN/COAFI. No entanto, durante todo o ano de 2017 mesmo sem a eeL^ 
desse termo adit,vo. o Estado já vinha efetuando o pagamenio das pa o^s n^ ,err?“ 
do acordo firmado, ou seja, usufruindo de 100% da carência acordada até dezemto de

que deixaram de ser quitados por conta2016 e pagando o valor parcelado dos montantes 
do MS 34023.

w ri- redução da divida fiscal liquida foi decorrência da redução do paqamento 
da divida com o governo federal durante todo o ano de 2017 com descon^nr ^ 
parcelas mensais, de 94,73% em janeiro a 37% em de-»mbro d- 2017 
renegociação da dívida dos estados.

Dívida Consolidada Líquida

, nas 
em virtude da

, AnaNsando o desempenho da meta estabelecida na LDO de R$ i o 79 bilhões 
e 0 va or atingido no fmal do exercido R$ 10,80 bilhões, uma diferença de apenas 0 09%
acredita-se que o governo cumpriu esta meta, ou seja, a diferença de 0,09% do montante 
nao configura o descumprimento da meta estabelecida moniante

5.1. Fundo Financeiro

5,1 1 Pagamento através do fundo financeiro, de requisição de pequeno valor de 
pessoal ativo civile de pessoal ativo militar, por meio da fonte de recursos do 
tesouro - fonte 100, no montante de R$3,91 milhões, sendo que os recursos da 
umdade gestora Fundo Financeiro são destinados ao pagamento de benefícios 
previdenciarios aos segurados e respectivos dependentes - art 8° da Lei 412/2008

, Por certo é correto afirmar que o Fundo Financeiro é destinado ao pagamento 
de benefícios previdenciarios, previsão do art. 8° da Lei Complementar 412/2008

“Fica criado no âmbito do RPPS/SC, constituindo unidade orçamentária de 
unidade gestora, o Fundo Financeiro destinado an pagamento hpnof.vi^e 
Brevidenciarios aos segurados e respectivos deoendenfps

sua

” (grifou-se)

Contudo não se pode esquecer que há situações em que os segurados 
(ativos, aposentados e pensionistas) demandam judioialmente contra o IPREV
buscando a discussão sobre o recolhimento de contribuição previdenciária revisão de 
seus benefícios, dentre outros, '
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fAítc.»'r'Assim, as condenações que determinam a revisão (aumento) de bè' 
(aposentadoria e pensão) ou a devolução de contribuições previdenciárias 
arcadas pela fonte de recurso destinada a estes deverão^r

pagamentos.

: Importante consignar que a Fonte de Recursos 100 é repassada pelo Tesouro 
Estadual,: sem^pretuizo dos recursos recolhidos a titulo de contribuições previdenciárias 
po,s apenas ut,luta-se o Fundo Financeiro para empenho e liquidaçLs das despesas de 
Requisição de Pequeno Valor (RPV), sem utilizar efetivamente os ^
ao referido fundo, recursos recolhidos

■ _ verifica-se que a situação acima narrada respeita o previsto no art
8» da Lei Complementar estadual n, 412/2008, não havendo por parte do IPREV qualo 
imprppnedade na utilização destes recursos para o fim previsto em lei. uer

5 1.2. Balanço patrimonial e o Relatório de Gestão Fiscal 
passivo atuarial de forma adequada, bem como 
equacionar o déficit atuarial de acordo com 
Ministério da Previdência Social.

não evidenciando o 
não há plano de amortização para 

o art. 17 e 18 da Portaria 403/2008 do

No tocante ao topico de regime próprio da previdência social 
Relator sobre as contas de 2017, prestadas pelo Governo do Est 
seguintes considerações:

, 0 Relatório do 
ado, apresento! as

o resultado do fundo financeiro, apurado pela Nota Técnica 3373/17 bem como 
considerando as definições apresentadas, o valor das Provisões Matemáticas 
Previdenciárias^ também conhecida como Passivo Atuarial, do exercício de 2017

145.514_165.893,57. Contudo, o Balanço Patrimonial e o Relatório de Gestão 
Fiscal nao estão evidenciando o Passivo Atuarial de forma adequada, bem como 
nao ha Plano de Amortização para equacionar o déficit atuarial, em desacordo 
com os artigos 17 e 18 da Portaria do Ministério da Previdência Social n° 403/2008

Primeiramente, destaca-se que os registros contábeis realizados 
ngorosamente o disposto no atual Plano de Contas para a Federação, aprovado pela 
Portana n° 510, de 10 de agosto de 2016, e apresentam como suporte dementai o 

Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial.

seguem

O modelo previdenciário de Santa Catarinr- . _ . . 3 6 de alguns outros entes du
Federaçao pressupõe o equilíbrio do regime, pois o Tesouro Estadual tem a obriqacão 
legal de cobrir eventuais insuficiências financeiras. O equilíbrio do regime está previsto 
no elenco de contas contábeis dos RPPS, nas contas contábeis - 2.2.7.2.1.01 07 e 
2.2.7.2.1.02.06 - Cobertura da Insuficiência Financeira dos Benefícios Concedidos 
Cobertura da Insuficiência Financeira dos Benefícios e a

^ Conceder, respectivamente. 
Essas contas sao redutoras das contas que representam as obrigações do reqime de 
previdencia ‘aposentadorias, pensões e outros benefícios" e demonstram o valor dos 
repasses futuros que o Tesouro terá que fazer para pagar as aposentadorias as pensões 
e os outros benefícios do regime, representando, portanto, o déficit atuarial.

r

A Diretoria de Contabilidade Geral (DCOG) da Secretaria de Estado da 
Fazenda pactua com o apontamento do Tribunal de Contas do Estado 
evidenciação do déficit atuarial no balanço patrimonial consolidado do 
vista que: cabe ao Tesouro do Estado

(TCE/SC) de 
ente, tendo em 

a obrigação de promover a cobertura da
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insuficiência do RPPS, Porem^ o atendimento à recomendação do TCèíS8:/»®9 
prejudicado, pois o P ano de Contas da Federação, normalizado pela 
Tesouro Naciona (STN) e de uso obrigatório por todos os entes da Federação não prevê 
0 registro contábil do valor referente à cobertura da insuficiência financeira^ como direto 
no regime de previdencia, no quinto nivel da conta (2 - intra), como também não prevê 
0 registro da obrigaçao do Tesouro, também no quinto nivel da conta (2 - intraf 
permitindo assim excluir os efeitos dessa contabilização no processo de consolidação do

Nesse sentido, a DCOG efetuou estudos para a realização do registro 
Fundo Financeiro sem o valor da cobertura da insuficiência financeira, porém além do 
registro ficar sem conformidade com o suporte documental (DRAA) ainda estaria er^ 
desacordo com o dispositivo da Lei Complementar Estadual n» 412/2008 due prevê a 
obrigação do Tesouro de suprir a insuficiência do regime. ^ a

^ entendimento, o Balanço Patrimonial consolidado ficaria 
prejudicado de exposição com a atual estrutura de contas do Plano de Contas da 
Federação, que não permitiría a correta consolidação das contas 
RPPS, Para suprir esta omissão, a DCOG tem evidenciado 
demonstrações contábeis, a neutralidade da [ 
balanço consolidado, conforme transcrito a seguir:

Na avaliação atuarial do exercício de 2017, a cobertura da insuficiência 
financeira fo, de R$ 145,514 bilhões, enquanto que em 2016 foi de R$ 134 l 5 
bilhões. O valor da insuficiência financeira fica registrado em conta própria de 
acordo com o plano de contas dos regimes de previdência, excluindo^-se assim 
0 efeito patrimonial do reconhecimento da provisão matemática previdenciária.

, No mesmo sentido, em outra nota explicativa, a DCOG efetuou um “alerta” 
usuário dos relatórios contábeis de propósitos gerais, que o patrimônio líquido do 

balanço consolidado deve ser analisado sem o efeito da conta redutora que reaistra a 
cobertura da insuficiência financeira. u

no

entre o Tesouro e o 
em notas explicativas às 

provisão matemática previdenciária no

ao

Sempre é importante salientar que a provisão matemática previdenciária 
incorporada no balanço patrimonial do Estado, teve o seu efeito anulado pelo 
registro da cobertura da insuficiência financeira. Caso não houvesse registro, o
patrimônio liquido seria negativo de R$ 124,602 bilhões.

Destaca-se inclusive, que o próprio Conselho FpdF^rgi (jíi fCQntghiijHaHQ '^r^FC^ 
pautou em audiência pública, a NBC TSP 15 - Benefícios a" Empregados ”q7e7ràra do 
referido assunto. Além disso, no âmbito da Câmara Técnica de Normas Contábeis e de 
Demonstrativos Fiscais da Federação (CTCONF), está em discussão uma minuta de 
Instrução de Procedimentos Contábeis (IPC) de contabilização dos RPPS. Portanto a 
DCOG vem acompanhando a evolução normativa sobre o tema com a expectativa de 
f ® ^ da vigência da NBC TSP 15, da publicação da IPC de contabilização
do RPPS,,,estes entraves para a correta consolidação das contas entre Tesouro e RPPS 
possam ser sanados.

ao ser

Outro ponto destacado pelo o TCE/SC é a evidenciação do passivo atuarial 
no Demonstrativo da Divida Consolidada Líquida (DCL) que compõe o Relatório de

5 Até 0 exercício de 2017, trata-se de uma conta redutora no quinto nivel 1 - consolidação
Página 37 de 107



l?-

3 ---------X—-5 ^

Gestão Fiscal (RGF). Nesta seara, cabe informar aue n • \GAc/wvvny'
DCL, porém é evidenciado como forma de dar tranL ° passivo atuarial n^s^iütegrâ a 
do Estado. parencia a esse importante passivo

*^°aio o Manual de Demonstrativos Fiscais
do Tesouro Nacional (STN), é omisso sobre quais 
compor o passivo atuarial para o quadro da DCL 
contábeis e legais para atingir o valor informado

(MDF), aprovado pela Secretaria 
3s contas contábeis que devem 
a DCOG utiliza-se de conceitos 

conforme se discorre a seguir.

como a difereTça'"a m é definida

matemática previdenciária é o valor líquido entrp ^ ^ P'‘°^'São
con.nbu,ções do plano. Esta plilâo t Cesen.ad 'peTr' 

previdenciária que nâo deve ser confundida com o resultado atuarial 
diferença entre o passivo atuarial e o ativo real liquido.

natureza credora) 
para com os seus

e as
reserva matemática

que representa a

Outra questão relevante é a identificarãn Hp n,,^ic 
correspondentes que devem fazer face á totalidadP Hac contribuiçõesentende que as contribuições, caicutdas íe forma

ativos/inativos, as contribuições do ente patrorinador p p ’ contribuições de
sob esta;orientaçáo, em 20-, 7, o total rass^

Milhares de R$
Compromissos Futuros do Plano 
Aposentadorias/Pensões/Outros Benefínin'^ 
Contribuições Correspondentes ~~ 
Contribuições dos Inativos 
Contribuições dos Pensionistas 
Contribuição dos Ativos '
Contribuições do Ente ^
Compensação Previdenoiária

215.228.238'

(3.506.978^
(705.0741
(16.846.478t
(31.027.428)
(17.578,440)
145,563.841
4T675

Passivo Atuarial
Ativo Real Líquido
Resultado {Déficit)

145,514.166

,0 artigo 17, § 5° da Portaria do Ministp-- 
403/2008 apresenta os itens que podem ser incluídos 
a saber:

evidência Social MPS n” 
como ativo real líquido do piano

Art. 17. As avaliações e reavaliações atuariais indiçarão 
compromissos futuros do plano de benefícios 
custeio e o resultado atuarial.

0 valor presente dos 
do RPPS, suas necessidades de

(...)

Página 38 de 107



•e'A
o-»/

§ 5'’ Poderão ser incluídos 
federativo, desde que:
I - os valores estejam devidamente reconhecidos 
federativo como dívida fundada

como ativo real líquido os créditos a'M^^er do ente

e contabilizados pelo ente
com a unidade gestora do RPPS'

- os valores tenham sido objeto de parcelamento celebrado de acordo com as 
normas prais estabelecidas pelo Ministério da Previdénoia Sociai; e 

■ 0 ente federativo esteja adimplente em relação ao pagamento das parcelas

II

; Na omissão do Manual de Demonstrativos Fiscais em elencar quais as contas 
contábeis e sob a logica do relatorio da Dívida Consolidada Líquida 
referido relatório considerou o déficit atuarial do regime (R$ 145 514 bilhões') e nan
Obstante; na Unha de passivo atuarial, o relatório traz umaUta explicativ ^informa 

que o valor se refere ao deficit atuarial. ^ iniumid

, 0 preenchimento do

Portanto, como o ativo real líquido do' regime de previdência reorespnta 
apenas 0,M% do passivo atuarial do plano, entende-se que informar o passivo atuarial
do LmonsSo ™ ^ qualidade

^ Ademais, é imperioso ressaltar que o passivo atuarial reflete com exatidão 
informações repassadas pelo atuário, ou seja, o documento referente 
matemáticas.

as
as reservas

Destaca-se ainda que o informativo referente ás reservas matemáticas é 
aprovado pela Secretaria da Previdência Social, não podendo o setor contábil da 
Autarquia confeccionar o Balanço Patrimonial de forma diversa dos dados 
pelo atuário. apresentados

ii Por fim, informa-se que o valor lançado de R$ 145.514.165.893 57 (cento e 
quarenta e cinco bilhões, quinhentos e quatorze milhões, cento e sessenta e cinco mil 
oitocentos e noventa e três reais e cinquenta e sete centavos) já levou em consideração 
os valores referentes á receita de compensação previdenciária e patrimonial que ao final 
correspondera ao valo_r de R$ 163.142.281.607,69 (cento e sessenta e três bilhões cento 
e quarenta e dois milhões, duzentos e oitenta e um mil, seiscentos e sete reais 
e nove centavos). e sessenta

Razão pela qual, por ter o Balanço Patrimonial e o Relatório de Gestão Fiscal 
respeitado as informações lançadas pelo atuário,. entende-se que não há reoaros a
0^1 dl I! JoSílUuS UOCuíTltíniOS.

iooc\ /’ 3 alegada ausência de plano de amortização do déficit atuarial
o IPREVí informa que conforme orientações da CSM-Consultoria, responsável pelo 
atuario do RPPS está sendo utilizado o Método de Amortização Direta visto que oelo 
conceito de Regime de Repartição Simples, as contribuições previdenciárias destinam- 
se tão somente para pagar os benefícios no exercício que se efetuam sem a necessidade 
de acumular recursos.

. - 0 equacionamento de déficits atuariais dos RPPS pode-se considerar os
três métodos citados por Rodrigues®, os quais em resumo são:

s RODRIGUES, José Ângelo, Gestão de Risco Atuarial, São Paulo: Saraiva 2008
. p. 210
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GAC/WlVOnormal pelo métodoTfííiawramMràararlí

do co^r” °

Método de Amortização Direta
custo suplementar explícito, onde 
processo de equacionamento passa 
a obrigação vai aparecendo.

custo
ii)

iii)
que é uma variação do modelo de 

0 déficit atuarial é identificado e o 
a ser com pagamentos à medida que

O método iii é o que está sendo adotado pelo RPP9 Hís Q-anto n + 
segundo a CSM- Consultoria Atuarial, o déficit atuar^T de R$ 145 514 165 sS'"" 
representa o valor presente para a base de
31/12/2016. que deverá ser pago em benefícios previdenSL^ Posicionada

57,
em

ao longo de 60 
, econômicas e

5.2. Educação

5.2.1. Inclusão dos gastos com inativos da edurarâr» i _i
mínimo constitucional previsto no art. 212 da ConstLição

Como salientado em outras ODoríunid.:idec: n s-a necessidade de sempre aprimorar os serviços púbíicorde EduS^cãTTamn

que tem atendido de forma gradativa a exclusão dos inativos da Educação do computo 
em que pese a ausência de dispositivo legal que a determ' ao computo.

ine.

Portanto, o Poder Executivo 
Educação sem comprometer outras á 
Contudo,: existem fatores que tornam

vem buscando incrementar.... os recursos à
areas prioritárias de competência do Estado.

exemplo,: o recente aumento - tambémTradSr^dalrinSfaSo de Scu7sos“saúde' 

determinado na EC 72/16; a impositividade das emendas parlamentares à fei 
orçarnentaria Anual, em percentual estabelecido de 1 % da Receita Corrente L quida (K

; Diante do não incremento da arrecadação nos últimos 
de recursos em determinada área exi^ _ exercícios, a alocação

exige a redução em outras. Porém há diversas árpas 
que apresentam graus semelhantes de essendalidade à população' e que não noSm 
ser descontinuadas, como a Assistência Social, a Segurança PúbHca 
percentual da Saúde, a gestão do sistema prisional aumento do

; Portanto, o plano de ação firmado pelo Poder Executivo u 
proposito de atende_r, no médio prazo, a ressalva, sem comprometer 
públicos á disposição da população catarinense.

tinha, e ainda tem 
os demais serviços

o

As diferenças entre os valores aplicados em educacão annraHac 
Técnico dp TCE/SC e pelo Poder Executivo Estadual versam sobre- a) as despesas com 
inativos yinculados a educaçao que foram computadas pelo Poder Executivo
« p" Pestos’ canceirmentos

eSídolo anterior ' disponibilidade financeira
na
no
do
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pAÇAVM/DInclusão de despesas com inativos ■’.yna aplicação mínima de educação

: Preliminármentediscutido: por meio do processo d^e montorame^nto PM016^0488analisado e 
acompanhar a atuação do grupo de servidores do PoTr p f ^' 
de Contas, em uma árdua batalha “slução í

definitiva das despesas com inativos do cômmtn dac h ^ retirada
aplicação mínima em educação, mesmo não tendo consideradas na
explicitamente sobre a não inclusão de inativos na verificacão^dn disponha
em educação. '"duvos na verificaçao do minimo constitucional

Nesse sentido, ressalta-se gue a não inrlu«iãn Ha nrafao 
computo dos valores aplicados na Manutenção e no ne^^nwoi • inativos no
de uma interpretação dos técnicos da Corte^de Contas do F^tedn^'^^° decorre
leis de hierarquia inferior e ditames contidos no Manual Ha n f^P.°'^®da apenas por 
da Secretaria do Tesouro Nacional.StXo^- ° Oe po^
O referido tema está sendo discutido na Notída fÍo n° i nn nnn 
instruída pela Procuradoria-Geral da República do MPF. ^ 00.000.007495/2016-18

Executivo e afert'a" e para O rdolL" tlefa Íua

sob 0 manto constitucional e a legislação'federa! não tratar con r^a"s deí^er-endo 
que a Lei de Diretrizes e Bases da Educacão rita o n, ,a t^endo
de gastos na área, como, por exemplo, "remuneração" dos d^ocTnTeftondo"”"'''"*'' 
também ao que nao pode ser incluído, ressaltando 
explicitarriente em nenhum dos

menção
-se que os inativos não são citados

casos.

Presidente d?TCE° Con^dteirrSomâo Riba?Júnior" publicado ^'D^rioCate ' 

em 13/06/2014. em que discorre sobre a inclusão dos i'na"ivos no c™cu?S^o md?

Cota constitucional (*) Diário Catarinense

“nsS*”oas 25% dos impostos. compreend,Tas"""°

geial mclui
desse minimo constitucional ^ eiegivel no calculo
A constituo,onalidade ou legalidade do prooedimento nào e matéria paollica A 
Constituição silencia. A Lei de Diretri/ptí p Racoc oim - 7?^ pacirica. Aa oomputação de algumas SsoSaToan o^a Õ ao proibir

em?o7aTm?17/s7áíHSlSS7"

Em alguns Estados 
recursos

as

n. procedimento tem sido suficiente para aporte de ma,s
para atingir o mn?m?7„™larressa aTxp^taP 

Catarina, que pode ter orgulho do desempenho geral dõ"sistema?7oa7o?/A
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o
exclusão dos gastos com inativos poderia trazer 
escolas uma quantia apreciável de recursos 
Salomao Ribas Jr
Advogado e jornalista em Florianópolis”

Apesar da legislação não dispor explicitamentp cnhra i ~ .i ■ 
na verificação do mínimo constitucional em educacâo o Poder I 
necessidades que a área da educação enfrenta e cL o ?ntn?to do^?'^ a 
e recomendações reiteradas pelo TCE/SC em refaSo ao teml ^ ressalvas
esforços no sentido de reduzir desde o ano de^çnnz” realizando grandes
despesas com inativos apropriadas para oalcanc: do LecS"

inforrna-seque"!tó?finafd?2ll7!™fo“^So5l%d\'í^^^^^^^

de Estado da Educação (SED) Fundação Catarinense de°cd Secretaria
Universidade do Esldo de 800^^™ (U^rf Especial (FCEE) e

impo|tos, das despesas consideradas como Manutenção e Dtfn^olv^Zto do""

para custeio s inve:

em educação.

Ensino

O tema foi objeto do relato do Exmo Con^Pihr^im Qr i • c-.u 
nas Contas do Governo do Estado do Exercício de 2014 oup^Hph'"^ Eduardo Cherem
para tratar da questão dos inativos na aplicação do mínimo^ronltf especial
conforme se expõe a seguir: ° constitucional em educação,

A inclusão dos gastos com inativos da Educacâo nara fin= ho 
art. 212 da Constituição Fedarai p de cumprimento doEstado de Santa cSa o Trlbunal de
desde 2008, porém tem admitiHn ressalvando tal prática
percentual/vaior para considerar cumorido^n determinado
receita onunda dos impStos ^ constitucional de 25%

A ár63 t6cnic3 nâo t6m sdmitido 3 inclu^íãn do f-^io
no sentido do descumorimentn dn ma a ^ despesas, firmando posição

SSESSS5SHEr'-~manutenção e desenvolvimento do^ensino em seu art ?r""
Cita-se também que a anterior Lei de Diretrizes e Ra=;PQ h=, ph - ,, 
4.024/61) admitia tais gastos na manutençâre desenvolvtento'dT° ^ 
que a mesma não foi revogada expressamente pela atual.
FeSíal Ânge°Llmin%rfq!j'e fos^se^permiSa P®'" ^^P^t^da
inativos na -MDE" (manufençl?? SrSv^ntt"'^” 

aprovada pelo Congresso Nacional maq amodificações propostas pelo Senado Federal. ^ desaparecendo 
O fundsrriBnto ds V0d3çâo é dG qijg nactnc
n“el?“S°B''°art°‘‘fo'™? “n"" ->“-Çõeredu°cactonS"5eros 
desenvolvimento do Insíno ’ ® P^ra a 'manutenção e

°o'art "37 mrxvTla^Contffluíçlo^eTT''"”"' °

fomf d "7 PP°PP"'PriPtiarem'’cárterras°d1síinSr'°™'"
força de decisão do Supremo Tribunal Federal 
ensejar o acúmulo de aposentadorias 
horária. Assim

da

em

ei n"' 
ensino, e

com
ensino), que restou

nas

para
os

. e até, por 
carreiras idênticas podem 

^®^P®l1^das as reqras ouantn à rama
continuam na ativa° contriLrdo S^a p7ev'idêncire°colabo"ando" 
consecução dos objetivos básicos da educação ^°'aborando sim para a
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Outro argumento favorável sempre invocado é de que outros tríbunM 
patnos tem historicamente admitido tais gastos, a exalto dTsâo^

?;SiS
===àEp==£Sí

s

ÊdlaçlolSã l^^rlTí a °

E5=~~==í=3HSaúde? Ou, ao menos melhorou 
serviço?
admittollm" peímuaí^dim™"'
cumprimento do7,;“Tlaln's«uiçáleSt

Considerando que o Governo vem reduzindo ano a ano o percentual das 
despesas com inativos contabilizadas na Manutenção e Desenvolvimento do
dot^de^l^sTesaslo^natos^t"^^

de St 75 Shões""^"° previdenciário consolidado de 2014 da ordem

Considerando que pelo cálculo atuarial (contratado pelo IPREV) o Déficit
7^ní'h lí Financeiro contabilizado no exercício de 2014 ultrapassa S 
70,02 bilhÕ6S p3P3 os bonofícios já concGdidos p hiih- ^
totalizando R$ 153 98 bilhões- ^ R$ 83.95 bilhões a conceder,

dtisZci fn^riiiiiSrairraircrpiro? r‘

Infehzmente, não foi possível para este ano o atendimento da recomendação
st; dc d° "“"'f 3 ano (atualmente de
5/o do total de gastos com inativos da educação), motivo pelo aual sí irí 
manutenção no Parecer Prévio ora submetido ^ ^ ^
TC E.

inativos) resolveu o problema da 
significativamente a qualidade da prestação do

a sua
â apreciação do Colegiado do

í Acrescenta-se ainda que, em recente decisão do Pleno de 07/D3/9nip; om 
sessão Ordinária, no Processo n,: PMO-12/00066348. o esforço que o PoSl Ex^utlo 

vem fazendo para cumprir a redução gradativa dos inativos da educação foi rlonhecldo 
peia Egrégia Corte, de onde se extraem, do Relatório e Voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Relator Wilson Rogério Wan-Dall, as seguintes conclusões:

"Ao considerarantonHro “ apontamento realizado pelo Corpo Instrutivo apontado
entendo que no presente caso não ficou demonstrada a inércia do Poder 
Exeoutivo em buscar soluções para a exclusão das despesas com inaíí do 
computo para atendimento ao art. 212 da Constituição Federal, uma vez que às

t atender ao art 212 da
Cons ituiçao Federal, no que tange a aplicação do percentual mínimo de 25% da 
t^se legal estabelecida, em manutenção e desenvolvimento do 
Diante deste quadro, entendo que foram adotadas medidas que estão 

conduzindo a depuraçao das despesas com os inativos do perceníai a 
aplicado em manutenção e desenvolvimento do ensino, previsto no artigo 212 
da Constituição Federal, que visam reduzir o percentual de inativos no perÍntual

ensino.

ser
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: 7Portsnto, const3ta-S6 qu6 0 Podsr ExGCutivo 
no sentido de reduzir gradativamente 
educação, mesmo diante do atual

Exclusão no cálculo dos cancelamentos no exercício de 2017, de Restos a Pagar 
inscritos com disponibilidade financeira do exercício anterior.

vem empreendendo
0 computo dos inativos na aplicação mínima em 

cenário de crise econômica que assola 0 país.

; O Corpo Técnico do TCE entende que 0 Estado de Santa Catarina deveria 
excluir dò montante aplicado em educação 0 valor dos cancelamentos, no exercício de 
2017, de;restos a pagar inscritos com disponibilidade financeira do exercício anterior.

: O Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), que orienta a elaboração do
Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE - Estados do Relatório
Resumido da Execução Orçamentária, na pág. 316, preconiza que o ente que possua
controle sobre o cancelamento dos Restos a Pagar que foram considerados no limite do
seu respectivo ano de inscrição, deverá informar apenas 0 valor cancelado que tenha
causado impacto nesse limite. Em 2017 foram cancelados R$ 2,285.122,73 dos Restos
a Pagar inscritos em 2016 (Fontes Tesouro e Fundeb). Como em 2016, considerando os
inativos, 0 Estado aplicou R$ 339.472.910,29 além do mínimo constitucional exigido, o
cancelarriento dos Restos a Pagar não impactou no descumprimento do limite do 
anterior. ano

O Manual ainda afirma que tais explicações devem fazer parte do relatório 
como nota de explicativa. Seguindo essa recomendação, 0 Estado de Santa Catarina fez
0 devido registro dos dados necessários à comprovação da não afetação do limite do 
exercício anterior em nota explicativa.

5.2 2. Descumprimento do art. 170 da Constituição Estadual e art. 1°, incisos I e II 
da Lei Complementar Estadual n° 281/2005, com aplicação de 1,42% da base legal 
para fins de concessão de assistência financeira aos estudantes matriculados
instituições em ensino superior, legalmente habilitadas a funcionar no estado, 
quando o correto seria 5%.

em

: O Governo do Estado está ciente de que 0 programa do art. 170 da Constituição 
Estadual é de inclusão social, beneficiando diretamente os alunos de graduação 
universitária e pós-graduação economicamente carentes, proporcionando-lhes a 
gratuidade total ou parcial das mensalidades, cujas despesas realizadas nessa finalidade 
compõem o montante das despesas consideradas para fins de cumprimento das aplicações 
mínimas em manutenção e desenvolvimento do ensino do Estado de Santa Catarina.

iOcorre que a aplicação de tais recursos, no percentual estipulado pela 
Constituição, é de difícil consecução, uma vez que não depende inteiramente de iniciativa 
do Poder Executivo, sendo imprescindível 0 interesse e necessidade do aluno, que deve 
solicitar 0 referido auxílio financeiro através de requerimento de bolsa de estudos

Demais disso, os recursos para atendimento do art. 170 são repassados às 
instituições de ensino mediante um procedimento de seleção prévio, sendo que muitas 
delas não preenchem todos os requisitos formais e regulamentares necessários à 
celebraçãó de convênios com 0 Estado. Sem contar que, existem outros Programas 
Federais que concorrem de forma mais atrativa à concessão de bolsas e financiamentos 
para alunos universitários, lembrando que é da competência federal 0 desenvolvimento do
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n■c6nsino supsrior. Por 6ssa razão, algurnas instituições 

são contemplados, o que acaba reduzindo

de 2005, C-en.ro 281.

destinado à concessão de bolsas de estudo para alunoc; Pr ^ ° percentual é
quais compete a demonstração da sua hipossuficiência seaundn^'carentes, aosDessa fc^a^o nao a.endimr.o do PeroeZCsSir nl^C^sr =8^" 

suposta desidia do Poder Executivo. ^ imputaao

X..

consequentemente, se 
o percentual aplicado. pao

a uma

, ^ Registra-se, por fim, que o Estado de Santa Catarina
171 da Constituição Estadual, institui 
Catarina -

para atender os art. 170 e
I iMiPni I u- ° Programa de Bolsas Universitárias de Santa

™.nco,ados"r^;’n^.i,r;et'dtErrr?pCr,^rTe‘írentí^
no Estado de Santa Catarina. legalmente habilitadas a funcionar

recomendaçirorelsarrTdrnrrcoC Ío ^
do previsto no Art. 170, parágrafo dnlcoCrortCâo^rar f 10^110^0 

percentuais inferiores ao previsto na ha=;p ipnai noro ^ ' apncaçao definanceira aos estudante^ malricuLt^m^tSCs ^“ES^SupeS?"*'"-^" 

legalmente habilitadas a funcionar no Estado, quando o correto ser"a C ' 
considerando a dificuldade financeira, pois a Secretaria da Fazenda do Istdí 

consegue a totalidade dos recursos, para que a Secretaria de Estado da Educação 
executar o Programa de Bolsas Universitárias de Santa Catarina «^^^^caçao 
quadro da evolução histórica a seguir:

lES, 
ocorre 
j não 
possa 

conforme demonstra o

EVOLUÇÃO DOS VALORES APLICADOS NO ENSINO SUPERIOR
ART. 170/CE - período DE 2007 A 2017

mínimo const. DESP. EMPENHADAS R$ 
VALOR

EXERCÍCIO diferença R$ BENEFÍCIOSj % VALOR % 0//o VALOR2007 4,45 73.457.822.13 2,45 40,522.273.19 -2,00 32 935.548.942008 16.906 i5 94.421.730.02 2,20 41.479.311.97 -2,80 52.942.418.052009 12.5065 90.601.792.11
119.742.675.25

2.09 37.800.000.00 -2.91 52.801.792.11 14 753 !2010 5 1 68 40.265 622.40 -3,32 79.477.052,852011 18 0705 139.397.501.85 1,82 50.743.094 20 -3,18 88 654 407,652012 27,7135 152.991.508,61 1.69 51.695,139.00 -3,31 101.296.369.612013 30,630 
34 902

5 169,157.503.37 1,84 62.152.753.56 -3,16 107 004 749.812014 5 190.213.864.58 
152.176.338,95 2,28^

1,58 60,036,169,00
69.436.686,79

-3 42 130.177 695 582015 26 1205 -2.72
-3,72

82,739.652,16 
158.303.657.42 
165.241 763,54

1.051.575.107,72

2016 26.7355 213.028.494,16 1,28 54.724 836.74 
65.688.326.842017 22 901 í

"1Õ9TTÍ
^2.151 I

5 230.930.090.38 1,42 -3.58TOTAL: 1.626.119.321,411 574.544.213,69

A Secretaria de Estado da Educação vem buscando aperfeiçoar a apiicacão
dos recursos destinados do art. 170 da CE ao ensino superior, consoante se ext ?Ss 
açoes implementadas com esse fim: se exirai aas

I tf - H e Publicação dos Editais 2136/SED/2016 para oue as
Ins ituiçoes de Ensino Superior (lES) se cadastrem para participarem do ProarLa de 
Bolsas Universitárias de Santa Catarina (UNIEDU) no ano de 2017 
http://www.uniedu.sed.sc.gov.br/-, ®
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P , * Elaboração e Publicação dos Editais 67/SED/2017 e 
de Cadastramento para os estudantes nartirinarom d e i/->cír/Í3[-D/2017
http://www.uniedu.sed.sc.gov.br/] rograma UNIEDU, no site:

,1
#

Elaboração de Termos de Convênio 
cadastradas, atendendo 68 J.ES com as 47 mantenedoras'

reunidos co*m a Dir^ona ^

que garanta o desenvolvimento do Programa UNIEDU' ^ ^ 1'beraçao financeira

• Reuniões para definir sobre 
liberados para 2017; a distribuição dos recursos financeiros

estudo e pesquisa aos estudantes maWculadliíem'ES e°LTT°H 
UNIEDU; "idincuiaaos em lES e cadastrados no Programa

Elaboração de relatórios de acompanhamento e fiscalização do 

convênio no Sistema Integrado de Planejamento

Programa UNIEDU;
Inserção de dados de

e Gestão Fiscal (SIGEF);
Acompanhamentosanta catarina (^SGESC) para çadas^rmfn,0 0

cadastrada: e dad dfb;Ir^l^oirjtafnotisltlc" ^
a aplícaçâo dos recursos pefas lES SISGESC, acompanhando, desta forma,

• ^^°'^P^']bamento das ações dos programas do UNIEDU
• Orientação sobre o SISGESC, Convênios 

responsáveis pelos convênios nas lES;
• Realização de Seminários do Programa de Friiieaoãn Q]lr^

Desenvolvimento Regional (PROESDE); ^ caçao Superior

Participação nas discussões

e Prestação dê Contas aos

para o

para elaboração do currículo dasLicenciaturas;
• Acompanhamento do Programa das Licenciaturas 
A partir dessas ações, foram obtidos^ . os seguintes resultados:

Cadastramento de 65,111 estudantes de graduação, em 2017Programa UNIEDU; no
, * Assistência financeira a 20.915 estudantes de

nas lES com recursos previstos no Art. 170/CE;
• 63 convênios firmados 

junto á SED para o ano de 2017;
• Liberação orçamentária, em 2017 de R$ 67 nnn nnn nn .

sete milhões), sendo conveniado R$ 55 213 386 6'^ rr' + ’ (Sessenta e
duzentos e treze míl, trezentos e oitenta e seis feafs ‘e Sfe
Rí 11,786 613,17 (Onze milhões, setecentos e oitentfe sei rírlLcem:,'?,')»™'’’
e dezessete centavos) referente ao repasse de recursos1l™llTosITallS"

duzentos e treze mil, tíLentos e oitenfa^ ^L^rreaiJ^^^oitenta ® milhões, 

efetivamente foi liquidado R$ 54,316.000,94 (Cinquenta e quatro milM^rtrSnto?: 
dezesseis mil e noventa e quatro centavos), considerando a soliritarân Ha c ®
Estado da Fazenda, para estornar R$ 897,385,89To?tle:to3^^^ 

trezentos e oitenta e cinco reais e oitenta

graduação matriculados 

com as mantenedoras das lES credenciadas

e noventa e sete mil 
e nove centavos) do valor empenhado.

^ Mantenedora - pessoa jurídica que provê os recursos 
ensino e a representa legalmente. necessários ao funcionamento da instituição de
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5 2 3 Descumprimento do art. 212, §5° da CF 88, relativamente a a^ação dos
recursos do salário-educação, uma vez que foi aplicado no exercicio de 2017 o
percentual de 95,39% das receitas de contribuição do salário- educação, deixando 
de aplicar 4,61% ou R$10.492.948,76. ueixanao

Conforme apontado pelo TCE o Estado não conseguiu realizar dentro do 
exercício de 2017, 100% do valor de aplicação previsto do salário-educação.

A principal razão para esse pequeno descompasso é o fato do repasse do 
salario-educação de dezembro ter ocorrido dia 11/12/2017 (ficando disponível em 
13/12/2017) sendo que o último dia para emissão de empenhos de despesas foi dia 
08/12/2017 (conforme Decreto 1.381/2017),

FADE
SIGEF - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO FINANCEIRA

CNPI: A7 .í?3-00ai-SS Nome: SfC;yT4«iA DCrOUC.ACAC- OO^-STADO rf ían-ta CATABiNA 

nowAAJOPa.s
UF 3C Muntcipio:
Pfogj-ama:quO'’'AcSTADUAL 'MLWCPAi. 
Data da consulta: 2JrOS,-'2018 I7 -1Ô 55

Data de Pagamento Ordem Bancária Valor Programa
SAWRIO-EDUCAÇÃO. REPASSE A 

17.283.324,22 ESTADO: MUNICÍPIO
Saiario-Educaçào: Repasse a estados e

Banco Agência Conta Corrente

13/jan/17 300392 banco do 3R/XSIL 3582 50725

lô/fev/17 801623 29.741.036.57 municiDios. 3ANCO DC 3RASÍL 3S82 50725
Salario-Educação: Repasse a estados e

10/mar,/17 803050 16.993.941,09 municípios. BANCO DO BRASIL 3582 50725
Satário-Eduaçào: Repasse 3 estados e

12/abr/17 305523 17.184.262.^6 municípios. BANCO DO BRASIL 3532 50725
Saiario-Educaçáo: Repasse a estados e

lO/maí/17 808772 16.920.273,39 municípios. BANCO 00 BRASIL 3582 50725
Salario-Educação: Repasse a estados e

U/dez/17 S36348 19.221.529,34 municípios. BANCO Dü BRASIL 3582 50725
Salano-Educaçào: Repasse a estados e

ll/jiil/17 814430 17 787 922,51 mumcipi os. banco do BRASIL 3582 50725
Salario-Educação- Repasse a estados e

lO/ago/17 317591 17.054.453,78 municípios. BANCO DO 3RA5IL 3582 50725
Salario-Educacão: Repasse a estados e

12/set/17 821917 17.554.674,33 municípios. BANCO DO BRASIL 3582 50725
Salário-Educaçáo: Repasse a estados e

lO/out/17 826349 20.d32.22S,98 municípios. BANCO DO SR/XSIL 3582 50725
Saiario-Educaçào; Repasse a estados e

10/nov/17 831418 18.061.054,68 municiDios. BANCO DO BRASIL 3582 50725
Salano-Educaçao: Repasse a estados e 

101,678,36 municípios.

Saiáfio-Educaçâo: Repasse a estados e

L3/jan/17 300413 BANCO DO BRASíL 3582 50725

'19/jun/17 311021 17.076.715,32 municípios.
Total: 225.613.092.93

BANCO DO 3RA5IL 3532 50725

Desse modo, não havia tempo hábil para empenhamento de novas despesas, 
no entanto os valores ficaram resguardados para aplicação em 2018 como superávit de 
exercícios anteriores.

Ademais, no que se refere á inaplicabilidade de 4,61% da receita do salário- 
educação, a Secretaria de Estado da Educação vem trabalhando nos mesmo parâmetros 
do FUNDEB, a saber, para não deixe de aplicar valor superior a 5%,

O valor remanescente de R$ 10.492.948,76, corresponde ainda aos montantes 
destinados as obras que seriam realizadas pelas Agências de Desenvolvimento Regional 
mas que não foram viabilizadas em tempo hábil.
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5.3. Aplicação dos recursos do art 171 da 
FUMDES.

d'-Constituição do Esta ;vvwi

5 3 1 Descumprimento do art. 171 da Constituição Estadual de Santa Catarina 
rnoion" M arrecadados pelo Fundo De

A implementação de medidas que sanem ou mitiquem a recomend^rãn 
ressaca do Tribunal de Contas do Estado, a qual gera descmprimento do prlvlto

Estadual, com aplicação a menor que os Recursos arrecadados 
P ° ^ Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação Superior
Estado de Santa Catarina - FUMDES ocorre considerando que a SecretLia da Fazenda 
do Estado nao consegue a totalidade dos recursos, para que a Secretaria de E^ado da
Educaçao possa executar o Programa de Bolsa Universitárias de Santa Sadna 
conforme demonstra o quadro da evolução histórica catarina,

ou
no

no

a seguir:

EVOLUÇÃO HISTÓRICA DOS VALORES APLICADOS NO ENSINO 
ART. 171/CE - PERÍODO DE 2007 A 2017 SUPERIOR

RECURSOS
ORÇADOS

(LOA)

RECURSOS
ARRECADADOS

RECURSOS
LIBERADOS

RECURSOS
empenhadosEXERCÍCIO

SEF BENEFÍCIOSVALOR VALOR VALOR VALOR
2009 43,440.000.00 9.220.205,20 4.326.048.74 3.027.899,35 6952010 21.634.000.00 15.999.351,17 9.855.805.37 7.335.128,14 1,3782011 18.072.832,00 21.567.157,25 15.999.351.17 13,674.041,06 2.459 j2012 21.044.888,00 21.567.157,25 21,468.162,55 22.768,198,10 2.9522013 40.596.400,00 45,548,649.07 43.112.282,49 42,500.883,28 4,0852014 59,017,017,00 52.739.956,40 43.645.969,00 41.620.469,64 4 7592015 65.714.771,00 61.740.546,73 50.963.454,79 45,492.779,13 8,5652016 75.942,879,00 47.062.595,33 44.945,000,00

38.732.177,64
44,098.961,07 6.9822017 108.206.398.00

453.669.185.00
53.660.000,00 35.260,000,00

255.778.359,77
5 667TOTAL 329.105.618,40 273.048.251,75

37.542

Visando atender o estabelecido, 
demonstra as ações que foram realizadas

a Secretaria de Estado da Educação 
para aplicação do recurso do art. 171 da CE:

. Publicação do Edital 2136/SED/2016 para que as Instituições
de Ensino Superior (lES) se cadastrem para participarem do Programa de Bo^lsas 
Universitárias de Santa Catarina - UNIEDU, ^ ooisas
http://www.uniedu.sed.sc.gov.br/; ano de 2017,no no site:

• Elaboração e Publicação Edital 67/SED/2017 e 1777/SED/2017 de 
adastramento para os estudantes participarem do Programa UNIEDU no site

http://www.uniedu.sed.sc.gov.br/; ’
• Apos publicação da LOA, reuniões com a DIAF para liberação financeira 

garantisse o desenvolvimento do Programa UNIEDU
. Reuniões para definir sobre a distribuição dos recursos financeiros liberados

Lper'or (FUMDE°S) pa"ra°2017 ® Desenvolvimento da Educação

que
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• EIsboração d© planilhas d© distribuição dos 
aos estudantes matriculados em lES e cadastrados

• Elaboração d© Termos d© Convênio

recursos para bois
no UNIEDU;

com as 47 mantenedoras cadastradas,atendendo 50 lES;
• Elaboração de Termo Aditivo ao Convênio, atendendo 28 Instituições de

Ensino Superior;
• Inserção dos dados de convênio 

Gestão Eiscal (SIGEF);
no Sistema Integrado de Planejamento e

cadastradas eSsIb^lsS no 4fe“afe Gela^ í? ^

Catarina (SISGESC) acompanhando, desta forma, a aplicação dos recürsrp"e1ás!Es'"*'

encaminhada para°?i:c?e,ari7df E^tal^^S rb “d''""

financeiras, após o 'de acordo' do titular desta Secretaria; ^ ''beraçao das cotas

, • Acompanhamento e ajustes do SISGESc' 
estudantes e mantenedoras-
estudo aos‘estídrn?ís de^pVs-gfataç^r

Orientação sobre o SISGESC, Convênios 
responsáveis pelos convênios nas lES;

• Acompanhar, periodicamente, as receitas e despesas do FUMDES
para aphcaçao dos recursos financeiros; ^rumut^

• Elaboração de relatórios de acompanhamento

para cadastramento online, de

: • e Prestação de Contas aos

no SIGEF,

e fiscalização do Programa.

se os seguintes resultados na GraduaçãoA partir dessas ações, obtém- 
e na Pós-Graduação. Veja-se:

Graduação:

• Cadastramento de 65.111 estudantes,
• Assistência financeira a 5.667estudantes 

previstos no Art. 171/CE;
^ * 78 convênios e Termos Aditivos aos Convênios firmados 

mantenedoras das lES credenciadas junto à SED para o ano de 2017-
• Aplicação do valor liberado, em 2017, de R$ 38.732 177 64 (Trinta 

milhões, setecentos e trinta e dois mil, cento e setenta e sete reais e sessen a e ouatro 
centavos). Deste valor, foi conveniado R$ 27,054 865,87 (Vinte e sete milhões cinouen a
R$Tl's7289"i7‘’mrm?h- ® ® °'tenta e sete centavos) e
R$1,153.289,27 (Um milhao, cento e cinquenta e três mil, duzentos e oitenta e nove r^is
e vinte e sete centavos) referente ao repasse de recursos conveniados no ano de 2016

, . Do valor iberado, R$ 38.732,177,64 (Trinta e oito milhões, setecentos 7tnnta
liquídLo Rr38°ll6"87T62®fTlV“'® f ® efetivamente foi
«quidado R$ 38,116.876,62 (Trinta e oito milhões, cento e dezesseis mil oitocentos e
es or ar R$ 616 379"n2®rRr‘" a solicitação'da SEF para
"n°rs) do v™penha':r " " ^ ^ - dois

em 2017, no Programa UNIEDU 
matriculados nas lES com recursos

com as

e oito

Pós-Graduação:

'• Publicação da Chamada Pública 650/SED/2017 
UNIEDU, endereço eletrônico: http://www.uniedu.sed no s/te do Programa

■ Sc.gov.br/;
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Aplicação de R$ 8.443.000,00 (Oito milhões, quatrocentosmil reais); e\jG«côvtee-’três
‘ • Assistência financeira a 984 estudantes de

mestrado e 168 estudantes de doutorado, totalizando 
• Publicação de 1,925 trabalhos 

dissertações e teses.
Para 0 ano de 2018,

especialização, 291 estudantes de 
1.443 estudantes beneficiados; 

de conclusão de curso, sendo artigos,

a Secretaria de Estado da Educação planejou
as seguintes

• Elaboração e publicação do Edital 2525/SFD/9ni 7
Ensino Superior se cadastrem para Darticinsrpm Hn p P^ra que as Instituições de
no site: http://www.uniedu.sed.sc.gov^br/; ^ ^ Programa UNIEDU, no ano de 2018,

* ^ e publicação do Edital 186/SED/2018
estudantes participarem do Programa UNIEDU 
Edital

açoes:

de cadastramento para os
no primeiro semestre, e elaboração de 

de 2018, e publicaçãosegundo
http://www. uniedu.sed.se.gov.br/;

i‘ • Após publicação da LOA, reuniões com 3 diaf i i-> 
garanta o desenvolvimento do Programa UNIEDU' ^ liberaçao financeira

: • Realização de reuniões 
financeiros liberados para 2018'

.« toi». «. ..„0

mantenedoras cadastradas, atendendo 68 lES; ^ firmados com as 47

Inserção dos dados de convênio no SIGEF'
Acompanhamento e realização de ajustes de dado»; 

mantenedoras cadastradas e dados de bolsas e de botis?as 

acompanhando, desta forma, a aplicação dos recursos pelas lES'
• Promoção para estudo da demanda de 

recursos para fins de concessão de bolsas de estudo 
financeira| de estudantes matriculados 
de Santa Òatarina;

para o semestre
no s/te:

que
para definir sobre a distribuição dos

recursos

na

; •

de estudantes e 
no (SISGESC),

bolsas e da forma de gestão dos
om ipc I I ® extensão para assistência
em lES legalmente habilitadas a funcionar no estado

• Elaboração propostas de liberação das cotas financeiras 
de acordo do Chefe da Pasta da Secretaria de Estado 
superávit de 2018 e aplicar em bolsas de estudo

• Elaboração curso

para a SEP, após o 
3 da Educação, visando diminuir 

pesquisa e extensão-
, . modalidade a distância

convênios nas lES, por meio do ambiente virtual Moodie 
Virtual:

para os responsáveis pelos 
que será disponibilizado no Deap

Acompanhamento e realização de ajustes do SISGESC 
online, de estudantes e mantenedoras;

• Orientação aos responsáveis pelos 
Convênios e Prestação de Contas;

:• Execução dos procedimentos 
estudo aos estudantes de pós-graduação.

, para cadastramento 

convênios nas lES sobre o SISGESC, 

para efetivação do pagamento de bolsas de

Por fim, informa-se que a partir de 2013 ^ 
mformaçoes sobre os Programas de Bolsas Universitárias 
Programa: UNIEDU com endereço eletrôn 
principais informações da aplicação dos

0 objetivo de aprimorar 
de Santa Catarina, foi criado o 

'CO ^vAuniedLLsedse^p^r, contendo as 
recursos desde o ano de 2009, sendo elas:

com as
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IMantenedoras e lES cadastradas;
Número de estudantes cadastrados;
Número de benefícios;
Investimentos empenhados com bolsa de estudo; 
Distribuição dos Recursos Financeiros UNIEDU' 
Trabalhos de conclusão de bolsistas da pós-graduação 
Legislação; ’
Formação Pedagógica'
PROESDEe,
Guia de orientações aos estudantes e às lES.

ÍAC/WWD

5.4. Acompanhamento do Plano de Educação - PNE/PEE

avaliação das metas estabelecidas no Plano Estadual de Educação - 
PNE/PEE, no prazo legal e nao cumprimento das metas 1,3, 9 e 18, fixadas no PEE 
através da lei estadual 16.794/2015, para os exercícios 2016 e 2017.

j No que se refere ao Plano Estadual de Educação, o Tribunal de Contas 
relatorio destacou 04 metas das 19 estabelecidas pelo Governo do Estado 
deveria ser concluída, no exercício de 2016 e 2017.

:: A Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina, buscando cumprir 
metas, estratégias e as diretrizes fixadas na Lei, constitui a Comissão, EstaduaHa a 
Monitoramento e Avaliaçao do plano Estadual de Educação, por meio do Decreto E^dual 
n- 1120 de 12 de abril de 2017 e, desde então, busca monitorar e La' 1ada “ a 

consoante consta no relatorio técnico anual de monitoramento.

em seu 
cuja execução

^ I Ainda que avaliação de algumas metas, a Secretaria depende da publicacão dn 
Reiatorio do 2° Ciclo de Monitoramento das metas do PNE, previsto para Jun^ho de Ll8^

5.5. Sistema de informações sobre orçamentos públicos em educação - SIOPE.

5 5 1 Ausência de divulgação dos dados do estado de santa Catarina a serem 
registradas no SIOPE, ate a data da confecção deste Relatório.

A partir do exercício de 2017^ .j . ■ ® °^'''93toriedade do envio das informações
ineio uo SiOPt passou de anuai para bimestral. O não envio de todos os bimestres do cno 
ate 30 de janeiro do exercício subsequente, implicará em bloqueio de recebimento, pelos 
entes, consoante previsto Portaria Interministerial n° 424 de 30/12/2016

por

■30 AC CO de envio dos seguintes bimestres do ano de 2017: 2°
3 ,4 , 5 e 6 , tendo em vista a divergência de classificação orçamentária, divergência na 
hierarquia funcional programátíca, divergência na hierarquia funcional proqramàtica 
exigencia.de informações de gastos com pessoal e divergência com a legislação contábit
V0J3“S0.

Di^rgência de classificação orçamentária se dá em razão de que o FNDE 
por meio do S^PE, exige apresentação dos dados atendendo quadro de detalhamento 
proprio tornando obrigatorio a cada estado uma reclassificação de suas despesas de forma 
1?3^/2001^^'^^ atender os pre-requisitos do sistema (Portaria Interministerial STN/SOF n"
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® Município possui legislação esD^
def|niçãQ, tornando essa manipulação de informações para atendeí a determinando 
FNDE gera certa insegurança quanto a produção de informações, devido a publicacao erí 
outros orgaos de transparência com hierarquia e nomenclatura diferentes

^ No que tange a Divergência de Hierarquia Funcional e Proqramática esta 
eni razao de que Portaria n« 42 de 14/04/1999, do Ministério de Orçamentfe Gesteo oue 
estabelece que o orçamento público deve seguir uma hierarquia po? funções e subtaçOes 

e 0 SIOPE vai de encontro, uma vez que obriga os Estados e Municipios a informarem a
:Se?e erPora,^^^™‘^° ^ ^iferenrdT"

se dá

que

Ho t H se ressaltar que o SIOPE apresenta a inclusão de uma subfuncão
dentro de outra subfunçao, o que é vedado na referida Portaria, suorunçao

No item referente a exigência de informações de gastos com 0 pessoal oSlOPF
passou a exigir a inclusão de todas as informações sobre o pagamento 00^0 oflsiona^ 
do magistério^ sem levar em consideração as peculiaridades dL sistemas 0^0^00 de 

folhas das unidades. Aliado a isto, o FNDE traz um nivel de criticas impeditivas 
dos arquivos de informações, sem permitir que se consulte e confronte dados 
solução. :

para o envio 
para achar a

: E; POffitrt-quanto à divergência com a Legislação Contábil, inclusive as normas
internacionais de contabilidade aplicada ao setor público. Quanto a este asoedo cahe 
ressaltar.que 0 SIOPE não permite que se apresente a Provisão do 13” e férias fato este 
que pra distorções nos dados relativos a folha mensal/bimestral, 0 que é obrigatór o pZ 
egislaçao contabit Assirn, a classificação apresentada pelo sistema não foi atualizada 
forçando aos Estados e Municípios á reclassificação total de seus balanços.

Assim, todas as demandas que a Secretaria de Estado da Educacão abre iimto 
solucionar pendências impeditivas de envio de informações para 

SIOPE aponta, sao resolvidas apenas por meio eletrônico. Em função disso muitas 
vezes, 0 retorno nao satisfaz a solução da demanda "luiids
solução, i comprometendo a tempestividade da

5.6. Saúde

5 6 1, Nao cumprimento do disposto no art. 155, II c/c art. 50 da ADTC da 
Constituição Estadual de Santa Catarina (mínimo de 13% da receita líquida de 
1^ 73%°^ ^ transferencias), aplicando em ações e serviços públicos de saúde de

5 6 2 Existência no_ . , . , exercício de 2017, segundo informado pelo Governo
Estado, de valores sequestrados judicialmente e relacionados a ações e serviços 
públicos de saude, especialmente tratamento médico e/ou fornecimento de 
medicamentos, nao regularizados orçamentária e contabilmente, refletindo 
d,retamente na correta evidenciação das demonstrações contábeis, bem como nã 
apuraçap dos resultados orçamentário e patrimonial.

: Diferentemente do apontado pelo Tribunal de Contas do Estado

do

(TCE), o
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Governo^ do Estado entende que foram aplicados em Ações e Serviços Pú^ 
Saúde (ASPS) percentual superior ' '
Estadual:.

voao minimo previsto nas Constituições Fede

A Constituição Federal, art. 198, § 2°, incisos II e III, e a Lei Comolementar 
federal n 141/2012, arts. 6° e 7°, estabelecem que os Estados, devem aplicar, 
anualmente, em açoes e serviços públicos de saúde, no mínimo, 12% (doze por cento) 
do produto da arrecadação dos impostos, acrescido das transferências 
provenientes da União, deduzidos os valores transferidos 
participação destes nas receitas dos estados.

de recursos 
aos municípios, relativos á

O art. 11 da referida Lei Complementar estabeleceu ainda 
Distrito Federal e os Municípios deverão observar que os Estados, o
r- ti ■ ~ I ■ ^ ~ ° disposto nas respectivasConstituições ou Leis Organicas sempre que os percentuais nelas estabelecidos forem
superiores aos fixados naquela Lei Complementar para aplicação em ações e serviços 
públicos de saude. ^

^ No Estado de Santa Catarina, a Emenda Constitucional n° 72/2016 
estabeleceu novos percentuais mínimos de gastos com saúde, a serem aplicados de
forma gradativa até 0 exercício de 2019, conforme segue:

I 1 - no exercício fiscal de 2017 serão aplicados 13%;
II - no exercício fiscal de 2018 serão aplicados 14; e
III - no exercício fiscal de 2019 serão aplicados 15%.

Contudo, é importante ressaltar que, em 15/02/2018, o Governador do Estado 
por meio da Procuradoria Geral do Estado (PGE), ingressou com Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADIN) no Supremo Tribunal Federal, questionando a 
constitucionaiidade da referida Emenda na Constituição Catarinense A ADIN 
encontra ainda pendente de análise no STF. se

O entendimento da PGE é de que a distribuição de iniciativa competência 
legislativa e matéria exclusiva da Constituição Federal e não poderia ser delegada aos 
Entes Federados. Seria necessária nova emenda constitucional ou. no mínimo, observar 
a simetria constitucional e indicar o processo legislativo para Lei Complementar 
Estadual.

Com isso. ,, resta duvida que a legislação estadual invadiu amoiio
reservado a União Federal e retirou, ainda, a liberdade do Poder Executivo Estadual de 
propor suas diretrizes orçamentárias.

Ora, 0 constituinte derivado e o Poder Legislativo Federal fixaram 
percentual mínimo de investimento em saúde um

^ , a ser observado pelos Estados e
Municípios, que deve balizar os debates orçamentários e a Administração Pública Não 
pode a Assembleia Legislativa subtrair essa liberdade do Poder Executivo - e de seu 
gestor atual e dos futuros - com a definição de um percentual obrigatório mais elevado.

No que tange á base de cálculo das despesas, para fins de verificação do 
cumprimento do limite mínimo, o art. 24 da Lei Complementar n° 141/2012 dispôs

Art. 24. Para efeito de cálcúlo dos recursos mínimos a que se refere esta Lei 
Complementar, serão consideradas;
I - as despesas liquidadas e pagas no exercício; e
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li - as despesas empenhadas e nâo liquidadas, inscritas em Restos i$aq
Fu'rde^s

constantes no Manual de DemonstrativosF^sca^ ^MOF* a^sm1ndk:am^°^™ Nacional,

ar até'

.No mesmo sentido

Para efeito de cálculo dos recursos mínimos a serem aplicados anualmente 
açoes e serviços públicos de saúde serão consideradas as despesas:
I empenhadas e pagas no exercício de referência;
II - empenhadas, liquidadas e nâo pagas, inscritas em Restos a Paaar 
processados no exercício de referência; e
III - empenhadas e nâo liquidadas,, inscritas em Restos a Pagar até o limite da
disponibilidade de caixa do exercício de referência ^

em

Seguindo essa premissa, foram consideradas, 
verificação do mínimo constitucional no cálculo para fins de

, . *^®®P®sas orçamentárias da função 10 - Saúde
custeadas com recursos de impostos e transferências de tributos
União, deduzidas aquelas despesas inscritas 
sem a suficiente disponibilidade de caixa

e contribuições da
em restos a pagar não processados

Nesse sentido, o montante considerado foi de R$ 2 341 bilhões 
representou 12,67% da RLI, e que indica R$ 124 milhões a mais do que o obriaatório 
pe.a CF/88, que era de 2,216 bilhões. Porém, pela exigência da CE/89 para o ano de

Rn o"" 0 equivalente
a Ki 60,212 milhões a menos.

0 que

, , , ''^Portante destacar ainda que não foram consideradas conforme
determina a legislaçao vigente, as despesas da função 10 - Saúde, custeadas por outras 
fontes de recursos, no montante de R$ 690 milhões, sendo R$ 507,46 milhões custeados 
com recursos de transferências do Sistema Único de Saúde (SUS) e R$ 130 65 milhões 
custeados com recursos de operações de crédito, por meio do Programa Pacto SC

Voltando à análise das premissas legais que definem o que pode e o que não 
pode ser considerado na verificação do mínimo constitucional, isto é as despesas 
liquidadas e pagas no exercido e as despesas empenhadas e não liquidadas inscritas 
em Restos a Pagar até o limite das disponibilidades de caixa ao final do exercício 
nota-se que não são levadas em conta apenas as despesas orçamentárias, mas 
também as disponibilidades de caixa existentes ao final do ano no caso dos restos 
a pagar não processados inscritos.

Dispêndios financeiros com sequestros judiciais de Ações e Serviços Públicos de 
Saude (ASPS) no montante de R$ 46.516.728,32

Destaca-se que, após 0 encerramento contábil do exercício durante a 
elaboraçao das notas explicativas, foram levantadas as informações sobre os valores 
registrados na conta contábil Valores Apreendidos por Decisão Judicial”. Esses valores 
referem-se. a sequestros judiciais de 
titularidade do Governo do Estado

recursos, ocorridos em contas bancárias de 
para atender a determinadas demandas jurídicas 

contra a administraçao publica. Ou seja, foram recursos sacados das contas 
bancarias do Estado, que reduziram as suas disponibilidades financeiras.
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•cA Administração Estadual efetua esforços
orçamentariamente os sequestros judiciais, mas apenas conclui esse procedi' 
quando tem certeza indubitavel da origem dos mesmos. Seria temerário que a 
Administração Estadual tentasse regularizar os sequestros de maneira genérica 
Utilizando aproximações ou cálculos estatísticos. O procedimento ideai é a análise 
individualizada dos processos, o que, mesmo não sendo prático qarante 
confiança. ,,

para reku

maior

E, apesar de não conseguir concluir o levantamento dos processos dentro do 
^ Geral do Estado apurou que do total sequestrado R$

46.516.728,32 foram efetuados na fonte 0100 (relacionados a receita de impostos 
estaduais), para atender ao cumprimento de decisões judiciais relacionadas a ações e 
serviços públicos de saúde, principalmente tratamentos médicos e/ou fornecimento 
medicamentos. de

Seguindo os procedimentos orçamentários, esses valores deveriam ter sido 
empenhados, liquidados e pagos por regularização á conta das dotações orçamentárias 
do exercício financeiro de 2017, haja vista que a saída financeira ocorreu nas contas 
bancárias de titularidade do Governo do Estado.

Entretanto, tendo em vista já ter ocorrido o encerramento do orçamento de 
2017, a reabertura do exercício para regularização orçamentária dessas despesas 
tornou-se tecnicamente inviável, tendo em vista os inúmeros procedimentos qJe teriam 
que ser realizados, inclusive de remanejamentos de dotações orçamentárias, por meio 
da edição de atos e. alterações legislativas. Outro fator crítico para a reabertura do 
orçamento do exercício seria a possível instabilidade do Sistema Integrado 
Planejamento e Gestão Fiscal do Estado (SIGEF) e, consequentemente dos dados de 
execução prçamentária, uma vez que todos os procedimentos de encerramento e 
abertura dos exercícios financeiros teriam que ser refeitos, algo que não está previsto 
nas rotinas atuais do sistema.

Cumpre destacar que não resta dúvida quanto á aplicação de tal montante. 
haja vista a equipe técnica dessa Colenda Corte de Contas não questionar o efetivo 
dssembolso da quantia. Os apontamentos que sugerem não computar como despesas 
em ASPS no exercício de 2017 são exclusivamente formais, desconsiderando a situação 
excepcionalíssima do sequestro judicial. ^

de

E fato que a ordem normal da programação da despesa a ser observada pelo 
gestor público exige o cumprimento das fases de prévio empenho, liquidação e 
pagamento. Entretanto, no caso dos sequestros judiciais, observa-se uma flagrante 
inversão nessa lógica em face da imprevisibilidade da despesa 
discricionariedade do ordenador realizar.

e ausência de 
ou não, 0 pagamento da referida despesa 

Trata-se, pois, de um ato imperativo e cogente no qual o Judiciário, investindo-se 
condição de ordenador de despesa, subtrai vultosos valores do cofre estadual para 
efetuar o pagamento arbitrado em decisões judiciais.

na

Todavia, o Corpo Técnico do TCE/SC, ao analisar o caso dos sequestros 
judiciais, entendeu que somente podem ser consideradas as despesas efetivamente 
empenhadas dentro do exercício. Assim, os valores contabilizados pelo Estado a título 
de Valores Apreendidos por Decisão Judicial, mas não empenhados no exercício de 
2017, somente podem ser considerados no cálculo no exercíciou o u ^ ^^6 foram
empenhados. Percebe-se que o Corpo Técnico do TCE/SC deixou de considerar a
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questão que envolve as disponibilidades financeiras na inscrição dos relâ 
influenciada diretamente pelos saques dos sequestros judiciais.

+ regularização orçamentária desses valores após o encerramento
contábil do exercício, conforme já exposto, por motivos técnicos, tornou-se inviável Atór^

dn ocorridos nas contas de titularidade
do Estado reduziram as disponibilidades financeiras. Portanto, tendo em vista oue na
verificaçao do cumprimento mmimo constitucional, não são levadas em^ conta
apenas as despesas orçamentárias, mas também as disponibilidadesTe caixi
existentes ao final do ano para a inscrição dos restos a pagar não processados
caso se fizesse o exercício de desconsiderar o fato de ter ocorrido os seSros
judicais, o Esudo podería contar com esse montante de disponibilidade 
financeira e, por isso, considerá-lo no cálculo. uis,poniDiiiaaae

I4i/9ni9írfõr!fn atendimento aos preceitos da Lei Complementar
141/2012; nao foram computados para o cálculo da saúde de 2017 os Restos Paoa 
Nao Processados inscritos alem do limite de disponibilidade existente no final ^do 
exerc^io de 2017, ou seja, foram retirados do cálculo do mínimo R$ 95 746 100 26 No 
entanto, desse montante^ R$ 46.516.728,32, deveriam ser considerados, pois haveria 
em tese - esta disponibilidade de caixa quando da inscrição dos restos, se os sequestros
judiciais que ocorreram nas contas do Tesouro Estadual não forem computados
se entende nao ser o caso. nHutduut» o que

A propósito, não se está avaliando o mérito dos sequestros judiciais haia vista
estes se darem nas situações em que a Administração Pública não conseouiu dar
cumprimento as decisões judiciais no prazo arbitrado. E esses sequestros que ocorrem

prazos exíguos (algumas horas ou poucos dias) e, via de regra dão-srem“uTcâo 
da urgência e do bem tutelado: a Vida. udo se em tunçao
em

' portanto, cristalino que os sequestros judiciais para atendimento às 
açoes e serviços de saude não podem e nem têm como ser previamente empenhados 
e_tambem,e fato que tais valores não mais retornarão aos cofres públicos De outra paS’ 
nao tivessem os recursos sido retirados da conta do Tesouro Estadual, seriará os 
mesmos iguaimente empregados para atender o mínimo constitucional em ASPS

Outrossim nao pode prosperar a invocação pela distinta equipe técnica da 
regra constante no Manual de Demonstrativos Fiscais da STN fixada paradas Despesas 
ue exercícios Anteriores (DEA), uma vez que se tratam de situaçõL absolutamente 
distintas em razao do momento do desembolso financeiro: na DEA juntamente «>m 
empenho .há o desembolso financeiro; ao passo que no sequestro'hâ o des^bo^so 

financeiro por ordem e ato do Poder Judiciário, independentemente de 
peió Poder Executivo.

o

empenhamento

Destarte, é bastante razoável, , ... 0 entendimento de
decorrentes de sequestros judiciais podem e devem ser computadas 
cumprimento, levando em consideração a competência 
respectivo bloqueio e a transferência dos valores 
podendo exigir, in casu, o cumprimento ãs 
como o

que as despesas 
no ano de seu 

em que ele foi efetuado, com o 
em conta do ente estatal

. . , regras ordinárias da composição da despesa
previo empenho, p. ex., para que sejam consideradas.

nao se

Afirmar que tais despesas devem ser consideradas no exercido do seu efetivo 
empenhamento, com a devida vênia. é priorizar uma regra ficticia e mirarneníe
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formaiista em total desfavor ao verdadeiro ornnncsitn ^ \r___ ,5 Jvisa obrigar o administrador em aplicar percentual mínimo de° SSerSda^^^ ^ 

anualmente em açoese serviços de saúde Pornhuin ueiermmaaas TsceiíáS-
sequestrados pelo Poder Judiciário e aplicados no exercício''dl°Vo°lTnf®^'''^-'^® h® 
saúde, fato incontroverso, será nesse mesmo PYPrririr^ ^ e 2017 nas açoes de
princípalmente diante de sua excepcionalidade e compulsor1edrde^°

Inclusive, com vistas a evitar contagem 
Contas determinar que os empenhos 
do exercício de 2017

em duplicidade, poderá essa Corte de
- realizados referentes aos sequestres judiciais

devidamente assen.ado^^s^egSs^cCâb:.''"'’'*^ °

Regularização de Restos a Pagar no montante de R$ 24.350.171,32

Ao iniciar este tópico, destaca-se novamente aue a resnpitá\/pi t- 
nao se insurge quanto ao fato de que as despesas efetiva^mpntP técnica
de 2017, conforme indica a documentação comprobatória Uma vez ma?s aTiã^n exercício
dos valores decorre de aspecto meramente foS que fol consIderadT^ 
preponderante aos fatos materiais ocorridos. consiaerado como

No que diz resoeito ao valor de R1i 24 17i m
Contas entenderam que R$ 8.326 574 10 podem ser cons7dPraH7T^'^°^ 
de verificação do limite dos gastos aplicados em saúde no exercício^^de^^PoT-/^ 
os empenhos realizados em 2017 não foram cancelados em 2018 eírm Z’ ° 

pela documentação remetida, que as despesas ocorreram em 2017.

^ Entretanto, no que se refere ao montante de R$ 16.023.597 22 ooinam n-í 
técnicos dessa corte como uma “situação diferente”. Entendem que no pr^en e caso 
a Secretaria de Estado da Saúde cancelou os empenhos em 2018 
informações encaminhadas pela Secretaria de Estado da Fazenda anuarHam 
empenhamento que deve ser realizado no exercício de 2018. ’ ^

: ^®laÇão a este valor, não se pode perder de vista o motivo que enseiou
0 cancelamento do empenho. Nos termos do art 133 SS 1° e 4° Hp i rlcf w ? o 
381/2007: as despesas inscritas em "Restos a Pagar nIo P^ots ados” d m s^r 

liquidadas com obseivancia ao art. 63 da Lei federal n» 4,320/64 ainda qu^ sua 
ocorrência venna a se confirmar até 31 de janeiro do exercício financeiro subsequente
Somente se nao vier a se confirmar a liquidação nesse prazo, dever-se-á procedZ lo 
cancelamento do empenho. proceaer ao

n- , ■ caso dos referidos recursos após apuração da
Diretoria de Auditoria Geral da Secretaria de Estado da Fazenda, verificou-se que houve 
sim a liquidaçao das despesas, o que incluiu a prestação do serviço e/ou entreoa do
ererctóo'd?2Ó"7l°cofoe?dl?“‘°""^"" administrativa responsivel, tudo ainda no 

exercício de 2017. Ficou pendente, apenas, o registro eletrônico dessa liquidação no
SIGEF, 0 que, como admitido no próprio Relatório Técnico do TCE não é condiSo de
validade, porquanto ,a estavam preenchidos os requisitos do art. 63 da Lei fedlral n"

e, segundo 
novo

O caput da Lei n° 4.320/64 dispõe no seu art. 63 o conceito de liquidação, sendo:
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pelo credor tendo°pÍrSe^os^t°'tulos adquirido
respectivo crédito (grifou-se) ® documentos comprobatórios do

" Por sua_ vez, o parágrafo 2° do mesmo 
documentos deverão servir de suporte à liquidação da

§ 2 A liquidação da despesa por fornecimentos feitos 
por base: ^

,j ^ ° contrato, ajuste ou acordo respectivo'
II - a nota de empenho;
III - os comprovantes da entrega de material 
serviço, (grifou-se)

artigo traz a previsão de 
despesa: quais

ou serviços prestados terá

ou da prestação efetiva do

Pública e , a Tur o' STaf ^
implementação da condição, a saber o cump^rimento da oh?nli-ã° contrato confirma a 
ou entrega de ntaterlal) Pa^e do credor e^ portanto, indeT^ndiTSue?rlS

no caso o SIGEF. Exigir isso. seria requerer algo contra
uma vez verificado o direito adquiridrproreTTetaordTf "d ““f"' 
dependendo, apenas, das forma^dades^eTSíLTTeTtSfdrpa

em sistema informatizado 
legem, uma vez que vai de encontro

Sendo esse 0 contexto, pode-se concluir que o motivo que ensejou o
cancelados por falta de liquidação, masTSTTe sTTouTTarconWn'T 

que se supos naquele momento, a liquidação havia sim ocorrido ainda’no exeS de

T^íatro,^^ sem“efresslTo'd:

cancelamento desses empenhos

convém destacar o disposto no art, 2» da Lei federal n” 4.717/65, in verbis:

Art. 2° São nulos os atos lesivos 
artigo anterior, nos casos de:
a) incompetência;
b) vicio de forma;
c) ilegalidade do objeto;
d) inexistência dos motivos;
e) desvio de finalidade.

I Parágrafo único. Para
seguintes normas:
a) a incompetência fica caracterizada quando 
legais do agente que o praticou'

d) a inexistência dos motivos se ± -

ÍrdlcamTntein^d^uTdaT^^^^^^^ inexistente" ou

ao patrimônio das entidades mencionadas no

a conceituação dos casos de nuiidade observar

0 ato não se incluir nas atribuições

-se-ao as

ou

Em suma, se o motivo do cancelamento do 
foi a inocofrência da liquidação empenho dos R$ 16.023.597 22

prazo do art. 133, § 1°, da LC estadual n° 381/2007no
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a ulterior verificação de que a liquidação já havia ocorrido ainda no exerÍ:io-d^1
torna esse ato administrativo de cancelamento do empenho nulo e^Sí«-^
inexistencia de motivo. Tal circunstância é passível de correção pela ASm^sfacão
Publica, no legitimo exercício da autotutela administrativa (Súmula 473 do STF- “A
Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios qufos tornem
Ilegais, porque deles nao se onginam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveS^
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todoros 
apreciaçao judicial ). i luuus. ub casos, a

... H manifestações dessa Ilustre Corte de Contas no
sentido da excepcionalidade do cancelamento de desoesas liauiH;,H^Q
constata do próprio Relatório Técnico no item 4.1.2 senãrveja se ’

Assim, a despesa quando liquidada configura inevitavelmente a efetiva 
prestaçao do serviço op a entrega da mercadoria, devidamente 
Esiado, e, portanto, restando-lhe 
Neste contexto.

certificada pelo
apenas o devido pagamento ao credor 

0 cancelamento de uma despesa liquidada porauanto nos^aes1a°,rid°,meS

In casu. e fato inquestionável que os R$ 16.023,597,22 foram aplicados 
serviços e açoes de saude, fato este corroborado pela apresentação de todas as faturas
e notas fiscais referentes a esses mesmos serviços e devidamente certificadas 
processo autuado e encaminhado a essa Corte de Contas, ceniricadas

H -a rtatat^^se, portanto, de despesas comprovadamente realizadas e 
devidarnente certificadas e cujos registros contábeis deveriam ter sido realizados 
tempestivamente no sistema, atendendo ao princípio da oportunidade o que realmente 
nao ocorreu, o mesmo se diga em relação ao seu indevido cancelamento fatos que 
?eptem ■ acompanhamento da área contábil para que não

Despesa com amortização das operações de créditos 
33.878.605,36

em

em

se

no montante de R$

Nessa linha, traz-se para análise um novo dado Em estudn rpaii^arin recentemente» buscando viabilizar a utilização das despesas com amortizaçlf de 

operaçoes de credito e respectivos encargos financeiros, no cálculo do mínimo 
oOi.btibucunai Picvib^u paia as aieas de saude e educação, verificou-se que diante do 
disposto na legislaçao aplicavel, as despesas com amortização e encargos financeiros 
de operaçoes de credito utilizadas em obras de recuperação, reforma, ampliação e 
construção de estabelecimentos públicos de saúde devem ser consideradas paVa fL dl 
apuraçao dos percentuais mínimos em ASPS.

^ partir de 2012, com a criação do programa Pacto por Santa Catarina 
(Decreto 1,064/2012), o Estado incluiu projetos de diversas áreas com a assinatura dos 
seguintes contratos de Dívida Pública:

Contratos de Dívida Pública do Estado de 
Santa Catarina

Valor do Contrato Amortização
R$ Início Término

3 Informação DITE/SEF n° 168, de 10 de maio de 2018.
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BNDES PROINVEST Caminhos do 
Desenvolvimento

(Auionzação Lei Estadual 15.882/12)

BNDES - PROPAE Acelera SC
(Auionzação Lei Estadual 15,855/12)

BB1 - Caminhos Estratégicos
(Auionzação Lei Estadual 15,941/12)

Janeiro
2015

! 611.000,000,00 i

Maio Abril3.000.000.000,00 ;
h 2020 2035
i Julho1.001.318.464,64 i Julho

2018 2033BB2- Pacto por SC
(Auionzação Lei Estadual 16.129/13) Novembro j Novembro 

2018
2,000.000,000,00

2033Fonte SIGEF - Modulo Divida Pública

Cabe (destacar que, (durante o período de carAnria ^
Juros e Encargos enn todos os contratos. ’ ° pagamento de

Abaixo se apresentam os dados fornecidos oelo F<írritnrin d ■ . .
Pacto por SC, relacionando, por contrato de fínancia^nto obMo o tofal deT?®
utilizados nas áreas da Saiúde e Educação até 31/03/2018 ©cursos

Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito N“ 12.2 0831.1 
BNDES - PROINVEST Caminhos do Desenwlvimento

VALOR DO CONTRATO EXECUÇÃO R$ 
31/03/2016AREAS DE ATUAÇÃO %R$ Principal (A)

FRn.91-5
Reembolso (B)
____ FR 100% TOTAL C=A-B %EDUCAÇÃO 107.581 000,00 17 61% 88,31%95 544 019,63 

15.856.581,11

504.180.161,87

3.582.602,84 91.961.416,79 18 24%SAUDE 36.500 000,00

611.000.000,00

5,97% 43 44% 1.500.000.00 14.356.581,11 2.35%
TOTAL CONTRATO 100,00% 82,52%

Fonte E-PROJSC/SPG

Contrato de Financiamento Mediante Abertura de 
_____ BNDES - PROPAE Acelera Santa Catarina

Crédito N° 13.2.0026-1

execuçAo r$
31/03/2018 
Reembolso (B)

______FR 100

VALOR DO CONTRATOÁREAS DE ATUAÇÃO
%RS Principal (A) 

FR x.91-7í % TOTAL C = A-B %EDUCAÇÃO 270.000.000,02 9,00%m 189,535.801,25 70.20% 771.111,11 188 764.690,14 

194 155,545,12

6,63%
SAUDE 212.387.800,96 7,08% 197,496 966.52 92.99% 3 341 421.40 6.82%

TOTAL CONTRATO 3.000.000.000,00 100,00% 2.846.244.035,67 94,87%
Fonte E-PROJSC/SPG

Contrato de Financiamento Mediante Repasse de Recursos
_______ _______ ______________ BB1 - Caminhos Estratégicos

Externos N° 20/00001

EXECUÇAO RS 

31/03/2018 
Reembolso (B)

FR 100

1.288 776,31

VALOR DO CONTRATOAREAS DE ATUAÇÃO %RS Principal (A)

FR X.91-B

44 344 805,00
% total C=A-B %; EDUCAÇÃO 44,344,805.00 4.43% 100,00% 43 056 028 69 

23,600.000.00

4.32%
■SAUDE 23 600 000,00 2,36% 23 600,000,00 100,00% 2,37%

TOTAL CONTRATO 1.001.318,464,64 100,00% 996.440.924,71 99,51%
Fonte E-PROJSC/SPG

Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito N° 20/00002-2
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R.í ll.
èV
■cr'BB2 - Pacto por Santa Catarina :/wwD

fiACtEXECUÇÃO RS 

31/03/2018
VALOR DO CONTRATOÁREAS DE ATUAÇÃO

%RS Principal (A)

FR «.91-9______

133.933.637,85

1.220.587.010,14

Reembolso (B)

____ FR 100% TOTAL C = A-B %SAUDE 312.800.000.00

2.000.000.000,00

15,64% 42.82% 1 944.939.00 131.988.698.85 10.31%
:TOTAL CONTRATO 100,00% 61,03%
Fonte. E-PROJSC/SPG

Importante frisar que os contratos ainda não foram totalmente executados p 
neles estão contidos recursos repassados pelo FUNDAM aos muníciptis “m antocà° 
parcial em Educaçao e Saúde, não considerados nos quadros acima ^plicaçao

Apesar da legislação vigente permitir a utilização de despesas com 
amortizaçao de operações de crédito e os respectivos encaígos financeTos não há
dispositivo legal que discorra expressamente sobre a forma de cálculo ou sTbre crSrios 
técnicos para sua operacionalização. ® critérios

Caso existisse uma única destinação possível para cada contrato de operação 
de credito - e.g. a construção de um hospital - certamente toda a despesa de amortização 
e encargos financeiros desse contrato poderiam ser considerados como ASP^ ^

No entanto, oc ® financiamentos obtidos pelo Estado nos últimn<í
nao sao vinculados a um único objeto. Os contratos BNDES Caminhos do 

Desenvolvimento, BNDES Acelera SC, BB1 Caminhos Estratégicos e BB2 Pac?o nor 

Santa Catarina englobam múltiplos projetos de vários setores Diante desse cenárro faz 
se necessário construi^r uma metodologia de cálculo que permita a utilização das 
despesas de amortização e encargos corretameníe em cada área finalística

r\rr 
Wl I

anos

D l a Ta 4® aplicação apresentados pelo Escritório de
Projetos do Pacto por SC (e-ProjSC/SPG), a Diretoria de Captação de Recursos e da
Divida Publica (DICD/SEF) elaborou o quadro a seguir, demonstrando o montante que 
pode ser utilizado no calculo do mínimo constitucional para Saúde e Educlrão 
considerando todos os contratos envolvidos e a previsão de pagamento anual.

Cabe ressaltar que os valores abaixo estão baseados 
cálculo apresentada „ . , na metodologia de

que considera a efetiva execução da despesa e
sel^revisadoT^^ ' Previsão, pois periodicamente os percentuais precisarão

Cronogramas de desembolsos de todos os Contratos de Dívida Pública
por Exercício

Percentual de Aplicação Médio dos Contratos 
Saúdei Exercício Serviço da Dívida % Educação %2013 49.861.074,71 2.717.506,23 5,45% 4.089.133,94

10.223.378,70
2T29I.756 02

25,184,729,74

8,20%2014 172.754.097,41 12.021.745,04 6,96% 5 92%2015 294 466 224,22 18.227,041,26 6,19% 7,23%2016 453,164.733.05 31.737.041,46 7.00% 5,56% í2017 485.902.579,46 33.878.605,36 6,97% 27.601.057,44 5,68%2018 580 455.212,81 41.316.065,71 7.12% 26.597.726.39 4.58%2019 766.063.589,72 56 924,004,55 7,43% I 30667.934.82 4,00% ■
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2020 929.096 340,74 ' 68.136.794,37 
67.679,449.75 
65.621.747,40 

^2.185.028^

7.33% I 41,744.227,532021 927.168.725.76
916.680.229.42
857.848.065,22

7,30%
7.16%
7,25%

42.701.143.17
45.971.575,33
40.404.077,31

2022
2023

4,71% I2024 823 123.884,32 59.486.184,06 7,23% 39,112.280,89
3^7.675.685,16

4,75%2025 786 035,817,52 56.620.145,71 7,20% 4,79%2026 750.402.175.48
714.149.115.42

53.844.812.00
51.054.290,96

7.18%
7,15%

36.334 434.34 
34.951.718,38

4,84%
4.89%

2027
2028 678,872.464,82 48.320.811,55

45.491.674,38
7,12% 33.612.607,27 4,95%2029 642.411.881,00

606.208.036,04
7,08% 32.225.386.17

30.807.715,35
5,02%2030 42.701.041,09

39,915.640,67
7,04% 5.08%2031 570.191.509,17

534.451.797,85
7,00%
6,95%

29.421.146,35
28,055.499,58

5,16%
5,25%

2032 37.149.699,50
2033 499.368,730,04 ! 34.373.308,36 6,88% 26.694.057.35

^1.973.127,60
5,35%2034 261.123.446,42 16.214.927,99 6.21% 8,41%2035 109.383.147,36 5.918.617,92 5,41% 11.759.568,88 10,75%! 2036 37.303.259,80 1 063.142,90 

1.022.885,14 
980.686,72

2,85% 6.804.114,59 18.24%2037 35.890.706.55
34.410.060,29

2,85% 6.546,464,87 18,24%2038 2,85% 6,276.395,00 18,24%2039 32.900.204,38 937.655,82 2,85% 6 000.997,28 18,24%2040 31.393,557,50
29.767.534,36

894.716,39
848.374,73

2,85%
2,85%

5.726.184,89
5.429,598,27

18,24%
18,24%

2041
2042 28.170.062,38 802.846,78 2,85% 5.138.219.38 18,24%Total 13.639.018.263,23 958.086.492,38 7,02% 721.021.941,99 5,29%Fonte: Captação de Recursos e Divida Publica - DICD

Assim, com a possibilidade de utilização dos valores ■
da Divida (amortizaçao, juros e encargos) para fins de computo no mínimo constitucíorS 
aplicado em Educaçao e Saude, observa-se que, no exercício de 2017 o Estado 
podería ter computado R$ 33.878.605,36 em Saúde ’

Despesas de SPS executadas Função 24 - Comunicaçõesna

w execução de despesas relativas a campanhas de
ais.eminaçao de conhecimento e de mobilização social em temas relacionados à 
vigilancia. prevenção e controle de riscos, agravos e doenças, bem c^mo para a 
promoção da saude, classificadas no orçamento na função 24 - Comunicações quando 

everiani ser executadas na função 10 - Saúde, no montante de R$ 1,81 miih^ão Na 
analise do Corpo Técnico do TCE/SC, considerando que tal valor foi devidamentP 
empenhado e liquidado no exercício de 2017, ainda que em outra unidade orçamentária 
0 mesmo poderia integrar os gastos com ações e serviços de saúde pLa fins de 
verificaçao do limite constitucional. ^

Conclusão

Considerando todo o exposto, segue novo quadro de 
aplicados em ações e serviços públicos de saúde apuração dos valores

no exercido de 2017:
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I Fi,i£fí_ “
3 0»%Detalhamento da aplicação minimá r'em ASPS

Especificação í*C7WV|/D
ValorReceita Liquida de Impostos

A ! 18.474.407.230,31
rotal das despesas com ASPS em 2017 (despesas empenhadas/funçlo 
Saúde)

Despesas custeadas com recursos de outras fontes

10 -

B 3.127.207.458,81

C 690.000,830,38
Restos a pagar não processados sem disponibilidade financeira {fonte 0100)

D 95,746.100,26 í
■ Despesas consideradas para o cálculo do mínimo

E=B-C-D 2.341.460.528,17
Aplicação em ASPS %

e = e/a 12,67% !
Dispèndios financeiros com sequestros judiciais de ASPS em 2017 

Despesas de ASPS executadas na Função 24 - Comunicações 

Despesas Certificadas em 2017 (Levantamento documental DIAG)

G 46.516.728,32

H 1.806.601,56

24.350.171,32
I Despesas com serviço da dívida relacionados a ASPS

J 33.878,605,36
I Total das despesas com ações e serviços públicos de saúde em 2017

K=E + G + H + I + 1 2.448,012.634,73
Aplicação em ASPS ajustada %

L=K/A 13,25%

, ^ disso, consigna-se que em data de 04/05/2018 houvp p
E^ecucfo oVamertária i"°
Lxecuçao Orçamentaria - RREO, com a inclusão dos valores relativos aos sequestros
judiciais e a regularização de restos a pagar, sendo que, também, os mesmos vío es

ns.am v^o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos sobre Saúde-SlOP^
(exercício de 2017), perfazendo 13,06% de recursos próprios aplicados em ações e 
serviços de saúde (Anexo), cjpnuduus em açoes e

No âmbito do direito existe a máxima que a verdade real deve prevalecer 
sobre a verdade formal, ou seja, os argumentos e provas devem demonstrar a reaNdade 
dos fatos, e nao trazer a baila questões meramente formais ou legais. Em razão dessa 
maxima, existe a expressão: da mihi factum, dabo tibijus.

da

nnt

, O® estão sobejamente demonstrados, razão pela qual apelo à elevada
155*'irtíc°art^50°drADTC da rio senMo que se dê por cumprido o disposto no art, 
155 II c/c art^ 50 do ADTC da Constituição do Estado de Santa Catarina, considerando
também o fato de que, atualmente, muitos entes federados não estão conseguindo 
sequer, cumprir os 12% previstos na Constituição Federal. ^

5 6 3 Descumprimento por parte do Estado de SC, do art. 1 e sequintes da Lpí 
Estadual n° 16159/2013, regulamenta pelo Decreto n° 2161/2014, que autoriza o 
Estado a repassar aos municípios catarinenses incentivos financeiros destinados 
a reaiizaçao de consultas e exames de média e alta complexidade.

1 r- Contas alega que o Governo do Estado não cumpre o disoosto
na Lei Estadual n 16.159/2013 que versa sobre incentivos financeiros aos municípios 
catarinenses destinados a consultas e exames de média e alta complexidade

FQtiAHn A 9®'"^ qualquer obrigaçãoEstado. A Lei, na verdade, faculta ao Estado a possibilidade de repassar recursL aos
municípios desde que atendidos critérios definidos na própria lei, senão veja-se:

autorizada a concessão de incentivo finp^nr.f^irn aos Municípios do 
Estado de Santa Catarina e exames de
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c

média e alta complexidade, relativos á 
cuidados prioritárias ®^P®ciaiidades definidas c^o‘linhas de

, com os seguintes objetivos:

f" fcondicionadn 
metas quantitativas de°au^mento'’re'ar de" oferta ®®“'^^'=didas

rsTsrrrs-t^“
Intergestor Regionai; ^ ® pactuado em Comissão
II - ao aumento da oferta dos 
média e aita complexidade 
2° desta Lei;

se^iços especializados de consultas e exames de 
nas linhas de cuidados prioritárias descritas no art.

III ao cumprimento de metas quantitativas de 
firmadas em Termo de Compromisso 

.de Saúde;

5"'
Consultas e1LmaTcom"dípTnHzaS Tom°i?a?a"ofemÍ"d''"'"'"'f° "" 
exames especializados. ^ aa oferta de consultas e

financeiro fica condicionado aoí cri?édTs do°art^° do’incentivo
que regulamenta Lei 16.159/2013 linh^viaenda sor^ín?. ’ ° 2.161/2014,

portanto para produzir efeitos nos anos seguintes. °

consultas e exames mensaisentre a SES e as Secretarias Municipais

Esse é o posicionamento da Procursdnria m^roí cr i _i Parecer 480/2017. Ainda, tramita nos autos do píocessoT^ 81- 

essa Lei, assim coitio já há aprovado pela deliberação 219 da CIB, de 2018

max/ma venia, utilizar COSEMS/SC como prova cabal da dívida do Estado

Como parte interessada 
Municipais de Saúde não pode 
dívida.

no

Ademais, data a Nota Técnica 041/2018 
com os muriicipios é inadequado.

do

ser n nn^irConselho das Secretarias 
ser 0 unico instrumento utilizado para constituição da

O cálculo apresentado na Nota Técnire p ^ u- ,■
ir“Slíe'!i,""'°'’’'° d®'° nTart "s^da Lei

qualquer comprova"çToTo Sordemaí °

Há de se verificar se estavam de fato 
antes de considerar devida a divida

(ProcessoSrF"^l2of8Ke“^^^^^

1o“cOSe4'ra"^" ^ complexidade apontada na Nota Técnica Sís

requisitos exigidos peia legislação.

atendidas todas as premissas lega
isapresentada.

Outrossim, vale informar que o Estado de Santa Catarina despende 
2017, com recursos proprios, R$ 20,801 milhões na subacão 11328 nn tl 
realizaçao de convênios para ações de média e alta complexidLe ’ ^

u, em
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L, h ^ '"sp°s'0 no art, 2“ da Lei Estadual J
estabelece a forma de aphcaçao e distribuição dos recursos arrecadadW^> 
Fundo de Apoio dos Hospitais Filantrópicos de Santa Catarina, HEMOSC 
e Hospitais municipais, visto que do volume dos recurso^ empenhados no

"p^naS %rstcurs:r '-rativos, que rece^elam

A Lei Estadual n° 16.968, de 19 de julho de 2016 
de Apoio: aos Hospitais Filantrópicos de Santa Catarina, ao Centro de Hematolooia p 
Hemoterapia de Santa Catarina (HEMOSC) ao Centro de Pesnui^pc= ^ n
Alfredo Daura Jorge (CEPON) e aos Hospíais Munic; js' na qu^^oTcursos

arrecadados pelo Fundo devem ser destinados na proporção de 10% oara o
fucrros," " -«daíes^deLrá^r aârstancia^sem f® s

instituiu 0 Fundo Estadual

2° da Lei ãtadu? <=™Pnn o disposto no artigo
^ aa Lei Estadual 16.968/2016, visto que, do volume de recursos empenhados nn
exercício destmou 19,41% ao HEMOSC e CEPON, ou seja 9,41% além do permWo
legislaçao, que deveríam ter sido repassados aos hospitais municipais e entidades de
uhNzal^os^^^'^^^'^'^'^ lucrativos que receberam apenas 80,59% dos recursos

na

Uma vez que o CEPON se encontrava. , „ estado crítico diante do atraso
repasse óas parcelas, em razão da grave crise econômica em que se encontrava 
Governo do Estado de Santa Catarina, o limite repassado foi ultrapassado para evter ã 
parahsaçao dos serviços frente a dificuldade emergencial vivenciada.

no
o

5.7. Pesquisa Científica e Tecnológica.

5 7.1 Descumprimento por parte do Estado de Santa Catarina 
recursos destinados a aplicação e pesquisa científica e tecnológica, que no 
exercício de 2017 somaram R$400,28 milhões correspondendo a 1 70% das 
receitas correntes apuradas no período, ficando R$70,68 milhões 
mínimo a ser aplicado, descumprindo o art. 193 da Constituição EstaduaL

do montante de

abaixo do

Conforme a Emenda Constitucional (federai) n. 93, de 2016 a partir de 1° de 
janeiro de 2016 (art. 3°) passou a vigorar a Desvinculação de Receitas Estaduais e 
Municipais (DREM), a qual abrange 30% das receitas correntes, ressalvadas aquelas 
destinadas as açoes de^ Saude e Educação; as pertencentes aos Municípios as 
decorrentes de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde dos servidores 
demais transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da Federação 
destinaçãp especifica; e aquelas pertencentes aos fundos instituídos pelo Poder 
Judiciário, pelos Tribunais de Contas, pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública e 
pela Procuradoria Geral do Estado.

com

Em razão dessa norma constitucional, no âmbito estadual foi editado o 
Decreto n. 1.215, de 5 de julho de 2017, que estabeleceu a vinculação de 30% da receita 
e incumbiu a SEF de discriminar os órgãos, fundos e despesas com receitas 
desvinculadas.,
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No Diário Oficial do Estado n 20 578 dpon 0790-17 ur- 
n 251/SEF, que discriminou as receitas desvinculadas, e, em seú art 2» IstóSs- 
que para fins da destinaçao minima de que trata o art, 193 da Constituição Estadual a 
base de calculo fica reduzida no mesmo percentual da desvinculação de^receitas”.

Desse modo, respeitando-se a desvinculação incidente sobre as receitas 
correntes nos termos da EC 93/16, e regulamentação dada pelo Decreto n 1215/^?^ 
Portaria n. 251/SEF, o montante mínimo a ser desembolsado pelo Estado 
cientifica e tecnológica deve ser reduzido no mesmo montante d^ 
prevista: ^

com pesquisa 
desvinculação

Receitas Correntes 
Receitas Intraorçamentárias Corre 
(-) Deduções da Receita Corrente 
Receita Corrente ajustada 
(-) Desvinculação 30%
Base de cálculo 
2% pesquisa

31.413.084.299,24
1.640.564.862.12 
9.322.986.977,61

23.730.662.183,75
7.119.198.655.13 

16.611.463.528,63
332.229.270,57

Tendo em vista que, segundo o TCE no exercício rip 9017 n i-
em 20°4?/ pesquisa científica e tecnológica, o montante aplicado foi
em 20,48/o ao minimo exigido, considerando-se a DREM. superior

5.8. Participação do Estado no resultado das

a análise das demonstrações contábeis das 
pertencentes ao Estado de Santa Catarina, a DCG constatou que, no que concerne 
aos dmdendos, este somente recebeu os mesmos da CASAN, no montantrSe
R$5,51 milhões, de que quanto a distribuições dos dividendos das demais estatais 
nao se encontrou registro contábil dos mesmos. estatais,

r ■ • ,^,'’®'"^''^3'-mfnte cabe esclarecer que as empresas estatais, em função do
^^^Idas pela Lei das Sociedades por Aç^s (Le° 

n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976), pela Lei que autorizou a sua insSuição rseus 
Estatutos Sociais^ possuem peculiaridades específicas, não se submetendo por 
exemplo, a Lei (federa!) n° 4.320, de 17 de março de 1964, que “Estatui Norma,

® controle dos orçamentos e balanços da União 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal" v uniao,

o. H H necessário registar que as empresas públicas
sociedades de economia mista, por possuírem personalidade jurídica própria não 
integram a Administraçao Direta, e, portanto, não possuem qualquer vincuLão 
subordinação hierárquica a esta. Nesse sentido, esclarece Bandeira de Mello^-

A palavra “controle" vai aqui usada em sentido estrito, em oposição à hierarq
° " Administração Central tem de influir sobe a pTssoa

descentralizada. Assim, enquanto os poderes do hierarca são presumiSS

empresas estatais

5.8 1. Ao efetuar
empresas

e as

ou

uia,

os

9 MELLO, Celso Antônio Bandeira de Curso de Direito Administrativo 
2007. p. 147, 27 ed São Paulo Malheiros

Página 66 de 107



I cN
o SI' f

do controlador só existem quando previsto em lei e se manifestátaGSíawaBreiy
relaçao aos atos nela indicados,

: Nojmbito federar 0 Decreto-Lei n« 200, de 25 de fevereiro de 1967 esse
controle da Administração Direta sobre a Administração Indireta foi denominadrS 
supervisão ministerial (art. 19), que será exercido pelo Ministro de 

entidade descentralizada estiver vinculado (art. 20), além de fixar 
(art. 25), a forma de exercê-lo (art. 26) e a obrigação de

Do mesmo modo, no Estado de Santa Patanno o i i
381/2007 disciplinou o controle das Secretarias de Estado sobre as empTesas püWica"s 

e as sociedades de economia mista, chamando-o de "supervisão", in verbis:

nlst Estado sâo responsáveis perante o Governador do
dS serviços dos órgãos da Administração Direta e
das _nt,dadv,s da Administração Indireta enquadrados em sua área de 
competenoia. (grifou-se)

A Lei Complementar n° 381/2007 também disciplinou 
da supervisão (arts, 25 e 26), a forma de exercê-lo (art 26) 
contas (art. 28).

Estado a que a 
os objetivos principais 

prestar contas (art. 28).

os objetivos principais 
e a obrigação de prestar

Entretanto, a despeito dessa previsão, até hoje não foi dada efetividade D'ena 
a açao governamental de supervisão em âmbito estadual, sobretudo no que se refere à 
obrigaçao das entidades da Administração Indireta prestarem contas de sua aestío 
por falta do decreto regulamentar previsto no art. 28, parágrafo único da Lei
Complementar n° 381/2007: ^ ^

Art 28 A entidade da Administração Indireta deverá estar habilitada a- 
I - prestar contas de sua gestão, na forma e nos prazos estabelecidos
Secretario de Estado Setorial ao qual está vinculada e ao Secretário de Estado
de Desenvolvimento Regional em cuja área de abrangência se encontrar a 
respectiva estrutura descentralizada; «noonirar a

ao

(...)
Parágrafo único. Ato do Chefe do Poder Executivo 
procedimentos a serem adotados 
deste artigo, (grifou-se)

disporá sobre os 
para a execução do disposto no inciso I

„ Portanto, o que se verifica é a necessidade de editar o Ato do Chefe do Poder 
Executivo, requerido pela Lei Complementar n° 381./2007, disciplinando 
prazo que as empresas públicas e sociedades de economia mista deverão prestar contas 
de sua gestão - inclusive a respeito da distribuição dos dividendos - ao Secretário de 
Estado Setorial ao qual está vinculada e ao Secretário de Estado de Desenvolvimento 
Regional em cuja área de abrangência 
descentralizada.

a forma e o

se encontrar a respectiva estrutura

-i^oPn/on-iÜ^®""® em tramitação os autos do processo SEP
15280/2014 no qual se propoe a edição de Decreto que “Dispõe sobre a implementação 
de açoes de controle e transparência pelas Empresas Públicas, Sociedades de 
Economia Mista e suas subsidiárias ou controladas integrantes do Poder Executivo 
Estadual.", para dar cumprimento ao disposto no art. 28, parágrafo único da Lei 
Complementar n° 381/2007, visando a dar efetividade plena à ação governan^ental de 
supe^isão em âmbito estadual, sobretudo no que se refere á obrigação das entidades 
da Administração Indireta prestarem contas de sua gestão à Administração Direta,
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inclusive a respeito da distribuição dos dividendos,

No tocante a contabilização da participação do Estado nos resultados obtidos 
pelas estatais, destaca-se que a Diretoria de Contabilidade Geral (DCOG) da Secretaria 
de Estado da Fazenda tem envidado esforços no sentido implan\ar os procedí 

coritabeis patrimoniais previstos na Portaria STN n° 548/2015, de 24 de dezembro de 
2015, que dispoe sobre prazos-limites de adoção dos procedimentos contábeis 
patrimoniais aplicaveis aos entes da Federação, com vistas à consolidação das contas 
publicas da Uniao dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, sob a mesma base 
conceituai . Dentre os assuntos abordados nesta, em especial, para os investimentos
perrnanentes, foi estabelecido o prazo de implantação para estados e Distrito Federal o 
ano de 2019,

GAC/Ylv-;oy

Apesar deste prazo de implantação, a DCOG jã adota procedimentos 
reconhecimento dos investimentos permanentes do Estado pelos métodos 
pelo método de equivalência patrimonial (MEP).

para o 
de custo e

consequências do reconhecimento dos investimentos permanentes 
do Estado esta o tratamento dos dividendos a receber. Em 2017, restou reconhecido o 
recebimento de R$ 5,51 milhões referente à participação na CASAN e um direito de 
dividendos de exercícios anteriores de R$ 4,90 milhões referente à Celesc (vide nota
explicativa n° 42, Transações entre partes relacionadas)

importante salientar que a equivalência patrimonial é baseada nas 
demonstrãções contábeis mais recentes das controladas, sendo essas as do terceiro 
trimestre de cada exercício, Nas demonstrações contábeis do terceiro trimestre 
regra, ainda não se têm dividendos propostos, 
resultado: final das estatais.

como
0 que ocorre após a apuração do 

_ No exercício seguinte, nos casos em que ocorre a
distribuição de dividendos, esses são reconhecidos na contabilidade do Estado

5.9. Controle Interno

5 9,1. O relatório que acompanha o Balanço Geral do Estado em 2017, produzido 
pela Diretoria de Auditoria Geral - DIAG, não apresenta qualquer manifestação 
acerca das demonstrações contábeis, financeiras e orçamentárias que 
acompaiiham o Balanço Geral do Estado em descumprimento ao Regimento 
interno deste Tribunal (art. 70). No mesmo sentido, assevera-se que a DIAG não 
atendeu nenhuma das determinações contidas na IN-20. Enfatiza-se que a 
ausência de remessa de informações é fato reincidente nas Contas de Governo.

^ A Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado ao tratar especificamente da 
apreciação de contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado, conforme se 
depreende do seu Capítulo V, Seção I, definiu no art. 47 os elementos que deverão ser 
apresentados ã Corte de Contas, in verbis:

Art. 47. Ao Tribunal de Contas do Estado compete, na forma estabelecida
no

Brasil. Secretaria do Tesouro Nacional.■ I , ,, Disponível
nttps://www:'tesouro.fazenda.qov.br/documents/10180/Q/Portaria+.STN+.^/i«4-9nm^PiDra/7Q^i:-r.
ccbe-4050-bfc3-a9356d35daf1 >. ~ ^----------- CíMosoj

em:<
0-
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Regimento Interno, apreciar as contas prestadas anualmente 
o Estado, as quais serão anexadas as dos Poderes Legislativo e Ju9t^ 

Ministeno Publico e do Tribunal de Contas, mediante paTcer or^o 

elaborado em sessenta dias a contar do seu recebimento ^ ^
° w contas consistira» po Balanço Geral do Estado

relatorio do orgao central do sistema de controle interno do Poder 
Executivo sobre a execução dos orcampnto^ Ho que trata o art 
da Constituição Estadual tnrífni,-=a\ ------------------^^ '

pel\^>^Wffil,af 
do 

a ser

e no

O art 120, § 4°. da Constituição Estadual, dispõe

Art. 120. (...)
§ 4“ A lei orçamentária anual
I - 0 orçamento fiscal referente aos Poderes do Estadn • -
entidades da administração pública; ' " ®
II - 0 orçamento de investimento das 
indiretamente, detido pelo Estado;
III - 0 orçamento da seguridade social, abrangendo todas 
e fundos da administração pública a ela vinculados.

H que as contas prestadas anualmente oeloGovernad^or do Estado e submetidas ao Tribunal de Contas do Estado deverão ^nter 
alem do Balanço Geral do Estado, o relatório sobre a execução dos orçamS 
fiscal, de investimento e da seguridade social, emitido pelo Órgão CenTraí do
SiSeema de Controle Interno do Poder Executivo. Portanto, apenas estes são os 
elementos constitutivos da prestação de contas elencados pelo ordenamento jurídfco

Nesse mesmo sentido, importa transcrever o art 69 do Reaimentn Int^mn Hn 
Tribunal de Contas do Estado, também no oapitulo relativo à apriciação de con4 

prestadas anualmente pelo Governador do Estado verbis: ^ v ue comas

compreenderá:

empresas cujo controle seja, direta ou

as entidades, órgãos

no BalaícoTiS ofníat pelo Governador do Estado oonsistirâo
no Balanço Geral do Estado e no relatorio do órgão central do sistema de
— o‘a7°120 ^
que trata o art. 120, § 4 , da Constituição Estadual, (grifou-se)

Ainda sobre o relatório do Órgão Central do Sistema de Controle Interno do 
Ltabelece:" ° Contas do.. Estado, assim

Art. 70. O relatório do órgão central do siste.ma de CQnt.role intuam,-, Hv, OmHor 
Executivo que acompanha as Contas do Governo Estadual de7erá“com-r'^ no 
minimo, os seguintes elementos' ’
Lrafao1?tado°‘’'" administrativa e social

II - descrição analítica das atividades dos órgãos e entidades do Poder Executivo
fnd'iSS?d°as ^ds programas incluídos no orçannemo anual com
ndicaçao das metas físicas e financeiras previstas e das executadas'
r â <ia administração financeira estadual:
nv«un^^!^, a ' ® orçamentos fiscal, da seguridade social e de
investimento das empresas em que o Estado, direta ou indiretamente 
detenha a maioria do capital social com direito a Voto;
Estid^min^Ü posição financeira e pàtrimoniai do Governo
Estódual nas entidades da administração indireta e nos fundos da administração

VI - execução da programação financeira de desembolso'
VII - demonstração da dívida ativa do Estado 
no exercício;

e dos créditos adicionais abertos
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VIII - notas explicativas que indiquem os principais critér'
demonstrações contábe IX - dados e informações solicitados, is;

com antecedência, pelo Relator, (grifouse)

Regimerrlo^rrnrío rTbunai dt

ordenamento constitucional e as normas infraconstituciona^If°!i'*'^* ^ a conforma com

: "s,r* *
o

Pelo exposto, importa avaliar ainda a instrução Normativa
tratar da prestaçao de contas apresentada peio Governador do n.TC 020/2015 

Estado, prevê in verbis:
ao

TÍTULO II
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO 
CAPITULO I
PRESTAÇÃO DE CONTAS APRESENTADA
Art. 5“ A prestação de contas apresentada pelo Governador do Estado sobre a 
execução dos orçamentos de que trata o art. 120, § 4° da Constituição Estadual 
era remetida ao Tribunal da Contas no prazo constitucional e Spõe s “"^

PELO GOVERNADOR

! f 'f^terno do Poder Executivo
sobre a execução dos orçamentos, conforme prevê o artigo 47, parágrafo único
da Lei Complementar n“ 202, de 15 de dezembro de 2000 e o artiao 70 da 
Resolução n. TC-06/2001; e u arrigo ru da

Art. e" O relatório do órgão central do sistema de controle interno do Pod^r 
Executivo que acompanha a prestação de contas do Governo do Estado deve
Sativa I ^esfa “ truS

O art. 5°, inciso IV, da própria Instrução Normativa n. TC 020/2015 evidencia 
que 0 relatorio do Orgao Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo
stícitada Complementar n- 2^?

A despeito disso, a Instrução Normativa n. TC 020/2015 com a redação 
pela Portaria n° TC-0362/2016, de 05 de julho de 2016, cria “atribuições” ao Ómão
Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, a partir de exigências extra 
legem e praeter legem. O Anexo I define o conteúdí ^ Qencias extra

pretendido:

ANEXO I
CONTEÚDO MÍNIMO DO RELATÓRIO DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA 
DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO Ol F AroMDAMLa í 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GOVERNO DO ESTADO (Art. 6“)

n - Informações a serem prestadas pela Diretoria de Auditoria Geral núcleo do 
Sistema de Controle Interno de que trata o art. 150 da Lei Complementar n° 381 
de 7 de maio de 2007, ou da unidade que venha 
competências: a sucedê-la em suas
a) parecer sobre a fidedignidade e integridade das demonstrações contábeis da
^IrP Tíf t r ^°'tábeis vigentes e
sobre a efetiva aplicaçao dos principais critérios contábeis adotados 
exercício, descritos nas notas explicativas uotaaos
contábeis do exercício; 
b) parecer sobre a fidedignidade

noque acompanham as demonstrações

„ , , ® integridade dos demonstrativos rip
cumprimento dos limites previstos na Lei Complementar n” 101/2000;
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c) parecer sobre a fidedignidade e integridade dos de
cumprimento dos limites constitucionais de aplicação em saúde'^!píí8Íbá¥ 
previstos nos arts. 198 e 212 da Constituição Federal; '
d) parecer sobre a fidedignidade e integridade' dos demonstrativos de
cumprimento do disposto nos artigos 170 e 171 da Constituição do Estado 
Leis Complementares estaduais n° 285/2005, n° 296/2005 e n° 407/2008'
e) parecer sobre 0 cumprimento do disposto no art. 193 da Constituição do 
Estado sobre aplicações mmimas em Pesquisa Científica e Tecnológica'
f) relatorio indicando as providências adotadas em relação às ressalvas e 
recor^endaçoes contidas nos pareceres prévios dos três exercícios anteriores
g) relatorio de atividades contemplando o resultado das ações, na condição 
núcleo do Sistema de Controle Interno, realizadas no exercício.
h) parecer sobre a fidedignidade das informações constantes no relatório de 
atividades do Poder Executivo no exercício, em especial quanto à execução das 
metas físicas e financeiras dos programas do orçamento fiscal 
social e de investimentos, com indicação das metas físicas 
previstas e executadas de acordo com o estabelecido 
unidades de medida concernentes, (grifou-se)

e nas

da seguridade 
e financeiras 

na LOA, observadas as

Novamente, depreende-se que do conteúdo citado no inc II do Anexo I da 
Instrução Normativa n. TC 020/2015, que, em tese, deverá integrar o relatório do Órqão 
Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, nenhum dispositivo se 
conforma com o ordenamento constitucional e as normas infraconstitucionais

Desse modo, conclui-se que há flagrante incom.patibilidade do art 70 da 
Resolução n. TC-06/2001 e Anexo I da Instrução Normativa n. TC 020/2015 com o art 
47, parágrafo único, da Lei Complementar n. 202, de 15 de dezembro de 2000 e a 
Constituição Estadual, pois o poder regulamentar extrapolou os limites das normas 
hierarquicamente superiores.

Ainda, a emissão de parecer sobre a fidedignidade e integridade dos balanços 
e demonstrações, que na área privada é realizada por auditoria independente 
podería ser realizada pelo controle ou auditoria interna , nao
. , ^ ^ : pois afrontaria o princípio da
independencia tratado na Resolução n°. 1.311/2010, emitida pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC).

Nesse sentido, acertadamente, o Constituinte atribuiu
Legislativos a competência de julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente 
da República, Governador e Prefeito Municipal, após emissão do Parecer Prévio pelos 
Tribunais de Contas, cujas atribuições integram o denominado controle externo 
conforme art. 71, inc. 1, da Constituição Federal, que, mutatis mutandis, é a auditoria 
independente da Administração Pública.

Além disso, as atividades remetidas ao Órgão Central do Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo ou contrariam o Prejulgado n° 2068, do próprio TCE/SC pois 
afronta o princípio básico do controle interno, o da segregação das funções pois em 
diversos casos se requer a função executiva, o que incompatibiliza a participação de 
quem detém o encargo de fiscalização, ou, ainda, envolvem atribuições ou competências 
que legalmente foram atribuídos a outros órgãos ou éntidades do Poder Executivo.

Ademais, a Resolução n. TC-06/2001 e a Instrução Normativa n TC 
020/2015, conferiram ao Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo atribuições que, por exemplo, o Legislador estadual deixou patente na Lei 
Orgânica que são de competência do próprio Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina (TCE/SC), pois serão objeto da Prestação Anual de Contas de Gestão (art. 48,
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§ 15): de inspeções, auditorias e fiscalizações (art. 1° incs. III IV V VIII IX è^m^sào 
elementos que integrarão o próprio Parecer Prévio da Prestação Anual de CcInT^ 
Governo (art. 48, § 22), elaborado pela área técnica da Corte de Contas.

Em decorrência disso 3 Procuradoria Geral do Estado foi instada a se 
^ 00012433/2016. tendo exarado o Parecer PAR

496/16-PGE, que propos o ajuizamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Supremo Tribunal Federal por vicio de inconstitucionalidade do inc II do Anexo 1 da 
Instrução Normativa n. TC 020/2015. do qual se extrai a seguinte emenda-

no

. FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DO ESTADO DE
SANTA CATARINA CONTROLES EXTERNO E INTERNO ATO DO TRbÍnAL

atribuições para ÔRGÀO de CON?TOÍt 
^TERNO DO PODER EXECUTIVO, INCONSTITUCIONALIDADE ART 2° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SEPARAÇÃO DOS PODERES DEVER DE APOiS 
DO CONTROLE INTERNO AO EXTERNO QUE DEVE SE DAR N^FORMA 
FIXADA EM ACORDO PELOS PODERES. ■ c UAK NA FORMA

Em função do exposto, o excelentíssimo senhor Governador do Estado 
ajuizou, no Supremo Tribunal Federal, a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n° 
5851 contra as normas desse Tribunal de Contas do Estado (IN n° TC-0020/2015 sendo 
que a mesma se encontra pendente de julgamento, conforme consulta realizada
14/05/2018. icdiizdua em

Ainda, a despeito de o mandamento constitucionalA I I X A r- , prever que o Sistema deControle Interno, entre as suas finalidades, deve apoiar o controle externo no exercício
de sua missão institucional, é evidente que isso não significa, de modo algum, que a 
Corte de: Contas possa transferir as atividades de controle externo que lhe foram 
conferidas pelas constituição e legislação, como ora se verifica, em face do princípio 
basilar da legalidade previsto no art. 37, caput, da Carta Mag na.

Outrossim, a própria Lei Complementar n° 202, de 15 de dezembro de 2000 
delimita quais serão as atividades que os órgãos integrantes do sistema de controle 
interno deverão realizar em apoio ao controle externo:

Art. 61. No apoio ao controle externo. órgãos integrantes do sistema de
controle interno deverão exercer, dentre outras, as seguintes atividades:
I organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal 
de Contas do Estado, programação de auditorias contábil, financeira 
orçamentaria, operacionai e patrimonial nas unidades administrativas sob seu 
controle, enviando ao Tribuna! os respectivos relatórios'
II realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle emitindo 
reiatório, certificado de auditoria e parecer; e
III — alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure tomada de contas especial sempre que tomar conhecimento de 
qualquer das ocorrências referidas no caput do art. 10 desta Lei

; Registre se, ainda, que o inciso II do art. 61 da Lei Complementar n° 202, de 
15 de dezembro de 2000, é objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n° 5705 
em tramitação no Supremo Tribunal Federal.

Portanto, em função do exposto, verifica-se que o conteúdo do relatório do 
Orgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivon A - ^ ^ A ^ ^ acompanha a
Prestaçaq de Contas do Governo do Estado, deve se limitar, apenas, a análise sobre
a execução dos orçamentos de que trata o art. 120. S 4°. da Consfituição Estadual
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requerida, pelo artigo 47, parágrafo único, da Lei Complementar n° 202
dezembro de 2000, e o artigo 70, inc. IV da Resolução n. TC-06/2001 e art 5°lnr"” IV 
da Instrução Normativa n. TC 020/2015. u ari. o , inc. iv

Nesse sentido, consta do Relatório da Diretoria de Auditoria Geral 
Secretaria de Estado da Fazenda, núcleo técnico do Sistema de Controle Interno 
consoante com o disposto.no art. 62 da Constituição Estadual e no art. 5° do 
Decreto n° 2.056 de 20 de janeiro de 2009, que integra o Balanço Geral do Estado
do Exercício de 2017, o item “3. ANALISE DA EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL” ^r^VAivitN i Ub

da

^ Conclui-se, portanto, que a Secretaria de Estado da Fazenda, órgão central
do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, elaborou e encaminhou o relatório 
do órgão central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo sobre a execução 
dos orçamentos de que trata o art. 120, § 4°, da Constituição Estadual, atendendo ao 
que dispoe o artigo 47, parágrafo único, da Lei Complementar n° 202 de 15 de dezembro 
de 2000, relativo à Prestação de Contas do Governo do Estado do exercício financeiro 
de 2017, que serão apresentadas em 2018, de modo 
da referida ressalva.

que não se justifica a manutenção

6. RESSALVAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

6.1. Execução de programas temáticos abaixo da previsão orçamentária (14 33% 
inferior ao planejado), com exceção do programa De olho no Crime que 
apresentou uma execução de 100,13% do valor fixado.

O desafio imposto pelas demandas da sociedade que reivindicam cada vez 
mais serviços públioos e com melhor qualidade e pela limitação de recursos disponíveis 
representá um compromisso do Estado em equacioná-las. É. ^ , assim, premente, a adoção
sistematica de medidas que reduzam as despesas correntes por intermédio da 
eliminação do desperdício e da melhoria contínua da gestão dos processos, com vistas 
a melhorar a qualidade do gasto público para que a prestação de bens e serviços aos 
cidadãos seja otimizada. ^

E mais ainda um dever de o Estado atender à Constituição Federal que 
determina no seu art. 37 a eficiência como um dos princípios da Administração Pública. 
Além disso, é dever dos gestores zelar pela melhor alocação e execução do gasto, dado 
que os recursos, além de públicos, são escassos.

O Orçamento-Geral do Estado é o instrumento utilizado pelo Governo para 
definir como os recursos arrecadados dos cidadãos por meio dos tributos (impostos 
taxas, etc.) serão aplicados em projetos e políticas públicas 
atendimento de necessidades ou de demandas da sociedade.

, Além dos recursos arrecadados pelo tesouro estadual os órgão e entidades 
tem receitas próprias advindo de venda de produtos e serviços ou de convênios com o 
governo federal e estes recursos estão vinculados a um programa de trabalho.

No conjunto do Orçamento-Geral do Estado, cada órgão e entidade pública é 
beneficiado com orçamento próprio, para que possa desenvolver aquelas atividades 
relacionadas á sua área de atuação, uma vez que todos os programas desenvolvidos
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O processo de elaboraçao do orçamento estabeleceu uma cota pamcãdí’ 

UnidadesOrçamentana orgao ou entidade) para despesas para o Grupo 31 de Pessoa" 
e Enoargos Sociais e outra para o Grupo 33 Outras despesas Correntes. Cabe ao órgão 
a alocaçao destes recursos nos programas e ações prioritárias, ^

Execução orçamentária

Por meio da análise da execução orçamentária constata-se aue fnram 
empenhados 98,16% da dotação consignada pela LOA. ^ '

•ças secretariasx

: Pode-se notar que 52,6% programas apresentam índices de 
orçamentaria acima de 80%, 25% apresentaram índice de 
estes representam apenas 3,5% da dotação inicial do

execução
execução abaixo de 40%, mas 

orçamento de 2017.

Os programas de Apoio Administrativopor despesas obrigatórias), apresentam execução qlSlntegral dos^ecVrS^a^eS 

alocados. ,:Por outro lado, os Programas Temáticos (parte das despesas dIscricionâriS 
OS índices de execução foram aquém das dotações iniciais. ^

E importante salientar que uma vez publicada a Lei Orçamentária Anua' - 
observadas as normas de execução orçamentária e de programação financeira do 
exercício, as Unidades Orçamentárias são as responsáveis para utilízar seus créditos 

(dotaçoes orçamentarias), para a realização da despesa.

- : '"oce er-se-a avèxecijção orçamentária, que ocorre simultaneamente à 
execupo financeira. Explica-sé: havendo orçamento e não existindo o financeiro i 
poderá ocorrer a despesa, por outro lado, pode haver recurso financeiro mas não 
poderá gastá-lo, se não houver a disponibilidade orçamentária

nao
se

Por outro lado, os controles da execução orçamentária além de seus 
princípios proprios, pauta-se em princípios constitucionais, exemplo disso é a legalidade 
dos atos dos quais resultam a arrecadação da receita, e ou, realização das despesas 
Outro porito seria a fidelidade funcional dos agentes da administração responsávL por 
bens e valores pubhcos, cumprimentos de programas de trabalhos, expressos em termos 
de realizaçao de obras e prestação de serviço.

• corrigir os probleriias levantados pelo TCE na análise das contas de 
2017, 0 governo do estado elaborou um projeto para reformular o processo de 
Planejamento Orçamentário, que será financiado pelo BID, e que um dos obietivos é a 
IMPLANTAÇAO DO ORÇAMENTO ORIENTADO PARA RESULTADO

O orçamento por resultados abandona as ultrapassadas praticas incrementai 
(receitas e despesas) e incorpora uma visão mais abrangente do orçamento público, 
voltada para a eficiencia na alocação de recursos, transformando-se num instrumento 
capaz de promover a sinergia e obter melhores resultados operacionais.

O orçamento por resultados procura combater também o descaso com o 
cumprimento do orçamento anual aprovado - o que abre espaço tanto para a ineficiência 
administrativa quanto para um maior grau de corrupção. No orçamento 
mais transparência entre os recursos aprovados e

IS

por resultados há 
os bens e serviços que serão
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O orçamento por resultados contribui para transformar o orçamento 
verdadeiro compromisso e não mera declaração de intenções.

^No orçamento por resultados procura-se alocar recursos com mais 
responsabilidade voltados para as grandes prioridades estaduais/regionais e locais 
sempre vinculando valores alocados e resultados esperados 
indicadores.

GAC/WWD y

em um

mensurando-os por

O modelo tradicional de orçamentação voltado^ uc uivdmeruaçao voltado para as formalidades com
predomínio dos meios sobre os fins comprova sua incapacidade de alocar os recursos

«spera alcançar, esses sim 
quer ver os resultados das

justificam o dispêndio dos recursos públicos. O cidadão,
ações, e quer que esses resultados resultem em benefícios para a sociedade 
próprio estado, ou para ambos. par o

^ ° orçamento por resultados implica mudanças diretas na gestão
publica. Destaca-se algumas dimensões dessas mudanças: criação de valores normas 
e padrões compatíveis com a cultura de resultados; instrumentalização de novo modelo 
administrativo que promova modificações nos critérios tradicionais de alocação e 
utilização de recursos, alteração no modo de funcionamento das entidades pú^^licas

No intuito de mitigar os problemas abordados, propõe-se:

Qualquer governo deseja que seus custos fixos e suas despesas estejam de 
acordo com o que foi planejado no orçamento e com os recursos disponíveis, 
evítando/reduzindo, assim, disputas internas por recursos. Esse é o objetivo do modelo 
de Orçamento por Resultados que o governo do estado deseja implantar que tem ainda 
outras vantagens, como:

Decisões são embasadas em resultados; Para garantir 
atenda as atividades desempenhadas pelas entidades de que 0 orçamento

, . _ , , governo, as decisões
orçamentarias sao embasadas em necessidades e benefícios (resultados) não no
histórico dos orçamentos anteriores ou em índices de reajuste, como feito atualmente.

Os desperdícios são eliminados: Chegando à conclusão do que é 
supérfluo,: é mais fácil eliminar os desperdícios. Com o Orçamento por Resultado, essa 
medida torna-se mais simples e menos arriscada, já que se baseia em uma análise 
profunda do orçamento das entidades do governo. Assim, os recursos vão para as ações 
em que realmente são necessários, de acordo com o “Marco de Gasto de Médio Prazo" 
ou do Plano Estratégico.

Estimula alternativas criativas: Outra vantagem interessante do novo 
processo orçamentário é que, ao enxergar a restrição de recursos para suas áreas os 
gestores sejam estimulados a criarem alternativas criativas para aplicarem melhor o 
orçamento alcançado. Desses cortes, muitas vezes surgem idéias inovadoras que 
trazem resultados inesperados para as entidades e para o governo.

Promove visão holística do governo: O Orçamento por resultados melhorar 
a sinergia; entre as áreas de governo, promovendo uma visão holistica do todo. Afinal, 
para elabòrar suas decisões e identificar os recursos com os quais poderão contar os
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\y ____ —' <1/ igestores de cada área precisam observar e conhecer o governo do ponto de\i§M/ÍY(á'êp<í^

Aprimorar o controle dos gastos do governo: através do Gerpnriampntn
exercer um controle orçamentário. Ele sugere um exame 

detalhado dos gastos com a definição de metas de redução específicas O GMD é 
baseado em: a) no controle cruzado; dois gestores sâo responsáv4 pelos recursos b! 
desdobramento dos gastos: todos os custos e as despesas devem ser abetos ato o
menor nivel de contabilização; e c) acompanhamento sistemático: confrontação dos 
valores realizados com os valores orçados. ndçdu aos

Promove a responsabilização (comprometimento) dos 
equipes: E preciso que os gestores convoquem 
fato nos projetos, levando ' 
desempenharem suas atividades.

gestores e suas
suas equipes para se envolverem de 

em consideração a importância do orçamento para

E possível perceber que o Orçamento por Resultado é uma metodologia que 
. entrega vantagens significativas, buscando coerência entre o planejado e ?que é 

efetivamente gasto nas areas do Governo, além de gerar sinergia entre as árLs

Este projeto tem a finalidade de aproximar as políticas públicas ao processo 
de planejamento orçamentário, por meio da reestruturação e qualificação dos programas 
e açoes de governo, como também por meio da definição de me^as de re‘'"'*ad- 
compatíveis com o planejamento estratégico governamental. ^

Evidência 1: Existência de Programas de Governo 
execução. Em 2016, 44% dos programas do PPA tiveram 
financeira; inferiores à 50% da Dotação Inicial, conforme 
Balanço Geral do Estado de 2016:

_ Linha de base = ( Número de programas de governo com execução 
orçamentana e financeira entre 80% a 120% da Dotação Inicial no exercício corrente) / 
(Numero absoluto de programas de governo previstos no PPA) x 100%

, Evid^ência 2: Ao analisar por Unidade Orçamentária o problema se torna 
ainda majs nitido^pois apenas 24 UOs, ou seja, 19,7% executaram mais de 90% da 
Dotaçao Atualizada. ,

A meta é aumentar para 95% o valor executado sobre 
atualizada, até 2022.

Linha de base

com baixo índice de 
sua execução orçamentária e 

apresentado no Volume III do

sua

o valor da dotação

/ k ' + \ Mede o percentual da execução orçamentária
(empenhamento) em relaçao a dotação atualizada (dotação inicial + suplementaçôes -
redução). (Valor empenhado / dotação atualizada) X 100. ^

6.2. Gastos com publicidade pelos órgãos que compõem os orçamentos fiscal e 
da seguridade social em patamar elevado.

No que concerne ás despesas com publicidade realizadas pelo Poder 
Executivo , ao longo do exercício de 2017 e desdobrada em dois itens a saber a) 
despesas com publicidade e propaganda, e b) despesas com publicidade leqal 
apresentam-se os seguintes esclarecimentos: ^ '

Página 76 de 107



In S
I

^ , ^GAC/WWD^Consta apenas uma ressalva genérica do Ministério Público dèSSitas 
assinalando um aludido patamar elevado de gastos com publicidade pelos órgãos que 
compoem o orçamento fiscal e da seguridade social, sem, contudo, fazer qualquer «po
no íelató to' "^"Sularidade nos apontamentos fe tos

i,i' a ,1 Cumpre observar que o relatório técnico faz a análise das despesas com 
publicidade em conjunto, englobando no mesmo item toda a publicidade realizada pete
Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, Ministério Público do Estado e Tribunal dl 
L/0nt3S.

Todavia^ ^qui e apresentar manifestação exclusivamente
sobre a execução de publicidade e propaganda dos contratos do Poder Executivo 
a Secretaria de Estado de Comunicação a gestão dos contratos da Administração 
e Indireta (Autarquias, Fundações, Empresas Dependentes e não dependentes).

tabela abaixa"^^^ especificar os gastos no decorrer dos anos, exposto

tendo
Direta

na

Exftcuçáo de Publicidade e Proí dos Contratos do Executivo

ESFECfflCACÃO 2013 2014' 201S 2016 2017Adm ínistraçáo
Direta 70 690 645 52 594 810 41 544 066 57 919 731 51.538 972

Autarquias 5 I 3 876 242 915 6 ! 8 409 344 9 !0 I 054 68 I

Fundações 3 3 10 917 
Eftpresas

Dependentes 17 921 799
Administração

Indireta Dep 21.746.592 
Publicidade

Executivo Dep 92 437 237
Empresas Nâo

Dep 15 172,9.36

94 5 90 I 1 870 460 673 0,32 1.8 16.64 1

12 4 54 169 5 439 .345 7.093 853 7.864.328

13.642.935 7.973.214 8 116.795 10.735.650

66 237.795 49 522.230 66 036 526 62 274 622

lõ 652. I 16 (8 540 4,34 13 749, 193

29.295.101 26 518 648 21.865.983

14 293 0 ISAdministração 
Indireta Total 36 919 523 

Publicidade 
Total Executivo 107.610,173 81,389.911

25.023 668 

68.062.714 79 735.719 76.567.640

Fonte R€iícitonü TE^i^nico

Os investimentos do Poder Executivo com publicidade e propaganda da 
Admmistraçao Direta, conforme o Relatório Técnico descreve, foram reduzidos de 57 9 
milhões de reais em 2016 para 51,5 milhões de reais no ano de 2017 Quando 
considerados os investimentos em publicidade do Poder Executivo na Administração 
Direta somada ás Fundações, Autarquias e Empresas dependentes, os investimentos 
foram reduzidos de 66 milhões de reais para 62,2 milhões de reais de 2016 para 2017.

4 ur ^ Secretaria de Estado de Comunicação tem gestão dos contratos
de publicidade e propaganda das empresas não dependentes, quando considerado o 
investimento total de publicidade e propaganda dos órgãos que tem a gestão contratual 
no Executivo, houve ainda assim uma redução dos investimentos, de 79,7 milhões de 
reais para 76,5 milhões de reais no exercício de 2017, quando comparados com 2016

Abaixo um comparativo percentual do exercício de 2017
com os últimos 4
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Comparati\>T>

* '' ’) LU. LuAdmiructiacio Direta 

-\uriiquij: 
1'undjcòe'. 

F..'noi*''.a5 3*eoend*í2tec 
.^dmimctração Indireta Dep, 
Publicidade Executivo Dep, 

Hiapie^a: >3o Des 
.4jbTuiuttracão Indireta Tocai 
Pubhcidade TolaJ E.-iecutivo

I-' :p 24.1»,
~C.;» 1 
•2 > 1

2.5.ãt»,

3 5. J-4 ■ > . 5

5
3:1.3*^ 1

<3 .■

-o. ■> -D.

-' 5’ -

-4 0‘

- l4,i>* o -3,c»' 3 

12,5»,
-2S.5=,

F-onte Reiar-stiO reccaco

O ano de 2015 unico ano onde nota-se um aumento de despesa quando 
comparado ao exerce,o 2017, aoge da recessão econômica, foi o ponto ma,s bauo de 
investimentos dos u timos 5 anos para a Administração Direta e Indiretrdo Poder 
Executivo^ tendo patamares de investimento com variações 36 8% menor aue 2013 
airida 16,9% menor que 2014, que foi ano de pleito eleitoral onde a comun^acâj é 
delimitada tanto pela lei eleitoral no âmbito dos limites de gastos quanto ™s períodos 
que podem ser realizadas veiculaçôes de publicidade e propaganda, Penodos

onm Pdosiderar também que a situação político-econômica no ano de
p?oduçL e mPdia°'' ™ ^ mflacionario, impactando consideravelmente os custos de

° crescimento de 14,5% nos investimentos da Administração Indireta de 2016 
para 2017, considerando as Autarquias e Fundações, tanto quanto as EmorLas 
dependentes e nâo dependentes, sinalizam uma retomada econômica visto qufos 
orgaos citados possuem concorrência direta e indireta, e também o citado iZaoto
r ^n"iTfÍ4 6'í; ""i patamares inferiores aos de 2013 (-32 2%)
e 2014 (-14,6%), mais uma vez destacando que este último, ano de eleições 
investimentos limitados pela lei eleitoral. eieiçoes com os

E pertinente ressaltar que as campanhas publicitárias destacadas 
técnico, sem exceção, divulgam atuações do Estado de Santa Catarina 
atribuições legais e constitucionais. Tem-

no relatório 
dentro de suas

„ . , , , ^ atenção ao princípio da publicidade
e, também, como forma de prestar contas, o administrador público tem o d^vpr de 
informar ao cidadão o que está realizando, obrigação natural' de 
alheia. E sabido que em uma democracia quem gere a coisa 

que garantea publicidade é regra básica 
mecanismos de controle das atividades desempenhadas pelo Governo.

nu» campanhas citados no Relatório Técnico, no âmbito
das campanhas chamadas institucionais, houve, no ano de 2017 a susoensâo das 
importações de alguns tipos de commodities de Santa Catarina por alguns paLs devido 
a questionamentos a respeito da qualidade dos produtos exportados pelo Lado' Se 
desse oenario, aval,ou-se a necessidade de realização de ações de comunícaSo 
incluindo publioidade e propaganda, que buscassem minimizar ou reverter o possível 
impacto financeiro da falta de confiança dos cidadãos, investidores e stakeholders X 
so nos produtos afetados pelas sanções mas também na cadeia produtivas de produtS 
e investimentos de empresas catarinenses, na luta pela retomada econômica ão 
importante para a geração de receita do próprio estado '
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ãrpoHo I Procon Responde foi um investimento de utilidade pública
area de Justiça e Cidadania e não Segurança Pública, visando divulgar ^nc^emco 
do estado para os consumidores catarinenses, buscando gerar maior agilidade la
relaçao dos consumidores com o Procon e otimizando os recursos públicos a favís So 
direcionamento dos questionamentos an Pm/-nn í => muumlus airaves ao
Responde, reduzindo o atendimento presencial demndnaf digital Procon
consumidores com o Procon, -^«clo a faclitar o relacionamento dos

na

Qo +' ■ ,^3f^P3nhas na área da saúde visaram atender as demandas da
Secretaria de Saude para contenção da proliferação das epidemias 1 Cdoo A 
doenças transmitidas pelo mosquito Aedes Aegypti através da^ ^

preventivas à população.
e as

comunicação de medidas

... : contrario do que consta no relatório técnico, não houve comunicacão
relativa ao programa Pacto SC em nenhuma das peças de publicidade e sim prestação 
de contas aos cidadaos relativa as obras sendo realizadas pelo estado sendo o obieLo 
da comunicação os benefícios efetivos da infraestrutura entregue ao’cidadL f 

comunicação sobre o programa, sendo a obra pertencente 
ou não.

nao a
ao programa Pacto por SC,

• I campanhas com tema de educação visavam divulgar os prados d- 
matr cuias, qualidade do ensino e os investimentos em educação com o objehvo de 
manter e trazer novos alunos ao sistema estadual de ensino, sendo o número dl 2nS 

importante para a captação de recursos federais para o estado.

As campanhas com tema de agricultura, buscaram divulgar os Índices 
importantes do agronegocio catarinense, que é lider em produção e exportação T^a 
serie de produtos, mesmo com apenas 1% do território nacional, assim fortalecenro 
setor e buscando sensibilizar potenciais investidores. Dentro deste tema (AgrfcuTura e 
nao Desenvolvimento Sustentável, como citado) a campanha recorrente Terra Boa 
buscou fomentar, prmcipaimente a produção de milho que é importante para a
alimentaçao de aves e sumos, onde Santa Catarina é um dos líderes em produçS, e 
exportação no territorio nacional. ^ uuuvao e

De sorte que as oampanhas publicitárias realizadas 
criteriosas e necessárias. Assim, é de se reconhecer 
aplicação de recursos com a publicidade institucional 
gasto excessivo.

no ano de 2017 foram 
0 emprego de absoluto zelo 
, inexistindo qualquer abuso

na
ou

, Denota-se, a toda evidência, que os valores atualizados e os esclarecimentos 
acima, demonstram, na verdade, um comprometimento do gestor público na reducTdoJ 
gas os correspondentes, limitando-os ao mínimo possível, ciente, contudo de qufa 
pub cidade institucional e parte fundamental de qualquer órgão público,’afaslndo 
qualquer indicaçao de movimento ascendente de despesas com.publicidade

sobre as despesas com publicidade legal
e importante ressaltar que nao possuem caráter de propaganda, nem tampouco^ 
tratam de opção do administrador em fazê-la. Muito ao contrário tra?a-se de 

cumprimento de prescrições legais, pois se destinam a divulgação de’ editais atas 
balanços, decisões, avisos e de outras informações dos órgãos e entidades públicas
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Neste contexto, forçoso admitir que inexistem quaisquer irrequIaridadpTTiâr" 

despesas realizadas em publicidade e propaganda ^ ^ dades nas
no ano de 2017.

6.3 Descumprímento das metas planejadas quanto à aplicação de recursos do 
Fundo para Infancia e Adolescência - FIA. t-ursos ao

É atribuído ao Conselho Estadual dos Direitos da Crianra o Hn +de Santa Catarina - CEDCA/SC fixar os criténos de“ão do Fundo 

Adolescência - FIA, alem de fiscalizar e deliberar acerca a aplicação desses recursos 
conforme disposto no § 2« do art. 260 da Lei federal n» 8,069 de 13 de iu^o de SOri 
(Estatuto da Criança e do Adolescente); no Decreto n" 685‘ de 20 de setembro de 1 a?i° 
e na Resolução do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e rio Adoioí ^7 ' 
CONANDA n« 137, de 21 de janeiro de 2010, ' Adolescente -

Desde 0 ano de 2013, o CEDCA/SC tem se ocupado na elaboração de 
eTÃdolescente"°" ® C"ança

■ .j- - P® para a elaboração do plano que conterá a
indicaçao de Políticas Públicas para a criança e o adolescente. ’ ^ ^

, Ocorre que os conselheiros nãoII - .j viram munidos do saber técnico suficiente
para elaboraçao desses instrumentos, de modo que levaram meses na tentativa de 
realizaçao do diagnostico e do Plano Decenal, sem, contudo, se desincumbir da tarefa.

se

Por fim, deliberou se pela contratação de Assessoria Técnica 
licitatório, conforme informativo 
CEDCA/SC).

por processo
anexo (Cl n 030/2018, Coordenação Geral do

do FIA no ambito do Estado de Santa Catarina e estabelece ações para aplicação dos
saldos e irecursos do referido fundo, com seu extrato publicado no DOE/SC n° 20 517 dp 
20 de abril de 2017. n zu.o i r ae

O CEDC/VSC informou que, conforme Resolução CEDCA/SC 006/2016 
aprovada a destinação de recursos do FIA/SC para contratação de assessoria técnica 
especializada com fim de elaborar diagnóstico situacional acerca das políticas oara a 
infancia e adolescência do Estado, e que o diagnóstico é condição prévia para a 
elaboraçao da Política e do Plano Decenal Estadual dos Direitos Humanos da criança e 
do adolescente, esta em execução o contrato n° 074/2017 de prestação de serviço de 
estudo d,e diagnostico social conforme processo licitatório n° 0046/2016 no valor de R5 
400.870,:00 com cronograma de desembolso conforme entrega dos produtos

Foi aprovado por unanimidade na Plenária de 16 de fevereiro de 2017 a 
aplicação do valor de R$ 1.000.000,00 para o Edital de Chamamento Público para Termo 
de Fomento que tem por objeto a execução de Projetos na Área do Socioeducativo que 
se encontra em tramitaçao no fluxo da Secretaria de Estado da Assistência Social 
Trabalho e Habitaçao, a qual o CEDC/VSC está vinculado.

foi

Encontra-se também em tramitação Convênio com a UFSC Processo RST

3244/2018, no valor estimado de R$ 200.000,00 para a elaboração de Cartilhas para
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cursistas que serão utilizadas nas Formações da Escola de Conselhos e\P®^n 
m"T - ,^®^°'^ÇãoCEDC^SC 002/2016 que institu, a Proposta Polít.co Ped^JSgicr 

SnsdlS?e^ScT^^^° Continuada de Conselheiros de Direitos e Tutelares - Escola de

Portanto, os recursos do FIA vêm sendo usados justamente no levantamento 
situacional e consequente elaboração de políticas públicas para que por fim se chegue 
a definição da aplicaçao dos recursos. r- ^ i^yuc

_ recursos do FIA também vêm sendo aplicados na capacitação e 
Formaçoes da Escola de Conselhos em Santa Catarina, ^

Cumpre ainda informar que está em tramitação a minuta de Decreto 
regulamenta o Fundo da Infância e Adolescência de Santa Catarina 
n° 12.536 de 19 de dezembro de 2002. A minuta foi elaborada de acordo com as 
diretrizes do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA.

que
instituído pela Lei

7. RECOMENDAÇÕES 

7.1. Sistema de Planejamento Orçamentário

7 11. Realizar o planejamento orçamentário que contemple possiveis 
contingências advindas da realidade econômica existente, para que as diferenças 
entre as metas pre-fixadas e o que for efetivamente executado, especialmente no 
plano plurianual, não extrapole os recursos financeiros colocados à disoosicão 
pela peça orçamentária. ^ ^

7.1.2. Realizar esforços para priorizar as ações propostas pela comunidade 
catarinense nas audiências publicas promovidas pela Assembléia Legislativa 
Estado de Santa Catarina - ALESC, bem ^
na LDO.

do
como as ações consideradas prioritárias

o./ *7®' Complementar n” 157. de 09 de setembro de 1997, institui as Audiências 
Publicas Regionalizadas:

Art.2“ As Audiências Públicas Regionais tem por objetivo levantar necessidades 
apontadas pela Sociedade Civil e o Poder Público, discuti-las, sistematizá-las e 
priorizar propostas de investimentos visando sua inclusão nos Projetos de Lei do 
Plano Plurianual e do Orçamento Anual,

Art. 3® As Audiências Públicas Regionais de que trata o art. 2® desta Lei 
Complementar, serão viabilizadas pelo Poder Legislativo, com a participação de 
representantes dos Poderes Executivos, Judiciário e Tribunal de Contas do 
Estado, e Poderes Executivo e Legislativo municipais.

Coordenada pela Comissão de Finanças e Tributação e pela Coordenadoria 
do Orçamento Estadual da Assembléia Legislativa do Estado, a Constituição Estadual 
atribui ao poder legislativo a competência de realizar audiências públicas regionalizadas 
com o propósito de levantar demandas sociais que serão transformadas em açoes
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orçamsntárias e inseridas, por meio de emendas, durant 
votação do PPA e da LOA pelo legislativo,

Segundo o Art. 120 da Constituição Estadual:

processo dee 0

Art. 120. 0 plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos 
anuais, estruturados em Programas Governamentais, serão estabelecidos em 
teis de iniciativa do Poder Executivo, precedidas da realização do Congresso 
Estadual do Planejamento Participativo, de acordo 
Complementar. (Redação dada pela EC/26, de 2002). com 0 disposto em. Lei
(...)
§ 5 Para emendas ao projeto de lei orçamentária anual, a Assembléia 
Legislativa, por mtermedio de Comissão específica, sistematizará e 
prionzarai, em audiência pública regional prevista no inciso III do parágrafo 2“ 
do artigo 47 desta Constituição, as propostas resultantes de audiências públicas 
municipais efetivadas pelos Poderes Públicos locais entre os dias 1“ de abril a 
30 de junho de cada an<^ nos termos de regulamentação. (Redação do parágrafo 
õ'’acrescentada pela EC/12, de 1996), ^

Conforme determinação constitucional, o, o, ■ ■ , Audiências Públicas Regionais
precedem os Planos Plurianuais, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Leis Orçamentárias 
Anuais para que sejam contempladas por meio de emendas aos projetos de lei pelo 
legislativo. Para o exercício de 2016, foi esse o procedimento adotado a ALESC realizou 
em 2015, 36 (trinta e seis) audiências públicas regionalizadas para elencar por reqião’ 
3 (três) prioridades para o exercício de 2016 das 12 (doze) prioridades selecionadas ' 
o PPA 2016 — 2019, para

Durante o exercício de 2014 a ALESC aprovou a Emenda Constitucional n° 70 na 
tentativa de tornar impositiva a execução das prioridades das Audiências Públicas 
Regionais, conforme segue:

Art. 120 B. É de execução impositiva a programação constante da Lei 
Orçamentaria Anual relativa às prioridades estabelecidas nas audiências 
públicas regionais, nos termos da lei complementar.

§ 1° A Lei de Diretrizes Orçamentárias fixará, anualmente 
prioridades eleitas nas audiências públicas regionais, com base na receita 
corrente liquida efetivamente realizada no exercício anterior.

§ 2 A comissão técnica permanente a que se refere o art. 122 estabelecerá o 
indicador que será utilizado na distribuição regional dos recursos de que trata o 5 
1^ deste artigo. ^

§ 3 As dotações referentes às prioridades eleitas nas audiências públicas 
regionais poderão ser contingenciadas na forma da lei complementar de que trata 
0 art. 163 da Constituição Federal. (NR) (Redação acrescida peia EC/70 de 2014) 
- ADI STF 5274/15 (EC/70) aguardando julgamento.

Art. 120-B só passa a possuir efeito a partir de sua regulamentação 
por meio de Lei Complementar, portanto a ALESC em abril de 2016 iniciou a tramitação 
do PLC/0004.0/2016, que dispõe sobre a regulamentação do art. 120-B da Constituição 
Estadual;, conforme segue:

o valòr destinado às

No entanto o

Art. 1° A execução impositiva de que trata o art. 120-B da Constituição do Estado 
06 S3nt3 Cstsrina ob6d6cerá ao disposto nesta Lei Complementar

Art. 2° A Lei de Diretrizes Orçamentárias fixará, anualmente, o percentual minimo
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de 3% (très por cento) da Receita Corrente Líquida (RCL) e 
no exercício anterior, para as prioridades estabelecidas 
regionais, sendo que 40% (quarenta 
destinados a ações e serviços públicos

r v’'fetivamente raall^.cia' ' 
nas audiências públicas 

por cento) do montante apurado serão 
áreas de saúde e educação.nas

Todavia ate o fim do exercício de 2016, o PLC/0004.0/2016 não havia sido 
votado, portanto os efeitos do Art. 120-B não atingiram o exercício de 2016 O fato das 
prioridades estabelecidas nas Audiências Públicas Regionalizadas não' serem S 
execução umpositiva, nao as tornam menos importantes. Neste sentido o Poder

95.57% (noventa e cinco inteiros e cinquenta e sete por cento) das dotações iniciais 
previstas para as prioridades das Audiências Públicas Regionais conforme relatado dot 
este tribunal durante as análises das contas do exercício de 2016' elatado por

"execução das ações selecionadas pela sociedade catarinense nas audiências 
publicas organizadas pela ALESC em patamar inferior ao estabelecido AoZlr 
desta afirmaçao este tribunal alega que “de acordo com Corpo Técnico as metas 
definidas em audiências p^cas regionais capitaneadas pela ALESC 7oram 
orçadas em R$ 145,90 milhões, dos quais forma realizados 
R$ 139,44 milhões (TCE, 2016)’’.

Posteriormente, o PLC/0004.0/2016 foi rejeitado no dia 27/06/2017 na 4^ Sessão 
Extraordinaria por 18 votos “sim”, 7 votos “não" e arquivado no dia 29.06.2017 
deixando o Art. 120-B da Constituição Estadual sem Lei Complementar
regulamente ate o momento. Segundo reportagem veiculada pela Aaència 
27/06/2017 às 18h38min:. Rcid agencia

95,57%, na ordem de

assirri 
que o 

AL no dia

A rejeição foi lamentada pelo deputado Marcos Vieira (PSDB) autor do 
presidente da Comissão de Finanças e Tributação da Assembléia 
responsáveis pela realização das audiências do Orçamento Regionalizado “Esse 
resultado signirica que a Assembleia não quer mais o Orçamento Regionalizado 
nao quer mais discutir com a sociedade catarinense, não quer mais escutar^00^ 
a sociedade deseja ver no orçamento , disse. (Agência AL. 2017)

Em 2017 a Comissão de Finanças e Tributação da Assembleia uma das 
responsáveis pela realizaçao das audiências do Orçamento Regionalizado optou por não 
realizar as audiências que priorizariam ações para 0 exercício de 2018

Por outro lado, a ALESC aprovou a Emenda Constitucional n° 74 de 05/07/2017 
que modifica o inciso I do art. 52 da Constituição do Estado de Santa 
acrescenta os § 9°, 10, 11, 12 e 13 no art. 120 da Constituição do Estado 
Catarina, tornando obrigatória a 
conforme segue:

projeto e 
uma das

Catarina e
_ , de Santa

execução da programação orçamentária específica.

Art. 120....
An^uaUl OA?parlamentares ao projeto de Lei Orçamentária 
Anual (LOA) serão aprovadas no limite de 1% (um inteiro por cento) da receita 
corrente hquida prevista no projeto de lei encaminhado pelo Poder Executivo.
§ 10. E Obrigatória a execução orçamentária e financeira das l. 
se refere 0 § 9° deste artigo, nos termos da Lei Complementar 
§ 11. As programações orçamentárias previstas no § 9° deste artigo não serão de 
execução obrigatoria nos casos dos impedimentos de ordem técnica.

No entanto, a Emenda Constitucional n» 74 de 05/07/2017 está relacioanda ás 
emendas individuais de parlamentares e não as ações priorizadas pela sociedade 
Audiências Publicas Regionais.

programações a que

nas
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_ 30 exposto, fica evidenciado que a forma de implementação e 0 futuro
das Audiências Publicas Regionalizadas é incerto, assim dificultando e até limitando a 
elaboração de um plano de ação para mitigar a resalva sobre o tema

Salienta-se ainda que 36,51% das subações orçamentárias pleiteadas 
audiências públicas regionalizadas versam sobre obras de mobilidade urbana ou seia 
rodovias, assim tornando quase que impossível o atendimento anual das demandas 
sociais, pois obras e serviços de engenharia necessitam de estudos de vialidade 
economica, impacto ambiental e social e projetos arquitetônicos que podem levar anos 
até tornarem-se realidade, conforme demonstrado no gráfico a seguir'

nas

Gráfico 1 - Prioridades por Função de Governo

3ânearTitínto. 

tnergia; J,49^

Ajiistencia 
Sor ai: 4 14ÍÍJ

Segurança Publica;

taucdçao; 11,36^

Saúde; 16,98%

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF)

Além de que, obras de mobilidade urbana exigem grandes montantes 
orçamentários não disponíveis diante do atual cenário econômico, a Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF) veda o início de novos projetos sem o adequado
atendimento das despesas com a conservação do patrimônio público atual conforme 
segue:

Art. 45, Observado 0 disposto no § 5^ do art. 5^, a lei orçamentária e as de créditos 
adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em 
andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público 
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias

Sendo assim, entende-se que o Poder Executivo se esforça para atender de 
forma plena as prioridades da sociedade oriundas das audiências públicas
regionalizadas, mas que devido a atual conjuntura econômica do Brasil o Estado não
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^C/WWDdispõe de recursos orçamentários e financeiros suficientes para fazer frente a 
pleitos, ,

7 rs Proceder aos ajustes no módulo de acompanhamento físico e financeiro do 
SIGEF, especialmente com relação às metas físicas, no que tange ao orçamento 
fiscal e de investimentos, adote medidas junto às setoriais e administração indireta 
para que este rnpdulo seja preenchido de forma adequada, tempestiva e escorreita 

consonância com LOA, no decorrer da execução orçamentária, considerando
a execução e medição de todas as subações previstas, nos moldes do orçamento 
estadual. ^

em

A Diretoria de Planejamento Orçamentário (DIOR), núcleo técnico do Sistema 
Administrativo de Planejamento e Orçamento, já implementou as atualizações 
necessárias no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIFEG) a fim de 
garantir a tempestiva atualização física e financeira das ações de governo por parte dos 
órgãos setoriais e seccionais do Estado.

A implementação desta solução foi relatada no Relatório Trimestral ÍRT') de 
r/10/2015 a 31/12/2015, cadastrado no SGP-e - SEF 00022647/2011 processo TcÊ 
12/00062865, item 4,3 que versava sobre: ■ ’

■ ■ A.S Implementação de regra no Módulo de Acompanhamento Físico e Financeiro
que obrigara a tempestiva atualização física dos bens 
penalidade de bloqueio do empenhamento.

! A regra foi inserida no Módulo de Acompanhamento Físico e Financeiro 
durante o mês de novembro de 2015, seguindo os parâmetros descritos a seguir.

O Núcleo Técnico do Sistema Administrativo de Planejamento e Orçamento 
possui autonomia para personalizar o bloqueio de empenhamento para cada subação 
constante do PPA, pois a realização física de um bem ou serviço pode possuir 
periodicidades distintas. Neste sentido, um objeto de execução estará desatualizado 
fisicamente quando ultrapassar a periodicidade cadastrada para cada subação a qual 
esteja vinculado, ^

e serviços sob a

Para cada tipo de periodicidade (mensal, bimestral, trimestral, semestral e 
anual) o sistema se comportará seguindo esse prazo determinado.

Para exemplificar, as subações marcadas com periodicidade bimestral 
(periodicidade mínima), a regra para o bloqueio do empenhamento por falta de 
atualização física atuará a cada dois meses, conforme ilustrado na Figura 1. Neste caso, 
0 parâmetro para o início da contagem bimestral é a data de início (mês/ano) do Obieto 
de Execução (OE).

Seguindo exemplo, o OE possui a data de inicio no mês de Nov/2014. A 
atualização física deverá ser verificada de Nov/2014 até a data fim prevista para 
execução do OE. ^

O exemplo mostra que o mês de jan/2015 não foi atualizado fisicamente. 
Neste caso, o usuário terá até o último dia do mês de fev/2015 para inserir as 
informações físicas no mês de jan/2015. Assim, caso o usuário tente empenhar após
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fev/2015. 0 sistema irá bloquear o lançamento do

As dernais periodicidades funcionarão no mesmo formato apresentado 
exemplo bimestral. Todavia, nas demais perlodicídades (trimestral semestrafe anuall o 

sistema tolera, sem atualização física, um período maior. '

empenho. s. .

no

Figura 3 - Atualização Fisica dos OEs

ANOS/MESESLinha do 
Tempo 2014 2015

out deznov fevjan abrmar maioInício OE
Atualizaç N/D N/D
ao Ih msà.
Empenha
mento
Resultado da Regra:

ANOS / MESESLinha do 
Tempo 2014 2015

out deznov fevjan abrmar maioInício OE
Atualizaç
ao
Empenha
mento
Resultado da Regra Liberação do Empenhamento
Legenda:

TData início 
; planejada

Mês sem atualização físicaInício OE :n/d
I Mês Mês em 

empenhar
Atualizaç que se pretendeI atualizado 

I fisicamente
Empenhamentoao

0?^

Fonte. Diretoria de Planejamento Orçamentário - DIOR (2015)

Já no que se n à atualização financeira d 03 bens e serviços o SIGEF 
possui regras que garantem sua tempestiva atualização desde o exercício de 2014.

Cabe ressaltar que para o exercício de 2016 todas as subações de caráter 
finalistico foram marcadas para serem monitoradas pelas Unidades

Gestoras.

Atualizar as informações do Módulo de Acompanhamento Físico 
SIGEF e Financeiro do

A Diretoria de Planeiamento Orçamentário ressalta que apesar de todos os 
esforços no sentido de garantir a tempestiva atualização física e financeira dos bens e 
serviços prestados a sociedade, não garante a qualidade da informação almejadrpeto
d"rcontroteAdministrativo de Planejamento e Orçamento e pelos órgãos
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^ Na visao da Diretoria de Planejamento Orçamentário a qualidade das 
informações depende de pessoas capacitadas e do comprometimento de todos os 
orgãos setoriais e seccionais com o processo de planejamento orçamento 
monitoramento e avaliação. Neste sentido, esta diretoria propõe como principal ação 
deste plano (Anexo I) o fortalecimento das equipes setoriais de planejamento e a 
gestão e capacitação de seus membros, como também a capacitação dos demais 
colaboradores que operacionalizam o Sistema Integrado de Planejamento e Gestão
noTL 2 competências legais estabelecidas no Decreto
n° 1.324, de 21 de dezembro de 2012.

pAG/WWO

. ^ f^^nter atualizadas as informações do desempenho
fisico e financeiro das ações, como também a responsabilidade pela qualidade das 
informações constantes no processo de acompanhamento físico e financeiro e de 
avaliação do PPA é dos órgãos setoriais e seccionais, conforme estabelece o Art 8° do 
Decreto n° 1.324, de 21 de dezembro de 2012 que dispõe

Art. 8° Compete aos órgãos setoriais 6 seccionais, por meio das oerèncias 
responsáveis pelo Sistema Administrativo de Plane,amento e Orçamento atuai 
internamente de forma articulada com as demais gerências para
I operacionalizar o processo de acompanhamento físico 
avaliação do PPA;
II - monitorar a realização das metas física e financeira relativas ao objeto de 
execução, vinculado a uma subação e a um programa do PPA;
III - manter atualizadas as informações do desempenho físico 
conforme a liquidação das despesas dos objetos de execução 
ocorrências restritivas;
IV - responsabilizar-se pela qualidade das informações constantes no processo
de acornpanhamento fisico e financeiro e de avaliação do PPA junto ao órqão 
central do Sistema Administrativo de Planejamento e Orçamento e aos órgãos 
de controle interno e externo; ^
V - organizar-se internamente com vistas à operacionalização do processo de 
acompanhamento fisico e financeiro e de avaliação do PPA, em consonância 
com as normas e orientações expedidas pelo órgão central do Sistema 
Administrativo de Planejamento e Orçamento;
VI — acompanhar a evolução dos indicadores dos

e financeiro e de

e financeiro, 
e da gestão das

programas constantes do PPA;

VII - realizar anualmente a avaliação do PPA da sua área de competência de 
forma articulada com a Diretoria de Planejamento Orçamentário.
Parágrafo único. Compete ainda à Gerência de Planejamento e Orçamento 
equivalente, articular-se com as demais gerências dos respectivos órgãos 
setoriais e seccionais do Sistema Administrativo de Planejamento e Orçamento, 
responsáveis por programas e subações com vistas a sistematizar o fluxo de 
informaçao necessário para o processo de acompanhamento físico e financeiro 
e de avaliação do PPA.

, ou

Sendo assim, ressalta-se que o processo de monitoramento 
sistêmico, complexo e possui inúmeros stakeholders 
pelo seu sucesso.

Acompanhamento de todas as subações previstas no orçamento Estadual

Por definição metodológica o processo de acompanhamento não contempla 
0 monitoramento de todas as subações constantes do orçamento estadual por meio do 
Modulo de Acompanhamento Físico e Financeiro do SIGEF. De acordo com o Art. 8° do 
Decreto n 1.324, de 21 de dezembro de 2012 o Objeto de Execução, figura central do

e avaliação é 
responsáveis e corresponsáveis
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programação doou serviço ofertado à sociedade (destina^^^'^'’
processo ;de acompanhamento, é um instrumento de 
subação do qual resulta um bem 
público-alvo).

Partindo-se desta premissa verifica-se que existem subações no PPA e na 
LOA que nao propoem um produto que resulte em um bem ou serviço direto á sociedLe
portanto, estas subações não são acompanhadas. Exemplo: subações administrativas 
folha de pagamento, encargos com estagiários, etc. ^ rninistrativas,

v*7

'Reconhece-se subações administrativas contemplam desoesac; 
indire as e ate mesmo diretas de alguns bens e serviços ofertados á sodedSe No 
entanto, a atual estrutura do PPA e da LOA não permitem a alocação Se todÍ
despesas.a um bern e serviço especifico, assim, dificultam e. erm alguns casos 
inviabilizam seu monitoramento. casos

as

A Diretoria de Planejamento Orçamentário coloca-se à disposição desse 
tribunal, para debater, se necessário, sobre a estrutura metodológica do atual 
de acompanhamento fisico e financeiro das ações de

Por fim cabe destacar que a melhoria continua do processo de planeiampntn 
ira mitigar parte dos problemas ocorridos no processo de monitoramento ^ 
diversas ^situações os problemas aparentes no processo de monitoramento 
consequências de um planejamento inadequado por parte das unidades

processo
governo.

pois em
sao

7 14 Quando da abertura de créditos adicionais, por conta do excesso da 
arrecadaçao e superavrt financeiro, observe a devida comprovação do excesso 
citódo em desempenho do exercicio financeiro anual do Estado evitandra 
indicaçao a abertura de créditos adicionais pelo excesso de arrecadação sem a 
ocorrência do mesmo e sem a correspondente fonte de recursos.

As contrarrazões para esta recomendação estão 
desta informação, que trata de Créditos Adicionais. apresentadas no item 1,1

c + entanto, ressalta-se que as devidas medidas, com vistas, a aperfeiçoar o
Sistema Administrativo de Planejamento Orçamentário foram contempladas
cTtÍ rIna PRORS^mfsr^'"™ “ ESTADo"j?E SANTA
GASTO PÒBuS ^^ ^ 3 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E

no

Sendo assim, acata-se essa recomendação, pois se entende ser pertinente à 
melhoria continua do processo de planejamento e orçamento.

7.2. Controle da Renúncia Fiscal

7 2 1 Que a Diretoria de Administração Tributária da SEF desenvolva 
ainda mais avançados de controle, divulgação 
totalidade dos benefícios fiscais sob a forma de

A resposta a esta recomendação foi apresentada iuntamente 
constante do item 1.1.3. deste expediente.

mecanismos 
para a sociedade e avaliação da 
renúncia.

com a ressalva
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7.3. Resultado orçamentário

^ íl.^ medrdas para evitar nos exercícios subsequentes, a ocorrência de
defic.t orçamentano, dentre as quais a promoção do efetivo reconhecimento das 
despesas orçamentarias no exerccio em que as mesmas deverías ser registradas
LJÍTintes ® orçamentária dos IxercSo

As contrarrazões para esta recomendação estão 
desta informação, que trata da Meta de Resultado Primário.

entanto, ressalta-se que as devidas medidas, com vistas a aoerfeirnar n 
Sistema Administrativo de Planejamento Orçamentário foram conteríoladar 
“PROJETO DE FORTALECIMENTO DA GESTÃO FISCAL DO 
CATARINA PROFISCO II SC’’,
GASTO PÚBLICO.

apresentadas no item 1.1

no
ESTADO DE SANTA 

no componente 3 - ADMINISTRAÇÃO FINÃNCEIRA E

Sendo assim, acata-se essa recomendação, pois se entende ser pertinente à 
melhoria continua do processo de planejamento e orçamento.

7.4. Cancelamento de despesas liquidadas.

P3'-3 sejam realizados por parte da contabilidade 
geral do Estado ajustes nos relatorios disponibilizados para consulta das 
informações sobre os cancelamentos de despesas no SIGEF, visando comprovar 
a regularidade nos referidos cancelamentos f <*r

Ãponta 0 Corpo Técnico do TCE/SC em relação ao cancelamento de
despesas liquidadas:

A par das informações registradas no Balanço Gerai apresentadas pelo Governo 
do Estado tem-se a observar que apesar dos avanços realizados nos 

registros das despesas, os relatórios disponibilizados para 
consulta das informações sobre o cancelamento de despesas no SIGEF ainda 
nao oferecem todos os esclarecimentos necessários que comprovam a 
regularidade dos referidos cancelamentos. Na análise realizada nos relatórios não 
oi possível Identificar quando ocorreu o reempenhamento de todas as despesas 
canceladas e nas situações em que isso não ocorreu. Neste sentido são 

? f ajustes nestes relatórios por parte da Contabilidade
despisascaÍceLT procedimentos em todas as

Sobre o exposto, verifica-se que na ordem de R$ 867 44 milhões 
milhões referem-se a cancelamentos de despesas liquidadas, em que não foi possível 
Identificar a regularizaçao por novas liquidações, por falta de envio de informações e 
desse montante, corresponde ao Poder Executivo

R$ 182,36

0 valor de R$ 115.849,972 95.

Página 89 de 107



I FI.2ÍL
referente às despesas em que não foi identificada regularização por novas líLidásT V 

por falta de envio de informações à Diretoria de Contabilidade Geral.

M Como observado, desde 2015, para atender à recomendação do TCE/SC 
monitorada pelo Processo PCG-16/00145148. e melhorar a qualidade das informa^ 

relativas as situações de cancelamentos de despesas liquidadas a Diretoria Hp 
Contabilidade Geral (DCOG) vem desenvolvendo estudos e implementando ações no 
sentido de detalhar e especificar os valores da conta contábil 6 2 2 9 2 01 03 - 
Empenhos Liquidados, utilizada pelo TCE/SC para apuração dos cancelamentos de 
despesas liquidadas. Conforme já demonstrado em informações e processos anteSres
0 saldo desta conta contábil reflete outras situações que não se tratam de cancelaLnTos 
de despesas propriamente ditos. ^-eidmenios

Em 2016 foram implementadas alterações na funcionalidade “iíenide 
Despesa Certificada" do Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) 
de forma a permitir que o próprio usuário (servidor da área financeira) possa retificar 
dados de uma despesa liquidada ou cancelar uma liquidação da despeS o que 
possibilitou a onaçâo dos relatórios “Retificar Despesa Liquidada" e “Cancelamento 
Despesa, Liqurtada, que permitem a efetiva distinção dos cancelamentos 
despesas liquidadas das retificações de informações efetuadas na liquidação

r

de

/NTPr^ ® Técnica de Procedimento Contábil
(NTPC) n 007/2016 com o objetivo de orientar sobre os procedimentos a serem 
adotados quando do cancelamento da liquidação da despesa (disponível no site d^ 
Secretaria da Fazenda em: Contabilidade Geral - Contabilidade Aplicada ao Setor 
Publico - Evidenciaçao e Registros Contábeis - Orientações).

No exercício de 2017 foi disponibilizado no SIGEF o relatório Estorno de 
Empenho Pago, que traz as informações sobre as devoluções de recursos paqas oela 
unidade gestora, dentro do mesmo exercício da execução da despesa. Os estornos de 
empenhos pagos sao realizados por meio da funcionalidade ‘Estornar Nota Empenho 
Paga no modulo ‘Execução Orçamentária’, gerando o estorno de toda a execucão 
orçamentaria, referente ao valor da devolução do recurso. ^

A movimentação devedora da conta contábil (6 2 2 92 01 03 
Liquidados) totalizou R$ 867.442,731,76 em 2017, pelos seguintes motivos:

Quadro 1: Car-iceiarr-ientas de Liquidação Realizados

- Empenhos

em 201!Tipo
Total (R$)

1^34.700.582,41

M.771.277,60
675.970.871,75"
354.082.476,94 
36.473.719,94~ 
6.197.239,16 

~f79.217.435,89

867.442.731,7é

Cancelarhento por retificação de dados '---------
Cancelamento por devolução de recursos 
Cancelamento de despesas liquidadas ^ '
Despesas da folha de pagamentos dose servidores ^
Despesas com convênios e outras transferências voluntárias 
Despesas processadas em arquivos de prestadores
Demais despesas ^ ^ '-------------
TOTAL --------------- --------------------

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGE^-----------

, Do valor total de R$ 867.442.731,76 de cancelamento de despesas 
liquidadas, a maior parte nao configura cancelamento efetivo de despesas liquidadas.
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I I-inclusive. o corpo técnico do TCE/SC já levou em consideração slgI 
anteriormente apresentada pelo Poder executivo. ^ viwaífya

Portanto, do valor total de R$ 867,442,731,76, apenas R$ 182 362 576 55 
referem-se a cancelamento de despesas liquidadas., , . f^âo foi identificada a
regularizaçao por novas liquidações, por falta de envio de informações. Deve-se ainda 
salientar que o Poder Executivo não tem informações detalhadas dos motivos dos 
cancelamentos em virtude da autonomia administrativa e financeira entre os Poderes 
Assim, 0 valor de R$ 182,362,576,55 de cancelamentos de despesas liquidadas é 
composto por:

• R$ 43,402,209,30 e R$ 8,557,500,39 são cancelamentos de liquidações do 
Poder Legislativo (ALESC e TCE respectivamente);

• R$ 8 824 034,43 são cancelamentos do Poder Judiciário;

• R$ 5,728,859,48 são cancelamentos do Ministério Público; e,

• O saldo restante de R$ 115,849,972,95 refere-se ao cancelamento do 
Poder Executivo, em que não foi identificada a regularização por novas 
liquidações por falta de envio de informações à DCOG,

Ressalta-se que do valor de R$ 212,704,832,29 do Poder Executivo, foi 
regularizado, por meio de novas liquidações no exercício de 2017, o valor de R$ 
96,854,859,34, conforme informações enviadas pelos contadores das Unidades 
Gestoras à Gerência de Contabilidade Centralizada, da DCOG, restando um saldo de 
R$ 115,849,972,95,

Do valor de R$ 115,849,972,95 de cancelamentos de liquidações sem 
informação de nova liquidação, uma parte deste valor não pode ser considerada como 
cancelamento efetivo de despesa liquidada, pois é resultante de erros, sendo que não 
haverá nova liquidação, tais como o caso de diárias em que o servidor não viajou' erros 
envolvendo duplicidade de liquidações em que uma liquidação foi estornada,’entre 
outros, conforme lista extraída do relatório de cancelamento de despesas liquidadas 
onde constam os motivos informados no momento do cancelamento:

0004 - Número da Nota de Empenho Incorreto 39 783.731,91
: 0005 - Alteração de Fonte de Recurso da Despesa 
j 0006 - Credor Incorreto da Nota de Empenho

111 468,490,03 ! 
7.575.186,00 |

0007 - Liquidação em Duplicidade 2.715.904,08
596,327,15 i; 0008 - Nota de Descentralização Incorreta ou Ausente

0010 - Cancelamento de Diárias 156.073,32
0011 - Cancelamento de Suprimento de Fundos
0012 - Cancelamento de Pagamento de Restituição ou Indenização
0013 - Cancelamento de Pagamento de Convênio a Terceiros 

10014- Cancelamento devido a Bloqueio ou Suspensão Judicial
I 0015 - Cancelamento por Processo Administrativo ou da Procuradoria 
0017 - Valor da Nota de Empenho Incorreta 

’ 0018 - Natureza da Despesa Incorreta
0022 - Cancelamento da liquidação devido a erro no controle financeiro da fonte

698 597,03 ■
365 522 46

10,512 175,00 ’
26.902,36 :

1-750 022,16
7.537 504 16 I 

10 866.249 32 i
3.492 942 59
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0023 - Cancelamento da liquidação de Restos a Pagar Nâo Processados - 
Conforme Art. 133 da LC n. 381/2007 ________
0100 - Cancelamento de empenho ref. a parcelamento do INSS 
reempenho pelo módulo DIV - Dívida
0101 - Nota Fiscal Emitida Incorreta

1 055,966,07
por motivo de 1 152,340,12 i

12,241,303,47 '
0102 - Cancelamento da liquidação parcela de Obras - Integração SICOP
0103 - Cancelamento da liquidação executada no Módulo de Contratos

487,071,70 ,
222,523,36 !

Total Geral 212.704.832,29 1
Fonte, Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF)

Destaca-se que, nos últimos dois anos, o valor do cancelamento de despesas 
liquidadas vem diminuindo em relação aos anos anteriores devido às orientações e as

Em comparação a 2016, a redução do valor total foi 
de R$ 126.438.429,47, conforme segue:

Quadro 3__Evolução dos cancelamentos de despesas liquidadas de 2015
Ano a 2107

Movimento Devedor (6.2.2.9.2.01.03) 
1.443.745.390.69 
993.881.161.23 

_________ ! 86TÃ42T31776
Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) -------------

É importante ressaltar que as alterações realizadas no SIGEF durante 
exercícios 2016 e 2017 promoveram uma melhor evidenciação dos motivos dos 
cancelamentos das despesas liquidadas, ou seja, foram implantados mecanismos de 
transparência gerando informações relativas às situações de cancelamentos de 
despesas liquidadas, em atendimento à recomendação do TCE/SC.

2015
2016
2017

os

Contudo, a informação relativa ao reempenhamento da despesa liquidada 
cancelada ainda é um desafio a ser enfrentado, devido a sua complexidade, pois nem 
sempre o reempenho é realizado no mesmo momento ou pelo mesmo servidor que 
realizou o cancelamento da despesa liquidada. Atualmente, as informações de 
reempenhamento ou nova liquidação da despesa são fornecidas em planilha pelas 
próprias Unidades Gestoras.

Nesse sentido, a Diretoria de Contabilidade Geral continuará desenvolvendo 
ações para promover avanços nos procedimentos de registros das despesas, no sentido 
de evidenciai as informações sobre os cancelamentos de despesas liquida<^as n^^ 
SIGEF.

7.5. Dívida Ativa

7 5 1 Adote mecanismos que melhorem a eficiência por parte do Estado na 
cobrança dos créditos relativos à Dívida Ativa, considerando a evolução constante
do seu estoque e arrecadação, já há muitos exercícios em patamares ínfimos desta 
última.

A Procuradoria Geral do Estado compete a cobrança da divida ativa, à teor 
do art.4 de sua Lei Orgânica (LC 317/2005). O seu mister é desempenhado de forma 
articulada com a Secretaria de Estado da Fazenda, a qual compete o ato de inscrição 
dos débitos. ^
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São constantss os investimontos 6m tecnologia da informação de fornTa*^ 

viabilizar que funcionem integrados os sistemas informatizados da PGE e da SEF Há, 
por ISSO, mesmo, eficiente controle das informações acerca dos eventos financeiros dos 
créditos inscritos na dívida ativa, bem como sobre os eventos relacionados à dinâmica 
dos processos de execução fiscal.

No ano de 2014, 100% das comarcas do Estado passaram a dar formato 
digital a todos os processos ingressados, Há a tendência que, no médio prazo, sejam a 
exceção os processos de execução fiscal em meio físico, Além disso os parcelamentos 
de divida ocorrem on Une, no sistema SAT/SEF, e a cada novo parcelamento ou perda 
de parcelamento, os eventos são informados aos Procuradores do Estado que adotam 
as medidas cabíveis, trabalhando sempre em meio eletrônico.

Constata-se, pela extração de relatórios do sistema PGE-Net que do estoque 
atual da Dívida Ativa, aproximadamente um bilhão e quarenta milhões encontram-se 
parcelados. O quadro abaixo informa, inclusive, valores e quantidades parcelados sob 
as diversas “regras de parcelamento" previstas no sistema SAT/SEF.

Contagem de 
Regra
Parcelamento

Regra Parcelamento Soma de Saldo

CONVÊNIO ICMS 158/2017 DIVIDA ATIVA R$ 523.573 737.68 
R$ 338 778.003,59 

R$ 53.373.512,54 
RS 38.086,475.09 
R$29 515 543,44 
R$ 22.047.044 41 
R$ 21.088,848,40

2939
ICMS - SUMARIO - DÍVIDA ATIVA - 120 PARCEU\S

2562
ICMS-SIMPLES NACIONAL-SUMARIO-DVA - ATÉ RS 1 MILHÃO -120X 

CONVÊNIO ICMS 80/2016 DIVIDA ATIVA
1634!

1126;
I CONVÊNIO ICMS 95/2016 DiVIDA ATIVA - TRANSPORTE

77
j ICMS - AUTORIZÁVEL - DIVIDA ATIVA - ART 67-A LEI 5.983/1981

19!
' CONVÊNIO ICMS 95/2016 DIVIDA ATIVA

8
ITCMD - SUMARIO - DIVIDA ATIVA R$ 5.413.404.76 249
Aguardando definitivo R$ 3-180.471.29 17

I ICMS-AUTORIZAVEL-DiVIDA ATIVA-60 PARCELAS RS 1 975 402.23 6!
; PREFIS - ITCMD - SUMÁRIO - MP 217/2017 - DIVIDA ATIVA RS 1-230.624,64 

RS 639 550,47 
RS 489 680,81 
RS 428 469.25

51
I PM AMBIENTAL - DVA NÃO TRIBUTÁRIA - AUTORIZÁVEL - 60 PCLAS

23
CONVÊNIO ICMS 78/2016 DIVIDA ATIVA

71
I FATMA - DVA NÃO TRIBUTARIA - AUTORIZÁVEL - 60 PARCELAS 

i NÃO TRIBUTÁVEL ADM DIRETA-AUTORIZAVEl-DVA
7!

RS 313.376,91 9;
ICMS- RESTRITO GERAR - DIVIDA ATIVA RS 236 368,93 6i
ICMS ■ SUMARIO - MICRO E EPP ATE 240 000.00 RS 77 509,99 i 

RS 64 417,29 i 
RS 51.939.74 '

17 1
NÀO TRIBUTARIA TCE-AUTORIZAVEL-DÍVIDA ATIVA 5 !
TJ/SC - DVA TRIBUTARIA - AUTORIZÁVEL - 60 PARCELAS 

SUMARIO NOTIFICAÇÃO NO PRAZO - ATÉ 24 X
20,

RS 35.481,01 1
PARCELAMENTO DVA SEM REDUCAO RS 33 590,96 1
TJ/SC - DVA NÃO TRIBUTARIA - AUTORIZÁVEL - 60 PARCEUVS 

AUTORIZÁVEL. ICMS DECLARADO - ATÉ 500 000
RS 28.674,43 7i
RS 22.581,69 

10.772.65 ‘
1 ,

AUTORIZÁVEL NOTIF NO PRAZO ATE 3 000 000 1;
I CIDASC - DVA NÃO TRIBUTARIA - AUTORIZÁVEL - 60 PARCELAS 

ICMS-AUTORIZÁVEL-DIVIDA ATIVA-ART 20 LEI N 15 856/2012
RS 8 920,78 ! 
RS 6 342 81~!

1 :

1
•Total Geral R$ 1.040.710.745.79 7795

Há, ainda o controle sobre o crédito tributário que possui exigibilidade 
suspensa por força de decisões judiciais provisórias. O valor do conjunto destes débitos 
ultrapassa a quinhentos milhões de reais
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o elevado estoque da Divida Ativa de um lado. e de outro a 
aferra nos codigos de receitas relacionadas à cobrança da Divida Ativa, conduzem-nos 
a indicadores mfenores a 1% (um por cento). O desempenho, similar a todas as outras
superados ®

^ ’’’

, ®x®duções fiscais, porém, está intimamente
ligada a utilizaçao de recursos do Poder Judiciário (Juizes, funcionários e 
especialmente, oficiais de justiça). A propósito, cabe lembrar a existênc“ de
”ntendr "

r-o 1 a Ha igualmente, limitações materiais e humanas no âmbito da Procuradoria 
Geral do Estado, Aproximadamente 30% do corpo de Procuradores e de servidores 3a 
PGE esta dedicado as questões tributárias e â cobrança do crédito inscrito Esta
pZtadorilGXaríoEtd^o.^^^ paraleiamente aos demais misteres da

A recomendação de melhoria da eficiência dos meios, conforme relatório do 
eminente Conselheiro relator são pertinentes e, concretamente, já se apresentarn 
agumas as medidas oficiais da PGE, como o sâo o protesto das certidões d» d- fd^ 
ativa, o investimento em informática e priorização da cobrança sobre ” ' 
devedores (neste caso disciplinada na Portaria n° 094 de 27/11/2017)

t cobrança dos maiores devedores viáveis, a Procuradoria
tem envidado um trabalho qualitativo, vale dizer, com ênfase na apuração de 
informações e adoçao de medidas estratégicas tendo em consideração não somente a 
empresa com passivo tributário, mas a totalidade do grupo econômico envolvido A 
proposito disto, Procuradores do Estado participam de grupos interinstitucionais' a • 
exemplo do Comite Interinstitucional de Recuperação de Ativos - CIRA que conareaa 
alem da Procuradoria, a Secretaria da Fazenda e o Ministério Público Estadual

Além disso, já é possível perceber, como reiteradamente noticiado 
imprensa, casos pontuais, concretos, de eficácia das execuções fiscais que carrearam 
importantes ingressos para o tesouro estadual. Foram recuperados, apenas nos quatro 
primeiros meses deste ano de 2018, quantia superior a R$ 55 milhões de reais

os maiores

na

7.6. Gastos com pessoal vs Receita corrente líquida.

7 6 1 Estabelecer mecanismos visando eliminar o excedente de aastos com 
pessoal (49,73%), no prazo legal, conforme art. 23 da LRF.

7 6 2 Atentar para os gastos com o pessoal consolidado do Estado 
um percentual de 59,92%, quando o limite da LRF se situa em 60%. que atingiram

O limite está sendo impactado por inúmeros fatores 
crescimento vegetativo da folha de pagamento, 
sobrecarga da despesa previdenciária; 
principalmente na segurança pública,

em especial o 
sem possibilidade de ingerência; a 

a necessidade de reposição de agentes, 
por conta de demandas justa da sociedade
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catarinense, enfim, a crise econômica pela qual passa o pais em que a arre
permaneceu estagnada diante do aumento das despesas, ’

Em função disso, o Poder Executivo está adotando as medidas leqais 
necessanas, princpalmente as previstas no artigo 169 da Constituição Federal pa a 
adequaçao aos limites estabelecidos. ^ cueidi, para

Cabe informar ainda que em fevereiro e março deste exercício finanreirn 
foram desativados alguns órgãos, atingindo 189 cargos comissionados e funções 
gratificadas, representando uma redução no valor de R$ 1 434 282 39 (um milhão

® réalftrSnta e nove

/

_ Em abril e maio foram desativados mais 92 cargos comissionados e 64
funções gratificadas, gerando uma redução de R$ 768,697,75 (setecentos e sessenta e 
oito mil, seiscentos e noventa e sete reais s>ebbenia ee setenta e cinco centavos).

Além destes, na SEF foram dispensados 165 funções de 
regional dâ Secretaria da Fazenda, totalizando R$ 94.723,00 (noventa 
setecentos e vinte e três reais). ■ ’ '

também houve dispensa de funções gratificadas 
contudo, onde estão sendo realizados estudos 
são imprescindíveis de serem reconduzidas 
atividades inerentes àquela estrutura.

representação 
e quatro mil,

na Secreta.ria da Educação, 
a fim de confirmar quais destas funções 
para o necessário funcionamento das

7,7. IPREV, IPPS e Fundo Financeiro.

7 7.1 Adote providencias visando a redução do déficit atuaria! do Fundo 
Financeiro evitando dificuldades futuras com o pagamento de pensões e
púbNcafd"^ ted°^ servidores, bem como em relação ao equilíbrio das finanças

É imperioso destacar que já foram adotadas medidas objetivando 
do déficit atuarial, pode-se citar o aumento 
da Lei Complementar n. 662/2015, veja-se:

a redução
progressivo de alíquotas previsto no art. 8°

“A alíquota fixada no art. 6° desta Lei Complementar, devida 
pensionistas, será implementada da seguinte forma:
I - 12% (doze por cento), calculada sobre o salário de contribuição a partir de

0 disposto no art. 10 desta Lei Complementar
II - 13% (treze por cento), calculada sobre 
janeiro de 2017; e
III - 14% (quatorze por cento), calculada sobre 
de janeiro de 2018.”

A criação da Previdência Complementar através da Lei n 661 de 02 de 
dezembro de 2015, que instituiu um Regime de Previdência Complementar para os 
servidores estaduais que ingressarem no serviço público estadual após a sua efetiva 
implantaçap, que limita o pagamento dos benefícios previdenciários ao teto do Regime 
Geral da Previdência Social: ^

pelos segurados e

0 salário de contribuição, a partir de

0 salário de contribuição, a partir
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QUÍ Zt°AM 14, I^E'?! Do"AR?“:n^"nT"."“

REPÚBLICA, NO ÂMBITO DO ESTADO np ^ANiTAo/vf' DA
MÁXIMO AO.-? BENFFirinc CATARINA, FIXA 0 LIMITE

E

fase de rSâo^t^^ntçâo rie^Sç?; dt ^

do déficit do fundo financeiro e aumentar a previsão de recetefdentrr'®''"®""'®'
° Eartalecimento da Gerência de Comnensanãn Pre',iHan.'iA,i.^ 

busca um reforço em seu efetivo ------ ------ ripvioenciana
contribuições previdenciárias
ingresso de receita.

os quais se 
©sts 3Cão

para preparo e envio dos processos que tenham 
a serem compensadas com o INSS, aumentando o

Ademais, a busca da redução do déficit n^p\/iHoní'iórln^ 
equilíbrio financeiro e atuarial é uma preocupação Dhma7 Hn r ^ ^ Pf^servação do
Santa Catarina, não medindo esforços paTa S quataúer nremí^nn^^
dos benefícios dos segurados de seu Regime Próprio.^ ^ no pagamento

de

7.8. Educação

7 8 1. Adote providências para que doravante o Estado aplique no ensino 
percentual determinado na Constituição Estadual (art 170i 
estadual 281/2005, art. 1°, incisos I e II. ^ /

superior 
e na Lei Complementar

Constituição E^al Í d^e'1ncluSo sTc^aT benef'LndoTreí^mem 

economicamente carentes, proporcionando-lhes a gratuidade ^ os, a unos
mensalidades c^as despesas re^alizadas ness^finalSe comp em o moS L' 

despesas consideradas para fins de cumnrimentn Hoo ^ r - montante das
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino do Estado de Santa cSma.

r ft ■ dificuldades no atendimento do percentual fixado
Constituição Estadual, sugere-se que seja realizado estudo que adeque o oercentual 

plicado, tendo em vista a ]a excessiva vinculação da receita na legislação estadual.

Estado logrotl^Lrim^Ter^s^rminal^rr^^^^^^^^ °

(R$ 65,68 milhões em 2017; R$ 54,72 milhões em 2016; R$ 52 47 em 2015) jnciusivl

na

Para o ano de 2018, ainda, a Secretaria de Estado da Educação, planejou as
seguintes ações:

• Elaboração e publicação do Edital 2525/SED/2017 para aue a- ipq ~~ 
para participarem do Programa UNIEDU no ano 

http://www.uniedu.sed.sc.gov.br/; ^ 2018, no site.

os estudantes'pfrttópa°em"do'prog“ ma UNEDUno^p™

cadastrem
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e publica ção"''*~rr^
Edital para o segundo semestre 
http://www.uniedu.sed.sc.gov.br;

• Após publicação da LOA, reuniões > 
garanta o desenvolvimento do Programa UNIEDU'

• Realização de reuniões para definir sobre 
financeiros liberados para 2018;

• Elaboração de planilhas de distribuição dos 
aos estudantes matriculados em lES e cadastrados 
dados de estudantes matriculados 
anterior;

de 2018 site:

com a DIAF para liberação financeira que

a distribuição dos recursos

recursos para bolsas de estudo 
no Programa UNIEDU, respeitando 

curso de graduação em 30 de setembro do osem ano
• Elaboração de Termos de Convênio 

mantenedoras cadastradas, atendendo 68 lES;
• Inserção dos dados de convênio no SIGEF;
• Acompanhamento e realização de ajustes de dados de estudantes e õp 

mantenedoras cadastradas e dados de bolsas e de bolsistas no SISGESC, acompanhando
desta forma, a aplicaçao dos recursos pelas lES; uniparmanao,

• Promoção de estudos sobre demanda de bolsas e da forma de gestão dos 
recursos para fins de concessão de bolsas de estudo, pesquisa e extensão para Sstêncl
SrSanTcata^na '^S legalmente habilitadas a fundonar no estado

que serão firmados com as 47

- * Elaboração de curso na modalidade a distância para os responsáveis pelos
Zutr" disponibilizado no Deap

e 0 Programa das

• Acompanhamento e realização de ajustes no SISGESC para cadastramentn 
online, de estudantes e mantenedoras; ^ aaastramento

Promoção e acompanhamento de Seminários do PROESDE'
Licenciaturâs'^^^"^''^^^^° discussões, definições e elaboração dÓ currículo das

• Acompanhar as ações dos programas do UNIEDU
Licenciaturas;

- '

• Orientação aos responsáveis pelos convênios 
Convênios e Prestação de Contas;

_ • Planejamento de ações para distribuição dos percentuais previstos na 
legislaçao, dos recursos financeiros, considerando a demanda do UNIEDU

nas lES sobre o SISGESC,

782 Adote providências para que sejam aplicados no financiamento de 
programas, projetos e ações voltadas à educação básica publica a totalidade das 
receitas da contribuição do salário-educação, de acordo 
212, § 5° da Constituição Federal de 1988. com o preconiza o art.

A despeito disso, a Secretaria de Estado da Educação vem acompanhando e 
reorganizando o salario-educaçâo, bem como monitorando sua execução tanto no 
ambito desta Secretaria, como da Fundação de Educação Especial e Agências de 
Desenvolvimento Regional. ^

T8 3 Aplique a totalidade dos recursos recebidos pelo Fundo de Apoio e 
Manutenção e desenvolvimento da Educação superior do Estado de SC - FUMDES 
objetivando fomentar o desenvolvimento e as potencialidades reqionais e 
mantenha a aplicação dos mesmos de acordo com o objetivo estabelecido na Lei 
Complementar Estadual n. 407/2008, alterada pela LC Estadual n 583/2012
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y' Estado da Educação busca aplicar os recur

através do Fundo de Apoio e Manutenção e Desenvolvimento da 
Estado de Santa Catarina.

V/oêbidos 
Educação Superior no

7.8 4 Adote medidas visando o cumprimento das diretrizes metas 
relativamente ao plano estadual de educação (PEE) 
estadual n. 16794/2015.

e estratégias 
prazo fixado pela Leino

As contrarrazões à recomendação em tela foram apresentadas 
a ressalva constante do item 5.4.1 deste documento. em conjuntocom

7.9. Saúde

7 9 1. Adote-providencias visando cumprir a determinação constitucional estadual 
constante dos arte. 155 II c/c art. 50 da ADTC, que estabelecem a aplicação Sma 

em açoes e serviços públicos e saúde em 14% da receita liquida de i 
transferencias para o exercício de 2017.

7 9 2 Quando da ocorrência de sequestres judiciais nas contas de titularidade do 
Governo do Estado, promova a regularização contábil e orçamentária desses 
valores no exercício de ocorrência dos mesmos.

As respostas às recomendações em comento foram apresentadas juntamente 
com as ressalvas constantes dos itens 1.11.1 e 1.11.2. deste expediente.

7.9^3. Cumpra as determinações do art. 2 da Lei Estadual 16.968/2016 que instituiu 
o Fundo Estadual de Apoio aos hospitais filantrópicos de Santa Catarina e que 
determina os percentuais, bem como a destinação dos recursos arrecadados pelo 
citado Fundo. ^

impostos e

As contrarrazões à recomendação em tela foram apresentadas em conjunto 
com a ressalva constante do item 5.6.4 deste documento.

7.10. Apuração de custos pelo Estado

... de apuração de custos dos serviços
públicos e que a conclusão dos trabalhos sejam abreviado no tempo para dar
cumprimento ao art. 50, §3° da lei complementar 101/2000.

O Relator apontou os benefícios, a obrigatoriedade legal da apuração de 
custos e sugeriu que o Estado permaneça com a implantação de apuração dos custos 
dos serviços públicos e que sua conclusão seja o mais breve possivel para o
cumprimento do artigo 50, § 3° da Lei Complementar Federal n° 101/2000 nos seauintes 
termos: . a

Â r\ MI . IU.1 .

Desde 2015. a Secretaria de Estado da Fazenda.
Informática e Automação do Estado de Santa 
desenvolvendo o Sistema de Custos do Estado de Santa Catarina 
apuração e controle de custos, cujo objetivo é calcular custos 
oferecendo agilidade e interação 
gestores públicos.

com 0 apoio do Centro de 
Cataria ClASC, vêm 

- SICSC para 
em tempo real, 

processo de tomada de decisão dosao
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“ concentraram na cação de uma ferramenta'SSow!Í 
capaz de integrar, em uma única base de dados, diversas informSes 
constantes nos sistemas utilizados para a gestão do Estado. 0 modelo de gestão 
de custos planejado para Santa Catarina pressupõe a existência de um sfsír^a ''
mrfrnif dados e suportar estruturas cadasSs e
tabelas de relacionamento, e também um sistema secundário, cujo obietiuo é ser 
uma ferramenta de Business Inteiligence (BI).
No decorrer de 2017, houve a integração das informações relativas a dois
SISGESC d? s Educacional de Santa Catarina - •
SISGESC da Secretaria de Estado de Educação e sistema de Informações 
Penitencianas da Secretaria de Justiça e Cidadania - IPEN. Os processos de 
v^idaçao dos dados quantitativos desses sistemas foram iniciados a im de 
propiciarem a formaçao do custo unitário. Os custos originados dos L Ias 
estruturantes estão sendo adicionados de forma gradual ao SICSC A 
im^antaçao do modelo de^custos na sua integra proporcionará benefíaos ao 
Estado, como a organizaçao estrutural dos órgãos, a integração de dados a 
disponibilizaçao de informações de custos em tempo real, a otimizaçã^de 
recursos, o aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão de desempenho a 
qualidade e a transparência do gasto público

Em atendimento à legislação vigente que rege a necessidade de apuração de 
custos dos serviços públicos (Lei n° 4.320/1964, Decreto lei n° 200/1967 Lei 
Complementar n° 101/2000. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Seto 
Publico - (NBCASP)), a Diretoria de Contabilidade Geral (DCOG) da Secretaria 
Estado da Fazenda iniciou, em 2014, estudos para o desenvolvimento de um Sistema 
de Informações de Custos do Setor Público (SICSP).

^ Esses estudos teóricos foram precedidos por um trabalho experimental de 
apuraçao para determinar o custo de um grupo de escolas da rede pública estadual 
base em informações de sistemas e dados alimentados manualmente 
eletrônicas.

de

com 
em planilhas

Em 2015 foi iniciada a construção do Sistema de Informação de Custos 
Santa Catarina (SICSC) com o aproveitamento dos recursos técnicos de tecnoloaia da 
Informação disponibilizados através do contrato entre a SEF/SC e o Centro de 
Informática e Automação do estado de Santa Catarina (CIASC).

de

■ formação do modelo de gestão de custos a ser adotada no
Estado foi planejada a construção de um software repositório de dados, a utilização de 
um aplicativo para relatàrios e a construção de um portal para organização desse modelo 

' ^ Sistema de Informações de Custos de Santa Catarina
(SICSC) tera, dentre outras, as funções de; armazenar dados oriundos de integrações 
com os sistemas estruturantes; armazenar as tabelas cadastrais; suportar tabelas de 
relacionamentos e; suportar as estruturas de centros de custos das entidades. O 
aplicativo, por sua vez, deverá acessar as bases de dados organizados no SICSC e 
permitir a criação de relatórios gerenciais.

A partir da ressalva constante do Parecer Prévio do Tribunal de Contas 
estado (TCE) às contas de 2015, passou-se a relatar ao Tribunal, trimestralmente as 
atividades desenvolvidas. O acompanhamento pode ser realizado no SGP-e por meio do 
Processo: SEF 00012031/2016 ^

do

Assim, seguindo o planejamento do projeto, foram desenvolvidas em 2017 as 
atividades abaixo listadas. Ressalta-se, todavia, que esta lista é sintética e não detalha 
a relação de tarefas, mas apenas a representa:
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i) Construção das ferramentas do repositório de dados (StCSC); 
Validação de dados de integrações de sistemas realizadas

Cac/wwd

ii) anteriormente;
Construção das estruturas hierárquicas de centros de custos das entidades 
piloto;

lii)

iv) Associação das estruturas de centros de custos do SICSC às estruturas 
recebidas via integrações;
Definição Modelo de integração com o Sistema de Gestão da Educação de 
Santa Catarina (SISGESC) para dados operacionais da Educação; 
Construção de relatórios por elemento de custo 
experimentais;

V)

vi) e comparativos

vii) Ferramenta para detalhamento dos custos calculados por centro de custo; 
Criação da Coordenadoria do Sistema de Informação de Custos (COSIC)
responsável pelo projeto de construção do sistema, o que envolve, entre 
outras coisas.

viii)

as pesquisas em torno dos métodos de custeio, 
conhecimento dos sistemas de custos públicos em construção nos outros 
Estados, definição de requisitos do SIC, validações de dados integrados e 
análise das informações de custos geradas;
Construção do módulo de segurança e perfis no SICSC;
Integração com o SISGESC e validação dos dados de alunos, professores 
e turmas recebidos; Dados operacionais do Sistema de Informações 
Penais (IPEN) da secretaria de Justiça e Cidadania (SJC) também já estão 
integrados.

ix)
X)

Decorrente do tipo de contrato de serviço de tecnologia da informação 
prestado pelo CIASC à SEF/SC, há uma limitação à evolução no desenvolvimento das 
ferramentas de sistema necessárias à apuração de custos, dificultando a previsibilidade 
de lançamento do sistema. O Contrato SEF/CIASC inclui, além da construção do sistema 
de custos, a evolução e manutenção de vários softwares que suportam os serviços da 
Secretaria da Fazenda, não havendo exclusividade, funcionando o atendimento em 
forma de rodízio entre os produtos. Como tentativa para solução dessa dificuldade 
proposta de alteração na forma de atendimento ao projeto de sistema.

Tendo em vista o modelo de gestão de custos em desenvolvimento por este 
projeto, enumeram-se, de maneira sintetizada, com base na previsão feita até o 
momento, as seguintes etapas a serem completadas nos próximos períodos:

a) Custo das unidades administrativas das entidades selecionadas como piloto;
b) Custo unitário dos serviços prestados pelas entidades piloto;
c) Integração de dados informados à SEF/SC via Convênio 115/2003 referentes 

consumo pelo Estado de serviços de energia elétrica, telefonia e
telecomunicações;

d) Reestruturação da integração com o Sistema de Planejamento e Gestão Fiscal 
(SIGEF/contratos);

e) Integração com os dados do Cartão de Pagamentos do Estado de Santa 
Catarina - CPESC;

existe

ao
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f) Intsgração com os domais sistomas ou bancos do dados nocessários 
custeio dos serviços das entidades piloto;

g) Integração com o SIGEF para receber os custos ali registrados sem o vínculo 
com sistemas estruturantes de fornecedores ou do Estado - 
subelementos de despesa;

h) Desenvolvimento no SICSC de um Módulo de Informações Organizacionais - 
deve estruturar de maneira robusta os organogramas de todas as entidades 
do Estado, seguindo o conceito do Sistema de Informações Organizacionais 
da União (SIORG) ou outros correlatos criados nas demais Unidades 
Federativas;

ao

sao vanos

i) ; Desenvolvimento de soluções para validação de dados integrados ao SICSC - 
dado 0 volume de dados oriundos dos sistemas estruturantes, devem 
criadas validações sistêmicas para garantia da fidedignidade das informações

j) Reestruturação do SICSC para organização dos elementos de

ser

custos,
resumindo a estruturação por subelementos de despesa feita na contabilidade;

k) Construção do Portal de Custos do Estado de Santa Catarina;
l) Construção das integrações de sistemas para o custeio das demais entidades 

e serviços do Estado;
m) Reestruturação do SICSC para construção da visão programática de custos 

permitindo o custeio de projetos, programas e ações;

Considerando a enorme gama de etapas a serem desenvolvidas, estima ^ 
que a utilização de informações de custos a partir de 2018 acontecerá de maneira parcial 
considerando os custos de maior representatividade em relação ao total.

-se

7.11. Transparência da Gestão Fiscal

7.11.1, Disponibilize no novo portal de transparência do Estado as 
informações que ainda não estão presentes, quais sejam, lançamento da receita 
com identificação dos contribuintes, informações sobre os cargos criados,
providos e vagos, e facilidade no acesso em consultas relativas aos desembolsos 
de operações independentes de execução orçamentária.

O Relatório do Relator, ao avaliar as contas de 2017 prestadas pelo Governo 
do Estado, apresentou as seguintes reoomendãções;

Muito embora tenha ficado clara a melhoria da transparência pelo novo portal de 
transparência do Poder Executivo do Estado de Santa Catarina, ainda 
encontramos algumas ausências ou impossibilidade de localizar determinadas 
informações, as quais destacamos;
a) lançamento da receita com identificação dos contribuintes;
b) informações sobre os cargos criados, providos e vagos;
c) limitação de acesso quanto as consultas relativas aos desembolsos de 
operações independentes de execução orçamentária, pois há necessidade de 
informar previamente 0 CNPJ.

ii A respeito das recomendações, cabem as seguintes considerações: 

Lançamento da receita com identificação dos contribuintes

Conforme expôs a Diretoria de Administração Tributária (DIAT) na Informação
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GETRi n 054/2017, de 31/05/2017, constante no Processo ESEF n° 9763^'tc/ysfWD 
atendimento da recomendação de que o “lançamento da receita com identificação^J^ 
contribuintes conste no Portal da Transparência do Poder Executivo resta inviabilizado 
uma vez que tais informações estão sujeitas ao sigilo fiscal imposto pelo o Códiqo 
Tributario Nacional, ao qual a Lei de Acesso à Informação é compatível

De acordo com a Informação, o sigilo fiscal está previsto no art 198 da Lei 
0.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), transcrito

a seguir:
Art 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação 
por^parte da Fazenda Publica ou de seus servidores, de informação obtida 
razao do oficio sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo 
terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades.

em
ou de

Na conclusão, a DIAT ainda esclareceu:

Essa conclusão impõe-se, devido ás seguintes considerações:

1) 0 art. 22 da Lei de Acesso à Informação não exclui outras hipóteses legais de 
sigilo, como e o caso do sigilo fiscal que obedece a regramento próprio;

2) 0 art. 23, VIII, por outro lado, reconhece. , , , ^ s imprescindível à segurança da
sociedade ou do Estado manter sigilo sobre informações cuja divulgação 
possa comprometer fiscalizações em andamento, relacionadas â prevenção 
ou repressão das infrações, inclusive de ordem tributária;

3) 0 s^ilo fiscal, previsto no art. 198 do CTN, é a contrapartida dos consideráveis 
poderes de investigação do Fisco, inclusive assegurados pelo § r do art 145 
da Constituição Federal;

4) a divulgação de informações protegidas pelo sigilo fiscal sujeita o servidor 
fazendário a responder por crime de violação de sigilo funcional (CP art 325) 
ou de excesso de exação (CP, art. 316, § r);

5) os direitos e^garantias constitucionais estão no mesmo nível hierárquico de
modo que não há prevalência de um sobre o outro, devendo ser ponderadas 
quando em conflito, de modo a evitar o sacrifício total de uma em relação a 
outras; ^

6) a Lei 12.527/2011 dá efetividade ao direito de obter dos órgãos públicos 
informações de interesse coletivo ou geral, previsto no inciso XXXIII do art 
5“ da Constituição da República;

G sigilo fiscal tem como fundamento a proteção á intimidade, assegurada
pelos incisos X e XII do mesmo artigo 5° da Constituição:

8) por fim, a Lei de Acesso á Informação é lei ordinária que não pode ser oposta 
ao Código Tributário Nacional que tem status de lei complementar e. portanto, 
somente pode ser modificada por lei complementar.

7)

Posto isso.
Resta inviabilizado o atendimento á solicitação de que conste no Portal da 
yansparência do Poder Executivo o lançamento da receita com identificação 
dos contribuintes, face a tais informações estarem sujeitas ao sigilo fiscal 
imposto por meio do art. 198 do CTN 
é oponível.

ao qual a Lei de Acesso, á informação não

Portanto, conforme a Informação GETRI n° 054/2017, de 31/05/2017 não e 
possível a identificação dos contribuintes no Portal da Transparência, nos termos da Lei
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de Acesso à Informação (Lei Federal n° 12.527/2011) e do Código Tributári

Cargos criados, providos e vagos

Embora não se conheça determinação legal para a apresentação de 
informações sobre os cargos criados, providos e vagos no Portal da Transparência o 
Estado entende gue essa recomendação é oportuna e já iniciou uma avaliação junto ao 
órgão central do sistema de administração de recursos humanos, a Secretaria de Estado 
da Administração (SEA). Sendo que tal medida deveria ser estendida a todos os Poderes 
e Órgãos Constitucionais.

i A divulgação dessa informação está em fase inicial. Estão sendo 
desenvolvidos, pela SEA, relatórios contendo informações referentes 
comissão

aos cargos em
que, posteriormente, demandarão providências para serem divulgados no 

Portal de Transparência. Em continuidade, pretende-se dar o mesmo encaminhamento 
ao relatório de cargos efetivos, que, por apresentarem maior complexidade de 
levantamento, atualização e formatação, exigirão estudos e 
conclusão.

um maior prazo para

Limitação de acesso quanto às consultas relativas aos desembolsos de operações 
independentes de execução orçamentária, pois há necessidade de informar 
previamènte o CNPJ

As informações dos desembolsos de operações independentes de execução 
orçamentária são disponibilizadas no Portal da Transparência do Poder Executivo 
Estadual em diversas opções de consultas, conforme segue:

• Execução de Restos a Pagar
Menu: Despesa ..........
Submenu: Principais Consultas
Endereço: www.transparencia.sc.gov.br/restosapagar

• Retenções e Consignações
Menu: Despesa 
Submenu: Pagamentos
Endereço:www.transparencia.SC.gov.br/pagamento-retencoes-consignacoes

Na consulta de Execução de Restos a Pagar não há necessidade de informar 
previâmente o CNPJ ou CPF do credor. Para facilitar, o filtro credor, disponibilizado nesta 
consulta; permite a busca por CNPJ ou CPF, porém, o mesmo não é obrigatório.

^ A consulta Retenções e Consignações exige a identificação do CNPJ ou do 
CPF, por ter sido concebida para atender uma necessidade do credor, que muitas vezes 
não tinha o controle das retenções realizadas sobre o seu pagamento, e o favorecido da 
retenção (município, por exemplo, no caso de retenção de ISS), que demandava 
constantemente informações aos setores financeiros dos órgãos.

Caso haja interesse em conhecer as retenções e consignações realizadas 
sobre os pagamentos de forma geral (sem escolher o credor ou o favorecido da 
retenção), o Portal da Transparência também disponibiliza a consulta Busca de 
Documentos (www.transparencia.sc.gov.br/documentos), localizada no menu Despesa, 
submenu Principais Consultas. Para tal, deve-se entrar na consulta e escolher o tipo de 
consulta “Pagamento”. No resumo apresentado, é possível visualizar o total retido ( Total 
Retenção) e, ao fazer o Download CSV, pode-se ter acesso ao detalhamento das
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retenções realizadas por pagamento.

. A título de informação em 2017 foi aberta, junto ao CIASC, empresa ' 
responsável pela manutenção do Portal, a demanda de n° 14718, que ainda não foi 
finalizada, cujo objetivo é realizar um estudo para reformular a consulta de Retenções e 
Consignações, retirando a obrigatoriedade de informar a identificação do 
credor/favorecido. No entanto, o CIASC informa que a alteração é complexa e precisa 
ser avaliada, para que o Portal não tenha problemas de performance,.quando múltiplas 
consultas ocorrerem simultaneamente, dado ao grande volume de dados retornados 
Ainda assim, pretende-se manter o formulário de saída
vista que foram amplamente debatidos e especificados na sua concepção que atende 
os tipos de demandas de informação solicitadas pelos demais fornecedores, órqãos 
públicos e demais cidadãos interessados no processo de pagamento, como é caso da 
necessidade de os Municípios acompanharem os valores

Cumpre ressaltar que d apontamento do Corpo Técnico refere-se ao formato 
de apresentação das informações no Portal e não propriamente á ausência do seu
conteúdo. Nesse sentido, deve-se ater à redação do art. T, I d do Decreto Federal n° 
7.185/2010, transcrito:

nos moldes atuais, tendo em

pagos.

direitos e garantias individuais constitucionalmente 
estabelecidos, o SISTEMA deverá, gerar, para disponibiiização em meio
eletronico que possibilite amplo acesso público, pelo menos, as sequintes 
informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer 
da execução orçamentária e financeira:
I - quanto à despesa:
(...)

d) a pessoa física ou Jurídica beneficiária do pagamento, inclusive nos 
desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, exceto 
no caso de folha de pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários;

Portanto, o dispositivo legal não estabelece um formato específico de 
consulta, apenas estabelece que deverá ser realizada de forma individualizada 
mediante relatório de todos os pagamentos, o que afasta eventual irregularidade ou

Por fim, 0 formato atual do Portal da Transparência, desde fevereiro de 2017 
apresenta formas distintas do usuário consultar informações relativas aos desembolsos 
de operações independentes de execução orçamentária, inclusive com o CNPJ, mas não 
limitada apenas a esta forma de consulta, com vistas a aprimorar a acesso à informarão 
e a atender a legislação. '

RECOMENDAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL8. DECONTAS

8.1. Adote providências para que a Secretaria de Estado da Fazenda atualize, 
tempestivamente, o Módulo de acompanhamento das Metas Físicas e Financeiras 
ao longo da execução orçamentária, contemplando a execução das metas de todas 
as subações previstas no orçamento estadual.

Em função da qxiguidade de tempo para responder ao Relatório do Relator e 
ao Projeto de Parecer Prévio, a Diretoria de Planejamento Orçamentário da Secretaria 
de Estado da Fazenda, núcleo técnico do Sistema Administrativo de Planejamento
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Orç3m6ntário não consoQuiu concluir 3 contr3rr3zõ6s d6St3 rBcomondsção

a m3Íoria está recomendação é objeto de Processo de 
Monitoramento (PMO), n° @PMO 16/00509603, nas quais o núcleo técnico do Sistema 
Administrativo de Planejamento Orçamentário apresentou e vem implementando as 
medidas previstas em Plano de Ação, bem como apresentando os Relatórios de 
Monitoramento.

?'^C/WWc

Ademais

8.2. Adote providências quantos aos riscos fiscais e passivos contingentes da 
INVESC, Letras do Tesouro e DEINFRA, conforme exigência do art. 4°, §3°, da Lei 
de Responsabilidade Fiscal

O valor dos Riscos Fiscais relacionado a Invesc, de R$ 6.222.771.453 98 
representa 53,01 /o do total dos principais riscos fiscais lançados. Note-se que, os riscos 
fiscais não são dívidas reconhecidas, conforme consta no relatório, mas sim valores que 
poderão vir ou não a se confirmar.

Especificamente em relação a Invesc, tratam-se de debêntures emitidas em 
01/11/1995 e vencidas em 30/10/2000, cujo Agende Fiduciário é a empresa Planner 
Corretora de Valores S.A. Atualmente o valor das debentures encontram-se sub judice 
(processo 0005707-37.2000.8.24.0023).

A Planner sempre apresentava os cálculos dos valores atualizados de acordo 
com os titulos, ou seja, TJLP, juros remuneratórios de 14% a.a. e juros moratórios de 
12% ao ano, e a Invesc contabilizava. Porém, em junho de 2015 e sem qualquer aviso, 
a Planner cessou o envio das planilhas de cálculos. Assim, ao fazer os cálculos, a Invesc 
considerou o adimplemento dos juros pagos em 1996, os dividendos e juros do capital 
próprio das ações penhorados, sendo alguns deles já levantados pelo Agente Fiduciário, 
bem como a adjudicação das ações da Celesc dadas em garantias. Concluiu-se que a 
Planner vinha procedendo a atualização de forma equivocada, ou seja, sem considerar 
as amortizações devidas.

Desde junho de 2015, nos fechamentos de balanços anuais e trimestrais a 
diretoria da Invesc vem enviando ofícios á Planner na tentativa de fazer um cotejamento 
entre os valores apurados por esta e pela Invesc, porém sem retorno até o momento. 
Desta forma, a diretoria da Invesc entende .que os valores apurados pela empresa são 
os mais próximos para espelhar as condições financeiras previstas nos títulos, 
ressalvando-se eventual decisão judicial em contrário.

8.3. Adote providências para que os gestores das empresas estatais busq 
reequilibrar a liquidez de menor prazo.

Com 0 objetivo de padronizar os processos e adaptar as empresas públicas e 
de economia mista às regras de governança, como estabelece a Lei Federal 
13.303/2016, o Governo de Santa Catarina, em 2017, constituiu grupos de trabalho para 
definir um padrão que servirá de referência para todas as empresas do Estado 
CELESC (Holding, Distribuição, Geração e SCGAS), CASAN, BADESC. EPAGRI. 
CIDASC, CIASC, SCPar (Holding e Porto de Imbituba), SANTUR, CEASA, entre outras.

O trabalho resultou em 23 documentos de referência em sete diferentes áreas 
de gestão: Estatuto Social; Governança; Riscos, Controle e Auditoria: Contabilidade;
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Rscursos Humanos, Licitaçõos g Contratos; e Transparência. Como GXGmplosi"Tnr§m 
dstinidos padrõGs para avaliação dG dGSGmpGnho dos administradorGS, requisitos para 
preenchimento das vagas de membros do Conselho de Administração, modelo de plano 
de negócios e metas de longo prazo, regulamento interno de licitações e contratos e 
documento orientativo para padronização dos portais da transparência das empresas 
estatais.

Objetivando a contenção de despesas e assim reequilibrar as contas a curto 
prazo, o Conselho de Política Financeira - CPF emitiu a Resolução n° 02, de 20 de abril 
de 2018, vedando as nomeações e as contratações decorrentes de concurso público e 
vedando reajustes, reposições salariais, e/ou quaisquer benefícios que majorem a folha 
de pessoal das empresas públicas e sociedades de economia mista a ele submetidas 
Na mesma data emitiu a Resolução n° 03, antecipando, de 30 de novembro para 1° de 
maio de 2018, a determinação ao CIASC que promovesse a redução do seu atual quadro 
de Funções Gratificadas.

_ Além disso, a Lei n° 17.220, de 1° de agosto de 2017, dispôs sobre a 
dissolução, liquidação e extinção da Companhia de Desenvolvimento do Estado de 
Santa Catarina (CODESC) e da Companhia de Habitação do Estado de Santa Catarina 
(COHAB), autorizando a alienação e transferência de ativos. Dessa forma, a CODESC 
e a COHAB estão em liquidação desde 2017, sob a supervisão do Conselho de Política 
Financeira.

Por fim, como tratado no item 1.13.1 destas contrarrazões , encontra-se em
tramitação os autos do processo SEF 15280/2014, no qual se propõe a edição de 
Decreto que Dispõe sobre a implementação de ações de controle e transparência pelas 
Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e suas subsidiárias ou controladas 
integrantes do Poder Executivo Estadual. , para dar cumprimento ao disposto no art. 28 
parágrafo único, da Lei Complementar n° 381/2007, visando a dar efetividade plena à 
ação governamental de supervisão em âmbito estadual, sobretudo no que se refere à 
obrigação das entidades da Administração Indireta prestarem contas de sua gestão à 
Administração Direta, permitindo, inclusive, aferir as ações que os gestores das 
empresas estatais busquem reequilibrar a liquidez de menor prazo.

8.4. Adote providências para evitar os déficits de vagas nos presidios, bem como 
providências naqueles avaliados com a indicação “péssima”, quais seja, Presidios 
Regionais de Biguaçu, Araranguá, Mafra, Itajaí, Caçador, Xanxerê e Blumenau, bem 
como o Presídio Feminino de Florianópolis e a Unidade Prisional Avançada de 
Canoinhas.

No caso em comento, faz-se necessário consignar o esforço do Governo do 
Estado na execução das novas construções e ampliações de presídios, a fim de suprir 
as vagas no sistema prisional catarinense.

Segue-se o resumo das situações de cada estabelecimento penal, conforme 
Município onde está localizado:

BIGUAÇU: Construção de 384 vagas; Aguardando licenciamento pela 
FATMA. Está sob análise da Prefeitura Municipal o projeto arquitetônico e do Estudo do 
Impacto de Vizinhança (Processo 83281/2017/SJC);

ARARANGUÁ: Protocolado projeto hidrossanitário na Vigilância Sanitária
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(SAMAE), e protocolado projoto arquitotònico na prefeitura municipal; Rp 
ampliação de 312 vagas; está em processo de contratação de empresa projetista para 
a adequação do preventivo de incêndio existente com ampliação;

PRESÍDIO FEMININO DA CAPITAL: Contrato 131/2017 ; Construção de 120 
vagas; Está em fase de construção (Processo 59.895/2017/SJC);

BLUMENAU: Projeto do Presídio está, , . , . ©laboração; 702 vagas; será
situado no terreno onde hoje está instalada a penitenciária de Blumenau' Esta 
buscando recursos junto ao BNDES; -se

XANXERÊ: Construção de 80 vagas 
processo licitatório (Processo 31.487/2017/SJC);

no regime Semiaberto; Está em

A adequação do número de vagas se dará com a construção da 
Penitenciária Industrial de São Bento do Sul. Em análisencDCM D • t ^ ® pré-aprovado junto ao
DEPEN; Projeto apresentado e aprovado na prefeitura Municipal. Em análise no Corpo
de Bombeiros e Vigilância Sanitária. Foi realizada audiência pública no dia 16/05/2018 
para apresentação do estudo do impacto de vizinhança. Construção de 364 Van3<í (■ 
Processo 34051/2018/SJC); ^ ^

PRESÍDIO FEMININO DE ITAJAÍ: Será entregue em Agosto de 2018 
Construção de 286 vagas;

PRESÍDIO FEMININO DE CHAPECÓ: Será entregue conforme 
de pagamento da Caixa Econômica Federal; Construção de 286 cronograma

vagas; e
PRESÍDIO FEMININO DE JOINVILLE: Será entregue conforme 

de pagamento da Caixa Econômica Federal; Construção de 286 vagas. cronograma
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Demonstrativo da Lei de Responsabilidade Fiscal V

0/ ;•c
UF; S.int.i O.iMnn.i

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LIQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES 6 SERVIÇOS PÚBLICOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Exercício de JCM"’
Dndns Homologados en 10«05/*3 14 10 16

DE SAUDE

RECEITAS PARA APURAÇAO DA APLICAÇAO EM AÇOES É 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUDE

fiÈÓEITAS REALIZADASPREVISÃO 
ATUALIZADA (a| 

23.048.36:.536.00 
226.245.497 00

19.432.239.260 00

PREVISÃO INICIAL
Ate 0 Bimestre (b) [ %(b/a)x100 |

2Í7fl8.039.9'0,-31 '

255 320.492.40

RECEITA DE IMPOSTOS .IQUIDA I)
Impostos 5/ Transmissão "cansa mortis" o Doaçao - ITCD
Imposln s/ Cirailação ilfi Mornad. e Seiviços dft Transporte Interestadual e
intermumcipal e de Comunicação - ICMS
Imposto s/ Propriedade de Votcuins Automolores • IPVA
Imposto de Renda Relido oa Fonte • IRRF
Multa.s Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos
Dívida Ativa dos Impostos
Multas. Juros de Mora o Outros Encargos da Divida Ativa 
rtECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ilh 
Coia-Parle FPE 
Cola-Parfe tPI-Exportação
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais
Desoneração ICMS (LC 37 96)
Outras
DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS iHI 

Parcela do ICMS Repassada aos Municípios 
Parcela do IPVA Repassada aos Municípios
Parcela da Cola-Parte do IPI-Exporlação Repassada aos Municípios 
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUDE (IV) = 1+11-111

23.348..362.536 00 
226.245,497,00

98.37
112,35

I9.4J2.239.:60,00 19u)67,055.2i8.75 98.12
1.081.288.507.00 
1 455.307 922 00

137.733.096.00 
65,752.595.00 
49 295,657.00

1.474.571.860.00 
1 I15.426.536.iK)

299.217.105.00

1.681.288.507 00 
1 455.807.922 00 

137.733.Ü9H.00
65.752.595.00
49.295.657.00 

1.474,571.860,00 
1.r5.42G.538,00

299.21 M05.00

1.551.38'.544,80 
1.179.675.973.66 

124,487.870,78 
226.428.185.02 
83.690.625 20 

1.406.796.446 41 
1.1)64..368.965,03 

289.904.552.66

92 27 
10" 64 
90.36 

344.36 
169,77 
95.40
95 42
96 89

59.928.217.00 59,928.217.00 52.522.906 72 87.64
59.928.217 00 59.928.217.00 52.522.908,72 87.64

5.65/.194.045,00 
4.934.285.142.00 

848.104.627 00 
74.804.276.00

J 5.857.194.045.00
4.934.285.142.00 

848.104.627,00
74.304.276,00

5.720.4:9.126.71
4.864.308.586.43

783,644.402,64
72.470.137,64

18.474.407.230.31

97.67
98.58
92.40
96,39

18,665.740.351.00 18.665,740.351.00 98,97

Previsão
INICIAL

PREVISÃO [~ ________
ATUALIZADA (c) Até o Bimestre (dl I

831.895.040.00
761.504.824.00

Receitas reali^aDasRECEITAS adicionais PARA FINANCIAMENTO DA SAÜDE
V. (d ; c) X 1ÕÕTRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE SAuDE-SUS

Provenientes da Ünião
Provenientes de Outros Estados
Provenientes de Municípios
Outras Receitas do SUS
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

total receitas ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAUDE

380.246.319,00 
761 504.324,00

569.347.915.74
524.385.343.46

68,44
68.36

O.OC 0.3C O.OC 0.00
0.00 0.00 0,00 0.00

118.741,495.00 70.390.216,00 44.962.572,28 63.88

0.00 0,00 0.00 0.00
0,00 0,00 0.00 0,00

880.246.319.00 831.895.040.00 569,347.915,74 60.44

DESPESAS eXECUTADÃg'
Inscritas em 

Restos a Pagar 
não

Processados

DESPESAS COM SAUDE 
(Por Grupo de Natureza de Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

I DOTAÇÃO 
lATUALIZADA (e) Liquidadas Até 

o Bimestre %
(f+g)/e)(í)

ial0E3PE3A3 CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes
DESPESAS DE CAPITAL
Inveslimentos
Inversões Financeiras
Amortização da Oivida
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE iV)

3.070.433.4Ü3.00 
1.027.826.354 00

J.070.433.4Ü3.ÚO
1.027.826,354.00

2.924.924.903.54
1.119.625,664,29

83.Ó12.468.75
136.573,31

97,98
108.94

0.00 0.00 0.00 0.00 0,00
2.042.607.049 00 

167.240.086,00 
167.240.086 00

2,042.607,049.00
167.240.086.00
167.240.086.00

1.805.299.239,25
150.903.259.54
150.903.259.54

83.475.895.44
16.095.214.20
16.095.214.20

92,47
99.06
99,86

0.00 0.00 0.00 0.00 0,00
0.00 0,00 0.00 0,00 0,003.237.673.489 00 3.237.673.489.00 3.175.535.846 03 98.08

DESPESAS EXECUTADAS
Inscritas em 

Restos a Pagar 
não

Processados

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS 
DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Liquidadas Ate 
o Bimestre % [(h+i)/V(fFg)](h)

líiDESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA Á SAUDE OUE NAO ATENDE AO
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
Recursos de Transferências do Sislema Único de Saude - SUS
Recursos de Operações de Crerlito
Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NAO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÁO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE
NO exercício sem DISPONIBILIDADE FINANCEIRA'
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA 
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS"
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS A PARCELA 
DO PERCENTUAL MÍNIMO OUE NÁO FOI APLICADA EM AÇÕES £ 
SERVIÇOS DE SAUDE EM EXERCiCIOS ANTERIORES^
■^OTAl DAS DESPESAS COM SAUDE NÃO COMPUTADAS ;VI)

N/A 0,00 0.00 000
N/A 161.755.62 30.685.74 0.01
N/A 662.533,337.65

494.229,824.02
27.267.051.37
13,226.392.20

21.72
15,98N/A

N/A 0.00 000 0,00
N/A 168.303.513.63 14 040,659.17 5,74
N/A 0.00 0,00 0,00
N/A N/A N/A 71,395.928.94

N/A N/A 0,00 O.ÜO 0,00

N/A N/A 0.00 0.00 0,00

N/A 76' 396.759.32 23.98

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇOES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUDEJVIh = JVJf+g) - PERCENTUAL DE /»f(hl<:;)j.ÇAO EM AÇOES ^ N/A 2 414 139 086 71

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUDE SOBRE A ]13.06I
O

r 12.466.146.7;ULIUWnL[UII[n4-l)-|l2«IUB|llUU|
http //siops.fJatasus.qov br/reI LRFUF php
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LEGAIS (Vlll%) = (Vll{h+i) / IVb x 100) - LIMITE
!----------ÊXEgl9?«5'By<?(g9A^á'yVKe^R NAO

PROCESSADOS INSCRITOS COM 
____________ DISPONIBILIDADE DE CAIXA

.: SIOPS - Demonstrativo da Lei de Responsabilidade

5^04
Fiscal.

íã ^^/^CELÂ“ 
A PAGAlf-c CONSÍDWIAO

li- ,

INSCRITOS CANCELADOS/PRESCRITOS PAGOS
NO LIMITEinscriios em «lú 1 ’ 0,00 NiA N/A \Ainscritos em 2016 

Inscntüs em 2015 
inscritos em 2014 
inscritos em 2013 
inscritos em 2012 
TOTAL

(17.196.733,16 
25 500.484,94 
38.125.400.46

0 00 17 196 ^33.16 
25.500.484.94 
18.556.317.20 

-37,720.345,68 
16,689.263,72 
40,222.453.34

0,00
19.568.583,26
37.720.345.68
21.521.497.53
78.310.926.47

0,00 0,000.00
0,00 0.0038.210,761.25

119,033.379.31 0,00 20,810.815.61
20.810.815.310.00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA 
FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO

24,§ r e2°

----- I^ESTOS a PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITQ.S

Saldo Inicial
Despesas custeadas 

no exercício de 
referência (j)

Saldo Final (Não 
Aplicado)Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016 
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015 
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014 
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2013 
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2012 
Total (iX)

0.00 0,00 0,00
0,00 0.00 0.00
0,00 0,00 0.0037.720.845,68

4.121,551,89
0.00 37.720.845,68

4.121.551.890.00
N/A N/A N/A41,342.397,57 0,00 41.842.397,57

CONTROLE DE VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÀO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICACÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 e 26

LIMITE NAO CUMPRIDO 
Despesas custeadas 

no exercício de 
referência (k)

Saldo Inicial Saldo Final (Não 
Aplicado)Diferença de limite náo cumprido em 2016 

Diferença de limite náo cumprido em 2015 
Diferença de limite náo cumprido em 2014 
Diferença de limite não cumprido em 2013 
Total (X)

0.00 0,00 0,00
0,00 0.00 0.00
0.00 0.00 0.000,00 0,00 0,00
0.00 0,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS
Inscritas em 

Restos a Pagar 
não

Processados

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) DOTAÇÃO
ÃTUALIZADA

Liquidadas Até 
o Bimestre %

[(l+m)
/total(Km)]x100(I)

Atenção Basica
Assistência Hospitalar e Ambulaional
Suporte Profilátíco e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções
TOTAL

93.914.845.00 
1.338.320.998.00

123.447,786.00
4.695.184,00

18.154.900.00

93.914.845.00 
1.338.320.998.00

123.447.786.00
4.695.184.00

18.154.900.00

70.106.217,85
1.345.915.262.56

97.561.516.38
3.180.572,20
6.626.134,77

7.9,30,164.34
44,056.717,89

7.891.753,37
1.432.935,48
2.400.413.51

2.46
43.77

3.32
0,15
0,280.00 0.00 0.00 0,00 0.001.659.139.776.00

3.237.673.489.00
1.659.139.776.00
3.237.673.489.00

1.552.438.459.32 35.995.698.36
3.175.535.846,03

50.02
100.00

http //siops.datasus.gov,br/rel_LRFUF.php
2



ESTADO DE SANTA CA TARINA Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadação
Art.43 da Lei 4320/64

Ano Base; 2017

Unidade Gestora 520099 Diretoria do Tesouro Estaduai (Seloriai Financeira) 

00001 Gestão Geral

Fonto Recurso 0.1.00.000000 Recursos ordinários - recursos do tesouro - KLD 

Mês Referência SetembroGestão

Exercido 2014 Exercício 2016 Exercício 2018 Exercício 2ú17 Exceseo do Corrcnic Exercício
Mexes Vilor % Valor % Valor % % Média Orçado Arrecadado Menaal AcuiHuladu
Je/iaiio r.04tf d.e^ 1.104,969.007,0» 9,76 1.206.210,243,20 6.79 6.72 1.260.943 649,69 68.603090.621.230.440.458.07 -60.6U3O9O62

i-tlV0(tfUU 967 170.406.71 7.96 1.014,062 054.17 6.04 1.056.703 610.99 7.72 7.90 1.167.505 007.21 6.267 460.701.175.862487,07 .50 2W609.76

Maifu 960.460.743,66 7.09 1.015.376.606.41 6U4 1.044.391.321,60 7.61 1.169.970.166.66 11.600 044.101.171471.101,04 -36.734.666.60

AOtil 963.032.601.16 1.062.006.609,02 6,67 1.093.632.625,93 7,97 1.201.009.494.646,13 60.692 339,6U1.281.701.834,04 21.967.07420

Mate 901.343.090.76 0,1)0 1.062.909.656.64 634 1.100.303.486.22 6.02 6,14 1.203.162.339.46 -68.674 639.U01.144.077.494.46 •36.617.164.60

Junl>« 002.01)0.940,01 0,16 1.033.332.690,39 6.16 1.072.596.763,44 7.62 1.169.679.433.366,06 30.640.630.511.220.71».Bri,a7 -6.776028.29

.Julho 9ie.342.53t.62 7.64 1.040.468.956.78 8.24 1.064.623.247,24 7.69 7.62 1.166,393.667,84 1.170.790.506,07 23.335.036.63 17.680.312.24

Agoíto 977.066.244.04 003 1.020.273 970.73 6.06 1.069.172 696,06 7.79 7.97 1.177.631.094,48 62121.269,211.239.962.963,(6 79.661.5U1.44

Sslo/nLfo 1.031.461.043.39 0 4/ 1.003.263.090.46 7.06 1.234.030.751.77 9,00 6.47 1.262.100.992,77 1.260.380.027,30 6.266.034.53 87.949.635.97

6.831.643.020,068UBTOTAL 72,66 0.367.350 042,66 74,18 0.033.744.131,07 72,42 73.06 10 706 665 828,11 e7.04».(36.S710.684.ei6.268.06 87.049.036,07
OuluOro 1.066.724.850.02 0.0/ 1.056.0/1.140.60 8,37 1.169.317.532.67 8.52 6 52 1.Z59.150£02.Ü2 0,00 O.UU 0.00

Novembto 1.1D8.360.U62.62 9.11 1.030.960.117.17 8.24 1.180.196.066.61 8,60 6.65 1.278 211.230.55 O.OO U,00 0,00

OexembfD 1.177.141.244.94 9,67 1.163.127.716.60 921 1 435.467.965,23 1046 9.78 1.448.772.638,32 0,00 0.00 0.00

3.341.264.986,468UBTOTAL 27,46 3.260.766.074,36 26.82 3.783.081.683.41 27,68 28.95 3.083.134.370,90 0.00 0,000,00

I2.172.8«».916,43TOTAU 100.00 12.627.110.017,04 100,00 13.717.726.701,48 100,00 100,00 14 760.000.000,00 67.049.538,9710.ae4.B16.286.08 67.040.035,07

EXC9880 Efetivo 2017

RtceilBOrcatfo

18.706.8(6.620.11

Atí«tad*c8o

10.864.616.266,06

EXCf 90 Jí.
Ate

87.040.638,97 0,61

Tendência do Exercício 2017

1* HlpOteit: AvAlBfée DtreU 11/.266.16I.20Excesso «tfttvo de 2017 / 0x12

Toul urviido para o exereícío 0,61% do excesso efetivo do exercício 1Í9./10.UUO.OÜ2* Hipótese : Avalaféo Peicentuai

14.000.305.640,503* HipOteee^; Avelietao Proporcionei Oe acutUu o % nitdio de arfc>i1ac6o wu axerclcio, a receite emiel podsrfc etinflif.

Rasunio da tendência do exercício |in(iiiB das ir6s hipOteses):

117.268.161.^0

119.71S0DG.00

14.&OO.39ã.84e,G0 O

%93 175,B»16.137.379.821.98

tiO in
O o

SIGEF/SC - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
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Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadação
Art.43 da Lei 4320/64

ESTADO DE SANTA CATARINA

Ano Base; 2017

Fonte Recurso 0,1.00.000000 Recursos ordinários - recursos do tesouro - RI I) 

Mês Referência Outubro

Unidade Gestora 520099 Diretoria do Tesoura Estadual (Setorial Financeira) 

00001 Gestão GeralGestão

Excckio (to Coírontc ExercícioExercício 2014 Exercício 2017Exercido 2016 Exercício 2016

MensalArrecadado AcumuladoMesüs Vator % Orçado% Valor % % MédiaValor
1.049.161.342,30 -irti 0U3.09Ci.&k'Janeiro 6 62 1.104 959.007.Dd 1.266.943.&46.59 1.270.440.468,Or1.2W.210.243.20 6.79 6,726,7b

6.20/460.76 -bO 236.130 9.70(■•vêreiru 96/.170.468.71 795 1.014662.054.17 1.167.566 007.218.04 1.066.793.610.99 7.72 7.90 1.176.852 467.97

11.600 944.16900.456.743,56 7 89 1 015 375.805.41 1.159.970.156.08 1.171.471.101,04 -36.734 (365.60MBfÇO 8.04 1.044.381.321.60 7.61 7,86

Abril 953832691.16 7 84 60.692.339.801 062 095 609,82 1.093 632 625.53 7,9/ 1 201 009.494.64 1.261.701.834,64 21 96/.674.206.57 6,13
66.574.U39.U0MaK> 981.343.689,76 606 1 062.908.656.64 I.IOU.303.466.22 1 203.162.333,46 -36.617.164.806 34 6.02 8.14 1.144.577-494,4«

30.640.536.51992.006.945.01 B 15 1 033 332 690.39JuiillO 6.16 1.072,595,753.44 7.82 1.189.679.433.36 1.220.719 971,87 -5.7 76.626.296.05

918.342.531.82 7,54 23.336.936.53 17.560.312,24juino 1.040.46t>.956,/6 7.69 1.156.393.567.54 1.179.730.508,070,24 1.054.623,24/,24 7.82
62.121269.21977 866 244 04 a.03 1.020273.970.73 1.069.172.698,08 7,79 7,97 1.177.831.094.45 1 239.952.383.86 79.661.601,44A^CSlO 8.Ü6

8.268Ü34.531.03V461.O43 39 87.949 636 97Setembro 6,47 1 OÜ3.263.09U.46 9.00 1 2M.100.992.77 1.280.359.027.307,96 1.234.030.761.77 8,47

-29.862 753.391.055.724 656.02 1.259.150.602.02 56.066 682.566,67 1.056.671.140.6» 6.37 1.166.317.532,67 0.52 6.52 1.229.287.848.83OulUtHO

68.081JI2.6B».B8r.3a».6ír,9r 68 086.812,5881,22 10.424.630.183,37 11.102.061.679,74 80.03 12.066.016.231,1382.66 81.67 12.114.083.113,71BUBlurAL

U.OÜ Oüü1.276.211.230,55 0.001.108.369.062.82 9.11 1.U39.96U.117.17 1.160.196.065,51 8.60 8.658 24Noveriibio

U.OO 0 001.445 772.538,32 0,0010.46 9.789.67 1.163.127.716.50 9.21 1.435,467.965.23CeTernbfO 1.177.141,244.84

0,00 0,602.616.664.030,74 16.07 2.723.983.768,672.288.630.327,48 18.78 2.202.087.833,67 17.46 18,43 0.00SUBTOTAL

12.114.083.113,71 68.061 062,58 58 065.082,5814.780.000.000.0013.717.726 701,48 100,00 100,0012.827.118.017.04 100,0012.172.898.916,43 100.00TOTAL

Excesso EfeUvo 2017

Eaçessp %Arrecadatae

12.114.083.113.71

Receita OrçadaPaciodo
AtO Oulubru

04888.068 882,8812.056.018.231,13

TendOncía do Exercício 2017
89.680.259,1t>Exeaseo ataKvo de 20177 10x121* Hipótese : Avaliaçto Direta

70.944 000,00Total uiçado pam o exerckio 0.48K do excesso efelhio ifc> exerckto3* Hipòtase : AvaUaçso Parcaitiual

14.851.186./42.e3o % médio da arwcada^Io no exercício, a receita anual potiexá atingir;De acordoci3»Hlfi5lese : Avaliasao Propofcionat

y'
Rasumo da fendéncía do exercício (média das (rés Tiipólrsesí: j, k>/ í-

n/6» 680.259.10 

70.944 ÜOO OO 

14.651.186.747.63 If
4.99r.2/ci.3i1r.í»i

Í4-Í9l.»11.001.r2

SIGET/SC - Sistema Integrado de Planejamento o Gestão Fiscal
Modulo de Acompanhamento da Execução Orçamenlária
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Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadaçào
Art.43 da Lei 4320/64

ESTADO DE SANTA CATARINA

Ano Base: 2017

Fonte Recurso 0.2.40.000000 Recursos de serviços - recursos de outras fontes 

corrente

exercícioUnidade Gestora 470076 Fundo Financeiro

Mês Referência Junho47076 Fundo FinanceiroGcstêo

Excqssu do Correttte ExercícioExercido 2017Exercido 2016Exercido 2016Exercido 2014

AcumuladoMensalArrecadadoOrgado% MédiaValor %%% Va([>rValorMeses
2 160 612-ia«,6i2.166,610.000.020.02Ü.OO 1.229.640.000.000.00Janauv

620.34 r.üa627 U9.U627.179,UO.OO5.9d3Q2.0ie.210,000,000.00 0.00Fevereiro
1.068 266.06458.917.36498.917,31O.ÚO6.62000 434.694.76 6.620.00Ü.OO 0,00Março
1.542.66/10454622.04464.923,040.006.788.78443.222.480.000.00 0 00 0.00Aii(8

2.001 399 8H458 512./8464.612.780.008.910.00 449.669.54 8.910.000.00 0.00Melo
2.462.898.03481 498.16401.498,150.006.820,00 446.283.56 6.820.000.000.00Juniio

2.492 4»9.0)24«2a»a,03O.OO 2j462.898.9341,13o.go 2.076.231,1» 41,130,00C.90SUUTOTAL
0.00 0 000,000.008.658,66Ü.ÜO0.00 436.647,8/0.000.00JulliC

0.000.009.990.008,708,700,00 439058.820,000,000.00Ayu»Ui
0.00 U.U)9.000.006,84Ü.OO0,00 446.012.0/0.000,00i»eternb/0

0.000.009.Q0O.OO0,00 448351.560.00O.OO0,00Outubro
O.OO0.000,600.006.988.96Ü.OO 453 263.480.000.900,00htovembro

0.00 0.000.00O.OO14.61747762,34 14.810,00O.OOO.OO0.00Dezembro

0.000,099,009.009I.87 68.872.971.608,86o.ao9,000,900,09SUBTOTAt
2.483 988.99 2.462.894.032A62.898.099,00100.09109,006.047.»34,1»9,009.000.00 0,06ÍOTAL

Excesso Eifetfvo 2017

n£jçç*sspAfrecadxtiojajçetla^íia^Pertodo
Até Juntm 2.462.a»9,03 0,062.482.898,030.00

TendÔncfa do Exercício 2017
4.826.796,06

Excesso ufetivo 2017/ 9x121* HipOtcse: AvelUçâo Dlivta
0.00

Total orçBtio paia o exercício 9,99% do excesso efallvo do exercício2*Hlp8t6se Atfsliss&oPsrcsiilusl
O.üü

De acordo com o % mtdio da anecsdaçâo iio exercido, a receita snua» poderá atingir:3» MipOtese : Avsllaçao Propetcional

Rasumo da lemltncia ilo exercido {média das Ir8s liipóieses): ribu
4.926./W.06

■/ 3 o0.00 nN O0.00 1 o/
<i.»Í.9U.02'^ V5<3 âf4.938.794.06 tflLQV7 / a■'O-

.0

SIGEF/SC - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
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ESTADO DE SANTA CATARINA Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadação
Art.43 da Lei 4320/64

Ano Base; 2017

Unidaae Gestora 540095 Fundo Rotativo da Penllenciária de Chapecó Fonte Recurso 0,2 40.000000 Recursos de seivlços - tecursos de outras fontes 

corrente
exercício

54096 rundu Rolalivo da Penilenciária de Chapecó Mês Referência JunhoGestão

Etuficlcio 2014 Exercício 2016 Exces&odo Corrente ExercícioEAtrcido 2016 Exercício 2017

Mctoe Valor % V,Vator Valor % % Média Orçado Arrecadado Menaal Acumtdadu

62 067 59 b.UI 3 24Janeuo 176 237.69 4.6fl 4.31 220 179.43 220.179.43149.360.16 34»63l.ft1

Feveieiro 142.610.14 /,76 196 624.43 6 65 319.722.24 6,49 263416.06 179.147.B47.60 443M3.M 399 327 27

217 003 36Mwço 333 966.32 11.00 220 604.41 5.86 161 920.209.55 *330 94 1 53 492 861,73 56124747

Abiil 73.670.66 290 103.594.01 9.56 6.30237.165.06 6.62 229 367 40 316612.79646.979,19 677 660 25

116546 35Mato 261 662.54044 9.26 239 157.26 6.35 7.36 255.01056 266 610.20641.620,76 1 164.4/0.45

JuiltiO 107.242.36 5.63 266.730.51 645 303 125.04 6.05 257 974 337 44 695 769,49 350 606.13 1.515276.56

SUBIÜTAL 761.392,44 40.65 1.460.123,66 45,07 1.495.931,72 39.72 1.45».Q50,09 1.61G.2I6.ÍI42,89 1.515.276,563.991.336.67

140.696,09 7.90 2b] 374.57 0.28 7.40276 S9B.33 273.317.45 u.oo7.00 9,00 o.ou
AytJilo 116.033.34 6.42 209 579,17 6.90 10.27366676.78 272.416,76 D.OO9.90 O.Oü

226 770.80 1244 206.779,42 9.64 362 996.41 10.17 10.81 374.766.46 0.009,90 O.OCt
11,35Ouitibru 208 639.06 2/0.975,19 692 10,01 u.oo3/6.905,51 349.625 72 0.0010.09 0,90

217 459.55NovemtMu 11.62 262 267,66 9.29 394.410.76 10.47 364.903.9610.53 0.90 O.OU o.uo
166.090.77Oe£«n4Ko 6.14 204 092.64 6.70 450.267,20 11,66 344 125.55 0.006.83 9.99 O.UO

5y,1f 1A77.969.65 51.931.066.062,51 2769.767,01 59.266U610TAL 1.979.376.91 e.oo57,12 9.000.00
1.639444,96 3.917.192,91 3.765.711,73 3.001 330.51 1.515276.6910U,00 100,90 100.09 109,00 3.465.436.00 1.515276.60TOTAL

Excoaao Efetivo 2017

Afiacadacéw ExcessoPeríodo WeceIU Orçada
Até Juiiliw

1 616.276,861.466.060.09 3.091.339,67 161,97

Tendência do Exercicfo 2017
3.030.553.16Exceuo elcUvo de 20177 9x121* Hipblese: Avaltecio DIreu

3 533 7t/S 09Total urçxdo pare e exercido 10i,ir% do excesso eletivo do exerclck»2* Hipéiese : Avaliação Perce/ttuei

6 999 003,74Pe acordo com o H Htediu da afrecadetio exerclcle. a wceiUanual poderá impir.3* HIpéleie Atebaçlo Pmpoictonal

Reeuinv da tendOncle do exercido (rnédu das trèa hlpOresesI:

3 030 553. IS 

3 533.705,09 

6.999 004.74

vóLurt*/

%TI
4.641 táf,|13.563.261,90

V
O
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Estimativa da Tendência de Excesso cie Arrecadação
Art.43 da Lei 4320/64

Ano Base: 2017Unidade Gestora 540095 Fundo Rotativo da Penitenciária de Chapecó 

54095 Fundo Rotativo da Penitenciária de Chapscó

Fonte Recurso 0.2.40.000000 Recursos de 

corrente
seiviços - recursos de outras fontes - exercício

Gestão
Mès Referência Agosto

Exercício 2014 Cx«rcfcio 2010 Exercício 2016 Exercício 2017 Excesso Uo Corrente ExercidoMe&es Valor % Valor % Va/or % % Média OryadoJaneno ArrecadadoV2,üb/,63 MtMi^alÒU1 Acumuladoâe 516.4/ 3.24 176 237,60 4.6b 4,31 149.360.18Fevareliu 36».S3S,6I 221,179,43142 BlO.ia 22U. 1/9.437 76 198.924.43 6 56 319722.24 8.49 7.60 263.41606Maiço 442.663.90 179-147.84217.003.36 399,32/27333.988.32 11.00 220.604,41 6.66 0.&5 330.941,53Atfil 492661,73 161 920.2073.6/0,68 561.247,474,01 2d0.t03.89 9.65 237 165.06 6,30 6.62 229.367,40Meto 646.970,1» 316612,70118 648.35 877.860 266.44 281 862.84 9.26 239.167.28 6.35 736 255.010.68Juiitio 641.620,7a 266610.20107.242,36 5.93 1.164.47045268.730.51 8.45 303.125.04 8.05 7.44 257.974.33Julho 908.780,4« 350 806 13l4C.89e.99 7 99 1.616.276,68251.374.57 B.28 278.598.33 7.40 273.317.45 896.080,08Agosio 322762.6)118.033.34 1.838.039.196 42 209.679,17 6.90 386.676.78 10,27 7.86 2/2.416.76 828.897.93 354261.17 2,192 320.368uaro7AL 1.018.294,77 86.26 1.921.077,60 88.28 2.161.106,83 67.39 68.63 2.031.794,30Celenido 4.224.114,68 2.192.320.30228.770.80 12.44 2.192.320,38298.779.42 9.U4 382.998.41 10.17 10.81 374.786.46Outubro D.OO UUÜ208.639.06 O.WIU5 270 976,19 6.92 376.906.61 10.01 10.09 349.625.72 O.QONovembro U.UO217.459,55 0.0011 d2 282.287.66 9,29 394.410.78 10.47 10.53 354.903.96Oere/nUu 0.00 0.00168.060,77 0,009.14 264.092.64 8.70 450.297.20 11,96 9,93 344.125,55 0,00 u.uo 0.00SUBTOTAL 823,160,18 44,76 1.118.114,81 26,78 1.804.811,60 42.61 41,37 1.433.841,70lOTAL e.oo 0,001.830.444,95 0,00105,00 3.037.192,81 100,00 3.765.718,73 100.00 100,00 3.466.436,00 4.224.114.66 2.192.320,36 2.192 370.36

Excesao Efetivo 2017

P»/lQ<to Récalla Orçada 

2.031.794,30

Arrecada^áo

4.224.114,66

Exçjssp JlAt4 A^uslu

2.198.320,36 107,90

TendOncia do Exercido 2017
í*Hip81es«: Avahaçào Olrata Exc««so «tativo da 2017/8x12

3 268 460.53
2* HipOtese; Avaliageo P«/c»n1uiJ Total o/çaao pa/a o exercício W.S0% ao excesso «(Vtive do exercido

3.739 205,44
3* Hlp6lese : Avalleçâo Propoícional _Pe etofdo com y % médio da arreeednio np exercício, a wceHa enuat podeiá altngtr:

7.204.665.83

Resuino de teiiiMocifi do exercício (mtdíe das tr«s hipóteses);

3.288.460,53 

3.739 205.44 

7.204.085.83

14.333.351,81 4 744.117,27

SIGFF/SC - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadação

Art.43 da Lei 4320/64

Ano Base: 2017
Unidade Gestora 540095 Fundo Rotativo da Penitenciária de Chapecó 

54095 Fundo Rotativo da Penitenciária de Chapecô

Fonte Recurso 0,2.40.000000 Recursos de 

corrente
serviços - recursos de outras fontes - oxercicio

Gestão
Mès Returêncla Outubro

Eiercick) 2014 Exerctciü 2015 Exercício 2016 Exercício 2017 Excesso do Corrente ExercícioMeses Valor % Vator % Valor % % Média Orçado Arrecadado MensalJtuieiio AcumuladobOi VS.616.4r ^24 1/G 297.69 4.6B 4,31 I49.96U.U) 22U, 1/9.43 2i*0.1/9,43Fevereáo 142.810,14 7 76 198.924,43 6,66 319.722,24 6.49 7,60 283.416.06 442.5S3,»9 1/9. M/.W 399.327,27217.003.36 333.066,32 11,00 220.604,41 6.88 9.66 330.941.63 492.961,73 161.920.20 601.247,47Atiiii 73 870,88 4.01 290.103.69 9.66 237.185,06 6.30 6,62 229.367.40 946.970,1» 3)6.612.79 877.860 26Mito 118.648.35 6.44 281.662,54 9.28 239.157.28 8.3b 7,36 265.010.68 541.620,78 286.910.20 1 1G4 4/0 46Juiiho 107.242.38 6.53 268.730.51 8.49 903.125.04 8.09 7.44 267.974.33 801.760,48 350 806,13 1.616 2/6,60Julho 146.898.09 7.99 261 374,57 6.26 278.598,33 7,40 7.89 273.317,45 898.910.06 322 762,81 1.836.039,19A90&I0 118.033.34 8 12 209.5/9,17 6.90 386.576.78 10.27 272.416,76 624.897.93 354 281,17 2.192.320.36Beiembto 228.770.80 12.44 208/79,42 9.84 30Z998,41 10.17 10,81 374.766,46 817.442.74 242.666.28 2.4 34.976,83Outubro 208 839.06 11,36 2/Ü.9/6.19 6.92 376.906.51 10.01 10.08 349.825,72 893.391,47 343 566.78 2.//6.&42,38
SUdlOfAL 1.463.904,63 79.94 2.490.832,21 82,01 2.921.010,78 77,87 79,64 2.766.406,49 8.634.048.87 2 778.642.aa 2.774.642,34NüvenUuo 21/.459.66 11.«2 282.267,66 9.29 394.410,/a

460.297.20

10.47 10.63 364.903,96 O.OO O.OUDuembru 168.000.77 9.14 264.092,64 8.70 11.96 9.93 344.126,66 0,00 O.üO 0.00
SUBTOTAL 316.640,32 20.98 646.380,30 17,99 844.707,98 22,43 20,46 749.029.61 O.OD 0,00 0,40TOTAL 1.839.444.06 100,00 3.037.192.61 100 00 3.766.718,73 100.00 100.00 3.444.436,(10 4 534 948,87 2.7/4.442,34 2.774.642,96

Excesso Eretivo 201)'

Ptni>do Rgggils Orçada Atfecad4c8i>

6.634.941.67

ExCQso
Alè Oulubíu

2.786.406,4» 2.776642,36 100,80

Tendência do Exercício 2017
1* HipOteie : Avaliaçap Direti Excesso «tcNvo dl 2017/10x12

3.334 256.86

a* HípOlese ; Avaltatâu PercenluHl Total orçado para o sxsidclo 100,80% do sxcssso slstivit do sxerclcto
3 493.160,49

3* mpOteae : Avsitsçao Prppofclonil Oe acordo cotn o % médio da srfscstisçio no exsfcicio, a fscsws anual poderS aluigir;
6 958 701.30

Resumo da teriaéiicla do exercício Imédia das très hipóteses):
,T\CU7)#/

<»3334.250.86 

3.493 159.49
Ci ClTI

O•5n r*6.965/01.90 I CS
l/t

i3.7e«.112,2b 4.^6.^.76

\ rí
Co

SIGÍFF/SC - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Estin>ativa da Tendência de Excesso de Arrecadaçao

Art.43 da Lei 4320/64

Ano Base: 2017
Unidade Gestora 440022 Companhia Integrad 

Catarina S/A 
00001 Gestão Geral

de Desenvolvimenio Agrícolaa de Santa Fonte Recurso 0.2.40.000000 Recursos de

corrente
recursos de outras fontes - exercícioserviços

Gestão
Mês Reloréncia Julho

Exorctclo 2Q14 Exercício 2016 Exercido 2016 Exercido 2012 Excetxo di> Cornifilo ExcrcicioMeses Valor % Valor % Valor % % MOiJIa Orçado Arrccadaoo MonsalJa/)tuo Acufoulado2.468.1«&.2b ».Ü1 8.74 6.46 2 26/.0I6Ü» 2.9Se.42«.20 bo» 4i>r.:jbhavaidio 1.7ZS 736.36 8 7F 1 222 226.68 3.76 6.724 822.71 16.88 8.65 3060612 09 2 211.360,19 -648 461.60 •178.Ü44.I6Março 2.700.765.02 624 2 01U44.00 622 ?. 697.601,94 9.97 2.466.842 95 2 232.449.72 234 394 23 413.438 36AJítá 4 366 758,30 13.33 2871.849.21 8.67 1.949 240.32 4.90 9.03 3.197.116.48 4.565 347.11 1 398231.70 984.793 33Ma« 2570648.74 7.85 3.015.111.50 9.32 4 336556.31 10.69 9.35 3.309.961.41 3280.65941 39.991.93 944 801 393utlho 2697 691.16 7 93 3J761.537.48 9.46 4.108.181.32 10.32 9.24 3.268.803.65 7417 >12,62 4 148 378.97 6 093.180 36JtSho 3 4U8 64/ 24 1066 3.627.786.01 1121 2.860.700.00 7.24 9.71 3.438.041.80 1.811.368,66 -15/4651,91 3518526.42
aUBTOTAL 16.628 232,17 56,63 16.969033,06 62,47 2S.946 393.7t 64,92 59.41 2l.026.6a5,23 24 544.214.66 3 51l52a,«5AÇDãlV 3 6!ab2a,4»3.140.524/8 9 2i9 3.867 428.67 11.95 4 269.372.61 10./O 10.76 3.803 012.46 0.00 0.00SetemOn» 3632.880.77 11,09 2.489 671.39 1.776.029.6/ 4.48 7,76 2 /41.846,42 O.VO 0,00 O.UUOwlu5ro 2664 688.39 8.20 3.333 658.23 10.30 1.371 304.52 7.31 2.588 518.69 0,00 0.00 0.00Novsmbfo 1 6/1.103,32 6.10 I 503 717.82 4.85 6 671.180.06 14.24 8.00 2.830.519.49 0.60 0.00 o.uu

1 70 1 542,68 5.19 4.187 686.53 12.94 668.46/.06 2.23 8.79 Z.402 710.71 0,00 000 O.oo
6UBTOTAL 12.630.636.64 39.17 16.312.264,54 47.63 13.flS5.123.SS li.oa 40,59 14.350.507,77 0,00 0,00 O.bOTOTAl. 32.759.172,11 106,00 92.3S2.2S7.73 109.00 36.611.517,42 100,00 100.09 35 362 264,09 X4 044 214.6S l.$tl.626,46 3.511.6^1,46

Excoiso Efetivo 2017

Pftedo H*csHa OfC4<ta AriwaSacio
24.i44.214.SS

6»çtS»0 %Alá Julho
21.02S.StS.23 1.51112S.45 1S.73

Tendência do Exercido 2017
1* Hipótti* : Avxliaçtu Dirata excaaso alulivo da 2017 7 7x12

6031 70J.O5
2*H^6iasa: Awaiiaçio Parcanfuai TolaI orçado pan o axaicicio 15,73% du axcaaae afativo do aaarcicio

5 921 130.79
3* HipOtaso. Ayaiisçlo Propofckmal Da acordo tom o % mimo da arracadacio no aaarckio, a racaita aoual poderá atingir:

41.314 962.16

Haauin» da (anotrKta do axarcklo imSdta daa tréi hIpMasas);

,r\bu/)4;s.ori./M.oii
b.e?1.130.79 

41.314.992. ie CD
Jb

93.7»7.tl6,üu

SIGEF/SC - Sistema tnteaiado de Planejamento e Gestão Fiscal
Mfidulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária
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eSTADO DE SANIA CATARINA
Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadaçao

Art.43 da Lei 4320/64

Ano Base: 2017
Unidade Gestora 440022 Companhia Integrada 

Catarina S/A 
00001 Gestão Geral

de Desenvolvimento Agrícola de Santa Fonte Recurso 0.2.40.000000 Recursos de

corrente
serviços - recursos de outras fontes - exercício

GesUlo
Mês Referência Setembro

Exercício 2014 Exercido 2016 Exercido 2016 Exercido 2U17 Exce«s9 do Corrente ExercidoMese» Valor % Valor % Valor % % maiê Orçaüo ArrecadadocMineifú Mensal Acumulado2.4ba.ia&,26 i Ui a.di s^/d.ioue a.24 6.40 2 2ar.oie.tf& 2.«56.<i2«,20 WB.107 35Foverexu 60S.4Ü/ 3b1.726.736.3& 5.27 1.222.226,68 3,76 6.724.822.71

?&67.eOI.B4

16.89 B.65 3.D59.U12.U9 2.211.350,5» 848.451.50Maiçu -179.Ü44.1S2 700.766,02 8 24 2.011.744,00 6.22 6,45 6,07 2.466.842.95 2.m.448,72 -234 3Í4.23lAbnl ^13 438 384 306 /86.39 13.33 2.871.649,21 8.8/ 1.949.240,32 9.03 3.197.115.48 4.569.347,II 1.398 231,70Maiu 984 793,332.670.648,74 7.bb 3.015 111,60 9 32 4.33^668,31 10.89 9.35 3.309.951.41 3.246.959,48 •39.991.93Juniuf 944 801.392.697.691.18 7.93 3.061.537,48 9.46 4.108.181.32 10.32 9.24 3.208.903,65 7.417.282,82 4.140.378,97Julho 5 093.180.363.498.547.24 10 88 3.627 766.01 11.21 2.680.700,00 7.24 9.71 3.436.041.80 1.841.389.89 -1.574651.91AjoMO 3.518 628.453.140.524.78 9,59 3 667.426.67 11.95 4.259.372.61 10.70 10,76 3.803 012,46 2 846.819,03 •1 256.193,4386iemb/o 2.252 335.023.632,880,77 11.09 2469.571.39 7.69 l,//6.029,57 4.46 7,'76 2.741.846,42 8.836.828,36 1.097078,93 3 359 414.95SüBTOTAL 26.701.537,72 81.61 23.337.033,16 72,11 31.860.665,84 80,06 77.90 27.670.546,11 30.926.940.05 3.366414,96OulubfO 3.969.4I4.462.684.888,39 8.20 3 333.658.23 10,30 1.3/1.304,32 /.31 2.588.518,69 0,00 O.UU 0.00Nuveiiibiu 1.671.103.32 5.10 1.503./17.82 4,65 5.671.1GO.OB 14.24 8,00 2.830.519.49 0,00 O.UO 0.00Defcinb/u 1.701.642.88 5.19 4.187.668,53 12.94 888.457,08 2.23 8,79 2.402 710.71 0,00 0.00 0.00
9UBTOTAL 6.067.634,31 16,4» 8.026.254,68 27,89 7.930.921,48 19.82 22,10 7.821.748.89 0,00 0,00I07AL O.Ml32789.172,11 100,00 32.m.29f.fí 100.00 30.8tl.«t7A2 100.00 100.00 35.392.294.00 39.929.940,06 3.36Ml4,e5 3.969.414,96

Excesso Efetivo 2017

Ptiioào R«cfllta OfcaJa Arracadaclo Ezeaato %Atâ Setvtiibru
27.670.845,11 30.929.960.06 3.359.414,96 12,18

Tendência do Exercício 2017
r HipOtase : Avaliação Direta Excesao «l«4ivo Oe 2017/9x12

4.4/8 219.93
2* hipâtas* : AvaUaçiu Percanlual Total orçtou para o axercíclo 12,18% do axeaato «ralivo do axoicicto

4 310 781.41
3* HtpOtaia ; Avaliaçio Proporotonal Pb atofdo com o % cnOdio da amtcadaçflo no axorciciu. a meaita aamit podará atinair:

39./04 //3,1/

Rasumo da lendOiicia üu exarclclo (métMa daa Oác hipOtasBEj:

4.479219.93 

4 310./8I.4I 

36.704.//3.17

\{ tiun^/

CO ~r\ o> ■3^Í24 s46.494.774.60 .1 ‘3 ^
l/>$ o Q.£ r»03SíGe:F/SC - Sistema Integ/acio de Planejamento e Gestão Fiscal

Módulo dü Acompanhamento da Hxecução Orçamentária
Relatório Emitido ©m 17/05/2010 ás 13.07 por RQSFMfKIO NELSON DOS SANTOS
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ES TADO DE SANTA CATARINA
Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadação

Art.43 da Lei 4320/64

Ano Base: 2017
Unidade Gestora 440022 Companhia Integrada 

Catarina S/A 
00001 Gestão Geral

de Desenvolvimento Agrícola de Santa Fonte Recurso 0.2.40.000000 Recursos de serviços - recursos de outras fontes -

corrente
exercício

Gestão
Mês Referência Üutubro

Exercício 2014 Exercido 2016 Exercido 2016 Exercido 2017 Exeseso úo Corrente ExercidoMesee Velor y. Valor % Valor % % M4dla Orv>de ArrecadadoJêineeo Mensül Acumulado2.466 I6b.2b t.i69.y/a2t 3.61 3.2/6.16116 S.24 6.46 2 26/018 8S> 2.9M.42e,20 407.35Fcveieiío 606 ior.361/25 /36 3b 6 27 I 222 226.66 3.76 0.724.622 71 16.86 6.66 3.059.612 0» 2.211.M0.69 B464S1.50Mui(o -179 044.152./0D./6b.i}2 0 24 20I1./44.00 622 2.66/60^94 6.45 6.97 2 466.642 95 2233 441,72 -234 3v4.23Aid 4 -413436.364 386 /56.39 13.33 2 6/1.64921 6.6/ 1 94» 240 32 4.8U 903 3.197 115 46 4 5W.347.U 1 398231./OMuiu 964 /»3.332.5/0.646.74 7 85 3016.111.50 9 32 4 336 556.31 10.69 9.3S 3.309951.41 3.289.859,46 -39 99I U3Jutiltv 944 601 392.59/591.18 7.93 3 061 537.48 9.46 4.106.181.32 10.32 9 24 3288 903.05 7 417 262,62 4146 3/6.9/Judo 5 093 I6Ü.353 496.647.24 10 66 3627 766.01 11.2! 2.960 700,00 7.24 9.71 3.436.041.00 1 ««1.318,69 -1.6/4 051.01Ayotiu 3b18b?8.4b3.140.524.76 969 3 667.426,67 11 9b 4 259 372.61 10./O 10.75 3 603.01P.40 2.f4«.«19.e3 -1 2S6 193.43 2 262 335.02üalantbto 3632 660.77 11.09 2 469 671.39 7.69 1 776 029.57 4.46 7.75 2/41.646,42 3.636.925,35 1 097.0/9.93 3 359414 95omuoro 2.664.666.39 6.2U 3.333 656 23 10.30 1 371 304.32 7.31 2 566.516.69 2.847.172,11 356 653.42 37ie.U66.3C
SOBTOlAt 28.3«<.62«.1 68,70 26.A79.681.36 •2 41 33.252.000.26 03,62 66,21 30.159.963.41 33.6/7.132,17 3JU.e«6,3«Novemb/Q 37l6b«6.361.671.103,32 5 10 1.bOJ./t/,62 4.U5 86/1.160.08 14.24 6.00 2.630.519.49 O.OU 0.00 0,00Oetsfinbro l./Ot 542.66 5.19 4.16/.666.53 12 94 666.45/,08 2.23 6,79 2.402.7Í0.7) C.96 0.00 000
6UUT07AL 3.372.641,00 lO.M 0.«81.«06,36 17.58 6.65*.«1/,1« 1«,46 14.78 6.233.230,16 6,00 8.00I01AL O.UO32.758.172,11 100,80 32.3I2 297./3 100.00 39.611.617,42 100,00 100,00 35.392 294,00 33.677.132.17 3.716056.36 3 /I• U«6.35

Excesso Etettvo 2017

Período Rtceila Ofcxda 

30169.061.61

Aífecadicio

33.67M32.17

Exçehip %A(8 OutubfO

3.7160Í6.36 ia,33

Tendência do Exercido 2017
1*Hlp5leie : AvaK5««<> Direta Exceaen efetivo de 2017/ 10x12

4.461 862,03
2* MtpOf : Avali«g6o Parcarilual Total orçado para o axoicicio 12.33K do exceaio ataltvo oo «xtictcio

4 3C3 889.65
j^j4lg0taaajA»alia;io Propotciocai De acordo com o % titOOto da airecidaçao no exercício, e jocene anual puOcfA aUng

tr 3» /58 828 21

Reiunio de leiWència do exerckio {iii5tfia oae irOe hlp6ies«$|:

4.461 66/.83 

4.383 66968 

39 /58 52S21

-I iibun«/

TI

4a.6ai.07/,10 l«|83W4.1/l

aSIGEF/.SC - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária

Relatório EniiUdo em l7r0S/20ie ás 13 U6 por ROShMIKIO NELSON DOS SANTOS
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ES7AD0 DE SANTA CATARINA
Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadação

Art.43 da I ei 4320164

Ano Base: 2017Unidade Gestora 160085 Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar 

16085 Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar

Fonte Recurso 0.2.40 000000 Recursos da serviços 

corrente
- recursos de outras fontes - exerrricío

Gestão
Mês Referência Setembro

Exercício 2014 Exercício 2016 Exercido 2016 Exercício 2017Meses Excesso do Corrente ExercícioValor % Vsfor % Valor % % MédiaJeneifo Orçado ArrecadadoÜ.OO Mensal Acuniulctilu3 34r',68 0,76 d. 00 0,00 OJbFevereiio UOO 0.00 0.000,00 0 00 0,000.00 000 0.00 0.00 0,00 000Maiço 0,00 0.000.00 0.00 O.Oü0.00 O.ÜQ 0.00 0.00 0.00 000Aiilil o.eo 0.000.00 0.00 Ci.oo0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00Mhiu e.oo 0.00Ü.OO 0.00 0.000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 000.^uiiho 0.00 0.000,00 0.00 O.CKJ0.00 0.00 0.00 ooo 0.00 0,00Juitto 0,00 0.000.00 0.00 0.00o.oc 0.00 O.ÜO 0.00 0.00 0,00AsuKo 0.00 0.000.00 OÜO Ouu0.00 o.uo 0.00 0.00 0,00 0.00^elembfo 0,00 o.oo0.00 Ú.UO 0,00440.2SS.90 00.26 0.00 0.00 99.25 0.00 1.400.2S3.4S 1.490283.40 1.490 408UBTOTAL 0,00 O.ÜO 443.840,»e 100,00 0,00 0,00 100,00Outubfo 0.00 1.480,283,40 1.49D.283.4S0.00 0,00 l.4»0.2B),480.00 o.uo ú.OO 0.00 0,00 o.uoNüV«fi»teo O.CO O.UO0.00 o.uo 0.000,00 0,00 o.uo 0,00 0.00 O.ÜODezembro O.QO 0.000.00 0,00 0.000,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 000 0.00dUBTOTAL 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 8.00TOTAL 0.00 0,000.00 o.oo o,w449.040,08 100.00 Ü.OO 0,00 100.00 0,00 1.490.283,48 1.490 283.48 1.480.28),4«

Excesso Eretivo 2017

Parto do WaceUa Orçada ArfcadacSo tixcaago nAto Seteinb/u
0,00 1.400.283,40 1.400.283,48 0,00

Tendência do Exercido 2017
1* HipOles* : Avflba(4o Olrela EAcessv ehitivo d* 2017/8x12

1.US/.U44.642* HipOtese ; AvaUegio Pefcenlual Tolal oftxüg pata a «xorctcle 0.00% de excesso efetivo do exeieicio

0,003»H^4leae: AvaliacSu Prepoicianal De acordo com p % médio da erfecMdaçto no exe/cteto, a raceWa anual porterâ alittulr:
O.UO

flesu/Jie tíé lendOrKia tío exercício frnédiâ das lr#s ii/pdtesesl:

1 967.044 64
o.uo

oo.ou

1.987.044,84

SIGEF/SC - Sistema Integrado do Planejamento e Gestão Fiscal
MPdulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária

Relatório Emitido em 17/05/20 Is ãs 12:62 poi ROSEMIMIO NELSON DOS SANTOS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadação

Art.43 da Lei 432Ü/64

Ano Base: 2017
Unidade Gestora 160084 Fundo de Melhoria da Policia Civii

Fonte Recurso 0.2.40.000000 Kecursos de serviços - recursos de outras fontes 

corrente
exercicío

160B4 Fundo de Melhoria tia Policia CivilGestão Mês Referência Outubro

Exercício 2014 Exercfcio 201S Exercício 201E Exercício 20U Exceeso Oo Corrente Exercício
Meses Valor 7. Valor Vo Valor % % M6dla Orçauü Arrecadado Mensal AcunmiadoJanelío 0.00 OüO 0.00 Ü.OO 12.462.&D 100,00 100.00 0.00 0,00 0.00 0.00Fevereiro 0,00 0 00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,Q0 O.DD 0.00

0.00 0.1)0 0,00 0.00 Ú.OO 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0 00Abril 0.00 o.w 0.00 o.uo 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 O.üoMelo OF.bOO.OU 2,37 0,00 0.00 0.00 0,00 2,37 0.00 0.00 O.ÜO 0.004,019.300,00 97TJ3 Ü.üO 0.00 U.OO 0.00 97.03 Ü.OÜ O.CO O.ÜO 0.00■XM\o 300.00 0.C1 0.00 0.00 O.UO 0,00 0,01 0.00 O.DO O.ÜO 0.00AOOSK) 0.00 0.00 O.DO 0.00 DOO 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00Setembro 0.00 O.ÜO 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 Ü.Ol) 12.331.03 12.331,03 12.331,83Oolutro •200.0D O.UO 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 120.«6$,7» 120.030,78 133.107.62
SU6TOTAL 4.116.900.00 100,00 0,00 0.00 12.46a,SO 100,09 290.01 0,00 133.107,02 133.167.62 133.107.92Nuveeibiu -200.00 0,00 0,00 O.UO 0.00 0.00 0.00 0.00 0,90 0.00 O.UOueumbro O.Oü 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.90 0.00 O.ÜO
SUBTOTAL -209,90 9.9Ü 0.00 0,00 6,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,09TOTAL 4.11S.700.00 100.00 0,00 0,00 12.462,90 100,00 200,01 0,00 133.107,62 133.167,62 13S.107.92

Excesso Efetivo 2017

PerígQtf Receita Orçada Affecadâ^^

133.107.02

Exceeto JlAté Outubro
0,00 133.197.82 0,00

Tsnddncia do Exercício 2017
1* HlpOtase : Avatieçlo Direta Exceaao eNtivo úe 2017 710x12

160.029.14
2* Hipótese : Aveliaçio Percentual Total orçaUt» para o exeiclck» 0.00% do exceiao efetivo üo exercício

U.OO
3*HtpOie5e: Aveliatio PropercíGiial De acordo cuni o % nié Jio ila nfecadaçlo no exercício, e leceXe anual pwderá atiuulr:

U.OO

Resuinu tím tendência do exercício (média des três hipóteses);

160 025,14

0.00 Vtburia^
O.OÜ

T]160.026.14 >56^TÍ
On

W1
SIGEF/SC - Sislema Integrado de Planejamenio e Gestão Fiscal

Módulo de Acornpanhamerilo da Execução Orçamentária
Rstatóiio Emitido em 17/0S/2018 ás 17:21 por ROSEMIRIO NELSON DOS SANTOS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Estimativa da rendèncía de Excesso de Arrecadação

Art.43 da Loi 4320/64

Ano Base: 2017
Unidade Gestora 160084 Fundo de Melhoiia da Policia Civil

Fonte Recurso 0.2.40.000000 Recursos de 

corrente
serviços - recursos de ouiras forrtes - exercicio

Gestão 16084 Furtdo de Melhoria da Policia Civil
Mês Referência Novembro

Excrcicio 2014 Exercido 2016 Exercido 2016 Exerdclo 2017 Exceseo do Corronie Exercido
Valor % Valor % Valor % % Média Orçado ArrecadadoJeneuu ineni»al Acumuladoü.ou yiK» u.uo 0.00 12 402.60 lOÜ.OO 100,00 o.uo 0,00 0.00Fíivciqijo U.OOO.DO 0 00 0.00 O.UO 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 000Muiyu O.VU0.00 0 00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 O.ÜO o.co 0.00Aüftl o.ouO.ÜO 000 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00Mfaio 0.0097 600.00 2.37 0,00 0.00 0.00 0.00 2,37 0.00 0,00Junho OUO4 019.300,00 97 63 0.00 0,00 0.00 97.63 0.00 0,00 0.00Julho 0.00300.00 0.0! 0.00 O.ÜO o.og 0.00 0,01 O.DO 0,00 0.00Agosio 0.000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 u.oo 0.00 0.00 0,00 0.00SetemDfO 0,000.00 o.ou 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 12.331.63Oulubio 12 331.63•200.00 O.OU 0.00 0.00 O.ÜO 0.00 0.00 0,00 120.955.79 120866.79 133.167,02NoveihOro -200.00 D.OÜ 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 5.896.707.22 6.886 707.22 C0l9.b94.64

3UBTOTAL 4.116.700,09 100,CrO 0.00 0,00 12.452,66 100,00 200,01 0,00 6.0!9.9>4,94 6.619.994,94Oeaembro 6.Q19 694.940.00 O.ÜO 0,00 0.00 O.ÜO 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00
SUBTOTAl. 0.61) O.DO 0,00 O.ÜO 0,00 0,60 0.09 0.00 0,00lOrAL 0,004.115.700,00 109 00 0.00 0.09 12A92.60 100,00 200.01 O.OU 6.010.994,94 ej>19.994,e4 6.016 i»4.64

Excesso Efetivo 2017

PTtOdO Rscelta Orçada Anecadacao Excerso %A(é NuveinLi
0.00 5.010.594.94 e.019904.14 0,00

Tendãncta do Exercício 2017
1* Hipótese : Avaliação Direta Excesso tdelivo da 2017/ 11x12

6.667.168,01
2*Hipéi»se; Avitiifio Percentual Total orçado pani o exercício 0,00% do excesso eletivo do exercício

0.00
3* Hipótese : Avataçâo PrupurciorMl De acordo ccun u % médio da errecadacao no exercício. a receile enoaJ poderá aliogir;

0.00

Netunio de ttndOiicla do exercício (média daa três hipóteses);

6.667.16801

000 \tib( Hà/O.Oú «X
C 32.16#.96|fb7^6.667.199.01
r o

s

SIGhf /SC - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
Módulo de Acompanhamento da Fxecução Orçamentária

Relatúiio Êmitido em 17/05/2016 às 13:04 por ROSHMIKIÜ NELSON DOS SANTOS

(Al
5; Si

oO
h

cTli
Páyirra; I de r /vt?j O



ESTADO DE SANTA CATARINA Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadação
Art.43 da Lei 4320/64

Ano Base: 2017
Unidade Gestora 160091 Tundo para Melhoria da Seyurança Pública Fonte Recurso 0.2,40,000000 Recursos de serviços - recursos de outras fontes 

corrente
exercido

16091 Fundo para Melhoria da Segurança PúblicaGestão Mès Referência Oulubro

Exercício 2014 Exercício 2016 Exercido 2019 Exercício 2017 Excesso (Jo Corrente Exercício
Meses Valor % Valor V# Vslor % % M6üia OrçaUo Arrecadado Mensal Acumulado
Jenelro 0,00 0.1)0 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 O.UÜ OOü
Feverelfo 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 O.QO 0,00 0.00 ÜOÜ
Matç9 0.00 0.00 0.00 U.üO 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00
Abnl 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 Ú.OO 000

0,00 0 00 0.00 0.00 u.oo 0.00 0.00 0,00 0,00 D. 00 uoo
Jjriho 0.00 O.UO 0,00 0.00 O.OÜ 0,00 0.00 O.UO 0.00 U.ÜO ÜOÜ
Ju!hu Ü.OÚ 0<K> 0.00 O.UO 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 O.UO 000
Ago&io 5S4.144./Ü 100 UÜ 0.00 O.UO 0.00 0,00 100.00 O.UO O.SO O.üO 0,00
t^lairiOio 0,00 000 O.DU O.UO 0.00 U.ÜU 0.00 O.UO 0,00 U.ÜO 0.00
Outubio 0.00 ÜUO O.ÜO 0.00 0.00 0,00 O.OÜ O.UO 1,249.217.06 1 24021/.60 1.249.217,65

SUBfOTAL 694.144,70 100.00 0.00 O.UO 0,00 0,00 100.00 0,00 1.240 217.461.249.2I7.66 1.240.217,66
Novembio 0.00 0.00 O.UO 0.00 0.00 0.00 0.00 O.UO 0,00 O.UO 0.00
Dezembro 0,00 0.00 0,000.00 0.00 0.00 0.00 O.ÜO 0.00 0.00 0.00

SUBTOTAL 0,00 O.uO 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 Q.OD O.QO 0.00
TOTAL 694.144.70 10U.O0 0,00 0,00 0,00 0,00 100.00 0.00 1.246.217,66 1.249217.66 1.249.217.66

Excesso Eletivo 2017

Psflodo RccsIU Otcstfs

0.00

Atrecadaclo ExÇMsp y.Até Outubro
1.24».217,S6 1.249.217,66 6.00

Tendência do Exercício Z017
1* NIpStsse : AvalisçSo OUeta Exctsso «Tetívode 2017/16x12 t 499.061.18

Total or(ailo para q aaarclciç 0,00% do «xcsaso ofativo üo »xarclc/o2* HipOtasú; Avuliaçto Parcaiituat O.ÜO

3* HtpOla»* ; AvsMaçio Proporclofiaí Dc Bcoulo com o % mèítto da aíiotadaçao no oxofckio, a tocarta anual podará attnyír ü.uu

Resumo da tenOSiicia do exercício (média das lies hip6(eses);

1.499.061.10

OOO
O.OU

-\fibuna/t.469.C6I,ta 400.6ti OLe>o> cTI
Ors aSIGêF/SC - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadação

Art.43 da Lei 4320/64

Ano Base: 2017Unidade Gestora 270021 Eundação do Meio Ambiente
Fonte Recurso 0.2.69.000000 Outros recursos primários recursos do outras ionles -

exercício correnteGestão 00001 Gestão Geral
Mês Referência Outubro

Exercido 2014 ExercieJo 2016 Exercido 2016 Exercício 2017 Exce&so do Corrente ExercícioMo>o* Valor % Valur % Valor % % Média Orçado ArrecadadoJüfieito Menaal64r.ô4U.y7 AcumuladuZ',66 63.G96.00 4.Ü6 127 469,39 5.3S 10.78 129 941,68 191.3U9.22 21.367.63l-ove/eifo 21.367,632.354.47 0 08 60 991,86 3.86 41 110,16 1,73 1.89 22.817.19 118.466,78 93.C3B.69Mfliço 116.006,121 832.21U.14 64.68 68 939 50 4.46 89.067,4/ 3.74 24.29 293,4386? 3ai.»J9,42Abril 8.494.80 123.500.92630,00 002 60.603.09 4.69 104 813,00 4.39 3.00 36.231.30 178.3B7.80Mfito 134.156.50 257 657.4213.137.96 0.46 58 867.48 4,30 104.943.84 4.40 3.06 38 9?3.93 874.004,1$Junho 837.080,22 1.094 737.6427.776.94 69.605.80 6,78 810.789.38 34.03 13.93 188.266.69 94.990,51Julho -73 325.17 1.021 412,4/48042,76 1.70 130.696.48 9,89 100.818.87 6.00 8.53 78 869,08 169.308,»Agosiu 107.440.64 143.333.78 1.63 69.921.21 5.29 120.201,06 8.04 3,96 47,774.33 180.729,71 140 956.38Sutomb/o 1 269.817,3959773.58 2,tt 148.589,34 11,09 ?60.742.20 10.94 8.05 97.218.64 1.642.043,06 1.446624.42Outubio 2.716,441.6148.284.84 1.70 113 273.53 8.67 238.476,95 10.01 8.76 81.672,90 342.2»9,30 260 822.43 2 978.064.23SUBTOTAL 2.723.004,00 96,19 031.174,27 $2,09 2.007.999,39 B/,63 02.22 903.133.37KovemDfo 3.8a».t97,$0 2.970.014.2342,388.39 2.970.004,291.60 431.519,42 32.86 157.268,70 8.80 13.58 164.066,52 0,00 0.00Ue^emtxo 0.0067 287.60 2.38 4.48 137.498.36 5.77 4,20 60747.11 9.00 0.00 0.00
SUBTOTAL 108.66$,0» 3,07 400.420,60 37,1! 294.707,09 12.37 17,70 214.013,63 0,00TOTAL 0,00£.032.741,69 o.ou100.00 1.321.602.87 100,00 2.302.760,42 100,00 100,90 1.207.947,00 3.909.197,00 2.970064,23 2 976.064.23

Excesso Efetivo 2017

Pc/iado Receita Orçada Arreceilecio

3.980.197,60

Encexeo %Ar0 Oulubru
99X133.37 2.970.064,23 299,00

Tendência do Exercido 2017
1* HipOiese ; Aveltatgc Otreta Excesso «fetivu d« 2017 M 0x12

3 671 277.08
3* Hipótese : Avaliagàu Parcenluel Total orçatfo para o exercício 299,60% 8o exceeao efetivo do exercício

3 8>& 733 98
3* HipOtese : AvaHeg0o PropoicKinal jje ecordocomoBt médio daarreculecio no exercido, a receita anual poderá atinuír:

4 827 730,69

Resumo (Ja tundOncia do exe/clcio (média des ttês tiipòUsn):

3.571.277,08 

3 619 733.98 

4.827.730.56

.^''^Ídu^

<2O
O

12.Oi0.741,«5 .09^47/2 O
O
S
toSIGEF/SC - Sistema fntegrado de Planejamento e Gestão Rscal

Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária
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ES r'ADO DE SANTA CAT ARINA
Estimaliva da Tendência de Excesso de Arrecadação

Art.43 da Lei 4320/64

Ano Base: 2017
Unidade Gestora 160091 Fundo para Melhoria da Segurança Pública

Fonte Recurso 0.2.69.000000 Outros recursos primários recursos de outras fonlos
exercício correnteGestáo 16091 Fundo para Melhoria da Segurança Ptjblica

Mês Referência Maio

Exercido 2014 Exercício 2016 Exercício 2016 Exercício 2017 Excexso do Corrente ExercícioMee as Valor % Vttlor % Valor % % MÊüia Orçaao ArrecãüddoJaneiro Mensal Acumuladoif.UU 369 080.16 1.3S I 553 463 61 3.26 2.50 360.765.tid 2.222.757.05 1.671 991,arFevcioifo 1 6/1.091.971.248.265.43 9.09 1,975 566.27 7.46 4.699.663,39 6.66 8,73 1,222.810.63 2.907.417.12 1.684.60659Mai^o 3 668,698,57 

11 62U.07/.71

446.622.63 3í:ô 748.813,30 282 1685.631.65 3.64 3.20 448809.62 0.412.288.78 7,963.479,14AOftf 693 997.79 4.99 1.335.171.63 5.03 941.495.79 1.98 4,00 569 737,73 1.932.324,08 1.372 588.33Maio 1? tíü'/G64.C4626.344.85 4.i€ 1.169 516,22 4.41 1.682.666.04 3,53 4.17 583.640.47 4 793.219,0» 4 ^9 578.62 17.102.242.66
SUBTOTAL 3.403^98,88 24.77 6.688.166.60 21,06 10.462.920,48 21,96 22,60 3.169.784,22 20288.006,88 17.182.242.66Jiinliu 17.102.242,661.635.&00.UU 13 :I6 2 12/ 394.66 6.02 3.614.741,1/ 7.69 0,60 1.352611.27 0,00 u.ouJulho 0.(J03.360.446.01 24 46 6901-517.61 22.24 6.799.677.38 14,27 20.33 2.847.284.21 0,06 0.00Agoxio 0.0097Õ.236.95 7.10 1.616.799.32 6.C9 7./93,83/.32 16.38 1.379 887,90 0,00 0.00Setembro 0.00929.987.50 6.7 7 4.040.216,39 15.23 6.631 332 08 13.71 1.66/.300.24 0,00 0.00 O.COOutubro 1.521.046 99 11.07 1.862.748.94 7.02 8.760.483.29 18.39 12.16 1.703.522.62 0.00 0.00 o.uuNovenibio 1.095.460,26 7,9/ 1.694.232.73 8,38 1-819.76031 3.82 6.06 B49.671.48 0,00 0.00 0.00Oeiembro 616483,72 4.49 3.703.047,16 13.96 1 653.381.40 7.44 1.042.858,86 0,00 0.00 Ü.OU

ãüBTOrAL 10.334.324,43 78,23 20.845.ft55.61 78,94 37.173.432, »5 78,04 77.40 10.842.416,78 0,00 0,00TOTAL 0,0013.737.921,31 100,00 26-934.123.21 100.00 47.836 393A3 160,00 100,00 14.008.161,00 20.268.006.88 17.162242,66 17.102.242,66

Excesso Etetrvo 2017

Heripflo Weceili Urçsda Arrecade i|2o 

2O.26l.0a6.88

Exceesp %Aie Maio
3.189.764,22 17.102.242,66 640,22

Tendôacía do Exercício 2017
1* Hip6tes« : AvaliaçOo Direta Excesso eretivo d« 2017 f 9x12

41,046.382.38
2* HipOie» ; AvatiacAo Hereentual Total orçado para o oxarcício 640.22% do excesso etabvo üo exercício

75 674 995.40
3*Hip6lese : Avelleçao Proporcionet De acordo com o % médio da airocadaçio no exercício, a foceíta anutü poderá ailnflir:

89.863 045,33

Resumo da I«iid8ncla do exercício {nieiliB das 1i6s bipOieaes):

41.045-382.38 

75.6/4.905.40 

89.863 645.33

c
mo o

>
t tn206.404.233,10 >366.601810/

Q.

\
SIGEÍ-/SC - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

Módufü do Acompanhamento da Execução Orçamentária
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadação

Art.43 da Lei 4320/64

Ano Base: 2017
Unidade Gestora 160091 Fundo para Melhoria da Segurança Pública

Fonte Recurso 0.2 69.000000 Outros recursos primários recursos de oulias fontes
exercicio corrente

16091 Fundo para Melhoria da Segurança PúblicaGestão
Mès Referência Fevereiro

Exercido 2014 Exercido 2016 Exerciciu 2016 Exercido 2017 Excaeeo do Corrente Exenilcio
Meses Valor % Valor % Valor % % Méd/6 Orçado Arrecadado Mvnaal AcumuladoJaiunro 2.U0 3b».0BÜ,ie 1.i5 1.5&3.46'J.et 3.26 2.60 36U.r66.bd 2.222.767 ,aG 1.8M 991.07 I.O/I 991.9/Hevaitilio 1 246.266,43 909 1.9/6.686,27 7.45 4 699 663.30 9.66 8.73 1.222.810.63 2.907.417,12 1.684.6Ü6.69 3.666 598.6/
SUBTOTAL 1.646.331,61 11,as 2.334.666,45 6.163.127,00 12.92 11,23 1 673.676,40 S.130.174.97 3.666.9SB.67 3 656.696.87Maiço 446.622,63 3,i'b /4tf.813,30 2.82 1 685 831.60 3.54 3,20 448 809.62 0,00 9 OU O.ÜUADfil 083 997.79 4.98 1.335.171,63 5.03 94l.49b.79 4,00 558,737.73 0,00 U.ÜO 0.00Melo 626.344,85 4,30 1.169.515 22 4.41 t.6d?.8e6.ü4 3.53 4,17 583.640.47 0,00 0.00 Ü.UUJunho 1.635.583,00 13 36 2.127.384.65 6.02 3.614.741.1/ 7,69 1,352.611.27 0,00 0.00 0.00JuttiO 3.360.446.01 24 45 5901 517,61 22.24 e./99.8//.38 14,27 20,33 2.647.284.21 0.00 0.00 Ü.OUAgosto 975.236.9Ò 7.10 1.616.799,32 6.09 /./93.837.32 16,36 9,85 1.379.967,90 0,00 0.00 O.UOSelembio 929.96/.5U 6,77 4 040 216.39 15,23 6.631.332,08 13,71 11,90 1 667.300.24 0,00 0.00 O.UOOulubfo 1.521 046.99 11,07 1 652.748.94 7.02 8.760.463.29 16.39 12,16 t.703.522,62 0,90 0,00 D.CONovornbto 1.095.480.26 7,97 1 694.232.73 5.39 1.819.780,31 3.82 6.06 648.871.49 0,00 0,00 0,00Uezenibfo 618.463,72 4.49 3.703.047.16 13.96 1.BS3 381 40 3.89 7.44 1.042.B56.85 0,00 O.OÜ 0,00

8US70TAL 17.081.}a»,/0 88.U2 24.198.466,78 91.20 41.463.226,43 87,06 66,77 12.434.604.6U 0,00 0,00 0,00TOTAL 13.737.521.31 100.00 28.634.123.21 100,00 47.636.363.43 100,00 100,90 14.006.101.00 5.130.174.97 3 966.696.67 3-666.696,57

Excesso Efetivo 2017

pBfknio Reuita Orçada 

1.673.676,40

Arracadatio

6.130.174,97

Excaaao
Aie Favsreiro

3.669 696,67 226.02

Tendência do Exercicio 2017
1* Hipótese ; Avellaçlo Direta Excesso eletivo üe 2017 / 2x12

21.339.991,41

2* Hipótese / AYetlaçio Percenluel Total orvado para o exercicio 226,02% do excesso efetivo do «xeiclcio
31 661 29970

3* Hipótese ; Avaliação Propoicioiiel Pe acordo coít> o % n^dio da errecada^io exercteto, a receita anual poderá attnpin
45.659.482.25

Nesumo da teiidOncia do exerciciu (inédia das (lés hipóteses):

21.339.591,41 

31 661.290.70

45.569.462 2b

4^*)98.670.364,36

lr,

SIGEF/SC - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária

Relatório Fmllido em 17/05/2018 às 13.à2 por ROSEMIRIO NFl SON DOS SANTOS

»\ ,
■'3

Página 1 deT, f-j,,



ESTADO DE SANTA CATARINA
Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadação

Art.43 da Lei 4320/64

Ano Base: 2017Unidade Gestora 160091 I undo paia Melhoria da Segurança Pública
Fonte Recurso 0,2.69.000000 Outros recursos primários recursos de outras fontes

exercido correnteGestão 16091 l-undo para Methona da Segurança Púbtica
IVlês Referência Março

Exercido 2014 Exercício 2016 Exercido 2016 Exercício 2U17 Excessü do Corrente ExercidoMeses Valor % Valor % Valor % % Média OrvailoJariBiio Arrecadado Men&al3^6 oee. 16 Acumulado2.dD 3&^.060.18 I.6&3.403.Ô1 3.^8 2.80 350.766.88 2.222.767,»$Fevsratío 1 87vaai.S7 1 871 W1.971.248 286,43 9 0» 1.875560.27 7.45 4.5»».663.39 8.86 8.73 1 222810,53 2,»»7.417,12Ma/ço 1.68 4 808,58 

7.963479.14

3556.588,57 

11.620.0/7,71

448.622.63 3.:>6 /40.613.30 2.82 1 685.631.65 3.54 3,20 448.800.82 8.412.288,76
SUSrOTAC 2.0»2.«64,24 U.24 3.083.479,76 11 62 7.838.788,08 16,46 14.44 2.022.386,02AOrit 13.642.463.73 11.620.0/7,71883.9»7,79 4 08 11.620.W7,711.335.171,63 5.03 941.495,79 1.98 4.00 559 737,/3 C.OOMato 0.00628.344,85 O.Ul)4 t-8 1.169.515.22 4,41 1.682.666,04 3,53 4,1/ 583 640.47 0.00Juniiu 0.001 836.683.00 0.0013 18 2 127 394,56 9.02 3.614.741,17 759 1.352.611.27 0,00JulOu OOÜ 0,003.360.446.D1 24 46 5.901.617.61 22,24 6.799.877.38 14,27 20.33 2.847.264.21 0,00Ayostu 0.00 O.DÜ976236,95 7.10 1 616.789,32 7.793.837.32 16.36 9.85 1.3/9.967.90 0.00Seteinbfo O.OU 0.00929 967.60 6.77 4.040216.39 16,23 6.531.332.08 13.71 1.667.300.24 0.00OtituOro 0.00 0,001.521.046.99 11.07 1 662.748.94 7,02 6.760.463.29 18.39 12,16 1 703 522,82 0.00Novamoro 0,00 O.DU1.095.460.26 7.97 1 694.232,73 6.39 1.619,780.31 3,82 6.06 646.671.49 0,00 001)Dacembfo O.UO616.463,72 4,49 3.703.047.16 13,96 1.853381.40 3.88 7.44 1042 856.85 0,00 U.W) O.OU8UBTOTAL 11.844.597,67 64,76 23.460.543,49 68,J8 39.797.604,78 83,64 86,58 t1.9»6.7»4,69 0,00rOTAI. 0,0013.737.621,31 0,001OD.00 26.634.123.21 100.00 47.636.359.43 100.00 100,00 14.008.181,00 13.642/493,73 11.820.0/7.71 11.920 077,71

Excesso Efetivo 2017

Pc/lodo Jgççetla_Oí£ajla^ Anecadacâo

13.642.463,73

%Até Msffo
2.022 316,02 11.620,077.71 669,63

Tendência do Exercido 2017
1*Hif)6tasa lAvalUçAo Olrata Üxcaaso al«tivo d« 2017/3x12

46.060.310 85
2* H/pdt«fc ; Avaltae6o P«/cafiiuaf rwaf wyaUu ptini o axarckfo 569,63% do axeasfo atoiívo do axardclo

70./94.8ü1,43
3* HtpéUiia ; Avaltagao Hfopo/tional Oe acordo cum o % médio da airacadatto no axafckio. e /actwa aauat podetÃ acinglr;

93.602.706,96
ítburia/-<

H.sumo da taiidéiKia ilo axarctcid (média daa frés dipôtésts}:
Cl 3
o

ííf^
46 080.310.85 

/V./94.60I.43 

93.802.7Ü6.96

216.877.819,26 7J.2Í6.S36./6
41 •V /r»!

S/GEF/SC - Sistema integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
Múdulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária

Kelalório Emitido ern 1//0B/2018 as 13:46 pur ROSEMIRIO Nfl.SÜN DOS SANTOS
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estado de santa catarina
Estimativa da Tendência de Excesso de Arrocadaçao

Art.43 da Lei 4320/64

Ano Base: 2017
Unidade Gestora 100084 Fundo de Melhoria da Policia Civil

Fonte Recurso 0.2.69.000000 Outros recursos primários recursos de outras fontes
exercido corrente

16084 Fundo de Melhoria da Polícia CivilGestflo
n/lès Referência Março

Exercido 2014 Exercido 2016 Exercfciu 2016 Exercido 2017 Exceeeo üo Corrente Exercício
Meses Valor % Valor V» Valor % % Mâdia Orçaüo Arreoadatfo MensalJaneiro Acumuladob i/ I.SVS.OO 0,95 64.3;70.b0 2.59 9.12 0,1» 3M5 95.b& 95.65Fevaíeiio 53.690.67 16 70 155.60 0.09 36.b06.66 1./0 6 16 O.UO 24.173,45 24 173.46 24 209.1ÜMaiço 3.341.06 1.65 a 946.59 5.34 471.60 0.02 2.34 0,00 49.946,4« 49.949.46 74 108 66
6UBlUrAL 48.499.14 23.68 10.700,19 8.38 103.298,58 4.55 11,84 O.UO 74.158.88 74.168,68AUil 74.16S.604,261,68 2,>1 97 811.07 66.36 t 297,60 0.06 20.17 O.ÜO 0,00 U.OO O,OUMtiiu 39.765.06 19.66 1.122 96 0.67 330.46 0,01 6.78 0.00 e.oo 0.00 O.UUJunho 9.991.77 4.94 6.332,60 3.16 8.674.95 0.38 2.83 0.00 0.99 0.00 Ü.OÜJulhD 47.923.04 23 70 18.902.12 11.28 398.36 0.02 0,00 0,90 0,06 0.00Agoiio 12.923,07 6.39 1.092.60 0.65 e.113.22 0,27 2,44 0.00 0,00 0.00 0.0016.594.71 8.21 18.866,27 11.26 142.943.36 6.29 8.58 0.00 0,00 0.00 U.ÜOOulubro 4.010,29 442.60 0.26 1.988.500.40 87.66 29.93 0,00 0,00 0.00 000NovcinDro 11.810.00 5.84 14.725,40 6.78 17 506,87 0.77 5.13 0,00 0,00 0,00 0.00OeceinOio e.447.27 -1.354,97 -0,81 2.199,23 0.10 1.24 0.00 0.00 0.00 0.00

5UB10TAL 183.726,80 76,02 166.926,41 63.62 2.167.968.36 65,45 86.77 0,60 0.00 6,00 0,09TOTAL 202.228,03 100.0U 167.626.60 100,60 2.271.264,68 100,00 100.41 74.155,66 74.158 56 74.156,66

Excesso Efetivo 2017

P«flo<lo Receiia Orçada jAuaçaúáij^

74.158,66

Eicasso %Até Maivo
0,00 74.166,66 0,00

Tendência do Exercício 2017
1* Hl|>dt»s« ; Avaliação Oirata Excesao «Itlivo da 2017 / 3x12

296.634.24

2" Htpdtaa : Avaliaçao Percéntual Tolal orçado para o éaeicicio O.OOK do axeasso efelifo da exorclclo
O.uo

3* HipOieat; Avallaçto Kfopaíclomil Da acordo com o H inéJ» da Bffacaoaçso no exercício, a recorta anual poderé alingír:
O.UO

Raaumo da taiidéncia do exarciclo (média das trás hipOtoava);

29G 634 24

0,00

O.ÜO

265.534,24 68.875.U6
<>,Voejeo ^

SIGFF/SC - Sistema Integrado de Planejamento c Gestão Fiscal
Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadação

Art.43 da Lei 4320/64

Ano Base: 2017
Unidade Gestora 160084 Fundo de Melhoria da Policia Civil

Fonte Recurso 0.2.69.000000 Outros recursos primários recursos de outras tontes
exercido corrente

16084 Fundo de Melhoria da Policia CivilGestão
IWès Referência Abril

Exerctcig 2014 Exercício 2016 Exercício 2016 Exercido 2017 Excesso cio Corrente ExercidoMeseu Valor % Valor % Valor % % Média Orçado Arrecadado MenaalJaneiiu Acumutadü11 26/,4? 5 57 1.5V8.00 64.320.50 2.03 3.12 0.00 39.«5 35.05 3a 05r eveteiiu 33 StíO.er 16,76 155.00 0,00 36.506.56 1.70 6.16 0.00 24.173,45 24 lf3,45 24.^00.10Mdiço 3-341.05 1,65 6.046.69 5.34 471,50 0,02 2,34 0.00 49.949,46 49 949.4Ü 74 156.56AL d 4.261.60 2.M 9/.811.07 58.35 1.297.50 0.06 20.17 0.00 34.749,69 34 749.58 108 908 14
SU87QTAL 62.760,«2 25,09 103.511,26 64.73 104.690.06 4.61 31,61 O.UO 100 906,14 100.506.14Mato 106.908.143U./65.06 19.68 1.122,98 0.8/ 33U.48 0,01 6.78 0,Ü0 0.0 D 0.00 0.00Junho a.991.77 4 U4 5.332.50 3.18 8.674.95 0.38 2.83 0.00 O.OQ 000 0.00Jutfio 4/.923.04 1>3,/U 18.902,12 11.28 398.38 0,02 11.68 0.00 0,0 Q 0.00 0,00Agoslo 12.823.07 6.38 1.092.50 0.65 6.113,22 0.27 2,44 0.00 0,00 0.00 O.OUSeieittbro 16.694,71 a.?i 18855.27 11.25 142.943.38 6.29 6.58 0,00 0,00 0.00 0.00Oulubiu 4.010.29 442,50 0,26 1-988.5D0.40 87.56 29.93 O.OU 0.00 Ü,t>ÜNuvcintxo 11.810.00 5.84 14.725,46 8.78 17.608.87 0,77 5.13 0.00 0.00 O.Oü 0,00DezeinOfo 6.447.27 3,19 -1.354.97 -0.81 2.199.23 Ü.lü 1.24 0,00 0,00 0.00 0.00

suaioiAL 149.4S6.21 73.91 69.116,34 38.27 2.106.fi6l,0» 10.39 65.60 0,00 0.00 0,00 0,00TOTAL 202.228,03 100,00 167.62»,«0 100,00 2.271.264,95 100,00 100,41 106.900,14 100.900.14 100.106.14

Excesso Eletivo 2017

Pa t lodo Racaiia Qrcada Artecadacao Exeasso
Ato Abril

0,00 108.906.14 108.000,14 0,00

Tendência do Exercício 2017
1* HipOteae ; Avaliação OiraUí Exeasao tlwlfvo de 2017 / 4x12

326 724.42
2* Hipáteaa : Avaliação Peicentual Total orçado pare u axarcicio 0.00% liu exceito efetivo do «xarciclo

O.lXi
3* HIpéieae ; Avaliação Proportional De acordo com o % mOdlo da arnicatlaçio no exe<i;lcto, a receita anual poderá atlngl/:

O.ÜO
\ú íurj^^

Rasumo da lendiitcia do exercido (média das Iria nip6(ese«|;
D

I ■)326.724.42

0<3u,ou
O.OÜ

h326.724.42 108.906,1<

eo
SIGFF/SC - Sislema Integrado de Planejamento e Gestão Hscal

Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadação

Art.43 da Lei 4320/64

Ano Base: 2017
Unidade Gestora 160084 Fundo de Melhoria da Policia Civil Fonte Recurso 0.2.69.000000 Outios recursos primários 

exercício corrente
recursos dc ouiras fontes

16084 Fundo de Melhoria da Policia CivilGestão Més Referèricla Maio

Exercício 2014 Exercício 2016 Exercício 2016 Exercício 2017 Exceseo do Corrente Excrciciu
Meees Valor 7, Valor % Valor % % Média Orçado Arrecadado Meneai AcumuladoJuneitu 11 26/,4Ü 5.4T 1.6UB.Ü0 o.eo 64.320.b0 2.63 3.12 Ü.UU 19,66 35.65 36.65
f «vsrelru 33 6ÜU.6/ 16,76 155.60 0.00 36.606.66 1,70 6.19 0,00 24.173.46 24 173,45 24 209, tü
Mirço 3 341.06 1 GS 9.946.69 S.34 4/1,50 0.02 2.34 0,00 49.»4«,46 49949.46 /4 158.ÒB
Abril 4.261.69 2.11 97.811,0/ 66.36 1.297,50 0,06 20,17 O.ÚO 34.749.ea 34 749.66 109 908,14
MaiD 39.769.06 19,66 1.122,06 0.67 330,46 0.01 6.78 0,00 9«.101,»9 66101.99 176010,13

SU6T01AL »2.625,»a 45,76 109.634.22 66.40 104 926,63 4,62 36,69 0,00 176.010,13 176.010,13 176.010,13
Junhu 9.991.77 4 94 b.332,50 3.16 8.674.95 U.38 2,83 0,00 0,00 Ü.ÜU U.OO
Julho 47.923,04 23.70 16,902,12 11,29 396.38 0.02 11.86 0.00 0,00 0,00 Ü.UÜ
A)}0$(0 12.923.07 6.39 t 002.50 0,65 6.113.22 0.27 2.44 0,00 0,00 Ü.OO 0.00
Setembro 16.694,71 8.21 18,655,27 11,26 142.943,36 6.29 8.58 0.00 0.90 0.00 UOO
Oulubio 4.01D.29 442.60 0,26 1.986.500,40 67,55 29.93 O.OÜ 0,00 0.00 Ü.ÜO
Nuvembiu 11.610.00 5.84 14.725,46 a.Vfl 17.508 87 0,77 5,13 O.OÜ 0,00 0.00 0.00
Uerembro 6447.27 3.19 -1.354,97 -0.61 2 199.23 0,10 1.24 O.OÜ 0.00 O.OJ 0.00

SUBTOTAL 109.700,15 64.H6 67.996,36 34,60 2.166.330,43 95.36 61,82 0,00 0.00 0,00 0,0U
TOTAL 202.226,03 106.00 167.629,60 100.00 2.271.284,95 100.09 100,41 0,00 176.010,13 176.010.13 176.010,13

Excosso EMívq 2017

Pertodo Receita Orçada ,^>i*cada£^

176.010,13

Exceteo

176.010,13 %Até M«lo
0,00 0,00

Tendência do Exercido 2017
1* HlpdUsa ; Avalla(8o Dlralt Excosg etebvo de 2017/6x12 420 024,31

ToUl orçaoo paia u exeicicig 0,00% do excesso efelNo do exsrdclo2* HipOteie ; Avaliaçlo Percenluit 0.00

3*Hipótese : Avâha;8o Pioperciojial De açüfdo com o % médio da etrecedeçao no exerdeto. ■ receita sptiel poder* alingir; 0.00

v'\bun í/
<zResumo da tendência do exercido (mOdla das Irés hipóteses): e

ç,o420.024.31

0.00 f lA
Q.0,00 $ 7b

fo420.024.31 140.01

SIGLF/SC - Sistema Integrado de Planejamenio e Gestão Fiscal
Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Estimativa da Tendência de Excesso de Arrocadaçao

Art.43 da Lei 432Ü/64

Ano Base: 2017
Unidade Gestora 160091 Fundo para Melhoria da Segurança Pública

Fonte Recurso 0.2 69.000000 Outros recursos primários recursos de outras fontes
exercício corrente16091 Fundo para Melliona da Segurança PúblicaGestão

MÊS Referência Junho

Exercício 2014 Exercício 201& Exercício 2016 Exercício 2U17 Excesso do Corrente ExercícioMeses Vslor % Valor % Valor % % Mèdla Orçado ArrecadadoJdiieiK) Meneal398 0t>e.i8 Acumulado2^0 3t>d.060.16 t,3& 1 t»W.4W.61 3.26 2,60 360./60.IÍ6 2.222.767,86 t 6/1 »ei.97revereuo 1.671.681 «71.248 266.43 1.8/5.666,2? 7,45 4.588.663.39 9.66 8.73 1 222.B1Ü.W 2.807.417,12 1.684 6U6.&9MBfÇO 3.556.599.5?446.622,63 3 25 748.813,30 2.8? 1.665.631,65 3.54 3.26 448.800.62 B412.28a.76 7.663479.14Abrít 11.52Ü.Ü77.71683.997.79 4 U8 1.335.1/1,63 5.03 941.495,79 1.98 4.00 559.73/./3 1.8)Z.324.0e 1.372.586.33Maio 12.632 ÜC4.04626.344.66 4 66 1-169.515,22 4.41 1.662.666,04 3.53 4.17 683,640,47 4.7$3.2I».0» 4 209.578.62Junho 17.102 242.661.636.583.00 13.36 2.127.394.56 8.U2 3.614.741.17 7.69 1.352.611,27 7.030.086,48 5.677.445.16 22.77 9 687.848U6TOTAL B.23B.S79,88 36.14 7.716.561,18 28.08 14.077.661,56 29.66 32.25 4.618.J76.49 27.298.053,33Juiltu 2Z.775.6I7.84 22.778.687.543.360.446,01 24,.kS 6.001.517.61 22.24 D.799.877.38 14.27 20.33 2.847.284.21 0,00 O.OÜAyoitu O.UO975.236.95 7.10 1.616.799.32 6.09 7.793.83/32 16.36 9.85 1.379.967,90 0,00 0.00Sstumbiu O.UO929.987,50 6.77 4.040 216.39 16,23 6.531.332,06 13,71 11,90 1.667.300,24 0,00 0,00 0.00Outdbfo 1.521 046,99 11,07 1.662.748.94 7,02 8 760.463.29 18.39 12,16 1.703 522.62 0,00 0.00Novamtxo O.UO1.096.460.26 7.97 1.694.232.79 6.39 1.819.780.31 3,82 6,06 848.671,49 0,00 0,ül>UexemOro o.uu616.463,72 4.49 3.703.047.16 13.96 1.853.361.40 7,44 1.042 856.85 0,00 Ü.OU 0,00
8UBTOTAL 6.488.641,43 81.88 18.8t8.682.06 70,92 33.688.691.78 70,46 87,74 9.489808.81 0,00 0.«0TOTAL 0.0013.737.821,31 100,00 26.534.129,21 100,00 47.038.353,43 100,00 100,00 14.001.181,00 27.Z98.083.33 22.7 79.057,84 ZZ.779.637,04

Excesso Efetivo 2017

PerloUo Rectila Of^ada 

4.511 376,49

Arrecadacsu

27.208.053,33

Excesso %AtO Junho

22.779.687,84 604,16

Tendência do Exercício 2017
1* hUpOiBse : AvtNiçáo Direta Excesso eletiwo de 2017/ 0x12

45.659.3/6,68
2* HlpOtese ; Avsliaclu Percentual TotaJ orçaclu para oexercklo 504.1519 do «jicesso «letivo do exercido

70.623.645.33
3* HipOtest; AvaliagioPropoiciimal De acordo com o % midto da SfricadaçSo no exerctciu. a teceKa enual poderO atintfíf:

84.631.348.82

-çr Duna/
fífsumo da tanMncki do «aerdcto intidia das (rda /ilpóteseal: q.

o
>

oo4S5S9.375.b8

70.623.&45,33
84.631.348.82

^ _d“
(n
Cl

n>
200.814 359.83 <5 V8.12J

X
> /■

yi rpieD !,SIGEF/SC - Sistema Integrado de Planejamento e Ge.siao Fiscal
Módiilo de Acompanhamento da Execução Orçamentária
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FSTADO DE SANTA CATARINA
Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadação

Art.43 da Lei 4320/64

Ano Base: 2Ü17
Unidade Gestora 160085 Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Mililat

Fonte Recurso 0.2 69.000000 Outros recursos primários recursos de outras fontes
exercício corrente16085 Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros MilitarGestáo

Mês Referência Junho

Exerciciu 2014 Exercício 201G Exe/ciclo 2016 Exercício 2017 Excesbu do Corrente ExercidoMeses Valor % Valor % Valor % % M6dia Orçado Arrecadado MensalJaneitu Acumuladot/.ea 0.01 6 40U.UU 065 2J.200.00 ■^.n 1.19 4.123.au 1S2S6,Sr 14 103.0/Feveittilv 14 163,0/au.3ü O.M 17 B04.UU 2,35 32.233,20 3.78 2.06 7 134.00 12 067.3S 4U32./3Maiçu 19 035 60/6.54 0.06 10-03/, 13 Í.33 25.200,00 2.BS 1.46 6.0Ú0.U4 34.600,00 29. roo.oe/VmíI 46.604 6676,54 0.1X1 457 802.36 60.46 33.402.64 3.92 21.46 74 249.3» 40.766.86 •33.482,53M«iu 15412.3385,79 O.U/ 6 4U2.62 1.11 29 402.00 3.45 1.64 6.326.24 34.982,30 29 256,06 

?36 330.81

Junho 44 666.397./81.34 5.95 24 4UO.OO 3,22 35.200,62 4,13 4.43 16.326,11 261.««a,92 260 999.20
SUBTOTAl. 8.122,40 6.21 624.646,82 6»,31 178.638.48 20,84 32,18 111.163,14 392.162,34 269.398,20Julho 28U.999.207.963.31 6.11 30.ÜU2.11 3.96 47.601,24 5,00 6,22 >6.060.60 0,00 0.00 O.UOA90SI0 476,54 0.37 50.100.C7 8.62 151.30C.B2 17,74 8.24 28.460.23 0,00 0.00 O.QUbeiemoro 4.678.54 3.73 74,529.62 9.64 139 900,00 16.40 34.641.61 0.00 0.00 O.UDOutuiro 24 &96.67 18 82 25.900,72 3.42 156.021,39 18.53 13.59 40,972,02 S.09 O.UO 0.1X1Novciiihru 67.651,47 51,75 16.639.68 a.A9 135.192.96 15.S5 23,36 60.768.93 5,00 0.00 O.UO0«£uniO(u 17.004,90 13.01 33.000,12 4.36 4?. 160.36 7.44 25.708,17 5,50 O.UO ow6UBTOTAL 122.683,43 93,7» 232.378,92 30,69 874.378,7» 79,06 67,84 234.637,88 5.00 5.00 O.UOTOTAL 130.716,63 100 00 767.226,74 100.50 063.516,25 150,50 105,0» 345.751,00 392.182,34 280.999.20 2Sti.9U9,20

Excesso EíotWo 2017

Paríorto RtesHa Ofcada 

111.163,14

Airecadacto

392.142,34

Excaaso
AlA Junlio

280,999,25 262,78

Tendência do Exercido 2017
1* Hip0t«s« : AvalMflu Diratx Exeasso de 2517/6x12

561.096,40
2* Híp51e«e : Avifiaçfio Percentual Toul «fçarie pau o »«erciciu 253.78% doexcesso «feUvo doexercickt

873 BQ2.99
3* HipONse : Avaliat8t> Prupercional Dt auurdo com o % niáiliu da afracadaglo rio exercício, a ivcette anual pedera aUiinir:

1 219.56/, 1- ^rtbun^,

Kasumo da (eaOSitcia do exerckio (m»dia düs U5s hlpóiaaes); c <sTt
o.f ^ G56I.9»6,4U
IA

6/3.862.99 
1 219.58/,14

Q

2.668.426.83 886.142.64 Ar

SIGEI7SC - Síslema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária
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tSTADO DE SANl A CATARINA
Estimativa da Tendencia de Excesso de Arrecadaçã

Art.43 da Lei 4320/64
o

Ano Base: 2017
Unidade Gestora 100084 Fundo de Melhoria da Policia Civii

Fonte Recurso 0.2 69.000000 Outros recursos primãnos recursos de outras fonles
exercício correnteGcstao 16084 Fundo de Melhoria da Policia Civil

Môs Reierèncla Agosto

Exerctcio 2014 Exorctclo 2016 ExercJclo 2010 Exercício 2017 Excesso (lu Corrente ExercícioMeses Valor % Vãlor % Valor % % Média Orçado ArrecadadoJsneiio MeitsalU.26/.42 AcumuladoS),0/ 1.&&0.OO 64 320.&0 2.83 3.12 Ü.OÜ 35.66t-Qveiejto 31».tíS>33,880,67 16,76 165.60 0.09 38.606,58 1.70 6.18 o.ou 24.173,46 24 173.4t>Maiço 24 209 103.341,05 1.i>5 8.946.59 6,34 471.50 0.02 2.34 O.dO 49.949,48 4994tí.4bAtril 74 158564261,68 2.11 97.811.07 68 35 1.297,50 0,06 20.17 O.ÜO 34.749.88 34/49.58Meto I08.X'8.1439.765.06 19.66 1.122,98 0,67 330.40 0.01 6,78 O.UO 6S.10t.99 56 101.99JUFlhO 175U10.139991.77 4.94 S.332,50 3.18 8.8/4,95 0.38 2.83 0.00 ei.6te.67 61.518,57Julhu 236826./O47.923.04 23 70 18 902,12 11.28 398,36 0.02 0.00 112.421,06 112421 06Ayosln 349 W9,/612.923.07 6.39 1.092.50 0.65 6.113.22 0.27 ^44 0,00 323.479JI 323679.77 672./2«.53
SUBTOTAL 183.363,78 6P.78 134.981.34 80,61 120.113.07 5.29 56,63 0,00 672.729,63Setembro 672.72»,$3 872.729,6318.594.71 8.2! 18.855.27 11.26 142.943.36 6.29 8,58 0.00 0,00 0.00Oulubto Ü.UO4.0)0.29 1.98 442.80 0.26 1.986.500.40 87.58 29.93 0.00 0.00 0.00Novembro 0.0011.810.00 8.64 14.723,46 8.76 17.508,07 0.77 8.13 0.00 0,00 0.00Oe^embro 0.006.447,27 3,19 -1.364.97 -0.81 2.196.23 0,10 1.24 0.00 0,00 O.UO 0.00

SUBTOTAL 38.163,27 19,22 32.660,21 19,4» 2.161.181,16 94.71 44,89 0,00 0.00TOTAL 0,(/ü202.226,03 lOD.OO 167.629,00 100,00 2.271.264,95 100,00 100.41 9,00 672.729.63 672.729.S3 672 729.W

Excesso Efetivo 2017

Período Receita Orçada ArrecadacSo Excaiao y.AI6 AywSIu
0.0 D 672.729.63 872.729,83 0,00

Tendência do Exercfcío 2017
1* Hipótese : Avaliação Direta Excesso eUtivo de 2017/6x12

UK/9094,30
2* Hipótese : Avalkiçao Perceirtual Toiu} orçidu para o exercício 0,00% do excesso efetivo d» «xerciclo

C.Dü
3* HipOlese : Avitlaçâo Propotclonsl Pe acordo com o % médio da anecadaçSu no exercício, a receita anual poderá atlagir;

0,00

\d /uri4/
Hesutno da UnüOiicia do exercido (mOdia des Ir6« nipOleses):

oo TI O>

n Sl.uovüH.ru
ÇX> (AO.Gü

CL
0.00 n>

1.009.094,10 6.384.
rpieO ®

r

SIGEF/SC - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fisca)
Módulo de Acompanhamento da txecução Orçamentária
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ESTADO DE SAN I A CA TARINA
Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadação

Art.43 da Lei 4320/64

Ano Baser 2017Unidade Gestora 440022 Companhia Integrada 

Catarina S/A 
00001 Gestão Geral

de Desenvolvimento Agrícola de Santa Fonte Recurso 0.2.69.0ÜOOOÜ Outros recursos primários recursos de outras fontes
exercício correnteGestão

Mês Referência Setembro

Exercido 2014 Exercido 2015 Exercido 2016 Exercício 2917 Exceseo do Corrente ExercidoMeses Valor % Valor % Valor % % Média OrçadoJanelto Arrecadado Mensal Acumuladotu.ida.62 1 S3 ta.a96.29 a.92 4.9/ 31.337 92hsvureiiu 16.149,SS -13 169,39/3 449.94 13.169.3913,28 8.368,89 1 26 10.754,14 2.71 6,42 40.423 04Maiçg 8.930,7» -34,492,26I6.8t8.02 4/661 643.50 38.055.34 5,72 45.099,60 11,37 6.56 43.233.71ADrtI 4.496,92 -38.737.7905 5 77.32 •86.419,4313.64 104.999.36 16.78 96 182.24 24.25 17.89 112.706.0UMeto 11.172,67 -101.633.3328 688.57 •187 902 /«5.35 48 338.70 7,26 43.214,21 10.90 8.04 60.622,90Junho 6 587.07 -44.055,8312.328,35 -232 008 692.57 27 639.16 4,15 4 3 369.66 10,93 37.069,71Ju8to 6.988,80 -3t.113.l130.920,00 -262 121 /I5.13 94.030,12 14,13 26 951.01 8.60 9.12 6/.44y.b8Agosto 31 921,71 -28.426,3720.429.25 -288.M8 084 2b 110 929.35 16 87 22.902.27 6.77 66.052,00^lembro 9.486,84 •48 596,1612.79?,99 -335 144.232t>6 6.04 44.068,48 11,11 7,27 45.798.01 621 267.42 675459,41 240.316,188UB10TAL 301.168,59 62,66 486.029,36 74.53 362.438,40 80,66 75,36 474.690,57OuluOfo 715.005,06161.207.97 240.315,1033.64 240.316,16102.612,64 15,42 14.305,21 3.61 17,62 110.365,23 0,00Nüveiitbiu O.UU 0.009.240.33 1.92 38.380.94 6.77 21.134,00 5.33 4.34 27.336,79Oeremb/o 0.00 0,0U9.030,16 íS.649,63 4.29 8.751.78 2.21 2,/9 17.567.10 0,00 0.00 0.008UBT0TAL 179.478.46 37,34 169.643.41 26,47 44.190.9» 11,14 24,66 158.309.13TOTAL 0.00 0,00480.937,08 fOO.OO 655.572,7» 100,00 39862»,39 100,00 109,00 630.000,00 716.008,06 240.315.19 240 315,18

EXC6880 Efetivo 2017

Pefiodu Receita Orçada AfiecadacSo Excesso %At4 S«l«inOro
474.590,«7 716.096,06 240 315,16 60,63

Tendência do Exercício 2017
1*Hlp6ltss : Attaiwçau OiraU ÜACSSSO efulivu tie 2017 / 9a12

320.420.24
2»Hipdeae :AvaliacIo Pefcenlusi Toul p/çadi» pirs o exercido 50.63H do excesso «fetívo do exercício

318M19.00
3» HipOf se ; Auatímo Proporcional pe acordo com o % intü/o ds arrecadaçto hq exercido, a receto anual pod^a atina

tr 948 941.36

Resumo da tendência do exercício (média das trés hlpótesesj:
DU/)^

2? <
O /3ZV.42g.24

3i6.g6v.gg
346.641.36

\OV
I H,t

/1.666.310,42 62s.443.64
1

O
SIGEITSC - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Piscai

Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamenlária
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadação

Art.43 da Lei 4320/64

Ano Base: 2017
Unidade Gestora 440022 Companhia Integrada 

Calarina S/A 
00001 Gestão Geral

de Desenvolvimento Agrícola de Santa Fonte Recurso 0.2.69.000000 Outros recursos de outras fontesrecursos primários
exercício corrente

Gestão Mês Referência Setembro

Exercício 2014 Exercício 2015 Exercido 2016 Exercício 2017 Exceeso do Corrente Exercício
Meses Valor % Valor Valor % M6dia Orcaao Arrecadado Wenssi AcumuladoJaneiro 40 b.ia 10.168.62 l.W 10.69d.?» 5.02 4.67 31-33/.tf2 U146.6S ■13 iStí,36heverelfo /3.44S.04 16.26 6.366,69 1.26 1U./64.14 2.71 6,42 4U.423.U4 $930.79 -34.4VJ»,25 -47.661,64Março 16.tíl6.Ü2 3 âO 36 055,34 6.72 46.099,50 11.37 6,86 43,233.71 4.496,92 -36 737.79 •66.419.43Abril 66.677.32 13.64 16,76 96.162 24 24.25 17.80 112 706.00 11172.87 -101 533.33 1B/.962.76Maio 26.568.57 S.U5 46 338,70 7.26 43.214 21 10,90 8.04 60.622.90 8.867.07 •44.055.63 -232.008.59Junho 12326,35 2.67 27.639,16 4.16 43.369,66 10,93 5.68 37.009,71 8.968,80 •30.113 11 -262 121,71JuUto 30.920,00 6.43 94.030.12 14.13 26.951,61 9.12 6/.447.68 31.021,21 -26426,37 -266 646.06Ayuslu 20.429,25 4.25 11Ü.92V.35 16,67 22 902,27 6.77 6,90 56.052,00 9.496,84 ^6.596.16 -336144,23tíeieintuo 12.792,99 63.469.84 6.04 44 066,48 11,11 7.27 45.798.01 621.267,42 675.459.4t 240.3)5.16

SUBTOTAl. 301.168,69 62.U8 498.029,36 74,63 362.438,40 18.86 76,36 474.690,87 716.006,06 240->16.le 240.)i9.l4Oulubio 161.207,97 33.64 102.612,84 16,42 14.306.21 3.61 17,62 110.386.23 0,00 O.OO O.CiO
Novembro 9.240.33 1.92 38.380.94 S.77 21 134.00 5.33 4.34 27.336,79 0,00 u.uu 0.00
Deíembfo 9.030.18 1,83 28.549.63 4.28 8.761.78 2.21 2,79 17.687.10 0,00 0,00 0.00
5<J»70TAL 176.474,48 97.34 16».84},41 26,47 44.190,8» 11,14 24,«S ie6.30»,13 0,00 0.00 0.00TOfAt. 460.637.0$ 100.00 666.572,7» 100,00 396.026,36 100,00 100,00 830.000,00 716.006,05 240.316.16 240.315.16

Excesso EfetWo 2017

Ptflodo Receita Orçada 

474.690.6;

Ariecxdaciio

718.004,05

Excesao
A(8 Setembru

U0.i1B.19 80,69

Tendência do Exercido 2017
1* Hipòt«fe : AvalraçSo DireU Excesso eh»Uvo de 2017 / 9x12

320.420.24

2* HípOtes» : Avaliaçlo Peteenluai lotai orçado pare o exercício 80.89% do excesso efetivo do exercido
316.968,UO

3*Hlp0teee : Aveliaç8o Propo/cionil De acordo «i o % midio da aifecadaçâo no exercido, a receite enuai poderlt atiiiqif:
948.941.38

'vARecumo da fetidénda do exercício (m8dffi das (r«a fiipóteses);

Ç/ nt - o:
c320.4?0,24 

318.989.ÜÜ 

948.941.3B

\ c?0 tn

fbkA

1.688.390,62 528.443.I

SIGKt /SC - Sistema Integrado do Planejamento e Gestão Fiscal
Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária
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FS7AD0 DE SANTA CATARINA Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadaçao
Art.43 da Lei 4320/64

Ano Base: 2017

Unidade Gestora 160085 Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar Fonte Recurso 0.2.69.000000 Outros recursos primários 
cxercioio corrente

recursos de outras fontes

16085 Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar Mês Referência OutubroGestão

Exercido 2014 Exercido 2016 Exercido 2017 Exceeeo do Corrente ExercidoExercido 2016

VelorMo$cs V* Vaior Mensal% Orçado Arrecadado AcumuladoValor % % lYieiUa
i/.ee e.at 14.1b3.U/daneiio e.4Uu.ou O.bb 4.t23.dü U ÍG0 0723.200,ÜU 2./2 u 2*«,sr

Fevereiro 6Ü.30 006 17.604.60 Z.3& 1.032, Í332.233,20 3.78 2.06 7.134.66 18.096 8012067,3»

Mai^o 78,64 0.06 1 3310.037,13 1.45 2».r»8.D626.200.00 2,86 6 000 94 34 900,00 16 894.86

Abrit 76,54 0.06 467 602,38 60 46 33.402 64 3.82 21,46 74249.39 -33.462.63 16 412,3340796.M

Muio 85.79 0,07 8.402,62 1.M 3.46 6.326.24 29 266 0629.402,00 l.M 44 666.3934.692,30

7.781.34Juuliu 5 95 24 400.00 322 36 200.02 4.13 4.43 16.326,11 236.330,81261 998.92 280 990.20

JuItu 7.993,31 6 11 30.002,11 3.86 47.801,24 5,22 18.060,90 21 539.10 302 536,3039.6«0,00

Açusto 47S.54 037 50.106.67 6G2 151.30062 17,74 8.24 26.486,23 -5.466,23 29/052.0/23.080.00

belemOro 48/8.64 3/3 74 629.62 9.64 139.900,00 16.40 34.641.61 -8 941.619,99 286.110.4626-880.00

Oulubio 24.596,67 18,82 25 900,72 3.42 168.021,39 32.427,9618,63 13.69 46.9/2.02 320.530.4478.480,00

46.0$»,48 38,24 708.388.94 93.15 ers.Mi,»! 79.21 320.638,448UB10TAL 239.223,90 320.636.4469,20 869.r82.34

0.006/.65I.4/ 51./5 16 63B.6B 15.86 60./66 U3Novemoro 135 192.98 23.36 Ü.OU0,00

17.004.90 O.O-OOoiemtKO 13.0» 33.ÜÜ0.12 4.36 42 160.36 4.04 7,44 26.708,17 0,00 Ü.OO

61.838,80 177.363,3484.655.37 64,/6 8,66 20,79 e.oo30.80 108.477,10 0.00SUmOTAL 0.00

320.830.44100.00 66>.762,34 320.538,44130.715.83 10U.0O 767.226,74 100,00 863.016,26 100,00 946.701,00rOTAL

Exc«S(»o Efetivo 2017

_gacolle_Or£a^ AnccaUaçao bxçesspPeríodo
A(8 Outubro

239.223,90 65>.7«2,34 320.536,44 133,99

Tondôncía do Exercício 2017
364 646.12Exceeeuefetivo de 2017/10x121* HipOlese ; AvtUtção üireta

463.204,77Tolal orçedo pera o exercício 133,99% do excesso efelívu clu exercício2* Hl)>8ie9e ; Avelieçao Percentual

608.909.14De acordo com o % mtart> da afrecetlegao no exerckk>, a receita anual poderá alingír:3» Hipótese : Avaliaçlu Proporcional

\ADuiid/
Rfcsunio da tendência do exercido {média Uas Irês hipóteses): no o

384.646.12 

463.204,77 

8ü6.dÜ9.14

n OI
tr*
a

\Q662U«3.34
\ y»

}.fi6fi.r£0.03

SIGEFVSC - Sistenia Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
Módulo dc Acompanhamento da Execução Orçamentária
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ESTADO DE SANTA CATARINA Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadação
Art.43 da l.eí 4320/64

Ano Base: 2017

Unidade Gestora 160084 Fundo da Melhoria da Policia Civil Fonte Recurso 0.2.69 000000 Outros recursos primários 

exercício corrente
recuisos de outras fontes

16084 Fundo de Melhoria da Policia CivilGcstâo Mès Referência Outubro

Exârclcio 2014 Exercício 2015 Exercício 2016 Exercido 2017 Exceseo do Corrente Exercido
Meses Valor % Valor % Valor % % lYiédia Orçado Arrecadado Mensal Acumulado
Janeko 11.267.42 &.67 1.606.00 Ü.96 64.320,50 2.63 3.12 U.UO 36,66 35.65 30 65
(■svaralrv 33 690.6/ 16./6 t65,6C 0,09 36 506.56 1,70 6,18 0,00 24 173.4524.173,46 M ^«,10

Maiço 3.341.05 t.bb 6.046.59 5,34 471 50 0.02 234 000 49940,4649.940,46 /4.166.56
ACnl 4.261,66 2,n 07,611,0/ 56.35 1,297.50 0.06 20,17 0,00 34 740 5834749.66 106.906.14
Maio 39./65.0Ü 19.6U 1.122.6Ü 0.6/ 330.46 0.01 6.76 0.00 60.101.9» 66 101.99 1/5.010,13
Junho 9.991.// 4.94 5.332,50 6.8/495 0.36 2,83 0.00 61 616.5/6I.6]B,67 235 626.70
Julho 47.923,04 23.70 16.902.12 11.26 398.36 0.02 11.66 000 112.421.06112.421,06 349049.76
Aqcsio 12.923.07 0.39 1.092.50 065 6.113.22 0.27 2.44 000 323.6/9,7/323.479.77 672 729,53
SutciiiOro 16 594.71 6.21 16 655,27 11,25 142.943.38 6.2» Ü.56 000 26.413.2026413.20 659.142,73
OuiutUD 4.010.29 1 96 442.50 0.26 1.966.500.40 87.56 29.93 0.00 I 531.231.531,23 700 673.06

163.0»8,7« 90,»78UBTOTAL 164.25»,ir 92,02 2.2S1.66«,6S 98,13 84.04 0.00 7M.6/3.96700.673,90 700 673,56
Novambro II 810.00 5.84 14.725,46 6 76 17.506.87 0.77 5.13 Ü.ÜO 0.00 0.00 Ü.ÜU

üe/6/nbío 8.447.27 3.19 -1.354,97 -0 81 2199,23 0,10 1.24 0.00 0.000,00 Ü.ÜO

16 267,276UBTOTAI. 9.03 13.370,4» 7,98 19.70»,10 0.67 9.37 0.000,00 O.OU
202.228,03 100,00TOTAL 167.629,60 100,00 2.271.264.96 100,00 100,41 0.00 700.673,95 700.673,96 700 673.8»

Excesso Efetivo 2017

Varlqtltf Receita Orçada _Armçad|a^io Exctsso V,
Até Outubru

0,00 700.673,96 700.673.06 0,00

Tendência do Exercido 2017

Excesso oletwo tíe 2017 /lOxiz1* hipOtese : Avaliaçlo Dirsla 640.6U6,/S

Tvial orçado para o exercício O.OOK tfo excesso efedvo do exercício2* HlpOteso : Avaliaçlo Peicentusl

n C
Pe acordo com o % mOdIo da Btrecmlaçlo no exercício, a receita anual poderá atlnglf:3* HIpOlese : Avaliação Hropurcional O.Otia

j- of) •o
sResumo da tendência do exe/cicio (mídia das trè» tilpótesu»):

5 X3 i/i
Cl64O.8U0 r& <1• o

o .

0.0»

0.00

640.601,75 36ü.26»,6a

SIGEh/SC - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
Módulo de Acompanhamento da Hxecuçâo Orçamentária
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Eslíinallva da Tendência de Excesso de Arrecadação

Art.43 da Ler 4320/64

Ano Base: 2017
Unidade Gestora 440022 Companhia Integrada 

Catarina S/A 
00001 Geslão Geral

de Deaenvolviinento Agrícola Santa Fonte Recurso 0.2.69,000000 Outrosde recursos primários recursos de outras fontes
exercício corrente

Gesláo Mês Referência Outubro

Exercido 2014 Exercício 201S Exercício 2016 Exercido 2017 Excesso do Corrente Exerdcle
Meses Valor % Valor % Valor % % M6üta Crçade Arrecadado Meiieal AtuiiiulacíoJltllCVU 10.180,02 f.93 19 898 20 6.02 <1.97 31.33/ 02 18.148.83 'IJ.183.3» •13.X»tf.30
Fe«vi«*v 73 440 04 16.26 6 356,69 1.26 10 754 14 2.71 642 40.42304 6 »30.r» -34492 25 -4/.6d1.C4
Mhiçu 16610.02 3.60 36 066.34 672 46.099,50 11.37 43.233.71 4.498,82 -36137.79 -IIO.4ie.43
Alui 65 577.32 13.64 104 999.36 15.76 96 18? 24 24.25 17.89 112.700 00 11.172.87 -101 593.33 '18/962,76Ma» 28.686.67 5.96 48 338.70 7.26 43.214.21 10,90 8.04 60 622 90 8.667.07 -14 055.63 232 008.69JtUlOo 12326.36 2.57 27639.18 4.IS 43 369.68 10.93 37 069 71 a 884.80 -30 113.11 262 121.71Julho 30.920.00 8.43 94 030.12 14,13 26.961.81 8.80 9.12 67.447.68 31.021.21 •26.428.3/ -288 648.08
AgoKlo 20.429.25 4.25 110.920.36 16.67 22 902.27 6.77 8.90 56 052 00 9 484.B4 -48 598.18 •335 144.23SeUrTitKO 12./92.99 63.469.84 44.088.48 11.11 7.2/ 45.796 01 •21 287.42 67b.4bW.4t 240 316.18
OuluOro 181.20/.9/ 33.64 102 812.84 16.42 14.306.21 3.81 17.62 110 385.23 17.439.43 -92 946.8U 147 389.36

suaiorAL 462.396,86 96,20 880.842,22 8»,94 368.743,61 82,47 82,87 888.076,18 732.448.48 14/389,38 147 388,38NavemUu 9 240.33 V92 30.390,94 6 // 21.134,00 6.33 4.34 2/ 338 /9 0.00 0.00 O.OU
Uu«nibiu 9 030.16 1 88 28 549,03 42» 8 751.78 2.21 2.79 1768/ 10 U.OO 000

8U8fOTAt 18.270,48 3.80 88.830,57 10,08 38.815,78 7.83 7.13 44.823.80 0.00 0,00 0.00
TOTAL 480 837.06 100,00 885.872,79 100.00 388.6S8.3» 100,00 100.09 630.000.00 732 448.48 141 >19.38 147 3B9.38

Excesso EfeÜvo 2017

Paneuo Rtça(U_Or£a^ Air«cid4c8o Exç«Mp %
At8 Otflubru

818.078,10 732446,48 147 388,38 28,19

Tendência do Exercido 2017
1* HipOiase ; AvaliacSo Direta Excaaso «retívo da 2017 718x12

1/0 843.26

Tcial orçeido para o axtrciclo 26.19% do axcaiso atoUwo do axtrckie2*Hipdle»a : AvahacSo Parcciiluai
166C9/.00

3* HipOtaae ; AvaHa{Io Proporcional Da acwdu com w % n>8dk> da arracadatto ne axarckto. a racaXa anual podará alinylr;
/«8.004.84

\nD<ify,rKesunto di l«r>déncM do axercicio (média das Iris hipótassa):
%

%31/O.MJ25 

168.69/ OU 

788 664 iM

n

Cl
1.124.238,118 374.741.7(7

h i

SIGEF/SC - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

'6

LOTAÇÃO GAC/WWD UH sTRIBUNAL 
DE CONTAS 
DE :SÁNIA 
CaTaRÍINA

2 Fl.

I I
GAC/WWD

PCG 18/00200720PROCESSO IMRO.

Eduardo Pinho MoreiraInteressado:

Governo do EstadoUnidade Gestora:

TERMO DE JUNTADA

Por determinação do(a) juntei aos autos, na presente data, os
Doc.(s) de Fl(s) 690 a 828.

Florianópolis, em 25/05/2018.

:4-ohíorrCX/ /aqvytMv

Fabiana Martins Santos



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

TRIBUNAL 
DECONTAS 
DE SANTA 
CATARINA

Florianópolis, 18 de maio de 2018Memo n° GCWRW 040/2018

PARA: Diretoria de Contas de Governo - DCG

REF; solicita informações

Senhor Diretor,

Quando da análise do Relatório Técnico relativo as Contas de Governo do 
exercício de 2017, verifiquei que, no item 4.1.1.1 - Despesas sem Prévio 
Empenho, consta, na conta contábil 2.1.8.9.1.28.01.00 - Credores a Pagar sem 
Execução Orçamentária, que trata de despesas liquidadas que não passaram 
pelo estágio do empenho, no Fundo Estadual de Saúde, despesas no valor de 
R$ 281.182.099,75..

Diante de tal constatação, solicito a V.Sa. que esclareça a este Relator os 
seguintes questionamentos:

1) Do montante acima, quais os valores que se referem a despesa realizada 
com Ações e Serviços Público de Saúde e qual o montante que se trata 
de despesa do-exercício de 2017?

2) Do valor apontado em resposta ao item 1, qual montante foi empenhado 
e liquidado no exercício de 2018, até a presente data?

Atenciosamente,

WIL^erfí ROGÉRIO WAN-DALL 
Ccíí^elheiro Relator



%
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DIRETORIA DE CONTROLE DE CONTAS DE GOVERNO

o\
y,

3 CjJO
3’

45/
TRIBU NAL 
DE CONTAS 
DE SANTA 
CATARINA

GAC/WWD^
r

Memorando TC/DCG N° 13/2018 FlorianópoHs, 30 de maio de 2018

Da: DCG
Para: Gabinete do Conselheiro Wilson Rogério Wan-Dall

Referente: Memorando N° GCWRW 040/2018

Exmo. Senhor Conselheiro,

Cumprimentando-o cordialmente, informo que as questões formuladas por Vossa Excelência 
no Memorando n° GCWRW 040/2018, foram apuradas junto à Secretaria de Estado da Fazenda, 
bem como avaliadas na Informação n° 08/2018, elaborada pela Coordenadoria de Análise 
Acompanhamento, desta Diretoria.

e

Respeitosamente,

/
/

/

y-A
Ic: A... .......

171 //
/

//ju í
i

JANIO
Diretor de cámàrqtó^a DCG

! / t/



fttas de
o°

ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE CONTAS DE SANTA CATARINA
DIRETORIA DE CONTROLE DE CONTAS DE GOVERNO (DCG)

Florianópolis, 29 de maio de 2018

í n. O

TRtBUNAt 

oe CONTAS DÉ SANTA 
CATARINA GAC/WWD/^

Informação TCE/DCG n° 008/2018

Referente: Informações solicitadas no Memo n” GCWRW 040/2018

Senhor Diretor,

informações solicitadas a esta Diretoria de Controle deApresentamos a seguir 
de Governo, pelo Conselheiro Relator Senhor Wilson Rogério Wan-DaU, no memorando 

Relatório Técnico das Contas de Governo do exercício de 2017, 
contábil 2.1.8.9.1.28.01.00 - Credores a Pagar sem Execução 

Fundo Estadual de Saúde, no valor de R| 281.182.099,75.

as
Contas

epígrafe, relativas ao 
especialmente, sobre 
Orçamentária, no -

em
as a conta

1) Do montante acima, quais valores que se referem a despesa reaUzada com 
Ações e Serviços Púbücos de Saúde e qual o montante que se trata de despesa do exercido

de 2017?
#

Primeiramente cabe esclarecer, que segundo informações prestadas pela Contabilidade 
da Secretaria de Estado da Saúde, bem como confirmado por este Corpo Técnico, por meio do 
relatório da Contas de Responsabilidade, consultados no Sistema SIGEF, do montante de 
R$ 281.182.099,75, presente na referida conta, R$ 235.454.210,16 tratam de despesas do exercício 
de 2017, sendo discriminado da seguinte forma:

136.724,54
235.317.485,62

Sr. Murilo Ronald Capella
Sr. Vicente Augusto Caropreso

235.454.210,16Total

Conmdo, não há como afirmar que o total de montante R$ 235.454.210,16, trata de 
despesa como Ações e Serviços PúbHcos de Saúde, pois a apHcação está relacionada com a fonte 
de recursos utilizada no momento do empenhamento, situação não ocorrida, por isto a 
contabilização na conta 2.1.8.9.1.28.01.00 - Credores a Pagar sem Execução Orçamentária.

2) Do valot apontado em resposta ao item 1, qual o montante foi empenhado e 
Liquidado no exercício de 2018, até a presente data?

Segundo mformações prestadas pela Contabilidade da Secretaria de Estado de Saúde 
e consulta efetuada no sistema SIGEF, do valor inscrito em responsabilidade do Sr. Vicente 
Augusto Caropreso em 2017, até 23/05/2018, a contabilidade efetuou a baixa do montante de 
R$ 50.692.553,05, em razão de empenhos realizados na fonte 100- Recursos do Tesouro, 
situação confirmada por meio do Relatório Ficha Razão - SIGEF, assim discnminado;

Inscrições efetuadas em 2017 e empenhadas 
em 2018
Inscrições efetuadas em 2017 e empenhadas 

2017 e liquidadas em 2018__________

47.879.095,06

2.813.457,99

em 50.692.553,05
Total



ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE CONTAS DE SANTA CATARINA
DIRETORIA DE CONTROLE DE CONTAS DE GOVERNO (DCG)

TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DE SANTA 
CATARINA

Ressalta-se, ainda, que por informações prestadas pela Secretaria de Estado da 
Fazenda o valor de R$ 2.813.457,99, não foi considerado no computo de Ações e Serviços de 
Saúde, apesar de empenhadas em 2017, mas não liquidadas no sistema SIGEF durante o 
exercício de 2017, portanto caracterizado como Restos a Pagar Não Processados.

Ademais, este Corpo Técnico também não considerou quando da análise das 
despesas inscritas indevidamente em Restos a Pagar não Processados sem disponibilidade em 
2017, regularizado em 2018 em função dá comprovação da liquidação ocorrida em 2017, j á que 
não ocorreu a apresentação da informação quando da entrega da Prestação de Contas de 
Governo.

Para melhor esclarecimento segue explicação da contabilidade da Secretaria de 
Estado da Saúde sobre o assunto:

O montante de R$ 50.692.533,05 são despesas referente à competência 
2017, certificadas (liquidadas manualmente, fora do sistema SIGEF), sendo 
que, R$ 47.879.095,06 empenhadas e liquidadas no sistema SIGEF somente 
no exercido 2018; e R$ 2.813.457,99 refere-se a despesas de contrato de 
gestão sem prévio empenho, por isso inscritas em responsabilidade do 
ordenador, mas empenhadas em 2017 e liquidadas no sistema SIGEF 
somente em 2018.

Eram estas as informações a serem prestadas.

Respeitosamehte,

Gis
Auditora Fiscal de Controle Externo 

Coordenadora da CAAC

unes
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Excelentíssimo Seniior,

Gumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para informar a Vossa 

Excelência que a Constituição do Estado de Santa Catarina, em seu art. 59,1, dispõe que o Tribunal 

de Contas do Estado tem por competência precípua apreciar as contas prestadas anualmente pelo 

Governador do Estado, às quais serão anexadas as dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério 

Público e do Tribunal de Contas, mediante parecer prévio.

Ato contínuo, esta Corte de Contas definiu que em Sessão Extraordinária do 

Tribunal Pleno, a ser realÍ2ada no dia 6 de junho (quarta-feira), às 9 horas, apreciará o processo n° 

PCG 18/00200720, que trata das contas prestadas pelo Governo do Estado, relativas ao exercício de 

2017, razão pela qual convido Vossa Excelência para participar da referida Sessão.

Ao ensejo e na expectativa de vossa honrosa presença, apresento protestos de 

elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

#

\Eduardo Cherem
Lte

Ao Excelentíssimo Senhor 
JOÃO RAIMUNDO COLOMBO 
Ex-Governador do Estado de Santa Catarina 
Avenida Hercflio Luz, 639 — 5° andar — Sala 503 
88.020-020 - Florianópolis - SC

Rua Bulcão Viana n° 90 Centro - CEP: 88.020-160 - Florianópolis - SC - Fone/Fax: (0xx48) 3221-3606
www.tce.sc.gov.br- e-mail: presidencia@tce.sc.gov.br
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Senhor Presidente,

do presente para informar a Vossa

o Tribunal
Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me

Excelênda que a Constituição do Estado de Santa Catarina, em seu art. 59,1, dispõe que 

de Contas do Estado tem por competência ptedpua apreciar as contas prestadas anualmente pelo 

Governador do Estado, às quais serão anexadas as dos Poderes Legislativo e Judioano, do Ministeno

Público e do Tribunal de Contas, mediante parecer prévio.

Ato contínuo, esta Corte de Contas definiu que em Sessão Extraordinária do 

Tribunal Pleno, a ser realizada no dia 6 de junho (quarta-feira), às 9 horas, apreciará o processo n“ 

PCG 18/00200720, que trata das contas prestadas pelo Governo do Estado, relativas ao 

2017, razão pela qual convido Vossa Excelência para participar da referida Sessão.

honrosa presença, apresento protestos de

exercício de

Ao ensejo e na expectativa de 

elevada estima e distinta consideração.

vossa

Atendosamente,

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 
SEÇÃO DE RECEBifWEWT'^ ^ 

EXPEDIÇÃO DE C0RRtSFCr'‘:)tI>f'.;-. ■'

•C

\0 1 JUN 2018Sm,

'fho>-3y leiro Luiz Eduiurdo Cherem 
Presidente

Asstnotiirc 
8 conn^bo Coi

Ao Senhor
Desembargador. RODRIGO COLLAÇO 
Presidente do Tribunal de Justiça de SC 
Florianópolis - SC

Rua Bulcão Viana n» 90 Centro- CEP: 88.020-160 - Rorlanópolis - SC - Fon^ax: (0xx48) 3221-3606
www-tco.sc.90v.br *• 6-ni3ilt presld6ncia@tco.sc.90v.br
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Senhor Secretáno,

informar a VossaCumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para

do Estado de Santa Catarina, em seu art. 59,1, dispõe que o Tribunal 

de Contas do Estado tem por competência precípua apreciar as contas prestadas anualmente pelo 

Governador do Estado, às quais serão anexadas as dos Poderes Legislativo e Judiciáno, do Ministério 

Público e do Tribunal de Contas, mediante parecer prévio.

Excelência que a Constituição

Ato contínuo, esta Corte de Contas definiu que em Sessão Extraordinária do 

Tribunal Pleno, a ser realizada no dk 6 de junho (quarta-feira), às 09 horas, apreciará o processo n° 

PCG 18/00200720, que trata das contas prestadas pelo Governo do Estado, relativas ao exercício de 

2017, razão pela qual convido Vossa Excelência para participar da referida Sessão.

honrosa presença, apresento protestos de' Ao ensejo e na expectativa de 

elevada estimíi e distinta consideração.

Atendosamente,

vossa

leiro Luiz Eduardo Cherem
Presidente

Coj

\
/

01/juN im
RECEBIDO EM 
NOME LEGÍVEL/j

Ao Excelentíssimo Senhor
PAULO ELI
Secretário de Estado da Fazenda 
Florianópolis - SC

A

/ !

RUBR

«) 32Z1-3606Rua Buicâo Viana n» 90 Centro - CEP: 88.020-160 - Florianópolis - SC - Fon^Fax: (0:
www.tce.sc.gov.br — e-mail; presidencia@tce.sc.gov.br t
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Excelentíssimo Senhor Governador,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para informar a Vossa 

Excelência que a Constituição do Estado de Santa Catarina, em seu art. 59, I, dispõe que o Tribunal 

de Contas do Estado tem por competência precípua apreciar 

Governador do Estado, às quais serão anexadas as dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministéno 

PúbHco e do Tribunal de Contas, mediante parecer prévio.

contas prestadas anualmente peloas

Ato contínuo, esta Corte de Contas definiu que em Sessão Extraordinária do

Tribunal Pleno, a ser realkada no dia 6 de junho (quarta-feira), às 9 horas, apreciará o processo n° 

PCG 18/00200720, que trata das contas prestadas pelo Governo do Estado, relativas ao exerdcio de 

2017, razão pela qual convido Vossa Excelência para participar da referida Sessão.

honrosa presença, apresento protestos deAo ensejo e na expectativa de vossa 

elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

íónselheiro Luiz Edu^do Cherem 
Presidenta

\

\

A Sua Excelência
Dr. EDUARDO PINHO MOREIRA
Governador do Estado de Santa Catarina 
Florianópolis - SC

-iVíOJ.
/
•.___ L.

Rua Bulcão Viana n» 90 Centro - CEP: 88.020-160 - Florianópolis - SC - Fon^Fax: (0xx48) 3221-3606
www.tce.sc.gov.br- e-mail: presidencia@tce.sc.gov.br
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Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,

cordialmente, sirvo-me do presente para informar a Vossa

Tribunal
Cumprimentando-o
Constituição do Estado de Santa Catarina, em seu art. 59, I, dispõe que o 

de Contas do Estado tem por competência ptecípua apreciar as contas prestadas anualmente pelo 

Governador do Estado, às quais serão anexadas as dos Poderes Legislativo e Judioáno, do Mimsterio

Excelência que a

PúbHco e do Tribunal de Contas, mediante parecer prévio.

Ato contínuo, esta Corte de Contas definiu que em Sessão Extraordinária do 

Tribunal Pleno, a ser realizada no dia 6 de junho (quarta-feira), às 9 horas, apreciará o processo n° 

PCG 18/00200720, que ttata das contas prestadas pelo Governo do Estado, relativas 

2017, razão pela qual convido Vossa Excelência para participar

exercício deao
da referida Sessão.

de vossa honrosa presença, apresento protestos deAo ensejo e na expectaüva 

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

poíiSêlÊéiro Luiz Edui irdo Cherem
Presidente

O ESTADUAL
ministério PUBLIC
PROCURADORIA-GERAL de JUSTIÇm

recebido
SAiCM-iCCCAo Excelentíssimo Senhor

SANDROJOSÉNEIS . .
Procurador-Geral de Justiça - Ministério Publico do Estado de SC

Florianópohs - SC 7 /
.7 r

“90 Centro - CEP: 88.020-160 - Florianópolis - SC - Fone/F^: (0xx48) 3221-3606
www.tce.sc.gov.br - e-mail: presidencia@tce.sc.gov.br

Rua Bulcâo Viana n
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APRESENTAÇÃO

O Ilustríssimo Senhor ex-Governador do Estado, João Raimundo Colombo, procedeu à 
entrega da Prestação de Contas do Governo do Estado relativa ao exercício 2017 junto a este 
Tribunal de Contas, conforme Ofício GABGOV n° 055/2018, de 06 de abrü de 2018, protocolado 
nesta Casa sob o n° 11330/2018, de 09/04/2018, dando origem ao Processo n° PCG 18/00200720, 
atendendo o prazo estabelecido pelo art. 71, IX, da Constituição Estadual.

Em cumprimento ao prescrito no art. 58 da Constituição Estadual, bem como às atribuições 
definidas pelo art. 59 do mesmo texto constitucional, o Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina procedeu à análise das contas prestadas pelo Exmo. Governador, incluindo as contas dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, do IVlinistério Público e do Tribunal de Contas.

A Diretoria de Controle de Contas de Governo — DCG - deste Tribunal de Contas - é a 
unidade técnica responsável pela análise da Prestação de Contas do Governador, que compreende 
o Balanço Geral do Estado e Relatório do órgão central do sistema de controle interno do Poder 
Executivo, ambos elaborados pela Secretaria de Estado da Fazenda. Os referidos documentos 
devem refletir, de forma consolidada, a execução orçamentária, financeira e patrimonial, referente 
ao exercício financeiro imediatamente anterior ao da prestação, bem como evidenciar as 
providências adotadas quanto à fiscalização das receitas e ao combate à sonegação, às ações de 
recuperação de créditos nas instâncias administrativa e judicial e as medidas desdnadas ao 
incremento das receitas tributárias e de contribuições.

A Lei Complementar Federal n° 101 (LRF), de 04 de maio de 2000, em seu art. 49, estabelece 
que a Prestação de Contas do Governo apresentada pelo Poder Executivo deverá ficar disponível 
para consulta e apreciação dos cidadãos e instituições da sociedade durante todo o exercício, no 
respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração.

O julgamento das Contas Anuais é realizado pela Assembléia Legislativa e abrange a 
apreciação da execução orçamentária, da demonstração contábil, financeira e patrimonial do 
Estado, no encerramento do exercício de 2017, que, por seu turno, resume todo o movimento 
anual. Essa deliberação não alcança as contas de administradores e responsáveis relativas à 
arrecadação de receita, à realização de despesa e a guarda e aplicação de bens, dinheiros e valores 
públicos, visto que essas contas, na forma do inciso II do art. 59 da Constituição Estadual, 
submetem-se ao julgamento técnico-administrativo de competência do Tribunal de Contas de 
Santa Catarina.

O Relatório Técnico e o Parecer Prévio seguem uma estrutura definida com base no 
Regimento Interno e na Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

O presente relatório, apresenta a seguinte estrutura:
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APRESENTAÇAO

ASPECTOS FORMAIS E PROCESSUAIS

RELATORJO DO RELATOR

ANALISE DAS CONTAS DO ESTADO DE 2017

]VL\NIFESTAÇÀO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS

ANÁLISE DAS CONTR.\RRAZÕES x\PRESENTADAS PELO GOVERNADOR DO 
ESTADO

CONSIDERAÇÕES FINx\IS'

PARECER PRÉVIO

ASPECTOS FORMAIS e PROCESSUAIS

O Balanço Geral do Estado, elaborado pela Diretoria de Contabüidade Geral da Secretaria 
de Estado da Fazenda, é composto de três volumes: Relatório Técnico sobre a Prestação de Contas 
do Exercício, Anexos do Balanço Geral e x\companhamento Físico e Financeiro dos Programas e 
Ações de Governo.

Cumprido o prazo consdtucional do art. 71, IX, da Constituição Estadual, o Tribunal de 
Contas deverá elaborar o seu Parecer Prévio em até 60 (sessenta) dias do seu recebimento.

No Tribunal de Contas, de acordo com o que estabelece a Lei Complementar n° 202/2000 
— Lei Orgânica do Tribunal de Contas, e a Resolução n° TC-06/2001 — Regimento Interno, a 
Diretoria de Controle das Contas de Governo — DCG — possui 30 (trinta) dias para concluir o 
Relatório Técnico e, em vinte e quatro horas após o vencimento do prazo para sua conclusão, 
deverá entregá-lo ao Relator (art. 73, §3°, do Regimento Interno).

Recebido o Relatório Técnico pelo Relator, já nos autos do processo PCG — Prestação de 
Contas de Governador, o mesmo envia cópia do Relatório Técnico à Presidência, aos Conselheiros 
e Auditores, ao Procurador-Geral do Vlinistério Público junto ao Tribunal de Contas e ao 
Secretário da Fazenda, para conhecimento (art. 73, §4°, I e II do Regimento Interno).

O Relator tramita no mesmo dia os autos do processo à Procuradoria junto ao Tribunal de 
Contas, que possui o prazo de 5 (cinco) dias para emitir seu parecer conclusivo, recomendando a 
aprovação, ou a rejeição de contas (art. 76, caput, do Regimento Interno).

Após a manifestação da Procuradoria, o Conselheiro Relator deverá concluir o Relatório do
Relator no prazo de 5 (cinco) dias, conforme o art. 75 do Regimento Interno. Esse documento
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deverá conter considerações sobre aspectos formais do processo e breves comentários sobre 
questões suscitadas no Relatório. Ainda neste prazo o Relator deve elaborar o chamado “Projeto 
de Parecer Prévio”.

O “Projeto de Parecer Prévio” consiste na reprodução do Relatório Técnico, acrescido das 
ressalvas e recomendações exaradas pelo Tribunal Pleno no ano 
e recomendações do Conselheiro Relator.

anterior, mais eventuais ressalvas

Seguindo o trâmite regimental (art. 78, do Regimento Interno) o Relator encaminha o 
“Projeto de Parecer Prévio” e o seu “Relatório do Relator” a todos os Conselheiros, Auditores, ao 
Procurador-Geral do iVÜnistério Público de Contas, bem como ao Governador do Estado com 
ciência ao Secretário da Fazenda, para apresentar as contrarrazões do Governo, em 5 (cinco) dias.

Ao receber os documentos mencionados o Presidente do Tribunal designa o dia e hora para 
a sessão extraordinária de apreciação das Contas, que deverá ser realizada vinte e quatro horas antes 
do término do prazo consütucional para remessa do processo à Assembléia Legisladva (art. 79, do 
Regimento Interno).

Dessa forma, somam-se ao Balanço apresentado pela Secretaria da Fazenda, quatro 
documentos produzidos pelo Tribunal de Contas: o Relatório Técnico (Diretoria de Contas do 
Governo — DCG), o Projeto de Parecer Prévio (Relator), o Parecer do IVIinistério Público junto ao 
Tribunal de Contas (IVIPTC) e o Relatório do Relator.

Instruído desses documentos, o Processo de Prestação de Contas do Governo — PCG 
18/00200720 — será submetido ao Egrégio Tribunal Pleno, para apreciação (art. 80, do Regimento 
Interno).

#

No prazo legal de 60 (sessenta) dia após o recebimento das contas (art. 59, II, da Constituição 
Estadual) o processo deve ser remetido à Assembléia Legislativa.

Ressalto que quanto aos itens em que tiz Ressalvas e Recomendações, por ocasião do 
Relatório do Relator (fls. 405/669), que foi enviado ao Sr. Governador do Estado para que 
apresentasse suas contrarrazões, farei a manifestação conclusiva sobre os mesmos quando da 
análise dos argumentos trazidos pelo Governador.

RELATÓRIO DO RELATOR

Trata o presente relatório, originário do relatório técnico, da análise das contas consolidadas 
do Governo do Estado de Santa Catarina, sob a ótica das gestões orçamentária, financeira e 
patrimonial, referentes ao exercício de 2017, com abrangência sobre as administrações direta 
(poderes e órgãos constitucionais) e indireta (autarquias, fundações, fundos e empresas 
dependentes e não dependentes).

estatais
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ANÁLISE DAS CONTAS DO ESTADO DE 2017

1. O ESTADO DE SANTA CATARINA - DADOS E INDICADORES

O Estado de Santa Catarina é formado por 295 municípios, tendo uma área total' de 
95.737.954 km^. A população catarinense em 2017, segundo estimativas do IBGE eram de 
7.001.161 habitantes.

1.1. Conjuntura Econômica

Em 2017, após dois anos de forte recessão, a economia iniciou um processo de recuperação 
da atividade. Conforme dhmlgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
dia 1° de março de 2018, o Produto Interno Bruto (PIB) do país apresentou uma expansão de 1,0®, o 
em 2017, ante a contração de 3,5®'o nos dois exercícios anteriores. Estes dados podem 
observ’ados no gráfico abaixo.

no

ser

GRÁFICO 1 
EVOLUÇÃO DO PIB 

VARIAÇÃO ANO A ANO, EM %
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5,1

4,0 4,0
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-0,1

-3,5 -3,5
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Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE.

A retomada do crescimento ganhou força ao longo do ano de 2017. Isto pode ser notado no 
gráfico a seguir, que apresenta a taxa de crescimento trimestral do PIB em relação ao mesmo 
trimestre do ano anterior. Cada trimestre de 2017 encerrou-se com taxas de crescimento superiores 
ao anterior, sendo que o último trimestre do ano apresentou um crescimento de 84,00®ó em relação 
ao último trimestre de 2016. Assim, em 2017 terminou-se um ciclo de 12 trimestres de retração 
econômica nesta base de comparação.

‘https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sc/panorama (território e ambiente)
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GRÁFICO 2
TAXA DE VARIAÇÃO DO PIB TRIMESTRAL 

EM RELAÇAO ao mesmo PERÍODO DO ANO ANTERIOR

4,0
3,5
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Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

Uma cautela, entretanto, ao analisar estes números refere-se ao fato de que o crescimento 
ainda não se disseminou por todos dos setores da economia e, em 2017, amparou-se no peso do 
setor agropecuário no PIB e seu crescimento extraordinário de 13% no ano, conforme pode ser 
observado no gráfico abaixo. Na outra ponta, o setor de construção civil seguiu em retração, com 
crescimento negadvo do PIB setorial de 5% em 2017.
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GRAFICO 3
TAXA ACUMULADA NO ANO

EM RELAÇÃO AO MESMO PERÍODO DO ANO ANTERIOR, %
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Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

Por um lado, a economia vem apresentado uma retomada em termos de uma base de 
comparação significativamente baixa. Por outro, essa retomada vem se acelerando. Contudo, a 
condnuidade desse ciclo positivo não deixa de estar sujeita a riscos macroeconômicos. Um dos 
primeiros trata-se da questão fiscal nacional, isto é, os elevados déficits fiscais e o crescimento da 
dívida pública.

Esta foi, aliás, a principal razão para o rebaixamento da nota de crédito do Brasil promovida 
pela agência internacional de risco Fitch no dia 23/02/2017. .\inda assim, neste mesmo dia. 
Relatório Focus do Banco Central mostrou que a mediana da expectativa de mercado refleda uma 
expectadva de crescimento do PIB de 2,891o em 2018. Com relação a aspectos favoráveis para uma 
condnuidade e, inclusive, uma aceleração desta retomada, tem-se a combinação de inflação na meta, 
juros em patamares historicamente baixos e cenário internacional benigno para a economia 
doméstica.

o

Em termos regionais, em 2017, a advidade econômica em Santa Catarina apresentou a maior 
expansão entre os estados Brasileiros. Segundo o índice de Atividade Econômica Regional (IBCR- 
SC) divulgado pelo Banco Central, Santa Catarina cresceu 4,2‘^'o no ano passado. No mesmo 
período, a média nacional foi de 1,04“ o. Com relação aos demais estados da região sul, Paraná 
apresentou expansão de 2,7“"o, enquanto Rio Grande do Sul teve crescimento de 2,1 “/o, no mesmo 
período. O gráfico abaixo mostra que, desde o início de 2017, Santa Catarina vem apresentando 
um crescimento econômico superior ã média de crescimento da economia brasileira como um 
todo.
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GRAFICO 4
ÍNDICE DE ATIVIDADE ECONÔMICA

Fonte: Banco Cenrfainirtps: • Vhch..r,)v.hr, . ub/localiz.irscrK I nMli/iir.V'nL’S.J()hT^cthoii=prLp.ir:\rT'jlaI.oc.iiix.-irScfi^

1.2. Indicadores Econômicos, Sociais e de Trabalho

O Estado de Santa Catarina diferencia-se dos demais, em aspectos tecnológicos, produtivos, 
comércio exterior e na geração de empregos, visto apresentar desempenho superior à média 
brasileira. De acordo com o que vem sendo apresentado desde a análise das Contas do 
Governo/2010, o Corpo Técnico utilizou-se mais uma vez de informações constantes do estudo 
publicado anualmente pela Federação das Indúsinas do Estado de Santa Catarina — FIESC, 
denominado “Santa Catariana em Dados 2017”.

Do estudo supracitado, a Diretona de Controle de Contas do Governo optou por apresentar 
dois indicadores, quais sejam, o índice dos Desafios da Gestão Estadual — IDGE e o Ranking de 
Competitividade dos Estados.

No seguimento, fez uma breve explanação acerca da situação apresentada em 2017, de alguns 
setores que, em suma, foram responsáv'eis pelo crescimento de l,0“ o do Produto Interno Bruto 
brasileiro, como o setor agropecuário e de serviços, e também um rápido exame de outros setores 
que se destacaram no exercício analisado.

1.3. DGE (índice dos Desafios da Gestão Estadual)

O índice dos Desafios da Gestão Estadual — IDGE, criado pela Macroplan', segue 
metodologia semelhante à do IDH (PNUD), em que agrega variáveis para compor uma medida

I

■Empresa brasileira de Consultoria, responsável por realizar 
melhoria da gestão pública fornecendo uma 
estudo conta com um indicador sintético, o índice dos Desafios da Gestão Estadual - IDGE, que consolida 28 
indicadores de resultado em nove O índice compara o presente com o passado, abrangendo sempre que possível um 
período de 10 (dez) anos.

estudo Desafios da Gestão Estadual, que busca a 
análise comparativa do desempenho das Unidades da Federação. O
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que varia de zero a um. Foi construído a partir de indicadores-síntese de diversas áreas, como a 
educação, saúde, segurança, infraestrutura, desenvolvimento econômico, desenvolvimento social, 
juventude, condições de vida e institucional. Para tanto, o IDGE 2015, divulgado em 2017, 
apontava Santa Catarina como o 2° colocado no ranking geral (0,827), atrás somente de São Paulo 
(0,846). ^\lém da 2“ posição no indicador geral, o Estado obteve os melhores resultados para alguns 
indicadores-síntese, tais como saúde, desenvolvimento econômico e desenvolvimento social.

FIGURA 1

RANKING GERAL | Indicador sintético
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4Õ1 01062.pdf. pág. VT)

Dos indicadores-síntese’ que compõem o resultado de Santa Catarina, o Estado obteve o 1 
lugar em Saúde, Desenvolvimento Econômico e Social, ocupando ainda o 2° lugar no quesito 
Juventude e 3° lugar em Educação.

Com relação ao indicador-síntese Saúde, foram considerados nesta área, a análise dos 
indicadores de expectativa de vida ao nascer e da taxa de mortalidade infantil. Conforme dados de 
2015, a esperança de vida ao nascer da população brasileira estava em 75,5 anos, enquanto que para 
Santa Catarina esse indicador é de 78,7 anos, abaixo, portanto, do Chile (81,8), mas acima do 
Uruguai (77,1), Argentina (76,30) e Equador (76,1).

Já os indicadores-síntese Desenvolvimento Econômico sentem para ilustrar a conjuntura de 
crise econômica das Unidades Federativas e regiões anabsadas. Os dados utüizados para essa área 
são o PIB per capita, a taxa de desemprego e o grau de informalidade (% de empregados informais 
sobre o total de empregados). Com relação ao crescimento percentual do PIB per capita da década 
de 2004 a 2014 foi obsen^ado que as regiões Sul e Sudeste ficaram com as menores taxas de 
crescimento, sendo que no último ano (2014) registraram queda. Depois de anos de queda que

O

^hrrps://docs.wixsratic.com/ugd/434'^3.T 70869ed9elec4^de8e9907.1c45101062.pdf 
Desenvohimento Econômico: pág. 52-53; Desenvolvimento Social: pág. 56-57)

(Saúde: 37-38;pag-
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levaram a taxa de desemprego nacional a níveis muito baixos, houve piora generaüzada no 
indicador nos últimos anos, principaknente nas regiões Sul e Sudeste. Da mesma forma, o intenso 
processo de formaüzação dos empregos perdeu força nos dois últimos anos. Entre 2014 e 2015, as 
regiões Norte e Nordeste voltaram a apresentar aumento da informalidade. Persistem grandes 
diferenças regionais, com Norte e Nordeste com maior informalidade que o Sul e o Sudeste.

Os indicadores da área de Desenvolvimento Social evidenciam a situação da população em 
termos de renda e sua distribuição. Foram analisados três indicadores, quais sejam, renda domicüiar 
per capita, coeficiente de Gini e porcentagem de pobres. A renda domiciliar per capita evoluiu 
muito favoravelmente no período que vai até 2014, quando a taxa média anual de crescimento do 
indicador nacional foi de 4,4%, em termos reais. Contudo, a passagem para 2015 levou a uma queda 
de 7,0%. O Coeficiente de Gini mede o grau de desigualdade de renda. A análise da década de 2005 
a 2015 mostrou uma redução com destaque para a região Sul. Ainda assim, o indicador nacional 
(0,515) e o das regiões do país são piores do que o dos países vizinhos, como o Uruguai (0,416), 
Argenüna (0,43) e Equador (0,454) em 2014.

1.4. Ranking de Competitividade dos Estados

O Ranking de Compedtividade dos Estados, elaborado pelo Centro de Liderança Pública 
(CLP), em parceria com a consultoria Tendências e com a Hcommist Intelligence Unit (EIU), a divisão 
de pesquisas e anáHses do mesmo grupo que edita a revista inglesa The Economist, consiste em 
estudo que visa apurar quais estados brasileiros oferecem as melhores condições para fazer 
negócios, assim como quem são os administradores públicos capazes de melhorar, de fato, as 
condições de vida da população.

Esse índice ao considerar variáveis como infraesçrutura, educação, sustentabilidade social, 
segurança pública e outros, mede a atraüvidade dos Estados para grandes investimentos. Em 2017, 
Santa Catarina ocupou a 2‘ posição no ranking, com um índice de 77,2, ficando a V posição com 
São Paulo (87,8).
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FIGURA 2
RANKING DE COMPETITIVIDADE DOS ESTADOS
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Fonte: Ranking de Competititddade dos Estados — 2017

Na composição do resultado final, o Estado obteve o 1° lugar em Sus rentabilidade Social e 
Segurança Pública, bem como o 3° lugar em Educação, Inovação, Infraestrutura e Capital Humano. 
Alcançou ainda a 7“ posição em Solidez Fiscal e Eficiência da Máquina Pública; a 10° posição em 
Potencial de Mercado e a lE posição em Sustentabilidade Ambiental.

Desde 2016, a Economist Intelligence Enit e a Consultoria Tendências constroem 
componente internacional de benchmarking, com 
estados brasileiros em nível global, ou seja, com os países membros da Organização para 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), um grupo de 34 países democráticos e de 
economia de mercado, em desenvolvimento e desenvolvidos das regiões das Américas, Europa e 
Asia-Pacífico. O resultado desse trabalho gerou o Relatório Técnico do Ranking de 
Competitividade 2017'*, do qual extraiu-se alguns apontamentos que seguem.

O relatório aponta que a deficiência crônica de infraestrutura é sem dúvida um dos principais 
desafios para a melhoria da competitividade do país, tendo em vista que a edição 2016-2017 do 
Global Competitiveness Keport, publicação do Fórum Econômico Mundial, o Brasil piorou sua posição 
entre os 138 países avaUados, caindo de da 75^' posição na edição de 2015-2016 para a 8E colocação 
no último ranking. Quando comparado a países da OCDE que se encontram em situação similar 
de desenvolvimento, o Brasil continua sendo o último colocado em termos de penetração de banda 
larga e qualidade da rede de rodovias, refletindo o baixo nível de investimento no país.

O estudo aponta que embora Santa Catarina se destaque no cenário brasileiro por apresentar 
características similares àqueles países mais desenvolvidos da OCDE (como índices de pobreza e 
de mortalidade infantil), a distribuição de renda no Brasil não alcança os níveis vistos na Turquia.

Apesar da dificuldade de comparar os indicadores de inovação entre estados e países (devido 
às diferentes ordens de magnimde), o Brasü, como um todo, tem um desempenho abaixo da média

um
o objetivo de comparar a competitividade dos

■'https://d3351uupugsy2.doudfront.net/cms/tdes/7589/1505828399EIü-CLP-RelatonoTecnico-2017.pdf
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da OCDE considerando-se cada uma das três métricas (investimentos em P&D", patentes e 
produção acadêmica). Enquanto São Paulo é uma grande fonte de inovação da produção para o 
país, outros estados como Santa Catarina e Rio Grande do Sul têm levado o Brasü a alcançar 
resultados melhores do que aqueles possuidores de mercados grandes como o México e a Turquia 
ou até economias em desenvolvimento com alta performance como o Chile.

1.5. Infraestrutura

Energia: O estado de Santa Catarina, segundo dados do Balanço Energético Nacional de 
2016, ocupou o 7° lugar no ranking de geração de eletricidade. As principais fontes de energia são 
a hidrelétrica e termelétrica (especialmente carvão mineral, lenha e Hcor negro responsáveis por 
71% e 24% da energia total gerada). O Estado também se destaca como o 2° maior gerador de 
eletricidade através da lenha, ficando atrás do Paraná.

Saneamento: De acordo com dados do Sistema Nacional de Informações sobre 
Saneamento - SNIS (2015), Santa Catarina tem um índice de atendimento total de água de 86,8%, 
acima, portanto, da média nacional (83,3%), mas inferior aos estados do Paraná e Rio Grande do 
Sul. O fornecimento é oferecido a 66% dos municípios catarinenses pela Companhia Catarinense 
de Aguas e Saneamento - Casan e nos 
19,4% dos catarinenses têm coleta de esgoto, dos quais 24% são tratados, números que são bem 
inferiores à média nacional e da Região Sul.

Transporte: Os modais de transporte mais utilizados nas importações e exportações de 
produtos catarinenses foram o marítiino (hidroviário), rodoviário e aéreo. No tocante ao 
escoamento da produção do Estado, o transporte marítirno foi responsável por 86% e o rodoviário 
por 12%, deixando o modal aéreo com 2% do valor total.

1.6. Pesquisa e Inovação

Cursos de Graduação: Santa Catarina possuía em 2016, 1.461 cursos de Ensino Superior, 
com 232.993 alunos matriculados e 32.718 alunos concluintes, distribuídos em 94 centros de ensino 
superior (4 federais, 1 estadual, 6 municipais e 83 privados), localizados em 65 municípios. De 
acordo com as grandes áreas de concentração da Organização para Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE)®, a maior parte dos cursos de graduação em Santa Catarina em 2016 eram de 
Ciências Sociais, Negócios e Direito, seguidos de Engenharias, Produção e Construção, de 
Educação, Saúde e Bem-Estar Social. Entre as áreas de Engenharia que se encontram muito 
próximas dos processos de inovação, destaca-se que os cursos mais difundidos são os de 
Engenharia de Produção, Civü e Elétrica. Além destes, estão disponíveis em Santa Catarina 23 
graduações diferentes na área, algumas delas bem próximas aos setores industriais do Estado, como 
Engenharia de Pesca, ofertado em Laguna (UDESC) e Engenharia Têxtil em

Cursos de Pós-Graduação: Em Santa Catarina, os cursos de pós-graduação estão 
distribuídos em 13 (treze) municípios, quais sejam, Florianópolis (66%), Joinville (10%), Itajaí (7%), 
Blumenau (7%), Chapecó (5%) e Criciúma (5%). Segundo dados de 2015, o Estado possui 1.651

demais, por companhias locais (Samae). No Estado, apenas

Blumenau (UFSC).

’ Pesquisa & Desenvolvimento 
®Santa Catarina em Dados 2017, pág. 155
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programas ativos e que estão concentrados nas áreas de ciências sociais aplicadas (18”/o), 
engenharias (16" o), ciências humanas (14%), multidisciplinar (13" o) e ciências da saúde (11%). 
Deste total ofertado (1.651), 18 oferecem apenas doutorado, 692 somente mestrado acadêmico, 
189 são mestrados profissionais,734 oferecem mestrado e doutorado acadêmicos, 15 deles 
possuem mestrado, doutorado e mestrado profissional, e ofertam mestrado acadêmico e 
profissional.

Propriedade Industrial em Santa Catarina: No ranking sobre a propriedade industrial. 
Santa Catarina ocupa o 6° lugar desde 2013. O Estado responde por 6°'ó do total da propriedade 
industrial brasileira, sendo que sua composição se dá por marcas (88,7"/o), desenho industrial (4" o), 
patentes de invenção (3,3"/o), patentes de modelo de utilidade (2,9" o), programas de computador 
(0,9%) e o restante em contratos ou patentes do üpo Certificados de i\dição.

FIGURA 3

COMPOSIÇÃO DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DE SANTA C/HTARINA EM 2016
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A DCG destacou que a soma dos resultados de produção acadêmica, patentes e 
invesümentos em P&D colocam Santa Catarina em 3° lugar no quesito inovação no Ranking de 
Competitividade dos Estados, atrás apenas de São Paulo e Rio Grande do Sul.

De acordo com a “Pesquisa Investimento & Compeüdvidade 2017”, elaborada pela Fiesc, 
das empresas que investem em inovação, 65% gastam até 3"'o de seu faturamento em P&D, 
enquanto apenas 3°/o das empresas gastam mais de 15"/o nessas aüvidades. As principais áreas desse 
tipo de investimento são de produto (77% das empresas) e processos (75° o), tendo como 
expectativa o aumento da produtividade, a ampUação da participação no mercado nacional, o 
aumento da lucratividade e da redução de custos. De acordo com a referida pesquisa, os principais 
problemas citados pelos empresários para as atividades de inovação foram o alto custo de aquisição 
de novos bens e matérias-primas e de investimento em P&D, como também a falta de apoio 
governamental.
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1.7. Comércio, Agropecuária e Serviços

Comércio: De acordo com dados da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina — Jucesc, 
a consütuição de empresas no Estado vem dimimundo desde 2013, sendo que em 2016 foram 
criadas 19.681 novas empresas, sofrendo uma queda de 21°/o em relação àquele ano e 10“ 'o em 
relação à 2015. Já o número de empresas extintas teve uma elevação entre os exercícios de 2013 e 
2015, desacelerando em 2016, quando totalizou 12.692 empresas extintas, das quais 63% eram 
Limitadas, 32% Microempreendedor Individual (MEI) e 5% Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada (EireH). Na sequência apresenta-se os dados relativos à constituição e 
extinção das empresas, ocorridas entre os exercícios de 2013 a 2016, a saber:

TABELA 01
COMPARATIVO ENTRE A CONSTITUIÇÃO E EXTINÇÃO DE EMPRESAS EM SC

2016SITUAÇÃO 20152013 2014ESPECIFICAÇÃO
Empresário
Limitada
S/A
Cooperativa
Eireli
Outros

6.1076.5317.932
14.310

6.896
12.594 9.27411.315

1217 61133Constituição 
de Empresas

■77741 38
4.2743.7932.421 3.073

23236 60
19.68121.75924.873 22.788Subtotal
4.01115.899

6.808
4.961
5.464

9.182
5.851

Empresário
Limitada
S/A
Cooperativa
Eireli
Outros

8.037
1818 1632Extinção de 

Empresas
108 12 3

608430255100
7 j

12.69223.16110.567 15.325Subtotal
Fonte: Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (Santa Catarina em Dados 2017, pág. 164-165).

De outro modo, pode-se visualizar no gráfico que segue, o cenário do Comércio Catarinense, 
no período de 2013 a 2016.
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GRAFICO 5
CENÁRIO DO COMÉRCIO CATARINENSE 
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Fonte: Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (Santa Catarina em Dados 20D, pág. 164-165).

No período analisado, a área técnica verificou que o total de empresas consütuídas em 2013 
foi superior à extinção de empresas em 135%, enquanto que em 2014 esse percentual foi de 49% 
e em 2016 de 55%, sofrendo queda apenas em 2015 (6%).

Agropecuária: Com relação à produção nacional de silvicultura. Santa Catarina respondia 
em 2016, segundo dados do IBGE, por 0,5“ o do valor da produção nacional de Carvão Vegetal; 
14% do valor gerado de Lenha; 11% do valor gerado de Madeira em Tora e 18° o do valor gerado 
de Madeira em Tora para outras finalidades.

No mesmo período. Santa Catarina foi responsável por 9% da produção nacional de 
rebanhos de cabeça (bovino, bubalino, equino, suíno, caprino, ovino, gaünáceos e codornas). O 
Corpo Instrutivo destacou que o Estado foi o 2° maior produtor de suínos e o 3° maior produtor 
de gaünáceos, respondendo respectivamente por 17% e 10% da produção nacional. O Estado se 
destaca ainda, por ter sido o 4° maior produtor nacional de leite (9° o) e o 4° maior produtor nacional 
de mel de abelha (12%). De 2010 a 2016 a produção de ovos de codorna foi a que mais 
(134%), seguida da produção de leite (31° o) e de mel de abelha (23%).

cresceu
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FIGURA 4
Produ(;ao d£ origem .ial, tií >e produto (2016)

39.588.796Brasil 273.3013.815.77033.624 653

4.868.26$17.732Santa Catarina 3.113.769 229.460

12,3%% de SC no Brasil 9,3^ 6,5%6,0%

rasiltOT''! de Geografia e£stai.>tíc3 ílBGE]Fonte: Pr-qr ;a Petuatia Muni'

No período de 2010 a 2016, o milho se constituiu no principal produto de lavoura temporária 
do Estado, respondendo por 32% da produção total. Em segundo lugar ficou a produção de soja 
(27%), produto que tem apresentado crescimento contínuo desde 2010.

FIGURA 5
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2. SISTEMA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

A execução da função de planejamento é um dever inerente a atividade estatal, tendo caráter 
impositivo para o setor público e norteador para o setor privado. É o que se deflui do art. 174 da 
Constituição Federal:

Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma 
da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante p; 
o setor público e indicativo para o setor privado.

Neste sentido o modelo orçamentário brasileiro passa também a ser definido na Carta 
Magna, em seu art. 165, e compreende três instmmentos de planejamento: o Plano Plurianual - 
PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOx\.

As peças de planejamento que compõem o sistema orçamentário - PPi\, LDO e LOx\ - 
constituem instrumentos fundamentais para a Adininistração Pública exercer suas atribuições e 
competências. Tais instrumentos dão publicidade ao planejamento das prioridades 
direcionamento da aplicação dos recursos púbücos, bem como possibüita ã sociedade por meio da 

■ transparência destas ações o controle sobre os resultados das atividades desenvolvidas.
Dentre os desafios na implementação das Peças de Planejamento, não está apenas a 

formalização de um documento voltado para o cumprimento de obrigações legais, mas também a 
elaboração de um poderoso instrumento de gestão que será utilizado na alocação dos parcos 
recursos disponíveis.

Por transpassar os diversos setores da Administração Pública, o planejamento busca otimizar 
a execução das ações de Governo, gerando o máximo de resultados positivos sobre a sociedade 
partir da aplicação dos recursos disponíveis procurando prover cada órgão e entidade de um 
suporte adequado a ajustar os resultados almejados à efetiva capacidade de execução orçamentária.

E neste sentido, que o presente capítulo tem por finalidade analisar 
orçamentário do Estado, inclusive o acompanhamento da execução das ações de governo por meio 
da avaüação das metas físicas e financeiras fixadas e realizadas, de forma a verificar o grau de 
aprimoramento das peças orçamentárias e o alcance da efetividade destes instrumentos, quando 
for o caso.

ira

e ao

, a

planejamento

2.1. Metas de Despesa Previstas no PPA, na LDO e LOA’s

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) prevê o dever de uma ação planejada por parte do 
administrador público, visando à prevenção de riscos e correção de desvios capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas reforçando os alicerces do desenvolvimento econômico responsável, 
evitando endividamento demasiado.

Além disso, a lei consagra a transparência como mecanismo de controle por meio da 
publicação de relatórios e demonstrativos da execução orçamentária. Para atender tais demandas, 
as ferramentas de planejamento, por meio do Plano Plurianual (PPx\) e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) precisam evidenciar metas devidamente planejadas que espelhem 
realidade factível em termos de execução orçamentária, sentindo como base sólida para fixação de 
todas as despesas previstas na Lei Orçamentária Anual (LOA), disciplinando assim, os limites de 
atuação do gestor público.

Com o escopo de comprovar a compatibilidade das peças orçamentárias, o Corpo Técnico 
anaüsou as metas de despesas previstas no PPx\ (2016/2019) em compatibilidade com as fixadas

uma
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nas LDO’s e LOA’s, e a efetivamente executada no novo Plano até aqui implementado, conforme 
segue:

TABELA 02
METAS PLANEJADAS NO PPA VERSUS METAS FIXADAS NA LDO 

E LOA PARA O QUADRIÊNIO 2016 A 2019
Em R$ milhares

PPA - PLANO PLURIANUAL

l.PREVISÃO R$ 129.154.621Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social- 2016/2019

LDO 2019LDO 2018LDO 2017LDO 2016
1. PREVISÃOLDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 26, .353.58625.816.20324,458.iK)3

LOA 2019LOA 2018LOA 2017LOA 2016ACOM P \NHAMENTO

2.FIXAÇÀO 26.073.622 26.429.41225.^31.795
LOA - Lei Orçamentária Anual 3.REALIZAÇÃO 25.395.10324.r9.5”'9

478,5194.DIFERENÇA (3-2) 1,5‘^2.216

221.1002'^8.424
Execução (LDO x LOA) 5. RESULTADO (3-1)

0,86'%1,15%
16.860 Jc 28 dc dezembro dc 2015 (LOA- 2016), U*i n“ 17,063 de 21 de dezembro deFonte; Lei ri’ 16.859 - 18/12/2015 -PPA (2016-2019) I 

2016 (IX)A 2017), Ui 17.447/2017 de 28 de dezembro de 2017 (LOA 2018;, Ix'i 17.219/2017 dc 16 dezembro dc 2017 (LDO 2018). U'i ri’ 17.051 
de 16 de dezembro de 2016(LDO 2017) e Ui 16.672 dc 03 de Agosto de 201.5 (LDO 2016), e Demonstrativo de Despesa Executada do SlGFJv

/Cl

A DCG destacou que em 2016 deu-se início ao Plano Plurianual para novo quadriènio, sendo 
que a presente avaliação considerou os valores inicialmente estimados nas peças de planejamento 
publicadas pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Em cotejo aos dados apresentados, a divisão do valor inicial do PPA 2016/2019, de 
R$ 129,155 bilhões por quatro anos do Plano demonstrariam que as leis orçamentárias 
concernentes, exclusivamente, ao orçamento fiscal e da seguridade social deveríam conter 
ações de governo no montante médio de RS 32,288 bilhões por exercício.

\'erificou que, de início, as despesas fixadas nas LOA’s dos exercícios 2016, 2017 e 2018, se 
somadas, aduziram uma meta de RS 78,25 bilhões, portanto, considerando que valores orçados dos 
três anos iniciais do Plano atingiram 60,59“'o do valor planihcado, já se percebe que o Plano 
Plurianual pode ter sido superestimado. Salienta-se que o PPA deve mirar as metas que podem ser 
consideradas exequíveis em face das condições financeiras do Estado, bem como estarem adstritas 
a um custo previamente conhecido pelas Setoriais responsáveis, seja por projeto ou advidade 
contida na peça de planejamento.

No que tange á compadbilidade entre a LDO e LOA verifica-se que em 2017, a despesa 
executada foi inferior à prevista na LDO. fá em relação à LOA obser\'ou-se que a despesa realizada 
foi de aproximadamente RS 0,5 bilhão menor do que o previsto.

Entretanto, ao se observar a LDO e a LOA para 2017 obsen^ou-se uma variação de 1,00" o. 
A LDO pardu de uma projeção de RS 25,82 bilhões, a LOA fixou inicialmente RS 26,07 bilhões.

Em suma, não se trata de desconhecer da e.xistência de um cenário atual de crise no país. 
Contudo, o planejamento deve sempre espelhar as possíveis contingências que possam advir do 
quadro econômico vigente, seja no curto prazo ou no médio prazo, de modo que as diferenças 
supracitadas, notadamente, no Plano Plurianual nài ■ v^enham a desembocar na necessidade de um 
aporte financeiro muito além do que foi planeiado para o período, contrariando assim as 
expectativas da sociedade catarinense.
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2.2. Execução Financeira dos Programas

À vista da estrutura programática do orçamento público, os programas organizam o 
planejamento da ação governamental para promover mudanças em uma realidade social 
regionalizada. Os programas também funcionam como unidades de integração entre as 
ferramentas de planejamento e o orçamento.

Evidencia-se que a Tabela da execução orçamentária por programas-2017 aponta a despesa 
realizada em todos os programas, bem como seus percentuais de execução, os quais se encontram 
no Apêndice I do presente relatório.

Evidencia o PPA/2016-2019, elaborado pela SEF, os mecanismos de classificação dos 
programas apontados no PPA e, por conseguinte a formulação da LOA/2017, dividindo os 
programas de governo em dois grandes grupos: a) Programas Temáticos, os quais correspondem 
àqueles que proporcionam bens ou seiváços à sociedade; e b) Programas de Gestão, Manutenção e 
Ser\'iços ao Estado, voltados aos serviços típicos de Estado, ofertando produtos e serviços 
destinados ao próprio Ente.

Considerando que o orçamento estadual não aponta expressamente quais programas são 
considerados temáticos ou de gestão, a Equipe Técnica do TCE classificou os programas tomando 
por base o referido Plano Plurianual do quadriènio. Assim sendo, após a análise da disposição dos 
programas, a execução orçamentária dos programas apresentou a seguinte configuração:

GRAFICO 06
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR PROGRAMAS 

EXERCÍCIO DE 2017

■ Programas de Gestão

Programas Temáticos

Fonte: Despesa por Programa - SIGEF

Do gráfico acima, se denota a preponderância do valor dos programas de gestão em relação 
aos programas temáticos finalísticos.

2.2.1. Programas de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado

A DCG apresentou o gráfico, a seguir, demonstrando as despesas realizadas pelos programas 
de gestão, manutenção e sertáços que anotaram os maiores dispêndios no deslinde de 2017.
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GRÁFICO 07
PROGRAMAS DE GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

■ DESPESA REALIZADA□ DESPESA ORÇADA (LOA)
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Fonte: Demonstrativo de execução orçamentária por Programa 2017 . SIGEF

O gráfico evidencia que a maior despesa executada foi no Programa 860 Gestão 
Previdenciária que atingiu R$ 5,97 bilhões, correspondente a 137,13% dos valores contidos 
inicialmente na LOA (R$ 4,35 bilhões). Tal programa tem por objetivo proporcionar o pagamento 
de aposentadorias, pensões e demais auxílios previdcnciários.

Em seguida, demonstra-se a execução do Programa 0850 Gestão de Pessoas em R$ 3,75 
bilhões, que corresponde a 102,45“ o do orçado (RS 3,66 bilhões)

No que tange ao Programa 0900 Gestão Administrativa do Poder Executivo, atingiu o 
montante de RS 1,72 bilhão, ou seja, 85,20“ o do fixado no orçamento (RS 2,02 bilhões).

Já em relação ao Programa 0930 - Gestão Vdministrativa do Poder Judiciário a despesa 
alcançada atingiu RS 1,93 bilhão, que retrata 99,70% da dotação fixada inicialmente na LOA 
(RS 1,94 bühão).

Em números totais, impende ressaltar que exclusivamente os quatro programas em questão 
correspondem juntos a RS 13,38 bilhões, ou seja 52,27“/o da despesa orçamentária realizada no 
exercício em análise.

Dos programas aludidos, constatou-se que se mantém como maiores gastos do Estado 
despesas com a folha de pagamento e com a previdência dos servhdores.

De forma conjunta, se somados os programas de gestão, manutenção e servhços observa-se 
que a execução orçamentária dos programas foi superior ao planejado em 8,38“''o (previsão de 
R$ 14,34 bilhões x realização de R$ 15,55 bilhões).

as



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALLirTRIBUNAL 

DE CONTAS 
DE SANTA 
CATAR IN A

23

2.2.2. Programas Temáticos

O gráfico abaixo ressalta os programas temáticos com maior montante de despesas realizadas 
no ano de 2017.

GRÁFICO 08
PROGRAMAS TEMÁTICOS 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRJA
r"
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BÁSICA
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CRIME

□ DESPESA ORÇADA (LOA) 01 DESPESA REALIZADA

Fonte: Demonstrativo de execução orçamentária por Programa de Governo 2017 - SIGE

Conforme demonstrado no gráfico, os programas temádcos são aqueles que correspondem 
aos bens e serviços fornecidos diretamente à população catarinense.

Do gráfico, denota-se que o Programa 0706 - De olho no Crime - apresentou a maior despesa, 
no qual foram gastos R$ 2,008 bilhões dos R$ 2,005 bühòes fixados na LOA, o que representa uma 
execução de 100,13% do valor fixado.

Em relação ao Programa 0625 — Valorização dos Profissionais da Educação, foram 
empenhados R$ 1,999 bilhão, o que corresponde a 87,88% dos valores orçados (R$ 2,275 bilhões).

Ainda, o Programa 0430 - Atenção de Média e x\lta Complexidade (R$ 1,230 bilhão) 
correspondeu a 99,53°/o dos valores inicialmente orçados na LOA para 2017 (R$ 1,236 bühão).

Além disso, os programas citados no gráfico correspondem a R$ 5,79 bilhões, equivalente a 
22,62°^o da execução orçamentária de 2017.

Concluindo, pode-se afirmar que a análise consolidada de todos os programas temáticos, a 
execução orçamentária foi inferior à planejada em 14,33%, ou seja, previu-se R$ 11,73 bühões e 
despendeu-se R$ 10,05 bilhões.

2.2.3. Prioridades Escolhidas em Audiências Públicas Regionais

Anualmente, a Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), representada 
pelas comissões de Finanças e Tributação e do Orçamento Estadual, por meio de audiências 
públicas regionais, colhe as reivindicações das regionais catarinenses, cumprindo os mandamentos
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estabelecidos no art. 165 da CRFB/88, bem como no inciso III do § 2° do art. 47 c/c art.120 § 5°, 
da CE/89 e art. 48, I da LC 101/2000 (LRE’), em atendimento ao princípio do orçamento 
participaüvo. Tais audiências contam com a presença de representantes da sociedade catarinense 
oriundos de todos os municípios, concernentes às regiões abrangentes às respectivas Regionais. Os 
resultados das audiências públicas constituem prioridades a serem destacadas na LOA.

Neste passo, o Corpo Técnico deste Tribunal avaHou as ações oriundas das reivindicações 
colhidas pela ALESC por ocasião das audiências públicas, dividindo-as em dois blocos:

a) prioridades escolhidas em audiências anteriores a 2016, as quais tiveram continuidade ou 
que toram iniciadas no exercício de 2017; e
b) prioridades definidas nas audiências realizadas exclusivamente no ano de 2016 e incluídas 
para início de execução no orçamento de 2017.

2.2.3.I. Metas Escolhidas em Audiências Públicas Anteriores a 2016 que foram iniciadas 
ou tiveram continuidade em 2017

As prioridades escolhidas em audiências públicas de anos anteriores totalizaram uma despesa 
orçada na LOA de R$ 292,84 milhões, considerando somente as subações que tiveram execução. 
Destes valores, houve execução orçamentária em 37 subações, no montante total de R$ 351,51 
milhões. Tais metas contemplaram 27 regionais e apresentaram execução orçamentária no exercício 
de 2017, as quais são descritas na tabela, a seguir, juntamente com a execução orçamentária 
respectiva.

TABELA 03
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS PRIORIDADES 

ESCOLHIDAS EM AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Em RS

SUBAÇÃOI ANO I 
REGIONAL DE ARARANGUÁ

ORÇADO [REALIZADO | %DESCRIÇÃO

928.172,00 I 293.858..1H | 31,66“13865 I 2~Õ|7 Manucençào e reforma de escolas
REGIONAL DE BLUMENAU

I 977.218,04 71,74° 01.362.2.34.00Manutenção e reforma de escolas13625 2017
REGIONAL DE BRA^O DO NORTE

355.194,00 I 43.000Í)Õ13600 I 2017
REGIONAL DE CAÇADOR

i2,irManutenção e reforma dc escolas

475.256,00 | 408.242,42 | SÕisÕManurcnçào e reformas dc c.^colas13809 2017
REGIONAL DE CAMPOS NOVOS

13768 I 2017 I Manucençào e reformas Jc c.scolas 16,1455.498,0534.3.757,00
REGIONAL DE CANOINHAS

I 936.780,.3~13922 I 2017
REGIONAL DE CHAPECO

I Manurenção e reformas dc escolas 158,07'592.643,00

36,06°391.127..351.084.668,00Manutenção e reFt)rmas de escolas1.3686 2017
25,41°4.574.108,88Ampliação e readequaçào do 1 lospital Regional do (leste 

(H.xecução orçamentária no tundo ILstadual de .S.iúde)
18.000.000,0012575 2017

95,33'19.828.439,12Manutenção do Hosp. terceirizado Regional lainoir \'argas 
ferreira (Execuçàt) orçamentaria no Fundo F.stadual de 
Saúde)__________________________ __________________

20.800.000,005861 2017

REGIONAL DE CRICIÚMA
189,60'3.7'12.026,79Implantação do Contorno \'iário de Criciúma (Execução 

orçamentária nti DEINFR.V,_______________________
2.(HK).IX)0,Ü(.)1400 2017

47,44" 0743.328,071.566.856,1X1Manutenção e Reforma de escolas13821 2017
REGIONAL DE CURITIBANOS

91,.32° o367.919,32402.888,1 H)1.38,35 Manuienç.ão e Reforma de escolas2017
95,36'Pavimentação da SC-120, trecho Cuntibanos — BR 282 (p/ 

São [osé do Cerrito) (Execução orçamentária no DEINFILV)
33.377.546.0435.000.(X)0,(X)8781 2017

REGIONAL DA GRANDE FPOLIS
51.766,10Construção e manutenção de espaços multiusos na regiãti 

(Execução ttrçamentánq no DEINFILV)________________
1.3476 2017

REGIONAL DE IBIRAMA
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DESCRIÇÃOSUBAÇAO ANO ORÇADO REALIZADO %
2(H71I5K5 316.495,51M.imirçiKão c reforma Jc escobs 39,87* r.

REGIONAL DE IT.\PIRANGA
I 2017 i Manuccncàocrctbrmaiiccscobs I 381.485.1)0 I 126.142,6913516 44,8^0

REGIONAL DE JOAÇABA
1574.5 I 21117 I 5'70.IS4,0«I I 186.5H5.41M;mutencàí> e rot(>rrm,s dc esiCoUs 51,62%

REGIONAL DE LAGES
Manutenção e reútrma de escohs2017 1.052.981,110 3)7.509,9115945 19,71%
.Vmpliaçào e rcadcejuação do 1 lospital e .Maternidade 1’crcza 
RamoslH.tccução ofc.iment.iru no Fundo Estadual dc .Saúde)

2017 19.1IK).0(KI,00 27 .H2141,8612574 145,15“,,

Reabilitação da S(M 14, trecho (ãtacüio (àista - entroncamento 25.(«X).000,002017 49.245.101.5911220 214.11'%
BR-282 (p/laüysjlL.xecuçào orc.unent.ina no DHlNblLKj
Pavim SC%.590, tr I5R-116 {p I.a^s) — São jor^, acesso Bodcítão 
(p Usina Pai-t^uetê/Coxilha Rica)(Execuçào orçamentária no 
DF.INPR.\)_________________________________________

19.552711,IX)12697 2017 5.979.726,47 20,59'%

REGIONAL DE MAFRA
Manutenção e rettirma de escolas2017 1.012602,0015892 10.294,44 1,02''
Reabilitaçàti/.ãumento de Capac da SC—418, tmcho São Bento 
do Sul —Fragoso - Divisa Sí VPR(Execução tirçamentána no 
DE1XFR,\)_________________________________________

20171617
lO.OOO.IXHI.tK) 16.455.404,55

164,.55'%
REGIONAL DE MARAVILHA

1564t) I 2017 I Manutenção e reúirma de esgilas I 582.4.5200 I 16.50215 2,80'
REGIONAL DE PALMITOS

I 2017 I .Manutenção e reforma de escolas I 595.679,00 I 25.65Ã6Í1-5986 6,48°
REGIONAL DE QUILOMBO

I 181.5'75,IKI I 25.'8)';.'J0155-50 I 2ÕÍ7 I Manutenção e rettirma de escolas 14.27'',,
REGIONAL DE RIO DO SUL

I 466.618,00 I 5.855,001.5855 I 2ÕIT Manurcncào e reformas Je escolas 0,83**«
REGIONAL DE SAP JOAQUIM

Pavimentação da SC-370, trecho Urubici — Serra do f .'on o 
Branco — .Viurè — Cítào Porá(I'lxecuçào orçamentána no

.37.000.00t),<H)1.302 2017 34.434.96737 93,07*«

PEINFRaV)
Reab da SC-I IO/3*>), treclví São Joanuim —(Cruzeiro — ,\lto 
Serra do Rio do Raistro(ívKccuç>ti> orçamentária no DRINf^ R \)

2017 11000.000,1 N) 21480.778141302 187,34%

PaATmentaçào da S('-477, trecho Papanduva - entr. Sf114- 
ItaK) — entr. SC-112 —1>. Pcdrinht>(T*àxccuçào t)rcamentána no

2017 80..3(X>.000,('H) 129.485.145,44335 16115%

Df:iNKR.\)
REGIONAL DE SAO MIGUEL DO OESTE

I 2017 I iManutcnção e rettirma de esctilas I 168.750.1 f577.256.IX) 44,7.5'156:
REGIONAL DE SEARA

I 2017 I M.anutençãi) e retiirma de esciiiãs I 'W.758.85'15546 .548.569,1 X) 28.63".,
REGIONAL DE TAIO

i 2017 I Manutenção e retbrma de escolas I 66.6825(7368.688.fX)13559 18,09**
REGIONAL DE TIMBO

13580 \ 2017 I Manutenção c retbrma dc cscohs 6t)1.722lX) I 158..5.58.W 22.'J')"ü
REGIONAL DE TUBARAO

I Manutençãti e retbrma de escolas I 610.479.54I57';5 I üm '565..560.(X) 65.24'
REGIONAL DE VIDEIRA

I 21)17 I M.mutcnçào e retiirmas de escolas I 225.257,1)4 |4825.58,1 X)1 5787 46,6'J“
REGIONAL DE XANXERE

I 2017 I NLinutenção c rettirma de csgihs 975.D28.IX) 151.391.451-5712 15.55"
Valor Executado Contido no Relatório da SEF, apena» «ubigBw que tiveram execução 292.842 J85.00
Fonte: Reiattíno dc execução de metas de audiências públicas — (waivv.set.sc.gov.br)

351.S13J95,99 120,03%

O valor total orçado para as 37 subações remanescentes de exercícios anteriores, foram 
executados 120,03“ o (R$ 351,51 milhões) em 2017. Vale ressaltar que em relação ao exercício de 
2016, as metas selecionadas em anos anteriores atingiram, à época, o montante de R$ 116,35 
milhões, portanto, em 2017 observou-se um acréscimo de 202,11% em relação ao exercício 
anterior. A relação entre a despesa total fixada e realizada das prioridades do orçamento escolhidas 
em audiências públicas anteriores ou que foram iniciadas em 2017se apresenta a seguir.
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GRÁFICO 09
PRIORIDADES ESCOLHIDAS EM AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Fonte: Relatório de Execução Orçamentária das metas escolhidas em audiências públicas, (www.sef.sc.gov.br)

Conforme apurado pela DCG, evidencia-se então, no que tange às metas supracitadas, a 
ocorrência de um acréscimo da execução destas prioridades escolhidas se comparadas ao exercício 
de 2016.

2.2.3.2. Prioridades Escolhidas em Audiência Pública para o Orçamento de 2017

No relatório de execução de ações escolhidas nas Audiências públicas para 2017 foram 
selecionadas noventa e nove prioridades, consubstanciadas em subações do orçamento estadual 
totalÍ2ando um montante de R$ 33,61 milhões na expectativa de atender as necessidades da 
comunidade de cada regional, tais priondades tiveram um desempenho orçamentário apresentado 
na ordem de R$ 23,75 milhões.

Verifica-se que daquelas 99 priondades, oito foram executadas nas regionais do Estado por 
meio do Orçamento Fiscal.

A execução das metas escolhidas nas audiências públicas realizadas em 2016 para execução 
em 2017, está evidenciada de forma detalhada na taliela a seguir.
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TABELA 04
PRIORIDADES SELECIONADAS NAS AUDIÊNCIAS REGIONAIS 

PARA EXECUÇÃO NO ORÇAMENTO DE 2017

descriçAõSIBAÇAO I ANO I REALIZADOORÇADO %
REGIONAL DE BRi:SQUE

I I 192.774,36 | 25,1)6I :iH7 I \ Linutcnçào e rctbnm Jc escola.'! 769.212,(HI13670
REGIONAL DE CAMPOS NOVOS

Pavimentação da S(^390, trecho Amei Ganbaldi — (èlso Ramos 5.3(K).0(KI,0()2017 5.023.132,761239
'L.xccucào orcamcntána no DE1NFR,\) 94.7H

REGIONAL GRANDE FLORIANOPOLlS
Rcabilitaçdo/aumento capacKinde da SC--M)7, tiecho Biguacu — 
\nt<inio ^larlos (I-Accução otçamcntdna no DKINh'R.\)_____

s.orxMirxi.oo 576.894,7720171945 11,54

REGIONAL DE ITUPORANGA
Manutenção e reforma de escolas 44.3.55200 73.264,88201713876 16,52

REGIONAL DE JARAGL A DO SUL______________________________
1.3965 I 2017 I .NLinutencão e retbrma de escolas

REGIONAL DE JOII^ILLE_____________________________________
13891 I 2017 I Manutenção e retbrma de escob-s REGIOnA de P.ALMITOS / SEARA / CONCORDIA / CHAPECÓ

I 39.1(>6,1Õ I 4,76823.43200

I 1.222.831,38 I 69,121.769.24200

Reabilitação/aum cap SC-283, tr 13R-15.3 —Concórdia- Seara- 
Chapecó- S. Carlos- Palmitos- Mondai (lèvecução orçamentária 
mi Dt:iNI-R.\)______________________________________

lO.OOO.IKXÇOO2017 13.'748.878,372002 139,49

regionA de xanxerè

Ampliação c readequação do 1 rosptt.il São Paulo (Execução 
orçamentária no í‘undo Estadual de Saúde)______________

2017 I8.(XX).0(X),(X) 2.669.8.34.3712588 14,83

Valor Orçado LOA X Valor realizado nas Regionais, apenas aquelas que tiveram 
execução ( 11 das 36 legionais tiveram despesas de metas escolhidas nas audiência
publicas de 2016 ) — Relatório da SEF__________________________________________________________________________________ _______
Fonte: Relatónn de Execução Orçamentária das metas elencadas em Audiência Pública — Secrecana de Estado da Fazenda (iviviv.sef.sc.gov.bri e Relatono de 
.\udiència.s Públicas da .3I.ESC - iv-uvv.alesc.sc.jwiv br.SIClHI* - Execução orçamentána por subação e por Regional.

42.105.438,00 23.746.776,99 56,40

No gráfico a seguir a despesa prevista para as oito subações pontuou na ordem R$ 42,11 
milhões, enquanto a despesa executada atingiu RS 23,75 milhões - 56,40“ o do valor total 
inicialmente previsto, contemplando notadamente onze Regionais. As ações expostas na tabela 
anterior foram realizadas no decorrer do exercício de 2017, na qual sua execução orçamentária em 
relação à meta prevista é representada no gráfico seguinte:
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GRÁFICO 10
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS PRIORIDADES ESCOLHIDAS 

PARA O EXERCÍCIO DE 2017

R$ 42.105.438,00

R$ 23.746.776,99

1
Despesa RealizadaDespesa Orçada

!
[''onti;: Relatório de execução orçamentária das metas esçolhidas em audiências públicas. (w\v\v.scf.sc.gov.br).

Ao se analisar a despesa de forma segregada por exercício o Corpo Técnico obser\'ou que, 
em relação às prioridades escolhidas nas audiências de 2016 para 2017, a sua execução teve uma 
queda se comparadas a aquelas escolhidas em 2015 para execução em 2016. Naquele ano foram 
realizadas onze subações, totalizando R$ 139,44 milhões, enquanto, em 2017 foram executadas 
oito subações que atingiram uma despesa empenhada de RS 23,75 milhões.

Entendo que o Poder Executivo deve continuar a envidar esforços para que as prioridades 
escolhidas pela comunidade catarinense nas referidas audiências sejam executadas de modo que o 
sistema democrático de seleção de pnoridades realizadas anualmente pela ALESC, não venha a 
perder a credibilidade alcançada, motivo pelo qual hz recomendação ao Governo do Estado.

2.3. Averiguação da Execução das Metas Físicas-Financeiras de Ações Previstas na LOA- 
2017

Com escopo de acompanhamento das metas físicas, o Estado de Santa Catarina desenvolveu 
o Módulo Acompanhamento Meta Física no SIGFIF, o qual deve registrar todas as metas físicas e 
respectivas execuções, dos programas executados em cada exercício.

A v'erificação da execução das metas físicas-fínanceiras de algumas ações da LOA 2017 foi 
realizada a partir de dados extraídos do módulo e da análise da execução das mesmas metas obtidas 
no SIGEF.

A análise do Corpo Técnico foi concentrada cm algumas ações concernentes ao orçamento 
fiscal e da seguridade social, com destaque, neste ano, inseridas na Função Transporte e Função 
Segurança.

Inicialmente na Função Transporte foram colhidas cinco subações, integrantes dos 
Programas 101 — Acelera Santa Catarina e Program.t 100 - Caminho do Desenvolvimento contidos 
no PPA 2016/2019 e LOA 2017.

Na tabela a seguir são apresentadas algumas das referidas subações que apresentaram 
execução orçamentária no exercício de 2017.
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TABELA 05
EXECUÇÃO FÍSICA FINANCEIRA 

FUNÇÃO TRANSPORTE

Em RS
META 

PREVISTA 
NA LOA

% DESPESA
REALIZADA

%SUBAÇÃO VALOR
ORÇADO

META
REALIZADA EXECUÇÃO

b b/a
a

001302 — Pavimentação da S(%370, 37.000.000,00 35 Km 78,68 34.434.967,37 93,07
trecho Unihiei - Serra do Corvo Branco
001450 — (àmclusão e Supervisão via 
f’.xpressa Sul e acesso aeroporto 11. l.u/

36.000.000,00 16 km 48,07 30.005.906,98 83,35

001954 - Reabilitação da S(M35/453,

20.000.000,00trecho Videira rangará - Ibiçaré - 
l.uzerna — [oaçaba — BR-282_____

60 Km 90,45 55.350,630,61 276,75

001980 - Reabilitação da S(' — 390, 
trecho BR-116 — VIampo Belo do Sul 8.000.000,00 37 Km 97,28 14.211.902,26 177,65

009367 — Reabilitação da ponte 1 lercilio 
Luz em Horianópolis

1 Unidade110.000.000,00 58,27 120.467.145,85 109,52

Fonte: .Módulo de execução orçamentária / Modulo ,\companhamento Físico-Finançeiro SIGEF e LO.\ 2017

O trabalho teve o intento de verificar a compadbilidade das metas previstas com as realizadas, 
a seleção das unidades de medida das ações, bem como a adequação do produto a ser alcançado 
pela meta posta no orçamento.

Em relação à coluna Meta Prevista na LOA, cabe registrar que as metas das cinco subaçòes 
relacionadas são numericamente iguais à informação constante do PPA para todo o período de 
2016 a 2019, o que denota que uma das peças está equivocada.

Também é importante registrar que algumas subaçòes (exemplo 001954) no Relatório de 
Realização Física são divididas em mais de um registro, o que impede a consolidação da execução 
dessas subaçòes. Por exemplo, a subação referida possui um registro referente ao trecho Videira - 
- Tangará, (pg. 1896 do relatório de realização física) e um registro referente ao trecho Videira - 
Tangará — Luzerna (pg. 1897 do relatório de realização física), com indicação de um percentual de 
execução, mas não há identificação de quantos quilômetros tem cada trecho.

O Corpo Técnico ressaltou que, ao se obser\'ar o SIGEF constata-se que as metas físicas 
previstas são distintas ao menos quanto à unidade de medida das metas alocadas na LOA. A título 
de exemplo as subaçòes 01302 e 01980 apresentam uma meta prevista de executar 35 Km de 
pavimentação e 37 Km de reabilitação, respecüvamente, na LO.\ para o exercício de 2017, e 
também no PPA. Contudo no SIGEF, para os respectivos projetos, apresentou uma execução de 
78,68® 0 e 97,28® 0. O episódio se repete nas demais subaçòes com medida em Km selecionadas 
prejudicando a avaliação das metas realizadas.

.\lém do que esse percentual de execução não se refere ao ano, por exemplo a subação 
001980 no relatório de 2016 em janeiro constava 60,03® o e em dezembro 70,29%, já no relatório 
de 2017 em janeiro consta 73,21®6 e em dezembro 97,28%. Situação que gera uma dúvida na leitura 
do relatório, qual seja, se os dados são anuais ou de todo o período do PPA.

Destacou a DCG que a Lei Orçamentária é uma lei administrativa de cumprimento 
obrigatório por todos administrados, os quais devem seguir suas determinações sem possibilidade 
de indicar quaisquer discricionariedades no tocante aos preceitos embutidos na norma. Logo, não 
cabe ao gestor inovar na execução da norma quando a mesma já indica parâmetros definidos de 
execução.
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Nesse passo, considerando que ao legislador catarinense aprouve definir que as subações 
contidas no orçamento deveriam ser mensuradas por unidades de medidas condizentes com os 
projetos e atividades alocados, não pode o Poder Executivo criar novas unidades de medidas que 
sequer estavam previstas na LOA. Como se não bastasse isso, recorda-se que são as próprias 
Secretarias e Autarquias que sugerem seu orçamento para posterior consolidação e ajustes da 
Secretaria da Fazenda. Não se pode aceitar que Órgão ou Entidade não possa quantificar de forma 
coerente a execução e controle de seus projetos ou atividades alocadas previamente no Orçamento.

Portanto, as subações contidas no SIGEF deveriam estar em quilômetros e não em 
percentuais que não trazem nenhuma informação significativa à luz da Lei Orçamentária e ainda 
confundem ao fazer referência ao ano ou ao PPA.

Pelo exposto, denota-se que o SISTEIVLL, no campo fixação das metas físicas de grande parte 
das ações, não está em harmonia com a meta prevista previamente na Lei Orçamentária.

Sendo assim, as setoriais, quando do preenchimento das ações junto ao módulo de execução 
de metas físicas, devem se ater ao previsto na planificação de suas metas expressamente contida na 
Lei.

Dando continuidade à análise das metas do orçamento de investimentos, o Corpo Técnico 
também examinou o cumprimento de .ilgumas metas da Função Segurança, mais especificamente 
dos Programas 706 — De Olho no Crime e Programa 707 - Suporte Institucional Integrado, no 
âmbito do Fundo de Melhoria da Polícia Militar.

As subações analisadas e respectivos resultados estão demonstrados na tabela a seguir.

TABELA 06
EXECUÇÃO FÍSICA FINANCEIRA 

FUNÇÃO SEGURANÇA
Em R$

MET.\
PRliVISTA NA DESPESA

REAUZ.ADA %META
REAUZ.ADA

VALOR
ORÇ.ADOSUBAÇAO REALIZADO

LOA

53/)411.OIH) 
uniformes

2.132.302,27Nàü consta01 IK()7 — Gestão de Uniformes - PM 3.075.0(X)ã)0
154,5920 18 11.516.654,83011814 — Operação Veraneio Segura - PM Pessoas

uendidas
7 450.000,00 Municípios

42,524.800
Atividades
rc.ilizadas

013118 - Segurança, fiscalização e educação 
no transito - PM

1 187 
Unidades 15.825.650,2437.216.873,00

92,44013221 — Modernização, integração c 
manutenção da tecmilogia da informação e 
comunicação - PM

14 2,050
Unidades

17.86.3.718,6719.324.950,00 ■Sistemas 
m< jüernizados

Fonte: Mtklulo de execução orçamentária / Módulo .Acompanhamento Ftsico-Financeiro SlGtlF e LO.\ 2017

Em relação à coluna Meta Prevista na LOA, cabe registrar que as metas das subações 011807, 
011814, e 013118 estão numericamente menores do que as que constam no PPA, o que é lógico 
haja vista o PPA se referir ao conjunto de quatro anos. Contudo, a meta da subação 013221 está 
igual ao PPA, o que denota que uma das peças está equitmeada.

Quanto à coluna Meta Realizada obsen-a-se que a medida utilizada no Módulo Físico- 
Financeiro diverge da medida explicitada na 
importante registrar que as subações 011814 e 013221 no Relatório de Realização Física são 
divididas em mais de um registro, o que impede a consolidação da execução dessas subações.

Asseverou a DCG que o módulo de acompanhamento da execução das metas físicas- 
financeiras do orçamento do SIGEF apresenta ainda a necessidade de ajustes em relação às metas

L().\/2017 inviabilizando a análise. Também é
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projetadas "no orçamento e às conüdas no Sistema, principalmente as metas físicas, no que tange 
ao orçamento fiscal e de investimento, apontamento reiterado em anos anteriores.

De tòdo modo, sugeri que a SEF adote medidas junto às setoriais e administração indireta, 
no sentido de que o referido módulo seja preenchido, ao longo da execução orçamentária, de forma 
adequada, tempestiva e escorreita, levando em consideração a LOA e contemplando a execução e 
medição dé todas as subações previstas nos moldes do orçamento estadual.

2.4. Alterações Orçamentárias

Até que se concretize a totalidade da execução orçamentária, poderá o ente público ter 
necessidade de alguns ajustes na Lei Orçamentária Anual, seja por deficiências no planejamento ou 
por contingências decorrentes da arrecadação do exercício, já que nem sempre o previsto e o 
realizado satisfazem a realidade, conforme já se verificou na análise da execução orçamentária 
presente no tópico anterior. Neste sentido, surge a possibilidade de abertura de créditos adicionais 
que se referem às autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei 
do Orçamento, nos termos do artigo 40 da Lei federal n° 4.320/64.

A competência para abertura de créditos adicionais é do Chefe do Poder Executivo, nos 
termos do artigo 8° da Lei 17.063 de 21 de dezembro de 2016, inclusive no que tange às dotações 
orçamentárias que suportam as despesas dos demais poderes do Estado, pois o orçamento fiscal 
do Estado é único, estando os demais poderes inseridos na peça de planejamento como unidades 
orçamentárias.

Aduz o relatório do Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF que 
alterações orçamentárias realizadas pelo Poder Executivo totalizaram R$ 3.645.716.650,76 no 
decorrer de 2017.

Em harmonia com o art. 41 da Lei n° 4.320/64, os créditos adicionais classificam-se em: 
suplementares, especiais e extraordinários, sendo os primeiros destinados a reforçar a dotação 
orçamentária que se tornou insuficiente durante a execução do orçamento. Os créditos especiais 
são destinados a atender às despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica. E, por 
último, os extraordinários destinados ao atendimento de despesas imprevisíveis e urgentes, como 
as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública.

Determina o art. 43 do mesmo diploma que a abertura dos créditos suplementares e 
especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será 
precedida de exposição justificativa:

as

Lei federal n“ 4.320/64, Art. 43, § 1°
§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos;
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em Lei;
IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente 
possibilite ao poder executivo realizá-las.

Nesse passo, para analisar as alterações orçamentárias realizadas pelo Estado no decorrer 
do exercício de 2017, este Tribunal realizou, por amostragem, análise nas aberturas de créditos 
suplementares e especiais, no que concerne às fontes de recursos provenientes, sobretudo, do 
superávit financeiro do balanço patrimonial do exercício de 2016 e o excesso de arrecadação 
supostamente auferido na execução orçamentária de 2017.
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Aclare-se que o Tribunal, na análise das Contas de Governo de 2015 e 2016, já apresentou 
uma avaliação nestes tipos de alterações orçamentárias, as quais evidenciaram diversas 
incongruências.

Voltando-se para a abertura destes tipos de créditos, prontamente se verifica a necessidade 
de fontes de recursos específicas, as quais apresentam peculiaridades que evidenciam o 
desempenho da arrecadação do Estado, bem como são derivadas de exercícios financeiros 
distintos.

Assim sendo, o quadro abaixo proporciona uma singela amostra das alterações orçamentárias 
realizadas, por meio da fonte de recurso - superávit financeiro de 2016, que compreende a diferença 
positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro na respectiva fonte.

TABELA 07
ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

FONTE- SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2016
Em R$

Saldo de 
Disponibilidade 
de Caixa Líquida, 
considerando os 

restos à pagar não 
liquidados (2016)

Créditos 
Abertos no 
Exercício

SaldoInstrumento Legal Autorizativo
Fonte de Recursos

a-bba
Decreto n” 1049 de 06/02/2017 
Decreto n" 1095 de 20/03/2017 
Decreto n" 1123 de 17/04/2017 
Decreto n” 1216 de 05/07/2017

300 — Recursos Ordinários - Recursos do 
Tesouro - Exercícios Anteriores (somente 
Poder Executivo)

-106.331.014,6516.653.243,55-89.677.771,10

Decreto n” 1 lo8 de 19/05/2017 
Decreto n‘' 1163 de 29/05/2017 
Decreto n” 1246 de 27/07/2017 
Decreto n" 1261 de 09/08/2017 
Decreto n" 1370 de 21/11/2017 
Decreto n'* 1375 de 27/11/2017 
Decreto n" 1422 de 20/12/2017

309 — Superávit financeiro — recursos 
convertidos 
exercícios anteriores

recursos do tesouro — -63.799.057,4464.376.872,21777.814,77

Decreto n“ 1042 de 02/02/2017 
Decreto n“ 1045 de 02/02/2017 
Decreto n*^ 1051 de 08/02/2017 
Decreto n“ 1052 de 08/02/2017 
Decreto n° 1057 de 08/02/2017 
Decreto n" 1062 de 15/02/2017 
Decreto n" 1066 de 22/02/2017 
Decreto n" 1067 de 22/02/2017 
Decreto n" 1071 de 23/02/2017 
Decreto n'’ 1085 de 08/03/2017 
Decreto n'’ 1086 de 09/03/2017 
Decreto n** 1088 de 09/03/2017 
Decreto n" 1092 de 16/03/2017 
Decreto n" 1104 de 30/03/2017 
Decreto n” 1116 de 11/04/2017 
Decreto n” 1142 de 28/04/2017 
Decreto n" 1156 de 17/05/2017 
Decreto n" 1163 de 29/05/2017 
Decreto n" 1178 de 08/06/2017 
Decreto n" 1183 de 14/06/2017 
Decreto n” 1202 de 26/06/2017 
Decreto n‘* 1294 de 12/09/2017 
Decreto n" 1309 de 27/09/2017 
Decreto n" 1375 de 27/11/2017

39! — Operaç()es de Crédito Intcrna- 
Rec.do Tesouro- Exercício .Vnterior- 
Superávit

-2.186.602,86906.^50.547,76904.563.944,90

Fonte: Relatório de alterações orçamentárias do SICíEF/ Diário Oficial do Estado — Sido eletrônico da DÍ(3ES(V c Relatório de Gestào Inscal do 
3*’ (3uadrimestre 2016.

Fundamentalmente, cumpre esclarecer que para a abertura de crédito suplementar e especial, 
por meio da fonte de recurso superávit financeiro do balanço patrimonial do exercício anterior.
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urge a necessidade de haver saldo financeiro em pelo menos uma das fontes originárias dos 
recursos em valores, no mínimo, iguais ao valor do crédito aberto por ocasião da alteração 
orçamentária, ou seja, a alteração orçamentária é somente de fonte para a fonte ou no caso 
de conversão de fontes, desde que autorizada em lei e identificada claramente a origem 
deste recurso.

A respeito da fonte de recursos, cumpre trazer à tona os preceitos conüdos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal:

Lei Complementar federal n” 101/2000, arts. 8” e 50 
Art. 8”
(....)
Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica 
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. (Grifamos)

serão
em

Art. 50 Além de obedecer às demais normas de contabilidade pubUca, a 
escrituração das contas pübbcas observará as seguintes:
I - a disponibibdade de caixa constará de registro próprio, de modo que 
recursos vinculados a ÓRGÃO, FUNDO OU DESPESA OBRIGATÓRIA fiquem 
identificados e escriturados de forma individualizada; (Grifamos)

os

Diante dos dispositivos legais supratranscritos, percebe-se ao analisar a fonte 309 (Recursos 
Convertidos) que foram abertos R$ 64,58 milhões de créditos adicionais, porém o saldo da fonte 
ao final de 2016 era de apenas R$ 777,8 inil, o que ensejou em um saldo negativo de R$ 63,80 
milhões.

Essa situação confronta as justificativas apresentadas nos Decretos mencionados na Tabela 
07, que motivaram as respectivas alterações orçamentárias, porquanto, por exemplo, o Decreto n° 
1163, de 29 de maio de 2017 (fonte 309), registrou que “decorrente da incorporação de recursos 
do superávit financeiro apurados no exercício de 2016 nos balanços patrimoniais das autarquias, 
das fundações e dos fundos especiais e convertidos em recursos do Tesouro do Estado, autorizados 
por meio do Decreto n° 1.135, de 24 de abrü de 2017”.

A despeito de o § 3° do art. 126 da Lei estadual n° 381/2007 autorizar o “fenômeno da 
conversão de fontes”, ou seja, saldo de autarquias, fundações e fundos conjuntamente 
transformados em outras fontes distintas, bem como o artigo 3° da Lei estadual n° 16.940/2016 
ter possibilitado a utilização dos recursos dos Fundos para pagamento de pessoal, no Decreto n° 
1.135/2017 é apontado valor de R| 61,21 milhões de superávits convertidos em recursos da fonte 
0309, de modo que pemianece um total de 2,59 milhões de créditos adicionais abertos com 
insuficiência de saldo.

Em relação à fonte 300 (Recursos Ordinários), percebe-se que foram abertos no Poder 
Executivo R| 16,65 milhões de créditos adicionais, contudo o saldo da fonte ao final de 2016 era 
negativo em R§ 89,68 milhões, o que ensejou em saldo negativo de R$ 106,33 milhões.

A situação é similar na fonte 391 (Operações de crédito internas), pois percebe-se que foram 
abertos R| 906,75 milhões de créditos adicionais, contudo, o saldo da fonte ao final de 2016 era de 
apenas R| 904,56 milhões, o que ensejou em saldo negativo de R| 2,19 milhões.

Registre-se que as incongruências mencionadas são apenas exemplificativas da situação 
apurada, não esgotando, por isso, a análise de todas as fontes.

A DCG deu sequência ao exame das alterações orçamentárias, passando a verificar as que 
foram decorrentes de excesso de arrecadação no exercício de 2017. A esse respeito, o § 3° do art.43 
da Lei 4.320/64 pontifica o seguinte;
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Lei 4.320/64, art. 43, § 3“
§ 3° - Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo 
das diferenças acumuladas mcs a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, 
considerando-se, ainda, a tendência do exercício (grifamos)

Pelo esclarecimento posto, já se percebe que o Legislador Pátrio exigiu que a propositura de 
abertura de crédito proveniente de excesso de arrecadação depende de dois requisitos 
cumulativos: o primeiro trata de saldo positivo da diferença acumuladas entre a arrecadação 
prevista e realizada e o segundo requisito deve considerar a tendência arrecadatória do exercício.

Essa exigência se justifica porque não raro, cm alguns meses do exercício financeiro, ocorre 
um aumento da receita, porém nos demais vem a ocorrer grande queda de arrecadação, motivada 
por situações previstas ou contingenciais que, por conseguinte, contribuem para a propensão de 
uma frustração de receita.

De tal situação, o ato de abertura de crédito deve ser analisado de forma conjunta entre o 
aumento da receita e o desempenho do exercício financeiro anual do Ente. Releva destacar que 
a análise é realizada por fonte de recursos, não considerando as unidades gestoras.

Essa afirmação é fundamental, caso contrário, não haveria a necessidade da existência de 
fonte de recursos ou até mesmo orçamento uno, bastaria o controle da receita por Unidade 
Gestora. Mais ainda, caso fosse possível, as Unidades que não tivessem receita própria estariam 
prejudicadas e impedidas de realizar tal operação.

O quadro, a seguir, evidencia várias fontes em que ocorreu abertura de crédito suplementar 
proveniente de excesso de arrecadação em 2017.

TABELA 08
ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

FONTE - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EM 2017
Em R$

Créditos abertos 
no exercício 
financeiro

Saldo Ãnual das 
Metas de 

Arrecadaçàti Instrumento Legal AutorizativoFonte de Recursos Orçamentários

ba Decreto n" 1323 de 05/10/2017 
Decreto n" 1340 de 20/10/2017 
Decreto n" 1374de 27/11/2017 
Decreto n° 1434 de 20/12/2017

0.1.00 - Recursos ordinários — Recursos do 
Tesouro

238.870.000,00-2.992.618,12

Decreto ri' 1217 de 06/07/2017 
Decreto n" 1230 de 17/07/2017 
Decreto n" 1236 de 19/07/2017 
Decreto n" 1245 de 26/07/2017 
Decreto n“ 1264 de 17/08/2017 
Decreto iT’ 1295 de 11/09/2017 
Decreto n" 1324 de 06/10/2017 
Decreto n" 1330 de 17/10/2017 
Decreto n" 1340 de 20/10/2017 
Decreto n“’ 1362 de 08/11/2017 
Decreto ri’ 1372 de 23/11/2017 
Decreto n° 1374 de 27/11/2017 
Decreto n” 1403 de 08/12/2017

0.2.40 - Recursos de serviços - Recursos de 
outras fontes - exercício corrente

18.432.951,39- 244.695.703,76

Decreto n" 1102 de 28/03/2017 
Decreto n" 1115 de 11/1)4/2017 
Decreto n" 1138 de 27/04/2017 
Decreto n" 1153 de 11/05/2017 
Decreto n" 1162 de 29/05/2017

0.2.69 - Outros recursos primários - Recursos 
de outras fontes - exercício corrente - 62.085.15".04 32.414..562,96
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Saldo Anual das 
Metas de 

Arrecadação

Créditos abertos
no exercício 
financeiroFonte de Recursos Orçamentários Instrumento Legal Autorizadvo

b
Decreto n" 1174 de 06/06/2017 
Decreto n" 1201 de 23/06/2017 
Decreto n“ 1208 de 27/06/2017 
Decreto n" 1217 de 06/07/2017 
Decreto n“ 1303 de 20/09/2017 
Decreto n" 1311 de 27/09/2017 
Decreto n“ 1340 de 20/10/2017 
Decreto n“ 1362 de 08/11/2017 
Decreto n" 1372 de 23/11/2017 
Decreto n° 1387 de 30/11/2017

Fonte: Relatitrio de alteraçtTes orçamentárias do SlGFdV Diário Oficial do listado - Sítio eletrônico da DIOESC - Relatório 
Resumido da Execução orçamentária-2017 - Demonstrativo de Acompanhamento das Metas Bimestrais de Arrecadação

Conforme a DCG, as fontes de recursos expostas acima evidenciaram um saldo anual 
negativo, ou seja, a meta arrecadada foi inferior a prevista no encerramento do ano, conforme se 
evidencia no demonstrativo de acompanhamento das metas bimestrais de arrecadação nos termos 
do art. 13 da LRF, contido no sítio eletrônico da SEF.

A respeito da fonte 100 (Recursos do Tesouro), ao se observar o contido no Decreto n° 1434, 
de 20/12/2017, verificou-se autorização para abertura de crédito de R$ 220 milhões por “provável 
excesso de arrecadação do orçamento do Estado no corrente exercício, oriundo da fonte de 
recursos 0.1.00 — recursos do tesouro”. Ressalta-se que na respectiva fonte havtia meta de 
arrecadação acumulada até o mês de novembro de R$ 13,334 bilhões, enquanto que o valor 
arrecadado foi de RS 13,317 bilhões 
frustração de receita de RS 17 milhões.

Em relação à fonte 240 (Recursos de Servtiços — recursos de outras fontes), ao se observar o 
contido no Decreto n° 1403, de 08/12/2017, verificou-se autorização para abertura de crédito de 
RS 5,99 milhões por “em favor do Fundo de Melhoria da Polícia Civil, por conta do excesso de 
arrecadação do seu orçamento no corrente exercício, oriundo da fonte de recursos 0.2.40 — recursos 
de outras fontes — exercício corrente — recursos de serviços”. Ressalta-se que na respectiva fonte 
havia meta de arrecadação acumulada até o mês de novembro de RS 907 milhões, enquanto o valor 
arrecadado foi de RS "^40 milhões, ou seja, em valores acumulados até novembro havia frustração 
de receita de RS 167 milhões.

Sendo assim, ambas fontes 100 e 240, mencionadas anteriormente, não apresentavam 
indicativo em dezembro de excesso de arrecadação considerando os números acumulados até 
novembro nos termos da Lei 4.320/64, o que não permitia a abertura de crédito adicional por tal 
motivo.

ou seja, em valores acumulados até novembro já havia uma

Do mesmo modo, na fonte 269 (Outros recursos primários - recursos de outras fontes) 
percebe-se que o Decreto n“ 1362, de 08/11/2017, asseverou que a suplementação de crédito no 
valor de RS 2,7 milhões na Fundação do Meio por conta da tendência ao excesso de arrecadação 
no seu respectivo orçamento. A tendência ao excesso de arrecadação é um dos pressupostos legais 
que deve ser verificada no desenvolvimento do exercício em questão, porém, como se comprova 
no demonstrativo de arrecadação supracitado, a referida fonte possuía no mês de outubro uma 
arrecadação acumulada abaixo da meta da ordem de RS 35,7 milhões.

Portanto, em novembro não havia tendência ao excesso de arrecadação, na análise por fonte 
de recurso, considerando os números acumulados até novembro nos termos da Lei 4.320/64.
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A DCG, com base no exame por amostragem de fontes inseridas nos tipos de alterações 
orçamentárias existentes, concluiu pela necessidade de uma análise mais detalhada de outras fontes, 
e em outros de tipos de alterações orçamentárias.

Assim sendo, cabe à Secretaria de Estado responsável pelo controle das mencionadas 
alterações, ser mais diligente para evitar que essas incongruências voltem a ocorrer.

Contudo, é considerada grave a não observância do tema, previsto na Lei Federal n° 
4.320/64, principalmente pela reincidência da infração, situação que ensejou a formulação de 
ressalva e recomendação.

2.5. Controle de Renúncia da Receita

Nos moldes do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a renúncia de receita consiste na 
concessão, prorrogação ou ampliação de anistia 
financeira, ou creditícia, crédito presumido, isenção em caráter não geral, redução discriminada de 
alíquota ou de base de cálculo relativas a impostos, taxas ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.

A renúncia fiscal é uma prerrogativa do ente federativo, conforme dispõe a Constituição 
Federal, para ser utilizada como um meio de desenvolvimento regional ou para desenvolver 
determinada atividade econômica. No Brasil, ocorre o fenômeno denominado de Guerra Fiscal 
onde unidades federativas disputam investimentos empresariais tendo como principal atrativo a 
renúncia de tributos. A edição da Lei Complementar 160/2017 (federal) comprova que a prática 
da renúncia fiscal é adotada por diversos entes da Federação.

Com escopo de acolher o disposto no art. 4°, § 2°, inciso V, do marco regulatório fiscal, o 
Poder Executivo preconizou dentre as diretrizes orçamentárias para 2017 o demonstrativo da 
estimativa da renúncia de receita na ordem de R$ 5,58 bilhões, correspondente a 21,80% das 
despesas que veio a realizar no e.xercício (R$ 25,6 bilhões). Anote-se que os valores constantes da 
LDO são estimativos.

É importante ressaltar que em não havendo receita, sobretudo de impostos, não há o que 
repartir com municípios, distribuir parcela de poderes, aplicar em educação e saúde ou efetuar o 
pagamento da dívida pública.

O Poder Executivo afirmou que, para inúmeras demandas da sociedade o Estado, muitas 
vezes, alega falta de recursos, inclusive na manutenção dos serviços e melhoria salarial em setores 
essenciais, como a educação, a saúde e a segurança pública. Muito embora sejam legais e 
pertinentes, merece destaque, além do montante estimado, o fato desses valores não estarem sob 
o controle da Secretaria da Fazenda do Estado.

remissão, subsidio de natureza tributária.

Contudo, em um ambiente de guerra fiscal entre os Estados a simples eliminação dos 
benefícios fiscais, sem o respaldo de uma avaliação técnica, pode produzir efeitos negativos 
economia catarinense pela migração de empresas e postos de trabalho para outras unidades da 
Federação.

na

Assim, é necessário que os benefícios fiscais sob a forma de renúncia sejam controlados e 
avaliados de forma transparente, para que a sociedade possa discutir, com o suporte de análises 
técnicas, se a política de renúncia fiscal é adequada ou não, e se algum benefício deve ser eliminado, 
ou redimensionado.

Diante dessas constatações, o Corpo Técnico enviou o Ofício DCG n° 3067/2018, com 
intuito de apurar o valor da renúncia tributária efetivamente praticada pelo governo do Estado no 
exercício de 2017. Por meio do ofício SEF/GABS n° 194/2018, a Secretaria de Estado da Fazenda
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respondeu e encaminhou a Informação DIAT n° 12/2018, na qual reitera o teor da Informação 
DIAT n° 22/2017.

A SEF entende que parte dos benefícios fiscais não se enquadraria como renúncia fiscal
efedva:

Já os benefícios concernentes a ICMS, destinados à atração de investimentos e 
manutenção das indústrias existentes, não podem ser enquadrados no conceito de 
renúncia Sscal no sentido de gasto tributário, mas tão somente numa renúncia técmca.

No Balanço Geral do Estado (BGE) foi informado um valor de RS 316,34 milhões de 
renúncia fiscal, considera-se que este valor é o montante passível de mensuração confiável. Há 
outros benefícios fiscais que integram a estimativa da EDO de R$ 5,58 bilhões, sobre os quais não 
há infomiação no BGE, aparentemente não constam tais valores na prestação de contas, pois sua 
mensuração seria por meio de estimativas. A relação entre a receita estimada e a receita renunciada 
informada é melhor evidenciada no gráfico a seguir:

GRAFICO 11
RENÚNCIA ESTIMADA VERSUS RENÚNCIA INFORMADA 

EM R$ BILHÕES

5,58 bilhões R$

0,31634 milhões R$

1
Renúncia Estimada ■ Renúncia Informada

1'onte: Lei n" 17.051-2016- LDO 20E e Balanço Geral do Estado 2017

Da análise do gráfico anterior, percebe-se que somente 5,67% do valor total estimado como 
Renúncia de Receita é controlado pela SEF. Os valores conhecidos tratam da renúncia oriunda de 
Remissão (R$ 205,91 milhões), concessão de isenção de caráter não geral (R$ 71,68 milhões) e 
outros benefícios diferenciados (R$ 38,74 milhões).

Atimiou a DCG que não se pode aceitar que a SEF tenha o controle de apenas RS 316,34 
milhões, enquanto que a renúncia projetada atinja mais de RS 5,8 bilhões no exercício em análise.

Destaque-se que a LRF dispõe que o gestor deve demonstrar metas devidamente planejadas 
que espelhem uma realidade factível em termos de execução orçamentária, servindo como base 
sólida para fixação de todas as despesas na LOA (art.l°, § 1°).
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Este pressuposto também pode ser aplicado à renúncia da receita, pois com controle desses 
valores é possível uma gestão planejada proporcionando um equüíbrio maior das contas públicas, 
e, por conseguinte, reforçar os alicerces do desenvolvimento econômico responsável.

Independentemente de conceituar a renúncia como técnica ou fiscal, e de seus valores serem 
passíveis de mensuração confiável ou somente estimativas, faz-se imprescindível que a Diretoria 
de Administração Tributária controle, avaHe e divulgue para a sociedade estes benefícios fiscais sob 
a forma de renúncias, pois somente assim estarão cumpridos os pressupostos de controle e 
transparência estabelecidos pela LRF.

Um primeiro passo nessa direção foi dado pela Secretaria de Estado da Fazenda ao editar a 
Portaria SEF 207/2017, contudo é necessário avançar mais.

Insta salientar que por ocasião do julgamento das Contas do Governo do exercício de 2016, 
proferi Voto Divergente em que acatei sugestão do então Relator Conselheiro Luiz Roberto Herbst 
e do Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no sentido da 
necessidade de realização de Auditoria visando apurar a regularidade das renúncias de receitas, com 
enfoque nos registros contáveis correspondentes e sobre os valores devidos pelos contribuintes 
que obtiveram benefícios fiscais, de forma a verificar o cumprimento do disposto no art. 85 da Lei 
n° 4.320/64 e art. 1°, §1° da LRF.

A Auditoria foi devidamente realizada pela Diretoria de Controle da Administração Estadual 
— DCE, sendo autuada como Processo RLA 17/00478904, que, após a reahzação da audiência, 
encontra-se em fase de instrução pela aludida Diretoria Técnica. Em função disso, considerando 
que o referido processo ainda não transitou em julgado, entendo não ser pertinente considerar a 
situação para efeitos e emissão de Parecer Prévio nas presentes Contas.

Importante destacar que a respeito da matéria, tramita nesta Corte de Contas o Processo de 
Monitoramento n° PMO @16/00488266.

A par disso, diante da importância do tema, entendi pertinente a formulação de ressalva e 
recomendação ao governo do Estado para que, por meio da Diretoria de Administração Tributária, 
avance ainda mais no controle, avaliação e divulgação da totalidade dos benefícios fiscais sob a 
forma de renúncia.

3. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O presente capítulo tem por objetivo analisar a execução do orçamento do governo do 
Estado referente ao exercício de 2017, quanto às receitas arrecadadas e despesas realizadas, 
considerando as previstas e fixadas, de forma consolidada, por função, categoria econômica e 
grupos de natureza de despesa.

Com relação aos pontos analisados na sequência, destaca-se que estes foram extraídos do 
Balanço Geral do Estado - BGE; dos registros contábeis e relatórios gerenciais emitidos pelo 
Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal de Santa Catarina — SIGEF/SC, referentes ao 
exercício de 2017, bem como de informações prestadas pela Contabüidade Geral da Secretaria de 
Estado da Fazenda e demais unidades jurisdicionadas.

3.1. Receita Orçamentária

A Lei Orçamentária Anual n° 17.063, de 21/12/2016, estimou a receita orçamentária do 
Estado para o exercício financeiro de 2017, em R| 26.073.622.000,00 (vinte e seis bilhões, setenta 
e três milhões e seiscentos e vinte e dois mil reais).
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Utilizando esse dado como base, a DCG analisou a receita arrecadada pelo Estado no 
exercício de 2017.

3.1.1. Receita Bruta e Deduções

Para melhor entendimento deste item, o Corpo Técnico apresentou alguns esclarecimentos 
conceituais acerca das expressões receita bruta, deduções da receita e receitas intraorçamentárias.

A receita bruta consiste no valor bmto que ingressa nos cofres estaduais em decorrência de 
fatos orçamentários.

Ocorre que nem todas as receitas que ingressam nos cofres do Estado permanecem em seu 
poder, de forma que nem todas as receitas podem ser utilizadas pelo Estado no custeio de suas 
ações governamentais previstas na lei orçamentária.

Esses recursos que, embora inicialmente arrecadados pelo Estado na forma de tributos ou 
outras receitas classificadas como orçamentárias, não lhe pertencem e não podem ser utilizados 
por este para a execução de suas ações, constituem deduções da receita bruta.

O exemplo mais significativo destas deduções - e o de maior valor - diz respeito aos repasses 
constitucionais aos municípios em decorrência da participação destes na arrecadação dos impostos 
do Estado, garantida por mandamento constitucional. Outro montante relevante das deduções diz 
respeito ao repasse do Estado para a formação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB. Além desses, 
existem outros valores referentes às citadas deduções que estão evidenciados nos registros 
contábeis do Estado.

Assim, após as deduções da receita bruta, tem-se a receita líquida arrecadada, sob as quais 
são fixadas e executadas as despesas orçamentárias do exercício.

A tabela, a seguir, apresenta o cálculo da receita orçamentária registrada no decorrer do 
exercício de 2017, compreendendo a receita bruta e suas respectivas deduções.

TABELA 09
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA BRUTA ARRECADADA E DEDUÇÕES

EXERCÍCIO DE 2017

Em R$ 1,00
DISCRIMINAÇÃO VALOR %

RECEITAS BRUTA ARRECADADA (-(-)

Receitas Correntes
Receitas de Capital
Receitas Intraorçamentária Correntes
Receitas Intraorçamentária de Capital
DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE (-)

Deduções da Receita Tributária
Deduções da Receita de Contribuições
Deduções Receita Patrimonial
Deduções da Receita .Agropecuária
Deduções da Receita de Serviços
Transferências Correntes
Outras Deduções

34.696.772.821 100,00
90,.S431.413.084.299

1.638.584.539 4,''2
1.640.564.862 4,73

4.539.120 0,03
9.322.986.978 26,87

25,028.682.551,772
2.120,258 0,01

48.045.981 0,14
1.440 0,00

366,066
3^2.518.354

0,00
1,0'’

2P.383.107 0,63
TOTAL 25.373.785.843 73,13
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Fonte: Balanço Geral do F^stado de 2017, Balancete (]onsolidad(» Geral - De/embro 2017 (SICiF^F)

Do exposto na tabela acima, verifica-se que a receita bruta arrecadada pelo Estado, em 2017, 
totalizou R$ 34,70 bilhões.

Do total de recursos orçamentários ingressados nos cofres estaduais, R$ 9,32 bilhões 
(26,877o) não ficaram no Estado para a utilização nas suas despesas, tendo em vista que 
constituíram às deduções da receita corrente bruta, de acordo com preceito constitucional.

Desta forma, redrado o valor reladvo às deduções (RS 9,32 bilhões) da receita bruta 
arrecadada (R$ 34,70 bilhões), chega-se a uma receita líquida de R$ 25,37 bilhões (73,13“ o), esta 
sim, é a receita arrecadada cujos recursos permanecem no caixa do Estado para execução das ações 
previstas no orçamento.

Cabe informar, também, que os registros contábeis do Estado destacam, dentro da receita 
orçamentária, as receitas intraorçamentárias correntes (RS 1,64 bilhão) e de capital (RS 4,54 
milhões), que representam respectivamente 4,73“ o e 0,037 o da receita bruta.

Sobre estes valores, importante ressaltar que consistem em receitas decorrentes de operações 
realizadas entre órgãos integrantes do orçamento fiscal e da seguridade social — órgãos da 
administração direta, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes.

Portanto, segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público — 7“ Edição (2016), 
a classificação intraorçamentária não constitui novas categorias econômicas de receita, mas apenas 
especificações das Categorias Econômicas “Receita Corrente” e “Receita de Capital”.

3.1.2. Comparativo entre Receita Prevista e a Arrecadada

No processo de planejamento da atividade pública, a adequada previsão da receita é um 
aspecto fundamental para o gerenciamento das despesas que vão possibilitar a prestação dos 
sentiços públicos e realização dos investimentos desejados pela sociedade. Tamanha é a 
importância da adequada previsão da receita pública que a Lei de Responsabilidade Fiscal dedica 
uma seção exclusivamente ao tema .

A tabela, a seguir, demonstra a receita prevista e a efetivamente arrecadada pelo Estado de 
Santa Catarina no Exercício de 2017.

TABELA 10
COMPARATIVO ENTRE A RECEITA PREVISTA E A ARRECADADA 

NO EXERCÍCIO DE 2017
Em R$ 1,00

PREVISÃO ATUALIZADA SALDORECEITAS REALIZADASDISCRIMINAÇÃO %c = b-aba
-2,27-804.810.268,22RECEITA BRUTA 34.696.772.820,7835.501.583.089,00

-4,11-1.346.876.663,76Receitas Correntes 31.413.084.299,2432.759.960.963,00

-513.097.300,71

51.906.018,62

-2,18Receitas Tributárias 23.041.505.653,2923.554.602.954.00

5,89Receitas De Contribuições 

Receita Patrimoniai

932.961.72.3,62881.055.705.00

-1.3,45-119.229.410,36

188.710,01

767.478.612,64886.708.023,00

17,22Receita Xgropecuária 

Receita Industrial 

Receita De Serv iços 

Transferências Correntes

1.095.733,00 |.2H4.443,01

-524.269,95 -14,26

-11,35

3 152.629,05 

640.101.629,98

.3.676.899,00

722.067.211,00 -81.965.581,02

-867.448.5.38,30 -14,864.970.318,275.705.8.37.766.814.1 Kl

21,181183.295.707,95Outras Receitas Correntes 1.056.281.331,95872.987.624,1 K)

^ Lei Complementar federal n" 101/218M). Seção I. do Capitulo III, .\rts. II a 1.3.
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1.392.144.649,00

1.248.932.4.34,(H) 

49.765.221,0(1

Receitas De Capital

(Ipernçòcs dc Credito

.Micnaçâo dc Bens

.\mort!zaçào dc Kmprc.stimos

Transferencias dc Capital

(3utras Receitas de Capital

Receitas Intraorçamentárias Correntes

1.638.584.539,41

1.572.264.387,91 

4.530.789,06 

25.327.770,14 

.36 461,592,.30

246.439.890,41

32.3.331.95,3,91

-45.234.431,94

13.249.770,14

-14W.40I,70

17,70

25,89

-90,‘.Kl

12.078.000,00 109,70

51.368.994,00 -29,02

.30.IX8).IXM),(8)

1.343.477.477,00

-30.(XX1.(XX),(X)

297.087.385,12

-KXl.tX)

22,111.640.564.862,12

Receitas Intraorçamentárias de Capital 6.000.000,00 4.539.120,01 -1.460.879,99 0,IX)
Deduções da Receita Corrente -9.427.961.089,00 -9.322.986.977,61 104.974.111,39 -1,11

RECEITA LIQUIDA 26.073.622.000,00 25.373.785.843,17 -699.836.156,83 -2,68
Fonte: Balanço Geral do Kstado de 2017, Balancete Consolidado Geral - Dezembro 2017 (SIGEF)

O gráfico a seguir permite comparar as receitas previstas e as efetivamente arrecadadas.

GRÁFICO 12
COMPARATIVO ENTRE A RECEITA PREVISTA E A ARRECADADA 
______________EXERCÍCIO DE 2017/EM MILHÕES DE R$

R$ 40.000

R$ 30.000

R$ 20.000
í:

R$ 10.000

R$0
Receita Bruta Receitas

Correntes
Receitas de 

Capital
Receita Líquida

C PREVISÃO ATUAUZAOA a RECEITAS REALIZADAS

Fonte: Balanço Geral do Estado de 201", Balancete Consolidado Geral - Dezembro 2017 (SIGEF')

Conforme demonstrado, a receita bruta arrecadada foi 2,27% inferior à preçasta e a receita 
líquida arrecadada foi 2,68" o inferior à prevista.

A análise das receitas segregadas por categoria econômica revela que as receitas correntes, 
incluídas as intraorçamentárias, efetivamente arrecadadas foram 3,08" o inferiores às previstas e as 
receitas de capital arrecadadas foram 17,527o superior à previsão. Logo, o déficit de arrecadação 
verificado foi gerado pelas receitas correntes do período.

3.1.3. Receita Arrecadada por Categoria Econômica

A partir deste item, a Instrução passou a analisar a receita arrecadada, já desconsideradas as 
respectivas deduções da receita bruta.

A tabela a seguir registra as participações médias das Receitas Correntes e de Capital 
realizadas em relação à receita total ao longo dos últimos dez anos, em valores atualizados para 
dezembro de 2017.
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TABELA 11
EVOLUÇÃO DA RECEITA ARRECADADA EM NÍVEL DE CATEGORIA ECONÔMICA

PERÍODO DE 2008 A 2017
Em RS 1,00

RECEITAS DE 
CAPITAL

RECEITAS
CORRENTES RECEITAS TOTAL

í
c = a+bbEXERCÍCIO a

NO ANOb/c BASE
FIXA

a/c
VALOR VALORVALOR %%%

2008 14.871.593.212 100,(Kl.329.625.78114.541.967.431 ■)97,78

20(8; 0.780,781.54.139.625 14.987.387.6191,0314.833.247.994 98,97

2010 7,9816.182.871.689 8,82188.764.789 1,1715.994.106.'XK) 98,83

2011 18.142.848.853 22,1X1 12,11207.46)9.972 1,1417.935.378.880 98,86

2012 36,01 11,489,97 20,226.296.9842.016.516.80118.209.780.183 90,03
2013 8,1521.874.767.852 47,092.421.797.400 11,0719.452.970.452 88,93
2014 7,6058,272.073.147.3.36 23.5.36,552.42821.46.3.405.093 8,8191,19
2015 - 0,0523.525.039.857 58,191..329.787.917 5,6522.195.251.940 94,35
2016 1,9023.972.80,3.722 61,201.359.588.438 5,6722.61.3.215.284 94,33
2017 5,8470,6225.373.785.84323.7,30.662.184 1.643.123.659 6,4893,52

FOntc; Balanço Geral do Fístado de 2017, Balancete ('onsolidado Geral de Dezembro - F'xercícios de 2008 a 2017 e Parecer Priivio 
sobre as ('ontas .\nuais prestadas pelo Governador do Estado — Fí.xercicios de 2008 a 2016.
Fnflator utilizado: IGP-DI (médio)

Conforme já mencionacio, o total das receitas arrecadadas pelo Estado em 2017 - já 
descontadas as deduções - foi de RS 25,37 bilhões. Deste, as receitas correntes importaram em 
RS 23,73 bilhões, e as de capital somaram RS 1,64 bilhão. Tais valores representam em relação à 
receita total, respectivamente, 93,52“ o e 6,48” o.

Cabe ressaltar, que essas médias vêm se mantendo ao longo dos anos, com exceção de 
2012, 2013 e 2014, quando as receitas de capital tiveram um aumento significativo. Tais receitas 
representavam pouco mais de l”/o das receitas totais até o ano de 2011, tendo evoluído para 9,97” 
em 2012, ll,07To em 2013, e 8,81”'ó em 2014. Nos anos de 2015 e 2016 houve queda, passando 
para 5,65” ó e 5,67, respectivamente, das receitas totais, e pequeno aumento em 2017, passando 
para 6,48”b.

0

Em relação a 2008, a receita total arrecadada em 2017 representou um crescimento de 
70,62” 0 e, deste, as receitas correntes representaram 63,19”/o. No mesmo período, v'^ê-se que as 
receitas de capital cresceram 398,48”/o.

O gráfico, a seguir, demonstra a evmlução da receita total, de acordo com os números da 
tabela ora analisada:j
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GRÁFICO 13
DA RECEITA ARRECADADA

Fonte: Baknço Geral do Estado de 2017, Balancete C^onsolidado Geral de Dezembro - Elxerdcios de 2008 a 2017 e Parecer Prévio sobre as 
(tontas Anuais prestadas pelo Governador do Estado — Exercícios de 2008 a 2016.

3.1.3.1. Receitas Correntes

As receitas correntes totalizaram o montante de R$ 23,73 bilhões no exercício de 2017, 
correspondendo a 93,52” o do total da receita arrecadada exercício.

Considerada a origem, percebe-se que R$ 14,36 bilhões, equivalentes a 56,59”/o da receita 
arrecadada, foram obtidos por intermédio de tributos (receita tributária). Essa receita em 2017 
apresentou um crescimento de R$ 1,27 bilhão, representando 9,67% de acréscimo em relação ao 
exercício de 2016.

O segundo maior valor, por origem, foi realizado na forma de transferências correntes, que, 
em 2017, alcançaram o montante de R5 4,60 bilhões — 18,12% do total da receita arrecadada. Em 
relação ao exercício de 2016 as transferências apresentaram uma queda de R$ 354,77 milhões, 
representando 7,16% de decréscimo.

As demais receitas correntes atingiram o montante de R$ 4,77 bilhões, equivalente a 18,81” o 
do total da receita arrecadada pelo Estado no exercício de 2017.

Os menores valores de receitas correntes ocorreram nas receitas agropecuárias (R$ 1,28 
milhão) e industriais (R$ 3,15 milhões), equivalentes a 0,005° 'o e 0,012%, respectivamente, do total 
da receita arrecadada no exercício (R$ 25,37 bilhões).

Quanto às receitas intraorçamentárias correntes, em 2017 totalizaram R$ 1,64 bilhão, 
apresentando uma pequena evolução na participação do total das receitas em relação ao ano 
anterior (6,42”'o em 2016 e 6,47” o em 2017).

A tabela, a seguir, apresenta a evolução das receitas correntes arrecadadas no quinquênio de 
2013/2017, após suas deduções.
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TABELA 12
COMPOSIÇÃO DAS RECEITAS CORRENTES 

PERÍODO DE 2013 A 2017
HmR$

%%%%% 20172Ü1S 2016RECEITAS CORRENTES 20U 2014 ToialTotalToulTotalTotal
Í6.50H62 14.158.953.8«2 

950 841 44>5 
710 432 651 

1 283.003 
3 L52 62»í 

639 ^35 V>4 
4 597 '<)9 922 

838.898.225 
i.(^1.564-862

li.4<C.'Sl 498 52,13 12-646 í.39.201 5.3'3 I
588 456 041 2,69
540081 133 2,47

1.390.183 0.01
11064 624 0.05

485 805.018 
4'62.564 755 2I.“

524.203.913 2.-H)
l.lVv623.267 5.20

2 44'. 223.19' >1 053 161 
■ 354 055 
968 455 

4 378.075 
23 152.572 

51.22692.185 
44H.823 

l iW 965.419

52,91» I3(»93.312.'99 
820 116 002 
‘HI6 8.52 182 

l 150.481 
4 036 1.32 

58í..510,~51 
4 952 5’4 456 

7t»«.83í>.652 
1.539 825.828

Receita Tnbutana 
Rcceir.u de Contnbiucòes 
Receita Patrimonial 
Receita ,\gr<.pecuána 
Receita Industrial 
Receita de SerNiços 
rr.insterènci.is Correntes 
CXitras Recctt.L« l>)rrente5 
Receita [ntraorçamet^tàna

3.673.423.192,‘Xl682 383 %8 
643 8Í.2 217 

I 328.738

5 ^r.rr^

3.78
O.Ot)

2.842.74 3.85
0,010,01 0,0(»

0.02 0,010.02 0.02 2,45

20,66
2,2853‘ o'8.Wl 

5 026 252 424 
592 1.54.377 

1.3r 697.751

18,1223,90
2,.56

5.~^0

:l,36
3.312,%6.42

.3-
6,47.64

T? 93,5222.613.213.284 94,33 23.730.662.18491,19 22.1952S1.940 94,35TOTAL 19.452.970.452 21.463 405,09388,93

100100 25.373.785.84323.972.803.722100 23.525.039.857 100RECEITA ARRECADADA 21.874.767.851 23.536,552.428100honre; Halanço Cícral do hlsrado dc 2017, Balancete ('.onsolidado ticral de Lx*zembro - Kxcrcícios de 2013 a 2017 e Parecer Prévio sobre as (.ontas 
Anuais prestadas pelo Governador do Fstado — Exercícios de 2013 a 2017 
Intlacor utilizado: IGP-DI (médio)

A evolução das principais receitas correntes, no quinquênio, segue demonstrada no gráfico
abaixo.

GRAFICO 14
EVOLUÇÃO DAS RECEITAS CORRENTES 

EM BILHÕES DE R$!

23.IKI
3,13

3,032,79
2,46 1,64

1,541,342,15 U318,0(1
4,601,14

4,955,625,03

4,76
13,1)0

1 8,1 K) 14,36
13,0912,: 12,4511,40

3,IK)

2017201620152013 2014

-2,00
Detmis Receitas tãirrentcsRec eita Intra-orçanacntária■ Receita Tributána ■ Transferências (iurrentes

1'onte: Balant;o Geral do Fstado de 2017, Balancete Consolidado Geral de Dezembro - Fxerdeios de 2013 a 2017 c Parecer Pretáo 
sobre as Contas Anuais prestadas pelo Governador do Fstado — Fxerdeios de 2013 a 2017.
Inflator utilizado; IGP-Dl (medio)

3.I.3.2. Receitas de Capital

As receitas de capital correspondem aos recursos financeiros oriundos de consütuiçào de 
dívidas, alienação de ativos permanentes, amortizações de empréstimos e financiamentos
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concedidos a terceiros. Essas receitas devem, via de regra, ser destinadas a atender despesas 
classificáveis em despesas de capital. Também são classificadas como receitas de capital 
transferências recebidas de órgão ou entidade de outra esfera de governo para aplicação 
despesas de capital.

Portanto, são receitas não efetivas, posto que não aumentam a situação patrimonial líquida 
(patrimônio líquido) do Estado, tendo em vista que, no momento dos ingressos financeiros 
Tesouro, ocorre também outra mudança no patrimônio, seja a entrada de uma dívida, a baixa de 
um valor a receber ou a saída de um bem móvel ou imóvel alienado. A exceção fica por conta das 
transferências de capital, que são valores recebidos de outra esfera governamental para aplicação 
em despesas de capital e, por isso, registradas nesta categoria econômica, no entanto, acrescem à 
situação patrimonial, pois do seu recebimento não surgem dmdas e nem são baixados ativos.

A tabela, a seguir, demonstra o comportamento dos recursos financeiros recebidos a título 
de receitas de capital, no quinquênio 2013/2017.

as
em

no

TABELA 13
COMPOSIÇÃO DA RECEITA DE CAPITAL 

PERÍODO DE 2013 A 2017
Em RS 1,00

% % V*RECEITAS DE CAPITAL 2013 2014 2013 2016 2017Total Total Total Total Total

2.2^11.171791 10.47Operncòes dc Crédito 1 .S')«.67íl ,i44 8,117 1.186 39A84Í. 1.237 724 3.16 2f)4 388 6.2Í1
Vltenricão de Bens 6.06ÕS9I l),03 6.%0 431 1),Ü3 6 348.817 0.03 8.%2.263 4 V3Ü.7W0.04 0,02

18.093.637Vmorruaçào de Empréstimos O.OK 2I69K.1.32 {>,09 21733.810 {>.10 23.{>30 3(4) 25 3r,7700.10 0.10
Tronstéfências de Capital 99 8911-8 0.46 2«) 383 443 0.12 31 307.033 36 292 32.3 0.23 36 461 392 0.14

Outras Receitas de C.ipital 107 043.‘>43 i>,43 38.747.233 23--03,9320.16 0.10
Reccifg Inrr.iofcamcntána 6 871 202 0.03 9 388 821 O.IU 24 233.1.37 9-78.831O.iU 0.04 4 3.39 120 {),022.421.797.399 tooTOTAL 1OT3.147.3K 100 1.329.7g7.9n too 1.3W.«8.438 too L643.12S.6S9 tooRECEITA ARRECADADA 21.874.767.851 100 23 536.S52.428 23.525.039.857100 100 23.972.803.722 100 25.373.785.843 100ínintc: Balanço (.ieral do Kstado de 2017. Balancete làinsolidado (.íerai de Dezembm - Eíxercícios dc 2013 i 2017 e Parecer Prcvio stibrc as (.'.ontas 

•Xnuais prestadas pelo Govcmíklor do fÜstadti — Fíxercícios dc 2013 a 2017.
Inflator utilizado: IGP-DI (medio)

No exercício de 2017, as receitas de capital totalizaram R$ 1,64 bilhão, representando 6,48"'o 
do total da receita realizada pelo Estado (R$ 25,37 bilhões). Cabe destacar, que 
apresentaram, em relação ao exercício anterior, uma pequena elevação, passando de R$ 1,36 bilhão 
em 2016 para RS 1,64 bilhão em 2017.

O gráfico a seguir demonstra a variação das receitas de capital no quinquênio 2013/2017.

essas receitas
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GRAFICO 15
DAS RECEITAS DE CAPITAL

l'ontc: Balanço Geral do Estado de 2017, Balancete Consolidado Geral de Dezembro - Exercícios de 2013 a 2017 e Parecer Prévio 
sobre as Contas Anuais prestadas pelo Governador do Estado - Exercícios de 2013 a 2017.
Inflator utilizado; IGP-DI (médio)

3.2. Despesa Orçamentária

Este item apresenta a análise da despesa orçamentária estadual, consolidada no exercício de 
2017, e sua evolução nos últimos anos, bem como outras avaliações pertinentes.

3.2.1. Comparativo entre Despesa Fixada e a Executada

O orçamento anual do Estado consolidado, aprov'ado pela Lei n° 17.063/2016, fixou a 
despesa para o exercício de 2017 no valor de RS 26.073.622.000,00. No decorrer do exercício 
ocorreram suplementações e reduções nos valores de R$ 13.348.978.363,71 e RS 8.992.761.651,,'4, 
respectivamente. Desta forma, considerando as alterações orçamentárias ocorridas no decorrer do 
exercício, o montante da despesa autonzada para o

A despesa executada no exercício em exame atingiu o montante de RS 25.595.103.379,18, 
equivalendo a 84,11“ o da despesa autorizada.

Na tabela abaixo encontram-se demonstrados os valores das despesas fixadas, as alterações 
orçamentárias ocorridas, as despesas autorizadas e as despesas executadas no decorrer do exercício 
de 2017.

exercício foi de R$ 30.429.838.711,97.I
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TABELA 14
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA AUTORIZADA E EXECUTADA 

EXERCÍCIO DE 2017

Em R$ 1,00
DESPESA
FIXADA

DESPESA
ORÇAMENTÁRIA

DESPESA
AUTORIZADA

DESPESA
EXECUTADA

SUPLEMENTAÇÃO REDUÇÃO

22.761.840.2U
13.070.721.878

747.(K)0.(XK.)
8.944.118.3.35
3.310.781.787
2.518.481.520

1C)4.Í«X).267
627.500.(88)

1.000.000

Despesas Correntes 
Pessoal e Encargos Sociais 
[uros e Encargos da Dívida 
Outras I9espesas Correntes 
Despesas de Capital 
Investimentos 
ímrrsòes Financeiras 
.Xmortízaçào da Dívida

10.040.991.436
5.519.398.685

294.552.831

4.227.039.920
3.307.986.928

2.924.409.936
55.189.511

328.387.481

7.140.251.807 
2.736.878.751 

184.398.1.34 
4.218.974.922 
1.851.509.845 
1.542.245.058 

32.336.872 
276.927.914 

1.000.000

25.662.579.842
15.85.3.241.812

857.154.697

8.952.183.3.3.3
4.767.258.870
3.9ÍKI.646..397

187.652.906
678.959.566

23.075.490.761
15.58.3.721.984

770.880.8.3.3
6.720.887.945
2.519.612.618
1.914.636.794

68.995.691
535.980.133

Reserva de Contingência
26.073.622.000TOTAL 13.348.978.364 8.992.761.652 30.429.838.712 25.595.103.379

('■(mtc: Balanço Geral do listado de 2017, Balancete Ctmsolidado Geral de De/embro 2017 c Lei Orçamentána n' 17.063/2016.

3.2.2. Despesas por Categoria Econômica

Por definição legal*, a despesa pública é classificada nas categorias econômicas correntes e
de capital.

Em regra, as primeiras são destinadas ao custeio da máquina pública, sua manutenção e 
funcionamento, e ao pagamento de juros e encargos incidentes sobre a dívida pública. Já as 
despesas de capital, contribuem para a formação de patrimônio — investimentos em obras, 
ampliações, máquinas, equipamentos, bens móveis e imóveis etc. - ou para a diminuição da dívida 
pública, neste caso a sua amortização.

A tabela a seguir apresenta a evolução, em v'alores atualizados, da despesa orçamentária 
realizada entre os exercícios de 2008/2017.

TABELA 15
EVOLUÇÃO DA DESPESA REALIZADA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

EXERCÍCIOS DE 2008 A 2017

Em R$ 1,00
DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL DESPESA TOTAL

ba c
ANO % % %%BASE

FIXA
BASE
FIXA

% BASE
FIXA

VALORVALOR NO NO VALOR NOa/c a/cANO ANO ANO
86),37 1.859..342.362 100,(8)

13,18 86,50 2.(l82.i()1.30I 11,98
6.99 88,18 I.913.,3()8.510 2,91)

11,87 89,78 1.816..3(18.802 -2,31
10,68 85,69 2.949.551.352 58,63

I. 93 84,01 3.427.507.820 84.34
II, 31) 8í),68 3.079.735.760 65,64

4,29 87,93 2.869.915.892 54,35
2,48 89,74 2.449.089.028 31,72
7,73 90,16 2.519.612.618 3531

2(8)8 11,782.865.18)6
2(819 15.335.587.997
2010 14.267.160.725

2011 15.960.139.400
2012 17.665.369.810

201.3 I8.I8I6.593.0.33
2014 20.040.805.158

2015 20.901.173.429
2016 21,420.370.602
2017 23.075.490.761

l(8),00
15,18
21,08
.35,45
49,92

52,82
70,08

77,39

81,79
95,84

13,6.3 1.3.642.207.368 1I8),I8)
11,98 13,50 15.417.689.298 15,01

-8,11 11,82 16.180.469.2.35 18,61
-5,07 10,22 17.776.448.203 30,.30
62,.39 14,31 20.614.921.163 51,11

16,20 15,99 21.4.34.IIKI.85.3 57,12
-10,15 13„32 23.120.540.918 69.48

-6,81 12.07 2,3.771.089.521 74,25
-14,66 10,26 2.3 869.459.6.30 74,97
2,88 9,84 25.595.103.379 87,62

13,01
4,95

9,86
15,97

3,97
7,87

2,81
0,41
7,23:

U-i Federal n.“ 4.320/64, art. 12.
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Kontc: Rclanirio Kxccuçãt) OrçaiTicntária dc 2017 — SIGF’’K/SC e Parecer Previo sobre as (!ontas Anuais prestadas pelo Cíovernador do F*”stado — 
I-^xercícios de 2008 a 2017.
Inflator utilizado: IGP-DI (médio)

De acordo com os números, do total da despesa orçamentária realizada pelo Estado em 2017 
(R$ 25,60 bilhões), 90,16% foram despesas correntes e 9,84° o se referem às despesas de capital. As 
primeiras totalizaram R$ 23,08 bilhões, enquanto às de capital, R$ 2,52 bilhões.

Em relação às despesas correntes, estas apresentaram crescimento anual em todo o período, 
sendo que, dos RS 11,78 bilhões realizados em 2008, houve uma evolução acumulada, no decênio, 
de 95,84° 0, importando em 2017, no valor supracitado (R$ 23,08 bilhões).

As despesas de capital importaram em RS 2,52 bilhões - 9,84% do total - enquanto no 
exercício de 2016 representaram 10,26° o da despesa total. Em relação ao exercício de 2016 houve 
uma elevação de despesa de capital de 2,88%. Diferentemente das despesas correntes, às de capital 
apresentaram oscilações ao longo do decênio, com queda em 2010, 2011, 2014, 2015 e 2016, e 
crescimento em 2009, 2012, 2013 e 2017.

Em relação a 2008, as despesas de capital realizadas em 2017 representam aumento, no 
decênio, de 35,51° o, portanto, inferior à evolução das correntes no mesmo período (95,84°/o).

Quanto ao total da despesa orçamentária do Estado (correntes + capital), os gastos de 2017 
(R$ 25,60 bilhões) representam, em relação ao ano de 2008, um aumento de 87,62%. Já em relação 
a 2016 configuram um acréscimo de 7,23%.

3.2.2.1. Despesas Correntes

As despesas correntes empenhadas no exercicio de 2017 importam em R$ 23,08 bilhões e 
representam 90,16° o do total da despesa executada R$ 25,60 bilhões).

A tabela a seguir apresenta a vanaçào das despesas correntes executadas no período de 2013
a 2017.

TABELA 16
VARIAÇÃO DAS DESPESAS CORRENTES EXECUTADAS 

PERÍODO DE 2013 A 2017
Em R$ bilhões

2017
Valor

2016

Valor
%20UValor

2014 % 2015 %% % % %despesa
total

ValorDespesas Valor despesa
total

despesa
total

despesa
total

despesa
total e/ae/ddb ea c 2823,07

15,58
90 8Despesas Correntes 

Pcssíial c l%ncargos .Soctais 
íums e Rncatíços da Oivida

21,42
14.51
0,66
6,25

18,00 84 20,03 87
13,34 58

20,90 
13.94 
'»,99 
5.97

88 90
336111,75 59 6133 0,7' 3 16 430,74

3.51
3 0,88 4 4

26 826 6(Xittas Despesas (Jorrentes 25 2526 5,81
I 25,59 I 100 I 7 Oi1 2S,tl I 100 I 235?!I 21.42 I lÕÕ I 25,86 ITotal 100100

Ponte: Balanço t.»cral do listado dc 2017, Balancete (ionsolidado Geral de De/embro - lixercícios de 2ol3 a 2o 17 e Barecer Pre\To sobre as (.ontas
Anuais prestadas pelo Cío\ cmador do listado — Exercícios de 2013 a 2017

o Corpo Técnico destacou que o maior volume de recursos foi gasto em despesas de pessoal 
e encargos sociais, no montante de RS 15,58 bilhões, representando 61° o da despesa total e um 
aumento de 7% em relação ao ano anterior (R$ 14,51 bilhões). Esses gastos refletem a folha de
pagamento.

Em 2017, os juros e encargos da dívida totalizaram despesas realizadas no montante de 
R$ 770,88 milhões, constituindo 3°!) do total da despesa orçamentária do Estado.

As outras despesas correntes compreendem os gastos com custeio que não dizem respeito à 
folha de pagamento e nem a dívida púbüca - água, luz, telefone, aluguel, terceirizações, material de 
consumo, diárias, subvenções sociais, etc.
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Em 2017, estas despesas constituem o segundo maior volume de recursos em nível de grupo 
de natureza de despesa, com R$ 6,72 bühões, representando 26“ o do total da despesa. Em relação 
ao exercício anterior (2016) houve um crescimento de 8%. No quinquênio analisado houve 
evolução da despesa em todo o período analisado.

3.2.2.2. Despesas de Capital

As despesas de capital empenhadas no exercício de 2017 importam em R$ 2,52 hilhões e 
representam 10% do total da despesa executada (R$ 25,59 hilhões) e apresentou elevação de 3“b 
em relação ao ano anterior (R$ 2,44 hilhões).

A tahela a seguir apresenta a variação das despesas de capital executadas no período de 2013
a 2017:

TABELA 17
VARIAÇÃO DAS DESPESAS DE CAPITAL EXECUTADA 

PERÍODO DE 2013 A 2017

Em R$ bilhões
%% % % %2015

Valor
2016

Valor
2013

Valor
2014 2017despesa

total
despesa

total
despesa

total
despesa

total
despesa

total
% %Valor ValorDESPESA

b d e/d c/aca e
13 2,87 12 2,44 10Despesa de Capital

Investimentos 
ínv'ersòes f'tnancetras 
Xmortizaçào da 
Dí\'ida Pública______

3,42 16 2,52 10 3 -26
1,88 81,39 6 2,39 10 1,79 8 1,91 8 37
0.13 0,050.27 1 0,1 í8 0 0 0,07 0 33 --3

1,76 8 0,61 0,86 4 0,60 3 0,54 11 -70.7
21,42 I 100 1 23,11 I ~100 | 23,77 | 100 | 23,86 | 100 | 25,59 | 100 | 7,23 |TOXVL 19

Ponte; Balanço Cíeral do Estado de 2017, Balancete (Àmsolidado Geral de Dezembro - Exercícios de 2013 a 2017 e Parecer PrcA io sobre as (tontas
Anuais prestadas pelo Governador do Estado — Exercícios de 201.3 a 2017. 
Intlator: IGP-DI (médio)

o grupo Investimentos apresentou crescimento em relação a 2016 (R$ 1,79 bühão) para 
R$ 1,91 bilhão em 2017, representando incremento de 7% e, se comparado com 2013, o aumento 
foi de '01%.

As inversões financeiras totalizaram o montante de R$ 69,00 mühões, apresentando, em 
relação ao exercício anterior (R$ 52,03 milhões), uma elevação de 33“ o. Correspondem ao menor 
valor dentre os grupos de natureza, representando 0,27“/o do total da despesa.

Com a amortização da dívida pública, em 2017, o Estado despendeu de R$ 535,98 inilhões, 
representando 2“ o da despesa orçamentária total. Em relação ao exercício anterior (2016) verificou- 
se uma queda nessa despesa, representando decréscimo de ll“/o. Destaca-se que no quinquênio 
analisado - 2013 a 2017 - as maiores despesas com amortização ocorreram nos exercícios de 2013 
(R$ 1,76 bilhão) e 2015 (R$ 863,68 mühões).

3.2.3. Despesas por Poder e Órgão Constitucional

Neste item passa-se ao exame da execução orçamentária do Estado por poder e órgãos 
(Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado), e, ainda, por categoria econômica e grupo de 
namreza de despesa.
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TABELA 18
DESPESA EXECUTADA 

POR PODER E ÓRGÃOS CONSTITUCIONAIS 
EXERCÍCIO DE 2017

Em RS 1,00
Poder

Legislativo Tribunal 
de Contas %%% % Ministério

Público
Poder

Executivo % Poder
Judiciário

TOTALDespesas TotalTotal Total TotalTotal
23.075.490.761 
15.583.721.984 

770.880.833 
6 720.887.945 
2.519.612.618 
1.014.6.36.:’94 

68.995.691

2,99 258.889.816
3,26 218.711.537

1,129,88 2,67 689.213.306
2,81 508.669,224

Despesas Correntes
Pc-ssoal e Encat^js 5ooais 
Juros e Enc.irgos dl Dívida 
Outras Despesas Correntes 
Despesa de Capital 
Investimentos 
Inversões Finiinceinis 
.Vmom2ai;ão da Dínda 
Pública__________________

2.279.204.0.50 
1.623.275 ,863

615.603.896
438.VM.227

19.232.579.694
12.794.'2U.33

770.880.8.33
5.666.977.~28
2.381.567.595
1,799,696,5^1

45.890.89!

83,35
82,10

100,00
84,32
94,52
94,00
66.51

1,4010,42

40.r8.279
3.624.169
3.624.169

9’6 180..544 082 
22.936.933 
19.832.1.33 
3.104 800

2,68 0,60655 928 187 
90.119.290 
90 119 290

177 25') 669 
21.364.631 

1.364,631 
20 000 000

2,64
0,143,58 0,85 0,91
0,194,"1 1,040,07

4,5028,99

535.980.133535.980.133 1(MJ,00
84j5 I 2.369.323..341 1 9,26 | 636.%8.527 j 2,49 j 712.150.239 | 2,78 | 262.513.984 | 1,02]

Konte: Rclacóno Execução Orçamentaria por Poder e Orgao/Grupo de Despesa de 2017 — SIGEP/SC 
Nota: (1) Os percentuais dizem respeito ao totai da administração cm relação ao da categoria econòmica/grupo de natureza de despesa.
(2) Os 3'alores descritos na tabela acima, dos poderes Eíxecutivo, judiciário e do Ministério Público, incluem os seus respectÍ3'os fundos.

Do total dos gastos reaüzados pelo Estado em 2017 (R$ 25,60 bilhões), 84,45% pertencem 
ao Poder Executivo, na ordem de R$ 21,61 bilhões.

O percenmal do Executivo se revela ainda maior quando são analisadas, especihcamente, as 
despesas de capital: Investimentos (R$ 1,80 bilhão). Inversões Financeiras (R$ 45,89 milhões) e 
Amortização da Dívida Pública (R$ 535,98 mühões), ou seja, 94%, 
respectivamente, o que se explica pela especificidade das ações públicas desenvolvidas pelos demais 
poderes, que exigem essencialmente gastos com custeio.

No grupo por natureza da despesa Pessoal e Encargos Sociais, o Poder Executivo 
compreende 82,10° o, contra 10,421'b do )udiciário, 2,81% do Poder Legislativo - ALESC, 3,26”''o 
do Ministério Público e 1,40“ o do Tribunal de Contas do Estado.

Ressalta-se que estes percentuais dizem respeito ao total do citado grupo em cada Poder, MP 
e TCE em relação ao geral e não devem ser confundidos com os gastos de pessoal para fins de 
apuração dos limites da LRE’.

O gráfico, a seguir, demonstra a composição das despesas por Poder (Executivo, Legislativo 
e Judiciário) e Órgãos (MP e TCE) no exercício de 2017.

25.595.103.379I 21.614.147.289TOTAL

66,51^/0 e 100«o,
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GRÁFICO 16
COMPOSIÇÃO DA DESPESA POR PODER E ÓRGÃOS CONSTITUCIONAIS

Rclaróno Execução Orçamentária de 2017 - por Pixjer e t)rgão/Grupo de Despesa — SÍGFÍE/Sf'

3.2.4. Despesas por Funções de Governo

A classificação da despesa orçamentária por função corresponde à maior escala de agregação 
das diversas áreas de despesa que competem ao setor público. Compreende cada um dos grandes 
setores em que este atua, para atender ãs necessidades da sociedade.

A tabela, a seguir, apresenta em valores atualizados a despesa realizada por funções 
exercícios de 2013 a 2017, bem como seus percentuais na composição do total executado 
exercício em apreciação.

nos
no
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TABELA 19
DESPESA REALIZADA POR FUNÇÃO 

QUINQUÊNIO 2013 a 2017
Em R$ 1,00

% %2017 %2016201520142013FUNÇÃO
e/d e/adb eca

5,75 14,37
20,4« 311,OK 

6,72 31,37 
l.TO 41,68 
4,30 34,88

661.795.015
1.963.045.6.37

833.787.989
1.863.995.262
2.693.946.141

2.934.385
102.199.5.36

6.076.604.960
.3.127.207.459

4.547.1,35
3.432.26l).,375

39.766.347
896.508.502

45.33.3
25.548.450

782.950
1.32.920.655
47.864.788

674.262.586

2,59
7,67

628.217.730 
1.711.016.401 

619 494.702 
2.032.577.334 
2.449.857.292 

200.879 
76.744.968 

5.11.3.092.155 
2.912.369.640 

10.67.3.(Wl 
3.437 579.565 

4.3.010.727 
769.860.660 

529.224 
25.955.221 

2.715.482 
138.108.067 
5u.790.986 

648.350.923

625.801.801 
1.629.376.891 

781.314.136 
1.827.696.318 
2.580.713.285 

2.927.468 
100.141.228 

5.605.585.925 
2.971.986.042 

19.774.464 
3.304.400.272 

39.167.496 
805.504.570 

525.485 
21.050.860 

724.671 
117.458.047 
44.14.3.829 

620.533.175

631 911 208 
1.6IW 461.781 

585.778.871 
2.169.573.976 
2.41)4.446.811

01 la;>bslativa
02 ludiciária
03 Kssencial à justiça
04 .\dministraçà()
06 Segurança Pública
07 Relações Exteriores
08 .Assistência Social
09 Previdência Social
10 Saúde
11 Trabalho
12 Educação
13 Cultura
14 Direitos da Cidadania
15 Urbanismo
16 1 labicação
17 Saneamento
18 Gestão .Ambiental
19 Cicmcia e Tecnologia
20 .Vgncultura 
22 Indústria

578.647.847
1.498.790.647

6.34.665.794
1.315.612.201
1.997.3.31.188

3,26
7,28

10,5.3
0,01

2,06 -5,54
8,40 53,17

0,4098.744.647 
4.565 451.525 

2.87‘'.085.287 
36.185.8.33 

3.407.005.826 
34.037.307 

704.9.33.170 
2.055.519 

2*9.366.844 
a.458.496 

164.788.029 
74.314.079 

659.208.489

108.196.447 
.3.967.313.395 

2.<953.277.851 
11.449.4.30 

.5.107.478.590 
44.395.791 

525.109.785 
1.508.637 

26.446.019 
4.192.286 

11*9.109.641 
52.750.705 

6IM.681.365 
222.641.763 

82.489.163 
88.156.451 

87.765 
788.758.700 

80.103.837 
2.620.1905.562

23,74
I a aa 

0,02 
13,41

5,22 5,8*9
-77,01 -60,2*9 

.3,87 10,45
1.5.3 -10,4.3

II..30 70,73
-91,37 -*97,18) 
21,37 -3„3*9

8,04 -81,.32 
13,16 11,60
8.4.3 -9,26
8,66 11,51

0,16
3,50
0,(8)
0,10
0,(8)
0,52
0,19
2,63

81,5.3 4.3,09 
-8,81 -2.3,25 

0,(81 1.779,77
8,86 66,91

- 4,39 -46,8.3 
6,7.3 -4.3,'81

118.034.5.31
67.655.8iil

5.3.095
1..316.517..369

42.59.3.242
1.470.225.776

0,4652.071.3,80 
41 842. >971

65.020.706
74.188.1*91

2.825
1.20*9.328.8.34

44.547.739
1..377.545..370

63.311.784 
55 436.*9.3*9 

80.254 
1.126.8*97.11)5 

103.164.882 
1.651 842.256

23 (iomércio e Setaaços
24 ComunicaçtAes
25 líncrgia
26 Transporte
27 Desporto e Lazer
28 Encargos Especiais
*99 Resert-a de Contingência

TOTAL

0,26
1(8)1

5,141.033.855.54Í1
54.441.344

1.911.7,32.035
0,17
5,74

I 2I.434.100.S64l 23.120.540.917|' 23.771.Qg9.32il 23.869.459.6301 2S.595.103.379| 100,00 | 7,23| ÍMÍ'
l‘ontc: Relatório Kxecução (Jrçamentána por Funçào 201 f — c Rircccr Previo sobre as (tontas Anuais prestadas pelo Liovemador dtí
Kstado — Hxercícios de 2013 a 2017.
Inflator: IGP-DI (medio)

A composição da despesa do Estado por funções de goA^erno, em 2017, está demonstrada 
no gráfico a seguir.
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GRÁFICO 17
DESPESAS POR FUNÇÃO 

EXERCÍCIO DE 2017

l•()ntc: Relatório Execução Orçamentária por Função 2017 — SIGF,F/S('

Novamente, como tem acontecido nos últimos exercícios, nas despesas por funçào de 
governo, o maior gasto ocorreu com a Previdência Social, com R$ 6,08 bilhões - 23,74% do total. 

O gráfico, a seguir, evidencia a evolução destes valores no quinquênio 2013/2017.

GRÁFICO 18 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

6,50

6,00
5,50

5,00eryoe(/I
4,5001lO

4,00.o
E 3,50

3,00

2,50

2,00
2013 2014 2015 2016 2017

Anos

Fonte: Relatório Execução (árçamentária por Funçào 2017 — SIOEF/SC^
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Na Educação foram aplicados R$ 3,43 bilhões, 13,4l“/o dos gastos do Estado. Os gastos 
nessa função caíram de 2015 para 2016 e tiveram um crescimento de 3,87“ o de 2016 para 2017. A 
movimentação dos gastos nesta função está demonstrada no gráfico a seguir.

GRÁFICO 19

Inmte: Relatório Execução Orçamentária por Função 2017 — SKjEF'/S(-

Já na Saúde, as despesas importaram em R$ 3,13 bilhões, ou seja, 12,22® o do total das 
despesas. Ressaltando que esse valor representou crescimento de 5,22" o em relação ao ano anterior. 
Entre 2013 e 2014 houve diminuição dos valores, que foram aplicados no montante de R$ 2,95 
bilhões e RS 2,88 bilhões, respectivamente. Nos exercícios de 2015,2016 e 2017 voltaram a crescer, 
conforme demonstrado no gráfico abaixo.

GRÁFICO 20 
SAÚDE

Fonte: Relatório Fjxecução l 'tçamentária por Função 2017 - SIGF.F/Sl^
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A Segurança Pública recebeu R$ 2,69 bühões, 10,53% do total e 4,39'’'b maior do que os 
gastos realizados em 2016. Ressalta-se que no quinquênio houve pequena queda no exercício de 
2015, voltando a crescer nos exercícios de 2016 e 2017.

O gráfico a seguir demonstra a oscilação destas despesas no quinquênio.

GRÁFICO 21
PÚBLICA

l*onte: Relatório Hxecuçào Orçamentaria por l’unçào 2017 - SIGElvSC

Como Encargos Especiais foram aplicados R$ 1,47 bilhão (5,74%). Em relação ao exercício 
anterior houve crescimento de 6,73%, sendo que o maior gasto efetuado ocorreu no exercício de 
2013 (R$ 2,62 bilhões). Salientando-se que nesta função estão os gastos que não representam 
nenhum retorno direto ã sociedade, tais como pagamento de dívidas, indenizações, restituições, 
etc.

Destaca-se, conforme informado no relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública do 
Estado de Santa Catarina - 3° Quadrimestre de 2017, que a diminuição dos valores aplicados nessa 
função a partir de 2014, se refere a redução no pagamento do principal empréstimo do Estado — 
União 9.496/97, em virtude da renegociação da dívida nos moldes do Acordo Federativo dos 
Estados.

O gráfico a seguir demonstra a oscilação destas despesas no quinquênio 2013/2017.
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GRÁFICO 22 
ENCARGOS ESPECIAIS

Fonte: Relatório Execução (Jrçamentária por Função 2017 — S1GEF'/SC

As cinco funções mencionadas e destacadas nos gráficos acima representaram 65,64° b dos 
gastos do Estado e as demais 34,36%.

3.2.5 Despesas das Agências de Desenvolvimento Regional - ADR’s

O presente item destaca a despesa orçamentária realizada pelas trinta e cinco Agências de 
Desenvolvimento Regional - ADR’s.

A tabela abaixo demonstra a despesa realizada pelas i\gências em 2017, o percentual sobre o 
total gasto pelas mesmas e o percentual sobre o total da despesa do Estado no exercício.

TABELA 20
DESPESA EXECUTADA PELAS 

AGÊNCIAS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
EXERCÍCIO DE 2017

Em RS

%AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL

VALOR
EMPENHADO

% SOBRE A DESPESA TOTAL 
________ (R$ 25.595.103.379,18)ADR

0,1026.826.66’,S5 
21.771.945.58 

9.92.5.145,52 
15.294.611,68
I. 5.447,751,55 
10.002.055,23 
17.660.151,01
39.569.585.75
II. 656.26.5,59 
40.262.106,42

9.624.292.IK)

9,152.821,18
16.485.5.35.75 
31.863.279,36

9.309.512,93

4,16ADR - Ararfinguá 
ADR - Blumeniiu 
ADR - Braço do Norte 
ADR - Brusque 
ADR - Caçadíir 
ADR - (tampos Novos 
i\DR - Canoinhas 
ADR - í^ihapecó 
-\DR - (arncórdia 
,\DR - ('riciúma 
ADR - (^uritibanos 
ADR - Dionísio Orqueira 
ADR - Ibirama

0,093,38
0,041,54
0,062,37
0,052,09
0,041,55
0,072,74
0,156,14
0,051,81
0,166,25
0,041,49
0,041.42
0,062,56

0,12ADR - Itajaí 
ADR - Icapiranga

4,94
0,041,44



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALLirTRÍBUNAL 
DE CONTAS 
DE SANTA 
CATARIN A

57

%AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL

VALOR
EMPENHADO

% SOBRE A DESPESA TOTAL 
________ (R$ 25.595.103.379,18)

ADR

13.514.230,15
19.642.745,93

15.740.513.21 
40.125.596,88 

47.303.265,28 
23.031.499,18 
21.964.483,78 

12.077.302,38
10.649.753.06 
6.892.040,60

13.470.035,55

10.143.771.06 

8.332.517,59
13.747.715,53

8.665.060,56
10.096.635.22 
12.673.250,64 
38.893.029,58 
11.023.551,97 
23.763.002,03

644.599.717,ãT[

2,10ADR - Itupornnga 
.VDR - laraguã do Sul 
.VDR - joaçaba 
.3DR - foinvillc 
ADR - Lage.s 
.VDR - Laguna 
.VDR - Mafra 
.VDR - Mara\’ilha 
.VDR - Palmito.s 
.VDR - Quilombo 
.VDR - Rio do Sul 
.VDR - Sâo [oaguim 
.VDR - São Lourenço do Oeste 
VDR - São Miguel do (Veste 
VDR - Seara 

.ADR - Taió 

.VDR - Timbó 

.VDR - Tubarão 

.VDR - Videira 

.VDR - Xanxerè

0,05
3,05 0,08
2,44

6,22
7,54

0,06
0,16

0,18
3,57 0,09
3,41 0,09
1,87 0,05
1,65 0,04
1,07 0,03
2,09 0,05
1,57 0,04
1,29 0,03
2,13 0,05
1,.34 0,03
1,57 0,04
1,97 0,05
6,0.3 0,15
1,71 0,04
.3,69 0,09

TOTAL 100,00 2,52
Fonte: SIGEF/SC, exercício de 2017.

O total dos gastos realizados pelo Estado com as x\DR’s, em 2017, foi na ordem de R$ 644,60 
milhões, que representa 2,52% do total das despesas realizadas pelo Estado (R$ 25,60 bilhões). 
Deste valor, as quatro x\DR’s que apresentaram os maiores gastos, foram: i) r\.DR de Lages (7,34° o); 
li) xA.DR de Criciúma (6,25“/o); iii) x\DR de Joinville (6,22° o) e iv) x\DR de Chapecó (6,14%). x\s 
demais x\DR’s, conforme demonstrado na tabela acima, as demais variam entre 1,00° o a 6,03% dos 
gastos realizados.

3.2.5.1 Despesas das ADR’s por Funções de Governo

x\ tabela a seguir apresenta a despesa realizada por funções no exercício de 2017, bem como 
seus percentuais na composição do total executado pelas ADR’s no exercício em apreciação.

TABELA 21
DESPESA REALIZADA PELAS ADR’S - POR FUNÇÃO 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

DESPESAS
CORRENTES

DESPESAS DE 
CAPITAL

FUNÇÃO TOTAL %
04 - Admim.^ítrnçãfi 
06 - Segurança Pública 
08 - .Assistência Social
10 - Saúde
11 - Trabalho
12 - Educação
14 - Direitos da Cidadania
15 - Urbanismo
17 - Saneamento
18 - Gestão .Vmbiental
19 — Ciência e Tecnologia
20 - .Agricultura
2.3 - Comércio e Serváços

96.085.195,03
3.112.150,92
3.902.177,38

13.262.5,32,64
9.958,14

3.34.741.704,07
15.427,14

30.650.848,10
548.338,96
945.554,95

17.579.239,20

126.7,36.043,13
,3.660.489,88
4.847.732.3.3 

30.841.771,84
9.958,14 

,348.197.121,30 
2.078.419,48 

45.3,3,3 „34 
170.034.83

2.822.627.7.3 
885.000.20

4.241.676,32
6.,394.,329,60

19,66
0,57
0,75
4,78

0,0013.455.417,2,3 
2.062.992,34 

45.3.33.34 
140.476,59 

1.849.596,82 
800.000,00 
9,34.4I7,.30

54,02
0,32

0,01
29.558,24

973.030,91
85.000,20

,3.307.259,02
6.394.329,60

0,03
0,44
0,14

0,66
0,99
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DESPESAS DE 
CAPITAL

DESPESAS
CORRENTES

FUNÇÃO TOTAL %
I7,l6110.622.289,55 

3.046.889.89
26 - Tran.sportc
27 - Desporto e Lazer

.37.086.638,71
217.575,76

73.535.650,84
2.829.314,13 0,47

100,00644.599.717,56TOTAL 145.377.179,80499.222.537,76

Fonte: S1GEF7SC, exercício de 2017.

A composição da despesa das ADR’s por funções de governo, em 2017, está demonstrada 
no gráfico a seguir.

GRÁFICO 23
DESPESA POR FUNÇÃO 

EXERCÍCIO DE 2017

Fonte: SIGFF/SC, exercício de 2017

Em nível de função, o maior gasto ocorreu com a Educação, no montante de R$ 348,20 
milhões, representando 54,02% do total.

Quanto à função Transporte, as despesas importaram em 
corresponde a 17,16% dos gastos das ADR’s. As despesas correntes, classificadas nesta função, 
representam 33,53% e os investimentos (despesas de capital) correspondem a 66,47” o.

Na função Administração foram aplicados R$ 126,74 milhões, que representa 19,663 o do 
total dos gastos com as ADR’s. Nesta função estão classificados os gastos efetivos com a 
manutenção das 35 ADR’s e outras despesas que não se referem à manutenção das mesmas.

Na tabela a seguir destacamos as despesas classificadas na função administração por categoria

R$ 110,62 milhões, que

economica.
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TABELA 22
DESPESA REALIZADA PELAS ADR’S NA FUNÇÃO ADMINISTRAÇÃO

EXERCÍCIO DE 2017

Em R$ 1,00
DESPESAS VALOR %

DESPESAS CORRENTES 
Pessoal e Encargos Sociais 

Aplicaç()cs Diretas
Aplicacão Direta Dcc. rtperaçào entre ('trgàos. Fundos e Entidades 

Outras Despesas Correntes 
Transterèncias a Municípios 
Transferência a Inst. Privadas s/ Fins I.ucrativos 
Aplicaçiies Diretas
Aplicacão Direta Dec. Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades 

(ãbngaçiies Patronais 
Matenal de Consumo 
(ãutros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 
Outros Serviços Terceuos - Pessoa lurídica 
(fbngaçfies Tributárias e (íontnburivas 
Despesas de Exercícios Anteriores 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos

Transferencias a Municípios 
Transferência a Inst. Pnvadas s/ Fins Lucrativos 
ApLcaçiies Diretas 

()bras e Instabçòes
_______Equipamentos e Material Permanente_______________________

96.085.195
65.J34.535
59.198.298
6.1.36.037

30.750.860
8.204.985

401.987
19.588.551
2.555.338

954.079
14.316

779.044
744.388

75,82
51,55
46.71

4,84
24,26

6,47
0,32

15,4fi
2,02
0,75

0,01
0,61
0,59

416 0,(K)6,3.0'J5 
30.650.848 
30.650.848 
28.162.682 

.328.787 
2.159.379 
1.801.856 

.357.52.3

0,05
24,18
24,18

0,26
1,70
1,42
0,28

TOTAL 126.736.043 100,00

Fonte: .SIGEF/SC - E.xercício de 20U

Conforme tabela acima e de acordo com pesquisas efetuadas na base de dados do SIGEF/SC 
se verifica que, do total das despesas classificadas na função Administração (R$ 126,74 milhões), 
parte não se refere à manutenção das ADR’s.

Das despesas correntes classificadas na Função Administração, RS 87,48 milhões se refere à 
manutenção das ADR’s, que representa 91,047o do total das despesas correntes. Isso equivale dizer 
que o custeio da estrutura das ADR s, no exercício de 2017, correspondeu ao referido montante.

As demais despesas correntes classificadas na Função Administração se referem a 
Transferências a Municípios e Transferências a Instituições Prit^adas sem Fins Lucrativos, 
respectivamente, nos valores de R$ 8,20 milhões e R$ 401,99 mil, ou seja, despesas incluídas nos 
orçamentos das ADR s, que foram repassadas e/ou realizadas pelos municípios e Instituições.

Com relação às despesas classificadas como despesas de capital, o montante de R$ 2,16 
milhões, que representa 7,05% do total das despesas de capital, se refere à manutenção das ADR’s. 
As demais despesas de capital dizem respeito a transferências a municípios e transferências a 
instituições privadas sem fins lucrativos, nos valores de R$ 28,16 milhões e R$ 328,79 mü, 
respectivamente.

De acordo com o descrito acima, se conclui que as despesas efetivas com a manutenção 
(custeio) das ADR’s, em 2017, importam em R$ 89,64 milhões, representando 13,91° o do total da 
despesa orçamentária executada pelas referidas Secretarias (R$ 644,60 milhões) e, 0,35“ o do total 
da despesa orçamentária do Estado (R$ 25,60 bilhões).
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EVOlUÇiO DA DESPESA DEAIIZADA FDD FDNÇAD
Despesas comparadas dos últimos cinco anos (em R$ milhões)

Variação
2013/20172013 2014 2015 2016 2017

6.077

PDEVIDENCIA
SOCIAl

3.407
EOUCACAO 3.107

SADDE 2.953

SEGURANÇA
PÚDUCA

2.6942.464 2.450
1.997

íudiciAria 1.6291.6091.499

2.170 2.033admnistracAo 1.864

BICAR60S
ESPECIAIS

TRANSPORTE

AGRICULTURA

UGISLAT1V0

DEMAIS
RINCÕES
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Quando se analisa a evolução das despesas por função, conforme demonstrado 
infográfico acima (2013-2017), fica evidente que a função previdência é a que tem impactado com 
um crescimento vertiginoso as despesas do Estado.

no

4. ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

O Balanço Geral do Estado de Santa Catarina de 2017 foi elaborado com base nos dados 
extraídos do Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF). Nesta seção estão 
apresentadas a gestão orçamentária, financeira e patriirionial em conformidade 
demonstrações contábeis.

com as

4.1. Gestão Orçamentária

O Balanço Orçamentário compreende a demonstração contábil que evidencia as receitas
e as despesas realizadas.previstas e despesas fixadas em confronto com as receitas arrecadadas 

conforme preconiza o artigo 102 da Lei n° 4.320/64. A Gestão Orçamentária decorre da integração 
entre o planejamento e execução do orçamento. A composição do Balanço Orçamentário 
Consolidado da Administração Pública Estadual em 2017 está assim representada.

TABELA 23
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EXERCÍCIO DE 2017
Em RI 1,00

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS
REALIZADAS

SALDO
RECEITA

iíi iíi W = (c-b)CORRENTE 24.675.477.351 24.675.477.351 23.731.656.393 (943.820.958)
(293.133.846)

518.779.197
Inbutám
Contribuições
Patrimonial
.\gropecuária
Industrial
Serviços
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes

14.65.3.072.737
1.817.406.889

89I..328.848
1.095.733
3.676.899

1.038.897.502
5.463.021.631

806.977.112

14.65.3.072.737 
1.817.406.889 

891..328.848 
1.095.733 
3.676.899 

1.0.38.897.502 
5.46.3.021.631 

806.977.112

14.359.9.38.891
2.336.186.086

721.063.397
1.283.003
.3.152.629

795.910.506
4.597.799.921

916.,321.959

(170.265.451)
187.270

(524.270)
(242.986.996)
(865.221.709)

109..344.847
DE CAPITAL 1.398.144.649 1.398.144.649 1.642.129.450 243.984.801
Operação de Crédito 
.Mienação de Ben.s

1.248.9.32.434
49.765.221
12.078.000
51.. 368.994
36.000. 000

1.248.932.434 
49.765.221 
12.078.000 
51..568.994 
36.WK).000

1.571.279.378
4.521.589

25.327.770
.36.461.592

4.5.39.120

322..346.944
(45.243.632)

13.249.770
(14.907.402)
(.31.460.880)

(699.836.157)

.Vmortização de Empréstimos 
Transferências de Capital 
Outras Rec. de Capital______

26.073.622.000 |Subtotal da Receita (a) 26.073.622.000 25.373.785.843
Déficit 221.317.536
TOTAL 26.073.622.000 26.073.622.000 25.595.103.379 (699.836.157)
Saldos de Exercidos Anteriores 
(utilizados para créditos 
adicionais)___________________

2.985.358.643 1.982.716.996
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SALDODESPESAS
PAGAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇAO
INICIAL

DOTAÇAO
ATUALIZADADESPESAS

(i) = (e- 0iâiiíLM 2.587.089.08122.256.295.06722.629.677.21323.075.490.761CORRENTE 22.761.840.213 25.662.579.842
269.519.82815.502.370.11615.580.333.27615.583.^21.98413.070.721,878 15.853.241.812Pes.soai 

Encargos Sociai.s 
Juros e Elncargos 
da Dívida 
Outras Despesas 

Corrente

e

86.273.864743.698,737770.880.713770.880.8,33747.000.000 857.154.697

2.231.295.3886.010.226.2146.720.887.945 6.278.463.2248.944.118.3,35 8.952.18,3.333

2.247.646.2522.260.357.6702.291.532.8082.519.612.618DE CAPITAL 4.767.258.8703.310.781.787
1.986.(.H)9.603

118.657.215
1.667.388.715

68.129.592
1.686.625.967

68.926.708
1.914.6.36.794

68.995.691
3.900.646.397

187.652.906
Investimentos 
Inversões 

financeiras 
.Amortização da 

Dívida 
Reser\-a 

Contingência 
Reserva 

RPPS

2.518.481.520
164.800.267

142.979.433524.8.39.36,35,35.980.133535.980.133627.500.000 678.959.566

de l.OOO.OlKi

do

4.834.735.33324.516.652.73824.921.210.02125.595.103.37926.073.622.000 30.429.838.712SUB - TOTAL
Superávit

TOTAL 24.921.210.021 | 24.516.652.738 | 4.834.735.333~25.595.103.379 |I 26.073.622.000 | 30.429.838.712
Fonte: Balanço Geral do Eistado de Santa Catarina 2017 - \'olume II

No Balanço Orçamentário, demonstrou-se uma Receita Orçamentária Arrecadada de 
R$ 25,37 bilhões, cuja arrecadação ficou 2,68'’d abaixo da previsão orçamentária atualizada. Se 
comparada ao valor nominal da receita obtida no exercicio de 2016 (R$ 24,28 bühões), registrou- 
se um crescimento nominal de 4,49° o.

4.1.1. Resultado Orçamentário

O confronto do total de receita realizada de R$ 25.373.785.843,17 (vinte e cinco bilhões, 
trezentos e setenta e três milhões, setecentos e oitenta e cinco mü, oitocentos e quarenta e três reais 
e dezessete centavos) com as despesas empenhadas de R$ 25.595.103.379,18 (vinte e cinco bilhões, 
quinhentos e noventa e cinco milhões, cento e três mil, trezentos e setenta e nove reais e dezoito 
centavos) apura-se déficit orçamentário de R$ 221.317.536,01 (duzentos e vinte e um milhões, 
trezentos e dezessete mil, quinhentos e trinta e seis reais e um centavo).

Sahenta-se que a DCG constatou a existência de créditos sem execução orçamentária, isto é, 
sem empenhamento, no 
reconhecidas na conta crédito sem execução orçamentária, no valor de R$ 57.768.707,59, fato que 
levou este Relator a formular ressalva e recomendação ao Governo do Estado, para que se 
manifestasse a respeito quando da apresentação de suas contrarrazões.

É necessário deixar claro que, parte das despesas empenhadas em 2017 foram financiadas 
com sobras de recursos financeiros de exercícios anteriores, utilizados para abertura de créditos 
adicionais. Portanto, do total das despesas reahzadas em 2017, R$ 1,98 bilhão foi custeada com 
recursos de exercícios anteriores.

Quanto ao efetiAm resultado orçamentário apurado pelo Estado ao longo dos últimos anos é 
necessário avaliar o expressivo \'olume de despesas de exercícios anteriores executadas nos 
orçamentos dos últimos exercícios, empenhados nos elementos de despesa 92 — Despesas de 
Exercícios Anteriores. Essas despesas constituem compromissos que o 
reconhecer na execução orçamentária do próprio exercicio em 
onerar a
imediatamente subsequente.

valor de R$ 351.824.803,36 e despesas não empenhadas e não

Estado deixou de
que foram contraídos, passando a

execução orçamentária de exercícios subsequentes, principalmente o exercicio
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O gráfico a seguir apresenta a evolução das despesas de exercícios anteriores registradas na 
execução orçamentária do Poder Executivo, nos exercícios de 2013 a 2018 (até 10/04/2018).

GRAFICO 24
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES DO PODER EXECUTIVO 

VALORES EM MILHÕES R$

589,34
554,73

502,60

377,61

296,11
274,59

2015 20162014 2017 20182013

Fonte: SIOFF 2013-2018
(*) Hxccuçào parcial, valores apurados em 10/04/2013.

Conforme demonstrado no gráfico, no exercício de 2017 foram empenhadas despesas de 
exercícios anteriores, em sua maioria do exercício imediatamente anterior, no caso em tela 2016, 
alcançando o montante de R$ 554,73 milhões. No exercício corrente, ou seja 2018, rinha sido 
empenhado até o momento da análise (10/04/2018) o montante de R$ 274,59 milhões de despesas, 
quase que integralmente relativas ao exercício de 2017.

A DCG afirmou que essas despesas deveriam ter sido registradas, quase que em sua 
totalidade, na execução orçamentária do exercício imediatamente anterior, resultando em 
significativa distorção do resultado orçamentário apurado em cada período.

Assim, constata-se que os resultados da execução orçamentária do Poder Executivo 
afiguram-se distorcidos, por não apresentarem adequadamente o resultado orçamentário e 
financeiro do Governo do Estado, uma vc7. que para um grande volume de despesas contraídas 
não há o reconhecimento no exercício em que a mesma deveria ser registrada.

Deste modo, entendi pertinente a formulação de ressalva e recomendação ao Governo do 
Estado, para que promova o efetivo reconhecimento das despesas orçamentárias no exercício em 
que as mesmas efetivamente deveriam ter sido registradas, evitando onerar a execução orçamentária 
no exercício subsequente e causar distorções na execução do orçamento.

Contudo, conforme o Balanço Orçamentário publicado pelo Estado de Santa Catarina, a 
evolução do resultado orçamentário, em valores constantes, pode ser melhor visualizada através 
do gráfico a seguir.
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GRAFICO 25
EVOLUÇÃO DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

VALORES EM MILHÕES R$

1
440,66

416,01

103,34

20172015 20162013 2014

-221,32
-246,05

Fonte: Balanço Geral - Valores corrigidos pelo IGP-DI-Médio

4.I.I.I. Despesas sem Prévio Empenho

O Balanço Patrimonial do Estado de Santa Catarina registrou no Passivo, mais 
especificamente, na conta contábil 2.1.8.9.1.28.01.00 - Credores a Pagar Sem Execução 
Orçamentária o valor de R$ 351.824.803,36, ou seja, a realização de despesas liquidadas que não 
passaram pelo estágio do empenho. Sob o aspecto da técnica contábil, que visa evidenciação correta 
do patrimônio, o procedimento realizado está correto. De fato, quando da existência de tal situação, 
o registro deve ser realizado como bem o fez a contabilidade estadual. O referido registro está 
assim distribuído.

TABELA 24
CRÉDITOS SEM EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIÃ

Em R$
ValorUnidade Gestora

1.609.045,56

129.100,06

101.686,89

139.433,11

85.890,39

281.182.099,75

68.577.547,60

Santa Catarina Turismo S/A
Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação 
Agência de Desenvohãmento Regional de Braço do Norte 
Agência de Desenvoh-imento Regional de Cnciúma 
-\gência de DesenvoKimento Regional de .Xraranguá 
Fundo Estadual da Saúde
Fundo Penitenciário do Estado de Santa Catarina

351.824.803,36Saldo da conta Crédito Sem Execução Orçamentária
Fonte: Balanço Patrimonial das Unidades Gestoras 20P - SIGEF.

No entanto, o empenho, primeiro estágio da despesa orçamentária, é definido no artigo 58 
da Lei n° 4.320/64 com o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado obrigação
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de pagamento pendente ou não de implemento de condição. Consiste na reserva de dotação 
orçamentária para um tim específico.

Neste senddo, constata-se que o Estado ao realÍ2ar despesa sem prévio empenho 
descumpriu a determinação do ardgo 60 da Lei n° 4.320/64, in verbis".

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.
§ 1° Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão da 
nota de empenho.
§ 2° Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa 
determinar.
§ 3° E permitido 
parcelamento.

empenho global de despesas contratuais e outras, sujeitas a

Logo, o resultado orçamentário apresentado pelo Estado de Santa Catarina no exercício de 
2017 não reflete a realidade, pois foi demonstrado um déficit orçamentário de R$ 221.317.536,01. 
Conmdo, conforme o saldo registrado na conta Créditos sem execução orçamentária, já se verifica 
a ausência de registro de despesas não empenhadas no valor de R$ 351.824.803,36, ou seja, 
despesas liquidadas, que não foram incluídas nos registros do subsistema orçamentário no exercício 
de 2017. Caso as despesas tivessem efetivamente sido empenhadas o resultado orçamentário 
apresentaria um déficit no valor de R$ 573.142.339,37. Assim sendo, o resultado orçamentário 
apurado nas demonstrações apresentadas não reflete o resultado efetivo do Estado de Santa 
Catarina.

Ademais, segundo informações dadas pela Secretaria de Estado da Saúde, por meio de 
mensagem eletrônica, o valor das despesas liquidadas e não empenhadas no exercício de 2017, no 
Fundo Estadual de Saúde, totalizaram o montante de R$ 338.950.807,34. Em vista disso, conforme 
a Tabela n° 24, há ainda uma diferença de R$ 57.768.707,59, somente em relação a essa unidade 
orçamentária, não considerado na conta crédito sem execução orçamentária, bem como no 
resultado orçamentário.

Considerando as situações mencionadas, o resultado orçamentário passaria de um déficit de 
R$ 221.317.536,01 para um déficit de 630.911.046,96, conforme discriminado na tabela seguinte.

TABELA 25
RESULTADO ORÇAMENTÁRIO AJUSTADO

Especificação Valor

Resultado Orçamentário (Balanço (árçamentário)

Oédito Sem Execução Orçamentária

Despesas nàtt empenhadas e não reconhecidas na conta Crédito Sem Execução Orçamentária

221.3U.536,01
351.824.803,36

57.768.707,59
Resultado Orçamentário Ajustado (déficit) 630.911.046,96

Fonte; Balanço Orçamentário e Balanço Patrimonial - SIGEF. Informações fornecidas pela Secretaria de Estado da 
Saúde.

Desta forma, resta claro que a situação orçamentária do Estado de Santa Catarina não reflete 
a realidade, em descordo com o arügo 102 da Lei federal n 4.320/64.

A par da situação demonstrada, fiz ressalva e recomendação para que o Governo do Estado 
envide esforços no sentido de minimizar a realização de despesas Hquidadas que não tenham 
passados pela fase do empenhamento, em razão das distorções que aparecem na situação 
orçamentária do Estado.
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4.1.2. Cancelamento de Despesas Liquidadas

Com relação ao cancelamento de despesas liquidadas, após sucessivas recomendações e 
ressalvas na apreciação das contas dos exercícios de 2011 a 2015, o Governo do Estado 
contemplou, a partir do exercício de 2015, tópico específico no Balanço Geral para tratar do tema.

No Balanço Geral do exercício de 2017, o Governo do Estado novamente informa que 
implementou alterações no Sistema Integrado de Planejamento (SIGEF) com o objetivo de 
melhorar as informações sobre o cancelamento de despesas liquidadas. Informa também, que foi 
criado um novo relatório no SIGEF denominado Estorno de Empenho Pago.

O quadro a seguir detalha os motivos do cancelamento de despesas liquidadas que 
totalizaram R$ 867,44 milhões no exercício de 2017.

TABELA 26
MOTIVOS DE CANCELAMENTOS DE DESPESAS LIQUIDADAS

Em R$ milhões
VALORESPECIFICAÇÃO

675,97
354,08

36,47

Total de cancelamentos de Hquidação de despesas 
Despesas da folha de pagamentos dos seoadores 
Despesas com convênios e outras transferências voluntárias 
Despesas processadas em arquivos de prestadores 
Demais despesas

Total de cancelamentos por retificações de dados
Total de cancelamentos por devolução de recursos_________

TOT.\L “

6,20
279,22
134,70
56,77

867,44
Fonte: Balanço Geral do Estado - \'olume 11

Além das informações do quadro acima, o Balanço Geral do Estado traz, ainda, as seguintes 
considerações:

Os cancelamentos por retificações de dados, no montante de R$ 134.700.582,41, 
consistem no estorno da liquidação da despesa e automaticamente na geração de uma 
nova liquidação retificada.
Já os cancelamentos decorrentes da devolução de recursos, no total de R$ 56.7''1.277,60, 
referem-se ao estorno da execucão orçamentária (empenho. Liquidação e pagamento) pelo 
recebimento do recurso relativo à despesa que foi executada no exercício.
O montante de R| 354.082.476,94 refere-se a despesas da folha de pagamento dos 
servidores que são canceladas, porém novamente empenhadas e liquidadas, para então 
serem pagas por novos empenhos.
O valor de R$ 36.473.719,76 de cancelamentos de despesas com transferências 
voluntárias trata-se de despesas que deveriam ser pagas até o final do mês de novembro 
do ano corrente. Como não ocorreu o pagamento, as 
canceladas e remanejadas para o ano seguinte, conforme disposto 
Decreto Estadual n“ 1.381/2017.
As despesas canceladas, processadas em arquivos de prestadores, no valor de R$ 
6.197.239,16, referem-se a um mecanismo utilizado pelo sistema de execução 
orçamentária e financeira que permite a execução de despesas em lotes. Ou seja, quando 
um mesmo tipo de despesa é pago para diversos favorecidos ao mesmo tempo, como, 
por exemplo, o pagamento de diárias pelas unidades gestoras da Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e as despesas com a gestão plena da Secretaria de Estado da Saúde 
pagas aos fundos municipais de saúde. Esse procedimento torna mais célere toda a 
execução orçamentária e financeira dessas despesas. Porém, quando ocorre algum 
problema nesse arquivo, o usuáno tem a opção de estornar somente o favorecido que 
apresentou o problema ou todo o arquivo liquidado para resolver a inconsistência 
apresentada. Caso escolha o estorno do arquivo completo, toda a despesa liquidada é

parcelas não pagas foram 
no artigo 16 do
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cancelada, porém, no reprocessamento do arquivo e com o problema solucionado, a 
despesa é novamence liquidada e então paga. Sendo assim, verifica-se uma regularização 
da liquidação das despesas, e não um cancelamento propriamente dito.
Em relação ao valor de R$ 279.217.435,89 de liquidações canceladas referentes às demais 
despesas, foi regularizado, por meio de novas liquidações no exercício de 2017, o valor 
de R$ 96.854.859,34, conforme informações enviadas pelos contadores das Unidades 
Gestoras à Gerência de Contabilidade Centralizada, da DCOG.
Portanto, do valor total de R$ 867.442.731,76 somente R$ 182.362.576,55 referem-se a 
cancelamentos de despesas Liquidadas, em que não foi identificada a regularização por 
novas liquidações, por falta de envio de informações. Para obter essas informações faz- 
se necessário realizar uma verificação in loco.
Do valor de R? 182.362.576,55. referente ao cancelamento de despesas em geral, verifica- 
se que:

R$ 43.402.209,30 e RJ 8.557.500,39 são cancelamentos de liquidações do Poder 
Legislativo (ALESC e TCE, respectivamente);
* RJ 8.824.034,43 são cancelamentos do Poder Judiciário;

RJ 5.728.859,48 são cancelamentos do Ministério Público e;
o saldo restante de RJ 115.849.972,95 refere-se ao cancelamento do Poder Executivo, 

em que não foi identificada regularização por novas liquidações por falta de envio de 
informações à DCOG. (Grifaram no original)

Assim, pela informação do Estado, o valor efetivo de cancelamentos de despesas liquidadas 
foi de R$ 182.362.576,55, e desse montante corresponde ao Poder Execudvo o valor R$ 
115.849.972,95 referente as despesas em que não foi identificada regularização por novas 
Uquidaçòes por falta de envio de informações à Diretoria de Contabilidade Geral.

A par das infomiações registradas no Balanço Geral apresentadas pelo Governo do Estado, 
tem-se a registrar que apesar dos avanços realizados nos procedimentos de registros das despesas, 
ainda não foi possível oferecer todos os esclarecimentos necessários que comprovam a regularidade 
da totalidade dos cancelamentos.

Oportuno lembrar que o cancelamento efedvo de despesas liquidadas contraria a legislação 
vigente, em especial os artigos 62 e 63 da Lei federal n° 4.320/64;

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação.
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo 
credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.
§ 1°. Essa verificação tem por fim apurar:
I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
II — a importância exata a pagar;
III — a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.
§ 2°. A liquidação da despesa, por fornecimentos feitos ou serviços prestados, terá por 
base:
I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;
II — a nota de empenho;
III — os comprovantes da entrega do material ou da prestação de serviços (grifou-se)

Assim, a despesa quando liquidada configura inevitavelmente a efedva prestação do serviço 
ou a entrega da mercadoria, devidamente certificada pelo Estado, e, portanto, restando-lhe apenas 
o devido pagamento ao credor.

Neste contexto, o cancelamento de uma despesa liquidada, conquanto possa ocorrer, 
consiste em ato extraordinário, e, como tal, deve estar devidamente justificado.

A evolução do cancelamento das despesas liquidadas nos últimos cinco exercícios é 
demonstrada no gráfico a seguir.
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GRAFICO 26
EVOLUÇÃO DO CANCELAMENTO DE DESPESAS LIQUIDADAS 

EM R$ MILHÕES

1490,06

1327,54
■ 1237,84

981,13

867,44

I

20172015 20162013 2014

Fonte: Balancetes Contábeis — SIGEF 2013-2017 
Inflator utilizado: IGP-Dl médio

Segundo o Balanço Geral do Estado, conforme já mencionado, do montante de RS 867,44 
milhões somente RS 182.362.76,55 referem-se à cancelamento de despesas liquidadas, em que não 
foi idenüficada a regularização.

Pelo que se observa do gráfico supra, houve uma expressiva redução do cancelamento das 
despesas liquidadas, relativamente ao exercício de 2015, e uma diminuição também em relação a 
2016. Não obstante esse fato, entendi oportuna a formulação de recomendação no sentido de que 
sejam adotadas providências para a realização de ajustes, por parte da contabilidade geral do 
Estado, nos relatórios disponiblizados para consulta das informações sobre os cancelamentos de 
despesa no SIGEF, comprovando a reiiularidade nos referidos cancelamentos.

4.2. Gestão Financeira

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira da entidade, mediante a 
demonstração da receita e da despesa orçamentárias bem como os recebimentos e os pagamentos 
de natureza extraorçamentária, conjugados com os saldos em espécies provenientes do exercício 
anterior, e os que se transferem para o exercício scijuinte, conforme estabelece o artigo 103 da Lei 
n° 4.320/64.

O Balanço Financeiro do Estado de Santa Catarina, no exercício de 2017, está assim 
demonstrado.
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TABELA 27
BALANÇO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$ 1,00

DISPÉNDIOSINGRESSOS
I VALOREStítulos títulos VALORES

25.373.785.843
16.761.666.046
8.612.119.797

69.141.012.975
17.031.532.248
9.217.933.235

Receita Orçamentária 
Ordinária 
Vinculada

I ransterência.'! Financeiras Recebida.s 
Recebimentos Extraorçamentános 
Saldo do Exercício .\nterior

Despesa (Orçamentária 
Ordinária 
XincuLada

1'ranst’erèncias fnnanceiras Concedidas

25.595.103.379
17.317.741.879
8.277.361.500

69.141.012.975
16.414.131.917
9.614.016.030

Pagamentos Extraorçamentários 
Saldo para o Exercido Seguinte

I 120.764.264.302 I 120.764.264.302TOTAL TOTAL
Fonte: Balanço Geral do Estado de Santa Catarina 2017 — Volume II

O Balanço Financeiro demonstra que, no exercício de 2017,
RS 111.546.331.067, enquanto que 
RS 111.150.248.272, resultando ao final do exercício um efeito financeiro sobre as disponibilidades 
de RS 396.082.795. Assim, as disponibilidades financeiras passaram de R$ 9.217.933.235 em 2016, 
para RS 9.614.016.030 em 2017.

Considerando que o Balanço Financeiro, nos moldes do estabelecido pela Lei Federal 
n.° 4.320/64, possui a lógica de um livro caixa, ou seja, demonstra as entradas e saídas de recursos 
no período, bem como os saldos inicial e final de recursos disponíveis, a peça contábil ora analisada 
evidencia que, durante o exercício de 2017, as entradas de recursos foram supenores às saídas, 
restando um saldo em disponibilidades superior ao de 2016 em RS 396.082.795.

os ingressos totalizaram 
os desembolsos/dispêndios foram da ordem de

4.3. Gestão Patrimonial

O Balanço Patrimonial compreende a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e 
quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública, por meio de contas representativas 
do patrimônio público, bem como das contas de compensação.

O Balanço Patrimonial Consolidado da .Administração Pública Estadual, está assim 
demonstrado.

TABELA 28
BALANÇO PATRIMONIAL 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$ 1.00

BALANÇO PATRIMONIAL
ATIVO PASSIVO

ValoresEsp)ccificação Especificação Valores
16.847.208.490Atívo Circulante Passivo Circulante U.634.536.592

(!]aLxa a Kquivalcntcs de Caixa 11.H45..VM),452 Obrigações Trabalhistas, Pre\ tdcnciárias e 
Assistenciais a Pagar a (^urto Prazo

,U7..^23.64.'^

1 •Empréstimos c l^inanciamcntos a (.lurto Prazo 
bomecedores c ('ontas a Pagar a Curto Prazo 
Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Créditos a Curto Prazo
Demais (Jréditos e Valores a (Üurto Prazo
In3'estimentos e .Xplicaçòes Temporárias a Curto
Prazo
Estoques
Variações Patrimoniais Dimmutivas Pagas 
\ntecipadamente

1.710.717.KHI)
2.677.370.014

40í>.395.%9

833.753.282
514.371.256

14.324.569

202.835.677
10.558.498

Pro\'is(k*s a (.'urro Prazo 
Demais (3brigaçt>es a ('.urto Praze

635.06iJ.970
9.2H9.702.872

Atívo Não-Circulante 39.292.052.733 Passivo Não-Circulante
(Jbrigações Frabalhistas, Prcvidenciánas e .Vssistcnciais 
a Pagar a Longo Prazo

23.586.559.671
650.491.079
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BALANÇO PA1B1MONIAL
PASSIVOATIVO

ValoresEspecificaçãoValoresEspecificação
I8.H47.378.716

1.599.7r.2.(X)3
265.222.666

70.812.707
1.548.855,852

603,8.Vi.648

Kmprcstimos e F^inanciamcntos a Longo Praiío 
F^'orncccdorcs a I.x)ngo Prazo 
(3bngações Fiscais a Ix>ngo Prazo 
Pro\TSÕes a l.ongo Prazo 
Demais (Obrigações a Ixingo Prazo 
Resuirado Diferido

Ativo Realizável a U)ngo Prazn > 245.902.427 
3.437.682.101 

32.317.557.307 
291.110.897

FnA’estimentos
Imobilizado
IntangiVel

20.918.164.960Patrimônio Social e Capital Social
235.987.642

368.428
8.088.202

20.673.720.688
56.139.261.223

Patrimônio Social e Capital Social 
Rescn'as de Capital 
Demiu.s Resen'as
Resultados .Acumulados________

TOTAL56.139.261.223TOTAL
íumtc: Balanço Geral do l-2stado de Santa (iatarina 2017 — Wdume II

4.3.1. Ativo

O Aüvo compreende recursos controlados pela entidade como resultado de eventos 
passados e dos quais se espera que resultem para a entidade benefícios econômicos futuros ou 
potencial de serviços. O ativo é demonstrado por dois grupos: circulante e não circulante.

São classificados como circulantes quando estiverem disponíveis para realização imediata 
e/ou tiverem a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 
Os demais ativos devem ser classificados como não circulantes.

4.3.1.1 Ativo Circulante

O Ativo Circulante é segregado em subgrupos como Caixas e Equivalentes de Caixa, 
Créditos a Curto Prazo, Investimentos e as Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas 
Antecipadamente.

Na sequência, a tabela evidencia a composição do Ativo Circulante nos exercícios de 2016 e
2017.

TABELA 29
COMPARATIVO DO ATIVO CIRCULANTE POR GRUPO

Em RS
Análise

Horizontal20172016Ativo Circulante
%

3,97n.845.330.452,25 
1.710.717.880,13 
2.677.370.013.88 

400.395.969,03 
202.835.677,05 

10.558-497,65

11.393.080.472,80
1.580.650.001,30
2.124.483.101,05

337.348.401,29
178.425.253,87
U.355.328,20

(^aixa c Hijuivalentes dc Caixa
Créditos a (iurto Prazo
Demais (iré'ditos e \'alorcs a (iurto Prazo

8,23
26,02
18,69Investimentos e Aplicações 1'emporánas a ('urto Prazo 

[istix^ues
Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas .Vnteaivadamente

13,68
-7,02

15.625.342.558.51 | 16.847.208.489,99 | 7,82Total
Lonte: Balanço (.icral do Kstado de Santa (^atanna 2ül7 - \A>lumc II

No exercício 2017, tem-se que o Ativo Circulante apresentou crescimento de 7,821o em 
relação ao exercício anterior, sendo o subgrupo Demais Créditos e Valores a Curto Prazo o maior 
responsável por esta variação, com aumento de 26,02“ o, seguido pelo subgrupo Investimentos e 
Aplicações Temporárias a Curto Prazo, com incremento de 18,69%.
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4.3.1.2. Ativo Não Circulante

O Ativo Não Circulante é composto pelo ativo realizável a longo prazo, investimentos, 
imobilizado e intangível. A Tabela apresenta a comparação do Ativo Não Circulante 
de 2016 e 2017.

nos exercícios

TABELA 30
COMPARATIVO DO ATIVO NÃO CIRCULANTE POR GRUPO

Em R$
Análise

HorizontalAtivo Não Circulante 2016 2017
%

A avo Realizável a Longo Prazo
Investimentos
Imobilizado
Intangível__________________

3.066.005.897,41
3.424.994.934,29

20.547.272.549,01
255.598.278,66

27.293.871.659,37

3.245.902.427,45
3.43-.682.101,17

32.317.357.30^,10

291.110.897,19

5,87
0,37
57,28

13,89
Total 39.292.052.732,91 43,96

fàmte: Balanço Geral do Kstado de Santa f Atarina 2017 — Volume II

O Ativo Não Circulante, em relação ao exercício de 2017, apresentou crescimento de 
43,96°á), sendo os subgrupos imobüizado e intangível os maiores responsáveis por esta alteração, 
com aumento de 57,28% e 13,89“ o, respectivamente. Essa variação positiva no imobilizado decorre 
principalmente de registro de bens de uso comum do povo, que demonstra um acréscimo de 
R$ 9.604.700.379,79 naquele exercício, ao passo que o acréscimo no subgrupo intangível pode 
atribuído, principalmente, pelo registro de softwares.

ser

4.3.2. Passivo (Dívida Pública)

Em atendimento ao Plano de Contas ApUcado ao Setor Púbüco, editado pela Secretaria do 
Tesouro Nacional, o passivo compreende as obrigações da entidade decorrente de eventos 
passados, cujos pagamentos se esperam que resultem para a entidade saídas de recursos capazes de 
gerar benefícios econômicos ou potencial de serviços. O passivo é composto por dois grupos 
Circulante e Não Circulante, ou seja, dívida pública de curto e longo prazo.

A dívida de curto prazo (ou circulante) decorre principalmente de obrigações 
fornecedores de bens e serttiços, do exercício (fornecedores a pagar) ou saldos de exercícios 
anteriores (os denominados restos a pagar). Quanto à dívida de longo prazo, enquadra 
financiamentos contratados com organismos nacionais e internacionais e os parcelamentos 
tributários.

com

os

Segundo os artigos 92 e 98 da Lei n° 4.320/64, a Dívida Flutuante compreende os restos a 
pagar, sentiços da dívida a pagar, os depósitos de terceiros (cauções, fianças, consignações etc.) e 
os Empréstimos por Antecipação da Receita - ARO (também denominados de Débitos de 
Tesouraria); e a Dívida Pública consolidada ou fundada refere ao montante total, apurado 
duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, 
contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para amortização 
prazo superior a doze meses.

Segundo descreveu a DCG, o Passivo do Estado de Santa Catarina, no exercício de 2017, 
atingiu o montante de R$ 35.221.096.262,72, composto de R$ 11.634.536.591,85 como passivo 
circulante e R$ 23.586.559.670,87 como passivo não circulante.

sem

em
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TABELA 31
EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA

Em R$
DezembroDezembro

2016
Dezembro

Dívida Pública 20172015
n.634.536.591,85
23.586.559.670,87

10.321.214.622,18
23.446.481.985,24

9.072.668.546,52
21.560.529.059,11

Passivo de Curto Prazo - Dívida Flutuante 
Passivo de Longo Prazo - Dívida Fundada

Total _
Fonte: Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública do Estado de Santa Catarina — 3" Quadrimestre de 2017

35.221.096.262,7233.767.696.607,4230.633.197.605,63

2017 (R$ ,35,221 bilhões) é composta por 55,641o deA Dívida Pública registrada em 
operações de créditos interna e externa, conforme demonstrado na Tabela a seguir.

TABELA 32
EVOLUÇÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

INTERNA E EXTERNA
Em R$

ParticipaçãoDezembro
2017

ParticipaçãoDezembro
2016Detalhamento %%

83,85
16,15

16.430.503.699,54
3.165.349.452,88

83,52
16,43

16.225.806.537,51
3.189.520.446,67

Operação de Crédito — Internas 
Operação de Crédito — Externas

100,0019.595.853.152,4219.415.326.984,18 100,00Total
Fonte: Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública do Estado de Santa Catarina - 3“ Quadrimestre de 2017.

Existe diferença de R$ 11.140.769,79 referente à conta Empréstimos, registrado 
contabilmente e as informações presentes 
Dívida Pública, conforme explicitado no 
Exercício de 2017:

no Relatório da Diretoria de Captação de Recursos e da 
próprio Relatório anexo ao Balanço Geral do Estado —

Na tabela anterior, assim como nas demais tabelas deste relatório que apresentam dados 
de estoque e serviço da dívida, há uma diferença no item Empréstimos de 
R$ 11.140.769,79 em relação ao valor contábil referente ao contrato União 9.496/97, cuja 
liquidação ocorreu em dezembro de 2017 com pagamento no primeiro dia útil de 2018, 
como prevê o contrato. Essa diferença decorre de prádca contábil em que, no momento 
do empenho da despesa, a conta de passivo 2.1.2.1.0.00.00.00 Empréstimos a Curto 
Prazo — Interno que está como natureza patrimonial(P) passa a ter natureza financeira 
(F). Como somente constam na dívida consohdada passivos cuja natureza seja 
patrimonial (P), a tabela anterior apresenta o saldo com a dedução do referido valor.

(R$ 9,62 bühões) correspondem ao saldo
União),

Quanto às operações de crédito internas, 58,55 
devedor em 31 de dezembro de 2017, do contrato 012/98/STN/COAFI (Dívdda com a 
de 31 de março de 1998, decorrente da Lei Federal n° 9.496/1997, que reestruturou as dívidas do 
Estado. Segundo o Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública do Governo do Estado, o 
montante contratado (contrato inicial mais incorporações) foi de R$ 5,42 bilhões, e os pagamentos 
realizados até dezembro de 2017 alcançaram o valor de R$ 13,54 bilhões, e ainda há um saldo 
devedor de R$ 9,62 bilhões, conforme discriminado na tabela seguinte.

0/., 0
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TABELA 33
SÍNTESE DO CONTRATO 012/98/STN/COAFI 

LEI FEDERAL N° 9.496/97
Em R$

Síntese do Contrato 
(Posição em dezembro de 2017) Valor

1) Contrato Inicial
2) Pagamento da Conta Gráfica
3) Incorporações ao contrato (BESC/IPESC/BESCRI/CVS/FUSESC)
4) Total Contratado = (1) - (2) + (3)
5) Correção (Atualizaçào/IGP-DI + )uros/6“ó)
6) Pagamentos Efetuados:
6.1) Amortização
6.1.1) .Kmornzação Acumulada
6.1.2) _\mortização Extraordinária em 27/12/2012
6.1.3) -\mortização Total do Resíduo em 2"/12/2012

1.552.400.375,83
14'^.79".674,64

4.013.582.'34,18
5.418.185.435,3'’

10.728.543.065,52
13.538.319.260,50
5.731.039.602,08
4.272.490.438,12

77.500.391,49
1.381.048.772,41’
■7.788.328.811,06
1.413.188.472,85
6.375.140.338,21

18.950.847,36
480.772.943,20

6.2) Juros
6.2.1) Juros do resíduo
6.2.2) (uros do contrato 
6.3) Encargos
7) Redução de Saldo a Pagar — LCF 148/14 — posição em 01/0~/2016
8) Saldo a Pagar 9.619.930.274,01

fonte: Rclatóno de ( aptaçào de Recursos e Dívida Pública do listado de Santa Catanna — 3“ íjuadnmestre de 2t)l7.

4.3.2.I. Dívida Flutuante

A dívida de curto prazo, ou flutuante, é composta por débitos com fornecedores decorrentes 
de contratações de bens e serviços (Despesas Liquidadas a Pagar), bem como de obrigações 
decorrentes de depósitos de terceiros em que o Estado é mero depositário desses valores, como as 
consignações descontadas em folhas dos servidores e que terão que ser repassados a quem de 
direito, as cauções vinculadas à contratação de obras, os depósitos judiciais em poder do Tribunal 
de justiça e outras entradas compensatórias.

A tabela a seguir evidencia o comparativo do Passivo Circulante (dívida de curto prazo) nos 
exercícios de 2016 e 20 P.

TABELA 34
DÍVIDA DE CURTO PRAZO

Em R$
Dezembro Dezembro VariaçãoDividas de Curto Prazo 2016 2017 %

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assist. 
Empréstimo e Financiamentos a Curto Prazo 
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 
(Ibrigaçòes Fiscais a Curto Prazo 
Provisões a Curto Prazo

227.557.399,90 
624.484.037,06 
443.761.982,59 

18.277,732,99 
628.053.455,23 

8.3~9.080.014,41

347.323.642,84
833.-53.281,88
514.371.255,66

14.324.568,51
635.060.9-0,48

9.289.-02.8-2,48

52,63
33,51
15,91

-21,63
1,12

Demais (Ibrigaçòes a Curto Prazo 10,87
Total 10.321.214.622,18 11.634.536.591,85 12,72

Fimtc: Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública do Estado de Santa Catanna — 3" (juadrimestre de 2017

Em relação ao exercício anterior, a Dívtida de Curto Prazo apresentou crescimento de 
12,72%, sendo o grupo Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais o maior 
responsável por essa variação, visto que teve um crescimento de 52,63%.
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A DCG destacou também que o grupo Obrigações Fiscais a Curto Prazo, que sofreu variação 
negativa de 21,63"'^o, reduzindo o montante da dívida com essas obrigações para RS 14,32 milhões 
no final de 2017. Na Tabela a seguir demonstra-se a composição das operações de crédito de curto 
prazo.

TABELA 35
OPERAÇÕES DE CRÉDITOS - CURTO PRAZO

Em R$
ParticipaçãoDezembro

2017
Dezembro

2016
251.177.888,56
330.729.890,38

ParticipaçãoDetalhamento %%
355.851.385,80
396.906.939,29

T.g-
52,73

43,16
56,84

(Iperaçôes de Créditos Internas 
Operações de Créditos Externas

752.758.325,09~[ 100,00581.907.778,94Total 100,00
Fonte; Relatório de Captação de Recursos c Dívida Pública do F.stado de Santa Catarina — 3" (^uadrintestre de 2017.

Conforme já mencionado pela DCG, os restos a pagar estão englobados na dívida de curto 
prazo. De acordo com o art. 36, caput. da Lei Federal n° 4.320/64, são classificados em Restos a 
Pagar as despesas empenhadas, mas não pagas até o dia 31 de dezembro do exercício financeiro de 
origem, distinguindo-se as processadas das não processadas.

Os Restos a Pagar Processados são relativos às obrigações executadas, liquidadas, e, portanto, 
prontas para pagamento, em virmde do direito líquido e certo adquirido pelo credor. Os Restos a 
Pagar Não Processados referem-se às obrigações que se encontram a executar ou em execução em 
face do implemento da condição, não existindo ainda direito líquido e certo do credor ao 
pagamento.

Segundo as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, na visão 
patrimonial somente os Restos a Pagar Processados serão computados como Passivo.

Sobre o assunto, a partir do exercício financeiro de 2003, o Estado editou anualmente, por 
Decreto, procedimentos para avaliação dos empenhos que poderão ser inscritos em Restos a Pagar 
do exercício.

A comissão constituída para avaliação das despesas que podem ser inscritas em Restos a 
Pagar pode questionar os órgãos da administração a respeito da situação das despesas empenhadas 
que tenham previsão de hquidação até 31 de janeiro.

No exercício de 2017 a inscrição de Restos a Pagar totalizou R$ 1,08 bilhão, sendo integrado 
por R$ 404,56milhões processados e R$ 673,89 milhões não processados.

A composição da conta “Restos a Pagar’’ (inscrição e cancelamento) classificados em 
Processados e Não Processados, por exercício financeiro de origem, está evidenciada a seguir.

TABELA 36
INSCRIÇÃO E CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR

Em R$
Cancelado %Inscrição CancelamentoRestos do Ano

0,-4910.062.855,91 6.714.144,91Processados
4,564.532.657,68

1.05^.164,76
654.037,75
4'0.284,72

99.421.067,95
57.232.899,00

191.767.637,91
157.083.968,03
404.557.283,02

2013
1,852014
0,342015
0,302016

0,000,002017
35,74959.482.174,19Não Processados 2.684.863.040,68
46,35
50,87
47,82

266.835.049,50 

222.694.758,25 
2 r.790.159,92

575.717.907,84
437.748.493,65
455.426.041,67

2013
2014
2015
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542.078.139,03
673.893.358,49

252.162.206,522016 46,52

20 P 0,00 0,00
966.196.319,1Õ~|Total 3.594.926.796,59 26,88

Fonte: Balanço Geral do Estado de Santa Catarina 2Ü17

Ainda, quanto à dívida flutuante do Estado, segundo informações prestadas pela Secretaria 
de Estado da Saúde, o valor das despesas liquidadas e não empenhadas no exercício de 2017, no 
Fundo Estadual de Saúde, totalÍ2aram o montante de R$ 338.950.807,34 das quais o valor de 
R$ 57.768.707,59 não foi sequer registrado contabilmente na conta crédito sem execução 
orçamentária, conforme já mencionado anteriormente neste relatório.

Contudo, caso estas despesas tivessem passado pela execução orçamentária, possivelmente 
estariam registradas como restos a pagar.

4.3.2.2. Dívida Fundada

O Passivo Não Circulante compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não 
atendam a nenhum dos critérios para serem classificados no passivo circulante, sendo composto 
por obrigações trabalhistas, previdenciárias, empréstimos, fornecedores e demais obrigações a 
longo pra20.

A Lei de Responsabilidade Fiscal define a dívida púbHca consolidada e fundada como o 
montante total, apurado sem duphcidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, 
assumidas em virmde de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de 
créditos, para amortização em prazo superior a doze meses. No entanto, com o novo Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), a dívida passa a ser apresentada em longo prazo, 
quando exigível em prazo superior a 12 meses.

Não obstante aos demais valores contabilizados no passivo do Estado, em 31/12/2017 a 
dívida a longo prazo importou em R$ 23.586.559.670,87.

TABELA 37
EVOLUÇÃO DA DÍVIDA A LONGO PRAZO 

PERÍODO DE 2012 A 2017

Em R$
Dívida a Longo PrazoAno Variação Anual %

2U13 18.170.089.227,18
20.420.952.689,63
22.303,105.478,40
23.145.764.625,90
23.586.559.670,8'"

2014 12,39
2015 9,22
2016 3,78
2017 1,90

Fonte: Balanços Gerais do Estado de Santa Catarina 2013/2017 
Inflator utilizado: IGP-Dl médio

De acordo com os dados do Balanço Geral, a dívida a longo prazo do Estado, em relação ao 
exercício anterior, apresentou aumento de 1,90° o, configurando ainda um quinquênio de 
crescimentos em percentuais menores ao longo do tempo no total da dívida a longo prazo do 
Estado.

Em relação ao ano de 2013, a dívida fundada apurada em 31/12/2017 representa aumento
de 29,8l°/o.
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TABELA 38
COMPOSIÇÃO DÍVIDA A LONGO PRAZO EM 2017

EmR$
VariaçãoDezembro

2017
Dezembro

2016Dívidas de Longo Prazo - Fundada %
-18,48650.491.0^8,64

18.843.094.827,33
4.483.889,13

1.599.762.002,72
265.222.665,51
70.812.707,33

1.548.855.851,86
603.836.648,33

79-.981.376,20
18.833.419.205,24

5.205.361,20
1.446.314.905,78

265.590.332,72
755.819.768.59 

684.411.243,91
657.739.791.60

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assist.
Empréstimos a Longo Prazo
Financiamentos a Longo Prazo
Fornecedores a Longo Prazo
Obrigações Fiscais a Longo Prazo
Provisões a Longo Prazo
Demais Obrigações a Longo Prazo
Resultado Diferido

0,05
-13,86
10,61
-0,14

-90,63
126,30

-8,20
0,6023.446.481.985,24 23.586.559.670,87Total

Fonte: Relatóno de (Aptaçào de Recursos e Dívida ['ública do Estado de Santa Catarina — 3“ Quadrimestre de 2017

Ressalta-se que o Estado teve sua dívida fundada elevada em R$ 140,08 mühões quando 
comparado ao saldo apurado ao final de 2016.

O Corpo Instmtivo constatou que do montante da dívida fundada em 31/12/2017 (R$ 23,59 
bilhões), a maior parte refere aos Empréstimos a Longo Prazo, em que são contabilizadas as 
operações de créditos internas e externas, conforme segregado na Tabela a seguir.

TABELA 39
OPERAÇÕES DE CRÉDITOS - LONGO PRAZO 

EXERCÍCIO DE 2017
EmR$

ParticipaçãoDezembro
2017

ParticipaçãoDezembro
2016

Detalhamento %%
85,3116.074.652.313,74

2.768.442.513,59
84.82Operações de Créditos Internas 

Operações de Créditos Externas
15.974.628.648,95
2.858.790.556,29 14,6915,18

100,0018.843.094.827,33100,00Total 18.833.419.205,24
3" Quadnmestre de 2017 e BGF,/2017 

Em relação aos pagamentos das Operações de Crédito, na Tabela seguinte está demonstrado 
a amortização, juros e encargos empenhados em 2017.

Fonte: Relatório de Captação de Reçursos e Dívida Pública do Estado de Santa Catarina

TABELA 40
DEMONSTRATIVO DOS PAGAMENTOS DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
Juros/EncargosAmortizaçãoDetalhamento

629.674.086,17211.210.091,85
324.257.576,54

(Iperaçòes de Créditos Internas 
Operações de Créditos Externas 120.403.710,17

750.077.796,34535.467.668,39Total
Fonte: Balanço Geral do Estado - \'olume II - Resumo dos Recebimentos e Pagamentos da Dívida Pública

4.3.2.3. Precatórios

Com a entrada em vigor da Emenda Constitucional n° 62, foi instituída uma nova sistemática 
para o pagamento do estoque de precatórios judiciais dos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
modificando o artigo 100 da CRFB/88.

A partir disso, por meio do Decreto n° 3.061/2010, o Estado optou pelo pagamento dos 
seus precatórios no prazo de quinze anos, incluídos os da administração direta e indireta. Compete
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salientar que estào incluídos neste regime os precatórios que se encontravam pendentes de 
pagamento,; e os que viessem a ser emitidos na vigência de tal regime.

Em 26/02/2014, o Decreto Estadual n"" 2.057 acrescentou ao artigo 2°, parágrafo 2°, 
estabelecendo que o montante anual devido será repassado em uma ou mais parcelas, até o mês de 
outubro do; respectivo exercício, ou em parcelas mensais de 1/12 avos.

A EÇ 62/2009 está em vigor desde o exercício de 2010 e suas regras vinham sendo apUcadas 
aos entes federados há cinco exercícios. Porém, no âmbito do julgamento das ADIs 4357, 4372, 
4400 e 4425, alguns dispositivos da EC 62/2009 foram julgados inconstitucionais. Em suma, esses 
disposiüvos versam sobre:

• Pagamentos parcelados em 15 anos ou mediante percentual vinculado a Receita Corrente 
Líquida, conforme Regime Especial previsto pela EC;

• Correção das dívidas em precatórios pelos índices da poupança;
• índice dos juros moratórios nas repedções de indébito;
• A realização de compensações com créditos tributários;
• A realização de compensações unilaterais de débitos da Fazenda Pública;
• Pagamento de precatórios em ordem única e crescente de valor;
• Transações entre credores e devedores, implementadas mediante acordos diretos e leilões;
• Moditicação da condição de prioridade para os créditos alimentares.

Com' a publicação da Lei Complementar 706/2017 (estadual) de 29 de setembro de 2017, a 
qual autorizou ao Estado que transferisse até 10% (dez por cento) do saldo de depósitos judiciais 
existente na data do início da Lei para pagamento de débitos de precatórios, no mês dezembro de 
2017 o Estado transferiu R| 509.167.194,21 do saldo de depósitos judiciais para pagamento de 
precatórios. Este foi o valor total dos recursos repassados pelo Estado, no exercício de 2017, para 
o pagamento de precatórios.

Lei Complementar estadual n. 706/2017 - art. .T:
(...)
Art. 3° Fica autorizada a transferência de até 20% (vinte por cento) do saldo de depósitos 
judiciais existente na dara do início da vigência desta Lei Complementar para o 
pagamento de débitos de precatórios, divididos da seguinte forma:
I — 10% (dez por cento) ao Estado de Santa Catarina; e
(...)

É importante destacar que o Ente terá que devolver os recursos ao Poder Judiciário, bem 
como recompor as perdas financeiras que o Tribunal de Jusüça sofrer em virtude da transferência 
de depósitos judiciais para o pagamento de precatórios, confonne preconiza a Lei Complementar 
706/2017, perbis-.

Art. 6° Cl ente deve recompor as perdas financeiras que o Tribunal de Justiça sofrer em 
virtude da transferência de depósitos judiciais para o pagamento de precatórios e, 
consequentemente, da diminuição das receitas de aplicação financeira no Sistema de 
Gestão Centralizada de Depósitos sob iCviso à Disposição do Poder judiciário do Estado 
de Santa Catarina, instituído pela Lei n° 15.327, de 2010.
§ 1° A recomposição de que trata o caput deste artigo consiste no pagamento da diferença 
entre a remuneração da taxa Selic e a dos depósitos de poupança incidentes sobre 
valores transferidos para o pagamento de precatórios.

os

(...)
Art. T
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II — plano para devolução do débito registrado na conta gráfica prevista no art. 4° desta 
Lei Complementar, em parcelas mensais e consecutivas, em prazo não superior a 10 (dez) 
anos, imaando em 31 de janeiro de 2021

Consta nos autos do processo 0000193-78.2010.8.24.0500 a planilha com cálculo do Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina, na qual, considerando parcela de 2016 
novembro de 2017, informa que o
pagamento de precatórios abrangendo o período citado. A discussão sobre esse débito está sendo 
feita em processo judicial.

Ainda nos mesmos autos processuais há a informação de que no âmbito do Mandado de 
Segurança n° 4029145-97.2017.8.24.0000 foi concedida liminar para emissão de certidão positiva 
com efeitos de negativa quanto ã regularidade dos repasses constitucionais do Estado de Santa 
Catarina para o pagamento de precatórios.

Diante dos fatos relatados pela DCG, mormente a informação de que a discussão sobre o 
valor que o Estado deixou de disponibilizar para pagamento de precatórios está subJudice e que o 
Estado, através do MS n° 4029145-97.2017.8.24.0000, obteve lii^nar para a emissão de certidão 
positiva com efeito de negativa, quanto à regularidade dos repasses com os funcionários do Estado 
de Santa Catarina para o pagamento de precatórios, entendo que a presente questão não deva ser 
considerada para efeito de emissão do parecer prévio das presentes contas, devendo ser novamente 
avaHada quando do deslinde da mencionada ação judicial.

Cabe destaque, também, ao fato que em 14/12/2017 foi aprovada a Emenda Constitucional 
Federal n° 99, a qual impactará no modo de pagamentos de precatórios nos futuros exercícios 
financeiros.

e o período de janeiro a 
Estado deixou de disponibüizar R$ 115.934.895,76 para o

A tabela a seguir apresenta a composição deste passivo em 2016 e 2017, por Entidade.

TABELA 41
PASSIVO DE PRECATÓRIOS

Em R$
PRECATÓRIOS A PAGAR POR ENTIDADE

%2017UNIDADES 2016
-1.68
-11,46
-5,53
32,29
-45,98
-73,03
-2,50
31,13

1.811.561.553,49 
610.6,37,61 

223.260.774,10 
239.524.314,18 

703.194,73 
1.353.732,84 

223.2,30,15 
29.637.637,44 

4.443.864,69 
11.639,16 
59.334,77

1.842,321,996,41
689.673,07

236.319.746,33
181.060.472,91

1.301.726,79
5.020.047,14

228.954,87
22.6110.950,33

4.6:5.421,78
13.048,39
57.482,45
60.369,25

KS'l.\DO S.\NTA CATARINA
IPESC/IPRIÍV
FUNDO FIN.VNCEIRO
DEINFRA
F,\T\L\
IMFITRO
FCC
FCEE
UDESC
JUCE.SC
EP.VORl
.KPSFS

-3,93
-10,80
3,22

-100,000,00
2.3II.389.9I5,l6~l2.294.4Íb.889j72l 0,74TOTAL

Fonte: Relatório de ('.aptação de Recursos e Divida Pública do Estado de Santa Catarina — 3" Quadrimestre dc 2017

Vê-se que a Administração Direta corresponde a 78,38% de todas as dívidas com precatórios 
do Estado. Em seguida, o DEINFR,\ (10,36To) e o Fundo Financeiro (9,66%). Já as demais 
autarquias ou fundações juntas correspondem a menos de 1,6° o da dívida posta.

A Tabela, a seguir, mostra a distnbuição dos precatórios ao final do exercício de 2017.
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TABELA 42
PRECATÓRIOS A PAGAR

Rm RS
PRECATÓRIOS A PAGAR 2016 2017

250.1J(J.2UI,91
236,544,727,20

1,807,824,960,61

Pessoal
Benefícios Previdcnciários 
1'üniccedores

170,906,713.14
223,396,358,76

1,917,086,843,26
2.294.499.889721TOTAL 2.311.389.913,16

Ronte: Relatono de (laptaçào de Recursos e Dívida 1’úbltca do Rstado de Santa l latanna — 3“ (.juadrimestre de 2017

Ainda, de acordo com o registrado no Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública 
do Governo do Estado, do montante da dívida com precatórios, R$ 1,56 bilhão relaciona-se aos 
processos judiciais das Letras Financeiras do Tesouro do Estado — LFTSC.

Desta forma, segue a composição do Passivo do Estado:

GRÁFICO 27 
PASSIVO DO ESTADO 

EM R$ BILHÕES

14,00 R$ 12,91

12,00

R$ 9,98 R$ 9,6210,00

8,00

6,00

4,00
R$ 2,31

2,00
R$ 0,40

Precatórios Débitos com União Restos a Pagar - Demais Obrigações 
contrato 12/98

Outros
Empréstimos Processados

F‘ontc: Sistema integrado dc planejamento e Gestão Fiscal — SKííüF', Balanço (íeral do listado e Relatíirio Quadrimestral - 3'' (^uadrimestre.

4.4. Patrimônio Liquido

De acordo com os números do Balanço Geral, confrontados os Aüvos e Passivos, Circulante 
e Não-Circulante, apura-se um patrimônio líquido positivo no montante de R$ 20,92 bilhões.

De acordo a nota expEcativa 37, relativa ao Resultado Patrimonial Líquido BGE, a variação 
em relação ao exercício anterior é decorrente do resultado positivo do período (R$ 5,87 bilhões) e 
das avahações iniciais dos bens de infraestrutura do Estado.
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4.5. Ativo Financeiro e Passivo Financeiro

O ativo financeiro do Estado, em 31/12/2017, foi de R| 12,54 bilhões. Em comparação 
com o encerramento do exercício de 2016 (R$ 11,86 bilhões) — em valores históricos — verihca-se 
aumento de 5,73%.

Em 31/12/2017, as obrigações registradas no passivo financeiro, de acordo com o Balanço 
Patrimonial apresentado pelo Estado, perfazem o montante de R$ 9,25 bilhões — 7,56% superior 
ao de 2016 (R$ 8,60 bilhões).

4.6. Resultado Financeiro Apurado no Balanço Patrimonial

Considerando-se os valores mencionados nos itens anteriores, confrontando-se o aüvo 
(R$ 12,54 bühões) e passivo (R$ 9,25 bühões) financeiros, verifica-se que o Estado de Santa 
Catarina, no encerramento de 2017, apresentou superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial de R$ 3,29 bilhões.

Importante destacar que, conforme apontado pela DCG, o Estado apresenta uma situação 
financeira positiva, com o ativo financeiro superando o passivo financeiro. Portanto, em 
31/12/2017, o ativo financeiro do Estado cobria toda a sua dívida flutuante e ainda sobravam 
recursos da ordem de R$ 3,29 bühões, com possibilidade de abrir crédito adicional no exercício 
subsequente por superávit financeiro. Entretanto, é necessário que sejam verificadas as 
disponibilidades por fonte de recursos para esta abertura de crédito adicional no ano subsequente.

4.7. Ativo Permanente e Passivo Permanente

De acordo com o Balanço Patrimonial apresentado, em 31/12/2017 o ativo não financeiro 
(permanente) do Estado totalizou R$ 43,6 bühões.

Cumpre destacar que o Ativo Permanente compreende os bens, créditos e valores, cuja 
mobüização ou aüenaçào depende de autorização legislativa.

Quanto ao passivo permanente, segundo o § 4° do artigo 105 da Lei Federal 4.320/64, este 
compreenderá as dívidas fundadas e outras que dependam de autorização legislativa para 
amortização ou resgate.

De acordo com o balanço patrimonial demonstrado, em 31/12/2017 o passivo permanente 
do Estado importava em R$ 26,65 bühões.

4.8. Saldo Patrimonial

situação patrimonial líquida do Ente. Contabümente,O saldo patrimonial representa 
corresponde à diferença entre a soma do ativo financeiro e ativo permanente (ativo real) e passivo 
financeiro e o passivo permanente (passivo real). Quando positivo, significa que o ativo real é maior 
que o passivo real, ou seja, os bens e direitos do Ente superam o total de suas dívidas, e e 
denominado ativo real líquido. Do contrário, quando negativo, configura que o passivo real supera 
o ativo real, portanto, as dívidas do Ente são maiores do que todo o capital a sua disposição — bens, 
direitos e obrigações. Neste caso, é chamado por passivo real a descoberto.
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Em 31/12/2017, de acordo com os registros contábeis do Estado (BGE volume II), a sua 
situação patrimonial importou num ativo real Kquido, de R$ 20,24bilhòes’, portanto, configurando 
uma situação patrimonial positiva.

Significa dizer que os bens e direitos à disposição do Estado - seu ativo real - cobrem suas 
obrigações,'^ restando a situação positiva supracitada. Em termos de quociente de análise de 
balanços, o‘quociente da situação patrimonial em 31/12/2017 é 1,56, ou seja, para cada R$ 1,00 de 
dívida total, o Estado possui R$ 1,56 de ativo total para cobri-la.

Esse quociente representa uma melhora em relação ao ano anterior, oportunidade em que o 
quociente apurado foi de 1,25, ou seja, para cada R$ 1,00 de dívida total, o Estado possuía, em 
31/12/2016, apenas R$ 1,25 de ativo total para cobri-la.

4.9. Dívida Ativa

Segundo o artigo 39 da Lei Federal n° 4.320/64, as importâncias referentes a tributos, multas 
e créditos da Fazenda Pública, lançados, mas não cobrados ou não recolhidos no exercício de 
origem, constituem Dívida Ativa a partir da data de sua inscrição.

Os créditos relativos a tributos lançados e não arrecadados são representados pela Dívida 
Ativa Tributária. Todos os demais, líquidos e certos, corresponde à Dívida Ativa Não Tributária.

Com a nova estrutura contábil implantada no Estado, a Dívida Ativa continua lançada 
Ativo, porém divide-se entre circulante (créditos de curto prazo) e não circulante (créditos de longo 
prazo).

no

No circulante, os créditos inscritos em Dívida Ativa apresentavam, em 31/12/2017, um 
saldo de R| 447.011.641,88, dos quais 99,46% (R$ 444.613.955,29) dizem respeito à Dívida Ativa 
Tributária, è 0,54% (R$ 2.397.686,59) representam a Dívida Ativa Não Tributária.

Constituem provisão de perdas para o Estado, relacionada à Dívida Ativa, o valor de 
R$ 126.044:923,59, representando 28,20% do saldo em Divida Ativa registrado no ativo circulante 
(R$ 447.011.641,88). Contudo, o montante maior da Dívida Ativa do Estado encontra-se no Ativo 
Realizável á Longo Prazo. Neste grupo, o valor total inscrito corresponde a R| 14.816.884.068,02, 
dos quais R$ 14.386.824.584,71 
R$ 428.735:449,82 correspondem à Dívida Ativa Não Tributária, equivalente a 2,89%, e 
R$ 1.324.033,49 refere-se a dividas de municípios com contribuições ao Regime Próprio dos 
Servidores.

97,10% - correspondem à Dívida Ativa Tributária,

No longo prazo, praticamente a totalidade destes créditos são considerados na provisão de 
perdas, que importa em R? 14.798.738.431,22, equivalente a 99,88% do valor total da Dívida Ativa 
do Estado registrada naquele grupo de contas. Deduzida a provisão para perdas, têm- 
montante da Dívida Ativa líquida de R| 18.145.636,80, representando 0,12% do estoque de longo 
prazo.

se um

Assim, somando-se os valores registrados no circulante e no longo prazo, o Estado 
apresentou õ montante de Rf 14.831.438.540,00 inscritos em Dívida Ativa Tributária (97,18%), em 
Dívida Atiya Não Tributária, R$ 431.133.136,41 (2,82%), e R| 1.324.033,49 em dívidas de 
municípios com contribuições ao Regime Próprio dos Servidores, totalizando uma Dívida Ativa 
Inscrita de R| 15.263.895.709,90.

O total supracitado (R| 15.263.895.709,90), subtraído do total de provisões de perdas 
(R$ 14.924.783.354,81), resulta numa Dívida Ativa Líquida de R$ 339.112.355,09.

^Diferença entre o total do Ativo (Financeiro e Permanente) menos o total do Passivo (Financeiro e Permanente)
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GRÁFICO 28
DÍVIDA ATIVA /EM R$ 1,00

20.000.000.000 15.263.895.710 14.924.783.355

15.000.000.000

10.000.000.000

5.000.000.000

1
Provisão para PerdasCréditos Inscritos

Fonte: Balanço Geral do Estado de Santa Catarina de 2017

O gráfico a seguir evidencia a evolução crescente do estoque de Dívida Ativa do Estado, e, 
por outro lado, uma arrecadação ainda em patamares ínfimos em relação a estes créditos. Em que 
pese o crescimento percentualmente elevado da cobrança no exercício de 2017, comparado com 
os exercícios anteriores.

GRÁFICO 29
DÍVIDA ATIVA - ESTOQUE X COBRANÇA 

EM R$ MILHARES

Estoque Cobrança

15.263,90
13.807,73

12.097,79
10.688,89

9.686,90

362,00113,44149,00125,78138,38

2017201620152013 2014

F'onte: Balanço Geral do Estado de Santa Catarina 2013-2017 
Inflator utilizado: IGP-Dl médio

Cumpre destacar que o volume de provisões com perdas e o volume de cobranças, ambos 
relacionados à Dívida Ativa, demonstram a baixíssima eficiência, por parte do Estado, na cobrança 
dos referidos créditos.

Diante da situação verificada, fiz recomendação.
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4.10. Contas de Controle

O controle de riscos fiscais e passivos contingentes está registrado, conforme o novo plano
de contas, nas contas de controle do grupo “8”. Por conseguinte, os passivos condngentes não 
devem ser reconhecidos em contas patrimoniais, mas tão somente registrados em contas de 
controle conforme o Plano de Contas Aplicadas ao Setor Público (PCASP).

Segundo o Manual do PCASP, o controle de passivos contingentes compreende as contas 
que registram o controle dos riscos fiscais que não preencham os requisitos para reconhecimento 
como passivo classificados como passivos contingentes, conforme identificados no anexo de riscos 
fiscais da lei de diretrizes orçamentárias. Esse grupo inclui o registro de passivos contingentes 
relacionados às demandas judiciais, dívidas em processos de reconhecimento, avais e garantias 
concedidas, fumras assunções de passivos e outros.

Neste sentido, cabe destacar o saldo da conta Execução dos Riscos Fiscais - conta contábil
8.4.0.0.0.00.00.00, no valor R!$ 11,74 bilhões, composta por Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado de Santa Catarina, Sentenças Judiciais Passivas em trâmite e dívida com a CELESC.

A análise dos riscos fiscais é apresentada de forma detalhada no item 5.9 do Relatório
Técnico.

4.11. Demonstrações das Variações Patrimoniais

De acordo com o artigo 104 da Lei Federal n° 4.320/1964, a Demonstração das Variações 
Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 
execução orçamentária, bem como o resultado patrimonial do exercício (superávit ou déficit 
patrimonial).

As alterações verificadas no patrimônio consistem nas variações quantitativas e qualitativas. 
As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou 
diminuem o patrimônio líquido. Por sua vez, as variações qualitatii^as são decorrentes de transações 
no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio 
Hquido.

O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as variações patrimoniais 
quantitativas aumentativas e diminutivas. De acordo com a demonstração contábil, a seguir, o 
Estado de Santa Catarina, em 2017, apresentou um resultado patrimonial positivo, portanto, um 
superávit patrimonial, de R$ 5.867.153.180,08.

A seguir, a Demonstração das Variações Patrimoniais do Estado de Santa Catarina, referente 
ao exercício de 2017.

TABELA 43
DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

EM 31/12/2017
Em R$

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 207.060.584.908,82
Impostos, tnxas e ct)ntribuicòes de Melhoria 
Contribuições
Exploração e venda de bens, senáços e direitos 
\'ariaçòes Patrimoniais aumentativas Financeiras 
Transterèncias e delegações recebidas
\'alorizaçàü e Ganhos com ativos e Dcsincorporaçào de Passivo 
Outras variações Patrimoniais aumentativas__________________

24.345.61)4.184,19
2.326.348.360,38

958.229.613,88
5.729.693.953,93

77.067.1)11.838,53
9.879.920.279,56

86.755.776.678,35
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 201.193.431.728,74
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H).24(i.411.859,95 
6.1)33.270.947,61 
4.968.708.801,01 
5.008.379.434,34 

82.557.485.399,66 
6.481.045.705,71 

207.945.196,13 
9.416,00 

85.690.174.968,33

Pessoal e encargos sociais
Benefícios Previdenciários c assistcnciais
Uso de bens, sen iços e consumo dc capital bixo
\'ariaçí>cs Patrimoniais diminutivas Financeiras
Transferencias e delegações concedidas
Desvalonzaçào e Perda de ativos
Tributárias
(iusto das Mercadorias VT*ndidas, dos Produtos V^endidos e dos Sen iços l*testados 
Outras variações Patrimonuus diminutivas

5.867.153.180,08RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS (DECORRENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENT.\RlA)

EXERCÍCIO ATUAL

1.4Ky.yil.91S,5K
524.839..-Í6.L12

1.572.264.387,91
29.858,559,2(1

Incorporação de ativo 
Desincorporação de Passivo 
Incorporação de Passivo
Desmcorpofgção de ativo

Ponte: Balanço Geral do Estado, do exercício de 2017, publicado pelo Poder Executivo — \’olumc II.

Conforme demonstrado acima, o resultado da variação patrimonial do período em análise 
correspondeu a um resultado patrimonial positivo de R$ 5,87 bilhões, o qual comparado com o do 
exercício de 2016 (quando foi obtido um resultado positivo de R$ 0,58 bilhão), gerou uma variação 
posiüva de 903,84%.

Segundo a nota explicativa 34, relativa ao Resultado Patrimonial do BGE, grande parte do 
bom desempenho é decorrente das a\ aliações patrimoniais do ativo de infraestrutura (rodovias, 
túneis, pontes e viadutos). Considerando a exclusão das operações intraorçamentárias, o resultado 
foi positivo de R$ 5,87 bilhões.

4.12. Demonstração dos Fluxos de Caixa

A Demonstração dos Fluxos de Caixa demonstra a origem e a aplicação de todo o dinheiro 
que transitou pelo Caixa em um determinado período e o resultado desse fluxo. E uma 
demonstração contábil que tem como tunçào principal apresentar as movimentações de entradas 
e saídas de caixa de uma entidade em um detemunado período. A seguir, a Demonstração dos 
Fluxos de Caixa do Estado de Santa Catarina, referente aos exercícios de 2016 e 2017.

TABELA 44
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EM 31/12/2017
Em R$

Dezembro
2017

Dezembro
2016

%FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

92.923.503.721,13
r.493.291.609,33
6.238.364.784,10

69.191.84^.327,70
92.105.737.056,32
19.108.360.263,06

743.698.736,^9
3.01X1993.018,39

69.252.685.038,08
817.766.664,81

102,66
107,12
94,85

102.34 
102,99
105.34 
110,79 
101,50
102.35 
75,27

90.519.236.292,82 
16.330.261.911,r 
6.576.751.6"6,15 

6".612.222,'’05,50 
89.432.853.483,16 
18.140.366.3^2,82 

671.254.32^,44 
2.956.555.605,58 

67.664.677.177,32 
1.086.382.809,66

Ingressos
Receitas Derivadas e Originárias 
Transferências Correntes Recebidas 
()utros Ingressos (Iperacionais 
Desembolsos 
Pessoal e Demais Despesas 
[uros e Encargos da Dívida 
Transferências Concedidas 
()utros Desembolsos (Iperacionais
Fluxo de Caixa Liquido das Atividades das Operações (I)

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
29.849.359,20 92,0532.428.543,98Ingressos
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Alienação de Bens
Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 
Outros Ingressos de Investimentos
Desembolsos
Aquisição de Ativo não Circulante 
Concessão de Empresámos e Financiamentos 
Outros Desembolsos de Investimento
Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Invesbmento (II)

9.078.706,18
23.349.837,80

4.521.589,06
25.327.770,14

49,80
108,4-'

1.437.392.786,18
1.294.725.622,79

10.536.125,85
132.131.037,54

(1.404.964.242,20)

1.576.172.081,75 
1.422.534.845,r 

12.782.209,49 
140.855.027,09 

(1.546.322.722,55)

109,65
109,8-
121,32
106,60
110,06

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos
(Ipcrações de Crédito
Integralizaçào de Capital Social de Empresas Dependentes 
Transferências de Capital Recebidas 
Outros Ingressos de Financiamentos
Desembolsos
-\mortização/Refinanciamento da Dívida
()utros Desembtilsos de Financiamentos
Fluxo de Caixa Líquido das Aúvidades de Financiamento (III)

1.344.824.112,61
1.253.880.610,78

9.905.880,91
57.023.693,58
24.013.927,34

610.790.655,32
608.954.284,26

1.836.371,06

734.033.457,29

1.612.280.090,54
1.571.279.378,23

4.539.120.01
36.461.592,30

119,89
125,31
45,82
63,94

524.839.363,12
520.33^.425,07

4.501.938,05

1.087.440.727,42

85,93
85,45

245.15
148.15

GERAÇAO LIQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 
_________________________ (1 + 11 + III)_________________________ 415.452.024,75 358.884.669,68 86,38

Caixa e Equivalente de Caixa Inrcial 3.536.702.426,84 3.952.154.451,59 102,66
Caixa e Equivalente de Caixa Final 3.952.154.451,59 4.311.039.121,27 107,12

Fonte: Balanço Geral do Estado, do exercício de 2017, publicado pelo Poder Executivo — \'olume II.

Na análise do Demonstrativo dos Fluxos de Caixa é níddo que o maior fluxo líquido foi 
decorrente das advidades de financiamento, sendo que este fluxo representou 148,15‘’'o do ano 
anterior. Por outro lado, o fluxo liquido das advidades operacionais, comparando com 2016, teve 
uma queda de 24,73®^o, devido as despesas terem crescido mais que as receitas, o que impactou 
também na redução da geração de caixa líquida de caixa e equivalentes de caixa no exercício de 
2017.

De modo que o aumento do caixa e equivalentes ao final do período é consequência do 
ingresso de valores oriundos de financiamento e não da melhora da situação fiscal.
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5. ANÁLISE DA GESTÃO FISCAL

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRE), oficialmente Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, tem como um dos objetivos o controle dos gastos da União, dos Estados e dos 
Municípios, condicionado à capacidade de arrecadação de tributos desses entes poHticos. Essa 
medida foi justificada pelo costume, na política brasileira, dos gestores promoverem gastos no final 
de seus mandatos, deixando a conta para seus sucessores.

A LRE também promoveu a transparência dos gastos públicos. Essa lei obriga que as 
informações relativas às finanças públicas, obsen^ada cada esfera de governo, sejam apresentadas 
detalhadamente ao Tribunal de Contas da União — TCU, aos Tribunais de Contas dos Estados - 
TCE’s, e aos Tribunais de Contas de Municípios - TCM’s.

Embora as regras estabelecidas pela LRE tenham como principal objetivo controlar as ações 
executadas pelo Poder Executivo (que é o principal agente responsável pelas finanças públicas), 
elas também se aplicam aos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de 
Contas.

A LRE inova a contabilidade pública e a execução do orçamento público à medida que 
introduz diversos limites de gastos (procedimento conhecido como Gestão Administrativa), para 
as despesas do exercício (contingenciamento, limitação de empenhos), grau de endividamento e 
determina o estabelecimento de metas fiscais trienais, permitindo ao governante desenvolver um 
planejamento para a execução das receitas e despesas, podendo, durante sua gestão, corrigir os 
problemas que por\’entura possam surgir.

A Lei Complementar Federal n° 101/00 tem como princípio básico a responsabilidade 
gestão fiscal e pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnam riscos e corrijam 
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de 
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições, no que tange à renúncia 
de receita, geração de despesas com pessoal, seguridade social e outras, dívidas consolidadas e 
mobiliárias, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e 
inscrição em Restos a Pagar.

Criada durante o governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso, a LRE provocou uma 
mudança substancial na maneira como é conduzida a gestão financeira dos três níveis de governo. 
Tornou-se necessário saber planejar o que deverá ser executado, pois além da execução devem-se 
controlar também os gastos envolvidos, cumprindo o programado dentro do custo previsto. Sua 
criação fez parte do esforço em reformas do estado promovido pelo governo federal para 
estabilizar a economia brasüeira a partir do Plano Real.

Na sequência apresenta-se a análise da gestão fiscal bem como 
Poderes e Órgãos do Estado, dos aspectos inerentes à LRE, compreendendo o cumprimento de 
diversos limites, bem como de metas fiscais fixadas quando da definição das diretrizes 
orçamentárias para o exercício de 2017.

na

#

atendimento, por parte dos

5.1. Receita Corrente Líquida — RCL

base de cálculo para os diversosA LRE estabelece a Receita Corrente Líquida (RCL) 
limites percentuais a serem observ^ados pela administração pública, tais como os gastos com pessoal 
e o montante da dívida. Em 2017, a RCL do Estado alcançou o montante de R$ 21,13 bilhões.

como

A receita corrente líquida é o S(4mat<’>no das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de ser\'iços. transferencias
deteriTiinaçào constitucional, a contribuição dos servidorescorrentes e outras receitas correntes, deduzidas as parcelas entregues aos municípios por
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A tabela a seguir apresenta a evolução da RCL no último quinquênio.

TABELA 45
EVOLUÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

QUINQUÊNIO 2013 A 2017

Em R$
Variação % 
sobre 2013

Variação %
sobre exercício anterior

Receita Corrente Líquida - RCLExercício

-//2013 17.692.192.287,92
19.423.667.128,24
20.078.375.543,83

-//-
2014 9,79 9,79
2015 13,49 3,37
2016 20.226.075.096,23

21.132.256.296,12
14,32 0,74

2017 19,44 4,48
Fonte; Relatório de Gcsão Fi.fcal do 3" quadnme.sfre do.s Fxercício.s de 2013 a 2017. 
Inflator utilizado: IGP-DI (médio)

No período entre 2013 a 2017, a RCL apresentou variação positiva de 19,44%, sendo que a 
média dessa variação corresponde à 4,86% (média anual) e, na comparação 2017 e 2016, variação 
positiva de 4,48® o, não atingindo a média anual.

Na sequência demonstra-se a evolução gráfica da referida receita no quinquênio 2013 - 2017, 
em valores constantes (IGP-DI médio).

GRAFICO 30
EVOLUÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

VALORES EM BILHÕES DE R$

21,1320,2320,08

2013 2014 2015 2016 2017

F"onre: Relatório dc Gestào f'iscai do 5"* Quadrimestre — F’xcrcícios de 2013 a 2017. 
Inflator utiliãíado: IGP-DI (medio)

Analisando-se o gráfico acima, percebe-se nele curca ascendente da RCL, observ^ada 
quinquênio em análise, com arrecadação variando de R$ 17,69 bilhões (em 2013) para R$ 21,13 
bilhões (em 2017).

no

para o custeio do seu sistema de previdência e assistência sricial e as receitas pro3 enientes da compensação financeira citada no § 9^" do art. 201 da 
(Àinstituiçào l‘edcral (I>ei Complementar l'ederal n" 101/2001), iirr. 2°, inciso I\')
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5.2. Despesa com Pessoal versus Receita Corrente Líquida

A LRF estabelece limites, em relação à RCL, para os gastos com pessoal tanto do Estado, 
consolidado (60%), como dos poderes Executivo (49%), Judiciário (6%), Legislativo (3%, 
incluindo Tribunal de Contas) e iVIinistério Público (2%).

Ressalta-se que é considerada apenas a despesa com pessoal líquida, ou seja, existem despesas 
que, embora configurem gastos com pessoal, não são consideradas para fins de apuração dos 
referidos percentuais, conforme legislação vigente.

Inicialmente, cumpre destacar que há discussão sobre os valores da despesa de pessoal do 
Poder Execudvo, relativo ao 3° quadrimestre de 2017, pubhcado pelo Poder Executivo. Essa 
divergência tem por fundamento a decisão proferida por esta Corte de Contas.

A referida decisão foi exarada nos autos do processo LRF- 15/00412926, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico n° 2360 (segunda-feira, 26 de fevereiro de 2018) do Tribunal de Contas 
de Santa Catarina, conforme transcrito abaixo:

1. Processo n.: LRF 15/00412926
2. Assunto: \'erificação da Lei de Responsabilidade Fiscal - Relatórios Resumidos da 

Execução Orçamentária referentes ao 3° e 4° bimestres de 2015 e Relatório de Gestão 
Fiscal pertinente ao 2° quadrimestre de 2015
3. Responsável: Antônio Marcos Gavazzoni

4. Unidade Gestora: Secretaria de Estado da Fazenda
5. Unidade Técnica: DCG
6. Decisão n.: 0010/2018
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro nos 
arts. 59 da Constituição Estadual e 1° da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer do Relatório de Instrução que trata dos dados dos Relatórios de Resumidos 
da Execução Orçamentária do 3° e 4° bimestres de 2015 e do Relatório de Gestão Fiscal 
pertinente ao 2° quadrimestre de 2015 do Poder Executivo Estadual, apresentado a este 
Tribunal de Contas, por meio documental, pela Secretaria de Estado da Fazenda, em 
conformidade com o previsto nos arts. 54 e 55 da Lei Complementar (federal) 
101/2000, para considerar irregulares os dados examinados, nos termos do art. 36, §2°, 
“a”, da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000.
6.2. Determinar à Secretaria de Estado da Fazenda, à Secretaria de Estado da 
Administração e à Defensoria Pública do Estado que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
retifique e republique o Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo relativo

2° Quadrimestre de 2015, bem como os relatórios relativos aos quadrimestres 
seguintes, quando cabível, de forma que sejam consideradas no Demonstrativo 
da Despesa com Pessoal do Poder Executivo as despesas com pessoal da 
Defensoria Pública Estadual e do Ministério Público de Contas, para fins da 
verificação dos limites com despesas de pessoal estabelecidos pela Lei Complementar n. 
101/2000.
6.3. Determinar às Secretarias de Estado da Fazenda e da Administração e à Defensoria 
Pública do Estado que, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovem a este Tribunal de Contas 
a adoção de providências conjuntas visando à publicação do Relatório de Gestão Fiscal 
da Defensoria Pública do Estado, quanto ao demonstrativo de despesa de pessoal, em 
atendimento à Portaria STN n. 553 de 22 de setembro de 2014.
6.4. Recomendar à Secretaria de Estado da Fazenda e à Assembléia Legislativa do Estado 
de Santa Catarina que, doravante, promovam audiências públicas específicas para discutir 
o cumprimento das metas fiscais de cáda quadrimestre, nos termos do art. 9°, §4°, da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, atentando-se para o envio ao Tribunal de Contas de cópia 
das respectivas atas nos prazos dispostos no 
02/2001.

n.

ao

Anexo I-A da Instrução Normativa TC n.
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6.5. Dar ciência deste Acórdão ao Responsável nominado no item 3 desta deliberação, às 
Secretarias de Estado da Fa2enda e da Administração, à Defensoria Pública do Estado e 
à Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina.
6.6. Determinar o arquivamento do presente processo após trânsito em julgado, depois 
de cumpridas as determinações realizadas.

Tendo em vista a Decisão acima transcrita, devem ser agregadas às despesas com pessoal do 
Poder Execudvo, relaüvas ao exercício de 2017, as despesas com pessoal da Defensoria Pública 
Estadual e do iVIinistério Público Junto ao Tribunal de Contas, que totalizaram no exercício em 
análise R§ 50,35 mühões e devem ser excluídas as “despesas de exercícios anteriores de período 
anterior ao da apuração” (despesas não computadas - art. 19, § D da LRF), no total de R$ 52,75 
md, alcançando uma despesa líquida com pessoal de R$ 50,29 milhões às quais não foram 
consideradas nos demonstrativos do Relatório de Gestão Fiscal - RGF publicados pelo Secretaria 
de Estado da Fazenda relativos ao exercício de 2017.

Ainda sobre as despesas com pessoal da Defensoria Pública Estadual e do IVIinistério Público 
junto ao Tribunal de Contas, importante destacar que foi determinado por este Tribunal de Contas, 
no item 6.2 da Decisão n° 10/2018, proferida no processo LRF-15/00412926, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do TCESC n° 2360, de 26 de fevereiro de 2018 (fl. 298), que a Secretaria de 
Estado da Fazenda, a Secretaria de Estado da Administração e a Defensoria Pública do Estado 
retifiquem e republiquem os Relatórios de Gestão Fiscal do Poder Executivo relativo 
Quadrimestre de 2015, bem como os relatórios relativos aos quadrimestres seguintes, quando 
cabível, de forma que sejam consideradas no Demonstrativo da Despesa com Pessoal do Poder 
Executivo as despesas com pessoal da Defensoria Pública Estadual e do IVIinistério Público de 
Contas, para fins da verificação dos limites com despesas de pessoal estabelecidos pela Lei 
Complementar n° 101/2000.

Registre-se que foi proposto o recurso de Embargos de Declaração (REC-18/00177990) 
contra a mencionada decisão exarada no processo n° LRF 15/00412926, que se encontra, portanto, 
pendente de julgamento final.

Cumpre destacar também que o Relatório de Gestão Fiscal, publicado pelo Poder Executivo, 
não considerou as despesas decorrentes do pagamento de Jetons aos integrantes dos diversos 
conselhos estaduais, no valor de R? 1.774.717,54.

O Manual de Demonstrativos Fiscais, T edição, aprovado por intermédio da Portaria STN 
n° 403, de 28 de junho de 2016, apresenta uma lista exemplificativa de itens considerados despesa 
bruta com pessoal dentre os quais se encontram as despesas com jetons. A seguir transcrevemos o 
item do citado manual:

0°ao z

-Jetons:
“Remuneração de Participações em Órgãos Deliberação Coletiva - Despesas realizadas a título de remuneração 
de membros de órgãos de deliberação coletiva (conselho consultivo, conselho de administração, conselho Bscal 
ou outros órgãos colegiados).

Logo, no entendimento da DCG e tendo em vista o disposto no Manual de Demonstrativos 
Fiscais, esse valor deveria ser agregado às despesas com pessoal do Poder Executivo. No entanto, 
esse assunto também será tratado no Processo n° LRF 17/00798216, do Poder Executivo, em 
trâmite nesse Tribunal.

Caso seja efetuado os ajustes de acordo com a decisão proferida por esta Corte de Contas, 
necessários para se chegar ao montante da despesa com pessoal considerado correto por este Corpo 
Técnico, no que tange à apuração dos limites de despesa com pessoal para efeitos da LRF no
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exercício de 2017, apurou-se uma despesa total com pessoal do Poder Execuüvo no valor de 
R$ 10.557.551 milhares, quantia essa que equivale a 49,97®-o da RCL.

No entanto, para esse relatório serão considerados os percentuais publicados pelo 
Poder Executivo, pois as situações relatadas acima (despesas com pessoal da Defensoria 
Pública Estadual e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e despesas 
decorrentes do pagamento de Jetons aos integrantes dos diversos conselhos estaduais) 
serão tratadas em processos específicos (REC 18/00177990 e LRF 17/00798216), ainda 
pendentes de decisão final.

Na tabela abaixo se apresenta os montantes da despesa líquida com pessoal dos Poderes e 
Órgãos despendidos no exercício de 2017, publicados pelos Poderes e Órgãos.

TABELA 46
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL DOS PODERES E ÓRGÃOS 

EXERCÍCIO 2017
Em R$ milhares

Consolidado publicado 
no DOE n" 20.462

Poder
Executivo

Poderes/ Órgãos TCESCTJSC ALESC MPSC

12.661.042*176.208351.603411.198Despesa Líquida com Pessoal 
Fonte: Relatórios de (lestão Fiscal do 3" quadrimcstrc de 2017, publicados pelos Poderes e Órgãos.
*Flste valor demonstra uma diferença quanto a .soma dos poderes e fjrgàos, tal situação deçorre da não inçlusãtt do MP 1(. e da 

Defensoria pelo Poder Exeçutivo, çonforme situação em análise, mencionada acima.

10.507.257 1.164.482

Na sequência, demonstra-se a evolução do percentual da despesa líquida com pessoal 
relação à RCL dos Poderes e Órgãos constitucionais nos últimos cinco anos, considerado o valor 
das despesas do Poder Executivo devidamente ajustado.

em

TABELA 47
PERCENTUAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 

DOS PODERES E ÓRGÃOS VERSUS RCL 
2013-2017

Poder
Executivo

A%ConsolidadoTCESC A%ALESCA% TJSC A%A%Exercicio A% MPSC

0,7956,ã«
57,57
5S,54
57,45
59,92

0,75 -1.520,95 1,60 5,26 5,19 -1,35 1,96
2,60 1,64 2,50 5.12 -1,35 1,92 -2,04 0,78 4,00
1,25 1,85 12,80 5,21 1,76 1,96 2,08 0,80 2,56

47,42 -2,67 1,88 1,62 5,16 -0,96 1,93 -1,53 0,83 3,75
49,73 4,87 1,66 -11,70 531 6,78 1,95 1,04 0,83

làinte: Parecer Prévio das Contas do Ciovemo de 2013 a 2017, Rel.itono de Gestão Fiscal do 3" quadrimcstrc de 2017, publicadtis 
pelos Pixieres c Órgãos, exceto Poder Executivo,

2013
2014
2015
2016

46,90
48,12
48,72

2,07
1,68
-1,86

4302017

cujos valores correspondem aos apurados pelo Corpo Iccnico do K.F./St..

Inicialmente, obser\mu-se que os gastos com pessoal do Poder Executivo, para fins de LRF, 
atingiram em 2017 o equivalente a 49,7.5® o da RCL do período (R$ 21,13 bilhões), o que denotou 
um aumento de 2,31 pontos percentuais em relação à RCL se comparado ao exercício de 2016.

Obser\^a-se também que, no decorrer do exercício de 2017, o Executivo, o TJSC e a ALESC 
ampharam seus gastos percentuais, o TCESC manteve o mesmo índice e o MPSC diminuiu os 
gastos com pessoal.

Destacamos aqui a exclusão dos valores relativos ao Imposto de Renda Retido na Fonte - 
IRRF', efetuado pelo Ministério Público, conforme item 5.10.4.2 deste relatório. Segundo o 
Ministério Público, não foram incluídos no cálculo as despesas referentes aos valores do IRRF do 
Pessoal Advo, no x^alor de R$ 56.512.887,66, em conformidade com Despacho Processo n“
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2018/002261. Essa informação consta na “nota explicativa n° 4”, constante do Relatório de Gestão 
Fiscal, publicado pelo Ministério Público no Diário Oficial Eletrônico n° 2175, de 15/03/2018.

Cabe informar, que está em trâmite neste Tribunal o Processo CON n° 18/00110496, 
referente a consulta sobre a “Exclusão do IRRF da Despesa com
1606, sem a convergência de entendimentos entre os Órgãos e Poderes Estaduais”, ainda pendente 
de decisão final. No entanto, esse assunto será tratado no Processo específico do Ministério Público 
(LRF 18/00056424) em tramitação neste Tribunal.

Importante destacar também que, no quinquênio em análise, o Poder Executivo encerrou o 
período (2017) acima do limite máximo e os demais Poderes e Órgãos abaixo do limite legal.

Na sequência consta gráfico onde se obsen^a os percentuais da despesa liquida com pessoal 
em relação à RCL, atingidos pelos Poderes e Órgãos no exercício de 2017, comparados 
limites legais estabelecidos pela LRF.

pessoal, conforme Prejulgado

com os

GRAFICO 31
COMPARATIVO DO PERCENTUAL DA DESPESA COM PESSOAL EM 2017 

COM O PERCENTUAL DO LIMITE LEGAL

I
O<N O
Oo60,00% o

II50,00%

40,00“o

30,00%

5?20,00% 5? 5? sirjOvO Oo tT)0010,00%

0,00%
êSC. o i

Vo Alcançado ■ % Limite Legal

Ivintc: Relatórios de Gestão Hscal do 3" ijuadrimcstre de 2017, publicados pelos Poderes e Órgãos, exceto Ptxler ICxecutivo, cujos 
%'alores correspondem aos apurados pelo ('.orpo Técnico do r(T./S(2

Analisando-se o gráfico, pode-se afirmar que no exercício de 2017, o Poder Executivo 
ultrapassou o limite máximo estabelecido na LRF de 49“ o.

Por fim, torna-se deveras importante destacar que o Estado de Santa Catarina realizou 
despesas com pessoal no exercício de 2017, consolidadas, comprometendo 59,92“ o do limite 
máximo estabelecido pela LRF, de 60“ o da Receita Corrente Líquida. Ressalva-se, ainda, que 
fosse considerado a exclusão dos valores de IRRF' - Imposto de Renda Retido na Fonte do Pessoal 
Ativo, realizada pelo Ministério Público do Estado de Santa Catarina, a despesa total com pessoal

caso
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no Estado de Santa Catarina ultrapassaria o limite máximo atingindo 60,19%, descumprindo o art. 
19 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Com relação ao item “Despesas com Pessoal vs. Receita Corrente Líquida”, importante 
destacar que existem divergências entre os posicionamentos da DCG e da Secretaria de Estado da 
Fazenda.

No entanto, como muito bem trisou a referida Diretoria Técnica, relativamente à inclusão 
ou não da despesa com pessoal da defensoria pública estadual e MPTC e despesas de jetons 
despesa de pessoal do poder executivo, devem ser acatados os percentuais publicados pelo Poder 
Executivo, pois tais situações estão sendo tratadas em processos especíticos (REC 18/00177990 e 
LRF 17/00798216), que ainda não transitaram em julgado nesta Corte de Contas.

A situação da exclusão dos valores relativos ao imposto de renda retido na

■ na

fonte (IRRF') da
pessoal, por parte do ^bnistério Público estadual, igualmente é objeto de consultadespesa com

junto a este Tribunal de Contas (COM 18/00110496), pendente de decisão final. Por esse motivo, 
este Relator entende que deva ser tomado como índice de despesa com pessoal do Poder Executivo 
o percentual publicado, qual seja 49,73%.

Desse modo, obser\’^a-se que o Poder Execuuvo ultrapassou o limite de gastos com pessoal 
(49%), estabelecido na LRF, fato que me levou a fazer ressalva e recomendação para que de acordo 
com o art. 23 da LRF, o excedente seja eliminado no prazo legal.

Governo do Estado obser\*e o limite total deFiz também uma recomendação para que o 
despesa com pessoal do Estado, que atingiu um 
situa-se em 60° o.

percentual de 59,92°'o, quando o limite da LRF

5.3. Transferências Voluntárias e Destinação de Recursos ao Setor Privado

A tabela a seguir demonstra os valores decorrentes das despesas realizadas pelo governo do 
Estado, relativas a transferências de recursos a municípios, instituições privadas com e sem fins 
lucrativos e a instituições multigovernamentais, referente ao quinquênio 2013 a 2017.

TABELA 48
TRANSFERÊNCIAS DE RECFRSOS FINANCEIROS A MUNICÍPIOS E DEMAIS 

INSTITUIÇÕES - EXERCÍCIOS DE 2013 a 2017
Em R$ milhares

exercicio/v.\lor/variaçAo percentual
MODALIDADE DE APLICAÇÃO A%2017A%20162015 A%2014 A%20U

:*,i5
16,-35221.ól~ 

146.249
2,04
4.26

.5194.215
174.858

298.124
182.619

51,48
4,52

Ó14.455
174.729

276,9140 l ransíefènctas a Municiptos*
41 I rinsfcrèncias a Municípios - f-undo a 
1‘umln (40) (1)
42 • Lxecuçio ()rcamcnrána Delegada a 
Municípios (45) (I)

I6.5.U25
174,495 0,1.5

20,06U 1,86.52.5,1993.17375 6.52 -15,4489,437 7,1485.480

2,85 I 479.729 |878.622 I 108,70 | 556.375 | -36,68 | 572.226 |
800,934

-16,16421.000 [SUBTOTAL
T,58845 356•5,r785.776811 503 1.328.4"50 - rransferências a InstituiçtÕes Pnvada.s 

sem Fins [.ucrativos
60 - Transtcfências a Insntuiçf>es Pnvadas 
com Fins Lucranvos

■’58..37o
155,0749.41525415 -5,6826.586 62,85I6.2m

 U7S.575 I 1.705.942 | 4S,12 ' 1.393.294 \ -18,33 j 1.379.023 I -1,02 I 1.374.500 1 
Fonte: SlGhF — Execução Orçamentaria — Impnmir Execução Orçamentaru por Modalidade de x^plicação - l‘.xcrctcios de 201.5 a 2017. 
Inflatur utilizado: IGP-DI (médio)

-0,33TOTAL

Conforme descrito no Relatório técnico, tem-se que:
• Em 2017 o Estado transferiu R$ 1,37 bilhão a Municípios e Instituições Privadas com e 

sem Fins Lucrativos. Destes, R$ 479,73 milhões, equivalente a 34,90“ o, foram destinados aos 
Municípios e RS 845,36 milhões, correspondente a 61,50%, foram destinados às Instituições
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Privadas sem Fins Lucrarivos. O restante, 3,60%, foi alocado para Instituições Privadas com Fins 
Lucrativos.

• Em comparação aos exercícios anteriores, nota-se, em 2017, um decréscimo de recursos 
transferidos aos Municípios por meio da Modalidade de Aplicação 40, na ordem de 27,15 
relação a 2016.

• Dos recursos transferidos às Instituições Privadas sem Fins Lucrativos em 2017, na 
Modalidade de x\plicação 50, houve acréscimo em comparação ao exercício de 2016, nesse caso 
7,58%. As Instituições Privadas com Fins Lucrarivos, na Modalidade de ApEcação 60, também 
apresentam percentual de recebimento à maior de 135,07“ o.

• O total de recursos descentralizados em 2017 para os Municípios e Instituições Privadas 
sem e com Fins Lucrativos, ficou aquém dos valores executados no exercício de 2016 em 0,33%. 
Por último, importante salientar que no exercício de 2014 ocorreu o maior volume de transferências 
(RS 1,71 bilhão) registradas no período em análise.

0/0 em

5.4. Avaliação das Metas Anuais Estabelecidas na LDO

A partir da vigência da LRF, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO“ deve apresentar um 
Anexo de Metas Fiscais, que deve conter, dentre outros aspectos, metas de receita e despesa e 
expectativa de resultado fiscal para o exercício, elevando assim o planejamento público à condição 
de base para uma gestão fiscal responsável''.

No referido Anexo são estabelecidas metas anuais - em valores correntes e constantes - 
relativas à receita total, despesa total, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, 
para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes'^.

A tabela a seguir resume a análise quanto ao cumprimento das referidas metas.

TABELA 49
COMPARATIVO DAS METAS PREVISTAS E REALIZADAS 

PARA O EXERCÍCIO 2017

Em RS milhares
Anexo das Metas 

Fiscais Lei Ordinária n° 
17.051/2016

RREO 6“ bimestre e 
RGF 3° quadrimestre 

de 2017

Atingiu a meta 
fixada?

Discriminação

26.0^3.622
25.816.203

390.362
(810.''03)

10.785.657

25.373.'’86
2.5.595.103
(1.133.494)

(104.252)
10.797.'^96

RECEIT.V TOT.U. 
DE.SPHSA TOT.\L 
RESELT.MX) PRIM.ÍRIO 

RESL'I,T.\DO MOMIX \I.

Não
Sim
Não
Não
NãoDÍVTD.V COXSOUD \D \ I,ÍQL'ID.\

Fonte: EDO para 2017, Relatório Resumido da flxecuçào Orçamentária do 6” Bimestre/2017, Relatório de Gestão Fiscal do 3' 
quadrimestre/2017 e Balancete do Ra/ào — Dezembro 2017 — Consolidado Geral - SlGliF’.

5.4.1. Meta de Receita Total

Em 2017, a receita orçamentária total, compreendendo todos os ingressos provenientes das 
receitas que possam ser previstas e realizadas no orçamento, importou em R$ 25,37 bilhões, ficando 
aquém, portanto, da meta estabelecida na LDO, de R$ 26,07 bilhões.

II A Í.DO tem por finalidade estcbelccer diretrizes e metas a serem obedecidas no respectivo orçamento, de acordo com o estabelecido no Plant) 
Plunanual — PP.\.

l>ei ('.omplcmcntar federal n® l()l/2lMX\ art.lA Jl'*- 
Ia:i Complementar federal 101 /20(Kt, art. 4".13
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Importante destacar que durante o exercício de 2017 esse Tribunal de Contas emitiu 
“Notificações de xAJerta” ao Secretário de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina 
informando que as metas bimestrais de arrecadação, referente aos 1°, 3°, 4° e 5° bimestres, não 
haviam sido atingidas (informações DCG n”” 08. 17, 20 e 31, datadas de 17/05, 11/08, 05 e 
07/12/2017 respectivamente).

5.4.2. Meta de Despesa Total

A despesa orçamentária total do exercício, a qual abrange todos os dispêndios ocorridos por 
meio do orçamento fiscal e da seguridade social, correspondeu ao montante de RS 25,60 bilhões, 
montante inferior à meta estabelecida na EDO, de R$ 25,82 bilhões.

5.4.3. Meta de Resultado Primário

O Resultado Primário é a diferença entre as receitas e despesas primárias, excetuadas as 
despesas provenientes de juros e encargos da divida. Para fins de Apuração do Resultado Primário, 
deverão ser computadas todas as receitas e despesas, incluídas as intraorçamentárias. Ao final de 
2017, observou-se um resultado primário negativo de RS 1,13 bilhão, valor este inferior ao da meta 
estabelecida na EDO, de R$ 390,36 milhões positivo, fato pelo qual a meta não foi alcançada, pois 
ficou aquém da mesma em R$ 1,52 bilhão (R$ 390,36 milhões + RS 1,13 bilhão).

A DCG salientou que pelo quinto exercício consecutivo, o Estado de Santa Catarina não 
consegue cumprir com a meta de Resultado Primário estabelecida pela EDO, conforme 
demonstrado no gráfico a seguir.

GRÁFICO 32
RESULTADO PRIMÁRIO META X EFETIVO 

EM R$ MILHARES

Relatório dc Ciestão I'iscal do Poder líxecurivo - 3" quadrinie.strc dos exercícios de 2013 a 2017.
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5.4.4. Meta de Resultado Nominal

O Resultado Nominal no exercício representa a diferença entre o saldo da dívida fiscal líquida 
acumulada até o final do exercício de referência e o saldo em 31 de dezembro do exercício anterior. 
Seu objetivo é medir a evolução da Dívida Fiscal Líquida no exercício em análise.

A Dívida Fiscal Líquida corresponde ao saldo da Dívida Consolidada Líquida, somado às 
receitas de privatização, deduzidos os passivos reconhecidos, decorrentes de déficits ocorridos 
exercícios anteriores, enquanto que a Dívida Consolidada Líquida corresponde ao saldo da Dívida 
Consolidada, deduzida do Ativo Disponível e dos Flaveres Financeiros, líquidos dos Restos a Pagar 
Processados.

Nos números apresentados pelo Poder Executivo, vê-se um Resultado Nominal para o 
exercício de 2017 de R$ 104,25 milhões negativos, enquanto a meta prevista na LDO para o 
período era de R§ 810,70 milhões, também negativo.

No que se refere à meta de Resultado Nominal, de R| 810,70 milhões negativos, denota dizer 
que havia uma autorização legislativa para que a Dívida Fiscal Líquida do Estado fosse reduzida 
pelo menos R$ 810,70 milhões em relação ao exercício de 2016.

De acordo com o Demonstrativo do Resultado Nominal presente no Relatório Resumido 
da Execução Orçamentária - RREO do 6° bimestre 2017 do Poder Executivo, em 31 de dezembro 
de 2017 a Dívida Fiscal Líquida atingiu R$ 7,50 bilhões, enquanto em 31 de dezembro de 2016 
totalizou o montante de R$ 7,61 bilhões, confirmando, assim, a sua redução em R| 104,25 milhões.

Assim, conforme apurado pela DCG, houve o descumprimento por parte do Estado das 
metas de receita total, resultado nominal, dívida consolidada líquida e resultado primário, ficando 
demonstrado um planejamento orçamentário não compatível com uma gestão fiscal responsável, 
fazendo, por isso, este Relator uma ressalva.

em

5.4.5. Dívida Consolidada Líquida

Segundo digressão do artigo 29 da LRF, a Dívida Consoüdada-DC ou Fundada é o montante 
total das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, 
convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior 
a doze meses, apurada sem duplicidade. Ainda, devem ser incluídos neste montante os precatórios 
judiciais que foram emitidos a partir do ano de 2000 e que não foram pagos.

Os limites de endividamento estão estabelecidos na Resolução n° 40/2001, com as alterações 
promovidas pela Resolução n° 05/2002, ambas do Senado Federal.

Dos números apresentados pelo Poder Executivoverifica-se que a Dívida Consolidada 
Líquida do Estado, no 3° quadrimestre de 2017, apresentou um montante de R| 10,80 bilhões, 
correspondendo a 51,10% da RCL, ficando, assim, abaixo do limite estabelecido pelo Senado 
Federal, que é de até 200% da RCL.

Em relação ao item ora analisado, observa-se que a meta estabelecida pela LDO era de 
R$ 10,79 bilhões, valor inferior ao total verificado ao final do exercício de 2017. Conclui-se, assim, 
que o endividamento estabelecido como limite para o final do exercício de 2017 foi ultrapassado, 
razão pela qual a meta não foi atingida.

5.5. Operações de Crédito

Processo LRF 17/007‘.)8216 tem por objeto a apreciação dos Relatórios Resumidos da E\'ecuçào Orçamentária do 5" c 6“ bimestres de 2017 e de 
Gestão 1'iscal do 5'‘ i-juadtimestre de 2017 do Poder Executivo.
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Operação de crédito corresponde ao compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, 
abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado 
de valores provenientes de venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras 
operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros

5.5.1. Operações de Crédito Intralimite

Segundo a Resolução do Senado Federal n° 43/2001, o montante global das operações de 
crédito interno e externo, realizadas em um exercício financeiro pelos Estados não poderá ser 
superior a 16“ o (dezesseis por cento) da RCL''’.

A DCG relatou que ao final de 2017, verificou-se que foram realizadas operações de crédito 
sujeitas à apuração do limite supracitado no montante de R$ 1,06 bilhão, o que corresponde a 
5,03“'o da RCL apurada no período, estando, portanto, abaixo do limite (16“o). A evolução destas 
operações no último quinquênio está demonstrada a seguir.

GRÁFICO 33
EVOLUÇÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRAÍDAS 

SUJEITAS AO LIMITE DA LRF
VALORES EM MILHÕES R$ ____________

a,:
R$1.6í>(iJ7

RS 1.60(1

RS 1.400
R$1.210,6SR: 186,40

RS 1.200 R$1.06.I,10R$1.070,14

RS 1.000

RS800

RS600

RS41X)

RS200 y

RS-
20172015 201620U 2014

Oontc: Balançr) Cicral do Hstado de 2017, Halanccte ('onsolidado (leral de Dezembro - Hxcrcícios de 2013 a 2017, Parecer Prévio 
sobre as (-onras .\nuais prestadas pelo Go\'emador do Hstado — Hxercícios de 2013 a 2016 c I.RH 17/00798216 - exercício 2017 
Inflator utilizado: IGP-Dl (médio)

limite da LRF realizadas em 2017As operações de crédito contraídas sujeitas ao 
apresentaram retração, em relação ao exercício anterior, passando de R$ 1,21 bilhão em 2016 para 
R$ 1,06 bilhão em 2017. O maior valor de operações de crédito contratadas pelo Estado 
quinquênio ocorreu em 2014 (R$ 1,67 bilhão).

no

Ixi (Aimplcmcncar n” 101/2(X)í), art. 29, inciso III. 
Resolução do Senado Federal n° 4-V2(X>l, art. 7®, I.16
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5.5.2, Operações de Crédito Extralimite

A legislação em vigor prescreve que alguns dpos de operações de crédito não são 
computados no Limite, mas à parte, no demonstradvo de operações de créditoEmbora tais 
valores não sejam incluídos nos percentuais de operação de crédito em relação à RCL, 
considerados em conjunto com as demais já contratadas pelo ente para ftns de fãrmras autorizações 
por meio do jVIinistério da Fazenda, em consonância com as prádcas de responsabilidade na gestão 
fiscal, visto que impactam na capacidade de pagamento.

No exame efetuado pela DCG dos registros contábeis das contas estaduais não foi 
identificada a realização, por parte do Poder Executivo Estadual, de operações de crédito que não 
se sujeitam ao limite para fins da LRE.

serão

5.5.3. Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária

As operações de crédito por antecipação de receita orçamentária são reguladas pelos artigos 
“ 32 e 38 da Lei Complementar n° 101/2000. Tais operações são destinadas a atender insuficiência 

de caixa durante o exercício financeiro.
O exame de registros contábeis das contas estaduais realizado pelo Corpo Técnico deste 

Tribunal não identificou realização, por parte do Poder Executivo Estadual, de operações de 
crédito desta natureza. Portanto, não se constatou qualquer infração 
pertinentes à essa matéria.

n

dispositivos legaisaos

5.5.4. Operações de Crédito Nulas ou Vedadas

O art. 33 da Lei Complementar n° 101/2000 classifica como irregulares as operações de 
crédito contratadas pelo Poder Público junto a instituições financeiras que não tenham e.xigido a 
comprovação, por parte do ente da Federação, do atendimento às condições e limites estabelecidos 
para a contratação. Caso caracterizada a infração a tal dispositivo, a operação de crédito é 
considerada nula.

A mesma Lei Complementar, em seu art. 37, considera equiparadas a operações de crédito, 
razão pela qual veda ãs seguintes operações:

I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo 
fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no 7" do art. 150 
da Constituição:
II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, 
direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e 
dividendos, na forma da legislação;
III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, com 
fornecedor de bens, mercadorias ou senúços, mediante emissão, aceite ou aval de título 
de crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes;

‘' Neste tipo de opemçào de crédito, estão compreendidos: os parcelamentos de dívidas tributárias, de concribuiçôccs sociais e de r*G*l’S; as operações 
dos lástados, Distrito Federal e Municípios com a finalidade de financiar projetos de in\-estimento para a mclhfiria da administração de receitas c da 
gestão fiscal, financeira e patrimonial, no âmbito de programa proposto pelo Poder Tixecutivo Federal; as operações ao amparo do Programa 
Nacional de Iluminação Pública l^ficiente - 1UZI-UZ612; as operações contratadas com amparo no art. 9-N da Resolução n" 2.«27, de .ãO de março 
de 20(.)1, do Conselho Monetário Nacional (GMN). c suas alterações, e destinadas ao financiamento de infraestrutura para a realixação da Copa do 
Mund<) F’lF'.-\ 2(.M4 e dos Jogos Olímpicos c Paraolímpicris de 2016, autorizadas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) - Manual dc 
Demonstrati\ «)s Inscais - Relankio de Gestão Fiscal, ediçãib, S'fN/MF'.
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IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para 
pagamento a posttrion de bens e serviços.

O exame de registros contábeis das contas estaduais, levado a efeito pelo Corpo Técnico 
deste Tribunal não idendficou realização, por parte do Poder Execudvo Estadual, de operações de 
crédito que pudessem ser consideradas nulas ou vedadas pela Lei Complementar n° 101/2000.

5.6. Garantias e Contragarantias de Valores

A concessão de garantia compreende o compromisso de adimplência de obrigação financeira 
ou contratual, assumida por ente da Federação ou enddade a ele vinculada. Os Estados, ao 
concederem garantias às operações de crédito interno e externo, devem providenciar a 
apresentação de contragarandas, em valor igual ou superior ao da garantia a ser concedida, e à 
adimplência do tomador reladvamente a suas obrigações para com o garantidor e às enddades por 
ele controladas, dentre outras exigências"*.

No exercício 2017, o total de garandas concedidas pelo Estado totalizou R5 667,49 milhões, 
correspondendo a 3,16“ o da RCL apurada para o período, ficando, portanto, abaixo do limite 
estabelecido pela Resolução n° 43/01, do Senado Federal, que é de até 22“ o. Registre-se a elevação 
de l,54“á) do valor das garandas concedidas, face ao valor apurado no final do exercício anterior 
(R$ 657,36 milhões).

Portanto, durante o exercício de 2017, o Governo do Estado de Santa Catarina concedeu 
Garantias e Contragarandas, as quais respeitaram o limite máximo estabelecido pela Resolução 
N° 43/2001 do Senado Federal, de 22“ o em relação à Receita Corrente Líquida.

5.7. Avaliação do Grau de Risco de Crédito (Ríiting)

O radng é o mecanismo que avalia a qualidade de crédito de uma empresa, um Estado, um 
país, um título ou até mesmo uma operação estruturada.

O Relatório Quadrimestral de Captação de Recursos e Dívida Pública do Estado de Santa 
Catarina, reladvo ao 3° quadrimestre de 2017, elaborado pela Diretoria de Captação de Recursos e 
da Dívida Pública - DICD/SEF, relata que no exercício de 2012, em razão de uma exigência 
contratual da operação de crédito junto ao Ratik of {merica MerrillLp/ncb, o Estado de Santa Catarina 
contratou duas agências de avaliação de risco de crédito. Foram contratadas as agências Fitch 
Ratings Brasil Ltda. e Standard & Poor's Rating Sertdces para avaliação, atribuição, publicação e 
acompanhamento do grau de risco do Estado.

Segundo relata a DICD, foram atribuídos ao Estado pelas referidas agências, até o momento, 
os seguintes graus de risco.

TABELA 50
AVALIAÇÃO DO GRAU DE RISCO 2012-2017

Standard & Poot'sFitch Ratings
Ano Escala NacionalEscala GlobalEscala NacionalEscala Global

bLW\ / Estável 
br.W\ / Estáv'el 
br.WA / Estável 

br.\-\ + / Negativa

BBB- / Estável 
BBB- / Estável 
BBB- / Estável 
BB+ / Negativa

A-\ (bra) / Estável 
(bra) / Estável 

AA - (bra) / Estável 
(bra) / Estável

BBB- / Estável 
BBB- / Estável 
BBB- / Estável 
BB+ / negativa

2012
2013
2014
2015

Lei Complementar n“ lnl/20tK}, art. 4(Ç § 1° e Resolue.u* do Senado federal n"^ 43/2l>Ol, .art. 18, incisos 1 e 11.
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BB/ negativa 
BB/ negativa

^\j\ - (bra) / Estável 
-\A - (bra) / Estável

BB/ Negativa 
BB/ Negativa

2016 brA.\ - / Negativa 
br^\^\ - / Negativa2017

Poiue: Rdiuório Quadrimestral de Captação de Recursos e Dívida Pública do lèstado de Santa Catarina - 3“ quadrimesrre dc 2017 - DICD/SEF

Ainda segundo o Relatório de Captação de Recursos e Dívida Pública, em 12 de abrü de 
2017 a Standard & Poor's Radngs Ser\dces reafirmou seus ratings 'BB' na escala global e 'brAcA- 
escala nacional Brasil atribuídos ao Estado de Santa Catarina. A perspectiva dos radngs condnuou 
negativa baseada ainda na tendência de enfraquecimento do marco institucional do país para 
estados e municípios.

Em 22 de maio de 2017 a Standard & Poor's Ratings Services colocou os ratings do Brasil 
em escala global e nacional em obser\^ação negativa. O fato refledu o aumento das incertezas 
polídeas no Brasil e a consequente capacidade do governo em continuar avançando nas' medidas 
corredvas para reforçar as perspecdvas de crescimento da economia. Como resultado a agência 
também colocou as classificações de ratings em escala global e nacional dos Estados de São Paulo 
e Santa Cafarina e da cidade do Rio de Janeiro em observação negativa, dado que os ratings dos 
subnacionais não podem estar acima do soberano. A decisão da agência deve ser tomada no prazo 
de noventa dias.

Em 15 de agosto de 2017 a Standard & Poofs Ratings Services afirmou seus ratings na escala 
e na escala nacional Brasil ('brAA-') atribuídos ao Estado de Santa Catarina. No 

entanto, removeu as avaliações de “observação negativa” para “perspectiva negativa”, seguindo a 
ação de modificação da avaliação do rating soberano. A observação (“CreditWatch”) é um alerta 
de curto prazo para a classificação de risco e, no caso do Brasil, reflete aumento da incerteza 
relacionada aos eventos políticos recentes. A perspectiva (“Outlook”) de um rating da S&P Global 
Ratings avalia a potencial direção, no médio prazo, de um rating de crédito (normalmente de seis 
meses a dois anos).

Em 26 de oumbro de 2017, a Fitch Ratings afirmou em 'BB' os íDRs (Issuer Default Ratings 
- Ratings de Probabilidade de Inadimplência do Emissor) do Estado de Santa Catarina mantendo 
a perspectiva negativa do rating. Ao mesmo tempo afirmou o Rating Nacional de Longo Prazo de 
Santa Catarina em 'AA - (bra)', com Perspectiva Estável.

na

global ('BB')

5.8. Disponibilidade de Caixa

O Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e de Restos a Pagar*'^ visa dar transparência 
ao montante disponível para fins da inscrição em Restos a Pagar de despesas não liquidadas, cujo 
limite, no último ano de mandato da gestão administrativo-financeira é a disponibilidade líquida 
por vinculaçào de recursos. Então, ao assumir uma obrigação de despesa através de contrato, 
convênio, acordo, ajuste ou qualquer outra forma de contratação, o gestor deve verificar 
previamente se poderá pagá-la, valendo-se de um fluxo de caixa que levará em conta as despesas 
compromissadas até o final do exercício.

Referido Demonstrativo apresentado neste Tribunal pelo Poder Executivo'" expõe os 
valores corretamente segregados por destinação de recursos, assim como as obrigações financeiras.

A disponibilidade de caka bruca é composta, basicamente, por ativos de alta liquidep. como (iaL\a, Bancos, Aplicações í’’inancciras e Outras 
Disponibilidades lunanceiras. Por outro lad'). as obrigações tmanceiras representam os compromissos assumidos com os fornecedores e prestadores 
de serviço, incluídos cis depósitos de diversas origens. Da disponibilidade bruta, sà<.) deduzidos os recursos de terceiros, ci.imo dep<Ssitos e 
consignações, os Restos a f‘’agar Processados, e os Restos a Pagar N'ào Processados de e.vercícios anteriores, dentre outros. V'ale ressaltar que nào 
são deduzidas somente despesas do ponto de vista contábil, mas sim obrigações fiscais. Dessa forma, os Restos a Pagar Nào Processados de 
exercícios anteriores sào também deduzidos. Manual de Demonstrativos Piscais — Relatório de Gestão 1'iscal - RCíl'', 6^ edição, publicado pela SdlM.

Prtícesso I.Rl*' 16/80325460 tem por objeto a apreciação dos Relatórios Resumidos da Pi.xecução Orçamentária do 5*^ e 6" bimestres de 2016 e de 
Gestão !'iscai do 3" quadrimestre de 2016 do Poder Pixecutivo.
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O Poder Executivo exibiu disponibilidade de caixa bruta de R$ 3,49 bilhões, com obrigações 
financeiras de R$ 862,23 milhões, considerando também as obrigações com os Restos a Pagar Não 
Processados no valor de R$ 606,93 milhões, resulta em uma disponibilidade de caixa líquida de 
RS 2,02 bilhões, evidenciando numerário suficiente para cobrir as despesas assumidas. Entretanto, 
não podemos deixar de salientar que está disponibilidade tem que ser avaliada por fonte de 
recursos, conforme preconiza os artigos 8° e 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

5.8.1. Restos a Pagar do Poder Executivo

O Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e de Restos a Pagar também objetiva dar 
transparência ao equüíbrio entre a contratação de obrigações de despesa e a disponibilidade de 
caixa. E elemento necessário à verificação da disponibilidade de caixa anteriormente vislumbrada, 
pois retrata os compromissos financeiros exigíveis que compõe a dívida flutuante e, que por sua 
vez, podem ser caracterizados com as despesas empenhadas, mas não pagas até o dia 31 de 
dezembro de cada exercício financeiro.

Importante observar que a inscnção em restos a pagar não processados do exercício limita- 
se à disponibilidade Kquida de caixa, que representa a diferença positiva entre a Disponibilidade de 
Caixa Bruta e as Obrigações Financeiras.

No Processo Relatório de Gestão Fiscal do 3° quadrimestre de 2017, consta o Demonstrativo 
da Disponibilidade de Caixa e de Restos a Pagar publicado pelo Poder Executivo, cujo resumo é 
apresentado a seguir.

TABELA 51
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DE RESTOS A PAGAR

PODER EXECUTIVO 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$ 1,00
Disponibilidade de Caixa

1 Restos a Pagar Líquida (Antes da Inscrição em 
|Não Processado> Restos a Pagar Não Processados 

do Exercício)

Empenhos Não Liquidados 
Cancelados (Não Inscritos 

Por Insuficiência Financeira)

Destinação de 
Recursos

Restos a Pagar 
Processados

2.361.^22.316
268.389.949

Recursos \ inculados 
Recursos Nào \'inculados

239.455.211
105.226.501

405.152.841
201.780.622

2.630.112.265~T606.933.463 7I 344.681.712Total
Fonte: Relaróno de Gestão Fiscal do 3" quadrimestre de 2U1 ’ do Poder Executivo.

Conforme demonstrado acima, o Poder Flxecutivo procedeu à inscrição de R$ 405,15 
milhões em Restos a Pagar Não Processados relativos às fontes de recursos vinculadas, para os 
quais existia Disponibilidade de Caixa no montante de R$ 2,36 bilhões. Logo, havia suficiência 
financeira para garantir tais inscrições. Quanto aos Restos a Pagar Não Processados das fontes de 
recursos não vinculadas, verifica-se que foram inscritos R$ 201,78 milhões, diante de 
Disponibilidade de Caixa de R$ 269,39 milhões. Da mesma forma, havia suficiência financeira para 
garantir tais inscrições.

No que tange aos valores correspondentes aos Restos a Pagar dos demais Poderes e Órgãos, 
este assunto está sendo analisado por meio de processos LRF específicos, em tramitação neste 
Tribunal de Contas.

Por fim, saHenta-se que no exercício de 2017 os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 
o Ministério Público Estadual e Tribunal de Contas do Estado publicaram e apresentaram a este 
Tribunal de Contas, os respectivos Demonstrativos da Disponibilidade de Caixa Bruta 
determinado pela Secretaria do Tesouro Nacional STN).
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5.8.2. Demonstrativo Consolidado da Disponibilidade de Caixa e de Restos a Pagar

O Demonstrativo Consolidado da Disponibilidade de Caixa e de Restos a Pagar referente 
3° quadrimestre de 2017 publicado pelo Poder Executivo"', compreendendo todos os Poderes e 
Órgãos do Estado, apresenta valores, os quais estão resumidos na tabela a seguir.

ao

TABELA 52
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DE RESTOS A PAGAR
Em R$ 1,00

DiBponibüidAde de Caixa 
Liquida (Antes da Inscrição 

em Restos a Pagar Nâo 
Processados do Exercício)

Empenhos Não Liquidados 
Cancelados (Não Inscritos Por 

Insufíciência Financeira)

Restos a Pagar 
Processados

Restos a Pagar Não 
Processados

Destinaçdo de 
Recursos

Recursos Vinculados 
Recursos não Vinculados

240.346.390
164.210.893

405.656.805
268.236.554

2.735.107.126
939.326.377

404.557.283 |' 673.893.359 | 3.674.433.503TTotal
honre: Kelatono de Liestão Hiscai do cjuadnmestrc de 2uí7 dos Poderes e C )rgáos.

Conforme demonstrado acima, observada a consolidação geral de todos os Poderes e Órgãos 
do 3° quadrimestre de 2017, nota-se que RS 405,66 milhões foram inscritos em Restos a Pagar Não 
Processados reladvos às fontes de recursos vinculadas, para os quais exisda uma Disponibilidade 
de Caixa no montante de R$ 2,74 bilhões. Logo, havia suficiência financeira para garantir tais 
inscrições.

Quanto aos Restos a Pagar Não Processados das fontes de recursos não vinculadas, verifica- 
se que foram inscritos R$ 268,24 milhões, diante de uma Disponibilidade de Caixa de R$ 939,33 
rnilhões. Da mesma forma, havia suficiência financeira para garantir tais inscrições. Em vista do 
acima exposto, pode-se dÍ2er que as inscrições em Restos a Pagar do exercício revelaram-se 
regulares.

5.9. Riscos Fiscais e Passivos Contingentes

A LRF (Lei Complementar Federal n“ 101, de 04 de maio de 2000) determina que o 
administrador público adote ações planejadas que visem a minimizar riscos de desequilíbrio 
contas públicas, conforme regramento contido logo no seu art. 1°, § 1°, a seguir

nas

[...]
§ 1° A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em 
que se pre\anem riscos e corngem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas 
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas 
com pessoal, da seguridade social e outras, dmdas consolidada e mobiliária, operações 
de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em 
Restos a Pagar.

e a

Dentre as inovações trazidas pela LR1‘, destaca-se a exigência de que a LDO contenha Anexo 
de Riscos Fiscais, em que serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar 
o equilíbrio financeiro das contas públicas, com a informação quanto às providências a serem 
tomadas, caso se concretizem.

-• Publicado no ["XHíl n° 20.718 dc 27 de março de 2018.



939
^CE/S^

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALLirTRIBUNAL 

DE CONTAS 
□ E SANTA 
CATAR I N A

102

A LRF impõe, inclusive, a constituição de Reserva de Contingência para o atendimento dos 
Passivos Condngentes e Riscos Fiscais, conforme segue:

[-1
Art. 5" O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar.
[-1
III — conterá reserva de contingência, cuja forma de uülização e montante, definido com 
base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
destinada ao.
AFETADO)
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Riscos Fiscais e Passivos Condngentes são despesas incertas ou eventuais, ou seja, envolvem 
um grau de incerteza quanto à sua efedva ocorrência. Entretanto, para que constem no anexo, os 
riscos fiscais e os passivos condngentes deverão ser capazes de afetar as contas púbUcas. Portanto, 
riscos fiscais e passivos contingentes são todos os atos ou fatos que podem levar o administrador 
público a ter um desembolso inesperado.

Para o atendimento da LRF há a necessidade de gerenciamento dos passivos condngentes e 
riscos fiscais a fim de aperfeiçoar os controles para o acompanhamento de valores e realização de 
ações com vistas a minimizar o impacto nas finanças estaduais.

Segundo o Relatório de Captação de Recursos e Dívida Púbhca do Estado de Santa Catarina 
(2017), a gestão de riscos fiscais pode ser detalhada em seis funções, a saber:

1) Idendficaçào do tipo de risco e da exposição ao risco;
2) Mensuração ou quandficação dessa exposição;
3) Esdmadva do grau de tolerância das contas públicas ao comportamento frente ao risco;
4) Decisão estratégica sobre as opções para enfrentar o risco;
5) Implementação de condutas de mitigação do risco e de mecanismos de controle para
prevenir perdas decorrentes do risco; e
6) Monitoramento contínuo da exposição ao longo do tempo, preferencialmente através de
sistemas institucionalizados (controle interno).

A 7^ Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais — MDF (página 46), aprovada pela 
Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional — STN n° 403, de 28 de junho de 2016, recomenda que 
a pohtíca de gestão de riscos fiscais fosse adotada gradualmente, iniciando pela identificação dos 
riscos (1) e evoluindo até o seu monitoramento (6), concentrando-se nas áreas com maior risco de 
perda. À medida que a gestão de riscos fiscais for aperfeiçoada, o Anexo de Riscos Fiscais tornar- 
se-á um documento mais completo, a gestão fiscal será mais transparente e terá melhores condições 
de atingir os resultados pretendidos.

O MDF/STN alerta que os riscos repetitivos, como a ocorrência de catástrofes naturais, 
secas ou inundações, epidemias — como a dengue — que possuem sazonahdade conhecida, devem 
ser amparados por ações planejadas para mitigar seus efeitos, assim como as despesas decorrentes 
devem ser previstas na Lei Orçamentária Anual — LOA do ente federativo afetado e não ser tratada 
como risco fiscal no Anexo de Riscos Fiscais.

a)
b)
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5.9.1. Anexo de Riscos Fiscais e Providências

A Lei de Responsabilidade Fiscal em seu art. 4°, § 3“, estabelece que:

§ 3“ A iei de diretnzes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde 
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 
informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

serão

Conforme o MDF, o Anexo de Riscos Fiscais é o documento que identifica e estima os riscos 
fiscais, além de informar sobre as opções estrategicamente escolhidas para enfrentar

Das funções elencadas anteriormente, o Anexo de Riscos Fiscais deverá dar transparência às
os nscos.

seguintes:
• Identificação do üpo de risco e da exposição ao risco (1);
• Mensuração ou quantificação dessa exposição (2); e
• Decisão estratégica sobre as opções para enfrentar o risco (4).

Na sequência, o Corpo Técnico procedeu à descrição dos riscos fiscais, conforme o Relatório 
Quadrimestral - 3“ quadrimestre de 2017 (Captação de recursos e divida pública do Estado de Santa 
Catarina.

5.9.2. Principais Riscos Fiscais do Estado

Os Riscos fiscais dividem-se em vários processos e, até o terceiro quadrimestre de 2017, os 
mais significativos foram agrupados da seguinte forma:

TABELA 53
ESTADO DE SANTA CATARINA 

COMPOSIÇÃO DOS RISCOS FISCAIS

Em R$
RISCOS FISCAIS Em 31/12/2016 Em 31/12/2017 Evolução %

ESC - INVESC
ESC - LFTSC
ESC -CELESC
ESC - DÉBITOS DIVERSÍ3S
DEI\’FR-\
EPAGRI
ÜDESC
SANTUR

6.184.204.003,18 
2.433.044.501,43 

20.016.005,^3 
4"’1.302.498,83 

2.329.0"'8.500,84 
53.502.428,65 
12.704.275,55 

152.828,31

6.222.771.453,98 
2.696.435.581,86 

20.016.005,^3 
449.260.732,93 

2.335.447.430,81 
6.315.49"’,23 
8.825.^44,25 

____________ ^.000,00

0,62
10,83
0,00

-4,68
0,27

-88,20
-30,53
-64,01

TOTAL 11.504.005.042,52 11.739.127.446,79 2,04
Fonrc: Relatóno <Ju.idrnnLstr:il 3" tjuadnmcstrc dc 2017 (Captação dc recursos e divida pubbca do Kstado de Santa tiatanna), publicado no site
da sr: i-.
Nota: ,\s I.FTSC, dos credores: Bradesco \ ida e Previdência S. - RS 398.S32.3S2.25; PF. TROS - ['undação Petrobrás de .Seguridade StKial - RS 
.391.(«17.167,53; (3mar Camargo Corretora de Câmbio e Valores I.tda. - RS 15.933.6S4.I7; l.loyds TSB Bank PI.C (I’recatório em nome de: Vimorés 
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios) - RS 570.091.179,(13; SFRl’ROS Fundo .Multipatrocmado ■ RS I69.S 18.245,15; FI,OS - Fundação 
Idetrosul de Previdência e .\SS. Social ■ RS 19.1.34.877,90, se transfonnaram nos Precatórios; 1285232012S2405(K); 112243201282405(«); 
15981320148240,500; 388582013S2405(«); 77913201382405IKI; 21,39201082405(H).
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5.9.2.I. INVESC

A Santa Catarina Participação e Investimentos S.A. - INVESC é uma empresa que foi 
constituída em 30/10/1995 por meio da Lei Estadual n° 9.940 de 19/10/95, com o objetivo de 
gerar recursos para alocação em investimentos públicos no território Catarinense. Os acionistas da 
INVESC são o Estado de SC, com 99,5% e a CODESG, com 0,5%.

Foram captados R$ 104.220.700,00, pela emissão de 10.000 debêntures em 01/11/1995 
remuneradas pela TJLP, acrescidos de juros de 14% a serem pagos anualmente. Os recursos foram 
transferidos para o Tesouro do Estado e aplicados em investimentos públicos. As referidas 
debêntures, vencidas em 31/10/2000 e não resgatadas pela INVESC, estão sendo cobradas através 
do Processo Judicial n° 023.00.005707-2 (PLANNER Corretora de Valores S/A. X INVESC), cuja

embargos à Adjudicação n°ação encontra-se suspensa (Resp. 1310322), haja vista os 
023.10.019486-1, que está pendente do resultado fmal do Agravo de Instrumento n° 2012.081699- 
8, que questiona a assistência do Estado de Santa Catarina nos Embargos à Adjudicação. Em 
decisão do dia 17/12/2013 foi admitida a assistência do Estado de Santa Catarina, deslocando-se
a competência da Vara Cível para a Vara da Fazenda Pública.

A PE\NNER Corretora de Valores S/A. é a representante legal dos debenturistas e a Caixa 
de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI é detentora de mais de 70% das 
debênmres. Desde o vencimento das debêntures e a consequente ação 
pagamento, várias tentativas de negociação com os

na Justiça pelo não 
debenturistas foram realizadas, todas, por

enquanto, sem sucesso.
Em 07/01/2013 o iVIinistério Público de Santa Catarina - iVIP/SC impetrou a Ação Civil 

Pública - ACP n° 023.13.000661-3, por entender que^ os valores já repassados pela INVESC à 
corretora de valores na operação possuem origem irregular e que os dividendos pagos pelas 
Centrais elétricas de Santa Catarina - CELESC provêm de alteração ilegal da titularidade das ações.

Em 01/03/2013 foi deferida liminar bloqueando a quantia de R| 51,9 milhões de três ex- 
diretores da INVESC e da corretora de valores PLANNER Corretora de Valores S/A.

Em 04/2013 os diretores conseguiram reverter parcialmente os valores bloqueados a título
PLANNER Corretora de Valores S/A obteve a liberação dosde natureza salarial/alimentar e a 

bens e valores de sua propriedade que foram indisponibilizados.
A Ação Civil de Improbidade Administrativa foi julgada improcedente, em 26/11/2015, com 

decisão fundamentada na prescrição do objeto, pois já havia transcorrido de cinco anos dos fatos 
e tratou do pedido de nulidade das debêntures e não de ressarcimento ao erário, o que seria 
imprescritível.

Em 13/05/2016 o Ministério Público agravou da decisão, que após apresentadas 
contrarrazões pelas partes, exceto pela Planner, os autos foram remetidos ao Tribunal de Justiça 

12/07/2016, readvado e retornado ao Tribunal de Jusdça em 26/01/2017.
O saldo referente à INVESC contabilizado como Risco Fiscal em 31/12/2017 toi de R|

as

em

6.222.771.453,98.

5.9.2.2. LFTSC

As LFTSC (Letras Financeiras do Tesouro do Estado de Santa Catarina) foram emiddas em 
1996, com amparo na Lei n° 10.168, de 11/07/1996, e custodiadas na Central de Custódia e de 
Liquidação Financeira de Títulos Privados (CETIP), segregadas em 
LTESCEA 002, LTESCEA 003 e LTESCEA 004), nas quanddades de 52.152, 100.000,150.000 e

quatro grupos (LTESCEA 001,
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250.000, v^encíveis em 01/08/1998, 01/08/1999, 01/08/2000 e 01/05/2001, respectivamente. 
Foram retiradas de custódia (canceladas) 312.297 Letras.

As LFTSC eram movimentadas pelo Fundo de Liquidez da Dívida Pública do BESC e foram 
retiradas de custódia pela CETIP em 06/2000.

As LFTSC não foram pagas nos vencimentos, razão pela qual grande parte dos credores 
ingressaram com ações judiciais. Os tímlos foram cancelados pelo TCESC e TjSC, todavia 
credores mantiveram os litígios judiciais em esferas superiores.

Destas ações judiciais alguns credores obtiveram êxito e as 
transformaram em precatórios:

os

demandas judiciais se

TABELA 54
ESTADO DE SANTA CATARINA 

LFTSC CONVERTIDAS EM PRECATÓRIOS

Em R$
Data de 

Emissão das 
Letras

N"de
Letras

N“ do Processo 
de Precatório

Principal Parte Ativa N" do Processo Judicial Valorem 31/12/2017

Uoyds TSB Bai\k PLC (Ptecaróno «n ivime de: .\imores 
Fundo de Investimento em Direitos Creditónos 
Bradesco Vida e Previdência S.A.
PETRC3S — Fund.ição Petrobcãs de 
SERPR(9S Fundo Multipatrocinado

Julho/% 32.500 340l3792(K)l824t)023 38858201.38240500 570.091 179.03

Maiu/96
C'Hitubro/%

Novembro/96
Dezembro/96
Dezembro/96

Julho/96

5.5.000 
29 880 
9.676 
6.~50 
1.855 
3.000

5157286 2(K15«24tK)23 
18927342<X)2824Ü023

12852320128240500
11224320128240500

398.832.382,25 
39UX17.167.53

3858485720068240023 77913201382405ÍM) 169.818.245.15

ELOS — Fundação Eletrosul de 
Ornar Camargo - Cucrerora de Câmbio

329631820018240023
0055505302001824002303

213920108240500
15981320148240500

19.134.877,90
15.933.6»4,17

I 118.661 ITotal 1.564.817.536,03
Fonte: Relatório Quadrimestral - 3° quadrimestre de 2017 (Captação de recursos e dívida pública do Estado de Santa Catarina), publicado no site 
da SEt'.

O processo judicial referente às 35.578 Letras do Banco do Estado do Paraná S/A foi 
arquivado em 26/07/2007.

Em síntese, das 552.152 letras, 312.297 foram canceladas; 118.661 viraram precatórios; 
71.922 estão com processos em andamento; 35.578 o processo foi arquivado; e, 13.694 não 
localizamos ação judicial. Porém, estão contabilizadas como Risco Fiscal em 31/12/2017, 121.194 
Letras no valor de R$ 2.614.769.860,71, ou seja, desconsiderando apenas as que foram canceladas 
e as que estão devidamente contabüizadas como precatórios.

5.9.2.3. CELESC

Trata-se de levantamento de dívida que a CELESC cobra do Estado, relativa ao período de 
novembro de 1985 a dezembro de 2007, conforme processo PSEF 97521/043. Em 12/2010 foi 
reclassificado parte do valor registrado em Riscos Fiscais para o passivo, pelo reconhecimento de 
dívida, conforme Protocolo de Intenções ECP03/88, cláusula terceira, processos PSEF 
97521/043, PSEF 93345/097, SEF 198457/098, SEPF 64127/958, SEPF 64696/952, SGP-e: SEF 
40207/2010 e PSEF 88046/095.

não foram realizados pagamentos à CELESC permanecendo 
o mesmo saldo apresentado no final do exercício de 2016, que era de R|

No ano de 2017 
31/12/2017, 
20.016.005,73.

em

5.9.2.4. DEINFRA

Os riscos fiscais do DEINFILA são compostos por Ações Civis Públicas (34 ações), dívida 
ativa, ações trabalhistas e ações comuns, neste, enquadram-se a demanda judicial referente à 
duplicação das rodovias SC 401, SC 402 e SC 403, de grande repercussão na mídia.
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TABELA 55
RISCOS FISCAIS DEINFRA

Em R$
Valof do Risco em 31/12/2017Número do RiscoDescrição

90.765.710,32
678.483.186,13

5.024,76
13.556.091,28

1.541.929.224,41
10.625.433,69

70.033,47
12.726,75

2016RF000001
2016RF000002
2016RF000003
2016RF000004
2016RF000005
2016RF000006
2016RF000007
2016RF000008

SC 401
Ações Civis Públicas (34 ações) 
Dívida Ativa Diversas 
Ações Trabalhistas
Contenciosos Comuns (5.670 ações)
Pasep — Base de cálculo
INSS — Aux. Alimentação parte Patronal
INSS - Aux. Alimentação parte Segurados

2,335.447.430,81SALDO
Fonte: Relatório (Quadrimestral - 3” quadrimestre de 2017 (Captação de recursos e dívida pública do Estado de Santa Catarina), publicado 
da SEF.

no site

No tocante a Duplicação da SC 401, trata-se de pendência judicial relacionada à execução 
das obras e serviços de duplicação, conservação, restauração, manutenção, melhoramentos, 
operação, monitoramento e exploração das rodovias SC 401, SC 402 e SC 403, que, em síntese:

a. A ENGEPASA consagrou-se vencedora da licitação relacionada ao Edital n° 61/93 e 
celebrou com o DER/SC, atual DEINFRA/SC, o Contrato de Concessão n° 314/94, para 
a execução das obras e serviços de duplicação, conservação, restauração, manutenção, 
melhoramentos, operação, monitoramento e exploração das rodovias SC-401, SC-402 e SC- 
403;
b. O DER/SC figurou como cedente, a ENGEPASA como adjudicatária e a Linha Azul 
Auto Estrada S/A. como Concessionária;
c. No contrato administrativo toram estabelecidos requisitos mínimos para o início da 
arrecadação do pedágio, os quais deveriam ser cumpridos no 
fase do projeto, cujo termo inicial era a data de expedição da ordem de servtiço, 10/07/1995;
d. Em 07/08/1995, o BNDES concedeu crédito de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 
à Linha Azul Auto Estrada S/A. para a execução das mencionadas obras e serviços e, 
posteriormente, outros R$ 7.075.000,00 (sete milhões e setenta e cinco mil reais), por 
intermédio do BRDE e do BESC;
e. Como garantia dos referidos empréstimos foi oferecida parte da arrecadação 
cobrança futura de pedágio, conforme contratos celebrados entre as partes que, dentre outras 
obrigações estabeleceram não ser possível ao DER/SC modificar o projeto da obra 
anuência do BNDES;
f. O prazo inicialmente estipulado no contrato de concessão não foi cumprido, tendo 
DER/SC, por seu Conselho de Administração, editado as Resoluções n° 001/98 e 202/98, 
aprovando o Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo, bem como a alteração dos requisitos 
mínimos para início da cobrança do pedágio,
g. Conforme versão da concessionária, em agosto de 1998, a SC-401 estava concluída, 
segundo as condições básicas previstas nas 
iniciada a cobrança do pedágio;
h. No entanto, em 03/08/1998, a então deputada federal Ideh Salvati ajuizou a Ação Popular 
n° 023.98.029853-1, distribuída à V Vara da Fazenda Pública de Florianópolis, obtendo 
decisão liminar para impedir a cobrança do pedágio e, no mérito, a declaração de invalidade 
das Resoluções n° 001/98 e 202/98, por entender o magistrado que contrariaram a Lei 
8.666/93, conforme sentença proferida em 30/08/1999;

prazo de 24 meses, primeira

com a

sem a

o

Resoluções do DER/SC e deveria ter sido
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i. Por força dessa ação popular, a cobrança do pedágio somente poderia ocorrer depois de 
executados os projetos originais, consoante previsto no edital e no contrato de concessão;
j. Em 04/11/1998, foi editada a Lei Estadual n° 10.934, concedendo isenção da cobrança de 
pedágio para inúmeras categorias de veículos;
k. Com base nesses fatos, em 29/07/1999, as empresas adjudicatária e concessionária e as 
pessoas físicas garanüdoras dos empréstimos obtidos junto ao ESTADO DE SANTA 
CATARINA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DIRETORL\ DE 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS E DA DÍVIDA PÚBLICA - DICD 55 BNDES, BRDE e 
BESC para a execução das obras na rodovia ajuizaram ação perante a Justiça Federal de 
Florianópolis (Processo n° 99.00006341-4), pretendendo ver reconhecida (f 20):

i. a existência de vínculo jurídico de natureza associativa (com comunhão de interesses) 
entre as partes;
ii. a caracterização da existência de força maior ou outra causa a eles não imputável, a 
obstar a execução do contrato de concessão e os efeitos daí decorrentes, inclusive à 
impossibilidade superveniente da prestação dos autores nos contratos bancários de 
financiamento;
iii. a existência de dever jurídico de o BNDES arcar com as consequências de 
ações e omissões, relativamente à aprovação das modificações introduzidas 
projetos originais da SC/401;
iv. a inexigibilidade dos créditos do BNDES, do BRDE e do BESC, derivados dos 
contratos de abertura de crédito n° 95.2.115.3.1 e SC-7984, até que autorizada à 
arrecadação do pedágio;
V. a presença dos pressupostos da responsabilização civil do DER/SC e do BNDES, 
por terem propiciado a ocorrência do evento que impossibilitou a cobrança do 
pedágio;
vi. a obrigação do DER/SC e BNDES (e

suas
nos

seus agentes repassadores) a promoverem 
diretamente entre si a liquidação dos empréstimos retratados nos Contratos de 
Abertura de Crédito n° 95.2.115.3.1 e SC7984, com a liberação dos autores das 
responsabilidades ali previstas;
vii. a obrigação dos réus deixarem de adotar qualquer conduta incompatível com as 
declarações antes pleiteadas.

A ENGEPASA requer o ressarcimento dos custos desembolsados na obra e os lucros 
cessantes pelo impedimento da cobrança do pedágio. Em maio/2011 o TRF da 4^ Região emitiu 
acórdão favorável ao Estado quanto aos lucros cessantes pela cobrança de pedágio pelo período 
de 15 (quinze) anos, que entendeu descabido o pedido da ENGEPASA, uma vez que o contrato 
não foi cumprido integralmente.

Desde 17/04/2015,
Benjamin (Relator).

processo está concluso para julgamento do Ministro Herman

S.9.2.5. UDESC

Trata-se de ações que tramitam na Vara da Fazenda Pública. Em geral são ações de repetição 
de indébito do ensino à distância, sendo na sua maioria pagos por meio de RPV. Os valores 
apresentados são estimativas informadas pelos Autores das ações, podendo Gr a sofrer alterações 
para mais ou para menos de acordo com os termos da sentença judicial.
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S.9.2.6. EPAGRI

Tratam-se de ações trabalhistas, cíveis e tributárias, registradas pela Empresa de Pesquisa 
2\gropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI lançadas até dezembro de 2017.

5.9.2.7. SANTUR

Tratam-se de ações trabalhistas, cíveis e tributárias, registradas pela Empresa Santa Catarina 
Turismo S.A. - SANTUR lançadas até dezembro de 2017.

5.10. Análise por Poder e Órgão

Esta análise apresenta a movimentação orçamentária e financeira do Estado, segregada por 
Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) e Órgãos (IVIPSC e TCESC), e esclarece as respectivas 
situações destes em relação à Lei Complementar Federal n° 101/2000 - LRF.

5.10.1 Poder Executivo

O Poder Executivo é constituído pelos Órgãos e Entidades que integram sua estrutura de 
Administração. Administração Direta, que é integrada pelas Secretarias de Estado e Fundos 
Especiais e a Administração Indireta, por sua vez composta pelos entes dotados de personalidade 
jurídica própria, como as Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia IVIista e 
Fundações instituídas e mantidas pelo Estado.

5.10.1.1 Receita Líquida Disponível - RLD e Participação dos Poderes e Órgãos

A Lei Estadual n° 17.051, de 16 de dezembro de 2016 (LDO para 2017), em seu art. 28, 
assim detiniu o conceito de Receita Líquida Disponível — RLD:

Art. 28. Para fins de atendimento ao disposto no art. 27 desta Lei, considera-se RLD, 
obser\'ado o disposto no inciso V do art. 123 da Constituição do Estado, o total das 
Receitas Correntes do Tesouro do Estado, deduzidos os recursos vinculados 
provenientes de taxas que, por legislação especifica, devem ser alocadas a determinados 
órgãos ou entidades, de receitas patrimoniais, indenizações e restituições do Tesouro do 
Estado, de transferências voluntárias ou doações recebidas, da compensação 
previdenciária entre o regime geral e o regime próprio dos senadores, da cota-parte do 
Salário-Educação, da cota-parte da Contribuição de Intenenção do Domínio 
Econômico (CIDE), da cota-parte da Compensação Financeira pela Utilização dos 
Recursos Hídricos e dos recursos recebidos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), instituído pela Lei federal n° 11.494, de 20 de junho de 2007.

A Instrução ressaltou que o § 2° do art. 27, da Lei anteriormente citada, prevê que para efeito 
do cálculo dos percentuais contidos nos 
em conta a Receita Líquida Disponível do mês imediatamente anterior àquele do repasse. O valor 
a ser considerado como base para fins de cálculos dos repasses aos Poderes e Órgãos com

incisos do caput deste referido artigo, será sempre levada
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autonomia financeira e à UDESC é de R$ 15,11 bilhões, conforme divulgado no site da Secretaria 
de Estado da Fazenda (-v^-ww.sef.sc.gov.br).

A tabela a seguir demonstra os recursos financeiros repassados pelo Tesouro do Estado de 
Santa Catarina ao Tribunal de Justiça do Estado — TJSC, à Assembléia Legislativa do Estado - 
ALESC, ao Tribunal de Contas do Estado — TCESC, ao Ministério Público Estadual — MPSC e à 
UDESC, por conta da participação destes na RLD, no exercício de 2017.

TABELA 56
REPASSE CONSTITUCIONAL A PODERES E ÓRGÃOS DO ESTADO 

COM AUTONOMIA FINANCEIRA 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$

Limite % em 
relação à RLD

COTA RLD 
FIXADA NA LOA COTA RECEBIDA DIFERENÇAPODER/ÓRGÃO/ENTIDADE

(LDO) b b-aa

Assembléia I.egislativa 531.255.286,004,34 654.472.289,99 123.217.003,99

Tribunal de Contas 1,66 217.266.200.00 
1.610.083.583,00

607.228.600.00
379.899.300.00

250.328.110,94
1.419.028.628,77

600.184.265,96
377.969.716,37

33.061.910,94
(191,054.954,23)

(7.044.334,04)
(1.929.583,63)

Tribunal de (ustiça 
Ministério Público

9,41
3,98
2,49UDESC

TOTAL 21,88 3.345.732.969,00 3.301.983.012,03 (43.749.956,97)
Fonte: SIGEF - Balanço Geral Consolidado e Balancete Unidade Gestora (c/c 4.5.1.1.2.01.03.01) do Exercício de 2017, Lei n.” 
17.051/2016 (I.DO p/ 2017) e Lei n“ 17.063/2016 (LO.\ p/ 2017).

Depreende-se que os repasses efetuados pelo tesouro do Estado de Santa Catarina 
totalizaram R$ 3,30 bilhões, representando 21,93% das receitas arrecadas nas fontes de recursos 
100,161 e 162, base para RLD que atingiu o montante de R$ 15,05 bilhões. xAinda, tem-se que os 
supracitados repasses recebidos foram inferiores em 1,31%, se comparados com as cotas fixadas 
inicialmente na LOxA (R$ 3,28 bilhões).

Destaca-se que, além dos montantes anteriormente informados repassados aos Poderes e 
Órgãos, esses entes receberam também outros valores, os quais compuseram suas receitas no 
exercício de 2017, conforme se destaca em item específico na sequência.

5.10.1.2 Despesa Autorizada e Empenhada

xA e.xecução orçamentária ocorrida no exercício de 2017, representada pela despesa 
autorizada e pela despesa empenhada, encontra-se demonstrada na tabela a seguir.

TABELA 57
RESUMO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
ENTE DESPESA AUTORIZADA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTRTJ 25.589.099.340,14 21.614.147.288,52
% 100,00 84,47

Fonte: SIGEF’ - Balanço Orçamentário do Poder Executivo - exercício de 2017.
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Depreende-se que as despesas orçamentárias empenhadas pelo Poder Executivo, no 
exercício de 2017, consumiram 84,47% dos créditos orçamentários autorizados.

5.10.1.3 Execução de Restos a Pagar

A DCG destacou que a anáHse se refere aos Restos a Pagar do exercício de 2016, executados 
no exercício de 2017.

Na análise se observa que do total de Restos a Pagar Processados (R$ 157,08 milhões), o 
Poder Executivo foi responsável pelo montante de R$ 156,74 milhões, equivalente a 99,78% do 
total. Com referência ao total dos Restos a Pagar não Processados (R$ 542,08 milhões), o Poder 
Executivo foi responsável pelo montante de R$ 467,98 milhões, representando 86,33% do total.

Na tabela seguinte, tem-se o Demonstrativo dos Restos a Pagar do Poder Executivo relativo 
ao exercício de 2016, executados em 2017, salientando que constam dos montantes também os 
valores dos Restos a Pagar Intraorçamentários.

TABELA 58
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

PODER EXECUTIVO 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017

R$ mühões
NAO PROCESSADOSPROCESSADOSÓRGÃO Liquidados | PagosPagos Cancelados

223
CanceladosInscritosInscritos

27.249
27.249

186.297
.59.216

.5.370
142.118

1.593

53.755
53.715

199.598
59.596

6.076
132.115

1.810

5.5.715
53.715 

199.598
59.596
6.076

132.115
1.810

80.964
80.964

385.895
98.812

9.446
274.233

2.403
1.118

.\dtninistraçào Direta 
Secretarias
.-Vdmiiiistraçào Indireta
.\utarquias
Fundações
Fundos/F.-recutivo
Empresas
Defensoria Pública

29..597 
29.397 

127..5.51 
1.525 
2.572 

113.720 
9.514

29.174
29.174

127.089
1.510
2.563

113.517
9.498

223
242

14
9

203
16

354765765015 13
254.077 I 465 I 467.977 |

Fonte: Processo n*' 17/IHI798216 - Relatório Resumido da Execução C Ircamentária — RREO do Poder E.xecutivo — 6" bimestre/2017. Balanço
I 156.741 I 213.900156.276”' 254.077TOTAL

Orçamentário do Poder Executivo — Exercício de 2017.

exercício de 2017, R$ 624,72 milhõesA análise revela que o Poder Executivo executou no 
em restos a pagar. Deste valor, R$ 156,74 milhões referem-se a restos a pagar processados 
(liquidados) e R$ 467,98 milhões a restos a pagar não processados.

Dos valores executados pelo Poder Executivo, 82,15% referem-se a restos a pagar da 
Administração Indireta, 17,67° d corresponde a restos a pagar da Administração Direta e o restante, 
0,18 referem-se a restos a pagar da Defensoria Pública.

Ressalta-se que o Poder Executivo apresentou o Demonstrativo de Restos a Pagar, de acordo 
com a Portaria n° 403, de 28/06/2016, da STN/MF, conforme se verifica às fls. 69 a 71 e 328 a 
331 do Processo n° LRP’ 17/00798216 (Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 6° 
bimestre de 2017 e Relatório de Gestão Fiscal do ò° quadrimestre de 2017), em tramitação neste
Tribunal de Contas.

5.10.1.4 Despesas com Pessoal em Relação à Receita Corrente Líquida

Nos termos do art. 20, II, “c”, da Lei Complementar n° 101/2000, a despesa com pessoal do 
Poder Executivo não poderá ultrapassar 49% da Receita Corrente Líquida do Estado, apurada 
conforme o art. 2°, IV da Lei Complementar n° 101/2000, que em 
tTÚlhares de reais (RCL Ajustada).

2017 atingiu R$ 21.128.874
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Conforme valores publicados pelo Poder Execudv'o a despesa com pessoal em relação à 
Receita Corrente Líquida Ajustada se apresentou da seguinte forma no exercício 2017.

TABELA 59
DESPESA COM PESSOAL DO PODER EXECUTIVO 

EXERCÍCIO DE 2017

Em R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR NÃOLIQUIDADAS
PROCESSADOS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal .\tivo
Pessoal Inativo e Pensionistas

12.532.368.404
7.222.558.479
5.282.439.721

27.370.2(14

6.121.312
.3,008.197

12.577
3.I(X),538(3utras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § P da LRF)

DESPESAS NÃO COMPLITADAS (art. 19, § 1°, da LRF) (11) 2.031.218.3747 13.908
Indenizações por Demissão e Incentivos ã Demissão \'oluntária 
Decorrentes de Decisão Judici.il

I 38.652.550 
43.420.110 
58.094.206 

1.791.051.509

1.3.110
Despesas de Exercícios .Vntenores
Inativos e Pensionistas com Recursos V'inculados

798

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (111) = (I-II) 10.501.150.031 6.107.404

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL
RECEITA CORREN TE l.IÍJUIDA - RCl, (IV) 21.1.32,256.296
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 
13, art. 166 da Cb')

3.382.475

RKCEIT.A CORRENTE I,IQLTD.\ .\JUSTAD.\ (\T 21.128.873.821
DESPES.V TOT.Vl, C(3M PESSOAL - DTP (AQ = (III a -Hll b) 10.507.257 435 49,73
LIMITE MÁXIMO (incisos 1,11 e 111, art. 20 da LRF) 10.353.148.173 49,00
LIMITE PRUDENCÍAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) 9.8.35.4'8).764 46,55
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1" do arL 59 da LRF) 9.317.8.33.355 44,10
Eonte: Processo LRl’’ 17/00798216 — Relatório de Gestão Piscai do .3” quadnmcstre de 2017 do Poder E.xccutivo.

Do exposto, verifica-se que a despesa total com pessoal do Poder Executivo para o período 
de janeiro a dezembro de 2017 importou em R$ 10.507.257 milhares, sendo R$ 10.501.150 milhares 
referentes a despesas liquidadas, e R$ 6.107 milhares de reais referentes a despesas com pessoal 
inscritas em Restos a Pagar Não Processados.

Desta forma, o Poder Executivo obteve despesa com pessoal, para fins de apuração de limite, 
equivalente a 49,73% da Receita Corrente Líquida Ajustada do mesmo período. Esse percentual 
representa 0,73 pontos percentuais acima do limite máximo (49%) definido no art. 20, II, “c”, da 
Lei Complementar Federal n° 101/2000, 3,18 pontos percentuais acima do limite prudencial 
(46,55%) definido no art. 22, parágrafo único do mesmo diploma legal, e 5,63 pontos percentuais 
além do limite previsto para emissão de alerta por este Tribunal de Contas (44,10%).

Ressalta-se que há discussão sobre valores relativms à despesa de pessoal publicada pelo 
Poder Executivo, relativo ao 3° quadrimestre de 2017, conforme tratado no item 5.2, deste 
relatório.

Deste modo, para fins de melhor visualização, demonstram-se graficamente, a seguir, o 
percentual da despesa total com pessoal do Poder Executivo em relação à receita corrente líquida 
ajustada calculada no 3° quadrimestre de 2017, bem como a sua comparação com os limites legal, 
prudencial e de alerta, todos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.
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GRÁFICO 34
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL SOBRE A RCL 

PODER EXECUTIVO

Fonte; Processo LR1‘ 17/00798216 — Relatório de Gestão Fiscal do 3“ quailrimestre de 2017 dt) Poder Hxecutiv'o, publicado nos Diários Oficiais 
n"' 20.700 e 20.727, de .30/01 c 12/03/2018.

Analisando-se o gráfico acima, pode-se perceber que o percentual da despesa total com 
pessoal sobre a RCL do Poder Executivo ultrapassou todos os ümites, ou em outras palavras, 
ultrapassou o Limite de Alerta, o Limite Prudencial e o Limite Máximo na apuração do 3° 
quadrimestre/2017. Neste caso, como a Despesa Líquida com Pessoal do Poder Executivo, no 
exercício de 2017, atingiu o percentual de 49,73°o, o Poder Executivo deve cumprir as 
determinações previstas no art. 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n“ 
101/2000) e §§ 3° e 4° do art. 169 da Constituição Federal, abaixo transcrevemos os citados artigos:

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar 
os limites definidos no mesmo .irrigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o 
percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as 
previstas nos §§ 3° e 4° do art. 169 da Constituição.
§ 1° No caso do inciso 1 do § 3° do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 
alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 
atribuídos. (\3de .\DIN 2.238-5)
§ 2" É facultada a redução temporária da )omada de trabalho com adequação dos 
vencimentos à nova carga horána. (\'ide ADIN 2.238-5)
§ 3° Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 
excesso, o ente não poderá:
I - receber transferências voluntárias;
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 
da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.
§ 4“ As restrições do § 3“ aplicam-se imediatamente se a despesa total com 
pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos 
titulares de Poder ou órgão referidos no art. 20.
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998)

providências
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(.)§ 3° Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo 
fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios adotarão as seguintes providências: (Incluído pela Emenda Constimcional 
n° 19, de 1998)
I - Redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 
funções de confiança; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998)
II - Exoneração dos servidores não estáveis. (Incluído pela Emenda Constimcional n° 
19, de 1998) (Vide Emenda Constimcional n° 19, de 1998)
§ 4° Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada 
dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto 
da redução de pessoal. (Incluído pela Emenda Constimcional n“ 19, de 1998)

Ressalta-se, também, que os prazos estabelecidos no art. 23 serão duplicados no caso de 
crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual 
por período igual ou superior a quatro trimestres, conforme previsto no art. 66 da Lei 
Complementar n° 101/2000, abaixo se transcreve o citado arügo:

um

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de 
crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional 
ou estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.
§ 1° Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto 
Interno Bmto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro 
últimos trimestres.
§ 2° A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instimto Brasileiro de 
Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substimí-la, adotada 
metodologia para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.
§ 3° Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 22.
§ 4° Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas 
monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 
31 poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.

a mesma

Importante destacar que durante o exercício de 2017 e 2018 esse Tribunal de Contas emitiu 
Notificações de Alertas ao Poder Executivo, publicadas nos Diários Oficiais Eletrônicos 
2303 e 2362, datados de 04/07/17, 17/11/17 e 28/02/18, informando que a despesa Hquida de 
pessoal do Poder Executivo do Estado de Santa Catarina, referente aos 1°, 2° e 3° quadrimestres 
de 2017, havia ultrapassado 90% do limite máximo legal previsto na alínea “c” do inciso II do art. 
20 da Lei Complementar n° 101/2000 (informações DCG n“ 14/2017, 27/2017 e 04/2018, 
datadas de 26/06/2017, 07/11/2017 e 19/02/2018 respectivamente).

Sobre essa questão dos valores relativos à despesa de pessoal publicada pelo Poder 
Executivo, ijá me manifestei no item 5.2. deste Relatório, que trata de análise de Despesas 
Pessoal vs. Receita Corrente Líquida, quando entendi adequada a formulação de ressalva e 
recomendação ao Governo do Estado para que o mesmo se manifeste a respeito.

2212,OSn

com

5.10.2 Poder Legislativo

A DCG apresentou a análise do cumprimento dos preceitos da LRF pelo Poder Legislativo, 
o qual é constituído pela Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina - fVLESC e pelo 
Tribunal dé Contas do Estado de Santa Catarina — TCESC.
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5.10.2.1 Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC

A seguir consta análise da aderência da Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
— ALESC em relação à LRF.

5.10.2.1.1. Execução Orçamentária e Financeira

A Lei Estadual n° 17.063/2016 (LOx\ para 2017) fixou a Despesa Orçamentária da 
Assembléia Legislativa do Estado para o exercício financeiro de 2017, no montante de 
R$ 547.876.286,00.

Considerando-se as alterações orçamentárias no valor de R$ 118.293.278,66, ao final do 
exercício de 2017, a despesa autorizada para a ALESC atingiu o montante de R$ 666.169.564,66.

Para a execução do orçamento da Assembléia Legislativa no exercício de 2017, o Poder 
Executivo promoveu repasses de recursos do tesouro do Estado no valor de R$ 654.472.289,99, 
com base na Lei Orçamentária Anual — LOA, conforme se demonstra na tabela a seguir.

TABELA 60
COTA DE RECEITAS REPASSADAS À ALESC RELATIVAS À PARTICIPAÇÃO NA RLD

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$ 1,00

% RLD 
confonne

DIFERENÇACOTA RECEBIDADESPESA FIXADA NA LOAÓRGÃO
(b-a)(b)(a) (LDO)

106.596.004654.472.290547.876.286 4,34ALESC
Fonte: Lei n- 17.051/2016 e 17.063/2016 (I-DO e LOA p/ 2017) e SIGEF - Módulo de Contabilidade - Balancete Unidade Gestora - AI.ESC - 
Deaembro/2017 — Conta Corrente 4.5.1.1.2.01.03.01.

O valor repassado pelo Tesouro do Estado para a ALESC, a título de participação na receita 
líquida disponível - RLD (4,34°'o), de R$ 654,47 mühões foi superior ao montante da despesa fixada 

LOA (R$ 547,88 milhões), na quantia de R$ 106,60 milhões, como se pode notar na tabela

Além das cotas recebidas do tesouro do Estado como participação na receita líquida 
disponível, a Assembléia Legislatma obteve outras receitas, todas discriminadas na tabela abaixo.

na
acima.

TABELA 61
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PELA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

VALORTRANSFERENCIAS RECEBIDAS
654.472.289,99

5.698.987,01
1.237.997,80

30.721,97
28.353,72

2.032.466,09
162.496.751,59

Participação na Receita Líquida Disponível - RLD 
Remuneração de ApHcações Financeiras 
Alienação da Conta Salário 
Indenizações e Restituições 
Aluguéis
Fundo Pró-Emprego
Repasse Recebido com Execução Orçamentária

825.997.568,17TOTAL
C/Cs 4.5.1.1.2.01.03.01,fnmte: SIGEF^’ - Módulo de Contabilidade - Balancete Unidade Gestora de dezembro de 2017 

4.5.1.1.2.01.03.02, 4.5.1.1.2.01.03.04, 4.5.1.1.2.01.03.05, 4.5.1.1.2.01.03.21. 4.5.1.1.2.01.03.24 e 4.5.1.1.2.02.
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Do exposto na tabela, pode-se perceber o montante de R$ 825.998.568,17, que corresponde 
ao valor descrito no balancete da Assembléia Legislaüva em de2embro de 2017, nas contas 
contábeis de código 4.5.1.1.2.01 e 4.5.1.1.2.02, o qual equivale ao total das Transferências Recebidas 
para a Execução Orçamentária pela ALESC.

Demonstra-se na tabela a seguir, a execução orçamentária da despesa da x\ssembleia 
Legislativa no exercício de 2017.

TABELA 62
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
ESPECIFICAÇÃO VALORES %

Despesa Orçada 
Despesa Autorizada (a)
Despesa Realizada/Empenhada (b)
Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 
Outras Despesas Correntes 

Despesas de Capital 
Investimentos 
Inversões Financeiras

547.876.286,00
666.169.564,66
636.968.526,71
615.603.896,06
438.344.226,77
177.259.669,29
21.364.630,65

1.364.630,65
20.000.000,00

82,24
100,00
95,62
92,41
65,80
26,61

3,21
0,20
3,00

Saldo Orçamentário (a - b) 29.201.037,95 4,38
% das despesas realizadas em comparação às transferências recebidas 77,12

1'onte: SlGtiF - Modulo dc Contabilidade - Rebtonos Lei 4.320 / I.Rl- - Balanço Urçamentano de laneiro a dezembro de 2017 
da .\ssembleia Ia.-gislariva do Rstado.

A análise da execução orçamentária da despesa da Assembléia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina, no exercício de 2017, demonstra que do total da despesa autorizada (R$ 666,17 milhões), 
95,62°'o foi executado, enquanto a despesa orçamentária realizada correspondeu a 77,12° o do 
montante das transferências recebidas (R| 825.997.568,17).

Do total empenhado pela Assembléia Legislativa do Estado - ALESC no exercício de 2017 
(R$ 636.968.526,71), R$ 6.554.086,95 foram inscritos em Restos a Pagar Não Processados e 
R$ 2.972.331,95 em Restos a Pagar Processados.

Importante salientar que a ALESC efetuou, em 2017, o pagamento de despesas no valor de 
R$ 627.442.107,81, importância essa que representa 98,50% do total de suas despesas empenhadas 
no exercício de 2017.

5.10.2.1.2 Despesas com Pessoal e Relação à Receita Corrente Líquida

Nos termos do art. 20, II, “a” da Lei Complementar Federal n° 101/2000, a Despesa Total 
com Pessoal do Poder Legislativo, incluído o Tribunal de Contas, não poderá ultrapassar 3,00° o da 
Receita Corrente Líquida do Estado, apurada conforme art. 2”, IV da Lei Complementar Federal 
n° 101/2000, que em 2017 atingiu R$ 21.128.873.821,43 (RCL Ajustada), conforme informação da 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF, corroborada por meio de cálculos técnicos executados por 
ser\tidores deste Tribunal de Contas.

Consoante preceito insculpido no § 1° do art. 20 da Lei Complementar Federal n“ 101/2000, 
o percentual atribuido ao Poder Legislativo deve ser repartido entre a Assembléia Legislativa e o 
Tribunal de Contas. Dessa repartição resultou o percentual de 2,10° o para a Assembléia Legislativa, 
e os 0,90° 0 restantes para o TCESC.
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A Despesa com Pessoal da Assembléia Lcgisladva, apurada conforme o art. 18 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, foi de R$ 411.198.229,73, correspondendo no exercício de 
2017 a l,95“o da Receita Corrente Líquida Ajustada, consoante se demonstra na tabela a seguir.

TABELA 63
DESPESA TOTAL COM PESSOAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

LIMITE
PRUDENCIAL (%)

LIMITE MÁXIMO 
CONFORME LRF (%)

ÓRGÃO % TOTALVALOR

1,95411.198.229,732,002,10ALESC
Fontu: Processo l.RF 18/00062076, referente ao Relanitio de Gestão Fiscal do 3" Quadrimestre/2017 da /VLESC.

A análise demonstra que a despesa com pessoal da ALESC em relação à Receita Corrente 
Líquida Ajustada, no final do exercício de 2017, situou-se em patamar inferior aos kmites máximo 
e prudencial, estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF.

Deste modo, para fins de melhor visualização, demonstram-se graficamente, a seguir, o 
percentual da despesa total com pessoal da ALESC em relação à receita corrente líquida ajustada 
calculada no 3° quadrimestre de 2017, bem como a sua comparação com os limites legal, prudencial 
e de alerta, todos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

GRÁFICO 35
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL SOBRE A RCL 

ALESC

I*ontc: Processo LRF 18/00062076, referente ao Relatório de Gestão fnscal do 3" Quadrimestre/2017 da ALFSC.

É possível concluir que o percentual da despesa total com pessoal sobre a RCL Ajustada da 
ALESC, referente ao 3° quadrimestre do exercício de 2017, situou-se acima do Limite de Alerta, 
entretanto aquém dos dois outros limites previstos na LRF.

Importante destacar que durante o exercício de 2017 e 2018 esse Tribunal de Contas emitiu
nos Diários Oficiais Eletrônicos 

2212, 2303 e 2362, datados de 04/07/17, 17/11/17 e 28/02/18, informando que a despesa 
líquida de pessoal da ALESC, referente aos 1°, 2° e 3° quadrimestres de 2017, havia ultrapassado 
90°'o do Limite máximo legal previsto na alínea “a” do inciso II do art. 20 da Lei Complementar n°

Notificações de ^Alertas ao Poder Legislativo - ALESC, publicadas
osn
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11/2017, 24/2017 e 02/2018, datadas de 26/06/2017,101/2000 (informações DCG 
01/11/2017 e 19/02/2018 respectivamente).

osn

5.10.2.2 Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - TCESC

A seguir, a DCG apresentou a análise da aderência do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina — TCESC em relação à LRF.

5.10.2.2.1 Execução Orçamentária e Financeira

A Lei Estadual n° 17.063/2016 (LOA para 2017) fixou a despesa orçamentária do TCESC 
para o exercício de 2017, no montante de R$ 222.712.200,00. Considerando-se as alterações 
orçamentárias no valor de R$ 49.654.789,05, ao final do exercício a despesa total autorizada foi de 
R$ 272.366.989,05.

Para a execução do orçamento do Tribunal de Contas do Estado em 2017, o Poder Executivo 
promoveu repasses de recursos do Tesouro do Estado no valor de R$ 250.328.110,94, com base 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, conforme se demonstra na tabela a seguir.

TABELA 64
COTA DE RECEITAS REPASSADAS AO TCESC RELATIVAS À PARTICIPAÇÃO NA RLD

EXERCÍCIO DE 2017

Em R$ 1,00
DESPESA FIXADA NA LOA % RLD COTA RECEBIDA DIFERENÇAÓRGÃO

b b-aa
TCESC 222.712.200 1,66 250.328.111 27.615.911

Fonte: Lei 17.051/2016 e 17.063/2016 (I-DO e LC3A p/ 2017) e SIGRF — Módulo de Contabilidade — Balancete Unidade 
Gestora - TCESC - Dezembro/2017 — (]onta Corrente 4.5.1.1.2.01.03.01.

o valor repassado pelo Tesouro do Estado a título de participação na receita líquida 
disponível - RLD (1,66%), de R$ 250.328.110,94, foi superior ao montante da despesa fixada na 
LOA (R$ 222.712.200,00), na quantia de R$ 27.615.910,94, conforme tabela acima.

Além das cotas recebidas do Tesouro do Estado, o TCESC obteve outras receitas, todas 
discriminadas na tabela a seguir.

TABELA 65
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS 

EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS VALOR

Participação na Receita Liquida Disponível - RLD (1,66%) 
Remuneração de Aplicações Financeiras 
Alienação da Conta Salário

250.328.110,94
3.684.770,24

383.674,48
106.371,52
777.394,84

66.369.429,60

Indenizações e Restituições 
Fundo Pró-Emprego
Repasse Recebido com Execução Orçamentária

TOTAL 321.649.751,62
Fonte: SIGF.F - Módulo de Contabilidade - Balancete Unidade Gestora de dezembro de 2017 - ('./C’s 4.5.1.1.2.01.03.01, 4.5.1.1.2.01.03.02, 
4.5.1.1.2.01.03.04, 4.5.1.1.2.01.03.05, 4.5.1.1.2.01.03.24 e 4.5.1.1.2.02.
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Conforme a tabela, tem-se que o montante de R$ 321.649.751,62 corresponde ao valor 
descrito no balancete do Tribunal de Contas, em dezembro de 2017, nas contas contábeis de 
códigos 4.5.1.1.2.01 e 4.5.1.1.2.02, equivalente ao total das Transferências Recebidas para a 
Execução Orçamentária pelo TCESC.

Demonstra-se na tabela a seguir a execução orçamentária da despesa do Tribunal de Contas 
do Estado no exercício de 2017.

TABELA 66
EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA DO TRIBUNAL DE CONTAS

EXERCÍCIO DE 2017
EmR$

ESPECIFICAÇÃO %VALORES

81,77
96,38
95,05
80,30

222.712.200,00
262.513.984,44
258.889.815,57
218.711.536,90
40.178.278,67

3.624.168,87
3.624.168,87

262.513.984,44

Despesa Orçada 
Despesa Autorizada (a)
Despesa Realizada (empenhada) (b)
Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 
Outras Despesas Correntes 

Despesas de Capital 
Investimentos

14,75
1,33
1,33

96,38
3,629.853.004,61Saldo Orçamentário (a — b)
81,61% das despesas reabzadas em comparação às transferências recebidas

Fonte: SIGEF - Módulo de Contabilidade - Relatórios Oi 4.,120 / LRF - B.ilanço (Jrçamenticio de janeiro a dezembro de 2017 do Tribunal de
Contas do Estado de Santa Catarina — TCE/SC.

A análise da execução orçamentária da despesa do TCESC, no exercício de 2017, demonstra 
que do total da despesa autorizada (R$ 262,51), 96,38% foi executado, enquanto despesa realizada 
correspondeu a 81,61° o do montante das transferências recebidas (R$ 321.649.751,62).

Do total empenhado pelo Tribunal de Contas no 
R$2.515.418,39 foram inscritos em Restos a Pagar Não Processados, e R$ 419.728,64 foram 
inscritos em Restos a Pagar Processados. Importante salientar, que o Tribunal de Contas efetuou 
o pagamento de despesas no valor de R$ 259.578.837,41 em 2017, o que representa 98,88% do 
total de suas despesas empenhadas no exercício de 2017.

5.10.2.2.2 Despesas com Pessoal em Relação à Receita Corrente Líquida

Nos termos do art. 20, II, “a” da Lei Complementar Federal n° 101/2000, a despesa total 
com pessoal do Poder Legislativo, incluído o Tribunal de Contas, não poderá ultrapassar 3,00% da 
Receita Corrente Líquida do Estado, apurada conforme art. 2°, IV da Lei Complementar Federal 
n° 101/2000, que em 2017 atingiu R$ 21.128.873.821,43 (RCL Ajustada), conforme informação da 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF, corroborada por meio de cálculos executados pelo Corpo 
Técnico deste Tribunal de Contas.

Consoante preceito insculpido no § 1° do art. 20 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, 
o percentual atribuído ao Poder Legislativo deve ser repartido entre a Assembléia Legislativa 
Tribunal de Contas. Dessa repartição resultou o percentual de 2,102o para a Assembléia Legislativa 
e 0,90% para o TCESC.

A despesa com pessoal do Tribunal de Contas, apurada conforme o art. 18 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, foi de R$ 176.208.297,44, correspondendo no exercício de 
2017 a 0,832'o da Receita Corrente Líquida, consoante se demonstra na tabela a seguir.

exercício de 2017 (R$ 262.513.984,44),

e o
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TABELA 67
DESPESA TOTAL COM PESSOAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 

EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
LIMITE MÁXIMO 

CONFORME LRF (%)
LIMITE

PRUDENCIAL (%)
ÓRGÃO VALOR % TOTAL

TCESC 0,90 0,86 176.208.29^,44 0,83
Fonte: Processo I.RI" 18/00060375, referente ao Relatório de Gestão Fiscal do 3“ (2uadrimestre/2017 do ’1'(ÍHSC.

A análise demonstra que a despesa com pessoal do Tribunal de Contas em relação à Receita 
Corrente Líquida Ajustada, ao final do exercício de 2017, situou-se em patamar inferior ao limite 
máximo e ao limite prudencial, ambos estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Deste modo, para fins de melhor visualização, demonstram-se graficamente, a seguir, o 
percentual da despesa total com pessoal do Tribunal de Contas em relação à Receita Corrente 
Líquida calculada no 3° quadrimestre de 2017, bem como a sua comparação com os limites legal, 
prudencial e de alerta, todos estabelecidos na LRF.

GRÁFICO 36
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL SOBRE A RCL 

TCESC

í’(>ntc: Processo LRJ^’ 18/00060375, referenfe ao Relatório de Gesfào Fiscal do 3'’ Quadrimestre/2017 do fCdCSC.

Analisando-se o gráfico acima, se observa que o percentual da despesa total com pessoal 
sobre a RCL Ajustada do TCESC, referente ao 3° quadrimestre do exercício de 2017, situou-se 
acima do Limite de Alerta, entretanto aquém dos dois outros limites previstos na LRF (máximo e 
prudencial).

Importante destacar que durante o exercício de 2017 e 2018 esse Tribunal de Contas emitiu 
Notificações de Alertas ao Poder Legislativo - TCESC, publicadas nos Diários Oficiais Eletrônicos 

2212, 2303 e 2362, datados de 04/07/17, 17/11/17 e 28/02/18, informando que a despesa 
líquida de pessoal do TCE, referente aos 1°, 2° e 3° quadrimestres de 2017, havia ultrapassado 90“ b 
do limite máximo legal previsto na alínea “a” do inciso II do art. 20 da Lei Complementar n°

OS

n
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12/2017, 26/2017 e 01/2018, datadas de 26/06/2017,101/2000 (informações DCG 
01/11/2017 e 19/02/2018 respectivamente).

OS

n

5.10.3 Poder Judiciário

A DCG apresentou a análise da aderência do Poder Judiciário (incluindo também o Fundo 
de Reaparelhamento da Justiça — FRJ) em relação a LRJ*.

5.10.3.1 Execução Orçamentária e Financeira

A Lei Estadual n° 17.063/2016 (LOA para 2017) fixou a despesa orçamentária do Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina — TJSC para o exercício de 2017, no montante de R$ 1.928.524.710,00 
e para o Fundo de Reaparelhamento da Justiça — FRJ em 
montante de R$ 2.155.568.210,00.

A despesa autorÍ2ada total final resultou em R$ 3.044.068.642,67, com aumento de 41,22“ o 
em comparação ao orçamento original, sendo ma 
Justiça (43,33% de acréscimo) e RS 52.784.796,00 para o Fundo de Reaparelhamento da Justiça 
(23,25% de aumento).

Para a execução do orçamento do Tribunal de Justiça em 2017, o Poder Executivo promoveu 
repasses de recursos do Tesouro do Listado no valor de R$ 1.419.028.628,77, com base na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, conforme se demonstra na tabela a seguir.

R$ 227.430.500,00, totalizando o

jorado R$ 835.715.456,67 para o Tribunal de

TABELA 68
COTA DE RECEITAS REPASSADAS AO TJSC RELATIVAS À PARTICIPAÇÃO NA RLD

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

DIFERENÇACOTA RECEBIDADESPESA FIXADA NA LOA %ÓRGÃO
(b-a)RLDM

(736.539.581,23)1.419.028.628,779,41TJSC 2.155.568.210,00
Fonte: U-i n"> 17.051/2016 e 17.063/2016 (LD('> e LO \ p/ 2017) e SIGF-F - Módulo Jc Contabilidade - Balancete Unidade Gestora - TJSC • 
Dezc*mbro/20I7 — ('onta Corrente 4.5.1.1.2.01.03.01.

o valor repassado pelo Tesouro do Estado a título de participação na Receita Líquida 
Disponível - RLD (9,41“ o), de R$ 1.419.028.628,77, foi inferior ao montante fixado na LOA 
(R$ 2.155.568.210,00), na quantia de RS 736.539.581,23, conforme se pode notar na tabela.

.Além das cotas recebidas do Tesouro do Estado como participação na RLD, o Tribunal de 
Justiça obteve outras receitas, todas discriminadas na tabela a seguir.

TABELA 69
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS VALOR
1.419.028.628,77 

230.314.238,02 
5.284.939,52 

871.882,94 
509.16"’.194,21 

4.406.798,61 
238.518.799,88

Participação na Receita Líquida Disponível - RLD (9,41 “ o) 
Remuneração de .Aplicações Financeiras 
.Alienação da Conta .Salário
Indenizações e Restimições
Pagamento de Precatórios Regime Especial
Fundo Pró-Emprego
Repasse Recebido com Execução Orçament.uia

2.407.592.481,95TOTAL
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Fonte: SIGEF - Módulo de Contabilidade - Balancete Unidade Gestora de dezembro de 2017 - C/C’s 4.5.1.1.2.01.03.01, 4.5.1.1.2.01.03.02, 
4.5.1.1.2.01.03.04, 4.5.1.1.2.01.03.05, 4.5.1.1.2.01.03.16, 4.5.1.1.2.01.03.24 e 4.5.1.1.2.02.

Do exposto na tabela, verifica-se o montante de R$ 2.407.592.481,95, o qual corresponde 
valor descrito no balancete do Tribunal de Justiça em dezembro de 2017, nas contas contábeis de 
códigos 4.5.1.1.2.01 e 4.5.1.1.2.02, e que equivale ao total das Transferências Recebidas para a 
Execução Orçamentária pelo TJSC.

As Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária pelo Fundo de 
Reaparelhamento da lustiça - FRJ importaram em R? 8.989.336,02 constituindo-se de Cotas 
Recebidas referente à Taxa Judiciária e à Arrecadação do Sistema de Arrecadação Tributária — SAT, 
conforme se demonstra na sequência.

ao

TABELA 70
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PELO FUNDO DE REAPARELHAMENTO DA JUSTIÇA - FRJ 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS VALOR

Taxa ludiciária 
Arrecadação do SAT

7.664.067,02
1.325.269,00

TOTAL 8.989.336,02
Fonte: SÍCíEF — Módulo de Contabilidade — Balancete Unidade Gestora de dezembro de 2017 — C/C’s 4.5.1.1.2.01.03.15 e 4.5.1.1.2.01.03.17

Do exposto na tabela, percebe-se o montante de R$ 8.989.336,02 , correspondente ao valor 
descrito no balancete do Fundo de Reaparelhamento da Justiça em dezembro de 2017 na conta 
contábil de código 4.5.1.1.2.01, e, que equivale ao total das Transferências Recebidas para a 
Execução Orçamentária pelo FRJ.

A tabela seguinte mostra o total das transferências recebidas pelo Poder Judiciário no 
exercício de 2017 (Tribunal dejustiça e Fundo de Reaparelhamento da Justiça).

TABELA 71
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PELO PODER JUDICIÁRIO 

EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
ESPECIFICAÇÃO VALOR

TR,\NSFERENCL3S RECEBIDAS PELO TJSC 
TR.\NSFERÊNCIAS RECEBIDAS PELO FRJ

2.407.592.481,95
8.989.336,02

TOTAL 2.416.581.817,97
Fonte; SIGEF' - Balancete Unidade Gestora do Tribunal de justiça e do Fundo de Reaparelhamento da justiça de dezembro de 2017.

Resumidamente, na tabela a seguir consta a execução orçamentária da despesa do Tribunal 
dejustiça e do Fundo de Reaparelhamento da Justiça.

TABELA 72
RESUMO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO TJSC E DO FRJ

EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
Despesa
Fixada

Despesa
Autorizada

Despesa
Executada

ÓRGÃO Saldo Orçamentário

Tribunal dc lustiça do Estado - T]SC 
Fundo de Reaparelhamento da

|u-<nça-FRI ______________

1.928.524.710,00 2.764.240.166,67 2.162.922.008,67

206.401.331,94

601.318.158,00

73.427.144.06227.043.500.00 279.828.476,00

Total 2.155.568.210,00 3.044.068.642,67 2.369.323.340,61 674.745.302,06
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22,1777,83100,0070,81%
Fonte: SKíEF - Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária - Imprimir Execução Orçamentária por Poder/Orgão/Unidade 
(jestora/Gestào — Consolidação (jeral — dezembro de 2017.

tabela, relativas à execução orçamentária da despesa do 
Poder judiciário no exercício de 2017, demonstram que do total da despesa autorizada foram 
executados 77,83%, restando um saldo orçamentário de 22,17

A tabela a seguir detalha a execução orçamentária da despesa do Poder Judiciário

As informações apresentadas na

0/0.
no exercício

de 2017.

TABELA 73
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO PODER JUDICIÁRIO

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

Fundo de 
Reapatelhamento

227.043.500,IX) 
279.828.476,00 
206.401.331,94 
171.583.045,15 

4.783.864,57 
166.799.180,58 
.34.818.286,79 

_________ 34.818.286,79

%TOTALESPECIFICAÇÃO TJSC

70,81
100,00
77,83
74,87
53,33
21,55

2.155.568.210,00
3.044.068.642,67
2.369.323.340,61
2.279.204.050,12
1.623.275.862,94

555.928.187,18
90.119.290,49
90.119.290,49

Despesa Orçada 
Despesa Autorizada (a)
Despesas Realizada (empenhada) (b)
Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 
Outras Despesas Correntes 

Despesas de ('.apitai 
Investimentos

1.928.524.710,(H)
2.764.240.166.67
2.162.922.008.67
2.107.621.IX)4,97 
1.618.491.998,37 

489.129.(X)6,60 
55.301.003,70 
55.301.003,70

2,96
2,96

22,17674.745.302,06601.318.158,00 73.427.144,06Saldo Orçamentário (a - b)
98,04% das despesas realizadas em comparação às transferências recebidas ____________________________

Fonte: SIGF.F - Módulo de Contabilidade - Relatórios Ici 4.320 / LRF - Batinço Orçamentário de janeiro a dezembro de 2017 do TJSC e do FRJ.

Depreende-se da tabela que a despesa orçamentária do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina (TJSC e FRJ) executada no exercício de 2017 correspondeu a 77,83% do montante total 
da despesa autorizada para o Poder Judiciário. Por sua vez, a despesa realizada, representou 98,04% 
do total de recursos recebidos pelo Tribunal de Justiça e pelo Fundo de Reaparelhamento da Justiça 
por meio de transferências.

Do total empenhado pelo Poder judiciário no exercício financeiro de 2017, importa destacar 
que R$ 48.076.601,52 foram inscritos em restos a pagar não processados e RS 56.483.510,53 em 
restos a pagar processados.

Isto posto, pode-se afirmar que, no exercício de 2017, o Poder Judiciário (TJSC e FRJ) 
efetuou pagamento de despesas no valor de R$ 2.264.763.228,56, o que representa 95,59% do total 
de suas despesas empenhadas.

5.10.3.2 Despesas com Pessoal em Relação à Receita Corrente Líquida

Nos termos do art. 20, II, “a” da Lei Complementar Federal n° 101/2000, a Despesa Total 
com Pessoal do Poder Judiciário nao
Estado, apurada conforme art. 2°, I\' da Lei Complementar Federal n
atingiu RÍ 21.128.873.821,43 (RCL Ajustada), conforme informação da Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEF, corroborada por meio de cálculos executados pelo Corpo Técnico deste Tribunal 
de Contas.

ão poderá ultrapassar 6,00°/o da Receita Corrente Líquida do
101/2000, que em 2017O

o art. 18 da LeiA Despesa com Pessoal do Poder judiciário, apurada conforme 
Complementar Federal n° 101/2000, foi de R| 1.164.481.721,09, correspondendo no exercício de 
2017 a 5,51% da Receita Corrente Líquida, consoante se demonstra na tabela a seguir.
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TABELA 74
DESPESA TOTAL COM PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

LIMITE
PRUDENCIAL (%)

LIMITE MÁXIMO 
CONFORME LRF (%)

ÓRGÃO VALOR % TOTAL

5,70TI/SC 6,00 1.164.481.721,09 5, 51
Fonte: Processo LRF !H/fKXl60456, referente ao Relatório de Cíesrão F’iscal do 3" (3uadnmestre/2017 dt> TjS('.

A análise demonstra que a despesa com pessoal do Tribunal de Justiça em relação à Receita 
Corrente Líquida ao final do exercício de 2017, situou-se em patamar inferior aos limites máximo 
e prudencial, estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Deste modo, para fins de melhor visualização, demonstram-se graficamente, a seguir, o 
percentual da despesa total com pessoal do TJSC em relação à RCL calculada no 3° quadrimestre 
de 2017, bem como a sua comparação com os limites legal, prudencial e de alerta, todos 
estabelecidos na LRF.

GRÁFICO 37
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL SOBRE A RCL

TJSC

Fonte: Processo LRJ' 18/00060456, referente ao Relatório de Gestão Fiscal do 3“ Quadrimestre/2017 do T|SC.

Obser\'a-se no gráfico que o percentual da despesa total com pessoal sobre a RCL do TJSC 
referente ao 3° quadrimestre do exercício de 2017, situou-se acima do Limite de x\lerta, entretanto 
aquém dos dois outros limites previstos na LRF (máximo e prudencial).

Importante destacar que no exercício de 2018 esse Tribunal de Contas emitiu Notificação de 
Alerta ao Poder Judiciário, pubücada no Diário Oficial Eletrônico n° 2362, datado de 28/02/18, 
informando que a despesa líquida de pessoal do TJSC, referente ao 3° quadrimestre de 2017, havia 
ultrapassado 90° o do limite máximo legal previsto na alínea “b” do inciso II do art. 20 da Lei 
Complementar n° 101/2000 (informação DCG n" 05/2018, datada de 19/02/2018).
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5.10.4. Ministério Público do Estado de Santa Catarina - MPSC

O Corpo Técnico elaborou a análise da aderência do Ministério Público do Estado de Santa 
Catarina - NIPSC (incluindo o Fundo para Reconsutuição de Bens Lesados, o Fundo Especial do 
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público e o Fundo Especial de 
Modernização e Reaparelhamento do Ministério Público) em relação à LRF.

5.10.4.1. Execução Orçamentária e Financeira

A Lei Estadual n° 17.063/2016 (LOA para 2017) fixou a despesa orçamentária do Ministério 
Público do Estado - MPSC para o exercício financeiro de 2017, importando no valor de 
RS 616.482.100,00; com relação ao Fundo para Reconstituição de Bens Lesados o valor 
estabelecido foi de R$ 10.989.344,00; para o Fundo Especial do Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público, o valor foi de RS 1.880.664,00; e por último, 
para o Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento do Ministério Público, o valor foi de 
RS 53.411.865,00, perfazendo um montante de RS 682.763.973,00 de despesa orçamentária fixada.

No decorrer da execução orçamentária, o valor orçado somente para o Ministério Público 
(sem considerar os três supracitados Fundos) sofreu alterações orçamentárias em RS 60.748.642,23, 
passando a representar uma 
valor inicialmente orçado.

O valor do Fundo para Reconstituição de Bens Lesados foi alterado (alterações 
orçamentárias) em RS 19.974.502,54 — (181,76%), resultando em uma despesa autorizada de 
RS 30.963.846,54. Por sua vez, o orçamento do Fundo Especial do Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público foi majorado em R$ 2.185.439,91 — (116,21%), 
resultando em uma despesa autorizada de RS 4.066.103,91.

Por fim, com relação ao Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento do Ministério 
Público, constatou-se alterações orçamentárias no total no valor de R$ 92.461.617,77 - (173,11®!)) 
- fazendo com que a despesa autorizada totalizasse RS 145.873.482,77.

Diante do acima exposto, tem-se que a despesa total autorizada do Ministério Público e seus 
Fundos, em 2017, foi de R$ 858.134.175,45, sendo 25,691o superior ao montante inicialmente 
fixado na LOA.

Para a execução do orçamento do Ministério Público, o Tesouro do Estado repassou, com 
base na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, o valor de RS 600.184.265,96, conforme 
demonstrado a seguir.

despesa autorizada de RS 677.230.742,23, sendo 9,85% superior ao

TABELA 75
COTA DE RECEITAS REPASSADAS AO MPSC RELATIVAS À PARTICIPAÇÃO NA RLD

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

DESPESA FIXADA 
NA LOA

DIFERENÇACOTA RECEBIDAÓRGÃO % RLD
b-ab

(16.297.834,04)600.184.265,963,98616.482.100,00
Fonte: Itei n- 17.(151/2016 e 17.06,1/2016 (UX) e I.O.l p/ 2017) c SIGHF - .Módulo de Contabilidade - Balancete Unidade Gestora - MP/SC - 
Dezcmbro/2(U7 — Conta Corrente 4.5.l.l.2.(U.O^.Ol.

MPSC

na Receita Líquida
Disponível - RLD (3,98%), de RS 600.184.265,96, foi inferior ao montante planejado na LOA 
(RS 616.482.100,00), na quantia de RS 16.297.834,04, conforme se pode notar na tabela acima.

O valor repassado pelo tesouro do Estado a título de participação
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Além das cotas recebidas do tesouro do Estado como participação na RLD, o Ministério 
Público obteve outras receitas, todas discriminadas na tabela a seguir.

TABELA 76
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS VALOR

Participação na Receita Líquida Disponível - RLD (3,98" o) 
Remuneração de Aplicações Financeiras 
Indenizações e Restituições

600.184.265,96
6.653.958,03

143.488,98
1.863.8H44

60.659.908,6"
Fundo Pró-Emprego
Repasse Recebido com Execução (irçamentária

TOTAL 669.505.496,08
Fonte: SICíF'F' - \[oJulo dc Omtabilidade — Balancete Unidade Gestora de dezembro de 2017 — C/C’s 4.d. 1.1.2.01.03.01, 4.5.1.1.2.01.03.02, 
4.5.1.1.2.01.0.3.05, 4.5.1.1.2.01.03.24 e 4.5.1.1.2.02.

Do e.xposto na tabela, percebe-se o montante de RS 669.505.496,08 o qual corresponde ao 
valor descrito no balancete do Ministério Público em dezembro de 2017 nas contas contábeis de 
códigos 4.5.1.1.2.01 e 4,5.1.1.2.02, e, que equivale ao total das Transferências Recebidas para a 
Execução Orçamentária pelo MPSC.

As Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária pelo Fundo para Reconstituição 
dos Bens Lesados do MPSC importaram em R$ 2.675,81 constituindo-se de Repasse Recebido de 
UG’s, conforme se demonstra na sequência.

TABELA 77
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PELO FUNDO PARA 

RECONSTITUIÇÃO DOS BENS LESADOS DO MPSC 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA VALOR

Repasse Recebido UG’s 2.6V5,81
TOTAL 2.675,81

Fonte: SIGFF — \[óduIo de Contabilidade — Balancete Unidade Cíestora de dezembro de 2017 — C/C 4.5.1.1.2.02.04.00.

Verifica-se o montante de R$ 2.675,81 o qual corresponde ao valor descrito no balancete do 
Fundo para Reconstituição dos Bens Lesados do MPSC, em dezembro de 2017, na conta contábil 
de código 4.5.1.1.2.02, e, que equivale ao total das Transferências Recebidas para a Execução 
Orçamentária pelo supracitado Fundo.

Importante destacar que o Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional e o Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento, ambos do Ministério Público, 
não receberam transferências para a Execução Orçamentária.

A tabela seguinte mostra o total das transferências recebidas pelo Ministério Público 
exercício de 2017, incluindo um Fundo que recebeu transferências para a execução orçamentária, 
conforme se pode observar.

no
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TABELA 78
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO INCLUINDO FUNDOS

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

ESPECIFICAÇÃO VALOR

669.505.496,08
2.675,81

tr.\nsferf.ncias rf:cebid.\s - mpsc

rR.VNSFT-RF.NCI.XS RECEBID.VS - F. P.\R,\ RF:C11N.STITUIÇ.\0 DOS BENS I.ES.XDOS
669.508.171,89TOTAL

Fonte: SIGEh - Balancete Unidade trestora do MPS(> e do Fundo para Rec'instituição dos Bens i^esadosde dezembro de 2ul7 .

Demonstra-se na tabela a seguir, a execução orçamentária da despesa do Ministério Público 
e de seus três Fundos.

TABELA 79
EXECUÇÃO ORÇAMEN l ÁRIA DA DESPESA 

DO MINISTÉRIO PUBLICO, INCLUINDO FUNDOS 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$

Fundo Especial do Fundo Especial 
Cemro de Estudos de Modernização 
e Aperfeiçoamento

Funcional do Reaparelhamento 
MPSC

Fundo para 
Reconstituição 

de Bens 
Lesados

%TotalEspecificação MPSC e

do MPSC

Despesa orçada 
Despesa autorizada (a)
Despesa realizada (empenhada) (b)

IX-spesas ctirrentes
Pessoal e encargos sociais

Outras despesas correntes
Despesas de capital

Investimentos
Inversões Financeiras

79,56

100,00

82,99
8(1.32

59,28

21,04

682.763,973,00

858.134.175,45
712.150.238,90
689.213.305.69 

508.669.223,99

180.544.081.70 

22.936.933211 

19.832.133,21

3.I04.8<HI.OO

53.411.865,ÍK) 
145.873.482,77 
55.378.024,75 

37.839.739,53

1.880.664,00

4.066.103,91

1.864.944,%
1.857,964,96

98.885,88

1.759.079,08

6.980.00

6.980.00

10.989.344.00

30.963.846,54
1.097.623,87

616.482.100,<X) 
677.230.742,23 
653.809.645,32

81 1.936,99648,703.664,19

508.370.338,11

140.133.326,08

5.105.981.13

5.105.981.13

57.839.739,55

17.538.285.20

14.433.485.20 

3.104.800.0<1

811.936,99

283.686,88

285-686,88

2,67

2,31

0,36
17,01145.983.936,5590.495.458,022.201.158,9529.866.222,67Saldo orçamentário (a - b) 23.421.096,91

106,37% Despesas Realizadas em Comparação às Transferências Recebidas
Fonte: SIGHF — Mtkiulo de (^Contabilidade — Relatórios Ix'i 4.320/1964 / LRl* — Balanço Orçamcntáriti dc janeiro a dezembro dc 2017 do MPS(. e 
de seus 3 (três) Fundos.

Analisando-se as informações da tabela acima, nota-se que do total da despesa autorizada 
para o Ministério Público e seus Fundos no exercício de 2017, foram executados 82,99“ 
Importante ressaltar que a despesa orçamentária correspondeu a 106,37% dos valores recebidos 
pelo Ministério Público e também pelos seus Fundos via orçamento.

A diferença de R$ 42.642.067,01 (R$ 712.150.238,90 menos 669.508.171,89), que representa 
5,99“á) da despesa realizada, foi suportada pelas receitas próprias dos três Fundos, no montante de 
R$ 15.314.913,65 (Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do 
Ministério Público - RS 458.726,16, Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento do 
MPSC — R$ 7.281.550,72 e Fundo para Reconstituição dos Bens Lesados do MPSC — R$ 
7.574.636,77), conforme balancete de dezembro de 2017 dos referidos Fundos e os demais recursos 
advém do exercício anterior, que se refere ao Superávit Financeiro, no valor de RS 124.997.601,16.

Do total empenhado pelo Ministério Público no exercício de 2017 (R$ 712.150.238,90), 
R$ 9.813.788,19 foram inscritos em Restos a Pagar Não Processados.

0.
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Isto posto, pode-se dizer que, no exercício de 2017, o Ministério Público efetuou pagamento 
de despesas no valor de R$ 702.336.450,71, o que representa 98,62% do total de suas despesas 
empenhadas no exercício de 2017.

5.10.4.2 Despesas com Pessoal em Relação à Receita Corrente Líquida

Nos termos do art. 20, II, “a” da Lei Complementar Federal n° 101/2000, a despesa total 
com pessoal do Ministério Público nào poderá ultrapassar 2,00% da Receita Corrente Líquida do 
Estado, apurada conforme art. 2°, IV da Lei Complementar Federal n° 101/2000, que em 2017 
atingiu R$ 21.128.873.821,43 (RCL Ajustada), conforme informação da Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEF, corroborada por meio de cálculos técnicos executados por ser\4dores deste 
Tribunal de Contas.

Conforme valores pubHcados pelo Ministério Público a despesa com pessoal em relação à 
Receita Corrente Líquida Ajustada se apresentou da seguinte forma no exercício 2017.

TABELA 80
DESPESA COM PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

EXERCÍCIO DE 2017

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, mciso I, alincn “a”) RS 1,IK)
DESPESAS EXECUTADAS 

(Últimos 12 meses)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS

ba
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pe.ssoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

(iiutras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1" do 
art. 18 da LRJ^)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1" do art. 19 da LRF) (II)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão \'oluntária 

Decorrentes de Decisão (udiciai de período anterior ao da apuração 

Despesas de Exercícios .\nteríores de período anterior ao da apuração 

Inativos e Pensionistas com Recursos \'inculados

476.356.452,51
387.418.664.75

88.937.787,76

0,00

124.753,805,43
21.560.027.73

0,00
14.552.822,87

88.640.954,83

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 351.602.647,08

APURAÇAO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL
RECEITA g^RRENTE LIQUIDA (I\') 21.132.256.296.12
(-) Transferências (Dbrigatórias União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, 
art. 166 da Cl")____________ __________________ 3.382.474,69

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUST.VDA (\'l) 21.128.873.821,43
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)________
LIMITE ALAXIMO (VI) (incisos I. 11 e III, art. 20 da LR14_____________________
LIMITE PRUDENCI.XL (\TI) = (0,95 x M) (parágrafo único do art. 22 da LRl^ 
LIMITE DE ALERTA (\411) = (0,90 x VI) (inciso II do do art. 59 da LRIQ

351.602,647,08 1,66
422.577.476,43 2,00
401.448.602,61 1,90
380.319.728,79 1,80

l'ontc: Relatório de Gestão Enscal do 3“ Quadrimestre/2(I17 do Ministério Público de Santa Catarina, publicado nos Diários Oficiais Eletrônicos 
n- 2144, 2155, 2161 e 2175, de 30/01, 16/02, 26/02 e 16/03/2018, respectivamente.
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Importante destacar que os cálculos apurados pelo Corpo Técnico do TCE são divergentes 
dos valores, relativos à despesa de pessoal, pubücados pelo IVIinistério PúbHco, em razão da 
exclusão do IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte nas despesas de pessoal ativo.

Segundo o IVIinistério Público não foram incluídos no cálculo as despesas referentes aos 
valores do IRRF do Pessoal Ativo, no valor de R$ 56.512.887,66, em conformidade com Despacho 
contido no Processo n° 2018/002261. Essa informação consta na “4 nota explicativa”, do Relatório 
de Gestão Fiscal, publicado pelo Ministério Público no Diário Oficial Eletrônico n° 2175, de 
15/03/2018.

Sobre essa matéria, a DCG informou em seu relatório técnico e este Relator entende que tal 
fato deva ser frisado, dada a importância do tema — exclusão dos valores de IRRF do pessoal ativo 
da despesa com pessoal — que existe tramitando nesta Corte de Contas o Processo CON- 
18/00110496 que trata da matéria e ainda está pendente de decisão final.

Salientando-se que a depender da decisão que venha a ser proferida no citado processo, 
poderá haver a necessidade de republicação dos relatórios de gestão fiscal, uma vez que poderá 
haver modificação no valor e total da despesa com pessoal, fato que irá refletir no índice de despesa 
do pessoal com o Poder, fazendo com que seja ultrapassado o Umite máximo de pessoal na LRF.

A despesa com pessoal do Ministério Público, apurada pelo Corpo Técnico deste Tribunal 
conforme o art. 18 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, foi de R$ 408.115.534,74, 
correspondendo no exercício de 2017 a 1,93% da RCL Ajustada. No entanto, esse assunto será 
tratado no Processo específico do Ministério Público (LRF 18/00056424) em trâmite nesse 
Tribunal. Desta forma, prevalece os valores publicados até a decisão final do referido processo.

TABELA 81
DESPESA TOTAL COM PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

LIMITE
PRUDENCIAL (%)

LIMITE MÁXIMO 
CONFORME LRF (%)

ÓRGÃO % TOTALVALOR

1,66351.602.647,08iMPSC 1,902,00
Fonte: Elaborado pelo Corpo Técnico do TCE/SC, em conformidade com o modelo da 7* ediçào do Manual de Demonstrativos Fiscais da STN.

A análise demonstra que a despesa de pessoal publicada pelo Ministério Público, em relação 
à Receita Corrente Líquida Ajustada, ao final do exercício de 2017, situou-se em patamar inferior 
aos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

Deste modo, para fins de melhor visualização, demonstram-se graficamente, a seguir, o 
percentual da despesa total com pessoal do MPSC em relação à RCL Ajustada calculada no 3° 
quadrimestre de 2017, bem como a sua comparação com os Hmites legal, pmdencial e de alerta, 
todos estabelecidos na LRF.
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GRAFICO 38
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL SOBRE A RCL 

MPSC

Rc‘latc)tK) de Ciestàn Ftscal d«> 3" Quadrimestre 2017 do Ministério Público de Santa (latanna, publicado nos Diános Oficiais Kletninicos n " 2144, 2135, 2161 e 
2175, de 30/01, 16. 02, 26/02 e I6/03/2(*18, respectivamente.

Analisando-se o gráfico acima, pode-se perceber que o percenuial da despesa total 
pessoal sobre a RCL do Ministério Público, referente ao 
situou-se aquém dos três limites previstos na LRF.

com
3“ quadrimestre do exercício de 2017

Importante destacar que durante o exercício de 2017 esse Tribunal de Contas einitiu
2212Notificações de Mertas ao Ministério Público, publicadas nos Diários Oficiais Eletrônicos 

e 2303, datados de 04/07 e 17/11/17, informando que a despesa líquida de pessoal do Ministério 
Público do Estado de Santa Catarina, referente aos 1° e 2° quadrimestres de 2017, havia 
ultrapassado 90" o do limite máximo legal previsto na alínea “d” do inciso II do art. 20 da Lei 
Complementar n° 101/2000 (informações DCG n'’* 10/2017 e 25/2017, datadas de 26/06 e 
01/11/2017 respecdvamente).

r)Sn

5.11. Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) e Projeções Atuariais

O presente item analisa a execução orçamentária e financeira do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina — RPPS/SC, composto pelo fundo 
Financeiro e Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina — IPREV, autarquia e unidade 
gestora do regime. .\lém disso, comenta-se sobre as Projeções Atuariais.

5.11.1. Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV

A DCG relatou que a Lei Complementar n° 412/2008, que criou o IPREV e instituiu os dois 
fundos do regime próprio de previdência (Financeiro e Previdenciário), veio a sofrer alteração ao
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final do exercício de 2015, por intermédio da Lei Complementar n° 662, de 11 de dezembro de 
2015, extinguindo o Fundo Previdenciário e incorporando-o ao Fundo Financeiro, conforme o 
previsto no art. 11, a seguir transcrito:

Art. 11. Fica extinto o Fundo Previdenciário, criado pela Lei Complementar n° 412, de 
2008.
§ 1° Ficam vinculados ao Fundo Financeiro os atuais segurados e beneficiários 
vinculados ao extinto Fundo Previdenciário, apKcando-se lhes a alíquota prevista no 
art. 6° desta Lei Complementar, observado o disposto nos arts. 8°, 9° e 10 também 
desta Lei Complementar.

Referida alteração, imposta ao Regime Próprio de Previdência Social dos servidores 
estaduais, implicou na reunião das massas de segurados, anteriormente segregadas por intermédio 
da Lei Complementar n° 412/2008, em obediência ã normatização ditada pelo Ministério da 
Previdência Social — MPS, em especial pela Portaria MPS n° 403/2008.

Cumpre ressaltar que a dita Portaria MPS n° 403/2008 constitui a norma editada pelo 
IVlinistério da Previdência, que ensejou a segregação de massas do IPREV, ocasionando a 
constituição dos fundos financeiro e previdenciário, estabelecendo expressamente o que segue:

[...]
Da Segregação da Massa
Art. 20. Na hipótese da inviabilidade do plano de amortização previsto nos art. 18 e 19 
para o equacionamento do déficit atuarial do RPPS, será admitida a segregação da massa 
de seus segurados, obser\'ados os princípios da eficiência e economicidade na realocação 
dos recursos financeiros do RPPS e na composição das submassas, 
parâmetros estabelecidos nesta Portaria. (Redação dada pela Portaria MPS n“ 21, de 
16/01/2013)

§ 2° O Plano Financeiro deve ser constituído por um grupo fechado em extinção sendo 
vedado o ingresso de novos segurados, os quais serão alocados no Plano Previdenciário. 
(Redação dada pela Portaria MPS n° 21, de 16/01/2013)

Art. 21. A segregação da massa será considerada implementada a partir do seu 
estabelecimento em lei do ente federativo, mediante a separação orçamentária, financeira 
e contábil dos recursos e obrigações correspondentes. (Redação dada pela Portaria MPS 
n°21,de 16/01/2013)

§ 2° Uma vez implementada a segregação da massa, fica vedada qualquer espécie de 
transferência de segurados, recursos ou obrigações entre o Plano Financeiro e o Plano 
PreAdendário não se admitindo, também, a previsão da destinação de contribuições de 
um gmpo para o financiamento dos benefícios do outro grupo.

os demais

(...)

(■■)
Art. 22. Obsert^ado o disposto no artigo 25, o RPPS que implementar a segregação da 

somente poderá alterar os seus parâmetros ou desfazê-la. mediante préAamassa,
aprovação da SPS. (Grifo nosso)

Logo, a incorporação da massa de segurados do Fundo Previdenciário ao Fundo Financeiro 
editadas pelo Ministério da Previdência Social, que veda esse procedimento e

pagamento de benefícios de grupo de
contraria as normas
proíbe a utilização dos recursos de urn fundo para o 
segurados distintos.

No exercício de 2016, conforme informações prestadas pelo IPREV por intermédio do 
Ofício n° 152/2016, de 29 de março de 2016, essa desconformidade foi motivo de restrições que 
impossibilitaram a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP.
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A situação restou comprovada por intermédio da consulta ao Sistema de Informações dos 
Regimes Públicos de Previdência Social (CADPREV), no item “conclusão da análise”, anexo ao 
mencionado ofício, no qual consta a seguinte afirmaüva:

Com base na verificação dos elementos apresentados pode-se concluir pela 
desconformidade das Leis Complementares do Estado de Santa Catarina n° 661 e 662, 
ambas de 2015, por contrariar a legislação federal vigente e que rege os Regimes Próprios 
de Previdência Social, elencados na Portaria n“ 403 que regulamentou a Lei n° 9.717.

O Cerdficado de Regularidade Previdenciária é exigido dos entes nos seguintes casos:

[ - realização de transferências voluntárias de recursos pela União;
II - celebração de acordos, contratos, convêmos ou ajustes;
III - concessão de empréstimos, Snanciamentos, avais e subvenções em geral de órgãos 
ou entidades da Administração direta e indireta da União;
IV - liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras 
federais; e
V - pagamento dos valores referentes à compensação previdenciária devidos pelo Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, em razão do disposto na Lei n" 9.796, de 5 de maio 
de 1999--.

Concluiu a DCG que qualquer das operações acima mencionadas, em especial às celebradas 
entre o Estado e a União, ficaram prejudicadas em virmde das restrições junto ao IVIinistério da 
Previdência Social.

Diante desta situação, em 19 de fevereiro de 2016, o Estado de Santa Catarina promoveu 
Ação Cível n° 2829, com pedido de medida liminar, para que “a União não inclua o Estado de 
Santa Catarina no CADPREV - Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência 
Social ou em qualquer outro cadastro federal, como o CAUC e CADIN, permidndo-se a emissão 
do Cerüficado de Regularidade Previdenciária, bem como que se abstenha de impingir ao autor 
sanções do art. 7°, da Lei 9.717/98, ou outras sanções, à conta das supostas irregularidades 
apontadas na NIA 0189/2015”. Logo, em 29 de fevereiro de 2016, foi indeferido o pedido de 
liminar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de sua posterior reapreciação.

Em seguida, no dia 08 de março de 2016, o Estado de Santa Catarina interpôs Agravo 
Regimental, que resultou em concessão de medida cautelar, sem prejuízo do mérito posteriormente.

as

(...) a fim de determinar que a União não promova (ou. se já promovida, que suspenda) a 
inscrição do requerente e da administração direta vinculada ao Poder Executivo do 
Estado de Santa Catarina em todo e qualquer sistema de restrição ao crédito utilizado 
pela União, inclusive o CADPREV, naquilo que guarde pertinência com o objeto do 
presente processo, isto é, as alterações promovidas pelas Leis Complementares Estaduais 
n° 661/2015 e n° 662/2015, até que se decida definitivamente nos presentes autos. 
(Decisão monocrática do Ministro Relator Luiz Fux. Ação Cível Originária 2.829)

Em 24 de agosto de 2017, a União interpôs agravo interno em relação à decisão anterior, 
entretanto confonne decisão da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal foi negado 
provimento deste agravo.

o

-- http://wwwl.previdencia.gov.br/sps/app/crp/cartilhaCRP.html
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Certificado de Lixclusão de Irregularidades”, está sendo emiddo conformeDesta forma, o
determinação judicial, situação confirmada pelo Corpo Técnico deste Tribunal, mediante emissão 
em 20 de abril de 2018, em acesso ao sido eletrônico do Ministério da Previdência Social.

A reunião dos Fundos Financeiro e Previdenciário não se limitou à unificação dos fundos e 
das massas segregadas. Ocorre que no mês de dezembro de 2015, no exercício de 2016 e 2017, 
foram utilizados recursos do exdnto Fundo Previdenciário para 
segurados vinculados ao 
financeiras até então acumuladas.

((

o pagamento de benefícios de 
Fundo Financeiro, acabando por reduzir significadvamente as reservas

A DCG afirmou que conforme informações prestadas pelo IPREV, em 14 de dezembro de 
2015, momento em que ainda não haviam sido utilizados os recursos do Fundo Previdenciário para 
pagamento de benefícios, o fundo contava com recursos no montante de R$ 732.952.530,59, assim 
distribuídos entre os Poderes e Órgãos.

TABELA 82
FUNDO PREVIDENCIÁRIO 

SAÍ DOS DAS DISPONIBILIDADES EM 14/12/2015
Etn R$

ValorPoder ou Órgão
28.132.391,83

531.225.107,78
7.903.150,06

157.454.836,60
8.187.044,32

Ministério Público 
Executivo
-\ssembleia Legislativa 
Tribunal de Justiça 
Tribunal de Contas

732.902.530,59Total
Konte: Oticio n ’ 1323/2UI6, de 29/U3/2UI0 — IPRKV.

No final de 2016, conforme relatado no relatório Técnico sobre a contas do referido 
saldo das disponibilidades vinculadas às contas bancárias do extinto Fundoexercício,

Previdenciário, apresentava-se conforme a Tabela seguinte.
o

TABELA 83
FUNDO PREVIDENCIÁRIO 

SALDOS DAS DISPONIBILIDADES EM 31/12/2016
Em R$

ValorPoder ou Órgão
30.808.391,89
72.295.338,54

4.101.62^,88
114.222.437,10

9.701.228,84

Ministério Público 
E.xecutivo
.\ssembleia Legislativa 
Tribunal de Justiça 
Tribunal de Contas

231.129.024,25Total
iMintu Óomunic.ic.io Interna n'^)U4/20l7^ dc 04/U4/2U1 / - IPKliV.

Valendo-se de referida alteração legislativa, ainda no mês de dezembro de 2015, mais 
precisamente no dia 17, o IPREV utilizou-se do montante correspondente a R? 70.000.000,00 de 
recursos do extinto Fundo Previdenciário para pagamento de benefícios vinculados ao Fundo 
Financeiro, bem como novos saques foram efetuados nos exercícios de 2016 e 2017, conforme 
demonstrado a seguir.
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TABELA 84
EXTINTO - FUNDO PREVIDENCIÁRIO

SAQUES DAS DISPONIBILIDADES REALIZADOS APÓS A EXTINÇÃO DO FUNDO

Em R$
Dezembro Exercício de Exercício de TotalPoder ou Órgão

2015 2016 2017

Ministério Público 
Executivo
Assembleia legislativa 
Tribunal de Justiça 
Tribunal de Contas

2.414.488,06 
70.000.000,00 416.948.355,47

5.521.040,78 
88.687.739,54 

5.190.123,04

2.414.488,06
486.948.355,4'’

7.189.152,19
88.687.739.54
11.923.562.54

1.668.111,41

6.733.439,50
Total 70.000.000,00 518.761.746,89 8.401.550,91 597.163.297,80

l'ontt: Oficio n" 152.V20I6, de 29/(0/2016 - IPRKV e (iomunicaçào Interna n"004/20l7, de 04/04/2017 - IPRKV. Oficio n" 061/2018, de 
27/(0/2018 - IPRKV e Informaçáo n" 16/2018 - IPRKV

Logo, O IPREV utilizou-se o montante de R$ 70.000.000,00 no mês de dezembro de 2015, 
R$ 518.761.476,89 no e.xercício de 2016, e RS 8.401.550,91 no e.xercício de 2017, totalizando 
RS 597.163.297,80, de recursos anteriormente vinculados ao Fundo Previdenciário, 
pagamento de inativos e pensionistas vinculados, quase que na totalidade, ao Fundo Financeiro. 
Sobre o assunto, cabe também mencionar que tramita nesta Corte de Contas o Processo Rl.A- 
16/00542490, ainda pendente de decisão final. Esse processo teve origem em determinação 
efedvada por este Relator quando da relatoria das Contas de Governo do exercício de 2015, e que 
foi instaurado visando verificar possíveis prejuízos causados ao Estados com o resgate de 
aplicações do extinto Fundo Previdenciário, nos exercícios de 2015 e 2016, que foram utilizados 
para pagamento de inativos e pensionistas vinculados, quase que na totalidade, ao Fundo 
Financeiro.

para

Assim, como esta matéria já está sendo tratada no processo RL,\-16/00542490, pendente de 
decisão tinal, a mesma não será objeto de ressalva nas presentes contas.

A DCG informou que, em 05 de fevereiro de 2016, foi protocolizado nesta Corte de Contas 
sob o n° 001550/2016, o Ofício IPREV n° 062/2016, de 03 de fevereiro de 2016, por intermédio 
do qual o Presidente da referida autarquia encaminhava “informações acerca dos recursos do 
extinto Fundo Previdenciário e as implicações atinentes aos resgates das aplicações, junto aos 
fundos de investimento do Banco do Brasil”.

Em anexo ao referido Ofício, constava informação da Diretoria de Gestão de Recursos 
Previdenciários, de 29 de janeiro de 2016, que, em virtude das oscilações de mercado, a solicitação 
de resgate de recursos do exünto Fundo Previdenciário, realizada em 27 de janeiro de 2016 e 
creditada no dia 28 de janeiro de 2016, gerou uma variação negativa (perda no resgate) no montante 
de RS 182.043,74.

Segundo o ofício IPREV n° 061/2018, de 27 de março de 2018, em 31 de dezembro de 2017, 
o saldo das disponibilidades vinculadas às contas bancárias do extinto Fundo Previdenciário, 
segregando as contribuições dos Poderes e Órgãos, era a demonstrada a seguir.
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TABELA 85
EXTINTO - FUNDO PREVIDENCIÁRIO 

SALDOS DAS DISPONIBILIDADES EM 31/12/2017
Em R$

ValorPoder ou Órgão
34.227.359,13 
V6.244.203,55 

1.027.402,61 
132.109.653,72 

3.995.546,85

Ministério Público 
Executivo
Assembléia Legislativa 
Tribunal de Justiça 
Tribunal de Contas

247.604.165,86Total
f'onte: Ofício n*' 061/2(08, dc 27/0.V2018 - IPRHV e Intomiação 16/2018 — IPRÍAV

Sobre a matéria o Corpo Técnico deixou acertado que, quando da anáKse das contas do 
exercício de 2015, mediante provocação da Diretoria de Contas de Governo, o IPREV informou 
sobre às ações judiciais propostas por enddades representativas de categorias profissionais, 
questionando a constitucionalidade (Ja Lei Complementar n“ 662/2015, especialmente no que 
tange à extinção do Fundo Previdenciário e a incorporação do mesmo ao Fundo Financeiro.

As ações a respeito das quais o IPREV alega ter conhecimento correspondem às de número 
2015.092955-5 — Ação Direta de Inconstitucionalidade (remunerada no 
69.2015.8.24.0000) proposta pelo SIN|USC — Sindicato dos Trabalhadores do Poder judiciário do 
Estado de Santa Catarina; e 4000010-74.2016.8.24.1 lOOO, proposta pela Associação Catarinense do 
Ministério Público.

Conforme a movimentação processual, em 10 de janeiro de 2017, por meio do Diário de 
Justiça Eletrônico n° 2.500, foi publicado o indeferimento do pedido de liminar. Em 14 de 
setembro de 2017 o processo foi suspenso por Recurso extraordinário com repercussão geral.

Essa é a mesma questão de direito do Recurso Extraordinário com Agravo 875.958- 
GO, no qual o Supremo Tribunal Federal, em decisão de relatoria do insigne Ministro 
Roberto Barroso, reconheceu a existência de repercussão geral (T^ma n. 933) e 
consectariamente determinou a suspensão dos processos análogos pendentes de 
julgamento no âmbito nacional, a teor do artigo 1.035, § 5°, do Código de Processo 
Civil/2015. Dessa feita, em atenção ao comando dimanado do Pretório Excelso, 
determino o sobrestamenro do feito para aguardar a fixação da tese jurídica 
correspondente

A DCG afirma que, salvo melhor ententdimento e eventual alteração da normatização da 
matéria pelo Ministério da Previdência, a regularização das restrições atualmente existentes exige o 
restabelecimento do Fundo Previdenciário, com a recomposição do saldo das aplicações do mesmo 
antes da incorporação ao Fundo Financeiro, acrescido dos rendimentos do período e das 
contribuições relativas aos segurados, devidas desde então.

Assim, no entender do Corpo Técnico, a extinção do Fundo Previdenciário foi ato que 
contrariou a legislação estadual vigente, bem como às normas federais que regulamentam os 
regimes próprios de previdência, impossibilitando a obtenção do Certificado de Regularidade 
Previdenciária - CRP.

Assinalou, ainda, a DCiG que a unificação dos Fundos gerou prejuízos ao Estado, em virmde 
da perda financeira ocorrida por ocasião do resgate das aplicações, em 28 de janeiro de 2016.

Afirmou que a extinção do Fundo Previdenciário pode ser considerada um retrocesso 
significativo para o saneamento do Regime Próprio de Previdência do Estado, posto que implicou 
na extinção de um fundo que se apresentava superavitário, constituído para solucionar o problema

SAJ 9158395-
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da insuficiência financeira do Fundo Financeiro e acumular resenhas fumras que assegurassem o 
pagamento dos benefícios sem a necessidade de aportes pelos Poderes e Órgãos Estaduais.

Os dois fundos supracitados destinam-se apenas ao pagamento de benefícios 
previdenciários. O primeiro para os segurados e seus dependentes que tinham seu vínculo anterior 
à publicação da Lei Complementar n° 412/2008, a qual dispõe sobre a organização do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina e adota outras providências e 
que foi publicada e passou a ter seus efeitos a partir de 27/06/2008 
tenham ingressado no
compreende todas as despesas administrativas do RPPS/SC.

e o segundo aos segurados que 
serviço público a partir desta data. A Unidade Administrativa (IPRE\^

5.11.1.1 Unidade Administrativa - IPREV

Desde a Lei Complementar n° 412/2008, as despesas administrativas referentes ao RPPS são 
custeadas pela Taxa de Administração, ou seja, pela fonte de recursos ordinários do Tesouro. As 
fontes de recursos previdenciárias não podem ser utüizadas para pagamento destas despesas, uma 
vez que são exclusivas para pagamento de benefícios previdenciários. A movimentação Financeira 
do IPREV está resumida na tabela seguinte.

TABELA 86 
RPPS - IPREV

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA EM 2017

Em R$
ESPECIFICAÇÃO VALOR

Saldo em Espécie do Exercício Antenor 
Receita Orçamentária 
Transferências Financeiras Recebidas 
Recebimentos Extraorçamentários 
Despesa Orçamentária 
Transferências Financeiras Concedidas

0,00
2.902.994,98

95.631.886,03
216.945.011,14
(97.596.447,55)

(15.886,03)
(217.867.558,57)Pagamentos Extraorçamentários

Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte 0,00
tonte: SICttvF — Módulo de Contabilidade - Balanço 1'inanceiro - Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV - mês Dezembro 
- E-vercício 2017.

Além das informações contidas na tabela acima, tem-se que no exercício de 2017 o Fundo 
Financeiro efetuou repasse ao IPREV no valor de R$ 95,62 milhões; as Variações Patrimoniais 
Aumentativas totalizaram R$ 99,23 milhões, sendo que R$ 3,02 milhões são referentes as Variações 
Patrimoniais Aumentativas Financeiras. A Variação Patrimonial Diminutiva totalizou R$ 94,17 
milhões, sendo que desta, 41,44% correspondem à despesa com Pessoal e Encargos, conforme 
informações coletadas no Balanço Financeiro e Demonstração das Variações Patrimoniais do 
IPREV, constante no SIGEF.

5.11.1.1.1 Fundo Financeiro

Em 2017 a Variação Patrimonial Aumentativa do Fundo Financeiro importou em R$ 91,34 
bilhões, dos quais R$ 84,93 bilhões (92,99%) foram registradas na conta contábil “Reversão de 
Provisões Matemáticas a Longo Prazo”. Quanto às Variações Patrimoniais Aumentativas 
Financeiras, estas ficaram na ordem de R$ 275,15 milhões; Transferências e Delegações Recebidas 
totalizaram R$ 3,77 bilhões e Contribuições importaram em R$ 2,33 bühões. O restante do valor 
constitui-se de Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos na quantia de 
R$ 240,15 mil
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A tabela a seguir evidencia a movimentação orçamentária da despesa do Fundo Financeiro 
no exercício de 2017.

TABELA 87
FUNDO FINANCEIRO

MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA EM 2017
Em R$

DOTAÇAO
ATUALIZADA

DOTAÇAO
INICIAL

PAGOLIQUIDADOEMPENHADOGRUPO DE NATUREZA

3,395.254.951,945.395.254.951,943.395.267 528,985 410.369.396,99l — Pessoal e Encarg«>s Sociais 3.772.040.890,(K)

45.964.437,1143.964.437,1143.987.719,1943.987.719,583 — (Xitras Despesas Correntes 377.038.524,(K)

5.439.219.389,055.439.219.389,055.439.255.248,175.434.357.116,57TOTAL 4.349.079.414,00
Fonte: SIGEF — Módulo de .\companhamenco da F.xecução Orçamentária - Imprimir Execução (Orçamentária por Grupo de Despesa — Fundo 
Financeiro — mês Dezembro — Exercício 2017

As despesas orçamentárias no exercício de 2017 importaram em R$ 5,44 bilhões. 
Considerando que a LOA/2017 fixou como dotação inicial R$ 4,35 bilhões, constata-se que o 
Fundo Financeiro gastou R$ 1,09 bilhão a mais do que o orçado inicialmente para o exercício.

Não obstante este excedente ter sido precedido dos devidos créditos adicionais, a 
contabüidade do fundo registra dotação atualizada de R$ 5,45 bilhões, tais números evidenciam 
fixação de despesa que não condiz com a realidade da situação previdenciária do Estado. A 
movimentação financeira do Fundo Financeiro no decorrer do ano de 2017 está resumida na tabela 
abaixo.

TABELA 88
RPPS - FUNDO FINANCEIRO 

MOVIMENTAÇÃO FIN ANCEIRA EM 2017
Em R$

ESPECIFICAÇÃO VALOR
19.344,94

2.410.534.902,00
3.766.834.896,53
4.003.224.346,64
5.439.255.248,17

684.802.174,96
4.056.407.713,28

Saldo em Espécie do Exercício Anterior 
Receita (Irçamentária 
Transferências Financeiras Recebidas 
Recebimentos Extraorçamentários 
Despesa Orçamentária 
Transferências Financeiras Concedidas
Pagamentos Extraorçamentários

168.353,70Saldo em espécie para o exercício seguinte
Fonte; Sí(lEF — Módulo de Contabilidade — Balanço Fin.anceiro — Fundo Financeiro — mês Dezembro — Exercício 2017

Quando da análise das despesas orçamentárias da unidade gestora Fundo Financeiro, por 
meio do SIGEF, observa-se a reaüzação de pagamentos de requisição de pequeno v^alor de Pessoal 
Ativo Civü e de Pessoal Ativo Militar, por meio da fonte de recursos do tesouro - 100, conforme 
discriminado na tabela seguinte.

TABELA 89
GASTOS COM ATIVOS PAGOS NA UNIDADE GESTORA FUNDO FINANCEIRO

Em R$
T VALORESPECIFICAÇÃO

599.635,81
3.314.931.26

3.1.90.91.17 — REX”^ — Pessoal Ativo Civil
3.1.90.91.18 - RPV - Pessoal Ativo Militar

3.914.567,07TOTAL
Fonte: Balancete da Umdade Gestora - Fundo Financeiro.
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Embora os pagamentos tenham sido efetuados com a Fonte 100-Recursos de Tesouro, as 
despesas foram realizadas na unidade gestora — Fundo Financeiro, em desacordo com o que 
consubstancia o ardgo 8° da Lei 412/2008.

Art. 8° Fica criado no âmbito do RPPS/SC, constituindo unidade orçamentária de 
unidade gestora, o Fundo Financeiro destinado ao 
pre\idenciános aos segurados e respectivos dependentes.

sua
pagamento de benefícios

Desta forma, os pagamentos do Fundo Financeiro devem ser desdnados a pagamentos de 
benefícios previdenciários, o que não fica caracterizado com os pagamentos de requisição de 
pequeno valor - Pessoal Arivo RS 3,91 milhões relacionados acima, fato que foi objeto de ressalva 
por parte deste Relator, dando-se oportunidade ao Governador do Estado para manifestar-se sobre 
o assunto em contrarrazões.

O Balanço Patrimonial evidencia um Passivo total de R$ 339,67 milhões, visto que do passivo 
atuarial são deduzidos os valores das futuras coberturas, juntamente com o de futuras 
contribuições, conforme se verifica na tabela a seguir.

TABELA 90
RPPS - FUNDO FINANCEIRO 

BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCÍCIOS 2016 E 2017

Em R$
%CONTA

CONT.ÁBIL
SALDO EM 
3I/I2/20I6

SALDO EM 
31/12/2017

TÍTULO V.ARIAÇÂO NO 
PERÍODO

Ativo
:\tivo Circulante
Caixa e Equivalentes de Caixa
liréditos 3 (iurto Prazo
Investimcnttis e .\pUcaçòes Tcmptiránas a Curto Prazo
Ativo Não-fiirculante
Passivo
Passivo C.irculante
Obrig. Trab., Previden. e A.ssistenciais a Pagar a (iP 
Demais 1 Ibrigaçòes a Curto Prazti 
Passivo Nào-(iirculante
Obríg. Trab., Previden. e Assistenciais a Pagara LP 
Provisões a Longt) Prazo

1.0.0 468.667.494.79
342.118.51H1,Ü0 

19.544,94 
20.273.497,37 

321.825.657,69
126.548.994.79 

1.025.031.808,15
105.577.470,15
47.263.949,26
58.313.520,89

919.454.538,00
189.055.797,07
730.398.540,93

505.241.378,99 
394.264.842,97 

168.353,70 
11.898.377,60 

582.198.111,67 
110.976.536,02 

339.667.325,04 
103.588.013,66 
38.038.958,36 
65.549.055,.3O 

236.079.311,38 
186.403.937,87 
49.675.37.5,51

7,80
1.1.0 15.24

770,27
(41.31) 
18,76

(12.31) 
(66,86) 

(1,88) 

(19,52) 
(12,41) 
(74,3.3) 
(1,40) 

(93,20)

l.l.l
1.1.2

1.1.4
1.2.0
2.0.0
2.1.0
2.1.1
2.1.8

2.2.0

2.2.
2.2.7
2.3.0 Patrimônio Líquido (556.364.313,36) 165.574.053,95 (129,76)

1'onte: SIGKE — Módulo de Contabilidade — Balancete Unidade Gestora - bundo binanceiro - més Dezembm - Hxercicio 2017.

No Balanço Patrimonial está evidenciado uma variação negativa 41,31% na Conta Créditos 
a Curto Prazo decorrente do encerramento dos Créditos Previdenciários Parcelados junto 
Ministério Público do Estado de Santa Catarina. Da mesma forma, a uma variação expressiva 
negativa de 93,20% na conta Passivo Não Circulante relativo a contabilização das Provisões 
Matemáticas Previdenciárias a Longo Prazo.

Quanto as Provisões Matemáticas Previdenciárias a Longo Prazo, registradas no montante 
de R$ 49.675.373,51 no exercício de 2017, o Parecer do Conselho Fiscal do RPPS/SC, informa 
que este valor é do patrimônio, conforme avaliação atuarial presente na Nota Técnica 3373/2017 
- Avaliação da Previdência Social do IPREV/SC.

O Conselho define o resultado atuarial (déficit)
145.514.165.893,57). Inclusive, ressalta que o fato também ocorreu 
recomendou a análise dos dados.

ao

como o valor correto (R$ 
no exercício de 2016 o qual



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALLirTRIBUNAL 
DE CONTAS 
DE SANTA 
CATAR I N A

138

Nesta oportunidade, é necessário atentar-se para definição de Provdsôes Matemáticas 
Previdenciárias como a diferença a maior entre os valores provisionados para arcar com a totalidade 
dos compromissos futuros do plano para com seus beneficiários e dependentes e as contribuições 
correspondentes. Ou seja, a provisão matemática previdenciária, também conhecida como passivo 
atuarial, representa o valor presente do total dos recursos necessários ao pagamento dos 
compromissos dos planos de benefícios, calculados atuarialmente, em determinada data, conforme 
preconiza o Manual de Contabilidade ApEcada ao Setor Público.

A Portaria do Ministério da Previdência Social n° 403, de 10 dezembro de 2008, que dispõe 
sobre as normas apEcáveis às avaEações e reavaEações atuariais dos Regimes Próprios de 
Previdência Social, apresenta também o conceito de passivo atuarial:

Art.l7 (...)
§ 1° O passivo atuarial do RPPS é repiesentado pelas reservas matemáticas 
previdenciárias que correspondem aos compromissos líquidos do plano de 
benefícios.
§ 4" O resultado atuarial sera obtido pela diferença entre o passivo atuarial e o 
ativo real liquido, sendo este representativo dos recursos já acumulados pelo RPPS. 
(Grifo nosso)

Pelo cálculo atuarial (contratado pelo IPRHV), o Fundo Financeiro contabiEza no exercício 
de 2017 uma RMBCC (Reserv'a Matemática de Benefícios Concedidos) que ultrapassa R$ 94,75 
bilhões e uma RMBAC (Reserv'a Matemática de Benefícios A Conceder) no valor de R$ 68,39 
bilhões, totaEzando uma Reserva Técnica de RS 163,14 bilhões. Desse montante, subtrai-se RS 
17,58 bilhões referentes à Compensações Financeiras a Receber e RS 49,68 milhões reladvo ao 
patrimônio, com isso há um resultado (déficit) de (R$ 145,51 bühões). Para um melhor 
entendimento é necessário valer-se do cálculo atuarial, apresentado na Nota Técnica n” 3373/2017.

TABELA 91
RESULTADO DO FUNDO FINANCEIRO

Em R$
RESERVAS TÉCNICAS

20152016TIPO
(63.799.856.538,62)
(8^.794.734.182,74)

(151.594.590.721,36)

(68.38^.982.544,94)
(94.754.299.062,75)

(RMBAC)
(RMBCC) ________
giESERVA TÉCNICA) (1^3.142.281.607,69)

r.578.440.340,62 8.771.157.654,91CÜMP. FINANCEIRO RECEBER 
COMP . FINANCEIR.\ PAGAR 
PATRI.MÒNK9*

0,00
730.398.540,9149.675.373,50

(145.514.165.893,57) (142.093.034.525,54)_________ RESULTADO (DÉFICIT)
*Patnmômo em 31/12/2015
Fonte: Nota Técnica n“ 3373/13 — Avaliação da Previdência Social do Instituto de Precidência do Estado de Santa
Catarina. Julho/2017. Francisco Humberto Simões Magro - amário .MIBA n° 494.

Em razão da periodicidade do encerramento dos balanços e a elaboração da Nota Técnica 
considera os dados de 2016 para os demonstrativos contábeis relativos ao exercício de 2017.

Em anáEse tabela n° 91 do resultado do fundo financeiro, apurado pela Nota Técnica 
3373/17, bem como considerando as definições apresentadas, o valor das Provisões Matemáticas 
Previdenciárias, também conhecida como Passivo Atuarial, do exercício de 2017 é de 
RS 163.142.281.607,69 e o resultado atuarial déficit de R$ 145.514.165.893,57.
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Ocorre que, o Relatório de Gestão Fiscal — Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida, 
apresenta como Passivo Amarial o valor do Resultado Atuarial de (R| 145.514.165.893,57), logo 
divergente do valor do Passivo Atuarial apurado na tabela.

No que se refere ao resultado atuarial a Portaria do Alinistério da Previdência Social n° 403, 
de 10 dezembro de 2008, determina em seu artigo 18 que quando avaliação indicar déficit amarial 
deverá ser apresentado plano de amortização para o seu equacionamento, simação inexistente no 
Fundo Financeiro analisado.

Art. 18. No caso da avaliação indicar déScit atuarial deverá ser apresentado no Parecer 
Atuarial plano de amortização para o seu equacionamento.
§ 1° O plano de amortização deverá estabelecer um prazo máximo de 35 (trinta e cinco) 
anos para que sejam acumulados os recursos necessários para a cobertura do déficit 
atuarial.
§ 2° O plano de amortização poderá ser revisto nas reavaliações atuariais anuais, 
respeitando sempre o período remanescente para o equacionamento, contado a partir do 
marco inicial estabelecido pela implementação do plano de amortização inicial.

Art. 19. O plano de amortização indicado no Parecer Atuarial somente será considerado 
implementado a partir do seu estabelecimento em lei do ente federativo.

Das informações acima registradas, depreende-se que o Balanço Patrimonial e o Relatório 
de Gestão Fiscal não estão evidenciando o Passivo Atuarial de forma adequada, bem como não há 
Plano de Amortização para equacionar o déficit amarial, em desacordo com os artigos 17 e 18 da 
Portaria do Ivlinistério da Previdência Social n° 403/2008.

Diante de todo o relatado, o Corpo Técnico sugeriu que seja determinado à Diretoria de 
Controle competente deste Tribunal a inclusão da matéria na sua programação de auditoria, para 
verificar a legalidade dos registros contábeis e cálculos amarias do Fundo Financeiro.

Assim, considerando que demonstrou o Corpo Técnico, fiz ressalva ao Governo do Estado, 
para que o mesmo se manifestasse a respeito. Na análise das contrarrazões, será analisada a 
pertinência da determinação requerida pela DCG.
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os NÚMEROS OA PREVIOENCIA 00 GOVERNO 00 ESTADO OE SC
FUNDO FINANCEIRO

Número de pessoas vinculadas ao fundo (ativ, inativo e pensionistas) em dezembro/2017

Pessoas vinculadas

336 total de
pessoas vinculadas

52,2%
inativos e 

pensionistas
ativos

11.999
Pensionistas

57.114
Servidores Inativos

63.223
Servidores Ativos

8.309
44.05742.001 Executivo
ExecutivoExecutivo

2.70913.201
10.033
Militares

MilitaresMilitares

981
Outros

8.021 3.024
OutrosOutros

RECEITAS

R$ 77 milhões
Outras receitas

Total ingressoR$ 923 milhões
R$ 6,022Contribuição dos benoficiários

Servidores ativos 
apiosentados e pensionistas bilhões

R$ 1,413 bilhões
Contribuição do Estado

Participação Incidente sobre o salário 
contribuição do servidor ativo

Todas as receitas arrecada
das em 2017 foram destina
das ao pagamento de 
benefícios previdenciários 
(aposentadorias e pensões)R$ 3.609 bilhões

Recursos para Cobertura de 
Insuficiências Financeiras 
Valor pago integralmente pelo 

Governo do Estado
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6. DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS

6.1. Educação

6.1.1 Aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Nos termos estabelecidos pela Constituição da República em seu art. 212, os Estados devem 
aplicar anualmente na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, não menos de vinte e cinco por 
cento, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências.

As ações de “Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE” podem ser entendidas 
todas aquelas que visam alcançar os objetivos básicos da educação nacional, voltadas para 
educação de acesso universal e de qualidade em todos os níveis.

A tabela a seguir demonstra a receita resultante de impostos e transferências arrecadadas pelo 
Estado em 2017, considerada como base de cálculo para aplicação de recursos na MDE.

TABELA 92
BASE DE CÁLCULO DA RECEITA PARA APLICAÇÃO MÍNIMA NA MDE

EXERCÍCIO DE 2017

uma

Em R$
RECEITA ARRECADADA 

22.788.039.910,61 
19.457.234.655,88 

283.840.439,81 
t.567.288.841.26 
1.479.675.973,66 

1.406.796.446,41 
24.194.836.357,02 

5.720.429.126,71 
5.720.429.126,71 

________ 18.474.407.230,31

BASE DE CALCULO PARA MDE - EXERCÍCIO 2017
1. RECEITAS BRUTA DE IMPOSTOS
1.1 Receita Resultante do ICMS
1.2 Receita Re.sultante do ITCMD
1.3 Receita Resultante do 1P\'.V 
1.5 Receita Resultante do IRRF
2. RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
3. TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS (1 + 2)
4. DEDUÇÕES
4.1 Decorrente de Transferência.s Constitucionais (Repasses aos Município.s)
5. TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (3-4)__________________________
6. BASE DE CÁLCULO PARA EDUCAÇÃO (5 X 25%) 4.618.601.807,58

Fonte; SIGEF - Módulo Contabilidade - Dezembro — 2017.

Para fins de apuração dos valores aplicados em manutenção e desenvolvimento do ensino, 
serão consideradas as despesas liquidadas no exercício, acrescidas das despesas inscritas em restos 
a pagar, liquidadas ou não liquidadas, deduzindo-se aquelas sem disponibilidades financeiras e 
vinculadas à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, nos termos estabelecidos pelo 
art. 1° e § 1°, do mesmo artigo, da Decisão Normativa N. TC-02/2004^.

Será observado, ainda, os termos do Anexo VIII - Demonstrativo das Receitas e Desp 
com MDE, integrante da 7* edição do Manual de Demonstrativos Fiscais, aprovado pela Portaria 
n° 403, de 28 de junho de 2016, da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda - 
STN/MF, bem como 
relatório.

esas

demais orientações do referido manual para elaboração do mencionadoas

Para fins da verificação do cumprimento da aplicação mínima em MDE no exercício de 2017, 
foram consideradas as despesas realizadas na função 12 - Educação, financiadas com as seguintes 
fontes de recursos:

Decisão Normativa N.TC-02/2004 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, que Fixa critérios para 
apuração das despesas com manutenção e desenvoKãmento do ensino e com ações e serviços públicos de saúde, 
visando à venficação do cumprimento do disposto no artigo 212, parágrafos 2° e 3°, dos artigos 198 e 77 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitónas, todos da Constituição Federal, e dá outras providências.
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- 0100 (Recursos Ordinários - Recursos do Tesouro);
- 0131 (Recursos do FUNDEB - Transferência da União);
-0186 (Remuneração de Disponibüidade Bancária — FUNDEB);
-0161 (FUNDOSOCIAL - exercício corrente);
-0162 (SEITEC-exercício corrente);
- 0300 (Recursos Ordinários — Recursos do Tesouro — exercícios anteriores);
- 0331 (FUNDEB - Transferência da União - exercícios anteriores);
- 0361 (Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores - Receitas Diversas-FUNDOSOCIAL;
- 0362 (Recursos do Tesouro — Exercícios Anteriores - Receitas Diversas - SEITEC;
- 0386 (Remuneração de disponibilidade bancária - FUNDEB);
-7100 (Contrapartida de convênios — recursos ordinários - recursos do tesouro - exercício

corrente); e
- 7300 (Contrapartida de convênios - recursos ordinários - recursos do tesouro - exercício

anterior).

A aplicação dos recursos por Fonte pode ser assim sintetizada.

TABELA 93
FONTE DE RECURSOS UTILIZADA E VALOR APLICADO 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

VALOR
APLICADOFONTE DE RECURSO

850.484.734,02
796.516.847,39

36.188.205,45
2.094.479,21

13.804.016,16
286.043,52

82.417,86
294.284,99

1.218.439,44
2.156.051.848,63

Recursos Ordinários
0100 - Recursos do Tesouro - Exercício Qjrrente - Recursos Ordinários 
0161- Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
0162 - Recursos do Tesouro - Exercido Corrente - Receitas Diversas - SEITEIC 
0300 - Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores - Recursos Ordinários
0361 - Recursos do Tesouro - Exercidos .Anteriores - Receitas Diversas - FUNDOSOCIAL
0362 - Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores - Receitas Diversas - SEIlHt-
7100 - Recursos do Tesouro — Exercício Corrente - Contrapartida de Convènios-Recursos Ordinários 
7300 - Recursos do Tesouro — E7xercícios Anteriores - Contrapartida de C.onvénios -Recursos Ordinários

Receitas Diversas - EUNDOStlCLAL

Recursos do FUNDEB
2.113.152.660,60

42.899.188,03
0131- Recursos do Tesouro - Exercício Qirrente Recursos do FUNDEB - Transferências da União 
0331 - Recursos do Tesouro - Elxercidos Anteriores - FUNDEB Lransferência da União_________

17.045.118,81Recursos Remuneração de depósitos bancários do FUNDEB________________________________
0186- Recursos do Tesouro - Exercício Corrente - Remuneração de Disponibilidade Bancária - FUNDF.B 
0386 - Recursos do lesouro - Fixercidos Anteriores - Remuneração de Disponib. Bancária - FUNDEB

15.780.819,42
1.264.299,39

3.023.581.701,46TOTAL
Fonte: SIGEF - Módulo Execução Orçamentária - Dezembro — 2017.

A DCG relatou que o montante de despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas 
restos a pagar não processadas, apHcadas no exercício de 2017, totalizou R$ 3,02 bilhões, sendo 
que 28,13% (R$ 850,48 milhões) deste total foram custeados com recursos ordinários do Tesouro 
Estadual, 71,31% (R$ 2,16 bilhões), com recursos do FUNDEB e 0,56% (R$ 17,05 milhões) com 
recursos provenientes da remuneração de depósitos bancários da receita do FUNDEB.

função educação serão consideradas 
para fins de apuração do gasto com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, visto que o 
conceito de MDE é mais restritivo, de acordo com a definição dada pela Lei n 
Diretrizes e bases da Educação Nacional (LDB).

em

Ressalta-se que nem todas as despesas empenhadas na

9.394/96 - Lei deO
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Assim, conforme disposto no art. 70 da citada Lei, devem ser consideradas despesas com 
MDE para fins de cálculo do limite constitucional somente as despesas realizadas

• remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação;
• aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 

necessários ao ensino;
• uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
• levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento 

da qualidade e à expansão do ensino;
• a realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino;
• a concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;
• a amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto 

incisos deste artigo; e
• a aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar.

com:

nos

Da mesma forma, não serão consideradas no cálculo, em razão do disposto no art. 71 
da Lei 9.394/96 as despesas realizadas com:

• pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora dos 
sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à 
sua,expansão;

• subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural;
• a fórmação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou civis, 

inclusive diplomáticos;
• prógramas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, farmacêutica e 

psicológica, e outras formas de assistência social;
• obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede 

escolar;
• pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função 

atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.
ou em

No exercício de 2017, a despesa realizada na função educação, considerando as fontes de 
recursos acima relacionadas, correspondeu a R$ 3.023.581.701,46. Essas despesas foram aplicadas 
nas ações a seguir evidenciadas.
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TABELA 94
AÇÕES E VALORES APLICADOS 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

VALOR
APLICADO

CODIGO 
DA AÇÃO DESCRIÇÃO

2.971.237.00
45.934.791.52 

484.794.93
2.745.488.93 

717.760,28 
937.060,67

12.729.302,91
119.658.121,76
93.099.550,96

727.642,10
4.227.766,31
3.243.081.00 

67.095.365,60
165.182,58

1.102.303,61
665.321,62

4.207.228.00 
7.116.384.03

10.818.761,72
282.668,61

1.247.634,28
23.814.985,41
95.415.158,84

117.400,00
28.081.046.53

10.000,00
9.931,46

2.434.453.93 
2.486.984.061,15

4.914.718,63
1.622.497,09

Administração e manutenção da Gerência Regional de Educação
Administração e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais
Encargos com Estagiários
Incentivo a programas e projetos
Apoio a projetos
Realização de Eventos
Aquisição, construção e reforma
Transporte Escolar
Operacionalizaçào da educação
Capacitação profissional dos agentes públicos
Manutenção e reforma de escolas
Capacitação e formação de profissionais
Bolsas de Estudo
Capacitação de profissionais
Aquisição de equipamentos
Manutenção de conselho
Cooperação com municipios
Manutenção e reforma de escola
Cursos pedagógicos
Bolsa de Estudos para estudantes
Expansão da U DESC
Construção, ampliação ou reforma de unidade escolares 
Apoio financeiro as associaçiies de pais e professores 
Implantação e manutenção de sistema 
Apoio financeiro às APAES 
Construção, ampliação e reforma 
Serviços administrativos ensino superior
Manutenção e Modernização de serviços de tecnologia mformação e comunicação 
Administração de pessoal e encargos sociais 
Cooperação técnico-pedagógico com APAES 
Novas oportunidades na Educação Básica______

0001
0002
0006
0013
0014
0053
0056
0103
0104
0125
0144
0159
0240
0242
0249
0333
0341
0371
0372
0376
0396
0469
0471
0533
0626
0627
0648
0948
0949
0997
0999

I 3.023.581.701,46TOTAL
Fonte: SIGEF - Módulo Execução (Orçamentária - Dezembro - 2017.

Segundo dispõe o relatório técnico, além das despesas realizadas pelo Governo do Estado 
em MDE, considera-se no cálculo o valor de R$ 1,21 bilhão relarivo ao resultado Kquido das 
transferências do FUNDEB, que foi deficitário, ou seja, o Estado destinou receitas ao FUNDEB 
em valor superior àquelas que recebeu — a chamada perda do FUNDEB.

Um ponto de ajuste que deve ser realizado nos cálculos apresentados pela SEF, refere-se ao 
cancelamento no exercício de 2017, de Restos a Pagar inscritos com disponibilidade financeira 
exercício anterior. No Relatório técnico a DCG entendeu que o montante a ser excluído seria de 
R$ 2.801.421,78.

Também não serão consideradas do cálculo do mínimo constitucional, as despesas realizadas 
superávit financeiro do exercício anterior evidenciadas nas fontes 0300, 0331, 0361, 0362,

no

com o 
0386 e 7300.

Processados, verificou-se que o montante deAinda, com relação aos Restos a Pagar não 
R$ 31.749.090,06, foi inscrito com cobertura financeira, não sendo necessário qualquer tipo de

Demonstrativo de Disponibilidade de Caixa e Restos aajuste neste sentido. De acordo com o 
Pagar, que integra o Relatório de Gestão Fiscal do 3° quadrimestre/2017 do Poder Executivo, o
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Estado tinha disponibilidade financeira em 31/12/2017 para cobertura das despesas não 
processadas no exercício.

Importante destacar, que caso ocorra o cancelamento durante o exercício de 2018 ou 
subsequentes, de despesas inscritas em restos a pagar não processados com cobermra financeira, o 
montante cancelado será excluído do cálculo para fins de apuração do limite consrimdonal 
exercício em que ocorreu o referido cancelamento.

Desta forma, o cálculo do cumprimento do liixiite mínimo estabelecido no art. 212 da 
Constituição da República está demonstrado na tabela a seguir.

no

TABELA 95
CÁLCULO DA APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
ESPECIFICAÇÃO VALOR

1. Total da Receita Liquida de Impostos e Transferências* 18.474.407.230,31

2. ApHcação Mínima (25 do total da receita Hquida de impostos e transferências)0/ 4.618.601.807,58. 0
3. Despesas Empenhadas (liquidadas) com MDE*, acrescidas as Despesas dos Inativos
consideradas pela SEF.____________________________________________________________
4. Resultado Liquido das Transferências do FUNDEB (Perda = Retorno <
Contribuição)__________________________________________________________________________

5. Receitas de Aplicação Financeira de Recursos do FUNDEB no exercício - Receita Fonte 186

3.803.919.040,77

1.211.779.583,27

(23.109.860,72)

(1.051.875,32)
6. Despesas Custeadas com Superávit Financeiro do Exercício Anterior do FUNDEB - Fonte
386
7. Despesas Custeadas com Superávit Financeiro do Exercício Anterior de Outros Recursos de 
Impostos - Fontes 300, 661, 662 e 7300
9. Cancelamento, no Exercício, de Restos a Pagar inscritos com Disponibilidade Financeira de 
Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

(15.390.916,98)

(2.801.421,78)

10. Aplicação em MDE (3+4-5-6-7-8-9) 4.973.344.549,24

11. Percentual aplicado em MDE (10/1) 26,92%

12. Valor aplicado a maior no e.xercício (2-10) 354.742.741,66

13. Percentual aplicado a maior no exercicio (12/1) 1,92%
Módulos de Contabilidade e Kxecução Orçamentária - Dezembro — 2017.Fonte: SIGEF

Nota: ' Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, relativas à Função 12 - Educação 
(Fontes de Recursos 0100. 0131, 0161, 0162, 0186, 0300, 0331, 0361, 0362, 0386, 7100 e 7300), conforme determinaçà(í c(índda no 
art. 1°, § 1“ da Decisãf) Normativa n° TC-02/2004, deste Tribunal 
Fazenda.

e as despesas com inativos considerados pela Secretaria da

No seguimento, a DCG expõe sua divergência quanto aos valores apontados como apHcação 
em MDE, deixando assentado que;

“Por outro lado, a metodologia de análise utüizada pelo Corpo Técnico 
do TCE, não considera as despesas realizadas com inativos da Educação 
posto que, a proposta apresentada pela Secretaria da Fazenda no ano de 
2007, de redução gradaüva das despesas com inativos num período de 20 
anos, foi considerada inaceitável por esta Corte de Contas, uma vez que 
fere frontalmente o que estabelece a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, referendado pela Secretaria do Tesouro Nacional, que também 
não admite que as despesas com inativos sejam considerados no cálculo
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do MDE, para fins de verificação do cumprimento do limite estabelecido 
pela Carta Constitucional, conforme Portaria n° 403 de 28 de junho de 
2016, que aprovou a T edição do Manual de Demonstrativos Fiscais 
vigente no exercício de 2017, fls. 269/270.
Para o exercício em análise a SEF incluiu no cálculo para tins de apuração 
do Umite aplicado em MDE o montante de R$ 780,34 milhões, equivalente 
a 453o (quarenta e cinco por cento) de um 
despesas com inativos da educação realixadas por intermédio do Fundo 
Financeiro do IPRE.V, custeadas com recursos oriundos da fonte 0100 
(Recursos Ordinários — Recursos do Tesouro). A SEF aponta que tal valor 
foi incluído no cálculo em ra2ão de proposta apresentada a esta Corte de 
Contas no ano de 2007, por conta do Parecer Prévio referente às contas 
de 2006.
A simação é recorrente, e, somente no período de 2009 a 2017, esses 

valores somaram R$ 5,5 bilhões que deixaram de ser aplicados no sistema 
educacional catarinense.”

total de R$ 1,73 bilhão de

Apresenta então um novo demonstrativo de apuração dos gastos com ensino, sem considerar 
as despesas com inativos.

TABELA 96
CÁLCULO DA APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

VALORESPECIFICAÇÃO
18.474.407.230,311. Total da Receita Líquida de Impostos e Transferências*

4.618.601.807,582. Aplicação Mínima (25“'o do total da receita líquida de impostos e transferências)
3. Despesas Empenhadas (liquidadas) com MDE*, acrescidas as Despesas dos Inativos
consideradas pela SEF.______________________________________________________
4. Resultado Liquido das Transferências do FUNDEB (Perda = Retomo <
Contribuição)__________________________________________________________________________
5. Receitas de Aplicação Financeira de Recursos do FUNDEB no exercício - Receita Fonte 186
6. Despesas Custeadas com Superávit Financeiro do Exercício Anterior do FUNDEB - Fonte 
386

. Despesas Custeadas com Superávit Financeiro do Exercício Anterior de Outros Recursos de 
Impostos - Fontes 300, 661, 662 e 7300

3.803.919.040,77

1.211.779.583,27

(23.109.860,72)

(1.051.875,32)

(15.390.916,98)

(780.337.339,31)8. Despesas com Inativos considerados no cálculo pela Secretaria da Fazenda

9. Cancelamento, no Exercício, de Restos a Pagar inscritos com Disponibilidade Financeira de 
Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

(2.801.421,78)

4.193.007.209,9310. Aplicação em MDE (3+4-5-6-7-8-9)

22,70%11. Percentual aplicado em MDE (10/1)

-425.594.597,6512. Valor não aplicado no exercício (2-10)

-2,30%13. Percentual não aplicado no exercício (12/1)
Fonte: SIGEF - Módulos dc Contabilidade e Execução Orçamentána - Dezembro — 2017.
Nota: ' Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, relativas à Função 12 - F.ducação 
(Fontes de Recursos 0100, 0131, 0161, 0162, 0186, 0300, 0331, 0361, 0362, 0386, 7100 e 7300), conforme determinação contida no
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art. r, § r da Decisão Normativa TC-02/2004, deste Tribunal c as despesas com inativos considerados pela Secretaria da
Tazenda.

Concluiu a DCG que o Governo do Estado de Santa Catarina, levando-se em consideração 
a despesa empenhada (despesas liquidadas somadas as inscritas em restos a pagar), aplicou 
MDE, no exercício de 2017, a importância de R$ 4,19 bilhões, equivalente ao percentual de 22,70“ o 
da receita líquida de impostos e transferências de impostos, percentual inferior ao estabelecido na 
Constituição Federal e apurado pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Afirmou ainda que, para atingir o mínimo exigido constitucionalmente, o Governo estadual 
teria de aplicar mais R$ 425,59 milhões oriundos da receita líquida de impostos e transferências, 
conforme demonstra o gráfico a seguir.

em

GRÁFICO 39
APLICAÇÃO EM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Fonte: SIGEF — Módulos de Contabilidade e Execução Orçamentária — Dezembro/ 2017

À luz do art. 212 da Constituição Federal, os Estados devem aplicar, no mínimo, 25®'o da 
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino — MDE, a cada exercício financeiro.

Conforme consta do Relatório Técnico, elaborado pela Diretoria de Controle de Contas do 
Governo - DCG, o Governo do Estado de Santa Catarina aplicou em MDE, no exercício de 2017, 
a importância de RS 4.193.007.209,93, equivalente ao percentual de 22,70% da receita líquida de 
impostos e transferências (R$18.474.407.230,31). Desse modo, consoante a análise técnica, a 
referida aplicação foi 2,30% menor do que aquela prevista pela Constituição Federal, equivalente a 
R$425,59 milhões.

Contudo, há de se obser\"ar que se consideradas as despesas com os inativos da educação, 
realizadas por intermédio do Fundo Financeiro do IPREV, o percentual de aplicação em MDE 
teria atendido os ditames constitucionais. Isso porque, segundo consta no Relatório da DCG, 
houve despesas com inativos da educação no montante de RS 780,34 milhões (equivalente a 45%
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de um total de R$ 1,73 bilhão de despesas com inativos da educação). Dessa forma, a aplicação em 
MDE atingiria o percentual de 26,92° b, superando, portanto, o mínimo constitucional em 1,92° o.

A exclusão das despesas com os inaüvos do percentual a ser aplicado em manutenção e 
desenvolvimento do ensino é um procedimento que o Governo do Estado vem implementando 
gradarivamente. Nas contas do exercício de 2013, por exemplo, a inclusão representou 65°/o do 
total das despesas dessa monta (R$ 1,12 bilhão), enquanto no exercício 2014, a referida despesa 
representou 60°/o do total das despesas dessa monta (R$ 1,30 bilhão). Já 
2016, representou 55° o e 50%, respecuvamente. Esses fatos demonstram, de maneira inequívoca, 
uma melhora ano a ano, mediante esforço do Governo do Estado.

Por fim, lembro que é praxe a manutenção da ressalva relativa a inclusão de gastos com 
inativos da educação no cálculo do percentual mínimo constitucional de 25° o, previsto no art. 212 
da Constituição Federal.

Assim, fiz ressalva com relação à presente restrição, para que a mesma fosse abordada por 
ocasião das contrarrazões do Sr. Governador, para que, então, este Relator pudesse realizar análise 
pormenorizada desta restrição.

6.1.2. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - Fl NDEB

O FUNDEB é um fundo de natureza contábil, que arrecada recursos do Estado e dos 
municípios — 20% dos respectivos impostos - para redistribuí-los em partes proporcionais 
número de alunos das diversas etapas e modalidades da educação básica presencial, matriculados 

respectivas redes de ensino e nos âmbitos de atuação prioritária"’*.
Os valores relativos às receitas estaduais que correspondem às contribuições ao FUNDEB 

no decorrer do exercício de 2017, bem como os valores relativos às receitas recebidas no referido 
fundo, no mesmo período, estão demonstrados na tabela a seguir.

TABEL\ 97
FUNDEB - CONTRIBUIÇÃO, RETORNO E RECEITA DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS

EXERCÍCIO DE 2017

nos exercícios de 2013 e

ao

nas

Em R$
VALORRECEITAS DO FUNDEB

3.398.947.912,821- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB
2.918.585.197,62

156.728.874,54
56.769.780,46

212.873.795,70
43.485.682,78
10.504.581,72

1.1 - ICMS (20%)

1.2 - IPVA (20“^o)
1.3 - ITCMD (20%)
1.4 - Cota-Parte l'PE (20%)
1.5 - Cota-Parte IPl Exportação (20“'o)
1.6 - ICMS-De.soneraçào I.C 87/96 (20%)

2.187.168.329,552 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB (Retomo)
(1.211.779.583,27)3 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (2-1)

4 - RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS VINCULADOS AO FUNDEB 23.109.860,72

Constiruição Federal de 1988, art. 211, §§ 2° e 3°; Emenda Constitucional n° 53/2006, que dá nova redação aos arts. 
7°, 23, 30, 206, 208, 211 e 212 da Constimiçào da República e ao art. 60 do ADCT; Lei federal n“ 9.394/1996; e Lei 
federal n.° 11.494/2007, que dispõe sobre o FUNDEB.
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5 - VALOR A SER APLICADO NO EXERCÍCIO (2+4) 2.210.278.190,27
Fonte; SÍGKF - M('híu1o de ('onrabüidadc - Comparativo da Receita - Dezembro/2017
(^bs.: Para ftns dc apuração do percentual de 20“ o, não foi considerado no montante da receita a participação dos municípios, valores |á transferidos 
pelo Estado.

Conforme evidenciado na tabela acima, no exercício de 2017, o Estado de Santa Catarina 
contribuiu para a formação do FUNDEB com a importância de R$ 3,40 bilhões, e recebeu, em 
retorno, R$ 2,19 bilhões.

Portanto, a sistemática de funcionamento do fundo gerou, ao Estado, uma perda financeira 
de R$ 1,21 bilhões - 35,65® o do total de recursos repassados como contribuição. Conforme já 
mencionado, essa perda é considerada como aplicação em MDE, para fins de cumprimento do 
estatuído no art. 212, da Constituição da República.

Na aplicação dos recursos do FUNDEB em MDE, além das receitas decorrentes do retorno 
das contribuições ao Tesouro do Estado, devem ser consideradas, também, as obddas com a 
aplicação financeira dos referidos recursos. Considerando os recursos do FUNDEB que 
retornaram ao Tesouro do Estado, acrescidos das receitas obddas com a aplicação financeira, o 
Governo do Estado de Santa Catarina deveria aplicar, no exercício de 2017, o montante de R$ 2,21 
bilhões desta fonte de recursos, na Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica.

Neste ponto, cumpre registrar duas questões relevantes sobre as contribuições do Estado ao
FUNDEB.

A primeira questão, dÍ2 respeito às informações encaminhadas a este Tribunal de Contas pelo 
Ministério da Educação, por intermédio da sua Coordenação-Geral de Operacionalização do 
FUNDEB e de Acompanhamento e Distribuição da Arrecadação do Salário Educação, integrante 
da Diretoria de Gestão de Fundos e Benefícios, órgão vinculado ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, do referido Ministério, constantes dos ofícios:

. 863/2014/CGFSE/DlGEF/FNDE/MEC, de 15/05/2014,

. 408/2015/CGFSE/DlGEF/FNDE/MEC, de 16/04/2015,

. 689/2015/CGFSE/DIGEF/FNDE/MEC, de 17/06/2015 e 

. 11916/2016/CGFSE/DlGEF -FNDE, de 03 de junho de 2016.
Os dois primeiros Ofícios (863/2014 e 408/2015) último (11916/2016) noticiam que, 

em decorrência do ajuste de contas anual do FUNDEB relativo aos exercícios de 2013, 2014 e 
2015, foram apuradas diferenças entre os valores repassados pelo Estado de Santa Catarina 
referido Fundo, nos valores de RS 35.383.384,71, RS 56.062.304,14 e RS 96.621.045,63, 
respectivamente, bem como a solicitação de recolhimentos dos referidos valores ao Fundo.

O terceiro Ofício (689/2015) encaminha cópia das justificativas apresentadas pela Secretaria 
de Estado da Fazenda - SEF/SC, por intermédio do ofício GABSEF n° 343/2015, de 21 de maio 
de 2015, à Coordenação-Geral de Operacionalização do FUNDEB e de Acompanhamento e 
Distribuição da Arrecadação do Salário Educação quanto à diferença dos repasses apurados 
relação aos exercícios

e o

ao

em
de 2013 e 2014,

688/2015/CGFSE/DIGEF/FNDE/MEC, de 17 de junho de 2015, por intermédio do qual 
FNDE, após a análise das justificativas apresentadas pela SEF/SC, reitera o seu entendimento 
acerca da diferença a ser repassada pelo Estado de Santa Catarina ao FUNDEB, relativa ao 
exercício de 2014, no montante de R$ 56.062.304,15.

bem como a cópia do ofício n“
o

Diante de tais informações, a Diretoria de Controle de Contas de Governo-DCG, 
encaminhou o Ofício TC/DCG n° 19.307/2015 à Secretaria de Estado da Fazenda, por intermédio 
do qual foi solicitado, para que fossem informadas e comprovadas perante ao Tribunal de Contas 
de Santa Catarina, quais as providências que foram tomadas pelo Poder Executivo Estadual no 
sentido de regularizar, por intermédio de depósitos junto ao FUNDEB ou de quaisquer outras
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referido Fundo reladvas aos exercícios demedidas saneadoras, as diferenças de contribuições ao
2013 e 2014 apuradas pelo Ministério da Educação.

Em resposta apresentada por intermédio do Ofício SEF/GABS n° 781/2015, a Secretaria
diferenças reclamadas pelo Ministério da Educação

FUNDEB em razão da
de Estado da Fazenda esclarece que as
“consubstanciam-se, precipuamente, do percentual não repassado ao 
arrecadação do ICMS vertida ao FUNDOSOCIAL, nos termos da Lei estadual n° 13.334/05 . 
Ressaltou a SEF que, em virtude do Acórdão n° 892/2010, proferido por esta Corte de Contas, a 
partir do exercício de 2013, passou a considerar as receitas do FUNDOSOCIAL como de origem 
tributária na base de cálculo para aplicação do mínimo constitucional em educação básica, 
redundando na aplicação de R| 85.166.353,69 na fonte 0261 na função educação em 2013 
(25,68%), e R| 85.771.745,51 (27,04%) em 2014, informações essas confirmadas pelo Corpo 
Técnico da DCG. Defendeu a SEF o entendimento que,,com relação à cota estadual, a observância 
da vinculação constitucional ã educação básica foi cumprida na integralidade.

Manifestou ainda, a SEF, o entendimento de que é indevida a recomposição dos valores 
reclamados pelo Ministério da Educação ao FUNDEB, uma vez que entende que a educação básica 
estaria sendo duplamente beneficiada, o que geraria distorção do Orçamento Estadual e de todo o 
planejamento financeiro estadual, o que afetaria as demais áreas de atuação do Governo, igualmente 
relevantes.

Por outro lado, a SEF reconheceu devida a cota municipal sobre as referidas contribuições, 
obsen^ncia dos coeficientes dos respectivos exercícios, mediantepropondo a devolução com 

depósito nas contas específicas dos municípios, a partir de 2016, pelo prazo máximo de 36 meses, 
de forma a não comprometer o fluxo de caixa do Estado.

Com relação a contribuição ao FUNDEB sobre a receita do FUNDOSOCIAL, a DCG 
constatou que a partir do exercício de 2016 o Governo do Estado passou a realizar as referidas 
contribuições, bem como a quota municipal.

Em 04 de jtáho de 2017, a SEF encaminhou a este Tribunal o Ofício GABS/SEF n° 
0507/2017, no qual relata as providências adotadas pelo Governo do Estado, no processo 
administrativo SEF 12153/2016, com vistas a recompor os valores que deixaram de ser repassados 
ao FUNDEB nos exercícios de 2013/2014 e 2015 no montante de R| 188.066.734,46, bem como 

valores que deixaram de compor o referido Fundo, em razão das doações realizadas pela 
CELESC ao FUNDOSOCIAL nos exercícios de 2015 e 2016 que totaüzaram R$ 149.250,000,00.

Nesta oportunidade a Secretaria da Fazenda solicita a análise dessa Corte de Contas, quanto 
aos encaminhamentos propostos, no sentido de compensar valores devidos que voltariam para o 
Estado (R$ 148.388.163,05), com a apKcação já realizada pelo FUNDOSOCIAL 
compatíveis com aquelas custeadas pelo FUNDEB, e a 
repassada pelo FUNDEB aos municípios.

Contudo, a Diretoria de Contas de Governo, ao analisar a documentação encaminhada 
entendeu que não cabe a este Tribunal opinar sobre a compensação proposta pela SEF, antes da 
manifestação expressa do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE/MEC e do 
resultado do Procedimento Preparatório n° 09.215.0006356-5 instaurado pelo Ministério Público 
Estadual.

os

despesasem
parcela restante de R$ 188.928.571,41, seria
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6.1.2.1 Valor aplicado na MDE da Educação Básica - Recursos do FUNDEB

Conforme a legislação de regência"^, os recursos do FUNDEB poderão 
Estado indistintamente entre etapas, modalidades e dpos de estabelecimento de ensino da educação 
básica no seu respectivo âmbito de atuação prioritária. Logo, o Estado somente pode aplicar 
recursos do FUNDEB nos ensinos fundamental e médio incluindo, respectivamente, as suas 
modalidades e a Educação de Jovens e Adultos, a Educação Especial e o Ensino Profissionalizante 
Integrado.

aplicados peloser

os

E vedado ao Governo do Estado aplicar recursos do FUNDEB na educação infantil, 
porquanto a mesma se encontra no âmbito de atuação prioritária dos municípios"*^.

A apuração do montante dos recursos do FUNDEB aplicados na Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica pelo Estado, no exercício de 2017, está registrada na tabela
a seguir.

TABELA 98
RECURSOS DO FUNDEB APLICADOS NA EDUCAÇÃO BÁSICA 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

DESCRIÇÃO VALOR/%
1 - IVanstcrèncias de Recursos do FUNDEH {Retorno)
2 - Receita de Remuneração de Depósito.s Bancários \'inculados ao FUNDEB

2.187.168.329,55
23.109.860,72

3 - Valor a ser aplicado (1+2) 2.210,278.190,27
4 - Despesas liquidadas com manutenção e desenvolvimento da EB (FR OUl e 0186)* 2.128.933.480,02

1.169.007.208,99
732.857.524,21

59.686.797,35
167.381.949,47

En.sino Fundamental
Ensino Médio
Educação de Jovens e Adultos 
Educação especial____________
5 - Percentual aplicado no FUNDEB (4/3) 96,32%

81.344.710,256 - Valor não aplicado (3-4)
7 - Percentual relativo ao valor não aplicado (6/3) 3,68%

Fonte: SIGEF — Módulos de Contabilidade e Execução Orçamentária - Dezcmbro/2017.
Nota: ' Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, relativas à Função 12 - Elducaçào (Fontes de 
Recursos 0131 e 0186), conforme determinação contida no art. 1®, § D da Decisão Normativa n" TC-l)2/2()04, deste Tnbunal

Conforme demonstrado, do montante de recursos disponibilizados para aplicação 
FUNDEB no exercício de 2017 (R$ 2,21 bilhões), foram utilizados na Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica pelo Estado, R$ 2,13 bilhões, ou seja, 96,32“ o.

Verifica-se, que o Estado cumpriu o disposto no artigo 21 da Lei Federal n° 11.494/2007, 
haja vista que, de acordo com o seu § 2°, até 5% dos recursos podem ser utilizados no primeiro 
trimestre do exercício imediatamente subsequente.

A execução das despesas em Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica pública 
por modalidade de ensino no exercício de 2017 está demonstrada no gráfico a seguir.

no

Constituição Federal de 1988, art. 211, § 3° e Lei federal n,° 11.494/2007, art. 21, § 1°, 
Constituição Federal de 1988, art. 211, § 2°.2(>
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GRÁFICO 40
ÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB

Fonte: SIGEF - Módulos de Contabilidade e Elxecução Orçamentária - Dezembro/2017.

O parecer do
Conselho Estadual do FUNDEB/SC encaminhado a este Tribunal, cerdfica a aprovação por 
unanimidade da aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação.

Contudo, com relação ao 
divergências entre a informações registadas no parecer com as apuradas pelo Tribunal, que utilizou 
como base as informações registradas no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - 
Sigef. As principais diferenças foram verificadas nas seguintes rubricas;

Ainda com relação a aplicação dos recursos do FUNDEB, cabe destacar que

parecer do Conselho, cabe ressaltar que foram verificadas

TABELA 99
DIVERGÊNCIA ENTRE VALORES APURADOS - FUNDEB 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

VALOR APURADO 
PELO TCE

VALOR INFORMADO 
NO PARECER

2.210.665.730,65
81.732.450,57
44.163.487,42

DIFERENÇARUBRICA
387.540,38
387.740,32

1.051.8^5,32

2.210.278.190,27
81.344.710,25
43.111.612,10

Receita arrecadada 
\^alor não utilizado no exercício 
Saldo superaAtário de 2016 utilizado no 
primeiro trimestre de 2017 
Despesa empenhada referente aos 
recursos recebidos no exercício (fontes
0131 e 0186)________________________

Fonte: SIGEF e Parecer do Conselho Estadual do FUNDEB SC

199,942.128.933.480,022.128.933.280,08
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6.1.2.2 Recursos do FUNDEB de 2016 Aplicados no Primeiro Trimestre de 2017

De acordo com Parecer Prévio emiüdo por este Tribunal, no exercício de 2016, o Estado 
deixou de aplicar o valor de R$ 43,11 milhões, ou seja, 2,05% da receita do FUNDEB naquele 
exercício, montante este que a legislação" faculta que sejam aplicados até o final do 1° trimestre do 
exercício subsequente.

Assim, com base nos relatórios extraídos do Sistema SIGEF relativos à execução 
orçamentária na função Educação com fontes do FUNDEB, de exercícios anteriores (Fontes 0331 
e 0386) o Corpo Instrutivo verificou que até o mês de março de 2017, foram realizadas despesas 
por conta dos recursos do FUNDEB nào aplicados no exercício de 2016 no montante de R$ 43,11 
milhões.

Desta forma, comprovou-se que o Governo do Estado, em 2017, atendeu ao que estabelece 
o artigo 21, § 2°, da Lei n” 11.494/2007, no que diz respeito à aplicação dos recursos financeiros 
do FUNDEB, remanescentes do exercício anterior.

6.1.2.3 Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica

De acordo com a legislação vigente"**, pelo menos 
totais do FUNDEB devem ser destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do 
magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública.

Considera-se remuneração o total de pagamentos devidos aos profissionais do magistério da 
educação, em decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da 
estrutura, quadro ou tabela de ser\tidores do Estado, inclusive os encargos sociais incidentes.

No exercício de 2017, o Governo do Estado de Santa Catarina aplicou em remuneração dos 
profissionais do magistério da educação básica o montante de R$ 1,74 bilhão, conforme evidencia 
a tabela a seguir.

sessenta por cento dos recursos anuais

TABELA 100
REMUNERAÇÃO DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

ORGAO/AÇAO/SUBFUNÇAO EMPENHADA
450001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO
0949 - .\DMINIS1’R.\(;A0 de pe.sso.\l e encargo.s
361 - fínsino Fundamental 959.843.942,33

558.501.533,00
58.888.638,59

159.678.906,71

362 - En.sino jviedio
366 - Educação dc lovens e Adultos
367 - Flducação Especial____________

TOTAL 1.736.913.020,63
Fonte: SIGEÍF - Modulo de Acompanhamento da Etxecução Orçamentária - Dezembro/2017.
Nota: ' Execução orçamentária das fontes de Recursos OEM (Recursos do FUNDEB - Transferência da União), 0186 (Remuneração de 
disponibilidade bancária — FUNDEB), 3.11 (Recursos do Tesouro - Exercícios .\nteriores - FUNDEB - Transferência da União) e 0386 (Recursos 
do Tesouro - Exercícios Anteriores - Remuneração de Disponibilidade Bancária — FUNDEB).

Considerando os valores da tabela acima, tem-se que a aplicação mínima exigida pela 
legislação é a que segue.

Lei federal n.'^ 11.494/2007, art. 21, § 2“.
Ato das Disposições (Constitucionais Transitórias, art. 60, XIL com redação dada pela Emenda (Constitucional n® 53/2006 e o art. 22, da Lei 

federal n.** 11.494/2007.
28
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TABELA 101
APLICAÇÃO DE 60% DOS RECURSOS DO FUNDEB NA REMUNE^ÇÃO 
DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÃSICA PÚBLICA

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

VALORESPECIFICAÇÃO
2.210.278.190,27
1.326.166.914,16
1.736.913.020,63

1 Recursos do FUNDEB
2 \'alor a ser aplicado em remuneração dos profissionais do magisrerio da EB (60° o de 1)
3 Despesas liquidadas com remuneração dos profis. do magistério da Educação Básica'
4 Deduções para fins do limite do FUNDEB para pagamento dos profissionais do 
magistério
- Despesas com superávit financeiro do exercício anterior do FUNDEB

5 Total das despesas do FUNDEB para fins de limite (3-4)
6 Percentual aplicado em remuneração dos profis. do magistério da EB (5/1*100)
7 \'alor aplicado acima do limite exigido (5-2) 
8 Percentual aplicado acima do mínimo exigido (7/1*100)

Fonte: .SIGEF - Módulo.s de Contabilidade e Execução < 'rçamentária - Dezembro/2017.
Nota: ' Despesas lit^uidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a F.igar Não Processados, relativas à Função 12 - Educação (Fontes de 
Recursos 0131, 0186, 331 e 386), conforme determinação contida no art. 1°, > U da Decisão Normativa n** TC-02/2004, deste Tribunal.

44.163.487,42
44.163.487,42

1.692.749.533,21
76,59%

366.582.619,05
16,59%

no exercício de 2017 oA partir dos dados demonstrados, o Corpo Técnico constatou que 
Governo do Estado cumpriu com a legislação vigente, tendo aplicado 76,59'l'o dos recursos 
desdnados ao FUNDEB recebidos no exercício, na remuneração de profissionais do magistério da
Educação.

6.1.3 Ensino Superior

6.1.3.1 Axtigo 170 da Constituição do Estado de Santa Catarina

Constituição Estadual (art. 170) e legislação complementar"’, oPor força do disposto na 
Estado de Santa Catarina deve prestar anuaknente, assistência financeira aos alunos matriculados 
nas instituições de educação superior legalmente habüitadas a funcionar no Estado de Santa 
Catarina, em montante não inferior a cinco por cento do mínimo constitucional que o Estado tem 
o dever de aplicar na manutenção e no desenvolvimento do ensino (ãíDE).

Tal assistência deve ser prestada da seguinte forma;

(noventa por cento) dos recursos financeiros às Fundações Educacionais de 
Ensino Superior, instituídas por lei municipal, sendo:
a) 60% (sessenta por cento) destinados à concessão de bolsas de estudo para alunos 
economicamente carentes;
b) 10" 0 (dez por cento) para a concessão de bolsas de pesquisa; e
c) 20% (vinte por cento) destinados à concessão de bolsas de estudo para alunos 
matriculados em Cursos de Graduação e Licenciamra em áreas estratégicas; e

- lO^^o (dez por cento) dos recursos financeiros para as demais Instituições de Ensino 
Superior, legalmente habilitadas a funcionar em Santa Catarina, não mantidas com 

públicos, destinando 9" o (nove por cento) à concessão de bolsas de estudo e 1% 
(um por cento) a bolsas de pesquisa, na forma de pagamento de mensalidades dos alunos 
economicamente carentes.

- 90 0 0

recursos

29 Constituição do Estado de Santa Catarina, art. 170 e arts. 46 a 49 do ADCT; Lei Complementar Estadual 
281/2005, com as alterações introduzidas pelas Leis Complementares Estaduais n°s. 296/205, 420/2008, 509/2010, 
546/11 e 688/17.

n°
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Observada a legislação de regência, no exercício de 2017, o Estado deveria aplicar 
assistência financeira aos alunos matriculados nas instituições de educação superior legalmente 
habilitadas a funcionar no território catarinense R$ 230,93 milhões, conforme segue.

TABELA 102
BASE DE CÁLCULO PARA APLICAÇÃO NO ENSINO SUPERIOR 

EXERCÍCIO DE 2017

em

Em R$
ESPECIFICAÇÃO % VALOR

1. Total da Receita Liquida de Impostos e Transferências
2. Impostos e Transf. Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (25% de 1)
3. Aplicação Minima em Ensino Superior (5% de 2)

18.474.407.230,31
4.618.601.807,58

230.930.090,38
Base de Cálculo (art. 170, § único da Constituição do Estado) 5,00
Percentuais totais para o exercicio de 2017 100,00 5,00 230.930.090,38
Fundações Educacionais de Ensino Superior instituidas por lei 
municipal - art. 1**, I, da LCE N" 281/2005___________________ 90 4,50 207.837.081,34
BoLsa.s de Estudo p/ .Vlunos ('arentes (art. 1", I "a", § T’, I\') 
Bolsas de Pesquisa (art. 1°, I "b", § 2“, IV)
Bolsas de F.studo em .Áreas Elstratéfflcas (art. 1°. I "c", 3°, III)

60 3,00 138.558.054,23
23.093.009,04
46.186.018,08

10 0,50

20 1,00
Demais Instituições de Ensino Superior - art. 1", II, da LCE n” 281/2005 10 0,50 23.093.009,04
Bolsas de F.studo (art. 1", II, § 4", U)) 
Bolsas de Pesquisa (art. 1°, II, ^ 4°, IV^

9 0,45 20.783.708.13

1 0,05 2.309.300,90
Fonte: Lei Complementar Estadual n.** 281 /2(M)5 e SIGEE — Módulos de Contabilidade e E.vecução Orçamentária — Dezembro/2017.

Para verificação do cumprimento dos dispositivos constitucionais e legais pertinentes 
ensino superior, a Instmção buscou nos demonstrativos extraídos do SIGEF - Módulo de 
Acompanhamento da Execução Orçamentária na sub função ensino superior, função educação, da 
L'nidade Gestora Secretaria de Estado da Educação, o montante de recursos aplicados pelo Estado 
no exercício de 2017, conforme se demonstra a seguir:

ao

TABELA 103
APLICAÇÃO EFETIVA EM ENSINO SUPERIOR (ART. 170 DA CE/89) 

BASE DE CÁLCULO AJUSTADA 
EXERCÍCIO DE 2017

EmR$
ESPECIFICAÇÃO VALOR

Impostos e transferencias destinados à MDF (25% da receita líquida de Impostos e tranafercncias) 4.618.601.807,58
V alor a Despesa

Empenhada DiferençaAplicarEspecificação
(a) (b) (a-b)

Aplicação Minima em Ensino Superior (5% da MDE) 230.930,090,38 65.688.326,84 165.241.763,54
Fund. Educacionais dc Ensino Superior inst. por lei municipal 
- art. r. I, da LCE n" 281/2005 (4,50% da MDE) = 90% 
Demais Instituições dc Ensino Superior - art. 1“, II. da LCE n° 
281/2005 (0,500% da MDE) = 10%__________________________

207.837.081,34 59.119.494,16 148.717.587,18

23.093.009,04 6.568.832,68 16.524.176,36

Percenmal de Participação 100,00% 28,45% 71,55%
Percentual Minimo de Aplicação (5% da MDE) 5,00% 1,42% 3,58%

Fontes: SIGEF - Miídulo de .\companhamento da Execução Orçamentária - Dezembro/2017 e lei Complementar estadual n" 281/2005. No valor 
apurado foram consideradas as subações 12.882 — Bolsa de pesquisa para estudantes do ensino superior — .\rt. 170/CR, 6302 — Bolsa de 
estudo para estudantes do ensino superior - .\rt. 170/CE - SED e 009785 - Cursos Estratégicos do programa Estadual de Desenvolvimento 
Regional — SED-PROESDE.

Conforme demonstrado acima, admitidos os ajustes na base de cálculo da aplicação mínima 
em MDE, no exercício de 2017, o Governo do Estado de Santa Catarina repassou ãs instituições 
de educação superior, legalmente habilitadas, a importância de R$ 65,69 milhões, equivalente a
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28,45% do v^alor constitucionalmente definido para o exercício (R$ 230,93 milhões). Logo, o 
Estado deixou de aplicar na assistência financeira aos alunos matriculados nas referidas instituições 
o montante de R$ 165,24 mühões.

O gráfico a seguir demonstra como se 
determinação prevista no art. 170 da Constituição do Estado em 2017.

comportou a aplicação dos recursos provenientes da

GRAFICO 41
APLICAÇÃO DE RECURSOS EM ENSINO SUPERIOR 

ART. 170 DA CE/89

3,53 ,

ercentuaí aào aplicadoiípcnhada
Fonte: SÍGEF - Módulo de .Acompanhamento da Etcecucào (Arçamentária Oezembro/2017 e Lei Complementar n“ 2H l /2005 (F.stadual).

Despesa

Diante do constatado e considerando os regramentos já descritos, tem-se que:
a) não foi cumprido integralmente o disposto no art. 170 da Constituição Estadual, visto que 

o Estado deveria ter aplicado em ensino superior a importância de R$ 230,93 mühões, ou seja, 5% 
do mínimo constitucional a ser aplicado na NLDE em 2017, entretanto apKcou o valor de R$ 65,69 
mühões, correspondente a 1,42%;

b) não foi cumprido o inciso I, do art. 1°, da Lei Complementar n° 281/2005 (estadual), que 
estabelece os limites mínimos de recursos para desrinação aos alunos matriculados nas fundações 
educacionais de ensino superior instituídas por lei municipal, uma vez que deveria ter sido apücado 
a importância de R$ 207,84 mühões, isto é, 4,50% do mínimo constitucional em MDE, em 2017, 
tendo sido aplicado o valor de R$ 59,12 mühões, equivalente a 1,28%; e

c) não foi cumprido o inciso II, do art. 1°, da Lei Complementar n° 281/2005 (estadual), que 
estabelece os bmites mínimos de recursos para destinação aos alunos matriculados nas demais 
instituições de ensino superior, pois deveria ter aplicado a importância de R$ 23,10mühões, ou seja, 
0,50® o do mínimo constitucional em .\IDE em 2017, entretanto foi aplicado o valor de R$ 6,57 
mühões, correspondente 0,14%.

Cabe ressaltar que o Estado não vem apücando anualmente em ensino superior 
exigido no art. 170 da CE/89, posto que, nos exercícios de 2012 a 2017, o Estado de Santa Catarina 
aplicou R$ 815,09 mühões a menos do que o previsto na Constituição do Estado.

o minimo
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Este Relator baseando-se na constatação da DCG, de que a situação de 
ininimo exigido no art. 170 da Constituição Estadual vem 
cumprimento do art. 170 da CE/89 nos exercícios de 2012 até 2017), entendeu adequada a 
formulação de ressalva e recomendação, para que doravante o Estado aplique na assistência 
financeira aos alunos matriculados nas instituições de educação superior, habilitadas a funcionar 
em Santa Catarina, o índice mínimo determinado constitucionalmente e na 
Estadual n° 281/05 art. 1°, incisos I e II.

não aplicação do 
se prolongando no tempo (não

Lei Complementar

6.1.4 Educação Especial

O presente item trata dos recursos destinados às Associações de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE’s.

Os recursos a serem transferidos para as APAE’s tem origem no § 1° do artigo 8° da Lei 
13.334/2005 de 28 de fevereiro de 2005 (estadual), com alterações posteriores, nos termos a seguir 
transcritos:

Art. 8“ Os programas desenvolvidos pelo FUNDOSOCIAL poderão contar 
participação e colaboração de pessoas jurídicas contribuintes do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Seniços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS). (NR) ÍRedacão do 
art. 8 dada pela I.ei 16.940. de 20161
§ 1° O valor da contribuição de que trata o capiit deste artigo poderá ser compensado em 
conta gráfica, até o limite de 6% (seis por cento) do valor do imposto mensal devido, e 
será destinado, observado esse mesmo limite, da seguinte forma; ÍNR) IRedacão do § 1° 
dada pela Lei 16.940. de 2016')
I - 78,3% (setenta e oito inteiros e três décimos por cento) para financiar programas e 
ações de desenvolvimento, geração de emprego e renda, inclusão e promoção social, no 
campo e nas cidades, inclusive nas áreas de cultura, esporte e turismo;
II - 16,7% (dezesseis inteiros e sete décimos por cento) nas ações desenvolvidas 
pelas Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE’s), situadas 
Estado, cujos recursos serão repassados a cada entidade de forma proporcional 
ao número de alunos regularmente matriculados; e
III - 5% (cinco por cento) para o financiamento de bolsas de estudo integral, por 
da aquisição, pelo Estado, de vagas remanescentes em instituições de Ensino Superior, 
nos termos do § T do art. 1° desta Lei. ÍRedacão dos incisos I. II e III dada pela I.ei 
16.297. de 2013VGrifo nosso.

com a

no

meio

No exercício de 2017, por meio da Lei n' 
com a seguinte redação:

17.172, foi acrescido o parágrafo 6° ao artigo 8°

§ 6° Os percentuais previstos no § 1° deste artigo incidirão sobre o montante líquido 
obtido após a dedução dos 25% (vinte e cinco por cento) destinados aos Municípios e 
dos repasses ao Poder Judiciário, ao Poder Legislativo, ao Ministério Público, ao Tribunal 
de Contas e à Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC), ficando 
convalidados os procedimentos adotados anteriormente, sendo que o valor do repasse às 
Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE’s), com fundamento no inciso 
II deste artigo, não poderá ser inferior ao valor obtido pela média dos valores repassados 
nos anos de 2014, 2015 e 2016, e caso a receita do FUND(3SOCIAL seja inexistente ou 
insuficiente, o Tesouro do Estado integralizará 
que deverá ser 
Amplo (IPCA).

ou complementará o valor do repasse, 
atualizado anuaknente pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor
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A tabela, a seguir, demonstra a repartição da receita do FUNDOSOCIAL no exercício de 
2017, mais especiticamente os valores contabilizados na rubrica de receita 1.1.1.3.02.01.10 — ICMS

montante de 75° 'o^‘’ dos valores arrecadados pelo Fundo de 
Desenvolvimento Social — FUNDOSOCIAL, bem como a dedução dos repasses destinados aos 
Poderes Judiciário e Legislativo (ALESC), Ministério Público, Tribunal de Contas e a UDESC, que 
constitui a base de cálculo dos valores legalmente vinculados às Associações de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (APAE’s), e outras vinculações.

ESTADUAL, que corresponde ao

TABELA 104
DETALHAMENTO DA REPARTIÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDOSOCIAL 

ICMS CONTA GRÁFICA - (Lei n° 13.334/05 - Art. 8°, § 1°) 
EXERCÍCIO 2017

Em R$
RECEITA

ARRECADADADISCRIMINAÇÃO

202,491,242,98 
(40.490.850,29) 

(,50.076,8.5) 
(7.597,06) 

161.962.918,80 
(55.457.486,6,1) 

(6.150.568,20) 
120.394.863,97

(+) [C^MS — tUDOSOCLVL Estadual (conta contábil 1.1.1.5.02.01.10)
(-) Dedução ICMS - FUNDOSOCIAL- para formaç.ão do FUNDEE (conta contábil 9.1.1.5.02.01.10)
(-) Deduções ICMS -FUNDOSOCLAL - Restituição do Estado - Processos (conta contábil 9.1.1.5.02.01.12)
(-) Deduções ICMS -FUNDOSOCIAL - Restituição do FUNDEE - Processos (conta contábil 9.1.1.5.02.01.15)
(=) Receita Líquida
(-) Repasse aos Poderes e UDESC (21,88‘’. o)
(-) Doações excedentes aos 6“ o - art. 8°, § 1°.
(=) Base de Cálculo (100% = 6)_____________________ _____________________________________________

20.105.942,88
28.081.046,53

Valor mínimo a ser repassado APAE's (16,7%)
Valor repassado as APAE’s (subação 11097)______________
Valor repassado a maior no exercício_________________

Fonte: SIGEF - Execução Orçamentária da Receita e da Despesa
7.975.103,65

Pelos números constantes da tabela acima, tem-se que a receita auferida pelo 
FUNDOSOCIAL derivada do ICMS Conta Gráfica”, já deduzidos os repasses para os municípios 
e demais deduções, a exemplo do FUNDEB e do repasse aos Poderes e órgãos em 2017, importou 

R$ 161,96 milhões^ pelo qual o referido Fundo deveria destinar às APAE’s o montante de 
R$ 20,11 milhões.

Verificou-se que durante o exercício de 2017 foram repassados pelo Fundo, por meio da 
Subação 11097 — Apoio Financeiro às APAE’s, o montante de R$ 28,08 milhões, evidenciando o 
cumprimento do disposto no art. 8°, § 1°, da Lei Estadual 13.334/2005 de 28 de fevereiro de 2005 
(estadual) com as 
e a Lei n° 17.172, de 20 de junho de 2017.

No que se refere ao disposto no § 6° do art. 8° da Lei 13.334/05 (estadual), verificou-se que 
montante repassado pelo Estado no exercício de 2017, está acima da média dos valores 

repassados nos anos de 2014, 2015 e 2016, amalizada monetariamente pelo IPCA, conforme 
demonstra a tabela a seguir.

em

alterações produzidas pela Lei Estadual 16.297/13, de 20 de dezembro de 2013

o

ICMScontabilizados na conta 1.1.1.3.02.01.11Os outros 25% pertencem aos Municípios e são 
FUNDOSOCIAL MUNICIPAL.

Lei 13.334/2005 - art. 8, § 1° O valor da contribuição de que trata o caput àesK artigo poderá ser compensado em 
conta gráfica, até o limite de 6% (seis por cento) do valor do imposto mensal devido, e será destinado, observado esse 

limite, da seguinte forma: ÍNRi fRedacão do § 1° dada pela Lei 16.940. de 2016).

tn

31

mesmo
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TABELA 105
VALORES REPASSADOS PARA AS APAES- EXERCÍCIOS 2014 A 2016

EmR$
exercício VALOR ORIGINAL

2014 27.912.433,14
29.266.131,26
23.944.128,56

2015
2016

TOTAL 81.122.692,96
MEDIA (TOTAL/3) 27.040.897,65

VALOR ATUALIZADO 27.835.900,04

6.5. Demais Aplicações em Ensino que não Compõem a Base de Cálculo da MDE

6.5.1. Aplicação dos recursos do Salário-Educação

O salário-educação é uma contribuição social destinada ao financiamento de programas, 
projetos e ações voltadas para a educação básica pública’".

O Estado de Santa Catarina arrecadou no exercício de 2017 R$ 225,61 milhões, da Cota- 
Parte da Contribuição do Salário-educação (fonte 0120), e R$ 1,77 milhão relativo à remuneração 
do depósito bancário das receitas provenientes da Contribuição do Salário-educação (fonte 0187), 
totalizando R$ 227,38 milhões a serem aphcados na educação básica pública.

Do total de recursos arrecadados, foram comprometidos orçamentariamente pelo Estado, 
no exercício de 2017, valor da ordem de R$ 216,88 milhões, equivalente a 95,39% das receitas da 
contribuição do salário-educação, conforme demonstrado na tabela a seguir.

TABELA 106
CÁLCULO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

(FR 0120 E 0187)
Em RS

ESPECIFICAÇÃO VALOR
1 - Transferência da tJniã(5 - fiota Parte do Saiário Educação 225.613.092,93

1.767.925,712 - Remuneração Depósitos Bancários Vinculados — Salário Educação

3 - Valor a ser aplicado (1+2) 227.381.018,64
216.888.069,88

15.544,12
395.660,80

4.390.130,89
212.086.734,07

4 - Despesas liquidadas com salário-educação por subfunção
.Administração Geral {122)
.Assistência (iomunitária (244) 
Educação Especial (367) 
Educação Básica (368)________

5 - Percentual aplicado (4/3) 95,39%
6 - Valor não aplicado (3-4) 10.492.948,76
7 - Percentual relativo ao valor não aplicado (6/3) 4,61%

Ponte: SIGF.F — Módulos de Contabilidade e F.xecução Orçamentária (FR 0120 e 0187) — Dezembro/2017.
Nota: ' Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, relativas à Função 12 - Educação (Fontes 
de Recursos 0120 e 0187), conforme determinação contida no art 1“, § 1° da Decisão Normativa n° TC-02/2004, deste Tribunal.

A DCG informou que o Governo do Estado deixou de aplicar dentro do 
montante de R$ 10.492.948,76, o que representa 4,61% do total dos recursos recebidos, sendo 
fato passível de ressalva e recomendação.

A aplicação dos recursos do Salário-educação no exercício de 2017, por Unidade Gestora 
pode ser visualizada no gráfico a seguir.

exercício o
esse

Constituição Federal, art. 212, §5°; Leis Federais n°s 9,424/1996 e 9.766/1998; e Decreto federal n° 6.003/2006.
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GRÁFICO 42
APLICAÇÃO DE RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

Fonte: SIGEF' — Módulos de Contttbilidade e Execuçãt^ ()rçamentária (FR ol20 e 0187) — Dezcmbro/2017.

O valor apUcado por meio do Fundo de Melhoria da Polícia Müitar foi utüizado para 
alunos do Programa Educacional de Resistência às drogas da Políciaaquisição de camisetas para os 

Militar de Santa Catarina (PROERD)

6.5.2. Aplicação dos Recursos do Artigo 171 da Constituição do Estado de Santa Catarina 
- FUMDES (Não integrante da aplicação em MDE)

A Consütuição do Estado de Santa Catarina'^ estabelece que a lei discipHnará 
apoio à manutenção e ao desenvolvimento do ensino superior que as 
prestar, sempre que se beneficiarem de programas estaduais de incentivos financeiros e fiscais, e 
de pesquisas e tecnologias por elas geradas com financiamento do Poder Público estadual.

Para cumprimento do mandamento constitucional foi instituído, por intermédio da Lei 
Complementar Estadual n.° 407/2008, o Fundo de Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento 
da Educação Superior no Estado de Santa Catarina — FUMDES, tendo por objetivo fomentar o 
desenvolvimento e as potencialidades regionais.

Referido fundo é constituído de contribuições realizadas por empresas privadas beneficiárias 
de incentivos financeiros ou fiscais concedidos no âmbito de programas estaduais, sendo:

as formas de
empresas privadas deverão

benefício fiscal ou financeiro- 2% (dois por cento) do valor correspondente ao 
concedido pelo Estado de Santa Catarina no 
estaduais, concedidos ou firmados a partir da sanção da referida Lei Complementar; e
- l“ o (um por cento) do valor do contrato de pesquisa firmado com órgão ou empresa

fundacional, concedidos ou firmados a

âmbito de programas instituídos por leis

da administração pública direta, autárquica ou 
partir da sanção da referida Lei Complementar.

'' A Constituição do Estado de Santa (Catarina, art. 171.
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A Lei estabelece ainda, que os recursos arrecadados pelo Fundo deverão ser destinados ao 
pagamento de bolsas de estudo, pesquisa e extensão universitária para alunos que cursaram todo o 
Ensino Médio em Unidade Escolar da Rede Pública ou em Instituição Privada com bolsa integral 
e que residám há dois anos no Estado de Santa Catarina, distribuídos da seguinte forma;

- 20% (vinte por cento) para concessão de bolsas de pesquisa e extensão;
- 20% (vinte por cento) para concessão de bolsas de estudo a alunos matriculados 
cursos ou programas presenciais de pós-graduação, em nível de especialização, mestrado 
e doutorado, em instituições credenciadas;
- 20% (vinte por cento) para concessão de bolsas de estudo a alunos matriculados em 
cursos presenciais de licenciatura;
- 30% (trinta por cento) para concessão de bolsas de estudo a alunos economicamente 
carentes, considerando-se para tal o limite da renda familiar per capita anualmente 
estabelecido por ato do Chefe do Poder Executivo, matriculados em cursos presenciais 
de nível superior, nas Instituições de Ensino Superior credenciadas e com sede no Estado 
de Santa Catarina; e
- 10% (dez por cento) para a Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina - 
UDESC, desdnados à implantação ou ampHação de campi no interior do Estado.

Em 12 de de2embro de 2012, foi publicada no Diário Oficial do Estado a Lei Complementar 
n° 583, que alterou a Lei Complementar 407/2008, introduzindo o parágrafo único ao artigo 5°, 
por intermédio do qual, foi facultado ao Estado aplicar, em ações relacionadas ao atendimento ao 
Ensino Médio, os recursos do FUjVIDES não utilizados até o final do primeiro semestre do 
exercício financeiro de cada ano.

Postériormente, em 24 de maio dé 2016, a Lei n° 16.940(estadual) estabeleceu que 
do Fundo só podem ser destinados em ações relacionadas ao Ensino Médio, incluída a educacão 
profissional da rede pública, quando:

em

os recursos

I - não forem utiHzados na forma do caput deste artigo até 31 de julho, se disponibilizados 
na programação financeira e no cronograma de execução mensal de desembolso para 
serem utilizados no primeiro semestre de cada exercício;
II - não forem utüizados na forma do cap/it deste artigo até 30 de novembro, se 
disponibilizados na programação financeira e no cronograma de execução mensal de 
desembolso para serem utilizados até novembro de cada exercício.

Conforme restou apurado pela equipe Técnica do TCE a partir de consultas realizadas 
SIGEF’"^, oj Fundo de Educação Superior arrecadou no decorrer do exercício de 2017 R$ 53,66 
milhões, por conta da regulamentação em comento.

Por outro lado, o Estado aplicou na educação superior em 2017, visando ao cumprimento 
do disposto no art. 171 da Constituição Estadual, a importância de R$ 37,87 milhões, equivalendo 
a 70,56% da base supracitada. Portanto, houve uma aplicação a menor de 29,44% do valor 
recolhido ao fundo, conforme demonstrado na tabela a seguir.

ao

Comparativo da Receita Orçada com a /Vrrecadada - Módulo de Contabilidade - Consolidado Cieral - Exercício de 2017 - conta de receita 
4.1.7.3.0.05.03 - Transferencias de Instituições Privadas.
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TABELA 107
APLICAÇÃO NO ENSINO SUPERIOR 

ARTIGO 171 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO 
LEI COMPLEMEN VAR N° 407/2008 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

VALORESPECIFICAÇÃO
53.662.096,321. Receita a scr apUcada_____________________________________

Transferência de Insntuicòes Privadas - Fundo dc Educação Superior 53.662.096,32
37.865.992,522. Despesas Empenhadas cm 2017_______________________

Subaçào 010748 - Bolsa de Estudo Para Estudante de Educaçào Superior - (l'R 0265 Exercício Corrente) 
Subaçao 12100 - Expansão da UDESC para o município de Pinhalzinho - l-R 0265 Exercício Corrente) 
Subaçào 12709 — Ampliação e expansão do Campus UDFiSC — SDR Ibirama
Subaçào 5311 - Aquisição de equipamento e material permanente — UDESC. (F^R 0265- Eixercício Corrente) 
Subaçào 5315 — Aquisição, construção e reforma de bens imóveis — UDESC.-Lages 
Subaçào 5318 - Aquisição, construção e reforma de bens imóveis - UDES( VSão Bento do Sul (ER 0265- 
Exercício Corrente)
Subaçào 5321 — Aquisição, construção e reforma de bens imóveis — UDESí .-Palmitos
Subaçào 9111 - Aquisição, construção e reforma de bens imóveis — UDESC-Balneário Camburiú________

35.259.764,61
L315.I32,.V9

92.953,49
140.085,48
548.546,24

28.400,63
17.592,91

463.516,77
70,56%3. Percentual aplicado (2/t)

15.796.103,804. Valor aplicado a menor (1-2)
29,44%5. Percentual relativo ao valor aplicado a menor (4/1)

Fontes: SIGEF - (iomparativo da Receita Orçada com a .Vrrecadada — Dezembro/2017 
SIGEF - Módulo de Acompanhamento da Execução ()rçamentãria — EUMDHS - dezembro/2017

Além das despesas acima demonstradas, foram aplicados no exercício de 2017, o montante 
de R$ 6,51 milhões em despesas no ensino superior por conta de recursos do exercício anterior, 
fonte 0665 — Recursos de Outras Fontes — Manutenção Ensino Superior — Recursos de Outras 
Fontes.

montante de R$ 15,80O Corpo Técnico demonstrou que o Estado deixou de aplicar o 
mühões dos recursos destinados ao Fundo de Educação Superior, em ensino superior,

disposto no art. 171 da Constituição Estadual e na Leidescumprindo, desta forma, o
Complementar 407/2008, de maneira que foi feita ressalva quanto ã aplicação 
recomendação para aplicação da totalidade dos recursos 
manutenção e desenvolvimento da educação supenor no Estado de Santa Catarina — FLMDES.

a menor e
recebidos pelo fundo de apoio a

6.6. Acompanhamento do Plano da Educação - PNE/PEE

O Governo Federal aprovou no exercício de 2014 o Plano Nacional de Educação — por meio 
da Lei n° 13.005, de 25 de junho de 2014, e determinou no art. 8“ a obrigação para que os Estados, 
elaborassem seus correspondentes planos de educação:

Art. 8“ Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus 
correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em 
consonância com as diretrizes, metas e estratégias preAstas neste PNE, no prazo de 1 
(um) ano contado da publicação desta Lei.

No âmbito do Estado de Santa Catarina foi editada a Lei n° 16.794, de 14 de dezembro de 
2015, que aprova o Plano Estadual de Educação (PEE) para o decênio 2015-2024.

Neste Plano Estadual de Educação foram estabelecidas as seguintes diretrizes:

I — erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III — superação das desigualdailes educacionais, com ênfase na promoção da cidadania 
e na erradicação de todas as formas de discriminação;
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IV — melhoria da qualidade do ensino;
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais .e éticos 
em que se fundamenta a sociedade;
VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação púbhca;
VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do Estado;
VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 
proporção do Produto Interno Bruto (PIB), que assegure atendimento às necessidades 
de expansão, com padrão de qualidade e equidade;
IX — valorização dos profissionais da educação;
X - promoção dos princípios de respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 
sustentabilidade socioambiental;
XI — priorizar a instituição do ensino integral na
XII - priorizar os investimentos educacionais nos Municípios e regiões com níveis baixos 
de IDH e IDH-E.

como

rede educacional pública catarinense; e

Para cumprir as 12 diretrizes estabelecidas, o Governo do Estado fixou 19 metas e 312 
estratégias para serem alcançadas até o ano de 2024 (decênio 2015-2024), conforme 
da Lei n° 16.794/2015.

anexo unico

Dentre as metas estabelecidas merecem destaque 04 (quatro metas) cuja execução deveria 
concluída em parte, no exercício de 2016 e 2017, quais sejam:

Meta 1: Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 
(quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a 
atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da 
vigência deste PEE/SC.

Meta 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) 
a 17 (dezessete) anos de idade e elevar, até o final do período de vigência deste Plano, a taxa líquida 
de matrículas no ensino médio para 90% (noventa por cento).

Meta 9: Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais de idade 
para 98% (noventa e oito por cento) até 2017 e, até o final da vigência deste Plano, reduzir em 50% 
(cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional.

Meta 18: Garantir, em legislação específica, aprovada no âmbito do Estado e dos Municípios, 
condições para a efetivação da gestão democrática, na educação básica e superior públicas que 
evidencie oúompromisso com o acesso, a permanência e o êxito na aprendizagem do esmdante do 
Sistema Estadual de Ensino, no prazo de 1 (um) ano após a aprovação deste Plano (que seria 2017).

No Balanço Geral do Estado, encaminhado a este Tribunal, o governo do Estado tratou do 
Plano Estadual de Educação no Volume II, págs. 639 a 680, em que trouxe o relatório técnico de 
monitoramento do plano e os indicadores das metas estabelecidas no PEE/SC.

Sobre os indicadores das metas foram apresentadas as seguintes considerações por parte da 
Secretaria dà Educação:

ser

A elaboração dos Relatórios de Monitoramento dos Planos de Educação das três esferas 
de governo tem como principal fonte de dados os
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), que 
atribuição de publicar a cada dois anos, ao longo do período de rngência desses Planos, 
estudos para aferir a evolução do cumpnmento das metas, a partir de metodologia 
específica visando a comparabilidade ao longo do tempo. Para tanto, o INEP têm como 
principais referências a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad)/Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o Censo Demográfico e os censos nacionais 
da educação básica e superior, atualizados (4° e 5° da Lei do PNE e do PEE/SC).
Em 2016, o INEP publicou o Relatório do T Ciclo de Monitoramento das Metas do 
PNE: biênio 2014-2016. Este instrumento foi a referência para a elaboração do T 
Relatório Técnico Anual de Monitoramento do Plano Estadual de Educação de Santa 
Catarina — 2015-2024, referente ao primeiro ano de vigência do PEE/SC.

estudos publicados pelo Instituto
tem a
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Para o ano de 2017, a Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina, no sentido 
de monitorar o PEE/SC, buscou atualizar dados relativos à situação das metas, 
demonstrando graficamente os resultados dos indicadores já disponíveis para as metas 1, 
2, 3 e 9 (no corpo deste documento)'e para as metas 5,10, 11 e 17 (Anexo I). Com relação 
às outras metas, a SED aguarda a publicação do Relatório do 2“ Ciclo de Monitoramento 
das Metas do PNE, previsto para junho de 2018.

Verificou-se que somente no exercício de 2017, foi insdtuída, por meio do Decreto Estadual 
n° 1.120 de 12 de abril de 2017, a Comissão Estadual para Monitoramento e Avaliação do Plano 
Estadual de Educação (PEE) para o decênio 2015-2024, em atendimento ao previsto na Lei n° 
16.794/2015 de 14 de dezembro de 2015(Estadual).

De acordo com o previsto na Lei Estadual n° 16.794/2015 o PEE deve ser avaliado a cada 
dois anos por comissão constituída para esta finalidade, o que no caso do Estado de Santa Catarina 
seria no final do exercício de 2017.

Diante dos fatos evidenciados pelo Corpo Técnico, foi feita ressalva destacando que, nos 
termos do acordo com o previsto na Lei Estadual n. 16794/2015, o plano estadual de educação 
(PEE) deve ser avaliado a cada 2 (dois) anos, que no caso de Santa Catarina seria no final do 
exercício de 2017. Ocorre que, conforme apontado pela DCG, no exercício de 2017 não foi 
realizada nova avaliação das metas estabelecidas no PEE, sendo que nas informações enviadas pelo 
Estado, com relação às metas estabelecidas para 2016-2017, foi mantida a avaliação apontada 
final de 2016, evidenciando o não cumprimento das metas 1, 3, 9 e 18.

De igual modo, fiz recomendação para que o Governo do Estado cumpra com as diretrizes, 
metas e estratégias fixadas na Lei 16794/2015.

Sobre a Comissão Estadual de Acompanhamento e Avaliação do Plano Estadual de 
Educação de Santa Catarina (Ceapeesc), o Governo assim se 
Balanço Geral do Estado):

no

manifestou (fs. 642/643, vol. 2 do

O Plano Estadual de Educação de Santa Catarina definiu em seu Artigo 5° que o “Estado, 
regime de colaboração com os Municípios e a sociedade civil, procederá 

acompanhamento da execução do PEE e a avaliações periódicas realizadas a cada 2 (dois) 
por meio de comissão constituída para esse fim”.

Em seu § 1° é detalhado a forma de constituição desta comissão, conforme segue; “A 
comissão de que trata o caput deste artigo será formada por representantes; 1 - da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto da Assembléia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC); II - dos Conselhos Estadual e Municipais de Educação; e III - 
dos Fómns Estadual e Municipais de Educação”.
Cumprindo o dispositivo legal, a Secretaria de Estado da Educação tomou as 
providências técnico-administrativas, e em abrü de 2016^^, institui oficialmente a 
Comissão Estadual de Monitoramento e Avaliação dos Planos Estadual de Educação de 
Santa Catarina pelo Decreto n° 1.120, e em maio de 2017, assina o Ato n° 1.132, 
respeitando a indicação das entidades determinadas na Lei do Plano Estadual, no qual 

merribros titulares e onze suplentes, que tomaram posse em 24 de 
agosto de 2017, cumprindo desta forma o disposto no Art. 5° do PEE/SC.
A partir desse procedimento e com a Comissão Estadual instalada oficialmente, 

atividades. A Comissão organizou-se administrativamente, elaborando
Vice-presidente, elaborou também, 

professor Güdo \Mlpado, 
representante do Conselho Estadual de Educação/SC e como Vice-presidente, a

aoem

anos

constam os onze

iniciaram-se as
Regimento Interno, elegendo o Presidente e o 
Plano de Trabalho. Foi eleito como presidente, o

seu
seu

O Decreto n“ 1.120 foi editado em abril de 2017 de acordo com consulta realizada em 19.04.2018, na página 
eletrônica da Procuradoria Geral do Estado, http;//www.pge.sc.
35

.gov.br/index.php/legislacao-estadual-pge.
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professora Darli de Amorim Zunino, da União Nacional dos Conselhos Municipais de 
Educação (UNCME/SC), ambos assumindo um mandato de dois anos.
A Comissão Estadual, conforme seu regimento deliberou por reuniões ordinárias 
realizadas uma vez por mès, sempre na última quarta-feira, excluindo-se os meses de 
janeiro e dezembro. Os membros desta comissão organizaram-se em pequenos grupos 
de trabalho, distribuídos por blocos de metas e estratégias, passando então a fazer estudos 
a partir de documentos elaborados e tornados públicos pelo MEC e o Relatório Anual 
n” 01/2017 da SED/SC. Também se articularam com entidades como a Secretaria de 
Estado da Educação, Tribunal de Contas do Estado/SC e Rede de Assistência Técnica 
para Monitoramento e Avaliação dos Planos de Educaçâo/MEC para coletarem dados e 
informações já disponibilizadas sobre a execução das metas e estratégias do Plano 
Estadual de Educação. De maneira que o primeiro relatório da Comissão Estadual está 
prewsto para o mês de maio de 2018, dara esta acordada com o Tribunal de Contas do 
Estado para a entrega oficial do mesmo.
Ressalta-se que esta comissão tem como atribuição principal monitorar e avaliar o 
cumprimento das metas e estratégias para o Sistema Estadual de Ensino, emitindo 
relatórios periódicos, tornando-os públicos. Diante dessas informações, observa-se que 
o processo de monitoramento e avaliação do Plano Estadual de Educação já está 
instalado e se estabelecendo como uma ação contínua que mobiliza várias instimições 
sejam elas governamentais ou não. Por ser um processo novo precisará ser aprimorado 
em todas as instâncias, principalmente no 
atualizados para toda a sociedade e, em especial, com metodologia que não sofra 
alterações em sua trajetória, pois só assim teremos fidedignidade na própria avaliação. O 
monitoramento faz com que as instituições possam acompanhar o PEE/SC e tenham a 
possibilidade de identificar possíveis ajustes necessários, permitindo que no momento da 
avaliação isso possa ser analisado, proposto e defendido pela sociedade.

O infográfico a seguir contempla a situação das 19 metas no exercício de 2017, de acordo 
com o 2° Relatório Técnico Anual de Monitoramento do Plano Estadual de Educação de Santa 
Catarina, que integra o Balanço Geral do Governo do Estado, vol. 2, págs. 644 a 679.

que se refere à disponibilização de dados
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PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
o gráfico a seguir representa a avaliação mais recente da execução das metas do 
Plano Estadual de Educação (2015-2024).

100%100%100% 98,6 . 95%

89,^0 90%89 r
■'A ■ A 82,7%

■ ' A ■■

76,8%
'A'

50%49,4%
A

META 3
A) universalizar 0 ensino fundamental de 9 
arKis para toda a população de 6 a 14 anos 
e B) garantir que pelo menos 95% dos 
estudantes concluam essa etapa na idade 
recomendada até o último ano de vigência 
deste Rano

META 2
A) universalizar o ensine ^ur>damentai de 9 
anos para toda a população de 6 a 14 anos 
e B) garantir que peio rnenos 95% dos 
estudantes conduam essa etapa na idade 
recomendada até o último ano de vigência 
deste Plano

META1
A) universalizar, até 2016. a educação infantil 
na prè-escola para as enanças de 4 a 5 anos 
6 B) ampliar a oferta de educação infantil em 
creches de forma a atender r>o mínimo. 50% 
das enanças de até 3 anos até o final da 
vigência deste PEE/SC

NAO
AVAUAOO100%

M,1%86,7% AA
55%

40%

19,2%

META 6
A) oferecer educação em tempo integral em 
no mínimo 65% nas escolas públicas de 
forma a B) atender pelo menos 40% dos 
estudantes da educação básica até o final 
da vigènaa deste Plano

META 5
A> Alfabetizar todas as t:nançâs aos 6 anos 
ou ate no máximo aos ^ arros de idade no 
ensino fundamental

META 4
A) universalizar, para o público da 
educação especial de 4 a 17 anos. o acesso 
á educação básica e ao atendimento educa
cional especializado, preferencialmente na 
rede regular de ensino com a garantia de 
sistema educacional inclusivo de salar de 
recursos multifunaonais e serviços 
especializados, públicos ou conveniados

META 7
Fomentar a qualidade da educação básica 
em todas as etapas e modalidades com 
melhona do fluxo escolar e da aprendiza
gem de modo a atingir as seguintes médias 
estaduais no IDEB

100%100%100%

87,5%
79,2«/<.A 72,5%

A Anos iniciais do Ensino Fundamental

B Anos finais do Ensino Fundamental 
C Ensino Medio

201S 2017 2019 2021 n
A 5,8 6,36,0 6,5 METAS

Elevar a es, olandade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) 
anos. de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano 
de vigênc i deste plano para as A) populaçOes do campo, da B) região de 
menor esi oiaridade no Pais e C) dos 25% (vinte e cinco por cento) mais 
pobres e qualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados 
à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

5,5 6,0 6.25,7B

4,7 5.4 5,6c 5,2

cumprido não cumprido
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PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
(Continuação)

nAo
AVAUAOO NAO

AVALIADO100% 10%96,7%
A

44,3%

0.6% 'A '
META 10

A) Oferecer no mínimo. 25% (vinte e onco 
por cento) das matrículas de educação de 
jovens e adultos nos ensirws fundamentai e 
médio na forma integrada à educação 
profissional

METAS
A) elevar a taxa de alfabetização da 
população com 15 (qumze) anos ou mais 
para 93 5% (noventa e très inteiros e 
cinco décimos por cento) até 2015 e B) 
até 0 final da vi^noa deste PNE erradi
car 0 analfabetismo absoluto e reduzir em 
50% (anquenta por cento) a taxa de 
analfabetismo funoonal

META 11
A) tnplicaf as matrículas da educação 
profissional técnica de nível médio, assegu
rando a qualidade da oferta e B) pelo 
menos 60% (anquenta por cento) da 
expansão no segmento público

M% 100% 100%
68.1%40%39% A

68,2% A
27,6% 64%

A A
40%

27,6%
A

META 12
A) articular com a Uniáo a elevação da taxa 
bruta de matricula na educaçãoo supenor para 
55% e B) a taxa liquida para 40% da 
população de 18 a 24 anos assegurada a 
qualKlade da oterta e expansão para pelo 
menos 40% das novas matriculas nasmstitu- 
içOes de ensino superor publicas e comu
nitárias

META 13
A) articular com a União, a elevação da taxa 
bruta de matricula na educação supenor e 
ampliar a proporção de mestres e doutores 
do corpo docente em efetrvo exercício no 
conjunto do sistema de educação supenor 
para 80% sendo do total B) no minimo 
40% doutores até ao final da vigência deste 
plano

META 14
Fomentar em articulação com a União a 
elevação gradual do número de matriculas 
na pós-graduação stncto sensu de modo a 
atingir a trtulação anual de A) 2 400 (dois 
mil e quatrocentros) mestres e B) 900 
(novecentros) doutores até o final da vigên
cia deste Plano

7S%100%

45,8%
A60,8%

META 16
A) Formar 75% dos professores da 
educação bâsica em nível de pós-gradu
ação ate o último ano de vigênoa deste 
Plano e garantir a todos os profissionais da 
educação básia formação continuada em 
sua área de atuação considerando as 
necessidades demandas e contextuai- 
ização dos sistemas de ensino

META 15
A) Garantir em regime de colaboração entre a União o Estado e os Municípios 
no prazo de 1 ano de vigénoa deste Plano política estadual de formação inicial 
e continuada com vistas à valorização dos profissionais da educação assegu
rando que todos os professores da educação básica e suas modalidades 
possuam formação especifica de nível supenor obtida em curso de licenciatura 
na área de conh^mento em que atuam bem como a oportunicação pelo Poder 
PúWico de penódica participação em cursos de formação continuada
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PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
(Continuação)

nAo•VALUUX)
nAo

AVALIACX)100%

V86,5%
' A

I

i

META 19
Assegurar condiçCes. no prazo de 2 (dois) 
anos, para a efetivação da gestão 
democrátoca da educação, associada a 
cnténos técnicos de ménto e desempenho e 
á consulta pública à comunidade escolar no 
âmbito das escolas públicas prevendo 
recursos e apoio técnico da União para 
tanto

META 17 META 18

Garantir em legislação especifica, aprovada 
no âmbito do Estado r dos Municípios 
condições para a efet vação da gestão 
democrática, na educação básica e superior 
públicas que evidencie o rompromisso com 
0 acesso, a permanência • o éxito na apren
dizagem do estudante do Sistema Estadual 
de Ensino, no prazo de 1 ano após a 
aprovação deste Plano

A) valorizar os(as) profissionais do magisténo 
das redes púbicas de educação básica 
assegurando no prazo de 2 anos a exsténcia 
de plano de carreira assm como a sua reestru
turação, que tem oomo referência o piso naciorv 
al. definido em lei federal nos termos do caso 
VIII no art 206.da Constituição Federal de 
forma a equiparar seu lendrnento médc ao
dos(as) demais profissionais com escolandade
equivalente até o final do sexto ano de vigênaa 
deste PNE

1
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6.7. Avaliação das Informações Constantes do SIOPE - Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos em Educação

O site do Ministério da Educação^'’ demonstra a definição e as características do SIOPE - 
Sistema de Informações sobre Orçamentos PúbHcos em Educação, conforme segue:

O Sistema de Infonnações sobre Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE - 
é um sistema eletrônico, operacionalizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE, instituído para coleta, processamento, disseminação e 
acesso público às informações referentes aos orçamentos de educação da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sem prejuízo das atribuições 
próprias dos Poderes Legislativos e dos Tribunais de Contas.
O SIOPE, visando à padronização de tratamento gerencial, calculará a apHcaçào da 
receita \dnculada à manutenção e desenvolvimento do ensino de cada ente federado.
O principal objetivo do SIOPE é levar ao conhecimento da sociedade o quanto as 
três esferas de governo investem efetivamente em educação no Brasil, 
fortalecendo, assim, os mecanismos de controle social dos gastos na manutenção 
e desenvolvimento do ensino. Dessa forma, este sistema contribui para garantir maior 
efetividade e eficácia das despesas públicas em educação e, em última instância, 
melhoria da qualidade dos serváços prestados ã sociedade pelo Estado.
A implantação deste sistema se

para a

reveste de particular importância para os gestores 
educacionais dos Estados e Municípios, pois vai auxiliá-los no planejamento das ações, 
fornecendo informações atualizadas sobre as receitas públicas e os correspondentes 
recursos vinculados à educação. Os indicadores gerados pelo SIOPE vão assegurar, 
ainda, maior transparência da gestão educacional.
Com a implantação do SIOPE, o Ministério da Educação, dá mais um importante passo 
na viabilização das condições necessárias para que o Brasil realize um salto educacional, 
assegurando o cumprimento das metas do Plano de Desenvolvimento da Educação

e a implementação de políticas de 
financiamento orientadas para a promoção da inclusão educacional, da igualdade de 
oportunidades, da equidade, da efetividade e da qualidade do ensino público.
O SIOPE apresenta as seguintes características:
Inserção e amalização permanente de dados da União, pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios; (grifou-se)

(PDE). O SIOPE poderá subsidiar a definição

Do exposto, a DCG apontou que o SIOPE é um sistema que objetiva dar transparência 
gastos públicos em educação, tanto na esfera federal, quanto na estadual e municipal.

O Governo do Estado, por intermédio da Secretaria de Estado da Fazenda, no que diz 
respeito aos dados do Estado de Santa Catarina a serem registrados no SIOPE, referente ao 
exercício de 2017, nada divulgou no respectivo Sistema até a data de fechamento deste Relatório 
Técnico. Contudo cabe ressaltar que o prazo final para os Estados encaminhar as informações é 
31 de maio.

aos

Assim, no momento da confecção deste Relatório, não é possível avahar se esses dados 
efetivamente não foram divulgados, mas considerando que o Governador do Estado terá 
oportunidade de se manifestar sobre o assunto, em contrarrazões, entendi que poderia ser feita 
ressalva no sentido de que até a presente data o Governo do Estado não divulgou os dados relativos 
ao SIOPE de 2017.

36 (\v\vw.fnde.gov.br/siope/o_que_e.jsp)
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Com relação as informações pertinentes ao exercício de 2016, verificou-se que as 
informações divulgadas no SIOPE coincidem com as dtimlgadas pelo Estado no Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária e referendado pelo Tribunal Pleno desta Casa, relativo ao 
sexto bimestre do exercício financeiro de 2016, especiaknente no que se refere ao percentual de 
gastos de 25%, estabelecido pela Carta Constitucional, os limites estabelecidos para a aplicação 
dos recursos do FUNDEB (60%, 40% e saldo não aplicado), bem como os gastos realizados com 
os recursos com o salário educação, entre outros.

6.2. Saúde

6.2.1. Aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde

A Constituição Federal e a legislação complementar federal estabelecem que os Estados, 
devem aplicar em ações e serviços públicos de saúde, o valor mínimo correspondente a 12% (doze 
por cento) do produto da arrecadação dos impostos, acrescido das transferências de recursos 
provenientes da União, deduzidos os valores transferidos aos municípios, relativos à participação 
destes nas receitas dos estados^^.

No âmbito do Estado de Santa Catarina, em 09 de novembro de 2016 foi aprovada a Emenda 
Constitucional n° 72, que deu nova redação ao art. 155 e ao art. 50 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT), e estabeleceu novo limite mínimo de gastos com saúde para 
o Estado.

Art. 155.
(...)
§ 2° O Estado e os Municípios anualmente aplicarão em ações e serviços de saúde, no
mínimo, 15% (quinze por cento), calculados:
(...)
II - no caso do Estado, sobre o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o 

art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea “a”’ e inciso II, 
todos da Constituição Federal, observ^ado o disposto no art. 50 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT)-

O percentual de 15% será aplicado de forma gradativa até o exercício de 2019, conforme 
estabeleceu a nova redação dada ao art. 50 do ADCT:

Art. 50. A aplicação mínima a que se refere o art. 155, § 2°, inciso II, da Constituição do 
Estado, em ações e serviços públicos de saúde, será gradativamente implementada até o 
exercício fiscal de 2019, obser\'ado que:
I - no exercício fiscal de 2017 serão aplicados 13% (treze por cento);
II - no exercício fiscal de 2018 serão aplicados 14% (quatorze por cento);
III - no exercício fiscal de 2019 serão aplicados 15% (quinze por cento).

A Constituição Estadual definiu percentual superior ao estabelecido na Carta Constitucional, 
para o exercício em análise, o Governo do Estado deve apHcar em ações e serviços públicos de 
saúde 13% do produto da arrecadação dos impostos, acrescido das transferências de recursos 
provenientes da União, deduzidos os valores transferidos aos municípios, relativos à participação 
destes nas receitas dos estados.

Constituição Federal, art. 198, § 3°; Ato das Disposições Constimcionais Transitórias - ADCT, art. 77 (acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 29, de 13/09/2000); Lei Complementar n“ 141, de 13/01/2012 e Decreto Federal n“ 
7.827, de 16 de outubro de 2012.
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No que tange à base de cálculo, é a mesma considerada para fins de verificação das aplicações 
mínimas em MDE, já abordada no item 6.1, Tabela 92 deste relatório técnico, cujo montante 
apurado importa em R$ 18.474.407.230,31.

As receitas vinculadas aos Estados, para efeito do cumprimento do texto constitucional 
modificado pela Emenda Constitucional n° 29/2000, e ratificada na Constituição Estadual, ficam 
assim compostas;

a) Receitas de Impostos Estaduais: ICMS, IPVA, ITCMD;
b) Receitas de Transferências da União; Quota-Parte do FPE, Quota-Parte do IPI -
Exportação, Transferências da Lei Complementar n ° 87/1996 (Lei Kandir);
c) Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF;
d) Outras Receitas Correntes: Receita da Dívida Ativa Tributária de Impostos, Multas, |
de Mora e Correção Monetária;
e) Dedução das Transferências Financeiras Constitucionais e Legais a Municípios: ICMS
(25%), IPVA (50%), IPI - Exportação (25%), Lei Complementar n ° 87/96 - Lei Kandir
(25%).

uros

A verificação desta aplicação deve levar em conta as despesas realizadas pelo Fundo Estadual 
de Saúde e, do mesmo modo, as descentralizações de créditos orçamentários feitas por este a órgãos 
da estrutura do Estado^*, excluídas as despesas que não atendam ao
obser\'adas a normatização da matéria por parte desta Corte de Contas^'^ e pela STN/MF'*'^'.

Neste sentido, serão consideradas como despesas com ações e serviços de saúde 
relativas à promoção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde, tais como:

a) vigilância epidemiológica e controle de doenças;
b) vigilância sanitária;
c) vigilância nutricional, controle de deficiências nutricionais, orientação alimentar, 
segurança alimentar promovida no âmbito do SUS;
d) educação para a saúde;
e) saúde do trabalhador;
f) assistência à saúde em todos os níveis de complexidade;
g) assistência farmacêutica;
h) atenção à saúde dos povos indígenas;
i) capacitação de recursos humanos do SUS;
j) pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico em saúde promovidos por entidades 
do SUS;
k) produção, aquisição e distribuição de insiUTios setoriais específicos, tais 
medicamentos, imunobiológicos, sangue e hemoderivados, e equipamentos;
l) saneamento básico e do meio ambiente, desde que associado diretamente ao controle de 
vetores, a ações próprias de pequenas comunidades ou em nível domiciliar, ou aos Distritos 
Sanitários Especiais Indígenas (DSEI), e outras ações de saneamento a critério do Conselho 
Nacional de Saúde;

princípio da universahdade.

as

e a

como

Lei Estadual n° 12.931/2004.
Decisão Normativa n" TC-02/2004, art. 1°.
Portaria STN n° 403, de 28 de junho de 2016 - Manual de demonstrativos fiscais: aplicado à União e aos Estados, 

Distrito Federai e Municípios, válido para o exercício de 2017.

40
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m) serviços de saúde penitenciános, desde que firmado Termo de Cooperação específico 
entre os órgãos de saúde e os órgãos responsáveis pela prestação dos referidos serviços;
n) atenção especial aos portadores de deficiência; e
o) ações administrativas realizadas pelos órgãos de saúde no âmbito do SUS e indispensáveis 
para a execução das ações indicadas nos itens anteriores.

Por outro lado, não serão consideradas como despesas com ações e serviços de saúde 
as relativas a:
a) pagamento de aposentadorias e pensões;
b) assistência à saúde que não atenda ao princípio da universalidade (clientela fechada);
c) merenda escolar;
d) saneamento básico, mesmo o previsto no inciso XII da Sexta Diretriz da Resolução 
n° 322/2003 do Conselho Nacional de Saúde, realizado com recursos provenientes de taxas 
ou tarifas e do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, ainda que excepcionalmente 
executado pelo Ministério da Saúde, pela Secretaria de Saúde ou por entes a ela vinculados;
e) limpeza urbana e remoção de resíduos sólidos (lixo);
f) preser\'ação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio ambiente dos 
entes federativos e por entidades não governamentais;

ações de assistência social não vinculadas diretamente ã execução das ações e serviços 
referidos na Sexta Diretriz da Resolução n° 322/2003 do Conselho Nacional de Saúde e não 
promovidas pelos órgãos de Saúde do SUS; e
h) ações e servtiços públicos de saúde custeadas com recursos que não os especificados na 
base de cálculo definida na Primeira Diretriz da Resolução n° 322/2003 do Conselho 
Nacional de Saúde.

Considerando as premissas acima citadas, a aplicação em ações e serviços públicos de saúde, 
para efeito de cálculo do cumprimento do limite mínimo estão demonstradas na tabela a seguir:

TABELA 108
EMENDA CONSTITUCIONAL FEDERAL N° 29/2000 E ESTADUAL N“ 72/2016 

VALORES MÍNIMOS ALOCADOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
ESPECIFICAÇÃO VALOR

18.474.407.230,31
2.401.672.939,94
2.216.928.867,64

1 - Total da Receita Líquida de Impostos e I ransferèncias
2 - Aplicação Mínima (CE): 13% da Receita Liquida de Impostos e Transferências
3 - Aplicação Mínima (CF): 12% da Receita Liquida de Impostos e Transferências
3 - Despesas Liquidadas somadas à Inscrição em Restos a Pagar em Ações e Serviços 
Públicos de Saúde '

2.437.211.708,23

4 - Restos a Pagar não processados inscritos indevid.imente no exercício sem 
disponibilidade financeira.
5 - Despesas com Assistência ã Saúde que não atende ao princípio da umversalidade
6- Restos a Pagar inscritos em 2016 e cancelados em 2017 já considerados no cálculo do 
valor aplicado em saúde em 2016._____________________________________________
7 - Total de Despesas pata Efeito de Cálculo (3-4-5-6) 
8 - Percentual Aplicado em Ações e Serviços Públicos de Saúde (7/1)____________
9 - Valor Aplicado à MENOR (Constituição Estadual 13%) (7-2)
10 - Valor Aplicado à MAIOR (Constituição Federal 12yo) (7-3)________ ________________________

Fonte: Relatório da Execução Orçamentária na Função Saúde e Relatório de Descentralização de (.réditos 
(írçamentários - Unidade Gestora 480091 — Fundo Estadual de Saúde, Fontes de Recursos 0100, 0161, 0162 e 7100- 
SIGEF/SC — Dezembro/2017.

(95.746.100,26)

(5.079,80)

0,00

2.341.460.528,17
12,67%

60.212.411,77
220.282.840,59
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Notas: (1) Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, conforme 
determinação contida no art. 1°, § 1° da Decisão Normativa n° TC-02/2004, deste Tribunal;
(2) Não foram consideradas no cálculo as despesas realizadas por intermédio do programa 855 - Saúde ocupacional 
custeadas com recursos da fonte 0100, uma vez que tal ação não atende ao requisito da universalidade.

Conforme apurado pelo Corpo Técnico do TCE, no exercício de 2017, o Governo do Estado 
aplicou em ações e serviços públicos de saúde R| 2,34 bilhões, equivalente a 12,67% das receitas 
líquidas de impostos e transferências, o que demonstra que o Estado cumpriu o disposiüvo da 
Consütuiçào Federal, mas não cumpriu o disposto no art. 155, II c/c art. 50 do ADTC da 
Consdtuição do Estado de Santa Catarina. Ressalta-se que os valores apurados não divergem dos 
valores publicados pela SEF no Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 6° bimestre de 
2017 disponível no site http: / /www.transparencia.sc.gov.br. e verificado por este Tribunal 
processo LRF n° 17/00798216.

Contudo, um ano e quatro meses depois de aprovada a Emenda Constitucional n° 72, em 
15/02/2018 o Governador do Estado, por meio da Procuradoria Geral do Estado ingressou 
a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n° 5897 no Supremo Tribunal Federal, questionando 
a constitucionalidade da referida Emenda.

Verificou-se que na presente data a ADIN se encontra pendente de análise no STF'*'.
Da rnesma forma, o Governo do Estado editou em 28 de dezembro de 2017 a Medida 

Provisória n° 218, revogando o art. 4° da Lei n° 16.968, de 19 de julho de 2016, e parágrafo único 
do art. 2° da Lei n° 17.053, de 20 de dezembro de 2016.

A edição da Medida Provisória foi uma tentativa de cumprir os limites da saúde imposto pela 
Legislação, visto que os dispositivos revogados tratam da não inclusão das despesas realizadas 
os recursos arrecadados pelo Fundo Estadual de Apoio aos Hospitais Filantrópicos, no computo 
do percentual mínimo de aplicação de receitas de impostos em ações e programas de saúde previsto 
no art. 155 da Constituição do Estado.

no

com

com

Para melhor entendimento, vejamos;
• Lei 16.968, de 19 de julho de 2016 - instimi o Fundo Estadual de Apoio 
Filantrópicos de Santa Catarina, ao Centro de Hematologia e Hemoterapia de Santa Catarina 
(FíEMOSC), ao Centro de Pesquisas Oncológicas Dr. Alfredo Daura Jorge (CEPON) 
Hospitais Municipais, e estabeleceu expressamente no art. 4° que as despesas realizadas por 
este fundo não poderíam ser computadas para o cumprimento do limite constitucional:

Art. 4° Os recursos do Fundo Estadual de Apoio aos Hospitais Filantrópicos de Santa 
Catarina não serão contabilizados para o computo do percentual mínimo de 
aplicação de receitas de impostos em ações e programas de assistência à saúde, 
previsto no art. 155 da Constituição do Estado. Grifamos

• Lei n° 17053, de 20 de dezembro de 2016 - Dispõe sobre os efeitos das operações de 
doação efetuadas por contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação (ICMS), com base em convênios autorizados pelo Conselho Nacional de 
Política Fazendária (CONFAZ), em contrapartida à fruição de benefícios fiscais.
Referida Lei também veda a utilização de recursos para fins de cumprimento do mínimo 
constimcional estabelecido para a saúde;

Hospitaisaos

e aos

41 Acesso em 04.04.2018 em http://portal.stf.ius.br/processos
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Art. 2° Em contrapartida à compensação dos valores consignados em favor do Poder 
Judiciário e do MPSC, nos termos do § 2° do art. 1° desta Lei, o Poder Executivo efetuará 
repasses em montante equivalente a 0,17% (dezessete centésimos por cento) da RLD ao 
Fundo Estadual de Apoio aos Hospitais Filantrópicos de Santa Catarina.
Parágrafo, único. Os recursos de que trata o caput deste artigo não serão 
considerados para o computo do percentual mínimo de aplicação de receitas de 
impostos em ações e programas de assistência à saúde, previsto no art. 155 da 

Constituição do Estado. Grifo nosso.

O .^dinlstério Público de Santa Catarina (MPSC) propôs tuna ./Vçào Direta de 
loconsticucionalidade ao Tribuntü de Justiça EstaduaP", contra a Medida Provisória n“ 218/17, de 
28 de dezembro de 2017(estadual), por permitir que as verbas do fundo destinado aos hospitais 
filantrópicos sejam contabilizadas no percentual mínimo que o .Estado deve investir em saúde - 
que no exercício em análise é de 13%.

Segundo o MPSC, ac> adotar esse procedimento, o Poder .Executivo diminuiu os recursos 
para a saúde, já que o Fundo de Apoio aos Hospitais Filantrópicos foi constituído com o propósito 
de complementar os investimentos em serviços de saúde, por meio de uma fonte diversa daquela 
já assegurada, pois este Fundo é abastecido a pardr de doações de contribuintes, devolução 
voluntária da participação na .Receita Líc|uida Disponível (RJ.dD) e receitas decorrentes de apücação, 
ou seja, não é produto de arrecadação dos impostos delimitados pela Constituição.

Verificou-se que durante o exercício de 2017, foram descentralizados recursos do Fundo 
Estadual de Apoio aos Hospitais Filantrópicos de Santa Catarina para o Fundo Estadual de Saúde 

montante de R$ 11.587.154,79, dos quais R$ 11.325.974,26 foram empenhados na fonte de 
recurso 100 (recursos ordinários) e considerados pela Secretaria da Fazenda para fins de 
cumprimento do limite mínimo determinado pela Constituição Estadual.

Contudo, considerando que o prazo para apreciação da Medida Provisória pela Assembléia 
Legislativa ainda não se esgotou, e ante a força de lei que a acompanha, a DCG esta inotruçao 
manteve no computo total das despesas com ações e serviços públicos de saúde para fins de 
verificação do cumprimento do limite o montante de R| 11.325.974,26.

Ainda, oportuno destacar que o Estado, amparado pela legislação em vigor, vem ano a ano 
cancelando Restos a Pagar inscritos regularmente em cada exercício e inseridos no computo da 
saúde, cabendo a esta Corte de Contas ajustar a cada exercício a devida compensação do montante 
cancelado.

no

No exercício de 2017, o montante cancelado importou em R| 12.550.256,20. Todavia, neste 
exercício, não foi reaüzado ajuste no montante aplicado, tendo em vista que o valor cancelado não 
afetaria o cumprimento do limite mínimo estabelecido pela Constituição no exercício de 2016.

Entretanto, o procedimento adotado pelo Estado poderá caracterizar-se como uma maneira 
de burlar o cumprimento constitucional em exercícios futuros. Considerando, como exemplo, o 
montante dos gastos com 
total os Restos a Pagar Cancelados em 2017, mas considerados nos cálculos da Fazenda em 2016, 
no valor de R| 18.016.456,56 o percenmal de aplicação da Saúde do Estado passaria de 12,82% 
(aplicação oficial das contas de 2016) para 12,75%, ou seja, uma redução de 0,07%.

análise da prestação de contas apresentada pelo Governador do Estado, 
cálculo da saúde pelo Governo Estadual, para fins de

Saúde de 2016, no valor de R$ 2.184.915.692,63, e se extrairmos deste

Contudo,
verificou-se que foram considerados no 
cálculo do limite constitucional os seguintes valores;

na

Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 800081-53.2018.8.24.0900, em trâmite junto ao TJSC. Disponível em:
htrps://esai.tisc.ius.hr
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a) R$ 46.516.728,32 - Dispêndios financeiros com sequestros judiciais de ASPS em 2017;
b) R$ 1.806.601,56 - Despesas de ASPS executadas na Função 24 — Comunicações; e
c) RS 24.350.171,32 - Regularização de Restos a Pagar.

De acordo com o Governo do Estado, considerando os valores acima, que totalizam 
RS 72.673.501,20, o percentual mínimo em saúde alcança o percentual de 13,07%, acima do limite 
exigido pela Constituição Estadual para o exercício de 2017.

Com referência aos ajustes realizados no cálculo da saúde que integra a prestação de contas 
do Governador, o Corpo Instrudvo deste Tribunal deixou assentado que:

“Dispêndios financeiros com sequestros judiciais de ASPS 
montante de R$ 46.516.728,32.

no

Esses valores referem-se a sequestros judiciais de recursos realizados em 
contas bancárias de dtularidade do Governo do Estado, para atender a 
determinadas demandas jurídicas contra a administração pública.
Segundo consta na prestação de contas apresentada, do total sequestrado 
judicialmente nas contas bancárias do Tesouro Estadual no exercício de 
2017, fonte de recurso 100 (recursos de impostos), R| 46.516.728,32 
decorrem do cumprimento de decisões judiciais relacionadas a ações e 
ser\dços públicos de saúde, principalmente tratamentos médicos e/ou 
fornecimento de medicamentos.
Alega o Governo, que esses valores deveriam ter sido empenhados, 
liquidados e pagos por regularização à conta de dotações orçamentárias do 
exercício de 2017, tendo em vista que a saída financeira já ocorreu e que 
este ajuste não foi realizado porque já havia sido realizado o encerramento 
orçamentário e contábil do exercício.
Neste contexto, cabe ressaltar que a não regularização orçamentária e 
contábil dos valores apreendidos judicialmente é prática recorrente na 
Administração Estadual. O ' valor registrado na conta contábü 
1.1.3.5.1.05.00.00 - Valores apreendidos por Decisão Judicial, pendentes 
de regularização na unidade Diretoria do Tesouro em 31/12/2017 é de R$ 
125.226.908,36, e considerando o Estado de forma consolidada este valor
importa em mais de R$ 170 mühões.
Importante lembrar, que a não regularização destes valores reflete 
diretamente na correta evidenciação das demonstrações contábeis, assim 
como na apuração dos resultados orçamentário e patrimonial, tendo em 

não empenhamento acaba mostrando um resultadovista que
orçamentário mais positivo, porque a despesa orçamentária está menor, e 
da mesma forma o aüvo registra crédito a receber inexistente, o que 
aumenta o valor da disponibilidade, contudo, de forma fictícia, já que o 
valor, como o próprio Estado reconhece, não existe mais.
Apurou-se que o último valor regularizado por meio do Fundo 
Estadual de Saúde foi no final do exercicio de 2016, por meio do 
empenho 27312, no montante de R$ 5.293.517,28, valor inferior ao 
saldo registrado na conta Valores apreendidos por Decisão Judicial.
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Somente para esclarecer no início de 2016 o valor nesta conta era de 
R$ 59.850.710,88 e no final do mesmo exercício R$ 79.021.670,61, 
portanto montantes bem superiores ao empenhado.
Verifica-se que o Estado vem negligenciando a regularização destes 
valores, na medida em que vinha, nos últimos anos cumprindo o mínimo 
consütucional em saúde.
Contudo, importante lembrar que a Lei Complementar 141, de 13 de 
janeiro de 2012 (federal) estabelece algumas premissas que 
observadas na composição dos valores que podem ser considerados para 
fins de limite. Vejamos:

Art. 24. Para efeito de cálculo dos recursos mínimos a que se refere esta Lei 
Complementar, serão consideradas:
I - as despesas liquidadas e pagas no exercício; e
II - as despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar até o limite das 
disponibilidades de caixa ao final do exercício, consolidadas no Fundo de Saúde.

No mesmo sentido, seguem as orientações da Secretaria do Tesouro 
Nacional, dispostos no 
391/392:

devem ser

Manual de Demonstrativos Fiscais’*'" págs.

Para efeito de cálculo dos recursos mínimos a serem aplicados anualmente em ações e 
serviços públicos de saúde serão consideradas as despesas:
I - empenhadas e pagas no exercício de referência;
II - empenhadas, liquidadas e não pagas, inscritas em Restos a Pagar processados 
exercício de referência; e
III - empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar até o limite da 
disponibilidade de caLxa do exercício de referência.

Neste senddo, verifica-se que somente podem ser consideradas as 
despesas efedvamente empenhadas dentro do exercício. Desta forma, os 
valores contabilizados pelo Estado a utulo de Valores Apreendidos por 
Decisão Judicial, mas não empenhados no exercício de 2017, somente 
podem ser considerados no cálculo no exercício em que foram 
empenhados.
Neste aspecto, cabe destacar novamente o entendimento da Secretaria do 
Tesouro Nacional expresso no Manual de Demonstradvos Fiscais, sobre 
o momento em que as despesas devem ser consideradas.

As Despesas de F.xercidos Anteriores (DEA) deverão entrar no computo da aplicação 
mínima em ASPS no exercício em que foram efetivamente empenhadas, desde que não 
tenham sido consideradas em exercícios anteriores e desde que atendam, 
simultaneamente, aos critérios estabelecidos nos artigos 2° e 3“ da LC N° 141/2012. 
Grifamos.

no

Sendo assim, quando os recursos objeto de sequestro judicial foram 
efetivamente empenhados este Tribunal considerará referidas despesas 
cálculo dos gastos com saúde. Este tem sido o procedimento adotado

no
na

Manual de Demonstrativos Fiscais, T* edição. Acessível em: www.tesouro.fazenda.eov.br.43
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anáHse das contas pelo TCE, quando os valores empenhados no elemento 
de despesa 92 (Despesas de Exercícios Anteriores), integram o cálculo 
com gastos em saúde no exercício em que foram empenhadas.
Somente a título de registro, no exercício de 2017, a Secretaria da Saúde 
empenhou R$ 232.175.436,31 milhões a título de despesas de exercícios 
anteriores, que estão sendo consideradas no cálculo para fins de 
verificação do limite mínimo constitucional.
Este montante representa quase 10% do total das despesas consideradas 
para efeito de cálculo, conforme demonstra a Tabela Despesas por 
Elemento, item 6.2.4 deste Relatório.
Importante destacar que ao acrescentar no cálculo o montante de R?

registrados na conta Valores apreendidos por Decisão 
Judicial, por entender que referidas despesas foram executada 
exercício de 2017, o Governo do Estado também deveria excluir do 
cálculo, as despesas empenhadas a título de despesas de 
anteriores no exercício de 2017, de R$ 232.175.436,31, 
referidas despesas foram efetivamente prestadas no exercício de 2016. 
Diante do exposto, esta Diretoria Técnica entende que o valor de R$ 
46.516.728,32 deve ser considerado como aplicação em ações e serviços 
públicos de saúde no exercício em que forem efetivamente empenhadas.”

46.516.728,32

s no

exercícios
uma vez que

Quanto à questão da não
judicialmente, entendi por fazer ressalva no sentido da existência 
informado pelo Governo do Estado, de valores sequestrados judiciabnente e relacionados a ações 
e servfiços públicos de saúde, especialmente tratamento médico e/ou fornecimento de 
medicamentos, não regularizados orçamentária e contabümente, refletindo diretamente na correta 
evidenciação das demonstrações contábeis, bem como na apuração dos resultados orçamentário e 
patrimonial, e recomendação para que o Governo do Estado, quando da ocorrência dos sequestros 
judiciais nas contas de sua titularidade, promova a imediata regularização contábil e orçamentária 
de tais valores no exercício de ocorrência dos mesmos.

regularização orçamentária e contábil dos valores apreendidos
no exercício de 2017, segundo

E continua o Corpo Instrutivo:

“Despesas de ASPS executadas na função 24 - Comunicações no 
montante de R$ 1.806.601,56

Este valor se refere a despesas com publicidade referente a 
campanha da gripe veiculada no exercício de 2017. Referidas despesas 
foram empenhadas na função 24 — Comunicações na Secretaria de Estado 
de Comunicação.

O Governo do Estado considera que mesmo não tendo sido 
executadas orçamentariamente na 
devem compor o cálculo da saúde tendo em vista que se referem a ações 
de prevenção e controle de riscos de doenças.

Em análise às informações e documentos remetidos pela Secretaria 
da Fazenda, esta Diretoria Técnica entende que referidas despesas 
enquadram dentre aquelas definidas pela Lei Complementar 141/2012,

função 10 - Saúde, referidas despesas

se



FIs
1015 )

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALLrTRIBUNAL 

DE CONTAS 
DE SANTA 
CATARIN A

178

que ficou comprovado mediante a documentação remeüda que 
se trata de ações voltadas para ações de prevenção à saúde, com 
orientações sobre a conduta prevenüva em situações de gripe, assim como 
a importância da vacinação.

Desta forma, considerando que o montante de R$ 1.806.601,56 foi 
devidamente empenhado e Uquidado no exercício de 2017, ainda que em 
outra unidade orçamentária, pode integrar o montante dos gastos com 
ações e serviços de saúde para fins de verificação do limite constimcional.

Conmdo, ressalta-se que o Governo do Estado deve adotar 
procedimentos para em simações semelhantes, executar as despesas 
função correspondente.

• Regularização de Restos a Pagar no montante de R$
24.350.171,32

Na apuração do limite de gastos com ações e serviços públicos de 
saúde, o Governo do Estado considerou o montante de R$ 24.350.171,32 
referente a restos a pagar não processados inscritos em 
liquidados e pagos e/ou cancelado no exercício de 2018 pela Secretaria de 
Estado da Saúde, conforme segue:

1. R$ 2.325.731,63: Refere-se a restos a pagar não processados inscritos sem 
disponibilidade financeira no exercício de 2017 e que no exercício de 2018 
foram liquidados e pagos;

2. R$ 6.000.842,47: Refere-se a restos a pagar não processados inscritos sem 
disponibüidade financeira no exercício de 2017 e que foram liquidadas no 
início de 2018, e ainda não pagos; e

3. R| 16.023.597,22: Refere-se a restos a pagar não processados inscritos sem 
disponibüidade financeira no exercício de 2017, cancelados em 2018, e que 
aguardam análise para regularização, por meio de novo empenho em 2018.

uma vez

na

31/12/2017

no importe de R$
24.350.171,32 deveriam ter sido inscritas em restos a pagar processados 
no final de 2017, uma vez que foram efeüvamente liquidadas em 2017, 
com os respectivos documentos fiscais emitidos e com as certificações 
feitas por servidores da Secretaria da Saúde até 31/12/2017.

avaliação do Estado, este montante está sendo 
indevidamente excluído do computo dos gastos com saúde, tendo em vista 
que se trata de despesas liquidadas em 2017, ao contrário do que registrou 
a Secretaria de Saúde no sistema SIGEF, onde as mesmas não foram

Segundo o Governo do Estado, estas despesas

Assim, na

liquidadas.
Ainda, no que se refere ao item 1, o Estado alega que referidas 

montante de R$ 2.325.731,63, empenhadas em 2017, foramdespesas no
inscritas equivocadamente em Restos a Pagar não Processados sem 
disponibilidade financeira, quando deveriam ter sido inscritos em Restos 
a Pagar Processados, visto que os sentiços já haviam sido prestados e 
atestados por servidores da Secretaria em 2017.
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Para comprovar, a Secretaria da Fazenda encaminhou as respectivas 
notas fiscais com o ateste comprovando a prestação do serviço 
recebimento do material.

Destaca que em 2018 os empenhos foram liquidados e pagos.
O mesmo entendimento foi aplicado para as despesas no valor de 

R$ 6.000.842,47, com a diferença que ainda não ocorreu o pagamento.
Com relação a estes valores, que totalizam R$ 8.326.574,10, é 

possível considerar no cálculo para fins de verificação do limite dos gastos 
aplicados em saúde no exercício de 2017, visto que 
realizados em 2017 não foram cancelados em 2018, e ficou comprovado 
pela documentação remetida, que as despesas ocorreram em 2017. Esta 
simação ocorreu porque a Secretaria da Saúde não informou no sistema 
SIGEF a liquidação dos empenhos o que motivou o registro em Restos 
Não Processados sem disponibilidade financeira. Desta forma, 
consonância com a legislação vigente, o montante inscrito em Restos a 
Pagar sem Disponibilidade Financeira deve ser excluído do cálculo para 
fins de cumprimento do limite constitucional.

No que se refere aos restos a pagar não processados inscritos sem 
disponibilidade financeira no montante de R$ 16.023.597,22, verifica-se 
uma situação diferente. Neste caso a Secretaria de Saúde cancelou 
empenhos em 2018 e segundo informações encaminhadas pela Secretaria 
da Fazenda, aguardam novo empenhamento que deve ser realizado no 
exercício de 2018.

Logo, somente no exercício em que ocorrer o novo empenho estas 
despesas devem ser consideradas no limite de gastos com saúde tendo em 
vista o que dispõe a legislação de regência, em especial a Lei 
Complementar 141/2012 (federal) e o Manual de Demonstradvos Fiscais, 
7* edição, da Secretaria do Tesouro Nacional.”

ou o

empenhosos

em

os

Após as considerações retromencionadas, a DCG elaborou novo quadro de apuração dos 
valores aplicados em ações e ser\dços públicos de saúde no exercício de 2017, nos termos 
estabelecidos pelas emendas Consdtucional Federal n° 29/2000 e Estadual n° 72/2016.

TABELA 109
EMENDA CONSTITUCIONAL FEDERAL N” 29/2000 E ESTADUAL N" 72/2016 

VALORES MÍNIMOS ALOCADOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
ESPECIFICAÇÃO VALOR

18.4~4.407.230,31
2.401.672.939,94
2.216.928.867,64

1 - 1'otal da Receita Líquida de Impostos e I ransferências
2 - Aplicação Mínima (CE): 13% da Receita Líquida de Impostos e Transferências
3 - Aplicação Mínima (CF): 12% da Receita Líquida de Impostos e Transferências

4 - Despesas Liquidadas somadas ã Inscrição em Restos a Pagar em Ações e Serviços 
Públicos de Saúde '
5 - Restos a Pagar não processados inscritos indevidamente no exercício sem 
disponibilidade financeira.
6 - Despesas com Assistência à Saúde que não atende ao princípio da universalidade
7 - Restos a Pagar inscritos em 2016 e cancelados em 2017 já considerados no cálculo do 
valor aplicado em saúde em 2016.

2.437.211.708,23

(95.746.100,26)

(5.079,80)

0,00
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1.806.601,568 - Despesas de ASPS executadas na função 2 — Comunicacoes
9 - Despesas inscritas indevidamente em Restos a Pagar não Processados sem
disponibilidade em 2017, regularÍ2ados em 2018 em função da comprovação da 
liquidação ocorrida em 2017, com remessa de documento._________________________
10 - Total de Despesas para Efeito de Cálculo (4-S-6+8+9)_______________________
11 - Percentual Aplicado em Ações e Serviços Públicos de Saúde (10/1)__________
12 - Valor Aplicado à MENOR (Constituição Estadual) (10-2)
13 - Valor Aplicado à MAIOR (Constituição Federal) (10-3)

Fonte: Relatório da Execução Orçamentária na Função Saúde e Relatório de Descentralúação de Créditos 
(Vçamentários - Unidade Gestora 480091 — Fundo Estadual de Saúde, Fontes de Recursos 0100, 0161, 0162 e 7100- 
SIGEF/SC — De2embro/2017. Balanço Geral do Estado 2017.
Notas: (1) Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, conforme 
determinação contida no art. 1“, § 1“ da Decisão Normativa n° TC-02/2004, deste Tribunal;
(2) Não foram consideradas no cálculo as despesas realizadas por intermédio do programa 855 — Saúde ocupacional 
custeadas com recursos da fonte 0100, uma vez que tal ação não atende ao requisito da universalidade.

8.326.574,10

2.351.593.703,83
12,73%

50.079.236,11
D4.664.836,19

De acordo com o novo cálculo apurado, o Governo do Estado aplicou em ações e serviços 
públicos de saúde R$ 2,35 bilhões, equivalente a 12,73® o das receitas líquidas de impostos e 
transferências, o que demonstra que o Estado cumpriu o dispositivo da Constituição Federal, mas 
não cumpriu o disposto no art. 155, II c/c art. 5(i do ADTC da Constituição do Estado de Santa 
Catarina. Contudo, conforme já mencionado, o limite estabelecido pela Constituição Estadual está 
em discussão por meio da ADIN n° 5897.

Diante da alteração do percenrual aplicado, recomenda-se a republicação do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária 6° Bimestre de 2017.

Da análise da prestação de contas apresentadas pelo Governo estadual, foi aplicado 
percentual de 13,07“/o em ações e serviços públicos de saúde - ASPS, no exercício de 2017.

No entanto, segundo consta da análise técnica, o Governo do Estado aplicou em ASPS a 
quantia de R$2,35 bilhões, equivalente ao percentual de 12,733 o da receita líquida de impostos e 
transferências.

A diferença entre as duas conclusões ocorreu, pois, para a DCG, não é possível considerar, 
para fins de cálculo do limite constitucional, valores referentes a dispêndio financeiro 
sequestros judiciais para ASPS (R$46.516.728,32) e regularização de restos a pagar não processados 
e cancelados (R$16.023.597,22).

Nesse sentido, considerando tais supressões, o Governo Estadual teria cumprido o disposto 
no art. 198, §3° da Constituição Federal, no art. 77 da ADCT e na Lei Complementar Federal n° 
141/2012 (aplicação mínima de 12° o), mas não o mínimo previsto pela Constituição do Estado. 
Tal situação decorre do fato de o Estado de Santa Catarina possuir uma peculiaridade em relação 
ao mínimo exigido para aplicação em ações e serviços públicos de saúde, pois a Emenda 
Constitucional estadual n° 72/2016 prevê o mínimo de 13% no exercício de 2017 (aumentando 
gradativamente até 15°''o no ano de 2019).

Por essa razão, concluiu a DCG que o Estado aphcou 12,73% da receita líquida em ações e 
serviços públicos de saúde, cumprindo o disposto na 
mínimo fixado na Constituição Estadual de Santa Catarina (133o).

Assim, em função do relatado, entendi por fazer ressalva e recomendação pelo 
cumprimento do disposto do art. 155, inciso II, c/c do art. 50 do ADTC da CE/89, oportunizando 
ao Sr. Governador do Estado para que se manifeste em contrarrazões. Após o contraditório, farei 
análise mais aprofundada acerca desta restrição.

o

com

Constituição Federal (123 o), mas não o

nao
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O gráfico abaixo evidencia a evolução da aplicação de receita na saúde, nos últimos cinco
exercícios:

GRÁFICO 43
EVOLUÇÃO DA APLICAÇÃO DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

EM AÇÕES DE SAÚDE

Fonte: Relatono Técnico e Parecer Previo dos exercícios 2013 a 20P

6.2.2. Despesa Realizada em Ações de Saúde por Programas

Conforme já comentado anteriormente, o Estado empenhou em Ações e Servnços Públicos 
de Saúde, no decorrer do exercício de 2017, desconsiderando os restos a pagar não processados 
inscritos sem disponibilidade financeira (RS 95.746.100,26), o valor de RS 2.341.460.528,17.

A aplicação desse valor, por Programa constante do Plano Plurianual, se deu conforme 
Tabela a seguir.

TABELA 110
APLICAÇÃO EM AÇÕES DE SAÚDE POR PROGRAMA 

EXERCÍCIO 2017

EM R$
PROGRAMA VALOR

0101 - .\cclcr-.i Santa (Catarina 

0400 - Gestão do SUS 
0410 - Vigilância cm Saúde 

0420 - Ateaiçào Básica
0430 — Atenção de .Média e ,\lta (iomplexidade .\mbuIatorial e 1 lospitalar
0440 - ,\ssistência Farmacêutica
0705 - Segurança Cidadã
0850 — Gestão de Pessoas
0900 - Gestât) .\dministrativa - Ptxier Executivo

31.346,57
147.798.263,56

2.345.170,42
56.401.651,36

719.057.994,72

60.329.969,99
199.849,06

1.201.790.828,74
153.505.453,75

TOTAL 2.341.460.528,17*
Fonte: llelatorio da Execução (Irçamentána na Função Saude e Relatóno de Descentralização de (úéditos C Irçamentános - Unidade 
Gestora 480091 - Fundo Kstadual de Saúde, F'ontes de Recursos 0100, 0161,0162 c 7100- SIGFF/SC - Dezembro/2017.
Notas: (1) Despesas liijuidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados com disponibilidade financeira, 
conforme determinação contida no art. 1“, § 1“ da Decisão Normativa n“ rG-02/2004, deste Tribunal;
(2) Não foram consideradas no cálculo as despesas realizadas por intermédio do programa 855 - Vigilância do Servidor - Segurança 
Pública, custeadas com recursos da fonte 0100, uma vez ijue tal ação não atende ao requisito da universalidade.
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* i\ divergência de RS 10.133.175,66 decorre em razào d<Js ajustes realizados na apuração de cálculo da apuração do mínimo aplicado 

em ações e serviços públiços de saúde, conforme Tabela 109.

Em relação aos Programas antenormente listados, demonstra-se graficamente como 
à distribuição dos valores empenhados

ocorreu

GRÁFICO 44
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS POR PROGRAMA

60,00

50.00

40.00

.31,32",

30,00

20,00

10,00

l'onte: Relatório da Execução Orçamentária na f unção Saúde e Relatorio de Descentralização de (.réditos Orçamentários - Unidade 
Gestora 480091 — Fundo Estadual de Saúde, F*ontes de Recursos 0100, 0161,0162 e 7100- SIGF.F/St. — Dezembro/2017.

Programa 0850 - Gestão de Pessoas, foi responsável porDo exposto, observa-se que o 
51,32°á) dos valores empenhados em Ações e Serviços Públicos de Saúde, seguido pelo Programa 
0430 — Média e ^\lta Complexidade, com 30,7e Programa 0900 — Gestão Administrativa, com
6,56®^o.

Os demais Programas juntos somaram apenas 11,41“ o dos valores empenhados no período.

6.2.3. Despesa Realizada em Ações de Saúde por Modalidade de Aplicação

A modalidade de aplicação tem por finalidade indicar se os recursos são aplicados 
diretamente por órgãos ou entidades no âmbito da mesma esfera de Gox*erno ou por ente da 
Federação e suas respectivas entidades. Também indica se tais recursos são aplicados mediante

ou ao exterior.transferência para entidades privadas sem fins lucrativos, a outras instituições
Desta forma, na sequência a Instrução demonstrou os valores aplicados na Função Saúde, 

por modalidade de aplicação.
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TABELA 111
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA SAÚDE POR MODALIDADE DE APLICAÇÃO

Em R$
MODALIDADE DE APLICAÇÃO VALOR

4Ü - 1 ransfcrcncias a Municípios
41 - I ransfercncias a Municípios 1'umlo a t'umlo
50 - Transferencias a Instituições Privadas s/ fins lucrativos

9.535.553,97
103.885.952,88
427.082.260,26

1,602.391.001,68
198.565.759,38

90 - ApIicaçíTes Diretas
91 - Aplicações decorrentes de Operações entre Or^ãos

TOTAL 2.341.46Q.528,17*
Fonte: Relatiirio da l•'.xecução (3rçamentána na Função Saúde e RelatTino de Descentralização de (iréditos (Orçamentários - Unidade 
Gestora 480091 — 1‘undo Hstadiial de Saúde, Fontes de Recursos 0100, 0161, 0261e 7HX) - SIGHFVSCi - Dezembro/2017.
Notas: (1) Despesas liquidadas acrescidas das despesas insentas em Restos a Pagar Não Processados, conforme determinação 
contida no art. 1", § I" da Decisão Normativa n" TCi-02/2004, deste Tribunal;
(2) Não foram consideradas no cálculo as despesas realizadas por intermédio do programa 855 - Vigilância do Servidor - Segurança 
[’ública, custeadas com recursos da fonte 0100, uma vez que tal ação não atende ao requisito da universalidade.
* A divergência de RS 10.133.175,66 decorre em razão dos ajustes realizados na apuração de cálculo da apuração do minimo aplicado 
em ações e serviços públicos de saúde, conforme Tabela 109.

Para melhor visualizar como foram aplicados os valores relativos à saúde por modalidade de 
aplicação, demonstra-se através de gráfico, conforme segue.

GRÁFICO 45
AÇÕES EM SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - MODALIDADE DE APLICAÇÃO

Fonte: Relatório da Execução (Irçamentária na Função Saúde e Relatório de Descentralização de Créditos (Irçamentários - Unidade 
Gestora 480Ü9I — Fundo Flstadual de Saúde, Fontes de Recursos 0100, 0161, 026ie 7100 - SIGFIF/SC — Dezembro/2017.
Notas: dj Despesas liquidadas acrescidas das despesas mscritas em Restos a Pagar Não Processados, conforme determinação 
contida no art. 1“, § 1“ da Decisão Normativa n“ TC-02/2004, deste Tribunal;

(2) Não foram consideradas no cálculo as despesas realizadas por intermédio do programa 855 — X igilância do Servidor - 
Segurança Pública, custeadas com recursos da fonte 0100, uma vez que tal ação não atende ao requisito da universalidade

Do gráfico acima, depreende-se que dos valores investidos em Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, 68,44% do total aplicado em Saúde, se deram por meio de aplicações diretas, ou seja, pelo 
próprio Estado, 18,24® o foram aplicados por meio de Transferências a Instituições Privadas 
Fins Lucrativos, e os demais 13,32% foram aplicados através de Aplicações Diretas Decorrentes

sem
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de Operação entre Órgãos (8,48%), Transferências Municípios (0,41°/o) e (4,43%) aplicados através 
de Transferências a Municípios Fundo a Fundo.

6.2.4. Despesa Realizada em Ações de Saúde por Elemento de Despesa

A demonstração da despesa por elemento tem por finalidade identificar o objeto do gasto, 
ou seja, de que fornia foram eferivamente aplicados os valores em questão. Dessa forma, 
demonstra-se na tabela abaixo, por elemento de despesa, a aplicação dos valores relacionados à 
saúde.

TABELA 112
APUCAÇÃO DOS RECURSOS DA SAÚDE POR ELEMENTO DE DESPESA 

DE ACORDO COM O MANDAMENTO CONSTITUCIONAL 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
%VALORELEMENTO DE DESPESA

27,76649.939.97U,59 
382.148.364,84 
232.175.436,31 
199.040.363.87 
188.577.697,09 
155.511.996,28 
154.506.534,04 
123.087.724,52 
81.054.434,37
61.400.744.32 
55.755.055.81
23.026.223.32 
16.328.932,88
9.993.766,38
2.821.054,04
1.229.107,96
1.065.265,83
1.023.600,32

841.491,96
836.811,84
405.902.06 
300.516,00
200.284.06 
189.046,52

_________ 202,96

11 - Vencuncnto e \ antagcns l‘ixas - 1’essoal (Jivi]
41 - (àmtribuiçíTes
92 - Despesas de lixerrícios ,\nteriorcs
13 - Obrigações Patronais
16 - Outras Despesas Variávcis-Pessoal (avil 
39 - Outros Serv. Terceiros Pessoa luridica 
30 - Material de ('onsumo 
91 - Sentenças ) udiciais
04 - tiontratação Por Tempo Determinado 
37 - I.iKaçào de Mão-De-Obra
93 - Indenizações e Restituições 
46 - Auxilio-.Mimentação
36 - Outros Serviços de l ereeiros - Pessoa Física
42 - ,\u.\ílios
35 - Serviços de Consultoria
48 - Outros .\uxílios Financeiros Pessoas Físicas
05 - Outros Benefícios Previdenciários
52 - Equipamentos e .Material Permanente
14 - Diárias - Civil

16,32
9,92
8,50
8,05
6,64
6,60
5,26
3,46
2,62
2,38
0,98
0,70
0,43

0,12
0,05
0,05
0,04
0,04
0,0351 - Obras e Instalaçiies

47 - Obrigaçiies Tributárias e Contnbutivas
96 - Ressarcimento Despesa Pessoal Requisitado
32 — Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gramita

0,02
0,01
0,01
0,0133 - Passagens e Despesas com Locomoção 

49 - Au.xilio-Tcansporte____________________ 0,00
100,002.341.460.528,17*TOTAL

Fonte: Relatório da Execução Orçamentária na Função Saúde e Relatório de Descentralização de (.réditos Orçamentários - Unidade 
Gestora 480091 — Fundo Estadual de Saúde, Fontes de Recursiis 0100, 0161, 0162 e 7100- S1CjF.F/SC — Dezembro/2017.
Notas: (1) Despesas liquidadas acrescidas das despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processados, conforme determinação 

contida no art. 1°, § 1° da Decisão Normativa n° 'Ki-02/2(X)4, deste Tribunal;
(2) Não foram consideradas no cálculo as despesas realizadas por intermédio do programa 855 — \'igilância do Servidor - Segurança 
Pública, custeadas com recursos da fonte OlOO, uma vez que tal ação não atende ao requisito da universalidade.
* ,\ divergência de RS 10.133.175,66 decorre em razão dos ajustes realizados na apuração de cálculo da apuração do mínimo aplicado 

em ações e serviços públicos de saúde, conforme Tabela 109.

A tabela anterior demonstra que o maior volume dos gastos em ações e serviços de saúde 
realizado pelo governo do Estado se concentra em vencimentos e vantagens fixas — pessoal civil, 
com 27,76%, seguido por despesas com contribuições, que corresponderam a 16,32“ o dos valores 
aplicados em saúde no decorrer do exercício de 2017.

Destacam-se ainda os valores aplicados nos elementos de despesa Outras Despesas Variávxis 
— Pessoal Civil (8,05%), Outros Ser\iços de Terceiros - Pessoa Jurídica (6,64“ o). Obrigações
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Patronais (8,50® o), Material de Consumo (6,60%) e Sentenças Judiciais (5,26“b). No que se refere 
a investirnentos em saúde com recursos próprios do Estado, o valor aplicado foi ínfimo, alcançou 
apenas 0,07% do total dos recursos próprios destinados à manutenção da saúde.

Outro item de despesa que chama a atenção é o de despesas de exercícios anteriores, onde 
foram alocados quase 10% do total das despesas aplicadas em saúde no exercício de 2017, ou seja, 
estas despesas não representam gastos efedvos realÍ2ados em 2017, e sim em exercícios anteriores, 
e que somente o empenhamento ocorreu neste exercício.

Obser\^a-se, ainda, em relação aos percentuais constantes da tabela anterior, que as despesas 
inerentes a pessoal, incluídos neste agrupamento as contratações por tempo determinado, 
passagens e diárias, auxílio alimentação, obrigações patronais. Outras Despesas Variáveis - Pessoal 
Civil, ressarcimento de pessoal requisitado, além dos vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil, 
representam 48,78® 'o do total aplicado em ações e servúços de saúde no exercício de 2017.

6.2.5. Sentenças Judiciais

Parte dos recursos aplicados pelo Governo do Estado em ações e serviços públicos de saúde 
foram utilizados para atender demandas judiciais. Durante o exercício de 2016 foram empenhados 
o montante de R$ 151.755.426,44 a título de Sentenças Judiciais.

Este valor contempla todas as fontes de recursos utilizados pelo Estado nas ações e serviços 
públicos de saúde e não somente as consideradas no cálculo de aplicação em saúde.

Apesar da garantia constimcional de acesso à saúde de forma universal, é crescente a busca 
deste direito por meio do sistema judiciário, quando o Poder Público não oferece todos 
medicamentos e procedimentos médicos necessários, este passa a ser 
Judiciário, quando provocado pelo cidadão que não consegue o atendimento.

Assim, o Judiciário passa a ser a última alternativa para obtenção de medicamento e/ou 
procedimentos negado pelo Sistema Único de Saúde, seja por falta de previsão na REN.VME 
(Relação Nacional de Medicamentos), ou por questões orçamentárias dos entes públicos.

A tabela a seguir revela a relação das despesas empenhadas pelo Governo do Estado 
sentenças judiciais e o orçamento da Secretaria de Estado da Saúde nos exercícios de 2013 a 2017.

os
garantido pelo Poder

com
é

TABELA 113
SENTENÇAS JUDICIAIS EMPENHADAS E ORÇAMENTO DA SAÚDE

Em R$
exercício ORÇAMENTO SENTENÇAS JUDICIAIS

2013 2.477.065.079,20 148.319.752,92 
122.301.223,42 
135.515.884,13 
118.155.053,45 
151.-55.426,44

2014 2.781.836.078,95 
3.326.771.256,80 
3.419.792.957,76 
3.235.24-. 1-3,23

2015
2016
2017

TOTAL 15.240.712.545,94 676.047.340,36
Fonte: SIGEF

Graficamente, os números podem ser assim representados.
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GRÁFICO 46
SENTENÇAS JUDICIAIS VERSUS ORÇAMENTO DA SAÚDE

3,42bíll>ões3r}3l>ilhõcs 3^bilhõe8
2,7Sbilhaes

2,47bilhõeB

i

4,69%5,99% 4,07% 3,46%

20172016201520142013

I Orçamento da Saúde ■ Sentenças Judiciais

Fonte: SIGEF

6.2.6. Avaliação de Aplicabilidade pelo Estado da Lei Estadual n° 16.159/2013 - Repasse 
de Recursos aos Municípios para Procedimentos de Consultas e Exames de Média e Alta 
Complexidade

Por meio da Lei Estadual n° 16.159, de 07/11/2013, o Governo do Estado está autorizado a 
repassar aos municípios catarinenses incentivo financeiro destinado a consultas e exames de média 
e alta complexidade, nos seguintes termos:

Art. 1° Fica autonzada a concessão de incentivo financeiro aos Municípios do Estado de 
Santa Catarina destinada à realização de consultas e exames de média e alta complexidade, 
relativos às especialidades definidas como linhas de cuidados prioritárias, 
seguintes objetivos:
I — diminuir o tempo de espera para consultas e exames especializados;
II — aumentar a oferta de serviços especializados de média e alta comple.xidade;
III — diminuir o número de transporte de pacientes entre Municípios;
IV - proporcion ir atendimento integral dentro de cada região de saúde; e
V — diminuir a demanda reprimida nas especialidades das linhas de cuidados prioritárias.

Art. 3" O incentivo financeiro repassado aos Municípios será correspondente ao valor per 
capita correspondente a R$ 0,30 (trinta centavos de real) mês por habitante, conforme 
Deliberação n“ 2'^4/CIB/12, de 28 de junho de 2012, e de acordo com a estimativa 
populacional do IBGE 2012, publicada no DOU em 31 de agosto de 2012.

#
com os

Estado o repasse mensal deCom base no quantitativo populacional, caberia ao 
R$ 1.914.985,80 (6.383.286 habitantes x R$ 0,30), a partir de janeiro de 2014, o que totalizaria o 
montante de R$ 22.979.829,60 a repassar naquele exercício. Contudo, considerando que alguns 
Municípios demoraram para aderir ao Termo de Compromisso,
Lei, bem como tiveram problemas no 
passou a ser de R$ 18.864.964,50.

nos termos do art. 4“ da referida 
atingimento de metas quantitativas, o valor a ser repassado
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Conforme registrado na análise das contas do exercício de 2015, o Governo do Estado, por 
intermédio do Fundo Estadual de Saúde repassou no exercício de 2014 o montante de 
R$ 9.504.577,80 e no exercício de 2015, os repasses realizados representaram o montante de 
R| 9.503.687,93, ainda referentes ao débito do exercício de 2014.

Com relação ao débito dos exercícios de 2015, 2016 e 2017, conforme pesquisas realizadas 
nos sistemas SIGEF e e-Sfinge, não foram realizados pagamentos aos Municípios para a realização 
de procedimentos de consultas e exames de média e alta complexidade conforme determina a Lei 
n° 1.659/2013, radficado pela Comissão Intergestores Bipartite - CIB (órgão deliberativo 
âmbito da Lei 8.080/1990, composto pelo Estado e Municípios), através da Deliberação no 
534/CIB/2013, as quais permanecem vigentes.

Segundo a Nota Técnica COSEMS/SC n° 041/2018'“, considerando o valor mensal de R$ 
1.914.985,80, o montante devido aos municípios e não pago pela Secretaria de Estado da Saúde 
nos exercícios de 2015, 2016 e 2017 corresponde a R$ 68.939.488,80.

Desta forma, a instrução concluiu pelo descumprimento do disposto no art. 1° e seguintes 
da Lei Estadual n° 16.159, de 07/11/2013.

Diante do descumprimento relatado pela DCG, coube a este Relator consignar ressalva 
quanto ao item.

no

6.2.7. Avaliação do Cumprimento da Lei Estadual n° 16.968/2016

A Lei Estadual n° 16.968/2016 de 19 de julho de 2016, instituiu o Fundo Estadual de Apoio 
aos Hospitais Filantrópicos de Santa Catarina, ao Centro de Hematologia e Hemoterapia de Santa 
Catarina (HEMOSC), ao Centro de Pesquisas Oncológicas Dr. Alfredo Daura Jorge (CEPON) e 
aos Hospitais, por meio de recursos provenientes da devolução voluntárias dos Poderes, de 
doações efetuadas por contribuintes tributários, e dos rendimentos de aplicação financeira, 
conforme estabelece o art. 3°:

Art. 3° O Fundo Estadual de Apoio aos Hospitais Filantrópicos de Santa Catarina será 
constituído com recursos provenientes de:
I - devolução voluntária de recursos financeiros oriundos da participação dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do Ministério Público do Estado de Santa Catarina e do Tribunal 
de Contas do Estado na Receita Liquida Disponível não utilizada e restituida ao Poder 
Executivo;
II - doações efetuadas por contribuintes tributários estabelecidos no Estado, 
contrapartida a benefícios fiscais concedidos na forma de convênio aprovado pelo 
Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), desde que a este Fundo 
destinadas;
III — receitas decorrentes da aplicação de seus recursos; e
IV — Outros recursos que lhe venham a ser destinados.

ÍA

em

De acordo com o disposto no art. 2° da Lei n° 16.968/2016, alterada pela Lei 17.056/2016, 
os recursos arrecadados pelo referido Fundo devem ser aplicados na seguinte proporção:

Art. 2°
(...)

44 Disponível em http://www.cosemssc.org.br.
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I - até 10“ 0 (dez por cento) dos seus recursos financeiros para custeio e manutenção do 
Centro de Hematologia e Hemorerapia de Santa Catarina (HEMOSC) e do Centro de 
Pesquisas Oncológicas Dr. Alfredo Daura Jorge (CEP(^N); e
II - no minimo 90" o (noventa por cento) dos seus recursos financeiros para o pagamento 
de produção hospitalar realizada anteriormente à entrada em \ngor desta Lei ou a ser 
realizada por hospitais municipais e entidades de caráter assistencial sem fins lucrativos, 
com unidades estabelecidas no Estado, incluídos programas de cirurgias eletivas de baLxa, 
média e alta complexidade. (NR) ÍRedação do inciso II dada pela I,ei 17.056. 20161 
Parágrafo único Aplica-se o disposto no inciso I deste artigo às entidades de apoio ao 
HEMOSC e ao CEPON.

exercício de 2017 o Fundo Estadual de Apoio aos HospitaisVerificou-se que no
Filantrópicos, Hemosc, Cepon e Hospitais Municipais arrecadou recursos da ordem de 
RS 26.564.366,91 e descentralizou créditos no montante de R$ 11.587.154,79 ao Fundo Estadual 
de Saúde que empenhou os v^alores abaixo discriminados:

TABEI^V 114
DESPESAS EMPENHADAS PELA SES 

RECURSOS DAS LEIS 16.968/2016 E 17.056/2016
Em R$

DESTINAÇÃÕ %EMPENHADO
19,412.198.061,82Art. 2°, I (10%) - HEMOSC e CEPON
80,599.127.912,44Art. 2", II (90® o) — Hospitais Municipais e entidades de caracter assistencial 

sem fins lucrativos.
100,0011.325.974,26TOTAL

Ponte: SIGEF - unidade 480091- I-undo Estadual de Saúde, subacio 014019- Apoio aos hospitais filantrópicos de Santa Catanna 

-I.ein. 16.968/016.

Os dados apurados mostram que o Estado não cumpriu o disposto no artigo 2“ da Lei 
Estadual 16.968/2016 visto que, do volume de recursos empenhados no exercício, destinou 
19,41% ao Hemosc e Cepon, ou seja 9,41% além do permitido na legislação, que deveriam ter sido 
repassados aos
receberam apenas 80,59% dos recursos utilizados.

Chama a atenção também o grande volume de recursos 
Apoio aos Hospitais Filantrópicos, Hemosc, Cepon e Hospitais Municipais e que não foram 
utilizados no exercício em análise.

A DCG constatou que o Fundo utilizou no exercício apenas 42,64% dos recursos 
arrecadados em 2017, visto que empenhou o montante de R$ 11.325.974,26, para uma arrecadação 
de R$ 26.564.366,91, mantendo em caixa mais de 15 milhões de reais.

Em razão da situação constatada, fiz ressalva e recomendação.

6.2.8. Avaliação do Plano Nacional de Saúde

O Plano Nacional de Saúde (PNS) está previsto na Lei Federal n° 8080/1990, e deve ser 
elaborado em conjunto pela União, Estados, Distnto Federal e Municípios, em consonância com 
o Plano Plurianual(PPA) da União, de forma a manter coerência entre ambos os instrumentos.

O PNS é a base das atividades e programações de cada nível de direção do Sistema Único de 
Saúde (SUS), e seu financiamento é previsto na 
plurianual e é composto, na esfera federal, pela analise situacional, objetivos, metas e indicadores.

O PNS, em todas as esferas, deve ainda considerar as diretrizes definidas pelos Conselhos e 
Conferências de Saúde, aprovada pelo respectivo Conselho de Saúde.

hospitais municipais e entidades de carácter assistencial sem fins lucrativos que

disponíveis no Fundo Estadual de

respectiva proposta orçamentária. Tem vigência
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Para o período de 2016-2019, o Plano Nacional de Saúde organizou suas diretrizes a partir 
de 6 eixos temáticos e 16 diretrizes, definidos pelo Conselho Nacional de Saúde.

As diretrizes compreendem 13 objetivos e 121 metas e indicadores.
A figura a seguir mostra a configuração da sistemática do Plano Nacional de Saúde 

definição das necessidades de saúde e a capacidade de oferta pública de ações, sentiços e produtos 
para o seu atendimento.

na

Figura 06 - Estnitufa do Plano Nacional de Saúde e do Plano Plurianual

Premissas; 
Plano de Governo 

Prioridades da Gestão

Plano Nacional de Saúde 
(Lei 8080/901

Plano Plurianual 
(CF/88 .\rt. 165)

II I
Diretrizes 
do CNS

Análise
Situacional

t

Objetivos (4 anos)

♦
Indicadores Metas (4 anos)

Fonte: Plano Nacional de Saúde 2016-2019

a) Metas Pactuadas para o Exercício de 2017

Para o exercício de 2017/2021, conforme definido na Resolução do Ministério da Saúde n“ 
8, de 24 de novembro de 2016^\ foram pactuados a nível nacional 23 (vinte e três) indicadores, 
relacionados as seguintes diretrizes:

1. Reduzir e prevenir os riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de 
vigilância, promoção e proteção, com foco na prev^enção de doenças crônicas não 
transmissíveis, acidentes e violências, no controle das doenças transmissíveis e na promoção 
do envelhecimento saudável.
2. Aprimorar as redes de atenção e promov^er o cuidado integral às pessoas nos vários ciclos 
(criança, adolescente, jovem, adulto e idoso), considerando as questões de gênero e das 
populações em simação de vulnerabilidade social, na atenção básica, nas redes temáticas e 
nas redes de atenção nas regiões de saúde.
3. Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde de qualidade, em tempo adequado, 
com ênfase na humanizaçào, equidade e no atendimento das necessidades de saúde, 
aprimorando a política de atenção básica, especializada, ambulatorial e hospitalar, e 
garantindo o acesso a medicamentos no âmbito do SUS.

45 Dispõe sobre o processo de pacruação interfederativa de indicadores, para o período 2017/2021, relacionados a 
pnondades nacionais em saúde.
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Ainda, segundo a Resolução n“ 08/2016, os Estados e Municípios poderão discutir e pactuar 
indicadores de interesse regional, no âmbito das respectivas Comissões Intergestores Bipartite e 
municípios poderão definir e acompanhar demais indicadores de interesse local, observadas as 
necessidades e especificidades.

Além disso, a pactuação estadual deve ter como base as pacmações municipal e regional e 
ser discutida na Comissão Integestores Bipartite (CIB).

No âmbito do Estado os indicadores pactuados foram aprovados pela CIB por meio da 
deliberação 087/CIB/2017, os quais seguem abaixo elencados:

1. Mortalidade prematura (de 30 a 69) anos — pelo conjunto das 4 principais DCNT 
(Doenças do aparelho circulatório. Câncer, Diabetes e doenças respiratórias crônicas);

2. Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (MIF) investigados
3. Proporção de registro de óbitos com causa básica definida.
4. Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para crianças 

menores de dois anos de idade - Pentavalente (3^ dose), Pneumocócica 10-valente (2 
dose), Poliomielite (3" dose) e Tríplice viral {V dose) - com cobertura vacinai preconizada;

5. Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata (DNCI) encerradas 
em até 60 dias após notificação;

6. Proporção de cura de casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das coortes;
7. Não aplicável
8. Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade;
9. Número de casos novos de aids em menores de 5 anos;
10. Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo humano quanto aos 

parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez;
11. Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos e a 

população feminina na mesma faixa etária;
12. Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 anos 

e população da mesma faixa etária;
13. Proporção de parto normal no Sistema Único de Saúde e na Saúde Suplementar;
14. Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias 10 a 19 anos;
15. Taxa de mortalidade infantil;
16. Número de óbitos maternos em determinado período e local de residência;
17. Cobertura populacional estimada pelas equipes de atenção básica;
18. Cobertura de acompanhamento das condicionantes de saúde do programa Bolsa Família;
19. Cobertura populacional estimada pelas equipes básicas de Saúde Bucal;
20. Percentual de municípios que realizam no mínimo seis grupos de ações de Vigilância 

Sanitária consideradas necessárias a todos os municípios no ano;
21. Ações de matriciamento sistemático realizadas por CAPS com equipes de Atenção 

Básica;
22. Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobertura de imóveis visitados para 

controle vetorial de dengue;
23. Proporção de preenchimento do campo “ocupação” nas notificações de agravos 

relacionados ao trabalho.
Além desses indicadores o Governo do Estado de Santa Catarina incluiu mais 2 outros

de hanseníase diagnosticados nos

os

indicadores:
24. Proporção de contatos examinados de casos novos 

anos das coortes;
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25. Proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar bacififera.

O infográfico a seguir demonstra a meta prevista e a alcançada pelo Estado para cada 
dos indicadores pactuados.

Importante destacar que estes dados ainda são preliminares, visto que algumas avaliações 
ainda estão sendo atualizadas durante o exercício de 2018. Outros ainda estão em fase de validação, 
como por exemplo, os indicadores 18, 21, 23 a 25.

Os indicadores 7 e 22 não estão sendo avaliados uma vez que não se aplicam ao Estado de 
Santa Catarina.

um
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AVUIAÇSO DO PIANO NACIONAL DE SAÚDE
PACTUAÇÃOINTERFEDERATIVA 2017/2021. Informa(,oes preliminares- última atualização fev/2018.

meta igualar ou superar o número pretendido 
meta igualar ou reduzir o numero pretendidonâo cumpnucumpriu

95%279

01. Mortalidade prematura (de 
30 a 69) anos - pelo conjunto das 
4 principais DCNT (Doenças do 
aparelho circulatório. Câncer. 
Diabetes e doenças respiratórias- 
crõnlcas). por cem mil habitantes.

03. Proporçáó de registro de 
óbitos com causa basica 
definida

02. Proporção de óbitos de 
mulheres em idade fértil (MIF) 
investigados

9ÍO%Í7%

04. Proporção de vacinas sele
cionadas do Calendário Nacional 
de Vacinação para crianças 
menores de dois anos de idade - 
Pentavalente (3* dose), Pneu- 
mocócica 10- valente (2* dose), 
Poliomielite (3* dose) e Triplice 
viral (1* dose) - com cobertura 
vacinai preconizada

06. Proporção de cura de 
casos novos de hanseníase diag
nosticados nos anos das coortes

05. Proporção de casos de 
doenças de notfcaçâo com
pulsória imediata (DNCI) encerra
das em até 60 dias após notifi
cação.

i-TiS? 6552

10. Proporção de análises 
realizadas em amostras de água 
para consumo humano quanto 
aos parâmetros coliformes totais, 
cloro residual livre e turbidez

09. Número de isos novos de 
aids em menores Je 5 anos. em 
valores absolutos 
(Meta de reduçãoi

08. Número de casos novos de 
sifilis congênita em menores de 
um ano de idade, em valores 
absolutos (Meta de redução)
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6.2.9. Avaliação da Qualidade das Informações Constantes do SIOPS - Sistema de 
Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde

O Poder Executivo Estadual, mais especificamente a Secretaria de Estado da Faxenda - SEF, 
tem como uma de suas funções o fornecimento de informações sobre os dados que subsidiarão o 
SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde, do Governo Federal.

Em seu relatório técnico, a DCG apresenta com detalhes as peculiaridades do SIOPS. Assim, 
neste Relatório do Relator, é dispensável a transcrição do referido texto, em razão de que já consta 

Relatório da DCG, enviado ao Sr. Governador, Secretario do Estado da Fazenda, MPTC, 
Conselheiros e Auditores.

A manifestação do Corpo Técnico evidencia que as informações contidas no SIOPS são de
saúde, cuja a Constituição Federal 

da receita líquida de impostos e a Consütuição

no

essencial importância para a fiscalização dos valores aplicados em 
esdpulou 12% (doze por cento), no mínimo,

exercício de 2017. Ademais, essas informações são utilizadas pelo GovernoEstadual 13% para
Federal para consolidar os valores efedvamente aplicados em Saúde no território nacional, em todas 
as esferas.

da Nota Conjuntatema, segundo informações constantes
14/2008/STN/AIF - AESD/SE/MS46, de 20/03/2008, de autoria do Ministério da Fazenda 

e do IVIinistério da Saúde (que trata de ações judiciais com vista à suspensão de restrição anotada 
no CAUC — Cadastro Único de Convênio), esse sistema foi institucionalizado no âmbito do 
IVIinistério da Saúde, com a Publicação da Portaria Conjunta MS/Procuradoria Geral da República 
n° 1163, de 11/10/2000, posteriormente retificada pela Portaria Interministerial n° 446, de 
16/03/2004. E a referida nota conjunta continua:

Ainda sobre
n'

[...]
11. O preenchimento de dados do SIOPS é de natureza declaratóna e busca manter 
compatibilidade com as informações contábeis, geradas e manddas pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios; além de se manter em conformidade com a codificação de 
classificação de receitas e despesas, conforme definida pela Portaria da STN''''.

16. A aUmentação do SIOPS. pof parte dos gestores públicos, e um dever de 
prestar contas dos gastos públicos em ações e setvicos públicos de saú.de,_a.lMn 
do respeito aos princípios constitucionais da publicidade e da moralidade. Atua, 
inclusive, como uma forma de controle social, em razão do fácü acesso aos dados 
informados pelos estados e municípios, por parte de toda e qualquer pessoa que possa 
ter acesso à internet, especialmente os conselheiros de saúde.

18. Ademais, a oitava diretriz da Resolução n° 322/03 determina que os Tribunais 
de Contas, no exercício de suas atribuições constitucionais, poderão, a qualquer 
tempo, solicitar, aos órgãos responsáveis pela alimentação—do—sistema, 
retificações dos dados registrados pelo SIOPS. Em outras palavras, prevalecerão 
as contas atestadas pelas respectivas cortes de contas. (Grifou-se)
[...]

ponsabilidade pelo fornecimento de informações aoIsto posto, depois de verificada a res 
SIOPS, (no caso em tela do Poder Executivo Estadual), bem como o poder dos Tribunais de 
Contas de solicitar retificações de informações, as quais considere que não estejam condizentes 
com a realidade, passou-se a análise das citadas informações.

Anexado no final do presente Mcmorandi;). 
Secretaria do Tesouro Nacional.
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Em consulta ao SIOPS, verificou-se que o Governo do Estado informou os dados 
solicitados de todos os semestres de 2017.

No demonstrativo de gastos de saúde disponibilizado no sistema, com base nas informações 
dados encaminhadas, verificou-se que as informações coincidem com aquelas divulgados pelo 
Estado no Relatório Resumido de Execução Orçamentária e os apurados por este Tribunal de 
Contas.

6.3. Pesquisa Científica e Tecnológica

Segundo o art. 193 da Constituição do Estado de Santa Catarina, cabe ao Estado destinar, 
por intermédio de duodécimos, pelo menos 2° o (dois por cento) de suas receitas correntes, delas 
excluídas as parcelas pertencentes aos murticípios, à pesquisa científica e tecnológica, sendo que a 
metade destes recursos devem ser destinados à pesquisa agropecuária.

Pela legislação complementar^, esses recursos devem ser aplicados, de forma conjunta, pela 
EPAGRl e FAPESC, cabendo a cada uma a metade dos recursos.

A tabela a seguir demonstra o montante necessário ao cumprimento do mandamento 
constitucional.

TABELA 115
PERCENTUAL MÍNIMO A SER APLICADO EM PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

ART. 193 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
BASE DE CALCULO

DETALHAMENTO/CALCULO VALOR

Receitas Correntes ,M .41,1084.299,24

Receitas Intraorçamentánas (torrentes 1.640.564.862,12
9.322.986.977,61(-) Deduções da Receita Corrente

(•) Desi inculaç.ào de Receita 182.170.670,28
(=) Base de cálculo para apuração do percentual de 2% em Pesquisa Científíca e Tecnológica_______________

Aplicação Mínima em Pesquisa Cicntifíca c Tecnológica — 2,00Vo das Receitas Correntes [
fonte: Comparativo da Receita C9rçada com a .Vrrecadada — contas (4.1 + 4.7 — 4.9) — SÍGLf/SC e tabela Dinâmica 2017

23.548.491.513,47
470.969.830,27

Para a apuração do valor da desvinculação da receita, foi considerado o disposto no Decreto 
Estadual n° 1215 de 05 de julho de 2017 e na Portaria n°251/SEF de 18/07/2017. Destaca-se que 
este valor diverge do apresentado pela SEF, que não considerou os referidos dispositivos legais 
para a composição da base de cálculo para fins de cálculo da apücaçào mínima em ciência e 
tecnologia.

Desta forma, conforme demonstrado na tabela acima, o montante mínimo para a aplicação 
em 2017 é de R| 470,97 milhões.

A seguir, as aplicações pertinentes realizadas pela EPAGRl em 2017, na função Agricultura, 
que atingiram R$ 364,55 milhões.

■** Lei Complementar n° 282/2005, <\rt. l”. parágrafo único; Lei Complementar rf 381/2007, alterada pela 534/2011, .\rts. 100, I e 112. í, §§ T e 
2"; U‘i n" 14.328/2008, /Vrt 26.
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TABELA 116
APLICAÇÃO EM PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - EPAGRI

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

APLICAÇÕES - FUNÇÃO 20 - AGRICULTURA (1) 
DETALHAMENTO DESPESA EMPENHADA

Despesas Empenhadas pela EPAGRI 
(-) Restos a Pagar de 2016 cancelados em

365.538.257,70
984.838,6420 r (2)

364.553.419,06TOTAL
l*'onte: SICíf-’F/8C — Mtnluk) dc Xcnmp.mhamcnto da lAccucão í’)rçamcntána — I*unção 20 — por fonte de recursos — Dezembro de 2017 — 
FíPAGRI. Tabela dinâmica 2017.
Nota: (1) Fontes 01Í.K), 0228, 02dí), 026ít, ÍI260, 0299 e 1100, incluindo as descentralizações de crédito realizadas pela F’.\PF8C.
(2) Fontes OlíX), 024tt, 026Í), função 20 - .Agricultura.

Da mesma forma, seguem os valores aplicados pela FAPESC e EPAGRI na função 19- 
Ciência e Tecnologia, que totalizaram 35,73 milhões.

TABELA 117
APLICAÇÃO EM PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - FAPESC

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

APLICAÇÕES - FUNÇÃO 19 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA (1) 
DETALHAMENTO DESPESA EMPENHADA

31.129.686,05 
120.398,15 

4."’41.8" 1,91 
20.288,98

Despesas Empenhadas pela F.APESC
(-) Restos a Pagar de 2016 cancelados em 2017 (2)
Despesas Empenhadas pela EPAGRI
(-) Restos a Pagar de 2016 cancelados em 2017 (2)

35.730.870,83TOTAL
Fonte: SIGFtF/SC — Módulo de .Acompanhamento da F.secução (Trçamentária — Despesa por Função — dezembro 2017 — I*.\PESC; SIGFFF/SC 

- Miidulo de .Acompanhamento da Execução Orçamentaria - Restos a Pagar por fonte de recursos - Função 19 - Dezembro de 2014 — F.APESC. 
Tabela dinâmica 2016.
Nota: (1) Fontes 0100, 0122, 0129, 0228, 0229, 026.A, 0285, 711X1, 7229 incluindo as descentralizações de crédito.
(2) Fontes 0100.

A tabela a seguir demonstra a aplicação em cicncia e tecnologia pelo Governo do Estado, no 
exercício de 2017, em atenção ao disposto no art. 193 da Constituição Estadual.

TABELA 118
APLICAÇÃO TOTAL EM PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

ART. 193 DA CONSTITt IÇÃO ESTADUAL 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
APLICAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO EM PESQUISA CIENTIFICA E TECNOLÓGICA

VALORCALCULO
47U.969.830.27
400.284.289,89
364.553.419,06

(a) .'Aplicação .Mínima em Pesquisa Cientítica c Tecnológica - 2,00"
(b) = (bl4-b2) \'alor efetivamente aplicado em Pe.squisa Científica . Tecnológica 
(bl) EP.AGRl 
(b2) FAPHSC
(c) = (b - a) - Valor aplicado a menor em Pesquisa Cientifica e Tecnológica_____
Percentual efetivamente aplicado em Pesquisa Cientifica e Tecnológica

Fonte: SKjEFVSC — .Modulo de .Acompanhamento da F xecução t irçamentana — lãespesa por F’unção - dezembro 2017 — F.APFiSt. e FiP.AGRl, 
e Relatório descentralização de crédito concedida pela F .APFISC no exercício 2017 - função 19 - Ciência e Tecnologia. FTcduzidos os restos a pagar 
inscritos em 2616 e cancelados em 2017.

35.730.870,83
70.685.540,38

l,70Vo

Ressalte-se que os valores apurados pelo (iorpo Técnico divergem dos publicados pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, conforme Volume I do Balanço Geral do Estado de Santa
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Catarina, fls. 187, os quais totalizam R5 400,55 milhões, enquanto o apurado por este Corpo 
Técnico alcançou o montante de R$ 400,28 milhões.

A diferença exata apurada é de R$ 264.109,05, que decorre do cancelamento de restos a pagar 
não processados realizados pela EPAGRI, na função 19, no montante de R$ 6.174,00, não 
considerados pela Fazenda e de R$ 257.935,05 empenhados na fonte de recursos 298 (Receita de 
Alienação de Bens), função 20 que integraram o cálculo do Estado.

A DCG não considerou o valor empenhado na fonte 298, uma vez que se trata de receita de 
capital e não integra a base de cálculo que é composta unicamente pela receita corrente, nos termos 
estabelecidos pelo art. 193 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Os recursos destinados à aplicação em pesquisa científica e tecnológica no exercício de 2017 
somaram RS 400,28 milhões, correspondendo a 1,70% das Receitas Correntes apuradas 
período, ficando R$ 70,68 milhões a menor do mínimo a ser aplicado, restando descumprido 
exigido pelo art. 193 da Constituição Estadual, cabendo a realização de ressalva quanto a este 
descumprimento.

no
o

O gráfico a seguir demonstra os referidos valores.

GRAFICO 47
APLICAÇÃO EM PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

ART. 193 DA CE/1989

Fonte: SIGEF — Modulos Contabilidade e Execução Orçamentária - Dezembro/ 2017
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7. SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E EMPRESAS PÚBLICAS

7.1. Análise das Demonstrações Contábeis das Empresas Pertencentes ao Governo de 
Santa Catarina

No exercício de 2017 a administração indireta era composta por vinte empresas, cuja maioria 
das ações com direito a voto pertencem ao Governo de Santa Catarina.

QUADRO 1
EMPRESAS PERTENCENTES AO GOVERNO DE SANTA CATARINA

BADESC - Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S.A.
BESCOR - BESC S/A Corretora de Seguros e Administradora de Bens 
CASAN - Companhia Catarinense de Aguas e Saneamento S.A.
CE.\SA - Central de Abastecimento do Estado de Santa Catarina S..\.
CELESC - Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - HOLDING 
CELESC distribuição S.A.
CELESC GER.\ÇÃO S.A.
CIASC - Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina S.A. 
CIDASC - Companhia Integrada de DesenvoKimento Agncola de Santa Catarina 
CODESC - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina S..\. 
CODISC - Companhia de Distritos Industriais de Santa Catarina S.A. — Em Liquidação 
COHAB - Companhia de Habitação do Estado de Santa Catarina 
EPAGRI - Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A. 
lAZPE- Administradora da Zona de Processamento de Exportação 
IN\'^ESC - Santa Catarina Participações e Investimentos S.A.
SANTUR - Santa Catarina Turismo S.A.
SAPIENS PARQUE S.A.
SCGAS - Companhia de Gás de Santa Catarina S.A.
SC Participações e Parcerias S..\. - SCPAR
SC PAR Porto de Imbituba S.A.______________________ ______________________

Fonte: Balanço Geral do Estado referente a 20P, Volume II

O quadro a seguir mostra a participação societária do Estado nas Sociedades de Economia
Mista.

QUADRO 2
PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA DO ESTADO EM SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

Capital
__________ Quantidade de Ações
Ordinárias | Preferenciais |

Empresa TotalVotoTotal
99.99“
64,21“

99,99" n 
61,93“ o

999.999.999
459.136.493

SC Participações
Companhia Catanncnsc dc águas e 
Saneamento (C.XSAN)
.tgência de Fomento do F.stado de Santa 
Catarina (B.VDKSC)
íiompanhia de Distntos Industriais de SC 
(CODISC)
Centro de Informática e .Xutomação do 
Estado de Santa tiatanna (Cl.lSíi) 
Oimpanhia de Desenvolvimento do 
Estado de Santa Catarina (CODESC) 
Centro de -\bastecimento do Estado de 
Santa Catarina (CEAS.V)
Centrais Elétricas de Santa Catarina 
(Celesc)

999.999 999 
221.413.722 2.37.722.771

51,82“o51,82".109.209.0(81109.209(810

99,71".99,71".87.222.118.47087.222.118.470

II 81,(8)".II8),(8)».51.657.84751.657 847

98,75".98,75".24.081.38224.081 382

93,91".93,91".11.959.65611.959 656

20,20".50,18".7.791.2011917.791.010
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Capitai
__________ Quantidade de Ações
Ordinárias | Preferenciais |

Empresa Voto TotalTotal
Banco Regional de Desenvf>lvimcnto do 
üxtremo Sul (BRi^B)
Santa

33,33% 33,33®o
Participações

Investimentos S.A. (l\'\'RSC)
Kmpresa de Pesquisa Agropecuária e 
Kxtensào Rural de S(' (Frpagn)
Santa ('atarina Turismo S.A. (Santur) 
(A)mpanhia de líabitaçào do Kstado de 
Santa Catarina (COI lAB)
Companhia 
De sen^•( > Ivime nf()

(Catarina e 199.000 199.000 99,50® o 99,50® 0

157 477.712 157.477.712 96,28® o 96,28" 0

3.276.713 1.^7.1('»0 3,413.873 96,62® « 

96,10® o

96,74" ü

32.300.207 32.3iH).207 96,11)®,.

Integrada 
.\gricola de

de
se: 37.416.480 37.416.480 l00,(K)®o 100,00® o

(CIDASC)
ITOTAL

Fonte: Balanço Geral do Estado de Santa Catarina do exercício de 2017. \^olume II, pg. 740.

O Corpo Técnico destacou que em algumas empresas a exemplo da BESCOR, SCGás, 
SCPAR Imbituba S.A., Sapiens Parque e IZPE/SC - Imbituba Administradora da Zona de 
Processamento de Exportação S/A, a participação acionária do Estado ocorre de forma indireta.

7.1.1. Análise das Demonstrações Financeiras

As Sociedades de Economia Mista, cujo controle acionário pertence ao Estado de Santa 
Catarina, estão sujeitas às normas estabelecidas na Lei Federal n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976. Em especial, o artigo 176 estabelece que ao fim de cada e.xercício social a Diretoria 
determinará a elaboração das demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza a 
situação atual do patrimônio bem como as alterações ocorridas no exercício.

De posse dos Balanços Patrimoniais e das Demonstrações do Resultado do Exercício 
consolidadas (principais demonstrações financeiras), provisórios, posto que algumas empresas 
ainda não apuraram as demonstrações definitivas, foram consolidadas as informações conforme 
demonstram as tabelas constantes do Apêndice II deste Relatório, cuja análise dos dados 
apresentados está registrada a seguir.

7.1.2. Análise Consolidada dos Balanços Patrimoniais

O total do Ativo e Passivo consolidado, das empresas estatais, no exercício de 2017, 
corresponde a R$ 17,48 bilhões.

O Ativo, que representa os bens e direitos das companhias, é disposto por ordem decrescente 
quanto à possibilidade de sua realização (grau de liquidez).

Da análise dos valores ali registrados, apurou-se que o mesmo estava composto pelos grupos 
do Ativo Circulante, com RS 5,40 bilhões (com destaque para o subgrupo Direitos de Curto Prazo 
com RS 4,40 bilhões) e o Ativo Não Circulante, com RS 12,08 bilhões (destacando-se os subgrupos 
Intangível, Investimentos e Realizável a Longo Prazo, que encerraram o ano com saldo de RS 4,87 
bilhões, RS 2,99 bilhões e R$ 2,94 bilhões, respectivamente).

Isto significa que a possibilidade de realização dos elementos ali listados dar-se-á 
majoritariamente após o encerramento do exercício subsequente, ou seja, a partir de 2018.

O Passivo representa as obrigações classificadas em ordem decrescente de exigibilidade, 
incluindo o Patrimônio Líquido em que se encontram registrados o Capital Social, as Reserv^as e os 
Prejuízos Acumulados.
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Da análise dos valores registrados apurou-se que a composição era expressa pelos grupos do 
Passivo Circulante, com R$ 11,73 bilhões; o Passivo Não Circulante, com R$ 5,18 bilhões. Integra 
ainda o Passivo o Patrimônio Líquido, com registro de R$ 574,65 milhões.

As empresas CASAN, CELESC S.A. (Holding), CELESC Distribuição S.A. e o BADESC 
representam mais de 81,50% do total do Balanço consolidado das empresas estatais catarinenses.

A CELESC Distribuição S.A., sozinha, tem a representatividade de corresponder a 46,41% 
de todo o Ativo Consolidado das estatais. A CASAN representa 22,27% do Ativo Não Circulante 
(prepondera o Intangível).

A INVESC, pelo lado do Passivo (Obrigações de Curto Prazo) é a mais expoente, eis que 
corresponde a 53,04% de todo o Passivo Circulante das estatais.

7.1.3. Análise da Situação Geral

O Corpo Técnico revelou que o confronto entre o Ativo e o Passivo Circulante, referente 
ao exercício de 2017, revela que há uma diferença significativa entre os recursos existentes para 
fazer frente aos valores a serem liquidados.

No curto prazo, temos o Ativo Circulante com saldo de R$ 5,40 bilhões e o Passivo 
Circulante que totaliza R| 11,73 bilhões, havendo diferença de R$ 6,33 bilhões a maior nas 
obrigações com vencimento em curto prazo em relação aos recursos disponíveis. Vislumbra-se 
severa dificuldade de Hquidez corrente, uma vez que para cada 1 real de dívida de curto prazo existe 
apenas R$ 0,46 para quitá-la.

Com relação ao Não Circulante há uma total inversão da situação, pois se verifica que o 
Ativo Não Circulante perfaz o montante de R$ 12,08 bilhões enquanto o Passivo Não Circulante 
apresenta o saldo de R$ 5,18 bilhões, ou seja, o Ativo Não Circulante equivale a 2,33 vezes o valor 
do Passivo Não Circulante.

Com base nesta constatação, surge a necessidade de o Estado, por meio de seus gestores nas 
Estatais, buscar alternativas no sentido de reequilibrar a Hquidez de menor prazo (Circulante), pois 
suplantam em muito as obrigações.

7.1.4. Análise Consolidada das Demonstrações do Resultado do Exercício de 2017

A Demonstração de Resultado do Exercício é a apresentação resumida das operações 
realizadas pelas empresas durante o exercício, e tem por objetivo fornecer aos interessados os dados 
básicos e essenciais da formação do resultado líquido.

empresas CELESC Holding, CELESC Distribuição, CELESC 
Geração e o BADESC com lucros de R$ 66,49 milhões, R$ 33,34 mühões, R$ 48,96 milhões e R| 
37,12 milhões, respectivamente, evidenciando, inclusive, resultados superiores com relação ao

Cabe destaque para as

exercício anterior.
O destaque negativo fica por conta das empresas CASAN, CODESC, INVESC e a SCGAS 

que apresentaram os prejuízos mais significativos, de R$ 28,48 milhões, R$ 31,74 milhões, R$ 38,57 
milhões e R$ 46,06 milhões, respectivamente.

Em 2017, as empresas apresentaram um resultado operacional positivo, isto é, as receitas
15,42% a Receita Operacional Total 

resultado operacional positivo de R$ 358,30 milhões.
superaram os custos, deduções e despesas operacionais em 
registrada pelas empresas, gerando um 
Influenciado pelos valores registrados em outras receitas/despesas e as provisões para impostos, o 
resultado final foi reduzido em R$ 214,9 milhões.
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Da análise efetuada nas Demonstrações de Resultado Consolidada do Exercício, 
que o lucro líquido das Empresas Estatais, durante o 
RS 55,26 milhões.

extrai-se
exercício de 2017, atingiu o montante de

7.1.5. Da Projeção da participação direta do Estado, nos resultados obtidos pelas Estatais 
em 2017

Na análise do resultado consolidado obüdo pelas empresas estatais catarinenses em 2017 
apresentam um lucro da ordem de R$ 55,26 milhões. Todavia, antes de se adotar conclusões 
não reflitam a real simação, é necessário que se considere o eventual retorno para o Estado da sua 
participação nos resultados das estatais.

A DCG colheu informações acerca da composição acionária das mesmas, conforme 
demonstrado no Quadro 2, item 7.1 deste Relatório, em especial detalhando a efetiva parücipação 
do Estado, considerando a administração direta e a indireta.

que

Com base nestas informações é possível expressar a real posição da participação do Estado
uma simples leiturano resultado apurado pelas estatais no exercício, pois diferentemente do que 

aparenta, o lucro de uma determinada empresa não significa que o resultado como um todo refletirá 
na participação do Estado, pois, por se tratarem de empresas de economia mista, há participação 
de terceiros na composição de seu capital. Assim sendo, por consequência, os reflexos de seu 
resultado devem ser considerados proporcionalmente ã participação acionária do Estado.

A tabela a seguir demonstra o resultado apurado nas empresas estatais nas quais o Governo 
do Estado tem participação direta no capital.

TABELA 119
RESULTADO DAS EMPRESAS E A PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NAS ESTATAIS

Em R$ 1,00
LUCRO/PREJUIZO

APURADOEMPRESA PARTICIPAÇÃO DO ESTADO
CELF:;S(:S.\ HOLDING 
CELESC DlSl RtBUIçAo 
CHLHsc gi:r.\ção

CAS.\N
CID.VSC
CI.\.SC
COI I.\B
CE.\SA
EPAGRI
CODLSC
CODESC
S.VNTUR
SC P.\R
B \DESC
IN\'ESC

66.485.000
53.342.000
48.960.000 

-28.478.000
5.782.906
5.159.000

-4.083.143
418.042

7.020.889
-361.442

-31.744.655
-739.639

-2.635.938
37.121.207

-38.570.000

13.429.970
6.735.084
9.889.920

-18.285.724
5.782.906
5.159.000

-3.923.900
392.583

6.759.712
-360.394

-31.347.847
-715.527

-2.635.674
19.236.210

-38.377.150
97.676.227 |TOTAL -28.260.831

Fonte: Balancetes de Venficaçào encaminhados pelas empresas relacionadas na Tabela acima.

A ongem desta situação decorre pnncipalmente do resultado negativo expressivo das 
empresas (INVESC, CODESC e SCPAR e CASAN), em que o Estado tem participação quase que 
exclusiva na composição acionária.

Graficamente a participação do Estado nas Estatais pode ser assim apresentada.
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GRAFICO 48
PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO RESULTADO DAS EMPRESAS ESTATAIS

j
Fonte: Demonstração do Resultado do Exercício - DRE’s, referente a 2017

Este enfoque permite concluir que a análise do resultado atingido pelas Estatais Catarinenses 
deve ser considerada sempre levando em conta a efetiva participação do Estado na composição 
acionária das empresas, pois embora detenha o poder de decisão, por força da maioria do capital 
votante (representado pelas açòes ordinárias), não significa que o resultado como um todo, no caso 
das participações minoritárias, refletirá em lucro ou prejuízo integralmente nas contas estaduais.

Assim, como visto no exercício em análise, o resultado nominal de lucro R$ 97,68 milhões 
nas estatais onde o Estado participa diretamente, se traduz em uma projeção negativa ao Estado 
com um prejuízo de R$ 28,26 milhões.

No que concerne aos dividendos, o Estado de Santa Catarina recebeu em 26 de dezembro 
de 2017 o montante de R$ 5,51 milhões, referente ao resultado somente da CASz\N relativo ao 
exercício de 2006, conforme ata 47 da .\ssembleia Geral Ordinária realizada em 26/04/2017.

Quanto à distribuição de dividendos das demais estatais não se encontrou registro contábil, 
fato este que ensejou uma ressalva.
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8. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO

O Corpo Técnico deste Tribunal na análise das Contas do Governo tem apontado, desde 
2011, para a forma de funcionamento do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Estadual, instituído pelos artigos 30, inciso II, 150 e 151, da Lei Complementar n° 381/2007.

A regulamentação da matéria foi instituída por intermédio do Decreto n° 2.056/2009, sendo 
que, a estrumra do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, foi definida pelo 
art. 3”.

Art. 3“ O Sistema Administrativo de Controle Interno compreende hierarquicamente.
I - a Secretaria de Estado da Fazenda - SEF, como órgão central;
II - a Diretoria de Auditoria Geral - DIAG e a Diretoria de Contabilidade Geral - DCOG 
com suas respectivas gerências, como núcleos técnicos;
III - as unidades administrativas responsáveis pelas atmdades de controle interno dos 
órgãos elencados no art. 36, incisos I a XIII, da Lei Complementar n° 381, de 7 de maio 
de 2007, como órgãos setoriais;
IV - as unidades administrativas responsáveis pelas atividades de controle interno das 
Secretarias de Estado de Desenvohamento Regional - SDRs, como órgãos setoriais 
regionais; e
V - as unidades administradvas responsáveis pelas atividades de controle interno das 
entidades da administração indireta, vinculadas às Secretarias de Estado Setoriais 
Regionais, como órgãos seccionais.
§ T (Revogado pelo Decreto n° 1.670, de 8 de agosto de 2013).
§ 2° (Revogado pelo Decreto n° 1.670, de 8 de agosto de 2013).
§ 3° Os órgãos setoriais, setoriais regionais e seccionais possuem subordinação 
administrativa e hierárquica ao titular do seu respectivo órgão ou entidade e vinculaçào 
técnica ao órgão central do Sistema Administrativo de Controle Interno.

ou

De início cabe informar que a SEF é o Órgão Central do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Estadual, tendo duas de suas diretorias - DIAG e DCOG, como sendo os núcleos 
técnicos deste supracitado Órgão Central.

Como resultado das análises que este Tribunal de Contas vem executando nos últimos anos, 
tem sido reiteradamente objeto de destaque o fato de o controle interno do Poder Executivo 
Estadual não estar ligado diretamente ao Chefe do Poder Executivo, a exemplo do que ocorre no 
sistema de controle interno no âmbito da União, mais especificamente quanto à Controladoria 
Geral da União - CGU - (interligada diretamente ao Poder Executivo Federal), assegurando ao 
referido órgão condições de igualdade em comparação aos Ministérios, bem como completa 
autonomia na sua atuação.

Importante destacar que a Controladoria-Geral da União - CGU (Atualmente Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controle) é um Órgão com síatus de ministério, ligado à Presidência 
da República.

A respeito dessa matéria, aclare-se que o Estado de Santa Catarina tem a estruturação de seu 
Sistema de Controle Interno de forma distinta, vez que a Secretaria de Estado da Fazenda acaba 
diferenciando-se das demais unidades passíveis de fiscalização, pois a mesma constitui o próprio 
órgão central do Sistema de Controle Interno.

Destarte, a autonomia do Sistema de Controle Interno no âmbito do Poder Executivo 
Estadual não pode ser considerada, do ponto de vista da subordinação hierárquica completa, posto 
que não está subordinada diretamente ao Chefe do Poder Executivo, lembrando que neste modelo 
atual, a Secretaria de Estado da Fazenda-SEF, se auto fiscaliza, fato este que fere diretamente os 
princípios da autonomia do Controle Interno.
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Sobre o mesmo prisma, este Tribunal tem abordado a respeito da questão da segregação de 
funções como um problema referente à execução do controle interno dos órgãos.

Ocorre que, até 8 de agosto de 2013, estava em vigor os §§ 1° e 2°, do artigo 3°, do Decreto 
n° 2.056/2009, atribuindo à Gerência de Administração, Finanças e Contabüidade - quando houver 

respectivo regimento interno do órgão ou entidade - a responsabilidade pelas atividades 
de controle interno. Essa situação foi considerada irregular pelo Tribunal de Contas, posto que, 
pelo modelo até então vigente, era comum que a pessoa responsável pela execução fosse a mesma 
que executa o controle, ferindo, assim, uma das premissas básicas do controle interno, que é a 
segregação de funções.

Esse cenário foi modificado com a edição do Decreto n° 1.670, de 8 de agosto de 2013, que, 
dentre outras disposições, revogou os §§ 1° e 2°, do artigo 3°, do Decreto n° 2.056/2009, que 
excluiu as atividades de controle interno pela Gerência de Administração, Finanças e Contabüidade, 
quando verificada a hipótese de omissão no regimento interno do órgão ou entidade.

Dito isto, observa-se que o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo apresentou
1.670/2013. No entanto, permanece o 

Sistema de Controle Interno no âmbito do Poder Executivo

omissão no

avanços com a alteração introduzida pelo Decreto n 
entendimento da DCG de que 
Estadual não pode ser considerado totalmente autônomo, do ponto de vista hierárquico, posto não 
gozar de status de setorial e, por conseguinte, não se subordinar diretamente ao Chefe do Poder 
Executivo.

8.1. Cumprimento do Artigo 70 do Regimento Interno do TCESC

O regimento interno do TCE/SC, aprovado pela Resolução n° TC 06/2001, estabelece o 
conteúdo mínimo de informações fundamentais a constarem do relatório do órgão central do 
sistema de controle interno que acompanha as contas prestadas anualmente pelo Governador.

[...]
Art. 70. O relatório do órgão central do sistema de controle interno do Poder Executivo 
que acompanha as Contas do Governo Estadual deverá conter, no mínimo, os seguintes 
elementos.
I — considerações sobre matérias econômica, financeira, administrativa e social relativas 
ao Estado;
II — descrição analítica das atividades dos órgãos e entidades do Poder Executivo e 
execução de cada um dos programas incluídos no orçamento anual, com indicação das 
metas físicas e financeiras preAstas e das executadas;
III - observações concernentes à situação da administração financeira estadual;
IV — análise da execução dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento 
das empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto;
V - balanços e demonstrações da posição financeira e patrimonial do Governo Estadual 
nas entidades da administração indireta e nos fundos da administração direta;
VI — execução da programação financeira de desembolso;
VII — demonstração da dívida ativa do Estado e dos créditos adicionais abertos no 
exercício;
VIII - notas explicativas que indiquem os principais critérios adotados no exercício, em 
complementaçào às demonstrações contábeis;
IX - dados e informações solicitados, com antecedência, pelo Relator.

A respeito desse item o Corpo Técnico deixou assentado que:
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“Do exposto, observa-se que o Poder Execuüvo, ao encaminhar o 
Balanço Geral do Estado de 2017 a este Tribunal, deixou de cumpnr os 
requisitos constantes no arügo anteriormente transcrito, posto que o 
relatório do sistema de controle interno constante do Volume II - Anexos 
do Balanço Geral do Estado, nào atende completamente ao art. 70 da 
Resolução n° TC 06/2001. Ocorre que a resolução mencionada prevê 
relatório por intermédio do qual o órgão central do controle interno 
deveria apresentar suas análises e conclusões acerca de cada um dos 
tópicos elencados. Contudo, em mais um exercício, o relatório 
acompanha o Balanço Geral do Estado trata apenas de um relatório 
descritivo das atividades da Diretoria de Auditoria Geral - DIAG. No 
mais, a DIAG apresentou alguns demonstradvos de despesa 
percentuais de execução, porém, sem qualquer manifestação de mérito a 
respeito de seu conteúdo, ou outras considerações, às quais se denotam 
das exigências dos incisos do art.70 supramencionado.
A guisa de exemplo, mais precisamente, ao previsto no inciso II, do art. 
70 da Resolução n° TC 06/2001, em relação ao BGE do exercício de 2017, 
foi apresentado o Volume III, o qual contém o Relatório de Advidades do 
Poder Execudvo. Documento este que descreve o processo de 
Acompanhamento Físico e Financeiro dos programas de governo 
previstos no Plano Plurianual 2016-2019 tendo como objedvo principal 
dissenainar informações sobre a prestação dos bens e sertdços do Estado, 
em especial aqueles executados durante o exercício de 2017.
No entanto, nào se percebe qualquer análise ou opinião conclusiva, por 
parte do sistema de controle interno, acerca da adequação da execução 
física em face da execução dnanceira verificada em cada um dos 
programas previstos no orçamento anual do exercício de 2017, seja para o 
orçamento fiscal, da seguridade social ou do orçamento de investimento 
das empresas em que o Estado detém maioria do capital social com direito 
a voto.
Diante do acima exposto, pode-se afirmar que o relatório do órgão central 
do sistema de controle interno do Poder Execudvo Estadual ainda 
contempla os requisitos constantes do art. 70 da Resolução n.° TC 
06/2001 (Regimento Interno TCE).
Ademais, destaca-se que o Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina emidu a Instrução Normativa n° TC-0020/2015, a qual 
estabelece critérios para organização e apresentação da prestação de contas 
anual, normas relativas à remessa de dados, informações e demonstrativos 
por meio eletrônico com intuito de melhor normatizar e ampliar 
supracitadas prestações de contas, normatização esta que incide 
diretamente sobre o assunto em comento. A respeito das informações a 
serem enviadas pela DIAG, a norma aduziu o seguinte:

um

que

com

nao

as

II - Informações a serem prestadas pela Diretoria de Auditoria Geral, núcleo do 
Sistema de Controle Interno de que trata o art. 150 da Lei Complementar n° 381, de 7 de 
maio de 2007, ou da unidade que venha a sucedê-la em suas competências: 
a) parecer sobre a fidedignidade e integridade das demonstrações contábeis da 
administração direta e indireta, sua adequação as normas contábeis vigentes, e sobrea
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efetiva aplicação dos principais critérios contábeis adotados no exercício, descritos nas 
notas explicativas que acompanham as demonstrações contábeis do exercício;
b) parecer sobre a fidedignidade e integridade dos demonstrativos de cumprimento dos 
limites previstos na Lei Complementar n° 101/2000;
c) parecer sobre a fidedignidade e integridade dos demonstrativos de cumprimento dos 
limites constitucionais de aplicação em saúde e educação, previstos nos arts. 198 e 212 
da Constituição Federal;

d) parecer sobre a fidedignidade e integridade dos demonstrativos de cumprimento do 
disposto nos artigos 170 e 171 da Constituição do Estado e nas Leis Complementares 
estaduais n° 285/2005, n° 296/2005 e n° 407/2008;
e) parecer sobre o cumprimento do disposto no art. 193 da Constimição do Estado, 
sobre apUcações mínimas em Pesquisa Científica e Tecnológica;
f) relatório indicando as providências adotadas em relação às ressalvas e recomendações 
contidas nos pareceres pré\dos dos três exercícios anteriores;
g) relatório de atividades contemplando o resultado das ações, na condição núcleo do 
Sistema de Controle Interno, realizadas no exercício.
h) parecer sobre a fidedignidade das informações constantes no relatório de atividades 
do Poder Executivo no exercício, em especial quanto à execução das metas físicas e 
financeiras dos programas do orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos, 
com indicação das metas

Das inovações trazidas pela nova instrução normativa, percebe-se 
nitidamente a obrigação da DIAG de emitir diversos Pareceres sobre 
matérias distintas, as quais urgiam por uma averiguação da 
verossimilhança das alegações oriundas do Poder Executivo.
Embora o excelentíssimo Governador tenha ajuizado no Supremo 
Tribunal Federal a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n° 5851 
contra as normas deste Tribunal (IN n° TC-0020/2015), a mesma 
encontra-se pendente de julgamento pelo STF, conforme consulta 
realizada em 20/04/2018 no site do Supremo Tribunal Federal.
Com base no exposto, conclui-se que a DIAG não apresentou qualquer 
Parecer, descumprindo novamente a IN.TC N° 020/2015.”

A par das considerações da Instrução, propus ressalva para que em contrarrazões o 
Governador do Estado se manifestasse a respeito do item.

8.2. Relatório de Atividades da Diretoria de Auditoria Geral - DIAG/SEF

O Volume II do Balanço Geral do Estado - BGE 2017 inclui o Relatório Anual de Atividades 
da Diretoria de Auditoria Geral - DIAG/SEF. Deste documento destaca-se que, a DIAG, Núcleo 
Técnico do Sistema Administrativo de Controle Interno do Poder Executivo que está estruturada 
em cinco
Coordenadoria do Obsen^atório da Despesa Pública, que produz informações para trühas de 
auditoria, bem como para produção de informações gerenciais e estratégicas.

O Relatório da DIAG informa que a partir do segundo semestre de 2015, a Diretoria em 
questão iniciou a elaboração da avaliação estratégica das suas atividades. Os resultados permitiram 
identificar as ações consideradas mais importantes e nas quais deveríam ser concentrados os 
esforços nos próximos anos pelos Auditores Internos do Poder Executivo de Santa Catarina. 
Assim, foram fixadas as seguintes diretrizes estratégicas que nortearam as ações no ano de 2017:

a) Otimização e Correção dos Recursos Públicos;

gerências (GEAUD, GEALC, GAPES, GEIT\N e GEDIN), bem como a
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b) Transparência e Combate à Corrupção;
c) Auditoria Cidadã;
d) Especialistas em áreas finalísücas;
e) Melhoria do desempenho da Auditoria Interna.

Dentre as inúmeras atividades da DIAG realizada em 2017, destaca-se aquelas reladvas ã 
ação otimização e correção dos recursos públicos, quando foram efetuadas quatro auditorias de 
regularidade, três auditorias operacionais; quinze auditorias de acompanhamento.

Um outro ponto que o relatório salientou refere-se ao fato de as metas físicas não 
objeto de análise, em virtude de divergências constatadas no tocante a adequação, controle e 
unidade de medida utilizada na mensuração do grau de execução de detenriinadas subaçòes, 
situação apontada reincidente por este Tribunal nos Relatórios de Contas de Governo.

A Instrução ressaltou, ainda, alguns dos resultados das ações da DIAG no exercício de 2017, 
como os benefícios financeiros efetivos e os benefícios financeiros potenciais, como a título de 
exemplo, a econonaia de R$ 2,26 milhões, relativa ao pagamento a servidores e pensionistas já 
falecidos, mediante o cruzamento dos dados do sistema SISOBI (IVIinistério da Previdência) 
dos dados da prévia das tolhas de pagamento, como também da possibilidade de retorno de R$ 14 
mühões aos cofres públicos, relativo a julgamentos em Tomada de Contas Especial.

serem

com
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9. DEMAIS ASSUNTOS RELEVANTES

9.1. Segurança Pública

A Constituição Estadual define em seu art. 105, que a Segurança Pública é dever do Estado, 
direito e responsabilidade de todos, devendo ser exercida para a preservação da ordem púbUca e 
da incolumidade das pessoas e do patnmônio.

No Estado de Santa Catarina, a Lei Complementar Estadual n° 381/2007, com as alterações 
produzidas pela Lei Complementar Estadual n° 534/2011, dispõe sobre o modelo de gestão e a 
estrutura organizacional da Administração Pública Estadual. Com isso estabelece qual a estrutura, 
as competências e as atribuições da Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP), da Secretaria 
de Estado da Jusüça e Cidadania (SJC) e da Secretaria de Estado da Defesa Civil (SDC). Ressalta- 
se que estas Secretarias atuam e desenvolvem suas atividades diretamente sobre o tema em pauta, 
qual seja. Segurança Pública.

Na sequência, a DCG apresentou demonstrativo contendo os valores empenhados em 2017, 
pelas Secretaria de Estado da Segurança Pública, Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania e 
Secretaria de Estado da Defesa Civil.

TABELA 120
DESPESAS EMPENHADAS RELATIVAS À SEGURANÇA PÚBLICA EM 2017

Em R$

Secietufia de 
Estado de 
Justiça e 

Cidadania

Secretaria de 
Estado de 
Segurança 

Pública

Secretaria de 
Estado da 

Defesa Civil
TotalPrograma

23.732.350,070101 - .\celera Santa ('atarina 23.732.350.07

0130 - ('onservação e Segurança Rodoviária 7.856.369,117.856.369.11

0340 - Desenvolvimento .\mbiental Sustentável 1.839.457,911.839.457,91

0350 - Gestão dos Recursos Hídricos

0430 - .\tençào de Média c .\lta (íomplexidade
,\mbulatorial e 1 lospitalar
0610 - Educação Básica com Qualidade e
Equidade

0705 - Segurança (adadà

2.513.787,412.513.787,41

2.844.038,332.844.038.33

395.660,80

384.810.720,84

395.660,80

384.810.720.84

2.008.216.008,880706 - De Olho no Crime
2.008.216.008,88

224.623.735,000707 - Suporte Institucional Integrado

0708 - \'alorização do Servidor - Segurança 
Pública

0730 - Prevenção e Preparação para Desastres

224.623.735.00

6.244.986,42

64.040.812,50

6.244.986,42

64,040.812,50

0731 - Gestão de Riscos e Redução de Desastres 4.384.725,674,384.725,67

0735 - Respostas aos Desastres e Recuperação

0740 - Gestão do Sistema Prisional e 
S(x:i(x;ducativo
0750 - Expansão e Modernização do Sistema 
Prisional e Socioeducativo 
0760 - Ressocialização dos .\penados e dos 
Adolescentes Infratores

5.660.626,26

186.093.012,21

5.476.726,26183.90(1.00

186.069.614,7323,397,48

83.662.762,91
83.662.762,91

36.185.718,86
36.185.718,86
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Secretaria de 
Estado de 
Segurança 

Pública

Secretaria de 
Estado de 
Justiça e 

Cidadania

Secretaria de 
Estado da 

Defesa Civil
Programa Total

0850 - Gestão de Pessoas 427.915.926,74424.658.789,45 3.257.137,29

0900 - Gestão Administrativa - Poder Executivo 119.085.672,311.336.929,91 109.401.941,47 8.346.800,93
0910 - Gestão .\dministrativa - Ministério 
Público

0915 - Gestão Estratégica - Ministério Público

1.443.201,99 1.443.201,99

4.686.610,19 149.000,00 4.835.610,19

Total 2,668,237,366,93 839.978,827,42 88.168.990,06 3.596.385.184,41
Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal — SIGEF

Do exposto, observa-se que do total empenhado em Segurança Pública no Estado em 2017 
(RS 3,6 bilhões), 74% pertence à SSP (R$ 2,67 bilhões), 23% à SJC (R$ 839,98 milhões) e 3" o à 
SDC (RS 88,17 mühões).

Constata-se que na Secretaria de Estado da Segurança Pública, o programa que mais aplicou 
recursos foi o “De olho no crime” (RS 2,00 bilhões), enquanto que na Secretaria de Estado da 
Jusdça e Cidadania foi o programa “Gestão de Pessoas” (R| 424,66 milhões) e na Secretaria de 
Estado da Defesa Civil foi “Prevenção e Preparação para Desastres” (R$ 64,04 milhões).

9.1.1 Secretaria de Estado da Segurança Pública

Compete à Secretaria de Estado da Segurança Pública, por meio dos seus órgãos e 
instituições (Policia Militar, Policia Civil, Corpo de Bombeiros Militar, Instituto Geral de Perícias, 
Detran), a realização das atividades relacionadas com a ordem e segurança pública; medidas de 
prevenção e repressão ao uso de entorpecentes e ao crime organizado; policiamento de trânsito e 
ambiental; investigação criminal e polícia judiciária; corpo de bombeiros (em colaboração 
municípios e a sociedade); ser%tiços de perícias criminalística, médico-legais e de identificação civil 
e criminal; registro e licenciamento de veículos automotores, habilitação de condutores e 
campanhas educativas para o trânsito.

Com relação ao resultado do trabalho desenvolvido pela Secretaria de Segurança Púbüca, 
tratar-se-á, na sequência, de alguns indicadores criminais divulgados pelo Estado, relativos 
período de 2010 a 2017.

Ressalta-se que os dados constantes da tabela que segue, foram extraídos em 06/04/2018, 
pelo Corpo Técnico, do Portal da Transparência do Poder Executivo de Santa Catarina - ícone 
Gestão Estadual — Segurança (Indicadores). Para o esmdo em questão foram selecionados os 
indicadores de mortes violentas, outros crimes, apreensões de drogas, apreensões de 
procedimentos policiais por crime e procedimentos policiais totalizados.

com os

ao

armas.
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TABELA 121
INDICADORES CRIMINAIS - SEGURANÇA 

PERÍODO 2010A 2017

■»r *T TãnãçSlõ

C'a) 2017/20162017/2010Total2017201620 L3 2015201-Dcscriçáo

Mortes Violentas - oúmero de Wti
2011 20U2010

10^28,427.075976S29 913v’7 791841
10.636.452 29.45989827 894718 ■"Só764 738 ■ kjHomiüidio Doloso

-8,96 -1.6149262 617133 60Litpjonio 67 54
131 20i>.tKl20 30131819Lesào oarporal s^^ida de morre 10 6 !.■>

,_J"
242.346 23,45237.533 255.907 27U65 2.031.784253.139 290.513Outros crimes - número de regist 235.324 245.637

9,57590.749 ■36.4191.56083..VO79.45669.477 ■•í. *24Audaite de frâiisito 58.538 67 2H664.446
9,2527.69102.46114.226 15.54212.322 1.V122IU6.3Estelionato 12.172 11 62812.086
7,32870.121 3.80110.570 118.661102.567101.241 104. *44105 310Furto 112.808114.320

•o.n 6,45310.34038.72436-37938.670 36.17138.14242.350Lesào corporal dolosa 
Roubo

38.767 41 137
-9,96113 605 108.8217.40919 3.3417.82912.41511 3688.337 11.469
21,47170.1344.5tW8.617ixm5(»35 6.7625.095TrátUn de drogas 4 4043.19tl 3691

T 213233 429,4512J3M72 127.520,13864247,6785.074.933 7.912,4826.759.455 8.961,779L923,872
1.977,39 1989.92117H»*39.951,619476.173126,678 133,2144t9,8T^ 912,^34Cocaína (ka 479.044 255,304

249.45 I61.V.927,64196215 251,472101,479 112,139 120,007Cradt (kg} 71,962 57,049117,318
402,5"93 116,174 4.424,2310.715,073 53.850,6087.037,6457.913,190 4.709,808Matf>nha Itg; I 190,270 1.518,470 6.181.110

-«*8,9? •77,1120.721,4808*7,411 193,979621,616.34,376 126,308Outros^kg^ 18.763,~’91 101,41932,580
-Ü,4S|4.118 24.207 118,653.209 3.687 4.046 3.5642.181Armas de Fogo ______________

Fonte: Portal da I ransparcncia do P<xler Executivo de Santa (^atanna — principais despesas no ano de 2017 relativos à Segurança e 
Defesa Civil - http: / /portal.ssp.sc.gov.br/sspcstanscicas.htnil. Dados extraídos em 06/04/2018.

1.630 L772

Ao analisar os dados, a DCG verificou que no período de 2010 a 2017, houve aumento de 
29,45®'b no número de vítimas de crime de homicídio doloso, ou seja, quando existe a intenção de 
matar. Percebe-se que esse índice se mantém em elevação desde 2014, quando o índice foi de 756 
vítimas, passando em 2017 a totalizar 989 vítimas, tendo aumento de 10,63% em relação ao 
exercício de 2016. Observa-se também aumento no índice de roubos (109%) e de tráfico de drogas 
(170%), durante o período analisado. Constata-se igualmente, que esses índices tiveram 
crescimento constante desde o ano de 2014.

Apesar do aumento crescente da criminalidade, de acordo com os índices ora transcritos, 
verifica-se que em 2017 foram apreendidos 64.247,678 kg de drogas (cocaína, crack, maconha e 
outros), em operações pobeiais realizadas, o que representa 429°'o acima da quantidade apreendida 
em 2016, e 213% acima das apreensões realizadas em 2010.

Consciente de que o consumo e o tráfico de drogas são responsáveis pelo aumento da 
criminalidade, e no intuito de adotar medidas para a prevenção ao uso de entorpecentes, a Polícia 
Militar de Santa Catarina desenvolve desde 1998 o Programa Educacional de Resistência às Drogas 
e à Violência - PROERD, que tem capacitado crianças, adolescentes e adultos^/

O referido programa é realizado em instituições públicas, privadas e comunitárias, 
objetivando a prevenção primária ao uso das drogas, uma vez que alerta o público envolvido sobre 
os malefícios causados à saúde física e mental do usuário das referidas substâncias, como também 
orienta e esclarece os pais e/ou responsáveis quanto aos efeitos negativos das mesmas e da 
importância do fortalecimento da estrutura famüiar.

Segundo informações disponíveis no site da Polícia Militar de Santa Catarina’*’, o PROERD 
desde sua implantação (1998), conseguiu orientar 1.342.033 
conseguiu capacitar em 2017, o total de 84.456 alunos do 5° ano do ensino fundamental (9 a 11

51 catarinenses, como também

Segurança Pública: diálogo permanente / Maria Helena Hoffmann e Rodrigo Hammerschimidt (organizadores). 
Florianópolis: DK^ESC, 2012. 424 p.
""'ávww.pm.sc.gov.br
^'V^alor informado pela Secretaria de Estado da Fazenda, por meio do Ofício DCOG/SEF n“ 033/2018, protocolado 
neste Tribunal em 18/04/2018.
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anos), o que corresponde a 90“ o do total de alunos matriculados no Estado para o a mesma série. 
De acordo com informações constantes do Balanço Geral de 2017’", a Secretaria de Estado da 
Segurança Pública aplicou no Proerd, em 2017, somado aos valores descentralizados ao programa, 
R$ 1,73 milhões, com o intuito de dar suporte à execução do referido programa.

Outro registro que merece destaque e que também está disponibilizado no portal da 
transparência do Poder Executivo, diz respeito ao número de procedimentos policiais por crimes, 
instaurados pelas polícias (militar e civil).

Na tabela que segue, o Corpo Instrutivo procurou demonstrar um comparativo entre a 
quantidade de crimes registrados nos exercícios de 2015 a 2017, com o respectivo trabalho das 
polícias na resolução dos mesmos. Para tanto, os dados foram extraídos em 06/04/2018, do Portal 
da Transparência do Poder Executivode Santa Catarina - ícone Gestão Estadual — Segurança 
(Indicadores). Para o estudo em questão foram selecionados os indicadores de acidente de trânsito, 
estelionado, furto e lesão corporal dolosa. Na sequência, selecionou-se os indicadores de 
procedimentos policiais instaurados relativo aos crimes ora listados.

TABELA 122
COMPARATIVO DE CRIMES E PROCEDIMENTOS POLICIAIS INSTAURADOS-SEGURANÇA

PERÍODO 2015 A 2017
20tS 2016 2on '4 atimenio do 

trabalho 
policial 

(2017/2016)

% aumento do 
trabalho 
policial 

(2016/2015)

Procedimentoa
policiaiapor

crime
inatauradoa

V* aumento de 
crimca

Procedimenioa 
policiaia por

Procedimentos 
policiais por 

crime 
instaurados

y» aumento de
Crime crimes% N" Registros % N" RegistrosN" Registros % (20n/2016) (2016/2015)

instaurados
Bj.áo27V.45(i .I.4V 2.040 M7 Vl.MiO _G>45454>45
14.2:6122 3.053 23.JT 3.339 23.47 1.5.542Lstelionato S.41 9.3676M916IHl..57(lIIV.7 n.559 11.27 11.93t> 10.7*1l-urti- 118.061 il.vf li).i4 7,80 3.20902t)2(i9

U, 37936 171 15.253 42.17 15.7IU 4).I8 38.~’24I tc- q>fpt‘nü Jukxs 1A343 42.2ti 0,4.5 '1.38 2.‘mi 31«HWiHmte: Portal da Transparência do Poder Kxecutivo de Santa (Catarina - principais despesas no ano de 2Ül 7 rclarivos à Segurança e 
Defesa Civil - hrtp://vi'Vi'W'.transparencia.sc.gov.br/despesa/2018/indicador/2322

Com base no exposto, verifica-se que em 2017 houve aumento no registro dos quatro 
indicadores criminais relacionados acima, quando em comparação ao exercício de 2016. Cita-se 
como exemplo os acidentes de trânsito, que em 2017 foram superiores em 9,57“/o ao registrado em 
2016. Contudo, observa-se queda no percentual de instauração de procedimentos policiais em 2017 
quando comparados ao exercício de 2016. Destaca-se o decréscimo em 2017, de ll“o na 
instauração de procedimentos policiais quanto ao crime de estelionato, em comparação a 2016. 
Ademais, o quadro anterior demonstra que o indicador criminal de lesão corporal dolosa é que tem 
o melhor percentual de instauração de procedimento policial, que em 2017 foi de 42“ b. O menor 
percentual foi de acidente de trânsito, que ficou em 2,77“ o.

9.1.2. Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania

Compete à Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania —SIC, mediante seus órgãos 
(Departamento de Administração Prisional-Deap, Departamento de Defesa do Consumidor- 
Procon, Departamento de Administração Socioeducativo-Dease, Academia de Justiça e Cidadania- 
Adadejuc), além de outras atribuições, também é responsável pela normatização e execução da 
política pública para o sistema prisional em Santa Catarina; implementação da política estadual de 
atendimento socioeducativo destinada aos adolescentes autores de atos infracionais inseridos nas 
unidades de atendimento em regime de privação e restrição de bberdade; promoção e defesa dos 
direitos do consumidor; viabilização, desenvolvimento e implantação de projetos e programas de

52BGE/2017, Relatório de Atividades do Poder Executivo (volume III), pág. 34
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cursos de formação, atualização e treinamento em ser\nços para pessoal do Sistema Prisional e 
Sistema Socioeducadvo, em todos os níveis.

No tocante ao sistema prisional, atualmente o Estado mantém 49 unidades prisionais, cuja 
gestão está sob a responsabilidade da SJC. Na sequência, a DCG apresentou demonstraüvo da 
ocupação das unidades prisionais, contendo o número de vagas por unidade, quanddade de presos, 
dédcit de vagas e a situação das unidades, dados extraídos do sistema Geopresídios'’^.

rennos da Kcsuluçno n" 47, de i8 de dezembffi de 2007, do C'Ni, os juíiíos dc i:íxccuç'u> ('riminal devem inspecionar mensalniente os penuis 
sub sua iurisdiçào. De\'cm ainda encaminhar, acê o 5® dia do mcs subsec|uciuc, o relarót:io de inspeção por meio do sistema cletrcinicü pr(>pfiu do 
CiNj. O rcsulradr) des.'ías inspeções pode ser ctmsuirado arra\x*s do .sisrema Geopresídios, que reúne um panorama das principais unidades prisionais 
' penitenciárias, cadeias públicas, delegacias, iiospifais de custódia, entre tíutra.s. (hitp;//\v\v^v.cnj.)Us.br/siscenva-carccrario-e-execuca':‘- 
pena!/get.>pi:esidíc»s-paite)
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QUADRO 3
DEMONSTRATIVO DE OCUPAÇÃO DAS UNIDADES PRISIONAIS

Qtde vagas Qtde presosPresídios Déficit vagas Situação

Regional 01 — Grande Florianópolis 3.766 4.590 85
Casa .Ubctgado de Horianòpolis 60 7->T -l Regular

500C^olòma Penal Agrícola de Palhoça 489 -II Regular
Penitenaána de São Pedro de Alcântara 1.2<)0 1.337 -l~ Regu lar

icriTI lospital de Custódia e Tratamento Pstquiátnct> — ^3 73 0 Boa
1.254Penitenaána de Florianópolis 1 263 -l Regular

PcesíditJ E*eminino de Flonanópolis 12~ ‘Kl -3~ Péssima
261Presídio Masculino de Flonanópolis 2:'! 10 Regular

Presídio Regional de Biguaçu 46 81 35 Péssima
Pn*sídio Regional de Tijucas 155 264 10- Ruim
Regional 02 — Sul Catarinense 2.531 2.958 436
Pemrc*naána Sul — CJnatjma 616 718 102 Boa
Presídio Regional de Tubarão 452 708 256 Bíja
Presídio Regional de Araranguá 244 336 92 Péssima
l^resídio Regional de C3riciúma 696 766 76 Boa
Unidade Prisional Avançada de Iinbituba 140 148 8 Regular
Unidade Pnsumal Avançada de Ixiguna 97 132 37 Regular
Penitenaána F’eminina de Criaúma 286 L50 -135 Boa
Regional 03 — Norte Catarinense 2.243 2.601 369
Penitenaána Industnai dejoinville 670 642 -29 Regular
Presídio Regional dejaraguádo Sul 349 491 144 Fk>a
Presídio Regional dejoinville 782 946 170 Ruim

156Presídio Ri*gi‘*tial de Maíra l‘X) 36 Péssima
Unidade Pnsional Avançada de Canomlixs 109 169 60 Péssima
Unidade Pnsionai Avançada Sào Franasoo do Sul 177 163 -12 líxoílente
Regional 04 — Vale do Itajaí 2.302 2.908 614
Penitenaána — Complexo Penitenaáno do Vale do Itaiaí M 60 1.264 02 F-xoelentc
Presídio — Cximplc.xo Penitendáno do Vale do Itaiai 696 1.070 3*^9 Flxo-icnte
Presídio Regional de Icajaí 198 304 107 Péssima
Unidade Pnsional Avançada de Barra Velha 108 I 15 9 Regular
Unidade Pnsional Avançada dc Itnicma 140 155 I- Boa
Regional 05 — Região Serrana e Meio Oeste Catarinense 2.187 3.711 967
Penitenaána da Região de CAimibanos 800 818 15 Boa
Penitenaána Industnai de São Crisió\'àíJ do Sul 599 823 Boa183

352Presídio Masatiino de Ixges 4<X) nH Boa
Presídio Regional de ('açador 96 ^80 284 Péssima
Presídio Regional de I.ages 104 759 Boa43
Unidade Prisional A\'ançada dc ("'ampos Novos ■'2 128 58 Boa
Unidade Pnsional Avançada de Porto Uniào 92 157 66 Regular
Unidade Pnsional Ai-ancada de Videira 156 80 Ruim
Regional 06 — Região Oeste 2.654 2.906 262
Penitenaána .Agriaila dc Chapea> M32 1.054 -8' Regular
Penitenaána Industnai de Chapeai 599 583 •10 Ruim
Presídio Regional de('hapea> 360 356 -7 Excelente
Presídio Regional de Concórdia 160 188 27 Regular
Presídio Regional dejoaçaba líX) l‘X> Regular1(K)
Presídio Regional de Xanxerè 74 294 213 Péssima
Unidade Prisional .Avançada de .Maravilha 59 "4 28 Regular
Unidade Prisional .Avançada de Sào José do (x*dto 90 75 Boa-16
Unidade Pnsional .Avançida de Sào Miguel do Oeste 80 92 Boa14
Regional 07 — Médio Vale do Itajai 1.438 2.298 379
Peiiite*naána Industnai de Blumenau 593 (>03 Regular10

Regional de Rio do Sul 213Presídit 251 38 Regular
Unidade Prisional Ai-ançadade IndaiaJ 94 I 16 Boa22
L^nidade Prisional .Avançada de E3aisqiie 87 128 48 Boa
Presídio Regional de Blumenau 451 I 200 261 Péssima

Total; 49 unidades prÍMonais 17.121 21.972 3.112

Fonte: Conselho Nacional de Justiça — Sistema Geopresídios — Dados das Inspeções nos estabelecimentos Penais. 
Dados extraídos em 06/04/2018.
hcfp;//w‘\v*\v.cn|.|us.br/insptcao_pcnai/gcra_rdaforío.php?fipo_escoJha=comarca&<>pcao_escolhida=.^l&ripo\’ísao=estabdccimenro
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Considerando o que foi exposto, o Corpo Técnico verificou que na data em que os dados 
foram extraídos do sistema Geopresídios (06/04/2018), mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), o Estado possuía um déficit de 3.112 vagas, distribuídas entre as 49 unidades 
prisionais. Observa-se no quadro acima que as regionais que apresentaram os maiores déficits de 
vagas foram as Regionais 05 e 04.

A Regional 05 - Região Serrana e Meio Oeste Catarinense - apresentou déficit de 967 vagas. 
Nesta regional estão inseridas as unidades prisionais de Curitibanos, São Cristóvão do Sul, Lages, 
Campos Novos, Porto União e Videira.

Já a Regional 04 - Vale do Itajaí - apresentou déficit de 614 vagas e é responsável pelas 
unidades prisionais de Itajaí, Barra Velha e Itapema.

Em resumo verifica-se, ainda, que de acordo com o sistema Geopresídios, a avaliação da 
situação das unidades prisionais de Santa Catarina ficou assim estabelecida.

TABELA 123
SITUAÇÃO DAS UNIDADES PRISIONAIS EM SANTA CATARINA

Situação %Quantidade unidades Prisionais

Excelente
Boa

8,164
32,65
32,65

16
Regular
Ruim

16
8,164

Péssima 18,379
Total 100,0049

tome: Conselho Nacional de justiça —Sistema GeopresidMis — Dados das inspeções nos estabelecimentos Penais. Dados extraídos em 06/04/2018. 
hitp://\fc-\e\v.cni.)Us.br/inspecao_penal/gera_relatorio.php?tipo_escolha=C(.m.arca&opcao_csco[hida=31&tipoVisao=estabelecimcnto

As unidades prisionais avaliadas com a indicação de “excelente” foram a Unidade Prisional 
Avançada de São Francisco do Sul, Penitenciária e Presídio do Complexo Penitenciário do Valor 
do Itajaí e Presídio Regional de Chapecó.

Já as unidades avaliadas com a indicação de “péssimas” foram os Presídios Regionais de 
Biguaçu, Araranguá, Mafra, Itajaí, Caçador, Xanxerê e Blumenau, bem como o Presídio Feminino 
de Florianópolis e a Unidade Prisional Avançada de Canoinhas.
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GRÁFICO 49
DAS UNIDADES PRISIONAIS

Fonte: (Jonselho Nacional de Justiça —Sistema (leopresídios — Dados das inspeções nos estabelecimentos Penais. Dados extraídos cm 06/04/2018. 
hup. w wvv A ^iii ius.br/itr^pwcin petul/K^ra rcKuorio.php-tipu escolha^comarca&opcau Lscolhida=31&tipo\'is.io=estabdccimento

9.1.3. Secretaria de Estado da Defesa Civil

Compete à Secretaria de Estado da Defesa Civil, a articulação e coordenação das ações de 
proteção e defesa civ^il no Estado de Santa Catarina, no que se refere à garanda da execução de 
ações de socorro, assistência às vídmas e restabelecimento dos serviços essenciais, quando em 
situações de emergência ou estado de calamidade pública, como também ações de reconstmção e 
de prevenção.

A DCG relatou que em 2017, a Secretaria em questão desenvolveu inúmeros trabalhos^'*, 
dentre os quais cabe destaque para a cobertura meteorológica, que passou a ser de 100%, realizada 
pelos três radares instalados nos municípios de Lontras (radar do Vale), Chapecó (radar do Oeste) 
e Araranguá (radar móvel). O sinal etrátido pelos mesmos obtém informações para apontar a 
formação de instabilidades como tempestades, chuvas, granizos, neve, direção e intensidade do 
vento. Ressalte-se que a Secretaria, em 2017, deu início ao projeto de alertas por mensagem de 
texto no celular, que já contempla todos municípios do Estado. Existem também outras 
plataformas nas redes sociais, como Eacebook, Twitter, Instagram e site oficial da Secretaria.

Foram também entregues, no exercício, 47 kits de transposição de obstáculos para 34 
municípios. Esses kits de concreto, pré-fabricado, substituem as pontes antigas danificadas pelo 
tempo ou pela força das águas, quando resultam de chuvas intensas, e podem suportar até 70 
toneladas. A ação é reahzada em parceria com os municípios que constroem as cabeceiras e 
finalizam os acessos.

A Secretaria de Estado da Defesa Civil entregou ainda, em 2017, 35 casas modulares para 
famílias residentes nos municípios de Cocai do Sul (1), Lauro Muller (6), José Boiteux (5), Vitor 
Meireles (3) e Rio Negrinho (20).

Informação extraída do site da Secretaria de Hstado da Defesa (avü (htrp://\^'\\AV.defesacivil.sc.gov.br/index.php/ultimas-ní)ticias/6224- 
rern>specti\a-dcfesa-civil'sc-2017.html)
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9.1. Publicidade

A análise das despesas com publicidade realizadas pelos Poderes Execudvo, Legislativo, 
Judiciário, Ministério Público do Estado e Tribunal de Contas, ao longo do exercício de 2017 está 
desdobrada em dois itens, a saber: a) despesas com publicidade e propaganda, e b) despesas com 
publicidade legal, conforme segue.

9.1.1 Despesas com Publicidade e Propaganda

Neste item são analisadas as despesas com serviços de publicidade e propaganda prestados 
por pessoas jurídicas, incluindo a geração e a divulgação por veículos de comunicação, relativas ao 
exercício de 2017, pelos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como Ministério PúbUco 
de Santa Catarina e Tribunal de Contas.

Os gastos em questão incluem campanhas institucionais, campanhas de caráter promocional, 
social, informativo e institucional, a dnoilgação de produtos e/ou serviços e a elaboração de 
anúncios e campanhas institucionais, bem como de material promocional, patrocínio a eventos 
econômicos, turísticos, culturais, comunitários, esportivos, a promoção de eventos relacionados ao 
meio ambiente e publicidade; e divulgação de estudos e pesquisas.

Destaca-se que em 2017, o total de despesa com publicidade e propaganda realizada pelos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e Ministério Público, incluindo-se ainda as empresas 
não dependentes foi de R$ 109,49 milhões, conforme se encontra demonstrado na tabela abaixo.

TABELA 124
DESPESA COM SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E MPSC - 2013 A 2017
Em R$

TESPECIFICAÇÃO 20r7 %%2013 2015 % 20162014 %%EXECLTIVO 77,30 66.II36..S26 60.W72.437.236 66 237 774 47.322.277 33.31
AdmmMcniçio Dttem 
Fmuloj Esptxiais

3l.33«.972 47.07.37,719731 33.3070.690.643 61.50 41..>44.06657.69 32.374.810 46,-M>

0.96344.910 0.32 1.034.681■Vuiarguns 313.876 242.9130.42 0.28 618.409 0.69

huiula<4)efl 673.0.32 0,62 1.816.641 1,663.310.717 2.70 745.901 1,11 1.870,460 2.09
7.18Emptesan Esr. Dependenrcrs 6.56 7.864. .3287.078.83317.721.779 14.63 12.434.167 14.58 3.487.345 6.13

,32.383.461 29.58LEGISEVnVO 27.879.268 25.7514.788,745 3 269,312 3.83 21.059.781 23.5212.07
0.56 0,39JUDICIÁRIO 603.526 424 981399.171 0.45126.683 245.688 0,29o.m

MINISTÉRIO PÚBUCO 112.8IKI 0.108.172 0.01

■ '^.8^'■ ' iTv. .'SEa.aiÉilliÉtliii&ãâEüMEtfJalÉíIlafctQi^iiiríferii
E.MPRES.3S
DEPENDENTES

NÁU
13.0512.70 14.293.01813.r2.936 18.3312.38 13.652.116

Moiil
Fonte: Rclatónos l écmcos sobre as Contas do t xovemo do bstado dos hxercicios de 2U1.5 a 2017; SlCíEF - Relatiirio (Àmsobdado (ierai — Sciatços

de Publicidade e Propaganda — conta contábil .5..5..5.9.()..39.88.00 — Exercício 201.^ a 2017; SIGEF - Mtxluio de Acompanhamento da Execução 
Orçamentária — E.xecuçào Orçamentária por Unidade (iestora / Gestào *- (^^onta Contábil — .5.3..3.9.0.39.88.00 — Serviços de Publicidade e 
Propaganda - Mês Dezembro - Exercícios 201.3 a 2017; Ofícios remetidos pehs empresas: (xlesc n“ 11/2018; SC P.VR Porto Imbituba n'* 180/2018; 
SC Gás n** 021/2018 Casan n'* (1.541; Badesc n** 009/2018; Santur n“ 047/2018; Epagn n“ 013.
Nota: (1) OFSS: C7rçamento fiscal e da seguridade social; (2) As seguintes empresas informaram, via ofício, que não executaram despesas em serviços 
de publicidade e propaganda e cm patrocínio no exercícjo de 2017: í^elesc Geração; ('cxlesc; Invesc; Sapiens Parque; S(^ PAR; lazpe/SC; Ciasc; 
Cidasc; Cohab. (3) Inflator utilizado: ICíP-DI (medio)

Em valores constantes, as despesas com semços de publicidade e propaganda no exercício 
de 2017 (R$ 109,49 milhões) foi superior ao exercício de 2016 (R$ 108,27 milhões) em 1,13%. 
Quando comparado o valor de 2017 ao exercício de 2015, verifica-se crescimento de 22,3%.

Na sequência, demonstra-se graficamente a mesma variação, em valores constantes, no 
último quinquênio.
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GRÁFICO 50
EVOLUÇÃO DAS DESPESAS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E MPSC - 20D A 2017

I
R$140

R$ 120
I

R$ 100

R$ 80v>«IQ
S R$60
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R$ 20I

R$0
2013 2014 2015 2016 2017

Administração Direta e Fundos Especiais 
- Fundações 

Legislativo

« Autarquias
■ Empresas Estatais Dependentes 
•I Judiciário

Relatórios Técnicos sobre as Contas do Governo do listado dos Exercícios de 21)12 a 2(115; SIGEE - Relatório Consolidado Geral - Serviços 
de Publicidade e Propaganda - conta contábil 3.3.3.9.0.39.88.00 - E.\etcício 2013 a 2016; SIGEP - Mtxiulo de Acompanhamento da Execução 
(Jrçamentária - Execução Orçamentária por Unidade Gestora / Gestão - Conta Contábil - 3.3.3.9.0.39.88.00 - Serriços de Publicidade e 
Propaganda — Mês Dezembro - E.xercicios 2013 a 2016; Oficios remetidos pelas empresas: S.VNTUR N” 35/2017; SC P.\R N° 21/201; CASAN 
N” 146/2017; SCG.ÁS N° 04/2017; CETESC ofício s/n; SC P.\R (P(3RTO IMBITUB.t) N° 166/2017; BADESC N" 14/2017; e COH.\B/SC N“ 
239/2017.
Nota: (1) OFSS: Orçamento fiscal e da seguridade social; (2). ,\s seguintes empresas informaram, láa ofício, ijue não executaram despesas em 
serviços de publicidade e propaganda e cm patrocínio no exercício de 2016: EP.tGRl, CIDASC, BESCOR, CIASC, S.tPIENS P,\RQUE1, 
CCãDESC, I.VZPE e IN\'ESC.
Inllator utilizado: IGP-Dl (médio)

No que tange ao exercício de 2017, tais despesas foram distribuídas conforme gráfico a
seguir.
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GEIÁFICO 51
DESPESA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA - 2017

!
I

I

• Administração Direta e Fundos Especiais • Autarquias

• Fundações 

Legislativo

• Ministério Público

Empresas Est. Dependentes 

Judiciário

• Empresas Não Dependentes

l'onte: Relatórios Técnicos sobre as Contas do Gttvemo do Estado dos Exercícios de 2012 a 2015; SIGEl* - Relatório Consolidado Geral — Sertáços 
de Publicidade e Propaganda — conta contábil 5.5.3.9.0.59.HH.OO — Exerocio 2013 a 2016; SIGFtF — Mtidulo de .Xcompanhatnento da Execução 
(Jrçamentária — Eixecução Orçamentária por Unidade Gestora / Gestão — Conta Contábil — .3.3.3.9.0.39.88.00 — Serviços de Publicidade e 
Propaganda — Més Dezembro — Exercícios 2013 a 2016; (áfícíos remetidos pelas empresas: SANTUR N" .35/2017; SC. PAR N® 21/201; C.ASAN 
N“ 146/2017; SCG.3S N“ 04/2017; CEI.ESC ofício s/n; SC P.\R (PCJRTO INffllTUB.X) N° 166/2017; B.XDRSC N” 14/2017; e COII.\B/SC N“ 
239/2017.
Nota: (1) (3FSS: Cárçamento fiscal e da seguridade social; (2). .Xs seguintes empresas informaram, \áa ofício, que não executaram despesas em 
semços de publicidade e propaganda e em patrocínio no exercício de 3)16: EP.XGRJ, CIDíXSC, BESCCDR, CIASC., S.XPIF.NS P.XRQUFl, 
CODESC, I.X/.PE e INVESC.
Inflator utilizado: IGP-DI (médio)

A DCG destacou ainda que, do total das despesas com publicidade e propaganda (R$ 109,49 
milhões), R$ 51,54 milhões pertencem a Administração Direta e Fundos Especiais, sendo que deste 
valor, R$ 50,94 milhões se referem a despesas realizadas pela Secretaria de Estado da Comunicação 
e o restante pelos demais órgãos, incluindo os fundos especiais. Tal concentração se jusdfica por 
conta da competência legal do órgão.

No tocante ao montante das autarquias (R$ 1,05 milhões), destaca-se que grande parte da 
despesa foi executada pela Administração do Porto de São Francisco do SUL -AFPS, 
correspondendo a R$ 1,04 milhões.

Em relação às fundações, a despesa mais representadva foi executada pela Fundação do Meio 
Ambiente, no montante de R| 1,56 milhões.

Dentre as empresas estatais dependentes, a despesa mais representadva foi executada pela 
SANTUR (R$ 7,86 milhões).

Já as empresas não dependentes totalizaram R$ 14,29 milhões com despesas de publicidade
e propaganda. Os montantes mais significadvos foram realizados pela Casan (R$ 5,32 milhões); 
Conglomerado Celesc” (R$ 4,10 milhões) e SC Gás (R$ 2,29 milhões).

53 Celesc Holding, ('elesc Cfcração e (!!elesc Distribuição
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9.I.I.I. Análise das Despesas de Publicidade Agrupadas por Tema

Na tabela a seguir são apresentadas as despesas com publicidade e propaganda constantes da 
informação prestada pela Secretaria de Estado da Comunicação, correspondentes 
pagos por campanha no exercício de 2017, agrupadas por temas. Os temas foram definidos 
buscando vincular as campanhas publicitárias às Funções de Governo, Secretarias de Estado 
Programas de Governo, de forma que o agrupamento pudesse refletir da melhor forma possível a 
temática abordada pela campanha publicitária.

empenhosaos

ou

TABELA 125
DESPESAS COM SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

CLASSIFICADAS POR TEMAS, VALORES PAGOS PELA SECOM 
EXERCÍCIO DE 2017

Em R$
TEMAS VALOR %

SAUDE
CULTUR.V ESPORTE e TURISMO 
SEGUR.ANÇA PÚBLICA 
DESEN\'OLVIMENT(7 SUSTENTÁVEL 
INSTITUCIONAL 
.\SSISTENCIA SOCIAL 
AGR1CULTUR.\
edücaçAo

DEFESA CIVIL 
PACTO POR SC

8.464.992,25
1.416.796,49

10.237.127,73
1.493.142,19

22.005.158,87
2.592,00

4.735.697,39
5.157.480,66
2.384.0’’1,20
5.692.498,99

13,74
2,30
16,62
2,42

35,73
0,00
7,69
8,37
3,87
9,24

TOTAL 61.589.557,77 100,00
Fonte; Oficio GABS n" 015/2018, de 17/03/2018, protocolo n“ 8155/2018

Detalhamento:
• O tema que concentrou o maior volume de despesas com publicidade e propaganda no 

exercício de 2017 foram as campanhas institucionais, assim entendidas aquelas em que não foi 
possível a identificação de função, secretaria ou programa específico, cujo montante atingiu R$ 22 
milhões, destacando-se a campanha Orgulho Catarinense (R$ 5,33 milhões) e Selo de Qualidade 
(R$ 4,81 milhões);

• Em segundo lugar, foram as campanhas na área da Segurança Pública (R$ 10,24 milhões), 
onde a campanha Procon Responde totalizou R$ 3,89 milhões, seguida da campanha Ações e 
Resultados da SSP (1,61 milhões);

• Em terceiro lugar ficou a área da saúde, cuja despesa foi de R$ 8,46 milhões. Destacam-se 
as campanhas de Combate Aedes Aegypti (R$ 5,96 inilhões) e Gripe 2017 (R$ 2,16 milhões);

• As despesas realizadas com o Pacto por SC totalizaram R$ 5,69 milhões, e se referem à 
publicidade das diversas obras existentes no Estado e que foram entregues no exercício de 2017;

• O tema Educação totalizou R$ 5,16 milhões, cujas maiores despesas foram com as 
campanhas Novas Escolas e Volta às aulas;

• O tema Agricultura totalizou R$ 4,74 milhões, destacando-se a campanha Força do 
Agronegócio (R$ 3,89 milhões);

• O tema Defesa Civil totalizou R$ 2,38 milhões, tendo como destaque a campanha Grandes 
Marcos Defesa Civil;

• O tema Desenvolvimento Sustentável, apresentou o montante de R$ 1,49 milhões, 
destacando-se a campanha Terra Boa (R$ 1,48 milhões);
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• Os temas ligados à Cultura, Esporte e Tunsmo totalizaram R$ 1,42 milhões, cuja principal 
campanha foi 57° Jasc Lages (R$ 1,17 tnilhões) e

• O tema Assistência Social totalizou R$ 2,6 mil, cuja campanha foi Cras/Creas 2016.
As informações constantes da tabela acima também estão reproduzidas no gráfico a seguir.

GRÁFICO 52
DESPESAS COM SERVIÇOS DE PL BLICIDADE E PROPAGANDA 

CLASSIFICADAS POR TEMAS

Fonte: Ofício GABS n° 015/2018, de 17/03/2018, protocolo n° 8155/2018

9.1.2. Despesas com Publicidade Legal

As despesas relativas à publicidade legal referem-se às realizadas com correios e telégrafos, 
publicação de editais, extratos, convocações e assemelhados, desde que não tenham caráter de 
propaganda e afins.

O Corpo Técnico do Tribunal levantou no 
3.3.3.9.1.39.47.00), que as despesas com publicidade legal dos Poderes Execudvo, Legislativo e 
ludiciário, e Ministério Público de Santa Catarina e Tribunal de Contas, no exercício de 2017, 
incluindo as Empresas Não Dependentes, totalizaram R| 75,29 milhões.

TABELA 126
DESPESAS COM PUBLICIDADE LEGAL 

PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E MPSC

SIGEF (contas contábeis: 3.3.3.9.0.39.47.00 e

Em R$
%TotalDescrição

62,29
1,77

28,20

46.899.272,82
1.330.344,50

21.229.104,87
1.572.025,77
4.255.373,06

Executivo 
Legislativo 
Judiciário 
Ministério Público 2,09

5,65Empresas Não Dependentes
100,0075.286.121,02Total
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Fonte: Ofício GABS n" 015/2018, dc 17/03/2018, prí)tocolo n" 8155/2018. SIGF>’ - Relatório ^'onsolidado Geral - Serviços de 
('omunicaçào em Geral — conta contábil 3.3.3.9.0.39.47.00 e 3.3.3.91.39.47.00 — Hxercício 2017.

Assim, considerando que ao longo do exercício de 2017, os Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário e Ministério Público, incluindo-se ainda as Empresas Não Dependentes, efetuaram 
despesas com publicidade e propaganda no total de RS 109,49 milhões, bem como com publicidade 
legal no valor de R$ 75,29 milhões, tem-se uma despesa total com publicidade de R$ 184,78 
milhões.

TABELA 127
DESPESA TOTAL COM PUBLICIDADE EM 2017 

PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E MPSC - 2017

Em R$
Descrição Total %

Executivo
Legislativo
Judiciário
Ministério Público
Empresas Não Dependentes

109.173.893
33.715.805
21.654.086

1.684.826
18.548.391

59,08
18,25
11,72
0,91

10,04
184.777.0011Total 100,00

Fonte: Oficio G.KBS n” 015/2018, dc 17/03/2018, protocolo n" 8155/2018. SIGEF' - Relatório OnsoÜdado Crcral -Scia íços de (!!omunicaçào cm 
Cieral — conta contábil 3.3.3.9.0.39.47.í)0 e 3.3.3.91.39.47.00 — Hxercício 2017.

A Instrução verificou que em 2017, o Poder Executivo efetuou um gasto total com 
publicidade (propaganda e legais) no montante de R$ 109,17 milhões, enquanto que o Poder 
Legislativo gastou RS 33,72 milhões e o Judiciário R$ 21,65 milhões. O gasto do Ministério Público 
de Santa Catarina foi de R$ 1,68 milhões, enquanto que as Empresas Não Dependentes realizaram 
despesas no valor de R$ 18,55 milhões.

GRÁFICO 53
DESPESA TOTAL COM PUBLICIDADE EM 2017 

PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO E E MPSC - 2017

Fonte: Oficio GABS n" 015/2018, dc 17/03/2018, protocolo n*' 8155/2018. SIGEF - Relatório Consolidado Gera! —Sen-iços dc Comunicaçào cm 
(rcral — conta contábil 3.3.3.9.0.39.47.ÍK) c 3,3.3.91 .39.47.00 — Hxercício 2017
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9.2. Pacto por Santa Catarina - PACTO

O Pacto por Santa Catarina, ou PACTO, constitui-se num programa de Governo, instituído 
por intermédio do Decreto n° 1.064, de 17 de julho de 2012, e posteriormente alterado pelos 
Decretos n° 1.537, de 10 de maio de 2013 e n° 128 de 16 de abrü de 2015. Segundo o decreto 
regulamentador vigente, o PACTO tem como pnncipal objeüvo o incremento da estrutura de 
atendimento às necessidades da sociedade catarinense, gerando melhoria na qualidade de vida e na 
competitividade da economia do Estado, observadas dois âmbitos de atuação:

• Social, cujos programas têm a função de melhorar a qualidade da estrutura dos 
serviços oferecidos à sociedade,

• Econômico, cujas iniciativa-, têm a função de melhorar e superar os obstáculos à 
competiávidade da economia catarinense, permitindo a redução do custo agregado aos 
produtos em razão da infraestrurura disponível.

Com O objetivo de proporcionar maior celeridade à execução dos programas e ações 
integrantes do PACTO’^’, a Lei Estadual 16.020/2013 autorizou o Poder Executivo à aplicação do 
Regime Diferenciado de Contratações RDC), instituído pela Lei Federal 12.462/2011.

A partir das informações prestadas pela Secretaria de Estado de Planejamento (SPG), bem 
como das informações extraídas do sistema SIGEF, a DCG procedeu à análise das ações previstas 
e executadas, no exercício de 2017, do programa PACTO.

9.2.1. Origem dos Recursos e Destinação Prevista

Conforme o Balanço Geral do Estado - BGE, os projetos integrantes do PACTO são 
executados com recursos estaduais, provenientes do Tesouro Estadual, União, convênios e de 
operações de crédito firmadas com instituições financeiras nacionais e estrangeiras.

As fontes indicadas são elencadas na tabela a seguir.

TABELA 128
ORIGEM DOS RECl RSOS DO PACTO

Em R$ bilhões
POSIÇÃO EM 2017ORIGEM

3,918
0,719
0,196
.3,161
3,494

BNDES
BID Lei 14.532/08 (BID VI) - US$ 250 Milhòes 
CAF Lei 15.714/11 - US$ 55 mühões 
2° Contrato BB Lei 16.129/13 (Pacto Por Santa Catarina) 
Outras Fontes

11,488TOTAL
Fonte: Balanço Gerai do Hstado 2U17/ Hscritòno de Fixiiccos do Pacto por >anca Catarina.

Segundo o BGE, quando em 2012 o PACTO iniciou apresentava como meta R$ 7,00 bilhões 
de investimento. No entanto, no exercício de 2017 alcançou recursos da ordem de R$ 11,488 
bilhões, sendo composto por aproximadamente 70% de recursos de financiamentos e 30% de 
outras fontes, como convênios com a União, recursos 
diretamente contratados pela CASAN.

estaduais e outros financiamentos

Conforme exposição de moti\'os ao PL {>061.3/2013 do Cjovemo do listado que deu oi^m a lei n*" 16.020/2013.56
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A composição das fontes de recursos pode ser visualizada no gráfico a seguir.

GRÁFICO 54
FONTES DE RECURSOS DO PACTO

Fonte: Balanço Geral do Estado 2017/ Escritório de Projetos do Pacto por Santa Catarina.

9.2.2. Execução do PACTO

Segundo informações prestadas pelo BGE, a execução do programa desde seu lançamento, 
acumula até 2017, RS 9,57 bilhões em valores já contratados e RS 8,03 bilhões executados. 
Entretanto, conforme o Ofício SPG/EPSC n° 069/2018 encaminhado pelo Escritório de Projetos, 
o valor executado é de R$ 7,60 bilhões.

A diferença decorre da execução dos Projetos da CASAN, considerados somente 
informação apresentada no Balanço Geral do Estado. Tal simação existe porque o sistema de 
gestão de projetos que é utilizado pelo Escritório de Projetos no acompanhamento do Programa 
Pacto por SC sofreu uma evolução de performance. As informações das execuções por subação 
foram automaüzadas, e passaram por uma revisão minuciosa, raüficando a confiabilidade dos 
dados. No entanto, para os projetos da CASAN não foi possível realizar essa verificação, tendo em 
vista que esta utiliza sistemas de acompanhamento e execução diferentes ao do Estado (SIGEF e 
SICOP) não permitindo a integração dos dados, conforme informações prestadas pelo Escritório 
de Projetos.

na

A pardr das informações constantes do Balanço Geral do Estado, o Corpo Técnico desta 
Corte de Contas procedeu à apuração das receitas de operações de crédito vinculadas ao PACTO, 
que foram realizadas no exercício de 2017, conforme demonstrado na tabela a seguir.
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TABELA 129
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO REALIZADAS EM 2017

Em R$
Total Acumulado 

2013 a 2017
Total Liberado 

em 2017
Data

Contra taçãi <

Entidade
CredoraDETALHAMENTO DO CONTRATO

525.457.430,0009/01/2013

04/04/2013

151.492.900,00BIDBID VI
2.906.141 65,3,39SO.IXKl.OOO.OOBNDESAcelera Santa Catarina (BNDES PROPAE)

Caminhos Estratégicos da Produção e Prevenção de 
Desastres Naturais
Caminhos do Desenvolvimento (BNDES PROINVEST)' 

2" Contrato BB Ixa 16.129/13 (Pacto Por Santa Catarin.i)

Moderniaação do Sistema Integrado de Transponi 
Coletivo de JomviUe (Lei n“ 14.031/2007)
CAF Lei 15.714/11 - USS 55 milhiies_______________

l.00l.31S.494,6418/07/2013 Banco do Brasil

418.694.469,9921/11/2012

27/11/2013

71..374.884,51BNDES

1.9IKI.(XKMKK),(X)Banco do Brasil 71K1.IK)0.(K)0,00

19.313.014,9715/12/2011 BNDF.S

134.973.660,4064.303.5lX),(K)C.\F
6.905.898.743391.037.171.28431TOTAL

Fonte: Escritório de Projetos do Pacto por Santa Catarina

Conforme demonstrado, no exercício de 2017 o Estado de Santa Catarina arrecadou R$ 1,04 
bilhão relaüvo à liberação de recursos de operações de crédito vinculadas ao PACTO.

Dentre a execução do Pacto durante o exercício de 2017 temos os principais projetos, 
demonstradas na sequência.

TABELA 130
PROJETOS RELEVANTES DO PROGRAMA 

EXERCÍCIO DE 2017
Em R$

VALOR
EXECUTADO

VALOR
CONTRATADO

VALOR
PLANEJADO

N" DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS PROJETOS
PROJETO

Restauração e Reabilitação da Ponte Itercilio Luz - 
Florianópolis / SC
Pavimentação SC-477 - \'olta Grande Dr. Pcdnnho / 
Moema (\^olta Tnste) - Imcio Variante 
Ampliação da Capacidade da Rodovi.i SC-486 trecho; 
.Antônio lleil (BR-101 - Brusque)
Implantação e pavimentação S((-108 trecho: Acesso norte 
de Blumenau
Pavimentação do Acesso ao .Aeroporto llercílio Luz em 
Elorianópolis/S(.!
Portos de Itajaí e Navegantes - Construção de nova bacia 
de evolução
Implantação trechos: Via Rápida Criciúma
11)1/.Acesso Secundário Cnciúma/.Acesso a Passo de 
Torres
Pavimentação SC-467 trecho: Ouro - )aborá e Reabilitação 
do trecho: Jaborá - BR 153
Centro de Eventos Balneário Camboriú

276.737.148,883')0.838.430,6Ü422,921.992,01654

202.874.736,05232.893.182,762.39.783.510,24606

129.975.333.30204.714.145,09228.068.069,74680

20.554.339,19141.220.289,29170.663.821,10631

88.341.207,64116.422.048,34160.060.059,86739

104.692.229,07144.473.643,16151.347.749,37676
BR

125.567.,543,92136.302.705,72143.998.699,22609

82.243.150,.30129.383.598,01129.474.070,80619

100.195.051,65119.311 184,45122.311.184,45854

113.950.169,5816.523.729,80117.(8)9.005,13Restauração e Duplicação do Trecho Chapecó - BR-282730

1.245.130.709,581.732.082.957,221.885.638.161,92TOTAL

Fonte: Escritório de Projetos do Pacto por Santa Catarina.

O maior \'alor executado foi a 
Restauração e Reabüitação da Ponte Hercílio Luz, que alcançou o montante de R$ 276.737.148,88.

Conforme demonstrado acima, o projeto que apresenta

I
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9.2.3. Despesas com a Publicidade do PACTO por Santa Catarina

No exercício de 2017 as despesas com publicidade relaüvas ao programa PACTO por Santa 
Catarina, totalizaram RS 5,69 milhões, incluindo todas as campanhas relacionadas ao referido 
PACTO, conforme relação apresentada a seguir.

TABELA 131
CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS DO PACTO PAGAS EM 2017

Em R$
CÓDIGO - NOME VALOR PAGO

16/2U17 Inauguração Barragens Sul
73/2017 Entrega de Obras
76/2016 Centro de Inovação Lages
114/2017 Entrega de Obras
119/2016 Uti Joana de Gusmão
139/2016 Barragens do Vale
143/2016 Obras Regionais - Orleans
151/2016 Obras Regionais - São Miguel D'Oeste
157/2016 Obras Regionais - Chapecó
159/2016 Inaugurações Campos Novos
163/2016 Obras Regionais - Laguna__________

2.427,40
4.963.218,65

8.999,73
11.369,95
2.351,92

393.876,97
236.169,87

23.724,32
4.860,05

31.664,53
13.835,60

TOTAL 5.692.498,99
Fonte: Ofício SECOM/GABS n° 15/2018.

Ressalta-se que as despesas com publicidade e propaganda do PACTO não estão 
contempladas no montante das despesas relativas à execução das subações integrantes do referido 
programa no exercício de 2017.

9.4. Fundo para Infância e Adolescência

O Fundo para Infância e Adolescência - FIA foi criado por força do Estamto da Criança e 
do Adolescente'’ e da lei que dispôs sobre a criação do Fundo no âmbito do Estado, a qual também 
instituiu o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA/SC)^*.

O FIA se constitui de um fundo especiaP’, controlado pelo CEDCA, constituído por 
aporte de recursos que, por lei, estão destinados às ações de atendimento à criança e ao adolescente. 
O fundo não dispõe de autonomia administrativo-financeira e está sujeito à supervisão da Secretaria 
de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação - SST, setorial a qual está vinculado.

As políticas planejadas com recursos do FIA estão incluídas no Programa 745- Cidadania e 
Direitos Flumanos, do PPA 2016/2019.

Ao se verificar a LOx\ para o exercício de 2017, notadamente, no orçamento da Secretaria 
de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação - SST, se constatou que a previsão de 
aplicação dos recursos do FIA totalizava a importância de R$ 343,38 mil.

A análise da e.xecução das metas alocadas no Orçamento que deveriam ser realizadas com 
recursos do FIA, foi efemada por intermédio das informações constantes do Módulo de 
Acompanhamento de Metas fisicas-financeiras contido no SIGEF para as ações previstas na LOA 
de 2017, conforme apresentado a seguir.

um

571.421 n° S.069/90. art.88. inciso IV.
^ Lei E^stadual 12.536/02, alterada peLi Lei Lstadual 15.589/11. 
’’ Lei 1‘ederal 4..320/64, art.71.
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TABELA 132
METAS PLANEJADAS PARA APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FIA EM 2017

Em R$
Meta

realizada
Meta

prevista
Valor

executado'
Valor orçado 

atualizadoValor orçadoSubaçãoAção

012660 - Apoio financeiro a 
entidades que atendam 
crianças e adolescentes

10 unidades 001.801,244,3790,882,000229

001955 - Ações voltadas ao 
estudo e pesquisa; realização 
de campanhas educacionais; 
capacitação dos atores das 

____ políticas do FI.\

7612 unidades473.882,911.422.558,48252.500,001002

473.882,913.223.802,85343.382,00Total
Fonte: SIGEF/Sfl - Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentári.t e Execução Meta Física - Ia;i Orçamentária Anual - 2017 
'. Considerou-se como valor executado o valor empenhado.

De acordo com o exposto, das duas ações previstas para serem realizadas no ano de 2017 
com recursos do FIA, uma teve sua execução parcial (1002), sendo que as ações voltadas ao apoio 
financeiro a entidades que atendam crianças e adolescentes (0229) foram as que tiveram seu 
desempenho prejudicado.

Da análise das metas físicas realizadas para a ação 1002, constata-se que 
em 2017 a realização de campanhas educativas, publicações, divulgações das ações de promoção, 
proteção, defesa e atendimento dos direitos de Crianças e Adolescentes. O FIA também participou 
do IX Congresso Sul Brasileiro de Conselheiros Tutelares da Região Sul, bem como realizou 
capacitação para a formação continuada dos conselheiros tutelares e de direitos, bem como de 
outros profissionais do sistema de garantia dos direitos na utilização do Sistema de Informação 
para Infância e Adolescência (SIPIA CT e SIPIA SINASA), com vistas à qualificação para o 
exercício de suas funções. Esta última ação capacitou 75 pessoas que serão 
SIPIA nos municípios de Santa Catanna^’.

Cabe destacar que em 2017, o valor executado pelo FIA (R$ 474 mil) foi superior em 38% 
ao valor orçado (R| 343 mü), sendo que a diferença foi coberta com saldo financeiro de exercício 
anteriores (R| 3,01 milhões). Registra-se que a receita arrecadada em 2017 (R| 472 mil) foi inferior 
em 236° o à receita arrecadada em 2016 R$ 1,6 milhões). Já a despesa realizada em 2017 foi superior 
em 253,82% à despesa realizada em 2016. Na sequência, a DCG demonstrou a evolução/retração 
da receita arrecadada e despesa realizada, em valores constantes, dos exercícios de 2015 a 2017.

FIA promoveuo

multiplicadores do

60Informação extraída do Balanço Geral do Bstado/2017.
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GRÁFICO 55
FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

RECEITA ARRECADADA X DESPESA REALIZADA 
2015 A 2017 - EM R$

1.585.956,70

542.827,33
471.699,54 473.882,91

355.827,00
133.932,96

20162015 2017

Receita Realizada Despesa Realizada

Fonte: SIGEF — Balanço Orçamentário da Unidade CSestnra 261X19'), Fundo para a Intánçia e .Vdolescência, exerçíçios de 2015 a 2017

A respeito da gestão do Fundo da Infância e Adolescência, cumpre relembrar que por ocasião 
da análise das Contas de Governo de 2011 (PCG - 12/00175554), ficou evidenciado que naquele 
exercício não houve realização de despesas pelo respecdvo Fundo. Assim, o Pleno desta Corte de 
Contas determinou a abertura de Processo de Monitoramento para fins de acompanhamento da 
aphcação dos recursos do FIA e implantação de Plano de Ação por parte do Poder Executivo, 
qual foi consubstanciado pelo PMO 12/00490824. Em 2014, se constatou que a Secretaria 
responsável havia atendido a determinação deste Tribunal, no sentido de aplicar de forma 
tempestiva os recursos arrecadados pelo Fundo. Neste sentido, o processo de monitoramento foi 
arquivado por meio da Decisão n° 1225/2015.

Já em 2016, o Estado voltou a desconsiderar o dever legal pontificado pelo legislador Pátrio 
no âmbito da atenção devida à criança e ao adolescente, uma vez que os valores empenhados eram 
inferiores aos arrecadados, acumulando saldo de recursos na conta do Fundo para serem aplicados 
nos exercícios seguintes.

Conmdo em 2017, verifica-se que houve aplicação de recursos (R$ 474 mil) superior à receita 
arrecadada (R$ 472 mil). Contudo ainda resta saldo de recursos arrecadados 
anteriores de R$ 3,01 milhões, passível de aplicação em ações voltadas à tutela das crianças e dos 
adolescentes.

o

em exercícios

9.5. Apuração de Custos pelo Estado

A Lei de Responsabüidade Fiscal em seu art. 50, § 3°, determina que a Administração Púbhca 
deva manter sistema de custos que permita a avaliação e o acompanhamento da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial.

A Secretaria do Tesouro Nacional reforça o assunto, por meio da Portaria n° 634, de 19 de 
novembro de 2013, que preconiza em seu artigo 8°:

Art. 8“ A informação de custos deve permitir a comparabilidade e ser estruturada em 
sistema que tenha por objetivo o acompanhamento e a avaliação dos custos dos
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programas e das unidades da Administração Pública, bem como o apoio aos gestores 
públicos no processo decisório.

§ 1° Os entes da Federação devem implementar sistema de informações de custos com 
vistas ao atendimento dos arts. 85 e 99 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e do § 
3° do art. 50 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

§ 2“ O sistema de informações de custos a ser adotado deve observar o disposto na 
Resolução n° 1.366, de 25 de novembro de 2011

No exercício de 2014 a Diretoria de Contabilidade Geral da Secretaria de Estado da 
Fa2enda desenvolveu o Projeto Experimental de Apuração de Custos dos Serviços de Educação 
do Estado de Santa Catarina, utilizando como base as informações financeiras e patrimoniais 
relativas ao ano de 2013, coletadas em sistemas e controles administrativos próprios. O projeto 
tinha como objetivo conhecer o custo das unidades escolares da rede pública estadual de 
ensino, bem como o custo de cada aluno matriculado. Além disso, o projeto também visou criar 
subsídios para a implantação do sistema de informações gerenciais de custos do Poder 
Executivo Estadual, conforme mencionado no PCG 15/00169800.

No exercício de 2015 iniciou-se o desenvolvimento de um Sistema de Custos do Estado 
de Santa Catarina — SICSC para apuração e controle de custos, com a pretensão de ser capaz 
de calcular custos em tempo real, oferecendo agilidade e interação ao 
decisão dos gestores públicos. Desde então o SICSC vem sendo desenvolvido pelo Centro de 
Informática e Automação do Estado de Santa Catarina — CIASC.

Segundo o Balanço Geral do Estado de Santa Catarina (BGE), no exercício de 2017, houve 
a integração das informações reladvas a dois sistemas, quais sejam. Sistema de Gestão Educacional 
de Santa Catarina — SISGESC da Secretaria de Estado de Educação e sistema de Informações 
Penitenciárias da Secretaria de Jusüça e Cidadania — IPEN. Os processos de validação dos dados 
quantitativos desses sistemas foram iniciados a fim de propiciarem a formação do custo unitário.

Os custos originados dos sistemas estruturantes estão sendo adicionados de forma gradual 
ao SICSC. A implantação do modelo de custos na sua íntegra proporcionará benefícios ao Estado, 
como a organização estmtural dos órgãos, a integração de dados, a disponibüização de informações 
de custos em tempo real, a otimização de recursos, o aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão 
de desempenho, a qualidade e a transparência do gasto público.

Em 2017, para melhor desempenho e organização 
desenvolvimento, implantação e manutenção corretiva e evolutiva do SICSC, foi criada a 
Coordenadoria do Sistema de Informações de Custos de Santa Catarina (COSIC), subordinada 
diretamente à Diretoria de Contabilidade Geral. Essa estrutura aproveitou servidores dos quadros 
da citada Diretoria, que passaram a ter dedicação exclusiva na construção do modelo de gestão de 
custos para o Estado. Destacam-se a seguir algumas atividades relacionadas ao projeto de 
construção do SICSC no exercício em questão:

a) Desenvolvimento e evolução do repositório de base das informações do sistema de custos 
(sistema primário): o repositório tem o objetivo de absorver, via integração, os dados dos sistemas 
estruturantes do Estado e criar os relacionamentos necessários às informações de custos. Portanto,

desenvolvimento do repositório com á implementação do

processo de tomada de

das atividades relacionadas a

no exercício de 2017 seguiu-se 
conceito de perfis de usuários. Também se implantou uma ferramenta para abertura dos valores de 
custos em faturas ou documentos que os compõem, além de ferramenta para estruturação das 
hierarquias de centros de custos, necessárias ao custeio pela visão institucional (entidades) e 
funcional (serviços).
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b) Integrações com sistemas estruturantes utilizados no Estado: para criar um sistema de 
custos totalmente automatizado e independente da interferência humana na realização dos cálculos, 
um dos requisitos é a obtenção dos dados via integrações de sistemas. O projeto do SICSC pretende 
buscar a integração com a totalidade dos sistemas informatizados utilizados nas operações das 
entidades do poder público estadual, obtendo assim informações financeiras e físicas. Seguindo 
essa linha, oito sistemas, que representam o consumo de serviços e produtos e/ou controlam dados 
quantitativos do Governo Estadual, já foram integrados ao SICSC. No segundo semestre de 2017, 
foi viabilizada a integração com o Sistema de Gestão Educacional de Santa Catarina (SISGESC). 
Ainda com foco na atividade automatizada de custeio houve intenso trabalho no aperfeiçoamento 
da integração com o Sistema Integrado de Gestão dos Recursos Humanos (SIGRH). O objetivo é 
que as informações obtidas através de integrações sejam também validadas de forma automática, 
evitando o emprego de recursos humanos nessa atividade.

c) Estruturas das hierarquias de centros de custos das entidades estatais: considerada essencial 
para o custeio das unidades administrativas e dos serviços públicos prestados, a construção das 
estruturas de centros de custos das entidades mereceu a dedicação da COSIC durante boa parte do 
ano de 2017. No mesmo escopo, destaca-se a associação dessas hierarquias de centros de custos às 
estruturas mantidas nos sistemas estrumrantes e recebidas via integração de dados. Esse 
relacionamento é que permite associar a cada entidade e/ou centro de custo específico os dados 
recebidos por meio da integração.

d) Saídas de dados: em 2017, o desenvolvinaento do SICSC já permitiu a criação dos 
primeiros relatórios de custos, facilitando os trabalhos de validação e análises pela equipe de 
desenvolvimento. Outro trabalho de destaque foi a disponibilizaçào dos dados do SICSC 
formato acessível através de programas do tipo business intelligence. Esse trabalho constitui a base 
para a formatação e para a utilização de um aplicativo de relatórios dinâmicos (sistema secundário), 
constante do modelo de gestão de custos planejado.

O Corpo Instrutivo afirmou que diante dos benefícios e da obrigatoriedade legal da 
implantação, sugere-se que o Estado de Santa Catarina, permaneça com a implantação de apuração 
dos custos dos serviços públicos e que a sua conclusão seja o mais breve possível, para o 
cumprimento do artigo 50, § 3° da Lei Complementar 101/2000, motivo pelo qual fiz 
recomendação.

em

9.6. Transparência da Gestão Fiscal - LRF, art. 48 e LC 131/2009

A Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, denominada Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), que estabelece normas de finanças públicas, voltadas para a responsabilidade da 
gestão fiscal, preceitua que “a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe ação planejada e 
transparente. ” Tal dispositivo deixa claro que a transparência é princípio fundamental para o agente 
público ter responsabilidade na gestão fiscal.

Nesse contexto, a LRF apresenta o Capítulo IX - Da Transparência, Controle e Fiscalização, 
o qual contempla os artigos 48 e 49; o primeiro alterado pela Lei Complementar n° 131, de 27 de 
maio de 2009, exigindo maior transparência, ao disciplinar o acesso das informações em tempo real 
por meio eletrônico, relacionadas à execução orçamentária e financeira; o acesso de informações 
referentes à despesa ou receita a qualquer cidadão, além da adoção de um sistema integrado de 
adrninistração financeira e controle, que atenda a um padrão mínimo de qualidade.

Observa-se que, mesmo com a vigência da LRF e seus princípios voltados à transparência, 
desde 2000, algumas informações ficavam restringidas aos órgãos públicos e em especial aos órgãos
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de controle externo, ou seja, a transparência somente tornou-se mais evidente e difundida a partir 
da publicação da Lei Complementar federal n° 131/2009.

Ademais, a LC n° 131 /09 incluiu alguns dispositivos na Lei de Responsabilidade Fiscal, como 
no já referido art. 48-A, que deixa claro quais informações devem ser divulgadas quanto à execução 
orçamentária e financeira;

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os entes 
da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações 
referentes a.

I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da 
execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos 
dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao 
serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o 
caso, ao procedimento licitatório realizado;

II — quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades 
gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. (BILASIL, 2009).

Outro dispositivo legal é o Decreto Federal n° 7.185, de 27 de maio de 2010, que dispõe 
sobre o padrão mínimo de qualidade do sistema integrado de administração financeira e controle, 
no âmbito de cada ente da Federação, e que também esclareceu outros pontos referentes 
instmmentos de transparência, destacando, em seu art., 2°, § lo, que “integrarão o sistema todas as 
entidades da administração direta, as autarquias, as fundações, os fundos e as empresas 
dependentes.”

No § 2°, II e III do mesmo artigo se definiu que a liberação em tempo real das informações 
será “até o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil no respectivo sistema ’ 
poderá ocorrer a exigência de cadastro para acesso.

Esse mesmo Decreto, no art. 7°, incisos I e II, acrescentou, de forma mais discriminada, os 
elementos a serem divulgados:

aos

estatais

e nao

I - quanto à despesa.
a) o valor do empenho, liquidação e pagamento;
b) o número do correspondente processo da execução, quando for o caso;
c) a classificação orçamentária, especificando a unidade orçamentária, função, subfúnção, 
natureza da despesa e a fonte dos recursos que financiaram o gasto;
d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, inclusive 
operações independentes da execução orçamentária, exceto 
pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários;
e) o procedimento licitatório realizado, bem como à sua dispensa ou inexigibüidade, 
quando for o caso, com o número do correspondente processo; e
f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso;

II - quanto à receita, os valores de todas as receitas da unidade gestora, compreendendo, 
no mínimo, sua natureza, relativas a.
a) previsão;
b) lançamento, quando for o caso; e
c) arrecadação, inclusive referente a recursos 
nosso).

nos desembolsos de 
no caso de folha de

extraordinários. (BRASIL, 2010, grifos
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Cabe, ainda, destacar que
acompanhamento de relatórios bimestrais, quadrirnestrais 
de contas anual enviada aos órgãos de controle externo. No entanto, não basta apenas divulgar as 
informações à sociedade. Elas precisam ser compreensíveis, sendo este, talvez, um dos grandes 
desafios da gestão pública.

Quanto ao direito à informação, a Carta Magna de 1988 dispõe, em seu art. 5°, inciso 
XXXIII, que “todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.”

Nesse sentido, foi sancionada a Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, denominada Lei 
de Acesso a Informaçòes-LAI, que dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir acesso a informações.

O referido dispositivo legal resgata um pouco mais de participação dos clientes da gestão 
púbHca, ou seja, a população começa a interagir com a prestação de serviço realizada pela 
administração pública.

A Lei estabelece, em seu art. 3°, que o acesso à informação além de respeitar os princípios 
básicos da administração púbüca, tem que obedecer às seguintes diretrizes:

controle da transparência é realizado por meio de 
ou semestrais e pela própria prestação

Art. 3° [...]
I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;
II - dicmlgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações;
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;
V - desenvohimento do controle social da administração pública. (BR,\SIL, 2011).

Destaca-se que as acessibüidades às informações devem ocorrer: a) por meio da “criação de 
ser\riços de informação ao cidadão”, que tem como uma das atribuições receber requerimento 
sobre informações; e b) por meio da “realização de audiências públicas ou consultas públicas”, 
entre outras formas, conforme prevê o art. 9° da LAI.

Outro dispositivo que a norma apresenta para efetivar a transparência dos dados públicos é 
o estabelecimento do mínimo de informações que devem estar disponibilizadas em sítios da rede 
mundial de computadores, como: competências e estrutura organizacional, despesas, transferências 
de recursos financeiros, dados sobre programas, objetos, ações, respostas às perguntas mais 
frequentes, e reforça que a linguagem sempre deve aparecer de forma objetiva, concisa, ou seja, de 
fácü compreensão.

O descumprimento da LAI pelos órgãos públicos acarreta punições que vão de advertência 
e multa até ação de improbidade administrativa.

Apesar da ampla atribuição dos órgãos públicos, a efetiva transparência com a 
disponibilização de informações e com a participação da sociedade permite a aplicação de 
Estado democrático, visto que possibilita ao cidadão atuar como fiscalizador e exercer seus direitos 
como membro indispensável ao andamento da administração e boa gestão pública.

Considerando a necessidade do cumprimento legal em relação à transparência pública a ser 
divulgada aos cidadãos, torna-se necessária a avaliação de desempenho das informações divulgadas 
pelos entes públicos.

Nesse sentido, a ferramenta de intervenção utüizada para desenvolver a pesquisa é 
denominada Metodologia Multicntério de Apoio à Decisão-Constmtivista (MCDA-C), tendo 
vista a necessidade de considerar não somente os critérios previstos em lei, mas também, a

um

em
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percepção do avaliador em relação ao nível de transparência apresentado nos portais analisados, 
que apresenta detalhadamente a metodologia e o resultado encontrado com a sua aplicação.

Segundo o Balanço Geral do Estado, em fevereiro de 2017, um novo Portal da Transparência 
do Poder Executivo foi apresentado para a população catarinense.

A reformulação da página foi orientada pela ideia de mostrar os dados das contas públicas 
de uma forma mais compreensível àqueles que não têm conhecimento dos termos orçamentários 
e de contabilidade pública.

A nova versão traz recursos gráficos e ferramentas que ajudam o cidadão a 
compreender as informações de gastos e receitas do Governo em poucos cliques. Além disso, agora 
o usuário conta com uma ferramenta de pesquisa e um glossário interativo para esclarecer as 
dúvidas.

acessar e

O portal também foi desenvolvido em uma plataforma tecnológica que permitiu um design 
bem mais amigável, com o intuito de proporcionar uma nova experiência ao cidadão que deseja 
acompanhar as ações do Governo de Santa Catarina. Há melhorias importantes nos quesitos 
usabiUdade (facilidade de interação com a ferramenta), responsividade (leiaute que se adapta a 
diferentes tipos de telas) e acessibihdade (acesso às pessoas com deficiência).

Com o objetivo de padronizar os processos e adaptar as empresas públicas e de economia 
mista às regras de governança, como estabelece a Lei Federal n° 13.303/2016, o Governo de Santa 
Catarina, em 2017, constituiu grupos de trabalho para definir um padrão que servirá de referência 
para todas as empresas do Estado, como um documento orientativo para padronização dos portais 
da transparência das empresas estatais.

Muito embora tenha ficado claro a melhoria da transparência pelo novo portal, ainda 
encontramos algumas ausências ou impossibüidade de localizar determinadas informações, as quais 
destacamos:

a) lançamento da receita com identificação dos contribuintes;
b) informações sobre os cargos criados, providos e vagos;
c) limitação de acesso quanto as consultas relativas aos desembolsos de operações 

independentes de execução orçamentária, pois há necessidade de informar previamente o CNPJ;
A análise realizada utiliza como base o atendimento à Lei Complementar n° 101/2000 (LRF), 

Lei Complementar 131/2009, Decreto Federal 7.185/2010 e a Lei 12.527/2011, conhecida como 
Lei de Acesso às Informações.

Ressalte-se que o novo Portal significa um aprimoramento realizado pelo Governo do 
Estado para tornar a informação mais acessível ao cidadão catarinense, inclusive em relação à 
Unguagem e apresentação dos dados.

Por outro lado, é necessário continuar o avanço, por isso a DCG recomendou que sejam 
disponibilizados no novo portal de transparência do Estado, informações que ainda não estão 
presentes, tais como: lançamento da receita com identificação dos contribuintes, informações sobre 
os cargos criados, providos e vagos e facilidade no acesso em consultas relativas aos desembolsos 
de operações independentes de execução orçamentária, razão pela qual efetivei recomendação 
nesse sentido ao Governo do Estado.
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10. RESSALVAS E RECOMENDAÇÕES DAS CONTAS DE 2016 E DE ANOS 
ANTERIORES

A partir do parecer prévio sobre as contas prestadas pelo Governador do Estado referente 
ao exercicio de 2010, o Tribunal de Contas passou a autuar processos de monitoramentos 
individuais para o acompanhamento das providências efetivamente adotadas pelos agentes 
públicos responsáveis pela resolução dos problemas verificados, sobre as ressalvas e 
recomendações exaradas pelo Tribunal Pleno nas contas.

Em decorrência das determinações reiteradas pelo Pleno desta Casa, nos exercícios 2011 a 
2016, nos pareceres prévios sobre às contas dos governadores, o Grupo Gestor de Governo, do 
Poder Executivo, emitiu resoluções as quais dispuseram, ao longo deste período, sobre a 
implementação e o acompanhamento das ações com vistas ao saneamento ou mitigação de 
recomendações constantes de pareceres prévios emitidos pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina.

A implementação e o acompanhamento de ações com vistas ao saneamento ou mitigação de 
recomendações e ressalvas objetos de Processo de Monitoramento - PMO, decorrentes de 
pareceres prévios emitidos pelo Tribunal de Contas, seguem os critérios fixados pelo Poder 
Executivo, por meio da Resolução n° 005/2016/GGG, de 15 de junho de 2016.

A legislação complementar ao processo de monitoramento encontra-se estabelecida na 
Resolução n° TC - 0122/2015 (que dispõe sobre o Plano de Ação do Controle Externo, o Plano 
Anual de Atividades de Controle Externo e a Programação de Fiscalização do Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina), mormente na Subseção IV - Do Monitoramento, Artigos 21 ao 26.

Dito isto, tem-se que este capítulo trata dos monitoramentos das ressalvas e recomendações 
exaradas pelo Tribunal de Contas, nos exercícios de 2010 a 2016, para as quais foram constituídos 
Processos de Monitoramentos (PMO).

GRÁFICO 56
POSIÇÃO DOS PROCESSOS DE MONITORAMENTOS 

EM 28/02/2018
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1. Processos Físicos Ativos

QUADRO 4
PROCESSOS FÍSICOS ATIVOS NO TCE E NA DCG

Situação atuaiUnidade GestoraN‘ Processo Assunto

1 Secretaria de Estado da 
Educação__________ Reinstruçào12/00063080 Deficiência nas escolas públicas1
Secretaria de Estado daSistema de Controle Interno (SCI) nas ('.ontas 

Prestadas pelo Governador  ________________ Reinstruçào12/000662671 Fazenda
PMO foi apensado ao 

REC: 17/00662071
Secretaria de F.stado da 
justiça e (iidadania____12/000666903 Programa Medida justa.

Rever os atos de eni^uadramento considerados 
inconstimcionais, medida esta já determinada através 
da Decisão n° 2.440/2008. exarada nos autos do 
processo n° APE 06/00471942.

Instituto de Previdência 
do Estado de Santa 
Catarina - IPRFiV

PMC3 foi apensado no 
APE- 06/00471942 
REC - 15/00646404

12/004895754

lnstrument;ilizar o Deparr.imento 
Estadual de Infraestrutura com os recursos humanos 
indispensáveis ao cumprimento de suas finalidades, 
mediante a realização de concurso Público.

DEINER,3 Departamento Estadual 
de Infraestrumra 
DEINFRA

Reinstruçào12/004899073

Promover estudos fundamentados que demonstrem 
a viabilidade operacional, técnica e econômico 
financeira da I.\ZPE, para que reveja a conveniência 
de manter tal estrumra.

RI-A-1400585160862 - 
19/12/2017 - 

Aguardando Prazo
Secretaria de Estado da 
Fazenda12/004900776

BESfXãR - promover a exnnçào da referida -mpresa 
ou apresentar estudos fundamentado- que 
demonstrem a necessidade de manter tal estrumra.

Secretaria de Estado da 
Fazenda Reinstruçào12/004901587

Gastos de Terceirizaçào-Reforçar os controles sobre 
os contratos de terceirização, de forma a reduzir os Secretaria de Estado da 

Administração
,\rqmvado em 
19/03/201812/004911208

gastos aos montantes esttitamente necessanos.
Providências para Reverter a lendència de 
('.rescimento da Dívida Consolidada Previdenciária e Reinstruçào13/00570293 Iprev9
Passivo rVmarial

Secretaria de Estado da 
Fazenda

Receitas de Royalties - Repasse da participação do 
IPREV Reinstruçào14/0034358210

.\primoramento da Gestão da Saúde com Elevação 
dos Investimentos e Providências quanto á da falta 
de Pessoal

Secretaria de Fistado da 
Saúde

Procuradoria em 
15/12/201714/0044795711

Secretaria de Estado da 
Educação

Deficiê-ncia na gestão da merenda escolar sob a forma 
terceirizada. Reinstruçào13/0057193112

doGabinete 
Governador do Etstado Reinstruçào16/00180563 Retenção dos Recursos destinados a .\PAE13

Total de processos físicos ativos: No TCE 13, sendo 08 na DCG
Fonte: Tribunal de Contas de Santa Catarina, DCG.
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2. Processos Eletrônicos Ativos

QUADRO 5
PROCESSOS ELETRÔNICOS ATIVOS

Unidade
Gestora

@ Processo AssuntoN” Situação atual

Descumprimcnto Art. 170, § único ('H, com 
aplicação dc 1,405 da base legal para fins de 
ci>ncessào de assistência financeira aos estudantes Secretaria

Fiducação
da@16/00510881 matriculados cm instituiçtães de ensino superior, 

legalmente habilitada a funcionar no Estado, 
quando o correto seria 5%, aplicado no ensino 
superior determinada na Ct'_________________

1 Para Instruir

Descumprimcnto do art. 171 da Constituição 
Estadual çom aplicação a menor de 4,98° o dos 
Recursos ,\rrecadados pelo bundo de Apoio à 
Manutenção e ao DesenvoKnmento da Educação
Superior no Estado de Santa Catarina - EUMDES 
e desvão do objeto do citado bundo. ,\plicar a 
totalidade dos recursos recebidos pelo Eundo de 
Apoit) à Manutenção e Desc*nvol\ãmento da 
Educação Supenor no Estado de Santa Catarina - 
EUMDES,
desenvolvimento e as potencialidades regionais e 
atender ao estabelecido na Lei Complementar 
(estadual)
Complementar (estadual) n. 583/2012;

Secretaria
Educação

da@16/00510709a Para Instruir

objetivando fomentar o

407/2008 alterada pela Ixin.

Manter as informações relativas ao Sistema de 
Informações sobre íãrçamentos Públicos cm Saúde 
- SIOPS atuali/ado e com dados corretos.

Secretaria
Saúde

da@16/005106103 Para Instruir

Evolução constante do estixjue da Dívida .\tiva e 
arrecadação em patamares infimos que denotam 
pouca eficicaicia, por parte do Estado, na cobrança 
dos referidos créditos. Adotar mecanismos que 
melhorem a eficiemeia, por parte do Estado, na 
cobrança dos créditos relativos à IDívida Ativa, 
con.siderando a evolução constante do esttxjue da 
mesma e a arrecadação em patamares infimos. 
Manter e implementar a apuração de custos dos 
serviços públicos, inclusive com a ampliação para 
outras áreas como saúde, justiça e cidadania e 
cidadania e outros.

Procuradoria 
Geral do Estado@16/005105394 Para Instruir

Secretaria da 
•Administração@16/005102965 Para Instruir

Realização de alterações orçamentárias, por e.Kcesso 
dc arrecadação, com inobservância dos requisitos 
dc aumento da receita e desempenho do exercício 
financeiro anual do Estado \'erificar a existência 
dos requisitos de aumento de 
desempenho do exercício financeiro anual do 
Estado, quando da realização dc alterações 
orçamentárias, evitando a indicação de abermra de 
créditos adicionais, por excesso de arrecadação, em 
algumas fontes de recursos, sem a comprovação do 
excesso apontado_________________________

receita e o Secretaria
bazenda

da@16/005100246 Para Instruir
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Unidade
Gestora

Situação atual@ ProcessoN*’ Assunto

lixisténcia de Déficit Orçamentáno, que foi 
impactado por despesas de exercícios anteriores; A 
execução de despesas em exercícios posteriores aos 
de suas competências provoca distt)rções 
expressivas nos resultados orçamcnráriíjs do 
Estado; Adotar medidas para evitar nos exercícios

Déficit
o reconhecimento das

daSecretaria
Eazenda Para Instruir@16/005099567 desubsequentes 

(irçamentário, como 
despesas orçamentánas no exercício em que as 
mesmas deveriam ser registradas e executadas, 
evitando onerar a execução orçamentária dos 
exercícios seguintes, e a ocorrência de distorções;

icorrenciaa

Descumprimento das metas de Receita Total, 
Despesa 1'otal e Resultado Primário, 
demonstrando um planejamento orçamentário não 
condizente com uma política de çestão fiscal 
responsável.

Secretaria
Eazenda

da Para Instruir@16/005098758

■Ausência de recolhimento ao EUNDEB do 
percentual incidente sobre a receita do 
FUNDOSOC.IAL recolhida sob o cixligo 3700 - 
KÍMS Conta Gráfica; Regularizai junto ao 
EUNDEB os valores não recolhidos (RS 
64.158.794,66) no exercício de 2015 relativos ao 
percentual incidente sobre a receita do 
FUNDOSOCl .AL recolhida sob o codigo 3700 - 
ICMS (íonta Gráfica e os valores residuais dos 
exercícios de 2013 e 2104 (RS 35.383.384,71 e RS 
56.062.304,14);__________________________

daSecretaria
Fazenda Para Instruir@16/005097949

.Atualizar o Módulo de .Acompanhamento Físico do 
SIGEE' c providenciar sua adequação tempestiva, 
ao longo da execução orçamentária para 
contemplar a execução das metas de todas as 
subaçòes previstas no orçamento Eístadual.

Secretaria
Fazenda

da Para Instruir@16/0050960310

Manter e implementar a apuração de custos dos 
serviços púbbcos, inclusive com a ampliação para 
outras áreas como saúde, justiça e cidadania e 
cidadania e outros.

daSecretaria
Fazenda Para Instruir@16/0050944111

Manter as informaoies relativas ao .Sistema de 
Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde 
- SIOPS atualizado e com dados corretos.

daSecretaria
Eazenda Para Instruir@16/0050936012

Secretaria do 
Planejamento Para Instruir@16/00509280 Planejamento Orçamentário13

daSecretaria
Eazenda Pata InstruirControle da Renúncia Fiscal@16/0048826614

Manter as informacêies relativas ao .Sistema de 
Inftirmações sobre (Arçamentos Público em 
Educação 
corretos.

daSecretaria
Eazenda Pata Instruir@16/0048834715 SIOPE atualizado e com dados

Adotar mecanismos para corrigir as deficitmeias 
dos sites de divulgação das informações dos órgãos 
e entidades examinadas por este 1 ribunal de 
(íontas. descrita no Relatório lecnico__________

daSecretaria
Fazenda Para Instruir@16/0045282216

Rever a necessidade de manutenção da quantidade 
de Fundos atualmente mantidos pelo Poder 
Executivo, em face as alteraçõc-. legislativas

daSecretaria
Eazenda Para Instruir@16/0045290317
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Unidade
Gestora@ ProcessoN" Assunto Situação atual

efetivadas por meio da Medida Provisória n“ 
205/2015

Inclusão dos gastos com inativos da Educação no 
cálculo do percentual minimo constitucional de 
25% no art. 212 da CF.

Secretaria
Fazenda

da@16/0048818518 Para Instruir

Implantar de modt) efetivo e definitivo, os 
mecanismos de controle e transparência no 
cancelamento das despesas liquidadas._________

Secretaria
F*azciida

da@ 17/0048842819 Para Instruir

Descumprunento na aplicação dos recursos à 
pesquisa científica e tecnológica, descumprimento 
do Alt. 193 da CF

@16/0051223020 FAPESC Para Instruir

Secretaria 
■Assistência Social, 
Trabalho 
1 labitação

Descumprimento das metas planejadas à aplicação 
dos Recursos FI.A@17/0073769121 Para Instruir

c

Despesas liquidadas sem prévio empenho, 
contrariando o .\rt. 60 da Iz.t 420/64, repercutindo 
no resultado orçamentário__________________

Secretária
Saúde

da@17/0073742022 Para Instruir

495 - 10/07/2017 a 
decisão segue 

monitoramento

CEASA
(desmaterializado)@13/00570374 Redução dos Prejuízos do CFIAS.A23

Descumpnmento na aplicação dos recursos à 
pesquisa aentífica e tecnokigica, descumprimento 
do Art. 193 da CF

@16/0051096224 EPAGRl Para Instruir

Total de processos eletrônicos ativos: No TCE 24 / sendo 15 na DCG

Fonte: Tribunal de Contas de Santa Catarina/DCG.

3. Processos Físicos e Eletrônicos Arquivados e Desmaterializados

QUADRO 6
PROCESSOS FÍSICOS E ELETRÔNICOS ARQUIVADOS

N' AssuntoProcesso Unidade Gestora Situação atual

Cumprimento do Percentual Minimo em 
■Açõe.s e Serviços de Saúde.

Secretaria de Estado da 
Saúde12/000648091 4437-31/10/2013

Secretaria de Estado da 
Faze-nda12/00060730 Contabilização da Renúncia da Receitaa 1635 -05/11/2015

Secretana de Estado da 
Justiça c Cidadania12/00061974 Unidades Prisionais Avançadas — UP.A’s3 1238-26/08/2015

Secretaria de Estado da 
Educação

4097 e 5290 - 14/10/2013 e 
29/10/201412/00062008 Salário Educação4

Finsino Superittr - art. 170 da Constituição 
Flstadual

Secretaria de Estado da 
Fiducação12/000622705 885- 13/07/2015

Secretaria de Estado da 
Fiducação12/00062431 Fechamento de escolas públicas6 1239 -26/08/2015

Finsino Superior - art. 171 da (amstituiçào 
Estadual

Secretaria de F.stado da 
Educação__________12/000626017 886 - 13/07/2015

Secretaria de Estado da 
Administração_______12/00064132 Reavaliação dos Bens Patrimoniais.8 4348-21/10/2013
Secretaria de Estado da
FazendaCrescimento da Dívida Fundada.12/000643029 1240-26/08/2015

Secretaria de Fistado da 
Fazenda12/00064990 Descumprimento da Lei da Fransparência.10 958-20/07/2015
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Situação atualUnidade GestoraN° Processo Assunto

Deficiência na Gestão dos Recursos do 
Sistema Hstadual de Inceimvo ao Turismo, 
Ksporte e (Cultura (Seitec_____________
Adotar providências para ijue a AGlíSAN 
desenvolva as ações necessárias ao 
cumprimento de suas finalidades.

4349 e 917 -21/20/2013 e 
15/07/2015

Secretaria de Hstado de 
Turismo, Cultura e Ksporte12/0006537611

.Vgência Reguladora de 
Serviços de Saneamento 
Básico do Hstado de Santa 
Catanna - AGHSAN

1654-07/10/201512/0006553812

Secretaria de Estado da 
Ivducação_____________

Cumprimento do Percentual Mínimo em 
Educação_________________________

47-07/03/201612/0006634813
Secretaria de Estado da 
Fazenda 918- 15/07/2015Cancelamento de Despesas larjuidadas.12/0006642914

Adotar Providências par.i que a AGES< 
desenvolva as açiões necessárias ao 
cumprimento de suas finalidades (Contrato 
de concessão da SC GAS

Agência Reguladora de 
Serviços Públicos de Santa 
Catarina - AG ESC

887 - 13/07/201512/0006650015

Sejam prionzadas as açêies selecionada- 
pela sociedade catarinense nas audiência- 
públicas do orçamento regionalizado 
organizadas pela ALESC, em obediência ao 
art. 120.

Secretaria de Estado da 
Fazenda 919- 15/07/201512/0006685216

(^ue a fixação de despesas se faça em 
valores exequíveis, para evitar planejamento 
orçamentária não condizente 
realidade orçamentária e financeira.

Secretaria de Estado da 
Fazenda

920- 15/07/201512/0006723917
com a

(Jue o Plano Plurianual (PPA) stáa 
elaborado em valores condizentes com i 
realidade econêimico-financeira do Estado.

Secretaria de Estado da 
Fazenda 959-20/07/201512/0006740918

Retenção de Recursos Destinados ã.s 
.\ssix;iaçi>es de Pais e .Xmigos do- 
Excepcionais (APAE)

Gabinete do Governador do 
Estado

530- 10/08/201512/0006758119

Rccágorar III - Utilizar o vultoso superávit 
na conta relativa aos recursos arrecadados 
através do programa Re\igorar III para 
atendimento das necessidades da saúde 
estadual.

5008 e 960- 11/12/2013 e 
20/07/2015

Secretaria de Estado da 
Fazenda12/0048949420

Adotar medidas efetivas no sentido de que 
a liquidação da C(3DISC seja de uma vez
por todas concluída._________________
Registro correto e atualizado da dívida do 
Estado com a Defensoria Dativa.

Secretaria de Estado da 
Fazenda

888- 13/07/201512/0048965621

Secretaria de Estado da 
I ustiça e (lidadania_______

1767 - 26/10/201512/0048973722

Ciência e Tecnologia -Atender ao art. 26 da 
Hei Est. n.14.328/2008. seg. 
aplicados recursos destinados a ciencia e 
tecnologia deve ocorrer metade através da
Epagri e outra do F.\PES< 1___________
Publicidade - Promover a redução dos 
gastos com publicidade, em face do 
aumento de tais despesas no exercício de 
2011.

qual Io 435 e 1636-21/10/2013 e 
05/10/2015

Secretaria de Estado da 
Fazenda12/0048981823

Secretaria de Fistado de 
Comunicação

921 - 15/07/201512/0049074324

Imundo para a Infância e Adolescência 
Utilizar os recursos alocados no orçamento 
de modo a garantir as crianças ■ 
adolescentes, os direitos previstos no art. 
227 da Constituição F*ederal.___________

Secretaria de Estado da 
Assistência Social, Trabalho 
e F labitação

4498 e 1225-06/11/2013 e 
24/08/201512/0049082425

Seitec e Fundosocial - Contabilização d< - 
Recursos do Seitec e Fmndosocial como 
receita de natureza tributaria, de forma a 
não causar diminuição na base de Cálculo

Secretaria de Estado da
Fazenda

58- 14/03/201612/0049139126
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AssuntoN” Unidade GestoraProcesso Situação atual

Secretaria de Estado do 
Planejamento________Reduzir a Quantidade de SDR 's13/0046833227 1655-07/10/2015

Exclusão das despesas custeadas com as 
fontes do Revigorar III da base de cálculo 
do cumprimento mínimo constitucional

Secretaria de Estado da 
Saúde13/0056995328 5878-31/12/2014

Fontes dc Recursos com elevados deficits 
financeiros

Secretaria de Estado da 
Fazenda13/0057002129 5211 - 15/10/2014

Medidas visando a redução do prejuízo de 
RS 464,4 milh<~>es verificado em 2012____13/00570617 CELESC30 4798 - 22/09/2014

Secretaria de Estado da 
FazendaDívida Ativa - Baixa eficiência na cobrança13/0057088931 1679- 14/10/2015

Pleaia execução dos Programas de Governo 
executados pela SDC________________

Secretaria de Estado da 
Defesa Civil13/0057185032 5291 -29/10/2014

Secretaria de Flstado da 
Fazenda14/00343230 Fontes de Recursos com Saldos Negativos33 5441 - 19/11/2014

Empresas Públicas e Sociedades dc 
Economia Mista - Aprimoramento da Lei 
de Acesso à Informação______________

Secretaria de FLstado da 
Fazenda14/0034340034 123- 18/04/2016

CIDASC - Elaboração tempestiva das 
Demonstraç<3es Contábeis____________

Secretaria de Estado da 
F’azenda14/0034366335 961 -20/07/2015

Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista - Profissionalização dos 
quadros de Diretores e Membros dos 
Conselhos de Administração___________

Secretaria de Fístado da 
Fazenda14/0034315936 1971 -30/11/2015

Instituto de Previdência do 
Flstado de Santa Catarina - 
IPREV

Alienação de ativos ref. Participação cm 
empresas estatais.14/0034374437 1021 - 26/08/2015

CODFISC - Apresentar a este Tribunal 
estudos fiindamentados que demonstrem a 
conveniência de manter tal cstrunira.

Secretaria de Estado da 
Fazenda

Desmaterializado/ 
SEG Arqiúvado12/0049040938

Medidas para reverter os prejuízos 
identificados nos últimos cinco exercícios.13/00570706 INVESC39 0475 -05/07/2017

12/00064728 Manutenção das Rixlovias - DEINFRA40 598-30/09/2015

Regularização da classificação contábil 
inapropnada das doaçiães efetivadas pela 
CELESC em favor do FUNDOSOCIAL

Secretaria de Estado da 
Fazenda16/0031966941 DOE 2270-26/09/2017

Controle Interno - Aplicação do Dec.
1670/2013 às empresas.______________
Relatório do Centr^ do Sistema de
Controle Interno nas contas prestadas pelo 
Governador_________ ___________

Secretaria de Estado da 
Fazenda14/0034331042 747-25/10/2017

Secretaria de Flstado da 
Fazenda

Desmaterializado/ 
SEG Arquivado12/0006286543

Total de processos arquivados e desmaterializados: Na DCG 41 e 02 na SEG
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11. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Considerando as análises realizadas por este Corpo Técnico nas Contas de Governo relativas 
ao exercício de 2017, restaram evidenciadas distorções relevantes nos demonstrativos contábeis 
que não refletem a realidade da situação orçamentária, financeira e patrimonial do Estado de Santa 
Catarina.

Na sequência, serão apresentados os principais pontos abordados no Relatório Técnico:

11.1. O Estado de Santa Catarina Dados e Indicadores

Em 2017, o IDGE (índice dos Desafios de Gestão Estadual) apontou Santa Catarina como 
o 2° colocado no ranking geral (0,827), atrás somente de São Paulo (0,846). Além da 2® posição no 
indicador geral, o Estado obteve os melhores resultados para alguns indicadores-síntese, tais como 
saúde, desenvolvimento econômico e desenvolvimento social (1° lugar); juventude (2° lugar) e 
educação (3° lugar).

Santa Catarina também obteve o 2° lugar no Ranking de Competitividade dos Estados, com 
um índice de 77,2, ficando a E posição mais uma vez com o Estado de São Paulo (87,8). Na 
composição do resultado final, o Estado obteve o 1° lugar em Sus rentabilidade Social e Segurança 
Pública, bem como o 3° lugar em Educação, Inovação, Infraestrutura e Capital Humano. Alcançou 
ainda a 7"* posição em Solidez Fiscal e Eficiência da Máquina Pública; a 10° posição em Potencial 
de Mercado e a lE posição em Sus rentabilidade Ambiental.

11.2. Metas de Despesa Previstas no PPA, na LDO e LOA’s

De acordo com o novo PPA (2016/2019), ao se analisar a execução orçamentária dos 
exercícios de 2016 e 2017, bem como as metas planificadas para 2018, já se antevê que os programas 
de governo planejados a partir deste Plano vão exigir um aporte financeiro além do que foi 
planejado para o período. Essa situação pode evidenciar que o Estado enfrenta dificuldades na 
planificação dos custos dos projetos e atividades esculpidos nas ferramentas orçamentárias voltadas 
ao planejamento.

11.3. Prioridades Escolhidas em Audiências Públicas Regionais em 2016

Ocorrência de decréscimo na execução das metas escolhidas em audiências públicas pela 
comunidade catarinense em relação à 2016. Impende salientar que, ao definir as prioridades 
orçamentárias, a ALESC estabelece diretrizes a serem seguidas pelo Estado na elaboração e 
execução do respectivo orçamento anual, dentre as quais as 
isso, não cabe na
estabelecidas pelo parlamento catarinense.

prioridades a serem executadas. Por 
execução do orçamento a desconsideração de quaisquer das diretrizes

11.4. Alterações Orçamentárias

Abermra de créditos adicionais por conta de excesso de arrecadação e superávit financeiro 
sem a correspondente fonte de recursos.
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11.5. Controle da Renúncia de Receita

Falta de controle, avaliação e divulgação da totalidade dos benefícios fiscais sob a forma de 
renúncias. Ademais, somente 5,67% do valor total (R§ 5,58 bilhões) estimado com Renúncia de 
Receitas é controlado pela Secretaria de Estado da Fazenda (R$ 316,34 mühòes).

11.6. Agências de Desenvolvimento Regional

As despesas efetivas com manutenção (custeio) das ^\DR’s, em 2017, importam em R$ 
87,48 milhões, representando 13,57% do total da despesa orçamentária executada pelas referidas 
Secretarias (R| 644,60 rnilhões) e 2,52% do total da despesa orçamentária do Estado (R$ 25,60 
bühòes).

11.7. Resultado Orçamentário

No exercício de 2017, segundo o Balanço Geral do Estado, o resultado orçamentário 
alcançado foi deficitário na ordem de R$ 221,32 milhões. Entretanto, este resultado não 
contemplou o registro no subsistema orçamentário de R? 409.593.510,95, decorrente de R$
351.824.403,86 registrados na conta crédito sem execução orçamentária e R$ 57.768.707,59 de 
despesas não empenhadas, bem como não reconhecidas na referida conta. Portanto, tal situação 
revela o resultado orçamentário deficitário de R$ 630.911.046,96.

Desta forma, o Balanço Orçamentário do Estado de Santa Catarina em 2017 não evidencia 
a realidade, em desacordo com o artigo 102 da Lei n° 4.320/64.

11.8. Despesas sem Prévio Empenho

Realização de despesas sem prévio empenho em descumprimento ao art. 60 da Lei Federal 
n° 4320, de 17 de março de 1964, no montante de R$ 409.593.510,95, ou seja, a realização de 
despesas liquidadas que não passaram pelo estágio do empenho, o que reflete diretamente 
resultado orçamentário do Governo do Estado, que passa a ser de déficit no valor de 
R$ 630.911.046,96 milhões.

no

11.9. Cancelamento de Despesas Liquidadas em 2017

A par das informações registradas no Balanço Geral apresentadas pelo Governo do Estado, 
tem-se a observar que apesar dos avanços realizados nos procedimentos de registros das despesas, 
os relatórios disponibihzados para consulta das informações sobre o cancelamento de despesas 
SIGEF, ainda não oferecem todos os esclarecimentos necessários que comprovam a regularidade 
dos referidos cancelamentos. Na anáHse realizada nos dados dos relatórios

no

foi possível
identificar quando ocorreu o reempenhamento de todas as despesas canceladas e nas situações em 
que isso não ocorreu. Neste sentido, é necessária a realização de ajustes nestes relatórios por parte 
da Contabilidade Geral do Estado, para evidenciar a correção dos procedimentos em todas as 
despesas canceladas.

nao
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11.10. Precatórios

Com a publicação da Lei Complementar 706/2017 (estadual) de 29 de setembro de 2017, a 
qual autorizou ao Estado que transferisse até 10% (dez por cento) do saldo de depósitos judiciais 
existente na data do início da Lei para pagamento de débitos de precatórios, no mês dezembro de 
2017 o Estado transferiu R$ 0,509 bilhão do saldo de depósitos judiciais para pagamento de 
precatórios. Por conseguinte, este foi o valor total dos recursos repassados pelo Estado, no 
exercício de 2017, para o pagamento de precatórios.

Consta nos autos do processo 0000193-78.2010.8.24.0500 a planilha com cálculo do Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina, na qual, considerando parcela de 2016 
novembro de 2017, informa que 
pagamento de precatórios abrangendo o período citado. A discussão sobre esse débito está sendo 
feita em processo judicial.

Ainda nos autos do referido processo, consta a informação que, no âmbito do Mandado de 
Segurança n° 4029145-97.2017.8.24.0000, foi concedida liminar para emissão de certidão positiva 
com efeitos de negativa quanto à regularidade dos repasses constitucionais do Estado de Santa 
Catarina para o pagamento de precatórios.

e o período de janeiro a 
Estado deixou de disponibilizar R$ 115.934.895,76 para o

11.11. Dívida Ativa

montante de R| 15.263.895.709,90 inscritos em Dívida Ativa,O Estado apresentou
subtraído do total de provisões de perdas (R$ 14.924.783.354,81), resulta numa Dívida Ativa 
Líquida de R$ 339.112.355,09. Cumpre destacar que o volume de provisões com perdas e o volume 
de cobranças, ambos relacionados à Dívida Ativa, demonstram a baixíssima eficiência, por parte 
do Estado, na cobrança dos referidos créditos.

11.12. Despesas com Pessoal Versus Receita Corrente Líquida

Há divergência entre os valores da despesa de pessoal do Poder Executivo, relativos ao 3° 
quadrimestre de 2017, apurados pelo Corpo Técnico deste Tribunal de Contas e os valores 
publicados pela Secretaria de Estado da Fazenda no Relatório de Gestão Fiscal do 3° Quadrimestre 
de 2017, o qual excluía, das despesas de pessoal do Poder Executivo, as despesas com Pessoal da 
Defensoria Pública Estadual e do IVÍinistério Público Junto ao Tribunal de Contas, bem como as 
despesas decorrentes do pagamento dejetons aos 
posição da área técnica é respaldada pela decisão proferida no 
publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 2360 (segunda-feira, 26 de fevereiro de 2018).

No entanto, considerando que as situações relatadas acima (Defensoria Pública Estadual, 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e pagamento dejetons) serão tratadas em processos 
específicos (REC 18/00177990 e LRF 17/00798216), para esse relatório serão considerados os 
percenmais publicados pelo Poder Executivo.

Importante destacar que o Estado de Santa Catarina realizou despesas com pessoal 
exercício de 2017, consolidadas, comprometendo 59,92% do Limite máximo estabelecido pela LRF, 
de 60% da Receita Corrente Líquida. Ressalva-se, ainda, que caso fosse considerado a exclusão dos 
valores de IRRF — Imposto de Renda Retido na 
Público do Estado de Santa Catarina, a despesa total com pessoal 
ultrapassaria o limite máximo atingindo 60,19%, descumprindo o art. 19 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

integrantes dos diversos conselhos estaduais. A 
processo LRF-15/00220261,

no

Fonte do Pessoal Ativo, realizada pelo Ministério 
no Estado de Santa Catarina
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11.13. Metas de Resultado

Em 2017, não foram atingidas as Metas de Receita Total e de Resultado Primário. Quanto à 
receita orçamentária total, compreendendo todos os ingressos provenientes das receitas que 
possam ser previstas e realÍ2adas no orçamento, importou em R| 25,37 bühões, ficando aquém da 
meta estabelecida na EDO - R$ 26,07 bilhões. O Resultado Primário alcançado pelo Estado 
correspondeu a um déficit no valor de R$ 1,13 bilhão, valor este inferior ao da meta estabelecida 
na EDO, que era um superávit de R$ 390,36 mühões, de forma que a meta não foi alcançada, 
restando frustrada em R$ 1,52 bilhão.

11.14. Principais Riscos Fiscais do Estado

Conforme análise constante do presente Relatório Técnico, os principais riscos fiscais do 
Estado, em 31/12/2017, totalizaram R$ 11,74 bilhões, apresentando um crescimento em relação 
ao exercício de 2016 de 2,04%. Em relação ao total, dentre os passivos existentes, cabe destacar 
que as dívidas da INVESC no valor de R| 6.222.771.453,98 (53,01%), das EFTSC no valor de
2.696.435.581,86 (22,97%) e do DEINFRA no valor de R| 2.335.447.430,81 (19,89%).

Sobre a INVESC, cabe alertar para a atualização do saldo, visto que, segundo a SEF, os 
cálculos quê a PEANNERinformava e que semam de base para os registros contábeis, não deduzia 
do montante do débito os valores pagos pelo Estado, inclusive o valor das ações adjudicadas.

11.15. Avaliação do Grau de Risco de Crédito (Rating)

Em 12 de abril de 2017 a Standard & Poofs Ratings Sendces reafirmou seus ratings 'BB' 
escala global e 'brAA-' na escala nacional Brasil atribuídos ao Estado de Santa Catarina. A 
perspectiva dos ratings continuou negativa baseada ainda na tendência de enfraquecimento do 
marco institucional do país para estados e municípios.

Em 22 de maio de 2017 a Standard & Poofs Ratings Services colocou os ratings do Brasil 
em escala global e nacional em observação negativa. O fato refletiu o aumento das incertezas 
políticas no Brasil e a consequente capacidade do governo em continuar avançando nas medidas 
corretivas para reforçar as perspectivas de crescimento da economia. Como resultado a agência 
também colocou as classificações de ratings em escala global e nacional dos Estados de São Paulo 
e Santa Catarina e da cidade do Rio de Janeiro em observação negativa, dado que os ratings dos 
subnacionais não podem estar acima do soberano. A decisão da agência deve ser tomada no prazo 
de noventa dias.

Em 15 de agosto de 2017 a Standard & Poofs Ratings Ser\4ces afirmou seus ratings na escala 
global ('BB') e na escala nacional Brasil ('brAA-') atribuídos ao Estado de Santa Catarina. No 
entanto, removeu as avaliações de “obsen^ação negativa” para “perspectiva negativa”, seguindo a 
ação de modificação da avaliação do rating soberano. A obser\’açào (“CreditWatch”) é um alerta 
de curto prazo para a classificação de risco e, no caso do Brasü, reflete aumento da incerteza 
relacionada aos eventos políticos recentes. A perspectiva (“Oudook”) de um rating da S&P Global 
Ratings avalia a potencial direção, no médio prazo, de um rating de crédito (normalmente de seis 
meses a dois anos).

Em 26 de outubro de 2017, a Fitch Ratings afirmou em 'BB' os IDRs (Issuer Default Ratings 
- Ratings de Probabilidade de Inadimplência do Emissor) do Estado de Santa Catarina mantendo 
a perspectiva negativa do rating. Ao mesmo tempo afirmou o Rating Nacional de Eongo Prazo de 
Santa Catarina em 'AA - (bra)', com Perspectiva Estável.

na
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11.16. Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV

O IPREV utilizou-se o montante de R$ 70.000.000,00 no mês de dezembro de 2015, R$ 
518.761.476,89 no exercício de 2016, e R$ 8.401.550,91 no exercício de 2017, totalizando 
R| 597.163.297,80, de recursos anteriormente vinculados ao Fundo Previdenciário, para 
pagamento de inativos e pensionistas vinculados, quase que na totalidade, ao Fundo Financeiro. 
Sobre o assunto, há em tramitação nesta Corte de Contas o Processo RLA-16/00542490, ainda 
pendente de decisão tinal.

11.17. Fundo Financeiro

O resultado do fundo financeiro, apurado pela Nota Técnica 3373/17, bem como 
considerando as definições apresentadas, o valor das Provisões Matemáticas Previdenciárias, 
também conhecida como Passivo Atuarial, do exercício de 2017 é de R$ 163.142.281.607,69 e o 
resultado atuarial um déficit de R$ 145.514.165.893,57.

Contudo, o Balanço Patrimonial e o Relatório de Gestão Fiscal não estão evidenciando o 
Passivo Atuarial de forma adequada, bem como não há Plano de Amortização para equacionar o 
déficit atuarial, em desacordo com os artigos 17 e 18 da Portaria do Ministério da Previdência Social 
n° 403/2008.

11.18. Aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

O Estado não cumpriu com as aplicações mínimas em Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino, conforme disposto no Art. 212 da Constituição da República, posto que a aplicação 
apurada pelo Corpo Técnico correspondeu a 22,70% da receita líquida de impostos e 
transferências, percentual inferior ao estabelecido pelo mandamento constitucional (25%).

11.19. Aplicação dos Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

A partir do exercício de 2016 o Estado passou a contribuir ao FUNDEB sobre as receitas 
do FUNDOSOCIAL.

Durante o exercício em análise, o Estado de Santa Catarina contribuiu para a formação do 
FUNDEB com a importância de R$ 3,40 bilhões, e recebeu, em retorno, R$ 2,19 bilhões, o que 
gerou, ao Estado, uma perda financeira de R$ 1,21 bilhões — 35,65% do total de recursos repassados 
como contribuição, que é considerada despesa para fins de cálculo de aplicação do Hmite mínimo 
constitucional.

Do montante de recursos disponibilizados para aplicação no FUNDEB no exercício de 2017 
(R$ 2,21 bilhões), foram utilizados na Manutenção e Desenvolvimento da educação Básica pelo 
Estado, R$ 2,13 bilhões, ou seja, 96,32%, portanto cumpriu o artigo 21 da Lei Federal 
n° 11.494/2007.
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11.20. Artigo 170 da Constituição do Estado de Santa Catarina

O Estado não cumpriu com o disposto na Constituição Estadual (art. 170) e legislação 
complementa/’', que determina a prestação de assistência financeira aos alunos matriculados 
instituições de educação superior legalmente habilitadas a funcionar no Estado de Santa Catarina, 
em montante não inferior 5% (cinco por cento) do mínimo constitucional que o Estado tem o 
dever de aplicar na manutenção e no desenvolvimento do ensino (IVIDE). O valor repassado pelo 
Estado às instituições habüitadas totalizou a importância de R| 65,69 milhões, equivalente a 28,45% 
do valor constitucionalmente definido para o exercício (R$ 230,93 milhões).

nas

11.21. Educação Especial

Verificou-se que no exercício em análise foram repassados R| 28,08 milhões, valor acima do 
limite mínimo estabelecido pela legislação, o que evidencia o cumprimento do disposto no art. 8°, 
§ 1°, da LefEstadual 16.297/13.

11.22. Recursos do Artigo 171 da Constituição Estadual/89 - FUMDES

O Fundo de Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação Superior (FUMDES) 
arrecadou no decorrer do exercício de 2017 R$ 53,66 milhões, nos termos da legislação vigente.

Por outro lado, o Estado aplicou na educação superior, visando ao cumprimento do disposto 
no art. 171 da Constituição Estadual, a importância de R$ 37,87 milhões, equivalendo a 70,56% da 
base supracitada, portanto, houve aplicação a menor de 29,44% do valor recolhido ao citado fundo.

11.23. Acornpanhamento do Plano Nacional da Educação

Em dezembro de 2015 foi editada a Lei n° 16.794 que aprova o Plano Estadual de Educação 
(PEE) para o decênio 2015-2024. Foram estabelecidas 12 diretrizes e fixadas 19 metas e 312 
estratégias para serem alcançadas até o ano de 2024. Dentre as metas estabelecidas merecem 
destaque 04 (quatro metas) cuja execução deveria ser concluída em parte, no exercício de 2016 e 
2017, quais sejam:

Meta l; Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 
(quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a 
atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da 
vigência deste PEE/SC.

Meta 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) 
a 17 (dezessete) anos de idade e elevar, até o final do período de vigência deste Plano, a taxa líquida 
de matrículas no ensino médio para 90% (noventa por cento).

Meta 9: Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais de idade 
para 98% (noventa e oito por cento) até 2017 e, até o final da vigência deste Plano, reduzir em 50% 
(cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional.

Meta 18: Garantir, em legislação específica, aprovada no âmbito do Estado e dos Municípios, 
condições para a efetivação da gestão democrática, na educação básica e superior públicas que

''' Constituição do Estado de Santa Catarina, art. 170 e arts. 46 a 49 do ADCT; Lei Complementar Estadual n° 
281/2005, com as alterações introduzidas pelas Leis Complementares Estaduais n°s. 296/205, 420/2008 e 509/2010.
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evidencie o compromisso com o acesso, a permanência e o êxito na aprendizagem do estudante do 
Sistema Estadual de Ensino, no prazo de 1 (um) ano após a aprovação deste Plano (que seria 2017).

Verificou-se que somente no exercício de 2017, foi instituída, por meio do Decreto Estadual 
n° 1.120 de 12 de abril de 2017, a Comissão Estadual para Monitoramento e Avaliação do Plano 
Estadual de Educação (PEE) para o decênio 2015-2024, em atendimento ao previsto na Lei n° 
16.794/2015 de 14 de dezembro de 2015(Estadual).

De acordo com o previsto na Lei Estadual n° 16.794/2015 o PEE deve ser avaliado a cada 
dois anos por comissão constituída para esta finalidade, o que no caso do Estado de Santa Catarina 
seria no final do exercício de 2017. Contudo, verificou-se que no exercício de 2017 não foi realizada 
nova avaKaçào das metas estabelecidas no Plano Estadual de Educação. As informações 
encaminhadas por meio do Balanço Geral do Estado, para as metas estabelecidas para 2016 e 2017, 
demonstra que foi mantida a avaüção apresentada no final de 2016 e evidenciaram o não 
cumprimento das metas 1, 3, 9 e 18.

11.24. Aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde

No exercício de 2017, o Governo do Estado aplicou em ações e serviços públicos de saúde 
R$ 2,35 bühòes, o que equivale ao percentual de 12,73% da receita líquida de impostos e 
transferências, o que demonstra que o Estado cumpriu o disposto na Constituição Federal, que é 
de 12%, e não cumpriu o art. 155, II c/c art. 50 do ADTC da Constituição do Estado de Santa 
Catarina, decorrente da Emenda Constitucional Estadual 72/2016 que fixou em 13% o mínimo a 
ser aplicado em ações e sentiços públicos de saúde no exercício de 2017.

Contudo, o limite estabelecido pela Constituição Estadual está em discussão no Supremo 
Tribunal Federal, por meio da Ação Direta de Inconstimcionalidade (ADI) n° 5897, pendente de 
decisão final.

11.25. Recursos aos Municípios para Procedimentos de Consultas e Exames de Média e 
Alta Complexidade

No exercício de 2017, não foram realizados pagamentos aos Municípios para a realização de 
procedimentos de consultas e exames de média e alta complexidade, em conforme determina o 
artigo 1° e seguintes da Lei Estadual n° 16.159, de 07/11/2013.

11.26. Avaliação do Cumprimento da Lei Estadual N° 19.968/2016

A Lei Estadual n° 16.968/2016 de 19 de julho de 2016, instituiu o Fundo Estadual de Apoio 
aos Hospitais Filantrópicos de Santa Catarina, ao Centro de Hematologia e Hemoterapia de Santa 
Catarina (HEMOSC), ao Centro de Pesquisas Oncológicas Dr. Alfredo Daura Jorge (CEPON) e 
aos Hospitais, determina que os recursos arrecadados pelo Fundo devem ser destinados na 
proporção de 10% para o HEMOSC e CEPON e 90% aos Hospitais Municipais e entidades de 
carácter assistencial sem fins lucrativos.

Os dados apurados mostram que o Estado não cumpriu o disposto 
Estadual 16.968/2016, visto que, do volume de recursos empenhados 
19,41% ao Hemosc e Cepon, ou seja 9,41% além do permitido na legislação, que deveriam ter sido 
repassados aos hospitais municipais e entidades de carácter assistencial sem fins lucrativos que 
receberam apenas 80,59% dos recursos utilizados.

no artigo 2° da Lei 
no exercício destinou



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

11 nTRIBUNAL 
DE CONTAS 
DE SANTA 
CATAR IN A

247

Constatou-se também, que o Fundo utilizou no exercício apenas 42,64% dos recursos 
arrecadados em 2017, visto que empenhou o montante de R$ 11.325.974,26, para uma arrecadação 
de R$ 26.564.366,91, mantendo em caixa mais de 15 milhões de reais.

11.27. Avaliação do Plano Nacional de Saúde

Para o período de 2017/2021, o Governo do Estado pactuou 25 (vinte e cinco) indicadores. 
Dos indicadores avaliados, ainda que com dados preliminares, apurou-se que no âmbito do 

Estado, 50% das metas estão sendo cumpridas e as outras 50% não alcançaram os valores 
pactuados.

11.28. Pesquisa Ciência e Tecnologia

Os recursos desdnados à aplicação em pesquisa científica e tecnológica no exercício de 2017 
somaram R| 400,28 milhões, correspondendo a 1,70% das Receitas Correntes apuradas no 
período, ficando R| 70,68 mühões a menor do mínimo a ser aplicado, restando descumprido o 
exigido pelo art. 193 da Consütuição Estadual.

11.29. Projeção da Participação do Estado nos Resultados Obtidos pelas Estatais

No exercício de 2017 as Estatais aüngiram um lucro de 55,26 milhões, que se traduz em uma 
projeção de repercussão ao Estado em um prejuízo de 28,26 milhões, se considerada a efetiva 
participação do Estado na composição acionária das empresas, pois embora detenha o poder de 
decisão, por força da maioria do capital votante (representado pelas ações ordinárias), não significa 
que o resultado como um todo, no caso das participações minoritárias, refletirá em lucro ou 
prejuízo integralmente nas contas estaduais.

No que concerne aos dividendos, o Estado de Santa Catarina recebeu em 26 de dezembro 
de 2017 o montante de R$ 5,51 milhões, referente ao resultado somente da CASAN relativo ao 
exercício de 2006, conforme ata 47 da Assembléia Geral Ordinária realizada em 26/04/2017.

Quanto ã distribuição de dividendos das demais estatais não se encontrou registro contábil.

11.30. Controle Interno

O relatório que acompanha o Balanço Geral do Estado em 2017, produzido pela Diretoria 
de Auditoria Geral — DIAG, não apresenta qualquer manifestação acerca das demonstrações 
contábeis, financeiras e orçamentárias que acompanham o Balanço Geral do Estado em 
descumprimento ao Regimento Interno deste Tribunal. No mesmo sentido, assevera-se que a 
DIAG não atendeu nenhuma das determinações contidas na IN-20. Enfatiza-se que a ausência de 
remessa de informações é fato reincidente nas Contas de Governo.

11.31. Segurança Pública

No Estado de Santa Catarina, a Segurança Pública é desenvolvida por meio da Secretaria de 
Estado da Segurança Pública (SSP), da Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania (S|C) e da 
Secretaria de Estado da Defesa Civil (SDC).
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Em 2017, foram empenhadas despesas na área de Segurança Pública no montante de R$ 3,6 
bilhões, dos quais 74% pertenciam à SSP (R$ 2,7 bilhões), 23% à SJC (R$ 839 milhões) e 3% à 
SDC (R$ 88 milhões).

Na Secretaria de Estado da Segurança Pública, o programa que mais aplicou recursos foi o 
“De olho no crime” (R$ 2 bilhões), enquanto que na Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania 
foi o programa “Gestão de Pessoas” (R$ 425 mühões) e na Secretaria de Estado da Defesa Civü 
foi “Prevenção e Preparação para Desastres” (R| 64 milhões).

11.32. Despesas de Publicidade

As despesas reladvas à publicidade e propaganda compreendem os gastos com campanhas 
institucionais, campanhas de caráter promocional, social, informativo e instimcional, a divulgação 
de produtos e/ou serviços e a elaboração de anúncios e campanhas institucionais, bem como de 
material promocional, patrocínio a eventos econômicos, mrísticos, culturais, comunitários, 
esportivos, a promoção de eventos relacionados ao meio ambiente e publicidade; e divulgação de 
estudos e pesquisas.

As despesas relativas ã publicidade legal referem-se às reahzadas com correios e telégrafos, 
publicação de editais, extratos, convocações e assemelhados, desde que não tenham caráter de 
propaganda e afins.

Essa Diretoria de Contas de Governo levantou junto ao SIGEF e através de informações 
prestadas pelas Unidades, que as despesas com publicidade e propaganda realizadas no exercício 
de 2017, pelos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e IVIinistério Público, incluindo as 
Empresas Não Dependentes, totalizaram R$ 109,49 milhões e com publicidade legal importaram 
em R$ 75,29 milhões, totalizando em R$ 184,78 milhões as despesas com publicidade.

Assim, em 2017, o Poder Executivo efetuou um gasto total com publicidade (propaganda e 
legais) no montante de R$ 109,17 milhões, enquanto que o Poder Legislativo gastou R| 33,72 
milhões e o Judiciário R| 21,65 milhões. O gasto do IVIinistério Público de Santa Catarina foi de 
R$ 1,68 milhões, enquanto que as Empresas Não Dependentes realizaram despesas no valor de R$ 
18,55 mühões.

11.33. PACTO

No exercício de 2017 o Estado de Santa Catarina arrecadou R$ 1,04 bühão relativo à hberação 
de recursos de operações de crédito vinculadas ao PACTO. O projeto que apresenta o maior valor 
executado foi a Restauração e Reabilitação da Ponte Hercílio Luz, que alcançou o montante de 
R$ 276,74 mühões. No exercício de 2017 as despesas com publicidade relativas ao programa Pacto 
por Santa Catarina, totalizaram R$ 5,69 mühões.

11.34. Fundo da Infância e da Adolescência

A receita arrecadada pelo FIA em 2017 foi de R$ 472 mü, enquanto o valor executado foi de 
R$ 474 mü, sendo que a diferença foi coberta com saldo financeiro de exercícios anteriores. 
Conmdo, ainda resta um saldo de R$ 3,01 mühões, decorrentes de receitas de exercícios anteriores, 
a serem aplicados para os próximos exercícios em ações voltadas à tutela das crianças e 
adolescentes.
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11.35. Apuração de Custos pelo Estado

Desde 2015, a Secretaria de Estado da Fazenda, com o apoio do Centro de Informática e 
Automação do Estado de Santa Cataria — CIASC, vem desenvolvendo o Sistema de Custos do 
Estado de Santa Catarina — SICSC para apuração e controle de custos, cujo objetivo é calcular 
custos em tempo real, oferecendo agilidade e interação ao processo de tomada de decisão dos 
gestores públicos.

Em 2016 as ações se concentraram na criação de uma ferramenta tecnológica capaz de 
integrar, em uma única base de dados, diversas informações constantes nos sistemas utilizados para 
a gestão do Estado. O modelo de gestão de custos planejado para Santa Catarina pressupõe a 
existência de um sistema primário, responsável por armazenar dados e suportar estruturas 
cadastrais e tabelas de relacionamento, e também um sistema secundário, cujo objetivo é ser uma 
ferramenta de husiness Intelligence (BI).

No decorrer de 2017, houve a integração das informações reladvas a dois sistemas, quais 
sejam. Sistema de Gestão Educacional de Santa Catarina - SISGESC da Secretaria de Estado de 
Educação e sistema de Informações Penitenciárias da Secretaria de Jusdça e Cidadania — IPEN. 
Os processos de validação dos dados quandtadvos desses sistemas foram iniciados a fim de 
propiciarem a formação do custo unitário. Os custos originados dos sistemas estruturantes estão 
sendo adicionados de forma gradual ao SICSC. A implantação do modelo de custos na sua íntegra 
proporcionará benefícios ao Estado, como a organização estrutural dos órgãos, a integração de 
dados, a disponibilização de informações de custos em tempo real, a otimização de recursos, o 
aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão de desempenho, a qualidade e a transparência do gasto 
público.

11.36. Transparência

Muito embora tenha ficado claro a melhoria da transparência pelo novo portal de 
transparência do Poder Execudvo do Estado de Santa Catarina, ainda encontramos algumas 
ausências ou impossibilidade de localizar determinadas informações, as quais destacamos:

a) lançamento da receita com idendficação dos contribuintes;
b) informações sobre os cargos criados, protddos e vagos;
c) limitação de acesso quanto as consultas reladvas aos desembolsos de operações 

independentes de execução orçamentária, pois há necessidade de informar previamente o CNPJ.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, o Corpo Técnico sugeriu ao Tribunal de Contas, que doravante passasse 
a considerar como base de temas relevantes para sua Programação de Fiscalização, bem como para 
a elaboração de Matrizes de Risco, nos termos da Resolução N. TC-0122/2015, o teor conddo no 

. Relatório Técnico sobre as Contas de Governo, em especial os temas relevantes presentes nas 
considerações finais.
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RESUMO DOS RESULTADOS ALCANÇADOS PELO ESTADO
VERIFICADOPARAMETROINDICADOR

v<rumo de R$ 25,37 
bilhõesO Receita Total R$ 26,07 bilhões

ÚRS 25.BO 
bilhoe.i

i/íximo deDespesa Total
R$ 30,43 bilhões

© (RS 1,13) 
bilhão

Mtmmo de
R$ 390,36 mihõesResultado Primário

(RS 104,25) 
milhões(RS 810,70 milhões)Resultado Nominal
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51.10 ' . a.n RCLDivida Consolidada Liquida

0//o Passivo Atuarial RS 163,14 bilhóas

ÔMaximo de 
16% da RCL

<$> Operações de Crédito Intralimite 5.03- d.i RCL
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60% da RCL

Despesa Pessoal - Consolidada 59,92
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49% da RCL

Despesa Pessoal Poder Executivo 49,73%

ÔMáximo de
2,10% da R(

Despesa Pessoal Poder Legilativo 1,95í ■ - .
•r

óDespesa Pessoal 
Tribunal de Contas

Máximo de
0,90% da R( 0,83%

óDespesa Pessoal 
Poder Judiciário

Máximo de 
6% da RCL 5,51

ÔDespesa Pessoal 
Miistério Público
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2% da RCL 1,66 .

Apllcaçáo em Manutenção e 
Desenvolvimento de Ensino - MDE 25% da rüt

Minimo de
22,70%

ApHcação Mínima em Ensino Superior 5% 
Ari 170 Constitiilção Estadual • CE

do total 
a ser aplicado em 1,42%

ò

Aplicação em Saúde MIondo de 
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Minimode 
13% da RLIT 

CE/89

12,73%
9

9
Pesquisa Cientifica 
e Tecnológica

Mimmo 2%
das Receitas Cor les 1,70%

Na despesa de pessoal consolidada foi englobado as despesas com pessoal da Defen- 
soha Pública e do Ministério Publico de Cont is, não considerados no limite publicado 
pelo Poder Executivo. Tal situaçao esta sendo analisada no Processo LRF 17/00798216
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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

O IVÍinistério Público junto ao Tribunal de Contas manifestou-se nos autos, no prazo 
Regimental, exarando o Parecer n° iVIPC/AF/55.681/2018 (fls. 263/374) concluindo pela 
REJEIÇÃO das Contas do Governo do Estado de Santa Catarina.

Embasou seu posicionamento nas seguintes restrições:

- Déficit Orçamentário registrado no valor de R$ 221,32 milhões, ocasionado pelo 
descumprimento da meta de receita total para o exercício, acarretando o descumprimento do 
princípio do equilíbrio orçamentário.

- Realização de despesas sem prévio empenho, em contrariedade ao disposto no art. 60 da 
Lei n° 4320/64, no montante de R$ 351.824.803,36, com registro no subsistema patrimonial 
gerando distorções no resultado orçamentário em desacordo com o art. 85 da Lei n° 4320/64, 
ocasionando déficit orçamentário ajustado de R$ 573.142.339,37.

- Realização de despesas sem prévio empenho e sem registros contábeis, contrariando 
preceitos básicos da contabüidade pública, no montante de R$ 57.768.707,59, que somados às 
despesas sem prévio empenho registradas no subsistema patrimonial, resulta em déficit 
orçamentário ajustado de R| 630,91 milhões, representando grave distorção orçamentária contrária 
ao disposto no art. 85 da Lei Federal n° 4.320/64, com agravante da possível realização de outras 
despesas np exercício de 2017 não registradas no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde, 
conforme demonstrado no Relatório n° DAE-3/2018 (Processo n° @RE\-17/00850315), 
evidenciando descontrole contábil e orçamentário.

- Realização de alterações orçamentárias mediante abertura de créditos adicionais 
(suplementares e especiais) em virtude de superávit financeiro, sem adequada comprovação da 
existência de saldo suficiente para sua cobertura, bem como abertura de créditos adicionais por 
excesso de arrecadação, com saldo negativo de arrecadação das respectivas fontes e sem tendência 
arrecadatória positiva, portanto, sem recursos para justificar os créditos abertos, dando ensejo à 
realização de despesas sem autorização legislativa e sem o adequado controle, em contrariedade ao 
disposto no art. 167, V, da Constituição e ao art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64.

- Excesso de despesas de exercícios anteriores, no montante de R$ 554,73 milhões 
contrariedade ao caráter excepcional de tais despesas, conforme disposto no art. 37 da Lei n° 
4320/64 e art. 46 do Decreto Estadual n° 964/2016, causando significativa distorção do resultado 
orçamentário apurado em cada período, com ônus para os exercícios subsequentes, mediante 
utilização do Elemento de Despesa P2 como espécie de orçamento paralelo, em prejuízo da 
credibilidade e confiabilidade dos resultados contábeis apresentados, bem como acarretando 
detalhamento insuficiente que inviabiliza a correta classificação econômica do gasto público, com 
prejuízo à transparência e ao controle social.

- Descumprimento reiterado da meta de resultado primário nos últimos seis exercícios, 
demonstrando planejamento orçamentário não condizente com a gestão fiscal responsável, 
podendo afetar a análise sobre a capacidade de pagamento do Estado, prejudicando futuras 
operações de crédito, em desconformidade com os arts. 1°, § 1°, e 4°, § 1°, ambos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

- Gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino no percentual de 22,70% da receita 
líquida de impostos e transferências, abaixo do percentual mínimo constitucional previsto no art. 
212 da Constituição, com aplicação a menor de R$ 425,59 mühôes, representando piora em relação

em
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ao percentual do exercício de 2016, diminuição histórica dos níveis de investimento e tendência 
estacionária do percentual nos últimos exercícios, sem perspectivas concretas de melhora, 
evidenciando restrição constitucional de ordem gravíssima.

- Aphcação de 1,42% da base legal para fins de concessão de assistência financeira aos 
estudantes matriculados em instituições de ensino superior legalmente habilitadas a funcionar no 
Estado, quando o correto seria 5%, acarretando falta de aphcação de recursos no montante de 
R$ 165,24 milhões, caracterizando o descumprimento do art. 170, parágrafo único, da Constituição 
Estadual.

- Gastos com Ações e Serviços Púbhcos de Saúde no percentual de 12,73% da receita líquida 
de impostos e transferências, abaixo do percentual mínimo constitucional de 13%, previsto no art. 
155, § 2° e inciso II, da Constituição Estadual, c/c art. 50, I, do respectivo Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, com aphcação a menor de R$ 50.079.236,11.

- Descontrole contábil e gerencial da Secretaria de Estado da Saúde, em virtude de 
planejamento orçamentário inconsistente e deficiências de macrogestão contábil, evidenciados no 
processo @RLA-17/00850315, verificando-se um passivo de R$ 1.083.958.642,18, considerando 
somente os dados auditados até 30-9-2017, dos quais R$ 492.424.083,13 não haviam passado pelo 
estágio do empenho, tampouco haviam sido registrados contabihnente, representando grave 
distorção orçamentária e patrimonial contrária ao art. 85 da Lei n° 4320/64, com agravante da 
possível existência de outras despesas não registradas em virtude da situação organizacional 
encontrada na pasta.

- Ausência de registros contábeis adequados sobre a renúncia de receitas bihonária estimada 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias, contrariando o art. 85 da Lei n° 4320/64, com prejuízo ao 
controle externo e social na avahação da pertinência dos benefícios mantidos, vulnerando-se 
sobremaneira a transparência fiscal demandada pela Lei Complementar n° 101/2000.

Propôs ainda ressalvas, recomendações e determinações.

As ressalvas e recomendações do órgão ministerial que forem diversas das apresentadas por 
este Relator constaram em item próprio na conclusão do Relatório do Relator, quando foi 
disponibihzada ao Sr. Governador a oportunidade de manifestar-se a respeito das mesmas em 
contrarrazões.

entendimentoQuanto ãs determinações remanescentes, as que restaram pertinentes, no 
deste Relator, constam da conclusão do Relatório do Relator e Parecer Prévio.

Sahento que algumas das ressalvas efetuadas pelo IVIinistério Púbhco junto ao Tribunal de 
Contas, já se encontram descritas como recomendações na conclusão deste Relator.

Quanto às restrições apontadas pelo Representante do IVIinistério Púbhco junto ao Tribunal 
de Contas, como sendo embasadoras de seu posicionamento pela Rejeição das Contas do Estado 
do exercício de 2017, as mesmas são objeto de anáhse conjuntamente com a apreciação das 
contrarrazões do Sr. Governador.
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ANÁLISE DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS PELO GOVERNADOR DO 
ESTADO

Em atendimento ao art. 78, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, foram 
encaminhados ao Governador do Estado o Projeto de Parecer Prévio e o Relatório do Relator, 
com ciência ao Secretário de Estado da Fazenda, tendo este apresentado seus esclarecimentos e 
contrarrazões através do Ofício GABS/SEF n° 0357/2016 (fls. 1123/1199).

Da manifestação do Governo do Estado, dentre as questões que entendo oportunas, faço 
algumas considerações trazendo um resumo de sua argumentação e o posicionamento deste 
Relator:

1. RESSALVAS

1.1. Sistema de Planejamento Orçamentário

1.1.1. Plano plurianual — PPA (2016-2019), com execução orçamentária de 2017 e metas 
planifícadas para 2018, com exigências de aporte fínanceiro além do que foi planejado para o 
período, demonstrando dificuldades na planificaçào dos custos dos projetos e atividades constantes 
nas ferramentas orçamentárias voltadas ao planejamento.

Manifestação do Governador:

Em sua defesa o Governador abordou questões conceituais acerca de planejamento 
orçamentário e, posteriormente, trouxe esclarecimentos a respeito da elaboração do PPA 
2016/2019, sobretudo com relação às questões que, no seu entendimento, contribuíram para a 
existência de dificuldades na planificação dos custos dos projetos e atividades.

Ponderou, que:

“Obser\^a-se que para a projeção da receita foi aceito pelo órgão central do 
Sistema de Planeamento e Orçamento que as unidades orçamentárias 
trabalhassem com uma margem de erro de até 5%, o que resultou num valor total 
do PPA de 129,154 bilhões de reais, efeüvamente a margem de erro em relação 
ao incialmente projetado ficou em 3,4%.
Entretanto, a crise brasileira que começou em 2014, mostrou seus efeitos em 
Santa Catarina no segundo semestre de 2015, reduzindo signifícaüvamente as 
receitas do Estado no ano de 2016 e nas projeções do orçamento para 2017, 
conforme evidencia o Boletim Informadvo “Indicadores Econômico-Fiscais” de 
março de 2018.
(...)

Diante do exposto a Diretoria de Planejamento Orçamentário (DIOR), considera 
que o índice de execução do PPA, Poder Executivo, para o biênio de 2016/2017 
de 74% não deve ser considerado um processo de planejamento orçamentário 
ineficiente, mas sim reflexo da instabilidade econômica e política dos últimos 
anos.”
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Esclareceu, também, quais medidas serão tomadas no futuro e que impactarão na 
qualificação do processo, quais sejam, implantação de Processo de Planejamento Orçamentário 
orientado para resultados e Orçamento orientado para resultado.

Por fim, concluiu no seguinte sentido:

No intuito de tniügar os problemas abordados, propõe-se:

Qualquer governo deseja que seus custos ftxos e suas despesas estejam de acordo 
com o que foi planejado no orçamento e com os recursos disponíveis, 
evitando/reduzindo, assim, disputas internas por recursos. Esse é o objetivo do 
modelo de Orçamento por Resultados que o Governo do Estado deseja 
implantar, que tem ainda outras vantagens, como já dito:

Decisões são embasadas em resultados;
Os desperdícios são eüminados;
Estimula alternativas criativas;
Promove visão holística do governo;
Aprimorar o controle dos gastos do governo; e
Promove a responsabilização (comprometimento) dos gestores e suas equipes

É possível perceber que o Orçamento por Resultado é uma metodologia que 
entrega vantagens significativas, buscando coerência entre o planejado e o que é 
efetivamente gasto nas áreas do Governo, além de gerar sinergia entre as áreas. 
Para redesenho de processos e amalização de software, com assistência técnica, 
será realizado ainda a implantação do Gerenciamento Matricial do Orçamento 
(Despesa e Receita) e a implantação de um sistema de informações gerenciais e 
acompanhamento orçamentário.”

Relator:

De fato, a existência da crise econômica tende a provocar redução na execução do 
orçamento, contudo, tal fato não deve impedir que o sistema de planejamento orçamentário seja 
aprimorado no intuito de aproximar a execução da previsão orçamentária. Ahás, é neste sentido a 
própria manifestação do governo quando enumera melhorias que pretende introduzir no sistema 
de planejamento orçamentário:

- orçamento orientado para resultado;
- transformar as políticas públicas em programas do Plano Plurianual;
- implementar processo de planejamento orçamentário participativo;
- implementar processo de avaliação de resultados do planejamento orçamentário.

Desta forma, mantenho a ressalva no sentido de que o sistema de planejamento orçamentário 
seja aprimorado.
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1.1.2. Abertura de créditos adicionais, por conta de excesso de arrecadação e superávit financeiro, 
sem a devida comprovação da ocorrência dos mesmos e sem a correspondente fonte de recursos.

Manifestação do Governador:

Em sua manifestação de defesa, o Governador apresentou esclarecimentos referentes às 
Fontes de Recursos 0.3.00, 0.3.09 e 0.3.91. Em seguida, realizou ponderações acerca dos seguintes 
tópicos:

1 - Os créditos suplementares abertos por conta da fonte de recursos 0.1.00 - 
recursos do tesouro - exercício corrente - recursos ordinários - Receita Líquida 
Disponível tiveram respaldo no relatório, emitido pelo Sistema Integrado de 
Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF/SC), Relatório Estimativa da Tendência 
de Excesso de Arrecadação da Unidade Gestora da Diretoria do Tesouro 
Estadual em favor das Unidades Orçamentárias;
2 - Os créditos suplementares abertos por conta da fonte de recursos 0.2.40 - 
recursos de outras fontes - exercício corrente - recursos de serviços tiveram 
respaldo no relatório, emitido pelo Sistema Integrado de Planejamento e Gestão 
Fiscal (SIGEF/SC), Relatório Estimativa da Tendência de Excesso de 
Arrecadação das Unidades Orçamentárias;

3 - Os créditos suplementares abertos por conta da fonte de recursos 0.2.69 - 
recursos de outras fontes - exercício corrente - outros recursos primários tiveram 
respaldo no relatório, emitido pelo Sistema Integrado de Planejamento e Gestão 
Fiscal (SIGEF/SC), Relatório Estimativa da Tendência de Excesso de 
Arrecadação das Unidades Orçamentárias.

Por fim, assim concluiu:

“Ressalta-se, que a LRF em seu parágrafo único, art. 8“ determina que “os 
recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados 
exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 
diverso daquele em que ocorrer o ingresso”, assim as receitas diretamente 
arrecadadas pelas diversas Unidades Orçamentárias possuem fatos geradores e 
objetos de vinculação diversos, sendo inviável a verificação do excesso de 
arrecadação somente por fonte de recursos, como ocorre com as fontes 
arrecadadas pelo Tesouro do Estado.”

Em complementação à sua defesa, em anexo, o Governador trouxe aos autos Relatórios 
Estimativa da Tendência de Excesso de Arrecadação da Unidade Gestora da Diretoria do Tesouro 
Estadual e das Unidades Orçamentárias.

exercício

Relator:

Analisando os argumentos de defesa ponderados pelo Exmo. Governador, faço as seguintes 
considerações.

Aduz o relatório do Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF que 
alterações orçamentárias realizadas pelo Poder Executivo totalizaram R| 3.645.716.650,76 
decorrer de 2017.

as
no
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A DCG afirma que ao analisar a fonte 309 (Recursos Convertidos) constatou que foram 
abertos R| 64,58 milhões de créditos adicionais, porém o saldo da fonte ao final de 2016 era de 
apenas R$ 777,8 mil, o que ensejou em um saldo negativo de R$ 63,80 milhões.

A despeito de o § 3° do art. 126 da Lei estadual n° 381/2007 autorizar o “fenômeno da 
conversão de fontes”, ou seja, saldo de autarquias, fundações e fundos conjuntamente 
transformados em outras fontes distintas, bem como o arügo 3° da Lei estadual n° 16.940/2016 
ter possibilitado a utilização dos recursos dos Fundos para pagamento de pessoal, entretanto, no 
Decreto n° 1.135/2017 é apontado valor de R$ 61,21 milhões de superávits convertidos em 
recursos da fonte 0309, de modo que permanece um total de 2,59 milhões de créditos adicionais 
abertos com insuficiência de saldo.

Em relação ã fonte 300 (Recursos Ordinários), entendeu que foram abertos no Poder 
Executivo R$ 16,65 milhões de créditos adicionais, contudo o saldo da fonte ao final de 2016 era 
negativo em R| 89,68 mühões, o que ensejou em saldo negativo de R$ 106,33 milhões.

A DCG considerou a situação similar na fonte 391 (Operações de crédito internas), em que 
foram abertos R$ 906,75 milhões de créditos adicionais, porém, o saldo da fonte ao final de 2016 
era de apenas R$ 904,56 milhões, o que ensejou em saldo negativo de R$ 2,19 milhões.

Prosseguindo a análise das alterações orçamentárias, passa-se a verificar as decorrentes de 
excesso de arrecadação no exercício de 2017.

Citou algumas fontes utilizadas para abertura de crédito por “provável excesso de 
arrecadação” que, na verdade tiveram valores inferiores ao previsto, como por exemplo da fonte 
100 (Recursos do Tesouro), fonte 240 Recursos de Serviços - recursos de outras fontes) e fonte 
269 (Outros recursos primários).

A DCG, com base no exame por amostragem de fontes inseridas nos tipos de alterações 
orçamentárias existentes, concluiu pela necessidade de uma análise mais detalhada de outras fontes, 
e em outros de tipos de alterações orçamentárias.

Concluiu no sentido de que cabe ã Secretaria de Estado, responsável pelo controle das 
mencionadas alterações, ser mais diligente para evitar que essas incongruências voltem a ocorrer.

Por fim, considerou grave a não observância do tema, situação que enseja a formulação de 
ressalva e recomendação.

O Ministério Público junto ao Tribunal acompanhou o Corpo Instmtivo no sentido de 
formular ressalva e recomendação.

Com relação ã presente restrição, de início, cumpre reiterar o disposto na análise da área
técnica;

[...]o ato de abertura de crédito deve ser analisado de forma conjunta entre o 
aumento da receita e o desempenho do exercício financeiro anual do Ente. 
Ademais, não custa lembrar que a análise é realizada por fonte de recursos 
e não a nível de unidades. Tal afirmação torna-se axiomática, caso contrário, 
não haveria a necessidade da existência de fonte de recursos ou até mesmo 
orçamento uno, bastaria o controle da receita por Unidade Gestora. Mais ainda, 
porém, caso fosse possível, as Unidades que não tivessem receita própria 
restariam prejudicadas e impedidas de realizar tal operação, (grifo no original)

Quanto ãs informações apresentadas nas contrarrazões do governo, em relação ã abertura 
de crédito por superávit financeiro, cabem as seguintes considerações;

- fonte 0300 - foram relacionados os Decretos que abriram crédito adicional em unidades 
orçamentárias superavitárias, porém o fato é que no total da fonte o valor do crédito aberto supera 
o valor de superávit disponível;
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- fonte 0309 - é admitido que houve erro material na edição do Decreto n° 1135 (que trata 
de conversão de superávits de outras fontes para a fonte 0309) que trouxe como total R$ 
61.208.392,55. Todavia, somando unidade por unidade o total é de R$ 62.498.458,04, também é 
admitido erro (de fato) na edição do Decreto n° 1422, no qual consta a abertura de R$ 2.341.841,38 
e nas contrarrazões o governo informa que deveria ter sido R$ 1.041.241,98. Quanto 
material (erro de soma das unidades para compor o total) é correto a retirada deste valor do total 
da insuficiência, contudo quanto ao Decreto n° 1422, apesar da admissão do erro, o fato é que o 
crédito foi aberto no valor que consta no Decreto, portanto, no somatório desta fonte permanece 
a insuficiência de recursos, readequando o seu valor de R$ 2,59 milhões para R$ 1,3 milhão;

- fonte 0391 - o governo admite que abriu crédito além do superávit no valor de R$ 2,2 
milhões. Contudo, informa ter contingenciado tal crédito. Apesar de informar não o ter utilizado, 
o fato é que houve abertura além dos valores do superávit existente.

Quanto às informações apresentadas nas contrarrazões do governo, em relação à abertura 
de crédito por tendência ou excesso de arrecadação, cabem as seguintes considerações:

- fonte 100 - reprisa-se aqui o que consta na análise original das contas:

ao erro

“A respeito da fonte 0100 (Recursos do Tesouro), ao se observar o contido no 
Decreto n° 1434, de 20/12/2017, verificou-se autorização para abertura de 
crédito de R$ 220 milhões por “provável excesso de arrecadação do orçamento 
do Estado no corrente exercício, oriundo da fonte de recursos 0.1.00 - recursos
do tesouro”. Ressalta-se que na respectiva fonte havia meta de arrecadação 
acumulada até o mês de novembro de R| 13,334 bühòes, enquanto o valor 
arrecadado foi de R| 13,317 bühòes, ou seja em valores acumulados até 
novembro havia uma frustração de receita de R$ 17 müliões.
Portanto, em dezembro não havia indicativo de excesso de arrecadação 

considerando os números acumulados até novembro nos termos da Lei 4.320/64 
para que houvesse a abermra de crédito adicional por excesso de arrecadação.”

Sequer é razoável o argumento de que a 10 dias do encerramento do exercício fosse provável, 
por conta das razões elencadas nas contrarrazões, o ingresso adicional de R| 220 milhões que 
permitisse a abertura de créditos adicionais, tanto não era que ao final do exercício não houve 
qualquer excesso de arrecadação, mas sim arrecadação menor do que a previsão anual.

- fontes 0240 e 0269 — em ambas as fontes, o governo, nas contrarrazões, relaciona todos 
os Decretos e argumenta que havia tendência ou excesso de arrecadação nas unidades 
orçamentárias específicas onde foram abertos os créditos adicionais.

Como já foi explícito a anáhse se dá no total da fonte, isto para preserx^ar o equilíbrio das 
finanças do ente como um todo. Evidente que o total advém da soma do resultado das unidades 
orçamentárias.

Assim, quando o setor responsável vai editar um Decreto para abrir crédito adicional, ele não 
pode ignorar o efeito no total da fonte. Em um exemplo hipotético: se a fonte de recursos X é 
arrecadada nas unidades 1 e 2, sendo a previsão de arrecadação de R$ 100 na unidade 1 e R$ 100 
na unidade 2 e ao longo do exercício se arrecada R$ 140,00 na unidade 1 e R| 60,00 na unidade 2, 
há uma receita de R$ 200,00 no total da fonte e não há excesso, não se pode a partir do superávit 
de R$ 40,00 da unidade 1 simplesmente abrir um crédito adicional, pois no total da fonte ficaria 
uma receita de R$ 200,00 para um crédito de despesas de R| 240,00.

Deve se atentar para o efeito no total de fonte e então redimensionar a previsão da receita 
da unidade 2 que foi arrecadado somente R$ 60,00 e realocar os créditos orçamentários para os
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quais não há receita nessa unidade de R$ 40,00 para a unidade 1, isto para manter o equilíbrio das 
finanças.

Porém, nas fontes citadas no caso concreto, o Estado abriu créditos adicionais somente 
considerando o excesso nas unidades, no total da fonte não houve excesso, e tal medida 
desequilibra as finanças ao permitir créditos orçamentários que não tem lastro em arrecadação.

Os dados apresentados pelo Corpo Instrutivo alarmam para uma incongruência 
orçamentária que, na verdade, é reiterada ano a ano.

Inclusive, impende registrar que no exercício de 2015 a referida restrição foi objeto de 
ressalva, sendo, no exercício de 2016, determinada a Auditoria nas alterações orçamentárias do 
Estado referente aos últimos exercícios.

Desse modo, considerando que a referida Auditoria ainda não foi concluída, reitero sua 
determinação para que, caso necessário, seja objeto de ressalva na análise das futuras Contas de 
Governo.

Diante disso, mantenho o posicionamento adotado por este Tribunal de Contas nas Contas 
de Governo do exercício de 2015 e 2016, arrimados nos respectivos Pareceres exarados pelo 
MPTC, no sentido de considerar a presente situação passível de ressalva e recomendação, 
alterando-se somente o montante de insuficiência da fonte 0309 de R$ 2,59 milhões para R$ 1,3 
milhão.

Reitero, outrossim, a determinação à Diretoria competente deste Tribunal de Contas, que 
proferi quando da realização de Voto Divergente (Relatório: GAC/WWD - 308/2017), no 
Processo PCG 17/00171094 — Prestação de Contas Anuais do Estado referente ao exercício de 
2016, para que inclua em sua programação de Auditorias a realização de Auditoria relativa às 
alterações orçamentárias do Estado, mediante a abertura de créditos adicionais (suplementares e 
especiais), realizada por fonte de recursos provenientes do superávit financeiro do balanço 
patrimonial e do excesso de arrecadação.

1.1.3. Ausência de controle, avaliação e divulgação da totalidade dos benefícios físcais sob 
a forma de renúncias, sendo extremamente preocupante que somente 5,67% de um total 
de R$ 5.58 bilhões estimado como renúncia de receita, seja efetivamente controlado pela 
Secretaria de Estado da Fazenda.

Manifestação do Governador:

No tocante à presente restrição, o Exmo. Governador discorda da forma com que o Tribunal 
de Contas interpreta a questão envolvendo os benefícios fiscais quando a compara com o valor de 
despesa.

Manifestou-se, assim, no sentido de que a divulgação dessa informação iria causar confusão 
na sociedade ao invés de propiciar transparência e maior controle social.

Acerca da suposta falta de controle, assim asseverou:

“Em primeiro lugar, a contabilização de apenas 5,67% da renúncia técnica 
projetada não tem nenhuma relação com a falta de controle dos benefícios fiscais. 
A contabilização da renúncia deve seguir às normas contábeis, em que somente 
são registradas a renúncia efetiva (gasto tributário), ou seja, aquüo que o estado 
efetivamente deixou de arrecadar em virtude do benefício.
A evidência de que os problemas não estão nos controles da Secretaria de Estado 
da Fazenda pode ser
Contas, no processo RLA n“ 17/00478904, no qual

demonstrada a partir do relatório do Próprio Tribunal de
os auditores reconhecem



FIs
1096

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALLirTRIBUNAL

DE CONTAS
DE SANTA
CATARIN A

259

que, como resultado da conferência realizada in loco, chegou- 
renúnáa de receita muito próximo do informado pela SEF. com uma diference/’- de apenas - 
0.02%”. “

se a “um valor de

Por fim, quanto à possível ausência de avaliação dos benefícios fiscais, aduziu que:

“Por fim, no que concerne à avaliação, de fato, os benefícios fiscais necessitam 
ser periodicamente revistos, de forma a se avaliar a mudança das condições que 
motivaram a sua concessão. Em virtude disso, do dia 12/06/2017 foi publicada 
a Portaria n° 207/2017, determinando ao Diretor de Administração Tributária a 
realização de análise dos benefícios tributárias concedidos pelo Estado de Santa 
Catarina, por setor econômico, obser\^ado o prazo de 180 dias para a entrega do 
relatório.
Em face da abrangência e complexidade do tema, em 29 de dezembro de 2017 
foi publicada uma nova Portaria, concedendo um prazo adicional de 90 dias para 
a conclusão dos trabalhos. Ademais, a convalidação dos benefícios fiscais, 
prevista na Lei Complementar n° 160/2017, prejudicou muito a análise, visto que 
há diversas questões jurídicas essenciais que não foram devidamente esclarecidas 
pela Lei”

Relatot:

Com relação a esta restrição, importante esclarecer que o Ministério Público junto 
Tribunal alegou que a LDO estimou para o exercício de 2017 uma renúncia de receita de R$5,58 
bilhões, sendo que somente 5,67% desse valor estimado foi devidamente contabilizado pela 
Secretaria da Fazenda.

ao

Ressaltou a necessidade de avaliação e divulgação desses benefícios fiscais, de modo a 
proporcionar ao cidadão a transparência a que alude a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Conclui sugerindo a reahzaçào de auditoria sobre o ponto no Parecer Prévio n° 01/2017, o 
que acarretou na instauração do processo de auditoria RLA 17/00478904, destinado a yerificar a 
regularidade das renúncias de receita do Estado e, paralelamente, na instauração do processo de 
monitoramento n° PMO 16/00488266.

O nobre Procurador reconhece, ao final, que ambos os processos se encontram ainda em 
fase inicial de instrução, devendo o Tribunal acompanhar atentamente a questão, dada a relevância 
do tema para o equilíbrio futuro das contas públicas do Estado.

Diante disso, sugere a rejeição das contas.
Acompanho o parecer ministerial quase que em sua totalidade.
Deveras, é imprescindível o controle absoluto sobre os valores da renúncia de receita, para 

que tais informações sejam transparentes e acessíveis aos cidadãos.
No entanto, entendo que a presente restrição não pode resultar na rejeição das presentes 

Contas por um motivo principal, qual seja, a existência de dois processos ainda em trâmite neste 
Tribunal de Contas (RLA 17/00478904 e PMO 16/00488266), dos quais nenhum deles transitou 
em julgado.

Dessa forma, conforme tenho me manifestado em situações semelhantes, entendo que a 
matéria objeto de processos em tramitação, sem decisão definitiva, não pode ser utilizada para fins 
de consideração para efeitos de emissão de Parecer Prévio das Contas do Governo, sob pena de se

A diferença se deu em virtude de uma retificação posterior de uma declaração prestada por um 
contribuinte beneficiário.
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cometer uma flagrante afronta à Constituição Federal e seus princípios basilares que sustentam o 
Estado Democrático de Direito, tais como do contraditório e da ampla defesa.

Ainda nesse sentido, mutaüs mutandis, o Supremo Tribunal Federal, por meio do Acórdão 
exarado na ADPF 144 de Relatoria do Nlinistro Celso de Mello, estendeu o princípio da presunção 
de inocência para outras esferas do direito, in verbis-,

“Disso resulta, segundo entendo, que a consagração constitucional da presunção 
de inocência como direito fundamental de qualquer pessoa há de viabiliaar, sob 
a perspectiva da Liberdade, uma hermenêutica essencialmente emancipatória dos 
direitos básicos da pessoa humana, cuja prerrogativa de ser sempre considerada 
inocente, para todos e quaisquer efeitos, deve amar, até o superveniente trânsito 
em julgado da condenação judicial, como uma cláusula de insuperável bloqueio 
ã imposição premamra de quaisquer medidas que afastem ou que restrinjam, seja 
no domínio civü, seja no âmbito político, a esfera jurídica das pessoas em geral.”

Em outras palavras, a presunção de inocência, mesmo que iuris tantum, garante ao Gestor 
pelo menos o direito de não ter seus atos considerados irregulares antes do trânsito em julgado. 
Neste caso, ainda mais grave, os fatos nem mesmo foram objetos de manifestação de defesa.

Diante do exposto, entendo que os processos em trâmite no Tribunal, mormente aqueles 
que sequer tenham obedecido aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa (e, 
portanto, não transitaram em julgado), não podem ser considerados para efeitos de emissão de 
Parecer Prévio das presentes Contas de Governo, no entanto, mantenho a ressalva, para que 
aprimore o mecanismo de controle da renúncia de receita.

se

1.2. Resultado orçamentário

1.2.1. No exercício de 2017, segundo o Balanço Geral do Estado o resultado orçamentário 
alcançado foi deficitário na ordem de R$ 221,32 milhões. Entretanto, este resultado não 
contemplou o registro no susbsistema orçamentário de R$ 409.593.510,95, decorrente de

conta crédito sem execução orçamentária e R$ 
57.768.707,59 de despesas não empenhadas, bem como não reconhecidas na referida conta. 
Desta forma, o Balanço Orçamentário do Estado de Santa Catarina em 2017 não evidencia 
a realidade, em desacordo com o artigo 102 da Lei n° 4.320/64.

R$ 351.824.403,86 registrados na

Manifestação do Governador:

Após tecer alguns comentários conceituais, assim concluiu o Exmo. Governador:

“Dessa forma, no momento inicial da execução orçamentária, tem-se o equüíbrio
que toda despesa a serentre receita prevista e despesa fixada e constata-se 

executada está amparada por uma receita prevista a ser arrecadada no exercício. 
No entanto, iniciada a execução do orçamento, quando há superávit financeiro 
de exercícios anteriores, tem-se um recurso disponível para abertura de créditos 

fixadas ou não totahnente contempladas pela Leipara as despesas não 
Orçamentária. Da utilização desse recurso em diante, o Balanço Orçamentário 
passa a demonstrar um desequilíbrio que reflete as regras de contabilização no 
setor púbUco, ou seja, o reconhecimento da receita no momento da arrecadação 
e o reconhecimento da despesa no momento do empenho.
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Em 2017 foi utilizado o montante de R$ 1,98 biUião de superávit financeiro de 
exercícios anteriores como fonte de recursos para a abertura de créditos 
adicionais no orçamento e, consequentemente, para o empenhamento de 
despesas do exercício.
Destarte, com a supressão desse valor e considerando apenas 
arrecadados no ano de 2017 e as despesas financiadas com esses recursos, o 
Estado ainda apresentaria um superávit no resultado orçamentário no valor de 
R$ 1,76 bilhão.”

os recursos

Relator:

A DCG aduz que o resultado orçamentário apresentado pelo Estado de Santa Catarina 
exercício de 2017 não reflete a realidade, pois foi demonstrado um déficit orçamentário de R| 
221.317.536,01, contudo, conforme o saldo registado na conta “Créditos sem Execucão 
Orçamentária”, já se verifica a ausência de registro de despesas não empenhadas no valor de 
R|351.824.803,36, ou seja, despesas liquidadas que não foram incluídas nos registros do subsistema 
orçamentário no exercício de 2017. Além disso, ressalta que ainda há 
R$57.768.707,59 não considerado na conta crédito sem execução orçamentária, bem 
resultado orçamentário.

O IVIinistério Público junto ao Tribunal entendeu que o resultado orçamentário não reflete a 
realidade, encontrando-se em desacordo com o disposto no art. 102 da Lei n° 4.320/64, motivo 
pelo qual propôs a rejeição das Contas.

Após compulsar a manifestação técnica e ministerial, bem como as manifestações de defesa 
em sede de contrarrazões, entendo que o resultado orçamentário deficitário possa ser relevado para 
efeitos de rejeição das contas em comento.

Primeiramente, insta mencionar que o valor de R$ 351.824.803,36, referente ao crédito sem 
execução orçamentária e, portanto, despesas liquidadas sem respeitar a fase do empenhamento, 
não deve ser considerado para efeito de resultado orçamentário.

Isso porque a contabilidade evidenciou a dívida no patrimônio e a mesma está devidamente 
registrada. Ou seja, inevitavelmente, o montante de R$351.824.803,36 será quitado em exercício 
posterior. Salvo melhor entendimento, o mais importante é que a dívida seja conhecida e esteja 
registrada no orçamento, o que de fato aconteceu no caso em análise.

Situação oposta são as despesas não empenhadas e não reconhecidas de R$57.768.707,59, 
pois, deveras não estão registradas e, portanto, deve ser feita recomendação para que o Governo 
do Estado as registre no balanço patrimonial assim como fez com o montante mencionado 
anteriormente.

Esse entendimento tem arrimo nas Contas de Governo dos exercícios de 2015 e 2016, 
oportunidade em que este Tribunal também se manifestou no senddo de desconsiderá-las. Dessa 
forma, até mesmo por uma questão de coerência, vislumbro a necessidade de manter tal 
entendimento.

Partindo dessa premissa, isto é, que o déficit orçamentário no exercício de 2017 foi de 
R$221.317.536,01, faço as seguintes considerações.

O montante do déficit orçamentário foi de 0,87% da Receita arrecadada do Estado (R$25,373 
bilhões) e no exercício de 2016 houve um superávit orçamentário de R$ 104,69 milhões, montante 
este que absort^eu parte do déficit orçamentário ora em discussão.

Ademais, ressalto que em 2015 quando relatei as Contas do Governo, o déficit orçamentário 
foi equivalente a 1,04% (249,25 milhões) e não foi objeto de rejeição das respecüvas contas por

no

diferença deuma
como no

ser
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considerado “valor de pequena monta”, entendimento este que foi acolhido pelo Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas naquela opormnidade.

Neste momento, analisando as Contas do exercício de 2017, vislumbro que o déficit 
orçamentário foi de R$221.317 milhões, equivalente a 0,87%. Dessa forma, se naquela ocasião 
1,04% de déficit orçamentário foi considerado irrisório para fins de rejeição das Contas, entendo 
não ser razoável considerar 0,87% de déficit suficiente para essa conclusão.

A propósito, ainda sobre as Contas do exercício de 2015, encerrei ixiinha manifestação com 
a recomendação para que o Governo do Estado promovesse esforços no sentido de evitar a 
ocorrência desse fato.

Vislumbro que o apelo está sendo atendido. Isso porque a evolução da despesa de 2016-2017 
foi de 7,23%, enquanto a evolução de receita no mesmo período foi de 5,84%, ou seja, não obstante 
o aumento de despesa ano a ano, com agravante do exercício de 2016 em que a evolução da receita 
foi inferior ã despesa, o Governo do Estado foi capaz de diminuir a contento o déficit 
orçamentário.

De mais a mais, o déficit orçamentário está umbüicalmente ligado ao princípio do equüibrio 
orçamentário, que tem como fito assegurar que as despesas autorizadas não serão superiores à 
previsão das receitas na Lei Orçamentário Anual. Isto significa que a preocupação do legislador é 
evitar uma gestão irresponsável, de modo que um evenmal déficit venha a afetar de maneira decisiva 
a execução orçamentária do exercício seguinte.

No entanto, no presente caso, verifico que houve um superávit financeiro de R$3,29 bilhões 
no exercício de 2017, fato esse que mitiga o impacto do déficit orçamentário atual (R$221 milhões) 
no exercício seguinte. Importante salientar, inclusive, que esse superávit financeiro pode ser 
utilizado para abermra de créditos adicionais.

In casu, é claro que o déficit, embora pequeno, não reflete os anseios da sociedade e não atinge 
o “Estado ideal”. No entanto, baseando-se nos números, entendo nítida a melhora gradativa e 
significativa ano a ano quando o assunto é resultado orçamentário. Repito que o déficit desrespeita 
frontalmente os princípios orçamentários e não deve ser aceito, mas não se pode, salvo melhor 
juízo, considerá-lo suficiente para rejeição das contas, sendo que nos anos anteriores representaram 
números bastante superiores e foram apenas objeto de ressalva.

Por derradeiro, o que se admite apenas para efeitos de argumentação, vale acrescentar que 
mesmo se consideradas as despesas não empenhadas no 
soma dos créditos sem execução orçamentária e despesas não empenhadas e não reconhecidas na 
conta Crédito sem Execução Orçamentária), ou seja, considerando o déficit orçamentário de R$ 
630.911.046,96, esse valor representa 2,49% da receita realizada.

Assim, entendo que mesmo se considerando um déficit de 2,49% de um total de R$25 
bilhões, este é irrisório e não pode ser utilizado para fins de rejeição das Contas, mormente 
considerando o superávit de 3,29 bilhões, que impede embaraços na execução orçamentária do 
exercício subsequente.

Nesse sentido, mantenho a ressalva quanto a este item.

valor de R$409.593.510,95 (referente à

1.3. Despesa sem prévio empenho

1.3.1. Realização de despesas sem prévio empenho em descumprimento ao art. 60 da Lei 
Federal n° 4320, de 17 de março de 1964, no montante de R$ 409.593.510,95, ou seja, a 
realização de despesas liquidadas que não passaram pelo estágio do empenho, o que 
reflete diretamente no resultado orçamentário do Governo do Estado, que passa a ser de 
déficit no valor de R$ 630.911.046,96 milhões.
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Manifestação do Governador:

No que tange à presente restrição, o Exmo. Governador enfatizou que, não obstante as 
múltiplas dificuldades por quais passam os Entes de Federação, por conta, especiaimente, de 
cenário de recessão econômica, o Governo do Estado de Santa Catarina vem envidando esforços 
para equilibrar as contas, especialmente por meio de medidas concretas contenção e racionalização 

■ de despesas.

um

Inclusive, informou que tal iniciativa tem por meta encerrar o exercício financeiro de 2018 
adimplindo todas as obrigações assumidas ou deixando suficiente disponibilidade de caixa para 
atende-las, a fim de cumprir plenamente o disposto no art. 42 da Lei Complementar n° 101/2000.

Trouxe, por fim, a título exemplificativo, exposição a respeito das despesas executadas 
prévio empenho em diversas Unidades Gestoras do Estado, demonstrando o descompasso 
existente entre o que é orçado e o que efetivamente existe de disponibilidades financeiras para a 
Unidade.

sem

Relator:

Com relação à matéria, já me manifestei no item 1.2, mas acrescento que, conforme 
verificado em suas contrarrazões, o Estado admitiu a realização de despesas sem prévio empenho, 
bem como o resultado orçamentário deficitário, relatando diversas iniciativas que objetivam mitigar 
referidas inconsistências. Espera-se, pois, que tais iniciativas prosperem e de fato contribuam para 
a solução das questões.

No entanto, com relação ao exercício de 2017, outro não pode ser o meu encaminhamento, 
que não o de manter a ressalva indicada.

1.4. Despesas com pessoal do Poder Executivo.

1.4.1. Gastos de pessoal com o poder executivo, para fins de LRF, atingiram o equivalente 
a 49,73% da receita corrente liquida, quando o limite legal estabelecido é de 49%, devendo 
tal excesso ser reduzidos aos limites legais nos termos do art. 23 da LRF.

Manifestação do Governador:

A respeito da restrição envolvendo gastos de pessoal com o Poder Executivo, o Exmo. 
Governador reconheceu a necessidade de criação de um UiTiite de gastos com pessoal para 
Defensoria Pública Estadual, mas, segundo seu entendimento, o referido limite não deverá recair 
somente sobre o Poder Executivo.

Acerca das despesas com pessoal do Ministério Público junto ao Tribunal, destacou a decisão 
proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 789/1-DF, que concluiu que elas pertencem 
à estrutura do Tribunal de Contas da União. Assim, entende que “indiscutivelmente, o MPTCE 
compõe a estmtura do próprio Tribunal de Contas do Estado e não do Poder Executivo”.

Por fim, no que tange às despesas relativas ao pagamento de jetons, assim arguiu:

“Nesse contexto, considerando que a verba recebida não é remuneratória, ao 
revés, possui natureza jurídica indenizatória, transitória, circunstancial, que tem 
como objetivo exclusivo de retribuir pecuniariamente pelo comparecimento às 
sessões e custear as despesas geradas pelo exercício da atividade junto aos



= TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DE SANTA 
CATAR IN A

264

consellios, é de entendimento que os gastos com jetons não devem ser 
computados como despesa total de pessoal.”

Relator:

No que tange a este item destaco que foi proferida neste Tribunal de Contas a Decisão n° 
10/2018 que determina que sejam consideradas no Demonstrativo da Despesa com Pessoal do 
Poder Executivo as despesas com pessoal da Defensoria Pública Estadual e do Ministério Público 
de Contas, para fins da verificação dos limites com despesas de pessoal estabelecidos pela Lei 
Complementar n° 101/2000.

Iguaknente, conforme já salientado no relatório técnico, informo que o processo n° LRF- 
15/00412926 está em fase de Embargos de Declaração, por meio do recurso REC-18/00177990, 
portanto, pendente de decisão definitiva desta Corte de Contas.

Quanto ãs despesas decorrentes do pagamento de Jetons aos integrantes dos diversos 
conselhos estaduais, saHento que tal situação está sendo será tratada em processo específico, LRE- 
17/00798216, pendente também de decisão definitiva desta Corte de Contas.

Assim, conclusivamente, pode-se afirmar que, embora o Poder Executivo tenha extrapolado 
o limite estabelecido no art. 20, II, c, da Lei Complementar n° 10.1/2000, o art. 23 dessa mesma lei 
estabelece, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, que o percentual excedente deverá 
eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro quadrimestre, 
adotando-se, entre outras, as providências previstas no art. 169, §§ 3° e 4°, da Constituição.

Diante do exposto, mantenho a ressalva visando verificar o retorno ao limite legal.

ser

1.5. Metas Anuais estabelecidas na LDO

1.5.1. Descumprimento das metas de receita total, resultado nominal, divida consolidada 
liquida e resultado primário, demonstrando um planejamento orçamentário não 
condizente com uma política de gestão fiscal responsável.

Manifestação do Governador:

No que tange à presente restrição, o Exmo. Governador, em apertada síntese, ponderou que:

“(...) as previsões são projetadas em momentos diferentes, PLDO, entre março e 
abril e PLOA entre julho e agosto. Esta diferença temporal já pode inserir 
diferenças nas peças orçamentárias em virmde da dinâmica da economia. Assim, 
como o próprio nome diz, as previsões podem não se concretizarem, o que 
demanda ajustes durante a execução do orçamento, mais ainda devido a execução 
das projeções serão realizadas no exercício seguinte.

Meta de Receita Total

PLDO foi de 6,4%, 
aumento acumulado verificado em 2017, foi de 3,98%,

(...) o aumento acumulado do PIB e do IPCA previsto na 
enquanto o mesmo 
explicando a diferença de 2,7%.

Meta de Resultado Primário

(...)
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Os empenhamentos efetuados em 2017 com recursos provenientes de superávit 
financeiro de exercícios anteriores montam em R$ l,98 bilhão. Se 
provenientes de superávit financeiro de exercícios anteriores forem somados às 
receitas primarias arrecadadas no ano os valores passariam de R? 23,142 bilhões 
para R$ 25,12 bilhões, resultado em um superávit primário de R| 850,0 milhões.

os recursos

Meta de Resultado Nominal

Em 30/08/2016 foi aprovada pela Câmara dos Deputados Federais a redação 
fmal do PLP 257/2016, enviada em 31/08/2016 para apreciação do Senado 
Federal. No texto aprovado foram mantidas a condições celebradas no Acordo 
Federativo entre a União e os entes federados em 20/06/2016. Após a aprovação 
no Senado Federal e decorridos os demais trâmites legais, o PLP 257/2016 foi 
transformado na Lei Complementar n" 156 de 28/12/2016 e regulamentada pelo 
Decreto Federal n° 9.056 de 24/05/2017. Assim, a União ficou autorizada a 
celebrar termo aditivo aos contratos de refinanciamento de dívidas celebrados 
com os Estados e o Distrito Federal com base na Lei n“ 9.496/97, para adotar o 
prazo adicional de até 240 meses para o pagamento das dívidas refmanciadas (art. 
1° da LCF n" 156/2017) e a conceder redução extraordinária da prestação mensal 
das referidas dívidas ao longo dos meses de janeiro de 2017 a junho de 2018 (art. 
3“ da LCF n° 156/2017).

Outro Projeto de Lei 0350.9/2017 foi transformado na Lei n° 17.325, de 
16/11/2017. Assim, em 22/12/2017 foi assinado o 12° termo aditivo 
Contrato 012/98/STN/COAFI. No entanto, durante todo o ano de 2017, 
mesmo sem a celebração desse termo aditivo, o Estado já vinha efetuando o 
pagamento das parcelas nos termos do acordo firmado, ou seja, usufruindo de 
100% da carência acordada até dezembro de 2016 e pagando o valor parcelado 
dos montantes que deixaram de ser quitados por conta do MS 34023.

A redução da dívida fiscal líquida foi decorrência da redução do pagamento da 
dívida com o governo federal durante todo o ano de 2017, com descontos, nas 
parcelas mensais, de 94,73% em janeiro a 37% em dezembro de 2017, em virtude 
da renegociação da dívida dos estados.

ao

Divida Consolidada Liquida

Analisando o desempenho da meta estabelecida na LDO de R| 10,79 bilhões e 
o valor atingido no final do exercício R| 10,80 bilhões, uma diferença de apenas 
0,09% acredita-se que o governo cumpriu esta meta, ou seja, a diferença de 0,09% 
do montante não configura o descumprimento da meta estabelecida.”

Relator:

Relativamente à presente restrição, o Mnistério Púbhco junto ao Tribunal sugere a rejeição 
das presentes Contas, em face do descumprimento da meta de resultado primário na ordem de 
R$1,52 bilhão.

Assevera que esse descumprimento vem sendo reiterado ano a ano, o que pressupõe ausência 
de planejamento orçamentário equüibrado, um dos requisitos da gestão fiscal responsável.
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Analisando o gráfico n° 32 do Relatório exarado pela DCG, fica cristalino que os resultados 
primários estabelecidos nas respectivas LDOs não são cumpridos há cinco exercícios seguidos, 
fato que demonstra realmente uma inconsistência no planejamento orçamentário.

Malgrado a imprevisibilidade quando da elaboração da LDO, visto que sua edição é realizada 
com pelo menos sete meses de antecedência, não se pode convir com essa discrepância entre a 
meta e o resultado primário, mormente diante do aumento considerável ano a ano, que atinge, 
neste exercício, R$1,52 bilhão.

Essa preocupação não é atual. Conforme salientado pela Procuradoria Geral no Parecer 
Prévio das contas do exercício de 2015, em que fui também Relator das Contas de Governo, propus 
ressalva com o fito de acompanhar atentamente o saneamento futuro da questão. Em consequência 
disso, foi instaurado o processo de monitoramento PMO 16/00509875 que ainda se encontra em 
fase de instrução neste Tribunal e, portanto, não transitou em julgado.

E correta a afirmativa apresentada pela SEF no sentido de que o resultado é afetado, quando 
são contratados recursos provenientes de operações de crédito para financiar despesas de 
investimentos. Os valores desses empréstimos devem ser registrados como receita financeira, 
portanto não primárias e, por outro lado, os investimentos realizados com esses recursos devem 
ser registrados como despesa não financeira, ou seja, despesas primárias. Assim, assiste razão ao 
Governo no que diz respeito aos efeitos, no resultado, dos investimentos viabilizados por receitas 
de operações de crédito.

Porém, tais receitas já estavam previstas na LDO, de forma que o não atingimento do 
resultado estabelecido não se justifica por esse fato e tal fato é de conhecimento da equipe da SEF, 
portanto, deve estar contemplado na projeção da referida meta, não constituindo justificativa para 
o seu descumprimento. Da mesma forma, nos gastos custeados por superávit financeiro de 
exercícios anteriores, pois a SEF utiliza um critério distinto da norma vigente para o cálculo do 
resultado primário ao final do exercício.

Quanto à meta de Resultado Nominal, o Gestor confirma que a mesma não foi atingida pela 
redução do pagamento da dívida com o Governo Federal durante todo o ano de 2017.

Em outras palavras, a restrição não foi olvidada e as medidas cabíveis foram determinadas e 
estão sendo cumpridas. O fato de haver o reconhecimento da irregularidade, não significa, de per 
si, que as presentes contas merecem ser rejeitadas. E é apenas nesse ponto que não acompanho o 
excelente Parecer ministerial.

De mais a mais, importante ressaltar, conforme já me manifestei na análise do item 1.1.3, 
entendo que a matéria objeto de processos em tramitação, sem decisão definitiva, não pode 
utilizada para fins de consideração para efeitos de emissão de Parecer Prévio das Contas do 
Governo, sob pena de se cometer uma flagrante afronta à Constituição Federal e seus princípios 
basilares que sustentam o Estado Democrático de Direito, tais como do contraditório e da ampla 
defesa.

ser

Por derradeiro, reitero a ressalva no sentido de que o descumprimento das metas de Receita 
Total, resultado nominal, dívida consolidada líquida e resultado primário não condiz com uma 
política de gestão fiscal responsável.

1.6. Fundo Financeiro

1.6.1. Pagamento, através do fundo financeiro, de requisição de pequeno valor de pessoal 
ativo civil e de pessoal ativo militar, por meio da fonte de recursos do tesouro — fonte 100, 
no montante de R$3,91 milhões, sendo que os recursos da unidade gestora Fundo
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Financeiro são destinados ao pagamento de benefícios previdenciários aos segurados e 
respectivos dependentes — art. 8° da Lei 412/2008.

Manifestação do Governador:

O Governador, em sua manifestação de defesa, ponderou que não houve afronta ao art. 8° 
da Lei Complementar n° 412/2008, haja vista que, muito embora o Fundo Financeiro seja 
desdnado ao pagamento de benefícios previdenciários, há situações em que os segurados 
demandam judicialmente contra o IPR£V, momento em que, havendo condenação, será utilizada 
a fonte de recurso desünada a estes pagamentos.

Relator:

Diante dos argumentos expendidos pelo Sr. Governador em suas contrarrazões , há que 
ponderar que realmente os recursos do referido Fundo não estão sendo prejudicados, inclusive o 
próprio apontamento menciona a Fonte 100.

Assim, após análise da manifestação, bem como consulta ao sistema do SAJ - do Poder 
Judiciário de Santa Catarina, confirma-se que ao gestor assiste razão quando informa que trata de 
despesas com contribuição previdenciária, cabendo, portanto, o afastamento da ressalva quanto a 
este item.

se

1.6.2. Balanço patrimonial e o Relatório de Gestão Fiscal não evidenciando o passivo 
atuarial de forma adequada, bem como não há plano de amortização para equacionar o 
défícit atuarial de acordo com o art. 17 e 18 da Portaria 403/2008 do Ministério da 
Previdência Social.

Manifestação do Governador:

No que se refere ao Balanço Patrimonial e o Relatório de Gestão Fiscal não e\ddenciando o 
passivo atuarial de forma adequada, o Exmo. Governador rechaçou o posicionamento técnico 
deste Tribunal, trazendo os seguintes argumentos:

“Primeiramente, destaca-se que os registros contábeis realizados seguem 
rigorosamente o disposto no amai Plano de Contas para a Federação, aprovado 
pela Portaria n° 510, de 10 de agosto de 2016, e apresentam como suporte 
documental, o Demonstrativo do Resultado da Avaliação Amarial.
O modelo previdenciário de Santa Catarina e de alguns outros entes da Federação 
pressupõe o equilíbrio do regime, pois o Tesouro Estadual tem a obrigação legal 
de cobrir evenmais insuficiências financeiras. O equilíbrio do regime está previsto 
no elenco de contas contábeis dos RPPS, nas contas contábeis - 2.2.7.2.1.01.07 
e 2.2.7.2.1.02.06
Concedidos e a Cobermra da Insuficiência Financeira dos Benefícios a Conceder, 
respectivamente. Essas contas são redutoras das contas que representam 
obrigações do regime de previdência “aposentadorias, pensões e outros benefícios'' e 
demonstram o valor dos repasses futuros que o Tesouro terá que fazer para pagar 
as aposentadorias, as pensões e os outros benefícios do regime, representando, 
portanto, o déficit amarial.”

Cobermra da Insuficiência Financeira dos Benefícios

as
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A Diretoria de Contabilidade Geral (DCOG) da Secretaria de Estado da Fazenda 
pactua com o apontamento do Tribunal de Contas do Estado (TCE/SC) de 
evidenciação do déficit atuarial no balanço patrimonial consolidado do ente, 
tendo em vista que cabe ao Tesouro do Estado a obrigação de promover a 
cobertura da insuficiência do RPPS. Porém, o atendimento à recomendação do 
TCE/SC resta prejudicado, pois o Plano de Contas da Federação, normatizado 
pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e de uso obrigatório por todos os 
entes da Federação, não prevê o registro contábil do valor referente à cobertura 
da insuficiência financeira^’^ como direito no regime de previdência, no quinto 
nível da conta (2 — intra), como também, não prevê o registro da obrigação do 
Tesouro, também no quinto nível da conta (2 - intra), permitindo assim excluir 
os efeitos dessa contabüização no processo de consolidação do ente.
Nesse sentido, a DCOG efemou estudos para a realização do registro no Fundo 
Financeiro sem o valor da cobertura da insuficiência financeira, porém, além do 
registro ficar sem conformidade com o suporte documental (DRAA) ainda 
estaria em desacordo com o dispositivo da Lei Complementar Estadual n° 
412/2008, que prevê a obrigação do Tesouro de suprir a insuficiência do regime. 
A partir deste entendimento, o Balanço Patrimonial consobdado ficaria 
prejudicado de exposição com a atual estrutura de contas do Plano de Contas da 
Federação, que não permitiría a correta consoUdaçào das contas entre o Tesouro 
e o RPPS. Para suprir esta omissão, a DCOG tem evidenciado, em notas 
expbcativas às demonstrações contábeis, a neutralidade da provisão matemática 
previdenciária no balanço consolidado, conforme transcrito a seguir:

Na avaliação atuarial do exercício de 2017, a cobermra da insuficiência financeira 
foi de R| 145,514 bühòes, enquanto que em 2016 foi de RS 134,138 bilhões. O 
valor da insuficiência financeira fica registrado em conta própria de acordo com 
o plano de contas dos regimes de previdência, excluindo-se assim o efeito 
patrimonial do reconhecimento da provisão matemática previdenciária.

No mesmo sentido, em outra nota explicativa, a DCOG efetuou um “alerta”, ao 
usuário dos relatórios contábeis de propósitos gerais, que o patrimônio líquido 
do balanço consolidado deve ser analisado sem o efeito da conta redutora que 
registra a cobertura da insuficiência financeira.

Sempre é importante salientar que a provisão matemática previdenciária, ao ser 
incorporada no balanço patrimonial do Estado, teve o seu efeito anulado pelo 
registro da cobertura da insuficiência financeira. Caso não houvesse registro, o 
patrimônio líquido seria negativo de R| 124,602 bilhões.

próprio Conselho Federal de Contabilidade (CFC)Destaca-se inclusive, que 
pautou em audiência pública, a NBC TSP 15 - Benefícios a Empregados, que 
trata do referido assunto. Além disso, no âmbito da Câmara Técnica de Normas
Contábeis e de Demonstrativos Fiscais da Federação (CTCONF), está em 
discussão uma minuta de Instrução de Procedimentos Contábeis (IPC) de 
contabilização dos RPPS. Portanto, a DCOG vem acompanhando a evolução 
normativa sobre o tema com a expectativa de que após a entrada da vigência da 
NBC TSP 15, da publicação da IPC de contabilização do RPPS, estes entraves 
para a correta consolidação das contas entre Tesouro e RPPS possam ser 
sanados.

Até o exercício de 2017, trata-se de uma conta redutora no quinto nível 1 - consolidação.
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Outro ponto destacado pelo o TCE/SC é a evidenciação do passivo atuarial 
Demonstraüvo da Dívida Consolidada Líquida (DCL) que compõe o Relatório 
de Gestão Fiscal (RGF). Nesta seara, cabe informar que o passivo atuarial não 
integra a DCL, porém é evidenciado como forma de dar transparência 
importante passivo do Estado.
Como o Manual de Demonstrativos Fiscais (IVIDF), aprovado pela Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN), é omisso sobre quais as contas contábeis que devem 
compor o passivo atuarial para o quadro da DCL, a DCOG utilúta-se de 
conceitos contábeis e legais para atingir o valor informado, conforme se discorre 
a seguir.
Parte-se da premissa de que a provisão matemática previdenciária é definida 
como a diferença a maior entre os valores provisionados (conta de natureza 
credora) para fazer face à totalidade dos compromissos fumros do plano para 
com os seus beneficiários e dependentes e as contribuições correspondentes. Em 
suma, a provisão matemáüca previdenciária é o valor líquido entre as obrigações 
a longo prazo e as contribuições do plano. Esta provisão é representada pela 
reserv^a matemática previdenciária que não deve ser confundida com o resultado 
atuarial, que representa a diferença entre o passivo atuarial e o ativo real líquido. 
Outra questão relevante é a identificação de quais são as contribuições 
correspondentes que devem fazer face ã totalidade das obrigações do plano. A 
DCOG entende que as contribuições, calculadas de forma atuarial, são as 
contribuições de ativos/inativos, as contribuições do ente patrocinador 
compensação previdenciária. Sob esta orientação, em 2017, o total do passivo 
amarial foi assim discriminado.

no

a esse

e a

Milhares de R$
Compromissos Futuros do Plano
Aposentadorias/Pensões/Outros 215.228.238
Benefícios
Contribuições Correspondentes
Contribuições dos Inativos (3.506.976)
Contribuições dos Pensionistas (705.074)
Contribuição dos Ativos (16.846.478)
Contribuições do Ente (31.027.428)
Compensação Previdenciária (17.578.440)
Passivo Atuarial 145.563.841
Ativo Real Líquido 49.675
Resultado {Déficit) 145.514.166

O artigo 17, § 5“, da Portaria do Ministério da Previdência Social MPS n“ 
403/2008 apresenta os itens que podem ser incluídos como ativo real 
Uquido do plano, a saber:

Art. 17. As avaliações e reavaliações atuariais indicarão o valor presente dos 
compromissos futuros do plano de benefícios do RPPS, suas necessidades de 
custeio e o resultado atuarial.
(...)

§ 5° Poderão ser incluídos como ativo real líquido os créditos a receber do ente 
federativo, desde que:
I - os valores estejam devidamente reconhecidos e contabilizados pelo ente 
federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS;
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II - os valores tenham sido objeto de parcelamento celebrado de acordo com as 
normas gerais estabelecidas pelo Ministério da Previdência Social; e
III - o ente federativo esteja adimplente erh relação ao pagamento das parcelas.

Na omissão do Manual de Demonstrativos Fiscais em elencar quais as 
contas contábeis e sob a lógica do relatório da Dívida Consolidada 
Liquida, o preenchimento do referido relatório considerou o déficit 
atuarial do regime (R$ 145,514 bilhões) e, não obstante, na linha de passivo 
atuarial, o relatório traz uma nota explicativa que informa que o valor se 
refere ao déficit atuarial.
Portanto, como o aüvo real líquido do regime de previdência representa apenas 
0,03% do passivo atuarial do plano, entende-se que informar o passivo amarial 
ou o déficit atuarial torna imaterial a diferença, que não representa prejuízos à 
qualidade do demonstrativo.
Ademais, é imperioso ressaltar que o passivo atuarial reflete com exatidão as 
informações repassadas pelo atuário, ou seja, o documento referente as reservas 
matemáticas.
Destaca-se ainda que o informativo referente às reservas matemáücas é aprovado 
pela Secretaria da Previdência Social, não podendo o setor contábil da Autarquia 
confeccionar o Balanço Patrimonial de forma diversa dos dados apresentados
pelo amário.
Por fim, informa-se que o valor lançado de R$ 145.514.165.893,57 (cento e 
quarenta e cinco bühòes, quinhentos e quatorze milhões, cento e sessenta e cinco 
mil, oitocentos e noventa e três reais e cinquenta e sete centavos) já levou 
consideração os valores referentes à receita de compensação previdenciária e 
patrimonial que ao final corresponderá ao valor de R| 163.142.281.607,69 (cento 
e sessenta e três bilhões, cento e quarenta e dois milhões, duzentos e oitenta e 
um mil, seiscentos e sete reais e sessenta e nove centavos).

Balanço Patrimonial e o Relatório de Gestão Fiscal

em

Razão pela qual, por ter 
respeitado as informações lançadas pelo atuário, entende-se que não há reparos 
a serem feitos em referidos documentos.”

Quanto à suposta ausência de plano de amortização do déficit atuarial, fez as 
seguintes considerações:

“Já com relação a alegada ausência de plano de amortização do déficit atuarial, o 
IPREV informa que conforme orientações da CSM-Consultoria, responsável 
pelo amário do RPPS está sendo utilizado o Método de Amortização Direta, 
visto que pelo conceito de Regime de Repartição Simples, as contribuições 
previdenciárias destinam-se tão somente para pagar os benefícios no exercício 
que se efemam sem a necessidade de acumular recursos.

Para o equacionamento de déficits amariais dos RPPS pode-se considerar 
métodos citados por Rodrigues'’'*, os quais em resumo são:

Método Explícito que gera 
normal pelo método de financiamento amarial.

Método Implícito que não consegue separar 
custo normal pelo método de financiamento.

os três

custo suplementar separado do custo 

custo suplementar do

1)

ü)

RODRIGUES, José Ângelo. Gestão de Risco Atuarial, São Paulo; Saraiva 2008, p. 21064
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m) Método de Amortização Direta que é uma variação do modelo de custo 
suplementar explícito, onde o déficit atuarial é identificado e o processo de 
equacionamento passa a ser com pagamentos à medida que a obrigação vai 
aparecendo.

O método iii é o que está sendo adotado pelo RPPS de Santa Catarina, segundo 
a CSM- Consultoria Atuarial, o déficit amarial de R| 145.514.165.893,57, 
representa o valor presente para a base de dados existente e posicionada 
31/12/2016, que deverá 
(sessenta) anos, considerando as
econômicas e financeiras estabelecidas na avaliação atuarial.”

em
ser pago em benefícios previdenciários ao longo de 60 

hipóteses biométricas, demográficas.

Relator:

Analisando os argumentos de defesa oferecidos pelo Sr. Governador do Estado verifica 
que quanto a não evidenciação do passivo amarial de forma adequada a administração fundamenta 
seu procedimento de contabilização de valores redutores da provisão matemática previdenciária 
nas contas 2.2.7.2.1.01.07 e 2.2.7.2.1.02.06, respectivamente nos valores de R$ 84.945.006.011,30 e 
R$ 60.569.159.882,26 como apropriação da obrigação do ente em honrar as insuficiências 
financeiras futuras do Regime por força da legislação que menciona (Lei n° 412/2008). Tal 
obrigação é inconteste por força do art. 2°, §1°, da Lei Federal n° 9.717/98, assim, quanto a este 
ponto afasta-se a ressalva, entendendo-se correta a evidenciação da simação em nota explicativa.

Diante do afastamento da ressalva, igualmente afasto a proposição feita pelo Representante 
do Alinistério Público junto ao Tribunal de Contas, no seu Parecer de fls. 263/374, para que fosse 
realizada Auditoria visando apurar a legalidade dos registros contábeis e cálculos amariais do fundo 
financeiro.

-se

No entanto quanto à afirmação da administração acerca da existência de plano de 
amortização direta para custeio de um regime financeiro de repartição simples, obsen^a-se que a 
solução adotada não se coaduna com a regulação imposta pela Secretaria da Previdência Social para 
aplicação desta metodologia na totalidade do regime previdenciário.

A Portaria iVIPS n° 403/2008, art. 4°, §3°, disciplina que 
simples se destina apenas ao financiamento dos benefícios de auxílio-doença, salário-maternidade, 
auxílio-reclusão e salário-famíüa. Não encontra amparo na regulamentação pertinente à aplicação 
de tal metodologia ao custeio de todos os benefícios previdenciários do RPPS de Santa Catarina.

Os planos de amortização de déficit atuarial, que são programas financeiros com a finalidade 
de equacionar desequilíbrio atuarial, são exaustivamente definidos nos arts. 18 e 19 da mesma 
Portaria MPS n° 403/2008;

regime financeiro de repartição

“Art. 18. No caso da avaliação indicar déficit atuarial deverá ser apresentado no 
Parecer Atuarial plano de amortização para o seu equacionamento.
§ 1° O plano de amortização deverá estabelecer um prazo máximo de 35 (trinta 
e cinco) anos para que sejam acumulados os recursos necessários para a cobertura 
do déficit atuarial.
§ 2° O plano de amortização poderá ser revisto nas reavaliações atuariais anuais, 
respeitando sempre o período remanescente para o equacionamento, contado a 
partir do marco inicial estabelecido pela implementação do plano de amortização 
inicial.
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Art. 19. O plano de amortização indicado no Parecer Atuarial somente será 
considerado implementado a partir do seu estabelecimento em lei do ente 
federaüvo.
§ 1° O plano de amortização poderá consistir no estabelecimento de alíquota de 
contribuição suplementar ou em aportes periódicos cujos valores sejam 
preestabelecidos.
§ 2° A definição do plano de amortização deverá ser acompanhada de 
demonstração da viabilidade orçamentária e financeira para o ente federativo, 
inclusive dos impactos nos limites de gastos impostos pela Lei Complementar n° 
101, de 04 de maio de 2000. (Redação dada pela Portaria MPS n° 21, de 
16/01/2013)
§ 3° Poderão ser aportados ao RPPS, mediante lei do ente federativo, bens, 
direitos e demais ativos de qualquer natureza para constituição dos fundos 
referidos no art. 249 da Constituição Federal, para o equacionamento do déficit 
atuarial, desde que garantidas a solvência e a liquidez do plano de benefícios. 
(Incluído pela Portaria MPS n° 21, de 16/01/2013).”

A saber, a sistemática adotada não se aproxima com nenhuma das formas taxativamente 
elencadas pela legislação que trata da matéria para resolução do déficit.

Assim, ante à ausência de um plano de amortização, nos termos dos arts. 18 e 19 
supracitados, mister que se mantenha a ressalva para que o Governo do Estado promova a adoção 
de alguns dos métodos previstos pelo ordenamento para o reequilíbrio atuarial de seu regime 
próprio de previdência.

1.7. Educação

1.7.1. Inclusão dos gastos com inativos da educação no cálculo do percentual mínimo 
constitucional previsto no art. 212 da Constituição Federal 1988;

Manifestação do Governador;

No que tange à inclusão dos gastos com inativos da educação, no cálculo do percentual 
mínimo constitucional, o Exmo. Governador asseverou que o Poder Executivo em empreendendo 
esforços no sentido de reduzir gradativamente o computo dos inativos na aplicação mínima 
educação, mesmo diante do atual cenário de crise econômica que assola o país.

Quanto à exclusão no cálculo dos cancelamentos no exercício de 2017, de Restos a Pagar 
inscritos com disponibilidade financeira do exercício anterior, aduziu o que segue:

“O Corpo Técnico do TCE entende que o Estado de Santa Catarina deveria 
excluir do montante aplicado em educação o valor dos cancelamentos, no 
exercício de 2017, de restos a pagar inscritos com disponibilidade financeira do 
exercício anterior.
O Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), que orienta a elaboração do Anexo 
8 — Demonstrativo das Receitas e Despesas com 
Resumido da Execução Orçamentária, na pág. 316, preconiza que o ente que 
possua controle sobre o cancelamento dos Restos a Pagar que foram 
considerados no limite do seu respectivo ano de inscrição, deverá informar 
apenas o valor cancelado que tenha causado impacto nesse ümite. Em 2017 
foram cancelados Rf 2.285.122,73 dos Restos a Pagar inscritos em 2016 (Fontes 
Tesouro e Fundeb). Como em 2016, considerando os inativos, o Estado aplicou

em

MDE - Estados do Relatório
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RS 339.472.910,29 além do mínimo constitucional exigido, o cancelamento dos 
Restos a Pagar não impactou no descumprimento do limite do ano anterior.
O Manual ainda afirma que tais explicações devem fazer parte do relatório 
nota de explicativa. Seguindo essa recomendação, o Estado de Santa Catarina fez 
o devido registro dos dados necessários ã comprovação da não afetação do limite 
do exercício anterior em nota expücaüva.”

como

Relator:

O jVIinistério Público junto ao Tribunal manifestou-se, para o presente exercício, no sentido 
de que fossem excluídas as despesas com inativos para o cálculo dos gastos com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino. Diante disso, considerou que não foi cumprido o mínimo 
estabelecido constitucionalmente, fato que o levou a considerar a restrição para efeitos de rejeição 
das Contas.

Com relação a esta questão, entendo que, à luz do art. 212 da Constituição Federal, os 
Estados devem apUcar, no mínimo, 25% da receita resultante de impostos, compreendida a 
proveniente de transferências na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, a cada 
exercício financeiro.

Conforme consta do Relatório Técnico, elaborado pela Diretoria de Controle de Contas do 
Governo - DCG, o Governo do Estado de Santa Catarina aplicou em MDE a importância de R$ 
4.193.007.209,93, equivalente 
transferências (R$18.474.407.230,31). Desse modo, segundo análise técnica, a referida aplicação foi 
2,30% (R$425,59 milhões) menor do que aquela prevista pela Constituição Federal.

Há de se observar, contudo, que se considerada a Decisão Plenária relativa as contas de 
governo do exercício de 2016, procedem as argumentações apresentadas na manifestação do 
Governador, no sentido de que os cancelamentos no exercício de 2017, de Restos a Pagar inscritos 
com disponibilidade financeira do exercício anterior, não causaram impacto no cumprimento do 
limite estabelecido no art. 212 da Constituição Federal no exercício de 2016.

Desta forma, considerando as orientações contidas no Manual de Demonstrativos Fiscais 
(MDF), que orienta a elaboração do Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE 
da Secretaria do Tesouro Nacional, o montante de R$ 2.285.122,73 não deve ser excluído do total 
das despesas apuradas para fins de verificação da aplicação do mínimo constitucional 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.

Além disso, se consideradas as despesas com os inativos da educação, realizadas por 
intermédio do Fundo Financeiro do IPREV, o percentual de aplicação em IVÍDE teria atendido 
ditames constitucionais. Isso porque, consoante Relatório da DCG, houve despesas 
da educação no montante de R$ 780,34 milhões (equivalente a 45% de um total de R$ 1,73 bilhão 
de despesas com inativos da educação). Dessa forma, a apHcação em MDE atingiria o percentual 
de 26,92%,.superando, portanto, o mínimo constimcional em 1,92%.

Destarte, o Governo do Estado vem gradativamente implantando a exclusão das referidas 
despesas do percentual a ser aplicado em MDE. Nas contas do exercício de 2013, por exemplo, a 
inclusão representou 65% do total das despesas dessa monta (R| 1,12 bilhão), enquanto 
exercício 2014 a referida despesa representou 60% do total das despesas dessa monta (R| 1,30 
bilhão). Já nos exercícios de 2015 e 2016, representou 55% e 50%, respectivamente. O que 
demonstra, de maneira inequívoca o esforço do Governo do Estado e uma melhora em relação ao 
exercício anterior.

A questão envolvendo a inclusão ou não das despesas com inativos no computo dos gastos 
em manutenção e desenvolvimento do ensino é controvertida nesta Corte de Contas. No entanto.

percentual de 22,70% da receita líquida de impostos eao

em

os
com tnaüvos

no
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insta salientar que, em todas as oportunidades em que fui Relator das Contas do Governo, inclusive 
no exercício em que propus Voto divergente, acatei a referida inclusão.

Além das considerações já elencadas, cabe salientar que a Lei Federal n° 9.394/96 - Lei de 
Diretri;^es e Bases da Educação, atualmente em vigor, define, em um rol taxativo (art. 71), quais as 
despesas não serão consideradas para fins de aplicação em ADDE. Nenhum deles, no entanto, faz 
referência aos gastos com pessoal inativo.

De mais a mais, as disposições do art 37, inc. XVI, da Constituição Federal, perinitem aos 
profissionais do magistério o acúmulo de duas aposentadorias em carreiras distintas, e até, por 
força de decisão do Supremo Tribunal Federal, carreiras idênticas podem ensejar o acúmulo de 
aposentadorias, respeitadas as regras quanto à carga horária.

Por derradeiro, insta salientar que a questão foi tratada também em outros Tribunais de 
Contas, a exemplo do Rio Grande do Sul e Víinas Gerais (2012 e 2013), que historicamente vêm 
admitindo a inclusão de gastos com inativos da Educação, desde que os mesmos não sejam 
considerados para fins de cumprimento dos 60% destinados ã remuneração dos profissionais do 
magistério, conforme preceitua o art. 22 da Lei n° 11.494/2007 - FUNDEB, o que não ocorre em 
Santa Catarina.

Em tempo, cumpre salientar que venho adotando esse posicionamento desde 2006, quando 
tive oportunidade de relatar as Contas do Governo, posteriormente em 2015 e, por último, em 
2017 quando apresentei o Voto Divergente. Portanto, até mesmo por questão de coerência, 
mantenho incólume o posicionamento adotado, no sentido de considerar as despesas com inativos 
da educação realizadas por intermédio do Fundo Financeiro do IPREV para fins de apuração do 
limite aplicado em VIDE.

Pelo exposto e considerando que o Tribunal de Contas de Santa Catarina vem admitindo um 
percentual do total dos gastos com inativos para fins de cumprimento do art. 212 da Constituição 
Federal;

Considerando que no exercício de 2014 esta Corte de Contas admitiu um percentual do total 
dos gastos com inativos para fins de cumprimento do art. 212 da Constituição Federal;

Considerando que o Governo está reduzindo ano a ano o percentual das despesas 
inativos contabilizadas na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, as quais passaram de 65% 
em 2013 no valor de R$ 731 milhões (65% do total de despesas com inativos, que foi de R$ 1,12 
bilhão) para 60% em 2014, no valor de R$ 782 milhões (60% do total de despesas com inativos, 
que foi de R$ 1,30 bilhão), 55% no exercício de 2015, 50% em 2016 e, neste exercício, passou 
para 45Vo.

com

Proponho a aceitação do percentual de 45% do total dos gastos com inativos da educação, 
bem como o montante de R| 2.285.122,73 relativo a Restos a Pagar inscritos em 2016 (Fontes 
Tesouro e Fundeb) para considerar-se cumprido o dispositivo constitucional em 26,93Vo 
relativamente à receita líquida de impostos e transferências.

Por todo o exposto, muito embora no presente exercício, pelos fatos e fundamentos 
expostos anteriormente, esteja considerando as despesas com inativos no computo dos gastos em 
MDE, entendo que deva ser mantida a ressalva e recomendação em relação ao item.

1.7.2. Descumprimento do art. 170 da Constituição Estadual e art. 1°, incisos I e II da Lei 
Complementar Estadual n° 281/2005, com aplicação de l,42Vo da base legal para fins de 
concessão de assistência financeira aos estudantes matriculados em instituições em ensino 
superior, legalmente habilitadas a funcionar no estado, quando o correto seria 5Vo.

Manifestação do Governador:
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No que tange ao referido item, o Exmo. Governador apresentou suas manifestações de 
defesa no senddo que reconhece a importância do art. 170 da Constituição Estadual, mas salientou 
a dificuldade consecução, uma vem que não depende inteiramente de iniciativa do Poder 
Executivo, uma vez que, nõ caso da bolsa de estudos, é imprescindível o interesse do próprio aluno 
que deve soUcitar o auxílio financeiro.

Além disso, sustenta que a implementação de medidas que sanem ou mitiguem a 
recomendação ou ressalva deste Tribunal, referente a esta questão, ocorre com dificuldade 
financeira, pois a Secretaria da Fazenda do Estado não consegue executar a totalidade dos recursos, 
para que a Secretaria de Estado da Educação possa executar o Programa de Bolsas Universitárias 
de Santa Catarina.

Em seguida, o Exmo. Governador apresentou uma série de ações visando aperfeiçoar as 
aplicações dos recursos destinados ao art. 170 da Constituição Estadual ao ensino superior.

Relator:

A DCG apontou que:
a) não foi cumprido integralmente o disposto no art. 170 da Constituição Estadual, visto que 

o Estado deveria ter aphcado em ensino superior a importância de R| 230,93 milhões, ou seja, 5% 
do mínimo constitucional a ser aplicado na iVIDE em 2017, entretanto aplicou o valor de R$ 65,69 
milhões, correspondente a 1,42%;

b) não foi cumprido o inciso I, do art. 1°, da Lei Complementar n° 281/2005 (estadual), que 
estabelece os‘limites mínimos de recursos para destinação aos alunos matriculados nas fundações 
educacionais de ensino superior instituídas por lei municipal, uma vez que deveria ter sido aplicado 
a importância de R| 207,84 milhões, isto é, 4,50% do mínimo constitucional em RIDE, em 2017, 
tendo sido aplicado o valor de R$ 59,12 milhões, equivalente a 1,28%; e

c) não foi cumprido o inciso II, do art. 1°, da Lei Complementar n° 281/2005 (estadual), que 
estabelece os hmites mínimos de recursos para destinação aos alunos matriculados nas demais 
instituições de ensino superior, pois deveria ter aplicado a importância de R$ 23,10milhões, ou seja, 
0,50% do mínimo constitucional em MDE em 2017, entretanto foi aplicado o valor de R$ 6,57 
milhões, correspondente 0,14%.

Ressaltou, ainda, que o Estado não vem aplicando anualmente em ensino superior o mínimo 
exigido no art. 170 da CE/89, posto que, nos exercícios de 2012 a 2017, o Estado de Santa Catarina 
aplicou R$ 815,09 milhões a menos do que o previsto na Constituição do Estado.

O Rlinistério Público junto ao Tribunal reiterou que o descumprimento do mínimo 
constitucional é grave e “extrapolou o limite da razoabüidade”, motivo pelo qual sustentou a 
sugestão da rejeição das presentes contas.

Corroboro com o posicionamento ministerial no sentido de que a restrição é preocupante, 
sobretudo por afrontar ditames constitucionais dos quais não pode a Administração Pública se
esquivar.

No entanto, conforme já me manifestei anteriormente, mister se faz diferenciar as restrições 
que são passíveis de rejeição das contas, daquelas restrições que merecem repreensão legal.

In cctsu, por exemplo, entendo que há instmmento legal para reprimir a presente restrição, 
que são os processos de auditoria e monitoramento previstos no Regimento Interno. Inclusive, 
importante salientar que o Tribunal de Contas não foi inerte quando analisou as Contas pretéritas, 
tanto é verdade que tramita o processo de monitoramento (PMO 16/00510881), ainda em fase de 
instrução e, portanto, não transitou em julgado.
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Tenho reiterado em outros itens deste Relatório que a matéria objeto de processos em 
tramitação, sem decisão definitiva, não pode ser utilizada para fins de consideração para efeitos de 
emissão de Parecer Prévio das Contas do Governo, sob pena de se cometer uma flagrante afronta 
à Constituição Federal e seus princípios basilares que sustentam o Estado Democrático de Direito, 

tais como do contraditório e da ampla defesa.
Diante do exposto, entendo que os processos em trâmite no Tribunal, mormente aqueles 

que sequer tenham obedecido aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa (e, 
portanto, não transitaram em julgado), não podem ser considerados para efeitos de emissão de 

Parecer Prévio das presentes Contas de Governo.

1.7.3. Descumprimento do art. 212, §5° da CF 88, relativamente a aplicação dos recursos do 
salário-educação, uma vez que foi aplicado no exercício de 2017 o percentual de 95,39®/o 
das receitas de contribuição do salário- educação, deixando de aplicar 4,61% ou 

R$10.492.948,76.

Manifestação do Governador:

No que tange ao descumprimento do art. 212, §5° da Constituição Federal, o Exmo. 
Governador admite o aludido descompasso, jusrificando-o pelo fato do repasse do salário- 
educação de dezembro ter ocorrido dia 11/12/2017 sendo que o último dia para emissão de 

empenhos de despesa foi dia 8 daquele mês.
Desse modo, segundo a defesa, não houve tempo hábil para o empenhamento de novas

despesas.

Relator:

Após análise das manifestações de defesa, entendo por manter a ressalva quanto ao presente

Item.

1.8. Aplicação dos recursos do art. 171 da Constituição do Estado de SC — FUMDES.

1.8.1. Descumprimento do art. 171 da Constituição Estadual de Santa Catarina, com uma 
aplicação a menor de 29,44"/o dos recursos arrecadados pelo Fundo De Apoio De 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Superior do Estado De Santa Catarina — 

FUMDES.

Manifestação do Governador:

descumprimento do art. 171 da Constituição Estadual de Santa Catarina, o
ou mitiguem a recomendação

Quanto
Governador afirmou que “a implementação de medidas que sanem 
ou ressalva do Tribunal de Contas do Estado, a qual gera descumprimento do previsto no art. 171 
da Constituição Estadual, com apHcaçào a menor que os Recursos arrecadados pelo Fundo de 
Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação Superior no Estado de Santa Catarina - 
FUMDES ocorre considerando que a Secretaria da Fazenda do Estado não consegue a totalidade 
dos recursos, para que a Secretaria de Estado da Educação possa executar o Programa de Bolsa 

Universitárias de Santa Catarina”.

ao
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Em seguida, apontou as ações que foram realizadas para aplicação do referido recurso, bem 
como os resultados na Graduação e na Pós-Graduação obddas a partir de tais ações.

Relator:

Em que pesem as ações adotadas pela Secretaria da Educação no senüdo de dar efeüvidade ao 
disposto na Constituição Estadual, as medidas ainda se mostraram insuficientes, uma vez que o Estado 
deixou de aplicar quase 30% dos recursos arrecadados.

Contudo, ressalta-se que o descumprimento do art. 171 da Carta Estadual é objeto de 
monitoramento por este Tribunal, por meio do processo @PMO 16/00510709 
Diante disso, após compulsar as manifestações de defesa, entendo por manter a ressalva visando ao 
acompanhamento do referido processo instaurado.

1.9. Acompanhamento do Plano de Educação - PNE/PEE.

1.9.1. Não avaliação das metas estabelecidas no Plano Estadual de Educação — PNE/PEE, 
no prazo legal e não cumprimento das metas 1, 3, 9 e 18, fixadas no PEE, através da lei 
estadual 16.794/2015, para os exercidos 2016 e 2017.

Manifestação do Governador:

Acerca da presente restrição o Exmo. Governador asseverou que:

“No que se refere ao Plano Estadual de Educação, o Tribunal de Contas 
relatório destacou 04 metas das 19 estabelecidas pelo Governo do Estado, cuja 
execução deveria ser concluída, no exercício de 2016 e 2017.
A Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina, buscando cumprir metas, 

estratégias e as diretrizes fixadas na Lei, constitui a Comissão, Estadual para 
Monitoramento e Avaliação do plano Estadual de Educação, por meio do Decreto 
Estadual n° 1120, de 12 de abril de 2017 e, desde então, busca monitorar e avaliar 
cada meta, consoante consta no relatório técnico anual de monitoramento.
Ainda que avaliação de algumas metas, a Secretaria depende da publicação do 
Relatório do 2° Ciclo de Monitoramento das metas do PNE, previsto para Junho de 
2018.”

em seu

Relator:

O Governo informa que com a Comissão Estadual instituída em abril de 2017, por meio do 
Decreto n° 1120/2017 vai monitorar e avaliar as metas do PNE, mas que esta avalição depende da 
publicação pelo Inep, do Relatório do 2° Ciclo de Monitoramento das metas do PNE, previsto para 
junho de 2018.

Para as metas não cumpridas, cuja execução já deveria ter sido concluída nos exercícios de 2016 
e 2017, o Governo do Estado não apresentou justificativas.

Ante o exposto, mantenho a ressalva.

1.10. Sistema de informações sobre orçamentos públicos em educação — SIOPE.
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1.10.1 Ausência de divulgação dos dados do Estado de santa Catarina a serem registrados no 

SIOPE, até a data da confecção deste Relatório.

Manifestação do Governador;

Quanto à ausência de divulgação dos dados do Estado a serem registrados no SIOPE, o 

Exmo. Governador assim se manifestou:

de 2017: 2°,“A SED possui pendência de envio dos seguintes bimestres do ano 
3°,4°, 5” e 6“, tendo em vista a divergência de classificação orçamentária, divergência 

hierarquia funcional programáüca, divergência na hierarquia funcional 
programática, exigência de informações de gastos com pessoal e divergência com a 
legislação contábil. Veja-se:
A Divergência de classificação orçamentária se dá em razão de que 
meio do SIOPE, exige apresentação dos dados atendendo quadro de detalhamento 
próprio, tornando obrigatório a cada estado uma reclassificação de suas despesas de 
forma manual, para atender os pré-requisitos do sistema (Portaria Interministerial 
STN/SOF n“ 163/2001).
Cabe ressaltar que cada Estado e Mumcípio possui legislação específica para a 
definição, tornando essa manipulação de informações para atender a determinação 
do FNDE gera certa insegurança quanto a produção de informações, devido a 
pubhcaçào em outros órgãos de transparência com hierarquia e nomenclatura 

diferentes.

na

FNDE, por

No que tange a Divergência de Hierarquia Funcional e Programática, esta se dá em 
razão de que Portaria n° 42 de 14/04/1999, do Ministério de Orçamento e Gestão, 
que estabelece que o orçamento público deve seguir uma hierarquia por funções e 
sub funções e o SIOPE vai de encontro, uma vez que obriga os Estados e Municípios 
a informarem a execução orçamentária seguindo a hierarquia por nível de ensino 
diferente do que estabelece essa Portaria.
Ainda, de se ressaltar que o SIOPE apresenta a inclusão de uma subfunçào dentro 
de outra subfunção, o que é vedado na referida Portaria.
No item referente a exigência de informações de gastos com o pessoal, o SIOPE, 
passou a exigir a inclusão de todas as informações sobre o pagamento dos 
profissionais do magistério, sem levar em consideração as pecuHaridades dos 
sistemas de gestão de folhas das unidades. Aliado a isto, o FNDE traz um nível de 
críticas impediüvas para o envio dos arquivos de informações, sem permitir que se 

consulte e confronte dados para achar a solução.
E, por fim, quanto à divergência com a 
internacionais de contabilidade aplicada ao 
cabe ressaltar que o SIOPE não permite que 
fato este que gera distorções nos dados relativos a folha mensal/bimestral, o que é 
obrigatório pela legislação contábil. Assim, a classificação apresentada pelo sistema 
não foi amahzada, forçando aos Estados e Municípios à reclassificação total de 

balanços.
Assim, todas as demandas que a Secretaria de Estado da Educação abre junto 
FNDE, na tentativa de solucionar pendências impeditivas de envio de informações 
para o SIOPE aponta, são resolvidas apenas por meio eletrônico. Em função disso, 

retorno não satisfaz a solução da demanda, comprometendo a

Legislação Contábil, inclusive as normas 
setor público. Quanto a este aspecto, 
se apresente a Provisão do 13° e férias.

seus

ao

muitas vezes, o 
tempestividade da solução.

Relator:
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O Governo justifica que o não envio das informações relativas ao exercício de 2017 para o 
Sistema de informações sobre orçamentos públicos em educação - SIOPE, decorre de divergências 
entre o sistema e a legislação vigente, o que impede a remessa das informações.

Esclarece que está tomando todas as providências necessárias para resolver impasse. 
Contudo,

http://www.fnde.gov.br/fnde_sistemas/siope/relatorios/relatorios-estaduais, verificou-se que a 
grande maioria dos Estados estão em dia com a remessa das informações, o que é no mínimo 
estranho, já que as regras aplicadas são as mesmas para todos os entes da federação.

Verifico que até 28/05/2018 o Estado de Santa Catarina repassou somente as informações 

do primeiro bimestre de 2017.
Diante do exposto, mantenho a ressalva.

consulta do SIOPE,paginaem a

1.11. Saúde

1.11.1. Não cumprimento do disposto no art. 155, II c/c art. 50 da ADTC da Constituição 

Estadual de Santa Catarina (mínimo de 13% da receita Uquída de impostos e 
transferências), aplicando em ações e serviços públicos de saúde de 12,73%.

1.11.2. Existência no exercício de 2017, segundo informado pelo Governo do Estado, de 
valores sequestrados judicialmente e relacionados a ações e serviços públicos de saúde, 
especialmente tratamento médico e/ou fornecimento de medicamentos, não regularizados 

orçamentária e contabilmente, refletindo diretamente na correta evidenciação das 
demonstrações contábeis, bem como na apuração dos resultados orçamentário e 
patrimonial

Manifestação do Governador:

O Exmo. Governador se manifestou sobre as duas restrições supracitadas de maneira

conjunta.
Após expor suas razões, concluiu no seguinte sentido:

Considerando todo o exposto, segue novo quadro de apuração dos valores 
aplicados em ações e serviços públicos de saúde no exercício de 2017:

Detalhamento da aplicação mínima em ASPS

Especificação Valor R$
Receita Líquida de Impostos A 18.474.407.230,31
Total das despesas com ASPS em 2017 
(despesas empenhadas/fúnção 10 - 
Saúde)___________________________

B 3.127.207.458,81

Despesas custeadas com recursos de 
outras fontes

C 690.000.830,38

Restos a pagar não processados sem 
disponibilidade financeira (fonte 0100)

D 95.746.100,26

Despesas consideradas para o cálculo do E=B-C-D 2.341.460.528,17
minimo

F = E/AAplicação em ASPS % 12,67%
Dispêndios financeiros com sequestres 
judiciais de ASPS em 2017__________

G 46.516.728,32
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Despesas de ASPS executadas na Função
24 — Comunicações__________________
Despesas Certificadas em 2017
(Levantamento documental DIAG)_____
Despesas com serviço da divida 
relacionados a ASPS

1.806.601,56H

24.350.171,32I

33.878.605,36J
Total das despesas com ações e serviços
públicos de saúde em 2017___________
Aplicação em ASPS ajustada " o

2.448.012.634,73K=E + G + H + I + J

L=K/A 13,25» 0

A despeito disso, consigna-se que em data de 04/05/2018 houve a republicação 
(Diário Oficial-SC n“ 20.762) do Anexo 12 do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária — RREO, com a inclusão dos valores relativos aos sequestros 
judiciais e à regularização de restos a pagar, sendo que, também, os mesmos 
valores constam do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos sobre 
Saúde-SIOPS (exercício de 2017), perfazendo 13,06° o de recursos próprios 
aplicados em ações e serviços de saúde (Anexo).
No âmbito do direito existe a máxima que a verdade real deve prevalecer sobre 
a verdade formal, ou seja, os .trgumentos e provas devem demonstrar a realidade 
dos fatos, e não trazer à baila questões meramente formais ou legais. Em razão 
dessa máxima, existe a expressão: da mihifactum, daho tibijus.
Os fatos estão sobejamente demonstrados, razão pela qual apelo à elevada 
apreciação de Vossa Excelência no sentido que se dê por cumprido o disposto 
no art. 155, II c/c art. 50 do ,^DTC da Constituição do Estado de Santa Catarina, 
considerando também o fato de que, amalmente, muitos entes federados não 
estão conseguindo, sequer, cumprir os 12% previstos na Constituição Federal.”

Relator:

Segundo as informações apresentadas pelo Governo Estadual foi aplicado o percentual de 

13,07% em ações e servtiços públicos de saúde - ASPS, no exercício de 2017.
No entanto, segundo consta da análise técmca, no exercício de 2017, o Governo do Estado 

aplicou em ações e serttiços públicos de saúde a quantia de R$2,35 bilhões, equivalente ao 

percentual de 12,73% da receita Kquida de impostos e transferências.
A diferença entre as duas conclusões ocorreu, pois, para a DCG, não é possível considerar, 

para fins de cálculo do limite constitucional, valores referentes a dispêndio financeiro com 
sequestros judiciais para ASPS (R$46.516.728,32) e regularização de restos a pagar não processados 

e cancelados (R$16.023.597,22).
Nesse sentido, considerando tais supressões, o Governo Estadual teria cumprido o disposto 

no art. 198, §3“ da Constituição Federal, no art. 77 da ADCT e na Lei Complementar Federal n° 
141/2012 (aplicação mínima de 12° ó), mas não o mínimo previsto pela Constituição do Estado. 
Isso porque o Estado de Santa Catanna possui uma peculiaridade em relação ao mínimo exigido 
para apEcaçào em ações e serviços públicos de saúde, tendo em vista a emenda constitucional 
estadual n° 72/2016 que prevê o mínimo de 13% no exercício de 2017 (aumentando 

gradativamente até 15% no ano de 2019).
Por essa razão, conclui a DCG que o Estado aplicou 12,73% da receita líquida em ações e 

serviços públicos de saúde, cumprindo o disposto na Constituição Federal (12° o), mas não o 

mínimo fixado na Constituição Estadual de Santa Catarina (13%).
Acerca da regularização de restos a pagar não processados e cancelados, no montante de R$ 

16.023.597,22, corroboro com o entendimento da DCG para não o considerar para fins de
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apHcaçào em ASPS. Isso porque a Secretaria de Saúde cancelou os referidos empenhos do 
de 2017. Dessa forma, aceitar tais valores como aplicação em ASPS seria permidr a contabüizaçào 
fictícia, visto que bastaria ao Governo Estadual, se na iminência de não cumprir com os aludidos 
limites constitucionais, utilizar de restos a pagar, cancelando-os no exercício subsequente.

Situação diversa ocorre com o montante de R$8.326.574,10, também de origem de restos a 
pagar não processados, mas que não foram cancelados. Isso significa dizer que é possível considerar 
tais valores para cálculo do limite de gastos aplicados em ASPS, pois ficou comprovado pelos 
documentos encaminhados que as respectivas despesas ocorreram de fato no exercício de 2017.

No que tange aos valores referentes ao dispêndio financeiro com sequestros judiciais para 
ASPS (R$46.516.728,32), acompanho na íntegra o posicionamento técnico para não o considerar, 
haja vista que a não regularização destes valores reflete diretamente na correta evidenciação das 
demonstrações contábeis, assim como na apuração dos resultados orçamentário e patrimonial, 
tendo em vista que o não empenhamento acaba mostrando um resultado orçamentário mais 
positivo, de forma fictícia. Ademais, a aludida prática do Estado, que não observa a regularização 
desses valores, vai de encontro com os princípios contábeis.

Já no que se refere à conta contábil n° 2.1.8.9.1.28.01.00 — Credores a Pagar sem Execução 
Orçamentária, no Fundo Estadual de Saúde, no valor de R| 281.182.099,75, solicitei à Diretoria de 
Controle de Contas de Governo, por meio do Memorando n° 40/2018, as seguintes informações:

exercício

1) Do montante de R$281.182.099,75, quais valores que se referem a despesa realizada 
ASPS e qual o montante que se trata de despesa do exercício de 2017?

2) Desse valor respondido no item 1, qual o montante foi empenhado e liquidado 
exercício de 2018?

com

no

Por meio da informação n° 008/2018, a DCG esclareceu os questionamentos no seguinte
sentido:

Apresentamos a seguir as informações solicitadas a esta Diretoria de Controle de 
Contas de Governo, pelo Conselheiro Relator Senhor Wilson Rogério Wan-Dall, 
no memorando em epígrafe, relativas ao Relatório Técnico das Contas de 
Governo do exercício de 2017, especialmente, sobre as a conta contábil 
2.1.8.9.1.28.01.00 — Credores a Pagar sem Execução Orçamentária, no Fundo 
Estadual de Saúde, no valor de R$ 281.182.099,75.

Do montante acima, quais valores que se referem a despesa 
realizada com Ações e Serviços Públicos de Saúde e qual o montante que 
se trata de despesa do exercício de 2017?

1)

Primeiramente cabe esclarecer, que segundo informações prestadas pela 
Contabilidade da Secretaria de Estado da Saúde, bem como confirmado por este 
Corpo Técnico, por meio do relatório da Contas de Responsabilidade, 
consultados no Sistema SIGEF, do montante de R| 281.182.099,75, presente 
referida conta, R$ 235.454.210,16 tratam de despesas do exercício de 2017, sendo 
discriminado da seguinte forma:

na

Sr. Murilo Ronald Capella 136.724,54
Sr. Vicente Augusto Caropreso 235.317.485,62
Total 235.454.210,16
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Contudo, nào há como afirmar que o total de montante R| 235.454.210,16, trata 
de despesa como Ações e Serviços Públicos de Saúde, pois a aplicação está 
relacionada com a fonte de recursos udlÍ2ada no momento do empenhamento, 
situação não ocorrida, por isto a contabüização na conta 2.1.8.9.1.28.01.00 — 
Credores a Pagar sem Execução Orçamentária.

Do valor apontado em resposta ao item 1, qual o montante foi 
empenhado e liquidado no exercicio de 2018, até a presente data?

Segundo informações prestadas pela Contabibdade da Secretaria de Estado de 
Saúde e consulta ef^etuada no sistema SIGEF, do valor inscrito em 
responsabiüdade do Sr. Vicente Augusto Caropreso em 2017, até 23/05/2018, a 
contabüidade efetuou a baixa do montante de R$ 50.692.553,05, em razão de 
empenhos realizados na fonte 100- Recursos do Tesouro, situação 
confirmada por meio do Relatório Ficha Razão — SIGEF, assim 
discriminado:

2)

47.879.095,06Inscrições efetuadas em 2017 e empenhadas em 
2018

2.8D.457,99Inscrições efetuadas em 2017 e empenhadas em 
2017 e bquidadas em 2018_________________________
Total 50.692.553,05

Ressalta-se, ainda, que por informações prestadas pela Secretaria de 
Estado da Fazenda o valor de R$ 2.813.457,99, não foi considerado no 
computo de Ações e Serviços de Saúde, apesar de empenhadas em 2017, 
mas não Uquidadas no sistema SIGEF durante o exercicio de 2017, 
portanto caracterizado como Restos a Pagar Não Processados.

Ademais, este Corpo Técnico também não considerou quando da anáUse 
das despesas inscritas indevidamente em Restos a Pagar não Processados 
sem disponibiUdade em 2017, regularizado em 2018 em função da 
comprovação da liquidação ocorrida em 2017, já que não 
apresentação da informação quando da entrega da Prestação de Contas 

de Governo.
Para melhor esclarecimento segue explicação da contabiUdade da 
Secretaria de Estado da Saúde sobre o assunto:

ocorreu a

O montante de R| 50.692.533,05 são despesas referente à competência 2017, 
certificadas (liquidadas manualmente, fora do sistema SIGEF), sendo que, R$ 
47.879.095,06 empenhadas e liquidadas no sistema SIGEF somente no 
2018; e R$ 2.813.457,99 refere-se a despesas de contrato de gestão sem prévio 
empenho, por isso inscritas em responsabilidade do ordenador, mas empenhadas 
em 2017 e bquidadas no sistema SIGEF somente em 2018.

exercicio

Diante dessas informações prestadas pela contabilidade da Secretaria de Estado da Saúde, 
resta claro que o valor de R$ 50.692.553,05 foi devidamente empenhado e se refere a despesas com
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ASPS, mas que não foram considerados no referido computo por serem liquidadas no sistema 
SIGEF apenas no exercício de 2018.

Trata-se, portanto, de despesas líquidas, certas e efetivamente contabilizadas, como o próprio 
relatório técnico afirma, motivo pelo qual entendo que devem ser também consideradas como 
despesas em ASPS.

Por fim, ressalto que o Governo estadual apresentou, em sede de contrarrazòes, o valor de 
R$ 33.878.605,36 referente a despesas com amortização das operações de créditos que, no seu 
entender, também devem ser considerados no cômputo das despesas em ASPS.

Em relação a esse ponto, trago as seguintes considerações.
Os aludidos desembolsos podem ser considerados no cálculo para fins de apuração da 

aplicação do limite mínimo em ações e sentiços de saúde, desde que fique devidamente evidenciado 
que a amortização se refere a financiamentos destinados às ações e serviços públicos de saúde de 
acesso universal, igualitário e gratuito.

Segundo a defesa o Governo do Estado do total da dívida amortizada no exercício de 2017, 
R$ 33.878.605,36 podem ser atribuídos a ações de saúde.

No entanto, o Governo reconhece que o valor é mera previsão, visto que o Estado não 
possui um controle efetivo sobre as amortizações que permite separar os valores por área de 
amação, por exemplo, saúde, educação, segurança, entre outros.

Neste sentido, entende-se que, por se tratar apenas de estimativa de gasto, o valor não deve 
ser considerado para fins de cálculo. Para que referidas despesas possam ser consideradas no 
cálculo com saúde, o Estado deve necessariamente aprimorar seus controles, no sentido de 
identificar de forma precisa os valores que correspondem a cada unidade, com o respectivo 
empenhamento dentro das respectivas unidades de custo.

Portanto, considerando o montante de R|50.692.553,05, além daquele valor já reconhecido 
pela DCG de 2.351.593.703,83, o total de despesas para efeitos de cálculo da aplicação em ASPS 
totaliza R| 2.402.286.256,88, equivalente ao percentual de 13,00% do total de receita líquida de 
impostos e transferências, ou seja R$ 613.316,94 a mais do que o mínimo exigido na CE.

Conclui-se, assim, que o Governo do Estado apUcou em ASPS o percentual de 13% do total 
de receita líquida de impostos e transferência, de modo que cumpriu o dispositivo da Constituição 
Federal, bem como com o mínimo exigido pela Emenda Constitucional do Estado de Santa 
Catarina n° 72/2016.

Ressalto e alerto a DCG e à Secretaria Estadual da Fazenda, que os valores 
contabilizados no Fundo Estadual de Saúde em 2017, no montante de R$50.692.553,05, 
utilizados para fins de aplicação em ASPS, não poderão servir para nova contabilização em 
exercícios futuros.

1.11.3. Descumprimento por parte do Estado de SC, do art. 1 e seguintes da Lei Estadual 
n° 16159/2013, regulamenta pelo Decreto n° 2161/2014, que autoriza o Estado a repassar 
aos municípios catarinenses incentivos financeiros destinados à realização de consultas e 
examines de média e alta complexidade.

Manifestação do Governador:

Em suas manifestações de defesa, ponderou o Exmo. Governador no sentido de que a Lei 
Estadual n° 16.159/2013, por si só, não gera qualquer obrigação ao Estado, pois, no seu entender, 
trata-se de mera faculdade ao Estado a possibilidade de repassar recursos aos municípios, desde 
que atendidos os critérios definidos na própria lei.
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Relator:

Em sua manifestação o Governador do Estado informa que o Decreto n° 2.161/2014, que 
regulamentou a norma Lei n° 16159/2013, teve vigência somente para o exercício de 2014, 

portanto sem eficácia para os exercícios subsequentes.
Realmente, o referido Decreto previa regulamentar apenas o exercício de 2014. Portanto, 

embora a Lei 16.159/2016 não impeça o Estado de repassar aos municípios catarinenses incentivos 
financeiros destinados à realização de consultas e exames de média e alta complexidade, ela também 
não o obriga a fazer, motivo pelo, este Relator entende por retirar a ressalva quanto a este item.

1.11.4. Não cumprimento do disposto no art. 2° da Lei Estadual 16.968/2016, que estabelece 
a forma de aplicação e distribuição dos recursos arrecadados pelo Fundo de Apoio dos 
Hospitais Filantrópicos de Santa Catarina, HEMOSC, CEPON e Hospitais municipais, 
visto que do volume dos recursos empenhados no exercício foram destinados 19,41®/o ao 
HEMOSC e CEPON, ou seja, 19,41% além do percentual legal permitido, que deveria ter 
sido repassado aos hospitais municipais e entidades de caráter assistencial sem fins 

lucrativos, que receberam apenas 80,59 % dos recursos.

Manifestação do Governador:

Quanto ao presente item, o Governador do Estado contrapôs da seguinte forma;

“A Lei Estadual n° 16.968, de 19 de julho de 2016, instituiu o Fundo Estadual de 
Apoio aos Hospitais Filantrópicos de Santa Catarina, ao Centro de Hematologia 
e Hemoterapia de Santa Catarina (HEMOSC),
Oncológicas Dr. Alfredo Daura Jorge (CEPON) 
determina que os recursos arrecadados pelo Fundo devem ser destinados na 
proporção de 10% para o HEMOSC e CEPON e 90% aos Hospitais Municipais 
e entidades de caracter assistencial sem fins lucrativos.
Os dados apurados mostram que o Estado não cumpriu o disposto no artigo 2° 
da Lei Estadual 16.968/2016, visto que, do volume de recursos empenhados no 
exercício destinou 19,41% ao HEMOSC e CEPON, ou seja 9,41% além do 
permitido na legislação, que deveriam ter sido repassados aos hospitais 
municipais e entidades de caracter assistencial sem fins lucrativos que receberam 
apenas 80,59% dos recursos utüizados.
Uma vez que o CEPON se encontrava em estado crítico diante do atraso no 
repasse das parcelas, em razão da grave crise econômica em que se encontrava o 
Governo do Estado de Santa Catarina, o limite repassado foi ultrapassado para 
evitar a paralisação dos serviços frente a dificuldade emergencial vivenciada.”

ao Centro de Pesquisas 
e aos Hospitais Municipais,

Relator:

O governo concorda com o apontamento, e informa que o repasso a maior foi para o 

CEPON na tentativa de evitar paralização dos serviços.
Contudo, permanece o descumprimento da Lei Estadual n° 16.968/2016, uma vez que 

recursos do Fundo não foram repassados nos termos previstos, ocasionado um repasse a menor 
de 9,41% aos hospitais municipais e entidades de caracter assistencial sem fins lucrativos.

os
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1.12. Pesquisa Científica e Tecnológica.

1.12.1. Descumpfimento por parte do Estado de Santa Catarina do montante de 
destinados à aplicação e pesquisa científica e tecnológica, que no exercício de 2017 
somaram R$400,28 milhões correspondendo a 1,70% das receitas correntes apuradas 
período, ficando R$70,68 milhões abaixo do mínimo a ser apUcado, descumprindo o art. 
193 da Constituição Estadual.

recursos

no

Manifestação do Governador:

Acerca do presente item, o Exmo. Governador se manifestou no seguinte senddo:

“Conforme a Emenda Constitucional (federal) n. 93, de 2016, a partir de 1° de 
janeiro de 2016 (art. 3°) passou a vigorar a Desvinculação de Receitas Estaduais 
e Municipais (DREM), a qual abrange 30% das receitas correntes, ressalvadas 
àquelas destinadas às ações de Saúde e Educação; as pertencentes aos Municípios; 
as decorrentes de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde dos 
servidores; demais transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da 
Federação com destinação específica; e aquelas pertencentes aos fundos 
instituídos pelo Poder Judiciário, pelos Tribunais de Contas, pelo Ministério 
Público, pela Defensoria Pública e pela Procuradoria Geral do Estado.
Em razão dessa norma constitucional, no âmbito estadual foi editado o Decreto 
n. 1.215, de 5 de julho de 2017, que estabeleceu a vinculação de 30% da receita, 
e incumbiu a SEF de discriminar os órgãos, fundos e despesas 
desvinculadas.
No Diário Oficial do Estado n. 20.578, de 20.07.2017, foi publicada a Portaria 
251 /SEF, que discriminou as receitas desvinculadas, e, em seu art. 2°, estabeleceu 
que “para fins da destinação mínima de que trata o art. 193 da Constituição 
Estadual, a base de cálculo fica reduzida no mesmo percentual da desvinculação 
de receitas”.
Desse modo, respeitando-se a desvinculação incidente sobre as receitas correntes 
nos termos da EC 93/16, e regulamentação dada pelo Decreto n. 1.215/17 e 
Portaria n. 251/SEF, o montante mínimo a ser desembolsado pelo Estado com 
pesquisa científica e tecnológica deve ser reduzido no mesmo montante da 
desvinculação prevista:

com receitas

n.

Receitas Correntes 
Receitas Intraorçamentárias Corre 
(-) Deduções da Receita Corrente 
Receita Corrente ajustada 
(-) Desvinculação 30%
Base de cálculo 
2% pesquisa

31.413.084.299,24
1.640.564.862.12 
9.322.986.977,61

23.730.662.183,75
7.119.198.655.13 

16.611.463.528,63
332.229.270,57

Tendo em vista que, segundo o TCE, no exercício de 2017 o Estado aplicou R$ 
400.284.289,89 em pesquisa científica e tecnológica, o montante aplicado foi 
superior em 20,48% ao mínimo exigido, considerando-se a DREM.

Relator:
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De imediato cabe ressaltar que o cálculo apresentado na defesa do Governador, diverge do 
constante do Balanço Geral encaminhado ao TCE, e publicado pelo Governo.

A diferença decorre do montante da desvinculação de receita utilizado para apuração da base

de cálculo.
A defesa alega que o valor da desvinculação da receita utilizada no cálculo está em 

consonância com o disposto na EC n° 93/16, no Decreto n°. 1.215/17 e Portaria n°. 251/SEF.
É bem verdade que, para o exercício de 2017 o Governo do Estado regulamentou a 

incidência da EC n° 93/16 por meio do Decreto n° 1.215, de 05 de julho de 2017, e da Portaria n°. 

251/SEF, de 18/07/2017.
Com relação à legislação, cabe destacar o que dispõe o Decreto n. 1215/2017:

Art. 1° Ficam desvinculadas de órgão, fundo ou despesa 30%(trinta por cento) 
das receitas do Estado relativas a impostos, taxas e multas já insütuídos ou que 
vierem a ser criados, seus adicionais e respectivos acréscimos legais e outras 
receitas correntes:
(...)
Art. 2° A discriminação dos órgãos, dos fundos ou das despesas com 
receitas desvinculadas será estabelecida anualmente, em cada exercício 
financeiro, por meio de portaria do timlar da Secretaria de Estado da Fazenda, 
(grifo nosso)

Em atenção ao disposto no art. 2° do Decreto n. 1215/2017, a Secretaria de Estado da 
Fazenda editou a Portaria n. 215/2017, onde foram discriminados as rubricas de receitas 

desvinculadas e os respectivos órgãos, fundo ou despesa.
Contudo, o montante utüizado pelo Governo, relativo à desvinculação de receita para fins 

de redução da base de cálculo, para apuração do mínimo constitucional a ser aplicado pelo Estado 
em pesquisa científica e tecnológica, é muito superior ao apurado por este TCE, que considerou 
em seu cálculo, o que dispõem o Decreto n°. 1.215/17 e a Portaria n°. 251/SEF.

Ao contrário, o Governo do Estado apHcou 30% em cima da Receita Corrente Ajustada, 
sem levar em consideração a legislação Estadual, desta forma, mantenho a ressalva.

1.13. Participação do Estado no resultado das empresas estatais

1.13.1. Ao efetuar a análise das demonstrações contábeis das empresas pertencentes ao 
Estado de Santa Catarina, a DCG constatou que, no que concerne aos dividendos, este 
somente recebeu os mesmos da CASAN, no montante de R$5,51 milhões, de que quanto a 
distribuições dos dividendos das demais estatais, não se encontrou registro contábil dos 

mesmos.

Manifestação do Governador:

Quanto à presente restrição, o Exmo. Governador do Estado asseverou que:

“encontra-se em tramitação os autos do processo SEF 15280/2014, no qual se 
propõe a edição de Decreto que “Dispõe sobre a implementação de ações de 
controle e transparência pelas Empresas Públicas, Sociedades de Economia 
Mista e suas subsidiárias ou controladas integrantes do Poder Executivo 
Estadual.”, para dar cumprimento ao disposto no art. 28, parágrafo único, da
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Lei Complementar n“ 381/2007, visando a dar efedvidade plena à ação 
governamental de supervisão em âmbito estadual, sobretudo no que se refere à 
obrigação das entidades da Administração Indireta prestarem contas de sua 
gestão à Administração Direta, inclusive a respeito da distribuição dos 
dividendos.
No tocante à contabilização da participação do Estado nos resultados obtidos 
pelas estatais, destaca-se que a Diretoria de Contabilidade Geral (DCOG) da 
Secretaria de Estado da Fazenda tem envidado esforços nò sentido implantar 
procedimentos contábeis patrimoniais previstos na Portaria STN n° 548/2015, 
de 24 de dezembro de 2015, que “dispõe sobre prazos-limites de adoção dos 
procedimentos contábeis patrimoniais aplicáveis aos entes da Federação, com 
vistas à consolidação das contas públicas da União dos Estados, do Distrito 
Federal e dos mumcípios, sob a mesma base conceimal”'’^. Dentre os assuntos 
abordados nesta, em especial, para os investimentos permanentes, foi 
estabelecido o prazo de implantação para estados e Distrito Federal o ano de 
2019.

os

Relator:

Em síntese, o Governador informa que está em tramitação no âmbito do Governo do 
Estado, o processo SEF 15280/2014, no qual propõe a edição de Decreto que “Dispõe sobre a 
implementação de ações de controle e transparência pelas Empresas Públicas, Sociedades de 
Economia Mista e suas subsidiárias ou controladas integrantes do Poder Executivo Estadual”, para 
dar efetividade ao disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei Complementar n° 381/2007.

Art. 28. A entidade da Administração Indireta deverá estar habilitada a:
I - prestar contas de sua gestão, na forma e nos prazos estabelecidos, ao
Secretário de Estado Setorial ao qual está vinculada e ao Secretário de Estado de 
Desenvolvimento Regional em cuja área de abrangência se encontrar a respectiva 
estrumra descentralizada;
(...)
Parágrafo único. Ato do Chefe do Poder Executivo disporá sobre os 
procedimentos a serem adotados para a execução do disposto no inciso I 
deste artigo, (grifou-se)

Alegam que a regulamentação permitirá ao Estado a supervisão das Estatais, sobretudo no 
que se refere a obrigação das entidades da Administração Indireta prestarem contas de sua gestão 
à Administração Direta, inclusive a respeito da distribuição dos dividendos.

Com relação à contabilização, informaram que a Diretoria de Contabilidade reconhece 

contabilmente os investimentos permanentes do Estado nas empresas estatais pelos métodos de 
custo e pelo método de equivalência patrimonial (MEP), como também, vem medindo esforços 
no sentido de implantar os procedimentos contábeis patrimoniais estabelecidos pela Portaria STN 
n° 548/2015, de 24 de dezembro de 2015, cujo prazo final para implantação é 2019.

Por fim, reconhecem que foram recebidos no exercício de 2017, somente os dividendos 
relativos à participação do Governo do Estado na CASAN, e que mantém registrado um direito a 
receber de dividendos de exercícios anteriores de R| 4,90 milhões referente à Celesc.

65 Brasil. Secretaria do Nacional.Tesouro Disponível
https://www. tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/0/Portaria-(-STN-1-548-1-2015+PIPCP/73e5e615-ccbe- 
4050-bfc3-a9356d35daf 1 >.

em:<
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Diante das informações encaminhadas, verifico que o Governo do Estado vem adotando 
algumas medidas, tanto para acesso às prestações de contas das Estatais, assim como, para melhorar 
a evidenciação contábil da participação do Estado nas referidas empresas.

Diante do exposto, mantenho a ressalva.

1.14. Controle Interno

I.I.4.I. O relatório que acompanha o Balanço Geral do Estado em 2017, produzido pela 
Diretoria de Auditoria Geral - DIAG, não apresenta qualquer manifestação acerca das 
demonstrações contábeis, financeiras e orçamentárias que acompanham o Balanço Geral 
do Estado em descumprimento ao Regimento Interno deste Tribunal (art. 70). No mesmo 
sentido, assevera-se que a DIAG não atendeu nenhuma das determinações contidas na 
IN-20. Enfatiza-se que a ausência de remessa de informações é fato reincidente nas Contas 

de Governo.

Manifestação do Governador:

No que tange ao presente item, o Exmo. Governador discorreu de forma pormenorizada 
acerca da legislação que rege o controle interno, inclusive, acerca da IN n° TC-0020/2015, e da 
Ação Direta de Inconstitucionaüdade que tramita em face da mesma, concluindo no seguinte 

sentido:

“Conclui-se, portanto, que a Secretaria de Estado da Fazenda, órgão central do 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, elaborou e encaminhou o 
relatório do órgão central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
sobre a execução dos orçamentos de que trata o art. 120, § 4°, da Constituição 
Estadual, atendendo ao que dispõe o artigo 47, parágrafo único, da Lei 
Complementar n° 202, de 15 de dezembro de 2000, relativo ã Prestação de 
Contas do Governo do Estado do exercício financeiro de 2017, que serão 
apresentadas em 2018, de modo que não se justifica a manutenção da referida 
ressalva.”

Relator:

DIAG tenha apresentado um relatório descritivo de suas atividades, há 
necessidade que em relatórios futuros se faça constar uma análise mais apurada e conclusões acerca 

de todos os elementos constantes do art. 70 do Regimento Interno desta Casa.
Isto posto, considerando que que não foram trazidos fatos novos ã elucidação da questão, 

entendo necessária a manutenção da ressalva.

Embora

2. RESSALVAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

2.1. Execução de programas temáticos abaixo da previsão orçamentária (14,33% inferior ao 
planejado), com exceção do programa De olho no Crime^ que apresentou uma execução de 

100,13% do valor fixado.

Manifestação do Governador:
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Acerca da presente restrição, o Governador do Estado elaborou suas contrarrazòes no 
sentido de que, para corrigir os problemas levantados pelo TCE na análise das presentes contas, o 
Governo do Estado elaborou um projeto para reformular o processo de Planejamento 
Orçamentário, que será financiado pelo BID e que um dos objedvos é a implantação do orçamento 
orientado para resultado.

Concluiu suas alegações de defesa informando que qualquer governo deseja que seus custos 
fixos e suas despesas estejam de acordo com o que foi planejado no orçamento e com os recursos 
disponíveis evitando/reduzindo, assim, disputas internas por recursos.

Apresentou, por fim, algumas medidas no intuito de miügar os problemas abordados.

Relator:

A manifestação do Governo reconhece que a execução dos programas temáticos foi aplicado 
aquém das dotações iniciais fixadas pela LOA.

Inclusive, destaca que o Governo do Estado elaborou um projeto para reformular o processo 
de planejamento orçamentário, que será financiado pelo BID, e que um dos objedvos é a 
implantação do orçamento orientado para resultado, que buscará alocar recursos com mais 
responsabilidade, voltados para as grandes prioridades estaduais/regionais e locais, bem como 
coerência entre o planejado e executado.

Nesse sentido, espero que as mudanças necessárias previstas para esta implantação sejam 
realizadas, ainda que em exercício subsequente, e que seja mantido o esforço para elevar a execução 
dos programas o mais próximos possível do planejado, motivo pelo qual mantenho a ressalva.

2.2. Gastos com publicidade pelos órgãos que compõem os orçamentos fiscal e da 
seguridade social em patamar elevado.

Manifestação do Governador:

No que tange ao referido item, o Exmo. Governador, após longo debate, asseverou que não 
existem quaisquer irregularidades 
2017.

despesas realizadas em publicidade e propaganda no ano denas

Relator:

Com relação aos gastos com publicidade, forçoso admitir que inexistem quaisquer 
irregularidades nas despesas realizadas em publicidade e propaganda no ano de 2017.

Sobre o tema, cabe esclarecer que as análises produzidas por este Tribunal decorrem da 
necessidade de se verificar o quanto representa a real necessidade de realização desses gastos, tendo 
em vista as dificuldades financeiras havidas em outras áreas de atuação do governo.

Dito isto, cabe reiterar que o Poder Executivo realizou gasto com publicidade (propaganda 
e legais) no montante de R$ 109,17 milhões, o Legislativo gastou R| 33,72 milhões, o Judiciário R$ 
21,65 milhões, o MPSC gastou R$ 1,68 mühões, e as Empresas Não Dependentes realizaram 
despesas no valor de R$ 18,55 milhões.

Por último, tem-se o fato de que 36% das despesas realizadas pelo Poder Executivo se 
caracterizaram como despesas Institucionais, assim entendidas aquelas em que não foi possível a 
identificação de função, secretaria ou programa específico, cujo montante atingiu R$ 22 milhões.

Por todo o exposto, mantenho a ressalva.
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2.3. Descumprimento das metas planejadas quanto à aplicação de recursos do Fundo para 

Infância e Adolescência — FIA.

Manifestação do Governador:

No que se refere ao descumprimento das metas planejadas quanto à aplicação de recursos 

do FIA, o Exmo. Governador concluiu no seguinte sentido:

“Portanto, os recursos do FIA vêm sendo usados justamente no levantamento 
situacional e consequente elaboração de poKticas públicas para que por fim se 
chegue à definição da aplicação dos recursos.
Os recursos do FIA também vêm sendo aplicados na capacitação e Formações 
da Escola de Conselhos em Santa Catarina,
Cumpre ainda informar que está em tramitação a minuta de Decreto que 
regulamenta o Fundo da Infância e Adolescência de Santa Catarina, instimído 
pela Lei n° 12.536, de 19 de dezembro de 2002. A minuta foi elaborada de acordo 
com as diretrizes do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CONANDA.”

Relator:

Tendo em vista os esclarecimentos prestados e, considerando que tramita neste Tribunal o 
processo PMO @17/00737691 (Descumprimento das metas planejadas à aplicação dos Recursos 
FIA), cujas ações propostas pelo Governo estão sendo monitoradas, entendo sanada a presente 

ressalva.

3. RECOMENDAÇÕES

3.1. Sistema de Planejamento Orçamentário

3.1.1. Realizar o planejamento orçamentário que contemple possíveis contingências 

advindas da realidade econômica existente, para que as diferenças entre as metas pre
fixadas e o que for efetivamente executado, especialmente no plano plurianual, não 
extrapole os recursos financeiros colocados à disposição pela peça orçamentária.

3.1.2. Realizar esforços para priorizar as ações propostas pela comunidade catarinense nas 
audiências públicas promovidas pela Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

-ALESC, bem como as ações consideradas prioritárias na LDO.

Manifestação do Governador:

Com relação ãs recomendações supracitadas, o Exmo. Governador elaborou sua peça 
contestatória analisando-as em conjunto, concluindo que o Poder Executivo se esforça para 
atender de forma plena as prioridades da sociedade oriundas das audiências públicas regionalizadas, 
mas que devido a atual conjuntura econômica do Brasil o Estado não dispõe de 
orçamentários e financeiros suficientes para fazer frente a todos os pleitos.

recursos
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Relator:

Os esclarecimentos prestados indicam o reconhecimento das irregularidades apontadas e 
indicam que o Governo do Estado continuará envidando esforços para resolução das questões 
apontadas. Ademais, essas prioridades incluídas no orçamento não são impositivas, e diante de 
dificuldades financeiras primeiro deve-se cumprir as despesas obrigatórias por força da legislação, 
contudo, cabe manter a recomendação no sentido de que, se houver disponibilidade financeira, o 
Estado deve procurar atender as prioridades da sociedade oriundas das audiências públicas 
regionalizadas.

Assim, mantenho as recomendações para que o Corpo Técnico acompanhe os trabalhos 
efetivados visando a solução das aludidas restrições.

3.1.3. Proceder os ajustes no módulo de acompanhamento físico e fínanceiro do SIGEF, 
especialmente com relação as metas físicas no que tange ao orçamento físcal e de 
investimentos, e adote medidas junto às setoriais e administração indireta para que este 
módulo seja preenchida de forma adequada, tempestiva e escorreita, face à LOA, no 
decorrer da execução orçamentária, considerando a execução e medição de todas as 
subações previstas, nos moldes do orçamento estadual.

Manifestação do Governador:

Após discorrer longamente sobre o apontamento em questão, o Exmo. Governador conclui 
reconhecendo que as subações administrativas contemplam despesas indiretas e até mesmo diretas 
de alguns bens e ser\tiços ofertados ã sociedade. No entanto, a atual estrutura do PPA e da LOA 
não permitem a alocação de todas as despesas a um bem e serviço específico, assim, dificultam e, 
em alguns casos, inviabilizam seu monitoramento.

Relator:

Nas contrarrazões o governo do Estado, em síntese, argumenta que tomou medidas e 
continuará a tomar na busca da melhoria continua do processo de planejamento e no consequente 
monitoramento. Se propõe ainda a debater melhorias com este Tribunal.

De fato, foram tomadas algumas medidas pelo governo no intuito de melhorar o processo, 
contudo no que tange ao acompanhamento físico em especial, cabem algumas adequações, por 
exemplo em uma obra de construção de uma rodovia em que inclua a construção de uma ponte 
(obra de arte especial) o sistema acaba dividindo a obra em duas, uma sendo a pavimentação, e 
outra sendo a ponte. Como se utiliza o percentual da obra e não outra medida física, fica confuso, 
pois qual o percentual que a ponte representa de toda a rodovia? E, também, em alguns registros 
não fica claro se a meta e o percentual de execução da obra se refere ao ano, ou a todo o período 

do PPA.
Diante do exposto, no sentido de incentivar o aprimoramento constante nos módulos de 

acompanhamento físico e financeiro do SIGEF, mantenho a recomendação efetivada.

3.1.4. Quando da abertura de créditos adicionais, por conta do excesso da arrecadação e 
superávit financeiro, observe a devida comprovação do excesso citado em desempenho do 
exercício financeiro anual do Estado, evitando a indicação a abertura de créditos
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adicionais pelo excesso de arrecadação, sem a ocorrência do mesmo e sem a 

correspondente fonte de recursos.

Manifestação do Governador:

Em relação ao presente item, o Exmo. Governador trouxe os mesmos argumentos expostos 
no item 1.1., que trata de créditos adicionais, concluindo por acatar a recomendação, uma vez que 
entende ser perdnente a melhoria contínua do processo de planejamento e orçamento.

Relator;

Diante do exposto, mantenho a recomendação efetivada.

3.2. Controle da Renúncia Fiscal

3.2.1. Que a Diretoria de Administração Tributária da SEF desenvolva mecanismos ainda 
mais avançados de controle, divulgação para a sociedade e avaliação da totalidade dos 

benefícios fiscais sob a forma de renúncia.

Manifestação do Governador:

Em relação ao presente item, o Exmo. Governador trouxe os mesmos argumentos expostos 

no item 1.1.3.

Relator:

Considerando a manifestação do Exmo. Governador quando tratou do item 1.1.3. relativa à 

ressalva realizada quanto a renúncia de receita, entendo que deva permanecer a presente 

recomendação.

3.3. Resultado orçamentário

3.3.1. Adote medidas para evitar nos exercícios subsequentes, a ocorrência de déficit 
orçamentário, dentre as quais a promoção do efetivo reconhecimento das despesas 
orçamentarias no exercício em que as mesmas deverías ser registradas e executadas, 
evitando onerar e distorcer a execução orçamentária dos exercício seguintes.

Manifestação do Governador:

Em relação ao presente item, o Exmo. Governador trouxe os mesmos argumentos expostos 
no item 1.1 que trata de créditos adicionais, concluindo por acatar a recomendação, uma vez que 

entende ser pertinente a melhoria continua do processo de planejamento e orçamento.

Relator;

Diante do exposto, mantenho a recomendação efetivada.
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3.4. Cancelamento de despesas liquidadas.

3.4.1. Adote providências para que sejam realizados por parte da contabilidade geral do 
Estado ajustes nos relatórios disponibilizados para consulta das informações sobre os 
cancelamentos de despesas no SIGEF, visando comprovar a regularidade nos referidos 

cancelamentos.

Manifestação do Governador:

Em relação ao presente item, o Exmo. Governador informou que continuará desenvolvendo 
ações para promover avanços nos procedimentos de registros das despesas, no sentido de 
evidenciar as informações sobre os cancelamentos de despesas liquidadas no SIGEF.

Relator:

Diante da manifestação do Exmo. Governador, mantenho a recomendação até que 
efedvamente se constate a realização dos ajustes sugeridos quando das consultas a respeito das 
informações sobre os cancelamentos de despesas no SIGEF, objeüvando comprovar a 
regularidade nos referidos cancelamentos.

3.5. Divida Ativa

3.5.1. Adote mecanismos que melhorem a eficiência por parte do Estado na cobrança dos 
créditos relativos à Dívida Ativa, considerando a evolução constante do seu estoque e 
arrecadação, já há muitos exercícios em patamares ínfimos desta última.

Manifestação do Governador:

Em sua manifestação de defesa a respeito desse item, o exmo. Governador asseverou que a 
recomendação da melhoria da eficiência na cobrança dos créditos relativo à Dívida Ativa é 
pertinente, no entanto, apresenta inúmeras dificuldades tanto de ordem material, quanto humanas, 
para que haja uma implementação eficiente e eficaz para amenizar a evolução constante no estoque 
da dívida e sua baixa arrecadação.

Relator:

A par das dificuldades enfrentadas pelos órgãos responsáveis pelo resgate dos créditos 
pertencentes aos cofres públicos, no sentindo de contribuir com o esforço que já vem sendo feito, 
recomenda-se ao Governo do Estado a adoção de ações que viabüizem solução mais célere e eficaz 
na cobrança dos créditos tributários.

Todavia, as medidas implementadas serão acompanhadas pelo Corpo Técnico deste 
Tribunal, por meio do cumprimento do plano de ação que integra o Processo n°@ PMO 
16/0051039, mantendo-se a recomendação.

3.6. Gastos com pessoal vs. Receita corrente liquida



FIs

1131

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALLirTRIBUNAL□E CONTASDE SANTACATARIN A
294

3.6.1. Estabelecer mecanismos visando eliminar o excedente de gastos com pessoal 

(49,73%), no prazo legal, conforme art. 23 da LRF.

3.6.2. Atentar para os gastos com o pessoal consolidado do Estado que atingiram um 
percentual de 59,92“/o, quando o limite da LRF se situa em 60%.

Manifestação do Governador;

Nas suas razões de defesa, o Exmo. Governador tratou das duas restrições de maneira

conjunta.
Em suma, asseverou que está empreendendo ações no sentido de retornar com os limites 

citados aos patamares legais.

Relator:

A redução dos gastos com pessoal em decorrência das medidas legais (desativação de alguns 
órgãos, de cargos comissionados e funções gratificadas) adotadas pelo Poder Executivo, de acordo 
com informações prestadas pelo Gestor, só poderão ser analisadas nos dois primeiros 

quadrimestres 2018.
Desta forma, deve ser mantida a recomendação.

3.7. IPREV, IPPS e Fundo Financeiro.

3.7.1. Adote providências visando a redução do déficit atuarial do Fundo Financeiro 
evitando dificuldades futuras com o pagamento de pensões e aposentadorias dos 
servidores, bem como em relação ao equilíbrio das finanças públicas do Estado.

Manifestação do Governador:

Em sede de contrarrazões, o Exmo. Governador aduziu que, em relação ã recomendação, já 
foram tomadas medidas com vistas à redução do referido déficit. Salientou, ainda, que a busca pelo 
equilíbrio financeiro e atuarial é uma preocupação primordial para o Governo do Estado e que não 
está medindo esforços para evitar qualquer prejuízo futuro no pagamento dos benefícios dos 

segurados do seu regime próprio.

Relator:

Em face das considerações do Exmo. Governador, constata-se que o Poder Executivo 
reconhece que as providencias são necessárias, motivo pelo qual mantenho a recomendação para 

que a implantação dessas medidas seja devidamente acompanhada.

3.8. Educação

3.8.1. Adote providências para que doravante o Estado aplique no ensino superior 
percentual determinado na Constituição Estadual (art. 170) e na Lei Complementar 
estadual 281/2005, art. 1°, incisos I e II.
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3.8.2. Adote providências para que sejam aplicados no financiamento de programas, 
projetos e ações voltadas à educação básica publica a totalidade das receitas da 
contribuição do salário-educação, de acordo com o preconiza o art. 212, °5° da Constituição 
Federal de 1988.

3.8.3. Aplique a totalidade dos recursos recebidos pelo Fundo de Apoio e Manutenção e 
desenvolvimento da Educação superior do Estado de SC — FUMDES, objetivando 
fomentar o desenvolvimento e as potencialidades regionais, e mantenha a aplicação dos 
mesmos de acordo com o objetivo estabelecido na Lei Complementar Estadual n. 
407/2008, alterada pela LC Estadual n. 583/2012.

3.8.4. Adote medidas visando o cumprimento das diretrizes, metas e estratégias 
relativamente ao plano estadual de educação (PEE) no prazo fixado pela Lei estadual n. 
16794/2015.

Manifestação do Governador:

Com relação às recomendações constantes nos itens supracitados, o Exmo. Governador 
trouxe esclarecimentos no sentido de que vem implementando ações com vistas a cumprir com os 
ditames legais.

Relator:

Dessa fonna, mantenho as recomendações visando o acompanhamento dos cumprimentos 
referenciados.

3.9. Saúde

3.9.1. Adote providencias visando cumprir 
constante dos arts. 155, II c/c art. 50 da ADTC que estabelecem a aplicação mínima em 

ações e serviços públicos e saúde em 14% da receita bquida de impostos e transferências 
para o exercício de 2017.

determinação constitucional estadual

3.9.2. Quando da ocorrência de sequestros judiciais nas contas de titularidade do Governo 
do Estado, promova a regularização contábil e orçamentária de tais valores no exercício 
de ocorrência dos mesmos.

3.9.3. Cumpra as determinações do art. 2 da Lei Estadual 16.968/2016 que instituiu o Fundo 
Estadual de Apoio aos hospitais filantrópicos de Santa Catarina, e que determina os 
percentuais, bem como a destinação dos recursos arrecadados pelo citado Fundo.

Manifestação do Governador:

Com relação aos itens supracitados, o Exmo. Governador asseverou que se manifestou 
quando tratou das ressalvas constantes respectivamente dos itens, 1.11.1, 1.11.2. e 5.6.4.

Relator:
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Após análise das ra2Ões do exmo. Governador, conclui-se pela manutenção das 
recomendações constantes nos itens 3.9.2 e 3.9.3 e a exclusão da recomendação relativa ao item

3.9.1.

3.10. Apuração de custos pelo Estado

3.10.1. Permaneça com implementação de apuração de custos dos serviços públicos e que 
a conclusão dos trabalhos seja abreviada no tempo pata dar cumprimento ao art. 50, §3° 

da lei complementar 101/2000.

Manifestação do Governador:

Acerca do presente item, o Exmo. Governador reconhece a necessidade de permanecer com 
a implementação de apuração de custas dos serviços públicos, alertando que em função da enorme 
gama de etapas a serem desenvolvidas, estima-se que a utilização de informações de custos a partir 
de 2018 acontecerá de maneira parcial, considerando os custos de maior representatividade em 

relação ao total.

Relator:

Em função do que foi asseverado pelo Exmo. Governador, no sentido de que a 
implementação do sistema de apuração de custos ainda demandará muito trabalho e tempo, tendo 
em vista que o contrato SEF/CIASC inclui a construção do sistema de custos e a evolução e 
manutenção de vários softwares que suportam os serviços da Secretaria, entendo desta forma, 
necessária a manutenção da recomendação, uma vez que a simaçào apresentada corrobora 

entendimento do Relator.
o

3.11. Transparência da Gestão Fiscal

3.11.1. Disponibilize no novo portal de transparência do Estado, informações que ainda 

não estão presentes, quais sejam, lançamento da receita com 
contribuintes, informações sobre os cargos criados, providos e vagos, e facilidade no 
acesso em consultas relativas aos desembolsos de operações independentes de execução 

orçamentária.

identificação dos

Manifestação do Governador:

Com relação a este item, o Governador se manifestou no senüdo de que com relação ao item 
“lançamento da receita com identificação dos contribuintes” não é possível a idenüficação dos 

mesmos no portal transparência.
Quanto ao item “cargos criados, providos e vagos”, informou que:

“A divulgação dessa informação está em fase inicial. Estão sendo desenvolvidos, 
pela SEA, relatórios contendo informações referentes aos cargos em comissão, 
que, posteriormente, demandarão providências para serem divulgados no Portal 
de Transparência. Em continuidade, pretende-se dar o mesmo encaminhamento 
ao relatório de cargos efetivos, que, por apresentarem maior complexidade de



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALLirTRIBUNAL 
DE CONTAS 
□E SANTA 
CATAR IN A

297

levantamento, atualização e formatação, exigirão estudos e um maior prazo para 
conclusão.”

Por fim, no que se refere ao item “facilidade no acesso em consultas reladvas aos 
desembolsos de operações independentes de execução orçamentária”, concluiu que o formato atual 
do Portal da Transparência, desde fevereiro de 2017, apresenta formas distintas do usuário 
consultar informações relativas aos desembolsos de operações independentes de execução 
orçamentária, inclusive com o CNPJ, mas não limitada apenas a esta forma de consulta, com vistas 
a aprimorar a acesso à informação e a atender a legislação.

Relator:

No que se refere aos cargos criados, providos e vagos atende a recomendação para 
aprimorar o seu portal de transparência.

No que concerne acesso quanto às consultas relativas aos desembolsos de operações 
independentes de execução orçamentária, pois há necessidade de informar previamente o CNPJ, 
informa a existência da ümitação quanto as retenções mas explica que a situação é complexa e 
precisa ser avaliada.

Ante o exposto, em que pese o conhecimento da inovação do portal no exercício de 2017, 
mantenho a recomendação para o aprimoramento constante na apresentação das informações.

4. RECOMENDAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS

4.1. Adote providências para que a Secretaria de Estado da Fazenda atualize, 
tempestivamente, o Módulo de acompanhamento das Metas Físicas e Financeiras, ao 
longo da execução orçamentária, contemplando a execução das metas de todas as 
subações previstas no orçamento estadual.

Manifestação do Governador:

No que tange ao referido item, o Exmo. Governador aduziu que “em função da exiguidade 
de tempo para responder ao Relatório do Relator e ao Projeto de Parecer Prévio, a Diretoria de 
Planejamento Orçamentário da Secretaria de Estado da Fazenda, núcleo técnico do Sistema 
Administrativo de Planejamento Orçamentário não conseguiu concluir a contrarrazões desta 
recomendação.”

Considerações do Relator:

De fato a atualização tempestiva do módulo de acompanhamento das Metas Físicas e 
Financeiras do orçamento, além da atuação do órgão central depende da atuação dos órgãos 
setoriais e seccionais que devem ser sensibilizados. Nas contrarrazões informa-se que no intuito de 
garantir a alimentação desses dados no sistema elaborou-se metodologia que implica em bloqueio 
da execução orçamentária em casos que ultrapassarem o prazo limite da alimentação dos dados. 
Contudo, a melhoria dessa questão depende também da qualificação dos operadores do sistema, 
um objetivo que o governo continua a perseguir.

Diante do exposto, mantenho a recomendação.
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4.2. Adote providências quantos aos riscos fiscais e passivos contingentes da INVESC, 
Letras do Tesouro e DEINFRA, conforme exigência do art. 4°, §3°, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal
Adote providências para que os gestores das empresas estatais busquem reequilibrar a 

liquidez de menor prazo.

Manifestação do Governador:

Acerca da presente restrição, assim ponderou o Exmo. Governador:

“O valor dos Riscos Fiscais relacionado a Invesc, de R| 6.222.771.453,98, 
representa 53,01% do total dos principais riscos fiscais lançados. Note-se que, os 
riscos fiscais não são dívidas reconhecidas, conforme consta no relatório, mas 
sim valores que poderão vir ou não a se confirmar.

Especificamente em relação a Invesc, tratam-se de debêntures emitidas em 
OlÃl 1/1995 e vencidas em 30/10/2000, cujo Agende Fiduciário é a empresa 

Planner Corretora de Valores S.A. Atualmente o valor das debentures 
encontram-se subjudice (processo 0005707-37.2000.8.24.0023).

A Planner sempre apresentava os cálculos dos valores atualizados de acordo com 
os títulos, ou seja, TJLP, juros remuneratórios de 14% a.a. e juros moratórios de 
12% ao ano, e a Invesc contabilizava. Porém, em junho de 2015 e sem qualquer 
aviso, a Planner cessou o envio das planilhas de cálculos. Assim, ao fazer os 
cálculos, a Invesc considerou o adimplemento dos juros pagos em 1996, os 
dividendos e juros do capital próprio das ações penhorados, sendo alguns deles 
já levantados pelo Agente Fiduciário, bem como a adjudicação das ações da 
Celesc dadas em garantias. Concluiu-se que a Planner vinha procedendo a 
atuaüzaçâo de forma equivocada, ou seja, sem considerar as amortizações 
devidas.

Desde junho de 2015, nos fechamentos de balanços anuais e trimestrais, a 
diretoria da Invesc vem enviando ofícios à Planner na tentativa de fazer um 
cotejamento entre os valores apurados por esta e pela Invesc, porém sem retorno 
até o momento. Desta forma, a diretoria da Invesc entende que os valores 
apurados pela empresa são os mais próximos para espelhar as condições 
financeiras previstas nos títulos, ressalvando-se eventual decisão judicial em 
contrário.”

Considerações relator:

Riscos Fiscais e Passivos Contingentes são despesas incertas ou eventuais, ou seja, envolvem 

um grau de incerteza quanto à sua efeüva ocorrência. Entretanto, para que constem no anexo, os 
passivos contingentes deverão ser capazes de afetar as contas públicas. Portanto, riscos fiscais e 
passivos contingentes são todos os atos ou fatos que podem levar o administrador púbüco a ter 
um desembolso inesperado, sendo que os passivos contingentes não devem ser reconhecidos em 
contas patrimoniais, mas tão somente registrados em contas de controle no PCASP.

Segundo o Manual de Contabilidade Aphcada ao Setor Púbhco, o controle de passivos 
contingentes compreende as contas que registram o controle dos riscos fiscais que não preencham
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os requisitos para reconhecimento como passivo classificados como passivos contingentes, 
conforme identificados no anexo de riscos fiscais da lei de diretrizes orçamentárias. Esse grupo 
inclui o registro de passivos conüngentes relacionados às demandas judiciais, dividas em processos 
de reconhecimento, avais e garantias concedidas, fumras assunções de passivos e outros.

Constato nas manifestações apresentadas a este Tribunal que somente a simação da INVESC 
foi relatada, fato pelo qual, pela importância financeira e jurídica que envolvem os passivos, entendo 
por manter a recomendação.

4.3. Adote providências para que os gestores das empresas estatais busquem reequilibrar 
a liquidez de menor prazo.

Manifestação do Governador:

Acerca da presente restrição, o Exmo. Governador aduziu que:

“Com o objedvo de padronizar os processos e adaptar as empresas públicas e de 
economia mista às regras de governança, como estabelece a Lei Federal n“ 
13.303/2016, o Governo de Santa Catarina, em 2017, consumiu gmpos de 

. trabalho para definir um padrão que servirá de referência para todas as empresas 
do Estado, como CELESC (Holding, Distribuição, Geração e SCGAS), CASAN, 
BADESC, EPAGRl, CIDASC, CIASC, SCPar (Idolding e Porto de Imbimba), 
SANTUR, CEASA, entre outras.
O trabalho resultou em 23 documentos de referência em sete diferentes áreas de 
gestão: Estamto Social; Governança; Riscos, Controle e Auditoria;
Contabilidade; Recursos Humanos; Licitações e Contratos; e Transparência. 
Como exemplos, foram definidos padrões para avaliação de desempenho dos 
administradores, requisitos para preenchimento das vagas de membros do 
Conselho de Administração, modelo de plano de negócios e metas de longo 
prazo, regulamento interno de licitações e contratos, e documento orientativo 
para padronização dos portais da transparência das empresas estatais. 
Objetivando a contenção de despesas e assim reequilibrar as contas a curto prazo, 
o Conselho de Política Financeira - CPF emitiu a Resolução n° 02, de 20 de abrü 
de 2018, vedando as nomeações e as contratações decorrentes de concurso 
público e vedando reajustes, reposições salariais, e/ou quaisquer benefícios que 
majorem a folha de pessoal das empresas públicas e sociedades de economia 
mista a ele submetidas. Na mesma data emitiu a Resolução n“ 03, antecipando, 
de 30 de novembro para 1° de maio de 2018, a determinação ao CIASC que 
promovesse a redução do seu atual quadro de Funções Gratificadas.
Além disso, a Lei n° 17.220, de 1° de agosto de 2017, dispôs sobre a dissolução, 
liquidação e extinção da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Santa 
Catarina (CODESC) e da Companhia de Habitação do Estado de Santa Catarina 
(COHAB), autorizando a alienação e transferência de ativos. Dessa forma, a 
CODESC e a COHAB estão em liquidação desde 2017, sob a supervisão do 
Conselho de Política Financeira.
Por fim, como tratado no item 1.13.1 destas contrarrazões, encontra-se em 
tramitação os autos do processo SEF 15280/2014, no qual se propõe a edição de 
Decreto que “Dispõe sobre a implementação de ações de controle e 
transparência pelas Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e suas 
subsidiárias ou controladas integrantes do Poder Executivo Estadual.”, para dar 
cumprimento ao disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei Complementar
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n° 381 /2007, visando a dar efeüvidade plena à ação governamental de supervisão 
em âmbito estadual, sobretudo no que se refere à obrigação das entidades da 
Administração Indireta prestarem contas de sua gestão à Administração 
Direta, permitindo, inclusive, aferir as ações que os gestores das empresas 
estatais busquem reequüibrar a liquidez de menor prazo.”

Considerações do Relator:

Diante da manifestação do Exmo. Governador, entendo por manter a recomendação na 

busca do reequilíbrio da liquidez no menor prazo.

4.4. Adote providências para evitar os déficits de vagas nos presídios, bem como 
providências naqueles avaliados com a indicação “péssima”, quais seja. Presídios 
Regionais de Biguaçu, Araranguá, Mafra, Itajaí, Caçador, Xanxerê e Blumenau, bem como 
o Presídio Feminino de Florianópolis e a Unidade Prisional Avançada de Canoinbas.

Manifestação do Governador:

No que se refere à presente restrição, o Governador do Estado pontuou o seguinte:

esforço do Governo do“No caso em comento, faz-se necessário consignar 
Estado na execução das novas construções e ampliações de presídios, a fim de
suprir as vagas no sistema prisional catarinense.”

Considerações do Relator:

Diante do exposto, tenho por manter a recomendação apontada, haja vista a necessidade de 

acompanhamento das situações apresentadas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Assim,

Considerando que o art. 59, Inciso I, da Constituição do Estado estabelece que compete ao 
Tribunal de Contas “apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador, às quais serão 
anexadas as dos Poderes Legislaüvo e Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas, 
mediante parecer prévio que levará em consideração as contas dos três últimos exercícios 

financeiros e que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento”;
Considerando que as Contas referentes ao exercício de 2017 foram prestadas pelo 

Governador do Estado de Santa Catarina dentro do prazo consdtucional (art. 71, IX, da 

Constituição Estadual);
Considerando a análise realizada pela Diretoria de Controle de Contas de Governo - DCG, 

através do Relatório Técnico DCG N° 10/2018 (fls. 06/260), acerca da gestão orçamentária, 
patrimonial e financeira havida no exercício, na qual ficou evidenciado que as peças e 
demonstrações contábeis integrantes das Contas Anuais do exercício de 2017, quanto à forma, 
aspecto genérico, estão de acordo com os princípios e normas gerais de Direito Financeiro e de 
Contabilidade Pública, estabelecidos na Lei Federal n° 4.320/64 e na legislação federal e estadual 
vigentes, e, quanto ao conteúdo, de modo geral e até onde o exame pode ser realizado e os fatos

no
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apontados serem considerados na análise e para emissão deste Parecer Prévio, representam 
adequadamente a posição financeira, orçamentária e patrimonial do Estado em 31 de dezembro de 
2017, com as ressalvas, recomendações e determinações contidas neste Parecer Prévio;

Considerando a existência de questões relevantes, apontadas pelo Corpo Técnico, que estão 
sendo analisadas por esta Corte de Contas em Processos específicos, que ainda não transitaram em 
julgado no âmbito deste Tribunal, ou nos quais ainda não foi exercido o contraditório e ampla 
defesa, isso porque, conforme tenho me manifestado em situações semelhantes, entendo que a 
matéria objeto de processos, em tramitação, sem decisão definitiva, não pode ser utilizada para fins 
de consideração para efeitos de emissão de Parecer Prévio das Contas do Governo, sob pena de 
cometer uma flagrante afronta ã Constituição Federal e seus princípios basilares que sustentam o 
Estado Democrático de Direito, tais como do contraditório e da ampla defesa.

Ainda nesse sentido, mutatis mutandis, o Supremo Tribunal Federal, por meio do Acórdão 
exarado na ADPF 144 de Relatoria do IVIinistro Celso de Mello, estendeu o princípio da presunção 
de inocência para outras esferas do direito, in verbir.

se

Disso resulta, segundo entendo, que a consagração constitucional da 
presunção de inocência como direito fundamental de qualquer pessoa há 
de viabilizar, sob a perspectiva da liberdade, uma hermenêutica 
essencialmente emancipatória dos direitos básicos da pessoa humana, cuja 
prerrogativa de ser sempre considerada inocente, para todos e quaisquer 
efeitos, deve atuar, até o superveniente trânsito em julgado da condenação 
judicial, como uma cláusula de insuperável bloqueio à imposição 
prematura de quaisquer medidas que afastem ou que restrinjam, seja no 
domínio civil, seja no âmbito político, a esfera jurídica das pessoas em 
geral.(grifei)

Em outras palavras, a presunção de inocência, mesmo que iuris tantum, garante ao Gestor 
pelo menos o direito de não ter seus atos considerados irregulares antes do trânsito em julgado.

Considerando as contrarrazões oferecidas pelo Governador do Estado no exercício do 
contraditório (Ofício GABS/SEF n° 0339/2018 - fls. 691/828), previsto no art. 78 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas;

Considerando que as Contas apresentadas, referentes ao exercício de 2017, de modo geral, 
atenderam aos princípios norteadores da Administração Pública condizentes ã legalidade e ã 
legitimidade, excetuadas as falhas e deficiências anotadas;

Considerando que as razões expostas no presente relatório denotam a ocorrência de 
observações de natureza restritiva em relação a certos fatos verificados no exame das contas, 
manifesto-me no sentido de que a proposta deste Relatório do Relator e a de Parecer Prévio não 
podem deixar de consignar a formulação de Ressalvas, Recomendações e Determinações, que 
embora nãó impeçam a aprovação das Contas do Governo requerem a adoção das medidas 
saneadoras pertinentes;

Considerando que é da competência exclusiva da Assembléia Legislativa, conforme 
determina o art. 40, IX, da Constituição Estadual, julgar as contas prestadas anuahnente pelo 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado; e
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Considerando que a análise técnica e Parecer Prévio deste Tribunal sobre as Contas Anuais 
do exercício de 2017, prestadas pelo Chefe do Poder Execudvo Estadual, não obstam nem 
condicionam o posterior julgamento pelo Tribunal de Contas dos administradores e demais 
responsáveis por dinheiros, bens e valores da administração direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes e Órgãos do Estado, bem como dos que derem causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário, em consonância com os arts. 58, parágrafo 

único, e 59, II, da Consdtuição Estadual;

Considerando que o Ivlinistério Público de Contas, através do Parecer n° 
lVIPC/AF/55.681/2018 (fls. 263/274), sugeriu que o Tribunal de Contas recomende à Assembléia 
Legisladva do Estado a rejeição contas do Governo do Estado de Santa Catarina, reladvas ao 

exercício de 2017;

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, de acordo com o 
disposto nos arts. 12, inciso I, 47 e 49 da Lei Complementar Estadual n° 202/00, emite a seguinte 
PROPOSTA DE PARECER PRÉVIO:

PROPOSTA DE PARECER PRÉVIO

Considerando todo o exposto e tudo mais o que consta dos presentes autos do Processo n° 
PCG 18/00200720, proponho ao Egrégio Tribunal Pleno a emissão de Parecer Prévio pela 
APROVAÇÃO das contas anuais do Governo do Estado de Santa Catarina, relativas ao 

exercício de 2017, de responsabilidade do Senhor João Raimundo Colombo, com as seguintes 

ressalvas, recomendações e determinações:

1. RESSALVAS:

1.1. Sistema de Planejamento Orçamentário

1.1.1. Plano plurianual - PPA (2016-2019), com execução orçamentária de 2017 e metas 
planificadas para 2018, com exigências de aporte financeiro além do que foi planejado para 
período, demonstrando dificuldades na planificaçào dos custos dos projetos e atividades constantes 

nas ferramentas orçamentárias voltadas ao planejamento.

1.1.2. Abertura de créditos adicionais, por conta de excesso de arrecadação e superávit financeiro, 
sem a devida comprovação da ocorrência dos mesmos e sem a correspondente fonte de recursos.

1.1.3. Ausência de controle, avaliação e drioilgaçâo da totalidade dos benefícios fiscais sob a forma 
de renúncias, sendo extremamente preocupante que somente 5,67% de um total de R$5.58 bilhões 
estimado como renúncia de receita, seja efetivamente controlado pela Secretaria de Estado da 

Fazenda.

o
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1.2. Resultado orçamentário

1.2.1. No exercício de 2017, segundo o Balanço Geral do Estado o resultado orçamentário 
alcançado foi deficitário na ordem de R? 221,32 milhões. Entretanto, este resultado não 
contemplou o registro no subsistema orçamentário de R| 409.593.510,95, decorrente de R$
351.824.403,86 registrados na conta crédito sem execução orçamentária e R$ 57.768.707,59 de 
despesas não empenhadas, bem como não reconhecidas na referida conta. Desta forma, o Balanço 
Orçamentário do Estado de Santa Catarina em 2017 não evidencia a realidade, em desacordo com 
o artigo 102 da Lei n° 4.320/64.

1.3. Despesa sem prévio empenho

1.3.1. Realização de despesas sem prévio empenho em descumprimento ao art. 60 da Lei Federal 
n° 4320, de 17 de março de 1964, no montante de R$ 409.593.510,95, ou seja, a realização de 
despesas liquidadas que não passaram pelo estágio do empenho, o que reflete diretamente no 
resultado orçamentário do Governo do Estado, que passa a ser de déficit no valor de 
R$ 630.911.046,96 mühões.

1.4. Despesas com pessoal do Poder Executivo.

1.4.1. Gastos de pessoal com o poder execuüvo, para fins de LRF, atingiram o equivalente a 49,73% 
da receita corrente líquida, quando o üixáte legal estabelecido é de 49%, devendo tal excesso ser 
reduzidos aos limites legais nos termos do art. 23 da LRF.

1.5. Metas Anuais estabelecidas na LDO

1.5.1. Descumprimento das metas de receita total, resultado nominal, dívida consolidada líquida e 
resultado primário, demonstrando um planejamento orçamentário não condizente com uma 
política de gestão fiscal responsável.

1.6. Fundo Financeiro

1.6.1. Ausência de adoção de alguns dos métodos previstos pelo ordenamento jurídico para o 
reequilíbrio atuarial do regime próprio de previdência de acordo com o art. 17 e 18 da Portaria 
403/2008 do iVlinistério da Previdência Social.

1.7. Educação

1.7.1. Inclusão dos gastos com inativos da educação no cálculo do percentual mínimo 
constitucional previsto no art. 212 da Constituição Federal 1988;

1.7.2. Descumprimento do art. 170 da Constituição Estadual e art. 1°, incisos I e II da Lei 
Complementar Estadual n° 281/2005, com aplicação de 1,42% da base legal para fins de concessão 
de assistência financeira aos estudantes matriculados em instituições em ensino superior, 
legalmente habilitadas a funcionar no estado, quando o correto seria 5%.
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1.7.3. Descumprimento do art. 212, §5° da CF 88, relativamente a aplicação dos recursos do salário- 
educação, uma vez que foi aplicado no exercício de 2017 o percentual de 95,39% das receitas de 
contribuição do salário- educação, deixando de aplicar 4,61% ou R$10.492.948,76.

1.8. Aplicação dos recursos do art. 171 da Constituição do Estado de SC — FUMDES.

1.8.1. Descumprirnento do art. 171 da Consdtuição Estadual de Santa Catarina, com uma aplicação 
a menor de 29,44% dos recursos arrecadados pelo Fundo De Apoio De Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Superior do Estado De Santa Catarina — FUIVIDES.

1.9. Acompanhamento do Plano de Educação — PNE/PEE.

1.9.1. Não avaliação das metas estabelecidas no Plano Estadual de Educação — PNE/PEE, no 
prazo legal e não cumprimento das metas 1, 3, 9 e 18, fixadas no PEE, através da lei estadual 
16.794/2015, para os exercícios 2016 e 2017.

1.10. Sistema de informações sobre orçamentos públicos em educação — SIOPE.

1.10.1. Ausência de divulgação dos dados do estado de santa Catarina a serem registradas no 

SIOPE, até a data da confecção deste Relatório.

1.11. Saúde

1.11.1. Existência no exercício de 2017, segundo informado pelo Governo do Estado, de valores 
sequestrados judiciaknente e relacionados a ações e serviços públicos de saúde, especialmente 
tratamento médico e/ou fornecimento de medicamentos, não regularizados orçamentária e 
contabilmente, refletindo diretamente na correta evidenciação das demonstrações contábeis, bem 

como na apuração dos resultados orçamentário e patrimonial

1.11.2. Não cumprimento do disposto no art. 2° da Lei Estadual 16.968/2016, que estabelece a 
forma de aplicação e distribuição dos recursos arrecadados pelo Fundo de Apoio dos Hospitais 
Filantrópicos de Santa Catarina, HEMOSC, CEPON e Hospitais municipais, visto que do volume 
dos recursos empenhados no exercício foram destinados 19,41% ao HEMOSC e CEPON, ou seja, 
19,41% além do percentual legal permitido, que deveria ter sido repassado aos hospitais municipais 
e entidades de caráter assistencial sem fins lucrativos, que receberam apenas 80,59 % dos recursos.

1.12. Pesquisa Científica e Tecnológica.

1.12.1. Descumprimento por parte do Estado de Santa Catarina do montante de recursos 
destinados ã aplicação e pesquisa científica e tecnológica, que no exercício de 2017 somaram 
R$400,28 milhões correspondendo a 1,70% das receitas correntes apuradas no período, ficando 
R$70,68 milhões abaixo do mínimo a ser aplicado, descumprindo o art. 193 da Constimição 

Estadual.

1.13. Participação do Estado no resultado das empresas estatais
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1.13.1. Ao efetxiar a análise das demonstrações contábeis das empresas pertencentes ao Estado de 
Santa Catarina, a DCG constatou que, no que concerne aos dividendos, este somente recebeu os 
mesmos da CASAN, no montante de RS5,51 milhões, de que quanto a distribuições dos dividendos 
das demais estatais, não se encontrou registro contábil dos mesmos.

1.14. Controle Interno

1.14.1. O relatório que acompanha o Balanço Geral do Estado em 2017, produzido pela Diretoria 
de Auditoria Geral - DIAG, não apresenta qualquer manifestação acerca das demonstrações 
contábeis, financeiras e orçamentárias que acompanham o Balanço Geral do Estado em 
descumprimento ao Regimento Interno deste Tribunal (art. 70). No mesmo sentido, assevera-se 
que a DIAG não atendeu nenhuma das determinações contidas na IN-20. Enfatiza-se que a 
ausência de remessa de informações é fato reincidente nas Contas de Governo.

2. RESSALVAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

2.1. Execução de programas temáticos abaixo da previsão orçamentária (14,33% inferior ao 
planejado), com exceção do programa De olho no Crime, que apresentou uma execução de 100,13% 
do valor fixado.

2.2. Gastos com publicidade pelos órgãos que compõem os orçamentos fiscal e da seguridade 
social em patamar elevado.

2.3. Descumprimento das metas planejadas quanto à aplicação de recursos do Fundo para Infância 

e Adolescência - FIA.

3. RECOMENDAÇÕES

3.1. Sistema de Planejamento Orçamentário

3.1.1. Realizar o planejamento orçamentário que contemple possíveis contingências advindas da 
realidade econômica existente, para que as diferenças entre as metas pré-fixadas e o que for 
efetivamente executado, especialmente no plano plurianual, não extrapole os recursos financeiros 
colocados ã disposição pela peça orçamentária.

3.1.2. Realizar esforços para priorizar as ações propostas pela comunidade catarinense nas 
audiências públicas promovidas pela Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina -ALESC, 
bem como as ações consideradas prioritárias na LDO.

3.1.3. Proceder aos ajustes no módulo de acompanhamento físico e financeiro do SIGEF, 
especialmente com relação ãs metas físicas, no que tange ao orçamento fiscal e de investimentos, 
adote medidas junto ãs setoriais e administração indireta para que este módulo seja preenchido de 
forma adequada, tempestiva e escorreita, em consonância com LOA, no decorrer da execução 
orçamentária, considerando a execução e medição de todas as subações previstas, nos moldes do 
orçamento estadual.
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3.1.4. Quando da abertura de créditos adicionais, por conta do excesso da arrecadação e superávit 
financeiro, observe a devida comprovação do excesso citado em desempenho do exercício 
financeiro anual do Estado, evitando a indicação a abertura de créditos adicionais pelo excesso de 
arrecadação, sem a ocorrência do mesmo e sem a correspondente fonte de recursos.

3.2. Controle da Renúncia Fiscal

3.2.1. Que a Diretoria de Administração Tributária da SEF desenvolva mecanismos ainda mais 
avançados de controle, divulgação para a sociedade e avaliação da totalidade dos benefícios fiscais 

sob a forma de renúncia.

3.3. Resultado orçamentário

3.3.1. Adote medidas para evitar nos exercícios subsequentes, a ocorrência de déficit orçamentário, 
dentre as quais a promoção do efetivo reconhecimento das despesas orçamentarias no exercício 
em que as mesmas deverias ser registradas e executadas, evitando onerar e distorcer a execução 
orçamentária dos exercício seguintes.

3.4. Cancelamento de despesas liquidadas.

3.4.1. Adote providências para que sejam realizados por parte da contabilidade geral do Estado 
ajustes nos relatórios disponibilizados para consulta das infonnações sobre os cancelamentos de 
despesas no SIGEF, visando à comprovação da regularidade dos referidos cancelamentos.

3.5. Dívida Ativa

3.5.1. Adote mecanismos que melhorem a eficiência por parte do Estado na cobrança dos créditos 
relativos ã Dívida Ativa, considerando a evolução constante do seu estoque e arrecadação, já há 

muitos exercícios em patamares ínfimos desta última.

3.6. Gastos com pessoal vs Receita corrente líquida.

3.6.1. Estabelecer mecanismos com o objetivo de eliminar o excedente de gastos com pessoal 

(49,73%), no prazo legal, conforme art. 23 da LRF.

com o pessoal consolidado do Estado que atingiram um percentual3.6.2. Atentar para os gastos 
de 59,92%, quando o limite da LRF se situa em 60%.

3.7. IPREV, IPPS e Fundo Financeiro.

3.7.1. Adote providências visando a redução do déficit atuarial do Fundo Financeiro evitando 

dificuldades fumras com o pagamento de pensões e aposentadorias dos servidores, bem como em 
relação ao equilíbrio das finanças públicas do Estado.

3.8. Educação
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3.8.1. Adote providências para que doravante o Estado aplique no ensino superior o percentual 
deteriTÚnado na Constituição Estadual (art. 170) e na Lei Complementar estadual 281/2005, art. 
1°, incisos l e II.

3.8.2. Adote providências para que sejam aplicados a totalidade das receitas da contribuição do 
salário-educação no financiamento de programas, projetos e ações voltadas à educação básica 
pública, de acordo com o preconiza o art. 212, parágrafo 5° da Constituição Federal de 1988.

3.8.3. Aplique a totalidade dos recursos recebidos pelo Fundo de Apoio e Manutenção e 
desenvolvimento da Educação superior do Estado de SC - FUMDES, objetivando fomentar o 
desenvolvimento e as potencialidades regionais, e mantenha a aplicação dos mesmos de acordo 
com o objetivo estabelecido na Lei Complementar Estadual n. 407/2008, alterada pela LC Estadual 

583/2012.n.

3.8.4. Adote medidas visando ao cumprimento das diretrizes, metas e estratégias relativamente ao 
plano estadual de educação (PEE) no prazo fixado pela Lei estadual n. 16794/2015.

3.9. Saúde

3.9.1. Quando da ocorrência de sequestros judiciais nas contas de titularidade do Governo do 
Estado, promova a regularização contábil e orçamentária desses valores no exercício de ocorrência 

dos mesmos.

3.9.2. Cumpra as determinações do art. 2 da Lei Estadual 16.968/2016 que instituiu o Fundo 
Estadual de Apoio aos hospitais filantrópicos de Santa Catarina e que determina os percentuais, 
bem como a destinaçào dos recursos arrecadados pelo citado Fundo.

3.10. Apuração de custas pelo Estado

3.10.1. Continue implementando a apuração de custas dos serviços públicos e que a conclusão dos 
trabalhos seja célere, para dar cumprimento ao art. 50, §3° da Lei Complementar n. 101/2000.

3.11. Transparência da Gestão Fiscal

3.11.1. Disponibilize no novo portal de transparência do Estado as informações que ainda não 
estão presentes, como, o lançamento da receita com identificação dos contribuintes, as informações 
sobre os cargos criados, providos e vagos, além de facilitar o acesso em consultas relativas aos 
desembolsos de operações independentes de execução orçamentária.

4. RECOMENDAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS

4.1. Adote providências para que a Secretaria de Estado da Fazenda atualize, tempestivamente, o 
Módulo de acompanhamento das Metas Físicas e Financeiras, ao longo da execução orçamentária, 
contemplando a execução das metas de todas as subações previstas no orçamento estadual.
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4.2. Adote providências quantos aos riscos fiscais e passivos contingentes da INVESC, Letras do 
Tesouro e DEINFRA, conforme exigência do art. 4°, §3°, da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem 
como execute medidas para que os gestores das empresas estatais busquem reequüibrar a liquidez 
de menor prazo.

4.3. Adote providências para evitar os déficits de vagas nos presídios, especialmente para melhorar 
as condições daqueles avaliados com a indicação “péssima”, quais sejam. Presídios Regionais de 
Biguaçu, Araranguá, Mafra, Itajaí, Caçador, Xanxerê e Blumenau, bem como o Presídio Feminino 
de Florianópolis e a Unidade Prisional Avançada de Canoinhas.

5. DETERMINAÇÕES

5.1. Determinar à Diretoria de Controle de Contas de Governo - DCG, a autuação de Processos 
de Monitoramento das matérias objeto de Ressalvas e Recomendações, relaüvas à análise das 
Contas do exercício de 2017, para os quais deverão ser propostos os respecüvos planos de ação 
por parte do Poder Executivo, excetuando-se aquelas, relativas a exercícios anteriores, que já estão 
sendo monitoradas;

5.2. Determinar à Diretoria de Controle de Contas de Governo - DCG, que quanto às ressalvas e 
recomendações remanescentes dos exercícios anteriores, seja mantida a sistemática de acompanhá- 
las por processo de monitoramento, mediante apresentação pelo Poder Executivo de Plano de 
Ação para o exame das providências saneadoras;

5.3. Determinar à Diretoria competente deste Tribunal de Contas, que inclua em sua programação 
de Auditorias a realização de Auditoria na CASAN, CODESC, INVESC e SCGAS visando à 

, verificação da ocorrência de prejuízos em cada uma delas e uma projeção negativa com um prejuízo 
de R$ 28,26 milhões à conta do Estado;

5.4. Reiterar à Diretoria competente deste Tribunal de Contas a determinação que proferi quando 
da realização de Voto Divergente (Relatório: GAC/WWD - 308/2017) no Processo PCG 
17/00171094 — Prestação de Contas Anuais do Estado referentes ao exercício de 2016, para que 
inclua em sua programação de Auditorias a realização de__Auditoria relativa às alterações 
orçamentárias do Estado, mediante a abertura de cjéditt5s'MÍcionais (suplementares e especiais), 
realizada por fonte de recursos provenientes^dcTsuperávit financeiro do balanço patrimonial e do 

excesso de arrecadação.

|lis, 04 de junhoFlorianó

WILSONFRDGÉMQ -DALL
Conselfiêíro Relator
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APÊNDICE - I

DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR PROGRAMA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - 2017
Em R$

PROGRAMAS DE GOVERNO 
LOA - 2017

DESPESA 
ORÇADA (LOA)

DESPESA
EXECUTADA

%
REALIZADA

121.815.169,000100 Caminhos do Desenvolvimento 144.083.666,24 118,28%
522.602.929,000101 Acelera Santa ('atarina 465.126.081,77 89,00%
160.336.893,000105 Mobilidade Urbana 107.785.199,15 67,22%
497.933.664,000110 Construção de Rodovias 382.896.452,50 76,90%

0115 Gestão dt) Sistema de Transporte Intermunicipal de 
Pessoas _____________

10.757.500,00 8.613.311,47 80,07%

22.050.000,000120 Integração Logística
0130 Conservação e Segurança Rodoviária

10.055.953,78 45.61%
80.767.102,00 33.144.042,18 41.04%

0140 Reabilitação e Aumento de Capacidade de Rixlovias 164.520.000,00 240.215.829,36 146,01%
0145 Elaboração de Projetos e Estudos de Intraestrumra 38.650.000,00 16.003.541,22 41,41%
0150 Modemi/ação Portuária 41.877.195,00 11.136.288,44 26,59%
0200 Competitividade e Excelência Heonomiça 124.000.000,00 17.520.971,47 14.13%
0204 Missiães, Recepçiães e Eventos Internacionais 197.000,00 9.822,50 4,99%
0208 Planejamento Estratégico e Gestão de Informações 1.789.000,00 30.971.54 1,73%
0209 Crescendo luntos - Programa de Desenvolvimento e 
Redução das Desigualdades Regionais

1.137.000,00 28.106,28 2,47%

0210 Estudos, Projetos e Informaçtães Estratégicas 12.700.000,00 6.012.073,49 47,34%
0211 Metroltigia e Qualidade de Produtos e Serviços 3.600.000,00 3.320.690,51 92,24%
0212 Promoção Comercial e Cooperação Internacional 68.000,00 264.596,34 389,11%
0230 CTI - Fomento à Ciência, tecnologia e Inovação 172.469.682,00 35.779.579,78 20,75%
0300 (jualidade de Vida no Campo c na Cidade 
0M0_A^miC2Ócio^Com£entivo^^^^_^^^_

13.818.505,00 7.085.331,34 51.27%
28.893.932,00 37.563.797,71 130,01%

0315 Defesa Sanitária .\gropccuária 13.740.486,00 11.832.173,87 86.11%
54.111.322,000320 .Xgncultura 1'amiliar 32.048.711,90 59,23%
34.780.000,000335 Santa Catarina Rural 17.802.310,82 51.19%

0340 Desenvolvimento Ambiental Sustentável 12.509.740,00 10.928.469,08 87,36%
0342 Revátalinação da Economia Catarinense - PRHC 16.650.000,00 22.481.553,35 135,02%
0346 Tecnologia e Inovação para o Desenvolvimento 
Sustentável ____________________

8.040.000,00 3.872.416,50 48,16%

0348 Ciestão Ambiental Estratégica 21.970.000,00 3.310.352,87 15,07%
33.590.000,000350 Gestão dos Recursos I lídricos 9.396.896,70 27,98%

1.500.000,000360 Abastecimento de Agua 170.034.83 11,34%
247.133.746,000400 Gestão do SUS 182.308.179,45 73,77%

33.584.779,000410 \ágilância em Saúde 17.800.274,15 53,00%
78.566.291,000420 Atenção Básica 64.840.275,52 82,53%

0430 .Xtenção de Média e .\lta Complexidade e Hospitalar 1.236.583.046,00 1.230.754.472.58 99,53%
0440 Assistência Farmacêutica 123.447.786,00 105.453.269,75 85,42%
0510 Sistema Unico de .\ssistência Social - SUAS 81.076.637,00 36.915.730,51 45,53%
0520 Inclusão Social - Identificação e Eliminação de 
Barreiras

86.310.399,00 37.491.496,73 43,44%

81.528.093,000530 Pró-Hmprego e Renda 4.355.007,37 5,34%
5.863.594,000540 Nova Casa 1.832.125,62 31.25%

0550 Comer Bem SC 139.761,41
660.045.163,000610 Educação Básica 551.640.156,31 83,58%

0615 Gestão do Ensino Profissional 382.292,00 42.426,37 11,10%
0623 .Kutonomia de gestão escolar — SEP 112.500.000,00 103.191.860,62 91,73%
0625 \'alorização dos Profissionais da Educação 2.275.312.505,00 1.999.560.864.55 87,88%
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PROGRAMAS DE GOVERNO 
LOA - 2017

DESPESA
EXECUTADA

%DESPESA 
ORÇADA (LOA) REALIZADA

9,70%1.838.717,650626 Redução das Desigualdades e X alorização da 
Diversidade

18.950.000,00

100.948.091,45 30,55%330.470.732,000627 ,\cesso ã Educação Superior 
0630 Gestão do Ensino .Superior 70,11%37.548.019,6753.554.004,00

135,89%71.008.634,8552,255.960,000640 Promoção do Turismo Catarinense
68,05%21.402.534,9831.449.157,000650 Desenvolvimento e Fortalecimento do Esporte e do 

Lazer
126,28%15.608.306,920660 Pró-Cultura 12.360.060,00
101,66%384.810.720,84378.538.878,000705 Segurança Cidadã

0706 De Olho no Crime 100,13%2.008.216.008.882.005.631.268,00
88,10%225.033.150,64255.435.845,000707 Suporte Institucional Integrado

114,31%6.244.986,425.463.118,000708 \'alori/ação do Servidor — Segurança Pública
0730 Prevenção e Preparação para Desastres
0731 Gestão de Riscos e Redução de Desastres

58,23%66.134.141,67113.573.892,00
43,61%4.535.899,9110.402.180,00

6.643.903,58 29,94%22.190.000,000735 Respostas aos Desastres e Recuperação____
0740 Ctestão do Sistema Prisional e StKioeducanvo 106,65%186.093.012,21174.494.106,00

17,97%9.662.030,8753.754.922,000745 Cidadania e Direitos Humanos
100,83%85.741.182,3985.035.832,000750 Expa. e Modem, do Sistema Prisional e 

Socioeducativo
36.185.718,86 88,83%40.736.539,000760 Ressocialização dos Apenados e dos .Adolescentes 

Infratores
91,42%60.302.151.1065.959.224,000810 Cttmumcação do Poder ['Ixecutivo
95,63%40.940.091,1742.809.449,000820 Comunicação do Poder L.egislativo 

0825 Formação de Gestores Públicos 185,08%351.650,13190.000,00
42.155.159,90 82,58%0830 Modernização da Administração F'azendária 51.045.424,00

102,45%3.752.689.953,743.662.941.669,000850 Gestão de Pessoas
0,29%5.079,801.748.778,000855 Saúde Ocupacional

137,13%5.968.748.463.684.352.608.084,000860 Gestão Previdençiária
96,20%39.954.269,5141.530.999,000870 Pens(~)es E.speciais
85,20%1.724.692.173,850900 Gestão .Administrativa - Poder Executivo 2.024.363.210,00
92,45%122.622.589,28132.637.846,000910 Gestão .Administrativa - Ministério Público
97,28%535.146.553,13550.126.127,000915 Gestão Estratégica - Ministério Público 

0920 Gestão Administrativa — Poder Legislativa 84,98%403.754.788,27475.143.973,00
104,49%31.266.132,6229.922.864,000925_ModemizaçàojloJ^rocesso^^e2Ís|arivo__ 

0930 Gestão Administrativa do Poder ludiciário 99,70%1.932.916.644,971.938.737.582,00
91,26%197.887.895,760931 Infraestrutura do [udiciário 216.830.628,00
88,07%196.144.554,84P?!’712.200,000935 Gestão .Administrativa - Tribunal de Contas
12,55%666.010.085.308.000,000950 Defesa dos Interesses Sociais
94,75%1,302.359.027,631.374.500.000,000990 Encargos Especiais 

0999 Reserva de Contingência 1.000.000,00
98,16%25.595.103.379,1826.073.622.000,00TOTAL

Fonte: Imi 17.06,3 de 21 de dezembro de 2016-LO.A- 201 i / SIGEl' -Sistcm.-» Integrado de Planciamcnto e Gestão Fiscal- (Módulo Despesa por 
Programa -2017).
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COMPOSIÇÃO CONSOLIDADA DO ATIVO DAS EMPRESAS ESTATAIS DO ESTADO DE SANTA CATARINA - 2017 Em R$ 1,00

Ativo Circulante Ativò Não Circulante
Disponibilid

ades
Direitos de 
Curto Prazo

Estoques Despesas
Antecipad

Total do Ativo 
Circulante

Ativo
Realizável a 

Longo Prazo

investimentos Imobilizado Intangível Total do Ativo 
Não CirculanteEMPRESA Ativo Total

as

BA D ESC 150.342 570,058.930 272.091 570,481.363 466.601.694 8.231 2.531.081 11.329 469.152.335 1.039.633.698
BESCOR 445.691 0203.130 0 648.821 19.258 52.583 71.841 720.663

CASAN 201.227.000 295.927.000 38.796.000 0 535.950.000 223.814.000 304.000 998.108.000 1.468.067.000 2.690.293.000 3.226.243.000
CEASA 2.045.089 6.8841.699.288 6.056 3.757.318 00 5.819.795 0 5.819.795 9,577.113

CELESC S A 
HOLDING 25.048.000 30.666,000 0 0 55.714.000 161.235.000 1.644.222.000 6.452.00041.000 1.811.950.000 1.867.664.000

CELESC
DISTRIBUIÇÃO 9.549.000462.466.000 3.240.204.000 0 3.712.219.000 1.237.326.000 0 0 3.164.619.000 4.401.945.000 8.114.164.000
CELESC
GERAÇÃO 77.080.000 49.174.000 183.000 175.000 126.612.000 291.814.000 51.058.000 151.631.000 3.490,000 497.993.000 624.605.000
CIASC 12.951,000 19.786.000 69.000 974.000 33.780.000 6.162.000 11.540.000 42.876.000 1.500.000 62.078.000 95.858.000
CIDASC 51.151.995 31.054.9937.713.387 184.964 90.105.339 321.881.968 30.996 32,584.515 1.207.924 355.705.403 445.810.742
CODESC (1) 1.554.019 25.625.831 0 27.179.849 19.198.838 461.438.562 61,875 16.507 480.715.781 507.895.631

CODISC (2) 19.338 82.900 0 0 102.238 1.793.846 56.492 0 0 1.850.338 1.952.575
15.454.829COHAB 11.011.849 14.934.9056.614.693 6.671 33.088.042 39.662 2.840.526 74.118 17,889.211 50,977.254

EPAGRI 10.176.948 1.629.791 9.495.139 5.221.99314.527.404 35.829.282 34.553 44.183.410 2.557.696 51.997.652 87.826.934

lAZPE(l) 20.569 14.748 0 35.317 7.841 00 1.783.986 1.281.772 3.073.599 3.108.916
INVESC 1.951.000 0 0 1.951.0000 142.000 0 0 0 142.000 2.093.000

1.001.767 18.432SANTUR 605.722 1.605 1.627.527 19.486 43.963 576.398 181.295 821.142 2.448.669
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SAPIENS 
PARQUE (1) 4,000 34,795.000 2.028.000 2.595.000 437.080.000193.000 34.598.000 0 4.174.000 393.488.000 402.285.000

1.200.821 40.166.700 0 195,574.964 414.037.9262.051.718 34.705.096 2.209.065 178.296.262 0 373.871.226SCGAS

62.457.526 330.19840.212.397 22.245,129 0 0 8.314,643 420.364.514 0 429.009.355 491.466.881SCPAR

SCPAR Porto de 
Imbituba 19.153 164.769 38.090.267 132.325 0 0 20.721.471 20,853.796 58.944.06334.974.241 2.932.104

5.404.590.589 1.285,448.3684.401.853.078 12.485.116 2.941.070.801 2.982.648.229 4.868.350.076 12.077.517.474Total do Ativo 891.262.248 98.990.147 17.482.108.063

COMPOSIÇÃO CONSOLIDADA DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO DAS EMPRESAS ESTATAIS DO ESTADO DE SANTA CATARINA - 2017 Em R$ 1,00

Passivo
Circulante Patrimônio LíquidoPassivo Não Circulante fotal do 

Passivo Não 
Circulante

Total do 
Patrimônio 

IJquido

Passivo Total
KMPRR8A Capital Social Reservas de 

Lucros
Prejuíaos

Acumulados
Obrigações de 
Curto Prazo

Obrigações 
de 1 .ongo 

Prazo

. Receitas 
Diferidas

Reserva de 
Capital

•Ajuste de 
Aváiaçâo 

Patrimonial

1,039.633.698353.757.853 530.204.845 8.846.487146.824.513 353.757.853 0 0 0 0 539.051.332BADESC

720.6622.119.130 3.639.176 02.119.130 0 0 -8.703.024 -5.063,848BESCOR 3.665.380
3.226.243.0001.527.874.000 842.267.000 288.591.000 166.605.000 11.931.000 -2.727.000391.702.000 1.509.021.000 18.853.000 1.306.667.000CASAN

9.577.11312.735.232 -6.615.0380 1.143.361 492.588 0CEASA 1.820.970 1.143.361 6.612.782
CELESC S A 
HOLDING 1.867.664.0006.499.000 1.340.000.000 1.189.031.0006.499.000 316.000 -687.109.000 0 1.842.238.00018.927.000 0
CELESC
distribuk;Ao 8,114.164.0002.712.206.000 1.053.590.000 0 -704.738.000 704.067.000 02.712.206.000 0 1.052.919.0004.349.039.000
CELESC

GERAÇÃO 624.605.00012.642.000 250.000.000 158.251.00012.642.000 0 17.629.000 0 425.880.000186.083.000 0

95.858.00012.475.00035.510.000 62.823.000 6.875.000 -55.492.00033.667.000 31.968.000 3.542.000 26.681.000ClASt:

445.810.742327.780.502 37.408.424327.780.502 30.247.380 0 0 -53.842.514104.216.950 0 13.813.290CIDASC

507.895.63149.766.385 631.172.595 111.172 63.100.465 0 -254.419,02449.766.385 0 439.965.207CODESC 18.164.039

1.952.5751.137.180 23.383.211 -3.377.506 0 01.137.180 0 -19.366.072175.761 639.634CODISC(I)

50.977.25455.199.757 32.300.207 10.414.2635.601.976 12.346.521 -66.547.36355.199.757 0 -5.884.396COHAB 1.661.893
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riPACnii 93.873.361 12.679.373 0 12.679.373 175.340.349 87.826.9340 -12.590.008 0 -181.478.141 -18.727.800
48.001 3.343.868 0 3.343.868 18.500.000 3.108.91601 0 -18.782.953 -282.952

INVBSC 6.222.776.000 39.000 0 39.000 82.447.000 0 0 2.093.000-6.303.169.0000 -6.220.722.000
8AN1'UR 1.324.963 937.627 0 937.627 3.528.671 2.448.669368.428 0 0 -3.711.020 186.079
SAPIENS
l’ARQUi:-: 48.846.000 53.501.000 0 53.501.000 234.736.000 437.080.00013.545.000 98.248.000 -11.796.000 334.733.000
SCGÁS 105.105.962 19.061.727 0 19.061.727 414.037.926167.968.130 0 0 121.902.107 0 289.870.237
SC PAR 794.504 0 0 0 463.550.824 491.466.8811.991.934 0 25.129.618 0 490.672.377
SCPAR Porto dc 
Inibituba 3.542.245 0 0 0 50.000 0 0 58.944.06355.351.818 55.401.818
Total do Passivo 11.732.260.541 5.152.802.762 22.395.000 5.175.197.762 5.965.644.665 17.482.108.063337.887.973 -1.039.633.022 2.297.399;293 -6.986.649.147 574.649.761

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO CONSOLIDADA DAS EMPRESAS ESTATAIS DO ESTADO DE SANTA
CATARINA-2017

Em R$ 1,00
Outras

Receitas
(Despesas)

Rec.
Operacional

Custos e 
Deduções

Despesas
Operacionais

Result.
Operacional

Prov. p/ IR 
eC.S

EMPRESA Lucro Prejuízo

BADESC 149.739.597 -52.652.043 -55.466.000 41.621.553 4.341.570 -8.841.916 37.121.207

BE.SCOR 2.763.666 -5.329.559 -2.565.893 475.667 -2.090.226

CASAN 1.020.802.000 -449,771.000 -535.703.000 35.328,000 -71.703.000 7.897.000 -28.478.000

CEASA 4.164.221 -1,512.662 -2.081.870 569.688 127.147 -278.794 418.042

CELESC S A HOLDING 0 63.674.000 63.674.000 2.811.000 0 66.485.000

CELESC DISTRIBUIÇÃO 6.947.678.000 -6.174.658.000 -533.000.000 240.020.000 -143.307.000 -63.371.000 33.342.000

CELESC GERAÇAO 148.877.000 -42.341.000 -22.731.000 83.805.000 -8.545.000 -26.300.000 48.960.000
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-3.029.000 5.159.0007.458.000 730.000-76.444.000 -21.619.000105.521.000CIASC

-1.680.267 5.782.9065.821.778 1.641.395-9.366.878 -20.696.63035.885.286CIDASC

-31.744.655-31.744.655 00 -31.744.655 0CODESC

-361.4420-361.442 00 -361.442CODISC (1)

-4.083.143-23.515.890 0-938.849 -23.549.903 19.432.747972.862COHAB

-1.816.605 7.020.889-716.597 13.079.767 -4.242.273-902.77214.699.136EPAGRl

-1.820.3360 -1.820.336 0-1.820.336lAZPE

-38.570.000-137.000 -38.433.000 00 -137.000INVESC

0 -739.639-748.107 -739.639 020.274.553 -20.266.086SANTUR

-3.097.000■ -6.286.000 00 -6.286.000 3.189.000SAPIENS PARQUE

SCGÁS 24.295.473 -46.062.708-71.528.254 1.170.073-549.677.180 -32.882.692511.031.618

-7.017.926 -117.066 -2.635.9380 4.499.053-7.017.926SC PAR

-5.417.38912.638.026 3.434.235 10.654.872-20.871.748 -11.345.780SCPAR — Porto de Imbituba SA 44.855.554

-78.659.563358.298.778 .224.378.386 214.943.916 -159.683.088-7.379.884.240 -1.269.081.4769.00’7.264.493TOTAL

55,260.828;O RESULTADO GERAL FOI DE LUCRO DE R$
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ERRATA

Onde lê-se:
GRÁFICO 08

PROGRAMAS TEMÁTICOS 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Programas de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado 
Execução Orçamentária

R$ 6.000.000.000
T

R$ 5.000.000.000

.R$ 4.000.000.000

R$ 3.000.000.000 7/

R$ 2.000.000 000
/l

R$ 1.000.000 000 :tr.i

R$0
0850 GESTÃO DE 

PESSOAS

0900 GESTÃO 

ADMINISTRATIVA- 
PODER EXECUTIVO

0860 GESTÃO 
PREVIDENCIÃRIA

0930 GESTÃO 

ADMINISTRATIVA DO 
PODER JUDICIÁRIO

□ DESPESA ORÇADA (LOA) ■ DESPESA REALIZADA

Fonte: Demonstrativo de execução orçamentária por Programa de Governo 2017 - SIGEF
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Leia-se:
GRÁFICO 08

PROGRAMAS TEMÁTICOS 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 2.500 000,000

R$ 2.000.000.000

R$ 1.500 000.000

R$ 1 000.000.000

R$ 500.000 000

R$0
0625 VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS 

DA EDUCAÇÃO

0610 EDUCAÇÃO 
BÁSICA

0430 ATENÇÃO DE 
MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE E 
HOSPITALAR

0706 DE OLHO NO 
CRIME

□ DESPESA ORÇADA (LOA)
Fonte; Demonstrativo de execução orçamentária por Programa de Governo 2017 - SIGEF

■ DESPESA REALIZADA
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Memorando GAC/WRW - 041/2018

GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL 

P.T.- CONSELHEIROS AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E
procuSÍdor-geral do ministério Público junto ao tribunal de

CONTAS

FK

AC/WWD^Florianópolis, 04 de junho de 2'

Do:

; Envio do Relatório do Relator e Projeto de Parecer Prévio sobre a Prestação de
Assunto
Contas Anual do Governador do Estado.

Prezado Senhor,

art. 78, § 2°, da 

de custos, informo a

conformidade com o disposto noCumprimentando-o cordialmente, em

Resolução N° TC-06/2001 (Regimento Interno) e objetivando

Relatóno do Relator e o Projeto de Parecer Prévio sobre a Prestação de Contas

a oOmizaçao

VExa. que o

Anual do Governador do Estado, referentes 

deHberação do Tnbunal Pleno na sessão de 06 de junho do corrente, encontram-se disponíveis no

exercício de 2017, e que serão submetidos à
ao

endereço abaixo relacionado:

http://consulta.tce.sc.gov.br/Download/CgN_S/relatoriorelatorparecerprevio.pdf

reiterar protestos de estima e consideração.Ao ensejo, aprove^

.onselheiro Relator

ytjuyt

^ ClÍ^cÍO
r

Cé I 1 ^

Ca•VY^

Rua Bulcão Viana, n“ 90, Centro - CEP: 88.020-160- Florianópolis - SC - Fone/Fax: (0xx48) 3221-3882
www.tc6.sc.90v.br — 6-màil; dc9@tc6.sc.90v.br
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Florianópolis, 04 de junho de 2B4^C/WWDMemorando GAC/WRW - 041/2018

Do: GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

Para- CONSELHEIROS, AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E 
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE

CONTAS

Assunto: Envio do Relatório do Relator e Projeto de Parecer Prévio sobre a Prestação de 

Contas Anual do Governador do Estado.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, em conformidade com o disposto no art. 78, § 2°, da 

Resolução N“ TC-06/2001 (Regimento Interno) e objetivando a otimização de custos, informo a 

V.Exa. que o Relatório do Relator e o Projeto de Parecer Prévio sobre a Prestação de Contas 

Anual do Governador do Estado, referentes ao exercício de 2017, e que 

deliberação do Tnbunal Pleno na sessão de 06 de junho do corrente, encontram-se disponíveis no

serão submetidos à

endereço abaixo relacionado:

http://consulta.tce.sc.gov.br/Download/CONS/relatoriorelatorparecerprevio.pdf

reiterar protestos de estima e consideração.Ao ensejo, aproveito

\ TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
Gabinete do ConseMo Adircólio de Moraes 

Ferreira Junior
Recebido / oU/Ji?ML

■onselheiro Relator Lia. r-.

Rua Bulcão Viana, n“ 90, Centro - CEP: 88.020-160 - Florianópolis - SC - Fone/Fax: (0xx48) 3221-3882
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Do: GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

CONSELHEIROS, AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E 
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS

Para:

Assunto: Envio do Relatório do Relator e Projeto de Parecer Prévio sobre a Prestação de 

Contas Anual do Governador do Estado.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, em conformidade com o disposto no art. 78, § 2°, da 

Resolução N° TC-06/2001 (Regimento Interno) e objetivando a otimização de custos, informo a 

V.Exa. que o Relatório do Relator e o Projeto de Parecer Prévio sobre a Prestação de Contas 

Anual do Governador do Estado, referentes ao exercício de 2017, e que 

dehberação do Tribunal Pleno na sessão de 06 de junho do corrente, encontram-se disponíveis

endereço abaixo relacionado:

http://consulta.tce.sc.gov.br/Download/GOf^/relatoriorelatorparecerprevio.pdf

de estima e consideração.
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P /Memorando GAC/WRW - 041/2018

GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

P.r.- CONSELHEIROS AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E 
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE

CONTAS

Assunto: Envio do Relatório do Relatot e Projeto de Parecer Prévio sobre a Prestaçao de 

Contas Anual do Governador do Estado.

GAC/WWD

Do:

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, em conformidade com o disposto no art. 78, § 2°, da 

Resolução N° TC-06/2001 (Regimento Interno) e objedvando a odmização de custos, mformo a 

Relatório do Relator e o Projeto de Parecer Prévio sobre a Prestaçao de Contas
V.Exa. que o

Anual do Governador do Estado, referentes 

deliberação do Tribunal Pleno na sessão de 06 de junho do corrente, encontram-se dispomveis no

exercício de 2017, e que serão submetidos à
ao

endereço abaixo relacionado;

http://consulta.tce.sc.gov.br/Download/CONS/relatoriorelatorparecerprevio.pdf

reiterar protestos de estima e consideração.Ao ensejo, aprove^
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Florianópolis — SC - Fone/Fax: (0xx48) 3221-3882
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Do: GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

CONSELHEIROS, AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E 
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS

Para:

Assunto: Envio do Relatório do Relator e Projeto de Parecer Prévio sobre a Prestação de 

Contas Anual do Governador do Estado.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, em conformidade com o disposto no art. 78, § 2°, da 

Resolução N° TC-06/2001 (Regimento Interno) e objetivando a otimização de custos, informo a 

V.Exa. que o Relatório do Relator e o Projeto de Parecer Prévio sobre a Prestação de Contas 

Anual do Governador do Estado, referentes ao exercício de 2017, e que serão submetidos à 

dehberação do Tribunal Pleno na sessão de 06 de junho do corrente, encontram-se disponíveis no 

endereço abaixo relacionado:

http: //consulta.tce.sc.gov.br/Download/CONB/relatoriorelatorparecerprevio.pdf

reiterar protestos de estima e consideração.Ao ensejo, aproveito

Atejiaosamente,

-DALLmu

onselheiro Relator

Rua Bulcão Viana, n° 90, Centro - CEP: 88.020-160 - Florianópolis - SC - Fone/Fax: (0xx48) 3221-3882
www.tce.sc.gov.br- e-màil: dcg@tce.sc.gov.br
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Do: GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

CONSELHEIROS, AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E 
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS

Para:

Assunto: Envio do Relatório do Relator e Projeto de Parecer Prévio sobre a Prestação de 

Contas Anual do Governador do Estado.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, em conformidade com o disposto no art. 78, § 2°, da 

Resolução N° TC-06/2001 (Regimento Interno) e objetivando a otimização de custos, informo a 

V.Exa. que o Relatório do Relator e o Projeto de Parecer Prévio sobre a Prestação de Contas 

Anual do Governador do Estado, referentes ao exercício de 2017, e que serão submetidos ã 

deliberação do Tribunal Pleno na sessão de 06 de junho do corrente, encontram-se disponíveis no

endereço abaixo relacionado:

http://consulta.tce.sc.gov.br/Download/CO^/relatoriorelatorparecerprevio.pdf

reiterar protestos de estima e consideração.Ao ensejo, aproveito

YjUl' ■

onselheiro Relator
cLa^~
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Do: GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

CONSELHEIROS, AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E 
PROCURADOR-GEILMÓ DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS

Para:

Assunto: Envio do Relatório do Relator e Projeto de Parecer Prévio sobre a Prestação de 

Contas Anual do Governador do Estado.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordiaknente, em conformidade com o disposto no art. 78, § 2°, da 

Resolução N° TC-06/2001 (Regimento Interno) e objetivando a otimização de custos, informo a 

V.Exa. que o Relatório do Relator e o Projeto de Parecer Prévio sobre a Prestação de Contas 

Anual do Governador do Estado, referentes ao exercício de 2017, e que serão submetidos à 

dehberação do Tribunal Pleno na sessão de 06 de junho do corrente, encontram-se disponíveis no 

endereço abaixo relacionado:

http: //consulta.tce.sc.gov.br/Download/CONS/relatoriorektorparecerprevio.pdf

reiterar protestos de estima e consideração.Ao ensejo, aproveito

;nb-AtejKfíosamente,

i!^

V
\\
\\ A. V ^

GabiMÍ»
O WAN-DALLmL

/ía]
onseUieiro Relator
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Do: GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

Para: CONSELHEIROS, AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS

Assunto: Envio do Relatório do Relator e Projeto de Parecer Prévio sobre a Prestação de 

Contas Anual do Governador do Estado.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, em conformidade com o disposto no art. 78, § 2°, da 

Resolução N° TC-06/2001 (Regimento Interno) e objetivando a otimização de custos, informo a 

V.Exa. que o Relatório-do Relator e o Projeto de Parecer Prévio sobre a Prestação de Contas 

Anual do Governador do Estado, referentes ao exercício de 2017, e que serão submetidos à 

dehberação do Tribunal Pleno na sessão de 06 de junho do corrente, encontram-se disponíveis no 

endereço abaixo relacionado:

http: / /rnfisulta.tce.sc.gov.br/DownloadyCONS/relatoriorelatorparecerprevio.pdf

reiterar protestos de estima e consideração.Ao ensejo, aproveito

í’ wx caIoci ãõí?

Clarissa Silvestre Vmm,Sevt 
Chefe de Gabinete de^ditor 

Matrícula 4510089
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Florianópolis, 04 de junho de 8Memorando GAC/WRW — 041/2018

Do; GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

CONSELHEIROS, AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E 
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS

Para:

Assunto: Envio do Relatório do Relator e Projeto de Parecer Prévio sobre a Prestação de 

Contas Anual do Governador do Estado.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, em conformidade com o disposto no art. 78, § 2°, da 

Resolução N° TC-06/2001 (Regimento Interno) e objetivando a otimização de custos, informo a 

Relatório do Relator e o Projeto de Parecer Prévio sobre a Prestação de ContasV.Exa. que o

Anual do Governador do Estado, referentes ao exercício de 2017, e que serão submetidos ã

deliberação do Tribunal Pleno na sessão de 06 de junho do corrente, encontram-se disponíveis no

endereço abaixo relacionado;

http: //consulta.tce.sc.gov.br/Download/CONS/relatoriorelatorparecerprevio.pdf

reiterar protestos de estima e consideração.Ao ensejo, aproveito
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onselheiro Relator

Rua Bulcão Viana, n“ 90, Centro - CEP: 88.020-160 - Florianópolis - SC - Fone/Fax: (0xx48) 3221-3882
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Do: GABINETE DO CONSELHEIRO WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

CONSELHEIROS, AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSELHEIRO E 
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS

Para:

Assunto; Envio do Relatório do Relator e Projeto de Parecer Prévio sobre a Prestação de 

Contas Anual do Governador do Estado.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, em conformidade com o disposto no art. 78, § 2°, da 

Resolução N° TC-06/2001 (Regimento Interno) e objetivando a otimização de custos, informo a

V.Exa. que o Rektóno do Relator e o Projeto de Parecer Prévio sobre a Prestação de Contas 

Anual do Governador do Estado, referentes ao exercício de 2017, e c[ue serão submetidos à 

deliberação do Tnbunal Pleno na sessão de 06 de junho do corrente, encontram-se disponíveis no 

endereço abaixo relacionado;

http://consulta.tce.sc.gov.br/Downloady CONS/relatoriorelatorparecerprevinpdf 

Ao ensejo, aproveito reiterar protestos de estima e consideração.

Atep<í[ósamente,

mi O WAN-DALL

onseUieiro Relator

Ministério Púh' 
Tribunal de 
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C3Em

Funç.M5fw?
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Processo n.: PCG 18/00200720 
Unidade Gestora: Governo do Estado. 
Responsáveis: Sr. João Raimundo Colombo. 

Assunto: Prestação de Contas do Exercício de 2017

Manifestação de Voto

I - Introdução

O exame das contas relativas ao exercício 2017, prestadas pelo Exmo. ex-Governador 

do Estado, João Raimundo Colombo, nas quais se incluem as contas dos Poderes 

Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas, é realizado 

por esta Corte de Contas em cumprimento ao que dispõe o artigo 58 da Constituição 

Estadual, bem como às competências estabelecidas pelo artigo 59 do mesmo diploma 

normativo.

O exercício da democracia pressupõe que se confira ampla visibilidade aos resultados 

obtidos pelas ações e programas governamentais ã sociedade, função resenhada 

primordialmente aos Tribunais de Contas, que avaUa a respónsabilidáde dé governo 

com relação ao passado, sob a perspectiva da accountability e compliance, da justificação 

das ações realizadas e das decisões tomadas, bem como do exame das políticas 

púbHcas planejadas e implementadas.

O esforço do Tribunal de Contas tem sido direcionado no sentido de que o trabalho 

produzido possa ser útil também para o exercício da cidadania e do Estado 

Democrático de Direito, contribuindo com a transparência da gestão pública 

possibilidade de sua avaliação da pela sociedade.
e com a

O processo de prestação de contas de governo materializa uma das mais relevantes 

atividades do controle externo, conjugando a dimensão política, através do 

julgamento realizado pela Assembléia Legislativa, com 

proveniente da emissão do Parecer Prévio pelo Tribunal de Contas.

dimensão técnica.

Referido Parecer, de natureza técnica e opinativa, subsidia o Parlamento com os 

elementos necessários para a formulação do seu entendimento acerca das contas 

apresentadas no exercício, tornando legível para os representantes eleitos, assim como 

para os cidadãos, como foi o desempenho do mandato num determinado intervalo 

temporal, o do exercício financeiro. Para tanto, considera a observância dos preceitos 

constitucionais e legais pertinentes, relativos ao cumprimento do orçamento, dos
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planos e programas de governo, e ainda os níveis de endividamento e o atendimento 

às vinculações de gastos mínimos e máximos com saúde, educação, pessoal, entre 

outros.

Assim, considerando a relevância do processo em questão, destaco alguns aspectos 

que julgo serem relevantes para a análise das contas de governo sob exame. Após a 

apreciação detida da manifestação da Diretoria de Controle das Contas de Governo 

(DCG), do Relator e do Ministério Público de Contas, entendo que as razões 

apresentadas pelo Tarquet xaxtttcçxn acolhimento, pelas razões que passo a expor.

II - Restrições Relativas às Contas de 2017

Partindo-se do Parecer n. 55.681 /2018, da lavra do Procurador-Geral Aderson Flores, 

entendo pertinente abordar, de forma específica, os itens designados como “graves 

restrições” e que embasaram a manifestação ministerial pela rejeição das Contas-do 

Governo. São eles:

II.1. Déficit orçamentário agravado pela realização de despesas sem empenho

As restrições apontadas pela área técnica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas vão no sentido de que a gestão orçamentária do Estado de Santa Catarina 

no exercício de 2017 foi temerária. Isso porque o valor da receita orçamentária 

arrecadada foi de R| 25,37 bilhões (2,68% abaixo da previsão orçamentária) e a 

despesa empenhada totalizou R$ 25,59 bilhões.

Além do déficit de execução orçamentária de R| 221,32 milhões, que atenta contra o 

princípio do equilíbrio orçamentário, a situação é ainda agravada pela realização de 

despesas sem empenho.

Foi apurado a realização de despesas sem prévio empenho no montante de R$ 

351.824.803,36, oriundas principalmente do Fundo Estadual da Saúde e do Fundo 

Penitenciário, em afronta ao art. 60 da Lei Federal n° 4.320/1967, cuja singela redação 

não deixa dúvidas; “E vedada a realização de despesa sem prévio empenho”.

Além disso, o registro realizado no subsistema patrimonial gerou distorções no 

resultado orçamentário, em desacordo com o art. 85 da Lei Federal n° 4.320/1964, in 

verbis".

Art. 85. Os serviços de contabüidade serão organizados de forma a 

acompanhamento da execução orçamentária, opermitirem
conhecimento da composição patrimonial, a determinação dos custos dos
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serviços industriais, o levantamento dos balanços gerais, a análise e a 

interpretação dos resultados econômicos e financeiros.

Como bem salientado na instrução, se as despesas tivessem sido efetivamente 

empenhadas, o resultado orçamentário apresentaria déficit ainda maior, no valor 

ajustado de R$ 573.142.339,37. ■ ■

Já no contexto da Secretaria de Estado da Saúde, apurou-se a existência de, pelo 

menos, R$ 57.768.707,59 em despesas realizadas no ano de 2017 sem 

orçamentária e sem registro na conta contábil. Somando-se esse valor às despesas 

prévio empenho registradas no subsistema patrimonial, 

orçamentário ajustado no valor de R| 630,91 milhões, o que, em última análise, 

representa também grave distorção orçamentária ofensiva ao art. 85, acima 

mencionado.

Na verdade, os valores acima referidos possivelmente são maiores, tendo em vista a 

“desorganização generalizada” da pasta no gerenciamento dos próprios dados 

contábeis, conforme apurado nos autós @RLA 17/00850315.

Diante do quadro constatado, verifico que a restrição apresenta gravidade suficiente 

para comprometer a aprovação das contas.

execução 

sem
tem-se um déficit

II.2. Alterações orçamentárias com abertura de créditos adicionais 
preenchimento dos requisitos legais

Por meio de análise por amostragem, o corpo técnico deste Tribunal de Contas 

apurou a edição de diversos decretos determinando a abertura de créditos adicionais 

(suplementares e especiais), escorados na existência de superávit financeiro 

excesso de arrecadação. Porém, o que se constatou foi que os aludidos decretos foram 

editados sem a observância dos respectivos requisitos legais.

Com efeito, a área técnica do TCE/SC apurou que foram abertos créditos adicionais 

sem saldo aparente, oú com saldo insuficiente. Além disso, verificou-se a existência 

de créditos adicionais abertos por conta de suposto excesso de arrecadação, mas cujas 

fontes apresentam saldo negativo de arrecadação, sem tendência arrecadatória 

positiva, portanto, sem recursos para justificar os créditos abertós.

Não restam dúvidas de que, nesse contexto, a parte final do art. 167, V, da 

Constituição Federal, foi vulnerada:

Art. 167. São vedados;

sem o

ou em

[...]
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V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes: [grifos 

acrescidos].

Como bem pontuado pelo Ministério Público de Contas, “A indicação exigida 

constitucionalmente deve ser precisa, analítica e específica de forma a viabilizar a sua 

perfeita correção, haja vista que a abertura de créditos suplementares e especiais 

depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa, nos termos do 

art. 43, eaput, da Lei n° 4320/64. Nesse caso, a abertura de créditos adicionais sem a 

devida evidenciação dos recursos corrompe o orçamento público, dando ensejo à 

realização de despesas sem autorização legislativa e sem o adequado controle”.

Há que se lembrar, que o problema verificado não é novo; o Tribunal de Contas já 

vem atentando e alertando para essa questão desde o ano de 2015.

Assim sendo, a irregularidade em destaque possui gravidade para comprometer a 

aprovação das contas e, em análise conjunta com as demais restrições relacionadas ao 

resultado orçamentário comprometem o equilíbrio e a adequação do orçamento, 

ensejando a rejeição das Contas do Governo.

II.3. Excesso de despesas de exercícios anteriores

Conceitualmente, como bem advertido pelo Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, as despesas de exercícios anteriores representam a “postergação do 

reconhecimento e pagamento de despesas de um exercício para outro, alterando 

significativamente os resultados da execução orçamentária, bem como o 

reconhecimento de dívidas decorrentes de despesas liquidadas de fato, porém ainda 

não reconhecidas no orçamento do Poder Executivo ou indevidamente canceladas 

em exercícios anteriores”.

Dispõe o art. 37 da Lei Federal n° 4.320/1964:

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento 

respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê- 

las, que não se tenham processado na época própria, bem como os Restos 

a Pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos 

após o encerramento do exercício correspondente poderão ser pagos à 

conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por 

elementos, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica.

Por sua vez, o art. 46 do Decreto Estadual n° 964/2016 dispõe:

Art. 46 Após o término do exercício, poderão ser pagas por dotações para 

Despesas de Exercícios Anteriores, quando devidamente reconhecidas e
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justificadas pela autoridade competente e obedecida, sempre que possível, 

em ordem cronológica, as seguintes despesas:

processadas em época própria, para as quais o orçamento 

respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-

I nao

Ias;

II - de "Restos a Pagar' com prescrição interrompida; e

III - relaüvas a compromissos reconhecidos após o encerramento do 

exercício correspondente.

§ 1° Os empenhos e pagamentos à conta de Despesas de Exercícios 

Anteriores somente poderão ser

protocolizado no órgão ou na entidade, no SGP-e, contendo, 

sequência, os seguintes elementos:

I - reconhecimento expresso da dívida pela autoridade competente;

II - justificativa pela ausência de registro da despesa na época oportuna;

ou dirigente máximo da entidade de 
manifestação da consultoria ou procuradoria jurídica sobre a possibilidade 

de efetuar o empenho e pagamento da dívida à conta de Despesas de 

Exercícios Anteriores; ■' ,

IV - manifestação fundamentada da consultoria jurídica ou unidade de 

assessoramento jurídico do órgão ou da entidade quanto à possibilidade e 

legahdade da realização do procedimento intencionado, além da análise 

quanto à ocorrência ou não de prescrição em 

pública estadual, nos termos do Decreto federal n° 20.910, de 6 de janeiro 

de 1932, e do Decreto-Lei federal n° 4.597, de 19 de agosto de 1942; e

V - autorização expressa da autoridade competente para que se efetue o 

empenho e pagamento da dívida à conta de Despesas de Exercícios 

Anteriores.

§ 2° O processo de que trata o § 1° deste artigo deverá ficar arquivado 

órgão ou na entidade à disposição dos órgãos de controle interno e 

externo.

§ 3° Na realização de empenhos para pagamentos de Despesas de 

Exercícios Anteriores, deverão ser observados, além das disponibilidades 

orçamentárias, os limites financeiros impostos por decreto vigente que 

aprova a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 

desembolso de recursos estaduais.

No caso do Governo de Santa Catarina, o que se obsei-va é um excesso de despesas 

de exercícios anteriores, no montante de R$ 554,73 milhões, em contrariedade ao 

caráter excepcional de tais despesas, conforme disposto 

mencionada.

reahzados quando houver processo

em

III - sohcitação do titular do órgão

favor da administração

no

legislação acimana
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Sublinhe-se que a restrição ora em análise é objeto dos Pareceres Prévios emitidos 

por este Tribunal de Contas desde o exercício de 2010. Inclusive, em virtude de 

ressalva e recomendação constantes no Parecer Prévio das Contas de 2015, foi 

instaurado o @PMO 16/00509956 para apurar as providências tomadas pelo Estado 

para a correção do problema apontado.

Entretanto, o que se observa na Prestação de Contas de 2017 é que o problema 

persiste. A instrução fala, inclusive, na existência de um “orçamento paralelo” 

decorrente do uso indevido do Elemento de Despesas 92. Assim sendo, diante da 

reincidência e da gravidade da restrição, caracterÍ2a-se também como mais um fator 

que enseja a rejeição das contas.

II.4. Descumprimento da meta de resultado primário

A meta prevista na EDO era de R$ 390,36 milhões positivo. O resultado primário foi 

negativo em 1,13 bilhão. Ou seja, as contas ficaram aquém da meta no montante de 

1,52 bilhão.

Não obstante o componente da imprevisibilidade deva ser levado em conta na 

apuração do cumprimento das metas, o fato é que o Governo do Estado de Santa 

Catarina vem sistematicamente descumprindo os valores previstos na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, desde o ano de 2012. E, desde 2013, a diferença entre o 

resultado primário e a meta fixada na respectiva LDO está na casa do bilhão.

No ano passado, o Relator originário das Contas, Conselheiro Luiz Roberto Herbst, 

salientou o descumprimento reiterado da meta de resultado primário, utilizando-o 

como uma das razões para a rejeição das contas.

Conforme ponderado pelo Parquet de Contas, “constata-se o não cumprimento das 

metas de dívida consolidada líquida e de receita total, bem como o reiterado 

descumprimento da meta de resultado primário, cujo atendimento é indicativo de um 

planejamento orçamentário equilibrado, sendo este um dos pressupostos da gestão 

fiscal responsável”.

Assim sendo, apresenta-se mais uma restrição que enseja a rejeição das contas.

Aplicação do mínimo constitucional em Educação - Artigo 212 da 

Constituição Federal
II.5.
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A Constituição Federal estabelece que no mínimo 25% das receitas tributárias e de 

transferências constitucionais da União devem ser aplicados na Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino — MDE — no Estado. Entretanto, o Relatório Técnico 

verificou que este percentual, o qual para o exercício de 2017 deveria corresponder a 

R| 4,62 bilhões, não foi cumprido.

Inicialmente foi apontada pela DCG a aplicação de R$ 4,193 bilhões (22,70%) 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE. Contudo, após terem sido 

anaKsadas as contrarrazões oferecidas pelo Governador, a equipe técnica considerou 

procedentes os argumentos apresentados em relação à exclusão dos cancelamentos 

de restos a pagar,realizados no exercício de 2017, tendo apresentado novo cálculo que 

evidenciou a aplicação de R$ 4,195 bilhões (22,71%),' que demonstra ter faltado aplicar 

R$ 422,79 milhões para que o limite constitucional fosse cumprido.

na

metodologia de cálculo utüizada pelo Corpo Técnico obedeceDestaco que

parâmetros estabelecidos na Portaria n. 403/2016, da Secretaria do Tesouro Nacional 

(STN), em decorrência do que dispõem a Lei de Diretrizes e Bases da Educação

aos

Nacional (LDB) e a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Cabe ressaltar que o § 2° 

do artigo 50 da LRF atribui ao órgão central de contabilidade da União a competência 

para a edição de normas gerais para consolidação das contas públicas.

Outro ponto que merece destaque é que de forma recorrente a equipe técnica vem 

considerando irregular a inclusão, pelo Poder Executivo, de despesas com pagamento 

de inativos da educação, realizadas pelo Fundo Financeiro do IPREV, as quais em 

2017 importaram R| 780,34 milhões, representando 45% do total despendido nesta 

rubrica. ■

A inclusão das despesas com inativos não encontra amparo da legislação, para fins de 

cálculo do cumprimento do Hmite constitucional, como bem asseveraram a Diretoria 

Técnica e o Ministério Público de Contas, uma vez não constituem despesas 

ações que contribuam com o desenvolvimento do ensino, como exige o artigo 73 da 

Lei n. 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB).

com

A STN mantém entendimento acerca desta questão, já firmado desde a 1° edição do 

Manual de Demonstrativos Eiscais (MDF), corroborado no Anexo VIII da sua 7° 

edição, aprovada pela Portaria n. STN/MF 403/2016, válida para o exercício de 2017 
e aplicável a todos os entes da federação, sendo de uso obrigatório pela União, 

Estados e Municípios, conforme segue:
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(...)considerando a interpretação conjunta dos arts. 37 e 40 da 
Constituição, os arts. 70 e 71 da LDB, e o art. 22 da Lei 11.494/07, 
conclui-se qúe, para fins do lirrute constitucional com MDE, devem-se 
considerar apenas as ' despesas destinadas ã remuneração e ao 
aperfeiçoamento dos profissionais em educação, e que exerçam cargo, 
emprego ou função na atividade de ensino, excluindo-se, por 
conseguinte, as despesas que envolvam gastos com inativos e 
pensionistas, pois a lei faz distinção entre as espécies de rendimento: 
remuneração, proventos e pensões. As despesas 
pensionistas devem ser 
Previdência. (Grifei).

Ainda que o Governo do Estado venha redu2Índo anualmente em 5% a inclusão do 

valor despendido com os inativos no cálculo da aplicação do mínimo constitucional 

em educação, constato que esta redução não representou ufn incremento significativo 

dos investimentos nesta área;

com inativos e 
mais apropriadamente classificadas como

Nesse ponto, faço referência à manifestação do Procurador Geral do Ministério 

Público de Contas, o qual destacou que os gastos com inativos aumentam ano a ano 

e que, na realidade, vem ocorrendo de forma reflexa um aumento no valor nominal 

computado pelo Governo no cálculo do mínimo constitucional nos últimos anos, 

como segue; '

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

Despesas com pessoal inativo 
da educação

626,96
milhões

1,02 1,12 1,30 1,29 1,40 1,73
biUiãobilhão bilhão bilhão bilhão bilhão

Percentual considerado 75% 70% 65% 60% 55% 50% 45%
#

Despesas com inativos da 
educação computada para fms 
de cumprimento do mínimo 
constitucional pelo Executivo

470,22
milhões

714,22
milhões

731,16
mühões

782,02
milhões

710,42
milhões

698,34
miUiões

780,34
milhões

Fonte: Dados extraídos dos relatórios técnicos elaborados sobre as contas anuais de governo, pela Diretoria de 
Controle de Contas de Governo (DCG).

Como bem demonstrou o Parquet Ministerial, os gastos com inativos computados 

indevidamente permanecem elevados. Somente no exercício de 2017, o valor total das 

despesas com inativos na educação incluído no cálculo do Limite constitucional 

cresceu 23,57%, passando de R|l,40 bilhões em (2016) para R| 1,73 bilhões no 

exercício de (2017), o que demonstra a ineficácia, ou melhor, a inexistência de medidas 

que revertam a situação.
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Ademais, os percentuais da receita de impostos, compreendida a proveniente de 

transferências, efetivamente aplicados nos últimos exercícios se mantém praticamente 

estagnados, inclusive com quedas em alguns exercícios:

2013 2014 2015 2016 201720122011

22,86% 23,21% 22,23% 22,87%23,14% 22,71%22,35%Percentual da receita e 
transferências de impostos 
aplicado em MDE

Fonte: Dados extraídos dos relatórios técnicos elaborados anualmente pela Diretoria de contas de Governo 
relativo as contas do governador.

Nesse contexto, destaco que as sucessivas recomendações e determinações feitas por 

este Tribunal de Contas não se mostraram eficazes, pois o Estado não enfrentou o 

problema, mediante o estabelecimento de novas ações, programas ou projetos 

voltados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino.

O Parecer do MPC traz ainda um paralelo entre os valores que faltam para o Estado 

cumprir a aplicação mínima de 25% na educação e a renúncia fiscal estimada nas Leis 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO) aprovadas nos últimos exercícios:

2013 2014 2015 2016 20172011 2012

5,01

bilhões
5,454,66

bolhões
5,17

bühões
5,57

bühõés
4,27 

bilhões.
4,87

bilhões
Renúncia de Receitas 
estimadas (LDO) bilhões

289,69
milhões

271,83
milhões

456,35

milhões
362,78

milhões
422,79

milhões
295,80
milhões

228,22
milhões

Despesas faltantes para o 
cumprimento do mínimo 
constitucional em MDE

# .

Fonte: Parecer MPC /AF/55.681/2018

A despeito de ter tratado da questão da renúncia de receita em item específico, 

considero pertinente a ilação apresentada pelo MPC, na medida em que p Estado tem 

estabelecido na LDO valores exorbitantes de renúncia de receita e, em contraponto, 

tem deixado de investir em educação os valores mínimos estabelecidos no 

mandamento constitucional.

Consoante asseverado pela DCG no relatório técnico referente às contas estaduais do 

exercício de 2011, e referendado pelo Ministério Público de Contas “o Estado, ao não 

aplicar, na época própria, os recursos mínimos exigidos pela Constituição da 

RepúbUca, além de descumprir o mandamento maior, está contribuindo para a
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precariedade apresentada nas estruturas físicas dos estabelecimentos escolares, o 

planejamento extemporâneo das obras realizadas e a carência de professores para o 

atendimento à demanda de alunos da rede pública estadual, dentre outros problemas 

que prejudicam sobremaneira o desenvolvimento do ensino catarinense”.

Por fim, destaco que o entendimento de que não é cabível a inclusão das despesas 

com inativos no cálculo do limite mínimo a ser aplicado na educação que vem sendo 

reiterado por este Tribunal nos últimos anos, quando da análise das contas do

governo.

Por sucessivos exercícios o Plenário tem ressalvado e recomendado ao Poder 

Executivo Estadual que deixe de inserir as despesas com o pagamento dos inativos 

da educação no computo dos gastos em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

(MDE). Conmdo, a análise dos dados históricos demonstra que em todos os 

exercícios não houve o cumprimento do limite mínimo previsto da Constituição da 

República, não tendo ocorrido a evolução dos percentuais efetivamente aplicados.

O cumprimento dos investimentos constitucionalmente previstos aliado à efetiva 

exclusão das despesas com 

históricos, o Estado tivesse apHcado mais R$ 5,5 bühões em educação nos últimos 9 

(2009 a 2017). Tais medidas poderiam ter Impactado positivamente tanto 

questões pedagógicas quanto naquelas relativas à infraestrutura do ensino público em 

Santa Catarina, evitando, por exemplo, a queda expressiva no desempenho 

últimos anos no IDEB do ensino médio, destacada pela DCG.

Nesse contexto, o descumprimento do artigo 212 da Constituição Federal é mais uma 

irregularidade que enseja a rejeição das contas do exercício.

inativos nesse cômputo faria com que, em valores

anos nas

nos

#

II.6. Aplicação do Percentual Mínimo em ensino superior — Artigo 170 da 
Constituição Estadual

A prestação de assistência financeira aos alunos matriculados nas instituições de 

educação superior legalmente habilitadas a funcionar no Estado é medida que decorre 

do artigo 170 da Constituição do Estado, dos artigos 46 a 49 de seu ADCT, bem 

como da Lei Complementar Estadual n. 281/2005 e alterações. De acordo 

instrumentos, o Estado deve aplicar anualmente na assistência a esses alunos valor 

não inferior a 5% do valor a ser aplicado em MDE.

com esses



Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina CO
%

p Gabinete da A.uditora Substituta de Conselheiro Sabrina Nunes locken 8
TRIBUNAL 
DE CONTAS 

DE SANTA 
CATAR I NA

g n.
IIContudo, a DCG apontou que o Estado, que deveria ter aplicado a importância de V —é^— 

R$ 230,93 milhões, correspondentes a 5% do mínimo constitucional a ser aplicado na 

MDE em 2017, destinou a esta área somente R$ 65,69 milhões, correspondentes a 

1,42% do referido mínimo constitucional, fazendo com que a deterrninação legal não 

fosse cumprida integralmente.

Cabe destacar que ano após ano o Estado vem deixando de aplicar em ensino superior 

o mínimo exigido pelo artigo 170 da Constituição Estadual, sendo que np período de 

2010 a 2017 o déficit chegou a R$ 979,31 milhões, que deixaram de ser investidos na 

assistência financeira aos alunos matriculados nas instituições de educação superior 

legalmente habilitadas a funcionar no Estado, como segue:

2013 20142012 2015 2016 201720112010

1,86% 1,36% 1,28%1,64% 1,95% 1,27% 1,42%2,05%Percentual aplicado

106,23
milhões

138,54
milhões

93,25
milhões

153,50
milhões

158,30
milhões

165,24
milhões

93,63 ' ■ 
milhões

70,62
milhões

Recursos faltantes

Fonte: Parecer MPC/AF/55.681/2018

Em suas confrarrazões, o ex-Governador alega que o comando estabelecido na 

Constituição Estadual é de difícü execução, uma vez que não depende inteiramente de 

iniciativa do Poder Executivo, sendo imprescindível o interesse e necessidade do aluno, 

que deve soHdtar o referido auxílio financeiro através de requerimento de bolsa de 

estudos.

Em relação a essa questão, trago o entendimento do Conselheiro Luiz Roberto Herbst, 

apresentado na análise das contas do exercício 2016, quando, ao ponderar sobre a defesa 

apresentada pelo Governo à época, destacou que:

Acerca desse tema, cabe lembrar que a dificuldade relatada vem ocorrendo 
ao longo dos anos, mas o Estado ainda não adotou providências eficazes 
para saná-la, assim como, verifica-se que os esforços depreendidos pelo 
Estado no cumprimento do disposto no art. 170 da Constituição Estadual 
não foram significativos, pois o percentual dos recursos apUcados fein 2016 
atingiu somente 1,28%, enquanto o mínimo constitucional que o Estado 
deveria aplicar na manutenção e no desenvolvimento do ensino (MDE), é 
de 5%. Ademais, se a norma atual se mostra incompatível com a realidade, 
compete ao Chefe do Poder Executivo propor alteração legislativa. 
Considerando que a este Tribunal compete apresentar os resultados da 
execução orçamentária e financeira, diante do atual quadro normativo, não ' 
resta alternativa senão confirmar o des cumprimento da norma 
constitucional estadual.
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Ademais, como asseverou o MPC, o descumprimento da norma constitucional 
se repetindo nos últimos exercícios, não tendo o Estado apresentado medidas efica2es 
para o incremento dos gastos em ensino superior até o nível exigido. Não obstante o 
assunto estar sendo tratado em novo processo de monitoramento, coaduno 
entendimento de que as recomendações e determinações exaradas por este Tribunal 
não surtiram o efeito desejado, na medida em que o Estado não enfrentou o problema 
de forma adequada, culminado com a desconsideração do último processo de 
monitoramento instaurado sobre o tema.

vem

com o

Diante do exposto, resta evidenciado o descumprimento do disposto no art. 170 da 
Constituição Estadual, configurando irregularidade grave que enseja parecer pela 
rejeição das contas.

II.7. Aplicação do mínimo constitucional em Saúde - Artigo 198, §3°, da 
Constituição Federal

O artigo 198, § 3°, da Constituição da República, regulamentado pela Lei 
Complementar n. 141/2012, exige dos Estados a aplicação em açoes e serviços
públicos de saúde, de pelo menos 12% das receitas de impostos e transferências de 
recursos da União, deduzidos os valores transferidos aos municípios.

No âmbito do Estado de Santa Catarina, foi aprovada a Emenda Constitucional 
72/2016, que deu nova redação ao art. 155, §2° e inciso II, da Constituição Estadual 
e ao art.

n.

50 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), 
estabelecendo novo limite mínimo de gastos com saúde para o Estado de 15%, a ser 
aplicado de forma gradativa até c 
13% para o exercício em anáHse.

exercício de 2019, ficando definido o percentual de

Portanto, considerando que a Constituição Estadual definiu um percentual superior 
ao estabelecido na Carta Constitucional ^ para o exercício sob exame, o Governo do 
Estado deve aplicar em ações e serviços públicos de saúde 13% do produto da 
arrecadação dos impostos, acrescido das transferências de recursos provenientes da

^ Constituição Federal, art. 198, § 3°; Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, art. 77 
(acrescido pela Emenda Constitucional n° 29, de 13/09/2000); Lei Complementar n° 141, de 13/01/2012 e 
Decreto Federal n° 7.827, de 16 de outubro de 2012.



VsEG/C»AS

Gabinete da Auditora Substituta de Conselheiro Sabrina Nunes locken

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina

TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DE SANTA 
CATARINA

União, dedu2Ídos os valores transferidos aos municípios, relativos à participação 
destes nas receitas dos estados.

De acordo com o Relatório Técnico, no exercício de 2017 o Governo do Estado 
aplicou R$ 2,35 bilhões (12,73%) em ações e serviços públicos de saúde, evidenciando 
o cumprimento, do disposto na Constituição Federal (mínimo 12%). Entretanto, 
deixou de cumprir o percentual de 13% estabelecido pela Carta Estadual, o que 
demandaria o aporte de mais R$ 50,08 milhões para que o mínimo estabelecido na 
Constituição Catarinense fosse atingido.

Destaco que na apuração dos percentuais, a equipe técnica desconsiderou valores 
inseridos no cálculo pelo Governo do Estado no montante de R$ 62.540.325,54, que 
elevariam o percentual para 13,07%. Tratam-se de R$ 45.516.728,32 relativos a 
dispêndios financeiros com sequestros judiciais e de R$ 16.023.597,22 referentes a 
restos a pagar não processados, inscritos sem disponibilidade financeira e que foram 
cancelados no exercício de 2018.

O Ministério, Público de Contas e o Conselheiro Relator acompanharam o 
entendimento da Diretoria Técnica e não consideraram referidos valores para fins de 
apuração do limite de gastos com saúde.

Considero correta a posição adotada, uma vez que o valor de R$ 16.023.597,22, 
inscrito em restos a pagar sem disponibilidade financeira, foi cancelado no exercício 
de 2018. Dessa forma, como bém afirmou o Conselheiro Relator, aceitar tais valores 
seria permitir a contabilização fictícia, visto que bastaria ao Governo Estadual, se na 
eminência de não cumprir com os aludidos limites constitucionais, utilizar-se de restos 
a pagar, cancelando-os no exercício subsequente.

No mesmo sentido, os dispêndios financeiros com sequestros judiciais, no montante 
de R$ 46.516.728,32, necessitam de regularização orçamentária e contábil e devem ser 
considerados para apuração do mínimo constitucional no momento em que forem 
efetivamente reconhecidas como despesa orçamentária, mediante empenhamento.

Verifico, contudo, que o Conselheiro Relator adicionou R| 50.692.553,05 ao 
montante de despesas' apuradas pela Equipe Técnica de R| 2.351.593.703,83, 
totalizando uma aplicação na ordem de R$ 2.402.286.256,88, equivalente ao 
percentual de 13%.

O valor adicionado refere-se a despesas registradas na conta contábil 
2.1.8.9.1.28.01.00 - Credores a Pagar sem Execução Orçamentária. Segundo o
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Relator, do montante contabilizado nesta conta, referente a despesas de competência 
do exercício de 2017, foram considerados no cálculo aquelas que já passaram pelo 
processo de empenhamento e liquidação no exercício de 2018.

Neste aspecto, discordo do ajuste efetuado, porque se estaria considerando no 
montante dos gastos com saúde no exercício de 2017, despesas que integram o 
orçamento de 2018, potencialmente como despesas de exercícios anteriores.

Ressalto ainda que este Tribunal considera, na metodologia de cálculo para apuração 
do mínimo constitucional da saúde, as despesas empenhadas no exercício de 
referência, inclusive as
Lei n. 141/2012 e orientações da Secretaria do Tesouro Nacional, órgão responsável 
pela consolidação das contas púbKcas, registradas na T edição do Manual de 
Demonstrativos Fiscais, aprovada pela Portaria n° 403, de 28 de junho de 2016.

despesas de exercícios anteriores, nos termos definidos pela

A DCG considerou o valor de R$ 232.175.436,31, empenhado no exercício de 2017, 
mesmo se referente a despesas de exercícios anteriores. Ou seja, para considerar os 
aproximadamente 50 milhões do exercício de 2018, estar-se-ia considerando tanto as 
despesas . de exercícios anteriores as do exercício seguinte, adotando dois 
regimes distintos para a apuração do cálculo. Por tal razão, deixo de considerar tais 
despesas adotando a metodologia que atende às orientações da STN.

como

No que se refere ao
(@RLA-17/00850315), entendo não ser pertinente considerá-lo como fator para a 
rejeição das contas em virtude da necessidade de avaliação definitiva por parte desta 
Corte.

descontrole contábil e gerencial da Secretaria de Estado da Saúde

A despeito dessa consideração, verifico a ocorrência de grave irregularidade, que 
também enseja a rejeição das contas.

II.8. Renúncia Fiscal

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017 estimou uma renúncia de 
receita de R|5,58 bilhões. Porém, desse montante, pouco menos de 6% foram 
contabilizados pela Secretaria de Estado da Fazenda (R$ 316,34 milhões).

A ausência de registros contábeis adequados sobre a renúncia de receitas bilionária 
estimada na Lei de Diretrizes Orçamentárias contraria o art. 85 da Lei Federal n. 
4.320/1964, com prejuízo ao controle externo e social na avaliação da pertinência dos
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benefícios mantidos, vulnerando-se sobremaneira a transparência fiscal demandada 
pela Lei Complementar Federal n° 101/2000.

No ano passado, o Conselheiro Herneus de Nadai demonstrou grande preocupação 
relação às renúncias fiscais empreendidas pelo Governo do Estado, sobretudo no 

que diz respeito à ausência de registros contábeis adequados sobre , a renúncia de 

receitas.
É válido mencionar que o Governo de Santa Catarina vem sonegando esses dados ao 
Tribunal de Contas há vários anos, tanto que a própria Presidência desta Casa já pediu 

informações e elas não foram prestadas. Inclusive, a área técnica recomendou a 
adoção de medidas judiciais para a solução do impasse.

Frise-se que omissão do Governo em relação ã prestação de informações é 
inconstitucional. Ora, a própria existência do Tribunal de Contas pressupõe o 
controle dos dinheiros púbhcos e esse controle somente pode ser realizado caso a 
Corte de Contas possua as informações necessárias à realização do controle. Se o 
órgão que controla não dispuser das informações, a conclusão é óbvia; opera-se a falta 
de controle. • '

Não obstante as ponderações - e até mesmo as censuras - do Conselheiro Herneus 
de Nadai na sessão de julgamento das contas do ano passado, que inclusive o levaram 
a propor a rejeição das contas do Governo, a situação permanece igual, com as 

irregularidades constatadas. Em tempos de acentuada transparência pública, 
prática do Governo de Santa Catarina afigura-se inadmissível.

Por essa razão é que, também neste ponto, as contas devem ser rejeitadas.

em

essas

mesmas
essa

II.9. Agenda 2030

Nos termos da Lei de Responsabihdade Fiscal (LRF), o planejamento, a transparência
pressupostos da gestão fiscal responsável, tendo as leise o equilíbrio são

orçamentárias (PPA, LDO e LOA) como peças essenciais para o controle e o 
planejamento orçamentário do Estado, o acompanhamento da execução das ações de 
governo, a verificação do grau de aprimoramento desses orçamentos e o alcance da
efetividade desses instrumentos.

Em 2016 se iniciou o novo quadriênio do Plano Plurianual (2016/2019) e os auditores 
da Diretoria de Controle de Contas de Governo (DCG) anahsaram os valores 
inicialmente estimados nas peças de planejamento pubHcadas pela Secretaria de 
Estado da Fazenda.
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Segundo os auditores, em 2017 os valores estabelecidos no PPA estariam 
superestimados, ou seja, a execução das despesas foi inferior às projeções fixadas. Tal 
fato poderia ser explicado em face de um cenário de crise, no qual a contenção de 
gastos pode ter ensejado uma execução inferior à projeção.

A crise financeira, evidenciada em vários estados brasileiros, demonstra 
medidas paliativas adotadas não têm amenÍ2ado os resultados insatisfatórios nas áreas 
fundamentais para o desenvolvimento econômico e social, tais como educação, saúde, 
segurança, meio ambiente, mobilidade urbana, entre outras.

Nesse contexto, importante destacar que o Governo Brasileiro subscreveu, em 2015, 
a Agenda 2030 aprovada na Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas 
(ONU), denominada “Transformando Nosso Mundo”, a qual estabelece ações e 
iniciativas relacionadas a 17 (dezessete) Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS), consignados em 169 metas.

Em outubro de 2016, o Governo Federal, por meio do Decreto n. 8.892/16, criou a 
Comissão Nacional para os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, com a 
finalidade de internalizar, difundir e dar transparência ao processo de implementação 
da Agenda 2030.

Para o Tribunal de Contas da União^, “Trata-se, portanto, de estratégia mundial em 
que se busca ações de longo prazo em prol de um planeta mais sustentável sob o 
ponto de vista social, econômico, ambiental e institucional, a qual o Brasil aderiu, ao 
aprová-la, na Assembléia Geral das Nações Unidas, em conjunto com os demais 
países-membros”.

que as

Como destacado pelo TCU (Acórdão 1968/2017), o estabelecimento de um plano de 
longo prazo no Brasil se constitui uma questão geral em razão das graves deficiências 

nos instrumentos de planejamento de longo prazo adotados pelo governo, que 
prejudicam a definição das prioridades, a alocação eficiente de recursos e o próprio 
atendimento das demandas sociais.

Nesse sentido, verifico ser essencial a participação deste Tribunal de Contas no 
processo de acompanhamento das ações governamentais de curto, médio e longo 
prazos, relativas aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável estabelecidos 
Agenda 2030, considerando a necessidade do governo estabelecer

na
plano deum

- BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão 1968/2017 — Plenário. Disponível em; < 
https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/auditorias-do-tcu-sao-citadas-em-relatorio-da- 
organizacao-das-nacoes-unidas.htm>. Acesso em: 05 jun. 2018.
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internalização dos ODS, contemplando os processos e as atividades necessárias para 
fim (inclusive aquelas relacionadas à internalização das metas, definição de 

indicadores nacionais, gestão de risco e controles internos), bem como os respectivos 
responsáveis, produtos e prazos.

Referida participação inclusive deve ser consignada no presente Parecer Prévio, a fim 
de conferir objetividade e eficiência ãs medidas a serem adotadas’.

Verifico ser pertinente também que o Governo promova e que este Tribunal 
acompanhe a estruturação de monitoramento integrado das poKticas públicas, 
considerando as características inerentes aos ODS (multissetorial, multinível e’de 
longo prazo); a realização de estudo para adaptar sistemas de planejamento e sistemas 
de informações existentes possibilitando avaliações transversais ao longo do tempo, 
de forma contínua e permanente, compreendendo o Estado e os municípios; e o 
estabelecimento de mecanismos de coordenação para promover o alinhamento e a 
consistência das políticas públicas, considerando uma perspectiva integráda de 
governo {whole-of-government approdch), aHnhando-se, portanto, com a decisão proferida 

âmbito do TCU (Acórdão 1968/2017. Relator Ministro Augusto Nardes)

esse

no

III - Voto

Considerando todo o exposto e tudo mais o que consta dos presentes autos do 
Processo n. PCG 18/00200720, proponho ao Egrégio Tribunal Pleno a emissão de 
Parecer Prévio pela REJEIÇÃO das contas anuais do Governo dó Estado de Santa 
Catarina, relativas ao exercício de 2017, de responsabilidade do Sr. João Raimundo 
Colombo, com vistas ao julgamento da augusta Assembléia Legislativa, considerando 

seguintes GRAVES RESTRIÇÕES;

1. Déficit Orçamentário registrado no valor de R$ 221,32 milhões, ocasionado pelo 
descumprimento da meta de receita total para o exercício, acarretando o 
descumprimento do princípio do equilíbrio orçamentário e em desacordo com o art. 
85 da Lei Federal n° 4.320/1964.

2. Realização de despesas sem prévio empenho, em contrariedade ao disposto no art. 
60 da Lei n° 4320/64, no montante de R| 351.824.803,36, com registro no subsistema 
patrimonial, gerando distorções no resultado orçamentário em desacordo com o art. 
85 da Lei n° 4320/64, ocasionando déficit orçamentário ajustado de R$ 
573.142.339,37.

3. Realização de despesas sem prévio empenho e sem registros contábeis, 
contrariando preceitos básicos da contabilidade pública, no montante de R$

as
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57.768.707,59, que somados às despesas sem 
subsistema patrimonial, resulta em déficit orçamentário ajustado de R$ 630,91 
milhões, representando grave distorção orçamentária contrária ao disposto no art. 85 
da Lei n° 4320/64,

prévio empenho registradas no

agravante da possível realização de outras despesas 
exercício de 2017 não registradas no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde, 
conforme demonstrado no Relatório n° DAE - 3/2018 (processo no @RLA- 
17/00850315), evidenciando descontrole contábil e orçamentário.

com no

4. Realização de alterações orçamentárias mediante abertura 4e créditos adicionais 
(suplementares e especiais) em virtude de superávit financeiro, sem adequada 
comprovação da existência de saldo suficiente para sua cobertura, bem como abertura 
de créditos adicionais por excesso de arrecadação, com saldo negativo de arrecadação 
das respectivas fontes e sem tendência arrecadatória positiva, portanto 
para justificar os créditos abertos, dando ensejo à realização de despesas 
autorização legislativa e sem o adequado controle, em contrariedade ao disposto no 
art. 167, V, da Constituição e ao art. 43 da Lei n° 4320/64.

, sem recursos
sem

5. Excesso de despesas de exercícios anteriores, no montante de R$ 554,73 milhões, 
em contrariedade ao caráter excepcional de tais despesas, conforme disposto 
37 da Lei n° 4320/64 e art. 46 do Decreto Estadual n° 964/2016, causando 
significativa distorção do resultado orçamentário apurado em cada período, com ônus 
para os exercícios subsequentes, mediante utilização do Elemento de Despesa 92 
como

no art.

espécie de orçamento paralelo, em prejuízo da credibilidade e confiabilidade 
dos resultados contábeis apresentados, bem como acarretando detalhamento 
insuficiente que inviabiliza a correta classificação econômica do gasto público 
prejuízo à transparência e ao controle social.

, com

6. Descumprimento reiterado da meta de resultado primário nos últimos seis 
exercícios, demonstrando planejamento orçamentário não condizente com a gestão 
fiscal responsável, podendo afetar a análise sobre a capacidade de pagamento do 
Estado, prejudicando futuras operações de crédito, em desconformidade com os arts. 
1°, § 1°, e 4°, § 1°, ambos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

7. Gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino no percentual de 22,70% 
da receita líquida de impostos e transferências, abaixo do percentual mínimo 
constitucional previsto no 
425,59 milhões, representando piora em relação ao percentual do exercício de 2016, 
diminuição histórica dos níveis de investimento e tendência estacionária do percentual 
nos últimos exercícios, sem perspectivas concretas de melhora, evidenciando restrição 
constitucional de ordem gravíssima.

art. 212 da Constituição, com aplicação a menor de R$
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8. Aplicação de 1,42% da base legal para fins de concessão de assistência financeira
aos estudantes matriculados em instituições de ensino superior legalmente habilitadas 
a funcionar no Estado, quando o correto seria 5%, acarretando falta de aplicação de 
recursos no montante de R| 165,24 milhões, caracterizando o descumprimento do 
art. 170, parágrafo único, da Constituição Estadual.

9. Gastos com Ações e Serviços PúbHcos de Saúde no percentual de 12,73% da receita 
líquida de impostos e transferências, abaixo do percentual mínimo constimcional de 
13%, previsto no art. 155, § 2° e inciso II, da Constituição Estadual, c/c art. 50,1, do 
respectivo Ato das Disposições Constimcionais Transitórias, com aplicação a menor 
de R$ 50.079.236,11.

10. Ausência de registros contábeis adequados sobre a renúncia de receitas biüonária 
estimada na Lei de Diretrizes Orçamentárias, contrariando o art. 85 da Lei n° 
4320/64, com prejuízo ao controle externo e social na avaliação da pertinência dos 
benefícios mantidos, vulnerando-se sobremaneira a transparência fiscal demandada 
pela Lei Complementar n° 101/2000.

Por fim, a inclusão da seguinte DETERMINAÇÃO às Diretorias competentes do 
Tribunal de Contas:

1. Quanto à Agenda 2030, efetuar a participação deste Tribunal de Contas 
processo de acompanhamento das ações governamentais de curto, médio e 
longo prazos, considerando a necessidade do governo de promover o 
alinhamento e a consistência das políticas públicas com os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável.

no

Florianópolis, 06 de junho de 2018.

'Júvlltoq

Sabrina Nunes locken 
Conselheira Substituta 

(artigo 86, caput, da LC n. 202/00)
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1. Processo n.: PCG-18/00200720
2. Assunto: Prestação de contas do Governador - Exercício de 2017
3. Responsável: João Raimundo Colombo - Governador do Estado
4. Unidade Gestora: Governo do Estado
5. Parecer Prévio n. 0001/2018: Conclusão

Considerando que o art. 59, Inciso I, da Constituição do Estado estabelece 
que compete ao Tribunal de Contas “apreciar as contas prestadas anualmente pelo 
Governador, às quais serão anexadas as dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público e do Tribunal de Contas, mediante parecer prévio que levará em . 
consideração as contas dos três últimos exercícios financeiros e que deverá ser 
elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento”;

Considerando que as Contas referentes ao exercício de 2017 foram prestadas 
pelo Governador do Estado de Santa Catarina dentro do prazo constitucional (art. 
71, IX, da Constituição Estadual);

Considerando a análise realizada pela Diretoria de Controle de Contas de 
Governo - DCG, através do Relatório Técnico DCG N° 10/2018 (fis. 06/260), acerca 
da gestão orçamentária, patrimonial e financeira havida no exercício, na qual ficou 
evidenciado que as peças e demonstrações contábeis integrantes das Contas 
Anuais do exercício de 2017, quanto á forma, no aspecto genérico, estão de acordo 
com os princípios e normas gerais de Direito Financeiro e de Contabilidade Pública, 
estabelecidos na Lei Federal n° 4.320/64 e na legislação federal e estadual 
vigentes, e, quanto ao conteúdo, de modo geral e até onde o exame pode ser 
realizado e os fatos apontados serem considerados na análise e para emissão 
deste Parecer Prévio, representam adequadamente a posição financeira, 
orçamentária e patrimonial do Estado em 31 de dezembro de 2017, com as 
ressalvas, recomendações e determinações contidas neste Parecer Prévio;

Considerando a existência de questões relevantes, apontadas pelo Corpo 
Técnico, que estão sendo analisadas por esta Corte de Contas em Processos 
específicos, que ainda não transitaram em julgado no âmbito deste Tribunal, ou nos 
quais ainda não foi exercido o contraditório e ampla defesa, isso porque, conforme 
tenho mè manifestado em situações semelhantes, entendo que a matéria objeto de 
processos em tramitação, sem decisão definitiva, não pode ser utilizada para fins 
de consideração para efeitos de emissão de Parecer Prévio das Contas do 
Governo, sob pena de se cometer uma flagrante afronta á Constituição Federal e 
seus princípios basilares que sustentam o Estado Democrático de Direito, tais como 
do contraditório e da ampla defesa.

Ainda nesse sentido, mutatis mutandis, o Supremo Tribunal Federal, por meio 
do Acórdão exarado na ADPF 144 de Relatoria do Ministro Celso de Mello, 
estendeu o princípio da presunção de inocência para outras esferas do direito, in 
verbis:

Disso resulta, segundo entendo, que a consagração 
constitucional da presunção de inocência como direito 
fundamental de qualquer pessoa há de viabilizar, sob a

Parecer Prévio n,'0001/2018Processo n. PCG-18/00200720
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perspectiva da liberdade, uma hermenêutica essencialmente 
, emancipatória dos direitos básicos da pessoa humana, cuja 

prerrogativa de ser sempre considerada inocente, para todos 
e quaisquer efeitos, deve atuar, até o superveniente trânsito 
em julgado da condenação judicial, como uma cláusula de 
insuperável bloqueio á imposição prematura de quaisquer 
medidas que afastem ou que restrinjam, seja no domínio civil, 
seja no âmbito político, a esfera jurídica das pessoas em 
geral.(grifei)

Em outras palavras, a presunção de inocência, mesmo que iuris tantum, 
garante ao Gestor pelo menos o direito de não ter seus atos considerados 
irregulares antes do trânsito em julgado.

Considerando as contrarrazões oferecidas pelo Governador do Estado no 
exercício do contraditório (Ofício GABS/SEF n° 0339/2018 - fis. 691/828), previsto 
no art. 78 do Regimento Interno do Tribunal de Contas;

Considerando que as Contas apresentadas, referentes ao exercício de 2017, 
de modo geral, atenderam aos princípios norteadores da Administração Pública 
condizentes â legalidade e á legitimidade, excetuadas as falhas e deficiências 
anotadas:

Considerando que as razões expostas no presente relatório denotam a 
ocorrência de observações de natureza restritiva em relação a certos fatos 
verificados no exame das contas, manifesto-me no sentido de que a proposta deste 
Relatório do Relator e a de Parecer Prévio não podem deixar de consignar a 
formulação de Ressalvas, Recomendações e Determinações, que embora não 
impeçam a aprovação das Contas do Governo requerem a adoção das medidas 
saneadoras pertinentes;

Considerando que é da competência exclusiva da Assembléia Legislativa, 
conforme determina o art. 40, IX, da Constituição Estadual, julgar as contas 
prestadas anualmente pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado;

Considerando que a análise técnica e Parecer Prévio deste Tribunal sobre as 
Contas Anuais do exercício de 2017, prestadas pelo Chefe do Poder Executivo 
Estadual, não obstam nem condicionam o posterior julgamento pelo Tribunal de 
Contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 
da administração direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes e Órgãos 
do Estado, bem como dos que derem causa a perda, extravio ou outra 
irregularidade de que resulte prejuízo ao erário, em consonância com os arts. 58, 
parágrafo único, e 59, II, da Constituição Estadual;

Considerando que o Ministério Público de Contas, através do Parecer n° 
MPC/AF/55.681/2018 (fis. 263/274), sugeriu que o Tribunal de Contas recomende 
á Assembléia Legislativa do Estado a rejeição contas do Governo do Estado de 
Santa Catarina, relativas ao exercício de 2017;

Processo n. PCG-18/00200720 Parecer Prévio n. 0001/2018
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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, de acordo 
com o disposto nos arts. 12, inciso I, 47 e 49 da Lei Complementar (estadual) n. 
202/00, por maioria de Votos,

5.1. EMITE PARECER PRÉVIO pela APROVAÇÃO das contas anuais do 
Governo do Estado de Santa Catarina, relativas ao exercício de 2017, de 
responsabilidade do Senhor Governador João Raimundo Colombo, com as 
seguintes ressalvas, recomendações e determinações:

5.1.1. RESSALVAS:

5.1.1.1. Sistema de Planejamento Orçamentário

5.1.1.1.1. Plano plurianual - PPA (2016-2019), com execução orçamentária 
de 2017 e metas planificadas para 2018, com exigências de aporte financeiro além 
do que foi planejado para o período, demonstrando dificuldades na planificação dos 
custos dos projetos e atividades constantes nas ferramentas orçamentárias 
voltadas ao planejamento.

5.1.1.1.2. Abertura de créditos adicionais, por conta de excesso de 
arrecadação e superávit financeiro, sem a devida comprovação da ocorrência dos 
mesmos e sem a correspondente fonte de recursos.

5.I.I.I.3. Ausência de controle, avaliação e divulgação da totalidade dos 
benefícios fiscais sob a forma de renúncias, sendo extremamente preocupante que 
somente 5,67% de um total de R$5.58 bilhões estimado como renúncia de receita, 
seja efetivamente controlado pela Secretaria de Estado da Fazenda.

5.1.1.2. Resultado orçamentário

5.1.1.2.1. No exercício de 2017, segundo o Balanço Geral do Estado o 
resultado orçamentário alcançado foi deficitário na ordem de R$ 221,32 milhões. 
Entretanto, este resultado não contemplou o registro no subsistema orçamentário 
de R$ 409.593.510,95, decorrente de R$ 351.824.403,86 registrados na conta 
crédito sem execução orçamentária e R$ 57.768.707,59 de despesas não 
empenhadas, bem como não reconhecidas na referida conta. Desta forma, o 
Balanço Orçamentário do Estado de Santa Catarina em 2017 não evidencia a 
realidade, em desacordo com o artigo 102 da Lei n° 4.320/64.

5.1.1.3. Despesa sem prévio empenho

5.1.1.3.1. Realização de despesas sem prévio empenho em descumprimento 
ao art. 60 da Lei Federal n° 4320, de 17 de março de 1964, no montante de R$ 
409.593.510,95, ou seja, a realização de despesas liquidadas que não passaram 
pelo estágio do empenho, o que reflete diretamente no resultado orçamentário do 
Governo do Estado, que passa a ser de déficit no valor de R$630.911.046,96 
milhões.
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5.1.1.4. Despesas com pessoal do Poder Executivo

5.1.1.4.1. Gastos de pessoal com o poder executivo, para fins de LRF, 
atingiram o equivalente a 49,73% da receita corrente líquida, quando o limite legal 
estabelecido é de 49%, devendo tal excesso ser reduzidos aos limites legais nos 
termos do art. 23 da LRF.

5.1.1.5. Metas Anuais estabelecidas na LDO

5.1.1.5.1. Descumprimento das metas de receita total, resultado nominal, 
dívida consolidada líquida e resultado primário, demonstrando um planejamento 
orçamentário não condizente com uma política de gestão fiscal responsável.

5.1.1.6. Fundo Financeiro

5.1.1.6.1. Ausência de adoção de alguns dos métodos previstos pelo 
ordenamento jurídico para o reequilíbrio atuarial do regime próprio de previdência 
de acordo com o art. 17 e 18 da Portaria 403/2008 do Ministério da Previdência 
Social.

5.1.1.7. Educação

5.1.1.7.1. Inclusão dos gastos com inativos da educação no cálculo do 
percentual mínimo constitucional previsto no art. 212 da Constituição Federal 1988;

5.1.1.7.2. Descumprimento do art. 170 da Constituição Estadual e art. 1°, 
incisos I e II da Lei Complementar Estadual n° 281/2005, com aplicação de 1,42% 
da base legal para fins de concessão de assistência financeira aos estudantes 
matriculados em instituições em ensino superior, legalmente habilitadas a funcionar 
no estado, quando o correto seria 5%.

5.1.1.7.3. Descumprimento do art. 212, §5° da CF 88, relativamente a 
aplicação dos recursos do salário-educação, uma vez que foi aplicado no exercício 
de 2017 0 percentual de 95,39% das receitas de contribuição do salário- educação, 
deixando de aplicar 4,61% ou R$10.492.948,76.

5.1.1.8. Aplicação dos recursos do art. 171 da Constituição do Estado de 
SC - FUMDES

5.1.1.8.1. Descumprimento do art. 171 da Constituição Estadual de Santa 
Catarina, com uma aplicação a menor de 29,44% dos recursos arrecadados pelo 
Fundo De Apoio De Manutenção e Desenvolvimento da Educação Superior do 
Estado De Santa Catarina - FUMDES.

5.1.1.9. Acompanhamento do Plano de Educação - PNE/PEE

5.1.1.9.1. Não avaliação das metas estabelecidas no Plano Estadual de 
Educação - PNE/PEE, no prazo legal e não cumprimento das metas 1, 3, 9 e 18,

Processo n. PCG-18/00200720 Parecer Prévio n. 0001/2018
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fixadas no PEE, através da lei estadual 16.794/2015, para os exercícios 2016 e 
2017.

5.1.1.10. Sistema de informações sobre orçamentos públicos em 
educação - SIOPE

5.1.1.10.1. Ausência de divulgação dos dados do Estado de Santa Catarina a 
serem registradas no SIOPE, até a data da confecção deste Relatório.

5.1.1.11. Saúde

5.1.1.11.1. Existência no exercício de 2017, segundo informado pelo Governo 
do Estado, de valores sequestrados judicialmente e relacionados a ações e 
serviços públicos de saúde, especialmente tratamento médico e/ou fornecimento 
de medicamentos, não regularizados orçamentária e contabilmente, refletindo 
diretamente na correta evidenciação das demonstrações contábeis, bem como na 
apuração dos resultados orçamentário e patrimonial

5.1.1.11.2. Não cumprimento do disposto no art. 2° da Lei Estadual 
16.968/2016, que estabelece a forma de aplicação e distribuição dos recursos 
arrecadados pelo Fundo de Apoio dos Hospitais Filantrópicos de Santa Catarina, 
HEMOSC, CEPON e Hospitais municipais, visto que do volume dos recursos 
empenhados no exercício foram destinados 19,41% ao HEMOSC e CEPON, ou 
seja, 19,41% além do percentual legal permitido, que deveria ter sido repassado 
aos hospitais municipais e entidades de caráter assistencial sem fins lucrativos, que 
receberam apenas 80,59 % dos recursos.

5.1.1.12. Pesquisa Científica e Tecnológica.

5.1.1.12.1. Descumprimento por parte do Estado de Santa Catarina do 
montante de recursos destinados à aplicação e pesquisa científica e tecnológica, 
que no exercício de 2017 somaram R$ 400,28 milhões, correspondendo a 1,70% 
das receitas correntes apuradas no período, ficando R$ 70,68 milhões abaixo do 
mínimo a ser aplicado, descumprindo o art. 193 da Constituição Estadual.

5.1.1.13. Participação do Estado no resultado das empresas estatais

5.1.1.13.1. Ao efetuar a análise das demonstrações contábeis das empresas 
pertencentes ao Estado de Santa Catarina, a DCG constatou que, no que concerne 
aos dividendos, este somente recebeu os mesmos da CASAN, no montante de R$ 
5,51 milhões, de que quanto a distribuições dos dividendos das demais estatais, 
não se encontrou registro contábil dos mesmos.

5.1.1.14. Controle Interno

5.1.1.14.1. O relatório que acompanha o Balanço Geral do Estado em 2017, 
produzido pela Diretoria de Auditoria Geral - DIAG, não apresenta qualquer 
manifestação acerca das demonstrações contábeis, financeiras e orçamentárias 
que acompanham o Balanço Geral do Estado em descumprimento ao Regimento
Processo n. PCG-18/00200720 Parecer Prévio n. 0001/2018
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Interno deste Tribunal (art. 70). No mesmo sentido, assevera-se que a DIAG não 
atendeu nenhuma das determinações contidas na IN-20. Enfatiza-se que a 
ausência de remessa de informações é fato reincidente nas Contas de Governo.

5.1.2. RESSALVAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS

5.1.2.1. Execução de programas temáticos abaixo da previsão orçamentária 
(14,33% inferior ao planejado), com exceção do programa De olho no Crime, que 
apresentou uma execução de 100,13% do valor fixado.

5.1.2.2. Gastos com publicidade pelos órgãos que compõem os orçamentos 
fiscal e da seguridade social em patamar elevado.

5.1.2.3. Descumprimento das metas planejadas quanto á aplicação de ^ 
recursos do Fundo para Infância e Adolescência - FIA.

5.1.3. RECOMENDAÇÕES:

5.1.3.1. Sistema de Planejamento Orçamentário

5.1.3.1.1. Realizar o planejamento orçamentário que contemple possíveis 
contingências advindas da realidade econômica existente, para que as diferenças 
entre as metas prê-fixadas e o que for efetivamente executado, especialmente no 
plano plurianual, não extrapole os recursos financeiros colocados à disposição pela 
peça orçamentária.

5.1.3.1.2. Realizar esforços para priorizar as ações propostas pela 
comunidade catarinense nas audiências públicas promovidas pela Assembléia 
Legislativa do Estado de Santa Catarina -ALESC, bem como as ações 
consideradas prioritárias na LDO.

5.1.3.1.3. Proceder aos ajustes no módulo de acompanhamento físico e 
financeiro do SIGEF, especialmente com relação ás metas físicas, no que tange ao 
orçamento fiscal e de investimentos, adote medidas junto ás setoriais e 
administração indireta para que este módulo seja preenchido de forma adequada, 
tempestiva e escorreita, em consonância com LOA, no decorrer da execução 
orçamentária, considerando a execução e medição de todas as subações previstas, 
nos moldes do orçamento estadual.

5.1.3.1.4. Quando da abertura de créditos adicionais, por conta do excesso 
da arrecadação e superávit financeiro, observe a devida comprovação do excesso 
citado em desempenho do exercicio financeiro anual do Estado, evitando a 
indicação a abertura de créditos adicionais pelo excesso de arrecadação, sem a 
ocorrência do mesmo e sem a correspondente fonte de recursos.

Processo n. PCG-18/00200720 Parecer Prévio n. 0001/2018
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5.1.3.2. Controle da Renúncia Fiscal

5.1.3.2.1. Que a Diretoria de Administração Tributária da SEF desenvolva 
mecanismos ainda mais avançados de controle, divulgação para a sociedade e 
avaliação da totalidade dos benefícios fiscais sob a forma de renúncia.

5.1.3.3. Resultado orçamentário

5.1.3.3.1. Adote medidas para evitar nos exercícios subsequentes, a 
ocorrência de déficit orçamentário, dentre as quais a promoção do efetivo 
reconhecimento das despesas orçamentarias no exercício em que as mesmas 
deverias ser registradas e executadas, evitando onerar e distorcer a execução 
orçamentária dos exercício seguintes.

5.1.3.4. Cancelamento de despesas liquidadas.

5.1.3.4.1. Adote providências para que sejam realizados por parte da 
contabilidade geral do Estado ajustes nos relatórios disponibilizados para consulta 
das informações sobre os cancelamentos de despesas no SIGEF, visando á 
comprovação da regularidade dos referidos cancelamentos.

5.1.3.5. Dívida Ativa

5.1.3.5.1. Adote mecanismos que melhorem a eficiência por parte do Estado 
cobrança dos créditos relativos à Dívida Ativa, considerando a evolução 

constante do seu estoque e arrecadação, já há muitos exercícios em patamares 
ínfimos desta última.

na

5.1.3.6. Gastos com pessoal vs Receita corrente líquida

5.1.3.6.1. Estabelecer mecanismos com o objetivo de eliminar o excedente de 
gastos com pessoal (49,73%), no prazo legal, conforme art. 23 da LRF.

5.1.3.6.2. Atentar para os gastos com o pessoal consolidado do Estado que 
atingiram um percentual de 59,92%, quando o limite da LRF se situa em 60%.

5.1.3.7. IPREV, IPPS e Fundo Financeiro

5.1.3.7.1. Adote providências visando a redução do déficit atuarial do Fundo 
Financeiro evitando dificuldades futuras com o pagamento de pensões e 
aposentadorias dos servidores, bem como em relação ao equilíbrio das finanças 
públicas do Estado.

5.1.3.8. Educação

5.1.3.8.1. Adote providências para que doravante o Estado aplique no ensino 
superior o percentual determinado na Constituição Estadual (art. 170) e na Lei 
Complementar estadual 281/2005, art. 1°, incisos 1 e 11.

Parecer Prévio n. 0001/2018Processo n. PCG-18/00200720
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5.1.3.8.2. Adote providências para que sejam aplicados a totalidade das 
receitas da contribuição do salário-educação no financiamento de programas, 
projetos e ações voltadas á educação básica pública, de acordo com o preconiza o 
art. 212, § 5° da Constituição Federal de 1988.

5.1.3.8.3. Aplique a totalidade dos recursos recebidos pelo Fundo de Apoio e 
Manutenção e desenvolvimento da Educação superior do Estado de SC - 
FUMDES, objetivando fomentar o desenvolvimento e as potencialidades regionais, 
e mantenha a aplicação dos mesmos de acordo com o objetivo estabelecido na Lei 
Complementar Estadual n. 407/2008, alterada pela LC Estadual n. 583/2012.

5.1.3.8.4. Adote medidas visando ao cumprimento das diretrizes, metas e 
estratégias relativamente ao plano estadual de educação (PEE) no prazo fixado 
pela Lei estadual n. 16794/2015.

5.1.3.9. Saúde

5.1.3.9.1. Quando da ocorrência de sequestres judiciais nas contas de 
titularidade do Governo do Estado, promova a regularização contábil e 
orçamentária desses valores no exercício de ocorrência dos mesmos.

5.I.3.9.2. Cumpra as determinações do art. 2 da Lei Estadual 16.968/2016 
que instituiu o Fundo Estadual de Apoio aos hospitais filantrópicos de Santa 
Catarina e que determina os percentuais, bem como a destinação dos recursos 
arrecadados pelo citado Fundo.

5.1.3.10. Apuração de custas pelo Estado

5.1.3.10.1. Continue implementando a apuração de custas dos serviços 
públicos e que a conclusão dos trabalhos seja célere, para dar cumprimento ao art. 
50, §3° da Lei Complementar n. 101/2000.

5.1.3.11. Transparência da Gestão Fiscal

5.1.3.11.1. Disponibilize no novo portal de transparência do Estado as 
informações que ainda não estão presentes, como, o lançamento da receita com 
identificação dos contribuintes, as informações sobre os cargos criados, providos e 
vagos, além de facilitar o acesso em consultas relativas aos desembolsos de 
operações independentes de execução orçamentária.

5.1.4. RECOMENDAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS

5.1.4.1. Adote providências para que a Secretaria de Estado da Fazenda 
atualize, tempestivamente, o Módulo de acompanhamento das Metas Físicas e 
Financeiras, ao longo da execução orçamentária, contemplando a execução das 
metas de todas as subações previstas no orçamento estadual.

Processo n. PCG-18/00200720 Parecer Prévio n. 0001/2018
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5.1.4.2. Adote providências quantos aos riscos fiscais e passivos contingentes 
da INVESC, Letras do Tesouro e DEINFRA, conforme exigência do art. 4°, §3°, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como execute medidas para que os gestores 
das empresas estatais busquem reequilibrar a liquidez de menor prazo.

5.1.4.3. Adote providências para evitar os déficits de vagas nos presídios, 
especialmente para melhorar as condições daqueles avaliados com a indicação 
“péssima”, quais sejam. Presídios Regionais de Biguaçu, Araranguá, Mafra, Itajaí, 
Caçador, Xanxerê e Blumenau, bem como o Presídio Feminino de Florianópolis e 
a Unidade Prisional Avançada de Canoinhas.

5.1.5. DETERMINAÇÕES:

5.1.5.1. Determinar à Diretoria de Controle de Contas de Governo - DCG, a 
autuação de Processos de Monitoramento das matérias objeto de Ressalvas e 
Recomendações, relativas à análise das Contas do exercício de 2017, para os 
quais deverão ser propostos os respectivos planos de ação por parte do Poder 
Executivo, excetuando-se aquelas, relativas a exercícios anteriores, que já estão 
sendo monitoradas;

5.1.5.2. Determinar à Diretoria de Controle de Contas de Governo - DCG, que 
quanto às ressalvas e recomendações remanescentes dos exercícios anteriores, 
seja mantida a sistemática de acompanhá-las por processo de monitoramento, 
mediante apresentação pelo Poder Executivo de Plano de Ação para o exame das 
providências saneadoras;

5.1.5.3. Determinar à Diretoria competente deste Tribunal de Contas, que 
inclua em sua programação de Auditorias a realização de Auditoria na CASAN, 
CODESC, INVESC e SCGÁS visando à verificação da ocorrência de prejuízos em 
cada uma delas e uma projeção negativa com um prejuízo de R$ 28,26 milhões à 
conta do Estado;

5.1.5.4. Reiterar à Diretoria competente deste Tribunal de Contas a 
determinação que proferi quando da realização de Voto Divergente (Relatório: 
GAC/WWD - 308/2017) no Processo PCG 17/00171094 - Prestação de Contas 
Anuais do Estado referentes ao exercício de 2016, para que inclua em sua 
programação de Auditorias a realização de Auditoria relativa às alterações 
orçamentárias do Estado, mediante a abertura de créditos adicionais 
(suplementares e especiais), realizada pcjr fonte de recursos provenientes do 
superávit financeiro do balanço patrimonial o do excesso de arrecadação.

Plenário do TCE/SC, eprfOõ de junho ce 2018.

Cofiselheiro Luiz Ed jardo Cherem 
V Presidente
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Continuação do Parecer Prévio W/2018.

í
z- onselheiro WJson Roaério Wan-Dall 

Relator ]

;

esar Filoiheno Fonteseiro

Conselheiro Herneus De Nadai

i Ascari

òcbj.m!.. .Ujj. .f\M. .ÚA^:
Conselheira Substituta Sabrina Nunes locken 

(art. 86, caput, da LC n. 202/2000) 
•(•Voto vencido)

Fui presente: Ai rson Flores
Procurador-geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas do Estado
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// / 0(7Of. TCE/SEG N' 9.084/18 Florianópolis, ./2018.

Prezado Senhor,

Comunico a V. Sa. que o Egrégio Plenário deste Tribunal em sessão de 

06/06/2018, quando do julgamento do Processo n. PCG-18/00200720 - Assunto: Prestação de 

Contas anuais do Estado Prestadas pelo Governador referente ao exercício de 2017 - Origem: 

Governo do Estado, exarou decisão cuja cópia remeto-lhe em anexo, juntamente com cópia do 

Parecer n.001/2018.

Atenciosamente,

FRANCISCO LJ EIRA FILHO
(Ecretário Keral

Of. TCE/SEG N° 9.084/18 PCG-18/00200720Ilmo. Sr.
João Raimundo Colombo
Avenida Hercüio Luz 639- Sala 503 - Ed. Alfa Centauri - Centro
88020-000 - Florianópolis - SC

/T
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1 1 / 06 /2018.9.085/18Of. TCE/SEG N° Florianópolis,

Senhor Diretor,

Comunico a V. Sa. que o Egrégio Plenário deste Tribunal em sessão de 

06/06/2018, quando do julgamento do Processo n° PCG-18/00200720 - Assunto; Prestação de 

Contas anuais do Estado Prestadas pelo Governador referente ao exercício de 2017 - Origem: 

Governo do Estado, exarou decisão determinando a esta Diretoria que adote providências 

consoante dispõe a decisão.

Atenciosamente,

FRANCISCO^! .RREIRA FILHO
ecretário ViVral

Of. TCE/SEG N° 9.085/18Ilmo. Sr.
Jânio Quadros 
Diretor de Contas do Governo - DCG 
Tribunal de Contas do Estado de SC 
88020-160 - Florianópolis - SC

PCG-18/00200720

/T
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! I / c6Of. TCE/SEG N' 9.086/18 Florianópolis, ,/2018.

Senhor Diretor,

Comunico a V. Sa. que o Egrégio Plenário deste Tribunal em sessão de 

06/06/2018, quando do julgamento do Processo n° PCG-18/00200720 - Assunto: Prestação de 

Contas anuais do Estado Prestadas pelo Governador referente ao exercício de 2017 - Origem: 

Governo do Estado, exarou decisão determinando a esta Diretoria que adote providências 

consoante dispõe a decisão.

Atenciosamente,

FRANCISCOEWZ'1
S^retário

EIRA FILHO

Of. TCE/SEG N° 9.086/18 PCG-18/00200720Ilmo. Sr.
Paulo Gastào Pretto 
Diretor de Controle da Administração Estadual - DCE 
Tribunal de Contas do Estado de SC
88020-160 - Florianópolis - SC

/T
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11/ /2018.
9.087/18Of. TCE/SEG N° Florianópolis,

Senhor Diretor,

Comunico a V. Sa. que o Egrégio Plenário deste Tribunal em sessão de 

06/06/2018, quando do julgamento do Processo n'

Contas anuais do Estado Prestadas pelo Governador referente ao exercício de 2017 - Origem: 

Governo do Estado, exarou. decisão determinando a esta Diretoria que adote providências 

consoante dispõe a decisão.

PCG-18/00200720 - Assunto: Prestação de

Atenciosamente,

FRANCISCO MJIZ EIR/\ FILHO
lecretário

Of. TCE/SEG N° 9.087/18 PCG-18/00200720Ilmo. Sr.
Carlos Tramontin 
Diretor Geral Geral de Controle Externo - DGCE 
Rua: Bulcao Viana - Tribunal de Contas de Santa Catarina - Centro
88020-160 - Florianópolis - SC
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72018,9.083/18Ofício n° TC/GAP/SEG Florianópolis,

Ref.: Decisão n° 1/2018 do Tribunal Pleno

Excelentíssimo Senhor Governador,

Com meus cordiais cumprimentos, venho por meio deste cientificar Vossa Excelência 

que o Egrégio Plenário deste Tribunal, em Sessão Ordinária reaHzada em 06/06/2018, apreciou o 

processo n° PCG-18/00200720, que trata de Prestação de Contas anuais do Estado Prestadas pelo 

Governador referente ao exercício de 2017, exarando a Decisão n° 1/2018 , que lhe remeto 

juntamente com cópia do Parecer n.001/2018.

Com a renovação de meus protestos de^elevado e disting rido apreço, firmo-me.

Atenciosamente,

Conselheiro LUIZ EDUARDO CHEREM 
( Presidenta

9.083/18 PCG-18/00200720Exmo. Sr.
Eduardo Pinho Moreira 
Governador de Governo do Estado
Rodovia SC 401 - Km 05 - Centro Administrativo do Governo - Saco Grande
88032-900 - Florianópolis - SC
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Ofício TC/GAP/N° 8545/ 2018 Florianópolis, 11 de junho de 2018.

Ref.: Processo PCG 18/00200720 - Contas do Governo do Estado - exercício de 2017.

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, tenho a satisfação de encaminhar a essa Augusta 

Assembléia Legislativa o Processo n° PCG 18/00200720, que trata das Contas prestadas pelo 

Governo do Estado de Santa Catarina, relativas ao exercício de 2017.

Cumpre-me informar que o Processo de Prestação de Contas foi submetido à apreciação 

do Tribunal Pleno, em Sessão Extraordinária realizada no dia 6 de junho de 2018 (quarta-feira), ãs 9 

horas, dentro do prazo estabelecido no art. 59, inciso I, da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Na oportunidade, foi emitido Parecer Prévio recomendando a aprovação das contas do 

Poder Executivo do Estado de Santa Catarina (C.E., art. 59, I e L.C. 202/2000, art. 47), referente ao 

exercício de 2017, de responsabilidade do Excelentíssimo Senhor João Raimundo Colombo.

Ao ensejo, aproveito para renovar a Vossa Excelência e seus ilustres pares votos de

consideração e apreço.

Respeitosamente,

eiro Luiz 
Presi

Coi Eduardo Chetem
Dente

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado ALDO SCHNEIDER
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de SC 
Florianópolis - SC

Rua Bulcão Viana n° 90 Centro - CEP: 88.020-160 - Florianópolis - SC - Fone/Fax: (0xx48) 3221-3606 
www.tce.sc.gov.br-e-mail: presidencia@tce.sc.gov.br
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Ofício TC/GAP/N” 8545/ 2018 Florianópolis, 11 de junho de 2018.

Ref.: Processo PCG 18/00200720 - Contas do Governo do Estado - exercício de 2017.

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, tenho a satisfação de encaminhar a essa Augusta 

Assembléia Legislativa o Processo n° PCG 18/00200720, que trata das Contas prestadas pelo 

Governo do Estado de Santa Catarina, relativas ao exercício de 2017.

Cumpre-me informar que o Processo de Prestação de Contas foi submetido à apreciação 

do Tribunal Pleno, em Sessão Extraordinária realizada no dia 6 de junho de 2018 (quarta-feira), às 9 

horas, dentro do prazo estabelecido no art. 59, inciso I, da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Na oportunidade, foi emitido Parecer Prévio recomendando a aprovação das contas do 

Poder Executivo do Estado de Santa Catarina (C.E., art. 59, I e L.C. 202/2000, art. 47), referente ao 

exercício de 2017, de responsabihdade do Excelentíssimo Senhor João Raimundo Colombo.

Ao ensejo, aproveito para renovar a Vossa Excelência e seus ilustres pares votos de

tS

cTO
M consideração e apreço.

Respeitosamente,
!ü!2
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leiro Luiz Eduardo Cherem
Presinente

Coi

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado ALDO SCHNEIDER 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de SC 
Florianópolis - SC

Rua Bulcão Viana n° 90 Centro - CEP: 88.020-160 - Florianópolis - SC - Fone/Fax: (0xx48) 3221-3606
www.tce.sc.gov.br - e-tnail: presidencia@tce.sc.gov.br


